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Edição nº 20/2012 – São Paulo, segunda-feira, 30 de janeiro de 2012 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - TRF 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14434/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097701-26.1977.4.03.6182/SP 

  
1977.61.82.097701-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : S/A DIARIO DA NOITE massa falida e outro 

 
: JOAQUIM DE MATTOS GURGEL 

ADVOGADO : RUBENS ALVES DE OLIVEIRA FILHO e outro 

No. ORIG. : 00977012619774036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037434-81.1993.4.03.6100/SP 

  
96.03.000598-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : IPIRANGA SERRANA FERTILIZANTES S/A 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA SILVA OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.37434-6 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1506787-11.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.111604-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOAO AGNALDO FERREIRA LEITE e outros 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

REPRESENTANTE : 
CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E MUTUARIOS DO ESTADO 

DE SAO PAULO CAMMESP 

APELANTE : MARIA ANTONIA ARAUJO LOPES LEITE 

 
: MARLENE DA SILVA LEITE 

 
: DJALMA FERREIRA LEITE 

ADVOGADO : KELI CRISTINA DA SILVEIRA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.15.06787-7 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041331-10.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.041331-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUIS CARLOS MATHEOS RIBEIRO e outros 

 
: SUELI APARECIDA MAIOTTE RIBEIRO 

 
: DEISE APARECIDA MATHEOS RIBEIRO 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054557-82.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.054557-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SEBASTIAO HORTA DE PAULA e outro 

 
: ROSANGELA BARROS SANTOS PADUA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00545578219994036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004067-44.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.004067-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE BARRETOS DUARTE e outro 

 
: EUZA MARIA DE VISGUEIRO DUARTE 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

REPRESENTANTE : 
CADMESP ASSOCIAÇÃO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011379-71.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.011379-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROGERIO LOPES BURLE e outro 

 
: VALERIA ANDRADE BURLE 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008390-89.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.008390-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : IMACULADA MARIA DOS SANTOS e outros 

 
: SANDRA REGINA REIS DOS SANTOS 

 
: MARCOS ANTONIO VAZZOLER 

 
: MARIA ELIZA DAVID BELLONI 

 
: ANGELA MARIA DOS SANTOS CHERUBIM 

 
: SONIA MARIA DOS SANTOS 

 
: OSVANIR DOS SANTOS DE SOUZA 

 
: NELSON MARTINS GARCIA 

 
: WALTER TAVARES FONTES 

 
: WALDIMIR DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0002450-34.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.002450-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO ALBERTO GONCALVES GALVAO 

SUCEDIDO : JUDICE TRANSPORTES LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007144-79.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.007144-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SANTA LUIZA AGRO PECUARIA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00032-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0076525-77.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.076525-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : VIOLIN TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : ANA PAULA PULTZ FACCIOLI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 97.00.00036-3 2 Vr LEME/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006679-30.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006679-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ MECANICA NIPO BRAS LTDA 

 
: FUMIO MORIMOTO 

 
: HUZIO MORIMOTO 

 
: NAOMI MARIMOTO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009066-18.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.009066-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : SEVERINO EDUARDO DA SILVA e outro 

 
: ILMA DE SAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013972-51.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.013972-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARE MINERACAO LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-98.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.002242-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : JOSE MAURILIO SIMAO e outro 

 
: ROSEMEIRE RIBEIRO SIMAO 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008787-89.2001.4.03.6102/SP 

  
2001.61.02.008787-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : ALEXANDRA MILARE TOLEDO SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004518-04.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004518-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WALTER CAMARGO 

ADVOGADO : NILTON BONAFE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-39.2002.4.03.6004/MS 

  
2002.60.04.000401-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VADMILSON REIS MENDES 

ADVOGADO : NELLO RICCI NETO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012375-58.2002.4.03.6106/SP 

  
2002.61.06.012375-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ARISTIDES PRUDENCIANO DO CARMO e outro 

 
: LUZIA ANGELICA DA SILVA DO CARMO 

ADVOGADO : ELIÉZER DE MELLO SILVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

No. ORIG. : 00123755820024036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003649-92.2002.4.03.6107/SP 

  
2002.61.07.003649-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

APELADO : ANTONIO FLAVIO GUIMARAES e outro 

 
: ELZA DE PAULA GUIMARAES 

ADVOGADO : MADSON LUIS BRITO CARDOSO e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO HITIRO FUGIKURA e outro 

No. ORIG. : 00036499220024036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003743-19.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.003743-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : RITA DE CASSIA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-52.2002.4.03.6121/SP 

  
2002.61.21.000034-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : MAURICIO DE SOUSA MARQUES 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA DA SILVA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-35.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.004880-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANESIO REIS e outro 

 
: MARIA ADEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000826-08.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.000826-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAFAEL CORREA DE MELLO e outro 

APELADO : EVA LUCIA DE FREITAS ANDRADE 

ADVOGADO : MARIA SONIA SPATTI e outro 

CODINOME : EVA LUCIA DE FREITAS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009942-10.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.009942-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-22.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.002105-8/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JONAS MOLINO e outro 

 
: GISELI DIONISIO MOLINO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007749-43.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007749-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ZULMA MARIA MACHADO e outro 

 
: MARCELO ANTONIO MACHADO 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008639-79.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008639-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARDUQUEZA LINDINAURA SILVA RAMOS 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00086397920044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011422-44.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011422-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SANTOS e outro 

 
: MARIA DOS DORES ABREU SANTOS 
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ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

No. ORIG. : 00114224420044036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011102-85.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.011102-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

APELADO : MARIO AUGUSTO VOLPINI 

ADVOGADO : EDNA APARECIDA FERNANDES DE AGUIAR ALIOTI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-09.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000993-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NEW VALE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-91.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000994-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NEW VALE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-76.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000995-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NEW VALE AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO SANT ANA DE LIMA RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-86.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.002029-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : ELIDIO BARROS DA SILVA e outro 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA INES DE TOMAZ QUELHAS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001346-46.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.001346-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ERISVALDO RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013025-40.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.013025-6/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CHAPEUS CURY LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-87.2004.4.03.6121/SP 

  
2004.61.21.001411-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro 

APELANTE : MARCIO AUGUSTO CEVA 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00014118720044036121 2 Vr TAUBATE/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-33.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001841-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : HELIO SOARES PINHEIRO -ME 

ADVOGADO : VALERIA MARINO e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088147-07.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.088147-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : GENESIO MANOEL DA SILVA e outros 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

SUCEDIDO : MANOEL JOAO DA SILVA falecido 

AGRAVADO : JOSE FERREIRA DE SANTANA 

 
: DOMINGOS DE SOUZA NEVES 

 
: JOSIAS MENDES DOS SANTOS 

 
: JUVENAL PIAZZA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.08.007158-1 1 Vr BAURU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005564-86.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.005564-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : FLAVIA PANICHI TREZ 

ADVOGADO : MARINA PANICHI TREZ e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000337-85.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.000337-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDUARDO COSTA BERBEL e outro 

APELADO : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS FINEP 

ADVOGADO : IVONETE JASIULIONIS THEODORO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00042 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003422-40.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.003422-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGADO : TRAJANO SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCUS ALEXANDRE GARCIA NEVES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004733-53.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.004733-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MAURICIO APARECIDO FRANCA incapaz 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : ROSA JOSEFINA ALVES FRANCA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00072-4 1 Vr MONTE MOR/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010316-19.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010316-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOAO LUIZ VANNUZINI 

ADVOGADO : JORGE ZAIDEN 

No. ORIG. : 02.00.00018-2 1 Vr PIRAJUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014782-16.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014782-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : GLOBAL SERVICOS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016414-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.016414-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : MARCIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006850-62.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.006850-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : ALOISIO JOSE DE OLIVEIRA e outros 

 
: ARY SILVEIRA DA ROCHA FILHO 

 
: ANTONIO CAETANO DOS SANTOS 

 
: CARLOS ALBERTO DE LIMA 

 
: ERALDO DE ALMEIDA 

 
: GERSON BRAVO NOGUEIRA 

 
: IRACY NOBREGA DO AMARAL 

 
: JOAO EVANGELISTA PAVELITSK DANELON 

 
: JOSE LUIZ MARTINS 

 
: ROBERTO PERES ALONSO 

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL SILVA MIRANDA DE CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004839-45.2006.4.03.6109/SP 

  
2006.61.09.004839-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELANTE : SOLANGE GUIMARAES DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO : ALESSANDRO RICARDO ANDRIOLLI BORTOLAI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00048394520064036109 19 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005812-64.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.005812-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEAN CARLOS ROCHA VIANA incapaz 

ADVOGADO : JOAO BATISTA FAVERO PIZA e outro 

REPRESENTANTE : CAROLINA RIBEIRO VIANA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA FAVERO PIZA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002126-49.2006.4.03.6125/SP 

  
2006.61.25.002126-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : IRACY FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 00021264920064036125 1 Vr OURINHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048450-56.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.031526-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ANA SOELY REBECCA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

No. ORIG. : 98.00.48450-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014231-87.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.014231-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : EDSON BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

ASSISTENTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00142318720074036104 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002245-33.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.002245-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : IND/ E COM/ DE MOVIES I MARIN LTDA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008473-24.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.008473-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO BARBIERO e outro 

 
: APARECIDA CAROLINA VONO BARBIERO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO QUINTANA e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004622-29.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.004622-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : NOBRECEL S/A CELULOSE E PAPEL 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037239-38.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.037239-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DESTILARIA DALVA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 

No. ORIG. : 01.00.00007-6 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046120-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.046120-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : REFRIPOR CAMPOS SALLES INDL/ E COML/ DE REFRIGERACAO LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : VINCENZO VITALE e outros 

 
: MAURICIO CARLOS VITALE 

 
: MARCELO VICENTE VITALE 

 
: MAURO SERGIO VITALE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.23103-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004756-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.004756-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VANDERLEI ROSTIROLLA 

No. ORIG. : 07.00.00019-2 2 Vr SOCORRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008788-76.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.008788-5/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : EDNEUZA DE JESUS PEREIRA 

ADVOGADO : LETICIA QUEIROZ CORREA DE ALBUQUERQUE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00806-5 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034723-21.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034723-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMEIRE DE OLIVEIRA NEVES incapaz 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

REPRESENTANTE : CREUSA DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

No. ORIG. : 06.00.00032-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037873-10.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037873-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALDA FARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ROGERIO ALVES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00115-0 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042852-15.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.042852-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIA BORANELLI TONON 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 07.00.00099-7 2 Vr PIRAJU/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046754-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.046754-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IRACEMA TURATO PALOMA 

ADVOGADO : ADRIANO ANTONIO FONTANA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00259-4 2 Vr ITATIBA/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056845-28.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.056845-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IRENE QUEIROZ DE BARROS 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GIARDELLA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00039-5 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005053-68.2008.4.03.6108/SP 

  
2008.61.08.005053-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCO TULIO DE CAMPOS incapaz 

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro 

REPRESENTANTE : HOMERO DE CAMPOS 

ADVOGADO : MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002146-14.2008.4.03.6111/SP 

  
2008.61.11.002146-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LUZIA APARECIDA VALENCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA FRANCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-26.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.004783-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANTONIO AGENIR SOUSA e outro 

 
: MARIA NECILIA DIOGENES SOUZA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 00047832620084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000335-83.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000335-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA FIRMINO DE FEITAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 00003358320084036122 1 Vr TUPA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019554-96.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.019554-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : JOSE APARECIDO SILVA ARAUJO 

ADVOGADO : NILTON CESAR DA COSTA e outro 

ENTIDADE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00195549620084036182 9F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019974-86.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.019974-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : SULMAT ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : OMAR AUGUSTO LEITE MELO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 2002.60.02.002195-8 2 Vr DOURADOS/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038520-92.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.038520-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Departamento de Aguas e Energia Eletrica DAEE 

ADVOGADO : DANIEL AREVALO NUNES DA CUNHA e outro 

AGRAVADO : JOSE DE ALENCAR SOUZA VIANNA 

ADVOGADO : MAURO CUNHA AZEVEDO NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.80288-3 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 25/1522 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003854-41.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.003854-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA FLAVIO GERVASIO 

ADVOGADO : ANA LAURA GIACON GABRIEL DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00038-1 2 Vr CASA BRANCA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016259-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.016259-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AMALIA DE MORAES ASSUMCAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EDEVANIR ANTONIO PREVIDELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00157-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021759-59.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021759-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA AUXILIADORA BEATO ROCHA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00127-5 1 Vr BATATAIS/SP 

CERTIDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 26/1522 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023381-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.023381-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA PICAO CASTANHARO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00031-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024877-43.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.024877-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: BIANCA DELLA PACE BRAGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONSTANCA SOUZA DE DEUS 

ADVOGADO : HERCIO MONTEIRO BRAGA e outro 

 
: BIANCA DELLA PACE BRAGA 

No. ORIG. : 08.00.01317-4 1 Vr JARDIM/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025784-18.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025784-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAEKO SHIMAZAKI 

ADVOGADO : PAULO JOSE NOGUEIRA DE CASTRO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 27/1522 

No. ORIG. : 08.00.00058-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026501-30.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.026501-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTA DE MATOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00035-7 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031174-66.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031174-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO SIMAO 

ADVOGADO : HÉRICA MARA CHIUCHI 

No. ORIG. : 08.00.00158-3 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031875-27.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.031875-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSEFA APARECIDA MARECO 

No. ORIG. : 08.00.00558-3 1 Vr RIO NEGRO/MS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 28/1522 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035854-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035854-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DOMINGOS BELTRAME 

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA FERREIRA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00097-4 2 Vr DIADEMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039656-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039656-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOANA DE PAULA E SILVA MASSON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00125-9 1 Vr IGARAPAVA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040485-81.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040485-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA BROIANI SOARES 

ADVOGADO : JOSEANE PUPO DE MENEZES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00004-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 29/1522 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042490-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042490-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAIS FURLAN PAVANI 

ADVOGADO : DONIZETE LUIZ COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00164-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004658-66.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004658-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ESVALDIR AURICHIO RUIZ e outro 

 
: MARIA HELENA MARTINS RUIZ 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

PARTE RE' : BANCO ECONOMICO S/A 

No. ORIG. : 00046586620094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015737-42.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015737-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANA PAULA HERGOVIC 

ADVOGADO : ALCINDO DE SORDI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

No. ORIG. : 00157374220094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 30/1522 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016520-34.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.016520-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : REINALDO ROQUE CASSIERI e outros 

 
: TATIANE CRISTINA RAFAEL 

 
: LOURDES CRISTINA REIS DO CARMO 

 
: CARLOS EDUARDO PRESTES 

 
: LUCIANE APARECIDA ANTUNES 

 
: GLAUCIA MORAES DE OLIVEIRA 

 
: MARIANA DE CAMARGO 

 
: PAULO VITOR ALEXANDRINO 

ADVOGADO : RICARDO SOARES CAIUBY e outro 

APELADO : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES e outro 

No. ORIG. : 00165203420094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012652-42.2009.4.03.6102/SP 

  
2009.61.02.012652-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00126524220094036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008987-06.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008987-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 31/1522 

APELANTE : ZULMIRA JERIOLI 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00089870620094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002428-24.2009.4.03.6109/SP 

  
2009.61.09.002428-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTA RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outros 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 00024282420094036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000873-15.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000873-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EWERTON CLAYTO ALBERTO 

ADVOGADO : JOÃO BATISTA SÉRGIO NETO e outro 

No. ORIG. : 00008731520094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011944-28.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011944-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASM ASSESSORIA EM SISTEMAS PARA MICRO COMPUTADORES COM/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ORLANDO PIRAINO 

PARTE RE' : ANTONIO GASPAR e outro 

 
: MASAMI ISHIE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05197327619944036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029304-73.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.029304-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ESTEVAO PEDROSO 

ADVOGADO : KEILA CRISTINA PESSOTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00063487820104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030026-10.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030026-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : CHEADE FARAH espolio e outros 

 
: NEY PEREIRA DOS SANTOS 

 
: ANA LUIZA BERNARDES NORY 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro 

PARTE RE' : FATOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00418067420004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032049-26.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032049-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COM/ E IND/ BAV COLA LTDA 

PARTE RE' : ADOLFO CARDOSO LEITE 

ADVOGADO : VALERIA BATISTA DOS REIS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04507315819814036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037728-07.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037728-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FATIMA REGINA TRETTEL MARIANO 

ADVOGADO : FADIA MARIA WILSON ABE e outro 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00083925820104036110 3 Vr SOROCABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001289-70.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001289-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : NADIR MANCIM (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00008-2 1 Vr OLIMPIA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003586-50.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.003586-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SIQUEIRA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00130-3 1 Vr BARRETOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007697-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.007697-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

No. ORIG. : 08.00.00079-6 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008455-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.008455-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE RODRIGUES DA SILVA ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO 

No. ORIG. : 06.00.00093-7 2 Vr BEBEDOURO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009165-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.009165-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIS EULALIO DE BUENO VIDIGAL FILHO 

ADVOGADO : FERNANDO BRANDAO WHITAKER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

INTERESSADO : COBRASMA S/A 

No. ORIG. : 00.00.00359-1 1 Vr SUMARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011657-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.011657-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : LUIZA MARIA ZANETTO FISCHI 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00066-4 1 Vr SAO PEDRO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012461-09.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.012461-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURA DE MORAES FOGACA 

ADVOGADO : MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER 

No. ORIG. : 08.00.00091-9 1 Vr FARTURA/SP 
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CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013462-29.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013462-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : THEREZINHA ROCHA PORFIRIO DUARTE 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00023-5 2 Vr IBITINGA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014266-94.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014266-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIO CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO ROCHA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00082-4 1 Vr MOGI GUACU/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014451-35.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.014451-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA GONCALVES DUARTE 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 09.00.00143-9 1 Vr BURITAMA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015522-72.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015522-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ALVES DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00103-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019252-91.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019252-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE FERREIRA BERTOLAZZI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

No. ORIG. : 09.00.00120-5 2 Vr MONTE ALTO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021549-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021549-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

No. ORIG. : 09.00.00028-5 1 Vr GUAIRA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00110 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021758-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021758-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : CLEUSA VACARO PEREIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00166-6 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023664-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023664-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MEIRI CARRIEL DOMINGUES RIBEIRO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 09.00.00104-6 1 Vr TATUI/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024750-71.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024750-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES RENOVATO DA SILVA 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

No. ORIG. : 08.00.00033-7 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030214-76.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030214-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MOISES DE MENEZES LEOPOLDINO incapaz 

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE 

REPRESENTANTE : ANDREIA APARECIDA DE MENEZES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00185-0 2 Vr BARRETOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032208-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.032208-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA ALICE SCHRAMM SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ORANDIR NOGUEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00050-7 2 Vr ITARARE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039788-26.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039788-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO : MATEUS GOMES ZERBETTO 

No. ORIG. : 09.00.00039-2 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001762-58.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001762-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARLENE SCARANCE TEIXEIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017625820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009168-33.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.009168-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : HAMILTON APARECIDO COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00091683320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004507-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004507-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : WEVITHON WAGNER COSTA BRANDAO 

ADVOGADO : WEVITHON WAGNER COSTA BRANDAO e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00113045820104036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009679-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009679-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : COESA TRANSPORTE REVENDA RETALHISTA DE COMBUSTIVEIS LTDA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00080721120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015438-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015438-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CARLOS JOSE NETZER GARCIA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00170967120024036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008014-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008014-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CINTHIA FERREIRA PINTO 

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00079-8 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008779-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.008779-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO POPPI 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00058-8 1 Vr BORBOREMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010384-90.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.010384-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIPEDES DE MORAES SOUZA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 09.00.00317-6 1 Vr PARANAIBA/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012671-26.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012671-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : IVO CAETANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00067-3 1 Vr BURITAMA/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14453/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.016533-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : LUIZ DE LIMA STEFANINI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CENTRO DE ORIENTACAO EDUCACIONAL DR MARIO FAGUNDES 

ADVOGADO : EDSON PEREIRA CAMPOS e outro 

APELADO : MISSAO SALESIANA DE MATO GROSSO DO SUL UNIVERSIDADE CATOLICA 

ADVOGADO : HORACIO VANDERLEI PITHAN 

APELADO : 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO DE MATO GROSSO DO 

SUL 

ADVOGADO : JOAO DE CAMPOS CORREA 

No. ORIG. : 89.00.00042-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0749672-72.1985.4.03.6100/SP 

  
96.03.096404-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ABILIO GIMENES e outros 

 
: ACIMENOS CASSIANO 

 
: ADELAIDE DIAS 

 
: ADELCE ALLONSO LIPPEL 

 
: ADELIA FERRAZ LOURENCO 

 
: ADELIA VIDELIS CAETANO 

 
: ADELIA NUNES SILVA 

 
: ADELINA PAVANI SANCHES 

 
: ADELINA RUIZ DE MORAES 

 
: ADILES COTRIN PIRES 

 
: ADOLFRIZIS FERNANDES NOVAES 
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: ALAYDE BENVINDO ADANE 

 
: ALAYDE FRANCISCO BATISTA 

 
: ALAIDE SIMPLICIO 

 
: ALBA ZANATTA PITOLLI 

 
: ALBANO CORREA 

 
: ALBERTINA COQUEIRO DE FRANCA 

 
: ALICE CONCEICAO MORAES FREDERICO 

 
: ALICE COQUEIRO ALEIXO 

 
: ALICE RAMOS DA SILVA 

 
: ALZIRO FRANCISCO 

 
: AMAURY BUENO DE CAMARGO 

 
: AMBROSINA DE OLIVEIRA SOUZA 

 
: AMELIA VOLPI SERRA 

 
: ANA AUGUSTA DA SILVA 

 
: ANNA BATISTA CUNHA 

 
: ANA GARCIA BARBA DE MIGUEL 

 
: ANA MARIA PEREIRA 

 
: ANNA ROSA DO CARMO 

 
: ANGELINA CELSO DA SILVA 

 
: ANGELINA MONTOVANI 

 
: ANGELINA ROBLEDO RIBEIRO 

 
: ANGELO DE OLIVEIRA 

 
: ANITA ANDRADE WANDERLEY 

 
: ANNA ADELAIDE DA CONCEICAO 

 
: ANA THEREZA DE JESUS 

 
: ANTONIA BOLETTE 

 
: ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: ANTONIA ROSA DA SILVA 

 
: ANTONIETA RODRIGUES PRATES SALGADO 

 
: ANTONIO ALVES CABRAL 

 
: ANTONIO APOLINARIO DA CUNHA 

 
: ANNA DAVANTEL CASTALDONI 

 
: ANTONIO JOSE VICENTE 

 
: ANTONIO MARQUES DE PAULA 

 
: ANTONIO MATHEUS RUIZ FILHO 

 
: ANTONIO SERRAIPA 

 
: ANTONIO BATAQUIM 

 
: APARECIDA BINCOLETTO 

 
: APARECIDA DELGADO DE BARROS 

 
: APARECIDA FERNANDES DELGALLO 

 
: APARECIDA RUFATO PIRES 

 
: ARICIVALDA ALVES PAES 

 
: ARLINDA FURLAN CAMARGO 

 
: ARLINDO BERTAGLIA 

 
: ARMINDA ALVES TEIXEIRA 

 
: ARMINDA APARECIDA LEITE GOMES 

 
: ARTHUR ALFREDO RATZAT 

 
: ASCENDINA BENEDITA DE OLIVEIRA 

 
: ATALIBA RODRIGUES 

 
: AUGUSTA MENDES DA SILVA 
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: AUGUSTO DIAS DA SILVA 

 
: AUGUSTO GASPARINI 

 
: AUREA CORREA DE OLIVEIRA 

 
: AURIDES SIMOES DE BRITO 

 
: AURORA DAMAS ROMAO CUNHA 

 
: AUREA PINTOR DE MELLO 

 
: BALBINA MARIA JESUS CANDIDO 

 
: BALBINA SOARES FRANCISCO 

 
: BASILIO CORTEZ 

 
: BENEDITA DO CARMO LIPPI 

 
: BENEDITA DANIEL DOS SANTOS 

 
: BENEDITA LEME MASCETRA 

 
: BENEDITO CASSIMIRO DOS SANTOS 

 
: BENEVENUTO TIRITAN 

 
: BENTO CELESTINO 

 
: BOACISIO GARCIA DA SILVA 

 
: BRASILIA CARNEIRO SCHUBERT 

 
: CARLINDA RODRIGUES LACERDA 

 
: CARLOS REIZ DA SILVA 

 
: CARMELO GIMENES 

 
: CARMEM CLABIJO MELLO 

 
: CARMEM GONCALVES ZANATO 

 
: CELESTA SIMOES DE BRITO 

 
: CEZARIA MARIANO DA CRUZ 

 
: CICERA DE LIMA E SILVA 

 
: CLARA MOURA DE SOUZA 

 
: CLELIA ENIDA TOFANETO 

 
: CLEMENTINA RANAZZI 

 
: CLEUFI BASTAZINI STAIANO 

 
: CLOVIS FORTINI 

 
: CLOVIS LUIZ 

 
: CONCHETA MANDUCA MARTINS 

 
: DALVA FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
: DAVINA SOUZA FERREIRA 

 
: DEOCLESIO DE ARAUJO MELLO 

 
: DIRCE CARDOSO DANSIGER 

 
: DIRCE CASSEMIRO 

 
: DIRCE GONCALVES FERREIRA 

 
: DIVA MAITAN CORREA 

 
: DOLORES ALVES RODRIGUES 

 
: DOROTHEA LEITE DA SILVA 

 
: DURVALINA NOBREGA 

 
: DURVALINA SOUZA CABRAL 

 
: EDERTINA MEDEIROS DE SANTANNA 

 
: EDISON BOSSI 

 
: EDNA ABRAHAO CAPELA 

 
: EDUARDO LAZARO DE BARROS 

 
: ELISIA FERREIRA MORAES 

 
: ELIZA MACARINI DETONI 

 
: ELPIDIA DE OLIVEIRA PINTO 
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: ELVIRA BIACHI ROCHA 

 
: ELZA COLLIN PEREIRA 

 
: ELZA SCHUTTI 

 
: ELZO GROSSARA 

 
: EMILIA LOPES GOMES 

 
: ERGOLINA GRECCO FIRMINO 

 
: ERMELINDA PASCOLATO GRILLO 

 
: IZABEL STRAFORINI RIBEIRO 

 
: ERONDINA FARIA BARROS 

 
: EROTHILDES BASTAZINI 

 
: EROTILDES MENDES BONETT 

 
: ESTAFANO PIRES 

 
: ESTHER FERNANDES ROSSO 

 
: ETELVINA MENDES JUSTINA 

 
: EULINA DIAS PRESTES 

 
: EUNICE MARTINS MACHADO DE JESUS 

 
: EVARISTO BURARELLI 

 
: FELIZARDA TAVARES DE SOUZA 

 
: FIRMINA DE JESUS FERRO 

 
: FRACILIA DA SILVA OLIVEIRA 

 
: FRANCISCA FELICIANO FURTADO 

 
: FRANCISCA TONHEIRO DA CRUZ 

 
: FRANCISCO ALVES DE CARVALHO 

 
: FRANCISCO CAMAFORTE FILHO 

 
: FRANCISCO DANTAS 

 
: FRANCISCO MACIEL 

 
: FRANCISCO DA SILVA 

 
: FRANCISCO SOARES FILHO 

 
: GABRIEL TEIXEIRA 

 
: GABRIELA ALVES DE MELLO 

 
: GERTRUDES MACHADO FREITEIRA 

 
: GENARIO FERREIRA 

 
: GERALDINA DA SILVA REIS 

 
: GERTRUDES FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
: GLORIA SILVA DE SOUZA 

 
: GUARACIABA BAPTISTA GRILLO 

 
: GUERINA CANATO DA CUNHA 

 
: GUINDA MOLINARI DOS SANTOS 

 
: HELENA BUENO E SILVA 

 
: HELENA RODRIGUES DE NARDI 

 
: HERMELINDA LUIZ GALBIATTI 

 
: HONORINA DA FELICIDADE CONCEICAO DE SOUZA 

 
: IDA ANTONELI AZEVEDO 

 
: IDALINA FRANCISCA ONCA 

 
: IDEA BERTOLUCCI FALCADAS 

 
: ILDA MARIA DE MORAES 

 
: INOCENCIA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: IRACEMA SILVA 

 
: IRENE DE JESUS ALMEIDA 

 
: IRINEU DA SILVA 
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: IRIS DE CAMPOS PIRANI 

 
: ISABEL CANDIDA DE SOUZA 

 
: ISABEL SERAPIAO MARTINS 

 
: ISMAEL BARBOSA DOS SANTOS 

 
: IZABEL CASTRO DA SILVA 

 
: IZABEL DUQUE CONTE 

 
: IZABEL GODOY DE OLIVEIRA 

 
: IZABEL RAMOS PINTO 

 
: IZAURA CARDOSO LEITE 

 
: IZAURA COSMO PEREIRA 

 
: IZAURA FRANCHINI VOLPATO 

 
: IZAURA ROQUE DA SILVA 

 
: IZOLINA BELDINANZI RANIERI 

 
: JACYRA DE SOUZA SANTOS 

 
: JANDIRA ARRUDA DE SOUZA 

 
: JANDIRA BELINATTI SOUZA 

 
: JANDIRA MARTINS PARREIRA 

 
: JANDYRA ODRIA 

 
: JANDYRA VILLELA GARCIA 

 
: JOANA ALVEZ DA CRUZ 

 
: JOANA BEZERRA SANTOS 

 
: JOANNA FERRAZ GERALDO 

 
: JOANNA LIMA PEREIRA DOS SANTOS 

 
: JOANNA MARIA DOS SANTOS 

 
: JOANA DE OLIVEIRA FREITAS 

 
: JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

 
: JOAO BARBOSA DE ALMEIDA 

 
: JOAO BATISTA MESQUITA 

 
: JOAO LOPES 

 
: JOAO LOURENCO FILHO 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

APELANTE : JOAO MARQUES DE AGUIAR 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES 

APELANTE : JOAO PEDRO CASSIANO 

 
: JOAQUIM FERREIRA NARCISO 

 
: JORDELINA RODRIGUES FRANCISCHINI 

 
: JORGINA PEREIRA 

 
: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

 
: JOSE FABIO 

 
: JOSE FERNANDES DA SILVA 

 
: JOSE MARIANO 

 
: JOSE MIGUEL GARCIA 

 
: JOSE DE OLIVEIRA 

 
: JOSE ROSSI 

 
: JOSE DE SOUZA 

 
: JOSEFA SOARES DOS SANTOS 

 
: JOSEFINA VAZ DE SOUZA 

 
: JOSEPHA FERREIRA RIBEIRO 

 
: JOSEPHA GIMENEZ GUERREIRO 

 
: JOSEPHINA DA GLORIA RIBEIRO DE MENEZES 
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: JOVELINA CANDIDA DA SILVA 

 
: JOVELINO PEREIRA 

 
: JUDITH XAVIER DE SOUZA 

 
: JULIA COLA 

 
: JULIETA CORREA DE OLIVEIRA 

 
: JULIETA ZAMARO MARTINS PEREIRA 

 
: JULIO TEIXEIRA PAIXAO 

 
: JURACI PEREIRA GALDINO 

 
: LADY ALVES DE LIMA 

 
: LAURA DE OLIVEIRA FIRMINO 

 
: LAURA EULALIA LEITE 

 
: LAZARA CARDOSO DE OLIVEIRA 

 
: LAZARA CYPRIANO 

 
: LAZARA IDALINA DE OLIVEIRA BELLOTTO 

 
: LAZARO ANTONIO GOES 

 
: LEA SILVA DE CAMARGO 

 
: LEOMENCIA DE PAULA LIMA 

 
: LEOPOLDINA LOPES DE OLIVEIRA 

 
: LEVINA BARROS DA SILVA 

 
: LIA COSTA CERIGATTO 

 
: LICIONOR FRANCISCO ANTONIO 

 
: LIGIA CORREA LIMA SANTOS 

 
: LOURDES APARECIDA TRAGANTE PIVATO 

 
: LOURDES MACHADO LAMBERTINI 

 
: LOURDES DE OLIVEIRA CRUZ 

 
: LUCY MARTINS FERREIRA 

 
: LUIZ ZANTINI 

 
: LUIZ MONTILHA 

 
: LUZIA AMELIA BONFIM VAZ 

 
: JOAO BRAZ FERREIRA 

 
: LUZIA DE ARAUJO SOTERIO 

 
: LUZIA CATHARINA LAMBERTINI 

 
: LUIZA DORIGO ANTONIO 

 
: LUIZA EVANGELISTA DA SILVA 

 
: LUZIA FREDERICO MARTINEZ 

 
: LUIZA RAVANELLI DIAS 

 
: LUZIA SILVA LOURENCO 

 
: LUIZA PELAES DE ANGELO 

 
: LYRIA MURBACH DOS REIS 

 
: MALVINA CAMARGO DA SILVA CASTRO 

 
: MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: MANOEL FRANCISO JUNQUEIRA 

 
: MANOEL JOSE DE LIMA 

 
: MANOEL RANGEL 

 
: MANOEL REIS 

 
: MARCEONILHA VIEIRA FRANK 

 
: MARIA ABADIA AMAD FERREIRA 

 
: MARIA AMELIA CARDOSO RAMOS 

 
: MARIA AMELIA QUEIROZ SOUZA 

 
: MARIA DOS ANJOS VALENCIO 
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: MARIA ANTONIA LIBERATO 

 
: MARIA APARECIDA BARBOSA 

 
: MARIA APARECIDA BARBOSA RAMOS 

 
: MARIA CASTILHO HERRERA 

 
: MARIA APARECIDA MAGALHAES 

 
: MARIA APARECIDA MIRANDA 

 
: MARIA APARECIDA TRAGANTE 

 
: MARIA APARECIDA LEQUE 

 
: MARIA BALIASI CURSIANO 

 
: MARIA BENEDITA DE LIMA 

 
: MARIA BENEDITA PIRES DOS SANTOS 

 
: MARIA CAETANO DA SILVA 

 
: MARIA CAMARGO MARQUES 

 
: MARIA DO CARMO CUNHA 

 
: MARIA DO CARMO PINTO DE SOUZA 

 
: MARIA CANDIDA RODRIGUES 

 
: MARIA DA CONCEICAO LOPES 

 
: MARIA CONCEICAO PEREIRA 

 
: MARIA DA CONCEICAO MUNHOZ 

 
: MARIA DANGELO FARIA 

 
: MARIA DEARO AREIANO 

 
: MARIA DAS DORES MATIAS 

 
: MARIA EUSTAQUIA DE SOUZA 

 
: MARIA FRANCISCA 

 
: MARIA FREDERICO PEREIRA 

 
: MARIA GARCIA ALVES 

 
: MARIA GERALDA TEPEDINO 

 
: MARIA GUIMARAES NASCIMENTO 

 
: MARIA IRENE DO CARMO SOUZA DOS SANTOS 

 
: MARIA JOSE DE CARVALHO 

 
: MARIA JOSE DA FONSECA 

 
: MARIA JOSE LADEIRA BUSO 

 
: MARIA JULIA JUNCO RODRIGUES 

 
: MARIA JULIA RODRIGUES 

 
: MARIA LAPIETRA GARRIDO 

 
: MARIA DE LOURDES CARVALHO PINHEIRO 

 
: MARIA DE LOURDES LAPICIRELLI DA SILVA 

 
: MARIA DE LOURDES MARTINS FONSECA 

 
: MARIA DE LOURDES POLETTI 

 
: MARIA DE LOURDES RAMALHO DE ALMEIDA 

 
: MARIA DE LOURDES ROCHA 

 
: MARIA DE LOURDES SILVA ANDRADE 

 
: MARIA MENDES DA SILVA ALVES 

 
: MARIA MIGUEL POLA 

 
: MARIA NANCI MARQUES SOARES 

 
: MARIA DAS NEVES PADRAO 

 
: MARIA OTTONI BASTOS 

 
: MARIA PEREIRA DE ALBUQUERQUE 

 
: MARIA QUEIROZ FERNANDES 

 
: MARIA REBOLLO BERBEL 
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: MARIA RIBEIRO SALINAS 

 
: MARIA ROSA ABREU PRADO 

 
: MARIA SEMESTRAL PAIVA 

 
: MARIA DA SILVEIRA BOLETTE 

 
: MARIA TREVISAN SEDANO 

 
: MARIA VIEIRA DA SILVA 

 
: MARINETE DA SILVA FONSECA 

 
: MARGARIDA MARIA NUNES 

 
: MARTA SALGADO LAPA 

 
: MATHILDE MARIA DE JESUS PEREIRA 

 
: MATHILDE PORTO THOMAZ 

 
: MAUDE DE CAMPOS BARBOSA 

 
: MERCEDES MOURA DA SILVA 

 
: MYLTHES BASTOS NOGUEIRA 

 
: NAIR GIRAO DA SILVA 

 
: NAIR GONCALVES BATISTA 

 
: NAIR PRATES CARDOSO DE SOUZA 

 
: NATHALIA COUTINHO PEREIRA 

 
: NEIVA GARCIA CACADOR 

 
: NELSON CUNHA 

 
: NAIR FRAGOSO TEIXEIRA 

 
: NILTON GOMIDE 

 
: NILZA FURTADO SOARES 

 
: NORMA DE MORAES PORTO 

 
: OCTACILIO TAVARES 

 
: ODETE CANDIDO XAVIER REPIZO 

 
: ODETE MIGUEL DE ALMEIDA 

 
: ODETE SOUZA DE OLIVEIRA 

 
: OLGA GIROTTI LAMBERTINI 

 
: OLIMPIA M DA CONCEICAO NUTTI 

 
: OLINDA CHIODI 

 
: OLINDA LACERDA DE OLIVEIRA 

 
: OLIVIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

 
: CESARIO COSTA LEME MARTINHO 

 
: ORIDINA TEIXEIRA PAIXAO 

 
: ORLANDO GOBBI 

 
: OSCAR FERRAZ DE OLIVEIRA 

 
: OSCAR MANTOVANI 

 
: OSWALDO MONTILHA 

 
: OSWALDO PADIVANI 

 
: OTACILIO CAMARA 

 
: OSORIO JESUS DE TOLEDO 

 
: PALMIRA BARBOSA 

 
: PALMYRA DEMETRIO XAVIER 

 
: PAULINA BERCELINI 

 
: PAULINA FALCAO SIMALHA 

 
: PAULO FERRARI 

 
: PEDRO GUTIERRES 

 
: PEDRO LOPES DA SILVA 

 
: PERCILIA FRANCO CARVALHO COSTA 
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: PRECIOSA SOUTO DE ANCHIETA 

 
: RENERIO PRADO 

 
: RICARDINA DOS SANTOS 

 
: RITA AUGUSTA DA SILVA BARRETO 

 
: ROQUE ROGASIANO DOS SANTOS 

 
: ROSA DE ARRUDA 

 
: ROSA BIAGE ALVES 

 
: ROSA CONCEICAO DA SILVA 

 
: ROSA FRANCISQUETE 

 
: ROSA FURLAN BUENO 

 
: ROSA GARCIA MOJONI 

 
: ROSA MARIA DE JESUS JACOB 

 
: ROSA VOLPE THEODORO 

 
: ROSALIA AMADOR DE OLIVEIRA 

 
: ROSARIA CARRION BAQUERO 

 
: ROSALINA XAVIER GALDINO 

 
: ROSARIA GUTIERREZ MAURICIO 

 
: RUTH SALLES MORAES 

 
: SEBASTIANA CORREA PINTO 

 
: SEBASTIANA DOS SANTOS 

 
: SEBASTIAO FERMINO VIANA DA SILVA 

 
: SEBASTIAO TIMOTEO 

 
: SENHORINHA DOS SANTOS MELLO 

 
: SERAFIM TARDIVO 

 
: SERGIO NUNES 

 
: SILVANA CABIA RODRIGUES 

 
: SILVIA PINTO 

 
: SUELI APARECIDA GRACI LOURENCO 

 
: SUELI CORAL BARDINI 

 
: SYLVIA PEREIRA PIRES 

 
: SILVIO DE PAULA 

 
: TANAZILDO RIBEIRO DA SILVA 

 
: TEREZA AMBROSIO MARTINS 

 
: THEREZA TARDIVO CONTE 

 
: TEREZA CORAL GONCALVES 

 
: THEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS 

 
: THEREZINHA DA SILVA MARINHO 

 
: TEREZITA ALVES DOS SANTOS 

 
: THEREZA ZAMONARO LOPES 

 
: VALDEREZ ARAUJO DO NASCIMENTO 

 
: VERA DA SILVEIRA MARQUES 

 
: VICENTE FALCADES 

 
: VILAZIO BIAZON 

 
: VIRGILINA DOS SANTOS LEITE 

 
: WALDEMAR RODRIGUES DA SILVA 

 
: WALDOMIRO LOPES 

 
: WANDA HINKE 

 
: WANNIA FAQUINI LIPPEL 

 
: WILMA CATHARINA RIBEIRO 

 
: ZULMIRA MACIEL 
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: ZULEICA COELHO GARDIOLO 

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA 

APELANTE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

ADVOGADO : IVAN LEME DA SILVA e outros 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.49672-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0936746-41.1986.4.03.6100/SP 

  
97.03.083458-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ADEMIR ANTONIO LEAO GARCIA e outros 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outros 

 
: ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO 

APELANTE : ABELARDO ALBERTO MONTEIRO 

 
: ABINER LADEIA DE BRITTO 

 
: ADAO FLORINDO FUSCO 

 
: ADINO PESCHIERA 

 
: ADOLPHO DE ANGELO 

 
: AIDA CHINAGLIA LANGENBUCH 

 
: AKIO OHARA 

 
: ALBERTO MALUF 

 
: ALBERTO DE PINEDO TURANO 

 
: ALDO JOSE SARTORI 

 
: ALFREDO GOMES 

 
: ALVARO AUGUSTO GUIMARAES 

 
: ALVARO BERNARDO 

 
: ALZIRA MARCONDES DEDONATO 

 
: AMADEU NELSON DA COSTA 

 
: AMARO DE OLIVEIRA FILHO 

 
: AMIRA NADDAF 

 
: ANA ABE YAMAMOTO 

 
: ANA FELICIANA DA COSTA 

 
: ANGELA MARIA DOS SANTOS GOIS 

 
: ANNA NALIM MARIOTTE 

 
: ANTONIO BOAVENTURA 

 
: ANTONIO CESARIO MONTEIRO DA CRUZ 

 
: ANTONIO EUPHROSINO 

 
: ANTONIO JOAQUIM MORAIS 
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: ANTONIO LUIZ BARBOSA 

 
: ANTONIO DE MOURA 

 
: ANTONIO PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
: ANTONIO DA SILVA MACHADO 

 
: APARECIDA BARTIRA TERESA 

 
: AREOVALDO BERRO 

 
: ARI JOSE SOTERO 

 
: ARLINDA CHICA FERREIRA NEVES 

 
: ARY FRANCO MOURA 

 
: AYRES VIEIRA 

 
: BENEDITA VALERIO DE MORAES 

 
: BENEDITO JOSE PACCANARO 

 
: BENEDITO RODRIGUES DA COSTA 

 
: CARLOS ALBERTO DA CUNHA CAMARGO 

 
: CARLOS DINIZ BERNARDES 

 
: CARLOS FUCHS 

 
: CARLOS KLEIN JUNIOR 

 
: CARLOS LAIT 

 
: CAROLINA GLORIA TORRES FEIERABEND 

 
: CELSO SIQUEIRA 

 
: CLAUDIO ALVES BARBOSA 

 
: CLAUDIO BASILE 

 
: CLEIDE FERREIRA DOS SANTOS 

 
: CLELIA YANASE ROCHA 

 
: CLEONICE DE ALMEIDA NOGUEIRA 

 
: CLIMERIO REGO FILHO 

 
: CLOVIS COCOZZA VIDAL 

 
: DAIRCO ELISEU CORRADINI 

 
: DARCI GASTALDELLI 

 
: DARCILIA DE ALMEIDA MELLO 

 
: DIOGO PEREIRA DA CUNHA 

 
: DENISAR PEREIRA DE ALMEIDA 

 
: DIONISIO CORREIRA DA SILVA 

 
: EDISON PADILHA CORTEZ 

 
: EDMEA MASSA 

 
: EDVALDO SOARES DA SILVA 

 
: ELIZABETH CRISTINA MADEIRA BONASSA 

 
: ELZA RUFINO CAMPI 

 
: EMILIO GALATTI 

 
: ENEAS CORDEIRO FERNANDES 

 
: ENNEO GABRIEL DE CAMARGO 

 
: ERNESTO DANTAS FARIA 

 
: ERNESTO DECIO FAVERO 

 
: ETSUKO KAMADA 

 
: EUNYCE ELDA OLIVETTO MILLIET 

 
: EVERALDINA LOPES ALVES 

 
: FANY DUPRE 

 
: FAUSTO MOSCOGLIATO 

 
: FAUSTO TOLEDO MONTEIRO 

 
: FERDINANDO JOSE MALAVAZI 
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: FERNANDO GARCIA MARTINS 

 
: FERNANDO HAROLDO MANTELLI 

 
: FERNANDO DE PAULA CAMPOS 

 
: FLORIVALDO FRAY 

 
: FRANCISCO DE ASSIS BORBA 

 
: FRANCISCO GONCALVES LE 

 
: FRANCISCO OCTAVIO MONACO 

 
: FRANCISCO REYNALDO ARRUDA REGO 

 
: FRANCISCO SANCHES 

 
: FRIDA GARCIA MUNHOZ 

 
: GENY RATNER ROCHMAN 

 
: GERALDO JACKSON DE OLIVEIRA 

 
: GERDA RENATA ARACY RAVERT CELEGHIN 

 
: GILBERTO DE MAGALHAES VENOSA 

 
: GILDO MARTINUZZO 

 
: GILVAN PIO HAMSI 

 
: GUILHERMINO FRANCA 

 
: GUSTAVO OVIDIO VAZ DE LIMA 

 
: HAROLDO DE OLIVEIRA 

 
: HELCI FAZZIO 

 
: HELIO PIRACURUCA BLUM 

 
: HILDETE PEREIRA DA SILVA 

 
: HOMERIO FLORENZANO 

 
: IRACI FUMIKO TOYOTA 

 
: IRIS DE LIMA COSTA 

 
: IVAN DE MAGALHAES PERES 

 
: IVAN TAVORA DE MATOS 

 
: IVES FLAMARION PINA DE FARIA 

 
: JAMILE ABOU HALA LIMA 

 
: JARBAS VERDEGAN 

 
: JESUS ANTONIO DE CAIRES 

 
: JOAO BARBOSA DE ALMEIDA 

 
: JOAO CAETANO DE AZEVEDO FILHO 

 
: JOAO DONADON 

 
: JOAO FORTES MARTINS 

 
: JOAO JAQUETO 

 
: JOAO JOSE PEREIRA 

 
: JOAO PAIVA FILHO 

 
: JOAO DE SA BRASIL 

 
: JOAQUIM CARNEIRO NETO 

 
: JOAQUIM DIAS DE FREITAS 

 
: JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR 

 
: JOAQUIM SIQUEIRA CAVALCANTE 

 
: JOEL QUADROS DE SOUZA 

 
: JOSE ALVES DE MENDONCA 

 
: JOSE ANTONIO MARCONDES PEREIRA 

 
: JOSE ANTONIO CUCO PEREIRA 

 
: JOSE AUDALIO MARCONDES MACHADO 

 
: JOSE AUGUSTO DE MELLO 

 
: JOSE BRANGELI FILHO 
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: JOSE CARLOS MARTINS PERDIGAO 

 
: JOSE CARLOS RODRIGUES ALCANTARA ABBADE 

 
: JOSE DIAS REBOUCAS 

 
: JOSE FURTADO DE MENDONCA JUNIOR 

 
: JOSE GUILHEN 

 
: JOSE GUIMARAES 

 
: JOSE MARTINS CAPELLA 

 
: JOSE PEREIRA LEAL 

 
: JOSE PRICOLI 

 
: JOSE PRIMO PAMPADO 

 
: JOSE RIBEIRO DUARTE 

 
: JOSE RODRIGUES CARVALHO 

 
: JOSE ROSALVO PEREIRA 

 
: JOSE SCARPA GUEDES 

 
: JOSE TOMASULO 

 
: JOSE VIEGAS MAROTTI 

 
: KATSUTOSHI SATO 

 
: KATUIO OYAMA 

 
: KAZIHARA ASSACIRO 

 
: KOZUE TERUI 

 
: LAURO SILVA 

 
: LEDA SIMOES GONSALVES 

 
: LEONOR CRUDO GARCIA 

 
: LEONOR CUNTO AMADO 

 
: LEOPOLDINA MARIA AMARAL 

 
: LILIANO RAVETTI 

 
: LOIDE TOLEDO CHAGAS JULIO 

 
: LUIZ ANTONIO GOMES JARDIM 

 
: LUIZ ANTONIO VIEIRA 

 
: LUIZ BETTARELLO FILHO 

 
: LUIZ CARLOS LOCATELLI 

 
: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ KAZUO KAGUE 

 
: LUIZ SANTANTONIO 

 
: LUIZA ALEGRETI 

 
: LUIZA SUMIKO SAWAO 

 
: MAFALDA CARPINITO OLIVAN 

 
: MANOEL AMANCIO MACHADO DE BARROS 

 
: MANOEL JOSE GOMES ALVES 

 
: MANOEL SEPULVEDA SAPATA 

 
: MARCIA MARIA RIBAS CRISTOVAO 

 
: MARCOS ANTONIO GRILO 

 
: MARIA ANGELICA RIZZINI DE LEONEL 

 
: MARIA ANTONIO DE SIQUEIRA 

 
: MARIA BENEDICTA SOUZA ARANHA 

 
: MARIA DO CARMO DE ARRUDA CAMPOS ANDALO 

 
: MARIA ELISA LEITE RODRIGUES JORDAO 

 
: MARIA ENY D AVILLA FOGAGNOLI 

 
: MARIA DA GLORIA PEDREIRA SOARES 

 
: MARIA DAS GRACAS CORDEIRO DE MEDEIROS 
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: MARIA JOSE DE MAGALHAES FERREIRA ALVES 

 
: MARIA DE LOURDES GAZI 

 
: MARIA LUCIA TAKATSU 

 
: MARIA MARLENE PESSOTTO ALVES SIQUEIRA 

 
: MARIA ODILLA NOBRE 

 
: MARIA DOS SANTOS ANDRE 

 
: MARIA STELLA SA DO VALLE 

 
: MARIA TERESA BERNAL 

 
: MARILDA SALETE CONCEICAO SILVEIRA 

 
: MARILENA NOGUEIRA DE FRANCA 

 
: MARINA AKIKO KAWANAKA 

 
: MARIO AUGUSTO MATARUCCO 

 
: MARIO FERNANDES FRAISSAT 

 
: MARIO LUCIANO 

 
: MARIO VIEIRA DA CUNHA FILHO 

 
: MARIO YOSHIO TAMARU 

 
: MARLENE DA FONSECA 

 
: MARLENE VEIGA YAMAGUTI 

 
: MARY ASSAHIRA FERREIRA DOS SANTOS 

 
: MAURICEIA LINS LYRA 

 
: MAURILIO LOBO 

 
: MAXIMIANO LUZIO DOS SANTOS 

 
: MISAEL CARDOSO PINTO FILHO 

 
: MIZUE HASUNUMA DE MELLO 

 
: MOACYR BENASSI 

 
: NADERA NAHAS 

 
: NADYR RODRIGUES ALVES 

 
: NAIR JULIANO 

 
: NATANAEL CORREA LEITE 

 
: NEIDE NISHI 

 
: NICOLINO BARINI 

 
: NILSA MARIA SOTERO MACHADO 

 
: NOBILE BERTOTTI 

 
: NORBELTO MASTROMAURO 

 
: NORMA ADAO VIDAL 

 
: OCTACILIO DE CAMARGO 

 
: ODILON OCTAVIO DOS SANTOS 

 
: ODYR MONTEIRO DOS SANTOS 

 
: OLGA SENRA TESSARINI 

 
: OLYNTHO BERTIN 

 
: ONDINA AUGUSTA LOBO DE OLIVEIRA 

 
: OSCAR NOGUEIRA MOREIRA 

 
: OSMIRALDO MEDEIROS DE SOUZA 

 
: OSVALDO ALVES ARANHA 

 
: OSWALDO MANOEL DO NASCIMENTO 

 
: PAULO ABRAHAO DIEB 

 
: PAULO ALBERTO DE ALMEIDA E SILVA 

 
: PAULO IGNACIO ALVES 

 
: PAULO JERONIMO MOREIRA 

 
: PAULO PIERINO FUSCO 
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: PAULO SALLES BITTENCOURT 

 
: PEDRO BENVINDO MACIEL 

 
: PLACIDO DE CASTRO NETO 

 
: PLINIO GALLI 

 
: RAYMUNDO PEREIRA DE CARVALHO 

 
: REGINA CELIA DE VASCONCELOS MONOBE 

 
: REINALDO PEREIRA DA CUNHA 

 
: RENATO BACKHEUSER GUIMARAES 

 
: RENATO REMY NICASTRI 

 
: ROBERTO DIAS FERNANDES 

 
: ROBERTO MARCELINO EGISTO COPPOLI 

 
: ROBERTO MARIO RODOLPHO SOARES 

 
: ROMAURO BAPTISTA PEREIRA 

 
: ROMEU PEDRO EUGENIO DAL PIAI 

 
: ROMILDO PONTELLI 

 
: ROSA AKEMI YOSHIMOTO FUJIMURA 

 
: ROSEMARY TEIXEIRA VIEIRA DE MORAES 

 
: RUBENS DE CASTRO CARNEIRO 

 
: RUBENS DOS SANTOS FERREIRA 

 
: RUTH SELLES MORAES 

 
: SAYOKO MIYA 

 
: SEBASTIAO FREITAS PIRES DE CAMPOS 

 
: SEBASTIAO JOSE CHIOVETO 

 
: SEBASTIAO DE TOLEDO BARROS JUNIOR 

 
: SERGIO ROBERTO COTRIM GUARA 

 
: SERVIO STUCCHI 

 
: SEVERINO GAMBOA CARDIM 

 
: SHOSUM GUIMA 

 
: SILVIO DE OLIVEIRA SILVA 

 
: SIRLEI TEREZINHA PANDOLFI 

 
: SONIA GUIMARAES MEDEIROS DE OLIVEIRA 

 
: SUELY MARIA DE OLIVEIRA 

 
: SYLVANA TAVARES DEL CHIARO 

 
: SYLVIO RODRIGUES CAMBA 

 
: TACITO PESSOA DE SOUZA 

 
: TASSO NUNES DA SILVA 

 
: TERESINHA ROCHA DE MORAIS 

 
: TETSUO HISSAMATSU 

 
: THEREZA HIROKO IKEDA 

 
: THEREZA MARIA RIBEIRO 

 
: THEREZA RUGNA 

 
: THEREZINHA GONCALVES 

 
: ULYSSES MOREIRA 

 
: VANDA COLLACO CARNEIRO BRANCO 

 
: VICENTE JOSE ROCCO 

 
: VICTOR LOPES JUNIOR 

 
: VICTORIA OSHIRO MATSUMOTO 

 
: YAEMI NAKAE 

 
: WAGNER DE ALMEIDA MARQUES 

 
: WILSON PEREIRA LEITE 
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: ZITA DE FREITAS PARENTE 

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.09.36746-2 18 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049931-20.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049931-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : DANIEL JOVANELLI JUNIOR e outro 

 
: LAURA SANAE TAKEUTI JOVANELLI 

ADVOGADO : LUCIENE ALVES DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0060607-27.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.060607-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ITAU SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

APELADO : SANTANDER SEGUROS S/A 

ADVOGADO : EDUARDO CHALFIN 

SUCEDIDO : SANTANDER NOROESTE SEGURADORA S/A 

APELADO : VERA CRUZ SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

APELADO : ROYAL E SUNALLIANCE SEGUROS BRASIL S/A 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 
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APELADO : AMERICA LATINA CIA DE SEGUROS 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

APELADO : CHUBB DO BRASIL CIA DE SEGUROS 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

APELADO : MITSUI MARINE E KYOEI FIRE SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

APELADO : TREVO SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

APELADO : CIA PAULISTA DE SEGUROS 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: GUSTAVO MIGUEZ DE MELLO 

APELADO : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO COSESP 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA 

APELADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DUCKUR 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CRISTINA MARELIM VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 
00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002306-81.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.002306-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

APELADO : REVISE REAL VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : JANAINA DA CUNHA e outro 

APELADO : SONIA REGINA PIRES 

ADVOGADO : GERALDO ANTONIO PIRES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 60/1522 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019749-17.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019749-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : 
CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS ADMINISTRACAO 

E PARTICIPACAO 

ADVOGADO : MARIO PAULELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF 

ADVOGADO : DANIEL MARCELO WERKHAIZER CANTELMO e outro 

APELADO : Servico Social da Industria SESI e outro 

 
: Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO TEIXEIRA DE CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00197491720004036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-85.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.000803-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GENESIO RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO : MARCELO LALONI TRINDADE 

APELADO : SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A 

ADVOGADO : ARNALDO ROSSI FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011708-66.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.011682-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CASA DE MOVEIS A BARATEIRA LTDA e outro 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONZALES BARRETO 

 
: CARLOS EDUARDO ZAVALA 

APELANTE : MR COM/ DE RELOGIOS LTDA 

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.11708-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0406773-06.1997.4.03.6103/SP 

  
2001.03.99.014369-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILBERTO WALLER JUNIOR 

 
: CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA EULALIA RODRIGUES DE FARIA e outros 

 
: ENILDA DE FREITAS 

 
: JOAO PIRES 

 
: MARGARIDA FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

 
: DONATO ANTONIO DE FARIAS 

APELADO : CLEUZA DE JESUS 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.06773-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009599-40.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.009599-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CERPA CERVEJARIA PARAENSE S/A 

ADVOGADO : OSVALDO JORGE MINATTI e outro 

APELADO : NESLIP S/A 

ADVOGADO : ANDRE ZONARO GIACCHETTA 

 
: CARLOS EDSON STRASBURG JUNIOR 

APELADO : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A 

ADVOGADO : EDUARDO LACERDA FERNANDES 

PARTE RE' : PANDOLPHO E ASSOCIADOS COM/ EXTERIOR LTDA 

ADVOGADO : NADIA INTAKLI GIFFONI e outro 
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PARTE RE' : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : ROSAMARIA DE MELO ASSUNCAO e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004590-88.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.004590-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017897-75.1988.4.03.6100/SP 

  
2002.03.99.030383-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MAURO TOZATTI 

ADVOGADO : ANTONIO MORAES DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : DALVA DEODATO TAVEIRA 

ADVOGADO : CARLA ARANTES DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : MARCIANO TOZZATTI 

No. ORIG. : 88.00.17897-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001335-97.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.001335-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DENISE APARECIDA CATANHA CAMPOS RODRIGUES DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

CODINOME : DENISE APARECIDA CATANHA DE CAMPOS 
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APELANTE : JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-84.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.000747-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE CARLOS CORTEZ DA SILVA 

ADVOGADO : ALLAN AGUILAR CORTEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TRIAXIAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ROSANGELA SILVEIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : CARLOS ROBERTO CIRILO e outro 

 
: GILDA KEIKO NAGASAKO CIRILO 

ADVOGADO : SILVIO CESAR ORANGES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012384-23.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.012384-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JUNOT DE CARVALHO BARROSO FILHO 

ADVOGADO : AVELINO CESAR DE ASSUNCAO 

 
: SARAH ELISABETH DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029713-29.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.029713-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : EDNA VIRGILINA DE GODOY e outro 

 
: YVO EOLO NASI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032618-07.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032618-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : SONIA PEREIRA DE JESUS e outros 

 
: ESTEVAM DIAS CORREIA 

 
: VERIDIANA DE JESUS CORREIA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00326180720034036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032636-28.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.032636-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SILVANA BELLO PEREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO PAULO CSORDAS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDUARDO RODRIGUES DA COSTA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-56.2003.4.03.6103/SP 
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2003.61.03.003734-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : ANDERSON CARLOS DE CARVALHO FRANCO e outro 

APELADO : IRINEU BATISTA DE OLIVEIRA e outro 

 
: OLINDA MENDES DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ MARCELO INOCENCIO SILVA SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00037345620034036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006422-85.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.006422-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ELILASIA GOMES DE ASIS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

APELADO : COBANSA CIA HIPOTECARIA S/A 

ADVOGADO : MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES e outro 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009697-39.2003.4.03.6105/SP 

  
2003.61.05.009697-9/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FIORI DE TELLA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

APELADO : CLAUDIO JORGE DE SOUZA e outro 

 
: BEATRIZ AMELIA DE SOUZA E SOUZA 

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034034-40.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.034034-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : PAULO GOMARA DAFFRE e outro 

 
: WILDA GOMARA DAFFRE 

ADVOGADO : JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : JOAO ALFREDO SBEGHEN 

ADVOGADO : LUIZ PEREZ DE MORAES 

PARTE RE' : METALURGICA MONUMENTO LTDA e outros 

 
: RENATA ARRUDA DE MORAES MONTESANTI 

 
: JOAO AUGUSTO NUNES 

 
: JOANA MALDAZZO NUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.48411-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034801-58.1997.4.03.6100/SP 

  
2004.03.99.002621-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : LIRIA YURI YONESHIMA e outros 

 
: LIGIA REGINA DO PRADO 

 
: LILIAN CRISTINA DIAS MARINHO 

 
: LILIANE HELLMEISTER MENDES 

 
: LILIANA FRANCISCO DE MELLO CARNEIRO 

 
: LINEA DE QUEIROZ LACERDA 

 
: LOURDES APARECIDA MAURI CUSTODIO DIAS 

 
: LORENI BAPTISTA VENANCIO 

 
: LOURDES DOS SANTOS 

 
: LUCIA ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO EGYDIO PIZA FONTES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CONFEDERACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS DO BRASIL 

ADVOGADO : MARIO EDUARDO ALVES e outro 

APELADO : 
FEDERACAO SINDICAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO - FESSP-ESP 

ADVOGADO : CARLOS MELLONE e outro 
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APELADO : 
SINDICATO UNIAO DOS SERVIDORES DO PODER JUDICIARIO DO ESTADO 

DE SAO PAULO 

ADVOGADO : ISRAEL MOREIRA AZEVEDO e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARCOS DE MOURA BITTENCOURT E AZEVEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANILO BARTH PIRES e outro 

No. ORIG. : 97.00.34801-6 4 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014677-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.014677-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : HERALDO GUERRA DO NASCIMENTO e outro 

 
: MARGARETH APARECIDA ARJONA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA e outro 

CODINOME : MARGARETH APARECIDA ARJONA 

APELADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00146771020044036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002018-60.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.002018-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA e outro 

APELADO : ELVIRA CRISTINA DE AZEVEDO SOUZA LIMA e outro 

 
: MARCELO GUIMARAES DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : WILSON CESAR RASCOVIT e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

No. ORIG. : 00020186020044036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 68/1522 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096226-72.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.096226-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D ARCE PINHEIRO 

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : CESAR ADRIANO TIRIACO 

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE REAL 

PARTE AUTORA : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : FERNANDO REVERENDO VIDAL AKAOUI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2004.61.04.001218-4 4 Vr SANTOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001182-47.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.001182-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ALICE BRANCO SCIOTTA e outro 

 
: CARLOS SCIOTTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001661-86.2005.4.03.6121/SP 

  
2005.61.21.001661-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : CELSO GOMES e outros 
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: PAULO ROBERTO DO AMARAL GAMA 

 
: VALTER CESAR FERNANDES FILHO 

 
: AULETE DE FARIA MORAES 

 
: PAULO CAPUCHO BASTOS 

 
: MAURO DOS SANTOS 

 
: PEDRO LUIZ VALENTIM BASTOS 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro 

APELADO : ANAEL FELICIO CASSIANO e outros 

 
: GERALDO JOSE PORTO DE MOURA 

 
: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JEAN SOLDI ESTEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00016618620054036121 1 Vr TAUBATE/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002362-29.2005.4.03.6127/SP 

  
2005.61.27.002362-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : COOPERATIVA AGROPECUARIA DA REGIAO DA MANTIQUEIRA 

ADVOGADO : MARA REGINA MARCONDES MACIEL 

 
: FERNANDA FLORA DEGRAVA 

APELANTE : JOSE EDUARDO ALMEIDA SANTOS DE OLIVEIRA e outro 

 
: GERMANO NICOLAU RENHDER NETO 

ADVOGADO : JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO 

 
: CELSO AUGUSTO MAGALHAES DE A LARANJEIRAS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047842-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.047842-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 70/1522 

 
: DERMEVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: DURVALINO TOBIAS NETO 

ADVOGADO : WILNEY DE ALMEIDA PRADO 

AGRAVADO : CERAMICA IBICOR LTDA e outro 

 
: ALFA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

AGRAVADO : ANHANGUERA IND/ E COM/ DE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA e outro 

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI 

AGRAVADO : LOURIVAL MINGANTI 

ADVOGADO : DIEGO VANDERLEI RIBEIRO 

AGRAVADO : ANTONIO DANTE DE OLIVEIRA BUSCARDI e outro 

 
: ELIAS ABRAAO SAAD 

ADVOGADO : MARCIO KERCHES DE MENEZES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS SP 

No. ORIG. : 96.00.00014-3 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 
São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026633-33.1998.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.036630-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FABIO UCHOAS DE LIMA e outro 

 
: VERA LUCIA LADEIRA 

ADVOGADO : ELIZABETH IMACULADA HOFFMAN DE JESUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro 

No. ORIG. : 98.00.26633-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032236-72.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.032236-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : PAVIA PAVIMENTOS E VIAS S/A e outro 

 
: PAVIA BRASIL PAVIMENTOS E VIAS S/A 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

 
: JEEAN PASPALTZIS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034974-33.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.034974-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : RODRIGO LUZ 

ADVOGADO : DANIELLE ANNIE CAMBAUVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro 

No. ORIG. : 00349743320074036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
Diretora de Divisão 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0049649-31.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.049649-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : MARIA GARCIA DE CARVALHO 

PROCURADOR : JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : GERALDO HORIKAWA e outro 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : DANIELE CHAMMA CANDIDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.008727-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 
 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011801-29.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.047946-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 
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APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro 

APELADO : SERGIO RODRIGUES TIRICO e outro 

 
: ROSA MARIA PASSARELLI TIRICO 

ADVOGADO : FRANCISCO HERMANO PEREIRA LIMA e outro 

No. ORIG. : 97.00.11801-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010499-76.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010499-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES e outro 

APELANTE : USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A e outros 

 
: CIA AGRICOLA LUIZ ZILLO E SOBRINHOS 

 
: CIA AGRICOLA QUATA 

 
: CIA AGRICOLA ZILLO LORENZETTI 

 
: ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A 

ADVOGADO : GUILHERME DE PAULA NASCENTE NUNES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00104997620084036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020048-76.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.020048-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : WANDA BUTTI DA SILVEIRA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: GUILHERME BUTTI DA SILVEIRA 

 
: ANA EVANGELINA SILVEIRA LOPES 

 
: LEVY BUTTI DA SILVEIRA falecido 

ADVOGADO : RENATA MELOCCHI e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00200487620094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-27.2009.4.03.6104/SP 

  
2009.61.04.000644-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIO SEVERINO BURITI 

ADVOGADO : CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 
 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011506-02.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.011506-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HEMERON EDITORA S/A 

ADVOGADO : ROBERTO MATEUS ORDINE e outro 

AGRAVADO : JOAO DIOGO VALIM e outros 

 
: ZYGMUNT TADEUSZ KOSZUTSKI 

 
: NAZIR JOSE MIGUEL NEHEMY 

AGRAVADO : ROBERTO MATEUS ORDINE 

ADVOGADO : ANTONIO EUSTAQUIO LIMA SARAIVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04799403819824036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026753-23.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026753-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro 

 
: REINALDO GARRIDO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 
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AGRAVADO : MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS SP 

ADVOGADO : LUCIA HELENA DO PRADO e outro 

AGRAVADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL ESPLANADA LIFE CLUB 

ADVOGADO : FREDERICO REIS COSTA CARVALHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00098021220094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028503-60.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028503-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA PASCHOAL THOMEU LTDA 

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA METROPOLITANA LTDA e outros 

 
: PASCHOAL THOMEU espolio 

 
: ARTES GRAFICAS GUARU S/A 

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO e outro 

PARTE RE' : WALDEMAR DE SOUZA TEIXEIRA espolio 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO AMERISE SPOLIDORO e outro 

PARTE RE' : ROSELI THOMEU 

ADVOGADO : RONALDO VIANNA e outro 

PARTE RE' : NOBUMITSU CHINEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 2004.61.19.003362-4 3 Vr GUARULHOS/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028947-93.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028947-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : JPB INFORMATICA LTDA e outros 

 
: LUIZ ALBERTO ROSSINI 

 
: VALDENIR SOARES 

AGRAVADO : ANTONIO PAULO HAWK e outro 
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: SANDRA MARIA ARMESTO 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO VERDERAMO 

AGRAVADO : JORGE FARSETTI 

ADVOGADO : LAURO HIROSHI MIYAKE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00362029320044036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033094-65.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033094-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : OSMAR MARQUES e outros 

 
: FRANCISCO ALVARO QUARTAROLO 

 
: JOVALDIR ANDRADE 

ADVOGADO : DUEGE CAMARGO ROCHA e outro 

AGRAVADO : REGINA MARIA FOGAGNOLI DE CAMARGO 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DOMINGO e outro 

AGRAVADO : METALURGICA SARONQUE LTDA 

PARTE RE' : SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outros 

 
: PIETRO ARCANGELI 

 
: ELSY LUZIA TESCARO ARCANGELI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 04084885019914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009235-53.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009235-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARTIN MEYADO PAPALEIO 

ADVOGADO : ANA MARIA MONTEFERRARIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00092355320104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  
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Diretora de Divisão 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014851-09.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014851-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOAO ROBERTO PETRILLO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro 

No. ORIG. : 00148510920104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 
Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000062-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000062-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : LEALTEX COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

AGRAVADO : OLEGARIO DA ASCENCAO GUEDES 

ADVOGADO : ALEXANDRE QUINTANILHA COELHO DE PADUA 

PARTE RE' : EDITE SALES LEAL e outros 

 
: FRANCISCO PEREIRA LEAL 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05422918519984036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001757-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001757-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROSANGELA LEATI DE ROSSI e outro 

ADVOGADO : LEANDRO RIZEK DUGAICH 

AGRAVADO : ANTONIO FERREIRA FILHO 

PARTE RE' : METALURGICA M ROSSI LTDA 

ADVOGADO : FABIO GUBNITSKY e outro 
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PARTE RE' : MARCOS FERREIRA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00131324720044036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005344-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005344-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ANDERSON NATES DE SOUZA 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA CASTRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00000218320114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

CERTIDÃO 

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s) 

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

GISLAINE SILVA DALMARCO  

Diretora de Divisão 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14458/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0688955-84.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.059712-9/SP  

APELANTE : MARIA BENEDITA DOS SANTOS e outros 

 
: MARIA PERSONINI 

 
: MARIA REGINA RAUPP POMPEU 

 
: MARIA THEREZA ARRUDA DE CERQUEIRA SANTOS 

 
: MAUDY BARTHOLOMEI 

 
: NADIR COSENTINO CALORI 

 
: NAIR CONSETINO 

 
: OSWALDO MASCULO 

 
: PALMIRA SILVATTI 
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ADVOGADO : HAROLDO CARNEIRO LEAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009183310 

RECTE : MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 91.06.88955-7 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Maria Benedita dos Santos e outros, com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Turma Suplementar da 1ª Seção desta corte, que negou 

provimento à sua apelação. 

 

Irresignada, alega que o acórdão, ao manter a decisão que reconheceu a prescrição do direito dos ex-funcionários do 

antigo IPASE à reclassificação dos cargos que ocupavam enquanto servidores ativos, na forma preceituada pela Lei n.º 

5.645/70, regulamentada pelo Decreto n.º 72.933/73, violou o artigo 4º do Decreto n.º 20.910/32 e que a prescrição 

resulta interrompida, nos termos da referida norma, ante a apresentação de pedido na esfera administrativa. Aduz ainda 

a violação aos artigos 125, 128, 285 e 302, todos do Estatuto Processual Civil, pela inobservância das formalidades 

processuais, em afronta ao princípio do devido processo legal, bem como às Leis n.º 5.645/70 e n.º 7.293/84, quanto ao 

mérito. 

 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 260). 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão combatido está assim redigida: 

 

"SERVIDORES DO EXTINTO IPASE A DESEJAREM RE-ENQUADRAMENTO AO GRUPO DE TRIBUTAÇÃO A 

PARTIR DA LEI 5.645/70, AJUIZAMENTO EM 1991 - AUSENTE PROVA DE DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA - 

CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO AFIRMADO DIREITO - EXTINÇÃO SENTENCIAL ACERTADA 

1. Sob os fundamentos de efetiva consumação prescricional ora aqui lançados, realmente acertou a r. sentença em sua 

conclusão extintiva da demanda originária, segundo aquele desfecho, a qual então a merecer manutenção, por seu 
dispositivo. 

2. Ajuizada esta causa em setembro de 1991, brada o polo apelante pelo re-enquadramento a partir de sustentado 

descumprimento/não-equiparação de sua atividade originária ao âmbito do Grupo das Atividades de Tributação, em 

mira então Plano de Classificação de Cargos e Salários, introduzido pela Lei 5.645/70, regulamentada pelo Decreto 

72.933/73. 

3. Descreve não concorda com posterior novo enquadramento previsto pela Lei 7.293/84, no qual alçado o polo 

apelante à condição de Oficial de Previdência, afirmando que requerimento veiculou perante a Administração, 

litigando a respeito, o qual não teria sido julgado (destaque-se, neste passo, como muito bem salientado pela r. 

sentença, vasculha completa sobre os anexos da prefacial não logra localizar evidência de tal afirmada postulação 

perante o Poder Público, nem sequer assim o rebate o polo recorrente, em elementar detalhamento, em sua apelação). 

4. Praticou o E. Juízo "a quo" raciocínio segundo o qual o direito afirmado a um re-enquadramento teve por inicial 

fluência temporal aquela Lei de 1970, não este último diploma de 1984, de tal arte que, efetivamente - jamais provada 

a assim apenas afirmada discussão administrativa sobre o tema - consumado restou o evento prescricional, a atingir o 

fundo do direito. 

5. Embora cercado de razoabilidade tal r. entendimento, veio de pacificar a v. jurisprudência deveria tal prazo 

prescricional qüinqüenal, claramente voltado ao fundo do invocado direito em si, contar-se do advento da Lei 

7.293/84, a qual implicitamente atendido teria a um plano de re-enquadramento, como "de jure", verificado, conforme 
aqui salientado. 

6. Mesmo que então computado o incontroverso prazo de cinco anos para acionamento a respeito, a partir daquele 

1984 e, insista-se, ausente qualquer prova de postulação/discussão administrativa, límpida a consumação 

prescricional com o tardio ajuizamento, realizado em 1991. 

7. Consoante os v. julgados adiante destacados, a reconhecerem em jogo não o atingimento de parcelas reflexivas 

salarias mas sim o fundo ou substância do próprio alegado direito a um re-enquadramento ao desejado Grupo de 

Atividades Fiscais, para daí então efeitos jurídicos brotarem, a nenhum outro desfecho se chega, no caso vertente, que 

não ao de consumação do evento prescricional, portanto, como ao intróito aqui salientado, de rigor se revelando a 

manutenção da r. sentença por sua conclusão, improvido o apelo interposto. Precedentes. 

8. Improvimento à apelação." (fl. 202) 

 

O recurso especial não merece ser admitido. 
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Inicialmente, quanto à alegada violação aos artigos 125, 128, 285 e 302 do Estatuto Processual Civil, constata-se que 

acórdão não se referiu ao regramento referido. Afigura-se ausente o necessário prequestionamento do tema, de maneira 

que se aplica, no caso, o enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo." 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DEFICIENTE. MATÉRIA FÁTICA-

PROBATÓRIA. SÚMULAS 282 E 284 DO STF. SÚMULAS 211 E 7 DO STJ. INCIDÊNCIA. 

1. A falta de prequestionamento obsta o conhecimento da questão federal suscitada. Incidem, à espécie, as Súmulas 

282/STF e 211/STJ. 

(...) 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(AgRg no Ag 1283457/SP - 5ª Turma - rel. Min. ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO 
DO TJ/RJ), j. 17.05.2011, v.u., DJe 31.05.2011).  

 

Outrossim, a aferição da ocorrência da interrupção da prescrição, em conseqüência da apresentação de pedido 

administrativo, conforme argumentação da parte recorrida, encontra óbice no enunciado da Súmula 7 do STJ, que 

impede o reexame de provas em sede de recurso especial. Saliente-se que o acórdão recorrido, ao reconhecer a 

prescrição, concluiu inexistirem provas da postulação administrativa. A respeito, confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - 

RECONHECIMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE PROVAS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7 DESTA 

CORTE - RECURSO IMPROVIDO. 

I - A pretensão em ver reconhecida a interrupção do prazo prescricional exige o revolvimento do conjunto fático-

probatório carreado aos autos, providência inviável na via eleita. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

II - Recurso improvido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1045057/DF - 3ª Turma - rel. Min. MASSAMI UYEDA, j. 02.10.2008, v.u., DJe 15.10.2008).  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. OCORRÊNCIA. REEXAME 

DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. VIOLAÇÃO DO DIREITO ADQUIRIDO. 
INOVAÇÃO VEDADA EM SEDE DE AGRAVO REGIMENTAL. 

1. Em sede de agravo regimental não se conhece de alegações estranhas às razões da insurgência especial e à 

motivação da decisão agravada, por vedada a inovação de fundamento. 

2. A análise da alegada interrupção da prescrição, tal como posta na insurgência especial, requisita exame do acervo 

fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

4. Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AgRg no REsp 676381/MT - 6ª Turma - rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, j. 22.04.2008, v.u., DJe 15.09.2008).  

 

Por fim, a majoritária jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça cristalizou entendimento no sentido de que a 

prescrição atinge o próprio fundo de direito, e não somente as parcelas anteriores ao quinquênio que precede a 

propositura da ação, nas demandas em que se busca a reclassificação decorrente da Lei n.º 5.645/70 e do Decreto n.º 

72.933/73. Nesse sentido, merecem destaque os julgados: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. PENSÃO. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. 

PRESCRIÇÃO DE FUNDO DE DIREITO. 

1. A ação que pretende o reenquadramento do instituidor da pensão no Grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização 

(TAF - 605), e a conseqüente revisão dos valores percebidos, em decorrência da Lei n. 5.645/70 e Decreto n. 

72.933/73, deve respeitar o prazo previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 

2. O ato de reenquadramento funcional é único e de efeitos permanentes. Assim, a prescrição atinge o próprio fundo de 

direito, e não apenas as parcelas anteriores ao qüinqüenio que antecede a propositura da demanda. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. (grifei) 

(AgRg no REsp 992590/RS - 5ª Turma - rel. Min. JORGE MUSSI, j. 11.11.2008, v.u., DJe 01.12.2008).  

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO DO ANTIGO IPASE. ENQUADRAMENTO. LEI 
7.293/84. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO. 
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1. Nas hipóteses em que servidor público postula reenquadramento, a prescrição atinge o próprio fundo de direito, e 

não apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecedeu a propositura da demanda, uma vez que não se trata 

de relação jurídica de trato sucessivo, mas de ato único de efeito concreto. 

2. Recurso especial conhecido e provido. (grifei) 

(REsp 607659/AL - 5ª Turma - rel. Min. ARNALDO ESTEVES DE LIMA, j. 03.04.2007, v.u., DJ 07.05.2007, p. 349). 

 

ADMINISTRATIVO. ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. SERVIDOR DO ANTIGO IPASE. REVISÃO DE 

ENQUADRAMENTO. AGENTE ADMINISTRATIVO E FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 

1. Se o pleito, para reconhecer vantagem pecuniária, envolve, previamente, a revisão de enquadramento funcional, 

requerida após mais de dez anos, forçoso é admitir que, na hipótese, prescreve o próprio fundo de direito e não apenas 

as parcelas, porque estas, se devidas, o são em decorrência do pretendido reenquadramento. 

2 - Embargos de divergência acolhidos. (grifei) 

(EREsp 177851/PB - 3ª Seção - rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, j. 13.10.1999, v.u., DJ 16.11.1999, p. 179). 

 

 

 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial. Incide na espécie o disposto pela Súmula 

83 do Superior Tribunal de Justiça: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do 

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009478-68.1999.4.03.6104/SP 

  
1999.61.04.009478-6/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ODIR FIUZA ROSA e outros 

 
: JURANDIR DO ESPIRITO SANTO 

 
: NELSON GONCALVES DA CUNHA 

 
: WALFREDO GARCIA COTA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

 
: DONATO LOVECCHIO 

APELANTE : EURICE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : SOFIA VIRGINIA MACHADO e outro 

SUCEDIDO : ROBERTO PORCHAT CERQUEIRA DE AZEVEDO falecido 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011127512 

RECTE : ODIR FIUZA ROSA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 141/144). De tal decisão caberia a 

interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre 

que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias 

ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0007747-09.2000.4.03.6102/SP 

  
2000.61.02.007747-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA SILBERSCHMIDT RUNHO 

ADVOGADO : MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2011011282 

RECTE : CECILIA SILBERSCHMIDT RUNHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 358/362). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0007850-07.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.007850-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELO PAULO QUAGLIO 

ADVOGADO : CELINA CLEIDE DE LIMA 

PETIÇÃO : REX 2011071235 

RECTE : ANGELO PAULO QUAGLIO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 267/272). Cabível a interposição de agravo 

regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso II, "a" e 250 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 
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optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 
discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0045479-43.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.053840-2/SP  

APELANTE : LUIZ CARLOS TERRA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001367 

RECTE : LUIZ CARLOS TERRA 

No. ORIG. : 98.00.45479-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luiz Carlos Terra, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
 

"É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." 

 

A certidão de fl. 277 evidencia que não houve o recolhimento do preparo, razão pela qual o recurso deve ser 

considerado deserto. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0045479-43.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.053840-2/SP  

APELANTE : LUIZ CARLOS TERRA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011001368 

RECTE : LUIZ CARLOS TERRA 

No. ORIG. : 98.00.45479-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Luiz Carlos Terra, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 
comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

A certidão de fl. 277 evidencia que não houve o recolhimento do preparo, razão pela qual o recurso deve ser 

considerado deserto. 

 

De outro lado, o artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. Entretanto, o recurso excepcional não a contém, conforme certidão de fl. 

277. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do 
Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0016294-92.2002.4.03.6126/SP 
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2002.61.26.016294-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO GONCALVES AROCA 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2009146943 

RECTE : JOSE ANTONIO GONCALVES AROCA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão que, por maioria, reformou sentença de mérito. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso) 

 

Nos autos em exame, a turma deu provimento ao recurso e, por maioria de votos, reformou a sentença de mérito (fls. 

132/140). Cabível, em tal situação, a oposição de embargos infringentes (CPC, artigo 530). Ocorre que a parte 

recorrente não os opôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, o enunciado da Súmula 207 do 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem". 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001098-08.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001098-0/SP  

APELANTE : MARIA ELENA JOSE 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011009064 

RECTE : MARIA ELENA JOSE 

No. ORIG. : 00010980820024036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 12.05.2011 (fl. 252). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 27.05.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 30.05.2011 (fl. 283). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001098-08.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.001098-0/SP  

APELANTE : MARIA ELENA JOSE 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011009063 

RECTE : MARIA ELENA JOSE 

No. ORIG. : 00010980820024036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 12.05.2011 (fl. 252). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 27.05.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 30.05.2011 (fl. 255). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0075205-11.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.075205-7/SP  

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BIAGIO DI SILVESTRE e outros 

 
: LOURDES CORREA BEZERRA 

 
: MARIA JOSE DARONCO 

 
: PLACIDO LOURENCO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2011137979 

RECTE : BIAGIO DI SILVESTRE 

No. ORIG. : 2001.61.26.002549-0 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido por este Tribunal. Opostos embargos declaratórios, foram 

desprovidos. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 
importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 

 

À fl. 216, foi certificada a ausência de recolhimento do preparo. Dessa maneira, conforme determinam o artigo 511 do 

Código de Processo Civil e a Súmula n.º 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AMS Nº 0016378-40.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.016378-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA ROVAI RITTES DE OLIVEIRA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATUACAO ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2007043396 

RECTE : ATUACAO ENGENHARIA LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Atuação Engenharia Ltda., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", 
da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma desta egrégia corte que, à unanimidade, rejeitou as preliminares de 

ilegitimidade ativa, litisconsórcio necessário e ausência de interesse de agir e, por maioria, deu provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se: 
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a) preliminarmente, a repercussão geral da matéria sob discussão; 

 

b) contrariedade aos artigos 5º, 60, §4º, 69, 146, inciso III, 148, 150, incisos I, IV e §7º, 154, inciso I, e 195, §4º, todos 

da Constituição Federal, bem como aos princípios da segurança jurídica, do não confisco e da certeza do direito, 

porquanto o acórdão recorrido reconheceu a legalidade e a constitucionalidade da retenção de 11% do valor bruto da 

nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços, na forma do artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação dada 

pela Lei n.º 9.711/98. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 308). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - RETENÇÃO DE 11% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU FATURA DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ART. 31 DA LEI 8212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 9711/98 - LEGALIDADE 

E CONSTITUCIONALIDADE - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 
PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 

1. O conjunto de obrigações e direitos alcança contribuinte e responsável tributário e, em conseqüência, legitima 

ambos insurgir-se contra o disposto no art. 31 da Lei 8212/91, com redação dada pela Lei 9711/98. 

2. A situação em apreço não se submete a expressa determinação legal que obrigue à formação do litisconsórcio, tão 

pouco se reveste de inconstitucionalidade. 

3. A Lei 9711/98, ao dar nova redação ao art. 23 da Lei 9711/98, não criou nova contribuição sobre o faturamento, 

nem modificou sua base de cálculo ou alíquota, mas instituiu uma nova forma de arrecadação, em que atribui à 

empresa contratante da mão-de-obra a responsabilidade, por substituição, pela retenção dos 11% do valor bruto da 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. Precedentes do Egrégio STJ. 

4. O Egrégio STF já decidiu no sentido de que a nova redação dada pela Lei 9711/98 ao art. 31 da Lei 8212/91 não 

afronta os princípios insculpidos nos arts. 148, 150, IV e § 7º, 154, IV, e 195, § 4º, da atual CF. 

5. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada. 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS. 

1. Não há no acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de 
declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto nos arts. 5º, XIII e XXII, 37, 60, § 4º, 69, 146, 

148, 150, I e IV, e 154, I, da CF/88 e no art. 110 do CTN. 

2. Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a 

controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos 

indicados no art. 535 do CPC. 

3. Embargos conhecidos e rejeitados. 

 

A matéria já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 

603.191/MT no regime da Lei n.º 11.418/06, concernente ao julgamento de recursos repetitivos, que reconheceu a 

repercussão geral do tema e reafirmou a jurisprudência excelsa, no sentido de que os 11% incidentes sobre o valor bruto 

da nota fiscal consistem, apenas e tão somente, no montante a ser retido e recolhido pelo substituto, reconhecida 

expressamente pelo legislador a possibilidade de posterior compensação ou restituição, razão pela qual inexistente vício 

de inconstitucionalidade na sistemática de substituição tributária do artigo 31 da Lei n.º 8.212/91, com a redação da Lei 

n.º 9.711/98, verbis: 

 

"EMENTA: DIREITO TRIBUTÁRIO. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. RETENÇÃO DE 11% ART. 31 DA LEI 8.212/91, 

COM A REDAÇÃO DA LEI 9.711/98. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Na substituição tributária, sempre teremos duas 
normas: a) a norma tributária impositiva, que estabelece a relação contributiva entre o contribuinte e o fisco; b) a 

norma de substituição tributária, que estabelece a relação de colaboração entre outra pessoa e o fisco, atribuindo-lhe 

o dever de recolher o tributo em lugar do contribuinte. 2. A validade do regime de substituição tributária depende da 

atenção a certos limites no que diz respeito a cada uma dessas relações jurídicas. Não se pode admitir que a 

substituição tributária resulte em transgressão às normas de competência tributária e ao princípio da capacidade 

contributiva, ofendendo os direitos do contribuinte, porquanto o contribuinte não é substituído no seu dever 

fundamental de pagar tributos. A par disso, há os limites à própria instituição do dever de colaboração que asseguram 

o terceiro substituto contra o arbítrio do legislador. A colaboração dele exigida deve guardar respeito aos princípios 

da razoabilidade e da proporcionalidade, não se lhe podendo impor deveres inviáveis, excessivamente onerosos, 

desnecessários ou ineficazes. 3. Não há qualquer impedimento a que o legislador se valha de presunções para 

viabilizar a substituição tributária, desde que não lhes atribua caráter absoluto. 4. A retenção e recolhimento de 11% 
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sobre o valor da nota fiscal é feita por conta do montante devido, não descaracterizando a contribuição sobre a folha 

de salários na medida em que a antecipação é em seguida compensada pelo contribuinte com os valores por ele 

apurados como efetivamente devidos forte na base de cálculo real. Ademais, resta assegurada a restituição de 

eventuais recolhimentos feitos a maior. 5. Inexistência de extrapolação da base econômica do art. 195, I, a, da 

Constituição, e de violação ao princípio da capacidade contributiva e à vedação do confisco, estampados nos arts. 145, 

§ 1º, e 150, IV, da Constituição. Prejudicados os argumentos relativos à necessidade de lei complementar, esgrimidos 

com base no art. 195, § 4º, com a remissão que faz ao art. 154, I, da Constituição, porquanto não se trata de nova 

contribuição. 6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 7. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a 

análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC." 

(RE 603191, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 01/08/2011, DJe-170 DIVULG 02-09-

2011 PUBLIC 05-09-2011 EMENT VOL-02580-02 PP-00185)(grifei) 

 

O acórdão recorrido amolda-se à orientação do Recurso Extraordinário n.º 603.191/MT, anteriormente transcrito, 

representativo da controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei n.º 11.418/06, à 

denegação do seguimento do recurso extraordinário, conforme previsto no artigo 543-B, §3º, do Código de Processo 

Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000105-89.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.000105-2/SP  

APELANTE : ANTONIO DE AQUINO COSTA 

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009202607 

RECTE : ANTONIO DE AQUINO COSTA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão que negou provimento ao agravo legal para confirmar a improcedência do pedido de 

aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de ausência de incapacidade laborativa. 
 

Aduz que houve violação às disposições contidas nos artigos 42, 59 e 86 da Lei nº 8.213/91, pois o acórdão 

fundamentou-se apenas na prova técnica produzida e deixou de analisar as circunstâncias pessoais. Defende que o baixo 

nível de escolaridade, a qualificação profissional e a idade, além de outros fatores, afastam a possibilidade de retorno ao 

mercado de trabalho. Alega que apresenta sequelas advindas das fraturas indicadas no laudo pericial e, por fim, indica 

precedente do Tribunal Regional Federal da 4ª Região para caracterizar a divergência jurisprudencial. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Inicialmente, destaca-se que os artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, supostamente violados, sequer foram mencionados 

na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão pela qual se 

aplica o disposto na Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à 

questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 

 

No mais, da leitura das razões expendidas constata-se que o recorrente busca o reconhecimento de incapacidade a 
consequente concessão de benefício previdenciário. 
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Restou consignado na decisão que confirmou a improcedência dos pedidos que: "O perito judicial (fls. 284/288) não 

constatou a presença de enfermidade que pudesse causar qualquer tipo de incapacidade ou redução laboral, conforme 

se verifica das respostas aos quesitos n. 6 e 13, formulados pelo autor (fls. 286). O auxiliar do juízo também descartou 

a existência de eventual sequela funcional, em decorrência da consolidação da fratura sofrida pelo apelante (resposta 

ao quesito n. 9, formulado pelo autor/fls. 286), o que afasta a possibilidade da concessão do auxílio-acidente. O 

quadro clínico estampado no laudo pericial oficial afasta a possibilidade de o segurado usufruir os benefícios 

postulados em sua peça inicial." (fls. 341/342). 

 

O entendimento do relator foi confirmado pelo órgão colegiado, que concluiu que: "Descartada a existência de eventual 

sequela funcional conforme respostas aos quesitos. Incapacidade laboral não comprovada."  (fls. 356/358 vº). Assim, 

incabível nova análise das provas em recurso especial, conforme dispõe a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. 

No mesmo sentido, o seguinte precedente: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na 
alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em 

qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples 

transcrição de ementas ou trechos de votos. 

4. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 907833 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. TURMA, j. 20/05/2008, DJe 

25/08/2008).  

 

Por fim, não procede a alegação de divergência jurisprudencial, uma vez que o paradigma apontado, que trata de 

situação em que foi constatada a incapacidade, ainda que de forma parcial, não guarda similitude fática com o caso em 

tela, em que não foi verificado nenhum tipo de incapacidade. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0020061-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020061-9/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINEZIO FLORINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

PETIÇÃO : RESP 2010010062 

RECTE : SINEZIO FLORINDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 03.00.00430-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados pela turma 

julgadora. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O recurso especial foi protocolado em 17 de dezembro de 2010 (fl. 147). Opostos embargos declaratórios em 07 de 

janeiro de 2011 e 23 de março de 2011 (fls. 144 e 162, respectivamente), os acórdãos foram disponibilizados no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18.03.2011 e 14.07.2011 (fl. 161 e 169). Posteriormente, a parte 

recorrente não ratificou de forma expressa as razões do recurso excepcional interposto prematuramente. 

 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que é 

"inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem 

posterior ratificação". 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00014 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0000917-54.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000917-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA ULIAN SUATO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2009222698 

RECTE : IDALINA ULIAN SUATO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a rejeição dos embargos declaratórios, opostos para 

questionar a decisão que proveu a apelação do réu e a remessa oficial para julgar improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta a violação aos artigos 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, bem como aos artigos 193, 194, caput, 195, inciso II, 

196 e 201, inciso I, da Constituição Federal, ao argumento de que aposentar o trabalhador inválido é dever do estado e 

garantia do segurado que verteu contribuições aos cofres do INSS. Afirma que preencheu todos os requisitos legais e 

que a doença que a acomete não a incapacitava por ocasião de sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social, mas 

se agravou e redundou na incapacidade total e permanente para o labor, razão pela qual faz jus ao benefício vindicado. 
Indica, também, a existência de divergência entre os entendimentos adotados por esta corte e por outros tribunais 

regionais federais. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A recorrente impugna o aresto ao argumento de que a existência de doença por ocasião da sua filiação ao Regime Geral 

da Previdência Social não se confunde com a superveniência de incapacidade, causada pelo agravamento das moléstias 

apresentadas, de forma que faz jus ao benefício vindicado, nos termos do artigo 42, §2º, da Lei nº 8.213/91. 

 

A turma julgadora proveu a apelação da autarquia por entender patente nos autos o fato de que a autora padece de 

osteoartrose generalizada desde 1997, ou seja, antes do início dos recolhimentos na condição de contribuinte individual 
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(outubro de 2003). Não considerou, contudo, as afirmações constantes do laudo pericial (fls. 122/123), no sentido de 

que o início da doença ocorreu antes do pagamento das primeiras contribuições previdenciárias, mas a incapacidade 

instalou-se em 2004, em virtude de doença reumática degenerativa e deformante, com piora progressiva. Não se trata, 

portanto, de reexame fático, mas sim de valoração da prova existente, como já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. L.E.R. INCAPACIDADE PERMANENTE. TRIBUNAL DESCONSIDEROU 
O LAUDO PERICIAL. VALORAÇÃO DA PROVA. REQUISITOS PRESENTES. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  

1. Não aplicação da Súmula n.º 7 do STJ ao caso por não se tratar de reexame de provas, mas de valoração do 

conjunto probatório dos autos. 2. O Tribunal de origem, ao denegar o direito ao benefício, desconsiderou o laudo 

técnico que demonstrou efetivamente o nexo etiológico e a incapacidade laborativa permanente do obreiro.  

3. Demonstrados o nexo causal e a permanente redução da capacidade laborativa, faz jus o Recorrente ao benefício 

pleiteado.  

4. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(STJ, 5ª Turma; RESP - 620717; Relator Ministra LAURITA VAZ; v.u., j. em 17/06/2004, DJ 02/08/2004 PG:00554) 

 

O artigo 42, §2º, da Lei nº 8.213/91 expressamente prevê que eventual doença preexistente à filiação não impedirá a 

concessão da aposentadoria se a incapacidade decorrer de seu agravamento, tal qual o caso dos autos. Presente, 

portanto, a violação ao disposto no mencionado artigo. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00015 FAX - RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ApelReex Nº 0000917-54.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000917-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA ULIAN SUATO 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : FAXREX 2009220612 

RECTE : IDALINA ULIAN SUATO 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela autora, com fulcro no artigo 102, inciso III, e §2º, da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou a rejeição dos embargos declaratórios, opostos para 

questionar a decisão que proveu a apelação do réu e a remessa oficial para julgar improcedente o pedido de concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta, preliminarmente, a repercussão geral da matéria discutida. No mérito, alega contrariedade aos artigos 193, 

194, caput, 195, inciso II, 196 e 201, inciso I, da Constituição Federal, ao argumento de que aposentar o trabalhador 

inválido é dever do estado e garantia do segurado que verteu contribuições aos cofres do INSS. Afirma que preencheu 

todos os requisitos legais e que a doença que a acomete não a incapacitava por ocasião de sua filiação ao Regime Geral 

da Previdência Social, mas se agravou e redundou na incapacidade total e permanente para o labor, razão pela qual faz 

jus ao benefício vindicado, sob pena de ofensa a direito social constitucionalmente previsto. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 93/1522 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

A recorrente afirma afronta ao texto constitucional, que garante cobertura aos eventos de doença e invalidez por meio 

dos respectivos benefícios previdenciários, financiados por toda a sociedade, de forma direta e indireta, sobretudo 

porque verteu contribuições aos cofres da autarquia previdenciária e preencheu os requisitos para a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Ocorre que o constituinte reservou à lei a regulamentação dos direitos previstos no artigo 

201, inciso I, da Carta Magna. Assim, a alegada violação não é direta, mas sim derivada de eventual ofensa à norma 

infraconstitucional. A respeito, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso 

Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

Sobre o tema, destaque-se julgado do Supremo Tribunal Federal: 

 

Constitucional. Impugna dispositivo de lei federal que estabelece o critério para receber o benefício do inciso V do art. 

203, da CF. 

Inexiste a restrição alegada em face ao próprio dispositivo constitucional que reporta à lei para fixar os critérios de 
garantia do benefício de salário mínimo à pessoa portadora de deficiência física e ao idoso. Esta lei traz hipótese 

objetiva de prestação assistencial do Estado. 

Ação julgada improcedente.  

(ADI 1232/DF - Relator Ministro Ilmar Galvão - Relator p/ Acórdão Ministro Nelson Jobim - Julgamento: 27/08/1998 

- Órgão Julgador Tribunal Pleno - Publicação DJ 01-06-2001 PP-00075) 

 

Não há, destarte, qualquer contrariedade direta em relação ao texto constitucional que justifique o recebimento do 

presente recurso, conforme o posicionamento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a situação de 

ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via 

recursal extraordinária (2ª Turma, RE-AgR 228196/MG; Relator Ministro Celso de Mello, j. em 12/12/2006, DJ 02-

02-2007 PP-00138 EMENT VOL-02262-06 PP-01131). 

 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002804-48.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.002804-9/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CHAMBEL MARTINS 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2011174498 

RECTE : JOSE CHAMBEL MARTINS 

No. ORIG. : 05.00.00001-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 126/128). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0034828-32.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.034828-7/SP  

APELANTE : FRANCISCO FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011012820 

RECTE : FRANCISCO FERNANDES DE LIMA 

No. ORIG. : 04.00.00027-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 226/230). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0042755-49.2007.4.03.9999/MS 

  
2007.03.99.042755-2/MS  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI MEDEIROS DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

PETIÇÃO : RESP 2008082946 

RECTE : IRACI MEDEIROS DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00052-4 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Nos autos em exame foram protocolados simultaneamente agravo regimental e recurso especial (fls. 153/170, 172/185, 

188/219 e 221/242, respectivamente) e o relator não conheceu do agravo por decisão unipessoal (fl. 244). Ocorre que 

vigora no sistema processual brasileiro o princípio da unirrecorribilidade das decisões. Assim, "interpostos dois 

recursos pela mesma parte, contra a mesma decisão, inviável o conhecimento do segundo recurso, em razão da 
preclusão consumativa." (STJ, 4ª Turma; AGA - 1134879; Relator Ministro RAUL ARAÚJO; DJE: 10/06/2010). No 

mesmo sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL E AGRAVO 

REGIMENTAL INTERPOSTOS SIMULTANEAMENTE CONTRA DECISÃO SINGULAR PROFERIDA EM 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE RECURSO ESPECIAL CONTRA DECISÃO SINGULAR DE 

DESEMBARGADOR RELATOR. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.  

1. O princípio da unirrecorribilidade, vigente no nosso sistema processual, veda, em regra, a interposição simultânea 

de vários recursos contra a mesma decisão judicial.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4ª Turma; AGRESP - 427006; Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO; v.u., j. em 21/10/2008, DJE 

DATA:10/11/2008) 
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De outro lado, o agravo regimental foi analisado por decisão singular (fl. 244). Cabível a interposição de novo agravo, 

no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno 

do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028461-49.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028461-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONETE PEREIRA 

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. . Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 01.06.2011 (fl. 146). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 16.06.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 17.06.2011 (fl. 147). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004375-93.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.004375-8/SP  

APELANTE : TERESINHA DE JESUS FERNANDES VITORINO 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PETIÇÃO : RESP 2009002354 

RECTE : TERESINHA DE JESUS FERNANDES VITORINO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão que negou provimento à apelação para confirmar a sentença que julgou improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por invalidez, sob o fundamento de que não há incapacidade para o trabalho.  

 

Aduz que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 62 da Lei nº 8.213/91, ao argumento de que o exame 

pericial não considerou a natureza da doença, diretamente associada à atividade laboral. Acrescenta que também foram 

desconsiderados todos os exames médicos juntados aos autos, os quais demonstram a incapacidade para a realização de 

suas funções habituais. Questiona, por fim, a ausência de encaminhamento para reabilitação profissional, nos termos do 

que dispõe o dispositivo violado.  

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O artigo 62 da Lei nº 8.213/91, supostamente violado, sequer foi mencionado na fundamentação do acórdão recorrido. 

Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, razão pela qual se aplica o disposto na Súmula nº 211 do 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de 

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 

 

Ainda que assim não fosse, restou consignado no acórdão recorrido que: "Quando à incapacidade, a perita judicial (fls. 

208/212 e 237/238) não constatou a presença de enfermidade que pudesse causar incapacidade laborativa, pois 

segunda a expert "A pericianda é portadora de lesão meniscal operada, sem transtorno funcional que a incapacite ao 

trabalho. No caso em tela, a autora já foi submetida à cirurgia e apresenta limitação de movimento, perda ou 

diminuição de força em membro inferior esquerdo. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se 

pela inexistência de incapacidade laborativa." (tópico discussão e conclusão fls. 206). Por fim, a inexistência de 

incapacidade foi repisada em respostas aos quesitos 03 a 07, formulados pelo juízo, às fls. 211. Como se vê, a perita 

judicial concluiu, de forma peremptória, que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho, o que afasta a 

possibilidade de a segurada usufruir o benefício da aposetnadoria por invalidez ou auxílio-doença." (fls. 299/301 vº). 
Assim, incabível nova análise das provas em recurso especial, conforme dispõe a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de 

Justiça. No mesmo sentido, o seguinte precedente: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REEXAME DO QUADRO FÁTICO-
PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 7/STJ. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 

1. A concessão de aposentadoria por invalidez depende, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência, da 

comprovação de incapacidade definitiva para atividade que garanta a subsistência do segurado. 

2. Reconhecida no acórdão impugnado, com base nos laudos periciais, a inexistência da incapacidade laborativa, a 

alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial para a concessão do benefício, requisita exame do 

acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. 

3. Por força legal, a divergência jurisprudencial, autorizativa do recurso especial interposto, com fundamento na 

alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, requisita comprovação e demonstração, esta, em 

qualquer caso, com a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as 

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples 

transcrição de ementas ou trechos de votos. 

4. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 907833 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. TURMA, j. 20/05/2008, DJe 

25/08/2008).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002937-20.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.002937-8/SP  

APELANTE : ANTONIO BENEDITO RODRIGUES 

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011061946 

RECTE : ANTONIO BENEDITO RODRIGUES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão singular proferida nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões.  

 
Decido. 

O recurso excepcional contra decisão unipessoal foi protocolado em 31.03.2011 (fl. 198). Interposto agravo legal, o 

respectivo acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 05.07.2011 (fl. 242). 

Posteriormente, a recorrente não o reiterou. Inequívoca, portanto, sua intempestividade, verbis: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE. 

- É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento do agravo regimental, salvo se houver reiteração 

posterior, a teor da Súmula 418/STJ, por analogia. 

- Agravo não provido. 

(AgRg no AREsp 4.820/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 

24/08/2011) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE IVERGÊNCIA NO 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO OFICIAL DO ACÓRDÃO. 

INTEMPESTIVIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. "A extemporaneidade do recurso ocorre não apenas quando é interposto além do prazo legal, mas também quando 

vem à luz aquém do termo inicial da existência jurídica do decisório alvejado" (AgRg no REsp 438.097/GO, Sexta 

Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 20/10/03). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EREsp 643924/RS, j. 10/03/2010, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 29/03/2010) 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001220-19.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.001220-1/SP  

APELANTE : EDUARDO CESAR MODESTE MONTEJANE 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011153131 

RECTE : EDUARDO CESAR MODESTE MONTEJANE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 218/219). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0004762-71.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.004762-8/SP  

PARTE AUTORA : HONORINA LIMA SILVA 

ADVOGADO : JACINEA DO CARMO DOS SANTOS e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008163432 

RECTE : HONORINA LIMA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 55/58). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 
deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018795-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.018795-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO AMARO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO : RESP 2009117007 

RECTE : ROBERTO AMARO 

No. ORIG. : 06.00.00140-0 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra acórdão que deu provimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para julgar 

improcedentes os pedidos de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Aduz que o laudo pericial apontou todos os problemas de saúde, não obstante tenha concluído ausente a incapacidade. 

Acrescenta que suas atividades como trabalhador rural exigem força física e movimentos repetitivos e que as 

testemunhas foram explícitas ao afirmar que se encontra impedido de exercê-las em função das doenças que o 

acometem. Por fim, afirma que em virtude da idade avançada e do baixo grau de instrução possui reduzidas chances de 

recolocação no mercado de trabalho, razões pelas quais requer a concessão de benefício previdenciário. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas constata-se que o recorrente não apresenta quais os dispositivos de lei federal 

considerou afrontados pelo acórdão impugnado. Defendeu, apenas, que a prova pericial se mostrou equivocada ao 

atestar a capacidade para o trabalho e que a conclusão do julgado divergiu da prova testemunhal e não observou as 

circunstâncias socioeconômicas, a idade, o grau de instrução e as chances reduzidas de recolocação profissional. Ocorre 

que, para demonstrar a contrariedade ou negativa de vigência à lei federal, ensejadores da interposição de recurso 

especial, é necessário indicar de forma clara e específica qual o dispositivo teria sido violado, seja para demonstrar que 

a decisão adotada desvirtuou o conteúdo da norma, que não a aplicou ou que a aplicou à situação diferente da prevista 

no texto legal. Nesse sentido, confira-se: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO 

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO 

CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes. 

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo 

a incidência da Súmula 284/STF. 
3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos 

Decretos 4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos 

referidos diplomas legais teriam sido violados. 

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido. 

(grifo nosso) 

(REsp 689095 / PB, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5a. TURMA, j. 03/04/2007, DJ 07/05/2007, p. 358). 

 

Constata-se ainda que, apesar de indicar como fundamento do recurso especial tanto a alínea "a" quanto a alínea "c" do 

inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, o recorrente deixou de indicar precedentes de outros tribunais para a 

caracterização da divergência jurisprudencial. 

 

Por fim, cumpre ressaltar que os recursos excepcionais, de fundamentação vinculada, não têm por finalidade corrigir 

eventuais injustiças, mas apenas dar uniformidade à interpretação da legislação federal. Destarte, inviável o recebimento 

do recurso interposto, ante o não cumprimento dos requisitos constitucionais. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00025 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0047478-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.047478-9/SP  

APELANTE : SEVERINO DA COSTA FEITURIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP 

PETIÇÃO : RESP 2011135486 

RECTE : SEVERINO DA COSTA FEITURIA 

No. ORIG. : 04.00.00069-0 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo autor, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão singular proferida nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Decido. 

O recurso excepcional contra decisão unipessoal foi protocolado em 30.06.2011 (fl. 158). Interposto agravo legal, o 

respectivo acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia 05.08.2011 (fl. 201). 

Posteriormente, a recorrente não o reiterou. Inequívoca, portanto, sua intempestividade, verbis: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. 

INADMISSIBILIDADE. 

- É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento do agravo regimental, salvo se houver reiteração 

posterior, a teor da Súmula 418/STJ, por analogia. 

- Agravo não provido. 

(AgRg no AREsp 4.820/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/08/2011, DJe 

24/08/2011) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO 

RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO OFICIAL DO ACÓRDÃO. 

INTEMPESTIVIDADE. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. "A extemporaneidade do recurso ocorre não apenas quando é interposto além do prazo legal, mas também quando 

vem à luz aquém do termo inicial da existência jurídica do decisório alvejado" (AgRg no REsp 438.097/GO, Sexta 

Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 20/10/03). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg nos EREsp 643924/RS, j. 10/03/2010, TERCEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 29/03/2010) 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0007347-05.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.007347-3/SP  

APELANTE : INGRID GIANGROSSI DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : FABIO ROGERIO CARLIS e outro 

REPRESENTANTE : JOSIANI GIANGROSSI DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011003922 
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RECTE : INGRID GIANGROSSI DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por 

decisão unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 
requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 
recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 171/172 e 191/192). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  
(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000722-13.2008.4.03.6118/SP 

  
2008.61.18.000722-1/SP  

APELANTE : ILIDIO MARCELINO 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL M DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001582 

RECTE : ILIDIO MARCELINO 

No. ORIG. : 00007221320084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 227/228). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000092-27.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.000092-6/SP  

APELANTE : MARIA SUELI PINHO 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011172880 

RECTE : MARIA SUELI PINHO 

No. ORIG. : 00000922720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
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b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 235/237). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00029 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0004296-43.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.004296-9/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVANI MELANIA DA ROCHA 

ADVOGADO : DEISE MENDRONI DE MENEZES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2011011047 

RECTE : IVANI MELANIA DA ROCHA 

No. ORIG. : 00042964320084036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados pela turma 

julgadora. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004). 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil (fls. 244/245). Em seguida, foram opostos embargos declaratórios (fls. 260/262), que restaram rejeitados. À vista 

de que tal recurso busca apenas integrar a decisão impugnada, e não substituí-la, cabível a interposição de agravo, no 

prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o 

interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um 

dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO JULGADA POR 

DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGAMENTO POR ÓRGÃO COLEGIADO. 

AUSÊNCIA DE EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. SÚMULA 281/STF.  

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar em recurso especial as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. Assim, constitui pressuposto de admissibilidade do apelo excepcional 

o esgotamento dos recursos cabíveis na instância ordinária (Súmula n. 281/STF).  

2. Hipótese em que caberia à parte agravante interpor o agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil 

contra a decisão monocrática que apreciou a apelação e que foi integrada pelos embargos declaratórios julgados pelo 

órgão colegiado.  

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 4ª Turma; Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 1079729; Relator Ministro João Otávio de Noronha; 

v.u, j. em 04.11.2008, DJE 24.11.2008). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00030 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006283-17.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006283-0/SP  

APELANTE : DORA FEIGUIN e outros 

 
: MIRIAM QUEQUINATO 

 
: MARIA DE LOURDES FRAZIN CAVALCANTE 

 
: IRACI DO AMARAL RASTICA 

 
: GUILHERME MENEGUIM DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011145389 

RECTE : DORA FEIGUIN 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 17.06.2011 (fl. 134). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 04.07.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 12.07.2011 (fl. 135). 

 
À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 107/1522 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00031 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0023664-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023664-1/SP  

AGRAVANTE : NICOLE LYRA VALENCO incapaz 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REPRESENTANTE : JANAINA DE OLIVEIRA LYRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

PETIÇÃO : REX 2011012100 

RECTE : NICOLE LYRA VALENCO 

No. ORIG. : 08.00.00146-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido por este Tribunal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

À fl. 95, foi certificada a ausência de recolhimento do preparo. Dessa maneira, conforme determinam o artigo 511 do 

Código de Processo Civil, o recurso deve ser considerado deserto. Nesse sentido:  

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DESERTO. 

INADIMISSIBILIDADE.  

Ausência do comprovante de preparo e porte e remessa e retorno. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de 

que é do agravante o ônus de fiscalizar a correta formação do instrumento. Agravo regimental a que se nega 
provimento. 

(STF, 1ª Turma, AI-AgR 422829; Relator Ministro Eros Grau, v.u., j. em 26.10.2004, DJ nº 227, de 26.11.2004) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00032 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0023664-26.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023664-1/SP  
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AGRAVANTE : NICOLE LYRA VALENCO incapaz 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

REPRESENTANTE : JANAINA DE OLIVEIRA LYRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

PETIÇÃO : RESP 2011012099 

RECTE : NICOLE LYRA VALENCO 

No. ORIG. : 08.00.00146-8 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido por este Tribunal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 
respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal.  

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos. 

 

À fl. 95, foi certificada a ausência de recolhimento do preparo. Dessa maneira, conforme determinam o artigo 511 do 

Código de Processo Civil e a Súmula n.º 187 do STJ, o recurso deve ser considerado deserto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005378-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.005378-8/SP  

APELANTE : GENIR FREDERICO BANDEIRA 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011008432 

RECTE : GENIR FREDERICO BANDEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00012-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 146/148 e 179/180). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021323-03.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.021323-8/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

PETIÇÃO : RESP 2010067860 

RECTE : MARIA DE LOURDES BARBOSA DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00072-6 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra acórdão que negou provimento ao seu recurso adesivo e deu provimento à remessa oficial, bem como à apelação 

do Instituto Nacional do Seguro Social, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 
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Aduz que houve ofensa ao disposto no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, ao argumento de que preencheu os requisitos para o 

deferimento do pedido subsidiário de auxílio-doença, na medida em que o laudo afastou apenas a incapacidade total que 

lhe ensejaria o recebimento de aposentadoria por invalidez. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas verifica-se que a autora pretende seja reconhecida sua incapacidade parcial para o 

trabalho e a consequente reforma do aresto impugnado. 

 

Restou consignado no acórdão atacado que: "Os laudos médico-periciais elaborados em 26.10.2007 (fl. 63/65) e 

17.08.2008 (fl. 77/78), revelam que a autora é portadora de hipertensão arterial e alergia de pele, enfermidades de 

ordem progressiva e degenerativa, devendo otimizar a medicação e adotar dieta hipossódica. Assim, não restou 

caracterizada a incapacidade laboral da autora, a qual não apresentou elementos que pudessem desconstituir a 

conclusão dos laudos apresentados, os quais concluem que as patologias por ela apresentadas podem ser controladas 

por medicamentos. Dessa forma, não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de 
aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor." (fls. 136 e vº). De acordo com o 

julgado, a incapacidade necessária ao deferimento do benefício previdenciário requerido não restou demonstrada. 

Destarte, incabível nova análise das provas em recurso especial, notadamente à vista de que o exame de questões 

relacionadas à incapacidade do segurado implica revolvimento do conjunto fático probatório, o que é vedado em sede 

de recurso excepcional, a teor do que dispõe a Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO A ENUNCIADO DA SÚMULA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

INVIABILIDADE DE EXAME EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO.  

1. Esta Casa já consolidou o entendimento de que é incabível a análise de recurso especial que tenha por fundamento 

violação de Enunciado ou Súmula de Tribunal Superior.  

2. O Tribunal a quo, com amparo nas provas dos autos, concluiu não restar demonstrada a incapacidade laborativa.  

3. A inversão do julgado, como pretende a recorrente, não está adstrita à interpretação da legislação federal, mas, sim, 

ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, à espécie, da Súmula 

7/STJ.  

4. A falta de realização do cotejo analítico, nos moldes do que determina o art. 255, do RISTJ, obsta o conhecimento do 

apelo especial quanto à alínea c do permissivo constitucional.  

5. Agravo regimental improvido. 

(STJ; 6ª Turma; AGA - 869871; Relatora MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; v.u., j. em 18/10/2007; DJ 12/11/2007 

PG: 00324) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial. 

Publique-se. 

Intime-se, com ciência à autarquia sobre o documento de fls. 153/154. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000337-49.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.000337-9/SP  

APELANTE : AURELINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001785 
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RECTE : AURELINO JOSE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00003374920094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 1º.07.2011 (fl. 142). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 18.07.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 15.08.2011 (fl. 143). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008924-60.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.008924-9/SP  

APELANTE : CLAUDECIR GARBO 

ADVOGADO : ELIZEU ANTONIO DA SILVEIRA ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011001121 

RECTE : CLAUDECIR GARBO 

No. ORIG. : 00089246020094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 112/113). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005867-28.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.005867-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FELIPE VIAL DE SOUZA 

ADVOGADO : DEBORA APARECIDA DE FRANÇA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011169983 

RECTE : FELIPE VIAL DE SOUZA 

No. ORIG. : 00058672820094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 306/308). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 
manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 113/1522 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00038 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0003099-11.2009.4.03.6121/SP 

  
2009.61.21.003099-2/SP  

APELANTE : JOAO LOPES PEREIRA 

ADVOGADO : REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011142773 

RECTE : JOAO LOPES PEREIRA 

No. ORIG. : 00030991120094036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 28 de junho de 2011 (fl. 70) e o julgamento do recurso de apelação 

interposto pela parte autora foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 1º de julho de 2011 

(fl. 69). Posteriormente, o recorrente não reiterou as razões do recurso interposto. A esse respeito, é pacífico o 
entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário, quando interposto antes do julgamento, 

ou intempestivo, se interposto antes da publicação do seu acórdão, verbis: 

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008) (grifei) 

"Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos 

como agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de 

declaração. Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00039 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013206-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013206-9/SP  
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APELANTE : EDSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011137414 

RECTE : EDSON LUIZ DA SILVA 

No. ORIG. : 00132062520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão desta corte. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 
colegiada. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O recurso especial foi protocolado em 1º de julho de 2011 (fl. 177). Opostos embargos declaratórios em 06 de junho de 

2011 (fl. 141), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 

21.07.2011 (fl. 161). Posteriormente, a parte recorrente não ratificou de forma expressa as razões do recurso 

excepcional interposto prematuramente. 

 

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, expresso na Súmula n.º 418, de que é 

"inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem 

posterior ratificação". 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00040 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0013206-25.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013206-9/SP  

APELANTE : EDSON LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011137360 

RECTE : EDSON LUIZ DA SILVA 

No. ORIG. : 00132062520094036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra acórdão desta corte. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por 

decisão colegiada. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O recurso extraordinário foi protocolado em 1º de julho de 2011 (fl. 162). Opostos embargos declaratórios em 06 de 

junho de 2011 (fl. 141), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região 
em 21.07.2011 (fl. 161). Posteriormente, os recorrentes não reiteraram as razões do recurso excepcional interposto. É 

pacífico o entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário, quando interposto antes do 

julgamento dos embargos de declaração, ou intempestivo, se interposto antes da publicação do seu acórdão, verbis: 

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido."  
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(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 

"Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos 

como agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de 

declaração. Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015944-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015944-0/SP  

APELANTE : MARIA PAULA NEIVA FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011151063 

RECTE : MARIA PAULA NEIVA FERREIRA 

No. ORIG. : 00159448320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora contra decisão proferida nesta corte. Negou-se seguimento aos embargos de 

declaração opostos e, em razão de seu caráter protelatório, houve condenação ao pagamento de multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

A decisão unipessoal (fl. 149) aplicou multa de 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 538, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, que condiciona a interposição de outro recurso ao depósito do respectivo 

valor. O entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação à questão do prévio recolhimento da multa referida é 

de que se trata de pressuposto objetivo de admissibilidade de outro recurso interposto posteriormente à condenação. 

Confira-se: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO. NÃO CONHECIMENTO.  

1. Inexistindo nos autos comprovação do recolhimento da multa aplicada em razão de embargos manifestamente 

protelatórios, o novo recurso não merece conhecimento por ausência de pressuposto recursal objetivo, nos termos do 

artigo 538, parágrafo único, do CPC.  

2. Agravo regimental não conhecido. 

(STJ, 4ª Turma; ADRESP - 1028212; Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES; v.u., j. 29/09/2009; em DJE 

19/10/2009) 

 

Destaque-se que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não exime do recolhimento da multa, porquanto 

implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 538, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA MULTA. AUSÊNCIA. 

1. O conhecimento de recurso interposto contra decisão em que se declarou o caráter manifestamente protelatório dos 

embargos anteriormente opostos condiciona-se à comprovação do recolhimento da multa imposta em favor da parte 

embargada.  

2. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, inexistente tal comprovação nos autos, o novo recurso não merece 

ser conhecido.  

3. A concessão do benefício da assistência judiciária não exime o assistido das penalidades processuais legais por atos 

de procrastinação ou litigância de má-fé por ele praticados no curso do processo. Precedentes.  

4. Embargos de declaração não conhecidos. 

(grifei) 

(STJ, 5ª Turma; EEEAGA - 1283021; Relator Ministro JORGE MUSSI; v.u., j. em 18/11/2010, DJE DATA:13/12/2010) 

 

Destarte, à vista da ausência de comprovação do recolhimento da multa aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo 

único, do CPC. 

 

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou seja, 

antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00042 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0015944-83.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.015944-0/SP  

APELANTE : MARIA PAULA NEIVA FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : REX 2011151039 

RECTE : MARIA PAULA NEIVA FERREIRA 

No. ORIG. : 00159448320094036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pela autora contra decisão proferida nesta corte. Negou-se seguimento aos embargos 

de declaração opostos e, em razão de seu caráter protelatório, houve condenação ao pagamento de multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
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Os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal não foram atendidos. 

 

A decisão unipessoal (fl. 149) aplicou multa de 1% (um por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 538, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, que condiciona a interposição de outro recurso ao depósito do respectivo 

valor. O entendimento do Supremo Tribunal Federal em relação à questão do prévio recolhimento da multa referida é de 

que se trata de pressuposto objetivo de admissibilidade de outro recurso interposto posteriormente à condenação. 

Confira-se: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - MULTA - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.  

A admissibilidade de recurso fica jungida ao recolhimento da multa imposta ante o disposto no artigo 538, parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, sendo a matéria, porque ligada aos pressupostos de recorribilidade, passível de 

exame independentemente de provocação da parte interessada. 

(STF, 1ª Turma; AI-AgR 603733; Relator Ministro Marco Aurélio; v.u., j. em 03.02.2009) 

 

Destaque-se que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não exime do recolhimento da multa, porquanto 

implicaria inaceitável privilégio àquele que pratica atos procrastinatórios no curso da demanda. Nesse sentido: 

 

(...) CARACTERIZAÇÃO DE INTUITO PROCRASTINATÓRIO - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - MULTA - 

FUNÇÃO INIBITÓRIA - POSSIBILIDADE DE SUA IMPOSIÇÃO AO BENEFICIÁRIO DA GRATUIDADE - 

INCOGNOSCIBILIDADE DOS "EMBARGOS DE NULIDADE  

(...) O abuso do direito de recorrer - por qualificar-se como prática incompatível com a exigência de celeridade 

processual - constitui ato de litigância injustificável repelido pelo ordenamento positivo, especialmente nos casos em 

que a parte, ainda que beneficiária da gratuidade, interpõe recurso com intuito evidentemente protelatório, hipótese 

em que se legitimará, ainda, a imposição de multa. (...)  

(STF, 2ª Turma; AI-AgR-ED-EI 342393; Relator Ministro CELSO DE MELLO; v.u., j. em 06.04.2010) 

Destarte, à vista da ausência de comprovação do recolhimento da multa aplicada nos termos do artigo 538, parágrafo 

único, do CPC. 

 

Ainda que assim não fosse, fadado ao fracasso o recurso excepcional, já que interposto contra decisão singular, ou seja, 
antes do esgotamento das vias recursais ordinárias. Confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0032739-55.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032739-9/SP  

AGRAVANTE : EDVALDO FRANCISCO DE JESUS 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 
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PETIÇÃO : RESP 2011009400 

RECTE : EDVALDO FRANCISCO DE JESUS 

No. ORIG. : 2008.63.01.004955-5 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 20.05.2011 (fl. 61). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 06.06.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 10.06.2011 (fl. 62). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018911-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018911-1/SP  

APELANTE : LUZIA BORTOLANI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011002628 

RECTE : LUZIA BORTOLANI 

No. ORIG. : 08.00.00071-9 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela autora, com base no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão que negou provimento ao agravo legal e confirmou decisão que manteve a sentença de improcedência do 

pedido de concessão de aposentadoria rural por idade. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Alega que houve negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 106 da Lei nº 8.213/91, uma vez que a parte autora 

preenche os requisitos para a concessão do benefício requerido. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Da leitura das razões expendidas, verifica-se que a parte recorrente insurge-se contra a conclusão do julgado, no sentido 

de que não restou demonstrada a atividade rural, pois entende que a prova produzida é insuficiente à concessão da 

aposentadoria rural por idade. Ocorre que os artigos 55, § 3º, e 106 da Lei nº 8.213/91, supostamente violados, sequer 
foram mencionados na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário prequestionamento, 

razão pela qual se aplica por analogia o disposto na Súmula nº 282 do Supremo Tribunal Federal: "É inadmissível o 

recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada". No mesmo sentido: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 282 DO EXCELSO PRETÓRIO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão segundo a qual a ausência de debate, na instância recorrida, 

acerca dos dispositivos legais cuja violação se alega no recurso especial atrai a incidência da Súmula n.º 282 do 

Excelso Pretório.  
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2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma; AGRESP - 803264; Relator Ministro OG FERNANDES; v.u., j. em 23.02.2010, DJE DATA: 

22/03/2010) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00045 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022006-06.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022006-3/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA TROVO DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO : RESP 2011152730 

RECTE : DALVA TROVO DE SOUZA 

No. ORIG. : 08.00.00111-0 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 87/89). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00046 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 0023458-51.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023458-0/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MADUREIRA PERES 

ADVOGADO : EUNICE GOMES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

PETIÇÃO : RESP 2011183176 

RECTE : ANTONIO MADUREIRA PERES 

No. ORIG. : 08.00.00163-5 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 14.07.2011 (fl. 131). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 29.07.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 05.08.2011 (fl. 132). 

 

Destaque-se que o protocolo equivocadamente efetuado em 28.07.2011 não pode ser considerado, vez que esta corte 

não possui serviço de protocolo integrado com os fóruns da justiça do Estado de São Paulo. 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026418-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.026418-2/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DE JESUS DELGAVIO 

ADVOGADO : RODRIGO FERNANDO RIGATTO 

PETIÇÃO : RESP 2011000391 

RECTE : MARIA DO CARMO DE JESUS DELGAVIO 

No. ORIG. : 10.00.00005-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

Contrarrazões às fls. 330/333. 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 134/137 e 150/151). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0037556-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.037556-3/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMELINDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO 

PETIÇÃO : RESP 2011159613 

RECTE : ERMELINDA FERREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00011-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 156/158). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0039322-32.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039322-0/SP  

APELANTE : JUSCELINA CEDRAZ DE OLIVEIRA XAVIER 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011145235 

RECTE : JUSCELINA CEDRAZ DE OLIVEIRA XAVIER 

No. ORIG. : 07.00.00129-9 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 
O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 17.06.2011 (fl. 196). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 04.07.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 08.07.2011 (fl. 173) via fac simile e a sua versão original foi apresentada em 12.07.2011 

(fl. 215). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 
ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 123/1522 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00050 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0039596-93.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039596-3/SP  

APELANTE : MARIA FLAUZINA GABRIEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011012358 

RECTE : MARIA FLAUZINA GABRIEL 

No. ORIG. : 08.00.00065-8 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 17.06.2011 (fl. 246). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 04.07.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 07.07.2011 (fl. 247). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00051 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0043053-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043053-7/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAYTON BREVELIERI incapaz 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : CLAUDIO BREVELIERI 

ADVOGADO : MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI (Int.Pessoal) 

PETIÇÃO : REX 2011170839 

RECTE : CLAYTON BREVELIERI 

No. ORIG. : 09.00.00025-8 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 153/155). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002251-35.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.002251-1/SP  

APELANTE : JISLAINE DOLORES HERNANDES 

ADVOGADO : JULIANA ABISSAMRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011008600 

RECTE : JISLAINE DOLORES HERNANDES 

No. ORIG. : 00022513520104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fl. 138). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003089-36.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.003089-1/SP  

APELANTE : JAIRDA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011000024 

RECTE : JAIRDA ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00030893620104036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 03.06.2011 (fl. 76). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 20.06.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 24.06.2011 (fl. 77) via fac simile e a sua versão original foi apresentada em 27.06.2011 

(fl. 104). 
 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00054 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0018243-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018243-2/SP  

AGRAVANTE : HILDA MONTEIRO DE SOUSA 

ADVOGADO : ADEILTON VIEIRA DE OLIVEIRA 

CODINOME : HILDA MONTEIRO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

PETIÇÃO : RESP 2011342787 

RECTE : HILDA MONTEIRO DE SOUSA 

No. ORIG. : 09.00.13980-3 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fl. 42). De tal decisão caberia a interposição de 

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso II, "a" e 250 do Regimento 

Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00055 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0020500-82.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020500-6/SP  

AGRAVANTE : MIRIAM PAULO DA SILVA 
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ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2011004916 

RECTE : MIRIAM PAULO DA SILVA 

No. ORIG. : 11.00.00002-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil (fl. 95). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00056 RECURSO ORDINÁRIO EM MS Nº 0025865-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025865-5/SP  

IMPETRANTE : MARLENE COSTA 

ADVOGADO : ARIEL MARTINS 

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : ROR 2011220383 

RECTE : MARLENE COSTA 
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No. ORIG. : 2006.61.83.001676-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso ordinário em mandado de segurança interposto por MARLENE COSTA, com fulcro no artigo 102, inciso II, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão singular que indeferiu a inicial. 

 

Decido. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso ordinário seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

II - julgar, em recurso ordinário: 

(...) 

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos 

Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular (fl. 78). Cabível a interposição de agravo, no prazo 

de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 250 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso ordinário antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - 

IMPETRAÇÃO CONTRA ATO JUDICIAL QUE COMPORTA RECURSO COM EFEITO SUSPENSIVO - NÃO-
ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 

(...) 

2. O acesso à instância extraordinária pressupõe o prévio esgotamento das instâncias ordinárias. Inviável o 

conhecimento de recurso ordinário aviado contra decisão monocrática de relator. 

3. Recurso ordinário não conhecido. (grifei) 

(RMS 26.710/DF, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/10/2008, DJe 21/11/2008)  

0PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO MONOCRÁTICA - NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE INSTÂNCIA. 

1. Conforme se verifica no art. 105, inciso II, alínea "b", da Constituição Federal, é necessário o exaurimento da 

instância originária para que seja cabível a interposição de recurso ordinário em mandado de segurança. 

2. Recurso ordinário não-conhecido. (grifei) 

(RMS 24.560/AM, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/12/2007, DJ 18/12/2007, 

p. 255)  

 

Ademais, ressalte-se que o recurso foi interposto com base na alínea a do inciso II do artigo 102 da Constituição Federal 

- que dispõe sobre a competência do Supremo Tribunal Federal para julgar recurso ordinário apresentado contra 

decisão de tribunal superior -, ao passo que, in casu, deveria ser fundamentado na já mencionada alínea b do inciso II 
do artigo 105 da Constituição da República, na medida em que interposto contra decisão de tribunal federal e dirigido 

ao Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ORDINÁRIO. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00057 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016474-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016474-0/SP  

APELANTE : MARY CORREIA BARRETO DA CRUZ 

ADVOGADO : ADEMIR LUCAS JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011170800 

RECTE : MARY CORREIA BARRETO DA CRUZ 

No. ORIG. : 10.00.00093-9 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 74/75). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 
deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0026990-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026990-1/SP  

APELANTE : ADIR AILTON RAIMUNDO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2011003095 

RECTE : ADIR AILTON RAIMUNDO 

No. ORIG. : 08.00.00095-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 120/122). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 
admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14463/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 
 

00001 RECURSO ESPECIAL EM REO Nº 0401095-44.1996.4.03.6103/SP 

  
1999.03.99.117269-8/SP  

PARTE AUTORA : METALURGICA IPE S/A 

ADVOGADO : WILSON BRUNO ZANIM DE FREITAS 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
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PETIÇÃO : RESP 2001217700 

RECTE : METALURGICA IPE S/A 

No. ORIG. : 96.04.01095-6 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Recurso especial interposto pela Metalúrgica Ipê S.A., com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido nesta corte, que deu provimento à remessa oficial. Opostos embargos de declaração, 

foram providos. Opostos embargos infringentes, foi-lhes negado seguimento por meio de decisão singular. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 20, § 4º, 796 e 798 do Código de Processo Civil, na medida em que considerou 

inadequada a via eleita e condenou a recorrente ao pagamento de verba honorária. 

 

Contrarrazões às fls. 188/190 pela inadmissão do recurso ou seu desprovimento. 

 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 22 de outubro de 2001 (fl. 149). A decisão relativa aos embargos infringentes foi 

disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 1º de março de 2010 (fl. 148, vº), mas, 

posteriormente, o recorrente não procedeu à ratificação do recurso excepcional interposto. Inequívoca, portanto, sua 
intempestividade, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - INTERPOSIÇÃO ANTES DOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO - INTEMPESTIVIDADE - PRECEDENTE DA 

CORTE ESPECIAL. 

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes 

opostos junto ao Tribunal de origem deve ser ratificado no momento oportuno, sob pena de ser considerado 

intempestivo. Precedente da Corte Especial do STJ. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1161358/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/02/2010, DJe 

26/04/2010) (grifei) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TEMPESTIVIDADE. RECURSO 

ESPECIAL PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR A JULGAMENTO DE EMBARGOS INFRINGENTES. 

NECESSIDADE. RATIFICAÇÃO. 

1. A tempestividade do recurso deve ser demonstrada no momento de sua interposição; não cabendo a comprovação 

extemporânea. 

2. É prematuro o recurso interposto antes do julgamento dos embargos infringentes, porque não esgotada a instância 
ordinária, salvo se ratificado posteriormente. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no Ag 1041538/PB, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), 

TERCEIRA TURMA, julgado em 12/05/2009, DJe 25/05/2009) (grifei) 

 

Ainda que assim não fosse, antes de reiterar o recurso a recorrente precisaria esgotar a instância ordinária, pois, 

conforme dispõe a Constituição Federal, para o recurso especial ser admitido, exige-se, dentre outros requisitos, que a 

decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. (grifei) 
 

Nos autos em exame, verifica-se que, quanto aos embargos infringentes, foi prolatada decisão, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil (fl. 147). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, CPC). Nesse sentido, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA EM EMBARGOS 

INFRINGENTES. NÃO EXAURIMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281/STF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 132/1522 

1. Compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em Recurso Especial, as causas decididas em única ou última 

instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos 

termos do art. 105, III, da Constituição Federal. 

2. O exaurimento das vias recursais na instância ordinária constitui pressuposto de admissibilidade do Recurso 

Especial. Incidência, por analogia, da Súmula 281/STF. 

3. Hipótese em que o apelo nobre foi interposto de decisão monocrática que julgou Embargos Infringentes previstos no 

art. 34 da Lei 6.830/1980, contra a qual cabia Agravo ao Órgão Colegiado da origem. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1142015/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/03/2010, DJe 

18/03/2010) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de julho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001772-12.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001772-4/SP  

APELANTE : ROBINSON DE OLIVEIRA LUZ e outro 

 
: BEATRIZ HELENA VELLOZO LUZ 

ADVOGADO : HUMBERTO NATAL FILHO e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2009133451 

RECTE : ROBINSON DE OLIVEIRA LUZ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Robinson de Oliveira Luz e Beatriz Helena Vellozo Luz, contra acórdão da 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação do BACEN e negou provimento ao 

apelo dos autores. Opostos embargos de declaração pela União, foram acolhidos em parte. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 994/997. 

 

Decido. 

 

O recurso especial foi protocolado em 14 de julho de 2009 (fl.908). Opostos embargos declaratórios em 08 de julho de 

2009 (fl.895), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18 de 

outubro de 2010 (fl.905). Posteriormente, os recorrentes não ratificaram expressamente as razões do recurso 

interposto, conforme certificado à fl. 988. A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento, 

expresso na Súmula n.º 418, de que é "inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos 
embargos de declaração, sem posterior ratificação". 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001772-12.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.001772-4/SP  

APELANTE : ROBINSON DE OLIVEIRA LUZ e outro 

 
: BEATRIZ HELENA VELLOZO LUZ 

ADVOGADO : HUMBERTO NATAL FILHO e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REX 2009133452 

RECTE : ROBINSON DE OLIVEIRA LUZ 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Robinson de Oliveira Luz e Beatriz Helena Vellozo Luz, contra acórdão da 4ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação do BACEN e negou 

provimento ao apelo dos autores. Opostos embargos de declaração pela União, foram acolhidos em parte. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 998/1001. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, o artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 
constitucionais discutidas no caso concreto. Conforme certidão de fl. 905, o recurso excepcional não contém preliminar 

com a indicação de repercussão geral da matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, 

da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 

 

Ademais, verifica-se que o recurso extraordinário foi protocolado em 14 de julho de 2009 (fl.939). Opostos embargos 

declaratórios em 08 de julho de 2009 (fl.895), o respectivo decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça 

Federal da 3ª Região em 18 de outubro de 2010 (fl.905). Posteriormente, os recorrentes não ratificaram 

expressamente as razões do recurso interposto, conforme certificado à fl. 988. A esse respeito, é pacífico o 

entendimento do STF no sentido de ser extemporâneo o recurso extraordinário, quando interposto antes do julgamento 

dos embargos de declaração, ou intempestivo, se interposto antes da publicação do seu acórdão, verbis: 

 

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Recurso extraordinário interposto antes do julgamento dos embargos 

declaratórios. Extemporâneo. Precedentes. 1. O recurso extraordinário interposto antes do julgamento proferido nos 

embargos de declaração, mesmo que os embargos tenham sido opostos pela parte contrária, é extemporâneo. 2. 

Agravo regimental desprovido." 

(STF - AI-AgR 699119 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Menezes Direito - 1ª 

Turma - 9.12.2008)(grifei) 

"Embargos de declaração em agravo de instrumento. 2. Decisão monocrática. Embargos de declaração recebidos 
como agravo regimental. 3. Recurso extraordinário interposto antes da publicação do acórdão de embargos de 

declaração. Intempestividade. Precedentes. 4. Juntada Extemporânea. Desconsideração. Preclusão consumativa. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AI-ED 727334 - AI-ED - EMB. DECL. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Rel. Ministro Gilmar Mendes - 

Plenário - 26.11.2008)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001772-12.2000.4.03.6100/SP 
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2000.61.00.001772-4/SP  

APELANTE : ROBINSON DE OLIVEIRA LUZ e outro 

 
: BEATRIZ HELENA VELLOZO LUZ 

ADVOGADO : HUMBERTO NATAL FILHO e outro 

APELANTE : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Central do Brasil, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial 

provimento à apelação do BACEN e negou provimento ao apelo dos autores. Opostos embargos de declaração pela 

União, foram acolhidos em parte. 
 

Alega-se: 

 

a) negativa de vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o acórdão foi omisso por não enfrentar 

a contradição apontada nos embargos de declaração, bem como por não ter se manifestado sobre a extensão do dano 

causado, nos termos do artigo 944 do Código Civil; 

 

c) contrariedade aos artigos 186, 927 e 403 do Código Civil, porquanto não há nexo causal entre sua conduta e o dano 

alegado pelo autor. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 990/992, em que se sustenta, em síntese, que o fundamento do dano moral, qual seja, 

a demora do processo administrativo, foi reconhecido expressamente pelo recorrente, de modo que o acórdão deve ser 

mantido. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEI 

6.024/74. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MATERIAIS E MORAIS. LAPSO DE TEMPO 

EXCESSIVO NA CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO PELO BACEN. ART. 5º, LXXVIII, CF.  

1. Compete ao Banco Central do Brasil, com natureza jurídica de Autarquia, promover a liquidação extrajudicial das 

instituições financeiras, matéria regrada pela Lei 6.024, de 13/3/74. Legitimidade do procedimento de liquidação da 

instituição financeira, vinculado à lei própria.  

2. Incomprovado dano material a ser composto pela Autarquia.  

3. Descabida a indenização, à título de dano moral, à esposa do co-autor, à ausência de nexo de causalidade.  

4. A excessiva duração do procedimento levado a efeito pelo BACEN, com os inconvenientes causados ao Autor, enseja 

a composição por dano moral, observada a razoabilidade na respectiva fixação.  

5. Apelação do BACEN parcialmente provida e dos autores improvida."   

A ementa do acórdão dos embargos de declaração estabelece: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. ART. 535, I CPC. 

PRECEDENTES (STF: REAED-183216/RJ, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 02/06/2000; AGAED-244491/MG, 

REL. MIN. NÉRI DA SILVEIRA, DJ 09/06/2000; REED-168895/RS, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 08/09/1995). 
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS."  

 

Inicialmente, não há que se falar em violação ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. A decisão para 

ser considerada contraditória deve trazer proposições entre si inconsiliáveis. Não é o caso dos autos, pois resta evidente 

que o fundamento do dano moral foi a excessiva duração do processo administrativo, que levou mais de 10 anos para 

findar, o que foi reconhecido pelo próprio recorrente na srazões recursais. Destaco trechos do acórdão e do recurso 

especial: 

"Entendendo que a desarrazoada duração do cogitado processo administrativo trouxe sensíveis inconvenientes ao 

autor, impossibilidade de recolocação no mercado financeiro, dificuldade de inserção no mercado de trabalho, a 

ensejar indenização por dano moral, urge a respectiva fixação"(fl.887) (grifei).  

"Dessa forma, o simples fato de ter instaurado contra si o processo administrativo punitivo PT nº 9200100235, cuja 

decisão foi prolatada somente 10 anos após a liquidação extrajudicial do Banco Auxiliar, não implicou nenhum dos 

gravames descritos pelo Juízo "a quo" como causadores do dano moral do autor:(...)" (fl.977)(grifei).  

Diante da ausência do vício apontado, verifica-se que, na realidade, o recorrente busca modificar o julgado por meio da 

alegada violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, o que é defeso. Nesse sentido, é o entendimento do STJ: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA. ANISTIA POLÍTICA. 

MILITAR. REPARAÇÃO ECONÔMICA. VALORES RETROATIVOS. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO 

ART. 535 DO CPC. INCONFORMISMO DOS EMBARGANTES. EFEITOS INFRINGENTES. INVIABILIDADE. FATO 

NOVO. PORTARIA INTERMINISTERIAL 134/2011. NÃO OCORRÊNCIA. QO NO MS 15.706/DF. REVISÃO. 

INADEQUAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ.  

1. A atribuição de efeitos infringentes, em sede de embargos de declaração, somente é admitida em casos excepcionais, 

os quais exigem, necessariamente, a ocorrência de qualquer dos vícios previstos no art. 535 do Código de Processo 

Civil.  

2. No caso dos autos, não existem os defeitos apontados pela União, mas, apenas, entendimento contrário à sua 

pretensão recursal, de modo que é manifesta a intenção de rever todos os pontos analisados minuciosamente no aresto 

embargado. Assim, a referida embargante objetiva apenas o reexame da causa com a atribuição de efeitos infringentes 

ao recurso, o que é inviável em sede de embargos de declaração, em razão dos rígidos contornos processuais desta 

espécie de recurso.  

3. A Portaria Interministerial 134/2001, que determinou a revisão formal das anistias concedidas à militares com 

fundamento na Portaria 1.104-GM3, por si só, não é capaz de determinar a suspensão da ação mandamental, 

tampouco afastar a concessão da segurança concedida no caso concreto.  

4. A Primeira Seção, no julgamento da Questão de Ordem no MS 15.706/DF (Rel. Min. Castro Meira, DJe 10.5.2011), 

concluiu que o cumprimento da concessão da ordem ficará prejudicado se antes do pagamento sobrevier decisão 
administrativa revogando ou anulando o ato de concessão da anistia. A revisão deste tópico do julgado embargado, em 

sede de embargos declaratórios opostos exclusivamente com efeitos infringentes, em face da suposta decadência da 

revisão da portaria anistiadora pela Administração Pública, é manifestamente inadequada em razão da inexistência de 

omissão, contradição, obscuridade ou erro material no julgado embargado.  

5. Embargos de declaração da União e do particular rejeitados.  

(STJ - EDcl no MS 16605 / DF EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA 2011/0083886-5 - 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - S1 - PRIMEIRA SEÇÃO - 10/08/2011 - DJe 17/08/2011)(grifei).  

No mais, os artigos 186, 403, 927 e 944 do Código Civil não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram 

enfrentados no acórdão recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 
POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ.  

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe.  

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC.  

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado.  
4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.  

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte.  

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes.  

7. Agravo regimental não provido."  
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(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-59.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.000510-2/MS  

APELANTE : TEIJIN DESENVOLVIMENTO AGRO PECUARIO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com fulcro 

no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento às apelações da Teijin Desenvolvimento Agropecuário Ltda, para 

anular os atos administrativos praticados durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o decreto presidencial 

expropriatório, converter a demanda em desapropriação indireta, excluir a condenação ao pagamento da multa diária 

por descumprimento da decisão de desocupação do imóvel e fixar o valor total da indenização em R$ 45.301.980,56 

(quarenta e cinco milhões, trezentos e um mil, novecentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), acrescido de juros 

compensatórios de 12% ao ano, a partir da efetiva ocupação do imóvel pelo INCRA, sobre o valor total da indenização, 

de correção monetária conforme os índices previstos no Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região e na Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal, a partir da data da contestação da expropriada, 

nos autos da ação de desapropriação, quanto ao valor da terra nua, e a partir da data da perícia judicial, quanto ao valor 
das benfeitorias, bem como de juros moratórios, em caso de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir de 1º 

de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ter sido feito, invertido o ônus da sucumbência, e 

fixar a verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação devidamente corrigido, dar provimento ao 

agravo retido e declarar prejudicado o recurso do INCRA. Opostos embargos de declaração (fls. 4656/4678 e fls 

4682/4704) foram conhecidos e acolhidos parcialmente para determinar a aplicação dos honorários advocatícios de 5% 

(cinco por cento) do valor da condenação sobre todos os feitos e incidentes sobre o mesmo imóvel, excluída qualquer 

outra verba honorária, ao passo que o INCRA suportará as custas de todos os feitos e incidentes. Os juros 

compensatórios e a correção monetária incidirão até a data da conta de liquidação, homologada pelo juízo. Entre a data 

da expedição do precatório e o efetivo pagamento, incidirá atualização monetária realizada pelo setor competente desta 

E. Corte. Os juros serão devidos somente se a indenização não for paga no prazo legal e incidirão a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele que o pagamento deveria ser feito até a data do pagamento a destempo (fls. 

4707/4714). Os embargos de declaração opostos por Teijin Desenvolvimento Agropecuário Ltda às fls. 4720/4730 não 

foram conhecidos e a embargante foi condenada ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado 

da causa (fls. 4737/4741). 

 

Alega-se, em síntese, que (fls. 4768/4787 vº): 

 
a) o acórdão recorrido deve ser reformado, para restaurar a sentença de rito ordinário, com a extinção do processo sem 

julgamento do mérito, à vista da ofensa ao artigo 102, "caput", inciso I, alínea "d", da Constituição Federal; 

 

b) houve ofensa ao artigo 2º da Constituição e o acórdão deverá ser reformado para restaurar a classificação do imóvel 

na Zona Pecuária 2, conforme estabelecido pelo INCRA, e o latifúndio ser considerado improdutivo e não cumpridor de 

sua função social; 
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c) deve ser afastada a inviabilidade do projeto de assentamento e ser restabelecida a ação de desapropriação direta, sob 

pena de ofensa aos artigos 184, "caput", e 185 da Constituição; 

 

d) o valor indenizatório fixado no acórdão para a terra nua ofende ao artigo 93, inciso IX, por não estar devidamente 

fundamentado, e ao artigo 184, "caput", ambos da Constituição, por ser exorbitante; 

 

e) o acórdão recorrido deve ser reformado para restaurar a multa imposta à recorrida pela não retirada do gado do 

imóvel, caso reformado o aresto no que tange à suposta invalidade do processo administrativo e à conversão da ação de 

desapropriação direta em indireta; 

 

f) o acórdão recorrido deve ser reformado para inverter os ônus da sucumbência. 

 

Contrarrazões às fls. 3026/3107. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 
A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CONJUNTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA 

FINS DE REFORMA AGRÁRIA. AÇÃO ANULATÓRIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS PRATICADOS DURANTE O 

PROCEDIMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

JULGAMENTO DO MÉRITO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, CPC. NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. 

DISCUSSÃO DA PRODUTIVIDADE DO IMÓVEL RURAL NA AÇÃO EXPROPRIATÓRIA. CARACTERÍSTICAS 

EDAFOCLIMÁTICAS. RECLASSIFICAÇÃO DO IMÓVEL EM ZONA DE PECUÁRIA. POSSIBILIDADE. DECRETO 

EXPROPRIATÓRIO. INAPTIDÃO DAS TERRAS PARA O FIM DE ASSENTAMENTO DE TRABALHADORES 

RURAIS. DESVIO DE PODER. NULIDADE DECLARADA. IMPOSSIBILIDADE DE RETORNO AO "STATUS QUO 

ANTE". CONVERSÃO EM DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO FIXADA. APELAÇÕES DA 

EXPROPRIADA PARCIALMENTE PROVIDAS. AGRAVO RETIDO PROVIDO. RECURSO DO INCRA JULGADO 

PREJUDICADO. 

1. Ainda que presentes os requisitos legais e não operada a decadência, a parte não é obrigada a defender o seu direito 

por meio do mandado de segurança, sendo sempre cabível a escolha das vias ordinárias. Com mais forte razão o pode 

fazer quando é indispensável a realização de perícia, incabível no writ constitucional. Não há vedação ao ajuizamento 

de ação declaratória de nulidade dos atos administrativos praticados no curso do procedimento administrativo de 
desapropriação, ainda que, ao final, culmine na nulidade do Decreto Presidencial expropriatório. Estando em 

condições de imediato julgamento, o mérito da causa deve ser examinado por esta E. Corte, nos termos do artigo 515, 

§ 3º, do Código de Processo Civil. 

2. Não se vislumbrando interesse da agravante em procrastinar o feito, deve ser excluída a condenação ao pagamento 

da multa imposta nos termos do artigo 538, § único, do Código de Processo Civil. Agravo retido provido. 

3. A decisão proferida por esta E. Turma, nos autos de Medida Cautelar, foi suspensa pelo Supremo Tribunal Federal. 

Desta forma, o MM. Juízo "a quo" procedeu corretamente ao determinar o prosseguimento da ação de desapropriação. 

4. Não há cerceamento de defesa, pois o pedido de esclarecimentos dos peritos em audiência não foi realizado pela 

expropriada "oportuno tempore", operando-se a preclusão. De toda sorte, o juiz pode indeferir o pedido de realização 

da audiência quando desnecessária ao julgamento do feito, pois ausente qualquer omissão ou contradição, no laudo 

pericial apresentado por escrito, a serem sanadas com a oitiva oral dos peritos, caso dos autos. 

5. A relação de conexão ou continência existente entre duas ou mais ações previne o Juízo (art. 106, CPC). Mas a 

reunião destas e o conseqüente julgamento simultâneo é uma faculdade do magistrado, segundo critério de 

conveniência (art. 105, CPC). 

6. Não configura análise de mérito do ato administrativo a apreciação da produtividade do imóvel rural para fins de 

desapropriação para reforma agrária. Aliás, tal questão pode ser objeto de contestação na própria ação 

expropriatória (art. 9º, LC 76/93), sendo vedada a discussão tão-somente pela via do mandado de segurança, já que 
depende de dilação probatória. 

7. É constitucional a norma do artigo 6º, da Lei nº 8629/93, que estabelece os parâmetros de produtividade do imóvel 

rural, conforme o Grau de Utilização da Terra - GUT e o Grau de Eficiência na Exploração - GEE, sendo que o 

primeiro deve ser igual ou superior a 80% e, o segundo, a 100%. 

8. A Instrução Especial nº 19, de 28 de maio de 1980, do INCRA, dividiu o país em 5 (cinco) Zonas de Pecuária (ZP) 

conforme a homogeneidade de cada microrregião. O Município de Nova Andradina/MS, onde está situado o imóvel 

expropriado, está classificado na ZP 2. 

9. A perícia judicial concluiu que o imóvel rural deve ser classificado como pertencente à ZP 3, tendo em vista as suas 

características edafoclimáticas, que se assemelham àquelas dos municípios classificados como ZP3. Como 

conseqüência, deve ser utilizado o índice de lotação de 0,46 (quarenta e seis décimos), previsto na IN 08/93 e mantido 

pela IN 11/03, obtendo-se, assim, o GEE de 122,93%. 
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10. De fato, o juiz não está adstrito ao laudo pericial (art. 436, CPC), vigorando o sistema da livre apreciação da 

prova. No caso dos autos, contudo, a conclusão dos peritos judiciais merece acolhida, pois o imóvel expropriado não 

possui capacidade de apascentamento de ZP2 e explora de forma racional e adequada todos os recursos naturais 

disponíveis. 

11. O imóvel deve ser classificado como grande propriedade produtiva, insuscetível, pois, de desapropriação para fins 

de reforma agrária, bem como cumpre a sua função social, nos termos dos artigos 185, II, e 186, ambos da 

Constituição Federal. 

12. Os elementos (competência, forma, objeto, motivo e finalidade) dos atos administrativos praticados no curso do 

procedimento da fase declaratória de desapropriação, inclusive o decreto expropriatório, podem ser analisados pelo 

Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal), pois não se trata de julgamento da oportunidade e da 

conveniência do ato administrativo, mas de exame de sua legalidade. Ademais, mesmo em relação ao ato 

discricionário, a Administração Pública está sujeita aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (artigo 2º, 

caput, da Lei nº 9784/99), cuja análise não está vedada ao Poder Judiciário. 

13. A reforma agrária, efetivada mediante o assentamento de trabalhadores rurais nas áreas desapropriadas, constitui 

a finalidade pública específica do decreto expropriatório. À luz dos princípios que regem a Administração Pública 

(artigo 37, caput, da Constituição Federal e artigo 2º, caput, da Lei nº 9784/99), os atos administrativos praticados 

durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o Decreto Presidencial expropriatório, devem guardar 

relação com a finalidade pública específica a que se destinam, sob pena de configurar desvio de poder. 
14. O artigo 17, da Lei nº 8.629/93, estabelece que o assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em 

terras economicamente úteis e precedido de estudo sobre a viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos 

recursos naturais. Este estudo é de extrema importância, principalmente no que tange à potencialidade de uso dos 

recursos naturais do imóvel, para o fim de se constatar a possibilidade de os trabalhadores rurais assentados 

realizarem, ao menos, a agricultura de subsistência. Ou seja, se a terra não se presta nem para a produção agrícola 

voltada para o próprio consumo do trabalhador assentado, não será economicamente útil. 

15. No caso dos autos, tanto o laudo elaborado administrativamente pelos técnicos do INCRA, quanto a perícia 

judicial, constataram a inaptidão das terras do imóvel expropriado para a agricultura. Ainda, a estimativa do custo 

por família assentada foi considerado extremamente elevado. 

16. O imóvel expropriado, além de ser produtivo, não se presta ao assentamento de trabalhadores rurais e, como 

conseqüência, os atos administrativos praticados durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o Decreto 

Presidencial expropriatório, devem ser declarados nulos. 

17. O resultado natural da declaração de nulidade de tais atos seria o retorno ao "status quo ante", ou seja, a 

reintegração da expropriada na posse do imóvel. Contudo, há, nos autos, informações no sentido de que já foi iniciada 

a implementação do projeto de assentamento de trabalhadores rurais. 

18. A remoção das famílias assentadas não é viável, não só por questão de segurança dos próprios assentados, mas 

também por já ter sido instalada a infra-estrutura necessária à instalação do assentamento, além de desfeito boa parte 
do arranjo produtivo anterior, o que torna extremamente oneroso o retorno ao "status quo ante". Assim, consolidou-se 

no tempo situação fática que deve ser respeitada. 

19. Tendo em vista a irreversibilidade da posse, bem como o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, 

inclusive no que tange ao valor da indenização a ser fixada, a presente demanda deve ser convertida em 

desapropriação indireta, à luz dos princípios da celeridade e da economia processuais, atingindo-se, assim, o escopo 

da pacificação social dos conflitos. 

20. O valor da terra nua estimado pelo INCRA é muito inferior ao valor atual de mercado. A expropriada, por sua vez, 

apontou o valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais) por hectare, na contestação à ação de 

desapropriação. É vedada ao juiz a fixação da indenização em valor maior do que aquele requerido pela própria 

expropriada. Em todo caso, o valor sustentado na referida contestação é perfeitamente razoável e compatível com a 

experiência do julgador. 

21. Tratando-se de desapropriação indireta, a indenização pelas benfeitorias necessárias e úteis também deve ser 

fixada em razão do esbulho possessório e com base no valor atual de mercado. Não há razão para se afastar o valor 

apurado pela perícia judicial. 

22. Os juros compensatórios devem incidir à razão de 12% ao ano, a partir da efetiva ocupação do imóvel e sobre o 

valor total da indenização, corrigido monetariamente, conforme consolidado na Súmula 618, do Supremo Tribunal 

Federal, e nas Súmulas 69, 114 e 408, todas do Superior Tribunal de Justiça. 
23. Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, à razão de 6% ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício 

seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do artigo 15-B, do Decreto-Lei nº 3.365/41. 

24. O valor da indenização será corrigido monetariamente conforme os índices previstos no Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e na Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal. O 

valor da terra nua será corrigido a partir da data da contestação da expropriada, nos autos da ação de 

desapropriação, e o das benfeitorias, a partir da data da perícia judicial. 

25. Na desapropriação indireta, não cabe indenização em títulos da dívida agrária. A indenização deve ser paga 

integralmente nos termos do artigo 100, da Constituição Federal. 

26. Considerando que a decisão judicial que imitiu o INCRA na posse do imóvel está alicerçada em atos 

administrativos ora declarados nulos, deve ser excluída a condenação ao pagamento da multa diária por 

descumprimento da decisão de desocupação do imóvel, imposta à expropriada. 
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27. Apelações da expropriada parcialmente providas. Recurso do INCRA julgado prejudicado. 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO EXISTENTE EM PARTE. 

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO QUANTO ÀS DEMAIS QUESTÕES ALEGADAS. 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS TÃO-SOMENTE PARA 

INTEGRAR O VOTO. 

1. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos legais. 

2. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

3. Demonstração de omissão no tocante à fixação do termo final dos juros compensatórios, dos juros de mora e da 

correção monetária, e de contradição quanto à fixação dos honorários advocatícios na ação expropriatória. 

4. Os honorários advocatícios de 5% do valor da condenação abrangem todos os feitos e incidentes a respeito do 

mesmo imóvel, excluída qualquer outra verba honorária, ao passo que o INCRA suportará as custas de todos os feitos 

e incidentes. 
5. Os juros compensatórios e a correção monetária deverão incidir até a data da conta de liquidação, homologada 

pelo Juízo. Entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, deverá incidir atualização monetária 

realizada pelo setor competente desta E. Corte, atualmente realizada com base nos índices da poupança. 

6. Os juros de mora somente são devidos se a indenização não for paga no prazo legal, incidindo a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito até a data do pagamento a destempo. 

7. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos, tão-somente para integrar o voto. 

 

Os novos embargos propostos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA possuem o seguinte 

aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE E 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MERA REITERAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ANTERIORMENTE OPOSTOS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO 

DA CAUSA. ART. 538, PAR. ÚNICO DO CPC. 

1. Da leitura das razões dos embargos declaratórios infere-se que busca a embargante a rediscussão da matéria objeto 

do recurso de apelação, pois se limita à mera repetição das razões lançadas nos embargos de declaração 

anteriormente opostos e que já foram apreciadas pela Egrégia Turma em ambos os julgamentos. 
2. Configuração do caráter manifestamente protelatório do recurso, ensejando a aplicação de multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor atualizado da causa, em consonância com o parágrafo único do art. 538 do Código de Processo 

Civil. 

3. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, bem como a alegação de repercussão geral, conforme preceitua o 

artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de que os atos administrativos relativos à desapropriação por interesse 

social, para fins de reforma agrária, somente poderiam ser impugnados perante o Supremo Tribunal Federal, nos termos 

do artigo 102, caput, I, "d", da Constituição Federal. A Corte Suprema já decidiu que a sua competência, constante do 

artigo 102 e seus incisos refere-se tão-somente às hipóteses ali descritas. Nesse sentido: 

 

Competência do STF. Ação civil pública contra o Presidente da República. Lei 7.347/85. A competência do STF é de 

direito estrito e decorre da Constituição, que a restringe aos casos enumerados no art. 102 e incisos. A circunstância 

de o Presidente da República estar sujeito à jurisdição da Corte, para os feitos criminais e mandados de segurança, 

não desloca para esta o exercício da competência originária em relação às demais ações propostas contra ato da 
referida autoridade (Pet 693-AgR, Rel. Min. Ilmar Galvão, julgamento em 12-8-93, DJ de 1º-3-96). 

 

Ausente a plausibilidade quanto à ofensa ao artigo 2º da Constituição, referente à manutenção da classificação do 

imóvel na Zona Pecuária 2. A alegada violação ao dispositivo constitucional não seria direta, mas derivada de eventual 

ofensa a norma infraconstitucional (artigo 6º, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.629/1993), o que impede a sua apreciação por 

meio de recurso extraordinário. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em 

seu "Recurso Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 
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A verificação de eventual afronta aos artigos 184, caput, e 185 da Constituição, acerca da viabilidade do assentamento e 

da impossibilidade de converter a ação de desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, em 

desapropriação indireta implica a reexame do suporte fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula nº 279 do STF, 

verbis: 

 

PARA SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

Ausente violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. O INCRA assevera que o acórdão não fundamentou 

adequadamente a fixação do valor da terra nua. Sobre o tema há aresto proferido pelo Supremo Tribunal Federal, no 

sentido de que não há falar em ofensa ao artigo mencionado se o julgado tenha dado razões suficientes, mesmo que em 

sentido diverso da tese apresentada pelo recorrente. Sobre o tema, colaciono o seguinte aresto: 

 

Fundamentação do acórdão recorrido. Existência. Não falar em ofensa ao art. 93, IX, da CF, quando o acórdão 

impugnado tenha dado razões suficientes, embora contrárias à teses da recorrente. (AI 426.983-AgR, Rel. Min. Cezar 

Peluso, julgametno em 5-10-04, DJ de 5-11-04). 

 

Por fim, os argumentos trazidos sobre os juros compensatórios não possuem sustentação constitucional, eis que 
embasados em normas infraconstitucionais e, portanto, inadequada a presente via para a impugnação dessa matéria. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0000510-59.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.000510-2/MS  

APELANTE : TEIJIN DESENVOLVIMENTO AGRO PECUARIO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : REX 2010197895 

RECTE : TEIJIN DESENVOLVIMENTO AGRO PECUARIO LTDA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Teijin Desenvolvimento Agropecuário Ltda., com fulcro no artigo 102, inciso 

III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que deu parcial provimento às apelações da Teijin Desenvolvimento Agropecuário Ltda, para anular os atos 
administrativos praticados durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o decreto presidencial expropriatório, 

converter a demanda em desapropriação indireta, excluir a condenação ao pagamento da multa diária por 

descumprimento da decisão de desocupação do imóvel e fixar o valor total da indenização, em R$ 45.301.980,56 

(quarenta e cinco milhões, trezentos e um mil, novecentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), acrescido de juros 

compensatórios de 12% ao ano, a partir da efetiva ocupação do imóvel pelo INCRA, sobre o valor total da indenização, 

de correção monetária conforme os índices previstos no Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região e na Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal, a partir da data da contestação da expropriada, 

nos autos da ação de desapropriação, quanto ao valor da terra nua, e a partir da data da perícia judicial, quanto ao valor 

das benfeitorias, bem como de juros moratórios, em caso de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir de 1º 

de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ter sido feito, invertido o ônus da sucumbência, e 

fixar a verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação devidamente corrigido; dar provimento ao 

agravo retido e julgar prejudicado o recurso do INCRA. Opostos embargos de declaração (fls. 4656/4678 e fls 

4682/4704) foram conhecidos e acolhidos parcialmente para determinar a aplicação dos honorários advocatícios de 5% 
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(cinco por cento) do valor da condenação sobre todos os feitos e incidentes sobre o mesmo imóvel, excluída qualquer 

outra verba honorária, ao passo que o INCRA suportará as custas de todos os feitos e incidentes. Os juros 

compensatórios e a correção monetária incidirão até a data da conta de liquidação, homologada pelo juízo. Entre a data 

da expedição do precatório e o efetivo pagamento, incidirá atualização monetária realizada pelo setor competente desta 

E. Corte. Os juros serão devidos somente se a indenização não for paga no prazo legal e incidirão a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele que o pagamento deveria ser feito até a data do pagamento a destempo (fls. 

4707/4714). Os embargos de declaração opostos por Teijin Desenvolvimento Agropecuário Ltda às fls. 4720/4730 não 

foram conhecidos e a embargante foi condenada ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado 

da causa (fls. 4737/4741). 

 

Alega-se, em síntese, que (fls. 4768/4787 vº): 

 

a) há repercussão geral do tema tratado, porquanto ultrapassa os interesses subjetivos da causa, bem como possui 

relevância jurídica e social; 

 

b) o julgamento afrontou os artigos 5º, caput e incisos XXII e LIV, 184 e 185, inciso II, todos da Constituição Federal, 

porquanto, embora reconhecida a produtividade do imóvel, foi mantida a expropriação; 

 
c) a apuração e a fixação da justa indenização deve ser feita com base no laudo pericial oficial; 

 

d) a incidência de juros compensatórios e a correção monetária não poderiam ser limitados até a data da conta de 

liquidação homologada, porquanto esse procedimento atentaria contra o princípio da justa indenização. 

 

Sem contrarrazões. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CONJUNTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA 

FINS DE REFORMA AGRÁRIA. AÇÃO ANULATÓRIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS PRATICADOS DURANTE O 

PROCEDIMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

JULGAMENTO DO MÉRITO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, CPC. NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. 
DISCUSSÃO DA PRODUTIVIDADE DO IMÓVEL RURAL NA AÇÃO EXPROPRIATÓRIA. CARACTERÍSTICAS 

EDAFOCLIMÁTICAS. RECLASSIFICAÇÃO DO IMÓVEL EM ZONA DE PECUÁRIA. POSSIBILIDADE. DECRETO 

EXPROPRIATÓRIO. INAPTIDÃO DAS TERRAS PARA O FIM DE ASSENTAMENTO DE TRABALHADORES 

RURAIS. DESVIO DE PODER. NULIDADE DECLARADA. IMPOSSIBILIDADE DE RETORNO AO "STATUS QUO 

ANTE". CONVERSÃO EM DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO FIXADA. APELAÇÕES DA 

EXPROPRIADA PARCIALMENTE PROVIDAS. AGRAVO RETIDO PROVIDO. RECURSO DO INCRA JULGADO 

PREJUDICADO. 

1. Ainda que presentes os requisitos legais e não operada a decadência, a parte não é obrigada a defender o seu direito 

por meio do mandado de segurança, sendo sempre cabível a escolha das vias ordinárias. Com mais forte razão o pode 

fazer quando é indispensável a realização de perícia, incabível no writ constitucional. Não há vedação ao ajuizamento 

de ação declaratória de nulidade dos atos administrativos praticados no curso do procedimento administrativo de 

desapropriação, ainda que, ao final, culmine na nulidade do Decreto Presidencial expropriatório. Estando em 

condições de imediato julgamento, o mérito da causa deve ser examinado por esta E. Corte, nos termos do artigo 515, 

§ 3º, do Código de Processo Civil. 

2. Não se vislumbrando interesse da agravante em procrastinar o feito, deve ser excluída a condenação ao pagamento 

da multa imposta nos termos do artigo 538, § único, do Código de Processo Civil. Agravo retido provido. 

3. A decisão proferida por esta E. Turma, nos autos de Medida Cautelar, foi suspensa pelo Supremo Tribunal Federal. 
Desta forma, o MM. Juízo "a quo" procedeu corretamente ao determinar o prosseguimento da ação de desapropriação. 

4. Não há cerceamento de defesa, pois o pedido de esclarecimentos dos peritos em audiência não foi realizado pela 

expropriada "oportuno tempore", operando-se a preclusão. De toda sorte, o juiz pode indeferir o pedido de realização 

da audiência quando desnecessária ao julgamento do feito, pois ausente qualquer omissão ou contradição, no laudo 

pericial apresentado por escrito, a serem sanadas com a oitiva oral dos peritos, caso dos autos. 

5. A relação de conexão ou continência existente entre duas ou mais ações previne o Juízo (art. 106, CPC). Mas a 

reunião destas e o conseqüente julgamento simultâneo é uma faculdade do magistrado, segundo critério de 

conveniência (art. 105, CPC). 

6. Não configura análise de mérito do ato administrativo a apreciação da produtividade do imóvel rural para fins de 

desapropriação para reforma agrária. Aliás, tal questão pode ser objeto de contestação na própria ação 
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expropriatória (art. 9º, LC 76/93), sendo vedada a discussão tão-somente pela via do mandado de segurança, já que 

depende de dilação probatória. 

7. É constitucional a norma do artigo 6º, da Lei nº 8629/93, que estabelece os parâmetros de produtividade do imóvel 

rural, conforme o Grau de Utilização da Terra - GUT e o Grau de Eficiência na Exploração - GEE, sendo que o 

primeiro deve ser igual ou superior a 80% e, o segundo, a 100%. 

8. A Instrução Especial nº 19, de 28 de maio de 1980, do INCRA, dividiu o país em 5 (cinco) Zonas de Pecuária (ZP) 

conforme a homogeneidade de cada microrregião. O Município de Nova Andradina/MS, onde está situado o imóvel 

expropriado, está classificado na ZP 2. 

9. A perícia judicial concluiu que o imóvel rural deve ser classificado como pertencente à ZP 3, tendo em vista as suas 

características edafoclimáticas, que se assemelham àquelas dos municípios classificados como ZP3. Como 

conseqüência, deve ser utilizado o índice de lotação de 0,46 (quarenta e seis décimos), previsto na IN 08/93 e mantido 

pela IN 11/03, obtendo-se, assim, o GEE de 122,93%. 

10. De fato, o juiz não está adstrito ao laudo pericial (art. 436, CPC), vigorando o sistema da livre apreciação da 

prova. No caso dos autos, contudo, a conclusão dos peritos judiciais merece acolhida, pois o imóvel expropriado não 

possui capacidade de apascentamento de ZP2 e explora de forma racional e adequada todos os recursos naturais 

disponíveis. 

11. O imóvel deve ser classificado como grande propriedade produtiva, insuscetível, pois, de desapropriação para fins 

de reforma agrária, bem como cumpre a sua função social, nos termos dos artigos 185, II, e 186, ambos da 
Constituição Federal. 

12. Os elementos (competência, forma, objeto, motivo e finalidade) dos atos administrativos praticados no curso do 

procedimento da fase declaratória de desapropriação, inclusive o decreto expropriatório, podem ser analisados pelo 

Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal), pois não se trata de julgamento da oportunidade e da 

conveniência do ato administrativo, mas de exame de sua legalidade. Ademais, mesmo em relação ao ato 

discricionário, a Administração Pública está sujeita aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (artigo 2º, 

caput, da Lei nº 9784/99), cuja análise não está vedada ao Poder Judiciário. 

13. A reforma agrária, efetivada mediante o assentamento de trabalhadores rurais nas áreas desapropriadas, constitui 

a finalidade pública específica do decreto expropriatório. À luz dos princípios que regem a Administração Pública 

(artigo 37, caput, da Constituição Federal e artigo 2º, caput, da Lei nº 9784/99), os atos administrativos praticados 

durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o Decreto Presidencial expropriatório, devem guardar 

relação com a finalidade pública específica a que se destinam, sob pena de configurar desvio de poder. 

14. O artigo 17, da Lei nº 8.629/93, estabelece que o assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em 

terras economicamente úteis e precedido de estudo sobre a viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos 

recursos naturais. Este estudo é de extrema importância, principalmente no que tange à potencialidade de uso dos 

recursos naturais do imóvel, para o fim de se constatar a possibilidade de os trabalhadores rurais assentados 

realizarem, ao menos, a agricultura de subsistência. Ou seja, se a terra não se presta nem para a produção agrícola 
voltada para o próprio consumo do trabalhador assentado, não será economicamente útil. 

15. No caso dos autos, tanto o laudo elaborado administrativamente pelos técnicos do INCRA, quanto a perícia 

judicial, constataram a inaptidão das terras do imóvel expropriado para a agricultura. Ainda, a estimativa do custo 

por família assentada foi considerado extremamente elevado. 

16. O imóvel expropriado, além de ser produtivo, não se presta ao assentamento de trabalhadores rurais e, como 

conseqüência, os atos administrativos praticados durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o Decreto 

Presidencial expropriatório, devem ser declarados nulos. 

17. O resultado natural da declaração de nulidade de tais atos seria o retorno ao "status quo ante", ou seja, a 

reintegração da expropriada na posse do imóvel. Contudo, há, nos autos, informações no sentido de que já foi iniciada 

a implementação do projeto de assentamento de trabalhadores rurais. 

18. A remoção das famílias assentadas não é viável, não só por questão de segurança dos próprios assentados, mas 

também por já ter sido instalada a infra-estrutura necessária à instalação do assentamento, além de desfeito boa parte 

do arranjo produtivo anterior, o que torna extremamente oneroso o retorno ao "status quo ante". Assim, consolidou-se 

no tempo situação fática que deve ser respeitada. 

19. Tendo em vista a irreversibilidade da posse, bem como o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, 

inclusive no que tange ao valor da indenização a ser fixada, a presente demanda deve ser convertida em 

desapropriação indireta, à luz dos princípios da celeridade e da economia processuais, atingindo-se, assim, o escopo 
da pacificação social dos conflitos. 

20. O valor da terra nua estimado pelo INCRA é muito inferior ao valor atual de mercado. A expropriada, por sua vez, 

apontou o valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais) por hectare, na contestação à ação de 

desapropriação. É vedada ao juiz a fixação da indenização em valor maior do que aquele requerido pela própria 

expropriada. Em todo caso, o valor sustentado na referida contestação é perfeitamente razoável e compatível com a 

experiência do julgador. 

21. Tratando-se de desapropriação indireta, a indenização pelas benfeitorias necessárias e úteis também deve ser 

fixada em razão do esbulho possessório e com base no valor atual de mercado. Não há razão para se afastar o valor 

apurado pela perícia judicial. 
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22. Os juros compensatórios devem incidir à razão de 12% ao ano, a partir da efetiva ocupação do imóvel e sobre o 

valor total da indenização, corrigido monetariamente, conforme consolidado na Súmula 618, do Supremo Tribunal 

Federal, e nas Súmulas 69, 114 e 408, todas do Superior Tribunal de Justiça. 

23. Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, à razão de 6% ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício 

seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do artigo 15-B, do Decreto-Lei nº 3.365/41. 

24. O valor da indenização será corrigido monetariamente conforme os índices previstos no Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e na Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal. O 

valor da terra nua será corrigido a partir da data da contestação da expropriada, nos autos da ação de 

desapropriação, e o das benfeitorias, a partir da data da perícia judicial. 

25. Na desapropriação indireta, não cabe indenização em títulos da dívida agrária. A indenização deve ser paga 

integralmente nos termos do artigo 100, da Constituição Federal. 

26. Considerando que a decisão judicial que imitiu o INCRA na posse do imóvel está alicerçada em atos 

administrativos ora declarados nulos, deve ser excluída a condenação ao pagamento da multa diária por 

descumprimento da decisão de desocupação do imóvel, imposta à expropriada. 

27. Apelações da expropriada parcialmente providas. Recurso do INCRA julgado prejudicado. 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO EXISTENTE EM PARTE. 

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO QUANTO ÀS DEMAIS QUESTÕES ALEGADAS. 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS TÃO-SOMENTE PARA 

INTEGRAR O VOTO. 

1. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos legais. 

2. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

3. Demonstração de omissão no tocante à fixação do termo final dos juros compensatórios, dos juros de mora e da 

correção monetária, e de contradição quanto à fixação dos honorários advocatícios na ação expropriatória. 

4. Os honorários advocatícios de 5% do valor da condenação abrangem todos os feitos e incidentes a respeito do 

mesmo imóvel, excluída qualquer outra verba honorária, ao passo que o INCRA suportará as custas de todos os feitos 

e incidentes. 

5. Os juros compensatórios e a correção monetária deverão incidir até a data da conta de liquidação, homologada 

pelo Juízo. Entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, deverá incidir atualização monetária 

realizada pelo setor competente desta E. Corte, atualmente realizada com base nos índices da poupança. 
6. Os juros de mora somente são devidos se a indenização não for paga no prazo legal, incidindo a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito até a data do pagamento a destempo. 

7. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos, tão-somente para integrar o voto. 

 

Os novos embargos propostos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA possui o seguinte 

aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE E 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MERA REITERAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ANTERIORMENTE OPOSTOS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO 

DA CAUSA. ART. 538, PAR. ÚNICO DO CPC. 

1. Da leitura das razões dos embargos declaratórios infere-se que busca a embargante a rediscussão da matéria objeto 

do recurso de apelação, pois se limita à mera repetição das razões lançadas nos embargos de declaração 

anteriormente opostos e que já foram apreciadas pela Egrégia Turma em ambos os julgamentos. 

2. Configuração do caráter manifestamente protelatório do recurso, ensejando a aplicação de multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor atualizado da causa, em consonância com o parágrafo único do art. 538 do Código de Processo 

Civil. 
3. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, bem como a alegação de repercussão geral, conforme preceitua o 

artigo 102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, não merece prosperar a alegação de violação ao artigo 5º, caput e incisos XXII e LIV, da Constituição 

Federal, diante da ausência de prequestionamento. 

 

Ausente a plausibilidade quanto à violação ao princípio da justa indenização. Argumenta a recorrente que a justa 

indenização somente poderia ser fixada de acordo com o apurado em perícia judicial efetuada com essa finalidade, a 

teor do disposto nos artigos 9º e 10º da Lei Complementar nº 76/93 e artigo 14 ne 23 do Decreto-Lei nº 3.365/41. 
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Verifica-se que a violação ao dispositivo constitucional não seria direta, mas derivada de eventual ofensa a normas 

infraconstitucionais. A respeito do tema, cumpre mencionar a lição de Rodolfo de Camargo Mancuso, em seu "Recurso 

Extraordinário e Recurso Especial" (Editora RT), à página 248: 

 

"a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa 

ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio 

texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

 

A verificação de eventual afronta aos artigos 184, caput, e 185 da Constituição, acerca da impossibilidade de converter 

a ação de desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, em desapropriação indireta, diante de 

situação fática consolidada, implica o reexame do suporte fático-probatório, o que encontra óbice na Súmula nº 279 do 

STF, verbis: 

 

PARA SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO CABE RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

 

Por fim, os argumentos trazidos sobre o valor da indenização não possuem sustentação constitucional, eis que 

embasados em normas infraconstitucionais e, portanto, inadequada a presente via para a impugnação dessa matéria. 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-59.2002.4.03.6002/MS 

  
2002.60.02.000510-2/MS  

APELANTE : TEIJIN DESENVOLVIMENTO AGRO PECUARIO LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : CELSO CESTARI PINHEIRO e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, com fulcro no 

artigo 105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento às apelações da Teijin Desenvolvimento Agropecuário Ltda, para 

anular os atos administrativos praticados durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o decreto presidencial 

expropriatório, converter a demanda em desapropriação indireta, excluir a condenação ao pagamento da multa diária 

por descumprimento da decisão de desocupação do imóvel e fixar o valor total da indenização em R$ 45.301.980,56 

(quarenta e cinco milhões, trezentos e um mil, novecentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), acrescido de juros 

compensatórios de 12% ao ano, a partir da efetiva ocupação do imóvel pelo INCRA, sobre o valor total da indenização, 

de correção monetária conforme os índices previstos no Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região e na Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal, a partir da data da contestação da expropriada, 

nos autos da ação de desapropriação, quanto ao valor da terra nua, e a partir da data da perícia judicial, quanto ao valor 

das benfeitorias, bem como de juros moratórios, em caso de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir de 1º 

de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ter sido feito, invertido o ônus da sucumbência, e 
fixar a verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação devidamente corrigido, dar provimento ao 

agravo retido e declarar prejudicado o recurso do INCRA. Opostos embargos de declaração (fls. 4656/4678 e fls 

4682/4704) foram conhecidos e acolhidos parcialmente para determinar a aplicação dos honorários advocatícios de 5% 

(cinco por cento) do valor da condenação sobre todos os feitos e incidentes sobre o mesmo imóvel, excluída qualquer 

outra verba honorária, ao passo que o INCRA suportará as custas de todos os feitos e incidentes. Os juros 

compensatórios e a correção monetária incidirão até a data da conta de liquidação, homologada pelo juízo. Entre a data 

da expedição do precatório e o efetivo pagamento, incidirá atualização monetária realizada pelo setor competente desta 

E. Corte. Os juros serão devidos somente se a indenização não for paga no prazo legal e incidirão a partir de 1º de 
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janeiro do exercício seguinte àquele que o pagamento deveria ser feito até a data do pagamento a destempo (fls. 

4707/4714). Os embargos de declaração opostos por Teijin Desenvolvimento Agropecuário Ltda às fls. 4720/4730 não 

foram conhecidos e a embargante foi condenada ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado 

da causa (fls. 4737/4741). 

 

Alega-se, em síntese, que (fls. 4746/4767 vº): 

 

a) houve ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, porque não houve pronunciamento sobre as questões 

apontadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente; 

 

b) o não conhecimento do agravo retido interposto pela recorrida na ação de rito ordinário (autos nº 0004675-

81.2004.403.6002) caracterizou ofensa ao artigos 523, caput e § 1º, e 538, parágrafo único, do Código de Processo 

Civil; 

 

c) a classificação do imóvel como incluso na Zona Pecuária 2 ofendeu ao artigo 6º, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.629/93; 

 

d) o entendimento de que a decisão administrativa que determinou o prosseguimento do processo administrativo, para 

fins da decretação do interesse social e reforma agrária do latifúndio, não estava fundamentada e que a inviabilidade da 
instalação do projeto de assentamento é causa suficiente para obstar a desapropriação do imóvel por interesse social, 

não obstante não esteja inclusa no artigo 185 da Constituição, nem em qualquer diploma legal, ofendeu ao artigo 50 da 

Lei nº 9.784/99 e ao artigo 2º, caput e § 1º, da Lei nº 8.629/93; 

 

e) a conversão da ação de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária em desapropriação indireta 

ofendeu o artigo 2º do Código de Processo Civil, ou seja, o princípio da inércia; 

 

f) o acórdão recorrido deve ser reformado por afronta aos artigos 2º, 5º, 6º, 9º e 12 da Lei nº 8.629/93 e 15-A, caput e § 

3º, do Decreto-Lei nº 3.365/41, e para ser afastada a aplicação de juros compensatórios ou, subsidiariamente, fixá-los 

em percentual equitativo à causa e não em sua alíquota máxima e para que incidam sobre a diferença entre o valor 

fixado pelo julgado e 80% da oferta prévia; 

 

g) a verba honorária deve ser reduzida, sob pena de de afronta ao artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil; 

 

h) o acórdão recorrido deve ser reformado para restaurar a multa imposta à recorrida pela não retirada do gado do 

imóvel, caso reformado o aresto no que tange à suposta invalidade do processo administrativo e à conversão da ação de 

desapropriação direta em indireta; 
 

i) o acórdão recorrido deve ser reformado para inverter os ônus da sucumbência. 

 

Contrarrazões às fls. 3108/3187. 

 

Decido. 

 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CONJUNTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA 

FINS DE REFORMA AGRÁRIA. AÇÃO ANULATÓRIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS PRATICADOS DURANTE O 

PROCEDIMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

JULGAMENTO DO MÉRITO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, CPC. NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. 

DISCUSSÃO DA PRODUTIVIDADE DO IMÓVEL RURAL NA AÇÃO EXPROPRIATÓRIA. CARACTERÍSTICAS 

EDAFOCLIMÁTICAS. RECLASSIFICAÇÃO DO IMÓVEL EM ZONA DE PECUÁRIA. POSSIBILIDADE. DECRETO 
EXPROPRIATÓRIO. INAPTIDÃO DAS TERRAS PARA O FIM DE ASSENTAMENTO DE TRABALHADORES 

RURAIS. DESVIO DE PODER. NULIDADE DECLARADA. IMPOSSIBILIDADE DE RETORNO AO "STATUS QUO 

ANTE". CONVERSÃO EM DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO FIXADA. APELAÇÕES DA 

EXPROPRIADA PARCIALMENTE PROVIDAS. AGRAVO RETIDO PROVIDO. RECURSO DO INCRA JULGADO 

PREJUDICADO. 

1. Ainda que presentes os requisitos legais e não operada a decadência, a parte não é obrigada a defender o seu direito 

por meio do mandado de segurança, sendo sempre cabível a escolha das vias ordinárias. Com mais forte razão o pode 

fazer quando é indispensável a realização de perícia, incabível no writ constitucional. Não há vedação ao ajuizamento 

de ação declaratória de nulidade dos atos administrativos praticados no curso do procedimento administrativo de 

desapropriação, ainda que, ao final, culmine na nulidade do Decreto Presidencial expropriatório. Estando em 
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condições de imediato julgamento, o mérito da causa deve ser examinado por esta E. Corte, nos termos do artigo 515, 

§ 3º, do Código de Processo Civil. 

2. Não se vislumbrando interesse da agravante em procrastinar o feito, deve ser excluída a condenação ao pagamento 

da multa imposta nos termos do artigo 538, § único, do Código de Processo Civil. Agravo retido provido. 

3. A decisão proferida por esta E. Turma, nos autos de Medida Cautelar, foi suspensa pelo Supremo Tribunal Federal. 

Desta forma, o MM. Juízo "a quo" procedeu corretamente ao determinar o prosseguimento da ação de desapropriação. 

4. Não há cerceamento de defesa, pois o pedido de esclarecimentos dos peritos em audiência não foi realizado pela 

expropriada "oportuno tempore", operando-se a preclusão. De toda sorte, o juiz pode indeferir o pedido de realização 

da audiência quando desnecessária ao julgamento do feito, pois ausente qualquer omissão ou contradição, no laudo 

pericial apresentado por escrito, a serem sanadas com a oitiva oral dos peritos, caso dos autos. 

5. A relação de conexão ou continência existente entre duas ou mais ações previne o Juízo (art. 106, CPC). Mas a 

reunião destas e o conseqüente julgamento simultâneo é uma faculdade do magistrado, segundo critério de 

conveniência (art. 105, CPC). 

6. Não configura análise de mérito do ato administrativo a apreciação da produtividade do imóvel rural para fins de 

desapropriação para reforma agrária. Aliás, tal questão pode ser objeto de contestação na própria ação 

expropriatória (art. 9º, LC 76/93), sendo vedada a discussão tão-somente pela via do mandado de segurança, já que 

depende de dilação probatória. 

7. É constitucional a norma do artigo 6º, da Lei nº 8629/93, que estabelece os parâmetros de produtividade do imóvel 
rural, conforme o Grau de Utilização da Terra - GUT e o Grau de Eficiência na Exploração - GEE, sendo que o 

primeiro deve ser igual ou superior a 80% e, o segundo, a 100%. 

8. A Instrução Especial nº 19, de 28 de maio de 1980, do INCRA, dividiu o país em 5 (cinco) Zonas de Pecuária (ZP) 

conforme a homogeneidade de cada microrregião. O Município de Nova Andradina/MS, onde está situado o imóvel 

expropriado, está classificado na ZP 2. 

9. A perícia judicial concluiu que o imóvel rural deve ser classificado como pertencente à ZP 3, tendo em vista as suas 

características edafoclimáticas, que se assemelham àquelas dos municípios classificados como ZP3. Como 

conseqüência, deve ser utilizado o índice de lotação de 0,46 (quarenta e seis décimos), previsto na IN 08/93 e mantido 

pela IN 11/03, obtendo-se, assim, o GEE de 122,93%. 

10. De fato, o juiz não está adstrito ao laudo pericial (art. 436, CPC), vigorando o sistema da livre apreciação da 

prova. No caso dos autos, contudo, a conclusão dos peritos judiciais merece acolhida, pois o imóvel expropriado não 

possui capacidade de apascentamento de ZP2 e explora de forma racional e adequada todos os recursos naturais 

disponíveis. 

11. O imóvel deve ser classificado como grande propriedade produtiva, insuscetível, pois, de desapropriação para fins 

de reforma agrária, bem como cumpre a sua função social, nos termos dos artigos 185, II, e 186, ambos da 

Constituição Federal. 

12. Os elementos (competência, forma, objeto, motivo e finalidade) dos atos administrativos praticados no curso do 
procedimento da fase declaratória de desapropriação, inclusive o decreto expropriatório, podem ser analisados pelo 

Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal), pois não se trata de julgamento da oportunidade e da 

conveniência do ato administrativo, mas de exame de sua legalidade. Ademais, mesmo em relação ao ato 

discricionário, a Administração Pública está sujeita aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (artigo 2º, 

caput, da Lei nº 9784/99), cuja análise não está vedada ao Poder Judiciário. 

13. A reforma agrária, efetivada mediante o assentamento de trabalhadores rurais nas áreas desapropriadas, constitui 

a finalidade pública específica do decreto expropriatório. À luz dos princípios que regem a Administração Pública 

(artigo 37, caput, da Constituição Federal e artigo 2º, caput, da Lei nº 9784/99), os atos administrativos praticados 

durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o Decreto Presidencial expropriatório, devem guardar 

relação com a finalidade pública específica a que se destinam, sob pena de configurar desvio de poder. 

14. O artigo 17, da Lei nº 8.629/93, estabelece que o assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em 

terras economicamente úteis e precedido de estudo sobre a viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos 

recursos naturais. Este estudo é de extrema importância, principalmente no que tange à potencialidade de uso dos 

recursos naturais do imóvel, para o fim de se constatar a possibilidade de os trabalhadores rurais assentados 

realizarem, ao menos, a agricultura de subsistência. Ou seja, se a terra não se presta nem para a produção agrícola 

voltada para o próprio consumo do trabalhador assentado, não será economicamente útil. 

15. No caso dos autos, tanto o laudo elaborado administrativamente pelos técnicos do INCRA, quanto a perícia 
judicial, constataram a inaptidão das terras do imóvel expropriado para a agricultura. Ainda, a estimativa do custo 

por família assentada foi considerado extremamente elevado. 

16. O imóvel expropriado, além de ser produtivo, não se presta ao assentamento de trabalhadores rurais e, como 

conseqüência, os atos administrativos praticados durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o Decreto 

Presidencial expropriatório, devem ser declarados nulos. 

17. O resultado natural da declaração de nulidade de tais atos seria o retorno ao "status quo ante", ou seja, a 

reintegração da expropriada na posse do imóvel. Contudo, há, nos autos, informações no sentido de que já foi iniciada 

a implementação do projeto de assentamento de trabalhadores rurais. 

18. A remoção das famílias assentadas não é viável, não só por questão de segurança dos próprios assentados, mas 

também por já ter sido instalada a infra-estrutura necessária à instalação do assentamento, além de desfeito boa parte 
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do arranjo produtivo anterior, o que torna extremamente oneroso o retorno ao "status quo ante". Assim, consolidou-se 

no tempo situação fática que deve ser respeitada. 

19. Tendo em vista a irreversibilidade da posse, bem como o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, 

inclusive no que tange ao valor da indenização a ser fixada, a presente demanda deve ser convertida em 

desapropriação indireta, à luz dos princípios da celeridade e da economia processuais, atingindo-se, assim, o escopo 

da pacificação social dos conflitos. 

20. O valor da terra nua estimado pelo INCRA é muito inferior ao valor atual de mercado. A expropriada, por sua vez, 

apontou o valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais) por hectare, na contestação à ação de 

desapropriação. É vedada ao juiz a fixação da indenização em valor maior do que aquele requerido pela própria 

expropriada. Em todo caso, o valor sustentado na referida contestação é perfeitamente razoável e compatível com a 

experiência do julgador. 

21. Tratando-se de desapropriação indireta, a indenização pelas benfeitorias necessárias e úteis também deve ser 

fixada em razão do esbulho possessório e com base no valor atual de mercado. Não há razão para se afastar o valor 

apurado pela perícia judicial. 

22. Os juros compensatórios devem incidir à razão de 12% ao ano, a partir da efetiva ocupação do imóvel e sobre o 

valor total da indenização, corrigido monetariamente, conforme consolidado na Súmula 618, do Supremo Tribunal 

Federal, e nas Súmulas 69, 114 e 408, todas do Superior Tribunal de Justiça. 

23. Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, à razão de 6% ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício 
seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do artigo 15-B, do Decreto-Lei nº 3.365/41. 

24. O valor da indenização será corrigido monetariamente conforme os índices previstos no Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e na Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal. O 

valor da terra nua será corrigido a partir da data da contestação da expropriada, nos autos da ação de 

desapropriação, e o das benfeitorias, a partir da data da perícia judicial. 

25. Na desapropriação indireta, não cabe indenização em títulos da dívida agrária. A indenização deve ser paga 

integralmente nos termos do artigo 100, da Constituição Federal. 

26. Considerando que a decisão judicial que imitiu o INCRA na posse do imóvel está alicerçada em atos 

administrativos ora declarados nulos, deve ser excluída a condenação ao pagamento da multa diária por 

descumprimento da decisão de desocupação do imóvel, imposta à expropriada. 

27. Apelações da expropriada parcialmente providas. Recurso do INCRA julgado prejudicado. 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO EXISTENTE EM PARTE. 

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO QUANTO ÀS DEMAIS QUESTÕES ALEGADAS. 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS TÃO-SOMENTE PARA 
INTEGRAR O VOTO. 

1. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos legais. 

2. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 

3. Demonstração de omissão no tocante à fixação do termo final dos juros compensatórios, dos juros de mora e da 

correção monetária, e de contradição quanto à fixação dos honorários advocatícios na ação expropriatória. 

4. Os honorários advocatícios de 5% do valor da condenação abrangem todos os feitos e incidentes a respeito do 

mesmo imóvel, excluída qualquer outra verba honorária, ao passo que o INCRA suportará as custas de todos os feitos 

e incidentes. 

5. Os juros compensatórios e a correção monetária deverão incidir até a data da conta de liquidação, homologada 

pelo Juízo. Entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, deverá incidir atualização monetária 

realizada pelo setor competente desta E. Corte, atualmente realizada com base nos índices da poupança. 

6. Os juros de mora somente são devidos se a indenização não for paga no prazo legal, incidindo a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito até a data do pagamento a destempo. 

7. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos, tão-somente para integrar o voto. 
 

Os novos embargos propostos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA possuem o seguinte 

aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE E 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MERA REITERAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ANTERIORMENTE OPOSTOS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO 

DA CAUSA. ART. 538, PAR. ÚNICO DO CPC. 

1. Da leitura das razões dos embargos declaratórios infere-se que busca a embargante a rediscussão da matéria objeto 

do recurso de apelação, pois se limita à mera repetição das razões lançadas nos embargos de declaração 

anteriormente opostos e que já foram apreciadas pela Egrégia Turma em ambos os julgamentos. 
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2. Configuração do caráter manifestamente protelatório do recurso, ensejando a aplicação de multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor atualizado da causa, em consonância com o parágrafo único do art. 538 do Código de Processo 

Civil. 

3. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

Evidencia-se que um dos argumentos desenvolvidos no recurso excepcional refere-se à ofensa ao artigo 535 do Código 

de Processo Civil, decorrente de omissão no julgado recorrido acerca da não observância do princípio da inércia, com a 

conversão da ação de desapropriação por interesse social, para fins de reforma agrária, em desapropriação indireta, vez 

que não há pedido expresso da recorrida, o que implicaria a inversão dos polos processuais e ofensa ao artigo 2º do 

Código de Processo Civil. 

Quanto a essa matéria, consta no acórdão recorrido: 

 

Conclui-se, portanto, que o imóvel expropriado, além de ser produtivo, não se presta ao assentamento de 

trabalhadores rurais e, como conseqüência, os atos administrativos praticados durante a fase declaratória da 

desapropriação, inclusive o Decreto Presidencial expropriatório, devem ser declarados nulos. 

(...) 
Tendo em vista a irreversibilidade da posse, bem como o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, inclusive 

no que tange ao valor da indenização a ser fixada, a presente demanda deve ser convertida em desapropriação 

indireta, à luz dos princípios da celeridade e da economia processuais, atingindo-se, assim, o escopo da pacificação 

social dos conflitos. 

 

Houve interposição de embargos de declaração e foi suscitada a seguinte questão (fls. 4682/4704): 

 

Porém, é necessária a manifestação da Colenda Turma quanto à ausência de pedido da embargada para converter a 

desapropriação direta em desapropriação indireta. Deve ser apontado que a conversão em desapropriação indireta, 

sem pedido da expropriada, resulta em afronta ao princípio da inércia, estabelecido pelo art. 2º do Código de Processo 

Civil. 

 

Todavia, o acórdão proferido nos aclaratórios nada falou a respeito, como demonstra a ementa acima colacionada. 

 

Assim, plausível a invocação de violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto por Teijin Desenvolvimento Agropecuário Ltda., com fulcro no artigo 105, inciso III, 

letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão da Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

que deu parcial provimento às apelações da Teijin Desenvolvimento Agropecuário Ltda, para anular os atos 

administrativos praticados durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o decreto presidencial expropriatório, 

converter a demanda em desapropriação indireta, excluir a condenação ao pagamento da multa diária por 

descumprimento da decisão de desocupação do imóvel e fixar o valor total da indenização em R$ 45.301.980,56 

(quarenta e cinco milhões, trezentos e um mil, novecentos e oitenta reais e cinquenta e seis centavos), acrescido de juros 

compensatórios de 12% ao ano, a partir da efetiva ocupação do imóvel pelo INCRA, sobre o valor total da indenização, 

de correção monetária conforme os índices previstos no Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região e na Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal, a partir da data da contestação da expropriada, 

nos autos da ação de desapropriação, quanto ao valor da terra nua, e a partir da data da perícia judicial, quanto ao valor 

das benfeitorias, bem como de juros moratórios, em caso de mora, à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a partir de 1º 

de janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ter sido feito, invertido o ônus da sucumbência, e 

fixar a verba honorária em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação devidamente corrigido, dar provimento ao 

agravo retido e declarar prejudicado o recurso do INCRA. Opostos embargos de declaração (fls. 4656/4678 e fls 

4682/4704) foram conhecidos e acolhidos parcialmente para determinar a aplicação dos honorários advocatícios de 5% 

(cinco por cento) do valor da condenação sobre todos os feitos e incidentes sobre o mesmo imóvel, excluída qualquer 
outra verba honorária, ao passo que o INCRA suportará as custas de todos os feitos e incidentes. Os juros 

compensatórios e a correção monetária incidirão até a data da conta de liquidação, homologada pelo juízo. Entre a data 

da expedição do precatório e o efetivo pagamento, incidirá atualização monetária realizada pelo setor competente desta 

E. Corte. Os juros serão devidos somente se a indenização não for paga no prazo legal e incidirão a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele que o pagamento deveria ser feito até a data do pagamento a destempo (fls. 

4707/4714). Os embargos de declaração opostos por Teijin Desenvolvimento Agropecuário Ltda às fls. 4720/4730 não 

foram conhecidos e a embargante foi condenada ao pagamento de multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado 

da causa (fls. 4737/4741). 

 

Alega-se, em síntese, que (fls. 4794/4971): 

 

a) houve ofensa ao artigo 535, inciso II, e 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil por ocasião da rejeição dos 

segundos aclaratórios e aplicação da multa por serem protelatórios; 

 

b) houve afronta aos artigos 15-A, 23, 26 e 27 do Decreto-Lei nº 3.365/41 e 6, 9, 10 e 12, § 2º, da Lei Complementar nº 

76/93, ante o reconhecimento da produtividade do imóvel e de uma suposta impossibilidade de restituição das partes ao 

statu quo ante, bem como a conversão da desapropriação direta em indireta; 
 

c) o valor atribuído para a indenização da terra nua afronta o Decreto-Lei nº 3.365/41 e a Lei Complementar nº 76/93; 

 

d) a ação de desapropriação não pode prosperar porque ela incide sobre um imóvel rural produtivo que cumpre a sua 

função social, nos termos do artigo 6º da lei n.º 8.629/93, e não seria possível ocorrer sua conversão em expropriação 

indireta; 

 

e) o acórdão deve ser reformado, com a revogação da liminar de imissão na posse e determinado ao INCRA que 

promova a imediata remoção de eventuais clientes da reforma agrária, que tenham sido assentados no imóvel, sob pena 

de multa diária, em valor razoável, com a condenação aos ônus da sucumbência e, caso não acolhido esse pedido, a 

indenização pela terra nua seja o consignado no laudo do perito do juízo, corrigidos monetariamente desde a data da 

perícia com acréscimo dos juros compensatórios de 12% ao ano, desde a imissão na posse em 19/07/2002, até o efetivo 

pagamento. 

 

Sem contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Pressupostos genéricos recursais presentes. 

 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CONJUNTO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO PARA 

FINS DE REFORMA AGRÁRIA. AÇÃO ANULATÓRIA DOS ATOS ADMINISTRATIVOS PRATICADOS DURANTE O 

PROCEDIMENTO DE DESAPROPRIAÇÃO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

JULGAMENTO DO MÉRITO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, CPC. NULIDADE DA SENTENÇA AFASTADA. 

DISCUSSÃO DA PRODUTIVIDADE DO IMÓVEL RURAL NA AÇÃO EXPROPRIATÓRIA. CARACTERÍSTICAS 

EDAFOCLIMÁTICAS. RECLASSIFICAÇÃO DO IMÓVEL EM ZONA DE PECUÁRIA. POSSIBILIDADE. DECRETO 
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EXPROPRIATÓRIO. INAPTIDÃO DAS TERRAS PARA O FIM DE ASSENTAMENTO DE TRABALHADORES 

RURAIS. DESVIO DE PODER. NULIDADE DECLARADA. IMPOSSIBILIDADE DE RETORNO AO "STATUS QUO 

ANTE". CONVERSÃO EM DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. INDENIZAÇÃO FIXADA. APELAÇÕES DA 

EXPROPRIADA PARCIALMENTE PROVIDAS. AGRAVO RETIDO PROVIDO. RECURSO DO INCRA JULGADO 

PREJUDICADO. 

1. Ainda que presentes os requisitos legais e não operada a decadência, a parte não é obrigada a defender o seu direito 

por meio do mandado de segurança, sendo sempre cabível a escolha das vias ordinárias. Com mais forte razão o pode 

fazer quando é indispensável a realização de perícia, incabível no writ constitucional. Não há vedação ao ajuizamento 

de ação declaratória de nulidade dos atos administrativos praticados no curso do procedimento administrativo de 

desapropriação, ainda que, ao final, culmine na nulidade do Decreto Presidencial expropriatório. Estando em 

condições de imediato julgamento, o mérito da causa deve ser examinado por esta E. Corte, nos termos do artigo 515, 

§ 3º, do Código de Processo Civil. 

2. Não se vislumbrando interesse da agravante em procrastinar o feito, deve ser excluída a condenação ao pagamento 

da multa imposta nos termos do artigo 538, § único, do Código de Processo Civil. Agravo retido provido. 

3. A decisão proferida por esta E. Turma, nos autos de Medida Cautelar, foi suspensa pelo Supremo Tribunal Federal. 

Desta forma, o MM. Juízo "a quo" procedeu corretamente ao determinar o prosseguimento da ação de desapropriação. 

4. Não há cerceamento de defesa, pois o pedido de esclarecimentos dos peritos em audiência não foi realizado pela 

expropriada "oportuno tempore", operando-se a preclusão. De toda sorte, o juiz pode indeferir o pedido de realização 
da audiência quando desnecessária ao julgamento do feito, pois ausente qualquer omissão ou contradição, no laudo 

pericial apresentado por escrito, a serem sanadas com a oitiva oral dos peritos, caso dos autos. 

5. A relação de conexão ou continência existente entre duas ou mais ações previne o Juízo (art. 106, CPC). Mas a 

reunião destas e o conseqüente julgamento simultâneo é uma faculdade do magistrado, segundo critério de 

conveniência (art. 105, CPC). 

6. Não configura análise de mérito do ato administrativo a apreciação da produtividade do imóvel rural para fins de 

desapropriação para reforma agrária. Aliás, tal questão pode ser objeto de contestação na própria ação 

expropriatória (art. 9º, LC 76/93), sendo vedada a discussão tão-somente pela via do mandado de segurança, já que 

depende de dilação probatória. 

7. É constitucional a norma do artigo 6º, da Lei nº 8629/93, que estabelece os parâmetros de produtividade do imóvel 

rural, conforme o Grau de Utilização da Terra - GUT e o Grau de Eficiência na Exploração - GEE, sendo que o 

primeiro deve ser igual ou superior a 80% e, o segundo, a 100%. 

8. A Instrução Especial nº 19, de 28 de maio de 1980, do INCRA, dividiu o país em 5 (cinco) Zonas de Pecuária (ZP) 

conforme a homogeneidade de cada microrregião. O Município de Nova Andradina/MS, onde está situado o imóvel 

expropriado, está classificado na ZP 2. 

9. A perícia judicial concluiu que o imóvel rural deve ser classificado como pertencente à ZP 3, tendo em vista as suas 

características edafoclimáticas, que se assemelham àquelas dos municípios classificados como ZP3. Como 
conseqüência, deve ser utilizado o índice de lotação de 0,46 (quarenta e seis décimos), previsto na IN 08/93 e mantido 

pela IN 11/03, obtendo-se, assim, o GEE de 122,93%. 

10. De fato, o juiz não está adstrito ao laudo pericial (art. 436, CPC), vigorando o sistema da livre apreciação da 

prova. No caso dos autos, contudo, a conclusão dos peritos judiciais merece acolhida, pois o imóvel expropriado não 

possui capacidade de apascentamento de ZP2 e explora de forma racional e adequada todos os recursos naturais 

disponíveis. 

11. O imóvel deve ser classificado como grande propriedade produtiva, insuscetível, pois, de desapropriação para fins 

de reforma agrária, bem como cumpre a sua função social, nos termos dos artigos 185, II, e 186, ambos da 

Constituição Federal. 

12. Os elementos (competência, forma, objeto, motivo e finalidade) dos atos administrativos praticados no curso do 

procedimento da fase declaratória de desapropriação, inclusive o decreto expropriatório, podem ser analisados pelo 

Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal), pois não se trata de julgamento da oportunidade e da 

conveniência do ato administrativo, mas de exame de sua legalidade. Ademais, mesmo em relação ao ato 

discricionário, a Administração Pública está sujeita aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade (artigo 2º, 

caput, da Lei nº 9784/99), cuja análise não está vedada ao Poder Judiciário. 

13. A reforma agrária, efetivada mediante o assentamento de trabalhadores rurais nas áreas desapropriadas, constitui 

a finalidade pública específica do decreto expropriatório. À luz dos princípios que regem a Administração Pública 
(artigo 37, caput, da Constituição Federal e artigo 2º, caput, da Lei nº 9784/99), os atos administrativos praticados 

durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o Decreto Presidencial expropriatório, devem guardar 

relação com a finalidade pública específica a que se destinam, sob pena de configurar desvio de poder. 

14. O artigo 17, da Lei nº 8.629/93, estabelece que o assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em 

terras economicamente úteis e precedido de estudo sobre a viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos 

recursos naturais. Este estudo é de extrema importância, principalmente no que tange à potencialidade de uso dos 

recursos naturais do imóvel, para o fim de se constatar a possibilidade de os trabalhadores rurais assentados 

realizarem, ao menos, a agricultura de subsistência. Ou seja, se a terra não se presta nem para a produção agrícola 

voltada para o próprio consumo do trabalhador assentado, não será economicamente útil. 
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15. No caso dos autos, tanto o laudo elaborado administrativamente pelos técnicos do INCRA, quanto a perícia 

judicial, constataram a inaptidão das terras do imóvel expropriado para a agricultura. Ainda, a estimativa do custo 

por família assentada foi considerado extremamente elevado. 

16. O imóvel expropriado, além de ser produtivo, não se presta ao assentamento de trabalhadores rurais e, como 

conseqüência, os atos administrativos praticados durante a fase declaratória da desapropriação, inclusive o Decreto 

Presidencial expropriatório, devem ser declarados nulos. 

17. O resultado natural da declaração de nulidade de tais atos seria o retorno ao "status quo ante", ou seja, a 

reintegração da expropriada na posse do imóvel. Contudo, há, nos autos, informações no sentido de que já foi iniciada 

a implementação do projeto de assentamento de trabalhadores rurais. 

18. A remoção das famílias assentadas não é viável, não só por questão de segurança dos próprios assentados, mas 

também por já ter sido instalada a infra-estrutura necessária à instalação do assentamento, além de desfeito boa parte 

do arranjo produtivo anterior, o que torna extremamente oneroso o retorno ao "status quo ante". Assim, consolidou-se 

no tempo situação fática que deve ser respeitada. 

19. Tendo em vista a irreversibilidade da posse, bem como o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, 

inclusive no que tange ao valor da indenização a ser fixada, a presente demanda deve ser convertida em 

desapropriação indireta, à luz dos princípios da celeridade e da economia processuais, atingindo-se, assim, o escopo 

da pacificação social dos conflitos. 

20. O valor da terra nua estimado pelo INCRA é muito inferior ao valor atual de mercado. A expropriada, por sua vez, 
apontou o valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais) por hectare, na contestação à ação de 

desapropriação. É vedada ao juiz a fixação da indenização em valor maior do que aquele requerido pela própria 

expropriada. Em todo caso, o valor sustentado na referida contestação é perfeitamente razoável e compatível com a 

experiência do julgador. 

21. Tratando-se de desapropriação indireta, a indenização pelas benfeitorias necessárias e úteis também deve ser 

fixada em razão do esbulho possessório e com base no valor atual de mercado. Não há razão para se afastar o valor 

apurado pela perícia judicial. 

22. Os juros compensatórios devem incidir à razão de 12% ao ano, a partir da efetiva ocupação do imóvel e sobre o 

valor total da indenização, corrigido monetariamente, conforme consolidado na Súmula 618, do Supremo Tribunal 

Federal, e nas Súmulas 69, 114 e 408, todas do Superior Tribunal de Justiça. 

23. Em caso de mora, serão devidos juros moratórios, à razão de 6% ao ano, a partir de 1º de janeiro do exercício 

seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito, nos termos do artigo 15-B, do Decreto-Lei nº 3.365/41. 

24. O valor da indenização será corrigido monetariamente conforme os índices previstos no Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e na Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça Federal. O 

valor da terra nua será corrigido a partir da data da contestação da expropriada, nos autos da ação de 

desapropriação, e o das benfeitorias, a partir da data da perícia judicial. 

25. Na desapropriação indireta, não cabe indenização em títulos da dívida agrária. A indenização deve ser paga 
integralmente nos termos do artigo 100, da Constituição Federal. 

26. Considerando que a decisão judicial que imitiu o INCRA na posse do imóvel está alicerçada em atos 

administrativos ora declarados nulos, deve ser excluída a condenação ao pagamento da multa diária por 

descumprimento da decisão de desocupação do imóvel, imposta à expropriada. 

27. Apelações da expropriada parcialmente providas. Recurso do INCRA julgado prejudicado. 

 

A ementa dos embargos de declaração expressa: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO EXISTENTE EM PARTE. 

EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO QUANTO ÀS DEMAIS QUESTÕES ALEGADAS. 

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS TÃO-SOMENTE PARA 

INTEGRAR O VOTO. 

1. No sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à substituição da orientação 

dada pelo julgador, mas tão-somente de sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de prequestionamento 

pressupõe o preenchimento dos pressupostos legais. 

2. Caracterizado o caráter infringente dos embargos declaratórios quando se pretende a rediscussão de temas já 

devidamente apreciados no acórdão embargado. 
3. Demonstração de omissão no tocante à fixação do termo final dos juros compensatórios, dos juros de mora e da 

correção monetária, e de contradição quanto à fixação dos honorários advocatícios na ação expropriatória. 

4. Os honorários advocatícios de 5% do valor da condenação abrangem todos os feitos e incidentes a respeito do 

mesmo imóvel, excluída qualquer outra verba honorária, ao passo que o INCRA suportará as custas de todos os feitos 

e incidentes. 

5. Os juros compensatórios e a correção monetária deverão incidir até a data da conta de liquidação, homologada 

pelo Juízo. Entre a data da expedição do precatório e o efetivo pagamento, deverá incidir atualização monetária 

realizada pelo setor competente desta E. Corte, atualmente realizada com base nos índices da poupança. 

6. Os juros de mora somente são devidos se a indenização não for paga no prazo legal, incidindo a partir de 1º de 

janeiro do exercício seguinte àquele em que o pagamento deveria ser feito até a data do pagamento a destempo. 

7. Embargos de declaração conhecidos e parcialmente acolhidos, tão-somente para integrar o voto. 
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Os novos embargos propostos pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA possui o seguinte 

aresto: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE E 

MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. MERA REITERAÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO ANTERIORMENTE OPOSTOS. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR ATUALIZADO 

DA CAUSA. ART. 538, PAR. ÚNICO DO CPC. 

1. Da leitura das razões dos embargos declaratórios infere-se que busca a embargante a rediscussão da matéria objeto 

do recurso de apelação, pois se limita à mera repetição das razões lançadas nos embargos de declaração 

anteriormente opostos e que já foram apreciadas pela Egrégia Turma em ambos os julgamentos. 

2. Configuração do caráter manifestamente protelatório do recurso, ensejando a aplicação de multa de 1% (um por 

cento) sobre o valor atualizado da causa, em consonância com o parágrafo único do art. 538 do Código de Processo 

Civil. 

3. Embargos de declaração não conhecidos. 

 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
Evidencia-se que um dos argumentos desenvolvidos no recurso excepcional refere-se à impossibilidade de ser 

desapropriado o imóvel produtivo, nos termos do artigo 6º da Lei n.º 8.629/93, bem como convertida a desapropriação 

em expropriação indireta. 

 

O acórdão recorrido entendeu que a área desapropriada é produtiva (fl. 4.634) e, diante da irreversibilidade da posse, 

converteu a demanda em desapropriação indireta (fls. 4.637/4.638). 

 

O debate, in casu, cinge-se à possibilidade de desapropriação de área produtiva e a conversão da ação em 

desapropriação indireta por ocasião do julgamento da desapropriação direta. Em pesquisa realizada junto aos 

repositórios de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não se localizou precedente sobre o tema, razão pela qual 

razoável submete-lo à corte superior para interpretação dos dispositivos legais invocados. 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-29.2003.4.03.6118/SP 

  
2003.61.18.001948-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : DENNYS MARCIO ANTUNES VASCONCELLOS e outros 

 
: EDUARDO DE ANDRADE 

 
: ELEANDRO CESAR GOMES 

 
: ESLEI PORCINO 

 
: FABIO GONCALVES DE ARAUJO 

 
: HELTON CHAVES VALENTIM 

 
: JEFFERSON LUIS DA SILVA 
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: JORGE ELIAS VITAL 

 
: LUIS FERNANDO LOBATO CORREIA 

 
: LUIZ MAURILIO RAMOS 

ADVOGADO : LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA e outro 

DESPACHO 

À vista da informação de fl. 341, torno sem efeito a certidão de trânsito em julgado de fl. 337. Abra-se vista à parte 

agravada para oferecimento de resposta ao agravo apresentado pela União (fls. 347/354). 

 
Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00010 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0021233-91.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021233-6/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 

APELADO : CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS e outros 

 
: GILBERTO FRASSI 

 
: HELIO FERNANDES 

 
: JOSE HENRIQUE PASTORE 

 
: MARCIO FAUSTO ACCACIO DE OLIVEIRA 

 
: OLEGARIO MEILAN PERES 

ADVOGADO : CLOVIS FREDERICO DA SILVA RAMOS e outro 

PETIÇÃO : MAN 2011059468 

RECTE : MARCIO FAUSTO ACCACIO DE OLIVEIRA 

PETIÇÃO : MAN 2011059468 

RECTE : MARCIO FAUSTO ACCACIO DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

À vista do reconhecimento da repercussão geral sobre o tema debatido, mantenham-se os autos arquivados em 

secretaria até o julgamento definitivo do Recurso Extraordinário n.º 611.503 RG/SP. 

 

Outrossim, quanto à execução provisória, o pedido não se insere na competência deste órgão, uma vez que, de acordo 
com o inciso II do artigo 22 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cabe à Vice-Presidência 

decidir sobre a admissibilidade dos recursos especial e extraordinário. Todavia, posto que a execução provisória se dá 

nos autos principais (95.0025371-2) e estes transitaram em julgado (fl. 256), promovam o seu desapensamento, após 

sua substituição por cópias e os remetam à vara de origem, onde os interessados deverão requerer o que de interesse. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00011 MANIFESTAÇÃO EM AC Nº 0023819-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023819-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : JOAO ALEIXO NETO 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARLOS PUTTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : MAN 2011200682 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 03.00.00164-5 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Dê-se ciência à parte autora da implantação do benefício concedido judicialmente, conforme informação da autarquia 

previdenciária (fls. 291/293). Após, prossiga-se com o processamento do agravo de fls. 282/290. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0085746-64.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.085746-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : MARCO AURELIO FERER DE CASTRO e outro 

 
: PAULA YAZIGI DE CASTRO 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 99.00.00306-0 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 
Agravo regimental (fls. 238/247) interposto por Marco Aurélio Ferer de Castro e outra, com fundamento nos artigos 

557, § 1º, e 545 do Código de Processo Civil e artigos 33, inciso XIV, 247 do Regimento Interno do Tribunal Regional 

da 3ª Região. 

 

Pretendem os agravantes a reforma da decisão de primeiro grau, pois alega perigo de dano irreparável, já que seus bens 

encontram-se na iminência de serem penhorados erroneamente, em face do ilegal redirecionamento da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

Não merece guarida o inconformismo apresentado, porquanto, nos termos do artigo 499 do Código de Processo Civil, 

falece à parte interesse recursal em seu pleito, ante a ausência de sucumbência, já que foi afastado da lide. A decisão de 

primeiro grau foi reformada pelo acórdão de fl. 171 e mantida diante do recurso especial não admitido (fls. 234/235). 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00013 DESENTRANHAMENTO EM AC Nº 0002091-39.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.002091-2/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : AGROPECUARIA SANTA CATARINA S/A e outros 

 
: ANTONIO CARLOS CAROLO 

 
: JOSE MARIA CARNEIRO 

 
: MARCOS ANTONIO FRANCOIA 

ADVOGADO : ANDRÉ RICARDO PASSOS DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : DESE 2011118958 

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 04.00.00002-5 1 Vr PONTAL/SP 

DESPACHO 

A União (fazenda nacional) requer à fl. 369 o desapensamento dos autos da execução fiscal e a remessa à vara de 

origem. 

 

O pleito merece ser acolhido. Como os autos permaneceram em arquivo nesta Corte, em razão da interposição de 

agravos contra as decisões que não admitiram os recursos especial e extraordinário, o desapensamento do feito 

executivo é medida que se impõe. Assim, defiro o pedido para determinar: 

 
I - o traslado de cópias desta decisão para os autos da execução fiscal em apenso; 

 

II - o desapensamento dos autos da execução e sua substituição por cópias integrais; 

 

III - a remessa dos autos da execução MM. juízo a quo para as providências nos termos do requerido pela exequente. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14468/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 
 

00001 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020136-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020136-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : ANTONIO LAURO ALEXANDRE DIAS e outro 

 
: SILVANA TRIVERIO DIAS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBOSA DE JESUS 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 2004.61.00.002337-7 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro ao requerente os benefícios da assistência judiciária.  

Medida cautelar, com pedido de liminar, ajuizada por ANTONIO LAURO ALEXANDRE DIAS. Pede que a CEF seja 

impedida de prosseguir com o processo administrativo de execução extrajudicial. Relata que interpôs recurso especial, 

de forma que a questão está sub judice. Assim, embora esta corte tenha reconhecido a constitucionalidade do Decreto-

lei nº 70/66, o STF reconheceu a repercussão geral da matéria (RE 556520). Configurado, pois, o fumus boni juris, bem 

como o periculum in mora, à vista da notificação acerca da execução do imóvel.  
A competência da Vice-Presidência cinge-se ao juízo prévio de admissibilidade de recurso excepcional, decidir acerca 

de sua suspensão ou sobrestamento ou, ainda, presentes os requisitos, conceder-lhe efeito suspensivo (Súmulas 634 e 

635 do STF). Assim, primeiramente, esclareça o requerente se pretende a concessão o aludido efeito ao recurso especial 

que interpôs, como meio para impedir a execução extrajudicial. Outrossim, não foram acostadas cópias de peças do 

processo originário que permitam a compreensão da controvérsia, tais como inicial, acórdão, embargos declaratórios 

(caso tenham sido opostos) e recurso especial. Por fim, considerado o tempo decorrido desde a interposição 
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equivocadamente dirigida ao relator, esclareça a situação do imóvel. Emende a requerente, portanto, a inicial, em dez 

dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14412/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006924-90.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006924-0/SP  

APELANTE : CESAR DE OLIVEIRA PINTO e outro 

 
: MARIA HELENA DOS SANTOS PINTO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010126166 

RECTE : CESAR DE OLIVEIRA PINTO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 266, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 237/238). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001378-93.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.001378-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

APELADO : TADEU MAGNANI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010011773 

RECTE : TADEU MAGNANI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

Contrarrazões às fls. 228/233. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 183/188 e 198/199). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001378-93.2000.4.03.6103/SP 

  
2000.61.03.001378-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

APELADO : TADEU MAGNANI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

PETIÇÃO : REX 2010011774 

RECTE : TADEU MAGNANI 

DECISÃO 
Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por 

decisão unipessoal. 

 

Contrarrazões às fls. 234/237. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última 

instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:  

(...)  

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida:  

a) contrariar dispositivo desta Constituição;  

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;  

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.  

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal."  
(grifo nosso)  

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 183/188 e 198/199). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, 

ao órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE.  

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.  

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). (grifo nosso).  

 

Aplica-se, também, a Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, verbis: 
STF. Súmula. 281. É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso ordinário da 

decisão impugnada.  

Ademais, o artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das questões 

constitucionais discutidas no caso concreto. Conforme certidão de fl.226, o recurso excepcional não contém preliminar 

com a indicação de repercussão geral da matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, 

da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00004 CONTRA-RAZOES (APELACAO ETC..) EM AC Nº 0002737-15.1999.4.03.6103/SP 

  
1999.61.03.002737-5/SP  

RELATOR : Vice-Presidente André Nabarrete 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

APELADO : TADEU MAGNANI 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

PETIÇÃO : CORA 2010162890 

RECTE : TADEU MAGNANI 

DESPACHO 

Nada há a decidir, à vista do trânsito em julgado da decisão de fls. 309/310, conforme certidão de fl. 313. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002807-89.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.002807-9/SP  

APELANTE : WALTER MELATO 

ADVOGADO : PATRÍCIA SCAFI SANGUINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011084163 

RECTE : WALTER MELATO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 395/396). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014332-15.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.014332-5/SP  

APELANTE : GERSON LIMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SERGIO AUGUSTO GRAVELLO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011092403 

RECTE : GERSON LIMA DE ALMEIDA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 710, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 
Processo Civil (fls.668/672). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006306-48.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006306-7/SP  

APELANTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA CALVO e outro 

 
: IVONE APARECIDA NERI 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011142728 

RECTE : PAULO ROBERTO DE SOUZA CALVO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 388, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 358/370). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005409-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.005409-6/SP  

APELANTE : CREUZA SANTA FERREIRA LEITE 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011130560 

RECTE : CREUZA SANTA FERREIRA LEITE 

No. ORIG. : 00054096320034036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Creusa Santa Ferreira Leite, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não 

conheceu da apelação. 
 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.241, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. 

I.Apelação que traz razões inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

II.Recurso não conhecido. 

 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 
sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada não conheceu da apelação, pois suas razões tratam de providencias 

relativas à emenda da inicial, bem como são dissociadas da sentença recorrida. Por sua vez, o recurso sob análise 
pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e à Lei nº 4.380/64, 
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quanto à capitalização de juros. Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do 

acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo 

Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 
(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001046-19.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001046-1/SP  

APELANTE : SENEVAL VIEIRA DA SILVA e outro 

 
: ANA CARLA OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011142502 

RECTE : SENEVAL VIEIRA DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 363, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 328/342). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002261-30.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.002261-0/SP  

APELANTE : SENEVAL VIEIRA DA SILVA e outro 

 
: ANA CARLA OLIVEIRA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011142503 

RECTE : SENEVAL VIEIRA DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 275, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fl. 260). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022063-57.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022063-1/SP  

APELANTE : MARLENE SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA SATO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011118888 

RECTE : MARLENE SANTANA DA SILVA 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 138, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 
Processo Civil (fls.113/127). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002116-91.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.002116-0/SP  

APELANTE : JORGE ALDEVAR MACHADO 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA VERONICA STORNI SESSA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma desta corte, que negou provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 

1º, do Código de Processo Civil. 

 

Alega a recorrente que o acórdão viola as disposições contidas nas Súmulas 154 e 210 do STJ, além dos artigos 2º e 4º 

da Lei n.º 5.107/66, artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e artigos 13 e 23 da Lei n.º 

8.036/90. Aduz que a taxa progressiva de juros sempre foi assegurada aos trabalhadores que fizeram opção originária 

pelo FGTS, o que configura a carência de ação em relação ao pleito, na medida em que a parte recorrida não trouxe aos 

autos documento hábil a comprovar o inadimplemento da referida progressividade. Requer também o reconhecimento 

da prescrição das parcelas vencidas há mais de trinta anos anteriores à data da propositura da ação. 

 

Às fls. 80/81 foram apresentadas contrarrazões pela própria CEF. 

 

Decido. 
 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 
O recurso não merece ser admitido. 

 

Inicialmente, no que concerne à alegada contrariedade ao artigo 2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, artigos 1º e 2º da Lei n.º 

5.705/71, artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90, verifica-se que o acórdão não se referiu às 

normas citadas. Afigura-se ausente o necessário prequestionamento do tema, de maneira que se aplica, no caso, o 

enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo. 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTRATO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. AUMENTO SALARIAL. DISSÍDIO COLETIVO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O exame da violação de dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, 
conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional. 
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2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. O aumento salarial determinado por dissídio coletivo de categoria profissional é acontecimento previsível e deve ser 

suportado pela contratada, não havendo falar em aplicação da Teoria da Imprevisão para a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo. Precedentes do STJ. 

4. Recurso Especial parcialmente conhecido, e nessa parte, não provido. (grifei) 

(REsp 1190549/RJ - Segunda Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 01.06.2010, v.u., DJe 01.07.2010).  

 

Quanto à insurgência relativa à contrariedade às Súmulas 154 e 210 do STJ, a referida corte já se manifestou no sentido 

de que descabe o conhecimento do recurso especial fundado na alegação de ofensa a súmula, dado que não se trata de 

lei federal, nos termos da legislação pertinente, o que impede a apreciação do recurso nesse aspecto. A respeito, confira-

se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPRETAÇÃO DE DIREITO LOCAL. LEI MUNICIPAL. SÚMULA 

N. 280 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. DESCABIMENTO. 

NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 
3. Ainda, entendeu que o acórdão recorrido violara a Súmula n. 363 do TST. Mas, conforme consignado na decisão 

agravada, não cabe recurso especial fundado em alegação de violação a verbete sumular, por não se enquadrar no 

conceito de lei federal. nda Turma, DJe 26.8.2010) 

(...) 

6. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1373246/MG - Segunda Turma - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 17.03.2011, v.u., DJe 

29.03.2011).  

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que os extratos analíticos não são 

documentos indispensáveis para propositura da ação, bem como de que cabe à Caixa Econômica Federal a 

comprovação da efetiva aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes pelo 

FGTS na vigência da Lei n.º 5.107/66. Nesse rumo, destaque-se os seguintes julgados: 

 

FGTS. RECURSO ESPECIAL. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

EXTRATOS. DISPENSABILIDADE. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. PERCENTUAIS 

DEVIDOS. SÚMULA N.º 252 DO STJ. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS PROGRESSIVOS E 

MORATÓRIOS. CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. O extrato da conta do FGTS não é documento indispensável à propositura da ação, admitindo-se qualquer outro 
meio idôneo que comprove a condição de optantes dos autores. Precedentes do STJ. 

(...) 

9. Recurso especial da CEF parcialmente provido. (grifei) 

(REsp 342786/RS, 2001/0068182-1, rel. Min. LAURITA VAZ, Julg. 13.11.2001, v.u., DJ 18.02.2002, p. 371) 

 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ENCARGO QUE RECAI SOBRE A 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva 

de juros na atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO. (grifei) 

(REsp 988127/PE, 2007/0219195-6, rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), Julg. 17.04.2008, v.u., DJe 13.05.2008) 

 

No tocante à argumentação referente à prescrição, observo que falece interesse à CEF em recorrer, dado que o decisum 

reconheceu que estão prescritas as parcelas vencidas há mais de trinta anos anteriores à data da propositura da ação, 

conforme pleiteia a recorrente. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002911-68.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.002911-0/SP  

APELANTE : ANTONIA REGINA ACHEL MACEDO e outros 

 
: DANIEL ACHEL MACEDO 

 
: THIAGO ACHEL MACEDO 

 
: RAFAEL ACHEL MACEDO 

ADVOGADO : LUCAS ANTONIO MASSARO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF, com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão desta corte, que negou provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, 

do Estatuto Processual Civil. 

 

Alega a recorrente que o acórdão viola as disposições contidas nas Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, além dos artigos 2º 

e 4º da Lei n.º 5.107/66, artigos 1º e 2º da Lei n.º 5.705/71, artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e artigos 13 e 23 da Lei n.º 

8.036/90. Aduz que os expurgos inflacionários ocorreram apenas em relação aos meses de jan/89 e abr/90 e que a taxa 

progressiva de juros sempre foi assegurada aos trabalhadores que fizeram opção originária pelo FGTS, o que configura 

a carência de ação em relação ao pleito, na medida em que a parte recorrida não trouxe aos autos documento hábil a 
comprovar o inadimplemento da referida progressividade. Requer também o reconhecimento da prescrição das parcelas 

vencidas há mais de trinta anos anteriores à data da propositura da ação.  

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 155/157, nas quais a parte recorrida argumenta que o decisum deve ser mantido, uma 

vez que não padece de nulidades e que o recurso apresentado tem caráter procrastinatório, pelo que requer lhe seja 

negado seguimento. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

 

O recurso não merece ser admitido. 

 

Inicialmente, no que concerne à alegada contrariedade aos artigos 2º e 4º da Lei n.º 5.107/66, artigos 1º e 2º da Lei n.º 

5.705/71, artigo 1º da Lei n.º 5.958/73 e artigos 13 e 23 da Lei n.º 8.036/90, verifica-se que o acórdão não se referiu às 

normas citadas. Afigura-se ausente o necessário prequestionamento do tema, de maneira que se aplica, no caso, o 

enunciado da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal a quo. 

 

Confira-se, a respeito, a seguinte jurisprudência: 

 
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. CONTRATO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO. AUMENTO SALARIAL. DISSÍDIO COLETIVO. APLICAÇÃO DA TEORIA DA IMPREVISÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. O exame da violação de dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, 

conforme dispõe o art. 102, III, do permissivo constitucional. 

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi 

apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. O aumento salarial determinado por dissídio coletivo de categoria profissional é acontecimento previsível e deve ser 

suportado pela contratada, não havendo falar em aplicação da Teoria da Imprevisão para a recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo. Precedentes do STJ. 

4. Recurso Especial parcialmente conhecido, e nessa parte, não provido. (grifei) 

(REsp 1190549/RJ - Segunda Turma - rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 01.06.2010, v.u., DJe 01.07.2010).  
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Quanto à insurgência relativa à contrariedade às Súmulas 154, 210 e 252 do STJ, a referida corte já se manifestou no 

sentido de que descabe o conhecimento do recurso especial fundado na alegação de ofensa a súmula, dado que não se 

trata de lei federal, nos termos da legislação pertinente, o que impede a apreciação do recurso nesse aspecto. A respeito, 

confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPRETAÇÃO DE DIREITO LOCAL. LEI MUNICIPAL. SÚMULA 

N. 280 DO STF. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DE SÚMULA. DESCABIMENTO. 

NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

(...) 

3. Ainda, entendeu que o acórdão recorrido violara a Súmula n. 363 do TST. Mas, conforme consignado na decisão 

agravada, não cabe recurso especial fundado em alegação de violação a verbete sumular, por não se enquadrar no 

conceito de lei federal. nda Turma, DJe 26.8.2010) 

(...) 

6. Agravo regimental não provido. (grifei) 

(AgRg no Ag 1373246/MG - Segunda Turma - rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, j. 17.03.2011, v.u., DJe 

29.03.2011).  
 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que os extratos analíticos não são 

documentos indispensáveis para propositura da ação, bem como de que cabe à Caixa Econômica Federal a 

comprovação da efetiva aplicação da taxa progressiva de juros nas contas vinculadas dos trabalhadores optantes pelo 

FGTS na vigência da Lei n.º 5.107/66. Nesse rumo, destaque-se os seguintes julgados: 

 

FGTS. RECURSO ESPECIAL. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

EXTRATOS. DISPENSABILIDADE. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. DIREITO ADQUIRIDO. PERCENTUAIS 

DEVIDOS. SÚMULA N.º 252 DO STJ. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS PROGRESSIVOS E 

MORATÓRIOS. CABIMENTO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. O extrato da conta do FGTS não é documento indispensável à propositura da ação, admitindo-se qualquer outro 

meio idôneo que comprove a condição de optantes dos autores. Precedentes do STJ. 

(...) 

9. Recurso especial da CEF parcialmente provido. (grifei) 

(REsp 342786/RS, 2001/0068182-1, rel. Min. LAURITA VAZ, Julg. 13.11.2001, v.u., DJ 18.02.2002, p. 371) 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO 

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ENCARGO QUE RECAI SOBRE A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva 

de juros na atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial a que se NEGA PROVIMENTO. (grifei) 

(REsp 988127/PE, 2007/0219195-6, rel. Min. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª 

REGIÃO), Julg. 17.04.2008, v.u., DJe 13.05.2008) 

Ademais, no tocante à argumentação referente à prescrição, observo que falece interesse à CEF em recorrer, dado que o 

decisum reconheceu que estão prescritas as parcelas vencidas há mais de trinta anos anteriores à data da propositura da 

ação, conforme pleiteia a recorrente. Não merece conhecimento também a insurgência quanto à aplicação dos índices 

expurgados, uma vez que o acórdão deu provimento ao apelo da empresa pública e homologou a transação realizada 

entre as partes em relação ao pagamento dos aludidos percentuais inflacionários. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013191-87.2004.4.03.6100/SP 
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APELANTE : DEMETRIUS BAZAN e outro 

 
: ALESSANDRA PILOTO MOLINA BAZAN 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Demétrius Bazan e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.266, verso). 

 
Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. AÇÃO 

REVISIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL 

- TR. CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Agravo legal não provido. 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 
recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00015 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000455-23.2007.4.03.6103/SP 
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APELANTE : REGILENE DIAS PEREIRA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011142698 

RECTE : REGILENE DIAS PEREIRA 

No. ORIG. : 00004552320074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 229, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 210/214). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00016 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022041-57.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.022041-7/SP  

APELANTE : CLAUDIO CESAR VILELA STAUT 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011009100 

RECTE : CLAUDIO CESAR VILELA STAUT 
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No. ORIG. : 00220415720094036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Claudio Cesar Vilela Staut, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu 

do agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 
 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.153, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

1- Sentença que extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação dissociada do teor da sentença. Recurso a que se 

negou seguimento, porquanto suas razões se encontravam inteiramente divorciadas dos fundamentos da sentença. 

2 - Agravo legal interposto em face dessa decisão monocrática, mais uma vez repetindo o lapso, sem sequer tentar 

demonstrar que as razões apresentadas da apelação guardavam qualquer relação a sentença. 

3 - O recurso cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta 

inadmissibilidade. 

4 - Agravo não conhecido. 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 
foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto o recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei). 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 
apresentada. De um lado, a decisão impugnada não conheceu do agravo interposto contra decisão singular que negou 

seguimento à apelação, uma vez que suas razões são diversas dos fundamentos da sentença. Por sua vez, o recurso sob 

análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e à Lei nº 

4.380/64, quanto à capitalização de juros. Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da 

fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 

do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 
se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 
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(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015716-66.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.015716-1/SP  

APELANTE : FRANCISCA FERREIRA CARVALHO DO REGO 

ADVOGADO : SANDRO FERREIRA LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00157166620094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil (fls. 98/99). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00018 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002008-85.2010.4.03.6108/SP 

  
2010.61.08.002008-8/SP  

APELANTE : MILTON LUIZ CREPALLI e outro 

 
: REINALDO APARECIDO CREPALLI 

ADVOGADO : RODRIGO BASTOS FELIPPE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011010621 

RECTE : MILTON LUIZ CREPALLI 

No. ORIG. : 00020088520104036108 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 93/96. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 74/75). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 
interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
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Vice-Presidente 

 

 

00019 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000255-21.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.000255-8/SP  

APELANTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011114061 

RECTE : LUIZ ANTONIO PEREIRA 

No. ORIG. : 00002552120044036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 239, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 213/216). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00020 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022860-33.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.022860-5/SP  

APELANTE : INACIO DOS SANTOS e outro 
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: IARA CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011000853 

RECTE : INACIO DOS SANTOS 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Inácio dos Santos e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação dos autores e deu 

provimento ao apelo da CEF. 

 

Alega-se: 

 

a) contrariedade aos artigos 42, 52, inciso II, 18, caput e §§ 1º e 4º, 20,21, p. único, 23 e parágrafos e 24 e parágrafos da 

Lei nº 8.177/91, 5º, §1º, 6º, alíneas "c" e "d", e 8º da Lei nº 4.380/64 e 7º e parágrafos da Lei nº 7.357/64, pois o 

decisum não reconheceu a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, bem como considerou legal a atualização 

monetária do saldo devedor pela TR, a forma de amortização do saldo devedor e a não limitação dos juros; 

 

b) o acórdão apresenta interpretação diversa da adotada por outros tribunais em relação à matéria. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.413, verso). 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO- SFH. 

REVISÃO CONTRATUAL. LEGALIDADE DO SISTEMA SACRE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AMORTIZAÇÃO. 

CADASTRO DE INADIMPLENTES. TAXAS DE RISCO E ADMINISTRAÇÃO. ÔNUS DA PROVA. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. TEORIA 

DA IMPREVISÃO.  

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito.  

- O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade.  

- Não há cobrança de juros sobre juros quando o valor da prestação for suficiente para o pagamento integral das 

parcelas de amortização e de juros.  

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ 

na Súmula 450.  
- Não preenchidos os requisitos, nos termos do entendimento fixado pelo STJ, descabe impedir-se o registro do nome 

do mutuário em cadastro de inadimplentes.  

- Não há que se cogitar nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando 

não restar comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de 

vontade.  

- Cabe ao autor provar o fato constitutivo do seu direito.  

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos.  

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC.  

- As oscilações contratuais decorrentes da inflação e a simples alegação da Teoria da Imprevisão não configuram fato 

imprevisível que autorize o afastamento das obrigações assumidas contratualmente.  

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma.  

- Agravo legal desprovido.  
Os artigos 42, 52, inciso II, 18, caput e §§ 1º e 4º, 20, 21, parágrafo único, 23 e parágrafos e 24 e parágrafos da Lei nº 

8.177/91, 5º, §1º, 6º, alíneas "c" e "d", e 8º da Lei nº 4.380/64 e 7º e parágrafos da Lei nº 7.357/64 não foram 
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enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os recorrentes 

deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei)  

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 
ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO.  

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF.  

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte.  

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 
perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes.  

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos.  

VI. Agravo Regimental improvido.  

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei)  
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00021 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003222-39.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003222-8/SP  

APELANTE : ROGERIO DA SILVA MOTTA e outro 

 
: REGIANE SOARES MOTTA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011141994 

RECTE : ROGERIO DA SILVA MOTTA 

No. ORIG. : 00032223920044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 385, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls.353/355). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 
2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00022 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003950-80.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003950-8/SP  

APELANTE : MARIA DO CARMO NASCIMENTO e outros 
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: SONIA APARECIDA DO NASCIMENTO 

 
: SANDRA REGINA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011142730 

RECTE : MARIA DO CARMO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 00039508020044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 265, verso). 

 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 235/240). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00023 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003365-86.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.003365-2/SP  

APELANTE : NADYR STEFANINI GIANINNI e outro 

 
: JOSE LUIS FABREGAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
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PETIÇÃO : RESP 2011118749 

RECTE : NADYR STEFANINI GIANINNI 

No. ORIG. : 00033658620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Nadyr Stefanini Gianinni e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento à apelação.  

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.146, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. INÉRCIA. 

PRECLUSÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESCABIMENTO. 
I - Inocorrência de alegada nulidade processual, não se lobrigando na espécie a exigência de intimação pessoal, 

providência cabível tão somente nas hipóteses de extinção do processo motivada na inércia processual das partes por 

prazo superior a um ano ou abandono da causa pela parte por mais de trinta dias, previstas no art. 267, incisos II e III. 

Precedentes. 

II - Direito de praticar o ato processual que se extingue, independentemente de declaração judicial, quando não 

exercido no momento oportuno. Inteligência do art. 183 do CPC. 

III - Operada a preclusão posto que a parte autora foi devidamente intimada, deixando de se manifestar no prazo 

estipulado na decisão sobre as determinações nela contidas e contra ela não interpondo o recurso cabível. 

IV - Recurso desprovido. 

 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentados no acórdão recorrido. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 
3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 
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apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 
prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98). 

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada negou provimento ao apelo, à vista da dissociação entre os fundamentos 

da sentença e os da apelação. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de 

violação ao Código de Defesa do Consumidor e à Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de juros. Assim, os 

recorrentes apresentaram razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua 
apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no 

âmbito do recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 
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1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00024 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0008488-07.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.008488-5/SP  

APELANTE : MARIA CECILIA DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011142501 

RECTE : MARIA CECILIA DE SOUZA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fl.193). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00025 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006609-62.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.006609-3/SP  

APELANTE : MARIA CECILIA DE SOUZA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011142500 

RECTE : MARIA CECILIA DE SOUZA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.319/329). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00026 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001127-30.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.001127-9/SP  

APELANTE : RONALDO RUSSO e outro 

 
: YARA LUCIA FABEL RUSSO 

ADVOGADO : CRISTIANE PÂMELA MANOEL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES 

PETIÇÃO : REX 2008201718 

RECTE : RONALDO RUSSO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 330/333. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls. 399/405). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 
04.03.2005). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00027 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004968-68.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.004968-7/SP  

APELANTE : JAIRO FERREIRA DA SILVA NETO e outro 

 
: DEBORAH CRISTINA DAVID 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011008487 

RECTE : JAIRO FERREIRA DA SILVA NETO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do 
Código de Processo Civil (fls. 153 e 159). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 186/1522 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00028 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001360-28.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.001360-0/SP  

APELANTE : JAIRO FERREIRA DA SILVA NETO e outro 

 
: DEBORAH CRISTINA DAVID 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011008484 

RECTE : JAIRO FERREIRA DA SILVA NETO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 201/202 e 208). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 
MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00029 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0033843-28.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033843-1/SP  

APELANTE : LUCIANO RIBEIRO MARTINS e outro 

 
: ELENITA FERREIRA RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : 
AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE 

SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

APELADO : CIBRASEC CIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO 

ADVOGADO : LUIS PAULO SERPA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011006752 

RECTE : LUCIANO RIBEIRO MARTINS 

No. ORIG. : 00338432820044036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luciano Ribeiro Martins e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 
 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.388, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. 

Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional 

vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a 

efeito. 

III - Muito embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade da Lei Consumeirista aos contratos regidos pelo SFH e que 

não se trate de contrato de adesão, sua utilização não é indiscriminada, ainda mais que não restou comprovada 
abusividade nas cláusulas adotadas no contrato de mútuo em tela, que viessem a contrariar a legislação de regência. 

IV - Agravo legal improvido. 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 
NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005686-84.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.005686-9/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA 

APELADO : ROSELI PERINA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que rejeitou as preliminares e negou seguimento às 

apelações, para reconhecer o direito de se utilizar o fundo de compensação de variações salariais - FCVS, para quitação 

de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Alega-se que o decisum viola os artigos 3º, §1º, da Lei nº 8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, 543-C, §§1º e 2º, 557, 

caput, §1º, do Código de Processo Civil e 421 e 422 do Código Civil. Aduz, ainda, que o julgado apresenta 

interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 525/537. 

 

Decido. 

 
Não obstante as alegações sobre o artigo 557 do Código de Processo Civil, cumpre destacar a superveniência de 

ausência de interesse recursal no tocante a tal matéria, na medida em que, julgado o paradigma relativo à questão de 

fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão da possibilidade ou não de quitação do saldo devedor do financiamento do segundo imóvel adquirido pelos 

mutuários, no âmbito do sistema financeiro de habitação - SFH, pelo fundo de compensação de variações salariais - 

FCVS foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS , verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 
MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 
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DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 

celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 

4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 
7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 

884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 
(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 

de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 
O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 20 de junho de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00031 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005686-84.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.005686-9/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELANTE : BANCO SAFRA S/A 

ADVOGADO : GETULIO HISAIAKI SUYAMA 

APELADO : ROSELI PERINA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

PETIÇÃO : RESP 2010241977 

RECTE : BANCO SAFRA S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Safra S/A, com fundamento na alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo legal interposto contra decisão singular que rejeitou as preliminares e negou seguimento às apelações. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 535, inciso II, do Código de Processo Civil, bem como aos artigos 3º, §1º, da Lei nº 

8.100/90, 9º, §1º, da Lei nº 4.380/64, pois é vedada a quitação pelo FCVS do saldo devedor de mais de um contrato de 

financiamento de imóvel adquirido sob o regime do sistema financeiro da habitação. 
 

Contrarrazões às fls.538/547, em que se sustenta, em síntese, tem direito de utilizar o fundo de compensação de 

variações salariais - FCVS, para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário. 

 

Decido. 

 

Não obstante a alegação de violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, cumpre destacar a 

superveniência de ausência de interesse recursal no tocante a tal pleito, na medida em que, julgado o paradigma relativo 

à questão de fundo, o recurso excepcional sob análise terá seu seguimento negado. 

 

A questão já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, 

representativo da controvérsia, que foi submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e regulamentado pela Resolução n.º 8/STJ de 07.08.2008, no sentido de que, por força do art. 3.º da Lei 

n. 8.100/90, com nova redação dada pela Lei n. 10.150/2000, o FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente 

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao 

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do 

FCVS, verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUCESSORA DO 

EXTINTO BNH E RESPONSÁVEL PELA CLÁUSULA DE COMPROMETIMENTO DO FCVS . CONTRATO DE 

MÚTUO. DOIS OU MAIS IMÓVEIS, NA MESMA LOCALIDADE, ADQUIRIDOS PELO SFH COM CLÁUSULA DE 

COBERTURA PELO FCVS . IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO (SÚMULAS 282 E 356/STF. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

1. A Caixa Econômica Federal, após a extinção do BNH, ostenta legitimidade para ocupar o pólo passivo das 

demandas referentes aos contratos de financiamento pelo SFH, porquanto sucessora dos direitos e obrigações do 

extinto BNH e responsável pela cláusula de comprometimento do FCVS - Fundo de Compensação de Variações 

Salariais, sendo certo que a ausência da União como litisconsorte não viola o artigo 7.º, inciso III, do Decreto-lei n.º 

2.291, de 21 de novembro de 1986. Precedentes do STJ: CC 78.182/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, 

DJ de 15/12/2008; REsp 1044500/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 22/08/2008; REsp 

902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; e REsp 684.970/GO, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 20/02/2006. 

2. As regras de direito intertemporal recomendam que as obrigações sejam regidas pela lei vigente ao tempo em que se 

constituíram, quer tenham base contratual ou extracontratual. 

3. Destarte, no âmbito contratual, os vínculos e seus efeitos jurídicos regem-se pela lei vigente ao tempo em que se 
celebraram, sendo certo que no caso sub judice o contrato foi celebrado em 27/02/1987 (fls. 13/20) e o requerimento de 

liquidação com 100% de desconto foi endereçado à CEF em 30.10.2000 (fl. 17). 
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4. A cobertura pelo FCVS - Fundo de Compensação de Variação Salarial é espécie de seguro que visa a cobrir 

eventual saldo devedor existente após a extinção do contrato, consistente em resíduo do valor contratual causado pelo 

fenômeno inflacionário. 

5. Outrossim, mercê de o FCVS onerar o valor da prestação do contrato, o mutuário tem a garantia de, no futuro, 

quitar sua dívida, desobrigando-se do eventual saldo devedor, que, muitas vezes, alcança o patamar de valor 

equivalente ao próprio. 

6. Deveras, se na data do contrato de mútuo ainda não vigorava norma impeditiva da liquidação do saldo devedor do 

financiamento da casa própria pelo FCVS , porquanto preceito instituído pelas Leis 8.004, de 14 de março de 1990, e 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, fazê-la incidir violaria o Princípio da Irretroatividade das Leis a sua incidência e 

conseqüente vedação da liquidação do referido vínculo. 

7. In casu, à época da celebração do contrato em 27/02/1987 (fls. 13/20) vigia a Lei n.º 4.380/64, que não excluía a 

possibilidade de o resíduo do financiamento do segundo imóvel adquirido ser quitado pelo FCVS , mas, tão-somente, 

impunha aos mutuários que, se acaso fossem proprietários de outro imóvel, seria antecipado o vencimento do valor 

financiado. 

8. A alteração promovida pela Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, à Lei n.º 8.100/90 tornou evidente a 

possibilidade de quitação do saldo residual do segundo financiamento pelo FCVS , aos contratos firmados até 

05.12.1990. Precedentes do STJ: REsp 824.919/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ de 

23/09/2008; REsp 902.117/AL, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ 01/10/2007; REsp 
884.124/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ 20/04/2007 e AgRg no Ag 804.091/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 24/05/2007. 

9. O FCVS indicado como órgão responsável pela quitação pretendida, posto não ostentar legitimatio ad processum, 

arrasta a competência ad causam da pessoa jurídica gestora, responsável pela liberação que instrumentaliza a 

quitação. 

11. É que o art. º da Lei 8.100/90 é explícito ao enunciar: 

"Art. 3º O Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS quitará somente um saldo devedor remanescente por 

mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao amparo 

da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação do FCVS . 

(Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2001) 

12. A Súmula 327/STJ, por seu turno, torna inequívoca a legitimatio ad causam da Caixa Econômica Federal (CEF).  

14. A União, ao sustentar a sua condição de assistente, posto contribuir para o custeio do FCVS , revela da 

inadequação da figura de terceira porquanto vela por "interesse econômico" e não jurídico. 

15. A simples indicação do dispositivo legal tido por violado (art. 6º, § 1º, da Lei de Introdução ao Código Civil), sem 

referência com o disposto no acórdão confrontado, obsta o conhecimento do recurso especial. Incidência dos verbetes 

das Súmula 282 e 356 do STF. 

17. Ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -CEF, objetivando a liquidação antecipada 
de contrato de financiamento, firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, nos termos da Lei 

10.150/2000, na qual os autores aduzem a aquisição de imóvel residencial em 27.02.1987 (fls. 13/20) junto à Caixa 

Econômica Federal, com cláusula de cobertura do Fundo de Compensação de Variações Salariais, motivo pelo qual, 

após adimplidas todas a prestações mensais ajustadas para o resgate da dívida, fariam jus à habilitação do saldo 

devedor residual junto ao mencionado fundo. 

18. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." - 

grifei 

(REsp 1133769/RN - Primeira Seção - rel. Min. LUIZ FUX, j. 25.11.2009, v.u., DJe 18.12.2009) 

 

O acórdão se amolda à orientação do Recurso Especial n.º 1.133.769/RN, anteriormente transcrito, representativo da 

controvérsia, o que conduz, no caso, com a nova sistemática implementada pela Lei 11.672/08, à inadmissão do recurso 

especial, conforme previsto no artigo 543-C, §7º, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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APELANTE : ADEMIR PEREIRA DE MOURA e outro 

 
: MARCIA DEOLINDA DA CONCEICAO DE MOURA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

PETIÇÃO : RESP 2011008874 

RECTE : ADEMIR PEREIRA DE MOURA 

No. ORIG. : 00013739020084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ademir Pereira de Moura e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 
artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não 

conheceu do agravo legal interposto contra decisão singular que deu provimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.152, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - RAZÕES DISSOCIADAS - 

RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - A r. decisão monocrática deu provimento à apelação para anular a r. sentença. A parte Agravante apelou somente 

em relação ao mérito da ação, sendo que não foi discutido nos autos. 

II - Com efeito, o recurso interposto não se relaciona com a r. decisão agravada. 
III - Agravo legal não conhecido. 

 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 
NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei). 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada não conheceu do agravo interposto contra decisão singular que deu 

provimento à apelação para anular a sentença. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao 

fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e à Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de juros. 

Assim, os recorrentes apresentaram razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que 

impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente 

aplicável no âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 
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1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00033 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027245-19.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.027245-0/SP  

APELANTE : CATHARINA TERUEL BISETTO e outros 

ADVOGADO : LUIZ DALTON GOMES e outro 

SUCEDIDO : ARMANDO BISETTO espolio 

APELANTE : MARIA JOSE BIZZETTO SARTORI 

 
: EDISON BIZZETTO 

ADVOGADO : LUIZ DALTON GOMES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010111255 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com fundamento nas alíneas a e c do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o qual 

negou provimento ao agravo inominado e manteve a decisão singular que deu parcial provimento à apelação da parte 

autora. Opostos embargos de declaração pela ora recorrente, foram rejeitados e aplicada multa de 1% sobre o valor da 

causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil. 

 

Alega-se que o decisum nega vigência às seguintes regras que regulam o regime dos contratos de cadernetas de 

poupança: Decretos-Lei n.º 2.335/87, 2.336/87 e 2.337/87, Resolução BACEN n.º 1.338/87, MP n.º 32/89 (convertida 

na Lei n.º 7.730/89), MP 168/90 (convertida na Lei n.º 8.024/90) e MP n.º 294/91 (convertida na Lei n.º 8.177/91), na 

medida em que omitiu o limite temporal do eventual direito à correção de eventuais expurgos inflacionários. Aduz-se, 

ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões às fls. 230/266 para o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ECONÔMICO. AGRAVO INOMINADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ATIVOS FINANCEIROS. PLANOS ECONÔMICOS. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. ARTIGO 557, CPC. 

SOBRESTAMENTO E SUSPENSÃO. IMPROCEDÊNCIA1. 

A decisão agravada foi fundada em jurisprudência farta e vetusta, sobre a qual tanto não existe divergência que a 

própria agravante não impugnou o respectivo mérito tal como decidido, apenas invocando a conveniência, depois de 

julgado, de que seja sobrestado o feito, sem que se esteja, porém, diante de qualquer decisão judicial impositiva da 

suspensão, como prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil, até porque não existe, ainda, recurso especial 

interposto nestes autos. 

2. Com efeito, no tocante à decisão proferida no RESP nº 1.107.201 e nº 1.147.595, o que se determinou foi a 

suspensão de outros recursos especiais, e não o julgamento de apelações e outros recursos nas Cortes de segunda 

instância até porque, não raro, tais feitos têm prioridade legal, por tratar de direitos relativos a pessoas idosas. O 

"aguarde-se jurisprudência" pode retardar, em tais casos, o gozo em vida de direito sobre o qual existe jurisprudência, 

adotada e não impugnada, em seu mérito, pela agravante. 

3. No tocante à ADPF nº 165-0, não consta qualquer liminar a impedir ou que pudesse impedir o julgamento do 

presente feito. 

4. Não se aplica, por outro lado, nesta instância o artigo 14, § 5º, da Lei nº 10.259/2001, relativo à uniformização de 

interpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas por 

Turmas Recursais, pois específico dos procedimentos sujeitos aos Juizados Especiais Federais. 
5. Se não existe qualquer impedimento processual, tampouco caberia cogitar-se de tradicional causa de suspensão nos 

termos do artigo 265, IV, a, do Código de Processo Civil, instituída pelo legislador para outra finalidade, não 

relacionada à existência de processos repetitivos, repercussão geral ou outros fenômenos da modernidade processual. 

6. Finalmente, manifesta a improcedência da alegação de que não se aplicaria, na espécie, o artigo 557 do Código de 

Processo Civil. A suficiência dos vários precedentes, adotados na decisão agravada, revela, sim, a maturidade da 

jurisprudência acerca dos temas, sem embargo da possibilidade de adoção de técnicas modernas para tratamento de 

feitos repetitivos nas instâncias superiores, a influir não, propriamente, na mudança quanto à interpretação do mérito 

de tais causas - tanto assim que a agravante, cabe reiterar, não impugnou a solução que, no caso concreto, foi dada à 

controvérsia suscitada e, tampouco, indicou qualquer precedente ou jurisprudência divergente da que foi aplicada por 

este relator -, mas apenas na forma de tramitação de recursos excepcionais. 

7. Agravo inominado desprovido. (fls. 196/197) 

 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INOMINADO. ALEGAÇÕES DE 

OMISSÃO E PREQUESTIONAMENTO. REITERAÇÃO DE TESES JURÍDICAS. INEXISTÊNCIA DE APRECIAÇÃO 

ANALÍTICA DO ACÓRDÃO. INOVAÇÃO DA LIDE COM O PEDIDO DE PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTO 
CARÁTER PROTELATÓRIO. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA (CPC, ARTIGO 538, PARÁGRAFO 

ÚNICO). 

1. Caso em que os embargos declaratórios alegaram a omissão no julgamento anterior, apenas reiterando literalmente 

alegações que foram anteriormente deduzidas, relatadas e apreciadas pelo acórdão embargado, de forma explícita, 

coerente e abrangente de toda a controvérsia devolvida. Inexistência de exame analítico do que foi julgado pela Turma, 

sendo lançada, de forma genérica e infundada, a crítica de omissão, destinada apenas a protelar a solução da causa. 

2. Mais grave foi o pedido de prequestionamento de matéria, sobre a qual não houve discussão no recurso, de que 

extraído o acórdão embargado, ou seja, pretende-se prequestionar, para subida de RE ou RESP, preceitos que não 

foram suscitados a tempo e modo, com o nítido propósito de sanar, não omissão do acórdão, mas a que foi praticada 

pela própria embargante, ao deixar de devolver ao exame da Turma aquilo que pretende, agora, ver prequestionado. 

3. A oposição de embargos declaratórios, reiterando o que alegado antes sem indicar qualquer omissão, ou buscando 

discutir matéria que não foi impugnada, a tempo e modo, perante a Turma, mostra que, na verdade, mais do que 

apenas rediscutir, a embargante quis inovar a lide, tumultuar o feito e protelar a solução definitiva da causa, 

tipificando a conduta passível de sanção processual, através de multa, que se fixa em 1% sobre o valor atualizado da 

causa, em favor da parte embargada, nos termos do parágrafo único, do artigo 538, do CPC. 

4. Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa pelo caráter protelatório do recurso. (fl. 210 - grifei) 

 
Verifica-se que o acórdão que julgou os embargos de declaração aplicou multa de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil e, em consequência, a 

interposição de qualquer outro recurso restou condicionada ao prévio depósito da respectiva quantia. No caso concreto, 

quando da interposição do recurso especial, não houve a comprovação do recolhimento do valor relativo à multa 

aplicada. Nesses casos, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça é de que o prévio recolhimento da multa 

aplicada é pressuposto objetivo de admissibilidade de qualquer recurso interposto posteriormente à condenação, verbis: 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. MULTA POR RECURSO 
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PROTELATÓRIO. RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. OCORRÊNCIA. EMBARGOS 

NÃO CONHECIDOS. 

1. Ausente o recolhimento da multa imposta em virtude da oposição dos embargos manifestamente protelatórios, 

inviável o conhecimento do novo recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. 

2. Diante do nítido propósito protelatório, forçosamente, tem-se a aplicação de multa por litigância de má-fé, nos 

termos dos arts. 17 e 18 do CPC. 

3. Expedição de ofício para a Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, competente para que sejam apuradas as 

condutas do patrono da parte recorrente. 

4.Embargos de declaração não conhecidos. (grifei) 

(STJ - EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 615980 / RJ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL 2003/0224462-8.- Ministro ADILSON VIEIRA MACABU - QUINTA TURMA - DJ: 03/05/2011- DJE: 

23/05/2011) 

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA. 

RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Nos termos do art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o recolhimento da multa é requisito de 
admissibilidade do novo recurso. 

2. Não comprovado nos autos que o agravante é beneficiário da justiça gratuita, não há que se falar em suspensão da 

exigibilidade da multa. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(STJ - AgRg nos EDcl no Ag 966728 / GO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0239234-0 - Ministro RAUL ARAÚJO - QUARTA TURMA - DJ: 26/04/2011- 

DJE: 10/05/2011) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007968-65.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.007968-6/SP  

APELANTE : JOSE OSMAR MARTINS e outro 

 
: MARIA HELENA RONCAGLIA MARTINS 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

 
: TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

No. ORIG. : 00079686520094036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.232/238). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00035 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0900218-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.900218-1/SP  

APELANTE : ELIONETE DANTAS GONCALVES TEIXEIRA e outro 

 
: EDVALDO ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOAO RICARDO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011109940 

RECTE : ELIONETE DANTAS GONCALVES TEIXEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.183/185). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00036 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005189-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.005189-9/SP  

APELANTE : RAFAEL PALMAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011003159 

RECTE : RAFAEL PALMAS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 196/197 e 202). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00037 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004302-71.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004302-7/SP  

APELANTE : RAFAEL PALMAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011003151 

RECTE : RAFAEL PALMAS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 187/188 e 193). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte 

recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão 

pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 
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2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Por outro lado, o segundo recurso especial interposto (fls. 216/237) não pode ser conhecido, à vista da ocorrência de 

preclusão consumativa com a interposição do primeiro e do princípio da unirrecorribilidade. Nesse sentido: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE 

DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO DA 

UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. A interposição cumulativa 

de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro protocolizado, com a conseqüente 

preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes. 

(STF; AI 629337 AgR / PE - PERNAMBUCO ; AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Relatora Min. CÁRMEN 

LÚCIA; Julgamento:  28/10/2008; DJe-079 DIVULG 29-04-2009 PUBLIC 30-04-2009) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00038 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010987-31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010987-3/SP  

APELANTE : CID ROBERTO BATTIATO e outro 

 
: ROSE MARIE PENA ZARRICUETA BATTIATO 

ADVOGADO : ANNA LUIZA DUARTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro 

INTERESSADO : AUTO POSTO CACHOEIRA LTDA 

PETIÇÃO : RESP 2011129550 

RECTE : CID ROBERTO BATTIATO 

No. ORIG. : 00109873120084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 
Civil (fls. 126/128). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do 

TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes 

de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 200/1522 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020363-46.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020363-3/SP  

APELANTE : RICARDO LUIZ DA SILVA e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER 

No. ORIG. : 00203634620054036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 187 e 193/194). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª 

Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar 

as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00040 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0102631-56.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102631-1/SP  

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e outro 

 
: KELLEN CRISTINA CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2008098891 

RECTE : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2007.61.00.030360-0 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Carlos Alberto de Oliveira e outros, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento ao agravo de instrumento. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 30, §2º, e 31, §1º, do Decreto-Lei nº 70/66, 319 do Código Civil, 46 e 47 da Lei nº 

8.078/90, 6º e 133 da Constituição Federal, uma vez que não foram aplicadas as garantias do consumidor ao contrato e 

não foi observado o procedimento de execução extrajudicial. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa 

da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.257). 

 
Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO DE 

DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA EM AÇÃO REVISIONAL DE MÚTUO HABITACIONAL 

PARA QUE FOSSE DETERMINADO À RÉ O RECEBIMENTO DAS PARCELAS NOS VALORES APONTADOS 

UNILATERALMENTE - CONSTITUCIONALIDADE DO PROCEDIMENTO ABRIGADO NO DECRETO-LEI Nº 70/66 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A decisão a quo não acolheu pedido dos mutuários para compelir a CEF a receber prestações em valores apurados 

em cálculo unilateral elaborado pelos autores de modo a impedir a credora de promover a execução e outros atos 

constritivos. 

2. A pretensão tal como posta já me parece injustificável na medida em que tem por escopo, sem qualquer dilação 

probatória e inaudita altera parte, ver reconhecida ilicitude na atuação do credor, desprezando a necessária prova da 

verossimilhança do alegado (REsp n° 162.700/MT, j. 02/04/1998) pois não se pode confiar em cálculo unilateral do 

mutuário, feito em metodologia discrepa das cláusulas contratuais (pacta sunt servanda) que acham-se em vigor na 

medida em que não afastadas pelo Judiciário. 
3. Apesar da mora, deseja a parte agravante, ainda impedir o credor de executar a dívida. Com isso objetiva negar 

vigência ao §1° do art. 585 do Código de Processo Civil ("a propositura de qualquer ação relativa ao débito constante 

do título executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução") sendo que o pacto de mútuo pelo SFH com 

garantia hipotecária pode ser executado na forma especial do DL 70/66 (julgado constitucional pelo STF: RE 287.453, 

240.361, 223.075, 148.872, etc.), de modo que o contrato de mútuo é de ser dotado do caráter de título executivo 

extrajudicial (art. 585, VII do Código de Processo Civil). 

4. Agravo de instrumento improvido 
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Os artigos 30, §2º, e 31, §1º, do Decreto-Lei nº 70/66, 319 do Código Civil, 46 e 47 da Lei nº 8.078/90 não foram 

enfrentados no acórdão recorrido, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 
intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 
questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 
portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 
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interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98). 

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Por fim, quanto à alegada ofensa aos artigos 6º e 133 da Lei Maior, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no 
sentido de que descabe a apreciação de eventual contrariedade a normas e princípios constitucionais em sede de recurso 

especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ANÁLISE FÁTICA FEITA PELO JUÍZO "A QUO". REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS . IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem para fins de 

prequestionamento, porquanto matéria reservada pela Constituição Federal ao Supremo Tribunal Federal. 

Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos modificativos, para restaurar o valor de honorários fixados 

pelo juízo "a quo".  

(EDcl no AgRg no REsp 1026238/PE - Segunda Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 02.06.2011, v.u., DJe 

13.06.2011) - grifei. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00041 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002734-84.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.002734-8/SP  

APELANTE : VALDEMIR FERREIRA DE CARVALHO e outro 

 
: ANA APARECIDA DE SIQUEIRA CARVALHO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

REPRESENTANTE : ADRIANO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER 

PETIÇÃO : RESP 2011142405 

RECTE : VALDEMIR FERREIRA DE CARVALHO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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Contrarrazões apresentadas pela CREFISA S.A. Crédito, Financiamento e Investimento às fls. 311/316. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil (fls. 297/298). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00042 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009513-64.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.009513-3/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA 

APELADO : CRISTIANE PEREIRA DE LA CRUZ 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

CODINOME : CRISTIANE DE LA CRUZ VANUCHI 

PETIÇÃO : RESP 2011081528 

RECTE : CRISTIANE PEREIRA DE LA CRUZ 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do 

Código de Processo Civil (fl. 130). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão singular (fl. 143). 

Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 

250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região e artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a 

parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, 

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00043 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000946-98.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000946-6/SP  

APELANTE : CARLOS ROBERTO SOUZA E SILVA e outros 

 
: JOSEFINA LORENCAO DA COSTA 

 
: SILVANA HELENA DA COSTA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011116190 

RECTE : CARLOS ROBERTO SOUZA E SILVA 

No. ORIG. : 00009469820104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 
que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 206/1522 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 93/94). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou 

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 
15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00044 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001687-32.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.001687-4/SP  

APELANTE : ARMANDO PEDRO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : THIAGO CRUZ CAVALCANTI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010010477 

RECTE : ARMANDO PEDRO 

No. ORIG. : 00016873220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 
Civil (fls. 50/51). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 207/1522 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00045 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0002581-22.2002.4.03.6103/SP 

  
2002.61.03.002581-1/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro 

APELADO : MARIA CRISTINA DE AZEVEDO MUZZIO e outro 

 
: EDSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : NILTON MATTOS FRAGOSO FILHO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011102959 

RECTE : MARIA CRISTINA DE AZEVEDO MUZZIO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil (fls. 263/267 e 276/279). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão (fls. 289/291). 

Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 

250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região e artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a 

parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, 

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033154-57.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.033154-2/SP  

APELANTE : MARIO RIOGI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 157 e 190/191). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para 

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). 

Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00047 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0003063-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.003063-2/SP  

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

AGRAVADO : JORGE ROBERTO MOREIRA VIEIRA 

ADVOGADO : JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2011000251 

RECTE : JORGE ROBERTO MOREIRA VIEIRA 

No. ORIG. : 00000018720114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 29.04.2011 (fl. 188). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 16.05.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 19.05.2011 (fl. 189). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00048 RECURSO ESPECIAL EM CauInom Nº 0022237-90.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.022237-4/SP  

REQUERENTE : ANDRE DA CRUZ ABREU e outro 

 
: ORANICE DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO : RESP 2011076731 

RECTE : ANDRE DA CRUZ ABREU 

No. ORIG. : 00222379020104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 72). Cabível, portanto, a interposição de 

agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do 

Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-47.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.001469-0/SP  

APELANTE : JOSE EDSON DE ANDRADE e outro 

 
: MARLENE BERNADETE DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 305/306.). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001965-76.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.001965-0/SP  

APELANTE : JOSE EDSON DE ANDRADE e outro 

 
: MARLENE BERNADETE DA SILVA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 184/186). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003644-17.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.003644-6/SP  

APELANTE : LUCIANA DA SILVA BARROS OLIVEIRA e outro 

 
: AILTON DINIZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

No. ORIG. : 00036441720094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 200/203). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00052 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021934-28.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.021934-5/SP  

APELANTE : OSMAR DE ALENCAR GONSALES 

ADVOGADO : SORAYA ROSA NOGUEIRA MACEDO 

REPRESENTANTE : SANDRA FIDELIS LEITE DALBOSCO 

ADVOGADO : SORAYA ROSA NOGUEIRA MACEDO e outro 

APELANTE : FERNANDA FIDELIS GONSALES e outro 

 
: DIEGO GONSALES 

ADVOGADO : BIANCA BRITO DOS REIS BONINI e outro 

APELADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

ADVOGADO : CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

 
: GASTAO MEIRELLES PEREIRA 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PETIÇÃO : RESP 2011138932 

RECTE : OSMAR DE ALENCAR GONSALES 

No. ORIG. : 00219342820004036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Osmar de Alencar Gonsales, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo interposto contra decisão singular que negou provimento às apelações. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 31 do Decreto-Lei nº 70/66, 586 e 618 do Código de Processo Civil, 884 do Código 

Civil e 5º, inciso LV, da Constituição Federal, pois não foram observadas formalidades no procedimento de execução 

extrajudicial. 

 

Contrarrazões às fls.998/1006, em que se sustenta, em síntese, ausência de prequestionamento dos dispositivos tidos por 

violados, bem como a manutenção do decisum , à vista de não ter violado qualquer dispositivo legal. 

 
Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE 

DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição da República, 

tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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3. A parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra as 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 4. A demanda foi proposta por Osmar 

de Alencar Gonsales e Sandra Fidelis Leite Dalbosco. Após a prolação da sentença, foi admitida a intervenção de 

Fernanda Fidelis Gonsales e Diego Gonsales como assistentes (fl. 889), que recorreram, alegando a nulidade absoluta 

da execução extrajudicial em virtude da falta de notificação pessoal deles. A decisão agravada negou provimento à 

apelação dos assistentes, tendo vista que eles receberam o processo no estado em que se encontrava (CPC, art. 50), 

logo, não poderiam deduzir nova demanda na fase de apelação. Além disso, ficou comprovado que os contratantes 

foram notificados pessoalmente da execução. 

5. Agravo legal não provido. 

Os artigos 31 do Decreto-Lei nº 70/66, 586 e 618 do Código de Processo Civil e 884 do Código Civil não foram 

enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto o recorrente deixou 

de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência 

recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do 

Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  
- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Quanto à alegada ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, o Superior Tribunal de Justiça já se 

manifestou no sentido de que descabe a apreciação de eventual contrariedade a normas e princípios constitucionais em 

sede de recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. A respeito, confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ANÁLISE FÁTICA FEITA PELO JUÍZO "A QUO". REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS . IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem para fins de 

prequestionamento, porquanto matéria reservada pela Constituição Federal ao Supremo Tribunal Federal. 
Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos modificativos, para restaurar o valor de honorários fixados 

pelo juízo "a quo".  

(EDcl no AgRg no REsp 1026238/PE - Segunda Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 02.06.2011, v.u., DJe 

13.06.2011) - grifei. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00053 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0007703-25.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.007703-1/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro 

APELADO : PATRICIA STACCIARINI e outro 

 
: GELSON LUIZ GISOLFI 

ADVOGADO : OLIVAR LORENA VITALE JUNIOR e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011124857 
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RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou a preliminar 

e negou provimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º e 265 do Código de Processo Civil e 186 e 927 do Código Civil, uma vez que se 

reconheceu a sua legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda em que se debate prejuízos decorrentes do 
atraso na entrega de imóvel financiado pela CEF. 

 

Contrarrazões às fls.234/242, em que se sustenta, em síntese, ausência de prequestionamento, necessidade de análise de 

matéria de fato e provas, inovação em sede recursal, bem como a manutenção do julgado, porquanto não houve violação 

aos artigos de lei indicados. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - MÚTUO PARA CONSTRUÇÃO DE IMÓVEL - PRODECAR - DEPÓSITO DO NUMERÁRIO 

EM CONTA-POUPANÇA COM RENTABILIDADE MENSAL - NÃO CONCLUSÃO DA OBRA - 

RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM ACIONAR O SEGURO - LEGALIDADE DA 

SUSPENSÃO DO PAGAMENTO DAS PARCELAS DO FINANCIAMENTO - PRELIMINAR DE LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADA E APELO IMPROVIDO. 

1. O pedido dos autores é suspender o pagamento das prestações referentes ao contrato de mútuo firmado com a Caixa 

Econômica Federal, sendo a apelante a única parte legítima para figurar no polo passivo da ação, haja vista que não 
há como suspender pagamento em relação à construtora e a Caixa Seguradora. 

2. O contrato de financiamento foi feito através do PRODECAR, no qual o dinheiro liberado fica creditado numa 

CONTA POUPANÇA PRODECAR e vai sendo disponibilizado à construtora conforme o andamento do 

empreendimento. Tanto é uma poupança que gera rendimento mensal a ser utilizado para reduzir o valor do 

pagamento mensal da prestação do financiamento, com vencimento a partir de 30 dias após a contratação, o que está 

previsto no parágrafo segundo da cláusula décima do contrato de fls. 58. 

3. Não assiste razão à Caixa Econômica Federal quando alega que a parte está inadimplente com o pagamento das 

prestações do financiamento, pois nem sequer despendeu o valor total liberado para a obra que se comprometeu a 

custear e, também, assegurar a sua conclusão, conforme item II da cláusula décima de fls. 58, uma vez que era cobrado 

dos devedores, juntamente com as prestações de amortização e juros, o prêmio do seguro e, ainda, cláusula vigésima 

oitava (fls. 62). 

4. Como se pode verificar de todas as provas dos autos é a Caixa Econômica Federal a única responsável pela não 

conclusão da obra, visto que não repassou os valores referentes ao financiamento à construtora e não tomou qualquer 

providência quanto a obrigação de acionar o seguro, cujo prêmio foi pago juntamente com as parcelas de amortização 

do empréstimo, não tendo a apelante demonstrado cabalmente a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo 

do direito dos autores, nos termos do artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, embora tenha sido 

regularmente intimada para produzir prova e manifestou-se no sentido de que não tinha provas a produzir. 
5. Obrigação da Caixa Econômica Federal acionar a seguradora no caso da obra não ser entregue e, até o momento 

em que foi proferida a sentença não havia procedido a contratação de nova empresa para a conclusão do 

empreendimento, não podendo ser imputado aos autores as consequências da omissão da apelante. 

6. Preliminar rejeitada e apelação improvida. 

Os artigos 3º e 265 do Código de Processo Civil e 186 e 927 do Código Civil não foram objeto do recurso de apelação 

e, assim, não foram enfrentados pelo acórdão recorrido. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 
dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 
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se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 
questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00054 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021478-05.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.021478-3/SP  

APELANTE : LUIZ CARLOS MARIA DOS SANTOS e outro 

 
: MARIA LUCILENE DO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011009508 

RECTE : LUIZ CARLOS MARIA DOS SANTOS 

PETIÇÃO : RESP 2011009508 

RECTE : LUIZ CARLOS MARIA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00214780520054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luiz Carlos Maria dos Santos e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.222, verso). 

 

Decido. 
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A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557, CAPUT. CABIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. TABELA PRICE. TAXA REFERENCIAL - TR. AMORTIZAÇÃO. JUROS. EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. DL Nº 70/66. 

- Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos 

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 

- No sistema da Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período 

imediatamente anterior. Sendo a prestação composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, 

à medida que ocorre o pagamento, inexiste capitalização. 

- A existência de duas taxas de juros não constitui anatocismo, essas taxas de juros se equivalem, pois se referem a 

períodos de incidência diferentes. 

- A amortização do valor pago pela prestação mensal do montante do saldo devedor é questão já pacificada pelo STJ 

na Súmula 450. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 
- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  
- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 
bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 218/1522 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00055 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0001371-04.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.001371-6/SP  

APELANTE : THEREZA ALCADI BARBOZA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE MACEDO e outro 

APELADO : Banco Central do Brasil 

 
: BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GARCIA PEREZ e outro 

PETIÇÃO : REX 2011001153 

RECTE : THEREZA ALCADI BARBOZA 

No. ORIG. : 00013710420104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 
(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 122/123). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ainda que assim não fosse, a decisão impugnada foi publicada em 21.06.2011 (fl. 125) e o recurso interposto não 

contém preliminar com a indicação de repercussão geral da questão controvertida. Descumprida a imposição prevista no 

artigo 102, inciso III, § 3º, da Constituição Federal e no artigo 543-A do Código de Processo Civil, não deve ser 

admitido. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário. 

Publique-se.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00056 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AI Nº 0008812-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008812-9/SP  

AGRAVANTE : HELENA KIYOMI HIGASHI UTIYAMA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

SUCEDIDO : YASSUNOBU UTIYAMA espolio 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2011010241 

RECTE : HELENA KIYOMI HIGASHI UTIYAMA 

No. ORIG. : 00019078220044036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls. 84 e 96/97). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do 

Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 
Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00057 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015936-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.015936-0/SP  

APELANTE : CARLOS ALBERTO MURBACH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011122149 

RECTE : CARLOS ALBERTO MURBACH DE OLIVEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 219, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 203/205). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 
competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
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(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00058 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0023969-29.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.020613-8/SP  

APELANTE : AMAURI SALETA 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

PETIÇÃO : RESP 2011148692 

RECTE : AMAURI SALETA 

No. ORIG. : 98.00.23969-3 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Recurso especial interposto pela Amauri Saleta, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à 

apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 332 e 333 do Código de Processo Civil, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64 e 6º, inciso 

V, e 51, incisos IV, XV e XVI, da Lei nº 8.078/90, uma vez que não se reconheceu a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor ao contrato de mútuo para o financiamento de imóvel, que prevê a aplicação de juros compostos. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 462, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

PERÍCIA. DESNECESSIDADE. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. UTILIZAÇÃO DA 

TAXA REFERENCIAL - TR. VARIAÇÃO DA URV. COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66. 
1. Se o contrato permitia à credora corrigir as prestações e o saldo devedor pelos índices de remuneração das 

cadernetas de poupança, revela-se inútil a perícia tendente a demonstrar que não foram observadas a variação salarial 

da categoria profissional do mutuário. 

2. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, de onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

3. Não é ilegal a cláusula que estabelece a variação da Taxa Referencial - TR como critério de atualização do saldo 

devedor e das prestações de contrato regido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH. 

4. Não há ilegalidade na aplicação da URV nas prestações do contrato de financiamento imobiliário. 

5. Nos contratos de financiamento imobiliário, é legítima a cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, 

desde que pactuado entre as partes e mesmo que o contrato seja anterior à Lei n.º 8.692/93. 

6. A execução extrajudicial prevista no Decreto-lei n.º 70/66 não foi atingida pelo advento do Código de Defesa do 

Consumidor. 

7. Apelação desprovida. 

A ementa dos embargos de declaração dispõe: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição 

ou obscuridade. 

2. Embargos de declaração rejeitados. 

 

Os artigos 332 e 333 do Código de Processo Civil, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64 e 6º, inciso V, e 51, incisos IV, XV 

e XVI, da Lei nº 8.078/90 não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentados pelo acórdão 

recorrido. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência 

constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, 

segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 
1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 
ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00059 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006280-11.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.006280-9/SP  

APELANTE : VALQUIRIA IMACULADA ROSA 
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ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011136901 

RECTE : VALQUIRIA IMACULADA ROSA 

No. ORIG. : 00062801120084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular.  

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.134, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fls. 107/108). Cabível a interposição de agravo 

regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso II, "a" e 250 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO 

RESCISÓRIA - NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

PRECEDENTES.  

1 - O recurso especial foi interposto contra decisão monocrática. Assim, somente por meio da interposição de 

recurso de agravo regimental considerar-se-ia esgotada a instância ordinária, possibilitando-se o manejo da via 

especial.  
2 - Precedentes: AgRg no AG n.ºs 515.214/RS, 553.928/GO, 499.403/BA e 449.052/RJ. 3 - Agravo Regimental 

desprovido. (grifo nosso) 
(STJ, 4ª Turma; AGA - 611936; Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, v.u., j. em 19/04/2005, DJ: 01/08/2005 

PG:00464) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008814-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008814-2/SP  

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE SA FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00346343120034036100 7 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil (fls.78 e 90/91). Cabível a interposição de agravo neste caso, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do 

Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00061 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017532-54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.017532-4/SP  

APELANTE : AIRTON SILVA DE CASTRO e outro 

 
: ROSIMEIRE MORAIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011010344 

RECTE : AIRTON SILVA DE CASTRO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Airton Silva de Castro e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não 

conheceu do agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 
Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 
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In albis o prazo para contrarrazões (fl.165, verso). 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial (fls.141/162), porquanto com a interposição do primeiro operou-

se a preclusão consumativa. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS 

DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do 

artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. 

II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada. 

III - Agravo legal não conhecido. 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 
recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

No mais, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 
tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema 

tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse sentido, 

destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 
perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  
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IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada não conheceu do agravo interposto contra decisão singular que negou 

seguimento à apelação. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao 

Código de Defesa do Consumidor e à Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de juros. Assim, os recorrentes 

apresentaram razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela 

superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do 

recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 
Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00062 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000435-66.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000435-7/SP  

APELANTE : MARIA APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 

PETIÇÃO : RESP 2011114060 

RECTE : MARIA APARECIDA SANTOS 
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DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 
(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.242/243). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00063 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0030659-64.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.030659-4/SP  

APELANTE : JOAO LUIZ BOVOLENTA e outro 

 
: MARCIA FATIMA DE BRITO BOVOLENTA 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010061918 

RECTE : JOAO LUIZ BOVOLENTA 

PETIÇÃO : RESP 2010061918 

RECTE : JOAO LUIZ BOVOLENTA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por João Luiz Bovolenta e Márcia Fátima de Brito Bovolenta, com fundamento nas alíneas 

"a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região, que negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 
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Alega-se contrariedade aos artigos 273, inciso I, do Código de Processo Civil, 6º, inciso VIII, e 42 do Código de Defesa 

do Consumidor e 6º, alíneas "c" e "d", da Lei nº. 4.380/64, uma vez que não foi reconhecido o direito à modificação das 

cláusulas contratuais, tampouco a repetição de indébito. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da 

adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.474, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT DO 

CPC. POSSIBILIDADE. SFH. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66. 

1. O julgamento monocrático se deu segundo as atribuições conferidas Relator do recurso pela Lei nº 9.756/98, que 

deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliando seus poderes para não só para indeferir o 

processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento a recurso quando a 

decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-A). Não é 
inconstitucional o dispositivo. 

2. Com a interposição do presente recurso, ocorre a submissão da matéria ao órgão colegiado, razão pela qual perde 

objeto a insurgência em questão 

3. O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei 

nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH , produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna. 

4. É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

5. Muito embora se considere o Código de Defesa do Consumidor CDC limitadamente aplicável aos contratos 

vinculados ao SFH, não se vislumbram abusividades nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por 

ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia falar em "inversão do ônus da prova", uma vez que não há valores 

controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices 

utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor. 

 

Os artigos 273, inciso I, do Código de Processo Civil, 6º, inciso VIII, e 42 do Código de Defesa do Consumidor e 6º, 

alínea "d", da Lei nº. 4.380/64 não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentados pelo acórdão 
recorrido. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 
impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 
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5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 
RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 
tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98). 

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

No mais, quanto à questão relativa à forma de amortização do saldo devedor, verifica-se que carecem os recorrentes de 

interesse recursal, na medida em que o acórdão reconheceu a aplicação da alínea "c" do artigo 6º da Lei nº 4.380/64, 

que é justamente sua pretensão. Confira-se trecho do decisum: 
"Os contratos de financiamento habitacionam encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 

8.100/90 e nº 8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema 

Financeiro da Habitação encontram previsão legal de amortização mensal da dívida (art.6º, "c", da Lei n. 

4.380/1964)." (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00064 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0016051-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016051-4/SP  

APELANTE : ARMANDO CIPELI e outro 

 
: SONIA MARIA DE FREITAS CIPELI 

ADVOGADO : CARLOS OLIVEIRA MOTA SOBRINHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

PETIÇÃO : RESP 2010014046 

RECTE : ARMANDO CIPELI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls.245/250. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal (fl. 208). Cabível a interposição de agravo 

regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, inciso II, "a" e 250 do 

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 
para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO 

RESCISÓRIA - NÃO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA - 

PRECEDENTES.  

1 - O recurso especial foi interposto contra decisão monocrática. Assim, somente por meio da interposição de 

recurso de agravo regimental considerar-se-ia esgotada a instância ordinária, possibilitando-se o manejo da via 

especial.  
2 - Precedentes: AgRg no AG n.ºs 515.214/RS, 553.928/GO, 499.403/BA e 449.052/RJ. 3 - Agravo Regimental 

desprovido. (grifo nosso) 

(STJ, 4ª Turma; AGA - 611936; Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, v.u., j. em 19/04/2005, DJ: 01/08/2005 

PG:00464) 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada negou seguimento ao agravo, à vista de sua interposição intempestiva. 

Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao Código de Defesa do 

Consumidor e à Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de juros. Assim, os recorrentes apresentaram razões de recurso 

dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da 
Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 
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DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00065 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0008853-79.2009.4.03.6105/SP 

  
2009.61.05.008853-5/SP  

APELANTE : APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

PETIÇÃO : REX 2011008821 

RECTE : APARECIDA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00088537920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 
 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 204/206). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00066 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005344-54.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.005344-7/SP  

APELANTE : LUCIANA ALVARENGA 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011142403 

RECTE : LUCIANA ALVARENGA 

No. ORIG. : 00053445420064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 214/216). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00067 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0010570-78.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010570-3/SP  

APELANTE : ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011010523 

RECTE : ADRIANA RIBEIRO DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Adriana Ribeiro da Silva, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que rejeitou a preliminar e negou provimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.407, verso). 

 
Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

DECRETO-LEI 70/66. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na 

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é 

medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente 

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento. 
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IV - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de 

postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do 

procedimento adotado. 

V- Agravo legal não provido. 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  
(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

No mais, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema 

tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse sentido, 

destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 
incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 
V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada negou provimento ao agravo sob o fundamento de que a CEF deve 

figurar no pólo passivo da demanda, que o Decreto-Lei nº 70/66 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 e 

que a decisão singular atacada observou os limites objetivamente da lide. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a 

reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e à Lei nº 4.380/64, quanto à 
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capitalização de juros. Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão 

recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal 

Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 
(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00068 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 1504536-20.1998.4.03.6114/SP 

  
1999.03.99.103403-4/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN e outro 

APELADO : FRANCISCO EUDES DOS SANTOS LIMA e outros 

 
: APARECIDO DO NASCIMENTO LIMA 

 
: EDNA GONCALVES NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

 
: ALEXANDRO RUDOLFO DE SOUZA GUIRÃO 

PETIÇÃO : RESP 2011027700 

RECTE : FRANCISCO EUDES DOS SANTOS LIMA 

No. ORIG. : 98.15.04536-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 328). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
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"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls.294/301). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002633-04.2006.4.03.6127/SP 

  
2006.61.27.002633-5/SP  

APELANTE : LUIS ANTONIO DA SILVA e outro 

 
: CRISTIANE MARY DE LIMA 

ADVOGADO : CAIO ENRICO FRANCO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 00026330420064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 286/290). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00070 RECURSO ESPECIAL EM ROTRAB Nº 93.03.099122-2/SP 

RECORRENTE : ADMIRILDO NELSON SANTANA CHIAPETTA e outros 

 
: ANGELA MARIA FREITAS VIDAL 

 
: ANIZIA GODOY DOS SANTOS 

 
: ANTONIO LUIZ FERREIRA 

 
: ARIVALDO FALCAO RODRIGUES 

 
: CELINA HARUKO TSUKIYAMA UEHARA 

 
: CIRO SILVA BARROS 

 
: DAGOBERTO QUINO DE LIMA 

 
: DARCY HARUME SANEMATO 

 
: DAVID GORODSCY 

 
: EDUARDO SALOMAO 

 
: ELZA BRENE VIEIRA 

 
: ELZA CRISTINA PINHEIRO 

 
: ELZIRA SAMOGIN 

 
: FLORA MITSUE TAKIMOTO 

 
: GONCALVES FRANCISCO TEODORO 

 
: ILZA MARIA PALACE 

 
: ISABEL TIZUKO WATANABE SATO 

 
: IUKIE ISHIHARA YAMAUTI 

 
: JOAO PAIVA DA SILVA 

 
: JOSE AGOSTINHO MARTINS 

 
: JOSE ANTONIO ZAVAGLI 

 
: JOSE NOGUEIRA CANDIDO 

 
: KASHUKO TSUBOI 

 
: LUCY PINHEIRO 

 
: MARIA APARECIDA FABIO 

 
: MIOKO IZIMA KUDO 
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: MITIE HASSUNUMA 

 
: MITIKO SHINTAKU 

 
: NELSON AFFONSO 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR 

RECORRIDO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PETIÇÃO : RESP 2011126233 

RECTE : ADMIRILDO NELSON SANTANA CHIAPETTA 

No. ORIG. : 08.06.70366-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Admirildo Nelson Santana Chiapetta e outros, com fulcro no artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (859/871). 

 

Alega-se, em síntese, violação aos artigos 5º, 352, 731, 387, 543, 460 e 461, §3º da CLT, porquanto é cabível o 

pagamento das diferenças salariais e vantagens do regime jurídico, uma vez que, desde o ingresso dos recorrentes nos 

quadros da autarquia até a data da propositura da ação, transcorreu prazo de 10 (dez) anos. 

 

Contrarrazões às fls. 891/894 para inadmitir ou desprover o recurso. 

 
Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGADO 

SEGUIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A invocação de Tratados e Convenções Internacionais, aos quais se deve respeito e cumprimento face ao 

compromisso assumido pelo Brasil, não pode alterar a conclusão do eminente Relator, porque não apresentam 

pertinência com o caso concreto. Inegável a relevância do dispositivo invocado(artigo 2º da Declaração Internacional 

de Direitos Humanos), todavia ele não tem o condão de alterar as conclusões da sentença e da decisão monocrática. E 

da mesma forma os outros Tratados, citados genericamente. 

2. Igualmente, não houve ofensa ao art. 93, inc. IX, da carta Magna, que exige que as decisões judiciais sejam 

fundamentadas. A decisão foi clara ao mencionar que "a categoria isolada já existia nos quadros do reclamado quando 

os autores se submeteram ao concurso" (fls. 831, 4º parágrafo). A fundamentação existe e foi feita de forma clara para 

negar o direito pleiteado. Não existe qualquer ofensa a qualquer texto de hierarquia internacional, constitucional ou 

legal a ser reparada, ficando, explicitamente, rejeitados os argumentos trazidos no recurso de Agravo. 

3. Recurso a que se nega provimento. 
 

Verifica-se que os artigos 5º, 352, 731, 387, 543, 460 e 461, §3º, da CLT não foram enfrentados no acórdão recorrido, 

contra o qual não foram opostos embargos declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração. 

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial. 

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma. 

- Agravo não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 
NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00071 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ROTRAB Nº 93.03.099122-2/SP 

RECORRENTE : ADMIRILDO NELSON SANTANA CHIAPETTA e outros 

 
: ANGELA MARIA FREITAS VIDAL 

 
: ANIZIA GODOY DOS SANTOS 

 
: ANTONIO LUIZ FERREIRA 

 
: ARIVALDO FALCAO RODRIGUES 

 
: CELINA HARUKO TSUKIYAMA UEHARA 

 
: CIRO SILVA BARROS 

 
: DAGOBERTO QUINO DE LIMA 

 
: DARCY HARUME SANEMATO 

 
: DAVID GORODSCY 

 
: EDUARDO SALOMAO 

 
: ELZA BRENE VIEIRA 

 
: ELZA CRISTINA PINHEIRO 

 
: ELZIRA SAMOGIN 

 
: FLORA MITSUE TAKIMOTO 

 
: GONCALVES FRANCISCO TEODORO 

 
: ILZA MARIA PALACE 

 
: ISABEL TIZUKO WATANABE SATO 

 
: IUKIE ISHIHARA YAMAUTI 

 
: JOAO PAIVA DA SILVA 

 
: JOSE AGOSTINHO MARTINS 

 
: JOSE ANTONIO ZAVAGLI 

 
: JOSE NOGUEIRA CANDIDO 

 
: KASHUKO TSUBOI 

 
: LUCY PINHEIRO 

 
: MARIA APARECIDA FABIO 

 
: MIOKO IZIMA KUDO 

 
: MITIE HASSUNUMA 

 
: MITIKO SHINTAKU 

 
: NELSON AFFONSO 

ADVOGADO : CASSIO DE MESQUITA BARROS JUNIOR 

RECORRIDO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

PETIÇÃO : REX 2011126232 

RECTE : ADMIRILDO NELSON SANTANA CHIAPETTA 

No. ORIG. : 08.06.70366-6 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por Admirildo Nelson Santana Chiapetta e outros, com fulcro no artigo 102, inciso 

III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (872/886). 

 

Alega-se, em síntese, violação aos artigos 5º, 352, caput, e 93, inciso IX, da Constituição Federal, porquanto fere o 

princípio da isonomia e por não existir a devida manifestação acerca da fundamentação do v.acórdão, que negou 

seguimento ao recurso ordinário. 

 

Contrarrazões às fls. 895/899 para inadmitir ou desprover o recurso. 
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Decido. 

 

Presentes os pressupostos genéricos recursais. 

 

A ementa do acórdão recorrido está redigida, verbis: 

 

AGRAVO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NEGADO 

SEGUIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A invocação de Tratados e Convenções Internacionais, aos quais se deve respeito e cumprimento face ao 

compromisso assumido pelo Brasil, não pode alterar a conclusão do eminente Relator, porque não apresentam 

pertinência com o caso concreto. Inegável a relevância do dispositivo invocado(artigo 2º da Declaração Internacional 

de Direitos Humanos), todavia ele não tem o condão de alterar as conclusões da sentença e da decisão monocrática. E 

da mesma forma os outros Tratados, citados genericamente. 

2. Igualmente, não houve ofensa ao art. 93, inc. IX, da carta Magna, que exige que as decisões judiciais sejam 

fundamentadas. A decisão foi clara ao mencionar que "a categoria isolada já existia nos quadros do reclamado 

quando os autores se submeteram ao concurso" (fls. 831, 4º parágrafo). A fundamentação existe e foi feita de forma 

clara para negar o direito pleiteado. Não existe qualquer ofensa a qualquer texto de hierarquia internacional, 
constitucional ou legal a ser reparada, ficando, explicitamente, rejeitados os argumentos trazidos no recurso de 

Agravo. 

3. Recurso a que se nega provimento. 

 

Mostra-se plausível juridicamente a alegação da afronta ao artigo 5º da Constituição Federal, especificamente ao 

princípio da isonomia. Pela Portaria nº 67 do Banco Central (fls. 56/81), nos seus artigos 1º e 2º, o quadro de pessoal foi 

organizado em carreiras e categorias isoladas. A estas últimas previram-se status, vantagens, acessos, remuneração, 

promoção e garantias diversas, em princípio, das primeiras, o que fica ainda mais explícito da leitura da Portaria nº 62, 

de 18.02.75, do BACEN (fls. 338/346). Ademais, em 09.10.85, foi editada a Portaria nº158 do BACEN, a qual 

extinguiu os cargos de categoria isolada e criou carreiras respectivas (fls. 369/376). 

 

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00072 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0005129-49.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.005129-6/SP  

APELANTE : SERGIO MARTINS ALVES 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PARTE RE' : 
CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS E AGENTE 

FIDUCIARIO 

PETIÇÃO : RESP 2011142401 

RECTE : SERGIO MARTINS ALVES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 298, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 
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III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 284/286). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003774-83.2004.4.03.6109/SP 

  
2004.61.09.003774-7/SP  

APELANTE : EDIMILSON OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

 
: TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

No. ORIG. : 00037748320044036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 
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c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.376/390). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00074 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0038353-94.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.018449-3/SP  

APELANTE : ANTONIO CARLOS CONDE LAMBERTI 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011108596 

RECTE : ANTONIO CARLOS CONDE LAMBERTI 

No. ORIG. : 98.00.38353-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por decisão 

unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 460, verso). 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil (fls. 411/415 e 422). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 
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optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00075 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0038353-94.1998.4.03.6100/SP 

  
2006.03.99.018449-3/SP  

APELANTE : ANTONIO CARLOS CONDE LAMBERTI 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

PETIÇÃO : REX 2011108597 

RECTE : ANTONIO CARLOS CONDE LAMBERTI 

No. ORIG. : 98.00.38353-0 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. Opostos embargos declaratórios, foram apreciados por 

decisão unipessoal. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 460, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositvo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 

45/2004).(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões unipessoais, nos termos do artigo 557, § 1º-A e caput, 

do Código de Processo Civil (fls. 411/415 e 422). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 
órgão competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 

especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00076 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001471-66.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001471-4/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro 

APELADO : ODECIA DE SOUZA RODRIGUES 

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011007654 

RECTE : ODECIA DE SOUZA RODRIGUES 

No. ORIG. : 00014716620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 151/156. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 
Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão singular, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, ambos do 

Código de Processo Civil (fls. 128/129). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão unipessoal (fl. 

136). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 

557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª 

Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar 

as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 245/1522 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00077 RECURSO ESPECIAL EM AMS Nº 0006992-09.2005.4.03.6102/SP 

  
2005.61.02.006992-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

APELADO : RICHARD DANIEL SOLDERA DA COSTA 

ADVOGADO : JULIANO BORTOLOTI 

PETIÇÃO : RESP 2011001564 

RECTE : RICHARD DANIEL SOLDERA DA COSTA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 242/243). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão singular (fls. 255/256). 

Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigo 557, 

§ 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). 

Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 

instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 246/1522 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004156-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004156-3/SP  

AGRAVANTE : RAIMUNDO NONATO SOUZA MACEDO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007013320044036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por RAIMUNDO NONATO SOUZA MACEDO, com fundamento no artigo 102, 

inciso III, alíneas a e b, da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 
 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." 

 

A certidão de fl. 85 evidencia que não houve o recolhimento do preparo, razão pela qual o recurso deve ser considerado 

deserto. Nesse sentido, dispõe a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. Recurso extraordinário. Ausência de preparo. Deserção. 1. Ausente o 
recolhimento do preparo, considera-se deserto o recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.(AI 643249 

AgR, Relator(a):  Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 

PUBLIC 21-11-2008 EMENT VOL-02342-23 PP-04632) " 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00079 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0027990-92.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.027990-3/SP  

AGRAVANTE : DAVIS MIZAEL DA SILVA e outro 

 
: ALCIMAR DONARIA NOVAIS DA SILVA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : RESP 2011067796 

RECTE : DAVIS MIZAEL DA SILVA 

No. ORIG. : 00233649720094036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Davis Mizael da Silva e outro, com fundamento no artigo 105, inciso III, da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 
§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." 

 

A certidão de fl. 155 evidencia que não houve o recolhimento do preparo, razão pela qual o recurso deve ser 

considerado deserto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004142-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004142-3/SP  

AGRAVANTE : JUDITH DE MOURA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00365579220034036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por JUDITH DE MOURA, com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, 

da Constituição Federal, contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

O artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 

as hipóteses de isenção legal, verbis: 
 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

 

Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." 

 

A certidão de fl. 83 evidencia que não houve o recolhimento do preparo, razão pela qual o recurso deve ser considerado 

deserto. Nesse sentido, dispõe a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. Recurso extraordinário. Ausência de preparo. Deserção. 1. Ausente o 

recolhimento do preparo, considera-se deserto o recurso extraordinário. 2. Agravo regimental desprovido.(AI 643249 
AgR, Relator(a):  Min. MENEZES DIREITO, Primeira Turma, julgado em 02/09/2008, DJe-222 DIVULG 20-11-2008 

PUBLIC 21-11-2008 EMENT VOL-02342-23 PP-04632) " 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 
Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00081 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0009006-64.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.009006-2/SP  

APELANTE : TANIA CRISTINA FERRAZ DE MELO e outro 

 
: ANTONIO CLOVIS DIAS DE MELO 

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA 

 
: TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011010245 

RECTE : TANIA CRISTINA FERRAZ DE MELO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
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In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 136/150). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 
julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00082 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015122-18.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.015122-0/SP  

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ SILVEIRA e outro 

 
: SONIA APARECIDA SILVEIRA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS FERREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011005781 

RECTE : LUIZ ANTONIO DE QUEIROZ SILVEIRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
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(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 135/143). Opostos embargos de declaração, foram apreciados por decisão singular (fls. 154/155). 

Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 

250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região e artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a 

parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, 

razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024893-59.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024893-1/SP  

APELANTE : GISELE REMISTICO 

ADVOGADO : SÍLVIA LOPES FARIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

PARTE RE' : UMBERTO PANTALIONE VIGATTO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 428/442. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 
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Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 340/344). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ademais, o artigo 511 do Código de Processo Civil estabelece que o recorrente, no ato de interposição do recurso, deve 

comprovar o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção, excetuadas 
as hipóteses de isenção legal, verbis: 

 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. 

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. 

§ 2º A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. 

Nesse sentido a Súmula n.º 187 do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

"É deserto o recurso interposto para o Superior Tribunal de Justiça, quando o recorrente não recolhe, na origem, a 

importância das despesas de remessa e retorno dos autos." 

 

A certidão de fl. 426 evidencia que não houve o recolhimento do preparo, razão pela qual o recurso deve ser 

considerado deserto. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00084 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0002786-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002786-4/SP  

AGRAVANTE : RODRIGO PANTALEAO GRECCO 

ADVOGADO : MATHEUS JOSE THEODORO e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO : RESP 2011091416 

RECTE : RODRIGO PANTALEAO GRECCO 

No. ORIG. : 00001395920114036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
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O recurso especial foi interposto via fac simile no dia 02.05.2011 (fl. 156), dentro do prazo legal; entretanto, a sua 

versão original foi apresentada em 10.05.2011 (fl. 175), extemporaneamente, conforme evidencia a certidão de fl. 204, 

em razão de ter sido protocolada após o transcurso do prazo estabelecido no artigo 2º, caput, da Lei n.º 9.800/1999, 

verbis: 

 

Art. 2o A utilização de sistema de transmissão de dados e imagens não prejudica o cumprimento dos prazos, devendo 

os originais ser entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término. - grifei. 

 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, nessa situação, é no sentido da intempestividade do recurso 

excepcional, conforme a jurisprudência que segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO VIA "FAX". 

ORIGINAL. INTEMPESTIVIDAE. LEI Nº 9.800/1999. ART. 2º. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

I.É intempestivo o agravo regimental interposto via fac-símile, se o original é apresentado após o transcurso do prazo 

estabelecido no art. 2º da Lei n. 9.800/99, contado do termo final do prazo recursal. 

II. O prazo previsto nesse dispositivo é contínuo, tratando-se de simples prorrogação para a apresentação do original 

da petição recursal, razão pela qual não é suspenso aos sábados, domingos ou feriados. Precedentes do STJ e do STF. 

III. Agravo regimental não conhecido. - grifei. 
(AgRg no Recurso Especial nº 1.096.903-PR (2008/0220550-0, Relator ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Quarta Turma, 

DJ 17/06/2010). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001319-02.2010.4.03.6121/SP 

  
2010.61.21.001319-4/SP  

APELANTE : IVAN RONALDO MARI e outro 

 
: MARIA INEZ ELIAS GERARDI MARI 

ADVOGADO : VIRGINIA MACHADO PEREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00013190220104036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão (fls. 58/59). Opostos embargos de declaração, foram 

apreciados por decisão unipessoal (fls. 63/64). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao 

órgão competente para o julgamento (artigos 247, III, "a" e 250, ambos do Regimento Interno do TRF da 3ª Região). 

Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as 
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instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, 

confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Renumerem-se os autos a partir de fl. 112. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-75.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001006-6/SP  

APELANTE : LUIZ ANTONIO MARIM e outro 

 
: VIVIANE SALATINI 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00010067520084036100 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Luiz Antonio Marim e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que, na 
parte conhecida, negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.375, verso). 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial (fls.329/350), porquanto com a interposição do primeiro operou-

se a preclusão consumativa. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 

LEI Nº 9.514/97 - CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA - CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO. 
I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela ampla 

discussão da matéria já pacificada pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna 

perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da 

Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto 

que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação 

da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária. 
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III - Diante da especificidade do contrato em comento, não há que se falar na aplicação das disposições do Decreto-

Lei nº 70/66 neste particular. 

IV - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem 

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar 

necessário. 

V - Não há ilegalidade na forma a ser utilizada para satisfação dos direitos da credora fiduciária, sendo inadmissível 

obstá-la de promover atos expropriatórios ou de venda, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 

9.514/97, pois havendo a consolidação da propriedade em nome da instituição financeira em razão da mora não 

purgada pelo fiduciante, logo, incorpora-se o bem ao patrimônio da Caixa Econômica Federal. 

VI - Muito embora o C. STJ venha reconhecendo a possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor 

nos contratos vinculados ao SFH, não pode ser aplicado indiscriminadamente, para socorrer alegações genéricas de 

que houve violação ao princípio da boa-fé, onerosidade excessiva ou existência de cláusula abusiva no contrato. 

VII - Agravo legal improvido. 

 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 
inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

No mais, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal 

também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema 

tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse sentido, 
destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 
porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 255/1522 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada, na parte conhecida, negou provimento ao agravo interposto contra 

decisão singular que negou seguimento ao apelo. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao 

fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e à Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de juros. 

Assim, os recorrentes apresentaram razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que 

impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente 

aplicável no âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 
ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017414-54.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.017414-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : DAVID GONCALVES 

ADVOGADO : SALEM LIRA DO NASCIMENTO 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Caixa Econômica Federal, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 

105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 
provimento ao agravo interposto contra decisão singular que reconheceu, de ofício, a existência de erro material na 

parte dispositiva da sentença, rejeitou a preliminar e negou seguimento à apelação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 256/1522 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 333, inciso I, do Código de Processo Civil, 159 do Código Civil de 19916, 186, 884, 

944, 945 e 946 do Código Civil, pois não foram comprovados os danos sofridos, bem como o valor da indenização 

arbitrada é excessiva. 

 

Contrarrazões às fls. 171/175, em que sustenta, em síntese, a manutenção do acórdão recorrido. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. 

DANO MORAL. INDENIZAÇÃO. CABIMENTO. INCLUSÃO INDEVIDA DO NOME DO REQUERENTE NO SPC.  

1. A inclusão indevida de nome nos cadastros do Serviço de Proteção ao Crédito, por dívida já quitada, caracteriza ato 

ilícito a ensejar a responsabilização civil pelos danos materiais e morais decorrentes, independentemente da 

demonstração objetiva e de ter chegado ao conhecimento de terceiros, em conformidade com o entendimento 

pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 

1192721/SP, DJE: 16/12/2010) 
2. Tendo sido fixado quantum indenizatório, em quinze mil reais, portanto, dentro dos parâmetros delineados na 

jurisprudência do Eg. STJ, não está caracterizado valor exorbitante que represente enriquecimento sem causa do 

beneficiário. 

3. Agravo legal não provido.  

 

Os artigos 333, inciso I, do Código de Processo Civil, 159 do Código Civil de 19916, 186, 884, 944, 945 e 946 do 

Código Civil não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse 

aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  
- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 
aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 
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tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 
Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00088 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001691-83.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.001691-5/SP  

APELANTE : SUELI RIBEIRO MORAES 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

APELADO : SATICO FUNAI 

ADVOGADO : FLAVIO JOSE ANHERT TASSARA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011001168 

RECTE : SUELI RIBEIRO MORAES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil (fls.205/206). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006219-28.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.006219-8/SP  

APELANTE : RICARDO LUIZ DA SILVA e outro 

 
: CIRLENE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 
In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foram prolatadas decisões, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls. 122 e 128/129). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, e artigos 247, III, "a" e 250, ambos do 
Regimento Interno do TRF da 3ª Região). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar 

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão 

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00090 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003766-27.2004.4.03.6103/SP 

  
2004.61.03.003766-4/SP  

APELANTE : ANTONIO TORQUATO 

ADVOGADO : MAURO CESAR PEREIRA MAIA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011142404 

RECTE : ANTONIO TORQUATO 

DECISÃO 
Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil (fls. 212/213). Cabível, portanto, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente 

para o julgamento (artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, 

optou por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos 

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00091 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 0013269-09.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.013269-7/SP  

AGRAVANTE : VERA LUCIA DUARTE 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

PETIÇÃO : RESP 2009033128 

RECTE : VERA LUCIA DUARTE 

No. ORIG. : 2007.61.19.006587-0 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Vera Lúcia Duarte, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Alega-se contrariedade aos Códigos de Processo Civil e de Defesa do Consumidor. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 164/170. 

 

Decido. 

 
A recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal : 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 
A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na 

medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido violado. Desta forma, 

há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 284 do Supremo 

Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00092 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0400854-12.1992.4.03.6103/SP 

  
2007.03.99.050464-9/SP  

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE e outro 

APELADO : ELI FRANCISCO DE AMORIM e outros 

 
: ESTER DA SILVA SANTOS DE AMORIM 
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ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

PARTE AUTORA : JORGE LUIZ PEREIRA e outros 

 
: JOAO DO NASCIMENTO COSTA 

 
: MITSUHIRO KONNO 

 
: REINALDO BRITES DA SILVA 

 
: ROBERTO VIEIRA DA FONSECA LOPES 

 
: SAMUEL ABEL DOS SANTOS 

 
: VALDIR LOPES BEZERRA 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011044686 

RECTE : BANCO ITAU S/A 

No. ORIG. : 92.04.00854-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Banco Itaú S/A., com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo deu parcial provimento à apelação. 
 

Alega-se contrariedade aos artigos 333, inciso I, e 460 do Código de Processo Civil, 104 e 476 do Código Civil e 1º e 2º 

da Lei nº 8.100/90, uma vez que o decisum é extra petita e ofendeu o pactuado entre as partes. 

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 831/834, em que se sustenta a não contrariedade de legislação federal, pois embasado 

na correta aplicação da legislação pertinente. 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP - PERÍCIA TÉCNICA CONTÁBIL - DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - AUSÊNCIA DE 

PEDIDO DE REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA - PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS, 

DIRETAMENTE À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, EM QUANTIA NÃO INFERIOR A 50% (CINQÜENTA POR 

CENTO) DO EXIGIDO -JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da 
matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se 

torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente 

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

III - O "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, devendo ser providenciado o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no contrato, 

no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

IV - Consoante entendimento da 2ª Turma desta E. Corte, deve ser estabelecido o pagamento das prestações, desde que 

o valor não seja inferior a 50% (cinqüenta por cento) do cobrado, na data dos vencimentos. 

V - Não há que se falar em julgamento extra petita, vez que tal medida atende o poder geral de cautela, previsto nos 

arts. 798 e 799, do Código de Processo Civil. 

VI - Conforme entendimento desta C. Corte, o pedido de revisão administrativa não é condição para ajuizamento da 

ação, em razão da garantia da inafastabilidade da jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão contratual não pode ser obstado somente porque os mutuários não 

buscaram a priori tal revisão junto à CEF, ainda que não tenham levado ao conhecimento da mutuante a variação 

salarial da categoria profissional a que pertencem. 
VII - Agravo legal improvido. 

 

Os artigos 333, inciso I, e 460 do Código de Processo Civil, 104 e 2º da Lei nº 8.100/90 não foram objeto do recurso de 

apelação e, assim, não foram devolvidos a esta corte. Por sua vez, os artigos 1º Lei nº 8.100/90 e 476 do Código Civil 

não foram enfrentados no acórdão recorrido, contra o qual não foram opostos embargos declaração. Sob esses aspectos 

a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 
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intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 
da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00093 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0400854-12.1992.4.03.6103/SP 

  
2007.03.99.050464-9/SP  

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE e outro 

APELADO : ELI FRANCISCO DE AMORIM e outros 

 
: ESTER DA SILVA SANTOS DE AMORIM 

ADVOGADO : JOAO BATISTA RODRIGUES e outro 

PARTE AUTORA : JORGE LUIZ PEREIRA e outros 

 
: JOAO DO NASCIMENTO COSTA 

 
: MITSUHIRO KONNO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 263/1522 

 
: REINALDO BRITES DA SILVA 

 
: ROBERTO VIEIRA DA FONSECA LOPES 

 
: SAMUEL ABEL DOS SANTOS 

 
: VALDIR LOPES BEZERRA 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : REX 2011044688 

RECTE : BANCO ITAU S/A 

No. ORIG. : 92.04.00854-7 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto pelo Banco Itaú S/A., com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 
Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo deu parcial provimento à apelação. 

 

Inicialmente, sustenta a repercussão geral da matéria sob discussão e, no mais, a contrariedade ao artigo 5º, inciso 

XXXVI, da Constituição Federal, pois não foi observado o princípio do ato jurídico perfeito. 

 

Em contrarrazões (fls. 835/838), sustenta-se, em síntese, a não contrariedade da constituição federal e, em 

consequência, a manutenção do decisum recorrido. 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão recorrido assenta: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REAJUSTE DAS 

PRESTAÇÕES - PES/CP - PERÍCIA TÉCNICA CONTÁBIL - DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - AUSÊNCIA DE 

PEDIDO DE REVISÃO NA VIA ADMINISTRATIVA - PAGAMENTO DAS PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS, 

DIRETAMENTE À INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, EM QUANTIA NÃO INFERIOR A 50% (CINQÜENTA POR 

CENTO) DO EXIGIDO -JULGAMENTO EXTRA PETITA NÃO CONFIGURADO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da 

matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se 

torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - Mesmo que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente 

nos autos, por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente analisadas as 

considerações feitas pelo perito judicial. 

III - O "expert" concluiu que a CEF vem reajustando as prestações com critérios diversos daqueles que foram 

pactuados, devendo ser providenciado o recálculo das mesmas, para que cumpra o que está determinado no contrato, 

no tocante à correta aplicação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP).  

IV - Consoante entendimento da 2ª Turma desta E. Corte, deve ser estabelecido o pagamento das prestações, desde que 

o valor não seja inferior a 50% (cinqüenta por cento) do cobrado, na data dos vencimentos. 

V - Não há que se falar em julgamento extra petita, vez que tal medida atende o poder geral de cautela, previsto nos 

arts. 798 e 799, do Código de Processo Civil. 

VI - Conforme entendimento desta C. Corte, o pedido de revisão administrativa não é condição para ajuizamento da 

ação, em razão da garantia da inafastabilidade da jurisdição, prevista no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. 

Assim, o acesso ao Judiciário para pleitear revisão contratual não pode ser obstado somente porque os mutuários não 

buscaram a priori tal revisão junto à CEF, ainda que não tenham levado ao conhecimento da mutuante a variação 
salarial da categoria profissional a que pertencem. 

VII - Agravo legal improvido. 

 

A matéria relativa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal não foi enfrentada no acórdão recorrido, contra 

o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido, verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. DIREITO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO 

POR DANOS MORAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO: SÚMULA STF 282. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. REEXAME DE FATOS E PROVAS: SÚMULA STF 279. OFENSA REFLEXA AO TEXTO 
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DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. Com exceção do art. 5º, II, da CF, os demais dispositivos constitucionais dados 

como violados não se encontram prequestionados, porque não abordados pelo acórdão recorrido, tampouco suscitados 

nos embargos de declaração opostos para satisfazer o requisito do prequestionamento. Súmula STF 282. 2. O Tribunal 

a quo decidiu a questão com fundamento no exame do conjunto fático-probatório constante nos autos. Incidência da 

Súmula STF 279. 3. A análise da ocorrência de dano moral ou material limita-se ao âmbito da interpretação de 

matéria infraconstitucional. Precedentes. 4. A jurisprudência desta Corte está sedimentada no sentido de que as 

alegações de ofensa aos postulados constitucionais da legalidade, devido processo legal, ampla defesa e do 

contraditório podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Lei Maior. 

Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF - AI 789351 AgR / PB - PARAÍBA - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a): Min. ELLEN 

GRACIE - Julgamento: 02/08/2011 - Órgão Julgador: Segunda Turma - DJe-159 DIVULG 18-08-2011 PUBLIC 19-

08-2011 EMENT VOL-02569-04 PP-00675)(grifei) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00094 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0018482-63.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018482-9/SP  

APELANTE : JOSE MARIA DOS SANTOS e outro 

 
: EDIR BOTELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011001163 

RECTE : JOSE MARIA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00184826320074036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Maria dos Santos e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 42, parágrafo único, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 5º, 6º, alíneas "c" e "e", 
da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, pois não se aplicou as regras do direito do consumidor ao contrato 

que prevê a capitalização de juros. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.378, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL - 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR ANTES DA AMORTIZAÇÃO - TABELA PRICE - AMORTIZAÇÃO 

NEGATIVA - NÃO COMPROVADA PELA PERÍCIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO 

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão da 

matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se 

torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo. 

II - A pretensão dos mutuários em ver amortizada a parcela paga antes da correção monetária do saldo devedor não 

procede, posto que inexiste a alegada quebra do equilíbrio financeiro, controvérsia esta que já restou pacificada no 
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âmbito do Superior Tribunal de Justiça. (STJ, 5ª TURMA, AGRESP: 200600260024, rel. Min. Aldir Passarinho Junior, 

j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, p. 379). 

III - A Tabela price consiste em plano de amortização e uma dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em 

que o valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas subparcelas distintas: uma de juros e outra de 

amortização do capital, motivo pelo qual, a sua utilização não é vedada pelo ordenamento jurídico. 

IV - O que é defeso, no entanto, é a utilização da Tabela price nos contratos de mútuo no âmbito do SFH , caso haja 

capitalização de juros, em virtude da denominada amortização negativa, ou seja, se forem incorporados ao saldo 

devedor, os juros não pagos na prestação mensal. 

V - No presente caso, a prática de anatocismo não restou comprovada através de perícia contábil, realizada por 

profissional com conhecimento técnico para tanto (fls. 223/244), razão pela qual a r. sentença merece ser mantida. 

VI - Agravo legal improvido. 

Os artigos 6º, V, 42, parágrafo único, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 5º, 6º, alíneas "c" e "e", da Lei nº 4.380/64, e 4º 

do Decreto-Lei nº 22.626/33 não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de 

declaração. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00095 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0012655-37.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012655-0/SP  

APELANTE : WALTER SANTA VICCA JUNIOR e outro 

 
: VALQUIRIA DIAS SANTA VICCA 

ADVOGADO : ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PETIÇÃO : REX 2011130499 

RECTE : WALTER SANTA VICCA JUNIOR 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.345, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 
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(...) 

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.324/331). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00096 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0047297-51.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.047297-6/SP  

APELANTE : ANTONIO TEIXEIRA SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB 

ADVOGADO : PEDRO JOSE SANTIAGO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011011255 

RECTE : ANTONIO TEIXEIRA SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 377/392. 

 

Decido. 
 
Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 
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a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.335/348). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 
(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00097 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0004190-25.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.004190-7/SP  

APELANTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS POCA DAGUA e outro 

 
: CARMEN SYLVIA RIBEIRO POCA DAGUA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011009433 

RECTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS POCA DAGUA 

PETIÇÃO : RESP 2011009433 

RECTE : JOSE FRANCISCO DOS SANTOS POCA DAGUA 

No. ORIG. : 00041902519974036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Francisco dos Santos Poça Dagua e outro, com fundamento na alínea "a" do inciso 

III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º, §2º, 6º, incisos IV, V e VI, e 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, §4º, 6º, 

alínea "c" e "e", 9º, §§2º e 4º, da Lei nº 4.380/64, bem como à Lei nº 8.177/91, pois o decisum violou o Código de 

Defesa do Consumidor e às Leis nº 4.380/64 e 8.177/91, ao não reconhecer o reajuste das prestações com base no PES, 

bem como aplicar a elas a TR e não limitar os juros. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.459, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 
CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CES. 
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I.A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em 

matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem 

pública. 

II.Recurso desprovido. 

 

Os artigos 3º, §2º, 6º, incisos IV, V e VI, e 51, incisos II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, §4º, e 6º, alínea "c" e "e", 9º, §§2º 

e 4º, da Lei nº 4.380/64, bem como a Lei nº 8.177/91 não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram 

opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  
- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada negou provimento à apelação, ao argumento de que a falta de previsão 

legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio em matéria de contratos a 

autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem pública. Por sua vez, o recurso 

sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e às Leis nº 

4.380/64 e 8.177/91, quanto ao recálculo das prestações pelo PES, índice (INPC) e percentuais de juros. Assim, os 

recorrentes apresentaram razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no 

âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 
 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 
EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00098 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003593-06.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.003593-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

APELADO : FRANCISCO CHAGAS DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2010221635 

RECTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Caixa Seguradora S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos interpostos contra decisão singular que rejeitou preliminares, negou seguimento ao apelo da Caixa 

Seguradora S/A e deu parcial provimento à apelação da CEF. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 178, §6º, inciso II, do Código Civil, 757, 1432, 1458 e 1460 do Código Civil de 

1916 e 36 do Decreto-Lei nº 73/66, pois foi reconhecido o direito dos autores à quitação do saldo devedor a partir da 
data do acidente, além da indenização por danos morais, sem se observar a prescrição. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.389, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravos a que se nega provimento. 

Os artigos 178, §6º, inciso II, do Código Civil, 757, 1432, 1458 e 1460 do Código Civil de 1916 e 36 do Decreto-Lei nº 

73/66 não foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 

211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 270/1522 

Vice-Presidente 

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003593-06.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.003593-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

APELADO : FRANCISCO CHAGAS DE ARAUJO FILHO 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES e outro 

DECISÃO 
Recurso especial interposto por Caixa Econômica Federal, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

aos agravos interpostos contra decisão singular que rejeitou preliminares, negou seguimento ao apelo da Caixa 

Seguradora S/A e deu parcial provimento à apelação da CEF. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 333, inciso I, do Código de Processo Civil e 1432, 1435 e 1460 do Código Civil de 

1916, pois foi reconhecido o direito dos autores à quitação do saldo devedor a partir da data do acidente, além da 

indenização por danos morais, sem se observar a prescrição. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.389, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 
Agravos a que se nega provimento. 

Os artigos 333, inciso I, do Código de Processo Civil e 1432, 1435 e 1460 do Código Civil de 1916 não foram 

enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou 

de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência 

recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do 

Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  
 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00100 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0017989-52.2008.4.03.6100/SP 
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2008.61.00.017989-9/SP  

APELANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA e outro 

 
: DENISE FATIMA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011130684 

RECTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 
"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.240/245). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 
INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00101 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0006746-14.1999.4.03.6105/SP 

  
1999.61.05.006746-9/SP  

APELANTE : ANANIAS SOARES REIS JUNIOR e outros 

 
: ANA LUCIA MELLO REIS 

 
: CARLOS ALBERTO SIQUEIRA MELLO 

ADVOGADO : ALESSANDRA PERALLI PIACENTINI e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2009061090 

RECTE : ANANIAS SOARES REIS JUNIOR 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ananias Soares Reis Júnior e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III 

do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

negou provimento à apelação. Opostos embargos de declaração, foram rejeitados. 
 

Alega-se: 

 

a) nulidade do acórdão, por violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois não foram apreciadas as 

questões devolvidas a esta corte; 

 

b) contrariedade aos artigos 113, 157 e 421 do Código Civil e 2º, 3º e 6º da Lei nº 8.692/93, uma vez que se reconheceu 

a licitude do contrato, sem a realização de prova pericial, bem como foi afastada a aplicação do Código de Defesa do 

Consumidor; 

 

c) que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema. 

 

Contrarrazões em que se sustenta, preliminarmente, a ausência de prequestionamento, violação às Súmulas 5 e 7 do STJ 

e inobservância do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil. No mérito, a não violação de legislação 

federal, pois corretamente aplicada (fls.665/670). 

 

Decido. 
 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 

PERÍCIA REALIZADA. FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO E BOA-FÉ CONTRATUAL. APLICAÇÃO DO CÓDIGO 

DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. 

1. A prova pericial foi deferida e realizada pela Contadoria do Juízo, não sendo constatadas irregularidades nos 

valores cobrados pela ré. 

2. Não se verifica qualquer prática abusiva, assim como não ficou demonstrado eventual ônus excessivo a caracterizar 

ofensa ao princípio da boa-fé contratual. 

3. As normas previstas no Código de Defesa do Consumidor não se aplicam, indiscriminadamente, aos contratos de 

mútuo, vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação. Não socorrem os mutuários alegações genéricas para o fim de 

amparar o pedido de redução das parcelas convencionadas, sem a devida comprovação da existência de cláusula 

abusiva, da onerosidade excessiva do contrato, de violação do princípio da boa-fé ou de contrariedade à vontade dos 

contratantes. 

4. Não há ilegalidade na utilização da Tabela Price, tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

5. Apelação desprovida. 
A ementa dos embargos de declaração dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO LIVRE DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU 

CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS. 

Devem ser rejeitados os embargos de declaração opostos contra acórdão proferido a salvo de omissão, contradição ou 

obscuridade. 

 

Inicialmente, é inepta a alegação de violação ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, pois o recurso 

defende que não foram sanadas as omissões suscitadas em embargos de declaração, sem, todavia, especificá-las, o que 

torna insuficiente sua fundamentação, por não demonstrar com clareza em que consiste a controvérsia. Nesse sentido é a 

jurisprudência do STJ, verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - ALEGAÇÕES GENÉRICAS 

(SÚMULA 284/STF) - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO - INOBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DOS ARTS. 255 DO 

RISTJ E 541, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TEMPESTIVIDADE - 

AUTARQUIA - INTIMAÇÃO PESSOAL - NECESSIDADE. 

1. Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a alegações 
genéricas, sem indicação precisa da omissão, contradição ou obscuridade do julgado. Inúmeros precedentes desta 

Corte. 
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2. Inviável, da mesma forma, esse recurso, pela alínea "c" quando não observados os requisitos dos arts. 255 e 

parágrafos do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, na caracterização do dissídio jurisprudencial, já que não 

demonstrada a similitude de suporte fático mediante cotejo analítico. 

3. Os procuradores federais, por força do art. 17 da Lei 10.910/2004, têm direito à intimação pessoal das decisões 

proferidas no processo, iniciando-se o prazo para recurso a partir da juntada do mandado respectivo. Embargos de 

Declaração tempestivos. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido para determinar à Corte de origem que se 

manifeste quanto às alegações veiculadas nos primeiros embargos de declaração." 

(REsp 1039109/PI; Ministra Eliana Calmon; Segunda Turma; julgado em 07/10/2008; publicado em 06/11/2008)(grifo 

nosso) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINARES. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTS. 128 E 460 DO 

CPC. ART. 535 DO CPC. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. OMISSÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 

284/STF. MÉRITO. ICMS. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 17% PARA 18%. COMPENSAÇÃO. ARTIGO 166 DO 

CTN. APLICABILIDADE. 

1. A alegação de julgamento extra petita deve ser afastada. Primeiramente, a Corte local julgou, além do apelo 

fazendário, também a remessa oficial, o que lhe permitia acolher fundamentos não expressamente declinados no 

recurso voluntário. Em segundo lugar, o fundamento utilizado pelo acórdão recorrido para dar provimento em parte 

ao recurso do Estado de São Paulo - impropriedade da ação declaratória em face da pretensão deduzida em juízo - 
consubstancia matéria de ordem pública, cognoscível a qualquer tempo e grau de jurisdição, independentemente de 

manifestação da parte interessada. 

2. Ausência de contradição no aresto recorrido. O Tribunal de origem reformou a sentença inclusive quanto à 

inconstitucionalidade da majoração de alíquota, pois entendeu que não havia interesse processual quanto a essa 

declaração, pois o Supremo já havia declarado inconstitucional o aumento. Assim, como a pretensão da parte autora 

era exclusivamente de compensar o que havia pago a maior, e tendo concluído pela impropriedade da ação 

declaratória para esse fim, em razão da necessidade de prova pericial, reformou a sentença em parte para julgar 

improcedentes os pedidos. 

3. Alegações genéricas quanto às prejudiciais de afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil não bastam à 

abertura da via especial pela alínea "a" do permissivo constitucional, a teor da Súmula 284 do Supremo Tribunal 

Federal. 

4. "... os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada 

ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo - omissão, obscuridade ou contradição" (EDcl no MS 

10.286/DF, Rel. Min. Félix Fischer). 

5. O art. 166 do CTN, que exige a comprovação da ausência de repercussão financeira dos tributos ditos indiretos, 

aplica-se não apenas aos casos de típica repetição de indébito, mas também aos pedidos de compensação ou de 

creditamento na escrita fiscal decorrentes de pagamentos indevidamente realizados. Precedentes. 
6. Recurso conhecido em parte e não provido." 

(REsp 874531/PI; Ministro Castro Meira; Segunda Turma; julgado em 07/10/2008; publicado em 21/08/2008)(grifo 

nosso) 

 

Os artigos 2º, 3º e 6º da Lei nº 8.692/93 não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram devolvidos a esta 

corte. Por sua vez, os artigos 113, 157 e 421 do Código Civil não foram enfrentados no acórdão recorrido. Opostos 

embargos de declaração, esses dispositivos legais não foram especificados. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de 

cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, 

haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior 

Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 
1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 
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sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 
 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 
II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98). 

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 
próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00102 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003787-13.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.003787-8/SP  

APELANTE : DENNIS JEFFERSON DAVIS e outro 

 
: CRISTIANNE DOS SANTOS ALENCAR DAVIS 

ADVOGADO : CECI P SIMON DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011009211 

RECTE : DENNIS JEFFERSON DAVIS 

No. ORIG. : 00037871320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Dennis Jefferson Davis e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 273, inciso I, do Código de Processo Civil, 3º, §2º, 6º, inciso VIII e 42, parágrafo 

único, da Lei nº 8.078/90, 6º da Lei nº 4.380/64 e 4º do Decreto 22.626/33, uma vez que não foi aplicado o Código de 

Defesa do Consumidor ao contrato de financiamento imobiliário que prevê juros compostos. Aduz, ainda, que o julgado 
apresenta interpretação diversa da adotada pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul e pelo Superior Tribunal de 

Justiça em relação ao tema. 

 

In albis o prazo para apresentação de contrarrazões (fl.299, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TABELA "PRICE". SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. 

I.A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da 

correção monetária do valor financiado. 

II.A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo. Questão 

que remete à hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não prescinde de 

comprovação no caso concreto. 

III.Recurso desprovido. 

 

Os artigos 273, inciso I, do Código de Processo Civil e 3º, §2º, 6º, inciso VIII e 42, parágrafo único, da Lei nº 8.078/90 
não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram devolvidos a esta corte. Por sua vez, os artigos 6º da Lei nº 

4.380/64 e 4º do Decreto 22.626/33 não foram enfrentados no acórdão recorrido, contra o qual não foram opostos 

embargos de declaração. Sob esses aspectos os recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao 

prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e 

manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, 

verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 
autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 
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intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 
7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 
Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 
Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98). 
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IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00103 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0025207-68.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.025207-0/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

APELADO : MARIA ROSANGELA NERES DOS SANTOS 

PROCURADOR : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal) 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : CARLA QUELLY SILVA e outro 

 
: ADELSON ALVES SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2011123652 

RECTE : Caixa Economica Federal - CEF 

No. ORIG. : 00252076820074036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

Contrarrazões às fls. 249/251. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 
 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557 do Código de Processo 

Civil (fls. 188/192). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento 

(CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional 

antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 

Nesse sentido, confira-se: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00104 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0015055-29.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015055-0/SP  

APELANTE : SERGIO FELICIANO DA SILVA e outro 

 
: MARIA INES TEIXEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2011136910 

RECTE : SERGIO FELICIANO DA SILVA 

No. ORIG. : 00150552920054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

Decido. 
 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.223/234). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o 

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso 
excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de 

ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 
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1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00105 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0001975-28.2001.4.03.6103/SP 

  
2001.61.03.001975-2/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO e outro 

APELADO : NEIDE RODRIGUES TORRES 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA 

PETIÇÃO : RESP 2011141174 

RECTE : NEIDE RODRIGUES TORRES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Neide Rodrigues Torres, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão da Turma A do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que rejeitou as preliminares e negou 

provimento ao apela da CEF e ao recurso adesivo. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.488, verso). 

 

Decido. 
 

Conforme certidão de fl.478, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 18.04.2011, a 

recorrente foi intimada para complementar o preparo recursal no prazo de cinco dias, sob pena de deserção. À fl.479, foi 
certificado o decurso do prazo sem a manifestação da parte recorrente, o que implica a não admissão do recurso 

especial. Nesse sentido, verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PREPARO INSUFICIENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO. DESERÇÃO. 

1. De acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, no caso de recolhimento do preparo de forma 

insuficiente, à luz do art. 511 do CPC, deve ser oportunizada ao recorrente a complementação. Decorrido o prazo, sem 

a regularização, tem-se por deserto o recurso. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 3ª Turma, AgRg no Ag 751477/RJ, Rel. Ministro Vasco Della Giustina, Terceira Turma, v.u., DJe 08/06/2009)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. PREPARO INSUFICIENTE. 

INTIMAÇÃO PARA COMPLEMENTAÇÃO. VALOR COMPLEMENTADO APÓS PRAZO LEGAL. ART. 511, § 2º, DO 

CPC. DESERÇÃO CONFIGURADA. 

1. "Quando o preparo for realizado de forma insuficiente, a parte deve ser intimada para realizar a complementação 

do valor pago. Após o transcurso do prazo concedido e quedando-se inerte o recorrente, tem-se por deserto o recurso" 

(REsp 513.469/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 25.10.2006). 

2. O juízo de admissibilidade do Recurso Especial está sujeito a duplo controle, sendo que a decisão proferida pelo 

Tribunal de origem não vincula o STJ. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg nos EDcl no REsp 868186/SP, Rel.Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, v.u.,DJe 

08/02/2008 p. 646) 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00106 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0021849-61.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.021849-2/SP  

APELANTE : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BEZERRA 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

PETIÇÃO : RESP 2011001433 

RECTE : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA BEZERRA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Carlos Eduardo de Oliveira Bezerra, com fundamento na alínea "a" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 31 e 32 do Decreto-Lei nº 70/66, 104, 166 e 182 do Código Civil e 687, §5º, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não foi reconhecida a irregularidade no procedimento de execução extrajudicial.  

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.215, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

DIREITO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL. DECRETO LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66 foi reconhecida pelo C. Supremo Tribunal Federal no Julgamento do 

RE n. 223.075-1/DF, cujo entendimento permanece nos demais Tribunais. 
2. Regularidade do procedimento previsto no Decreto-lei n. 70/66 constatada. 

3. Agravo interno improvido. 

 

Os artigos 32 do Decreto-Lei nº 70/66, 104, 166 e 182 do Código Civil e 687, §5º, do Código de Processo Civil não 

foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram enfrentados no acórdão recorrido. Sob esse aspecto o 

recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível 

à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 

211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 
pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 
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sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 
 

Quanto à notificação para o pagamento do débito, nos termos do artigo 31, §2º, do Decreto-Lei nº 70/66, o Superior 

Tribunal de Justiça entende que essa questão depende da análise de fatos e provas, o que é vedado pela Súmula nº 7 

dessa corte, verbis: 

 

"O recurso especial também não reúne condições de admissibilidade no concernente aos arts. 31, caput, IV, e § § 1º e 

2º, 32 e 34 do Decreto-Lei n. 70/66, Isso porque, é ressabido que o exame do contexto fático-probatório deduzido nos 

autos é defeso ao STJ, porquanto não pode atuar como terceira instância revisora ou Tribunal de apelação reiterada. 

Essa é a exegese da Súmula n. 7/STJ, segundo o qual, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial".  

No caso sub examine , o Tribunal a quo, ao afastar as alegações de ocorrência de nulidade na execução extrajudicial, 

fê-lo com supedâneo na prova dos autos, pois asseverou que o agente fiduciário, ao receber de volta a notificação para 

purgação da mora com a observação de que os devedores, ora recorrentes, haviam se mudado, providenciou a 

notificação por edital em duas oportunidades distintas, sendo certo que os devedores não se defenderam nos autos da 

execução extrajudicial. 

Nesse sentido, é oportuna a transcrição do seguinte excerto do voto condutor, ipsis litteris: 

In casu, o agente fiduciário, ao receber a notificação para purgação da mora, devolvida pelo oficial do cartório com a 
observação de que os mutuários haviam se mudado do endereço, procedeu à notificação referida por edital, 

publicando, então, posteriormente, em vista do não comparecimento dos mutuários, os editais de leilão, cumprindo, 

destarte, o procedimento do Decreto-Lei nº 70/66 (fl. 337). 

Dessarte, a revisão das questões gravitantes em torno do não envio de, pelo menos, duas cartas de cobrança 

anteriormente à deflagração do procedimento executivo judicial, da ausência de notificação para purgação da mora, e 

da falta de aviso a respeito das datas dos leilões à toda evidência esbarram na conclusão a que chegou o Tribunal a 

quo à luz de acervo fático-probatório dos autos, de que os recorridos, embora notificados por edital em duas ocasiões, 

não se manifestaram no bojo da execução extrajudicial.  

(STJ - REsp 1160435 / PE RECURSO ESPECIAL 2009/0190221-8 - Ministro BENEDITO GONÇALVES - CE - 

CORTE ESPECIAL - DJ: 06/04/2011 - DJe 28/04/2011)(grifei) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003117-05.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.003117-8/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outro 
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APELADO : ANTONIO SERGIO DE PAULA e outro 

 
: ELAINE SILVA SOUZA DE PAULA 

ADVOGADO : EVERALDO DA SILVA SOUZA e outro 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 278, verso). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 
 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de 

Processo Civil (fls. 212/216). De tal decisão caberia a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 

por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 
André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00108 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0004170-21.1999.4.03.6114/SP 

  
1999.61.14.004170-6/SP  

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : ANTONIO SERGIO DE PAULA e outro 

 
: ELAINE SILVA SOUZA DE PAULA 

ADVOGADO : EVERALDO DA SILVA SOUZA e outro 

PETIÇÃO : REX 2010010426 

RECTE : ANTONIO SERGIO DE PAULA 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.235, verso). 
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros 

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...) 
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão 

recorrida: 

a) contrariar dispositivo desta Constituição; 

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição. 

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº 45/2004). 

(grifo nosso). 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil (fls.186/190). Cabível, em tal situação, a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por 

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a 

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se: 

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA 281. 

APLICABILIDADE. 

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em 

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a instância 
especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie. 

Agravo regimental improvido."  

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ 

04.03.2005). 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033452-45.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.033452-4/SP  

AGRAVANTE : OSEC ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARIA LUISA R L C DUARTE (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE e outros 

 
: MILTON SOLDANI AFONSO 

 
: PAULO CESAR CARVALHO DA SILVA AFONSO 

 
: NEIDE CARVALHO DA SILVA AFONSO 

 
: BENJAMIN CARVALHO DA SILVA 

 
: INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EVANGELICA IGASE 

 
: FILIP ASZALOS 

 
: ANTONIO JOSE MAHYE RAUNHEITTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.30525-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Recurso especial interposto por OSEC - ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com 

fundamento no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à 

unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o agravo regimental (319). Embargos de 

declaração rejeitados (fl. 343) 

 

Alega-se que o acórdão negou vigência aos artigos 125, inciso I, 145, parágrafos 1º e 2º, e 425 do Código de Processo 

Civil e 25 e 26 do Decreto-Lei nº 9.295/46, aos seguintes argumentos: 

 

a) não ocorrência de preclusão, à vista de que a realização de perícia por profissional que não tem competência para 

tanto configura nulidade absoluta; 

b) que a recorrente somente teve ciência da qualificação dos peritos nomeados, após o despacho objeto do agravo; 

c) que a inclusão de um contador para coadjuvar na perícia não sana a nulidade da nomeação de economistas para 

realizarem perícia contábil, que é atividade privativa do primeiro, ex vi do Decreto- Lei nº 9.295/46; 

d) que a recorrente tem o direito de ser intimada da juntada dos quesitos do órgão ministerial e que a ausência desse ato 

gera nulidade do processo em virtude de cerceamento de defesa; 

e) que os peritos não apreciaram os documentos juntados pela recorrente; 

f) impropriedade dos quesitos da parte autora; 

g) impertinência dos itens 7 a 9 da manifestação de fls. 12.568/12.560, subscrita pelos peritos economistas nomeados; 
h) divergência jurisprudencial quanto ao entendimento a respeito da competência de economista para a realização de 

perícia contábil. 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 431/440, nas quais se sustenta que o recurso é inadmissível, em virtude de ausência de 

violação a dispositivo de lei federal. 

 

Decido. 

 

Presentes pressupostos genéricos recursais. 

 

Os dispositivos do Código de Processo Civil indicados como violados tem o seguinte teor: 

 

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe: 

I - assegurar às partes igualdade de tratamento; 

Art. 145. Quando a prova do fato depender de conhecimento técnico ou científico, o juiz será assistido por perito, 

segundo o disposto no art. 421. 

§ 1o Os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de classe 
competente, respeitado o disposto no Capítulo Vl, seção Vll, deste Código. (Incluído pela Lei nº 7.270, de 10.12.1984) 

§ 2o Os peritos comprovarão sua especialidade na matéria sobre que deverão opinar, mediante certidão do órgão 

profissional em que estiverem inscritos. (Incluído pela Lei nº 7.270, de 10.12.1984) 

Art. 425. Poderão as partes apresentar, durante a diligência, quesitos suplementares. Da juntada dos quesitos aos 

autos dará o escrivão ciência à parte contrária. 

 

Quanto à assertiva de que não ocorreu a preclusão, à vista de que a realização de perícia por profissional que não tem 

competência para tanto configura nulidade absoluta, o recurso não merece ser admitido, uma vez que não demonstrou 

em que consiste a violação aos dispositivos de lei infraconstitucional. Note-se que as normas apontadas como violadas 

não tratam desse temas. Assim, constata-se incongruência na argumentação. Casos como este denotam deficiência na 

fundamentação recursal, uma vez que não permitem a exata compreensão da controvérsia, a incidir o enunciado da 

Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. 

De outro lado, com base nos elementos de prova dos autos, o acórdão entendeu que ocorreu a preclusão do direito do 

recorrente de arguir a nulidade da nomeação dos peritos, uma vez que foi regularmente intimado do ato. Constata-se 

que a divergência entre o julgado e a argumentação do recorrente se dá na avaliação fático-probatória, o que não se 

admite nesta sede recursal, a teor da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 

A recorrente alega ofensa aos artigos 25 e 26 do Decreto-Lei nº 9.295/46, ao argumento de que a inclusão de um 
contador para coadjuvar na perícia não sana a nulidade da nomeação de economistas para realizarem perícia contábil, 

que é atividade privativa do primeiro, ex vi dessas normas. Quanto ao tema, o acórdão decidiu: 

 

De fato, constou da decisão de f. 217 a indicação expressa do nome dos peritos designados para a elaboração da 

perícia, não podendo a agravante, para agora impugná-los, alegar que ignorava, na oportunidade, a sua qualificação 

profissional. Ora, a intimação foi efetivada para todos os efeitos legais, inclusive para viabilizar o controle e a 

impugnação das partes em relação aos peritos nomeados, sob os mais diversos aspectos, inclusive quanto à detenção 

de conhecimento técnico ou científico necessário para o desempenho do mister. Se a agravante, embora intimada, não 

requereu a substituição dos peritos, nem agravou da nomeação, não pode pretender que, a qualquer tempo, seja 

deferida a impugnação, até porque ausente a hipótese de nulidade absoluta, considerando que houve a inclusão de 

contador na equipe de peritos, suprindo eventual irregularidade. A afirmativa de que o perito-contador seria mero 
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coadjuvante somente ocorreu à própria agravante, pois o Juízo a quo, em momento algum, atribuiu-lhe menor 

responsabilidade técnica ou o subordinou, na sua atuação técnica, aos demais, coibindo o seu exercício profissional, 

na elaboração do laudo. 

 

O Superior Tribunal de Justiça consagrou o entendimento de que o art. 145 do CPC deve ser interpretado com 

temperamentos, devendo ser feita a aferição de quais conhecimentos específicos a perícia reclama, para, após, se saber 

quais profissionais devidamente habilitados poderão realizar tal trabalho técnico. Assim, não há necessariamente, 

dependendo da prova a ser feita, monopólio de profissão (RMS Nº 19.200/MG, Rel. Des. Convocado do TJ/RS 

VASCO DELLA GIUSTINA, Data do julgamento 11.05.2010). Confira-se também: 

 

Ação de cobrança. Impugnação de valores considerando as peculiaridades do mercado e adversidade econômica. 

Capacitação do perito. 

1. Tratando-se de perícia para desafiar a impugnação posta nas peculiaridades do mercado e na adversidade 

econômica, tudo com relação aos lucros das empresas e retiradas do autor, capaz para realizá-la é um economista, tal 

e qual indicado no Acórdão recorrido. 

2. Recurso especial não conhecido. (REsp 440.115/SP, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 

10.03.2003) 

PROCESSUAL CIVIL. PERITO. INTELIGÊNCIA DO ART. 145 e §§ do CPC. 
Deve-se interpretar com temperamento o disposto no art. 145, §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil, daí ser possível 

a técnico em edificação e agrimensura realizar perícia que não guarde complexidade, como a da espécie. 

Recurso não conhecido. (REsp 526.626/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR 

ROCHA, DJ de 13.10.2003) 

RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL. PERÍCIA 

REALIZADA POR ARQUITETO, EM LUGAR DE ADMINISTRADOR OU CORRETOR DE IMÓVEIS. ARTIGO 145 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECLUSÃO 

(...) 

"Na exegese dos parágrafos do art. 145 do CPC, deve o juiz atentar para a natureza dos fatos a provar e agir 'cum 

grano salis', aferindo se a perícia reclama conhecimentos específicos de profissionais qualificados e habilitados em lei, 

dando à norma interpretação teleológica e valorativa" (RSTJ 31/363). 

A perícia realizada cumpriu sua finalidade, ainda que tenha sido elaborada por profissional de nível superior com 

habilitação diversa daquela pretendida pelo recorrente. 

Recurso especial não conhecido. Decisão unânime. (REsp 177.047/RS, 

Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 13.08.2001) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. ART. 680, CPC. AVALIAÇÃO DE IMÓVEL.INEXISTÊNCIA DE AVALIADOR 

OFICIAL. NOMEAÇÃO DE PERITO ENGENHEIRO, ARQUITETO OU AGRÔNOMO. LEI Nº 5.194/66. NÃO 
EXCLUSIVIDADE. DOUTRINA. JURISPRUDÊNCIA. PRECEDENTES. RECURSO DESACOLHIDO. 

I - Ao nomear o perito, deve o juiz atentar para a natureza dos fatos a provar e agir cum grano salis, aferindo se a 

perícia reclama conhecimentos específicos de profissionais qualificados e habilitados em lei, dando à norma 

interpretação teleológica e valorativa. 

II - A determinação do valor de um imóvel depende principalmente do conhecimento do mercado imobiliário local e 

das características do bem, matéria que não se restringe às áreas de conhecimento de engenheiro, arquiteto ou 

agrônomo, podendo ser aferida por outros profissionais. 

III - A verificação da qualificação profissional do perito nomeado para avaliar imóvel em execução e a existência ou 

não de avaliadores oficiais na comarca (art. 680, CPC) exigem a reapreciação de fatos da causa, vedada à instância 

especial, a teor do enunciado nº 7 da súmula/STJ. (REsp 130.790/RS, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

DJ de 13.09.1999) 

 

De acordo com essa jurisprudência, em tese e a depender do caso concreto, seria possível a realização de perícia 

contábil por economista. Porém, essa análise específica não foi efetuada no acórdão e resta obstada nesta sede recursal 

em razão de demandar revolvimento probatório (Súmula 7/STJ). 

 

O julgado, com base nas provas apresentadas, entendeu que não se configurou a alegada desobediência ao contraditório 
em razão de ausência de intimação dos quesitos apresentados pelo órgão ministerial. Pois, segundo consignou, ficou 

demonstrado que o recorrente teve ciência do teor de tais quesitos antes da própria elaboração do laudo pericial, o 

que lhe propiciou a oportunidade para impugnação, inclusive por meio de contraposição de quesitos complementares, 

sem embargo de outras intervenções posteriores, como previstas na legislação processual. Portanto, decisão em sentido 

diverso obrigaria o reexame das provas. 

 

No que toca às alegações de que os peritos não apreciaram os documentos juntados pela recorrente, de impropriedade 

dos quesitos da parte autora e de impertinência dos itens 7 a 9 da manifestação de fls. 12.568/12.560, subscrita pelos 

peritos economistas nomeados, o recurso não preenche o requisito do prequestionamento, a incidir a Súmula nº 211 do 

Superior Tribunal de Justiça. Caberia ao recorrente submeter tais temas à turma julgadora por meio dos embargos de 

declaração a fim de oportunizar o saneamento do julgado, o que não foi efetuado no caso. 
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No que tange à hipótese prevista no artigo 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal, cumpre ressaltar que o 

colendo Superior Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a 

observância dos seguintes requisitos: 

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido 

da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a 

decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão 

hostilizado". (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, o recorrente deverá transcrever 

os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os 

casos confrontados. No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, pois o julgados indicados como 
paradigmas não tratam de questão idêntica a dos autos, no qual, segundo consta a perícia contábil foi realizada por 

economistas e também por contador. 

 

Outrossim, contrapôs-se julgado do Superior Tribunal de Justiça com o decisum recorrido. Porém, o artigo 105, inciso 

III, letra "c", da Carta Magna exige que a divergência se dê com "outro Tribunal", que não se confunde com o Superior 

Tribunal de Justiça ou o Supremo Tribunal Federal. O objetivo da norma é viabilizar a uniformização de interpretação 

da legislação federal entre os tribunais a quo. Nesse sentido o magistério de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

 

"Voltando à alínea c do art. 105, III, verifica-se, claramente, que o objetivo ali perseguido é o de possibilitar a unidade 

de interpretação da Lei federal em todo o território nacional. Como observa José Afonso da Silva, de nada valeria dar-

se o recurso como "instrumento de validade ou da autoridade da lei federal se se deixasse a interpretação das normas 

jurídicas ao descontrole, entregue à inclinações pessoais ou regionais dos julgadores". Ou, como já afirmara o 

saudoso Ministro do STF, Muniz Barreto: "De nada vale fundarem os tribunais na mesma disposição legal a solução 

de determinada relação de direito em lide, se os julgamentos divergem em suas conclusões, pela diversidade de 

interpretação da lei reguladora da espécie"". (in Recurso Extraordinário e Recursos Especial, 10ª ed. rev, ampl. e 

atualiz. de acordo com as Leis 11.417 e 11.418/2006 e a Emenda Regimental STF 21/2007) 

 
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  
Vice-Presidente 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033452-45.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.033452-4/SP  

AGRAVANTE : OSEC ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : PAULO AYRES BARRETO 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARIA LUISA R L C DUARTE (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNACIONAL DE SAUDE e outros 

 
: MILTON SOLDANI AFONSO 

 
: PAULO CESAR CARVALHO DA SILVA AFONSO 

 
: NEIDE CARVALHO DA SILVA AFONSO 

 
: BENJAMIN CARVALHO DA SILVA 

 
: INSTITUTO GERAL DE ASSISTENCIA SOCIAL EVANGELICA IGASE 

 
: FILIP ASZALOS 

 
: ANTONIO JOSE MAHYE RAUNHEITTI 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.30525-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso extraordinário interposto por OSEC - ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 

com fulcro no artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que, à 

unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, prejudicado o agravo regimental (319). Embargos de 

declaração rejeitados (fl. 343). 

 

Alega-se repercussão geral dos temas suscitados e ofensa ao artigo 5º, caput, da Constituição Federal, aos seguintes 

argumentos: 

 

a) não ocorrência de preclusão, à vista de que a realização de perícia por profissional que não tem competência para 

tanto configura nulidade absoluta, conforme o disposto no artigo 145, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil; 
b) que a recorrente somente teve ciência da qualificação dos peritos nomeados, após o despacho objeto do agravo; 

c) que a inclusão de um contador para coadjuvar na perícia não sana a nulidade da nomeação de economistas para 

realizarem perícia contábil, que é atividade privativa do primeiro, ex vi do Decreto- Lei nº 9.295/46; 

d) que a recorrente tem o direito de ser intimada da juntada dos quesitos do órgão ministerial e que a ausência desse ato 

gera nulidade do processo em virtude de cerceamento de defesa; 

e) que os peritos não apreciaram os documentos juntados pela recorrente; 

f) impropriedade dos quesitos da parte autora; 

g) impertinência dos itens 7 a 9 da manifestação de fls. 12.568/12.560, subscrita pelos peritos economistas nomeados. 

 

Contrarrazões ministeriais às fls. 441/448, nas quais se requer o desprovimento do recurso. 

 

Decido. 

 

Presentes os pressupostos recursais genéricos. 

 

A repercussão geral dos temas cabe ao Supremo Tribunal Federal dizer. 

 

O recurso não preenche o requisito do prequestionamento e, portanto, não está a merecer admissão quanto à alegação de 
ofensa ao princípio da igualdade inserto no artigo 5º, caput, da Constituição Federal. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância. Incidência, 

portanto, no caso em exame, das Súmulas nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. Note-se que o acórdão não 

enfrentou as matérias aduzidas à luz desse dispositivo legal. 

 

Em relação às demais teses, o recurso não preenche outro requisito específico de interposição, pois não indicou 

expressamente os dispositivos constitucionais eventualmente ofendidos, o que denota deficiência na fundamentação 

recursal e impede o entendimento do real alcance de eventual violação à Constituição e faz incidir o enunciado da 

Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário. 

 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00111 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0013933-05.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013933-4/SP  

APELANTE : IRACI PEREIRA BERNARDO DE LIMA e outro 

 
: EMIDIO AMORIM DE LIMA 

ADVOGADO : GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011001937 

RECTE : IRACI PEREIRA BERNARDO DE LIMA 
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No. ORIG. : 00139330520024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Iraci Pereira Bernardo de Lima e Emídio Amorim de Lima, com fundamento na alínea 

"a" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 876 e 884 do Código Civil e 6º, inciso V, da Lei nº 8.078/90, uma vez que não foi 

realizada a revisão contratual, o que leva ao enriquecimento sem causa da recorrida. 
 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 472, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SACRE. DEVOLUÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES PAGAS. INCABÍVEL. CPC, ART. 557. 

- O Sistema de Amortização Crescente (SACRE) foi desenvolvido com o objetivo de permitir uma amortização mais 

rápida, reduzindo a parcela de juros sobre o saldo devedor. O contrato firmado sob o império da Lei 8.177/91 prevê a 

atualização pela TR, que não enseja ilegalidade. 

- O contrato encontra-se regido pelas normas do Sistema Financeiro de Habitação, no qual as prestações recebidas 

pela Caixa Econômica Federal - CEF não se referem ao contrato de venda e compra, mas de financiamento. Além do 

mais, inexiste demonstração de que houve pagamento indevido. Descabe o pedido de devolução dos valores já pagos. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 
- Agravo legal desprovido. 

Os artigos 876 e 884 do Código Civil e 6º, inciso V, da Lei nº 8.078/90 não foram objeto do recurso de apelação e, 

assim, não foram enfrentados no acórdão recorrido. Sob esse aspecto os recorrentes deixaram de cumprir a exigência 

relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 
autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 
211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 289/1522 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que 

negou seguimento ao apelo, ao argumento de que o recurso visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão 

unipessoal e não se presta para rediscutir a matéria. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao 

fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e ao Código Civil, pois não foi realizada a revisão 

contratual pleiteada, o que leva ao enriquecimento sem causa da recorrida. Assim, os recorrentes apresentaram razões 

de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, 

nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 
RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013933-05.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.013933-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : IRACI PEREIRA BERNARDO DE LIMA e outro 

 
: EMIDIO AMORIM DE LIMA 

ADVOGADO : GLAUCIA CRISTIANE BARREIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00139330520024036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DESPACHO 

Proceda a Subsecretaria de Feitos da Vice-Presidência ao desapensamento destes autos dos de n.º 2005.61.26.006196-6.  

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00113 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000449-80.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.000449-1/SP  

APELANTE : VALDIR BELI e outro 

 
: TEREZINHA LUZIA DE OLIVEIRA BELI 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPRESA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PETIÇÃO : RESP 2010004003 

RECTE : VALDIR BELI 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra decisão singular. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 584). 

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, 

que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 
ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." 

(grifo nosso) 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil (fls. 

550/559). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (CPC, 

artigo 557, § 1º). Ocorre que o recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes de 

esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse 

sentido, confira-se: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO JULGADOS 

MONOCRATICAMENTE. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. FALTA DE ESGOTAMENTO DAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. SÚMULA 281 DO STF. 

1. Contra a decisão monocrática do Tribunal a quo é cabível o agravo regimental, que deve ser utilizado antes de se 

interpor o recurso especial. Ante a ausência de exaurimento das vias recursais perante as instâncias ordinárias, incide, 
por analogia, a Súmula 281/STF. 

2. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 3ª Turma; Agravo Regimental no Recurso Especial - 610278; Relator Ministro Vasco Della Giustina; v.u, j. em 

15.09.2009, DJE 06.10.2009) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 
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André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00114 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0022267-38.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.022267-2/SP  

APELANTE : ELAINE REGINA PORTA 

ADVOGADO : CLAUDIA CRISTINA AUGUSTO RIBEIRO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011136810 

RECTE : ELAINE REGINA PORTA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Elaine Regina Porta, com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal, contra acórdão da Turma Y do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento à 

apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 332 e 458, inciso II, do Código de Processo Civil, 884 do Código Civil e 5º, incisos 

XXIII, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, uma vez que a decisão recorrida não fundamentou a 

legalidade do sistema SACRE, bem como não estabeleceu perícia para confrontar laudo financeiro acostado na inicial. 

Aduz, também, que o decisum é nulo, pois favoreceu o enriquecimento sem causa da recorrida e não observou a função 

social da propriedade. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 312, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. SISTEMA SACRE. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 

TRASMUTAÇÃO PARA SISTEMA PRICE. IMPOSSIBILIDADE. MÉTODO DE AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

SEGURO. REGRAS DA SUSEP. IMPOSSIBILIDADE DE COMPARAÇÃO COM VALORES DO MERCADO. 

DECRETO-LEI N.º 70/66. APRECIAÇÃO PREJUDICADA. DÉBITO QUITADO. 

1. A matéria versada nos autos é de fato e de direito, não necessitando, todavia, da dilação probatória, especificamente 

da prova pericial, haja vista a suficiência dos documentos carreados aos autos. 

2. Não é possível aplicar a Tabela Price, quando este já foi acordado de forma diversa (Sistema Sacre), devendo o 

mutuário, neste aspecto, obedecer ao que foi livremente convencionado 

3. O C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que "O sistema de prévio reajuste e 

posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que, 

de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, e, de 

outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo 

do capital. (Resp 427329, Relator Ministro Nancy Andrighi, in DJU de 9 de junho de 2003, pág. 266). 

4. A parte autora não logrou demonstrar a existência de proposta de seguro mais vantajosa que aquela fornecida pela 

requerida, sendo que mera alegação de prejuízo na contratação não tem o condão de demonstrar que a cobrança foi 

abusiva e fora do padrão de mercado. Ademais, o prêmio de seguro dos contratos vinculados ao SFH são fixados por 

legislação pertinente à matéria, especificamente pelas normas editadas pela Superintendência de Seguros Privados - 
SUSEP, sendo impertinente a comparação com valores de mercado. 

5. Prejudicado o pleito relativo ao Decreto-lei n.º 70/66, dada a quitação da dívida. 

6. Apelação da parte autora a que se nega provimento. 

Os artigos 332 do Código de Processo Civil e 884 do Código Civil não foram objeto do recurso de apelação e, assim, 

não foram devolvidos a esta corte. Por sua vez, o artigo 458, inciso II, do Código de Processo Civil não foi enfrentado 

pelo acórdão recorrido, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esses aspectos a recorrente 

deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à 

sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 

do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 
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POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 

2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 
fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  
- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Quanto à ofensa aos artigos 5º, incisos XXIII, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, o Superior 

Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que descabe a apreciação de eventual contrariedade a normas e 

princípios constitucionais em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal 

Federal. A respeito, confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ANÁLISE FÁTICA FEITA PELO JUÍZO "A QUO". REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS . IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem para fins de 
prequestionamento, porquanto matéria reservada pela Constituição Federal ao Supremo Tribunal Federal. 

Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos modificativos, para restaurar o valor de honorários fixados 

pelo juízo "a quo".  

(EDcl no AgRg no REsp 1026238/PE - Segunda Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 02.06.2011, v.u., DJe 

13.06.2011) - grifei. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 
 

00115 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0003221-14.2000.4.03.6000/MS 

  
2000.60.00.003221-8/MS  

APELANTE : IRINEU VANCAN DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES e outro 

APELANTE : IVANI BORGES VANCAN DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : THAIS HELENA OLIVEIRA CARVAJAL MENDES 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011123524 

RECTE : IRINEU VANCAN DOS SANTOS 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Irineu Vancan dos Santos e Ivani Vancan dos Santos, com fundamento nas alíneas "a" e 

"c" do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, que negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou provimento aos embargos de 
declaração opostos contra decisum unipessoal que rejeitou as preliminares e negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 130, 325, 331, 460 e 535, inciso I, do Código de Processo Civil, 6º, incisos IV e VII, 

51, incisos IV e VII, §1º, incisos I, II e III, da Lei nº 8.078/90, 5º, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal, uma 

vez que foram rejeitadas as preliminares de nulidade, bem como foi reconhecida a desnecessidade de perícia judicial e 

que o procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-Lei nº 70/66 é constitucional. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl. 433, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MEDIDA CAUTELAR. AUSÊNCIA DOS 

PRESSUPOSTOS. CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO LEI 70/66. LIVRE ESCOLHA DO AGENTE FIDUCIÁRIO. 

FORMALIDADES DO DL 70/66. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. 

- A medida cautelar tem caráter instrumental e provisório, na qual devem estar presentes o fumus boni iuris e 
periculum in mora. 

- Não há cerceamento de defesa por ausência de produção da prova pericial se os documentos dos autos são suficientes 

ao deslinde da questão. 

- Constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66, por não ferir qualquer das garantias a que os demandantes aludem nos 

autos. 

- O Decreto-Lei nº 70/66 possibilita, no seu artigo 30, § 2º a escolha do agente fiduciário pela entidade financeira. 

Formalidades previstas no referido Decreto-Lei cumpridas. 

- O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos celebrados no âmbito do SFH. Nesse diapasão, a 

Súmula 297 do STJ. Mesmo em se tratando de contrato de adesão, não basta a invocação genérica da legislação 

consumerista, pois é necessária a demonstração cabal de que o contrato de mútuo viola normas de ordem pública 

previstas no CDC. 

- Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua 

reforma. 

- Agravo legal desprovido. 

Os artigos 325 do Código de Processo Civil, 6º, incisos IV e VII, 51, incisos IV e VII, §1º, incisos I, II e III, da Lei nº 

8.078/90 não foram objeto do recurso de apelação e, assim, não foram devolvidos a esta corte. Por sua vez, os artigos 

130, 331, 460 e 535, inciso I, do Código de Processo Civil não foram enfrentados no acórdão recorrido, contra o qual 
não foram opostos embargos de declaração. Sob esses aspectos os recorrentes deixaram de cumprir a exigência 
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relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar 

inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, verbis: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO COM A CITAÇÃO DO DEVEDOR, QUE RETROAGE À DATA 

DE AJUIZAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 

284 DO STF, POR ANALOGIA. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83. 

POSSIBILIDADE. CONCLUSÕES DO TRIBUNAL DE ORIGEM. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA N. 7 DO STJ. 

1. Não obstante o § 2º do art. 219 do CPC seja claro ao fixar a obrigação de a parte promover a citação do réu nos dez 

dias subsequentes ao despacho que a ordenar, o mesmo dispositivo é expresso ao desresponsabilizar o autor da ação 

pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Com efeito, analisar a efetiva aplicação da citada regra 

inevitavelmente perpassa pelo reexame de fato e provas, o que não se resumiria à análise das petições e decisões nos 

autos, mas demandaria verificar eventual desídia da ora agravada ao promover o ato citatório, sobretudo porque não 

se pode presumir a má-fé do litigante em obstar injustificadamente o andamento do processo, tampouco se permite ao 

intérprete destacar um mero trecho de uma norma a fim de inferir sentido diverso daquele que o método sistemático lhe 

impõe. 
2. Em presumindo-se a boa-fé, irrefutável subsiste a decisão que reconheceu a retroatividade dos efeitos a interrupção 

da prescrição à data de 28-10-2003. À propósito, a Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.120.295/SP, na 

sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que a citação efetivada retroage à data da propositura da 

ação para efeitos de interrupção da prescrição, na forma do art. 219, § 1º, do CPC. 

3. Quanto à apontada inaplicação do Verbete Sumular n. 83 desta Corte, sob o fundamento da viabilidade de embargos 

declaratórios com efeitos infringentes, sabe-se da excepcionalidade da hipótese: quando em face de aclaramento de 

obscuridade, desfazimento de contradição ou supressão de omissão for necessário modificar o julgado. 

4. No caso dos autos, todavia, não se pode conhecer da violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que 

fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios 

ou obscuros. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

5. No que tange à suposta existência de prequestionamento dos arts. 284 e 585, I, do Código de Processo Civil, bem 

como do art. 940 do Código Civil, também não procedem as argumentações da agravante, já que, por ocasião da 

apelação não prequestionou todas as teses relativas às questões devolvidas, o que atrai a incidência do Enunciado n. 

211 da Súmula desta Corte. 

6. Oportuno observar que, quando o recurso é conhecido por outro fundamento, como é o caso dos autos, mesmo as 

questões de ordem pública demandam o prequestionamento da matéria. Precedentes. 

7. Agravo regimental não provido." 
(STJ - AgRg no AgRg no Ag 1356996 / MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO 2010/0189423-7 - Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES - T2 - SEGUNDA TURMA - DJ: 

02/06/2011 - DJe: 09/06/2011) (grifei) 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 
ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 
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aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 
o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada negou provimento ao agravo sob o argumento de que esse recurso não se 

presta para rediscutir matéria já decidida, mas, sim, submeter ao órgão colegiado a legalidade do julgamento unipessoal. 

Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de que há nulidades no acórdão, bem 

como a necessidade de realização de perícia e a inconstitucionalidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-Lei 

nº 70/66. Assim, os recorrentes apresentaram razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o 

que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, 

igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 
compreensão da controvérsia." 

 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 
(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Por fim, quanto à alegada ofensa ao artigo 5º, incisos XXXV e LIV, da Constituição Federal, o Superior Tribunal de 

Justiça já se manifestou no sentido de que descabe a apreciação de eventual contrariedade a normas e princípios 

constitucionais em sede de recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. A 

respeito, confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ANÁLISE FÁTICA FEITA PELO JUÍZO "A QUO". REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS . IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

4. A apreciação de suposta violação de preceitos constitucionais não é possível na via especial, nem para fins de 

prequestionamento, porquanto matéria reservada pela Constituição Federal ao Supremo Tribunal Federal. 

Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos modificativos, para restaurar o valor de honorários fixados 

pelo juízo "a quo".  

(EDcl no AgRg no REsp 1026238/PE - Segunda Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 02.06.2011, v.u., DJe 

13.06.2011) - grifei. 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 
00116 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0027554-11.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027554-5/SP  

APELANTE : IVAN MORELATTO TORE 

ADVOGADO : SERGIO YUJI KOYAMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011150320 

RECTE : IVAN MORELATTO TORE 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Ivan Morelatto Torre, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou provimento 

ao agravo interposto contra decisão singular que negou provimento à apelação. 
 

Alega-se contrariedade aos artigos 3º, §2º, 6º, inciso VIII e 42, parágrafo único, da Lei nº 8.078/90, 6º da LICC, 5º, §2º, 

da Lei nº 4.380/64, 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33, 9º do Decreto-Lei nº 2.164/84 e 10º do Decreto-Lei nº 22.626/33, 

bem como à Lei nº 8.692/93, pois o decisum reconheceu a incidência de índices de reajuste de prestações não aplicáveis 

ao caso concreto, bem como a capitalização de juros, tudo em desconformidade aos preceitos do Código de Defesa do 

Consumidor. Aduz, ainda, que o julgado apresenta interpretação diversa da adotada pelo STJ em relação à matéria. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.209, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO 

REVISIONAL. CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. 

SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE 
ADMNISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC.  

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 

mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. 

III - Agravo legal não provido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 297/1522 

Os artigos 3º, §2º, 6º, inciso VIII e 42, parágrafo único, da Lei nº 8.078/90, 6º da LICC, 5º, §2º, da Lei nº 4.380/64, 4º 

do Decreto-Lei nº 22.626/33, 9º do Decreto-Lei nº 2.164/84 e 10º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não foram enfrentados 

no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto o recorrente deixou de cumprir a 

exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista 

implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de 

Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 
Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 
Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 
(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Por fim, relativamente à alegada violação à Lei nº 8.692/93, verifica-se que o recorrente não indicou expressamente o 

dispositivo supostamente infringido pelo acórdão recorrido, o que impede a apreciação do recurso pela superior 

instância, à vista da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia."  
 

A respeito do tema, cumpre destacar julgado do Superior Tribunal de Justiça: 
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"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

DISPOSITIVO VIOLADO. SÚMULA N. 284 DO STF. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC. I, DO CTN. 

1. Não merece acolhida a pretensão da empresa quanto à declaração do direito à compensação dos valores recolhidos 

indevidamente, na medida em que não indicou nas razões do apelo nobre qual o dispositivo de lei federal teria sido 

violado. Desta forma, há óbice ao conhecimento da irresignação nesse ponto, por violação ao disposto na Súmula n. 

284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia. 

(...)" 

(AgRg no REsp 677021/ MG, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 02/02/2010, 

DJe 18/02/2010) (grifei). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00117 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0014244-64.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014244-0/SP  

APELANTE : NARCIZA FREIRE DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

PETIÇÃO : RESP 2011009279 

RECTE : NARCIZA FREIRE DA SILVA 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pela Narciza Freire da Silva com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da 

Constituição Federal contra acórdão da 5ª Turma do Tribunal regional Federal da 3ª Região, que negou provimento ao 

agravo interposto contra decisão singular que negou provimento à apelação. 

 
Alega-se contrariedade aos artigos 20 e 22 da Lei nº 10.150/00, uma vez que não foi reconhecida a legitimidade da 

recorrida, que adquiriu o imóvel por meio de contrato de compra e venda do mutuário. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.160). 

 

Decido.  
 

A ementa do acórdão estabelece: 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 

ILEGITIMIDADE ATIVA. CONTRATO DE GAVETA CELEBRADO APÓS 25 DE OUTUBRO DE 1996. 

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 20 DA LEI Nº 10.150/00. ILEGITIMIDADE DE PARTE.  

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.  

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera 

reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de 
mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.  

III - A jurisprudência já firmou entendimento no sentido de que o cessionário de imóvel financiado nos moldes do SFH 

está, nos termos da Lei nº 10.150/2000, legitimado a discutir e demandar em juízo as questões pertinentes às 

obrigações e direitos assumidos através do denonominado "contrato de gaveta".  

IV- O artigo 20 da Lei nº 10.150/2000 dispondo sobre a regulamentação dos contratos, reconhecendo a legitimidade 

dos cessionários, impõe que os contratos tenham sido firmados até 25 de outubro de 1996, hipótese que não se 

enquadra os autores e, nesta circunstância sendo obrigatória a anuência da instituição financeira.  

V- Agravo legal não provido.  
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O artigo 22 da Lei nº 10.150/00 não foi enfrentado no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de 

declaração. Sob esse aspecto a recorrente deixou de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua 

ausência constitui óbice intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de 

instância, segundo inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011) (grifei)  

 

De outro lado, verifica-se que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que nos 

"contratos de gaveta", firmados em data posterior a 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira é 

condição para que o cessionário tenha legitimidade ativa para propor ação de revisão de cláusulas contratuais. No caso 

concreto, o contrato entre a recorrente e o mutuário originário foi assinado em 28 de agosto de 2007 (fls.46/50) e, 

portanto, sua legitimidade para discutir judicialmente as cláusulas contratuais, necessitaria da anuência da recorrida. 

Dessa forma, não se afigura razoável a alegação de violação ao artigo 20 da Lei nº 10.150/00. Nesse sentido, confira-se 
o entendimento do STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEGITIMIDADE ATIVA. CONTRATO DE GAVETA. 

POSTERIOR Á 25 DE OUTUBRO DE 1996. NECESSIDADE DA ANUÊNCIA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. AGRAVO REGIMENTAL A 

QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.  

1. A jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça revela-se no sentido de que, nos "contratos de 

gaveta", firmados em data posterior à 25 de outubro de 1996, a anuência da instituição financeira é condição para que 

o cessionário tenha legitimidade ativa para propor ação de revisão de cláusulas contratuais.  

2. Descabe a esta Corte apreciar a alegada violação de dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da 

competência do Supremo Tribunal Federal.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa.  

(STJ - AgRg no Ag 1423463 / DF - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2011/0161245-9 - 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO - T4 - QUARTA TURMA - DJ: 18/10/2011 - DJe 26/10/2011)(grifei).  

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH. LEGITIMIDADE 

ATIVA DO CESSIONÁRIO.  

- Os cessionários de direitos sobre imóveis financiados pelo SFH possuem legitimidade ativa ad causam para discutir 
em juízo os chamados "contratos de gaveta", desde que a cessão tenha ocorrido até 25.10.1996.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1199748 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0117681-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI T3 - TERCEIRA TURMA - DJ: 04/08/2011 - DJe 15/08/2011)(grifei).  

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014449-25.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014449-1/SP  

APELANTE : MICHEL ARRUDA e outro 
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: CLARISSA APARECIDA DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00144492520104036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por Michel Arruda e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 

da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que não conheceu do 

agravo legal interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 

Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 
In albis o prazo para contrarrazões (fl.117, verso). 

 

Decido. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS 

DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. 

I - O recurso deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do 

artigo 514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. 

II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da decisão agravada. 

III - Agravo legal não conhecido. 

Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

 
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 

RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 
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III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 

tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 

divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Por fim, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada não conheceu do agravo interposto contra decisão singular que negou 

seguimento ao apelo, ao argumento de que as razões recursais não condizem com o julgado unipessoal. Por sua vez, o 

recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de violação ao Código de Defesa do Consumidor e à 
Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de juros. Assim, a recorrente apresentou razões de recurso dissociadas da 

fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 

do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 
(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 

19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
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00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000078-87.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000078-0/SP  

APELANTE : LUIZ AUGUSTO SANTOS FLORES 

 
: ARLETE PESSOA DOS SANTOS FLORES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

CODINOME : ARLETE PESSOA DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00000788720054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto contra acórdão proferido nesta corte. 

 

In albis o prazo para contrarrazões. 

 

O acórdão impugnado foi publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 03.02.2011 (fl. 658). Nos 

termos do artigo 508 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido proposto até 18.02.2011, mas foi 

protocolado fora do prazo, em 21.02.2011 (fl. 659). 

 

À vista da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal (tempestividade), NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 
 

 

00120 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 0000014-07.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.000014-6/SP  

APELANTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES e outro 

 
: MARCIA GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

PETIÇÃO : RESP 2011010345 

RECTE : JOSE ROBERTO RODRIGUES 

DECISÃO 

Recurso especial interposto por José Roberto Rodrigues e outro, com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do 

artigo 105 da Constituição Federal, contra acórdão da 2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão singular que negou seguimento à apelação. 

 

Alega-se contrariedade aos artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do 
Decreto-Lei nº 22.626/33, pois o decisum reconheceu a capitalização de juros, mesmo sem realizar perícia. 

 

In albis o prazo para contrarrazões (fl.366, verso). 

 

Decido. 

 

Inicialmente, não conheço do segundo recurso especial (fls.319/341), porquanto com a interposição do primeiro operou-

se a preclusão consumativa. 

 

A ementa do acórdão dispõe: 
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH. 

CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI 70/66. AÇÃO REVISIONAL DISTRIBUÍDA POSTERIORMENTE À 

ARREMATAÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL DA PARTE AUTORA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - Já não pairam dúvidas acerca da constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, que regulamenta o procedimento de 

execução extrajudicial. A jurisprudência é pacífica no sentido de recepção pela nova Ordem Constitucional, do 

procedimento de execução extrajudicial fundado no referido Diploma Legal. 

II - A ação foi distribuída posteriormente à arrematação do imóvel e conseqüente extinção da relação contratual entre 

as partes. Denota-se, portanto, a falta de interesse processual dos autores no que tange à revisão do contrato. 

III - É cediço que, observada, de plano, a carência de interesse processual da parte autora, cabe ao Magistrado 

indeferir a petição inicial e julgar extinto o feito sem resolução do mérito, na forma dos artigos 267, I e 295, III, ambos 

do Código de Processo Civil. 

IV - O agravo em exame não reúne condições de provimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos 

elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do desacolhimento da insurgência aviada através do 

recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

V - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, não atacando os 

fundamentos da decisão. 

VI - Agravo improvido. 

 
Os artigos 6º, V, 52, 53 e 54, da Lei nº 8.078/90, 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64, e 4º do Decreto-Lei nº 22.626/33 não 

foram enfrentados no acórdão, contra o qual não foram opostos embargos de declaração. Sob esse aspecto os 

recorrentes deixaram de cumprir a exigência relacionada ao prequestionamento. Sua ausência constitui óbice 

intransponível à sequência recursal, haja vista implicar inovação e manifesta supressão de instância, segundo 

inteligência da Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido, destaco: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração.  

- A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de 

embargos de declaração, impede o conhecimento do recurso especial.  

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.  

- Agravo não provido.  

(STJ - AgRg no REsp 1192648 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0081804-6 - Ministra 

NANCY ANDRIGHI - TERCEIRA TURMA - DJ:04/08/2011 - DJE: 15/08/2011)  

 

Outrossim, o recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal também deve atender à exigência do prequestionamento. Para que haja dissídio entre tribunais é necessário que 

ambos tenham decidido a mesma matéria de forma diferente. Assim, se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o 

tema tido como interpretado de forma diversa por outro, não há que se falar em divergência de interpretação. Nesse 

sentido, destaco: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DO QUE 
RESTOU DECIDIDO. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. 

DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DE PROVA. PRECEDENTES. 

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. 

I. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem quanto à preclusão não foi em relação à coisa julgada, mas por 

não ter a ora Recorrente se insurgido, no momento oportuno, sobre a inclusão dos aluguéis vencidos após a execução, 

bem como por não ter questionado o montante do débito, o que restou incontroversa a possibilidade de cobrança dos 

aluguéis que se venceram no curso da demanda. As razões recursais estão, dessa forma, dissociadas da realidade dos 

autos. Divorciado o pleito de fundamentação que lhe dê sustento, inviável se mostra a análise do Recurso Especial, 

incidindo a Súmula 284/STF. 

II. A questão relacionada ao conflito aparente de julgados, não foi objeto de análise pelo tribunal a quo, carecendo, 

portanto, do necessário prequestionamento viabilizador do Recurso Especial. Incide, na espécie, a Súmula 211 desta 

Corte. 

III. Quanto à divergência, o recurso não pode ser admitido, esta Corte possui entendimento no sentido de que, não há 

perder de vista que, "tal como se dá no recurso fundado na letra "a" do inciso III do art. 105 da CF/88, o especial 

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional também deve atender à exigência do prequestionamento. Isso 

porque é impossível haver divergência sobre determinada questão federal se o acórdão recorrido nem sequer chegou a 

emitir juízo acerca da matéria jurídica. Realmente, para que haja dissídio entre tribunais é necessário que ambos 
tenham decidido o mesmo assunto de forma diferente. Se o tribunal recorrido não se manifestou sobre o tema tido 

como interpretado de forma diversa por outra Corte, não há que se falar em dissenso pretoriano. Em suma, o 

prequestionamento também é necessário quando o recurso especial é aviado pela alínea "c", pois só existirá 
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divergência jurisprudencial se o aresto recorrido solucionar uma mesma questão federal em dissonância com 

precedente de outra Corte". (cf. REsp n. 146.834-SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel, in DJ de 02.02.98).  

IV. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é vedada nesta via a verificação da prática dos atos 

elencados no artigo 17 do Código de Processo Civil, por depender do reexame do quadro fático-probatório, incidindo 

o óbice da Súmula 7 deste Tribunal. Precedentes. 

V. A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por seus 

próprios fundamentos. 

VI. Agravo Regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1115455 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0102132-0 - 

Relator:Ministro SIDNEI BENETI - Terceira Turma - DJ: 24/05/2011 - DJe: 07/06/2011)(grifei) 

 

Ademais, verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão recursal 

apresentada. De um lado, a decisão impugnada negou provimento ao agravo interposto contra decisão singular que 

negou seguimento ao apelo, ao argumento de que os agravantes não infirmaram os fundamentos da decisão e que é 

vedada a rediscussão da matéria. Por sua vez, o recurso sob análise pleiteia a reforma do acórdão, ao fundamento de 

violação ao Código de Defesa do Consumidor e à Lei nº 4.380/64, quanto à capitalização de juros. Assim, os 

recorrentes apresentaram razões de recurso dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, o que impede sua 

apreciação pela superior instância, nos termos da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal, igualmente aplicável no 
âmbito do recurso especial: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata 

compreensão da controvérsia." 

Outrossim, de forma reiterada, tem-se manifestado o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO ESSENCIAL - MATÉRIA NÃO ALEGADA NO RECURSO ESPECIAL - 

DISSOCIAÇÃO ENTRE AS RAZÕES DO RECURSO E O CONTEÚDO DO DECISÓRIO DO TRIBUNAL DE 

APELAÇÃO - SÚMULAS 282, 283 E 284, TODAS DO STF. 

1. O recurso especial não foi conhecido porque não há qualquer vínculo entre o fundamento do acórdão recorrido e as 

razões do especial. Os dispositivos supostamente violados - arts. 620, 655, 677, 678, parágrafo único, 716-720 e 728, 

todos do CPC; art. 11 da Lei n. 6.830/1980 - não somente deixaram de ser tocados pelo aresto, como também em nada 

se relacionam com o objeto da decisão. 

2. "Desse modo, seja por prescindir de impugnação ao fundamento do aresto atacado (ensejando a aplicação 

analógica da Súmula 283 do STF), seja por apresentar razões recursais logicamente dissociadas do julgado recorrido 

(dando azo à aplicação analógica da Súmula 284 do STF), não merece conhecimento o recurso especial no tocante." 

(REsp 839.620/PA, Rel. Min. Denise Arruda, Rel. p/ Acórdão Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 
19.2.2008, DJe 2.4.2008.) 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1086212/RJ - 2ª Turma - rel. Min. HUMBERTO MARTINS, j. 18/12/2008, v.u., DJe 16/02/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL E AÇÃO ANULATÓRIA DO DÉBITO. CONEXÃO. SUSPENSÃO DOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. RAZÕES DO 

RECURSO DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF. RECURSO 

ESPECIAL NÃO CONHECIDO." - Grifei. 

(REsp nº 879177/RS - 1ª Turma - rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 13.02.07, DJ 26.02.07, p.564) 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14451/2012 
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00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0020890-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.020890-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO 

IMPETRANTE : CAROLINA BRAVALHIERI DA SILVA 

ADVOGADO : NEWTON CELIO PACHECO DE ALBUQUERQUE 

IMPETRADO : Desembargadora Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Regiao 

DECISÃO 

Requisite-se informações à autoridade coatora a respeito do cumprimento da decisão emanada do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

Após, tornem-me conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Desembargadora Federal Suzana Camargo  

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14454/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001448-66.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001448-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : ANDRE LIBONATI e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : MARIO CELSO ROCHA SANTANA 

No. ORIG. : 00023696820114036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal, contra ato do 

MMº Juízo Federal da 3ª Vara Bauru/SP, que indeferiu pedido do "Parquet" Federal de requisição de certidões 

criminais, sob o argumento de que tal requisição é ônus do Ministério Público e não do Poder Judiciário, já que 

constitui meio de prova em prol da acusação, servindo ao reconhecimento de maus antecedentes e reincidência. 

Argumentou, ainda, sua Excelência que o "parquet" dispõe de meios para desincumbir-se desse ônus, à luz do artigo 8º 

da LC 75/93, que prevê o poder requisitório do Ministério Público, conferindo-lhe acesso incondicional a qualquer 

banco de dados de caráter público. 
Por sua vez, o impetrante argumenta, em síntese, que a requisição de certidões criminais em nome dos réus é prova que 

interessa à adequada instrução do processo, não sendo de interesse exclusivo do Ministério Público, de forma que cabe 

ao Poder Judiciário a sua requisição aos órgãos competentes. 

Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que seja determinado ao Juízo "a quo" a requisição das certidões 

criminais em questão, concedendo-se, ao final, a ordem em definitivo. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

Estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada. 

Isso porque, como bem explanado pelo impetrante, as certidões criminais em nome dos réus são de interesse não apenas 

do órgão acusatório, mas também da própria defesa e do Poder Judiciário, pois o conhecimento da vida anteacta de 

qualquer pessoa acusada de infração penal é de vital importância para que a justiça realize-se com base na verdade real, 

seja para justificar a majoração da pena, seja para mantê-la no mínimo legal, ou até mesmo para a demonstração de 

outras circunstâncias de interesse processual, tais como a concessão de liberdade provisória, de livramento condicional, 

da suspensão condicional do processo, entre outros benefícios legais. 

É, pois, de interesse público o conhecimento da existência de eventuais antecedentes ou reincidência dos acusados, não 

podendo o Poder Judiciário limitar-se a decidir a causa e aplicar a pena sem obter certeza absoluta acerca daquelas 
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circunstâncias, sob pena, até mesmo, de infringência a princípios pétreos como o da igualdade e da individualização da 

pena, com prejuízo à toda sociedade. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes: 

 

CORREIÇÃO PARCIAL. PEDIDO DE CERTIDÃO DE ANTECEDENTES . ÔNUS DO JUDICIÁRIO. - Incumbe ao 

judiciário a providência de requerer certidão de antecedentes . - Correição Parcial provida. (COR 200604000169987 

COR - CORREIÇÃO PARCIAL Relator(a) SALISE MONTEIRO SANCHOTENE Sigla do órgão TRF4 Órgão 

julgador SÉTIMA TURMA Fonte DJ 26/07/2006 PÁGINA: 947). 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES 

PROVENIENTES DA JUSTIÇA ELEITORAL E DA SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO DPTO DE POLICIA 

FEDERAL. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA 

CONCEDIDA. 1- As faculdades legadas ao Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a 

requisição de informações e documentos às autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não 

excluem a possibilidade de que tais elementos sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal 

pública. 2- Não se mostra razoável o indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes 

criminais, pois contrasta não só com o direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a 

depender dos dados informados nas certidões -, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e da 
celeridade processual (Precedente desta Turma: MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli). 3- Mandado 

de segurança concedido. (MS 00059125020104050000 MS - Mandado de Segurança - 102591 Relator(a) 

Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - 

Data::22/07/2010 - Página::894). 

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES 

DE ANTECEDENTES CRIMINAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. DIREITO À PROVA. PRINCÍPIOS DA 

ECONOMIA E CELERIDADE PROCESSUAL. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1- As faculdades legadas ao 

Ministério Público no exercício de suas funções institucionais, como a requisição de informações e documentos às 

autoridades administrativas (art. 8.º, II, da Lei complementar 75/93), não excluem a possibilidade de que tais elementos 

sejam obtidos pela via do Poder Judiciário, quando em curso ação penal pública. 2- Não se mostra razoável o 

indeferimento do pedido do autor para juntada de certidões de antecedentes criminais, pois contrasta não só com o 

direito à prova - a qual pode aproveitar tanto à acusação quanto à defesa, a depender dos dados informados nas certidões 

-, mas com os hodiernamente festejados princípios da economia e da celeridade processual (Precedente desta Turma: 

MSTR 102368/RN, Rel. Des. Fed. Margarida Cantarelli). 3- Mandado de segurança concedido. (MS 200905001172572 

MS - Mandado de Segurança - 102508 Relator(a) Desembargadora Federal Danielle de Andrade e Silva Cavalcanti 

Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE - Data::24/02/2010 - Página::365). 
[...] 6) Muito embora seja possível, ao Ministério Público Federal, requerer a expedição de certidões de antecedentes 

criminais, indispensáveis à apresentação de proposta de transação penal, bem como de suspensão condicional do 

processo, inexiste dispositivo legal que impeça o requerimento de tais diligências ao Judiciário. (RCCR 

200032000031693 RCCR - RECURSO CRIMINAL - 200032000031693 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL 

PLAUTO RIBEIRO Sigla do órgão TRF1 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJ DATA:18/10/2002 

PAGINA:25). 

 

Outrossim, ainda que o Ministério Público, valendo-se de suas prerrogativas legais, possa requisitar as certidões 

criminais em análise, não vislumbro qualquer irregularidade ou vício de imparcialidade que tal mister seja cumprido 

pelo Poder Judiciário, porquanto, conforme ressaltado, tais informes são de interesse público, no sentido de ser 

realizada uma correta individualização penal, com base na verdade real. 

Ante o exposto, defiro a liminar pleiteada, a fim de determinar sejam as folhas de antecedentes e certidões criminais 

respectivas requisitadas pelo MMº Juízo "a quo". 

Intime-se. 

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora. 

Com a juntada, ao MPF para parecer. 

 
São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal em substituição regimental  
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2011.03.00.033574-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : FABRICIO CARRER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 307/1522 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : CLAUDIO ROBERTO FERNANDES 

No. ORIG. : 00015559520074036108 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora):  
 

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Ministério Público Federal contra ato do 

MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP, Dr. Marcelo Freiberger Zandavali, que determinou ao Parquet Federal a 

juntada das folhas e certidões de antecedentes do réu, nos autos da ação penal nº 0001555-95.2007.403.6108.  

Consta dos autos que o Ministério Público Federal ajuizou ação penal em desfavor de Claudio Roberto Fernandes, 

Flavio Marcelo Fernandes e Evelise Helena Fernandes, dando-os como incurso no artigo 168-A, §1º, I, do Código 

Penal.  

Consta da inicial que houve requerimento da acusação para a juntada das certidões de antecedentes criminais do 

acusado, pedido indeferido pelo juízo impetrado, ao entendimento de que a providência revela-se ônus do Ministério 

Público Federal, o qual deveria promover a juntada de referidos documentos.  

Afirma o impetrante ostentar legitimidade para o ajuizamento do writ na medida em que lhe incumbe a defesa da ordem 

jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, abarcada a privatividade do 

exercício da ação penal pública. 

Assevera estar preenchida a condição da ação mandamental relativa ao interesse de agir, ao argumento da inexistência 
de outro instrumento recursal dotado de efeito suspensivo para obter a instrução da ação penal com as certidões de 

antecedentes e ao argumento de que o ato judicial acarreta violação aos princípios da celeridade e economia 

processuais, razoabilidade, impulso oficial e verdade material, impondo encargo probatório indevido. 

Aponta o cabimento do mandado de segurança à vista da inexistência de outro meio de impugnação dotado de efeito 

suspensivo; a competência desta Corte Federal, nos termos do artigo 108, I, "c", da Constituição Federal e a 

tempestividade da impetração. 

Defende a necessidade da concessão da liminar porque as certidões de antecedentes prestam-se à busca da verdade real, 

durante todo o trâmite processual, para análise dos seguintes institutos: transação penal, suspensão condicional do 

processo, dosimetria da pena, substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, suspensão 

condicional da pena, livramento condicional, reabilitação, liberdade provisória e benefícios da Lei de Execução Penal. 

Alega haver ato normativo da Corregedoria Regional da 3ª Região - Provimento Core 64/2005 - elencando as 

autoridades autorizadas a solicitar certidão criminal para fins de instrução processual, bem assim o disposto no artigo 

234 do Código de Processo Penal que atribui ao juiz poder requisitório de informações, pertinentes a uma devida e justa 

prestação jurisdicional.  

Requer, liminarmente, seja determinado à autoridade impetrada a juntada das certidões de antecedentes criminais do 

denunciado. Ao final, a anulação do ato coator e confirmação da liminar. 

Informações prestadas às fls. 66/74. 

É o relatório.  

Decido.  
Inicialmente, quanto ao cabimento do Writ, embora tenha esta Relatora admitido em outras oportunidades o 

ajuizamento do mandado de segurança, no caso dos autos há uma peculiaridade: o impetrante também interpôs 

correição parcial contra o ato de indeferimento da juntada de certidões de antecedentes, consoante observa-se das 

informações de fls. 66/74. 

É cediço que a nova Lei do Mandado de Segurança (Lei 12.016/2009), em seu artigo 5º, inciso II, preconiza que não se 

concederá mandado de segurança quando se tratar de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo. Em 

interpretação a contrario sensu seria possível o ajuizamento de mandado de segurança quando o recurso cabível não 

tenha efeito suspensivo. 

Acrescente-se que a presente impetração não visa conferir efeito suspensivo à correição parcial. 

Nesse panorama, depreende-se que houve dupla impugnação do ato tido como coator, por meio deste mandamus e por 

meio da correição parcial.  

Assim, a correição parcial, já interposta pelo impetrante, é o recurso cabível contra o ato impugnado? Há julgados, 

proferidos anteriormente à edição da Lei 12.016/2009, respondendo afirmativamente a esta questão. E, havendo recurso 

próprio, o impetrante seria carecedor da ação, nos exatos termos da Súmula 267 do STF ("Não cabe mandado de 

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição). Confiram-se os seguintes precedentes: 
PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE 

PEDIDO DE INTIMAÇÃO DE TESTEMUNHA ARROLADA PELA DEFESA. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DESCABIMENTO. CORREIÇÃO PARCIAL. SÚMULA Nº 267/STF. I - Contra decisão de juiz de primeiro grau que 

indefere pedido de intimação de testemunha, cabível correição parcial. II - In casu, descabida, portanto, a utilização 

do mandado de segurança, tendo em vista a existência de recurso próprio, ex vi da Súmula nº 267 do c. Pretório 

Excelso ("Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição"). Recurso não 

conhecido.  

STJ. ROMS 26038. Relator Min. Felix Fischer. DJE 18.08.2008  
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RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENAL. OITIVA DE TESTEMUNHAS. DEFESA. NEGATIVA. 

INTIMAÇÃO. ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. IMPROPRIEDADE DA UTILIZAÇÃO DA AÇÃO 

MANDAMENTAL. Na espécie, cabível seria o ajuizamento da correição parcial, considerando-se a alegação de 

suposta ilegalidade na condução do trâmite processual, no que se torna inviável a utilização do mandado de 

segurança. Súmula 267/STF. Precedentes. Recurso desprovido.  

STJ. ROMS 14511. Relator Min. José Arnaldo da Fonseca. DJ 03.02.2003  
 

Contudo, à luz da novel Lei 12.016/2009, o mandado de segurança, de acordo com uma análise sistemática do 

cabimento do writ introduzida com a alteração legislativa referida, e considerando-se a interposição da correição parcial 

(recurso próprio), somente seria utilizado de forma subsidiária, para conferir efeito suspensivo à correição parcial.  

No entanto, o presente MS objetiva a modificação da decisão da autoridade impetrada, e não a concessão de efeito 

suspensivo ao recurso já interposto. 

Diante destas considerações, não vislumbro a correta opção pela via do mandado de segurança, nos termos como 

proposto. 

Ainda que superada a questão do cabimento do Writ para impugnar o ato tido como coator, no caso dos autos, inexiste 

demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, necessários para a concessão de liminar. 

Como dito acima, em outras oportunidades concedi liminar para que fossem providenciadas as juntadas de certidões de 

antecedentes do acusado, quando o feito estava na fase inicial, de recebimento da denúncia, ao entendimento de que o 
juiz deveria tomar conhecimento do perfil do acusado para avaliar se era caso de conceder a suspensão condicional do 

processo, de por em liberdade o preso em flagrante ou de decretar-lhe a preventiva etc. 

Entretanto, verifico que a fase da ação penal originária é da apresentação de memoriais (fl. 68), ocorrendo o trâmite 

processual com algumas certidões constantes nos autos, conforme informação de fl. 73.  

Nessa linha, o fumus boni iuris e o periculum in mora não restam evidentes, a ponto de culminar com o deferimento da 

liminar, de cunho satisfativo. 

Consigno, por outro lado, haver oscilação na jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais acerca do entendimento 

de que cabe ao Ministério Público a requisição de certidões de antecedentes de réu em ação penal, amparado no artigo 

129 da Constituição Federal e no artigo 8º da Lei Complementar 75/93, in verbis: 

 

Constituição Federal de 1988  

Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:  

(...)  

VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de 

suas manifestações processuais;  

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a 

representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.  
Lei Complementar nº 75/93  

Art. 8º. Para o exercício de suas atribuições, o Ministério Público da União poderá, nos procedimentos de sua 

competência:  

(...)  

II - requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades da Administração Pública direta ou indireta;  

(...)  

§ 1º. O membro do Ministério Público será civil e criminalmente responsável pelo uso indevido das informações e 

documentos que requisitar; a ação penal, na hipótese, poderá ser proposta também pelo ofendido, subsidiariamente, na 

forma da lei processual penal.  

§ 2º. Nenhuma autoridade poderá opor ao Ministério Público, sob qualquer pretexto, a exceção de sigilo, sem prejuízo 

da subsistência do caráter sigiloso da informação, do registro, do dado ou do documento que lhe seja fornecido.  

§ 3º. A falta injustificada e o retardamento indevido do cumprimento das requisições do Ministério Público implicarão 

a responsabilidade de quem lhe der causa.  

(...)  

§ 5º. As requisições do Ministério Público serão feitas fixando-se prazo razoável de até dez dias úteis para 

atendimento, prorrogável mediante solicitação justificada.  

 
Por estas razões, indefiro o pedido de liminar. 

Cite-se a União para, querendo, integre a lide e apresente resposta em 15 dias. 

Cite-se o réu no endereço declinado na denúncia (fls. 37) para, querendo, integre a lide e apresente resposta em 15 dias. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0082856-26.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.082856-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

 
: MARIA GISELA SOARES ARANHA 

RÉU : MURILLO SOUZA DOS SANTOS PEREIRA e outro 

 
: ALTAIR SILVA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

No. ORIG. : 2002.61.00.024298-4 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 483: defiro a vista requerida pela Caixa Econômica Federal. Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5540/2012 

 
 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0014747-47.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.014747-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 

ADVOGADO : CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

INTERESSADO : CARLOS WILIAN CLARO 

No. ORIG. : 00009697420104036004 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 

ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 

jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 

- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.029230-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal 
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PROCURADOR : ANDRE LIBONATI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

INTERESSADO : CAMILO MEGID 

No. ORIG. : 00108652820074036108 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE REQUISIÇÃO DE CERTIDÕES DE 

ANTECEDENTES. SEGURANÇA CONCEDIDA. 
- À luz dos princípios norteadores do processo penal a prova nele produzida submete-se à direção da autoridade 
jurisdicional e os requerimentos aos critérios de conveniência ou necessidade para a instrução criminal, entre seus 

requisitos não entrando algum que fosse de imprescindibilidade da intervenção do juízo. 

- Jurisprudência da E. Primeira Seção que tem-se orientado fundamentalmente no sentido da ilegalidade de atos de 

indeferimento da diligência e não sem adoção de fundamentos similares. 

- Ordem concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14462/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034254-33.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034254-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VICTOR JEN OU 

RÉU : JOAQUIM ROLIM VALENCA e outro 

 
: MARIA HELENA HESPANHOL VALENCA 

ADVOGADO : JOAO LOURENCO BARBOSA TERRA 

No. ORIG. : 2003.61.02.000691-5 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante do julgamento da apelação em 25 de junho de 2009 (fls. 154/155), esclareça a Caixa Econômica Federal a 

propositura da presente rescisória em 13 de abril de 2007, em 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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2007.03.00.083226-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : WALTER VETTORE 

ADVOGADO : WALTER VETTORE 

EMBARGADO : Decisão de fls. 

INTERESSADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
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: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : Decisão de fls. 

No. ORIG. : 2004.61.82.005328-0 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Conheço da manifestação de fls. 126/127 tão somente como embargos de declaração, sobretudo à luz do princípio da 

unirrecorribilidade. Ademais, não há prejuízo à oportuna interposição de agravo legal, haja vista que os embargos 

interrompem o prazo para o manejo de outros recursos. 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática que, em mandado de segurança de 

competência originária, indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I 

e VI c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil 

O writ foi impetrado em face de ato praticado pelo Excelentíssimo Juiz Federal da 7ª Vara de Execuções Fiscais da 

Subseção Judiciária de São Paulo, consubstanciado na decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o bloqueio 

on line de ativos financeiros do impetrante. 

Aduz o embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, uma vez que não restou declarado 

o seu efeito ex nunc, com a preservação da liminar outrora deferida. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 
Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 
infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 
acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 
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(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

A decisão que julga extinto o processo sem resolução do mérito absorve a decisão proferida em sede liminar, a qual 

deixa de surtir efeitos. 

Em face de todo o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025896-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025896-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AUTOR : GUARA MOTOR S/A 

ADVOGADO : ARTHUR MAURICIO SOLIVA SORIA 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00015643220044036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Mantenho a decisão de fls. 170. 

Recebo o Agravo Regimental de fls. 176/199, nos termos dos artigos 250 e 251 do Regimento Interno desta E. Corte 

Regional. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037655-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037655-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ZEW BAJGELMAN 

ADVOGADO : JOSE RICARDO MARCONDES DE M COUTO 

 
: JOSE LUIZ MARCONDES DE MIRANDA COUTO 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00031862020074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação rescisória, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por ZEW BAJGELMAN em face da UNIÃO 

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), com fulcro no art. 485, V, do Código de Processo Civil, visando à 

desconstituição de acórdão proferido pela E. Sexta Turma desta Corte Regional, que negou provimento à apelação, para 

manter a sentença que julgou improcedente os embargos à execução fiscal de imposto de renda, com aplicação de 
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multa, devido à cessão gratuita de imóvel urbano com acréscimo não justificado ao patrimônio do devedor, bem como 

afastou de ofício a condenação em verba honorária. 

Alega a parte autora, em síntese, que esta e. Corte "julgou de modo diametralmente oposto e em momentos distintos, 

dois casos idênticos em conduta, lugar, resultados e tempo, desse modo, deixaram de ser analisados dois pontos cruciais 

para a subsunção do caso posto em juízo, no sentido de (i) limites de uma presunção tributária que não poderia afastar o 

direito ao contraditório, e (ii) avaliação de fato provado suficiente para afastar a segunda parte da pretensão fiscal 

embargada." 

Requer seja deferida a antecipação de tutela para sobrestar a execução fiscal, tendo em vista a "demonstração de 

suficiente fundamento jurídico e a evidência do alto risco de dano a parte autora, face aos efeitos de eventual venda 

forçada de bem, já penhorado, do autor". 

Decido. 

A apreciação da tutela antecipada pretendida será procedida após o oferecimento da resposta da parte contrária, em 

homenagem ao princípio do contraditório. 

Cite-se a parte ré para responder, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 491, do CPC, e 196, caput, do 

RITRF-3ª Região. 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 
Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037655-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037655-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AUTOR : ZEW BAJGELMAN 

ADVOGADO : JOSE RICARDO MARCONDES DE M COUTO 

 
: JOSE LUIZ MARCONDES DE MIRANDA COUTO 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00031862020074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos 

Ante a informação da Subsecretaria da 2ª Seção às fls. 663, intime-se a parte autora para que traga aos autos cópia da 

inicial, para que se possa proceder à citação do réu, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos 

dos arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0037818-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037818-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RÉU : VALE VERDE S/A IND/ E COM/ 

No. ORIG. : 95.12.03451-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

1. Cite-se o réu para contestar, no prazo de 30 dias (artigo 196, caput, do Regimento Interno desta Corte Regional, e 

artigo 491, do Código de Processo Civil). 

2. Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038469-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038469-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AUTOR : BRISTOL MYERS SQUIBB FARMACEUTICA S/A 

ADVOGADO : EDUARDO CARVALHO CAIUBY e outro 

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00279834620044036100 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Cite-se para contestar no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001225-16.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001225-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

IMPETRANTE : ISS CATERING SISTEMAS DE ALIMENTACAO LTDA 

ADVOGADO : DIEGO VAZ e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00087023219894036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de mandado de segurança originário, com pedido de liminar, impetrado em face do Juízo da 9ª Vara Federal da 

Subseção Judiciária de São Paulo/SP, objetivando afastar os efeitos da decisão proferida na ação ordinária 0008702-

32.1989.4.03.6100, que determinou que os valores do precatório pago nos autos em favor da autora pela condenação da 

União sejam compensados com débitos tributários, nos termos do parágrafo 9° do artigo 100 da Constituição Federal, 

alegando, em suma, que os débitos apontados pela União encontram-se com exigibilidade suspensa ou extintos em 

razão do pagamento, não havendo, ainda, competência do Poder Judiciário para autorizar a compensação por se tratar 
atribuição exclusiva da administração. 

DECIDO. 

A impetração de mandado de segurança contra ato judicial, embora possível, é excepcional, exigindo a demonstração de 

teratologia jurídica, ou seja, de manifesta ilegalidade e abuso de poder, especialmente qualificados, de que resulte ou 

possa resultar dano irreparável, que deva ser corrigido de imediato, através da via extravagante ao sistema ordinário 

recursal. 

A propósito, assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça: 

 

AROMS 27.837, Rel. Min. ESTEVES LIMA, DJE 27/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . IMPETRAÇÃO DO MANDAMUS CONTRA 

ATO JUDICIAL. NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE TERATOLOGIA OU ABUSIVIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 1. A pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça admite a utilização do mandado de 

segurança contra decisão judicial apenas na hipótese de manifesta ilegalidade ou nítido abuso de poder. 2. Não há 

como apontar teratológico ou abusivo o ato do juiz que determina a citação do agravante em processo executivo, 

fundado em título judicial transitado em julgado. 3. Agravo regimental improvido." 

AGRMS 15.060, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 10/08/2010: "AGRAVO REGIMENTAL EM 

MANDADO DE SEGURANÇA . IMPETRAÇÃO CONTRA ATO JUDICIAL PASSÍVEL DE RECURSO. 
TERATOLOGIA. INEXISTÊNCIA. 1. O mandado de segurança visa à proteção de direito líquido e certo contra ato 

abusivo ou ilegal de autoridade pública, não podendo ser utilizado como sucedâneo recursal, pena de se desnaturar 

a sua essência constitucional. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 2. É 

manifestamente incabível o mandado de segurança contra acórdão de órgão fracionário do Superior Tribunal de 

Justiça que, para além de impugnável por meio de recurso não interposto, não é teratológico, a autorizar, por tal 

fundamento, o excepcional cabimento do pedido. 3. Decisão teratológica é a decisão absurda, impossível 

juridicamente, em nada se afeiçoando à espécie, em que não se conheceu do agravo de instrumento interposto pelo 
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impetrante à falta da juntada da certidão de publicação do acórdão do Tribunal a quo, de modo a impedir o exame 

da tempestividade do recurso inadmitido na origem. 4. Agravo regimental improvido." 

ROMS 31.708, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 23/06/2010: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA . EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS. DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA. IMPUGNAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA . 

IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONDENAÇÃO. - A impetração de mandado de segurança para 

questionar ato judicial somente é possível nas hipóteses de decisões teratológicas, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder. O impetrante não tem direito líquido e certo à decisão judicial que lhe pareça correta. - É incabível a 

impetração de mandado de segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante a interposição de 

recurso. Súmula 267/STF. - A injustificada resistência oposta pelos recorrentes ao andamento da ação de execução 

e sua insistência em lançar mão de recursos e incidentes processuais manifestamente inadmissíveis caracteriza a 

litigância de má-fé, nos termos do art. 17, IV a VII, do CPC. Recurso ordinário em mandado de segurança a que se 

nega seguimento." 
 

A excepcionalidade do cabimento de mandado de segurança como via de impugnação à decisão judicial recorrível, é 

pacífica a jurisprudência (v.g.: AROMS 31.105, Rel. Min. SIDNEI BENETI, DJE 13/10/2010), não ensejando 

teratologia jurídica a aplicação do entendimento consolidado pelos Tribunais. 

Como ensina, de forma lapidar, o Superior Tribunal de Justiça: "O impetrante não tem direito líquido e certo à decisão 
judicial que lhe pareça correta" (ROMS 31.708, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJE 23/06/2010), daí porque o 

mandado de segurança contra ato judicial continua a ser excepcional. 

Na espécie, o MS foi impetrado em face de ato do Juízo, especificamente de decisão que determinou a prévia 

compensação dos valores da autora decorrentes de pagamento de precatório com débitos tributários, hipótese de 

cabimento de recurso de agravo de instrumento que, no entanto deixou de ser interposto, tratando-se de manifesta 

impossibilidade de impetração do MS como substituto do recurso aplicável. 

Ante o exposto, forte na jurisprudência consolidada e a teor do artigo 10 da Lei 12.016/2009, indefiro a inicial , 

julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

Custas pelo impetrante, sem verba honorária. 

Oportunamente, baixem os autos ao arquivo. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14470/2012 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0004587-65.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.004587-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : BENEDITA APARECIDA TEIXEIRA 

ADVOGADO : MILIANE RODRIGUES DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.06.011668-3 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 1ª Vara Federal de São Jose do Rio 

Preto/SP, em face do Juízo Federal da 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, em ação de natureza previdenciária.  

 

O Juízo Suscitado declinou da competência para o julgamento da ação subjacente, ao argumento de haver conexão entre 

a demanda subjacente e outra anteriormente ajuizada pela mesma parte objetivando a concessão de benefício 
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previdenciário. Sustenta, assim, a prevenção do Juízo Suscitante, uma vez que deve ser dada interpretação extensiva ao 

disposto no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante aduz não se tratar de hipótese de prevenção, uma vez que não há falar em conexão, 

considerando que a demanda subjacente busca a concessão de benefício diverso daquele cuja concessão se postulou na 

demanda anterior. Assevera, ainda, que o primeiro feito foi extinto com resolução de mérito, razão pela qual não se 

aplica o disposto no artigo 253, II, do CPC. 

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do presente conflito de competência (fls. 74/76).  

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

O parágrafo único do art. 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a 

possibilidade do relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante sobre a 

questão suscitada. 

 

Pois bem, este é caso do presente conflito de competência. 

 

Do compulsar dos autos, verifica-se que, em 2004, foi ajuizada ação previdenciária (autos nº 2004.61.06.004664-3), 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural (fls. 32). Referida demanda foi julgada 

improcedente, em virtude da não comprovação do exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência (fls. 
34/53). 

 

Por seu turno, a ação subjacente foi ajuizada em 19/11/2007, ainda que pela mesma segurada, porém objetivando a 

concessão de benefício assistencial, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e na Lei nº 8.742/93 (fls. 

04/31), ao argumento de ser pessoa idosa e hipossuficiente economicamente. 

 

Portanto, forçoso concluir que as demandas possuem pedidos distintos, de maneira que não há falar em reiteração da 

demanda, não restando configurada a hipótese prevista no inciso II do artigo 253 do Código de Processo Civil, a 

justificar a prevenção do Juízo Suscitante. 

 

Ainda que assim não fosse, e se vislumbre uma possível conexão entre as ações, estando definitivamente julgado o feito 

precedente, afasta-se a necessidade de reunião das ações conexas, incidindo, na espécie o enunciado da Súmula 235 do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado. 
 

Por oportuno, trago à colação o seguinte precedente, julgado à unanimidade pela Terceira Seção desta Corte Regional: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVENÇÃO POR CONEXÃO. REQUISITOS. 

SÚMULA 235 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO IMPROCEDENTE. - Não restou 

configurada a hipótese prevista no artigo 253, inciso II, do Código de Processo Civil, tendo em vista que, embora 

tenha havido desistência do mandado de segurança, o pedido nele veiculado era diverso daquele trazido na ação 

ordinária posterior. - Sendo distintos os pedidos, não há que se falar em prevenção do Juízo suscitado para o 

julgamento da ação ordinária distribuída ao Juízo suscitante. - Ainda que assim não fosse, aplicável ao caso o 

enunciado da Súmula 235 do E. Superior Tribunal de Justiça. - Conflito Negativo de Competência julgado 
improcedente, determinando-se a remessa dos autos principais ao Juízo Federal da 1ª Vara de Guarulhos." (CC 

n° 6021, Relatora Juíza Convocada em Auxílio RAQUEL PERRINI, j. 28/09/2005, DJU 27/10/2005, p. 287).  

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo Federal da 4ª Vara de 

São Jose do Rio Pardo/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão. 

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 
 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0022346-08.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.022346-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA FERNANDES FELIPE 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outros 

No. ORIG. : 2008.03.99.023492-4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Estando o processo em ordem e não havendo nulidades a sanar, bem como estando as partes legitimamente 

representadas, dou o feito por saneado. 

 

Não havendo mais provas a serem produzidas, abra-se vista dos autos ao autor, pelo prazo legal de 10 (dez) dias, para 

oferecimento das respectivas razões finais. 

 

Intimem-se. 
 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020271-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020271-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : RENDERSON GREGORY BITTENCOURT MARCONDES incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES e outro 

REPRESENTANTE : IONE MARIE BITTENCOURT DE ARAUJO 

No. ORIG. : 00102007620074039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

I - Defiro ao réu os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

II - Nos termos dos artigos 491 e 327 do Código de Processo Civil, manifeste-se a autarquia sobre a contestação de fls. 

162/177 e documentos que a acompanharam, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021083-04.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.021083-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : ANTONIA DE JESUS FERRAZ 

ADVOGADO : ANA LUCIA MONTE SIAO 
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2009.03.99.004058-7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação rescisória de autoria de ANTONIA DE JESUS FERRAZ, com finalidade de rescindir a v. decisão 

monocrática proferida por membro da Nona Turma desta Egrégia Corte, nos autos do processo nº 345/2008, em curso 

perante a Vara Única da Comarca de Itaporanga - SP, movida em face do INSS. 
 

A r. sentença monocrática reconheceu o tempo de serviço rural, julgando procedente o pedido. 

 

A v. decisão rescindenda (2009.03.99.004058-7) deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o 

pedido. 

 

Irresignada, a autora sustenta que, recentemente, obteve documento novo, pleiteando a rescisão da v. decisão, com 

fundamento no artigo 485, inciso VII do Código de Processo Civil. 

 

Requer a rescisão da v. decisão em comento, cumulada com novo julgamento da ação para que seja o INSS condenado 

a conceder à autora o benefício da aposentadoria por idade rural, julgando procedente a presente ação. 

 

Requer, outrossim, o pagamento dos valores que entende serem devidos, a partir da citação da ação principal, 

devidamente corrigidos, acrescidos de juros, bem como a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, 

por deles já gozar no processo de origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação. 

 

Passo ao exame. 
 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se tratar de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando a autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025402-15.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025402-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : OSTELINA DOS SANTOS ANDRADE 

ADVOGADO : LOURIVAL DA SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00554-4 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria de OSTELINA DOS SANTOS ANDRADE, com finalidade de rescindir o v. 

acórdão proferido pela Sétima Turma desta Egrégia Corte, nos autos do processo nº 28/2005, em curso perante a 

Primeira Vara Cível da Comarca de São Luiz do Paraitinga - SP, movida em face do INSS. 

 

A r. sentença monocrática reconheceu o tempo de serviço rural, julgando procedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por idade, tornando definitiva a tutela antecipada concedida, para o pagamento do benefício a partir do 

requerimento administrativo (20/11/2003). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 319/1522 

 

O v. acórdão rescindendo (2006.03.99.019969-1), não conheceu de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

deu-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido quanto à concessão do benefício da aposentadoria por idade 

rural, por entender que o conjunto probatório não foi capaz de comprovar que o autor tenha exercido atividades no 

campo no período exigido em lei, e negou seguimento à remessa oficial, cassando a tutela antecipada. 

 

Inconformada, a autora sustenta que o v. acórdão rescindendo violou literal disposição de lei, e incorreu em erro de fato 

quanto à valoração das provas produzidas no processo originário, e pleiteia sua rescisão, com fundamento nos incisos V 

e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Requer a rescisão do v. acórdão em comento, cumulada com novo julgamento da ação para que seja o INSS condenado 

a conceder ao autor o benefício da aposentadoria por idade rural, julgando procedente a presente ação. 

 

Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo de 

origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação. 

 

Passo ao exame. 

 
Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se tratar de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando o autor do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0025683-68.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.025683-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : TEREZINHA CAMPANHOLO 

ADVOGADO : CLAUDIA PATRICIA ARNAL CARRASCO NOGUEIRA DIAS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00391702320064039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria de TEREZINHA CAMPANHOLO, com finalidade de rescindir a v. decisão 

monocrática terminativa proferida por membro da Oitava Turma desta Egrégia Corte, nos autos do processo nº 

670/2005, em curso perante a Primeira Vara Cível da Comarca de Estrela D'Oeste - SP, movida em face do INSS. 

 

A r. sentença monocrática reconheceu o tempo de serviço rural, julgando procedente o pedido. 

 

A v. decisão monocrática rescindenda (2006.03.99.039170-0), deu provimento à apelação do INSS , para julgar 

improcedente o pedido quanto à concessão do benefício da aposentadoria por idade rural, por entender que o conjunto 

probatório não foi capaz de comprovar que o autor tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, e 
negou seguimento à remessa oficial. 

 

Inconformada, a autora sustenta que o r. decisum rescindendo violou literal disposição de lei, e incorreu em erro de fato 

quanto à valoração das provas produzidas no processo originário, e pleiteia sua rescisão, com fundamento nos incisos V 

e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Requer a rescisão do v. acórdão em comento, cumulada com novo julgamento da ação para que seja o INSS condenado 

a conceder ao autor o benefício da aposentadoria por idade rural, julgando procedente a presente ação. 
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Requer, outrossim, o pagamento dos valores que entende serem devidos, a partir da citação da ação principal, 

devidamente corrigidos, acrescidos de juros, bem como a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, 

por deles já gozar no processo de origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação. 

 

Passo ao exame. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se tratar de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando o autor do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0028367-63.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.028367-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : MARCOS SERGIO MORENO 

ADVOGADO : HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS >31.1ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2010.63.19.003979-5 JE Vr LINS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Lins, 31ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, em face do Juízo Federal Cível de Bauru, 8ª Subseção Judiciária de São Paulo, em ação de 

natureza previdenciária. 

 

O Juízo Suscitado declinou da competência para o julgamento da ação subjacente, de natureza previdenciária, ao 

argumento de o segurado residir na cidade de Promissão, a qual pertence à jurisdição da 31ª Subseção Judiciária de São 

Paulo e, considerando que o valor da causa é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, a competência do Juizado 

Especial Federal de Lins revela-se absoluta, na forma do art. 3.º, § 3.º, da Lei nº 10.259/01.  

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que, não sendo o local do domicílio do segurado sede de Juizado Especial, a 

competência seria territorial e, portanto, relativa, não se admitindo a sua declinação de ofício.  

 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do presente conflito de competência (fls. 120/124).  

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Inicialmente, observo que o parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 9.756, 

de 17/12/1998, visando dar maior celeridade ao julgamento dos conflitos de competência, estabeleceu que o relator 

poderá decidir de plano o conflito de competência, havendo jurisprudência dominante no Tribunal. 
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Pois bem. Dispõe o artigo 3.º, § 3.º, da Lei nº 10.259/01 que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta". É certo que referido dispositivo visa afastar o ajuizamento de demandas de competência 

do juizado perante a justiça comum, estadual ou federal, nas comarcas que são sede de Vara do Juizado Especial  

 

Dessa forma, não sendo a cidade de Promissão sede de Vara do Juizado Especial, não há falar em incidência do 

dispositivo legal em questão.  

 

Por outro lado, preceitua o artigo 20 da já mencionada Lei nº 10.259/01 que é facultado ao segurado, onde não houver 

Vara Federal, o ajuizamento da causa no Juizado Especial Federal mais próximo.  

 

Não se pode perder de perspectiva que o objetivo da norma é abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da 

Previdência Social, presumidamente hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no juizado mais próximo de seu 

domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado.  

 

Assim, tratando-se de regra que estabelece uma faculdade ao segurado, afigura-se hipótese de competência relativa, que 

não comporta declinação de ofício, conforme dispõe a Súmula nº 33 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: "A 

incompetência relativa não pode ser declarada de ofício". 
 
No caso sob análise, optou o segurado por ajuizar a ação subjacente, de natureza previdenciária, perante o Juízo Federal 

de Bauru. Ainda que relativamente incompetente para o julgamento da causa, não poderia o Juízo Suscitado, de ofício, 

encaminhar o feito para outra subseção judiciária. 

 

Nesse sentido, já entendeu esta Corte Regional:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL. FORO QUE NÃO É 

SEDE DE VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA RELATIVA. DECLINAÇÃO DE 

OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 33 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO 

PROVIDO. 

I - O § 3° do artigo 3° da Lei n° 10.259/01 é expresso no sentido de que somente "no foro onde estiver instalada 

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

II - O artigo 20 da mesma Lei dispõe que onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado 

Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual. 

III - Hipótese de competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça. 
IV - Recurso provido. Sentença anulada." (AC nº 1116298, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

25/09/2006, DJU 09/11/2006, p. 1069);  

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA - JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL - ART. 109, § 3º, 

DA CF - SÚMULA 33 DO STJ.  

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, 

desde que não seja sede de juízo federal.  

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida 

pela CF, uma vez que competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas 

federais, no âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito 

se der em face da justiça estadual.  

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 C.STJ).  
4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo." (AG nº 174645, Relator Desembargador Federal 

Nelson Bernardes, j. 28/02/2005, DJU 22/03/2005, p. 464). 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar competente o Juízo Federal de Bauru - 8ª Subseção 
Judiciária de São Paulo para processar e julgar o feito subjacente. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006853-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.006853-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : NATALIA AGUIAR MOTA 

ADVOGADO : JORGE MARCELO FOGACA DOS SANTOS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00056957120094039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de ação rescisória de autoria de NATALIA AGUIAR MOTA, com finalidade de rescindir a v. decisão 

monocrática terminativa proferida por membro da Sétima Turma desta Egrégia Corte, nos autos do processo nº , em 

curso perante a Segunda Vara da Comarca de Capão Bonito - SP, movida em face do INSS. 

 

A r. sentença monocrática reconheceu o tempo de serviço rural, julgando procedente o pedido. 

 

A v. decisão monocrática rescindenda (2009.03.99.005695-9), deu provimento à apelação do INSS , para julgar 

improcedente o pedido quanto à concessão do benefício da aposentadoria por idade rural, por entender que o conjunto 

probatório não foi capaz de comprovar que o autor tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, e não 

conheceu da remessa oficial. 

 

Inconformada, a autora sustenta que o r. decisum rescindendo violou literal disposição de lei, e incorreu em erro de fato 

quanto à valoração das provas produzidas no processo originário, e pleiteia sua rescisão, com fundamento nos incisos V 

e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil. 

 

Requer a rescisão do v. acórdão em comento, cumulada com novo julgamento da ação para que seja o INSS condenado 

a conceder ao autor o benefício da aposentadoria por idade rural, julgando procedente a presente ação. 
 

Requer, outrossim, o pagamento dos valores que entende serem devidos, a partir da citação da ação principal, 

devidamente corrigidos, acrescidos de juros, bem como a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, 

por deles já gozar no processo de origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação. 

 

Passo ao exame. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se tratar de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando o autor do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se.  
 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015103-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015103-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : ISOLINA MARIA BENEDITA CARDOSO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00091-6 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria de ISOLINA MARIA BENEDITA CARDOSO, com finalidade de rescindir o v. 

acórdão pela Sétima Turma desta Egrégia Corte, nos autos do processo nº 916/2005, em curso perante a Vara da 

Comarca de Águas de Lindóia - SP, movida em face do INSS. 

 

A r. sentença monocrática reconheceu o tempo de serviço rural, julgando procedente o pedido. 

 

A v. decisão rescindenda (2007.03.99.006038-3) deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o 

pedido, julgando prejudicada a apelação da parte autora. 

 

Inconformada, a autora sustenta que o v. acórdão violou literal disposição de lei, e incorreu em erro de fato quanto à 

valoração das provas produzidas no processo originário, e pleiteia sua rescisão, com fundamento nos incisos V e IX do 

artigo 485 do Código de Processo Civil, e a prolação de novo julgamento da ação, para que seja o INSS condenado a 

conceder à autora o benefício pleiteado, julgando procedente a presente ação. 

 

Requer seja deferida a tutela antecipada, considerando-se a sua idade avançada, a tramitação prioritária do feito, nos 
termos do artigo 71 do Estatuto do Idoso, bem como a dispensa do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do 

CPC, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita no processo de origem, requerendo a extensão do benefício à 

presente ação. 

 

Passo ao exame. 

 

O meu entendimento é de que a antecipação dos efeitos da tutela é incompatível com o rito da ação rescisória, devendo 

ser utilizada em pouquíssimas situações. 

 

Não vislumbro, no caso em tela, prova inequívoca que leve à verossimilhança das alegações da autora. 

 

Sendo assim, em face desta análise sumária, entendo não estarem presentes os fundamentos a ensejarem a concessão da 

tutela pleiteada, razão pela qual deixo de concedê-la. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se tratar de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando a autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC, bem como a 

tramitação prioritária do feito, em homenagem ao que preceitua o Estatuto do Idoso. 
 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026114-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026114-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : MARIA DAS DORES GARCIA DE CAMPOS 

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00000-1 2 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

À vista da declaração de fl. 10, defiro à autora os benefícios da Justiça gratuita, razão pela qual a dispenso do depósito 

do Art. 488, II, do CPC. 
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Sem pedido de antecipação dos efeitos da tutela, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, responder aos termos da ação. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 
 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0033661-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033661-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

AUTOR : FRANCISCO JOSE SOARES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2007.03.99.031782-5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória de autoria de FRANCISCO JOSÉ SOARES, com finalidade de rescindir o v. acórdão 

proferido pela Oitava Turma desta Egrégia Corte, nos autos do processo nº 1441/2004, em curso perante a Vara Única 
da Comarca de Pompéia - SP, movida em face do INSS. 

 

A r. sentença monocrática reconheceu o tempo de serviço rural, julgando procedente o pedido. 

 

O v. acórdão rescindendo (2007.03.99.031782-5) negou provimento ao agravo interposto pela parte autora em face da v. 

decisão monocrática que negou seguimento à remessa oficial e deu provimento à apelação do INSS, para julgar 

improcedente o pedido quanto à concessão do benefício da aposentadoria por idade rural, por entender que o conjunto 

probatório não foi capaz de comprovar que o autor tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

 

Irresignado, o autor sustenta que, recentemente, obteve documento novo, pleiteando a rescisão do v. aresto, com 

fundamento no artigo 485, inciso VII do Código de Processo Civil. 

 

Requer a rescisão do v. acórdão em comento, cumulada com novo julgamento da ação para que seja o INSS condenado 

a conceder ao autor o benefício da aposentadoria por idade rural julgando procedente a presente ação. 

 

Requer, outrossim, o pagamento dos valores que entende serem devidos, a partir da citação da ação principal, 

devidamente corrigidos, acrescidos de juros, bem como a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, 
por deles já gozar no processo de origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação. 

 

Passo ao exame. 

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se tratar de pessoa impossibilitada de arcar com as custas e despesas 

processuais, dispensando o autor do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC. 

 

Em face desta análise sumária, não tendo havido pedido de concessão da tutela antecipada, deixo de apreciar o seu 

cabimento. 

 

Cite-se o réu para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de Processo 

Civil, e demais cautelas legais. 

 

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036364-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036364-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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AUTOR : NADIR VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.026014-4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça, estando, por conseguinte, dispensada do depósito prévio 

previsto no art. 488, II, do CPC. 

Cite-se o réu para responder, no prazo de 30 dias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.036889-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

PARTE AUTORA : FERNANDO AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 00051316920114036104 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos/SP, 4ª Subseção 

Judiciária de São Paulo, em face do Juízo de Direito da 5ª Vara de São Vicente/SP, em ação de natureza previdenciária. 

 

O Juízo Suscitado declinou da competência para o julgamento da ação subjacente, de natureza previdenciária, 

invocando para tanto a Provimento n.º 253, de 14/01/2005, deste egrégio Tribunal Regional Federal, bem como os 

artigos 3.º e 20 da Lei n.º 10.259/2001. 

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar pelo 

ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal, ou no 

Juizado Especial Federal mais próximo, não cabendo a declinação da competência federal delegada de ofício. 

 

É o relatório. 

 

2. DECIDO. 
 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 9.756, de 17/12/1998, visando 

dar maior celeridade ao julgamento dos conflitos de competência, estabeleceu que o relator poderá decidir de plano o 

conflito de competência, havendo jurisprudência dominante no Tribunal. 

 

A Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, que dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, em seu art. 3º, § 3º, atribui competência absoluta ao "foro onde estiver instalada Vara do 

Juizado Especial". 

 

No caso em exame, a parte autora propôs a ação de concessão de benefício previdenciário na Comarca de São 

Vicente/SP, onde domiciliada. Tal Comarca, à época do ajuizamento da demanda, em 11/11/2009, não era sede de Vara 

ou Juizado Especial Federal. 

 

Deste modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a 

Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 
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Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem 

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou 

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS). 

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

 

Assim, inexistindo por ocasião do ajuizamento da demanda Juizado Especial Federal Previdenciário instalado na sede 

da Comarca de São Vicente/SP, permanece a Justiça Estadual competente para julgar as causas de natureza 

previdenciária relativas aos segurados e beneficiários domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca. 

 

Diante da clara disposição do § 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 e do que dispõe o § 3º do artigo 109 da 

Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da 

Comarca de São Vicente/SP. 

 
Neste sentido, é o seguinte julgado da 3ª Seção desta Corte, decidido por unanimidade: 

 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos 

segurados e beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de 

vara da Justiça Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma 

redução de obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas 

pela Lei nº 10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo 

MM. Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal 

Cível da Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, 

porquanto a delegação a que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; 

nesse passo, o artigo legal em questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à 
competência aferível entre as próprias varas federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em 

que domiciliado o autor. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo 

autor, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão 

do juiz no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o M M. Juízo suscitado, cuja orientação veio de 

encontro à escolha do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara 
da Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária .autos nº 791/02" (CC n.º 4422/SP, Relatora 

Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/10/2003, DJU 04/11/2003, p. 112). 

 

Saliente-se, por fim, que a ação previdenciária subjacente foi proposta perante o Juízo de Direito da Comarca de São 

Vicente antes da instalação do Juizado Especial Federal naquela Comarca, que se deu em 04/11/2011, de acordo com o 

Provimento n.º 334 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Assim, considerando o disposto no artigo 25 da 

10.259/2001, que veda a remessa dos autos de demandas ajuizadas anteriormente à instalação do Juizado, remanesce a 

competência da Justiça Comum para o julgamento do feito subjacente. Nesse sentido: CC n.º 6492/SP, Relator 

Desembargador Federal GALVÃO MIRANDA, j. 27/07/2005, DJU 31/08/2005, p. 127. 
 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o presente conflito de competência para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara de São 

Vicente/SP para processar e julgar o feito subjacente. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 
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LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0038147-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038147-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque 

PARTE AUTORA : ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 00047780520114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 5ª Vara de Presidente Prudente - 12ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em face do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente 

Bernardes/SP, em ação de natureza previdenciária. 

 

O Juízo Suscitado declinou da competência com fundamento em interpretação teleológica da regra contida no § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, alegando que a 12ª Subseção Judiciária abrange a comarca de Presidente Bernardes, 

apenas se situando o fórum na cidade de Presidente Prudente. Afirma que a declinação da competência não acarreta 
prejuízo às partes, uma vez que as cidades são próximas e o julgamento seria mais célere. Aduz não haver comprovante 

de residência da autora na comarca.  

 

Por outro lado, o Juízo Suscitante sustenta que compete aos segurados ou beneficiários da previdência social optar pelo 

ajuizamento de eventuais demandas no foro de seus próprios domicílios, caso não seja sede de Vara Federal, ou no 

Juízo Federal da subseção judiciária respectiva, não cabendo a declinação da competência federal delegada de ofício. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98, prescreve a 

possibilidade do relator decidir de plano o conflito de competência, quando houver jurisprudência dominante sobre a 

questão suscitada. 

 

Este é caso do presente conflito de competência. 

 

A parte autora propôs a ação subjacente, de concessão de benefício previdenciário, na Comarca de Presidente 
Bernardes/SP, onde afirma ser domiciliada. Tal Comarca não é sede da Justiça Federal de Presidente Prudente. 

 

Desse modo, a regra a ser aplicada na espécie é a do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, que determina o 

julgamento das ações previdenciárias na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado ou beneficiário, quando a 

Comarca não for sede de Vara do Juízo Federal. 

 

Neste sentido já se posicionou a Suprema Corte, ao proclamar que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal vem 

conferir ao segurado ou beneficiário uma faculdade de propor o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio ou 

perante as Varas Federais da Capital (STF, RE nº 223.139-9/RS). 

 

Objetiva a norma abrigar o interesse do segurado ou beneficiário da Previdência Social, presumidamente 

hipossuficiente, facultando-lhe propor a ação no foro de seu domicílio, permitindo-se o acesso ao Judiciário de forma 

menos onerosa, mais fácil ao jurisdicionado, diante da desnecessidade de se deslocar para um outro município para o 

fim de exercer seu direito postulatório. 

 

Assim, inexistindo Justiça Federal instalada na sede da Comarca de Presidente Bernardes/SP, permanece a Justiça 

Estadual competente para julgar as causas de natureza previdenciária relativas aos segurados e beneficiários 
domiciliados no âmbito territorial daquela Comarca. 
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Diante do que dispõe o § 3º do artigo 109 da Constituição Federal, não tem amparo a declinação de competência, de 

ofício, efetuada pelo Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP. 

 

Este é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do seguinte julgado: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO 

PROCESSADOS E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO 

BENEFICIARIO OU SEGURADO, DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA 

FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 
- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL". (CC nº 1995.00.59668-7, Relator 

Ministro Vicente Leal, DJ 29/04/1996, p. 13394). 

 

No mesmo sentido tem se posicionado pacificamente a Terceira Seção desta Corte Regional Federal, conforme se 

verifica da seguinte ementa de acórdão: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SUSCTE. JUÍZO FEDERAL 

DA 3ª VARA EM BAURU-SP. SUSCDO. JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL EM SÃO MANUEL-SP. 
AÇÃO ORDINÁRIA DE "REVISÃO" DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO AJUIZADA PELO INSS 

OBJETIVANDO A DESCONSTITUIÇÃO DE SENTENÇA DO JUÍZO ESTADUAL AO ARGUMENTO DE 

FALSA ANOTAÇÃO EM CARTEIRA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CF. 

CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DETERMINAR QUE O FEITO SEJA JULGADO PELO 

JUÍZO ESTADUAL POR COMPETÊNCIA DELEGADA FEDERAL. 

- Conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal, em razão da negativa de competência do Juízo Estadual, 

para processar e julgar ação ordinária de "revisão" de benefício previdenciário ajuizada com o propósito de 

desconstituir sentença proferida pelo Juízo de Direito, concessória de benefício previdenciário. Aduz nulidade do 

decisum, porquanto apoiado em anotação falsa em Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

- O art. 109 da Constituição Federal é regra geral de competência da Justiça Federal, excepcionada por seu 

parágrafo 3º, que delega competência à Justiça Estadual, a título de faculdade do autor da ação previdenciária. 

- O comando legal em questão dita que, em se tratando de causa em que for parte instituição de Previdência 

Social e segurado, será competente para o processo e julgamento da demanda tanto a Justiça Comum Estadual 

da Comarca onde o segurado possua domicílio (desde que inexista Vara Federal), como a Justiça Federal. 

- A regra de competência que contém aplica-se tanto aos casos em que o segurado figurar como autor na relação 

jurídica processual, como, na hipótese dos autos, naquela em que figurar como réu na ação. 

- A eleição do foro de propositura da ação cabe ao autor, seja ele o segurado ou a autarquia previdenciária. 
- Hipótese de competência relativa da Justiça Comum Estadual, a qual não pode ser declinada de ofício (Súmula 

33, STJ). 
- Conflito de competência julgado procedente." (CC - 10660/SP, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, 

j. 22/01/2009, DJF3 CJ2 data: 13/02/2009, p. 77). 

 

Por fim, insta salientar ser desnecessária a apresentação de comprovante de residência para fins de fixação da 

competência para julgamento do pedido. Conforme artigo 282, inciso II, do Código de Processo Civil, a petição inicial 

deve indicar o domicílio e residência do autor e do réu. Não há exigência de sua comprovação e, qualquer idoneidade a 

respeito do endereço fornecido, caracterizada a má-fé, deve ser apurada em Inquérito Policial por meio de ação própria. 

Nesse sentido: AC nº 957366/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 08/11/2004, DJU 09/12/2004, p. 

534.  

 

Diante do exposto, com fulcro no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o presente conflito negativo de competência, declarando competente o Juízo de Direito da 1ª Vara de 

Presidente Bernardes/SP para processar e julgar a ação previdenciária em questão. 

 

Oficie-se aos Juízos Suscitante e Suscitado dando-se ciência da presente decisão. 
 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Silvio Gemaque  

Juiz Federal Convocado 
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00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000032-63.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000032-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : DJANIRA DE ALMEIDA MAPELLI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00197038720084039999 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
 

1. A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

08.09.2010 (fl. 299) e o presente feito foi distribuído em 09.01.2012 (fl. 02). 

 

2. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

3. Não havendo pedido de antecipação de tutela, cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do 

CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0000292-43.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000292-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado DAVID DINIZ 

AUTOR : JOSE MARIA LEANDRO 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024132520094039999 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc... 

 

Cuida-se de ação rescisória fundada no art. 485, incisos V e VII (violação literal a dispositivo de lei e obtenção de 

documento novo), do CPC, com pedido de antecipação de tutela, proposta por José Maria Leandro, que pretende seja 

rescindida a r. decisão proferida pela Exma. Juíza Federal Convocada Claudia Arruga, com base no art. 557, caput e § 

1º - A do CPC, que deu parcial provimento à apelação do INSS para reconhecer o trabalho rural do autor apenas no 

período de 01.01.1969 a 31.12.1970, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para 

efeito de carência e contagem recíproca, julgando prejudicado o apelo do autor e improcedente seu pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, sob o fundamento de que não restou comprovada sua condição de rurícola em todo 
o período alegado. 

 

Sustenta a parte autora que há farta documentação hábil a servir como indício de prova documental de todo o período 

laborado como rural - de 10.04.1965 a 30.09.1980, corroborados pelos depoimentos das testemunhas, que somados ao 

período reconhecido pelo INSS lhe garantem o direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Requer sejam acolhidos os documentos ora apresentados como "novos", rescindindo-se a decisão proferida nesta 

instância, em razão de violação a dispositivo legal, proferindo-se novo julgamento com a conseqüente concessão do 

benefício pleiteado. 

 

É o breve relato. Decido. 
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A presente ação rescisória é tempestiva, haja vista que o trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 

13.05.2011 e o presente feito foi distribuído em 11.01.2012. 

 

Concedo à autora os benefícios da Assistência Jurídica Gratuita. 

 

Mesmo antes da redação atual do art. 489 do CPC, dada pela Lei n. 11.280, de 16.02.2006, com vigência em 

18.05.2006, os Tribunais já admitiam excepcionalmente a concessão de antecipação de tutela nas ações rescisórias 

quando evidente a plausibilidade do direito invocado. 

 

No caso dos autos, em uma primeira análise, não se encontram presentes os requisitos legais ensejadores da tutela 

antecipada, expressos na verossimilhança do direito invocado e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

 

Com efeito, a r. decisão rescindenda entendeu não existir início de prova material da alegada atividade rurícola do autor 

relativamente ao período que se quer ver reconhecido (de 01.04.1965 a 30.09.1980), como se pode concluir do trecho 

que abaixo transcrevo: 

 

Todavia, não há elementos que demonstrem a atividade rural perseguida no interregno de anterior ao ano de 1969 e 
posterior a 1970, pois não há início de prova material hábil que estabeleça liame entre o requerente e o trabalho 

rural. 
Nesse sentido, assim preceitua a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. 

INDEFERIMENTO. 

1. Ainda que se admita a possibilidade da antecipação da tutela na ação rescisória, isso só será possível em situações 

nas quais os pressupostos do instituto se mostrem evidenciados de forma cristalina. 

2. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

(Agravo Regimental em Ação Rescisória 1766, DJ 24/2/03, p. 181, Rel. Min. Paulo Gallotti). 
 

Com efeito, a decisão rescindenda valorou os documentos apresentados pelo autor como início de prova material do 

alegado labor rural, fazendo ponderações sobre todo o conjunto probatório, de modo a concluir pela impossibilidade da 

extensão de sua validade para todo o período que pretende comprovar. 

 

Em síntese, verifico que, a princípio, houve controvérsia e pronunciamento judicial acerca dos fatos deduzidos na inicial 

da ação subjacente, bem como dos documentos que compuseram a instrução probatória, não se cogitando, portanto, em 
modificação, em sede de liminar, de tal entendimento. 

 

Diante do exposto, indefiro, pois, a tutela requerida na inicial. 

 

Cite-se o réu, para contestar a ação, observando-se o artigo 188 do CPC. Prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Após, voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

DAVID DINIZ  

Juiz Federal Convocado 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14456/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005502-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005502-1/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CASA DE SAUDE SANTA HELENA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO MARQUES ALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00062656220104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 95/98. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de Origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  
Comunique-se o D. Juízo de Origem 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025041-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025041-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PAULITALIA BARAO DE MAUA COM/ DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00039307320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

Decisão 
Trata-se de agravo legal interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a decisão que, com fulcro no art. 527, inc. I, 

c.c. o caput do artigo 557, ambos do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento. 

 

Conforme noticiado às fls. 150/152 verso, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do 

objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo legal, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028891-60.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.028891-6/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : PAULO DINIZ JUNQUEIRA FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 332/1522 

ADVOGADO : AURELIO MARTINS DE ARAUJO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00032154920104036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 0003215-49.2010.403.6002, 

em trâmite perante a 1ª Vara Federal de Dourados/SP, que deferiu o pedido de liminar para determinar a suspensão da 

exigibilidade, ex nunc, da contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural do impetrante, em todas as suas propriedades ou nas de terceiros onde exerça essa atividade em parceria, 

comodato ou arrendamento, até a prolação da sentença. 

 

Conforme informação obtida no sistema de consulta processual desta Corte, foi prolatada sentença nos autos da ação 

originária, o que acarreta a perda do objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033909-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033909-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : FUNDACAO PROFESSOR DOUTOR MANOEL PEDRO PIMENTEL FUNAP 

ADVOGADO : ERIO UMBERTO SAIANI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00187152120114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Vistos. 
Fl. 1201. 

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelas agravantes, com fundamento no artigo 501 do Código de 

Processo Civil. 
Intimem-se. 

Comunique-se o D. Juízo de Origem 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030032-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030032-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : SUPERFOR SP VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 333/1522 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00064850220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 465/467. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o D. Juízo de origem 

Intimem-se.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 
São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023342-06.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.023342-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

AGRAVANTE : JOSE FABIO DOS REIS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ENGEMEC IND/ ELETROMECANICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00063-3 A Vr TABOAO DA SERRA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Fabio dos Reis em face da decisão proferida em sede de 

embargos à execução que devolveu à apelante, qual seja, União Federal, o prazo recursal para apelar. 

 

O agravante objetiva o não conhecimento do recurso de apelação interposto pela União Federal em face da sentença, 

alegando que o feito já transitou em julgado, conforme certidão de fls. 104 dos autos. 

 

Julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, ex vi do disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal, posto que foi proferida decisão monocrática nos autos da apelação 

2011.03.99.249943-4, a qual foi agilizada em face da sentença proferida na ação de execução fiscal originária. 

 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047672-04.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.047672-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 
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AGRAVANTE : CIA BRASILEIRA DE DORMENTES DORBRAS 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.02751-6 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da decisão que, em sede de 

execução fiscal, determinou o prosseguimento do feito com designação de datas para leilão dos bens penhorados, 

considerando que apenas parte do débito foi objeto de parcelamento.  

 

Em consulta ao site oficial desta Corte, verifico que em 01/09/2009 foi proferida decisão, suspendendo o andamento da 

execução, tendo em vista o parcelamento do débito nos termos da Lei n.º 11.941/09, encontrando-se os autos originários 

no arquivo. 

 

Dessarte, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, ex vi do disposto no artigo 33, inciso 

XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Intimem-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 
RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017689-57.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.017689-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS CECCHINO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : DISTRAL LTDA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 06.00.00541-0 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por LUIZ CARLOS CECCHINO, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 06.00.00541-0, em trâmite perante 

o Serviço Anexo Fiscal de Americana - SP, que rejeitou liminarmente o processamento da exceção de pré-

executividade. 

 

Alega, em síntese, que a matéria relativa à legitimidade dos sócios para figurar no polo passivo do feito é condição da 

ação, pelo que é cabível a sua análise em sede de exceção de pré-executividade. 
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Às fls. 84/86 o pedido liminar foi deferido, determinado-se que o MM. Juiz a quo procedesse à analise do incidente 

processual. 

 

É o relatório. 

 

Chamo o feito à ordem. 

 

Da análise dos autos, verifico que o agravante, demandado em ação de execução fiscal ajuizada pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social - ora sucedido pela União -, perante Juízo estadual, interpôs o presente recurso junto ao E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, em 07.02.2008 (fl. 02 destes autos), em face de decisão proferida nos autos originários, 

disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico em 24.01.2008 (fl. 61). 

 

O I. Desembargador Relator, ante a incompetência absoluta do Tribunal estadual para processar e julgar o recurso, não 

conheceu do agravo e determinou, de ofício, a remessa dos autos a esta Corte Regional. 

 

Com efeito, o artigo 109, §4º, da Constituição Federal estabelece que eventual recurso contra decisão proferida por 

Juízo estadual investido de competência federal delegada deverá ser interposto perante o Tribunal Regional Federal na 

área de jurisdição do juiz de primeiro grau. 
 

Desse modo, em sendo erro grosseiro o endereçamento do recurso ao Tribunal de Justiça - o que obsta a interrupção ou 

mesmo a suspensão do prazo recursal -, forçoso reconhecer a intempestividade do agravo de instrumento, protocolizado 

neste Tribunal apenas em 14.05.2008 (fl. 02), quando já transcorrido há muito o prazo legal recursal. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ DE DIREITO 

INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA - INTERPOSIÇÃO ERRÔNEA DO RECURSO PERANTE O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - ENTRADA DO AGRAVO NO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL COMPETENTE APÓS O PRAZO LEGAL - INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 1. Agravo legal tirado contra decisão do Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento por 

intempestividade. No agravo de instrumento o recorrente impugna decisão proferida por Juiz Estadual investido de 

competência federal delegada nos autos de execução fiscal de dívida ativa previdenciária. 2. Considerando que o 

recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição Federal artigo 109, § 4º), 

configura-se erro grosseiro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, circunstância esta que 

inviabiliza a interrupção do prazo recursal. 3. A aferição da tempestividade do recurso deve ser feita pela data do seu 

protocolo no tribunal competente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região. 4. Agravo legal improvido.(AI 200303000702662, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA 

TURMA, 03/09/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 2- Conforme o Art. 109, § 4º, da 

Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo estadual no exercício da jurisdição 

delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo cabe ao Tribunal Regional Federal 

da respectiva seção judiciária. 3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a 

um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 4 - Agravo 

a que se nega provimento.(AI 200803000340555, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

12/02/2009) 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento nos artigos 527, inciso I, c/c 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível, e revogo a liminar anteriormente 

deferida. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033325-58.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.033325-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE LOJISTAS DE SHOPPING ALSHOP 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00146472820114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Associação Brasileira 

de Lojistas de Shopping -Alshop, por meio do qual pleiteia a reforma da r. decisão proferida nos autos do mandado de 

segurança nº 0014647-28.2011.403.6100, em trâmite perante a 23ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo 

(SP), que deferiu apenas em parte a liminar. 

 

Conforme noticiado às fls. 287/290 verso, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do 

objeto do presente recurso. 

 
Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033638-53.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033638-8/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : CASA DE SAUDE SANTA HELENA LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO MARQUES ALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00062656220104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 181/184. 

Tendo em vista o julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto 

contra decisão liminar, conforme noticiado em mensagem eletrônica encaminhada pelo Juízo de Origem, tenho por 

prejudicado o recurso pela perda do objeto. 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se.  

Comunique-se o D. Juízo de Origem 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036068-41.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.036068-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA e filia(l)(is) 

 
: ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVANTE : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA filial 

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200662920114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por ISS Servisystem do 

Brasil Ltda. e filiais, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança 

nº0020066-29.2011.403.6100, em trâmite perante a 23ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que 

indeferiu a liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores 

pagos a seus empregados a título de aviso prévio indenizado. 

 

Alegam, em síntese, que a verba em comento possui natureza indenizatória, motivo pelo qual não está sujeita à 

incidência da contribuição prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº8.212/91. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal. 
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A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo 

empregador, inclusive aquelas ora discutidas, incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício." (CF, 

art. 195, inc. I, "a"). 

 

Como o texto constitucional se refere a folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não integram a 

base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de contraprestação 

decorrente da relação de trabalho. 

 

Tal é o caso de aviso prévio indenizado. 

 

Com efeito, disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em notificação 

que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-

lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

 

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será 

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse 
tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho 

para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do 

empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o qual estabelece que, 

rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao 

salário correspondente àquele período. 

 

Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de serviços, 

mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo. 

 

De fato, tal verba não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem, antes, 

natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa 

causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição. 

 

Por esses fundamentos, defiro a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade da contribuição social 

incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. 
 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034195-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034195-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : HOTEL RODOVIARIO LAGO AZUL LTDA -EPP e outros 

 
: EMPREENDIMENTOS RODOVIARIOS COMERCIAIS LAGO AZUL LTDA 

 
: EMPREENDIMENTOS RODOVIARIOS COMERCIAIS LAGO AZUL LTDA filial 

 
: ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA 

 
: ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVANTE : ORGANIZACAO COML/ LAGO AZUL LTDA filial 
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ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00111291520114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pelo Hotel Rodoviário Lago 

Azul Ltda. - EPP e Outros, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de 

segurança nº0011129-15.2011.403.6105, em trâmite perante a 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Campinas 

(SP), na parte em que indeferiu a liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária 

incidente sobre os valores pagos a seus empregados a título de 13º (décimo terceiro) salário proporcional ao aviso 

prévio indenizado, de adicional noturno, de horas extras, de periculosidade, de insalubridade e de transferência. 
 

Alegam, em síntese, que as verbas em comento possuem natureza indenizatória, motivo pelo qual não estão sujeitas à 

incidência da contribuição prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº8.212/91. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo. 

 
A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo 

empregador, inclusive aquelas ora discutidas, incidente sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício." (CF, 

art. 195, inc. I, "a"). 

 

Como o texto constitucional se refere a folha de salários e rendimentos do trabalho, deve-se concluir que não integram a 

base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de contraprestação 

decorrente da relação de trabalho. 

 

Tal é o caso do 13º (décimo terceiro) salário proporcional ao aviso prévio indenizado. 

 

Com efeito, disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em notificação 
que uma das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-

lhe a intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei. 

 

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será 

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse 

tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria. 

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho 

para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do 

empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no §1º do citado dispositivo, o qual estabelece que, 

rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao 

salário correspondente àquele período. 
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Esse valor, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não é pago a título de contraprestação de serviços, 

mas de indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo. 

 

De fato, tal verba não compõe parcela do salário do empregado, já que não tem caráter de habitualidade. Tem, antes, 

natureza meramente ressarcitória, paga com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado desligado sem justa 

causa e, por esse motivo, não está sujeita à incidência da contribuição. 

 

E, como consequência, não incide a contribuição previdenciária sobre a parcela da gratificação natalina correspondente 

ao período de aviso prévio indenizado. 

 

Todavia, o mesmo não se pode dizer com relação aos adicionais noturno, de horas extras, de periculosidade, de 

insalubridade e de transferência, os quais são dotados de natureza remuneratória, já que pagos ao trabalhador por conta 

das situações desfavoráveis de seu trabalho, seja em decorrência do tempo maior trabalhado, seja em razão das 

condições mais gravosas, inserindo-se, assim, no conceito de renda, sujeitos, portanto, à exação prevista no art. 22, inc. 

I, da Lei nº8.212/91. 

 

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de Justiça: 

 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. HORAS-

EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA JURÍDICA. 

VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A 

CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão recorrido em 

interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, porquanto reverter o 

julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e 

a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional. 2. 

Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007; AgRg no 

REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade possui natureza 

salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas recebidas a título 

de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, insalubridade e noturno 
possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5. Conseqüentemente, 

incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição previdenciária sobre a 

retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. Agravo regimental 

parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material apontado, retirando 

a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por "CONSEQUENTEMENTE". (fl. 

192/193). 
(AGA 201001325648, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 25/11/2010) - Negritei 

TRIBUTÁRIO. MULTA DO FGTS, SUBSTITUTIVA DA INDENIZAÇÃO PREVISTA NO ART. 477 DA CLT, PAGA EM 

DECORRÊNCIA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 469, § 3º, DA CLT. NATUREZA SALARIAL. 

RENDIMENTO TRIBUTÁVEL. 1. De acordo com o art. 43 do Código Tributário Nacional, o fato gerador do imposto 

de renda é a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, 

do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 

patrimoniais não compreendidos no conceito de renda. Por sua vez, a Lei 7.713/88, em seu art. 6º, V, estabelece que 

ficam isentos do imposto de renda a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de 

trabalho, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos 

depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação do FGTS. 2. Entre os 

rendimentos isentos a que se refere a legislação do imposto de renda, encontra-se a multa do FGTS, substitutiva da 

indenização prevista no art. 477 da CLT, paga em decorrência da rescisão do contrato de trabalho. 3. Quanto ao 

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT, não se desconhece que esta Turma já adotou o 

entendimento de que o referido adicional teria natureza indenizatória e, por essa razão, sobre ele não incidiria imposto 

de renda. No entanto, da leitura do § 3º do art. 463 da CLT, extrai-se que a transferência do empregado é um direito 

do empregador, e do exercício regular desse direito decorre para o empregado transferido, em contrapartida, o direito 
de receber o correspondente adicional de transferência. O adicional de transferência possui natureza salarial, e na 

sua base de cálculo devem ser computadas todas as verbas de idêntica natureza, consoante a firme jurisprudência do 
TST. Dada a natureza reconhecidamente salarial do adicional de transferência, sobre ele deve incidir imposto de 

renda. 4. Recurso especial provido, em parte, tão-somente para assegurar a incidência do imposto de renda sobre o 

adicional de transferência de que trata o art. 469, § 3º, da CLT. (RESP 201001857270, MAURO CAMPBELL 

MARQUES, - SEGUNDA TURMA, 03/02/2011) - Negritei 

 

Por esses fundamentos, defiro em parte a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade da 

contribuição social incidente sobre os valores pagos a título de 13º (décimo terceiro) salário proporcional ao aviso 

prévio indenizado. 
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Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000269-97.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000269-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ADELINO GONCALES 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : PLASBI MESAS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00271-2 A Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Adelino Gonçales, por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da ação cautelar nº11.00.00271-2, em trâmite perante o 

Juízo de Direito do Serviço Anexo Fiscal de Birigui (SP), que indeferiu o pedido liminar pelo qual pretendia a 

suspensão da execução fiscal de nº8.300/2007. 

 
É o breve relatório. 

 

Aplico a regra do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

 

Da análise dos autos, verifico que o agravante interpôs o presente recurso perante o E. Tribunal de Justiça de São Paulo, 

em 29.09.2011 (fl. 02), em face de decisão proferida nos autos da ação originária, disponibilizada no Diário da Justiça 

Eletrônico em 21.09.2011 (fl. 15). 

 

O I. Desembargador Relator, ante a incompetência absoluta do Tribunal estadual para julgar o feito, não conheceu do 

recurso e determinou, de ofício, a remessa dos autos a esta Corte. 

 

Com efeito, o artigo 109, §4º, da Constituição Federal dispõe que eventual recurso contra decisão proferida por Juízo 

estadual investido de competência federal delegada deverá ser interposto perante o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau. 

 
Desse modo, em sendo erro grosseiro o endereçamento do recurso ao Tribunal de Justiça - o que obsta a interrupção ou 

mesmo a suspensão do prazo recursal -, forçoso reconhecer a intempestividade do agravo de instrumento, protocolizado 

neste Tribunal apenas em 10.01.2012 (fl. 02), quando já transcorrido o prazo legal recursal. 

 

Nesse sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal Regional Federal. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO PROFERIDA POR JUIZ DE DIREITO 

INVESTIDO DE COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA - INTERPOSIÇÃO ERRÔNEA DO RECURSO PERANTE O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - ENTRADA DO AGRAVO NO TRIBUNAL REGIONAL 

FEDERAL COMPETENTE APÓS O PRAZO LEGAL - INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA - AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO. 1. Agravo legal tirado contra decisão do Relator que negou seguimento ao agravo de instrumento por 

intempestividade. No agravo de instrumento o recorrente impugna decisão proferida por Juiz Estadual investido de 

competência federal delegada nos autos de execução fiscal de dívida ativa previdenciária. 2. Considerando que o 
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recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição Federal artigo 109, § 4º), 

configura-se erro grosseiro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, circunstância esta que 

inviabiliza a interrupção do prazo recursal. 3. A aferição da tempestividade do recurso deve ser feita pela data do seu 

protocolo no tribunal competente. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. 4. Agravo legal improvido.(AI 200303000702662, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 

03/09/2009) 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 2- Conforme o Art. 109, § 4º, da 

Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo estadual no exercício da jurisdição 

delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo cabe ao Tribunal Regional Federal 

da respectiva seção judiciária. 3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a 

um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 4 - Agravo 

a que se nega provimento.(AI 200803000340555, JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, 

12/02/2009) 

 

Não bastasse isso, o agravante sequer instruiu devidamente o presente recurso, já que deixou de trazer cópia da 

procuração outorgada ao patrono constituído nos autos originários, subscritor das razões recursais. 

 

De fato, a procuração juntada à fl. 16 foi conferida pela empresa Plasbi Mesas Ltda. ME, a qual, embora representada 

pelo ora agravante, não se confunde, em absoluto, com a pessoa do recorrente. 

 

Assim, considerando que as procurações outorgadas aos patronos do agravante e do agravado, bem como os respectivos 
substabelecimentos, constituem peças essenciais para a formação do instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do 

Código de Processo Civil, sua ausência enseja o não conhecimento do recurso. 

 

A propósito, a Corte Especial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que sequer admite a diligência posterior para 

suprir a falha, firmou o seguinte entendimento: 

 

"A Corte Especial, diante das divergências de julgados, reafirmou entendimento, por maioria, no sentido de que o 

agravo de instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as 

peças obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente 

nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o conhecimento 

do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação do traslado nem a 

posterior juntada de peça. Precedente citado: REsp 449.486-PR, DJ 24/2/2003. EREsp 509.394-RS, Rel. Min. Eliana 

Calmon, julgados em 18/8/2004." (extraído do 'site' www.stj.gov.br, Informativo de Jurisprudência do STJ nº 218) 

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro nos artigos 527, inciso I, c/c 557, 

caput, ambos do Código de Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003636-97.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.003636-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : GRUPO MALACRIDA DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00036369720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
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DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por GRUPO MALACRIDA DE ALIMENTOS 

LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

objetivando o reconhecimento da ilegalidade da cobrança do FUNRURAL, incidente sobre a venda de produtos de 

grãos e gado e de terceiros comercializados pela impetrante. Requer, ainda, o direito à compensação dos valores pagos 

indevidamente de FUNRURAL, que totaliza a importância de R$ 371.588,25 (trezentos e setenta e um mil, quinhentos 

e oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos) e o direito de repetição do indébito, reconhecendo a prescrição decenal, 

com aplicação de correção monetária pela taxa SELIC. 

A medida liminar foi indeferida às fls.62/63. 

Sobreveio sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de compensação tributária. E julgou improcedente o pedido de 

reconhecimento de ilegalidade da cobrança do FUNRURAL incidente sobre a venda de produtos de grãos e gado e de 

terceiros comercializados pela impetrante, e denegou a segurança, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. Custas na forma 

da lei. 

Apela a parte autora. Busca: a) o reconhecimento da legitimidade ativa da recorrente, uma vez que a apelante é quem 
efetua o recolhimento dos produtos adquiridos de terceiros para a venda, não se aplicando a dedução no caso de 

substituto tributário, sendo certo que, o produtor efetua a venda para a recorrente e esta não desconta de nota fiscal de 

produtor emitida; b) a declaração da ilegalidade de cobrança da contribuição do FUNRURAL instituída pela Lei nº 

8.212/91 e alterações posteriores até a vigência da Lei nº 9.528/97, vez que já há o procedente formalizado pelo STF no 

RE nº 363.852. E ainda, para reconhecer a ilegalidade da contribuição do FUNRURAL em período de vigência a partir 

da Lei nº 10.256/01 e c) o reconhecimento pelo direito de restituição das parcelas pagas seja por compensação. 

Com contrarrazões da União Federal às fls.175/194. 

O Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento da apelação, para que seja considerado indevido o tributo 

no período anterior ao advento da Lei nº 10.256/01, com a possibilidade de compensação do montante recolhido 

indevidamente (fls.199/206). 

É o breve relatório. 
 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Da ilegitimidade ativa ad causam do adquirente da produção rural  
 

O adquirente da produção rural, por força do art. 30, III, da Lei 8.212/91, é obrigado a recolher a contribuição prevista 

no art. 25, do mesmo diploma legal, de forma que, ao emitir a nota fiscal de venda, destaca o valor da referida 

contribuição, e efetua o pagamento ao produtor rural somente do saldo remanescente, ficando responsável pelo repasse 

do valor deduzido aos cofres da Previdência Social. 

É notório que o adquirente da produção rural não suporta o ônus do tributo cobrado, uma vez que age meramente como 

substituto tributário, descontando do produtor rural o valor da contribuição, e repassando-o ao INSS. 

Assim, é de se concluir que a impetrante não tem legitimidade para pleitear a compensação ou repetição dos valores 

recolhidos. No entanto, em razão do ônus ao qual fica submetida por força do art. 30, da Lei 8.212/91, tem ela 

legitimidade para buscar judicialmente a declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que a obrigue ao 

recolhimento do tributo. 

 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPRESA ADQUIRENTE DE PRODUTO AGRÍCOLA. 

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM PARA POSTULAR A RESTITUIÇÃO OU A COMPENSAÇÃO DO 

TRIBUTO. 1. A adquirente de produto agrícola, por ser mera retentora da contribuição incidente sobre a 
comercialização dos produtos obtidos do produtor rural, detém legitimidade ativa ad causam para postular a declaração 

de inexigibilidade da contribuição para o Funrural sobre o comércio daquele, mas não para a restituição ou 

compensação do tributo. Precedentes do STJ. 2. Dessa forma, o acórdão recorrido deve ser reformado na parte que 

consignou a ilegitimidade da cooperativa para questionar a validade da exação. 3. Agravo Regimental parcialmente 

provido.(STJ, AGRESP nº 200300190382, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 19/02/2009, 

DJE 19/03/2009); 

 

Da incidência da contribuição previdenciária incidente sobre a produção rural da pessoa física - "FUNRURAL" 
 

As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se encontram as 

Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal, podem ser instituídas 
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diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as especifiquem. Somente na 

hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte de custeio da Seguridade Social, 

vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a instituição diretamente por lei complementar, 

nos termos do § 4º do citado artigo 195. 

Assim sendo, a Contribuição sob comento deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da 

Emenda Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque a referida EC modificou a 

discriminação constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise. 

Para a exata compreensão da questão, necessária a análise da evolução histórica da contribuição em comento. 

A contribuição social previdenciária, vulgarmente denominada NOVO FUNRURAL foi instituída pela Lei nº 8.540/92 

que, em seu art. 1º, deu nova redação aos arts. 25 e 30 da Lei nº 8.212/91. 

A redação original do art. 25 da Lei nº 8.212/91 sujeitava somente o segurado especial à incidência da contribuição 

sobre a comercialização da produção rural. 

Entretanto, na redação dada pela Lei nº 8.540/92, o citado art. 25 definiu como contribuintes tanto o empregador rural 

pessoa física como o segurado especial, e o art. 30, ao mesmo tempo, impôs ao adquirente, ao consignatário ou à 

cooperativa o dever de proceder à retenção do tributo, assim dispondo: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho. 

Art. 30. (...) 

IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei, exceto no 

caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição, cuja ementa segue: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 
COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

A Corte Suprema fundamentou sua decisão no sentido de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 - 

que estendeu a contribuição social sobre a comercialização da produção aos empregadores rurais pessoas físicas - 

infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição, eis que constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social sem a 

observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

Transcrevo, por oportuno e elucidativo, trecho do voto do E. Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário 

acima mencionado acerca da necessidade de instituição da referida contribuição através de lei complementar:  

(...) É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo 

empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito 

Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da 

produção, não haveria razão para a norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não 

conta com empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão 

imediatamente anterior - do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, 

entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, 
tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 

195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei 

complementar. (...) 

Diante do contexto acima narrado, havia necessidade de lei complementar para a instituição da nova fonte de custeio, 

pois não existia, na redação anterior à EC nº 20/98, previsão da receita bruta como base de cálculo da contribuição para 

a seguridade social. Assim, a extensão da contribuição aos empregadores rurais efetivada pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 

consubstanciava nova fonte de custeio para o sistema e apenas poderia ser instituída validamente por lei complementar 

(art. 195, § 4º c/c art. 154, I, da CF). 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi 

acrescido o vocábulo "receita" na alínea "b" do inciso I, verbis: 
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Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

Registre-se que, após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo 

"faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi 

dada ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do empregador 

rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha 

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, in verbis: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção ; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 
das prestações por acidente do trabalho. 

Sendo assim, após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - 

receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na 

matriz constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal. 

Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88, eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova 

redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo 

expressamente prevista na Constituição Federal. 

Portanto, após a Emenda Constitucional nº 20/98 e a Lei nº 10.256/01, não procedem as alegações de violação à 

isonomia ou de vício formal pela ausência de lei complementar, uma vez que o empregador rural não contribui mais 

sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua 

produção, fonte de custeio trazida pela citada Emenda Constitucional, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do 

artigo 195. 

Neste sentido o entendimento da C. Segunda Turma desta E. Corte: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 
1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela 

Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de 

forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei 

nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela 

Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se 

pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não 

contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da 

comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que 

afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. IV - Agravo de legal provido. (TRF - 3, AI nº 2010.03.00.010007-

1/MS, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DE 20/08/10) 

Por derradeiro, faço constar que o julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido 

em 03/02/2010, nenhuma menção fez com referência à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às 

alterações perpetradas pela EC nº 20/98. 

 
Assim, observada a anterioridade nonagesimal, a contribuição prevista na Lei nº 10.256, publicada em 09/07/2001, é 

exigível a partir de 08.10.2001. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002515-49.2010.4.03.6107/SP 

  
2010.61.07.002515-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : AURENIA AVILA DE AGUIAR 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00025154920104036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, em que busca o direito ao não recolhimento das contribuições 

previdenciárias incidentes sobre a comercialização da produção rural da impetrante - FUNRURAL, nos termos em que 

previsto no artigo 25, incisos I e II da Lei nº 8.212/91, desobrigando inclusive os adquirentes de produtos dos mesmos 

de realizar a retenção dos valores concernentes às contribuições. 

A medida liminar foi indeferida às fls. 51/55. 

Sobreveio sentença, que julgou improcedente o pedido, denegando a segurança e extinguiu o feito, com resolução de 

mérito, com fundamento no art. 269, inc. I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei e sem condenação em 

honorários advocatícios. 

A impetrante interpôs Embargos de Declaração em face da r. sentença às fls.82/85, que foram rejeitados (fls. 87 e 

verso). 

Apela a impetrante, retomando os argumentos da exordial, pugnando pelo cabimento do entendimento do Supremo 

Tribunal Federal, proferido nos autos do RE nº 363.852/MG, ao presente caso. Defende que a Lei nº 10.256/01, 

posterior à EC nº 20/98, padece do mesmo vício de inconstitucionalidade por não ter alterado significativamente a 

legislação anterior, cuja inconstitucionalidade foi reconhecida, remanescendo a necessidade de lei complementar para a 

instituição de nova fonte de custeio. Pretende a total reforma da sentença, obtendo expressa determinação para que os 
substitutos tributários que comercializam o produto rural do autor não efetuem o recolhimento da Contribuição, a 

condenação da União à restituição dos valores tidos por indevidos e a inversão do ônus de sucumbência. 

Com contrarrazões às fls.117/136. 

Houve informação do agravo de instrumento interposto pela impetrante que resultou prejudicado pela perda de objeto, 

tendo sido negado seguimento às fls.142/143-vº. 

O Ministério Público Federal não vislumbrou a presença de interesse público a justificar sua manifestação no feito, e 

opinou pelo seu prosseguimento. 

 

É o breve relatório. 
 

Fundamento e decido. 
 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

Da incidência da contribuição previdenciária sobre a produção rural - FUNRURAL 
 

As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se encontram as 

Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal, podem ser instituídas 

diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as especifiquem. Somente na 

hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte de custeio da Seguridade Social, 

vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a instituição diretamente por lei complementar, 

nos termos do § 4º do citado artigo 195. 

Assim sendo, a Contribuição sob comento deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da 
Emenda Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque a referida EC modificou a 

discriminação constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise. 

Para a exata compreensão da questão, necessária a análise da evolução histórica da contribuição em comento. 

A contribuição social previdenciária, vulgarmente denominada NOVO FUNRURAL foi instituída pela Lei nº 8.540/92 

que, em seu art. 1º, deu nova redação aos arts. 25 e 30 da Lei nº 8.212/91. 

A redação original do art. 25 da Lei nº 8.212/91 sujeitava somente o segurado especial à incidência da contribuição 

sobre a comercialização da produção rural. 
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Entretanto, na redação dada pela Lei nº 8.540/92, o citado art. 25 definiu como contribuintes tanto o empregador rural 

pessoa física como o segurado especial, e o art. 30, ao mesmo tempo, impôs ao adquirente, ao consignatário ou à 

cooperativa o dever de proceder à retenção do tributo, assim dispondo: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho. 

Art. 30. (...) 

IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei, exceto no 

caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição, cuja ementa segue: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 
fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

A Corte Suprema fundamentou sua decisão no sentido de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 - 

que estendeu a contribuição social sobre a comercialização da produção aos empregadores rurais pessoas físicas - 

infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição, eis que constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social sem a 

observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

Transcrevo, por oportuno e elucidativo, trecho do voto do E. Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário 

acima mencionado acerca da necessidade de instituição da referida contribuição através de lei complementar: 

(...) É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo 

empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito 
Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da 

produção, não haveria razão para a norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não 

conta com empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão 

imediatamente anterior - do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, 

entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, 

tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 

195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei 

complementar. (...) 

Diante do contexto acima narrado, havia necessidade de lei complementar para a instituição da nova fonte de custeio, 

pois não existia, na redação anterior à EC nº 20/98, previsão da receita bruta como base de cálculo da contribuição para 

a seguridade social. Assim, a extensão da contribuição aos empregadores rurais efetivada pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 

consubstanciava nova fonte de custeio para o sistema e apenas poderia ser instituída validamente por lei complementar 

(art. 195, § 4º c/c art. 154, I, da CF). 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi 

acrescido o vocábulo "receita" na alínea "b" do inciso I, verbis: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 
seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 

Registre-se que, após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo 

"faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi 

dada ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do empregador 

rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha 

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, in verbis: 
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Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção ; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho. 

Sendo assim, após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - 

receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na 

matriz constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal. 

Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88, eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova 

redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo 

expressamente prevista na Constituição Federal. 

Portanto, após a Emenda Constitucional nº 20/98 e a Lei nº 10.256/01, não procedem as alegações de violação à 

isonomia ou de vício formal pela ausência de lei complementar, uma vez que o empregador rural não contribui mais 

sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua 

produção, fonte de custeio trazida pela citada Emenda Constitucional, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do 

artigo 195. 
Neste sentido o entendimento da C. Segunda Turma desta E. Corte: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 

1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela 

Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de 

forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei 

nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela 

Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se 

pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não 

contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da 

comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que 

afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. IV - Agravo de legal provido. (TRF - 3, AI nº 2010.03.00.010007-

1/MS, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DE 20/08/10) 
Por derradeiro, faço constar que o julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido 

em 03/02/2010, nenhuma menção fez com referência à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às 

alterações perpetradas pela EC nº 20/98. 

 

Assim, observada a anterioridade nonagesimal, a contribuição prevista na Lei nº 10.256, publicada em 09/07/2001, é 

exigível a partir de 08.10.2001. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NORIO FUJISAWA e outro 

 
: PAULO STORTI 
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ADVOGADO : DAVID ZADRA BARROSO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00045082120104036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por NORIO FUJISAWA em face do SENHOR 

DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA/SP objetivando o 

reconhecimento da inconstitucionalidade da contribuição ao FUNRURAL de que trata a alínea "a", do inciso V e no 

inciso VII, do art.12 da Lei nº 8.212/91, com a alteração introduzida através do artigo 1º, da Lei nº 8.540/92, razão pela 

qual sua cobrança ofende o princípio constitucional da legalidade (artigo 150, inciso I da CF/88). 

A medida liminar foi parcialmente deferida para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição social prevista 

nos artigos 25, incisos I e II, 12, incisos V e VII, e 30, inciso IV, todos da Lei nº 8.212/91, com redação dada pelo artigo 

1º da Lei nº 8.540/92, desobrigando os impetrantes do recolhimento no ato de comercialização de sua produção e 

afastando a correspondente retenção do FUNRURAL, bem como para determinar a expedição de Certidão Positiva com 

efeitos de Negativa de Débitos em nome dos impetrantes, desde que os únicos óbices a sua expedição sejam aqueles 

relacionados à contribuição social em discussão nestes autos (fls.96/97). 

A União Federal interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão que deferiu parcialmente a medida liminar às fls. 

126145, que resultou prejudicado pela perda do objeto (fls.171/172). 
Sobreveio sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, extinguindo o feito com julgamento do 

mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Sem condenação em honorários 

advocatícios. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apela a União Federal. Argumenta que a decisão proferida pelo STF nos autos do RE 363.852 baseou-se na Lei nº 

8.540/92, que já foi revogada e substituída pela Lei 10.256/01, bem como que não há necessidade de instituição da 

contribuição por meio de lei complementar, pois não se trata de instituição de nova fonte de custeio, mas de 

contribuição prevista no artigo 195, I da CF. E mais, não existe dupla incidência tributária sobre a mesma base de 

cálculo, haja vista que o produtor rural empregador pessoa física não paga COFINS, alegando, ainda, que não há 

violação ao princípio da isonomia em relação à contribuição exigida do apelado e dos segurados especiais. Assim, 

requer a reforma da r. sentença para que continue o recolhimento da contribuição ao FUNRURAL. 

Com contrarrazões do impetrante às fls.195/208. 

O Ministério Público Federal não vislumbrou a presença de interesse público a justificar sua manifestação no feito, e 

opinou pelo seu prosseguimento. 

 

É o breve relatório. 
 

Fundamento e decido. 
 

Dou por ocorrida a remessa necessária. 

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se encontram as 

Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal, podem ser instituídas 

diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as especifiquem. Somente na 

hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte de custeio da Seguridade Social, 

vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a instituição diretamente por lei complementar, 

nos termos do § 4º do citado artigo 195. 

Assim sendo, a Contribuição sob comento deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da 

Emenda Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque a referida EC modificou a 

discriminação constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise. 

Para a exata compreensão da questão, necessária a análise da evolução histórica da contribuição em comento. 

A contribuição social previdenciária, vulgarmente denominada NOVO FUNRURAL foi instituída pela Lei nº 8.540/92 

que, em seu art. 1º, deu nova redação aos arts. 25 e 30 da Lei nº 8.212/91. 
A redação original do art. 25 da Lei nº 8.212/91 sujeitava somente o segurado especial à incidência da contribuição 

sobre a comercialização da produção rural. 

Entretanto, na redação dada pela Lei nº 8.540/92, o citado art. 25 definiu como contribuintes tanto o empregador rural 

pessoa física como o segurado especial, e o art. 30, ao mesmo tempo, impôs ao adquirente, ao consignatário ou à 

cooperativa o dever de proceder à retenção do tributo, assim dispondo: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 
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II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho. 

Art. 30. (...) 

IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei, exceto no 

caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição, cuja ementa segue: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 

Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 
constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

A Corte Suprema fundamentou sua decisão no sentido de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 - 

que estendeu a contribuição social sobre a comercialização da produção aos empregadores rurais pessoas físicas - 

infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição, eis que constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social sem a 

observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

Transcrevo, por oportuno e elucidativo, trecho do voto do E. Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário 

acima mencionado acerca da necessidade de instituição da referida contribuição através de lei complementar:  

(...) É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo 

empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito 

Machado Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da 

produção, não haveria razão para a norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não 

conta com empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão 

imediatamente anterior - do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, 

entendendo-se que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, 

tanto assim que a Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 
195, o vocábulo "receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei 

complementar. (...) 

Diante do contexto acima narrado, havia necessidade de lei complementar para a instituição da nova fonte de custeio, 

pois não existia, na redação anterior à EC nº 20/98, previsão da receita bruta como base de cálculo da contribuição para 

a seguridade social. Assim, a extensão da contribuição aos empregadores rurais efetivada pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 

consubstanciava nova fonte de custeio para o sistema e apenas poderia ser instituída validamente por lei complementar 

(art. 195, § 4º c/c art. 154, I, da CF). 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi 

acrescido o vocábulo "receita" na alínea "b" do inciso I, verbis: 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 

c) o lucro; 
Registre-se que, após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo 

"faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi 

dada ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do empregador 

rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha 

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, in verbis: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção ; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho. 
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Sendo assim, após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - 

receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na 

matriz constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal. 

Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88, eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova 

redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo 

expressamente prevista na Constituição Federal. 

Portanto, após a Emenda Constitucional nº 20/98 e a Lei nº 10.256/01, não procedem as alegações de violação à 

isonomia ou de vício formal pela ausência de lei complementar, uma vez que o empregador rural não contribui mais 

sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua 

produção, fonte de custeio trazida pela citada Emenda Constitucional, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do 

artigo 195. 

Neste sentido o entendimento da C. Segunda Turma desta E. Corte: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE. I - O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do artigo 

1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 
Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela 

Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de 

forma que a contribuição do empregador rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei 

nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da 

comercialização da sua produção, disciplina compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela 

Emenda Constitucional nº 20/98. III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se 

pode mais falar em violação à isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não 

contribui mais sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da 

comercialização da sua produção, fonte de custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que 

afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 195. IV - Agravo de legal provido. (TRF - 3, AI nº 2010.03.00.010007-

1/MS, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DE 20/08/10) 

Por derradeiro, faço constar que o julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido 

em 03/02/2010, nenhuma menção fez com referência à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às 

alterações perpetradas pela EC nº 20/98. 

 

Assim, observada a anterioridade nonagesimal, a contribuição prevista na Lei nº 10.256, publicada em 09/07/2001, é 

exigível a partir de 08.10.2001. 
Pelo exposto, dou provimento ao recurso de apelação e à remessa necessária, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do 

Código de Processo Civil. Custas pelos impetrantes. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 
SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029248-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029248-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FLAMAR FERRAMENTARIA LTDA 

ADVOGADO : FELIPE BERNARDI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 11.00.04564-7 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal nº11.00.04564-7, em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 352/1522 

trâmite perante o Juízo de Direto da 2ª Vara de Várzea Paulista (SP), que recebeu os embargos com a suspensão da 

execução fiscal correspondente. 

 

Alega, em síntese, que mesmo com a alteração processual promovida pela Lei nº11.382/06, em se tratando de 

executivos fiscais, a garantia do Juízo permanece como exigência para o ajuizamento dos embargos à execução, 

aplicando-se a Lei nº6.830/80. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitida a interposição de agravo pela via de instrumento somente nos casos 
suscetíveis de causar lesão grave ou de difícil reparação, bem como nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos 

efeitos em que esta é recebida. 

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo ao exame do pedido de antecipação da tutela recursal. 

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de recebimento de embargos à execução fiscal no caso de o Juízo ainda não se 

encontrar suficientemente garantido. 

 

Consoante o artigo 16 da Lei de Execução Fiscal, o executado oferecerá embargos, no prazo de 30 dias, contados, 

conforme o caso, do depósito, da juntada da prova da fiança bancária ou da intimação da penhora, sendo certo, nos 

termos de seu parágrafo primeiro, que "não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução." 

 

A segurança prévia do Juízo para o processamento dos embargos constitui, assim, condição de procedibilidade desta 

ação, por meio da qual o devedor pode alegar toda a matéria útil à sua defesa, a fim de afastar a presunção de certeza e 

liquidez do título executivo. 
 

Não exige a lei que a garantia prestada abranja a totalidade do débito exequendo, até porque é possível o reforço da 

penhora em qualquer fase do processo. Todavia, já não é dado ao intérprete extrair do texto legal que os embargos 

possam ser regularmente processados sem garantia alguma, sob pena de negativa de vigência a norma imperativa, que 

se presume de acordo com a Constituição da República. 

 

Assim, a inexistência de garantia do Juízo obsta o ajuizamento dos embargos à execução fiscal, tendo em vista que, 

mesmo diante das alterações promovidas no Código de Processo Civil, por meio da edição da Lei nº11.382/06, a Lei 

nº6.830/80 constitui-se legislação especial, portanto, de aplicação obrigatória às execuções fiscais. 

 

Nesse sentido, também é o entendimento da 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE NÃO RECEBEU 

OS EMBARGOS ANTE A AUSÊNCIA DE GARANTIA DO DÉBITO - LEI 6.830/80, ARTIGO 16, §1º - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. Os artigos 7º e 8º da Lei nº 6.830/80 deixam claro que o devedor é citado para 

também "garantir" a execução e no seu silêncio haverá penhora forçada (artigo 10), segundo a ordem do artigo 11. Os 

embargos poderão ser opostos em 30 dias contados da intimação da penhora (artigo 16, III). 2. Há necessidade de 
efetiva penhora do débito exequendo para o processamento dos embargos à execução - § 1º do artigo 16 da Lei nº 

6.830/80. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento (AI 00015529220114030000, DESEMBARGADOR 

FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:18/11/2011 

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

No caso em apreço, consoante consignado na própria decisão agravada, o Juízo da execução ainda não se encontra 
garantido, de sorte que se mostra incabível, neste momento, a oposição dos embargos executórios. 

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar que os embargos não sejam 

recebidos até que se formalize integral garantia da execução. 
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Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Intimem-se 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 
Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030034-50.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.030034-9/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : BENJAMIM BARBOSA E CIA LTDA e filia(l)(is) 

 
: BENJAMIN BARBOSA E CIA LTDA filial 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00033087520114036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por Benjamim Barbosa & 

Cia Ltda. e filial, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança 

nº0003308-75.2011.403.6002, em trâmite perante a 2ª Vara Federal de Dourados/MS, que indeferiu a liminar requerida 

para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pelas empresas 

ao segurado empregado a título de 13º salário. 

 

Conforme noticiado às fls. 80/82, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 
do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035061-14.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.035061-4/MS  

RELATORA : Juíza Federal Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : TEIXEIRA COM/ DE CEREAIS LTDA 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00008733120114036002 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 
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A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de liminar, interposto por TEIXEIRA COMÉRCIO DE CEREAIS 

LTDA, contra a decisão proferida nos autos do Mandado de Segurança n. 0000873-31.2011.403.6002, em tramitação 

perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Dourados/MS, que indeferiu o pedido de concessão de liminar para 

suspender a exigibilidade e recolhimento da contribuição ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL. 
 

Sustenta a agravante, em síntese, que há a incidência de bitributação, o que se amolda perfeitamente à decisão do STF, 

que não se ateve apenas a um fato para declarar inconstitucional a contribuição, mas sim, um dos mais importantes 

pontos de relevância foi a incidência de bitributação, vez que possui a mesma base de cálculo da COFINS, sem 

mencionar o fato de que houve a instituição de uma nova fonte de custeio, através de Medida Provisória e não através 

de Lei Complementar, como deveria ocorrer, por força do artigo 154, I, da CF, causando uma inconstitucionalidade 

formal. Assevera que o C. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE n. 363.852/MG declarou inconstitucional a 

cobrança da contribuição para o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural. Assim, busca que seja reconhecida a 

inconstitucionalidade do recolhimento da contribuição sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

da agravada. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo para reformar a decisão agravada. 

 

Relatei. 
 

Decido. 
 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

As chamadas Contribuições Especiais, discriminadas no artigo 149 da Magna Carta, dentre as quais se encontram as 

Contribuições Sociais à Seguridade Social discriminadas no artigo 195 da Constituição Federal, podem ser instituídas 

diretamente por lei ordinária, independentemente da existência de lei complementar que as especifiquem. Somente na 

hipótese do exercício da competência residual da União, para a criação de nova fonte de custeio da Seguridade Social, 
vale dizer, fontes não discriminadas constitucionalmente, é que se exige a instituição diretamente por lei complementar, 

nos termos do § 4º do citado artigo 195. 

 

Assim sendo, a Contribuição sob comento deve ser analisada em dois momentos distintos, sua instituição antes da 

Emenda Constitucional nº 20/98 e sua instituição em momento posterior. Isto porque a referida EC modificou a 

discriminação constitucional da competência tributária da União para a instituição da contribuição sob análise. 

 

Para a exata compreensão da questão, necessária a análise da evolução histórica da contribuição em comento. 

 

A contribuição social previdenciária, vulgarmente denominada NOVO FUNRURAL foi instituída pela Lei nº 8.540/92 

que, em seu art. 1º, deu nova redação aos arts. 25 e 30 da Lei nº 8.212/91. 

 

A redação original do art. 25 da Lei nº 8.212/91 sujeitava somente o segurado especial à incidência da contribuição 

sobre a comercialização da produção rural. 

 

Entretanto, na redação dada pela Lei nº 8.540/92, o citado art. 25 definiu como contribuintes tanto o empregador rural 

pessoa física como o segurado especial, e o art. 30, ao mesmo tempo, impôs ao adquirente, ao consignatário ou à 
cooperativa o dever de proceder à retenção do tributo, assim dispondo: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de:  

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;  

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho.  

Art. 30. (...) 

IV - o adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas obrigações da pessoa física de que trata a 

alínea a do inciso V do art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta lei, exceto no 

caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento;  

 

Cumpre ressaltar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852/MG, declarou a 

inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 
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e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, 

arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição, cuja ementa segue: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE - 

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria de 

fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina - José Carlos 
Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas conhecimento e 

não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS 

PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - 

PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - 

COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. Ante o texto 

constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos por 

produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 

8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - considerações. 

 

A Corte Suprema fundamentou sua decisão no sentido de que a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 - 

que estendeu a contribuição social sobre a comercialização da produção aos empregadores rurais pessoas físicas - 

infringiu o § 4º do art. 195 da Constituição, eis que constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social sem a 

observância da obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

 

Transcrevo, por oportuno e elucidativo, trecho do voto do E. Ministro Marco Aurélio, relator do Recurso Extraordinário 

acima mencionado acerca da necessidade de instituição da referida contribuição através de lei complementar:  

 
(...) É que, mediante lei ordinária, versou-se a incidência da contribuição sobre a proveniente da comercialização pelo 

empregador rural, pessoa natural. Ora, como salientado no artigo de Hugo de Brito Machado e Hugo de Brito Machado 

Segundo, houvesse confusão, houvesse sinonímia entre o faturamento e o resultado da comercialização da produção, 

não haveria razão para a norma do § 8º do artigo 195 da Constituição Federal relativa ao produtor que não conta com 

empregados e exerça atividades em regime de economia familiar. Já estava ele alcançado pela previsão imediatamente 

anterior - do inciso I do artigo 195 da Constituição. Também sob esse prisma, procede a irresignação, entendendo-se 

que comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde com receita, tanto assim que a 

Emenda Constitucional nº 20/98 inseriu, ao lado do vocábulo "faturamento", no inciso I do artigo 195, o vocábulo 

"receita". Então, não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar. (...) 

 

Diante do contexto acima narrado, havia necessidade de lei complementar para a instituição da nova fonte de custeio, 

pois não existia, na redação anterior à EC nº 20/98, previsão da receita bruta como base de cálculo da contribuição para 

a seguridade social. Assim, a extensão da contribuição aos empregadores rurais efetivada pelo art. 1º da Lei nº 8.540/92 

consubstanciava nova fonte de custeio para o sistema e apenas poderia ser instituída validamente por lei complementar 

(art. 195, § 4º c/c art. 154, I, da CF). 

 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, na qual foi 

acrescido o vocábulo "receita" na alínea "b" do inciso I, verbis: 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das 

seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:  
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento;  

c) o lucro; 

Registre-se que, após a ampliação da base de cálculo promovida pela EC nº 20/98 - que inseriu ao lado do vocábulo 

"faturamento", no inciso I, alínea "b", do artigo 195 da Constituição Federal, o vocábulo "receita" -, nova redação foi 

dada ao artigo 25 da Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001, de forma que a contribuição do empregador 

rural pessoa física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212/91, cuja base de cálculo era a folha 

de salários, passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, in verbis: 

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de:  

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção ; 
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II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho. 

 

Sendo assim, após a vigência da EC nº 20/98, infere-se que a hipótese de incidência eleita pela Lei nº 10.256/01 - 

receita bruta da comercialização da produção do empregador rural pessoa física - encontra fundamento de validade na 

matriz constitucional constante do art. 195, I, da Constituição Federal. 

 

Enquanto as Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, advindas sob a égide da redação original do art. 195, I, da CF/88, eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base cálculo de então, a Lei nº 10.256/01, que sobreveio quando já vigente a nova 

redação do art. 195, I, da Carta Magna, dada pela EC nº 20/98, estabeleceu como hipótese de incidência base de cálculo 

expressamente prevista na Constituição Federal. 

 

Portanto, após a Emenda Constitucional nº 20/98 e a Lei nº 10.256/01, não procedem as alegações de violação à 

isonomia ou de vício formal pela ausência de lei complementar, uma vez que o empregador rural não contribui mais 

sobre a folha de salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua 

produção, fonte de custeio trazida pela citada Emenda Constitucional, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do 

artigo 195. 

 
Neste sentido o entendimento da C. Segunda Turma desta E. Corte: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. 

PRODUTOR (EMPREGADOR) RURAL PESSOA FÍSICA. LEI Nº 10.256/01. CONSTITUCIONALIDADE.  

I - O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 363.852-1, declarou a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da 

Lei nº 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

II - Os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/01, que deu nova redação ao caput do artigo 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa 

física substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, 

passando a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina 

compatível com as alterações constitucionais levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

III - Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98 e da Lei nº 10.256/01, não se pode mais falar em violação à 

isonomia ou de necessidade de lei complementar, posto que o empregador rural não contribui mais sobre a folha de 

salários, contribuição esta substituída pelo valor da receita proveniente da comercialização da sua produção, fonte de 

custeio trazida pela emenda constitucional anteriormente citada, o que afasta a aplicação do disposto no §4º do artigo 
195. 

IV - Agravo de legal provido. 

(TRF - 3, AI nº 2010.03.00.010007-1/MS, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DE 20/08/10) 

 

 

Por derradeiro, faço constar que o julgamento realizado pelo Plenário do C. STF no RE nº 363.852, embora proferido 
em 03.02.2010, nenhuma menção fez com referência à Lei nº 10.256, de 09/07/2001, cuja edição é posterior às 

alterações perpetradas pela EC nº 20/98; merece destaque, outrossim, que está pendente de julgamento Embargos de 

Declaração com efeito infringente, com conclusão ao Relator em 03/09/2010. 

 

Assim, observada a anterioridade nonagesimal, a contribuição prevista na Lei nº 10.256, publicada em 09/07/2001, é 

exigível a partir de 08.10.2001. 

É de se concluir, portanto, que não estão presentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela nos 

termos em que postulada. 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao Agravo de Instrumento, com fulcro no artigo 527, I, c.c. artigo 557, caput, ambos 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal para recurso, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao D. Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034236-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034236-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE LOJISTAS DE SHOPPING ALSHOP 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00146472820114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), por 

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº0014647-28.2011.403.6100, 

em trâmite perante a 23ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que deferiu em parte a liminar para 

suspender a exigibilidade da contribuição incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio indenizado. 

 

Conforme noticiado às fls. 72/75 verso, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do 
objeto do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14467/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010061-69.2006.4.03.6181/SP 

  
2006.61.81.010061-0/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARCIA RODRIGUES AMORIN 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES e outro 

APELADO : PAULO REINON VIEIRA D AGUIAR 

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO NASCIMENTO BARREIROS e outro 

No. ORIG. : 00100616920064036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Junte-se aos autos os Ofícios nºs 3/2012 e 17583/2011, ambos da Procuradoria Regional da República, bem como do 

expediente em anexo, contendo a cópia do processo administrativo nº 48621.000257/2005-11, encaminhado pela 

Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, através do Ofício nº 405/2011/SFA/SID/EDF. 

Após, dê-se vista dos autos às partes, cada qual pelo prazo de 05 (cinco) dias, a iniciar-se pelo Ministério Público 

Federal. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000118-57.2008.4.03.6181/SP 

  
2008.61.81.000118-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : ORLIN NIKOLOV IORDANOV reu preso 

ADVOGADO : ANDRE PIRES DE ANDRADE KEHDI e outro 

APELANTE : OCTAVIO CESAR RAMOS reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO ALTIERI DE MORAES PITOMBO e outro 

APELANTE : RUBENS MAURICIO BOLORINO reu preso 

ADVOGADO : JOSE CARLOS RICARDO e outro 

APELANTE : BENEDITO MARCOS JOSE SANTINI 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO e outro 

APELANTE : DIMITAR MINCHEV DRAGNEV reu preso 

ADVOGADO : GILBERTO VIEIRA e outro 

APELANTE : ROBERTO GONCALVES BELLO reu preso 

ADVOGADO : ROBERTO MARTINEZ e outro 

APELANTE : JOSE DAHOMAI BARBOSA TERRA reu preso 

ADVOGADO : BEATRIZ ELISABETH CUNHA (Int.Pessoal) 

APELANTE : MILEN SLAVOV ANDREEV reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO e outro 

APELADO : SEVERINO MACHADO DA ROCHA reu preso 

ADVOGADO : LUCIENE TELLES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00001185720084036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
 

Dê-se vista às partes dos documentos juntados às fls. 6.710/6.728. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000044-51.2010.4.03.6110/SP 

  
2010.61.10.000044-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JOSIAS XAVIER DE OLIVEIRA reu preso 

ADVOGADO : MARIO DEL CISTIA FILHO e outro 

APELANTE : KENNEDY SANTOS DE OLIVEIRA 

 
: KILDARY SANTOS DE OLIVEIRA 

 
: DOUGLAS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VERA LUCIA RIBEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00000445120104036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 
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Esta Primeira Turma, em consonância com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, firmou entendimento no sentido 

de que é cabível a expedição de guia de execução provisória antes do trânsito em julgado da sentença para a acusação. 

 

In casu, compulsando-se os autos, verifica-se que o acusado Josias Xavier de Oliveira, preso cautelarmente deste 27 de 

dezembro de 2009, foi condenado, ainda sem trânsito em julgado para a acusação, à pena de 13 (treze) anos e 6 (seis) 

meses de reclusão, contudo, não houve a expedição da competente guia de recolhimento provisório. 

 

Assim, em consonância com entendimento acima esposado, determino a expedição de Guia de Recolhimento Provisório 

em nome de JOSIAS XAVIER DE OLIVEIRA, encaminhando-a ao Juízo competente. 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14473/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001651-28.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001651-2/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

AGRAVANTE : ROMULO AUGUSTO NAVASCUES BERNARDINO 

ADVOGADO : HAMIR DE FREITAS NADUR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00008903020124036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Juíza Federal Convocada Silvia Rocha (Relatora): 
 

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por Romulo Augusto Navascues 

Bernandino contra decisão que, nos autos de Mandado de Segurança, indeferiu liminar para que a União Federal se 

abstenha de efetivar a sua convocação para compor as fileiras do Exército Brasileiro. 

 

Sustenta o agravante que foi dispensado pelo Exército Brasileiro por excesso de contingente em 30/05/2004, ainda 

quando tinha 17 anos de idade, conforme comprova o Certificado de Dispensa de Incorporação, fl. 94 deste 

instrumento. 
Afirma o agravante que se graduou em Medicina no ano de 2011, segundo demonstra o Diploma emitido pela 

Universidade Federal Paulista "Júlio de Mesquita Filho", fl. 93. 

Aduz que foi convocado pelo 7° Batalhão de Selva, situado na Região Norte do País, a fim de prestar o Serviço Militar 

Obrigatório, com fundamento na Lei n. 5.292/67. 

Argumenta que a jurisprudência do C. Supremo Tribunal Federal e também o Superior Tribunal de Justiça formulou 

entendimento de que os jovens dispensados por excesso de contingente (Médicos, Farmacêuticos, Dentistas e 

Veterinários), antes da entrada em vigor da Lei n. 12.336/2010, não se sujeitam ao Serviço Militar Obrigatório após a 

Conclusão do Curso. 

Defende que a decisão impugnada causa lesão grave e de difícil reparação. 

Postula a concessão do efeito suspensivo para ativo para cassar a ordem judicial que determinou a apresentação do 

agravante ao Exército Brasileiro. 

Relatei. 

Decido. 

 

O recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC. 

 

O art. 29, da Lei 4.375/64, consigna a possibilidade de adiamento da incorporação em razão de matrícula em curso 

destinado à formação de médicos, dentistas, veterinários e farmacêuticos. 
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Por seu turno, o art. 4º , da Lei 5.292/67, em sua antiga redação, estabelecia que os estudantes que tivessem obtido 

adiamento da incorporação em razão de matrícula em curso de medicina, farmácia, dentista e veterinária deveriam 

prestar o serviço militar inicial obrigatório no ano seguinte ao término do respectivo curso. 

 

Vê-se que o aludido artigo criava a obrigação de prestação do serviço militar somente ao estudante cujo serviço militar 

obrigatório tinha sido adiado justamente por conta da matrícula naqueles cursos, ou seja, havia o diferimento da 

prestação do serviço militar nestas hipóteses. 

 

Com a redação dada pela Lei 12.336/2010, o art. 4º, da Lei 5.292/67 tornou-se mais abrangente, criando a obrigação de 

prestação do serviço militar a todos os diplomados em MFDV, não fazendo mais qualquer menção à restrição no 

sentido da possibilidade de convocação somente daqueles que haviam sido dispensados em razão da matrícula nos 

referidos cursos. 

 

No entanto, não se pode emprestar ao referido diploma legal efeitos retroativos de forma a atingir situações já 

concretizadas juridicamente.  

 

Explico. 

 
O impetrante foi dispensado em 20.05.2004 (fls. 94) por ter sido incluído no excesso de contingente, e não em razão de 

estar matriculado em curso de formação de médico, o que poderia, em tese, autorizar sua convocação nos termos do art. 

29, da Lei 4.375/64.  

 

Assim, tendo sido dispensado num momento em que não havia lei que autorizasse a administração convocá-lo à 

prestação do serviço militar obrigatório, fazê-lo agora, em virtude de lei superveniente, iria de encontro ao princípio da 

irretroatividade das leis.  

 

É dizer, tal situação geraria uma situação de insegurança jurídica, pois o impetrante teria seu patrimônio jurídico afetado 

pela novel legislação, sendo que atos jurídicos ocorridos no passado, e regulados pela legislação vigente àquela época, 

estariam sendo agora alterados ou desconstituídos. 

 

Em que pesem os nobres motivos em razão dos quais se pretende justificar a convocação do impetrante, não é possível 

emprestar às normas carreadas pela Lei 12.336/2010 efeitos retroativos, alcançando situações jurídicas já estabilizadas, 

sob pena de se ferir o direito garantido constitucionalmente de que "a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito e a coisa julgada;" (art. 5, XXXVI, da CF). 

 
Em suma, as alterações promovidas pela Lei 12.336/2010 somente podem ser aplicadas aos casos em que a dispensa por 

excesso de contingente tenha ocorrido após a sua vigência. 

 

Nesse sentido, a 1a Turma desta Corte já decidiu. Veja-se: 

 

AGRAVO LEGAL. ART. 557. SERVIÇO MILITAR. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10. Encontra-se sedimentado na jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível a convocação posterior dos denominados MFDV 

(médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a conclusão dos cursos, se estes foram dispensados 

anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de contingente. A possibilidade de convocação para a 

prestação do serviço militar daqueles que foram dispensados por excesso de contingente e vieram a concluir cursos em 

Institutos de Ensino destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, prevista na Lei 12.336, 

de 26 de outubro de 2010, somente pode ser aplicada às dispensas posteriores ao advento da referida lei, como corolário 

dos princípios da irretroatividade das leis e tempus regit actum. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão 

colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida, afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já 

decidida. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª R.,1ª T., AMS 0000945-15.2011.4.03.6100, Rel. Des. José 

Lunardelli, TRF3 CJ1 DATA:24/11/2011) 
 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC. 

Intimem-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14474/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001018-21.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.001018-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MONTANA QUIMICA S/A 

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GOMARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010182120104036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 
 
Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela União em face da r. sentença que julgou procedente o 

pedido e concedeu a ordem para afastar a contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho 

( RAT ), com as alterações trazidas pela Lei nº 10.666/2003, pelo Decreto nº 6.957/2009. 

 

Alega, preliminarmente, a ilegitimidade passiva da autoridade tida como coatora, o Delegado da Receita Federal do 

Brasil em São Paulo, por não ser sua atribuição a prática ou correção do ato de ilegalidade apontado. 

 

No mérito, sustenta, em síntese, a legalidade e constitucionalidade da exação e que a contribuição ao Seguro de 

Acidente do Trabalho - SAT foi instituída com o objetivo de dar cumprimento aos comandos constitucionais que 

preveem a proteção contra acidentes de trabalho, estabelecendo-se alíquotas diferenciadas, que poderão ser reduzidas ou 

majoradas de acordo com o disposto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, e possibilitando, assim, a individualização da 

tributação das empresas empregadoras. 

 

Aduz que a metodologia do FAP foi criada para operacionalizar, na prática, essa flexibilização das alíquotas aplicadas 

para o financiamento dos benefícios previdenciários, de forma que os setores econômicos causadores do maior número 

de acidentes, doenças, invalidez e mortes arcarão com uma carga tributária maior para fins de custeio do Seguro do 

Acidente de Trabalho. 
 

Alega, também, ausência de violação ao princípio da legalidade, uma vez que todos os elementos essenciais à cobrança 

do tributo em questão estão previstos em lei (art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 c/c art. 10 da Lei nº 10.666/2003) e os 

Decretos nos 6.042/2007 e 6.957/2009, que instituíram a metodologia do FAP , apenas regulamentaram a previsão legal 

de flexibilização das alíquotas da contribuição. 

 

Por fim, afirma que no cálculo do FAP é observada a correta publicidade das informações. 

 

Contrarrazões pela impetrada, na qual alega, preliminarmente, que os fundamentos da apelação estão dissociados 

daqueles que sustentaram a decisão recorrida, razão pela qual pleiteiam o não conhecimento do recurso. 

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela rejeição da preliminar de ilegitimidade passiva e pelo parcial 

provimento do recurso. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido com fulcro no §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento à 
recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos. 

 

Passo ao exame da apelação. 

 

Rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. É parte legítima para figurar no pólo passivo da presente ação a 

autoridade que puder responder pelo ato tido por coator. In casu, a impetração foi corretamente dirigida à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil em São Paulo, por se tratar de tributo federal destinado ao custeio do RGPS - Regime Geral 
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da Previdência Social, cuja fiscalização e arrecadação competem à Receita Federal do Brasil, nos termos da Lei nº 

11.457/2007. 

 

Não prospera, ainda, a preliminar trazida pela impetrante, que sustenta que as razões recursais estão totalmente 

dissociadas do decidido pela sentença. Pela análise do recurso interposto, resta claro a irresignação da apelante com 

relação à legitimidade das normas que fundamentam a exigência do FAP, e de sua metodologia regulamentada pelos 

Decretos 6.042/2007 e 6957/2009 e Resoluções MPS/CNPS nº 1308/09 e 1309/09. Essa foi exatamente a matéria 

decidida pela sentença, razão pela qual rejeito também essa alegação. 

 

Passo ao exame do mérito. 

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a redação 

dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus segurados 

empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da atividade 

preponderante da empresa. 

 

A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações, consubstanciadas 
na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100% (cem por cento), em 

função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 

resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 

3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, eis que o FAP está expressamente previsto em 

lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais. 

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 343.446-2/SC é análoga à 

presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao poder regulamentar 

do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da empresa. 

 

Também não verifico a aventada violação ao princípio da isonomia, e nem mesmo o caráter sancionatório atribuído pelo 

apelado ao FAP. 
 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos em 

função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da equidade 

previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que contribuem mais as 

empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma freqüência maior no número de 

acidentes de trabalho de seus empregados. 

 

Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo qual é 

responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e desigual dos 

desiguais. 

 

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 
decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP. 

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 
3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 
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jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução 

das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 
regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 
empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 

fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 

195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 
Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de 

Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido.  

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010). 

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar 

deduzida na apelação e nas contrarrazões e, no mérito, dou-lhe provimento, bem como à remessa oficial. 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 
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I. 

 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000983-19.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000983-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SADA TRANSPORTES S/A 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CAPOBIANCO DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00009831920104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pela União em face da r. sentença que julgou procedente o 

pedido e concedeu a ordem para afastar a contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho 

(RAT), com as alterações trazidas pela Lei nº 10.666/2003, pelo Decreto nº 6.957/2009. 

 

Sustenta, em síntese, a legalidade e constitucionalidade da exação e que a contribuição ao Seguro de Acidente do 

Trabalho - SAT foi instituída com o objetivo de dar cumprimento aos comandos constitucionais que prevêem a proteção 

contra acidentes de trabalho, estabelecendo-se alíquotas diferenciadas, que poderão ser reduzidas ou majoradas de 

acordo com o disposto no art. 10 da Lei nº 10.666/2003, e possibilitando, assim, a individualização da tributação das 
empresas empregadoras. 

 

Aduz que a metodologia do FAP foi criada para operacionalizar, na prática, essa flexibilização das alíquotas aplicadas 

para o financiamento dos benefícios previdenciários, de forma que os setores econômicos causadores do maior número 

de acidentes, doenças, invalidez e mortes arcarão com uma carga tributária maior para fins de custeio do Seguro do 

Acidente de Trabalho. 

 

Alega, também, ausência de violação ao princípio da legalidade, uma vez que todos os elementos essenciais à cobrança 

do tributo em questão estão previstos em lei (art. 22, II, da Lei nº 8.212/91 c/c art. 10 da Lei nº 10.666/2003) e os 

Decretos nos 6.042/2007 e 6.957/2009, que instituíram a metodologia do FAP, apenas regulamentaram a previsão legal 

de flexibilização das alíquotas da contribuição. 

 

Por fim, afirma que no cálculo do FAP é observada a correta publicidade das informações. 

 

Contrarrazões pela impetrante. 

 

O Ministério Público Federal, no parecer da lavra do E. Procurador Regional da República, Dr. Marlon Alberto 
Weichert, opinou pelo provimento do recurso. 

 

É o relatório. 

 

Decido com fulcro no §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento à 

recurso interposto contra decisão proferida em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. É o caso dos autos. 

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a redação 

dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus segurados 
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empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da atividade 

preponderante da empresa. 

 

A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações, consubstanciadas 

na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100% (cem por cento), em 

função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 

resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 

3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, eis que o FAP está expressamente previsto em 

lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais. 

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 343.446-2/SC é análoga à 

presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao poder regulamentar 

do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da empresa. 
 

Também não verifico a aventada violação ao princípio da isonomia, e nem mesmo o caráter sancionatório atribuído pelo 

apelado ao FAP. 

 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos em 

função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da equidade 

previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que contribuem mais as 

empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma freqüência maior no número de 

acidentes de trabalho de seus empregados. 

 

Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo qual é 

responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e desigual dos 

desiguais. 

 

No mais, tanto a questão relativa à proporcionalidade da contribuição, quanto às referentes à segurança jurídica e 

publicidade, dependem de dilação probatória, eis que a simples alegação unilateral de ausência de divulgação dos 

critérios de aferição e fixação do FAP não é apta a eivar de ilegalidade a contribuição. 
 

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP.  

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 
3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 
aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 

exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010). 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 
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1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução 

das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 

redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 

fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 
6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 

ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 

195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de 

Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido.  

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010). 

 

Por esses fundamentos, nos termos do §1ºA do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de 

apelação e à remessa oficial. 
 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101426-89.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101426-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada RAQUEL PERRINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : TRUFER COM/ DE SUCATAS LTDA 

ADVOGADO : IVY TRUJILLO RODRIGUEZ e outro 

PARTE RE' : ICHIRO NISHITANI espolio e outros 

 
: MITSU NISHITANI espolio 

REPRESENTANTE : NILO NISHITANI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2007.61.14.005277-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO em face de 

TRUFER COMÉRCIO DE SUCATAS Ltda., tendo por objeto a decisão do MM. Juízo Federal da 2ª Vara de São 

Bernardo do Campo, que entendeu inexistente o interesse da União no feito, remetendo os autos à Justiça Estadual, 
prolatada nos autos da ação de usucapião que tem por objeto área inserida no "Núcleo Colonial de São Bernardo do 

Campo". 

Em seu favor, a recorrente alega que a decisão foi inteiramente fundamentada em torno da inconveniência do direito 

afirmado pela União, mas não da sua inexistência. A este respeito, argumenta que a União apresentou seu título 

aquisitivo, do qual não consta qualquer emancipação da área sobre a qual se discute no processo de origem, e que a 

agravada deixou de trazer aos autos a transcrição que teria supostamente originado a matrícula do imóvel. Considera 

que não há prova da cadeia dominial ininterrupta e que o domínio da União pode ser constatado no contrato de 

05/07/1877, em que consta a venda de três fazendas para formação do Núcleo Colonial de São Bernardo. 

Afirma que os núcleos coloniais criados em 1877 foram apenas parcialmente emancipados em 1902, restando algumas 

áreas remanescentes de domínio da União, sendo ônus da agravada demonstrar a cadeia dominial que atinja a 

transferência do imóvel usucapiendo da área maior, do Núcleo Colonial, para o particular por processo legítimo. 

Enfatiza que a área remanescente não vendida não poderia ser usucapida por particulares, que a União demonstrou que 

o bem é de seu domínio, mediante documentação da Gerência do Patrimônio da União em São Paulo, e que o Sistema 

Brasileiro de Registro de Imóveis possui presunção relativa. 

Às fls. 99/102, em regime de reconsideração, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

Contra-minuta de agravo de instrumento (fls. 134/138). 

Manifestação do Ministério Público (fls. 143/147), pelo não-conhecimento deste agravo, à míngua do cumprimento, 
pela União (AGU), do disposto no art. 526 do CPC, com base em precedente do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 

n.º 1.183.842-AP) e, no mérito, se vier a ser enfrentado, seu integral improvimento, com a mantença do decisum, com 

esteio em julgados dessa E. Corte Regional. 

 

É o relatório, Decido. 

 

A) O recurso deve ser conhecido. 
É certo que, em face das modificações promovidas pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, foi acrescentado ao artigo 526 do 

CPC o parágrafo único, que assim dispõe: 

 

"Art. 526. O agravante, no prazo de três (3) dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do 

agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição. 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa 

inadmissibilidade do agravo." (grifei) 

 

Com a vigência do novo dispositivo legal, a inadmissibilidade do recurso fica condicionada à alegação e comprovação, 

pelo agravado, do descumprimento do mandamento pela parte contrária. 
Nesse sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 526 E § ÚNICO DO CPC. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DO 

AGRAVADO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO EX OFFICIO, AINDA QUE NÃO CITADO O AGRAVADO.  

1. "O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo de cópia da petição do agravo de 

instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso." 
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(CPC, art. 526, caput) Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e provado 

pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)  

2. Destarte, o descumprimento das providências enumeradas no caput do art. 526 do CPC, adotáveis no prazo de três 

dias, somente enseja as conseqüências dispostas em seu parágrafo único se o agravado suscitar a questão formal no 

momento processual oportuno, sob pena de preclusão.  

3. Doutrina clássica sobre o tema leciona que: "No parágrafo, introduzido pela Lei nº 10.352, optou-se por solução de 

compromisso. A omissão do agravante nem é de todo irrelevante quanto ao não conhecimento do recurso, nem 

acarreta, por si só, esse desenlace. Criou-se para o agravado o ônus de argüir e provar o descumprimento do disposto 

no art. 526. Conquanto não o diga o texto expressis verbis, deve entender-se que a argüição há de vir na resposta do 

agravado, pois essa é a única oportunidade que a lei lhe abre para manifestar-se A prova será feita, ao menos no 

comum dos casos, por certidão do cartório ou da secretaria, que ateste haver o prazo decorrido in albis. Na falta de 

argüição e prova por parte do agravado, o tribunal não poderá negar-se a conhecer do agravo - salvo, é claro, com 

fundamento diverso -, ainda que lhe chegue por outro meio a informação de que o agravante se omitiu. A disposição 

expressa do parágrafo afasta a incidência do princípio geral segundo o qual o órgão ad quem controla ex officio a 

admissibilidade do recurso." (José Carlos Barbosa Moreira, "Comentários ao Código de Processo Civil", vol. 5, Ed. 

Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 511/512)  

4. Consectariamente, para que o Relator adote as providências do parágrafo único do art. 526 do CPC, qual seja, não 

conhecer do recurso, resta imprescindível que o agravado manifeste-se acerca do descumprimento do comando 
disposto em seu caput, porquanto a matéria não é cognoscível de ofício. (Precedentes: REsp 1091167/RJ, Rel. Ministro 

LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/03/2009, DJe 20/04/2009; REsp 834.089/RJ, Rel. Ministro HERMAN 

BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe 11/03/2009; AgRg no REsp 884.304/DF, Rel. Ministro 

PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 29/09/2008; REsp 1005645/ES, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 18/08/2008; REsp 805.553/MG, Rel. Ministro 

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/10/2007, DJ 05/11/2007; REsp 328018/RJ Relator 

Ministro FRANCIULLI NETTO DJ 29.11.2004)  

5. "(...) faz-se indispensável que o descumprimento da norma seja argüido e provado pelo agravado, não se admitindo 

o conhecimento da matéria de ofício, mesmo não tendo os agravados procurador constituído nos autos." (REsp 

577655/RJ Relator Ministro CASTRO FILHO DJ 22.11.2004)  

6. In casu, revela-se a necessidade de reforma do acórdão recorrido, porquanto, na ausência de citação do agravado, 

de molde a arguir e comprovar o descumprimento das providências exigidas no caput do art. 526 do CPC, em 

consonância com o seu § único, é vedado ao Juízo, ex officio, negar-se a conhecer do agravo.  

7. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para apreciação do agravo de 

instrumento interposto com espeque no artigo 522, do CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." (RESP 200702742325, LUIZ FUX, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:17/12/2009, 

grifei). 
 

No caso vertente, a não-observância das exigências do art. 526 do CPC, certificada pelo MM. Juiz Federal à fl. 112, não 

autoriza o não-conhecimento do recurso, porque o agravado não a arguiu, e tampouco se preocupou em comprovar. 

 

B) No mérito, o recurso também não merece prosperar. 
Interpõe a União o presente agravo de instrumento postulando a reforma da decisão, alegando que tem legítimo 

interesse por ter a titularidade da área em litígio e, pois, que a Justiça Federal é competente para processar e julgar a 

demanda. 

Por oportuno, transcrevo os fundamentos utilizados pelo I. Desembargador Federal Luiz Stefanini quando do 

julgamento do efeito suspensivo deste recurso, que reafirmo e reitero: 

 

"(...) 

Em sede de cognição sumária, no caso em tela, ausente a relevância da fundamentação, uma vez que a agravante não 

trouxe elementos hábeis a demonstrar seu interesse no feito, vez que não traz qualquer comprovação acerca da área 

constituir parte do Núcleo Colonial São Bernardo, e tampouco de que pertença à União Federal, não implicando no 

deslocamento do feito à Justiça Federal a simples avocação ao Decreto-lei n.º 9.760/46. 

(...)  
Sendo assim, o juízo competente para apreciação e julgamento da ação originária a este recurso é o da Justiça 

Estadual, haja vista que o ente público não demonstrou domínio sobre a propriedade usucapienda, nem fez prova de 

seu interesse no desfecho da lide. 

(...)". (Fl. 101). 

 

Deveras, a prova documental produzida é de escasso ou nenhum valor de convencimento, traduzindo mera informação 

administrativa. Isto porque a certidão da Gerência Regional de São Paulo da Secretaria do Patrimônio da União (fl. 67) 

comprova apenas que o imóvel localiza-se dentro de área maior, do antigo Núcleo Colonial, não provando a 

propriedade do imóvel usucapiendo: 

Do mesmo modo, os termos do contrato celebrado entre o Mosteiro de São Bento e a Fazenda Nacional, registrado no 

Cartório do Primeiro Tabelião de Notas da Capital - SP (fls. 68/71), não provam a atualidade da propriedade do imóvel 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 369/1522 

usucapiendo, mas tão-somente que em 24.05.2001 o Mosteiro São Bento realizou a venda de três fazendas, com fins de 

formação do Núcleo. 

Uma vez que inexiste presunção "juris tantum" de domínio do Estado, e que no direito brasileiro o registro do título 

translativo no Registro de Imóveis gera presunção relativa do direito real de propriedade, e não absoluta, cabe a ele o 

ônus da prova de que as terras são públicas, pois como tal não se presumem. 

Milita contra a pretensão da agravante a circunstância da notória inserção do imóvel em área do perímetro do antigo 

Núcleo, originado da aquisição em 1988 de três fazendas de antiga propriedade do Mosteiro de São Bento, que teve 

grande parcela emancipada no ano de 1902, passadas, por conseguinte, ao domínio particular, como a própria recorrente 

esclarece nos autos: "Tais núcleos coloniais, criados em 1877, foram (...) parcialmente emancipados em 1902, 

restando, contudo, algumas áreas remanescentes de domínio da União (...)" (fl. 09). Trata-se de relevante indício do 

processo de transmissão das glebas, que um dia pertenceram ao patrimônio público. 

Ademais, tal como salientou o Juízo a quo, "(...) a existência de cobrança de IPTU relativa ao bem (fls. 27/54), assim 

como que, de acordo com informações do Município de Diadema, parte deste bem foi desapropriada (fls. 74), [são] 

circunstâncias que estão a indicar a existência de propriedade particular e não de domínio público" (fl. 18). 

A este respeito, é de se ressaltar ainda que a área está localizada em região de grande densidade populacional, não sendo 

plausível presumir-se que sua totalidade não foi emancipada em razão de eventual ausência da cadeia dominial 

ininterrupta dos imóveis nele localizados. 

Neste sentido, este E. Tribunal Regional Federal assim decidiu em casos análogos: 
 

"USUCAPIÃO. PROCESSUAL CIVIL. ANTIGO ALDEAMENTO INDÍGENA.  

Incumbe à União o ônus de comprovação do domínio sobre imóvel usucapiendo, como prova não se entendendo a mera 

informação de seu serviço de patrimônio bem como a ausência de transcrição no registro imobiliário." (APELREE 

96030700118, JUIZ CONVOCADO PAULO CONRADO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, DJF3 CJ1 

DATA:06/04/2011 PÁGINA: 305) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE USUCAPIÃO. INTERESSE DA UNIÃO. CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA JURISDICIONAL. DOMÍNIO PARTICULAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.  

1- A autora da ação de usucapião, ora agravada, acostou aos autos documento que comprova, mediante registro no 

Segundo Registro de Imóveis e Anexos de São Bernardo do Campo/SP, que o imóvel usucapiendo, não obstante 

localizado no Núcleo Colonial de São Bernardo do Campo, foi legalmente transmitido ao domínio particular em 1981, 

no processo de emancipação desta área, conforme noticiado pela própria agravante em sua minuta de agravo.  

3- O registro de transmissão da propriedade não teria sido realizado caso houvesse restrição ou se a área fosse de 

domínio público, não tendo a União logrado comprovar que houve quebra na continuidade do registro. A competência 

para julgar o feito é, portanto, da Justiça Estadual.  

4- Agravo de instrumento improvido". (AG 200703000219087, 1ª Turma, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

VESNA KOLMAR, DJU 06/02/2008, p. 576) 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557,§ 1º. COMPETÊNCIA. USUCAPIÃO. NÚCLEO 

COLONIAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. JUSTIÇA DO ESTADO.  

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ.  

2. A decisão agravada, com base em jurisprudência dominante deste Tribunal, entendeu competir à Justiça do Estado a 

ação de usucapião de imóvel que se alega integrar extinto Núcleo Colonial de São Bernardo do Campo.  

3. Nesse sentido, não tendo a agravante demonstrado que suas alegações encontram guarida na jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou deste Tribunal, merece ser mantida a decisão ora 

agravada.  

4. Agravo legal não provido". (AI 200903000102569, 5ª Turma, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJF3 CJ2 16/06/2009, p. 754 ) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - EXCLUSÃO DA UNIÃO DA LIDE - 

NÚCLEO COLONIAL - AUSÊNCIA DE PROVA DA TITULARIDADE DO DOMÍNIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

IMPROVIDO.  
1. Cabe à Justiça Federal decidir acerca do interesse da União Federal nas ações de usucapião. 

2. O interesse da União Federal no feito, funda-se, tão somente, na certidão expedida pela Secretaria de Patrimônio da 

União em São Paulo, no sentido de que a área usucapienda está situada dentro do perímetro Colonial São Bernardo, 

de sua propriedade. 

3. Alega que a emancipação do Núcleo Colonial abrange somente os lotes que foram comprovadamente transferidos 

aos particulares, os lotes remanescentes permanecem em poder da União. 

4. Contudo, desde o ano de 1958, a Secretaria da Agricultura do Estado de São Paulo (fls.97/98) noticia que o Núcleo 

Colonial São Bernardo foi emancipado em 1902, porém não sabe informar quais eram as áreas remanescentes de 

domínio da União. 

5. Ademais, o imóvel usucapiendo está transcrito em nome de particulares há anos, sendo que tais registros jamais 

foram impugnados pela agravante. 
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6. Não restou provado nos autos que o imóvel usucapiendo pertence à União Federal, o que afasta o seu interesse e 

determina a competência da Justiça Estadual para o julgamento do feito. 

7. Agravo improvido." (AI 200703000878265, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - 

QUINTA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009 PÁGINA: 351) 

 

Em face de todo o exposto, conclui-se que a União não ampara sua alegação de domínio em necessários elementos de 

comprovação, tendo dado a r. decisão monocrática solução certa à controvérsia e que, destarte, é de ser mantida. 

 

Pelo exposto e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

RAQUEL PERRINI  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004640-51.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.004640-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : YAMAHA MOTOR DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046405120104036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela impetrante contra a r. sentença que julgou improcedente o pedido, 
denegando a segurança pleiteada para o fim de afastar a aplicação do FAP - Fator Acidentário de Prevenção sobre as 

alíquotas da contribuição ao RAT- Riscos Ambientais do Trabalho, antigo SAT - Seguro Acidente de Trabalho. 

 

Sustenta a apelante que a cobrança é inconstitucional em razão de ofensa ao princípio da legalidade e da publicidade. 

 

Afirma que a Lei nº 10.666/2003, ao estabelecer a variação da alíquota da contribuição ao RAT entre 0,5% e 6%, 

decorrente da aplicação do FAP, com redução de até 50% ou majoração de até 100% das alíquotas de 1%, 2% e 3% 

(relativas ao grau de risco da atividade desempenhada pela empresa), não firmou a efetiva alíquota do tributo, em 

flagrante ofensa ao inciso I do artigo 150 da Lei Maior. 

 

Por fim, formula pedido de compensação dos valores indevidamente recolhidos. 

 

Contrarrazões da União Federal. 

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

 

É o breve relatório. 
 

Decido, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

A contribuição social destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho está prevista no inciso II do artigo 22 da Lei nº 8.212/98, com a redação 

dada pela Lei nº 9.732, de 1998, incidente sobre o total das remunerações pagas ou creditadas aos seus segurados 
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empregados ou trabalhadores avulsos, às alíquotas de 1%, 2% e 3%, dependendo do grau de risco da atividade 

preponderante da empresa. 

 

A Lei nº 10.666/2003, por sua vez, estabeleceu no artigo 10 que tais alíquotas podem sofrer variações, consubstanciadas 

na redução em até 50% (cinqüenta por cento) do valor inicial, ou na sua majoração em até 100% (cem por cento), em 

função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os 

resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social, denominado Fator Acidentário de Prevenção - FAP. 

 

Para dar efetividade a esse dispositivo legal, foi editado o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 

3.048/99, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP. 

 

Dessa forma, não há que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, eis que o FAP está expressamente previsto em 

lei, e o decreto regulamentador não desbordou dos limites legais. 

 

Ademais, a questão decidida pelo C. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE 343.446-2/SC é análoga à 

presente, sendo-lhe aplicável o entendimento ali esposado no sentido da legalidade da atribuição ao poder regulamentar 

do estabelecimento de majorantes e redutores de alíquotas em função do desempenho da empresa. 
 

Também não verifico qualquer violação ao princípio da isonomia, e nem mesmo o caráter sancionatório atribuído pelo 

apelante ao FAP. 

 

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, estabelecidos em 

função do risco das atividades e do desempenho das empresas, tem o condão de fazer valer o princípio da equidade 

previsto no inciso V do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, no sentido de que contribuem mais as 

empresas que acarretam um custo maior à Previdência Social em decorrência de uma freqüência maior no número de 

acidentes de trabalho de seus empregados. 

 

Não se trata de punir uns e premiar outros, mas de fazer com que cada um contribua de acordo com o ônus pelo qual é 

responsável, em observância ao próprio preceito constitucional que reza pelo tratamento igual dos iguais e desigual dos 

desiguais. 

 

No mais, tanto a questão relativa à proporcionalidade da contribuição, quanto às referentes à segurança jurídica e 

publicidade, dependem de dilação probatória, eis que a simples alegação unilateral de ausência de divulgação dos 

critérios de aferição e fixação do FAP não é apta a eivar de ilegalidade a contribuição. 
 

Neste sentido, confira-se o entendimento desta E. Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP. PEDIDO LIMINAR. 

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção ( FAP ), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. O 

decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas 

- a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de contribuição 

(1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais incidirá o FAP.  

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), 

em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003. O 

Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando as 

condições concretas para o que tais normas determinam. 
3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o 

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, 

aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a suspensão de sua 
exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser deferida quando a 

jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou quando o ato de lançamento 

se mostrar teratológico. 

4. Agravo a que se nega provimento.  

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3 15/04/2010). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO 

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO REGIMENTAL 

PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se 

discute os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 
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2. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução 

das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da 

empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos 

índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional 

da Previdência Social. 

3. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria das 

condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais efetivas de 

saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 

4. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o 

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 

5. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das 

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, 

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP 

e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 
6. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice 

composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova 
redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99. 

7. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são 

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices", de 

modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por exemplo, 

recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item "2.4"). Em 

seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice, com um peso 

maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a acidentalidade representa 

fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para obter o valor do FAP para a 

empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos estabelecimentos dentro de um determinado 

CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor 

fator acidentário. 

8. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a 

aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam 

prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade. 

9. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 

6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de aplicação 

de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a 
ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que 

se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inci. V, e 

195, § 9º, da CF/88. 

10. A Portaria 329/2009, dos Ministérios da Previdência Social e da Fazenda, dispõe sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do FAP, o que não afronta as regras contidas nos arts. 

142, 145 e 151 do CTN, que tratam da constituição e suspensão do crédito tributário, nem contraria o devido processo 

legal, o contraditório e a duração razoável do processo (art. 5º, LIV, LV e LXXVII, da CF/88). 

11. Precedentes: TRF3, AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Henrique 

Herkenhoff, DE 16/04/2010; TRF4, AC nº 2005.71.00.018603-1 / RS, 2ª Turma, Relatora Juíza Federal Vânia Hack de 

Almeida, DE 24/02/2010. 

12. Agravo regimental prejudicado. Agravado improvido.  

(AG nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010). 

 

Mantida a legalidade da cobrança, resta prejudicado o pedido de compensação formulado. 

 

Por esses fundamentos, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso de 

apelação, mantendo-se a r. sentença conforme prolatada. 
 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de 

Origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

I. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038295-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038295-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL AOKI MIURA e outro 

AGRAVADO : NTK CONFECCOES E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00098739720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que, em autos de execução fiscal, determinou o 

arquivamento do processo, sem baixa na distribuição, sob o fundamento de que o valor executado é inferior ao limite de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) definido no artigo 20 da Lei n. 10.522/02. 

É o necessário. 

Decido. 

Em análise inicial acerca da questão, adequada a esta fase de cognição sumária, considero suficientes as razões 

expendidas pelo agravante para conceder o efeito suspensivo. 
Entendo que o artigo 20 da Lei n. 10.522/02 apenas determina o arquivamento de execuções fiscais com valor 

consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando envolver dívida ativa inscrita pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional. Além disso, o legislador atribuiu ao Procurador da Fazenda Nacional o juízo de conveniência, 

realizado por motivos objetivos, da continuidade ou do arquivamento da ação executiva, atinando-se para sua 

efetividade. 

Dessa forma, se a lei determina claramente que o arquivamento ocorrerá mediante tal requerimento, não pode o juiz 

efetivá-lo sem que haja a iniciativa da Fazenda Nacional, o que ofenderia o princípio da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, destaco precedente desta Turma de Julgamento: 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR ABAIXO LIMITE PREVISTO 

NO ARTIGO 11 DA LEI N.º 11.033/04 - ARQUIVAMENTO - AUSÊNCIA DE INICIATIVA DA FAZENDA NACIONAL 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1 - No caso em apreço, vislumbro relevância no argumento da União, tendo em vista que o pedido de arquivamento se 

deu em virtude de a execução possuir valor inferior a R$ 10.000,00, possuindo atualmente o valor aproximado de R$ 

3.065,19 (três mil e sessenta e cinco reais e dezenove centavos), em 13/9/99. 

2 - Com efeito, reza o dispositivo legal: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, os autos de execuções fiscais de débitos inscritos em Dívida Ativa da União pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 
(dez mil reais)" (artigo 20, da Lei Federal nº 10.522/02, alterado pelo artigo 21, da Lei Federal nº 11.033/04). 

3 - Portanto, sem a iniciativa da Fazenda Nacional, é incabível o arquivamento. 

4 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Des. Fed. Nery Junior, AG 322597/SP, v.u. julgado em 12/06/2008). 

 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Oficie-se ao MM. Juízo a quo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do CPC. 

Após, retornem-se conclusos os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026334-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.026334-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VITAPELLI LTDA 

ADVOGADO : ALFREDO VASQUES DA GRACA JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00081217720094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, nos autos de Medida Cautelar 

Fiscal, determinou a liberação do arrolamento administrativo dos veículos da agravada. 

 

A agravante relata que ajuizou a Medida Cautelar Fiscal subjacente objetivando a decretação de indisponibilidade dos 

bens da agravada. A liminar foi inicialmente deferida pelo MM Juízo a quo, para determinar a indisponibilidade dos 

créditos presumidos de IPI e créditos de ressarcimento de PIS/COFINS que a agravada possui perante a União. Referida 

decisão desafiou o agravo de instrumento n.º 0025620-77.2009.4.03.0000, cujo acórdão, de minha relatoria, determinou 

o desbloqueio dos créditos, nos termos da ementa que passo a transcrever: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR FISCAL. DÉBITOS FISCAIS IMPUGNADOS. SUSPENSÃO 

DA EXIGIBILIDADE DELES. ARROLAMENTO DE BENS. INVIABILIDADE DA MEDIDA. 

Não tendo os débitos fiscais sido constituídos de maneira definitiva, parece-me prematuro o ajuizamento de cautelar 
fiscal em função deles, assim como prematura a determinação de bloqueio dos bens da agravante, que, conforme alega, 

impede que exerça livremente suas atividades empresariais. 

Um débito ainda sujeito à decisão administrativa não poderia ensejar o ajuizamento dessa medida para constrição de 

bens do contribuinte. 

O fato de a agravante ter arrolado bens para garantir os supostos créditos fiscais também é impeditivo da 

determinação de bloqueio. De outro modo, a parte estaria obrigada a garantir os mesmos créditos fiscais por dois 

meios. Tendo cumprido a determinação de arrolamento dos seus bens, suficientes para garantir a quantia a que fazem 

referência os autos de infração, a medida cautelar sequer poderia ter sido ajuizada. Nesse sentido é a interpretação 

que fazemos a contrário senso do art. 64, § 4º, da Lei 9.532/97. 

E, em relação ao arrolamento, considero irrelevante a alegação da agravada de que se constitui de maneira 

preponderante por bens móveis e, por ser de difícil exiquibilidade, torna a medida inapta para a garantia do crédito 

fiscal. Quisesse a lei impedir o arrolamento de bens móveis, o teria feito. Não pode o representante da Fazenda trazer 

requisitos outros além dos previstos em lei para o exercício de direito por particular. 

Não está evidenciada nenhuma das hipóteses dos incisos do art. 2º da Lei 8.397/92, que permitem o ajuizamento de 

medida cautelar fiscal. O inciso VI da norma não pode ser utilizado, se outra medida foi tomada para a garantia do 

crédito fiscal, qual seja, o arrolamento dos bens feito na via administrativa. 

A indisponibilidade de bens na medida cautelar fiscal proposta em face de pessoa jurídica deve recair sobre os bens do 
ativo permanente dela, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei 8.397/92, e somente excepcionalmente sobre os demais bens, 

conforme já afirmou o Superior Tribunal de Justiça. 

Agravo regimental prejudicado. Agravo de instrumento provido." 

 

Na sequência, o D. Magistrado a quo proferiu nova decisão, determinando o cancelamento do arrolamento 

administrativo, ao fundamento de que, tendo o acórdão que cassou a liminar (agravo de instrumento n.º 0025620-

77.2009.4.03.0000) decidido ser descabida a constrição judicial, a mesma sorte deveria ter também a oneração 

administrativa. Em face dessa decisão, a União Federal interpôs o presente agravo de instrumento. 

 

Sustenta a agravante que o acórdão proferido nos autos do agravo de instrumento n.º 0025620-77.2009.4.03.0000 

determinou o desbloqueio dos bens justamente porque eventual crédito fazendário já estaria resguardado pelo 

arrolamento administrativo. Por corolário, o quanto decidido no acórdão não poderia ter servido de fundamento para a 

liberação do arrolamento administrativo, como constou na decisão agravada. 

 

A agravante sustenta ainda que o pedido de levantamento do arrolamento administrativo não poderia sequer ter sido 

formulado pela agravada/requerida nos autos da medida cautelar fiscal. 

 
Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo. 

Ao final, requer o provimento do agravo, para que seja reformada a decisão agravada, com a consequente manutenção 

do arrolamento administrativo de bens realizado pela Secretaria de Receita Federal. 

 

Decido. 

 

Cumpre apreciar, inicialmente, a alegada violação à norma processual. 
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Subjaz ao presente agravo de instrumento medida cautelar fiscal ajuizada pela União Federal em face da agravada. No 

curso da lide, a ré formulou em seu favor pedido de cancelamento de arrolamento administrativo anteriormente 

realizado pela Receita Federal, o que foi deferido pelo d. magistrado a quo na decisão objetada pelo presente agravo de 

instrumento. 

 

Em análise perfunctória, verifico que a r. decisão agravada desbordou dos limites da lide. É cediço que o réu apenas 

formula pedido em reconvenção ou em ação dúplice, o que não foi o caso, ficando o juiz adstrito ao pedido do autor. 

 

Ademais, e a título de fundamento obiter dictum, o próprio acórdão proferido sob minha relatoria nos autos do agravo 

de instrumento n.º 0025620-77.2009.4.03.0000 utilizou como um dos fundamentos para cassação da liminar a 

existência de arrolamento administrativo a garantir eventual crédito fazendário. 

 

Ante o exposto, defiro a suspensividade postulada. 

 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061818-84.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.061818-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : JAVA EMPRESA AGRICOLA S/A 

ADVOGADO : ADILSON MARTINS DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2007.61.20.002912-1 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DESPACHO 

Diante da suspensão da causa por adesão a parcelamento (item 62 do movimento processual), intime-se a agravante 

para que, em até cinco dias, esclareça motivadamente seu interesse no julgamento recursal, importando o silêncio como 

desistência do recurso. 

 

Intime-se. Após, retornem os autos à conclusão. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038081-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038081-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : PICHININ IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SILVIO DE SOUZA GOES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00062024020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Visto, em substituição regimental. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por PICHININ IND/ E COM/ LTDA em face de decisão que, em mandado 

de segurança, indeferiu o pedido de liminar que visava à obtenção de certidão positiva de débitos com efeitos negativa, 

nos termos do art. 206 do CTN, relativamente às CDAs n.s 80.2.04.048485-57, 80.2.06.042049-63, 80.306.005727-60, 

80.6.03.039308-69, 80.2.08.020659-78 e 80.3.08.0001725-37, determinando-se, em relação às duas últimas inscrições, 

a conferência dos documentos de arrecadação e a consequente baixa dos débitos nelas constantes em razão do 

pagamento. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que: a) nos termos do art. 206 do CTN, comprovada a regularidade fiscal do 

contribuinte, é devida a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa - CPD-EN; b) houve regular, 

tempestiva e suficiente garantia dos créditos tributários relativos às CDAs n.s 80.2.04.048485-57, 80.2.06.042049-63, 

80.306.005727-60, 80.6.03.039308-69, de modo que, se ao tempo da penhora, esta era suficiente à garantia da 

execução, é incabível a negativa de expedição de CPD-EN sob a alegação de que a garantia tornou-se insuficiente com 

o passar do tempo; c) os débitos inscritos nas CDAs n.s 80.2.08.020659-78 e 80.3.08.0001725-37 foram extintos pelo 

pagamento, nos termos dos comprovantes de recolhimento; e d) necessita da certidão de regularidade fiscal para 

desenvolver suas atividades, firmar operações de crédito junto a instituições bancária, públicas e privadas, bem como 

para alienar bens. 

 

Requer a antecipação da tutela recursal para que seja determinada a imediata expedição de certidão positiva de débitos 
com efeitos de negativa. 

 

Aprecio. 

 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

necessários à concessão da tutela postulada, previstos no art. 558 do CPC, qual seja, a relevância na fundamentação. 

 

Com efeito, verifica-se que a ora agravada indeferiu a expedição de certidão de regularidade fiscal em favor da 

recorrente por entender ser necessário substituir ou reforçar as penhoras oferecidas nas execuções fiscais relativas às 

CDAs n.s 80.2.04.048485-57, 80.2.06.042049-63, 80.3.06.005727-60, 80.6.03.039308-69, 80.2.08.020659-78 e 

80.3.08.0001725-37, "uma vez que, devido ao passar dos anos e à depreciação econômica, aqueles bens ofertados não 

são mais idôneos a garantir a integralidade dos débitos em razão da atualização de seus valores (...) não se deve 

confundir sobrestamento da execução fiscal para análise dos embargos com suspensão de exigibilidade descrita no Art. 

151 do CTN." (fls. 53). 

 

Ocorre que tal entendimento não se coaduna com o disposto no art. 206 do CTN, segundo o qual a existência de 

penhora em cobrança executiva possibilita a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, in 
verbis: 

 

"Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em 

curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa" 

(destaquei)  

 

Passo, portanto, à análise dos requisitos previstos no supracitado dispositivo legal em relação aos débitos ora em 

discussão. 

 

Quanto aos débitos relativos às CDAs n.s 80.2.04.048485-57, 80.2.06.042049-63 e 80.2.06.0855557-36, constata-se que 

são objeto da execução fiscal n. 0004769-56.2011.403.6140, na qual foi realizada penhora e, posteriormente, houve a 

oposição de embargos à execução recebidos com efeito suspensivo (fls. 54/55). 

 

A CDA n. 80.3.06.005727-60 está sendo cobrada na execução fiscal n. 0004767-86.2011.403.6140, na qual também 

houve penhora de bens e posterior recebimento de embargos à execução com efeito suspensivo (fls. 56/57v). 

 

No que tange à CDA n. 80.6.03.039308-69, houve a extinção da execução fiscal face ao reconhecimento da iliquidez do 
título, com posterior interposição de apelação pela União (2011.03.99.003376-0), a qual foi recebida em seus regulares 

efeitos e aguarda julgamento pela E. Quarta Turma desta Corte (fls. 58). 

 

Sendo assim, os débitos constantes das cinco CDAs supracitadas não podem obstar a expedição da CPD-EN em favor 

da agravante, pois a última teve sua iliquidez reconhecida em primeiro grau, enquanto as demais são objeto de 

execuções fiscais devidamente garantidas por penhora. 

 

No tocante à alegação de que a ora recorrente não teria comprovado a suficiência da penhora realizada nas aludidas 

execuções fiscais, consigno que o Juízo a quo considerou-a suficiente, recebendo os respectivos embargos à execução 

com efeito suspensivo. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 377/1522 

Ressalte-se, nesse ponto, que caso a exequente verifique depreciação no valor dos bens penhorados, deve requerer 

reforço de penhora ou sua substituição perante o Juízo da execução, conforme já decidiram os Tribunais Regionais 

Federais da 1ª e 3ª Regiões: 

 

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. REFORÇO DE PENHORA. 

GARANTIA. AUSÊNCIA DE GFIP NÃO CONFIGURADA. DIREITO À OBTENÇÃO. 1. Garantido o crédito fiscal 

pela penhora, a posterior necessidade de reforço para atualização do crédito fiscal é questão que deve ser resolvida 
nos autos da execução fiscal, mediante o devido contraditório, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei n. 6830/80, 

não sendo motivo para a recusa de expedição da certidão requerida. 2. Considerando a existência de penhora 

regular, a garantir o débito exequendo, não há justificativa para obstaculizar a expedição da Certidão Positiva de 
Débitos com efeito de Negativa. 3. Precedentes desta Corte (REO 2007.38.02.004069-2/MG, 8ª Turma, Rel. Des. 

Federal Maria do Carmo Cardoso, Publicação: 16/01/2009 e-DJF1 p.581); AC 2005.34.00.024507-2/DF, 8ª Turma, 

Rel. Juiz Federal Osmane Antônio dos Santos (Conv.), Publicação: 05/10/2007 DJ p.250). 4. (...) Omissis. 6. Apelação 

e remessa oficial, tida por interposta, não providas." (TRF 1ª Região, AMS n. 200638000131810, 7ª Turma, 

Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF1 de 1/10/2010, grifos meus) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ULTRA PETITA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA 

COM EFEITOS DE NEGATIVA, ART. 206 DO CTN. DÉBITO GARANTIDO POR PENHORA EFETIVADO NOS 

AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL. 1. Ocorrência de julgamento ultra petita, tendo em vista a análise de débitos que 
não foram objeto do presente mandamus, razão pela qual, a sentença tem que ser reduzida aos limites do pedido. 2. A 

necessidade de a certidão negativa de débitos (art. 205 do CTN) retratar com fidelidade a situação do contribuinte 

perante o Fisco impossibilita a sua expedição na existência de débitos, ainda que estejam com a exigibilidade 

suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de negativa" 

expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 3. Conforme documentação acostada aos autos (fls. 16/19), o 

débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.6.04.096420-50, está garantido por penhora suficiente à garantia do juízo, 

efetivada nos autos da Execução Fiscal nº 09/2005, o que possibilitou a interposição dos respectivos embargos. 4. Não 

cabe à autoridade coatora, nesse momento, alegar a insuficiência da penhora já aceita pelo juízo, diante da 

atualização do débito executado, uma vez que o valor do bem oferecido à penhora não foi atualizado, o que 
demonstra a desproporcionalidade do argumento da União Federal. Precedentes das Cortes Regionais. 5. Sendo 

assim, inexistindo outros impedimentos à expedição da certidão requerida, deveria a mesma ter sido fornecida à 

impetrante. 6. Sentença reduzida aos limites do pedido. Apelação provida."(TRF 3ª Região, AMS n. 200761070080831, 

6ª Turma, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 de 13/10/2011, p. 809, grifos meus)  

 

Por outro lado, no que tange aos créditos relativos às CDAs n.s 80.2.08.020659-78 e 80.3.08.01725-37, verifica-se, em 

exame preambular, que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no art. 206 do CTN. 

 
Isso porque tais créditos são objeto de cobrança na execução fiscal n. 0009159-69.2011.403.6140, na qual o MM. Juiz a 

quo rejeitou a alegação de pagamento apresentada pela executada. Assim, não cabe analisar, nesse recurso, os 

documentos de fls. 85/95 que, segundo a agravante, comprovariam que aludidos débitos foram pagos. 

 

Ainda em relação a essas duas CDAs, de acordo com as informações constantes das certidões de inteiro teor de fls. 

61/62v, não há garantia prestada na execução fiscal n. 0009159-69.2011.403.6140, razão pela qual o MM. Juiz a quo 

deixou de receber os embargos à execução opostos pela executada. 

 

Dessa forma, tendo em vista a inexistência de garantia na execução fiscal relativa às CDAs n.s 80.2.08.020659-78 e 

80.3.08.01725-37 ou de qualquer causa de suspensão da exigibilidade dos créditos tributários nelas constantes, não 

possui a agravante direito à expedição da certidão prevista no art. 206 do CTN, ao menos nesse juízo de cognição 

sumária. 

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal postulada. 

 

Publique-se. Intime-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 
Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal em substituição regimental  
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DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de liminar em mandado de segurança para emissão de certidão de 

regularidade fiscal, nos termos do artigo 206 do CTN. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, verifica-se que no MS 0000225-14.2012.4.03.6100 a impetrante alegou que: (1) a certidão de regularidade 

fiscal é obstada por 11 débitos, 4 ainda em curso na RFB e 7 inscritos em dívida ativa; (2) a inscrição 80.7.98.000208-

53, objeto da EF 2013/98, tem penhora e embargos do devedor acolhidos com extinção da ação, confirmada por acórdão 

(2002.03.99.031295-7), pendente RESP interposto para discutir verba honorária; (3) as inscrições 80.2.04.048595-91 e 

80.2.06.029831-32, objeto da EF 1040/2006, têm depósito judicial de R$ 45.447,71; (4) a inscrição 80.7.04.03154-26 

(originário: inscrição 80.7.04.009221-47), valor atualizado de R$ 30.025,84, tem depósito judicial recente do valor na 

execução respectiva; (5) a inscrição 80.6.04.116336-24 (originário: inscrição 80.6.04.033120-4), objeto da EF 

931/2005, valor original de R$ 215.568,73, tem penhora de créditos no processo 90.0000360-1, valor de R$ 483.402,18; 

e (6) as inscrições 80.7.11.019881-44 e 80.2.11.051715-37, tal como os débitos apurados no PA 10.805.450.623/2001-

15, 10.805.450.969/2001-13, 10.805.450.970/2001-30 e 10805.450.971/2001-84 têm pedidos de revisão, conforme 

artigo 14 da Portaria REFIS/PGFN/SRF 2/2001, pendentes de exame, caracterizando suspensão prevista no artigo 151, 

III, do CTN. 
A liminar foi assim negada: 

 

"[...] Alega a impetrante que os débitos que impediram a emissão da certidão positiva com efeitos de negativa em seu 

nome estão garantidos por penhora nos autos da execução fiscal respectiva ou se encontram com a exigibilidade 

suspensa. 

Muito embora existam documentos que comprovem que parte dos débitos não impede a emissão da CPEN, a 

impetrante não logrou fazer prova de sua regularidade fiscal, o que inviabiliza a emissão da certidão. Vejamos a 

situação de cada débito descrito pela impetrante na inicial.  

Inicialmente, verifico que as inscrições n.º 80.2.04.048595-91 e 80.2.06.029831-32 estão comprovadamente 

garantidas por depósito judicial do montante integral dos débitos, nos autos da execução fiscal n.º 1040/06, como 

demonstram os documentos de fls. 79/105.  

Com efeito, a inicial da execução fiscal (fls. 79/101) menciona ambas as inscrições, bem como o número 

565.01.2006.005536-50. E a petição da impetrante (fls. 103/105), na qual comprova a realização do depósito, assim 

como a própria guia de depósito judicial, contém esse número de processo. Além disso, o valor depositado é maior do 

que aquele descrito como valor atualizado do débito às fls. 79, já que se tratou de um depósito realizado 

posteriormente. Esses débitos não impedem a emissão da certidão, desde que permaneçam garantidos pelo depósito 

judicial, nos termos do art. 151, II do CTN.  
Ainda, neste juízo sumário, tudo leva a crer que a inscrição n.º 80.6.04.116336-24 está garantida por penhora 

realizada nos autos da execução fiscal respectiva.  

Com efeito, o documento de fls. 117 demonstra que se trata de um débito originário da inscrição n.º 80.6.04.033120-

24, e os documentos de fls. 118/124, 125 e 137/138, 139/142 comprovam que este débito é objeto do processo judicial 

n.º 931/05, no qual houve o bloqueio dos valores depositados nos autos n.º 90.0000360-1, relativos a crédito de 

titularidade da impetrante, para garantia de seu débito perante a exequente. Assim, esse débito não pode ser 

considerado óbice à emissão da certidão pretendida pela impetrante, nos termos do art. 206 do Código Tributário 

Nacional.  

O mesmo não se pode dizer em relação a todos os outros débitos. Vejamos.  

Afirma, a impetrante, que o débito n.º 80.7.98.000208-53 é objeto da execução fiscal n.º 2013/98, que foi extinta a 

pedido da própria autoridade impetrada. Contudo, o documento que a impetrante trouxe para demonstrar o fato de 

que o débito é objeto da execução n.º 2013/98, consistente em certidão de objeto de pé (fls. 66), menciona a inscrição 

n.º 80.7.98.0002208/53, número esse distinto daquele constante do relatório de restrições à emissão da certidão.  

Ora, mesmo que se trate de erro material, é dever da impetrante verificar o equívoco e solicitar a correção da 

certidão, para fazer prova em outros autos. Assim, o documento não se presta a comprovar o alegado nestes autos. 

Assim, nada há nos autos que vincule, de algum modo, a execução fiscal n.º 2013/98 à inscrição n.º 80.7.98.000208-

53, razão pela qual esta impede a emissão da CPEN.  
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No que se refere ao débito n.º 80.7.04.031544-26, objeto de execução fiscal, a impetrante alega que seu montante foi 

integralmente depositado naqueles autos, no dia 6.1.12. Para demonstrar sua alegação, junta os documentos de fls. 

113/116. Contudo, estes não são hábeis a demonstrar que o valor depositado às fls. 115/116 refere-se ao débito n.º 

80.7.04.031544-26.  

Ora, a petição de fls. 114 menciona um número de processo que não se vincula às informações gerais de inscrição 

de fls. 113, e os dados constantes dos documentos de fls. 115/116 não se referem a nenhuma inscrição em dívida 

ativa ou ao número de processo constante da citada petição. Não há como se afirmar, portanto, neste juízo sumário, 

que o débito está integralmente garantido por depósito judicial.  

Assim, este débito também é impeditivo à expedição da certidão pretendida.  

No tocante aos débitos objeto dos processos administrativos n.ºs 10805.450.623/2001-15, 10805.450.969/2001-13, 

10805.450.970/2001-30 e 10805.450.971/2001-84, a impetrante afirma que estão com a exigibilidade suspensa, em 

razão da apresentação de pedido administrativo de revisão de consolidação, nos termos do caput do artigo 14 da 

Portaria REFIS PGFN/SRF n.º 02/2001.  

Às fls. 143/170 comprovou que protocolou Pedidos de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da União, com 

base em pedidos de revisão da discriminação dos débitos selecionados para consolidação no parcelamento da Lei n.º 

11.941/09, em razão de decadência. Contudo, ao contrário do que afirma a impetrante, tais pedidos administrativos 

não têm o condão de suspender a exigibilidade dos créditos tributários neles discutidos, por ausência de previsão 

legal.  
Há vasta jurisprudência nesse sentido. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região:  

[...] 

Saliento que apenas quando o pedido de revisão é formulado com base em pagamento integral do débito e o mesmo 

esteja pendente de apreciação há mais de trinta dias, nos termos do art. 13 da Lei n.º 11.051/04, observados os 

demais requisitos nele previstos, fica autorizada a emissão de CPEN relativamente aos débitos respectivos. Mas este 

não é o caso dos autos.  

Também, os pedidos administrativos de revisão de discriminação dos débitos selecionados para consolidação na Lei 

n.º 11.941/09 não se enquadram em nenhuma das hipóteses previstas no art. 151 do Código Tributário Nacional. E 

não há nenhum dispositivo legal que lhe atribua o efeito de suspender a exigibilidade do débito. Resta claro, 

portanto, que esses débitos não se encontram com a exigibilidade suspensa e são impeditivos à CPEN.  

Por fim, em relação às inscrições n.ºs 80.7.11.019881-44 e 80.2.11.051715-37, a impetrante trouxe os documentos de 

fls. 171/182, os quais não são aptos a demonstrar que os débitos estão com a exigibilidade suspensa, já que o 

documento de fls. 171 não tem nenhum vínculo com a petição de fls. 172/177. Além disso, como visto, os pedidos 

administrativos de revisão de discriminação dos débitos selecionados para consolidação na Lei n.º 11.941/09 não são 

causa de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Assim, não havendo prova da suspensão da exigibilidade 

de todos os débitos, a impetrante não faz jus à certidão positiva com efeitos de negativa de débitos. 
Ausente, portanto, o requisito relativo ao "fumus boni iuris", pelo que indefiro a liminar postulada".  
 

Contra tal decisão, o presente recurso, alegando que: (1) a inscrição 80.7.98.000208-53 é cobrada na EF 2013/98, e 

mero erro material na certidão de objeto e pé não afasta tal premissa, pois todo o conjunto probatório, mormente a 

identidade de valores, permite acolher a pretensão; (2) a 80.7.04.031544-26 foi objeto de depósito judicial e a falta de 

vinculação decorre de desorganização do Fisco e ausência de campos para inserção de dados específicos na guia de 

depósito, havendo coincidência entre os valores e comunicação do depósito ao Juízo; e (3) os débitos de PAs 

10.805.450.623/2001-15, 10805.450.969/2001-13, 10805.450.970/2001-30, 10.805.450.971/2001-84, e inscrições 

80.7.11.019881-44 e 80.2.11.051715-37, são objetos de pedidos de revisão que, nos termos do artigo 151, III, do CTN, 

foram apresentadas "nos termos das leis reguladoras do processo administrativo tributário", por encontrar previsão 

específica no artigo 14 da Portaria REFIS PGFN/SRF 2/2001, não se confundindo com pedido de revisão comum. 

Todavia, deve ser confirmada a decisão agravada. 

Com efeito, essencial para o reconhecimento da regularidade fiscal que o contribuinte não possua qualquer crédito 

tributário exigível, pendente de pagamento, bastando a existência de um único para que seja obstada a emissão da 

certidão de regularidade fiscal. 

No caso, conforme consta dos autos, a maioria dos débitos, que são apontados como impeditivos, estão pendentes de 

revisão nos termos do artigo 14 da Portaria REFIS/PGFN/SRF 2/2001, frente à qual reputou a decisão agravada não 
existir causa suspensiva da exigibilidade fiscal à luz do artigo 151, III, CTN. 

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que mero pedido de revisão não configura causa de 

suspensão da exigibilidade de crédito tributário amparada no artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, em 

consonância com os seguintes julgados: 

 

RESP 1.122.887, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 13/10/2010: "TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. PEDIDO DE REVISÃO. 

POSTERIOR. LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A reclamação e o recurso de natureza tributária são atos 

praticados pelo contribuinte na sistemática do processo administrativo de apuração e constituição do crédito 

tributário. O Código Tributário Nacional, no art. 151, estabelece, in verbis: "Art. 151. Suspendem a exigibilidade do 

crédito tributário: I- omissis II- omissis III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do 
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processo tributário administrativo. (...)" 2. A ratio essendi da atribuição de efeito suspensivo nessas hipóteses é 

impedir a exigibilidade tributária em face do contribuinte possa ser cobrado na pendência de processo 

administrativo de lançamento, garantindo, deste modo, seu amplo direito de defesa. 3. In casu, o pedido de revisão 

do contribuinte foi apresentado após o lançamento definitivo, vale dizer, após a constituição definitiva do crédito 

tributário. 4. O pedido de revisão de débito consolidado não se enquadra nas situações de suspensão de exigibilidade 

previstas no inciso III do art. 151 do CTN, pois não se discute a certeza e a exigibilidade do crédito tributário, que já 

é certa. É vedado ao intérprete conferir interpretação extensiva às situações previstas em seu art. 151 em obediência 

ao princípio da legalidade. 5. Precedentes do STJ: REsp 1127277/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe 20/04/2010; REsp 1114748/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 09/10/2009 6. A título de argumento obiter dictum, ressalte-se que 

a atribuição de efeito suspensivo do inciso III do art. 151 do CTN somente se inflige aos recursos e reclamações. É 

que exegese diversa permitiria que após a finalização do lançamento, pudesse o contribuinte suspender a 

exigibilidade do crédito com um simples pedido de revisão do lançamento. 7. Recurso Especial provido." 

RESP 1.127.277, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 20/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PEDIDO DE REVISÃO. SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO APÓS JULGAMENTO DEFINITIVO DO RECURSO 

ADMINISTRATIVO. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. A controvérsia tem por 
objeto: a) questão de direito material: suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendente de 

julgamento o pedido de revisão da decisão proferida no recurso administrativo, para fins de emissão de CND, b) 

tema de direito processual: qualificação como extra petita a decisão que aprecia o mérito, sem atentar para o fato de 

que a expiração do prazo de validade da CND, emitida em cumprimento à decisão que deferiu a liminar em 

Mandado de Segurança, implica perda de objeto da demanda. 2. Não se conhece de Recurso Especial em relação a 

ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão 

impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 3. O acórdão hostilizado tomou por base exatamente a 

matéria submetida à apreciação do Poder Judiciário, qual seja a existência do direito à obtenção da CND, enquanto 

pendente de resposta o pedido de revisão do julgamento administrativo. Inexiste, nessa circunstância, julgamento 

extra petita. 4. O Tribunal de origem consignou que a lei prevê que as reclamações e o recurso administrativo 

constituem hipótese suspensiva da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III, do CTN), não podendo o mesmo 

raciocínio ser estendido ao pedido de revisão. 5. Não há reparo a ser feito, porquanto, após o julgamento do recurso 

administrativo, o crédito tributário está definitivamente constituído, iniciando-se o prazo prescricional para 

cobrança da exação. A possibilidade de pedido de revisão da decisão final não se encontra listada no art. 151 do 

CTN, razão pela qual é inadmissível interpretação extensiva. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa 

parte, não provido." 

AMS 2005.61.00009093-0, Rel. p/ acórdão Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 26/05/2009: "DIREITO 
TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA 

ATIVA DA UNIÃO. REGULARIDADE FISCAL COMPROVADA APENAS EM PARTE. PEDIDO DE REVISÃO 

DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CAUSA LEGAL DE SUSPENSÃO DA 

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, III, CTN. DIVERGÊNCIA QUANTO AO 

VENCIMENTO E SUFICIÊNCIA DO RECOLHIMENTO. PENDÊNCIA FISCAL. FALTA DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DO DIREITO. 1. Caso em que pleiteado o reconhecimento de regularidade fiscal, em face de quatro 

inscrições em dívida ativa, três das quais corretamente analisadas pela sentença, que deferiu a emissão da certidão 

fiscal baseada na existência de parcelamento, não rescindido, e de garantia do débito. 2. Todavia, quanto à inscrição 

nº 80.2.05.010487-72, não se identifica causa legal de suspensão da exigibilidade, pois o mero pedido de revisão de 

débitos inscritos em dívida ativa não se enquadra na hipótese legal e estrita de reclamação ou recurso 

administrativo, que depende de previsão legal e de regulação no âmbito do processo tributário administrativo. 3. A 

alegação de pagamento, objeto do pedido de revisão, não se revela líquido e certo, pois existente divergência quanto 

ao vencimento dos débitos fiscais, constando da consulta das inscrições que os recolhimentos foram efetuados com 

atraso e sem os encargos devidos, prejudicando o reconhecimento, de logo, da regularidade fiscal. 4. Apelação e 

remessa oficial providas." 
 

Como se observa, cabe à legislação definir hipóteses de cabimento de reclamação ou recurso administrativo para efeito 
do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, não sendo considerada como tal a revisão da consolidação do 

parcelamento da Lei 11.941/2009, prevista no artigo 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 02/2011. 

Mera portaria não pode tratar nem inovar em matéria que se sujeita, segundo o artigo 151, III, CTN, à disciplina das 

"leis reguladoras do processo tributário administrativo". Haveria evidente invasão de atribuição hierárquico-funcional 

e legal se a Procuradoria da Fazenda Nacional ou a Receita Federal do Brasil resolvessem legislar sobre processo 

tributário administrativo. O que cabe à portaria fazer, por conceito e definição, é apenas "transmitir decisões de efeito 

interno, quer com relação ao andamento das atividades que lhes são afetas, quer com relação à vida funcional de 
servidores" (Celso Antonio Bandeira de Mello, Curso de Direito Administrativo, Malheiros, 22ª edição, p. 421); ou seja 

interpretar - não, legislar - e orientar o corpo funcional, e eventualmente o administrado - que, porém, não se encontra 

vinculado à portaria inconstitucional ou ilegal - a como proceder diante da legislação para efeito do funcionamento de 

atividades internas do órgão administrativo. 
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O artigo 14 da Portaria Conjunta PGFN/RFB 02/2011, ao tratar da revisão não lhe atribui, nem poderia, a eficácia 

própria de recurso para os fins do artigo 151, III, do CTN, assim demonstrando que, em momento algum, o ato 

normativo cogitou de tratar de matéria sujeito à lei, especialmente atribuição de efeito suspensivo à exigibilidade fiscal. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000794-79.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000794-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 4ª REGIAO CORECON RS 

ADVOGADO : ANA PAULA CERESER ROCHINHAS 

AGRAVADO : DIRCE DE FATIMA CATTANI DUTRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00124548520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até R$ 

10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e indevida a 

solução aplicada. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a 

redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas de 
arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada quando 

atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor: 

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE 

VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão 

do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem resolução do 

mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser 

somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM 

BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no 

julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, 

submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento 

de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal 

limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo regimental improvido". 
RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO 

FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.033/04. 1. A Medida 

Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os 

executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus 

autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto 

porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe que: 'Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, 

atividade diversa da repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: 

REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux, 17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do 

processo no âmbito do direito público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos 

do art. 557, §1º-A, do CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. 

VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As execuções fiscais 
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pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 2. Recurso especial provido". 
 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais: 

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE 

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 

1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a débitos iguais 

ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo de instrumento prejudicado". 
 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece, expressamente, 

que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)". 

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor 
irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de 

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela 

legislação, seja pela jurisprudência. 

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa 

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou seja, sem 

requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação judicial. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a 

decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037498-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037498-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : AFA PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.17959-4 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que negou o pedido de expedição de ofício à RFB, em execução fiscal, em 

trâmite perante Juízo de Direito no exercício de jurisdição federal delegada, para mudar "status" da dívida para efeito de 

garantir expedição de certidão de regularidade fiscal, motivada a decisão no que consta do artigo 151 do CTN e do que 

julgado nos embargos do devedor; alegando, em suma, a agravante que no sítio eletrônico da RFB não foi possível obter 

o documento fiscal, apesar de os débitos estarem garantidos por penhora, além de ter havido parcelamento, pelo que 

cabível ao Juízo agravado o reconhecimento da inexigibilidade de tais créditos tributários.  

DECIDO. 
A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, manifestamente inviável a pretensão formulada, já que eventual ilegalidade da RFB, em manter cadastros 

fiscais com certa informação em relação ao créditos tributários, de modo a impedir a expedição de certidão de 

regularidade fiscal, exige discussão em via processual própria e específica, e não dentro da execução fiscal que, no caso, 

inclusive tramita perante Juízo de Direito, no exercício de jurisdição federal delegada, em que, evidentemente, não cabe 

o exame de controvérsia, envolvendo ilegalidade que não seja particularmente relativa à própria execução fiscal.  

A discussão sobre erro no cadastro fiscal de informações, ainda que acerca de créditos tributários executados, com 

eventual ilegalidade na rejeição à emissão eletrônica de certidão de regularidade fiscal, somente pode ser veiculada 

perante o Juízo Federal Cível, e não como mero incidente ou pedido avulso em executivo fiscal, até porque, se, em 
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última análise, o que se negou foi a emissão de certidão fiscal, a solução da controvérsia exige oportunidade de 

manifestação da autoridade fiscal para justificar o ato, o que revela não apenas a impropriedade da solução da 

controvérsia na execução fiscal, que não pode ter desvirtuada a sua natureza de ação executiva para declaratória ou 

mandamental, como, sobretudo, ainda a incompetência absoluta do Juízo de Direito, mesmo que atuando em jurisdição 

federal delegada, para tal espécie de discussão. 

A propósito, já decidiu esta Corte: 

 

AG 2005.03.00009349-6, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU 09/10/2006: "AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - EXPEDIÇÃO DE CND - DETERMINAÇÃO 

JUDICIAL - PRETENSÃO A SER DEDUZIDA EM AÇÃO AUTÔNOMA. 1. Incompetência do juízo da Vara 

Especializada de Execuções Fiscais na espécie. 2. A Lei n.º 5.010/66, que organiza a Justiça Federal de 1ª Instância, 

ao ser promulgada previu a criação de Varas Especializadas, a teor do que dispõe o seu artigo 6º, verbis: "Art. 6º Ao 

Conselho da Justiça Federal compete: (....) XI - especializar Varas, fixar sede de Vara fora da Capital e atribuir 

competência pela natureza dos feitos a determinados Juízes (artigo 12)." 3. Por seu turno, o Provimento n.º 54, de 17 

de janeiro de 1991, do Conselho da Justiça Federal/3ª Região, especializou em Execução Fiscal, a 25ª, a 26ª, a 27ª e 

a 28ª Varas Cíveis Federais, as quais passaram a se denominar 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Varas de Execuções Fiscais. Com a 

implantação das referidas Varas, houve a redistribuição dos feitos executivos que se encontravam em andamento 

nas Varas não especializadas da Justiça Federal, a teor do que estabeleceu o Provimento nº 55, de 25 de março de 
1991. A partir de então, passou a constituir competência das Varas de Execuções Fiscais o processamento dos 

executivos fiscais da União Federal e os embargos a eles opostos. 4. Caso determinada, nesta instância, a expedição 

de Certidão Negativa com efeito de positiva enquanto, estar-se-ia cerceando o direito de defesa da autoridade fiscal, 

a qual não integra o pólo ativo da execução fiscal, de se manifestar acerca do caso em comento, bem como sobre a 

possível existência de outros débitos cuja exigibilidade não esteja suspensa. 5. Agravo de instrumento improvido. 

Embargos de declaração prejudicados." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037796-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037796-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ESPLANADA JOIAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00200775820114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para inclusão de débitos ficais 

(inscrições 80309000391-38, 807080006015-18, 80608022226-90 e 80308000983-88) no parcelamento da Lei 

11.941/2009. 

Alegou, em suma, que: (1) optou pela inclusão total de débitos no acordo com pagamento mínimo (artigo 3º, § 1º), mas 

na fase de consolidação não logrou o parcelamento de tais inscrições em virtude de suposto erro na indicação da 

modalidade; (2) por terem sido objeto de anterior parcelamento, a PGFN não deferiu a inclusão na modalidade "dívidas 

não parceladas", porém houve erro em tal entendimento, pois, de fato, não havia mais parcelamento de tais inscrições, 
pois rescindidos os acordos, inexistindo saldos remanescentes; (3) o artigo 9º da Portaria Conjunta 6/2009, que trata dos 

débitos parcelados, refere-se aos acordos ativos até novembro/2008 (§ 1º) e as exclusões de parcelamento do REFIS 

feitas entre dezembro/2007 e novembro/2008 (§ 2º), não se enquadrando seus acordos em qualquer de tais hipóteses; (4) 

indeferida a inclusão, pediu inclusão manual, quando soube da restrição e, provando boa-fé, pagou todas as parcelas 

mínimas pendentes, calculados na modalidade de saldo remanescente, com atualização e juros, sem qualquer prejuízo 

ao Fisco, o que, porém, não foi aceito, sob alegação de que esgotado o prazo legal, em 31/03/2011, para retificação da 

modalidade de parcelamento; (4) o princípio da segurança jurídica (artigo 5º, XXXVI, CF), foi violado, pois, até então, 

a situação fiscal registrada no sistema era de dívidas em negociação da Lei 11.941/2009, o que a motivou a supor 

regular o parcelamento, não fazendo retificação até março de 2011; (5) tal restrição a parcelamento de dívida de tal 
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valor (R$ 1.811.153,75) viola a razoabilidade, a finalidade da lei, a legalidade, princípios da ordem econômica e o da 

boa-fé (artigos 170, parágrafo único, 37, caput, e 5º, XXXVI, CF). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do 

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em 

legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento 

sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento 

não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a 

concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de 

cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário 

vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial, pendências 

fiscais. 

 

Tal orientação encontra-se firmada na Corte, em reiterados julgados dentre os quais: 

AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PEDIDO DE PARCELAMENTO. MP Nº 1.699-

41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE DESISTÊNCIA E CONFISSÃO 
IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA SELIC. VALIDADE LEGAL E 

CONSTITUCIONAL. 1. As preliminares suscitadas devem ser rejeitadas: a de falta de documentação essencial 

porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos próprios ao exame do mérito; e a de perda 

parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os requisitos da desistência e da confissão irretratável do 

débito fiscal, remanescendo o interesse processual da impetrante em discutir o direito ao parcelamento, como 

pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício fiscal, sujeito aos requisitos legais, não padecendo de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, fixadas em contrapartida ao parcelamento de débitos 

fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à garantia da execução do acordo, com a adimplência 

da obrigação fiscal. 3. A confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, 

envolvendo os débitos fiscais incluídos no parcelamento, não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 4. 

Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na 

cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento." 

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE SEGURANÇA 

- CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI 

Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - CONSTITUCIONALIDADE. 1- O Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a regularização de débitos 

existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão voluntária. 2- O parcelamento não 
constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal, representando verdadeira 

transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita as condições legais que 

disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante o pagamento em 

condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a 

pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a 

desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo 

bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, para os grandes devedores. 4- Não se há 

falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que todas as condições 

constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se 

cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de 

dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não extingue 

automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa moratória. De outra parte, o 

débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa SELIC. 6- Tendo por 

substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano da violação de 

direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas pelo Poder 

Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega provimento." 
AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO. 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO 

DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS DÉBITOS. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. O ingresso no Programa de Parcelamento Excepcional - PAEX, é uma faculdade da pessoa jurídica, 

cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso. 2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às 

condições impostas na Medida Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as partes hão de fazer concessões 

recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a um dos envolvidos na relação jurídica 

tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor. 3. A confissão irrevogável e irretratável 

do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da 

MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência superveniente da ação - falta de interesse processual. 4. 
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Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração do dispositivo monocrático de julgamento de improcedência 

do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que ser mantida a r. sentença de primeiro grau, mormente 

considerando-se que o patrono da apelante nada requereu nesse sentido. 5. Apelação improvida." 
 

Na espécie, os débitos fiscais (80309000391-38, 807080006015-18, 80608022226-90 e 80308000983-88) foram 

anteriormente parcelados, dentro do regime do artigo 10 da Lei 10.522/2002 (f. 151/64) e, portanto, enquadrados na 

hipótese do artigo 3º da Lei 11.941/2009 para efeito de inclusão, pagamento provisório e consolidação ("No caso de 

débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de 

abril de 2000, do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, do 

Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento 

previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 

19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte"), e não na do artigo 1º da Lei 11.941/2009, como alegado pela 

agravante. 

Ainda que tenha optado pela inclusão da totalidade dos débitos no parcelamento, em 08/06/2010 (f. 57), a declaração 

vale para a modalidade que se adotar (artigo 1º ou artigo 3º) e, assim, é que se faz a consolidação que, no caso, retratou 

os débitos efetivamente parcelados, no regime adotado pelo contribuinte (f. 74/7), sendo possível retificação, observado 

o procedimento próprio, inclusive a data respectiva. 

O enquadramento de débitos de parcelamentos anteriores no regime de débitos não parcelados anteriormente configura 
erro exclusivo do contribuinte, para o qual não concorreu o Fisco, sendo que a indicação da situação cadastral de 

débitos como "em negociação de parcelamento" é decorrência exclusiva do erro de lançamento feito pelo devedor, que 

não gera direito a seu favor para efeito de tornar incluso em parcelamento o que, efetivamente, não foi parcelado, a 

tempo e modo, segundo o procedimento próprio de regência. O fato de pagar prestações pendentes, no valor da 

modalidade de parcelamento aplicável, garante que sejam os valores descontados ou compensados, mas não faz surgir o 

parcelamento nem valida a falta de opção na modalidade correta, como necessário para identificar os débitos 

parcelados. 

Os preceitos citados pela agravante (artigos 170, parágrafo único, 37, caput, e 5º, XXXVI, CF), embora sejam 

relevantes no plano dos princípios, não geram o direito líquido e certo postulado, pois o parcelamento é acordo, que se 

sujeita, por sua natureza, a condições, cujo descumprimento não pode deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível 

invocar princípios abstratos para obstar os efeitos do descumprimento de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não 

se teria mais segurança jurídica, nem legalidade, nem razoabilidade, além do que mais alegado. Não se duvida da boa-fé 

do contribuinte, nem se duvida que tenha sido mero erro, e não fraude no sentido de recolher parcelas provisórias no 

menor valor possível, mas disto não decorre o direito de parcelar fora de regras próprias para a formalização e validade 

do acordo fiscal. 

A propósito, em situação análoga, acerca da responsabilidade do devedor quanto às obrigações necessárias ao 

parcelamento, inclusive retificação a tempo e modo, já decidiu, inclusive esta Turma: 
 

AMS 2002.61.21001159-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 16/11/2005: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS. REFIS. OPÇÃO PELA MODALIDADE "PAGAMENTO 

ALTERNATIVO". RECOLHIMENTO SOBRE A FORMA DE "PERCENTUAL DA RECEITA BRUTA". 

FORMAÇÃO DE SALDO DEVEDOR. EXCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE RETIFICAÇÃO DA OPÇÃO NO 

PRAZO E FORMA PREVISTOS NA RESOLUÇÃO CG/REFIS Nº 7/2000. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. 1. Tendo o contribuinte aderido ao parcelamento (REFIS), segundo a modalidade de "pagamento 

alternativo", o recolhimento com base em "percentual da receita bruta", sem a retificação da opção, na forma e 

prazo, conforme previstos em resolução do Conselho Gestor, afigura-se indevido e, uma vez que formado saldo 

devedor, com a caracterização da inadimplência, não viola direito líquido e certo a exclusão do contribuinte do 

benefício do parcelamento fiscal. 2. O recolhimento sucessivo, sob forma e valores incorretos, é insusceptível de 

suprir como de convalidar erro ou omissão, ambos inescusáveis, do contribuinte, a quem competia regularizar, a 

tempo e modo, a sua opção de parcelamento: inexistência de violação a direito líquido e certo, pois a Administração 

Fiscal apenas exerceu a sua atribuição legal de fiscalizar o cumprimento do acordo como firmado, sem que se possa, 

agora, invocar-lhe o dever ou a prerrogativa de homologar ou aceitar, e tacitamente, uma irregularidade. 3. 

Apelação desprovida." 
 
Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.031200-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : SIMA ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : ROGERIO DE MIRANDA TUBINO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE SP 

No. ORIG. : 09.00.02420-9 1 Vr TREMEMBE/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à rejeição de exceção de pré-executividade, fundada em alegação de iliquidez e 

incerteza, por duplicidade de cobrança. 

Alegou que: (1) a execução fiscal originária (634.01.2009.002420-9) trata de duas inscrições, a de nº 80.2.07.014896-

91, IRPJ, 4º TRI/2004, que foi objeto de duas retificações, a primeira para R$ 5.266,76, e a segunda para R$ 4.278,67, 

devendo prevalecer a cobrança de apenas uma, preferencialmente a da última; (2) porém, a primeira retificadora gerou 

nova inscrição, 80.2.07.005952-42, e nova execução fiscal (634.01.2007.001631-2), acarretando duplicidade; (3) além 

disso, foram parcelados os débitos das 2 execuções fiscais (Lei 11.941/09), composta de 6 inscrições, assim tendo feito, 

por não ser possível deixar de incluir a totalidade das dívidas; (3) o parcelamento, em tais condições, não impede haja 
impugnação judicial da duplicidade da cobrança, em função da qual até concorda seja mantida a primeira retificadora, 

apesar de seu valor maior (R$ 5.266,76), desde que com a exclusão da outra, inscrição 80.2.07.014896-91, valor de R$ 

4.278,67, que não tem liquidez e certeza por configurar cobrança indevida. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido de que, feita a confissão espontânea para adesão a parcelamento, 

não é possível a impugnação judicial de sua validade, salvo quanto a aspectos estritamente jurídicos no sentido da 

própria ilegalidade ou inconstitucionalidade da tributação, não aspectos fáticos relativos a valores lançados ou mesmo 

duplicidade de lançamentos. 

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RESP 1.074.186, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09/12/2009: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. PARCELAMENTO DO DÉBITO TRIBUTÁRIO. 

CONFISSÃO DE DÍVIDA QUE NÃO IMPEDE A DISCUSSÃO JUDICIAL ACERCA DA LEGALIDADE DA 

EXAÇÃO. 1. Trata-se de hipótese em que o contribuinte pretende a revisão do parcelamento com fundamento na 

ilegitimidade do processo de instituição do tributo, por não estar em conformidade com a legislação que rege a 

matéria. 2. A Primeira Turma/STJ, ao apreciar o REsp 927.097/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 
31.5.2007), firmou o entendimento de que "a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação 

tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos". 3. Recurso especial provido." 

RESP 1.204.532, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 25/10/2010: "DIREITO TRIBUTÁRIO. 

PARCELAMENTO DE DÉBITO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. DISCUSSÃO SOBRE FATOS QUE MOTIVARAM 

A AUTUAÇÃO. DEMANDA POSTERIOR QUE DISCUTE OS SEUS TERMOS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Se a parte reconhece a prevalência de dívida tributária, parcelando-a, 

fica impedida de discutir os aspectos fáticos que motivaram a confissão. 2. É possível, entretanto, o questionamento 

judicial de aspectos da relação jurídico-tributária, como, por exemplo, a aplicabilidade da norma instituidora do 

tributo. 3. A recorrente busca, nestes autos, discutir a exatidão de valores lançados em notas fiscais de aquisição e 

creditamento de valores em determinado período, matérias fáticas confessadas quando da formalização do 

parcelamento da dívida. 4. Impossibilidade de apreciação dos termos do parcelamento formalizado pela recorrente. 

Recurso especial improvido." 
 

Ademais, cabe destacar que, diferentemente de acordos anteriores, o atual REFIS permite ao contribuinte indicar os 

débitos fiscais para confissão e parcelamento (artigo 1º, § 11, Lei 11.941/2009), assim provando a inviabilidade de 

revisão judicial do acordo formalizado, sob alegação de erro na inclusão ou de suposta inclusão obrigatória que, ainda 

que existisse, somente ensejaria discussão judicial se fundada a defesa em aspecto estritamente jurídico de ilegalidade 
ou de inconstitucionalidade da tributação, o que não é o caso dos autos.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.037690-1/SP  

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : GUAINCO PISOS ESMALTADOS LTDA 

PARTE AUTORA : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 95.00.00141-5 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em executivo fiscal da Fazenda do Estado, perante Juízo 

Estadual, deferiu a favor do Estado o levantamento do produto de arrematação em leilão judicial, alegando a PFN que 

foi frustrada a preferência de seus créditos (artigo 187, parágrafo único, CPC), violado o decreto de indisponibilidade 

do bem, a seu favor em executivo contra a proprietária do imóvel alienado (GUAINCO STONE), grande devedora, a 

qual sequer é a executada no Juízo agravado, ali constando, como tal, outra empresa (GUAINCO PISOS), aduzindo 

que, havendo interesse federal, o Juízo Estadual passa a atuar em jurisdição delegada, sujeitando-se à jurisdição desta 

Corte para o presente agravo de instrumento. 

DECIDO. 

É pressuposto processual da ação e do recurso a competência para o respectivo julgamento e, no caso, inexistente a 

invocada pela PFN, pois a decisão agravada foi proferida por Juiz Estadual no exercício de jurisdição própria, já que se 

cuida de execução fiscal da Fazenda Estadual. 

Não houve intervenção da Fazenda Nacional em tal feito, ao que se vê do traslado de peças, embora no mesmo Juízo 

tramitem executivos fiscais da Fazenda Nacional. Todavia, ainda que houvesse tal intervenção, para indicar a 

necessidade de concurso de preferência sobre o produto da arrematação, isto não seria suficiente para estabelecer a 

competência federal ou exercício de jurisdição federal delegada pelo Juízo Estadual, a teor do que revela a vetusta 

Súmula 244 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "A intervenção da União, suas autarquias e empresas públicas 

em concurso de credores ou de preferência não desloca a competência para a Justiça Federal".  
Trata-se de jurisprudência sumulada acolhida pela jurisprudência do próprio Superior Tribunal de Justiça, conforme 

revela, entre outros, o seguinte julgado: 

 

CC 15.543, Rel. Min. PEÇANHA MARTINS, DJ 20/05/1996; "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONCURSO DE 

PREFERÊNCIA. INTERVENÇÃO DE AUTARQUIA FEDERAL. SÚMULA TRF 244. JURISPRUDÊNCIA 

ITERATIVA DO STJ. 1. Consoante a Súmula nº 244 do extinto TFR, ratificada pela jurisprudência uniforme do 

STJ, "a intervenção da União, suas autarquias e empresas públicas em concurso de credores ou de preferência, não 

desloca a competência para a Justiça Federal. 2. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Justiça 

do Estado do Paraná, suscitado." 
Assim igualmente já se manifestou esta própria Corte: 

AC 97.03.078784-3, Rel. Juiz VALDECI DOS SANTOS, DJF3 10/09/2009: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO AFASTADO. 

EXECUÇÃO FISCAL. INCIDENTE DE CONCURSO DE PREFERÊNCIA. UNIÃO FEDERAL. INSS. JUÍZO 

ESTADUAL NÃO INVESTIDO DA JURISDIÇÃO FEDERAL. SÚMULA N. 55 DO STJ. SÚMULA N. 244 DO 

ANTIGO TFR. COMPETÊNCIA PARA APRECIAÇÃO DA APELAÇÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 1. No caso dos autos, merece ser conhecido o recurso interposto, pois, não se 

enquadrando em nenhuma das hipóteses tratadas no artigo 557, do Código de Processo Civil, tem expressa previsão 
no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno da Corte, devendo, assim, ser apreciado e decidido por esta 

Egrégia Turma, conquanto as razões recursais deduzidas pela agravante não ensejam a reconsideração pretendida, 

pelo que mantida a decisão agravada, com base em seus próprios fundamentos. 2. A controvérsia limita-se à questão 

da competência, - se da Justiça Federal ou da Justiça Estadual -, para conhecer e julgar o recurso de apelação 

interposto pela Fazenda Nacional contra a sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Porto 

Feliz, Estado de São Paulo, nos autos da execução por quantia certa contra devedor, que o Banco do Brasil S/A 

moveu contra a empresa executada, que resultou em concurso de credores, bem como a instauração de incidente de 

concurso de preferência pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 3. Com efeito, a intervenção da União 

Federal e do INSS em concurso de credores, no qual o juízo estadual não está investido da jurisdição federal, não 

implica deslocamento da competência para a Justiça Federal. Nesse sentido, dispõe a Súmula nº 244, do antigo 

Tribunal Federal de Recursos: "A intervenção da União, suas autarquias e empresas públicas em concurso de 

credores ou de preferência não desloca a competência para a Justiça Federal." 4. Nessa mesma linha de raciocínio, 

o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 55, cujo enunciado exara o seguinte: "Tribunal Regional Federal 

não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não investido de jurisdição federal." 5. 

De outra parte, inaplicável no caso o disposto no artigo 56, do Código do Processo Civil, conquanto a oposição é 
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modalidade de intervenção de terceiros, típica do processo de conhecimento, e que somente pode ser oferecida até a 

sentença, o que denota ser totalmente incabível nesta via recursal, tratando-se, aliás, de instituto incompatível com o 

processo de execução fiscal. 6. A apelação interposta pela Fazenda Nacional, no presente incidente de concurso de 

preferência, deve ser apreciada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para onde devem ser 

remetidos estes autos. 7. Agravo regimental a que se nega provimento." 
 

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta Corte para o presente agravo de instrumento, determinando a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000522-85.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000522-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : UBIRAJARA DE SOUZA CORREA 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00114063420114036104 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em ação ordinária, de pedido de assistência judiciária gratuita. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o pedido de assistência judiciária gratuita pode 

ser instruído com declaração do interessado acerca de sua condição, ressalvada a faculdade do magistrado de negar o 

pedido no exame de circunstâncias do caso concreto, conforme revelam, entre outros, os seguintes acórdãos do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

RESP 1.211.867, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 02/12/2010: "PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 
535, INC. II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO PELO JUIZ. 

POSSIBILIDADE. 1. São insuficientes meras alegações de violação do art. 535 do CPC para configurar a negativa 

de prestação jurisdicional reclamada. A parte interessada não individualizou vícios a que se refere o aludido 

dispositivo legal, ou seja, não indicou com precisão a questão essencial para o deslinde da controvérsia que deveria 

ter sido abordada no julgamento. Aplicável, neste ponto, a Súmula n. 284/STF. 2. Em se tratando de concessão da 

assistência judiciária gratuita, o STJ perfilha entendimento no sentido de que basta a simples declaração do autor 

afirmando a sua hipossuficiência para que seja deferido o benefício, ressalvado ao juiz rejeitar fundamentadamente 

o pleito, na forma do art. 5º da Lei n. 1.060/50. No caso concreto, ficou asseverado que a profissão exercida pelas 

partes interessadas impedia a concessão do benefício. 3. Saliente-se, que não é possível a aferição, neste momento, 

das condições de miserabilidade ou não do autor postulante, tendo em vista a necessidade de revisão do contexto 

fático-probatório dos autos, providência expressamente vedada pela Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial não 

conhecido." 
 

RESP 574.346, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 14/02/2005: "RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA. REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. INDEFERIMENTO. FACULDADE DO JUIZ. 1. O 

entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita quando tiver o Juiz fundadas razões, 
malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir pagar as custas do processo e os honorários 

de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2. Decidindo nesta conformidade a instância de 

origem, à luz de todo o contexto fático, descabe o reexame da matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, 

mesmo porque o julgado deu razoável interpretação à Lei nº 1.060/50. 3. O requerimento da assistência judiciária, 

quando já em curso o processo, deve-se dar em autos separados, apensados aos principais, formalidade não atendida 

na espécie, bastante, por si só, a ensejar o indeferimento da benefício. Precedentes. 4. Recurso especial não 

conhecido." 
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Na espécie, constou da decisão agravada que "O valor percebido pelo autor na ação trabalhista apontada afasta a 

presunção de miserabilidade jurídica" (f. 63). Trata-se de fundamento fático comprovado nos autos (f. 26/9), suficiente 

a indicar situação econômica incompatível com o benefício pleiteado, até porque o agravante percebe, na inatividade, 

não apenas proventos do INSS, mas complemento mensal de aposentadoria por parte da CODESP (f. 14), além dos 

atrasados cumulados a que se referiu o Juízo agravado, residindo, ademais, em localidade que faz presumir condição de 

arcar com as custas e despesas do processo (f. 23). Para comprovar a condição jurídica de miserável, haveria de ter 

instruído o recurso, diante do indeferimento do pedido pelo Juízo agravado, com comprovante mensal de rendimentos, 

através de declaração do imposto de renda, o que não fez, assim impedindo que, no contexto probatório 

instrumentalizado, seja reconhecida a viabilidade da reforma pleiteada.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Providencie o agravante o recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, no prazo de cinco dias. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 
 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029979-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029979-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO GONCALVES SILVA JARED 

ADVOGADO : VANDERLUCIO BAUM 

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00146160820114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento, objetivando compelir o IBAMA a deferir licença provisória de coleta de material 

zoológico para fins de pesquisa científica. 

Na inicial da impetração alegou que: (1) é pesquisador do Instituto Butantan e professor da Escola Paulista de 

Medicina; (2) para pesquisas em Anatomia e Morfologia Comparadas, solicitou ao IBAMA licença permanente de 

"coleta e transporte de material zoológico", gerando o PA 02027.023238/2003-91; (3) por falta de tempo para análise, 

foi-lhe deferida licença temporária anual, inicialmente para a 1ª fase da pesquisa no Rio Grande do Norte; (4) no citado 

PA, constou notícia de sua autuação, em abril/2006, pelo IBAMA por "tentativa de remessa indevida de material de 

pesquisa para o exterior por intermédio do Correio", pelo qual foi sancionado; (5) comunicado o MPF, o expediente 

foi arquivado; (6) pediu renovação da licença para o período de 03/08/05 a 03/08/06, gerando discussões devido ao auto 

de infração; (7) a Procuradoria do IBAMA foi informada do inquérito, e a Coordenação Geral de Fiscalização 

Ambiental juntou relatório analítico, apontando incongruência entre autorizações e publicações, solicitando 

manifestação da Polícia Federal e da Comissão de Ética, Bioética ou Zooética do Instituto Butantan, além da suspensão 

de licenças até manifestação deste último para que se possa, "dentro do poder discricionário da Autarquia, decidir pela 

conveniência e oportunidade da concessão ou renovação de licenças de coleta de material biológico"; (8) devido ao 

PA 02001.005131/2007-83, sobre a coleta de material biológico sem autorização legal, entre 1999 a 2001, houve 

parecer pela suspensão de licenças; (9) o Presidente do IBAMA decidiu pelo "indeferimento do pedido, e pela 

aplicação de suspensão de licenças e autorizações permanentes e temporárias de coleta e transporte de material 
biológico já concedidas ao interessado, até que o Conselho de Ética, Bioética e Zooética do Instituto Butantan se 

pronuncie"; (10) ambos os procedimentos administrativos (PPAA 02027.023238/2003-91 e 2001.005131/2007-83) 

foram ao Rio Grande do Norte e, desde 10/09/2007, sem decisão nem notificação do Instituto Butantan para 

manifestação; (11) a demora na renovação da licença, após tantos anos desde a suspensão da licença, sem nem mesmo a 

notificação do Instituto Butantan, ofende o artigo 5°, LXXVIII ("a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 

assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação"); (12) a 

suspensão da licença fundou-se na existência do PA 02001.005131/2007-83, iniciado em 2007, por coleta de material 

sem autorização legal entre 1999 a 2001, infração prescrita, incidindo o artigo 1° da Lei 9.873/99; (13) o inquérito 

policial, que motivou a suspensão da licença, foi arquivado pelo MPF; (14) embora a Procuradoria Geral Especializada 

tenha pedido prévia oitiva do Instituto Butantan para exame da renovação da licença, a Coordenadoria dos Estudos 

Ambientais opinou pelo indeferimento da licença e suspensão das existentes, decidindo o Presidente do IBAMA no 

mesmo sentido, em afronta à ampla defesa e contraditório. 

A liminar foi assim parcialmente deferida (f. 492/9): 

"... Alega a autoridade coatora ilegitimidade passiva, pois nos termos da Portaria MMA nº 236, de 8 de agosto de 

2008 (fls. 420), a partir da referida data, passou a ser competência do ICMBio - Instituto Chico Mendes de 
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Conservação da Biodiversidade, autarquia em regime especial criada pela Lei nº 11.516/2007, gerir o Sistema de 

Autorização e Informação em Biodiversidade - SISBIO, pelo qual se obtém aprovação prévia da atividade científica 

de coleta e pesquisa de material biológico. 

No entanto, em pesquisa ao próprio site do ICMBio, verifico que todo o sistema SISBIO continua a ser 

regulamentado pela Instrução Normativa 154/2007 do Presidente do IBAMA, que prevê a competência do próprio 

IBAMA para conceder a licença permanente ora em questão. Apesar da portaria ministerial, não houve a devida 

regulamentação, continuando a função na órbita do IBAMA. O ICMBio não expediu qualquer norma disciplinando 

a matéria. Afasto, portanto, a primeira preliminar de ilegitimidade passiva. 

Apresenta também a autoridade coatora uma segunda preliminar de ilegitimidade passiva, alegando que os 

processos administrativos correram no âmbito da Superintendência do IBAMA em São Paulo. No entanto, verifico 

que foi o próprio presidente do IBAMA que proferiu a decisão final do processo administrativo n.º 

02027.023238/2003-91. Ademais, nas informações o presidente da autarquia incorporou e defendeu os atos 

emanados da superintendência. Afasto também a preliminar. 

A autoridade coatora apresenta também preliminar de coisa julgada em face do já decidido no Mandado do 

Segurança nº 2006.61.00.023678-3 que tramitou na 22ª Vara Federal de São Paulo. Contudo, verificando a inicial e 

sentença (fls. 245/v e 452/v) constato que, apesar de ter visado a invalidação das multas aplicadas, a causa de pedir é 

diversa (aqui se alega a prescrição) e não há pedido em relação à licença permanente.  

A preliminar de falta de interesse de agir confunde-se com o mérito. 
No tocante à alegada prescrição pelo impetrante em relação à infração apurada no Processo Administrativo n.º 

02001.005131/2007-83, não assiste razão ao impetrante. O termo inicial do prazo prescricional da infração (coletar e 

utilizar material zoológico para fins científicos sem licença da autoridade competente), por configurar infração 

permanente ou continuada, é o dia em foi cessada a conduta, ou seja, o dia da diligência da fiscalização do IBAMA 

no laboratório em que o impetrante trabalha.  

Através do processo administrativo n.º 02027.023238/2003-91 (fls. 51), o impetrante requereu licença permanente 

para coleta e transporte de material zoológico, nos termos do art. 14, 4º, da Lei nº 5.197/67, assim redigido: 

"Art. 14. Poderá ser concedida a cientistas, pertencentes a instituições científicas, oficiais ou oficializadas, ou por 

estas indicadas, licença especial para a coleta de material destinado a fins cientíticos, em qualquer época. 

(...)  

4º Aos cientistas das instituições nacionais que tenham por lei a atribuição de coletar material zoológico, para fins 

científicos, serão concedidas licenças permanentes." 

A cópia do referido processo administrativo encontra-se às fls. 50 e segts. Verifico que em 24.04.2008, em decisão 

fundamentada (fls. 322), o então presidente do IBAMA, Bazileu Alves Margarido Alves, indeferiu o pedido e aplicou 

a suspensão de licenças e autorizações permanentes e temporárias de coleta e transporte de material biológico já 

concedidas ao impetrante até que o Conselho de Ética, Bioética e Zootécnica do Instituto Butantan se manifeste 

sobre as acusações constantes nos autos de infração e narradas no parecer 181 da Coordenadoria Geral de 
Fiscalização Ambiental do IBAMA (fls. 310). 

A concessão de licença permanente exige uma boa dose de discricionariedade da autoridade e deve levar em 

consideração a qualificação de cientista do requerente e sua vinculação à instituição de pesquisa. No caso presente, 

a gravidade dos fatos geradores dos dois autos de infração (envio ao exterior e manuseio e coleta de material 

genético sem a devida autorização) torna recomendável a manifestação da ora denominada Comissão de Ética no 

Uso de Animais CEUA do Instituto Butantan. Afinal, a atividade de seu pesquisador está vinculada a renomada 

instituição de pesquisa. 

Diante da gravidade dos fatos, agiu bem a autoridade coatora em suspender a as licenças temporárias concedidas ao 

impetrante, mas o mesmo não se pode dizer em relação à omissão, decorrido mais de três anos da decisão de fls. 322, 

em notificar a Comissão de Ética no Uso de Animais CEUA do Instituto Butantan a se manifestar sobre no parecer 

181 da Coordenadoria Geral de Fiscalização Ambiental do IBAMA. 

Com a omissão desarrazoada, está se perpetuando as punições do impetrante, sem o devido processo legal, razão 

pela qual vislumbro no presente caso a relevância dos fundamentos do impetrante, apenas no tocante à omissão da 

autoridade coatora em notificar a Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA do Instituto Butantan para que se 

manifeste, nos termos determinados pela decisão do próprio presidente do IBAMA. Tal manifestação deve se dar em 

prazo razoável. 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de liminar para determinar que a autoridade coatora notifique 
a Comissão de Ética no Uso de Animais - CEUA do Instituto Butantan para que se manifeste, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sobre o exposto no parecer 181 da Coordenadoria Geral de Fiscalização Ambiental do IBAMA (fls. 

310), anexando à notificação cópia integral do processo administrativo n.º 02027.023238/2003-91. Após a 

manifestação, deverá a autoridade coatora proferir, no prazo de 30 (trinta) dias, nova decisão no referido processo 

administrativo no tocante ao pedido de licença permanente e à suspensão das licenças anteriormente concedidas".  
 

Contra tal decisão o presente recurso, reiterando os fundamentos do MS, e aduzindo que (1) a decisão agravada 

reconheceu o ato ilegal do IBAMA, mas concedeu prazo alongado para o Instituto Butantan manifestar-se em afronta ao 

devido processo legal; (2) a suspensão das licenças é ato precário, não pode ter eficácia "sine die", por causar-lhe dano 

irreparável, mormente impossibilitar pesquisas; (3) "o agravante, pós-doutor em Biologia e pesquisador do Butantan 

foi banido das pesquisas de forma liminar (fato reconhecido na decisão recorrida), sem ampla defesa e contraditório, 
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fato já cabalmente demonstrado nos autos"; (4) a demora na tramitação do feito viola a razoável duração do processo 

(artigo 5°, LXXVII, CF); (5) o artigo 71 da Lei 9.605/98 prevê prazos máximos para análise e julgamento de infrações e 

a demora de 3 anos na análise da renovação de licença, impugnação a auto de infração, e notificação do Instituto 

Butantan ofende de forma explícita o prazo previsto; e (6) houve prescrição em relação ao auto de infração, com base na 

aplicação subsidiária da Lei 9.873/99. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, acerca da demora na tramitação dos procedimentos, já decidiu o Juízo agravado por conceder a liminar, 

fixando prazos para a juntada da manifestação técnica e julgamento do pedido de licença permanente e suspensão das 

anteriormente concedidas. Ainda que os prazos estipulados sejam reputados, pelo agravante, como longos, o fato é que 

a liminar foi concedida, na tutela dos princípios indicados, verificando-se que, na verdade, toda a alegação foi exposta 

com o fito de restabelecer, de plano, licença provisória suspensa e garantir, ainda, a permanente. 

Todavia, manifestamente inviável a reforma pretendida, pois, ainda que se tenha verificado demora na tramitação 

administrativa, de que já se tratou na decisão agravada, de tal situação não resulta o direito líquido e certo sequer ao 

restabelecimento de licença provisória e, tampouco, à concessão da permanente, por envolver o seu exame critério 

discricionário, que não pode ser suprido ou ser substituído por decisão judicial. 

Sobretudo, não se justifica tal proposição quando exista causa para a suspensão, envolvendo suposta prática de infração, 

cuja prescrição foi afastada pela decisão agravada e, ainda que assim não fosse, não dispensaria a avaliação, pela 
Administração Pública, da conveniência e oportunidade no exame de tais pedidos.  

A Lei 5.197/67, ao tratar da licença especial para coleta de material para fins científicos, é clara em estabelecer a 

faculdade da concessão, fundada no poder discricionário do órgão de proteção ambiental (artigo 14), envolvendo não 

apenas exame da qualificação e histórico do pesquisador, mas aspectos do projeto de pesquisa, consideração da 

instituição científica envolvida, de modo a permitir avaliar a conveniência e oportunidade do pedido à luz do interesse 

público, que se firma, por imposição constitucional do artigo 225, § 1º, VII, no sentido de que leis e políticas públicas 

sejam criadas para proteger a fauna e evitar as "práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a 

extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade". 

Que não leve a engano o fato de a legislação referir-se a licença que é, na técnica do direito administrativo, ato 

vinculado, pois nítida a imprecisão do legislador ambiental, comum sobretudo em diplomas legais mais antigos, como é 

este de que se trata no caso. Tem-se, na verdade, hipótese de autorização, ato discricionário, condizente com a natureza 

preventiva de dano, que orienta o atuar do direito ambiental e da administração respectiva. E, como autorização, 

depende o deferimento do pedido de coleta de material zoológico de exame criterioso, por parte da autoridade 

competente, da conveniência e oportunidade de restabelecer licença provisória suspensa e conceder licença permanente.  

Firme a jurisprudência, inclusive desta Corte, em estabelecer tais marcos no exame de pretensões que tais, considerada 

a natureza da competência administrativa atribuída ao órgão de proteção ambiental, conforme revelam, entre outros, os 

seguintes acórdãos:  
 

AI 00120392420114030000, Rel. Des. Fed. SALETTE NASCIMENTO, DJF 23/12/2011: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. IBAMA. LICENÇA AMBIENTAL. TRANSFERÊNCIA DE 

PLANTEL DE PASSARIFORMES. Processo administrativo ainda em trâmite. Ilegalidade. Inocorrência. Requisitos 

não cumpridos. Discricionariedade da Administração Pública. Observância dos critérios de conveniência e 

oportunidade. Precedentes. Agravo a que se dá provimento." 
 

AC 00021211120084047101, Rel. Des. Fed. LUZ LEIRIA, D.E. 02/06/2010: "ADMINISTRATIVO. SEGURO-

DEFESO. PESCADOR. REQUISITOS. LEGITIMIDADE. OBJETIVO DE REDUÇÃO DE FRAUDES NA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LICENÇA AMBIENTAL PARA PESCA. ATO 

DISCRICIONÁRIO E PRECÁRIO. 1.- O período de defesa da atividade pesqueira é fixado pelo IBAMA, em relação 

a espécie marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique, e pode variar entre dois e cinco meses. 

Tem por escopo a proteção das espécies, garantindo a procriação suficiente para a manutenção da vida marinha, 

garantindo o meio ambiente e, por consequência, também os sustento daqueles que tem a pesca como renda familiar. 

A exigência de requisitos para auferir seguro-defeso durante tal período é plenamente legítima, pois atua no sentido 

de reduzir fraudes da concessão do seguro-desemprego a pescadores profissionais artesanais durante o período em 

que a pesca é proibida. 2.- Não há como o Poder Judiciário deferir o pedido de que seja determinada a expedição de 
Licença Ambiental de Pesca pelo IBAMA porquanto a licença ambiental é ato administrativo de caráter precário, 

com natureza de autorização administrativa, cujos critérios para concessão encontram-se dentro da 

discricionariedade da Administração." 
Na espécie, como provado, houve decisão no sentido de suspender licença provisória e sujeitar o exame de outros 

pedidos à solução de controvérsia, objeto de procedimentos administrativos, para cuja resolução foi fixado prazo já em 

curso pela decisão agravada, o que afasta a caracterização do fumus boni iuris da pretensão, assim como a do periculum 

in mora.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 
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São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037875-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037875-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ITUVERAUTO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : ANA CRISTINA GHEDINI CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031576720114036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar para obstar em mandado de segurança a exclusão da agravante 

do REFIS da Lei 11.941/09, alegando, em suma, que cometeu mero erro formal na observância de prazo de 
consolidação e que se encontra em vias de ver consumado o ato coator.  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, manifestamente inviável a reforma, dado que a decisão agravada consistiu no indeferimento de liminar, 

inaudita altera pars, por não ter sido vislumbrado risco de dano irreparável, considerando que eventual exclusão do 

REFIS configura ato passível de reversibilidade sem maiores danos, até pelo efeito retroativo inerente à decisão 

judicial, na eventualidade de reconhecimento da violação de direito líquido e certo.  

Não basta alegar, portanto, grave dano na exclusão do REFIS se tal dano não é irreparável, por conta da existência de 

impetração em que liminar ou sentença podem restabelecer a situação jurídica primária, sobretudo no caso em que a 

liminar foi apreciada sem a prévia prestação das informações para cognição própria dos fatos da causa para o exame da 

solução aplicável. 

Note-se que a própria legislação processual, após as Leis 10.352/01 e 11.187/05, tem reforçado a exigência de 

irreparabilidade como requisito para a viabilidade do agravo de instrumento, a demonstrar que a liminar e o recurso não 

podem ser admitidos a partir de alegação de dano genérico sem comprovação de irreversibilidade da situação jurídica, 

cuja configuração se pretende coibir. 

No caso concreto, ademais o Juízo agravado assegurou o exame da pretensão de mérito em tempo hábil para o 

resguardo necessário e, ainda que não o tivesse feito, a indicação de fato novo, por mera petição nos autos, alcançaria o 
resultado prático necessário à tutela jurisdicional. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.  

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037350-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037350-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOVELINO DONIZETE GOMES LEAL e outros 

 
: DIVA DE OLIVEIRA LEIGO 

 
: LEAL E LEIGO S/C LTDA -ME 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO NUNES QUEIROZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 10.00.00019-7 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de efeito suspensivo aos embargos à execução e de redução de 

penhora sobre bem imóvel. 

DECIDO. 

Conforme consulta ao sistema informatizado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos autos da ação 

originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o presente recurso. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-lhe 

seguimento. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000807-78.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000807-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : POSTO DE SERVICOS CARDOSO LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00000587620114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão, em execução fiscal, de indeferimento de inclusão de sócios no pólo 

passivo. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Com efeito, encontra-se firme e consolidada a jurisprudência no sentido de que, na execução fiscal de dívidas não-

tributárias, "ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da entrada 

em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular 

enseja a responsabilização do sócio-gerente pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com 
base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19" (RESP nº 657.935, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 28/09/2006). 

O Decreto nº 3.708/19 dispõe em seu artigo 10 que: "Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma não respondem 

pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros 
solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei". 

Na vigência do Novo Código Civil, "a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social" (artigo 1.052). Todavia, no caso de prática de 

infração, considerando a regra extensiva do artigo 1.053, "Os administradores respondem solidariamente perante a 

sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções" (artigo 1.016). Assim sendo, de 

acordo como o que restou decidido no RESP nº 722.423, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 28/11/2005: "De se 

concluir, portanto, que o sócio somente pode ser responsabilizado se ocorrerem concomitantemente duas condições: 

a) exercer atos de gestão e b) restar configurada a prática de tais atos com infração de lei, contrato ou estatuto ou 
que tenha havido a dissolução irregular da sociedade". 
Em suma, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que na execução fiscal de dívida não-tributária, aplica-se, 

conforme o período da respectiva vigência, o Decreto nº 3.708/19 ou o Novo Código Civil, em ambos os casos, com o 

reconhecimento de que a responsabilidade dos sócios, de sociedade limitada é pessoal e solidária, quando praticados 

atos de gestão, com infração de lei, contrato ou estatuto, ou se havida a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, encontra-se sedimentada a jurisprudência, firme no sentido de ser imprescindível, para o 

reconhecimento da dissolução irregular da sociedade, a apuração, por oficial de justiça, da respectiva situação de fato no 

endereço declarado nos autos, a teor do que revelam os seguintes precedentes: 

 

- RESP n° 1072913, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU 04.03.09: [...] "4. Entretanto, na espécie, ao decidir 

a controvérsia, o Tribunal a quo se baseou na premissa fática de que a frustração da citação se deu por simples 

devolução do aviso de recebimento, externando peculiaridade que afasta a presunção imediata de dissolução 

irregular , porquanto não houve certificação, por oficial de justiça (que tem fé pública), de que a empresa não 

funcionava mais no endereço fornecido, mas apenas a devolução do aviso de recebimento da citação enviada pelo 

correio. 5. Considerando essa particularidade e concluindo pela impossibilidade de que a presunção juris tantum de 

dissolução irregular decorreu de simples informação dos correios, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que 
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"[...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o 

encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para 

admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 

1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008. 6. Recurso 

especial não-provido". 

- RESP n° 1017588, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU de 28.11.08: [...] "Contudo, não se pode considerar 

que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da 

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da 

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. 5. Infere-se, do artigo 8º, inciso III, da 

Lei n. 6.830/80, que, não sendo frutífera a citação pelo correio, deve a Fazenda Nacional providenciar a citação por 

oficial de justiça ou por edital, antes de presumir ter havido a dissolução irregular da sociedade. Recurso especial 

improvido". 
 

No mesmo sentido, recente precedente da Turma, verbis: 

 

- Ag.Inomin. em AI nº 2009.03.00.043356-2, Relatora Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, julgado em 10.06.2010: 

[...] "III - No caso concreto, entretanto, não entendo estarem presentes elementos suficientes que indiquem 

caracterizada a situação acima referida, pois, ainda que o AR relativo à carta de citação enviada no endereço da 
empresa tenha sido negativo (fl. 28), inexistiram diligências adicionais no sentido de localizar a executada, como por 

exemplo, por meio de Oficial de Justiça. IV - Cumpre registrar que o Superior Tribunal de Justiça já há algum 

tempo vem se decidindo pela impossibilidade de se considerar a carta citatória devolvida pelos correios como indício 

cabal de dissolução irregular de sociedade, haja vista a ausência de fé pública do funcionário daquela empresa, 

diferentemente do que ocorre com uma certidão assinada por um oficial de justiça, por exemplo. V - Precedentes 

STJ (1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, RESP - 1072913, v.u., DJ: 04/03/2009) e TRF 3ª Região 

(Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j. 19.06.2008, DJF3 

01.07.2008).VI - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação 

do entendimento inicialmente manifestado, que negou seguimento ao agravo com fundamento no artigo 557 do 

Código de Processo Civil. VII - Agravo inominado improvido." 
 

Na espécie, houve apenas a tentativa de citação via postal (f. 17), a qual restou negativa, sem qualquer diligência 

efetuada por oficial de justiça, a impedir, portanto, a imediata presunção de dissolução irregular da empresa e a inclusão 

de sócios no pólo passivo da demanda. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de Origem. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2012.03.00.000761-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : UNIMED CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ADVOGADO : EVELYN LIBRELOTTO SIRUGI e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00134850720114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de antecipação de tutela em ação declaratória de 

"ilegalidade/inconstitucionalidade, bem como a nulidade das RN n°s 259 e 268/2011 e da IN DIPRO n° 37/2011 

expedidas pela ANS e de todos os efeitos delas decorrentes, estendendo esta declaração a todo e qualquer normativo 
complementar ao tema que no decorrer da demanda possa ser editado pela referida Agência", ou 

"ilegalidade/inconstitucionalidade das novas obrigações estabelecidas nas RN n°s 258 e 268/2011 e da IN DIPRO n° 

37/2011 expedidas pela ANS, no que se refere ao fornecimento de transporte, a expensas da autora, e de reembolso 
integral, além do que já determinado na Lei 9656/98". 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Na AD 0013485-07.2011.4.03.6000, a autora alegou que: (1) é operadora de planos privados de assistência à saúde, 

comercializando contratos conforme Lei 9.656/98; (2) tais planos foram instituídos pela Lei 9.656/98 e regulamentados 

pela ANS através da RN 259/2011, alterada pela RN 268/2011, prevendo novas garantias; (3) a alteração da RN 

268/2011 passou a vigorar a partir de 19/12/2011, criando obrigatoriedade de transporte do usuário do plano até 

prestadores credenciados fora do município demandado, pagamento direto ao prestador não credenciado escolhido ou 

reembolso integral além do previsto no inciso VI do artigo 12 da Lei 9.656/98; (4) a Lei 9.656/98 não prevê garantias de 

transporte do usuário e reembolso de despesas médicas na forma regulamentada; (5) o artigo 12, VI, da Lei 9.656/98 

prevê reembolso de despesas médicas apenas em urgência ou emergência, nos limites dos valores praticados pela 

operadora em relação a credenciados; (6) a liberdade de escolha do prestador do serviço médico somente existe no 

contrato de seguro-saúde, modalidade diversa do contrato de plano privado de assistência à saúde em que a prestação 

ocorre com serviços próprios ou rede de prestadores contratados ou credenciados, com escolha apenas em caso de 

urgência/emergência; (7) a remoção do paciente prevista em contrato difere do transporte do beneficiário previsto na 

RN; (8) a inovação das garantias, promovido pela ANS, a título de regulamentar a Lei 9.656/98 fere os princípios da 

razoabilidade, legalidade e eficiência; (9) a ANS não é fonte de direitos e obrigações, não podendo inovar a ordem 

jurídica; (10) os artigos 2° e 3° da RNS 259/2011 estabelecem que a operadora deve garantir atendimento integral das 

coberturas em todos os municípios integrantes da área geográfica de abrangência e área de atuação do produto, 

estabelecendo prazos de atendimento e que, não existindo prestador credenciado na área, deve a operadora arcar com 

custos de transporte; (11) a Lei 9.656/98 cria possibilidade de venda de planos de saúde com cobertura restrita à rede 
credenciada, tornando incompatível o atendimento, previsto nos atos normativos, por não-credenciados; e (12) a 

regulamentação não pode atingir contratos já celebrados, sob pena de retroatividade. 

A antecipação de tutela foi assim negada (f. 118/9): 

 

"[...] Com efeito, diante da definição de 'Plano Privado de Assistência à Saúde', constante do art. 1°, I, da Lei n. 

9.656/98, entendo, a priori, que as resoluções ora questionadas não inovaram o ordenamento jurídico, não 

extrapolaram o âmbito já normatizado pela referida legislação. Deveras, um primeiro passar d'olhos pelas normas 

pertinentes revela uma gama de direitos, um arcabouço de garantias dos beneficiários que não restou aumentado 

pelas normas infralegais em questão, mas, a primeira vista, tão-somente detalhado, pormenorizado. 

Ora, se as operadoras de Plano de Saúde devem garantir assistência à saúde, não vislumbro alargamento deste 

conceito na previsão de transporte até o profissional localizado em outra localidade na hipótese de não haver na sede 

do contrato. Outrossim, a própria legislação já previa que assistência seria 'paga integral ou parcialmente', de modo 

que o reembolso integral não me parece ser inovação das resoluções questionadas. 

Concluo, com isso, que o exame do caso nos limites da presente fase processual não revela verossimilhança nas 

alegações da autora, não revela a presença, em princípio, dos vícios por ela apontados. 

E, afastado esse primeiro requisito, desnecessária a análise quanto à presença ou não do risco de dano irreparável 

ou de difícil reparação. 
Porém, vale deixar consignado que, em não havendo inovação, presume-se que os aspectos questionados estariam 

previstos e cobertos pelo custo dos contratos, de modo que não se poderia, agora, alegar prejuízo. 

Assim sendo, diante de todo o exposto acima, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela" 
 

Contra tal decisão o presente agravo de instrumento, alegando que: (1) as resoluções normativas (RN) 259/2011 e 

268/2011, da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, não podem retroagir e atingir 

contratos firmados antes e em curso, contrariando o ato jurídico perfeito e o princípio da irretroatividade das leis; (2) a 

RN 268/2011 alterou a RN 259/2011, garantindo a usuários de planos privados de assistência à saúde transporte até 

prestadores credenciados além do município de domicílio ou reembolso integral de despesas médicas; (3) a garantia de 

transporte não é prevista na Lei de Planos de Saúde (Lei 9.656/98) e nem na lei que trata da competência da ANS, tendo 

havido transbordamento dos limites do poder regulamentar e abuso de poder; (4) o direito ao reembolso das despesas 

médicas foi tratado na Lei 9.656/98, limitado à urgência e emergência, não sendo prevista a hipótese criada pela ANS; e 

(5) tais modificações acarretaram ampliação de custos e obrigações às operadoras, sem prévio estudo de impacto 

financeiro, demonstrando probabilidade de dano irreparável. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a agravante questiona resoluções da ANS, 259 e 268/2011 da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Saúde Suplementar - ANS, que tratam do atendimento dos usuários de plano privado de assistência à saúde, nos casos 

específicos de indisponibilidade e inexistência de prestador da rede assistencial no município demandado. 

As resoluções garantiram: (1) quando indisponível o prestador, o atendimento por não integrante da rede assistencial 

no mesmo município, ou de prestador integrante ou não da rede assistencial nos municípios limítrofes; e (2) quando 

inexistente, o atendimento por prestador integrante ou não da rede assistencial nos municípios limítrofes, ou prestador 

integrante ou não da rede assistencial na região de saúde da qual faz parte o município. 

Para cumprir as metas, a RN 268/2011 alterou a RN 259/2011, previu obrigatoriedade de transporte até prestadores 

credenciados localizados além do município do domicílio; de pagamento do valor praticado diretamente ao prestador 

não credenciado escolhido pelo beneficiário; ou reembolso integral, nos seguintes termos: 
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"Art. 4º Na hipótese de indisponibilidade de prestador integrante da rede assistencial que ofereça o serviço ou 

procedimento demandado, no município pertencente à área geográfica de abrangência e à área de atuação do 

produto, a operadora deverá garantir o atendimento em: 

I - prestador não integrante da rede assistencial no mesmo município; ou 

II - prestador integrante ou não da rede assistencial nos municípios limítrofes a este. 

§ 1º No caso de atendimento por prestador não integrante da rede assistencial, o pagamento do serviço ou 

procedimento será realizado pela operadora ao prestador do serviço ou do procedimento, mediante acordo entre as 

partes. 

§ 2º Na indisponibilidade de prestador integrante ou não da rede assistencial no mesmo município ou nos 

municípios limítrofes a este, a operadora deverá garantir o transporte do beneficiário até um prestador apto a 

realizar o devido atendimento, assim como seu retorno à localidade de origem, respeitados os prazos fixados no art. 

3º. 

§ 3º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º se aplica ao serviço de urgência e emergência, sem necessidade de 

autorização prévia, respeitando as Resoluções CONSU nº 8 e 13, ambas de 3 de novembro de 1998, ou os normativos 

que vierem a substituí-las. 

[...] 

Art. 5º Na hipótese de inexistência de prestador, seja ele integrante ou não da rede assistencial, que ofereça o serviço 

ou procedimento demandado, no município pertencente à área geográfica de abrangência e à área de atuação do 
produto, a operadora deverá garantir atendimento em:  

I - prestador integrante ou não da rede assistencial nos municípios limítrofes a este; ou 

II - prestador integrante ou não da rede assistencial na região de saúde à qual faz parte o município. 

§ 1º Na inexistência de prestadores nas hipóteses listadas nos incisos I e II deste artigo, a operadora deverá garantir 

o transporte do beneficiário até um prestador apto a realizar o devido atendimento, assim como seu retorno à 

localidade de origem, respeitados os prazos fixados no art. 3º. 

§ 2º Nas hipóteses listadas nos incisos I e II deste artigo, a operadora estará desobrigada a garantir o transporte. 

Art. 6º Na hipótese de inexistência de prestador, seja ele integrante ou não da rede assistencial, que ofereça o serviço 

de urgência e emergência demandado, no mesmo município, nos municípios limítrofes a este e na região de saúde à 

qual faz parte o município, desde que pertencentes à área geográfica de abrangência e à área de atuação do produto, 

a operadora deverá garantir o transporte do beneficiário até um prestador apto a realizar o devido atendimento, 

assim como seu retorno à localidade de origem, respeitado o disposto no inciso XIV do art. 3º. 

[...] 

Art. 9º Na hipótese de descumprimento do disposto nos arts. 4º, 5º ou 6º, caso o beneficiário seja obrigado a pagar os 

custos do atendimento, a operadora deverá reembolsá-lo integralmente no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da 

data da solicitação de reembolso, inclusive as despesas com transporte. 

§ 1º Para todos os produtos que prevejam a opção de acesso a livre escolha de prestadores, o reembolso será efetuado 
nos limites do estabelecido contratualmente.  

§ 2º Nos produtos onde haja previsão de acesso a livre escolha de prestadores, quando o procedimento solicitado pelo 

beneficiário não estiver disposto na cláusula de reembolso ou quando não houver previsão contratual de tabela de 

reembolso, deverá ser observada a regra disposta no caput deste artigo. 

§ 3º Nos contratos com previsão de cláusula de co-participação, este valor poderá ser deduzido do reembolso pago ao 

beneficiário. 

§ 4º Nas hipóteses em que existe responsabilidade da operadora em transportar o beneficiário, caso este seja 

obrigado a arcar com as despesas de transporte, a operadora deverá reembolsa-lo integralmente". 
 

A agravante alegou que a Lei 9.656/98, que dispõe sobre planos e seguros privados de assistência à saúde, não prevê 

tais garantias, e que as normas da ANS, a pretexto de regulamentar, inovam a ordem jurídica, fazendo retroagir seus 

efeitos sobre contratos em curso. 

Todavia, manifesta a falta de plausibilidade jurídica do pedido de reforma. 

Cabe lembrar, primeiramente, que a Constituição Federal garantiu a todos o direito à vida, assim, o direito à saúde 

(REAgR 393175, Rel. Min. CELSO DE MELLO, sessão 12/12/06), permitindo que, a par de constituir dever do Estado, 

os serviços de saúde podem ser executados através de pessoa jurídica de direito privado (artigo 197), intermediada por 

operadoras de assistência à saúde, atividade submetida à fiscalização e regulamentação do Estado (artigo 174). 
O artigo 1°, I, da Lei 9.656/98 define plano privado de assistência à saúde: "prestação continuada de serviços ou 

cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de 

garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou 

serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, 

visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou parcialmente às expensas da 
operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor". 

Tais são os contratos comercializados pela agravante, que devem garantir a disponibilidade de serviço de assistência à 

saúde de forma continuada. Se, após contratação, o usuário não dispõe de serviços de assistência à saúde em município 

abrangido pelo contrato e a operadora não oferece solução alternativa de atendimento, evidente o desequilíbrio e a 

inadimplência diante da essência e finalidade da própria contratação, prevista na Lei 9.656/98. 
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A normatização da ANS, na esteira da legislação garantidora, trata de situação jurídica relevante, buscando garantir a 

prestação do serviço, no caso de indisponibilidade e inexistência de profissional ou atendimento na área de cobertura 

geográfica do serviço contratado. 

Sabido que a exploração de atividade econômica exige otimização no uso de recursos, não apenas para lucro ou 

maximização, mas para viabilidade do negócio em ambiente competitivo. Todavia, a normatização impugnada tratou 

apenas de restabelecer o caráter comutativo do contrato em questão, para evitar prejuízo no equilíbrio entre direitos e 

obrigações entre as partes. 

O credenciamento de prestadores de serviços de assistência à saúde apenas em municípios que interessam, que tenham 

demanda para justificar gastos e investimentos, e sua disponibilização em número reduzido, objetivando reduzir custos, 

tornando indisponíveis e inexistentes profissionais em certas localidades ou situações, dificultando a prestação 

adequada em função da alta demanda para o número de credenciados, sem conferir alternativas aos beneficiários, longe 

de configurar legítima decisão estratégica empresarial para a prestação dos serviços, evidencia, na verdade, prática 

lesiva aos usuários, que são consumidores de um serviço essencial, com maximização de lucros, e descumprimento da 

finalidade inerente à contratação.  

No caso, a Lei dos Planos Particulares de Assistência à Saúde (Lei 9.656/98) previu aplicação subsidiária do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) em seu artigo 35-G, garantindo, assim, que contratos firmados entre usuários e 

operadoras sejam integralmente cumpridos. 

Neste ponto é que se evidencia, ainda mais, a falta de plausibilidade jurídica da tese de exorbitância regulamentar da 
ANS: prevista no artigo 1° da Lei 9.961/2009 como órgão de regulação, normatização, controle e fiscalização de 

atividades de assistência suplementar à saúde, a ANS expediu regulamentos normativos, 259 e 268/2011, para 

operacionalizar instrumentos de defesa ao consumidor, vedando procedimentos de maximização de lucros com redução 

de despesas em detrimento da efetiva, permanente, integral e eficiente prestação do serviço de assistência à saúde 

contratado. 

Afasta-se, pois, em cognição sumária, a viabilidade da declaração de nulidade das normas regulamentadoras, mesmo 

aos contratos em curso, pois a obrigação de prestar serviço de assistência à saúde, na forma exigida pelos atos 

normativos, remonta à própria Lei 9.656/98, não se cogitando de retroação. Tal garantia legal, que foi explicitada pela 

ANS, envolve (1) a prestação de serviços de saúde em prazo razoável; (2) disponibilidade de profissional prestador 

neste mesmo prazo; (3) existência de prestador nos municípios abrangidos no contrato; (4) alternativas ao usuário diante 

da indisponibilidade do serviço ou profissional, como transporte a localidades próximas para prestação do serviço, ou 

prestação do serviço na localidade por prestador não credenciado com reembolso integral das despesas. Tais medidas 

não se mostram desarrazoadas, encontrando-se dentro dos limites do devido processo legal, em consonância com a 

eficácia horizontal dos direitos fundamentais. 

Certo que o artigo 32 da Lei 9.656/98 permite o usuário utilizar-se do Sistema Único de Saúde - SUS, com posterior 

ressarcimento do erário público por parte das operadoras. No entanto, a utilização do SUS é opção, as mais das vezes a 

menos recomendada, por notórios motivos, e não dever imponível ao usuário com base na omissão da operadora em 
disponibilizar serviço adequado e condizente com o contrato. O usuário do plano despende recursos para obter 

assistência à saúde com qualidade superior à prestada pelo serviço público que, como sabido, sofre de alta demanda e 

poucos recursos. Se fosse o caso de usar o SUS, não haveria razão para aderir a plano privado, já que a assistência 

pública à saúde é prestada de forma universal e gratuita ao cidadão. 

A inexistência e indisponibilidade de serviços credenciados para o atendimento do beneficiário contratante não deve ser 

estimulada, com sobrecarga ao deficiente serviço público - SUS ou oneração do usuário, o que ocorreria, sem dúvida, se 

dispensadas as operadores da obrigação de transportar ou reembolsar integralmente o usuário nos casos tratados pela 

ANS, com o fim de efetivar as garantias plenas da contratação à luz da Lei 9.656/98 e do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Ante o exposto, diante da manifesta falta de plausibilidade jurídica da pretensão, em cognição sumária, e com esteio no 

artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.035010-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : CARDENAL TRANSPORTES COM/ E EXP/ LTDA e outros 

ADVOGADO : LINCOLN NOGUEIRA MARCELLOS 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 11.00.00030-1 A Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento em decisão que atribuiu efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, nos 

termos do artigo 739-A, § 1º, do Código de Processo Civil, o que, segundo a agravante, seria ilegal, pois a execução não 

está integralmente garantida. 

Intimada para contraminuta, a agravada deixou de impugnar. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A 

do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), e a 

atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não bastando 
apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o 

risco de dano irreparável. 

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu esta Turma, em precedente de que fui relator 

(AG n° 2007.03.00.088562-2 , DJU de 08.07.08): 

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE EXTERNA. 

RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de 

pré-executividade, firme no sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de 

evidente nulidade formal do título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 2. Caso 

em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição definitiva do crédito 

tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF, inexistente nos autos, o que 

revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da exceção de pré-executividade. 3. 

Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito fiscal, é 

manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido o crédito 

tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as execuções fiscais se 

sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações 
excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a 

relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os embargos, com maior razão deve 

ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário, donde a manifesta a improcedência 

do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada. 4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo Civil, e 

112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das proposições que, 

pelos fundamentos anteriormente destacados, são impróprias no âmbito da exceção de pré-executividade ou de 

manifesta improcedência. 5. Precedentes." 
 

Na espécie, o MM. julgador "a quo" entendeu estarem presentes os requisitos atinentes à relevância da fundamentação 

e à garantia do Juízo, recebendo os embargos à execução com efeito suspensivo. 

Todavia, as consultas às inscrições em dívida ativa indicam que o valor consolidado do débito, em 04/12/2008, já 

perfazia um total de 108.627,02 (f. 211/4), não se podendo considerar suficiente o valor bloqueado, no importe de R$ 

2.167,45 (f. 219/21), para fins de garantia integral do Juízo. 

Assim, não estando a execução garantida por penhora suficiente, conforme exige o artigo 739-A, § 1º, do Código de 

Processo Civil, os embargos devem ser recebidos sem efeito suspensivo, consoante a regra do "caput" do referido 

dispositivo. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso, para reformar a 
decisão agravada, negando efeito suspensivo aos embargos à execução. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024663-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024663-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : CASA NOVA TERCERIZACOES MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA -ME 
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ADVOGADO : ANNA LUISA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00085638320084036110 1 Vr SOROCABA/SP 

Desistência 

Vistos, etc. 

Homologo o pedido de desistência do recurso interposto (f. 92), para que produza seus regulares efeitos, nos termos do 

artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Publique-se e, oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem para as deliberações pertinentes. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000372-07.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000372-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ADRIANO COSELLI S/A COM/ IMP/ 

ADVOGADO : MARCOS ALEXANDRE PEREZ RODRIGUES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00070665320114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000967-06.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000967-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : COOPER NUTRI RACOES E PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO BERTONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00228221120114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Preliminarmente, providencie a agravante, em cinco (05) dias, o recolhimento do preparo, através de Guia de 

Recolhimento da União - GRU, na Caixa Econômica Federal, códigos 18720-8 e 18730-5, conforme disposto no artigo 

98 da Lei nº 10.707/2003 c/c a Instrução Normativa STN nº 02/2009 e Resolução nº 426/2011 desta Corte, sob pena de 

negativa de seguimento ao presente recurso. 

Publique-se. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001409-69.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001409-6/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : JOSE CELSO CORREA GONCALVES JUNIOR 

ADVOGADO : VANESSA CUCOMO GALERA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00233140320114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
Trata-se de agravo de instrumento à negativa de tutela antecipada em ação proposta para garantir participação de 

candidato, nas etapas seguintes do concurso público para engenheiro cartográfico - edital EI/EA EAOEAR 2012, 

notadamente autorização para matrícula no Estágio de Adaptação de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica, prevista para 

25/01/2012. 

Alegou que: (1) o exame de admissão tem 5 etapas - exame de escolaridade e conhecimentos especializados, inspeção 

de saúde, exame de aptidão psicológica, teste de avaliação do condicionamento físico - TACF e análise e conferência de 

critérios exigidos e da documentação para matrícula no estágio, tendo a primeira caráter classificatório e as demais 

eliminatório; (2) teve êxito nas 3 primeiras etapas, mas foi considerado não apto no TACF; (3) no primeiro teste físico, 

não conseguiu realizar os exercícios, porém, em segundo teste, previsto no edital, "alcançou todos os índices exigidos, 

mas algumas das flexões por ele realizadas não foram consideradas válidas e, por isso, não foram computadas" (f. 06); 

(4) a eliminação foi ilegal, inclusive porque "apesar de não constar no edital, o agravante foi impedido de continuar a 

fazer flexões quando mais de duas realizadas em sequência foram julgadas errôneas, o que não tem previsão editalícia" 

(f. 06), violando o princípio da vinculação ao edital; (5) foi violada a isonomia, "vez que no Edital EI/EA EAOEAR 

2012 foi cobrada exigência além daquelas cobradas em outros concursos realizados pela Aeronáutica, o que não poderia 

ocorrer em hipótese alguma" (f. 06); (6) segundo a instrução ICA 54-2, aprovada pela Portaria DEPENS 85/2011, 

"todos os procedimentos seletivos deveriam apresentar exatamente as mesmas exigências no teste de condicionamento 

físico. No entanto, isso não ocorreu no caso em tela", pois "o número de flexões que foram consideradas realizadas pelo 
agravante foi suficiente para atender aos EAOF2011 e EAOFEAR2011, mas como nem todas as flexões realizadas pelo 

agravante foram devidamente computadas no âmbito do concurso EI/EA EAOEAR 2012, para este último o agravante 

foi considerado não apto" (f. 07), não sendo razoável o aumento do número de flexões de 10, em 2009 a 2011, para 18, 

em 2012; (7) "Se isso não fosse o bastante, no caso em tela faltou razoabilidade do Comando da Aeronáutica, uma vez 

que em 2010 o referido Comando publicou as Portarias nº. 348 e 379, as quais, respectivamente, eximiam os 

engenheiros e capelães do exercício físico de barra" (f. 07); (8) além do EAOEAR, que exige teste físico, há outra 

forma de ingresso no Quadro de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica, através do ITA, que exige apenas teste 

intelectual; (9) para a vaga de engenheiro cartográfico concorrem apenas o agravante e outro candidato, resultando que, 

se este não for aprovado na última etapa, "o concurso será totalmente frustrado para a Aeronáutica, em claro e evidente 

desperdício de recursos públicos e violando o interesse público" (f. 08); (10) deve ser considerado apto fisicamente, 

com base no princípio da razoabilidade, pois é ex-integrante do Quadro de Oficiais da Aeronáutica, sendo desligado 

pela Portaria DIRAP 2.013/2PMI, de 2006, para assumir cargo no INCRA; (11) após ajuizamento da ação, a 

Aeronáutica divulgou as "Recomendações ao(a) futuro(a) estagiário(a) do CCCE - 2012", estabelecendo como 

parâmetro 14 flexões no Estágio de Formação, número menor do que o exigido no edital para a etapa anterior; (12) "A 

análise da ilegalidade do teste de condicionamento físico, sob o ângulo da razoabilidade não exige instrução do 

processo, sendo a análise exclusivamente de direito" (f. 25); e (13) o pedido de tutela antecipada não foi apreciado sob a 

ótica do § 7º do artigo 273 do CPC, "enquanto medida acautelatória do direito" (f. 09). 
DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Primeiramente, não se trata de medida cautelar e sim satisfativa, pois pretende o agravante a antecipação da tutela para 

participar do Estágio de Adaptação de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica, apontando ilegalidades do edital EI/EA 

EAOEAR 2012 e do ato administrativo que o considerou não apto no teste de avaliação do condicionamento físico - 

TACF, exigindo-se, pois, não apenas o "fumus boni iuris", mas a verossimilhança do direito alegado, além do risco de 

dano irreparável ou de difícil reparação, como previsto no artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Quanto ao mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, em se tratando de concursos 

públicos, o exame pelo Poder Judiciário deve limitar-se à observância dos princípios da legalidade e dos atos do 

certame, sem ingressar no mérito administrativo, conforme revela, entre outros, o seguinte precedente do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

AROMS 32138, Rel. Des. Fed. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 17/12/2010: "AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. REEXAME DE QUESTÕES DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. INCURSÃO NO 

MÉRITO ADMINISTRATIVO. INADMISSIBILIDADE. 1. Em matéria de concurso público, a competência do 

Poder Judiciário se limita ao exame da legalidade das normas instituídas no edital e dos atos praticados na 

realização do concurso, sendo vedado o exame dos critérios de formulação de questões, de correção de provas e de 
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atribuição de notas aos candidatos, matérias cuja responsabilidade é da banca examinadora. Precedentes. 2. O 

exame das questões da prova, a pretexto de rever a sua adequação ao conteúdo programático, é vedado ao Poder 

Judiciário, pena de incursão no mérito administrativo, podendo, ainda, demandar dilação probatória, tendo em vista 

a especificidade técnica ou científica do conteúdo programático e da questão em discussão. 3. Agravo regimental 

improvido." 
 

Na espécie, é manifestamente improcedente o pedido de reforma, pois não há verossimilhança na indicação de 

ilegalidades no certame, estando a Administração autorizada a aplicar teste de avaliação do condicionamento físico - 

TACF "aos exames de admissão aos cursos e estágios do Comando da Aeronáutica (COMAER)", conforme prevê a 

instrução ICA 54-2/2009, subitem 1.1, alínea 'a' (f. 113), sendo não apto (NA) "aquele(a) que não atingir o mínimo, 

segundo o índice necessário para a aprovação específica do exame em questão, considerando a faixa etária e o sexo 

do(a) candidato(a)", subitem 2.2.1 (f. 115). 

No Anexo A de tal instrução são indicadas regras para realização e avaliação do teste de flexão (f. 122 e segs.), 

estabelecendo o Anexo F os índices mínimos de aprovação no TACF (f. 130 e segs.). Porém, não há regra restritiva ao 

número exato de repetições dos exercícios que se considere satisfatório, assim ficando a cargo da Administração fixar, 

em cada certame, a quantidade que atenda ao desempenho exigido para os respectivos cargos. 

A própria ICA 36-8, "Instrução Reguladora do Quadro de Oficiais Engenheiros (IRQOEng)", aprovada pela Portaria 

799/GC3, de 2002, também estabelece o TACF, entre os requisitos a serem exigidos nos concursos públicos para 
ingresso no QOEng, subitem 2.2.4.1, alínea 'e' (f. 266). 

Ainda que instruções específicas para exame de seleção ao estágio, em anos anteriores, tenham previsto diferentes tipos 

de exercícios físicos ou quantidade mínima de desempenho inferior ao edital EI/EA EAOEAR 2012, ou, como alegou o 

agravante, a Portaria DEPENS 348-T/DE-2, ao alterar regras das Instruções Específicas para Exame de Admissão ao 

Estágio de Adaptação de Oficiais Engenheiros da Aeronáutica do ano de 2010 (IE/EA EAOEAR 2010), não tenha 

exigido o teste físico de flexão ou barra fixa (f. 248/50), e a Portaria DEPENS 379, de 2009, por sua vez, tenha, 

expressamente, justificado a exclusão do teste de barra fixa para Capelães da Aeronáutica (f. 251), não cabe ao Poder 

Judiciário, sob fundamento de aplicação do princípio da razoabilidade, modificar critérios de aferição do desempenho 

físico dos candidatos, sob pena de malferir os limites do mérito administrativo. 

Ademais, o fato de o agravante ter integrado o Quadro de Oficiais da Aeronáutica até 2006 não o dispensa do TACF, 

seja por falta de previsão normativa, seja em razão do longo período decorrido desde então, sem que se possa presumir, 

e sem o risco de violar a isonomia, que o seu condicionamento físico seja o mesmo de 5 anos atrás. 

A alegação de que as "Recomendações ao(a) futuro(a) estagiário(a) do CCCE - 2012", estabeleceram como parâmetro 

14 flexões no Estágio de Formação, por si só, não autoriza a mudança nas regras editalícias, pois aquelas se referem a 

fase diversa do certame. 

De outro lado, não cabe, sem respaldo probatório, concluir que a prova tenha sido aplicada em desconformidade com o 

edital, sendo o agravante impedido de realizar os exercícios. A propósito da necessidade de comprovação de que 
exercícios de flexão tenham sido realizados corretamente, diante da presunção de legitimidade do ato administrativo, já 

decidiu a jurisprudência: 

 

AC 2005.71.02.001457-2, Rel. Des. Fed. VALDEMAR CAPELETTI, D.E. 14/09/2009: "ADMINISTRATIVO. 

CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE DE POLÍCIA FEDERAL. TESTE FÍSICO DE BARRA FIXA. 1. Não 

havendo a comprovação de que o autor realizou corretamente as flexões no teste de barra fixa do Concurso Público 

para o Cargo de Agente de Polícia Federal, observando as exigências previstas no art. 4º da Instrução Normativa n. 

03/2004 - DGP/DPF, não há como afastar a presunção de legitimidade do ato administrativo que o excluiu do 

certame. 2. Apelo não provido." 
 

Assim, não comprovada a verossimilhança do direito, manifesta a inviabilidade do pedido de reforma da negativa de 

antecipação de tutela.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14472/2012 
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

AGRAVADO : BRASPOL COINPLAS COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA 

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro 

No. ORIG. : 00079728520034036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 
decisão que, em sede de execução de honorários advocatícios, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução para 

o sócio-gerente da pessoa jurídica executada, ARMANDO SACRISTAN GARCIA. 

Alega a agravante, em suma, que o referido sócio deve responder pelos créditos cobrados nos autos de origem, 

referentes aos honorários advocatícios devidos pela pessoa jurídica executada, nos termos do disposto no artigo 135, III, 

do Código Tributário Nacional. 

Argumenta que a pessoa jurídica executada não foi localizada por Oficial de Justiça no endereço cadastrado em sua 

ficha cadastral na JUCESP, invocando, portanto, sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão no polo passivo da demanda do referido 

sócio-gerente da pessoa jurídica executada e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, com a reforma definitiva 

da decisão recorrida. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização da empresa executada 

ou de bens penhoráveis de sua propriedade por Oficial de Justiça, no endereço cadastrado em sua ficha cadastral na 
JUCESP. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na 

forma retida.  

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos. 

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado em sua ficha cadastral na JUCESP, 
conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 314) e documento acostado às fls. 345/351 dos presentes autos, inferindo-se 

sua dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os que devem figurar no polo 

passivo da execução fiscal são os sócios administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifico, conforme ficha cadastral da sociedade executada arquivada na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo - JUCESP - (fls. 345/351), que ARMANDO SACRISTAN GARCIA participava do quadro 

societário da executada, com poderes de gerência e administração, podendo assinar pela empresa. 

Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a figura do referido sócio. 
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Vislumbro, portanto, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pela recorrente a ponto 

de autorizar, nos termos do art. 527, III, CPC, a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão de 

ARMANDO SACRISTAN GARCIA no polo passivo da execução fiscal. 

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem, para as providências cabíveis. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022741-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022741-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : ITALMOL IND/ E COM/ DE MOLAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05008974519914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal para os sócios da pessoa jurídica executada. 

Alega a agravante, em suma, a possibilidade do redirecionamento, com base nos disposto nos artigos 124, II e 135, III, 

ambos do Código Tributário Nacional. 

Assevera a responsabilidade solidária dos sócios, por se tratar de execução de Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI), com previsão legal para tanto (artigos 8.º do Decreto-lei n.º 1.736/79 e 28 do Decreto n.º 4.544/2002). 

Requer a concessão de antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, a fim de 

que seja reformada definitivamente a decisão agravada e determinada a inclusão dos corresponsáveis tributários no polo 

passivo da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios -gerentes da sociedade 
executada, quando não localizada a empresa. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio -gerente, que não 
se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 
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Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Ocorre que, conforme cadastro da Junta Comercial do Estado de São Paulo juntado aos autos (fls. 60/63), foi decretada 

a falência da sociedade executada. 

O entendimento pacificado do Superior Tribunal de Justiça em relação ao tema, afirma que, para que a execução fiscal 

possa ser redirecionada, o ente público deve trazer à tona indícios de que os sócios diretores ou administradores da 

sociedade agiram com excesso de poderes ou de maneira a infringir a lei ou o contrato social, nos termos do art. 135 do 

Código Tributário Nacional, não bastando a mera decretação da falência. 

Sobre o assunto, é esclarecedora a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - 
REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE 

1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano no STJ firmou-se no sentido de admitir o 

redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando não encontrada a pessoa jurídica ou bens que 

garantam a execução.  

2. Duas regras básicas comandam o redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao 

exeqüente provar a culpa do sócio para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de 

forma irregular, torna-se possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso 

de poder.  

3. Na hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o 

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os 

sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, improvido. 

(RESP 868095, SEGUNDA TURMA, DJ 11/04/2007, p. 00235, Relatora Ministra ELIANA CALMON) 

 

Nesse mesmo sentido, vem se posicionando a Terceira Turma desta Corte: AC 724930, processo 200103990410460, 

DJF3 14/04/2009, p. 438, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes e AI 351328, processo 200803000402159, 

DJF3 07/04/2009, p. 409, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes. 
A existência de processo falimentar não caracteriza dissolução irregular da sociedade, que motivaria a inclusão dos 

sócios no polo passivo, pois é procedimento legal previsto para assegurar o concurso entre os credores e a satisfação dos 

seus créditos. 

Inadmissível também a responsabilização dos sócios no caso dos autos sob o fundamento dos artigos 8.º do Decreto-lei 

n.º 1.736/79 e 28 do Decreto n.º 4.544/2002, eis que não presentes os requisitos do art. 135, III, do CTN, norma de 

natureza de lei complementar. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024061-17.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.024061-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : FRIGORIFICO GAMELEIRA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00004331720064036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento da 

execução fiscal, para inclusão de JOÃO GUILHERME RODRIGUES no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em suma, que o referido sócio deve responder pelos créditos cobrados nos autos de origem, 

referentes à pessoa jurídica executada, nos termos do disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e na 

Súmula 435, do STJ, tendo em vista a ocorrência de dissolução irregular da pessoa jurídica executada. 

Aduz que a ora agravada não está funcionando nos endereços constantes no cadastro da Receita Federal, do 

SINTEGRA e do seu Contrato Social. 

Requer o provimento do presente recurso, com a reforma definitiva da decisão recorrida, determinando-se o 

redirecionamento da execução fiscal para o referido sócio-gerente. 

 

Decido. 

 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, quando a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, de modo a presumir-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 
898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 
clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, a sociedade executada foi regularmente citada por Oficial de Justiça(fls. 97/98), no 

endereço constante do cadastro da Receita Federal (fl. 103), tendo sido novamente localizada no referido endereço para 

intimação (fl. 108/109), razão pela qual não se pode inferir sua dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 

435, do STJ. 

Assim, tendo em vista que a sociedade foi localizada no endereço cadastrado na Receita Federal, entendo ser prematura 

a inclusão do sócio indicado. 

Portanto, não merece reforma a decisão agravada. 
Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se a União. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033134-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033134-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : PISON IND/ DE COSMETICOS LTDA 

ADVOGADO : LISSANDRO SILVA FLORENCIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00196693519994036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que indeferiu o pedido de redirecionamento da execução fiscal, para inclusão de SERGIO DE MESQUITA 

SAMPAIO no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em suma, que o referido sócio deve responder pelos créditos cobrados nos autos de origem, 

referentes à pessoa jurídica executada, nos termos do disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional e no 

artigo 4.º, V, da Lei n.º 6.830/80. 
Argumenta que a pessoa jurídica executada não foi localizada por Oficial de Justiça no endereço cadastrado na Receita 

Federal, portanto, sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435, do STJ. 

Ressalta que a existência de irregularidade cadastral também configura infração ao dever legal de prestar informação à 

Receita Federal, em cumprimento a obrigação tributária acessória, nos termos do artigo 113, § 2.º, do CTN e do artigo 

22 da Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 1005/2010. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão no polo passivo da demanda do referido 

sócio-gerente da pessoa jurídica executada e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, com a reforma definitiva 

da decisão recorrida. 

 

Decido. 

 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, quando a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, de modo a presumir-se sua dissolução irregular. 

Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 
898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 

verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 
clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 
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Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Ocorre que, na hipótese dos autos, a sociedade executada foi regularmente citada (fl. 97), tendo inclusive nomeado bens 

à penhora (fls. 25/26). Além disso, houve penhora de bens da executada por Oficial de Justiça (fls. 34/37) e foi 

informada adesão da executada ao REFIS (fls. 44, 47/53 e 69/70). 

Ressalto ainda que a única diligência negativa realizada por Oficial de Justiça e na qual se fundamenta o pedido de 

redirecionamento da execução com base na presunção de dissolução irregular da executada, nos termos da Súmula n.º 

435 do STJ, se deu no endereço Rua Doutor Paulo Leite de Oliveira, n.º 265, São Paulo-SP (fl. 79). 

Porém, na ficha cadastral da executada na JUCESP (fls. 152/156), constam alterações do endereço da sede para 

Avenida Comendador Dr. Santoro Mirone, 830, Distrito Industrial - Indaiatuba-SP (doc. n.º 225.022/04-7, sessão de 

18.5.2004) e Rua Adélia Casagrandre Bertolotti, 336, Jardim São Francisco - Indaiatuba-SP (doc. n.º 283.643/06-7), 

onde houve diligência posterior nos autos, tendo sido a executada localizada e intimada, na pessoa de seu representante 

legal, conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 123-verso), razão pela qual não se pode inferir sua dissolução 

irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ. 

Assim, tendo em vista que a sociedade foi localizada e que está respondendo à execução fiscal, entendo ser prematura a 

inclusão do sócio indicado. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 
Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035456-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035456-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : 
COM/ E REFORMA DE IMPLEMENTOS E MAQUINAS AGRICOLAS CRIMA 

LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.03223-5 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento do feito para inclusão de DAVI 

VENTINO ALVES e RONALDO VENTINO ALVES no polo passivo da demanda. 

Alega a agravante, em suma, que foi constatada a dissolução irregular da pessoa jurídica executada, tendo em vista que 

não foi localizada no endereço cadastrado no CNPJ e na JUCESP, conforme Aviso de Recebimento com a informação 

"mudou-se" acostado aos autos. Cita o disposto na Súmula n.º 435, do STJ. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do presente recurso, reformando-se a 

decisão agravada e determinando-se a inclusão dos corresponsáveis no polo passivo da execução fiscal. 

 

Decido. 

 

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, quando a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, de modo a presumir-se sua dissolução irregular. 
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Da decisão monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no julgamento do RESP 866.082, extraio os seguintes 

dizeres: 

 

"Divirjo do entendimento da Corte Estadual por entender que uma empresa não pode funcionar sem que o endereço de 

sua sede ou do eventual estabelecimento se encontre atualizado na Junta Comercial e perante o órgão competente da 

Administração Tributária, sob pena de se macular o direito de eventuais credores, in casu, a Fazenda Pública, que se 
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verá impedida de localizar a empresa devedora para cobrança de seus débitos tributários. Isso porque o art. 127 do 

CTN impõe ao contribuinte, como obrigação acessória, o dever de informar ao fisco o seu domicílio tributário, que, no 

caso das pessoas jurídicas de direito privado, é, via de regra, o lugar da sua sede. 

Assim, presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem 

comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário, cabendo a responsabilização do sócio-gerente, que não 

se desincumbiu de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, que efetivamente não 

tenha ocorrido a dissolução irregular. No direito comercial, há que se valorizar a aparência externa do 

estabelecimento comercial, não se podendo, por mera suposição de que a empresa poderia estar operando em outro 

endereço, sem que tivesse ainda comunicado à Junta Comercial, obstar o direito de crédito da Fazenda Pública. Ainda 

que a atividade comercial esteja sendo realizada em outro endereço, maculada está pela informalidade, pela 

clandestinidade." 

Esta Turma se posiciona no mesmo sentido, conforme se verifica dos julgamentos proferidos na AC 1354346, processo 

nº 2006.61.06.008036-2, de relatoria da Desembargadora Federal Cecília Marcondes e no AI 310162, processo nº 

2007.03.00.087257-3, de relatoria do Desembargador Federal Relator Márcio Moraes. 

Com efeito, os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações 

tributárias nos casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos 

negócios, por meio de fraude ou excesso de poderes. 

Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 
fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese, consta dos autos A.R. negativo (fl. 93), usado como premissa da dissolução irregular da empresa 

executada. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal somente quando a sociedade executada não é localizada por oficial de 

justiça no endereço informado à Junta Comercial, na medida em que se presume a sua dissolução irregular. Nesse 

sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - CITAÇÃO NA PESSOA DO 

SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, DO CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR. 

1. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei. 

2. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregular mente daquela que continua a funcionar. 

3. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, cabe a responsabilização dos sócios-gerentes se 

constatado pela diligência do oficial de justiça que a empresa deixou de funcionar no endereço fornecido como 
domicílio fiscal sem comunicação aos órgãos competentes, comercial e tributário. Caberá, então, àqueles provar não 

terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

4. Recurso especial improvido. 

(SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RESP - RECURSO ESPECIAL - 667406Processo: 200400842392 UF: PR - 

RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON - DJ DATA:14/11/2005 PG:00257). 

Ressalto que, de acordo com a jurisprudência recente do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, faz-se mister a 

constatação do não funcionamento da empresa executada por oficial de justiça, não bastando o mero aviso de 

recebimento negativo, uma vez que os correios não são órgãos da justiça e não possuem fé pública. 

Nesse sentido a Superior Corte decidiu: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS . INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR . INDÍCIO INSUFICIENTE. 

1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 

135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das 

demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 
estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação 

por Aviso de Recebimento - AR pelos correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da 

sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. 

Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AGRESP 200801555309, Relator Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE DATA:02/12/2010). (grifou-

se) 

 

Esta Terceira Turma também tem decidido no sentido de que a mera devolução do Aviso de Recebimento negativo não 

se presta para caracterização da dissolução irregular da empresa executada. Exemplifico: APELREE 199861825382304, 

Relator Márcio Moraes, DE 9/3/2011 ; AI 200903000109035, Relatora Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 06/07/2010; AI 

201003000276276, Relator Carlos Muta, DE 4/4/2011. 
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No mesmo sentido, outros precedentes desta Corte: AI 200603001091244, Relatora Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 

10/11/2010; AI 201003000136030, Relator Cecília Mello, DJF3 CJ1 30/09/2010). 

No caso dos autos, a única diligência negativa realizada por Oficial de Justiça se deu no domicílio do sócio RONALDO 

VENTINO ALVES cadastrado na Receita Federal (fls. 96 e 103-verso), sendo, portanto, igualmente insuficiente para a 

presunção de dissolução irregular da pessoa jurídica, nos termos do disposto na Súmula n.º 435 do STJ. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Intime-se a União. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033242-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033242-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : VERA LUCIA UVA DO AMARAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00112328220114036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto em face de decisão que, em 

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, 

da Lei nº 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo que o prosseguimento da execução de valor abaixo de 

R$10.000,00 (dez mil reais) se mostra antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Alega o agravante, em suma, que o referido artigo impõe como requisito para o arquivamento o requerimento da 

exequente, que detém a discricionariedade para dar prosseguimento à execução quando lhe aprouver. Ademais, sustenta 

que tal dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo os Conselhos de Fiscalização de 

Profissão, os quais, além de não serem representados pela Procuradoria da Fazenda Nacional, raramente terão créditos 

referentes às anuidades por eles cobradas em valor igual ou superior a R$10.000,00. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, para reformar a decisão 

agravada, determinando-se o regular processamento e prosseguimento da execução fiscal. 
 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, consistente na remessa dos autos ao arquivo sem a satisfação do crédito exequendo. 

Com o advento da Lei n.° 11.033/04, que deu nova redação ao art. 20 da Lei n.° 10.522/02, é expressamente prevista a 

possibilidade de arquivamento, sem prévia suspensão da execução, daquelas de valor igual ou inferior a R$10.000,00 

(dez mil reais), nos seguintes termos: 

 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). (grifou-se) 

 

Nos termos do artigo supracitado, a lei conferiu ao Procurador da Fazenda Nacional a discricionariedade para aforar 

ações de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), bem como para requerer o arquivamento das referidas 

demandas, de modo que a análise da oportunidade e conveniência para o ajuizamento e para o pedido de arquivamento 
em face do pequeno valor executado é exclusiva desse órgão. 

Tal discricionariedade se estende, por óbvio, aos Conselhos Regionais, na medida em que estes se valem da mesma Lei 

n.º 6.830/80 para a cobrança judicial de débitos inscritos em Dívida Ativa. 

Da mesma forma que não compete ao Poder Judiciário extinguir o feito sob o fundamento de ausência de interesse 

processual, quando se tratar de execução de valores inferiores ao teto estipulado, sob pena de infringir o princípio 

constitucional da separação dos poderes, não pode o juízo, de ofício, determinar o arquivamento, se a exequente tem o 

interesse em promover a execução. 
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No sentido da necessidade de requerimento da exequente para o arquivamento ou extinção das execuções fiscais de 

valores iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) tem decidido esta Corte, conforme aresto que ora colaciono: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. 

Quanto à remessa oficial, verifico que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a 

jurisprudência desta Turma no sentido de não submeter a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o valor 

discutido não ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei n. 10.352/2001. 2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da 

Administração Fiscal para ajuizar as ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo. 3. 

Outrossim, indevida a extinção da execução fiscal, tendo em vista o princípio da indisponibilidade dos direitos da 

Fazenda Pública na cobrança da dívida ativa, ainda mais diante da inexistência requerimento, sendo também vedada a 

extinção da execução fiscal em relação a alguns débitos e o arquivamento em relação a outros, sob pena de ofensa ao 

princípio da isonomia. 4. Houve manifestação da executada no sentido de arquivar o feito, sem baixa na distribuição, 

conforme artigo 20 da lei 10.522. 5. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas 

o arquivamento, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as 

execuções cujo valor seja igual ou inferior a R$ 10.000,00. 6. Precedentes da 3ª Turma. 7. Apelação provida. 

(TRF 3.ª Região, Apelação Cível 2000.61.05.009466-0, AC - Apelação Cível - 1136934 - Relator: Desembargador 
Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, Data: 25.10.2006 - DJU Data:17/01/2007, Página: 491, grifou-se) 

 

Analogicamente, pode-se citar o entendimento consolidado no Colendo Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor, expresso na Súmula n.º 452, 

in verbis: 

 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício. 

 

Cumpre ressaltar que o julgamento do RESP 1.111.982 - SP (recurso representativo de controvérsia, submetido ao 

procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08) não adentra a questão da necessidade de requerimento 

do exequente, prevista, por sua vez, no próprio art. 20 da Lei n.° 10.522/02, supracitado. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Intime-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000557-45.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000557-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : IRMAOS CORSO E CIA LTDA 

ADVOGADO : FABRICIO MICHEL SACCO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.08079-8 A Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em sede de execução fiscal, julgou improcedente 

exceção de pré-executividade e determinou o prosseguimento do feito. 

 

Decido. 

 

Cuida-se de decisão proferida por MM. Juiz de Direito investido de jurisdição federal, em sede de execução fiscal. 

A decisão agravada foi prolatada em 25.5.2011 (fls. 87/88) e disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 

8.9.2011 (fl. 89). 
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O agravo foi interposto com endereçamento ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sendo protocolado 

nesta Corte somente em 12.1.2012 (fl. 2). 

O presente recurso, portanto, não merece prosperar, na medida em que manifestamente intempestivo, pois a decisão 

recorrida foi prolatada por juízo estadual investido na jurisdição federal, uma vez que a execução se dá em favor da 

Fazenda Nacional, de modo que a impugnação deve ocorrer perante o Tribunal Regional Federal e não perante o 

Tribunal de Justiça do respectivo Estado, nos termos do art. 108, II, da Constituição Federal. 

Considerando que o recurso cabível deveria ser dirigido diretamente ao Tribunal Regional Federal (Constituição 

Federal artigo 109, § 4º), configura-se erro sua interposição no Tribunal de Justiça do Estado, circunstância esta que 

inviabiliza a interrupção do prazo recursal. 

Afere-se a tempestividade do recurso pelo protocolo no tribunal competente. 

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM TRIBUNAL 

INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE 

1. Como o feito tramitou na primeira instância perante Juiz de direito investido de jurisdição federal delegada, o 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o 

presente recurso especial. 

2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo do recurso no tribunal competente. 
Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 

327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de 24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, 

Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 

3. No caso, o agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o 

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a aferição 

da tempestividade de recurso de sua competência. 

4. Recurso especial desprovido. 

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 1099544/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 07/05/2009 - grifou-se) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DO EXECUTADO. 

JURISDIÇÃO DELEGADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO EM TRIBUNAL INCOMPETENTE. 

INTEMPESTIVIDADE 

1. Não se presta a interferir no exame da tempestividade a data do protocolo do recurso perante Tribunal 

incompetente. 

2. Recurso Especial não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça , REsp 1024598/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 04/03/2008, DJe 19/12/2008 - grifou-se) 

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO INTERPOSTA EM JUÍZO INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO 

PROTOCOLIZADO FORA DO PRAZO LEGAL 

1. A tempestividade do recurso deve ser aferida perante o Tribunal competente. Precedentes. 

2. Agravo regimental não provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 1085812/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 19/05/2009, DJe 29/05/2009 - grifou-se) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE - INTEMPESTIVIDADE - 

NÃO CONHECIMENTO 

I - No caso em exame, o agravo foi interposto dentro do prazo legal, mas perante tribunal incompetente, sendo 

redistribuído a esta Corte Federal (competente para o processo e julgamento dos recursos no âmbito das execuções 

fiscais federais processadas pelos juízos estaduais em primeira instância por competência delegada, conforme artigos 

109, §§ 3º e § 4º c/c 108, II, da Constituição Federal e 15, I, da Lei 5.010/66) apenas após o prazo recursal.  

II - O agravo deve ser interposto no prazo de 10 (dez) dias diretamente junto ao tribunal competente, nos termos dos 

artigos 522 e 524 do Código de Processo Civil, não tendo efeitos jurídicos o protocolo perante tribunal incompetente 
para apreciação do recurso, ainda mais que no caso não há dúvida razoável que pudesse justificar o equívoco da parte 

recorrente. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais. 

III - Agravo não conhecido, em face de sua intempestividade . 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.018022-9, Relator JUIZ FEDERAL CONVOCADO SOUZA RIBEIRO, TERCEIRA 

TURMA, DJF3 07/04/2009) 

 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1.º CPC. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE 

1- Dentre os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso de agravo de instrumento, se sobressai o seu 

endereçamento ao tribunal competente, que deve ser realizado corretamente. 
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2- Conforme o Art. 109, § 4º, da Constituição Federal, em se tratando de decisão interlocutória proferida pelo juízo 

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo 

cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária. 

3- O endereçamento ao Tribunal de Justiça caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade 

recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição. 

4 - Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, AI 2008.03.00.034055-5, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, 

SEGUNDA TURMA, DJF3 12/02/2009) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, eis que manifestamente inadmissível. 

Intimem-se. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023644-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023644-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : INJETEC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00314582120054036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto em face de 

decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de redirecionamento da execução para as sócias-gerentes da 

pessoa jurídica executada, DIRCE AURECELLE CALCATERRA CACHUM e CARLA CALCATERRA CACHUM. 

Alega a agravante, em suma, que as referidas sócias devem responder pelos créditos cobrados nos autos de origem, 

referentes à pessoa jurídica executada, nos termos do disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Argumenta que a pessoa jurídica executada não foi localizada por Oficial de Justiça no endereço cadastrado em sua 

ficha cadastral na JUCESP, invocando, portanto, sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435 do STJ. 
Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a inclusão no polo passivo da demanda das referidas 

sócias-gerentes da pessoa jurídica executada e, ao final, o provimento do agravo de instrumento, com a reforma 

definitiva da decisão recorrida. 

 

Decido. 

 

A priori, entendo estarem presentes os pressupostos do artigo 522 do Código de Processo Civil, autorizando a 

interposição do agravo por instrumento, pois se trata de decisão, em tese, suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, consistente na impossibilidade de execução do crédito, ante a não localização da empresa executada 

ou de bens penhoráveis de sua propriedade por Oficial de Justiça, no endereço cadastrado em sua ficha cadastral na 

JUCESP. Ademais, trata-se de decisão proferida em sede de execução, o que inviabiliza a interposição do agravo na 

forma retida.  

Discute-se nestes autos a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes da sociedade 

executada, tendo em vista a não localização da sociedade no endereço cadastrado. 

O Superior Tribunal de Justiça já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios-gerentes serem 

incluídos no polo passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à 

Junta Comercial, presume-se sua dissolução irregular. 
Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp 1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 

898.474/SP. 

Ocorre, entretanto, que para abonar a inclusão dos sócios, é necessário observar alguns aspectos. 

Os diretores, gerentes ou representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos 

casos de dissolução irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de 

fraude ou excesso de poderes. 
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Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da sociedade, incluído na execução 

fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou mediante fraude. Nesse sentido: REsp 

1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 

Na hipótese dos autos, a empresa não foi localizada no endereço cadastrado em sua ficha cadastral na JUCESP, 

conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 114) e documento acostado às fls. 88/93 dos presentes autos, inferindo-se 

sua dissolução irregular, nos termos do disposto na Súmula 435, do STJ. 

Para o deferimento do redirecionamento da execução, cumpre eleger qual administrador será responsabilizado, se o 

administrador na época em que os tributos não foram pagos ou se os últimos administradores, que teriam dado causa à 

dissolução irregular. 

Esta Turma vinha se pronunciando pela inclusão dos sócios administradores que exerceram a gerência na época do 

vencimento dos tributos excutidos. No entanto, o Superior Tribunal de Justiça já sinalizou pela inclusão dos últimos 

sócios administradores da sociedade (AGA 930334, Relator Ministro José Delgado, DJ 1º/2/2008, p. 447; e EREsp 

260107, Primeira Seção, Relator Ministro José Delgado, DJ 19/4/2004, p. 149) e esta parece ser a orientação que será 

firmada por esta Turma. Considerando que o fundamento do redirecionamento é a presunção de dissolução irregular e 

não o inadimplemento do tributo e considerando que os sócios administradores que adentram numa sociedade têm 

obrigação legal de responder por suas dívidas, ainda que passadas (art. 133, CTN), os que devem figurar no polo 

passivo da execução fiscal são os sócios administradores remanescentes, que teriam falhado na dissolução da sociedade. 

Compulsando os autos, verifico, conforme ficha cadastral da sociedade executada arquivada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo - JUCESP - (fls. 88/93), que DIRCE AURECELLE CALCATERRA CACHUM e CARLA 

CALCATERRA CACHUM participavam do quadro societário da executada, ambas com poderes de gerência e 

administração, podendo assinar pela empresa. 

Cabível, portanto, o redirecionamento da execução para a figura das referidas sócias. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a inclusão de DIRCE AURECELLE CALCATERRA CACHUM e CARLA CALCATERRA 

CACHUM no polo passivo da execução fiscal. 

Dê-se ciência ao MM Juízo de origem para as providências cabíveis. 

Despicienda a intimação da agravada, porquanto não localizada no endereço cadastrado. 

Intime-se a União. 

Após, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038787-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038787-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : EDITORA JB S/A 

ADVOGADO : ROBERTO SELVA CARNEIRO MONTEIRO FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : GAZETA MERCANTIL S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00483601520064036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, ao acolher exceção de pré-executividade para 

determinar a exclusão da ora agravante do polo passivo da demanda executiva fiscal, deixou de condenar a exequente, 

ora agravada, em honorários advocatícios. 

Alega a agravante, em suma, o cabimento da condenação referente aos honorários advocatícios em sede de exceção de 

pré-executividade acolhida, os quais entende que merece receber no importe mínimo de 5% sobre o valor atualizado da 

causa, nos termos do art. 20, §§ 3.º e 4.º, do CPC. 

Aduz que a União não só deu causa à instauração da relação processual como estendeu o pedido de redirecionamento 

para terceiras empresas do grupo da agravante e ainda manteve o pedido para citação das partes mesmo após a rescisão 

do licenciamento das marcas, o que ocorreu em maio de 2009. 

Sustenta ainda que a União, em momento algum, fez pedido voluntário para exclusão da ora agravante do polo passivo 

da demanda, o que só ocorreu com a decisão agravada e devido ao esforço e ao trabalho do patrono da ora agravante. 

Requer o provimento do presente recurso para o fim de, ante o provimento da exceção e a sucumbência da União, 

reformar a decisão agravada e fixar honorários em 5% sobre o valor atualizado da causa. 
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Ante a ausência de pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, intime-se a agravada para apresentação de 

contraminuta. 

Após, venham os autos conclusos para inclusão em pauta. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038507-59.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.038507-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : DEBORA POLIMENO NANCI 

ADVOGADO : FERNANDO DE SANT´ANA GONZALES e outro 

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo e outro 

 
: MUNICIPIO DE MOGI DAS CRUZES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00063276320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão que deferiu a 

antecipação dos efeitos da tutela em sede de ação ordinária, determinando que os réus UNIÃO FEDERAL, ESTADO 

DE SÃO PAULO e MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES forneçam gratuitamente à autora, ora agravada, o 

medicamento constante dos receituários médicos apresentados nos autos, qual seja, "insulina Lantus", em decorrência 

de doença que a acomete ("diabetes mellitus"), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$100,00 (cem 

reais), mediante a apresentação de receituário médico atualizado à repartição competente para a entrega. 

Alega a agravante, inicialmente, sua ilegitimidade passiva e a consequente incompetência da Justiça Federal para 

apreciar e julgar o caso concreto. 

Invoca ainda o disposto no artigo 198, I, da Constituição Federal, que prevê como uma diretriz do sistema único de 

saúde a descentralização político-administrativa, com direção única em cada esfera de governo. Aduz que referida 

disposição também consta do artigo 7.º, IX, a, da Lei n.º 8.080/90, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes. Cita ainda o disposto 

no art. 16, XIII, da Constituição Federal. 
Alega violação ao princípio da separação dos poderes, em afronta ao previsto no art. 2.º da Constituição Federal, que 

consagra as regras da tripartição funcional do poder e da independência dos Poderes constituídos, aduzindo que o 

provimento jurisdicional constante da decisão agravada consubstanciaria verdadeira interferência indevida do Judiciário 

em assunto privativo da Administração, única legitimada constitucionalmente a exercer o juízo de conveniência e 

oportunidade para a adoção de políticas públicas de saúde, as quais entende que devem priorizar a coletividade em 

detrimento de atendimentos individuais, não havendo possibilidade material de o SUS amparar todos os seus 

beneficiários da forma como gostariam. 

Sustenta a possibilidade de que da decisão agravada decorra expressivo prejuízo aos cofres públicos. 

Finalmente, pugna pela impossibilidade de aplicação de multa diária contra a Fazenda Pública. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, nos termos do disposto nos artigos 527, III e 558, ambos do Código de 

Processo Civil e, ao final, o provimento do presente recurso, reformando-se definitivamente a decisão agravada. 

 

Decido. 

 

A priori, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva da União. O Sistema Único de Saúde é financiado pela União, 

Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, sendo solidária a responsabilidade dos referidos entes no 

cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à população. 
Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS. IDOSO. LEGITIMIDADE 

PASSIVA SOLIDÁRIA DOS ENTES PÚBLICOS (MUNICÍPIO, ESTADO E UNIÃO). ARTS. 196 E 198, § 1º, DA 

CF/88. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, 

DESPROVIDO. 
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1. A ausência de prequestionamento dos dispositivos legais tidos como violados torna inadmissível o recurso especial. 

Incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 2. Nos termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é direito de 

todos e dever do Estado. Tal premissa impõe ao Estado a obrigação e fornecer gratuitamente às pessoas desprovidas 

de recursos financeiros a medicação necessária para o efetivo tratamento de saúde. 3. O Sistema Único de Saúde é 

financiado pela União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, sendo solidária a responsabilidade dos 

referidos entes no cumprimento dos serviços públicos de saúde prestados à população. Legitimidade passiva do Estado 

configurada. 4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(STJ, RESP 200600675470/MT, PRIMEIRA TURMA, DJ 23.4.2007, Relatora: Ministra Denise Arruda - grifou-se). 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, "B". EMENDA CONSTITUCIONAL N. 45/2004. 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO DEVIDOS PELO ESTADO À DEFENSORIA PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE. 

CONFUSÃO. ART. 1.049 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. 

1. Com o advento da Emenda Constitucional n. 45/2004, a hipótese de cabimento prevista na alínea "b" do permissivo 

constitucional passou a ser limitada à afronta de lei federal por ato de governo local, transferindo-se ao Supremo 

Tribunal Federal a competência para apreciar causas que tratam de afronta de lei local em face de lei federal. 2. O 

Estado não paga honorários advocatícios nas demandas em que a parte contrária for representada pela Defensoria 

Pública. Precedentes. 3. Extingue-se a obrigação quando configurado o instituto da confusão (art. 318 do Código Civil 
atual). 4. Sendo o Sistema Único de Saúde (SUS) composto pela União, Estados-Membros, Distrito Federal e 

Municípios, impõe-se o reconhecimento da responsabilidade solidária dos aludidos entes federativos, de modo que 

qualquer um deles tem legitimidade para figurar no pólo passivo das demandas que objetivam assegurar o acesso à 

medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros. 5. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, RESP 674803/RJ, SEGUNDA TURMA,DJ 6.3.2007, Relator Ministro João Otávio de Noronha). 

 

Entendo ainda que o fornecimento gratuito de medicamentos deve atingir toda a medicação necessária ao tratamento 

dos necessitados, significando que não só são devidos os remédios padronizados pelo Ministério da Saúde, como todos 

aqueles que porventura sejam necessários às particularidades de cada paciente. A padronização significa que os 

medicamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não impede que o SUS forneça outro tipo de 

medicamento, indispensável ao tratamento. 

Sob a óptica de princípios constitucionais, como os da dignidade humana, do direito à saúde, da assistência social e da 

solidariedade, infere-se a lesão grave e de difícil reparação que se mostra, na verdade, na expectativa de vida do 

paciente, autorizando a antecipação dos efeitos da tutela recursal nos autos de origem, nos termos em que concedida 

pela decisão ora agravada. 

Como dito acima, o direito ao medicamento pleiteado decorre de garantias constitucionais, como os direitos à vida (art. 

5.º, caput, CF) e à saúde (arts. 6.º e 196, CF), entre outros, competindo a todos os entes federativos o seu fornecimento. 
Neste sentido cito julgado de caso semelhante, de minha relatoria: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS -TRATAMENTO DE 

GLIOBLASTOMA MULTIFORME - - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA CONTRA FAZENDA PÚBLICA -POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO 

1 - A União é parte legítima nesta contenda, em face de sua obrigação constitucional de resguardar e promover a 

saúde à população, solidariamente com os Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, transferindo a gestão da 

saúde aos três níveis de governo, para se dar por meio de seus órgãos que são, respectivamente, Ministério da Saúde, 

Secretarias Estaduais de Saúde e Secretarias Municipais de Saúde, todos constituindo o Sistema Único de Saúde 

(SUS), ainda que cada esfera política compartilhe atribuições diversas. 2 - O Sistema Único de Saúde pressupõe a 

integralidade da assistência, de forma individual ou coletiva, para atender cada caso em todos os níveis de 

complexidade, razão pela qual, comprovada a necessidade do medicamento para a garantia da vida da paciente, 

deverá ser ele fornecido. 3 - Sob a óptica de princípios constitucionais - da dignidade humana, do direito à saúde, da 

assistência social e da solidariedade - infere-se que a lesão grave e de difícil reparação se mostra, na verdade, na 

expectativa de vida do paciente. 4 - Precedentes do STJ. 5 - A jurisprudência pátria é uníssona no sentido de admitir a 

tutela antecipada contra a Fazenda Pública, porquanto o art. 1o. da Lei n.º 9.494/97, que disciplina a matéria, diz 

respeito ao pagamento de vencimentos, vantagens pecuniárias e reclassificação de servidores públicos, sem qualquer 
relação com o presente feito e que devem ser - como norma restritiva - interpretada literalmente. 6 - A medicação em 

questão foi prescrita, como consta dos autos, por profissional gabaritado para tanto, não cabendo, nesta sede de juízo 

discutir se correta a prescrição, sendo fundamental que o fornecimento gratuito atinja toda a medicação necessária ao 

tratamento dos necessitados, significando que não só são devidos os remédios padronizados pelo Ministério da Saúde, 

como todos aqueles que porventura sejam necessários às particularidades de cada paciente. A padronização significa 

que os medicamentos padronizados serão os habitualmente fornecidos, o que não impede que o SUS forneça outro tipo 

de medicamento indispensável ao tratamento. 7 - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 3.ª Região, AG - Agravo de Instrumento - 246645 - Autos n.º 100503000724897, Relator: Desembargador 

Federal Nery Júnior, Terceira Turma, data: 25.7.2007, DJU: 12.9.2007 - pág. 158) 

Verifico que restou comprovada a necessidade do medicamento nos autos de origem, tendo a autora, ora agravada, 

juntado relatórios médicos que atestam a enfermidade e receituário prescrevendo o tratamento, nos exatos termos do 
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pedido, bem como atestando que o tratamento com o medicamento fornecido pelo SUS, qual seja, Insulina NPH já não 

se demonstra eficaz no tratamento da patologia que a acomete (fls. 27/31). 

No que diz respeito à cominação de multa diária em desfavor da Fazenda Pública em caso de descumprimento da 

decisão agravada, entendo ser perfeitamente cabível, sendo medida coercitiva legítima para o cumprimento de 

obrigação de fazer, prevista no artigo 461 do CPC e que vem sendo amplamente admitida pelos nossos tribunais, 

especialmente quando se trata de fornecimento de medicamento, como ocorre no caso dos autos. 

Destaco o seguinte julgado desta Corte neste sentido, de minha relatoria: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - TRATAMENTO DE 

DEGENERAÇÃO MACULAR - ILEGITIMIDADE DA UNIÃO FEDERAL - TUTELA ANTECIPADA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA - CONDENAÇÃO EM MULTA DIÁRIA - POSSIBILIDADE - AGRAVO IMPROVIDO 

1 - A União é parte legítima nesta contenda, em face de sua obrigação constitucional de resguardar e promover a 

saúde à população, solidariamente com os Estados-membros, Distrito Federal e Municípios, transferindo a gestão da 

saúde aos três níveis de governo, para se dar por meio de seus órgãos que são, respectivamente, Ministério da Saúde, 

Secretarias Estaduais de Saúde e Secretarias Municipais de Saúde, todos constituindo o Sistema Único de Saúde 

(SUS), ainda que cada esfera política compartilhe atribuições diversas. 2 - No que tange ao alegado incabimento da 

antecipação de efeitos da tutela em face da Fazenda Pública, entendo que, como restrição que é, o disposto no artigo 

1º da Lei nº 9.494/97 deve ser interpretado literalmente e aplicado, portanto, quando se tratar de matéria relativa à 
Administração Pública. Não decorre desse dispositivo a vedação absoluta à antecipação de tutela contra o Poder 

Público, sobretudo quando necessário, diante dos requisitos legais de cada espécie de provimento judicial, o exercício 

da jurisdição preventiva, para impedir ou evitar a consumação de grave lesão a direito fundamental, como a vida que 

se pretende proteger com a propositura da ação originária. Precedentes desta Corte. 3 - A imputação de multa diária é 

medida coercitiva legítima para o cumprimento de obrigação de fazer, e vem sendo amplamente admitida pelos nossos 

tribunais. Precedentes do STJ. 4 - Agravo de instrumento improvido e agravo regimental prejudicado. 

(TRF 3.ª Região, AG 200403000244676, AG - Agravo de Instrumento - 206942 - Relator: Desembargador Federal 

Nery Júnior, Terceira Turma, Data: 25.7.2007 - DJU Data: 5.9.2007 - pág. 187) 

 

No mesmo sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados que ora colaciono: 

 

RECURSO ESPECIAL. FAZENDA PÚBLICA. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. OBRIGAÇÃO DE DAR. 

FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. PRECEDENTES. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONTRA A 

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

A hipótese dos autos cuida da imposição de multa diária ao Estado do Rio Grande do Sul pelo não-cumprimento de 

obrigação de fornecer medicamentos à autora. Não se trata, portanto, de obrigação de fazer, mas de obrigação de dar, 

que, na lição de Clovis Veríssimo do Couto e Silva, tem por objeto da prestação "uma coisa ou direito, algo que já 
existe, atribuição patrimonial" (a esse respeito, confira-se também o RE 61.068/SP, da relatoria do Ministro Gonçalves 

de Oliveira, do Supremo Tribunal Federal, DJ 25.10.1967). Essa distinção, contudo, não tem mais efeitos práticos para 

fins de imposição da multa diária. Com efeito, o artigo 461-A, § 3º, do CPC, estendeu a previsão de possibilidade de 

imposição de multa diária ao réu por atraso na obrigação de fazer (art. 461, § 4º) à obrigação de entrega de coisa. 

Dessarte, na espécie, deve ser aplicado o mesmo raciocínio adotado por esta colenda Corte no que se refere às 

obrigações de fazer pela Fazenda Pública, ou seja, de que "o juiz, de ofício ou a requerimento da parte, pode fixar as 

denominadas astreintes contra a Fazenda Pública, com o objetivo de forçá-la ao adimplemento da obrigação de fazer 

no prazo estipulado" (AGREsp 554.776/SP, Rel. Min. Paulo Medina, DJ 6.10.2003). Assim, de acordo com a r. 

sentença de primeiro grau, condeno o Estado do Rio Grande do Sul a fornecer os medicamentos imprescindíveis à 

autora, portadora de problemas cardíacos e com depressão, sob pena de imposição da multa diária, reduzida para 10 

salários mínimos. Saliente-se, por fim, que não se sustém o entendimento da Corte de origem no sentido de que a 

condenação da Fazenda ao pagamento de multa diária é medida inócua. Com efeito, não se desconhece que cabe ao 

Estado responsabilizar civil, penal e/ou administrativamente o agente público que deixa de cumprir obrigação 

proveniente de determinação judicial. Recurso especial provido em parte, para condenar o Estado do Rio Grande do 

Sul a fornecer os medicamentos imprescindíveis à autora, sob pena de imposição da multa diária de 10 salários 

mínimos. 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 2004016551863, RESP - Recurso Especial - 704830 - Relator: Ministro Franciulli 
Neto, Segunda Turma, Data: 28.6.2005 - DJ Data: 5.9.2005 - pág. 374) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS - 

MULTA DIÁRIA COMINATÓRIA - ASTREINTES - APLICABILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA - 

POSSIBILIDADE. 

1. Inexiste qualquer impedimento quanto a aplicação da multa diária cominatória, denominada astreintes, contra a 

Fazenda Pública, por descumprimento de obrigação de fazer. Inteligência do art. 461 do CPC. Precedentes. 2. O óbice 

da Súmula 7/STJ só se aplica quando a análise da questão trazida para apreciação demandar revolvimento do 

conteúdo fático-probatório dos autos. Inocorrência in casu. 3. Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGRESP 200602526882, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 903113 - 

Relatora: Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, Data: 3.5.2007 - DJ Data: 14.5.2007 - pág. 276) 
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PROCESSUAL CIVIL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MULTA. ART. 461 DO CPC. PROVEITO DA 

MULTA EM FAVOR DO CREDOR DA OBRIGAÇÃO DESCUMPRIDA. 

I - É permitido ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, a fixação de multa diária cominatória (astreintes) contra 

a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação de fazer, in casu, fornecimento de medicamentos a 

portador de doença grave. II - O valor referente à multa cominatória, prevista no artigo 461, § 4º, do CPC, deve ser 

revertido para o credor, independentemente do recebimento de perdas e danos. Precedente: REsp 770.753/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, DJ de 15.03.2007. III - Recurso especial provido. 

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 200801233928, RESP - Recurso Especial - 1063902 - Relator: Ministro Francisco 

Falcão, Primeira Turma, Data: 19.8.2008 - DJE Data: 1.9.2008) 

 

Por todo o acima exposto, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, relevância na fundamentação expendida pela 

recorrente a ponto de autorizar a concessão de efeito suspensivo. 

Ante o exposto, indefiro a suspensividade postulada. 

Intimem-se, também a agravada para contraminuta. 

Após, conclusos para inclusão em pauta. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020558-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020558-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : RONDOPAR ENERGIA ACUMULADA LTDA e outros 

 
: TAMARANA METAIS LTDA 

 
: MAXLOG BATERIAS COM/ E LOGISTICA LTDA 

ADVOGADO : ELOISA CRISTINA WERDENBERG RODRIGUES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

PARTE RE' : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00210266920074036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em execução fiscal, deferiu penhora de 10% do faturamento 

bruto mensal de cada executada, até o limite do débito de R$ 23.500.000,00 (f. 26/8). 

Sustentam as agravantes que: (1) "a decisão arbitrária de inclusão no pólo passivo foi tempestiva e eficazmente 

recorrida, estando o recurso pendente de decisão da admissibilidade ao Excelso Superior Tribunal de Justiça" (f. 07); (2) 

"o douto Juiz recorrido não poderia ordenar os atos de penhora sobre bens das Agravantes antes de ter em mãos o aval, 

o trânsito em julgado da decisão recorrida contra as inclusões. Não se pode admitir que pendente de decisão final o 

decreto de inclusão exarado pelo douto juiz monocrático, possa ele, desde já ordenar a expropriação de valores sobre o 

faturamento das empresas agravantes, provocando-lhes um verdadeiro caos administrativo e financeiro" (f. 07/8), 

inclusive porque não há título executivo contra as agravantes; (3) houve recusa indevida à nomeação feita pela devedora 

principal "Transportadora Rápido Paulista Ltda.", com violação do artigo 620 do CPC; (4) não é razoável a justificativa 

de que a fração de 310 alqueires, do total da área rural de 28.255,92 hectares, situada em Cerro Azul, a 40 km de 

Curitiba, seria de difícil localização, pois na escritura pública constam latitude, longitude, graus etc., o que permite 

localizar o imóvel por GPS, não havendo impedimento para a penhora dos 625 alqueires restantes (f. 19); (5) a certidão 

de não localização da área, lançada em carta precatória, é "totalmente precária, pois sem qualquer embasamento técnico 

que justificasse a assertiva de impossibilidade de localização. Trata-se, em verdade, de uma certidão exarada por 

comodismo, e não por fundamento técnico" (f. 19), e ; (6) a penhora do faturamento somente é admitida em casos 
excepcionais, em percentuais que não inviabilizem a atividade econômica da empresa, diante da ausência de bens ou 

quando estes forem, comprovadamente, de difícil alienação, o que não é o caso; (7) "Outro aspecto que se mostra 

patente, e que precisa ser obstado é o fato de que a ordem de penhora foi exarada nos autos supracitados, onde a 

exeqüente é credora da quantia de R$ 952.453,06, sendo que o despacho agravado determina a penhora de 10% sobre o 

faturamento das agravantes até o montante de R$ 23.000.000,00. Por si só já seria um absurdo, haja vista que o 

despacho se refere a esse processo, e não a outros onde existem execuções em andamento, pois não se transfere um 

despacho para outros processos onde as situações são outras, inclusive, estando neles já garantido o Juízo através de 

penhora. Ad Exemplum vale citar as execuções nº 2004.61.82.059241-4 e os autos nº 2008.61.82.029164-0, onde foi 
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efetivada a penhora sobre uma área de terras, sendo o bem avaliado em R$ 9.000.000,00 (docs. anexos), e, sobre elas, 

agora, o douto Juiz recorrido ordena, por extensão, que a penhora garanta também estas execuções, que, repita-se, já 

estão garantidas" (f. 20/1); e (8) "As agravantes estão trabalhando no limite, sem rentabilidade, razão pela qual a 

penhora de 10% de seus faturamentos implicará, em verdade, no decreto de falência, isso, repita-se, sem que sejam 

devedoras dos tributos excutidos, sem que a Agravada tenha contra as agravantes título líquido, certo e exigível apto a 

proceder a atos expropriatórios, e sem que a inclusão no pólo passivo tenha transitado em julgado." (f. 21). 

Respondeu a PFN, alegando que: (1) "inobstante a execução fiscal subjacente cobra (sic) o valor de R$ 952.453,06, há 

outras execuções fiscais a ela apensadas conforme decisão juntada à fl. 43, superando então a cifra de vinte três milhões 

de reais!" (f. 443); (2) "o Acórdão proferido por esta Colenda 3ª. Turma, nos autos do Agravo de Instrumento nº 

0012673-54.2010.4.03.0000 manteve a decisão de inclusão dos Agravantes do pólo passivo, tendo sido interposto 

Recurso Especial que não goza de efeito suspensivo, razão pela qual plenamente cabível o prosseguimento do executivo 

fiscal em face dos Agravantes" (f. 443); (3) em tal acórdão constou que "o material probatório foi objeto de ampla e 

aprofundada análise do Juízo agravado, que constatou a existência de fortes indícios de esvaziamento patrimonial da 

firma executada Transportadora Rápido Paulista Ltda., ao mesmo tempo, coincidentemente, em que houve aumento de 

faturamento, com a deliberada transferência de operações ou patrimônio daquelas para outras empresas existentes ou 

criadas para tal finalidade, ampliando sua viabilidade econômica em detrimento da firma executada" (f. 444); (4) como 

constou da decisão agravada, "os bens oferecidos à penhora pela devedora principal são de 'difícil alienação' e estão 'em 

desacordo com a lei de execução fiscal', além de o imóvel situado na comarca de Cerro Azul/PR ser de 'impossível 
localização'" (f. 444); (5) a recusa à nomeação foi totalmente justificada na petição de f. 89/89, destacando a "Ausência 

de Prova de Titularidade dos Imóveis, visto que não foram juntadas aos autos as respectivas certidões atualizadas das 

matrículas dos imóveis indicados, certidões essas hábeis a demonstrar que é o atual titular desses bens, bem como a 

inexistência de ônus recaindo sobre esse bens", apenas tendo sido apresentada cópia simples de certidões de matrículas 

de 1999 e 2004, e que, de acordo com os laudos de avaliação juntado pelas agravantes, em menos de 1 ano, tais imóveis 

"teriam se valorizado muito mais de 10.000% (dez mil por cento!)" (f. 444/5); (6) tais bens são de liquidez duvidosa e 

insuficientes para satisfazer os débitos, não obedecendo a ordem do artigo 11 da LEF; (7) é legítima a recusa dos 

imóveis localizados no Estado do Pará, em comarca diversa e longínqua da que tramita a execução fiscal (Municípios 

de Viseu, Paragominas e Garrafão do Norte), consoante o artigo 656, III, do CPC; (8) ainda nos termos do artigo 656, I 

e V, do CPC, a parte pode requer substituição da penhora se não for obedecida a ordem legal ou se incidir sobre bens de 

baixa liquidez; (9) "a penhora de faturamento, espécie que é de penhora em dinheiro, não mais é modalidade 

excepcional, de 'criação doutrinária ou jurisprudencial', de constrição patrimonial", conforme o imperativo legal dos 

artigos 655, I, e 655-A do CPC (f. 447/8); (10) "a efetivação de penhora sobre o faturamento atende perfeitamente à 

ordem legal prevista no artigo 11 da Lei nº 6830/80" (f. 450); (11) "a constrição do faturamento da empresa devedora 

tem sido permitida judicialmente em percentuais que variam de 3% (três por cento) até 30% (trinta por cento), podendo-

se colher vários precedentes jurisprudenciais admitindo a fixação da penhora nesse último patamar" (f. 451); (12) "a 

constrição do total de 10% do faturamento das agravantes não se mostra excessiva nem capaz de impedir o livre 
exercício e desenvolvimento de suas atividades empresariais" (f. 455); (13) "caso as agravantes efetivamente 

comprovem perante o Juízo competente a ocorrência de dificuldades operacionais em razão do montante fixado - prova 

essa que não foi produzida nos presentes autos, saliente-se - poderá o Juízo a quo, eventualmente, e verificando ser o 

caso, diminuir o percentual da primeira penhora" (f. 455); e (14) o princípio da menor onerosidade não pode se sobrepor 

à norma do artigo 612 do CPC, segundo a qual a execução é feita no interesse do credor. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, cabe destacar que a questão da legitimidade para o pólo passivo da execução fiscal foi objeto do AI 

2010.03.00.012673-4 (0012673-54.2010.4.03.0000), não sendo possível invocar pendência de trânsito em julgado, 

como fundamento para afastar a eficácia do acórdão proferido, considerando que, além dos recursos às instâncias 

excepcionais não serem dotados de efeito suspensivo, o próprio agravo de instrumento teve seguimento negado em 

decisão monocrática (f. 341/6), sendo desprovido o agravo inominado, encontrando-se, atualmente, pendente de exame 

de admissibilidade o(s) recurso(s) excepcional(is) interposto(s). Embora ajuizada a MC 0034060-91.2011.4.03.0000, 

pleiteando efeito suspensivo ao RE no AI 0012673-54.2010.4.03.0000, o Rel. Des. Fed. Vice-Presidente André 

Nabarrete indeferiu a medida em 26/10/2011, conforme consta do sistema eletrônico. 

Com relação ao mérito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a previsão legal de uma 

ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser sumariamente afastada por iniciativa e 
no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor onerosidade, existe o princípio do interesse público 

na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da prestação jurisdicional. 

A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de outro bem além daquele 

nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - sempre à luz dos princípios que 

regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de afirmação do equilíbrio na execução, daí 

porque caber, se não observado o artigo 11 da Lei nº 6.830/80, a impugnação da FAZENDA NACIONAL, na tentativa 

de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não pode ser excessiva para um, nem frustrante 

para outro. 

A análise para tal adequação deve considerar não apenas o bem sob o ângulo da natureza respectiva, à luz dos diversos 

incisos do artigo 11 da Lei nº 6.830/80, como igualmente as condições gerais e particulares, em termos de qualidade, 
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conservação, valor econômico, comercial, liquidez etc., podendo a FAZENDA NACIONAL discutir a validade da 

nomeação a fim de aprimorar a garantia do Juízo, observado o limite da onerosidade razoável, caso a caso. 

A propósito, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

AgRg no Ag 1.301.180, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 07/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 

NOMEAÇÃO À PENHORA. RECUSA DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. ART. 11 DA LEF. PRIORIDADE NA 

ORDEM DA PENHORA DO DINHEIRO AOS BENS MÓVEIS. 1. Cuidam os autos da recusa pela Fazenda de bem 

nomeado à penhora tanto por não atender à ordem de prioridade inserta no art. 11 da LEF quanto por sua difícil 

alienação. 2. Aduz a agravante que a recusa se faria válida se os bens ofertados para a penhora não fossem aptos a 

garantir o pagamento dos débitos executados, "prova essa que cabe única e exclusivamente ao fisco". 3. A execução 

se opera em prol do exequente e visa a recolocar o credor em situação de satisfatoriedade que se encontrava antes do 

inadimplemento. A penhora de bens móveis figura em penúltimo lugar do rol do referido artigo, não se equiparando 

a dinheiro ou fiança bancária. 4. O entendimento hodierno deste Tribunal confere à Fazenda a possibilidade de 

recusar penhora ofertada por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da LEF. 5. 

Agravo regimental não provido." 

RESP 1.175.233, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 01/07/2010: "PROCESSUAL CIVIL - OFENSA AO ART. 535 

DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - RECUSA - LEGITIMIDADE - NÃO 

OBSERVÂNCIA DA ORDEM ESTABELECIDA PELO ART. 11 DA LEI 6.830/80 - PRECEDENTES STJ. 1. Não 
viola o art. 535 do CPC o Tribunal que para resolver a lide analisa suficientemente a questão por meio de 

fundamentação que lhe pareceu adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento, apenas não 

adotando a tese defendida pelo recorrente. 2. Oferecido bem à penhora - bens móveis - sem observância da ordem 

prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80, é lícita a não aceitação da nomeação, pois a execução é feita no interesse do 

exeqüente e não do executado. 3. Recurso especial parcialmente provido." 

AI 0021383-29.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJE 17/11/2011: "AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM PREVISTA NO 

ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. I - Ao indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 

11, da Lei 6.830/80. II - A Fazenda Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não 

preenche os requisitos necessários à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo 

menos gravoso para o devedor, esta é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código 

de Processo Civil. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - Agravo de 

instrumento improvido." 

AG 98.03.089918-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 18.12.02, p. 488: "PROCESSUAL CIVIL. 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. NOMEAÇÃO. ARTIGO 11, DA LEI Nº 6.830/80. VIOLAÇÃO. MENOR 

ONEROSIDADE. EQUILÍBRIO. UTILIDADE E EFICÁCIA DA AÇÃO. SUBSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 1. 

A previsão legal de uma ordem indicativa de preferência para a penhora em execução fiscal não pode ser 
sumariamente afastada por iniciativa e no interesse exclusivo do devedor, pois, além do princípio da menor 

onerosidade, existe o princípio do interesse público na execução fiscal, da utilidade da ação e da eficácia da 

prestação jurisdicional. 2. A menor onerosidade não pode ser invocada como cláusula de impedimento à penhora de 

outro bem além daquele nomeado no exclusivo interesse do devedor, mas, pelo contrário, deve ser interpretada - 

sempre à luz dos princípios que regem o processo, e o executivo fiscal em específico - como instrumento de 

afirmação do equilíbrio na execução, daí porque caber, se não observado o artigo 11 da LEF, a impugnação da 

FAZENDA NACIONAL, na tentativa de adequar a garantia à realidade do devedor e da própria execução, que não 

pode ser excessiva para um, nem frustrante para outro. 3. Caso em que foi impugnada a nomeação, porque, dentre 

outros motivos, não foi observada a ordem de preferência da legislação, e por estar o bem, além de superavaliado, 

situado em foro diverso do da execução, sem que se tenha comprovado que houve a excessiva e injustificada 

oneração do devedor com tal substituição."  

AG 2002.03.00.038152-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 25.11.02, p. 592: "Ementa - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - ART. 526 DO CPC - LEI 10.352/2001 - EXECUÇÃO FISCAL - RECUSA PELA EXEQÜENTE 

DO BEM OFERTADO - DIFÍCIL ALIENAÇÃO - VALOR DE AVALIAÇÃO INDICADO PELA PRÓPRIA 

EXECUTADA - INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL -. 1. O recurso de agravo foi modificado pela Lei n.º 

10.352, de 26 de dezembro de 2001, que acrescentou o parágrafo único ao art. 526 do Código de Processo Civil. A 

partir da vigência desta lei, a inadmissibilidade do recurso fica condicionada à alegação e comprovação pelo 
agravado da inobservância da norma pela parte contrária, não mais se exigindo a demonstração da providência nos 

autos do agravo. 2. A exeqüente recusou o bem oferecido pela executada por não obedecer aos requisitos legais. O 

valor de avaliação foi indicado pela própria executada, sem demonstrar ser este o efetivo valor de mercado, sem 

embargo de não obedecer à ordem legalmente prevista, revelando-se bem de difícil alienação. 3. Não pode a 

exeqüente ser compelida a aceitar o bem ofertado, sem que lhe seja assegurada a possibilidade de verificar a 

existência de outros bens que melhor atendam à finalidade da penhora. Precedentes do STJ. 4. Agravo improvido." 

AG 2001.03.00.023452-9, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 25.11.02, p. 602: "Ementa - 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À 

PENHORA. MÁQUINA COMPROVADAMENTE DE DIFÍCIL ALIENAÇÃO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ROL 

CONSTANTE DO ART. 11 DA LEI Nº 6.830/80. 1. O julgador deve harmonizar o princípio de que a execução deva 

ser procedida de modo menos gravoso para o devedor, inserto no art. 620, do Código de Processo Civil, com o 
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comando expresso no art. 612 do mesmo diploma, no sentido de que a execução se realiza no interesse do credor, de 

modo a atingir a finalidade do processo de execução, ou seja, a satisfação do crédito, com o mínimo de sacrifício do 

devedor. 2. A indicação de máquina que já foi objeto de outras penhoras que resultaram em leilão negativo constitui 

sério entrave ao andamento da execução, tendo em vista as dificuldades inerentes à sua alienação. 3. Bens móveis 

figuram no penúltimo lugar no rol constante do art. 11 da Lei nº 6.830/80, cujo preceito fixa a ordem de preferência 

dos bens a serem penhorados ou arrestados, cabendo ao executado indicar outros, cujas características facilitem a 

realização da alienação judicial. 4. Precedentes desta Turma. Agravo de instrumento improvido. 6. Agravo 

Regimental prejudicado." 

AG 98.03.104228-9, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 02.10.02, p. 483: "Ementa PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENS OFERECIDOS À PENHORA QUE NÃO OBEDECEM A ORDEM 

LEGAL. I. A nomeação de bens à penhora, a princípio, deve obedecer à ordem legal prevista no Art. 11 da Lei n.º 

6.830/80, cuja não observância só se justificaria com a anuência da exeqüente ou com a impossibilidade de 

nomeação de outro bem, seja pela inexistência do mesmo, seja pelo excessivo encargo que adviria à executada. II. 

Inexistente qualquer das hipóteses acima mencionadas. III. Agravo de instrumento improvido." 

AG 2001.03.00.009098-2, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, DJU de 26.10.2001: - "Ementa - EXECUÇÃO 

FISCAL. NOMEAÇÃO À PENHORA. BENS DE DIFÍCIL COMERCIALIZAÇÃO. INDEFERIMENTO. 

DISCORDÂNCIA DO CREDOR. DESOBEDIÊNCIA A ORDEM LEGAL. AGRAVO DESPROVIDO. I - 

Verificando o Magistrado que a nomeação contraria as exigências legais, deve indeferi-la, em homenagem aos 
princípios da economia e lealdade processual, bem como da utilidade e eficiência do processo executório. II - 

Inidoneidade da nomeação, verificando-se possível desrespeito à ordem estabelecida no artigo 11 da LEF, visto 

recair sobre a penúltima classe de gradação, sendo possível a existência de outros bens, o que se constatará através 

de diligência do Oficial de Justiça. III - Havendo concordância do credor, o Juiz pode aceitar a nomeação dos bens, 

sem observância da ordem legal. IV - A discordância da agravada está fundamentada na desobediência à ordem 

legal de gradação e o Juiz a quo nela se baseou, não havendo se falar em descumprimento ao disposto no inciso IX 

do artigo 93 da Constituição Federal. V - Agravo de instrumento a que se nega provimento." 
 

Da mesma forma, consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que, embora excepcional, cabe a penhora do 

faturamento do executado, desde que inexistentes outros meios idôneos e suficientes à garantia da execução fiscal, em 

observância ao princípio da utilidade da ação executiva e da eficácia da prestação jurisdicional. 

A propósito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte: 

 

AGA 661.597, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de 09.05.05, p. 427: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. 

PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. CASO CONCRETO. 

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. DESCABIMENTO. SÚMULA 07/STJ. 1. A jurisprudência do 
Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a hipóteses excepcionais. 

Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens oferecidos à penhora 

são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar eficácia à prestação jurisdicional, 

tem-se admitido essa modalidade de penhora (cf. RESP 286.326/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 02.04.2001). 2. Incidência da súmula 83/STJ. 3. Para que se infirmem as 

conclusões do acórdão recorrido, no sentido da insuficiência do bem oferecido à penhora, seria necessário o 

reexame das provas constantes dos autos, providência vedada em sede especial, ut súmula 07/STJ. 4. Agravo 

regimental desprovido." 

AGA 570.268, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 06.12.04, p. 202: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. 

ADMISSIBILIDADE. I - A restrição da penhora com incidência sobre o faturamento da empresa não é absoluta 

devendo ser verificada caso a caso, em atenção à utilidade da penhora para a execução. II - Nesse panorama, 

inexistindo pedido de substituição da penhora ou sendo o objeto apresentado à constrição inidôneo para garantir a 

execução, tem-se viabilizada a penhora sobre o faturamento da empresa em patamar que não impeça o exercício de 

suas atividades. III - Agravo regimental provido." 

AG 2001.03.00012164-4, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 04.06.03, p. 308: "DIREITO PROCESSUAL 

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. LEILÕES NEGATIVOS. BENS DE DIFÍCIL 
ALIENAÇÃO. PENHORA. FATURAMENTO. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. PRINCÍPIO DA 

EFETIVIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. GARANTIA DA MENOR ONEROSIDADE DA 

EXECUÇÃO. 1. Caso em que a execução fiscal tramita, longa e duradouramente, sem solução e eficácia, uma vez 

que negativos os diversos leilões efetuados, revelando que a penhora incidiu sobre patrimônio sem liquidez, interesse 

ou valor comercial. 2. O caráter menos gravoso da execução não pode impedir a tutela do interesse público, inerente 

ao princípio da eficácia da prestação jurisdicional, em especial quando a penhora sobre o faturamento, que foi 

decretada em percentual módico, revela-se, diante do que comprovado nos autos, como necessária para a solução da 

lide. 3. A legalidade da penhora do faturamento, prevista na lei de execução fiscal, tem sido reconhecida pela 

jurisprudência: precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte." 

AG 2000.03.00.051104-1, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU de 31.08.04, p. 449: "EXECUÇÃO FISCAL - 

DEVEDOR INTIMADO PARA GARANTIR A EXECUÇÃO: OMISSÃO -- PENHORA SOBRE O 
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FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 1. A regra da menor onerosidade (art. 620, do CPC) não visa inviabilizar, ou 

dificultar, o recebimento do crédito pelo credor. 2. Faturamento é bem penhorável. 3. Precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça. 4. Recurso parcialmente provido."  

AG 2003.03.00.009238-0, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU de 31.08.04, p. 430: "PROCESSUAL CIVIL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. 

ADMISSIBILIDADE. EXCEPCIONALIDADE. LEGALIDADE. I - Sobrevindo o julgamento do agravo de 

instrumento, resta prejudicada a análise do agravo regimental. II - A penhora sobre o faturamento da empresa 

constitui meio excepcional, agasalhado pelo § 1º do artigo 11 da Lei 6830/80, possível somente quando não forem 

encontrados outros bens do devedor, suficientes à garantia do crédito fiscal. Precedentes do Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte. III - A execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor (art. 620, CPC), porém, 

no interesse do credor (art. 612, CPC), ou seja, da forma menos onerosa ao executado, desde que eficaz para o 

exeqüente. IV - A penhora a ordem de 10% (dez por cento) sobre o faturamento, não inviabiliza o prosseguimento 

das atividades da empresa executada. V - Agravo de Instrumento desprovido. Agravo Regimental prejudicado." 
 

Na espécie, é manifestamente improcedente o pedido de reforma da decisão agravada, tendo em vista que não existem 

bens idôneos e aptos à integral garantia e satisfação dos débitos, sendo certo que as agravantes não ofereceram 

alternativa menos onerosa e, ao mesmo tempo, necessária, de tal ordem a garantir a eficácia e a utilidade da execução. 

Considerando a situação do caso concreto, houve, no Juízo agravado, reunião de diversos executivos fiscais, 
envolvendo muito mais do que apenas o valor de R$ 952.453,06, invocado pelas agravantes, pois a soma dos débitos 

exigidos nas execuções apensadas, segundo informou a PFN, alcança a cifra milionária de R$ 23.500.000,00 (vinte e 

três milhões e quinhentos mil reais). 

A decisão agravada mencionou que a penhora do faturamento já havia sido deferida em 2009, na EF 

2004.61.82.054158-3 (0054158-25.2004.4.03.6182), que se encontra apensada à EF 2007.61.82.021026-9 (0021026-

69.2007.4.03.6182), f. 27. 

A EF 2004.61.82.054158-3 (0054158-25.2004.4.03.6182, por sua vez, foi apensada a outras EF's movidas contra as 

mesmas empresas (0059241-22.2004.403.6182, 0019731-65.2005.403.6182, 0037023-29.2006.403.6182, 0054413-

12.2006.403.6182, 0039005-44.2007.403.6182, 0002432-70.2008.403.6182, 0024759-09.2008.403.6182 e 0029164-

88.2008.403.6182), conforme decisão de f. 432. 

A alegação de que as EF's 2004.61.82.059241-4 (0059241-22.2004.403.6182) e 2008.61.82.029164-0 (0029164-

88.2008.403.6182) estariam garantidas por penhora de área de terras, avaliada em R$ 9.000.000,00, não está 

comprovada nos autos, inexistindo documentos que informem o total dos valores cobrados naquelas execuções, sequer 

havendo cópia dos respectivos autos ou termos de penhora. 

As agravantes juntaram apenas informação do Diretor de Secretaria de que "nos autos nº 2004.61.82.059241-4 consta 

bem imóvel de propriedade da executada Transportadora Rápido Paulista Ltda. ao qual se atribui o valor de R$ 

9.000.000,00 (nove milhões de reais)" (f. 316). 
Portanto, não se pode concluir se houve simples nomeação ou penhora efetiva, não se tendo, ainda, o valor atualizado 

daqueles débitos, para se aferir a suficiência da suposta garantia, também não constando laudo de avaliação. 

Na EF 2008.61.82.029164-0 foi proferido despacho, em 01/10/2009, determinando a expedição de carta precatória de 

penhora do imóvel "lote 05, área de 310 alqueires paulistas, com divisas e confrontações constantes da matrícula nº 

2705, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cerro Azul/PR" (f. 315). 

Na respectiva carta precatória, em 26/10/2009 (f. 317), foi determinada a redução a termo da penhora, porém este 

documento não foi juntado aos autos. 

A matrícula 2.705, do RI de Cerro Azul/PR (f. 318/26), refere-se a uma área total de 2.500 alqueires paulistas, ou seja, 

6.050,00 ha, dividida em vários lotes, de diferentes proprietários, constando que Reflorestadora Apucaraninha, 

proprietária das áreas de 310 alqueires e 625 alqueires, respectivamente 750,20 ha e 1.512,00 ha (R-10 e R-11 - f. 

323v.), deu o imóvel em hipoteca vinculada a empréstimo obtido pela executada originária, Transportadora Rápido 

Paulista Ltda. (f. 323/4), não constando esta última, em nenhum momento, como proprietária do bem, apesar de haver 

penhora, em reclamatória trabalhista e execução da Fazenda Pública Estadual, movidas contra a referida empresa, da 

fração de 625 alqueires (R-22 - f. 325v.) ou 750,20 ha (R-26 - f. 326), presumindo-se que se trate de garantia prestada 

por terceiro ou que Reflorestadora Apucaraninha seja uma das executadas naqueles autos. 

Além de não haver prova do domínio, nem anuência da proprietária que consta na matrícula juntada, o Juízo a quo 

ainda referiu que "A certidão de fl. 808, relativa à carta precatória expedida na execução fiscal 2008.61.82.029164-0 - 
em apenso - informou a inviabilidade de proceder a avaliação do imóvel, com área de 310 alqueires, constante da 

matrícula 2.705 do registro de imóvel da comarca de Cerro Azul/PR, por impossível a localização, visto que a área total 

da propriedade é de 28.255,92 hectares." (f. 26). 

Ainda, foi juntada certidão da matrícula 47.793, do 1º Ofício do RI de Londrina, referente ao lote 15-B, com área de 

15.933,39m², da quadra 4, do Parque Jamaica, daquela cidade, em que a proprietária seria a Transportadora Rápido 

Paulista Ltda., porém já constam inúmeras penhoras em execuções fiscais movidas pelo INSS e Fazenda Nacional (f. 

327/38). 

De outro lado, após a inclusão no pólo passivo das pessoas jurídicas integrantes do grupo econômico, a executada 

Transportadora Rápido Paulista Ltda. ofereceu à penhora 480 hectares de terra, a serem destacados de uma área maior 

do lote rural "Lote sem denominação especial", situado à margem esquerda do rio Gurupi, no Município de Vizeu/PA, 

com valor estimado pela própria executada de R$ 1.300.000,00 (f. 59/61). 
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Quanto a este bem, juntou cópia de escritura pública de compra e venda, de 08/10/1998, em que Lauro Panissa Martins 

e Antonio Carlos Campinha Panissa adquirem a área total de 4.131ha02a88ca, matrícula 1101 do RI de Vizeu/PA, pelo 

preço de R$ 61.000,00 (f. 62/4), e, ainda, primeira folha de certidão do RI de Vizeu/PA relatando a escritura de compra 

e venda (f. 65), certidão de 1999 sobre averbação de contrato da 35ª alteração contratual da executada, onde constam 

como únicos sócios Lauro Panissa e Joana Maria Campinha Panissa (f. 67) e certidão de negativa de ônus de 2004, 

afirmando que o imóvel seria de propriedade da Transportadora Rápido Paulista Ltda. e estaria registrado sob a 

matrícula 1870 (f. 66). Anexou laudo de avaliação particular de 19/07/1999, menos de um ano após a compra, 

estimando o valor da área total em R$ 11.186.626,22 (f. 68/78). 

Conforme constou da decisão agravada "O despacho de fl. 757 indeferiu oferta de bens da executada ao fundamento de 

serem de difícil alienação e estar a oferta em desacordo com a lei de execução fiscal." (f. 26). 

De fato, considerando fatores como intempestividade da indicação, localização dos imóveis em outros Estados, 

deficiência da documentação juntada, divergências relativas à matrícula e propriedade, além de superavaliação, não se 

pode considerar eficaz a nomeação pretendida pelas agravantes, para o fim de impedir a penhora de percentual do 

faturamento. 

Verifica-se que, além de inexistir nomeação válida de bens, houve tentativa anterior de penhora do faturamento, mas o 

administrador nomeado "realizou diligência no endereço declinado, sendo atendido pelo diretor administrativo de 

empresa com razão social diversa da executada, restando então negativa" (f. 27). 

Ademais, o bloqueio de ativos financeiros resultou inferior a R$ 100.000,00, quantia insuficiente até mesmo para 
satisfazer o débito da EF 2007.61.82.021026-9, conforme decisão de f. 437. 

Finalmente, as agravantes não comprovaram que o percentual da penhora do faturamento deferido (10%), inviabiliza, 

efetivamente, as atividades empresariais. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038737-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038737-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : ENERCAMP ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CAIO PIVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00144721920114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar para que, em mandado de segurança, seja restabelecido a opção 

pelo parcelamento da Lei 11.941/2009 e garantido o direito à consolidação dos débitos fiscais, alegando, em suma, que 

é inconstitucional e ilegal a exclusão do parcelamento por falta de cumprimento de formalidade do acordo, causada por 

deficiência do sistema de acesso eletrônico da RFB. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o parcelamento não configura direito do 

contribuinte, que possa ser invocado independentemente de lei ou sem a observância dos requisitos previstos em 

legislação específica (artigo 155-A, CTN). Assente que o contribuinte não pode auferir o benefício do parcelamento 

sem as respectivas contrapartidas legais que garantem o caráter recíproco das concessões e renúncias. O parcelamento 

não é dever nem direito, mas faculdade do contribuinte, exercida por adesão voluntária, pela qual se manifesta a 
concordância irrestrita com a forma e as condições legais estipuladas, sem espaço para ressalva ou exclusão de 

cláusulas, ainda que pela via judicial, dada a natureza mesma do acordo, tal como contemplado no regime tributário 

vigente, em que se destina a resolver, de forma célere e exclusivamente na via administrativa e extrajudicial, pendências 

fiscais. 

Tal orientação encontra-se firmada na Corte, em reiterados julgados dentre os quais: 

 

AMS 2002.03.99001698-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 19/07/2006: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL. 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR. PEDIDO DE PARCELAMENTO . MP Nº 1.699-

41/98. LEI Nº 10.522/02. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA LEGAL DE DESISTÊNCIA E CONFISSÃO 
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IRRETRATÁVEL DO DÉBITO FISCAL. BENEFÍCIO FISCAL. TAXA SELIC. VALIDADE LEGAL E 

CONSTITUCIONAL. 1. As preliminares suscitadas devem ser rejeitadas: a de falta de documentação essencial 

porque a inicial é formalmente idônea, estando instruída com documentos próprios ao exame do mérito; e a de perda 

parcial de objeto da ação, porque em verdade indissociáveis os requisitos da desistência e da confissão irretratável do 

débito fiscal, remanescendo o interesse processual da impetrante em discutir o direito ao parcelamento , como 

pleiteado. 2. O parcelamento configura benefício fiscal, sujeito aos requisitos legais, não padecendo de 

inconstitucionalidade ou ilegalidade qualquer das condições, fixadas em contrapartida ao parcelamento de débitos 

fiscais em condições favoráveis ao contribuinte, e destinadas à garantia da execução do acordo, com a adimplência 

da obrigação fiscal. 3. A confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial, 

envolvendo os débitos fiscais incluídos no parcelamento , não viola princípios constitucionais nem preceitos legais. 

4. Consolidada a jurisprudência no sentido da validade da aplicação da Taxa SELIC como encargo moratório na 

cobrança de débitos fiscais, abrangendo inclusive a hipótese de parcelamento ." 

AMS 2000.61.00013024-3, Rel. Des. FEd. LAZARANO NETO, DJF3 05/10/2009: "MANDADO DE SEGURANÇA 

- CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI 

Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - CONSTITUCIONALIDADE. 1- O Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a regularização de débitos 

existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão voluntária. 2- O parcelamento não 

constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal, representando verdadeira 
transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita as condições legais que 

disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante o pagamento em 

condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência. 3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a 

pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre as quais, a confissão irrevogável e irretratável, a 

desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os débitos parcelados, a abertura do sigilo 

bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, para os grandes devedores. 4- Não se há 

falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que todas as condições 

constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção. 5- Não há que se 

cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, porquanto a confissão de 

dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não extingue 

automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa moratória. De outra parte, o 

débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1% (um por cento) 

ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa SELIC. 6- Tendo por 

substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano da violação de 

direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas pelo Poder 

Judiciário, em substituição à autoridade administrativa. 7- Apelação a que se nega provimento." 

AC 2006.61.05014281-4, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 19/01/2010: "TRIBUTÁRIO. 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO 

DO DÉBITO INSTITUÍDO PELA MP N.º 303/2006 - PAEX. CONFISSÃO DOS DÉBITOS. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. O ingresso no Programa de parcelamento Excepcional - PAEX, é uma faculdade da pessoa jurídica, 

cabendo a ela aferir se lhe é vantajoso. 2. Uma vez feita a opção pelo Programa, o contribuinte deve submeter-se às 

condições impostas na Medida Provisória n.º 303/2006, pois neste ambas as partes hão de fazer concessões 

recíprocas, já que o Programa não busca conferir vantagens apenas a um dos envolvidos na relação jurídica 

tributária. Ambas as partes, em certa medida, devem renunciar para compor. 3. A confissão irrevogável e irretratável 

do débito é uma das condições a que está sujeito o contribuinte ao aderir ao Programa, nos termos do art. 1º, § 6º da 

MP n.º 303/06. Noticiada a adesão, em princípio, o feito deveria ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do 

art. 267, VI, do Código de Processo Civil, pela carência superveniente da ação - falta de interesse processual. 4. 

Sendo descabida, nesta instância recursal, a alteração do dispositivo monocrático de julgamento de improcedência 

do feito, sob pena de reformatio in pejus, há que ser mantida a r. sentença de primeiro grau, mormente 

considerando-se que o patrono da apelante nada requereu nesse sentido. 5. Apelação improvida." 
 

Na espécie, a agravante não efetuou a consolidação dos débitos até a presente data, alegando dificuldade de acesso ao 

sistema e, depois de vencido o prazo, a inacessibilidade, aduzindo que não pode portaria estabelecer obrigação tributária 

acessória, especialmente sanção, em detrimento da legalidade; que, por isonomia, prorrogação de prazo de consolidação 
dada a pessoas físicas deve ser aplicada às jurídicas; e que a exclusão do REFIS fere princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade. 

Primeiramente, cabe destacar que a competência para fixar normas de viabilização e execução do parcelamento, ora 

impugnadas, decorre do previsto no artigo 12 da Lei 11.941/2009: "Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil 

e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarão, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos 

parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem 
parcelados". 

A delegação não fere o princípio da legalidade, sendo essencial, no procedimento adotado pela Lei 11.941/2009, a fase 

de consolidação, tratada em atos normativos, tanto assim que, não obstante impugnada, a própria agravante pede 

oportunidade para consolidar seus débitos fiscais. Invoca que não o fez, a tempo e modo, por dificuldade inicial de 
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acesso ao sistema, fato controvertido e que não prejudicou a consolidação de milhares de outros contribuintes, além do 

que, segundo a decisão agravada, outro motivo foi determinante para a situação atual da agravante: "inadimplemento de 

parcelas no prazo da consolidação" (f. 21), fundamento sequer impugnado no recurso e que, por si, bastaria a impedir a 

sua reforma. 

Por outro lado, quanto à alegação de prorrogação de prazo a favor de pessoas físicas, isto não gera, por isonomia, direito 

equivalente às pessoas jurídicas, pela evidente distinção objetiva entre as situações. Mas, ainda que assim não fosse, o 

que cabe, no tratamento desigual da lei, é apenas excluir o fator de desigualdade, retirando o benefício de pessoas 

físicas e não concedendo-a às jurídicas, que não foram contempladas, por razão objetiva da norma. Além do mais, o que 

produz efetiva desigualdade é a prorrogação de prazo para quem o perdeu em detrimento das demais pessoas jurídicas, 

que cumpriram, certamente com esforço e dedicação, a exigência estabelecida, criando, assim, privilégio para 

inadimplentes em suas obrigações. 

A exclusão do parcelamento, por falta de oportuna consolidação na forma dos atos baixados conjuntamente pela RFB e 

PGFN, não configura sanção sujeita à regra do artigo 97, V, do CTN, pois o que se proíbe, em tal preceito, é que lei 

preveja obrigações e ato inferior as sanções, o que não ocorreu, já que o legislador determinou que atos normativos 

disciplinem o necessário à execução do parcelamento, especificando condições, prazos e efeitos, inclusive quanto à 

consolidação, que não efetuada a tempo e modo, evidencia a inviabilidade, por lógica e essência, de que o acordo 

prossiga, por falta, exatamente, de elemento essencial à respectiva validação. 

Uma coisa é prever a conduta exigível (declarar e pagar imposto) e aplicar sanção por descumprimento (encargos 
punitivos, inscrição em cadastro de inadimplentes etc.); outra coisa é disciplinar situação jurídica, fixando condições 

para seu exercício (parcelamento mediante condições e atos a serem praticados) e, diante de descumprimento das 

exigências, declarar os respectivos efeitos (falta de cumprimento de requisito, inviabilidade do exercício da situação 

jurídica em questão). 

Os preceitos citados pela agravante, embora relevantes no plano dos princípios, não geram o direito líquido e certo 

postulado, pois o parcelamento é acordo, que se sujeita, por sua natureza, a condições, cujo descumprimento não pode 

deixar de gerar efeitos jurídicos. Fosse possível invocar princípios abstratos para obstar os efeitos do descumprimento 

de atos ou negócios jurídicos, então, aí sim, não se teria mais segurança jurídica, legalidade, razoabilidade, além do que 

mais alegado, demonstrando, portanto, a manifesta falta de plausibilidade jurídica no pedido formulado. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : VICENTE MARTINS BITENCOURT 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00107818220114036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à antecipação de tutela em ação de inexigibilidade de IRPF sobre pagamento 

cumulado de proventos de benefício previdenciário atrasados até decisão final da ação (f. 67). 

Alegou-se que: (1) apesar da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, "em data recente (20/10/2010), o 

Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos RREE 614.406 e 614.232, reformou decisões monocráticas da Exma. 

Min. Ellen Gracie que haviam negado seguimento aos recursos extraordinários da União, nos quais se discutia a 
constitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713/88" (f. 4-v); (2) "com o reconhecimento de repercussão geral, a matéria 

que estava consolidada no STJ e não seria objeto de análise pelo STF, ante a inadmissibilidade dos recursos 

extraordinários por ausência de violação direta à Constituição, poderá ser decidida em sentido contrário pela Corte 

Suprema, merecendo, portanto, novo tratamento a ser dado pela União" (f. 4-v); (3) "A legislação brasileira prevê que 

a incidência do imposto de renda e proventos de qualquer natureza é balizada pelo regime de caixa, consoante o 

disposto no parágrafo único, do art. 38, do Decreto nº 3.000/99 (RIR/99), amparado legalmente pelo art. 3º, §2º, da Lei 

nº 7.713/88" (f. 5); (4) aplica-se, no caso de pagamento cumulado de atrasados, o artigo 640 do RIR/99 que, à luz do 

artigo 12 da Lei 7.713/88, determina que "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no 

mês do recebimento ou crédito, sob o total de rendimentos" (f. 5/5vº); (5) "forçoso concluir que o fato gerador do 
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imposto de renda, nesses casos, ocorre que na data em que se realizou o pagamento em parcelas únicas, porquanto é 

neste momento que se operou os dois elementos da incidência tributária, vale dizer, o acréscimo patrimonial e a 

aquisição de disponibilidade econômica"; e (6) "em que pesem os argumentos firmados pela parte autora, acolhidos 

pelo M.M. Juízo a quo, esse não é o melhor entendimento, na medida em que o art. 12 da Lei nº 7.713/88 instituiu, para 

apuração do imposto de renda da pessoa física, a observância do regime de caixa, devendo o tributo incidir sobre a 

totalidade dos rendimentos do Autor" (f. 6). 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, provado que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido em 18/4/2007, renda 

mensal inicial de R$ 830,42, e a partir de 09/11/1999 (f. 31/2). Conforme cálculo do INSS, apurou-se crédito cumulado 

de R$ 124.257,87 (em 05/2007, f. 33), com R$ 3.521,31 de IR (f. 33 e 44). Após notificação de lançamento (f. 48/51), 

período de 31/12/2007, vencido em 30/04/2008, valor originário de R$ 30.110,50, e total de R$ 61.702,43 (f. 48), o 

contribuinte ajuizou anulatória de débito fiscal (f. 08/27). 

Na solução, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito 

de incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo 

devedor, no que relativo a benefício previdenciário pago com atraso ou a parcelas respectivas, inclusive decorrentes de 

revisão. Pelo contrário, deve a tributação incidir, tendo como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de 

apuração de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF. 
Neste sentido, os seguintes precedentes: 

 

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. 

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE 

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS 

ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do art. 

535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o Tribunal de 

origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do embargante. Isso, contudo, não significa omissão, 

mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da controvérsia. 2. Sobre 

a forma de cálculo do Imposto de Renda incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente em cumprimento de 

decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 

14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na 

ementa do respectivo acórdão: "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser 

calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, 

observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante 

global pago extemporaneamente." 3. Recurso especial parcialmente provido." 

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA 
PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS 

RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos 

acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores 

deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de 

IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso Especial não 

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." 

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS 

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser 

levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos 

previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 

7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de 

calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento." 

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE POR 

PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. O 
pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2. O imposto de renda 

não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença do benefício determinado 

na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção do imposto de 

renda. 3. Recurso especial desprovido."  
 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL: DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS RECEBIDOS 

ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E ALÍQUOTAS 
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PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM A 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta Corte de 

Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do imposto 

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das 

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin, submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da 

Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 

12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) 

e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a 

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido." 
 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator: 

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO. 

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios, 
primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda que 

passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema 

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte 

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no 

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu no 

sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de renda retido 

na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em detrimento do 

beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido pago, seria recolhido o 

imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal recolhimento. 3. A alegação de omissão 

na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a própria jurisprudência, que constou do acórdão 

embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos 

acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem 

tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse 

dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da 

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 

04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da 

Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 
12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) 

e temporal (momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a 

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto 

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula 

Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 

1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso para mero reexame 

do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se imprópria à configuração de 

vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados." 
 

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 12 da Lei 7.713/88 e 38 do RIR/99 (Decreto 3.000/99) para 

efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da jurisprudência consolidada. 

A alegação fazendária de que a Suprema Corte admitiu repercussão geral na matéria não impede o julgamento no estado 

da jurisprudência firmada e apenas abre a perspectiva, em tese, de que seja julgado o mérito de controvérsia 

constitucional, sobre a qual, porém, nada existe de assentado a justificar que seja afastada a orientação predominante na 

jurisprudência, até agora constituída em favor do contribuinte, pela ampla fundamentação externada.  

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000351-31.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000351-7/SP  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 427/1522 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : SESTINI ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : AMILQUER ROGERIO PAZIANOTTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00072482720114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado. 
 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038538-45.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038538-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

AGRAVADO : MARCELO RIBEIRO DE MENDONCA e outros 

 
: JOSIMARA RIBEIRO DE MENDONCA CAMARGO 

 
: JOSE OSWALDO RIBEIRO DE MENDONCA 

ADVOGADO : NICOLAS CUTLAC e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00031333920114036113 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de agravo de instrumento à liminar em sede de mandado de segurança para emissão de certidão de regularidade 

fiscal, após comprovação de depósito judicial integral da parcela questionada (artigo 206 e 151, II, CTN). 

Alegou, em suma, a PFN que os impetrantes, agravados, discutiram inexigibilidade de multa moratória, por denúncia 

espontânea de IRPF, objeto de declaração e retificadora (artigo 138, CTN), aduzindo que os requisitos legais do 

benefício fiscal não foram preenchidos e, assim, não existe direito à liminar para emissão de CPEN. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, manifestamente inviável o recurso, vez que a decisão agravada deferiu a expedição de certidão fiscal de 

regularidade (artigo 206, CTN) fundada na suspensão da exigibilidade pelo depósito integral do valor discutido (artigo 

151, II, CTN), aspecto fático e jurídico este suficiente e idôneo, o qual, no entanto, sequer foi abordado e impugnado no 
agravo de instrumento, o que prova que se trata de recurso fundado em razões dissociadas frente ao que efetivamente 

foi julgado, não questionando o necessário para viabilizar o seu conhecimento. 

A propósito do não conhecimento do recurso, em casos que tais, a firme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

e desta Corte: 

 

AGRESP 1.205.136, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 21/10/2010: "PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. NÃO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

SÚMULA 284/STF. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. REEMBOLSO COM DESPESAS MÉDICAS E 

FARMÁCIA. NATUREZA. PREVISÃO LEGAL. 1. Impõe-se o não conhecimento do recurso especial quanto às 

apontadas violações. Quando constatada a contradição e a consequente dissociação entre as razões do recurso 

especial e do acórdão recorrido, o conhecimento do recurso especial, neste aspecto, encontra óbice na Súmula 284 

do Supremo Tribunal Federal. 2. Se a recorrente almejava um pronunciamento do Tribunal a quo sobre os 

dispositivos indicados no recurso especial, deveria tê-lo provocado, por meio de embargos de declaração, a fim de 

suprir a omissão do julgado, o que não ocorreu na hipótese. 3. A jurisprudência desta Corte coaduna-se com o 

entendimento firmado pela Corte de origem, no sentido de que os valores pagos ao empregado como ressarcimento 

de despesas médicas também só não atraem a incidência da contribuição previdenciária a partir da expressa 
previsão legal surgida em 1997. 4. In casu, na época em que ocorridos os fatos geradores - contribuições 

previdenciárias recolhidas nas competências 1/1988 a 7/1991 -, a referida norma ainda não existia. Agravo 

regimental improvido." 
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MS 2010.03.00006188-0, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 18/06/2010: "PROCESSUAL CIVIL - 

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO 

HOSTILIZADA - NÃO CONHECIMENTO. I - Conquanto o indeferimento da peça exordial do remédio 

constitucional tenha sido motivado pela errônea indicação da autoridade coatora, deixou o agravante de infirmá-lo, 

limitando-se a reproduzir os mesmos termos da inicial do mandado de segurança, o que ensejou a prolação da 

decisão hostilizada. II - Insiste o agravante em manifestar seu inconformismo utilizando-se, exclusivamente, dos 

argumentos já reproduzidos na peça exordial do mandado de segurança, bem como no agravo interposto contra a 

decisão que o indeferiu. III - O procedimento adotado pelo agravante, consubstanciado no reiterado protocolo de 

peças com os mesmos argumentos, não permite enveredar por outro caminho: impõe-se o não conhecimento deste 

recurso, em virtude da absoluta dissociação entre as razões do agravo e a decisão por ele objurgada. IV - 

Precedentes dos tribunais superiores. V - Agravo regimental não conhecido." 
 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

CARLOS MUTA  
Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14476/2012 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

AGRAVANTE : DAIICHI SANKYO BRASIL FARMACEUTICA LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00000165220124036130 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAIICHI SANKYO BRASIL FARMACEUTICA LTDA. em face de 

decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar objetivando que a autoridade impetrada processe, 

com efeito suspensivo, o "pedido de reconsideração" protocolizado nos autos do processo administrativo n. 

13896.000051/00-47, remetendo-o ao Presidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF. 

 

Alega a agravante, em síntese, que: a) as vias administrativas não foram esgotadas, pois o recurso especial por ela 

interposto não foi julgado pela Câmara Superior de Recursos Fiscais; b) a decisão agravada foi extra petita, pois se 

omitiu de analisar o argumento no sentido de que os artigos 64, parágrafo único e 71, § 3º, do Regimento Interno do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF e artigos 36, 37, 39 e 61 do Decreto n. 70.235/1972, permitem a 

interposição do "pedido de reconsideração" em face de decisão monocrática exarada pelo presidente da CSRF que nega 

seguimento a recurso especial; c) o pedido de reconsideração deveria ter sido apreciado pelo Presidente da CSRF, pois o 

simples fato de o artigo 71, § 3º, do Regimento Interno do CARF dizer que é definitivo o despacho do Presidente da 

CSRF que negar ou der seguimento ao recurso especial não pode obstaculizar o princípio da autotutela da administração 

pública. 

 
Requer a concessão da tutela recursal para: a) reconhecer a nulidade da decisão agravada em razão de violação aos 

artigos 128, 460 e 535, inciso II, do CPC e b) conceder a medida liminar pleiteada, determinando que a autoridade 

impetrada processe, com efeito suspensivo, o "pedido de reconsideração" protocolizado nos autos do processo 

administrativo n. 13896.000051/00-47, remetendo-o ao Presidente da CSRF. 

Passo a decidir. 

 

Neste primeiro e provisório exame inerente ao momento processual, não vislumbro a presença de um dos requisitos 

para a concessão da tutela postulada, previstos no art. 558 do CPC. 
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Inicialmente, afasto a alegação de nulidade da decisão atacada por entender que esta se encontra devidamente 

fundamentada. 

 

Passo ao exame. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a impetrante protocolou pedido de ressarcimento perante a autoridade fiscal, que 

foi indeferido. Apresentou, então, manifestação de inconformidade, que também foi indeferido. Interpôs o competente 

recurso voluntário, ao qual foi negado provimento pelo Conselho de Contribuintes. Opôs embargos de declaração, 

rejeitados. Após, manejou recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais. Em juízo de admissibilidade, o 

Presidente da Primeira Câmara da Terceira Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF negou 

seguimento ao recurso especial interposto, sendo esta decisão mantida pelo Presidente da CSRF. Apresentou, por fim, o 

recorrente pedido de reconsideração ao Presidente da CSRF, tendo, então, sido intimado de que a decisão que nega 

seguimento ao recurso especial é definitiva, nos termos do art. 71, § 3º do Regimento Interno do CARF (fls. 192). 

 

Como bem ressaltou a decisão agravada, aplica-se ao caso o disposto no artigo 74, §§ 10 e 11 da Lei n. 9.430/1996, 

verbis: 

"Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 
utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão 

(...) 

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de 

Contribuintes. 

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do 

Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 

de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação." 

E, conforme disposto no Decreto n. 70.235/1972, na parte relativa aos recursos aos conselhos de contribuintes, temos 

que: 

"Art. 37 O julgamento no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais far-se-á conforme dispuser o regimento interno. 

§ 2º Caberá recurso especial à Câmara Superior de Recursos Fiscais, no prazo de 15 (quinze) dias da ciência do 

acórdão ao interessado 

I - vetado. 

II - de decisão que der à lei tributária interpretação divergente da que lhe tenha dado outra Câmara, turma de 

Câmara, turma especial ou a própria Câmara Superior de Recursos Fiscais." 

"Art. 42. São definitivas as decisões: 
I - de primeira instância esgotado o prazo para recurso voluntário sem que este tenha sido interposto; 

II - de segunda instância de que não caiba recurso ou, se cabível, quando decorrido o prazo sem sua interposição; 

III - de instância especial." (grifos meus) 

 

Por outro lado, o artigo 71, § 3º, do Regimento Interno do CARF prevê a definitividade do despacho monocrático 

proferido pelo Presidente da Câmara Superior de Recursos Fiscais que nega seguimento a recurso especial, de modo 

que entendo incabível, a princípio, a apresentação de pedido de reconsideração face a esse despacho. 

 

Assim, ao menos neste exame de cognição sumária, não restou comprovada a presença da relevância na fundamentação 

do direito alegado pela contribuinte. 

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela postulada. 

 

Publique-se. Intimem-se, inclusive a parte agravada para contraminutar. 

 

Após, ao Ministério Público Federal para parecer. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14362/2012 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025625-70.1988.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.082278-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

ADVOGADO : MARIA DULCINEI PAVANI PAROLIN 

APELADO : P SEVERINO NETTO E CIA LTDA e outro 

 
: P SEVERINO NETTO E CIA LTDA filial 

ADVOGADO : EDUARDO SIMOES NEVES 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 88.00.25625-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Banco Central do Brasil, sob a alegação de omissão, posto que a r. 

decisão monocrática que a excluiu da lide, por ilegitimidade passiva ad causam, declinando da competência para a d. 

Justiça Estadual, não se pronunciou acerca dos honorários advocatícios. 
D E C I D O. 

Assiste razão à ora embargante quanto aos honorários advocatícios. 

Com efeito, no presente caso houve a citação do BACEN, com a formação da relação processual, embora, 

posteriormente, tenha havido o reconhecimento de sua ilegitimidade para o feito, ex vi do artigo 267, IV do CPC, com a 

remessa dos autos à d. Justiça Estadual, competente para a apreciação da matéria. 

Assim, observado que o Código de Processo Civil pátrio adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é 

responsável por todos os gastos do processo, necessária a condenação em honorários. 

Sobre os honorários, dispõe o artigo 20 do CPC: 

 

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§ 1º O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido."   

 

Assim, conquanto a ação não tenha sido extinta, a alteração do seu polo passivo, mediante a exclusão da embargante da 

lide, deve ensejar a condenação em honorários. 

Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 
"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO EM 

RELAÇÃO À PARTE ILEGÍTIMA. HONORÁRIOS. CABIMENTO.  

1. A exclusão da lide de parte considerada ilegítima torna inequívoco o cabimento de verba honorária, por força da 

sucumbência informada pelo princípio da causalidade.  

2. A regra encartada no artigo 20, do CPC, fundada no princípio da sucumbência, tem natureza meramente 

ressarcitória, cujo influxo advém do axioma latino victus victori expensas condemnatur, prevendo a condenação do 

vencido nas despesas judiciais e nos honorários de advogado.  

3. Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado 

pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as 

despesas dele decorrentes.  

4. É que a atuação da lei não deve representar uma diminuição patrimonial para a parte a cujo favor se efetiva; por 

ser interesse do Estado que o emprego do processo não se resolva em prejuízo de quem tem razão.  

5. Hipótese em que autora ajuizou ação ordinária em face do Banco do Estado do Rio de Janeiro - BANERJ e Banco 

Central do Brasil, tendo o processo sido extinto em relação ao primeiro, uma vez declarada a incompetência da Justiça 

Federal para o julgamento da causa.  

6. Precedente desta Corte: REsp 824702/RS, Relator Min. Luiz Fux, DJ 08.03.2007; REsp 647830/RS, Relator Min. 

Luiz Fux, DJ de 21.03.2005.  
7. Agravo Regimental desprovido."  

(AgRg nos EDcl no REsp 1056231/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJe 25/03/2009)  

 

Ausente hipótese de sentença condenatória, aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, segundo 

o qual os honorários devem ser fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c 

do § 3º do referido artigo. 

Desse modo, tendo em conta o trabalho desenvolvido pelo profissional, a complexidade da matéria, e o valor da causa 

fixado na inicial, cuja atualização até janeiro de 2012 alcança o valor aproximado de R$ 138.453,90 (cento e trinta e 
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oito mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa centavos), devem ser fixados os honorários no montante de 

R$1.000,00 (mil reais), valor esse que considero suficiente para a remuneração do procurador. 

Feitas essas considerações, conheço dos embargos de declaração para, reconhecendo a omissão apontada, dar-lhes 

provimento, nos termos do artigo 557 do CPC, para fazer constar na r. decisão de fls.192/194 a condenação da autora no 

pagamento dos honorários, no valor de R$1.000,00 (mil reais), em favor do BANCO CENTRAL DO BRASIL. 

Int. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000057-66.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.000057-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

PARTE AUTORA : DORIVAL ORTIZ FERNANDES 

ADVOGADO : HUMBERTO LACERDA ALVES e outro 

PARTE RÉ : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP 

ADVOGADO : SOELI DA CUNHA SILVA FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando o impetrante obter a baixa de seu registro junto 

ao Conselho Regional de Contabilidade. Alega, em suas razões, que a Resolução nº 560/83 do CRC teria extrapolado os 

limites legais ao estabelecer a exigência de registro junto ao CRC dos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional. 

A liminar foi deferida às fls. 30/31. 

A autoridade coatora prestou informações às fls. 38/44, pugnando pela denegação da segurança. 

O Ministério Público manifestou-se às fls. 47/48 no sentido da concessão da segurança. 

Sobreveio sentença concedendo a segurança, para determinar à autoridade coatora que proceda à baixa do registro do 

impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios a teor da Súmula nº 512 do STF. 

Subiram os autos por força do reexame necessário. 
O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da r. sentença. 

É o relatório. Decido. 

A Constituição Federal assegura o direito ao trabalho em seu artigo 5º, dispondo o inciso XIII que somente a lei poderá 

estabelecer as exigências para o exercício das profissões ditas regulamentadas. 

O Decreto-Lei nº 9.295/46 regulamenta o exercício da profissão de Contador e deixou de contemplar os cargos públicos 

relacionados à função de fiscalização tributária como privativos do profissional de contabilidade.  

Contudo, apesar da inexistência de dispositivo legal específico, o Conselho Regional de Contabilidade indeferiu a baixa 

do registro profissional do impetrante, sob a alegação de ser a atividade realizada pelo Auditor Fiscal do Tesouro 

Nacional privativa de contador. 

Observa-se que o cargo antigamente denominado Auditor Fiscal do Tesouro Nacional foi criado pelo Decreto-Lei nº 

2.225/85, posteriormente alterado pela Lei nº 10.593/02 que também alterou a sua denominação para Auditor Fiscal da 

Receita Federal, determinando que o cargo pode ser provido por profissional de nível superior em qualquer curso, desde 

que previamente aprovado em concurso público. 

A autorização para o exercício da função de Auditor Fiscal da Receita Federal decorre, portanto, da lei que exige tão 

somente a formação em nível superior sem especificar em qual curso, não podendo uma Resolução nº 560/83 do 

Conselho Federal de Contabilidade alterá-la para determinar a necessidade de formação em Contabilidade e exigir o 

registro dos AFRF junto ao CRC. Tal exigência demonstra-se ainda incompatível com a Lei nº 8.112/90 que veda o 
exercício da função de fiscalização cumulado com o da função de contador. 

Nesse sentido é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE. REGISTRO. 

AUDITOR FISCAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES.  

1. O cargo de auditor fiscal não é privativo de determinada profissão, bastando, para o ingresso na carreira, a 

diplomação em curso superior, de maneira que não pode ser exigida a inscrição no Conselho Regional de 

Contabilidade. Com efeito, "não se tratando de cargo privativo de contador, não é necessário quer para o ingresso, 

quer para o desempenho das funções do cargo a inscrição no Conselho Regional de Contabilidade" (REsp 926.372/RS, 

2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 27.6.2007). 2. O critério legal de obrigatoriedade de registro no conselho 

profissional é determinado pela atividade básica da empresa ou pela natureza dos serviços prestados. Todavia, o 

enquadramento da atividade exercida pelo recorrido como pertencente à área sujeita ao registro e fiscalização do 

Conselho Regional de Contabilidade constitui matéria de fato, cuja análise pressupõe, necessariamente, o reexame do 

contexto fático-probatório, o que, no entanto, é inviável nesta via recursal. 3. Considerando-se, de um lado, que o 

cargo exercido pelo recorrido não é privativo de bacharel em Ciências Contábeis e, de outro, que não está 
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demonstrado o efetivo exercício de atividade básica pertinente à Contabilidade, não há obrigatoriedade do registro, 

tampouco do pagamento de anuidades ao CRC/RS. 4. Recurso especial desprovido".  

(STJ, RESP 200700981543, Rel. Min. DENISE ARRUDA, Primeira Turma, DJE DATA:10/06/2009). 

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Publique-se e intime-se. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019799-82.1996.4.03.6100/SP 

  
2000.03.99.051655-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Leonel Ferreira 

APELANTE : UNIBANCO AIG SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

SUCEDIDO : TREVO SEGURADORA S/A 

APELANTE : TREVO S/A SEGUROS E PREVIDENCIA PRIVADA 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

 
: GABRIEL ROSA DA ROCHA 

APELANTE : UNIBANCO CIA DE CAPITALIZACAO 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

SUCEDIDO : BANDEIRANTES S/A CAPITALIZACAO 

APELANTE : BANDEIRANTES CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 
: CIGNA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.19799-7 20 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se o peticionário de fls. 476 sobre a certidão acima, requerendo o que entende de direito. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Leonel Ferreira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031687-09.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.031687-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MINORU ODANI e outros 

 
: MARIA THEREZA ABREU RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

 
: MANOEL FERNANDO ZIROLDO 

 
: MARCO ANTONIO DA SILVA NUNES 

 
: CESAR AUGUSTO POLYDORO 

 
: EDMAR ANTONIO DE SOUZA 

 
: JAIR PEREIRA DE QUEIROZ 

 
: SAMIR BENEDITO MACRUZ 
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: WADYR CHIMITTE (= ou > de 60 anos) 

 
: WAGNER DIAS 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VICTOR JEN OU 

APELANTE : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : RENE FRANCISCO LOPES 

APELANTE : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outro 

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 

APELANTE : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A 

APELANTE : BANESTADO - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A 

ADVOGADO : MARCIAL HERCULINO DE HOLLANDA FILHO e outro 

APELANTE : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO 

APELADO : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 1192: 

Esclareça o Banco Santander (Brasil) S.A., sua intervenção no feito, considerando-se que não faz parte da relação 

processual, conforme inicial de fls. 02/10 e aditamento 25/31, promovendo, bem ainda, a juntada da documentação 

pertinente, no caso de eventual sucessão. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015513-07.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.015513-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : INSTITUTO DE PESQUISAS ELDORADO 

ADVOGADO : FERNANDO JORGE DAMHA FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Defiro o pedido de vista pelo prazo requerido. 

Cinco (05) dias. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058300-71.1997.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.006893-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ZANTHUS IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA e filia(l)(is) 
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: ZANTHUS IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : MONICA MARIA DE CAMPOS VIEIRA e outro 

APELANTE : ZANTHUS IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA filial 

ADVOGADO : MONICA MARIA DE CAMPOS VIEIRA e outro 

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE 

ADVOGADO : ROBERTO CEBRIAN TOSCANO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.58300-7 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 
Fls. 751/753: 

Considerando-se que a matéria discutida no caso em espécie cuida apenas de salário educação, sem envolver outras 

exações devidas ao INSS, pacífica a jurisprudência no sentido da competência da C. Segunda Seção deste E. TRF3 (fls. 

752). 

Comprove a Apelante nos termos da manifestação da União Federal (FN). 

Regularizados, nova vista aos Apelados. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015576-76.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015576-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : 
CCCOOP COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE CREDITO E 

COBRANCA 

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DESPACHO 

Vistos. 

Ante o disposto nos artigos 44 e 45 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o requerido a fls. 264/265. 
Intime-se os patronos constituídos a regularizar a renúncia ao mandato manifestada, devendo, até então, permanecer no 

patrocínio da causa. 

Int.  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008136-58.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008136-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

APELANTE : DIAMANTINO PASSOS CAMPAGNUCCI JUNIOR 

ADVOGADO : ALEXANDRE LUÍS MARQUES e outro 

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em Mandado de Segurança para garantir ao impetrante o direito de exercer a profissão de 

advogado, sem a submissão ao Exame de Ordem, exigido pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). 
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A Constituição Federal: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer." 

 

A Lei Federal nº 8.904/94: 

 

"Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

(...) 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

(...) 

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da OAB." 

 

No caso concreto, o impetrante tornou-se bacharel em Direito em 1998, ou seja, após a vigência da Lei Federal nº 

8.904/94 (fl. 33). 
 

Nestes termos, é obrigatória a aprovação no Exame de Ordem para que possa inscrever-se na OAB. 

 

A jurisprudência: 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA OAB. EXAME DE 

ORDEM. LEI Nº 8.906/94. OBRIGATORIEDADE.  

1. A Lei nº 8.906/94, novo Estatuto da Advocacia, exige a aprovação em exame de ordem para ingresso nos quadros da 

entidade. Precedentes.  

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido." 

(STJ, RESP 958669, Relator(a) MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE de 03/02/2011) 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. OAB. EXAME DE ORDEM. DISPENSA. 

CONCLUSÃO DO CURSO EM PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.906/94. INCOMPATIBILIDADE COM 

O EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. INVIABILIDADE DE INSCRIÇÃO, SEM A PRÉVIA REALIZAÇÃO DO EXAME.  

(...)  

3. O art. 8º, IV, da Lei 8.906/94, dispõe que, para inscrição como advogado, é necessária a aprovação em Exame de 

Ordem. Por sua vez, o art. 84, prevendo regra de transição para os casos de estagiários inscritos no quadro da OAB, 

autoriza hipótese de dispensa de realização do Exame de Ordem: "Art. 84. O estagiário, inscrito no respectivo quadro, 
fica dispensado do Exame de Ordem, desde que comprove, em até dois anos da promulgação desta lei, o exercício e 

resultado do estágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de Prática Forense e Organização 

Judiciária, realizado junto à respectiva faculdade, na forma da legislação em vigor."  

4. Interpretando o referido dispositivo legal, o Superior Tribunal de Justiça entende que a dispensa do Exame de 

Ordem exige que o estagiário tenha efetuado inscrição na OAB e comprove, em até dois anos da promulgação da lei, o 

exercício e resultado do estágio profissional ou a conclusão, com aproveitamento, do estágio de Prática Forense e 

Organização Judiciária, realizado na respectiva faculdade.  

5. O suporte fático formado nas instâncias ordinárias demonstra que à época de sua colação de grau, em 1990, o 

recorrido exercia o cargo de Agente da Polícia Federal, o qual era considerado incompatível com a atividade da 

advocacia, de maneira que, nos termos do art. 48, V, da Lei 4.215/63, ficou impedido de efetuar sua inscrição nos 

quadros de advogados da OAB. Após, com sua aposentadoria, em 2003, requereu sua inscrição, sem a prévia 

realização do Exame de Ordem. Todavia, nesse período, já estava em vigor o novo Estatuto da Advocacia.  

6. Destarte, na ocasião da conclusão do curso, o recorrido não reunia as condições necessárias ao deferimento de sua 

inscrição na OAB. Por seu turno, ao desaparecer o impedimento referente ao exercício de atividade incompatível com 

o exercício da advocacia, encontrava-se em vigor a Lei 8.906/94, que, em seu art. 8º, IV, exige a prestação do Exame 

de Ordem.  

7. Esta Corte de Justiça, julgando demanda similar à dos presentes autos, entendeu que "o Impetrante, como já 
destacado, à época da conclusão do curso não reunia as condições necessárias ao deferimento de sua inscrição na 

OAB. Ao desaparecer o impedimento referente ao exercício de atividade incompatível com o exercício da advocacia, 

encontrava-se em vigor o novel Estatuto, que exige a prestação do denominado 'Exame de Ordem'. Não se vislumbra, 

por conseguinte, direito adquirido a ser resguardado (...). O Impetrante não logrou obter a inscrição, haja vista não 

perfazer um dos requisitos elencados na lei para tal. Desta forma, não há vulneração ao direito adquirido, de vez que o 

direito subjetivo à inscrição não se perfez (...). O direito subjetivo do Impetrante à citada inscrição inexistia à época da 

sua graduação, porquanto não preenchia o requisito do não exercício de atividade incompatível com a advocacia. 

Superado referido empecilho, a legislação em vigor passou a acrescentar outra condição ao ingresso nos quadros da 

instituição, qual seja, a submissão ao Exame de Ordem. Verifica-se, portanto, que o Impetrante não chegou, em 

momento algum, a preencher as condições elencadas em qualquer dos diplomas legais em comento para ver deferida 

sua inscrição" (REsp 478.279/PB, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 23.6.2003).  
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8. Esta é a orientação adotada pelas Turmas de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça: REsp 874.729/RS, 2ª 

Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias - Juiz convocado do TRF 1ª Região -, DJe de 29.5.2008; REsp 963.520/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 7.4.2008; REsp 214.671/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 

de 1º.8.2000.  

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido, para, reformando o acórdão 

recorrido, denegar o mandamus, considerando que o recorrido deve submeter-se ao Exame de Ordem." 

(STJ, RESP 812516, Relator(a) DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJE de 09/02/2009) 

"ADMINISTRATIVO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - INSCRIÇÃO - EXAME DE ORDEM - 

NECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO.  

1. A inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil obedece a lei do tempo em que ela se opera, sendo irrelevante o 

momento da aquisição da condição de bacharel em direito.  

2. A Lei 4.215/63 previa, em seu art. 48, V, como requisito ao deferimento de inscrição nos quadros da instituição, o 

não-exercício, pelo requerente, de atividade incompatível com a advocacia.  

3. Não restando satisfeitos todos os requisitos para o ingresso nos quadros da OAB, não há que se falar em direito 

adquirido à inscrição. Precedentes: REsp 478279/PB Relator Ministro LUIZ FUX DJ 23.06.2003; RESP 214671/RS DJ 

01.08.2000.  

4. "Bacharel em direito que, por exercer cargo ou função incompatível com a advocacia, jamais foi inscrito como 

estagiário na OAB está obrigado a prestar Exame de Ordem." (art. 7º, parágrafo único da Res. 7/94).  
5. Recurso Especial provido." 

(STJ, RESP 963520, Relator(a) LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJE de 07/04/2008) 

"ADMINISTRATIVO - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - EXAME DE ORDEM - DISPENSA - BACHAREL 

QUE POR INCOMPATIBILIDADE NÃO SE INSCREVEU NO QUADRO DE ESTAGIÁRIOS - NECESSIDADE DO 

EXAME DE ORDEM.  

I - Não é lícito confundir o status de bacharel em direito, com aquele de advogado. Bacharel é o diplomado em curso 

de Direito. Advogado é o bacharel credenciado pelo Estado ao exercício do jus postulandi. 

II. A inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil não constitui mero título honorífico, necessariamente agregado ao 

diploma de bacharel. Nela se consuma ato-condição que transforma o bacharel em advogado.  

III. A seleção de bacharéis para o exercício da advocacia deve ser tão rigorosa como o procedimento de escolha de 

magistrados e agentes do Ministério Público. Não é de bom aviso liberalizá-la.  

IV. O estágio profissional constitui um noviciado, pelo qual o aprendiz toma contato com os costumes forenses, perde a 

timidez (Um dos grandes defeitos do causídico) e efetua auto avaliação de seus pendores para a carreira que pretende 

seguir.  

V. A inscrição no quadro de advogados pressupõe, a submissão do bacharel em Direito ao Exame de Ordem. Esta, a 

regra. As exceções estão catalogadas, exaustivamente, em regulamento baixado pela Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil.  
VI. "O aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia pode freqüentar o estágio 

ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins de aprendizagem, vedada a inscrição na OAB."(Art. 

9º, § 3º da Lei 8.906/94)  

VII. Bacharel em direito que, por exercer cargo ou função incompatível com a advocacia, jamais foi inscrito como 

estagiário na OAB está obrigado a prestar Exame de Ordem." (Art. 7º, Paragr. único, de Res. 7/94)." 

(STJ, RESP 214671, Relator(a) HUMBERTO GOMES DE BARROS, PRIMEIRA TURMA, DJ de 01/08/2000) 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

 

Comunique-se. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001836-96.2004.4.03.6127/SP 

  
2004.61.27.001836-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARISA SACILOTTO NERY 

APELADO : DOMINGOS JOAO NETO e outro 
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: CARMEN SILVIA MOTTA JOAO 

ADVOGADO : DECIO JOSE NICOLAU 

DECISÃO 

Vistos, etc.  
I- Trata-se de apelação em sede de liquidação de sentença interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de 

DOMINGOS JOÃO NETO e outro. 

Sobreveio a r. sentença de extinção da execução, reconhecido cumprimento da obrigação pela parte executada. Não 

houve condenação em honorários advocatícios. 

Irresignada, apela a CEF, pugnando pela declaração de inexigibilidade do título judicial em relação às contas-poupança 

com data-base na segunda quinzena. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Não há que se falar em inexigibilidade do título judicial em relação às contas com data-base na segunda quinzena, vez 

que, conforme o v. acórdão de fls. 108/126, com trânsito em julgado certificado a fls. 128, cabível na espécie a 

incidência do índice relativo ao IPC no percentual de 26,06% para o período de junho de 1987. Ausente a interposição 

de recurso no momento processual adequado, não se pode, nesta fase processual, modificar o mérito da decisão, sob 

pena de se ferir a coisa julgada. 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052244-37.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.052244-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

AGRAVADO : 

FEDERACAO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DOS 

ESTADOS DE SAO PAULO MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL FEEB SP 

MS e outro 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO FURLANETTO 

AGRAVADO : 
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE CREDITO DE SAO 

PAULO FETEC 

ADVOGADO : GLEZIO ANTONIO ROCHA 

 
: ARNALDO LEONEL RAMOS JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.008504-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Fls. 727: Defiro.  

2. Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009473-20.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009473-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : DECORADORA SAO JOAQUIM LTDA 

ADVOGADO : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 04.00.00054-7 1 Vr PEDREIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
Ante a natureza das razões aduzidas pela União no agravo interposto, determino a oitiva da agravada em resposta ao 

recurso no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040881-72.1996.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039113-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

 
: PATRICIA LANZONI DA SILVA RAMA 

APELANTE : PARANA CIA DE SEGUROS 

ADVOGADO : DANIELA BENES SENHORA HIRSCHFELD e outro 

APELADO : CIA REAL BRASILEIRA DE SEGUROS e outros 

 
: REAL SEGURADORA S/A 

 
: REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A 

ADVOGADO : DENISE LOMBARD BRANCO e outro 

APELADO : VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 

ADVOGADO : JULIANA D AGOSTINO LEMOS CAMACHO e outro 

No. ORIG. : 96.00.40881-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Fls. 872/874: 

Ciência às Apeladas interessadas. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 
00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037056-57.1995.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.047228-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA e outros 

 
: SLW CONSULTORES ASSOCIADOS S/C LTDA 

 
: SLW EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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No. ORIG. : 95.00.37056-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora para que traga aos autos procuração com poderes específicos ao fim pretendido, nos termos do artigo 

38 do CPC. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037056-57.1995.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.047228-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : SLW CORRETORA DE VALORES E CAMBIO LTDA e outros 

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 95.00.37056-5 12 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Retifique-se a autuação, conforme petição de fls. 349/350. 

Após, republique-se o despacho de fls. 361. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027868-20.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.027868-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : MARIA FILOMENA CABO SANCHES 

ADVOGADO : SANDRA LÚCIA GIBA e outro 

APELADO : Universidade Bandeirante de Sao Paulo UNIBAN 

ADVOGADO : KWANG JAE CHUNG 

 
: MARCOS ROBERTO ZACARIN 

DESPACHO 

Vistos. 

Ante o disposto nos artigos 44 e 45 do Código de Processo Civil, INDEFIRO o requerido a fls. 129, devendo o patrono 

da apelada regularizar a renúncia ao mandato manifestada, permanecendo, até então, no patrocínio da causa. 

De outra parte, cumpram as partes a determinação de fls. 126, informando se a impetrante já concluiu o curso de 

graduação e se subsiste o interesse na tutela mandamental postulada. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 
00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006838-11.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.006838-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : ODAIR SILVEIRA ROCHA e outros 

 
: EDISON SILVEIRA ROCHA 

 
: ADAVIO SILVEIRA ROCHA 

ADVOGADO : HELOISA MARON FRAGA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06% e 42,72%, relativos aos meses de junho/87 e janeiro/89, acrescida de correção monetária de acordo com a 

tabela do TJSP, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de mora de 1% a partir da citação. 

A r. sentença extinguiu a ação sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, IV, do CPC, reconhecida a 
incompetência do juízo "a quo". 

Irresignados, apelam os autores, pugnando pela remessa dos autos ao juízo competente. 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Inconteste que a competência do Juizado Especial é absoluta: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - VALOR DA CAUSA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO EM VARA FEDERAL SEDIADA EM FORO 

DIVERSO DO DOMICILIO DO AUTOR - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - LEI 10.259/2001.  

1. "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta" (artigo 3º, §3º, da Lei 

Federal nº 10.259/01).  

2. Havendo, no domicílio do autor, vara do Juizado Especial Federal, prevalece a competência absoluta deste em 

relação à Vara Federal localizada em foro diverso.  

3. Por determinação do artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil, reconhecida a incompetência absoluta do Juízo, 
deverá haver a remessa dos autos ao Juízo competente, com a nulidade dos atos decisórios praticados pelo 

incompetente.  

4. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada". 

(TRF-3, AC 200861090103075, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 CJ1 DATA: 22/09/2009 PÁGINA: 

428). 

"PROCESSUAL CIVIL. PLANO BRESSER. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. REMESSA AO JUÍZO COMPETENTE.  

1 - Segundo determina o § 3º do art. 3º da Lei 10.259/01, a competência nos Juizados Especiais Federais no foro onde 

estiver instalada a vara do Juizado Especial é absoluta.  

2- O valor controvertido nos presentes autos é inferior a 60 salários mínimos.  

3 - Se o valor da causa for igual ou inferior a 60 vezes o salário mínimo, o Juiz deverá decretar de ofício a 

incompetência, remetendo o feito para o Juizado Especial Federal Cível, consoante disposição do art. 113, § 2º do 

CPC.  

4 - Apelação a que se dá provimento". 

(TRF-3, AC 200761050070303, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 DATA: 08/09/2009 PÁGINA: 

3992). 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. VALOR DA CAUSA. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PROCESSO ELETRÔNICO. ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI N. 
10.259/01. ART. 113, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO 

COMPETENTE.  

I - A competência dos juizados federais é absoluta nas respectivas subseções onde os mesmos foram instalados. 

Inteligência do art. 3º, caput e § 3º, da Lei n. 10.259/01.  

II - Tal entendimento decorre da interpretação do art. 3º, caput e § 3º, da Lei n. 10.259/01, que dispõe ser competente o 

Juizado Especial Federal Cível para processar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, até o valor de 60 

salários mínimos, bem como ser absoluta, e não relativa, sua jurisdição no foro onde estiver instalado.  

III - O processo eletrônico adotado nos Juizados Especiais Federais não representa óbice ao processamento e 

julgamento dos processos originalmente ajuizados em papel.  

IV - Precedentes desta Corte. V - Apelação provida". 

(TRF-3, AC 200761050065411, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 CJ1 DATA: 17/08/2009 PÁGINA: 

441). 

E, mais, de minha relatoria: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECOMPOSIÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS 

VINCULADAS AO PROGRAMA PIS/PASEP. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

ART. 3º, LEI 10.259/01. CRITÉRIO LEGAL. VALOR DA CAUSA DE ATÉ 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

AGRAVO IMPROVIDO". 
(TRF-3, AI 2007.03.00.105086-6, 4ª Turma, j. 28.05.2009). 

Declarada a incompetência absoluta da Vara de origem, os autos deverão ser remetidos ao juízo competente, não 

considerados os procedimentos eletrônicos adotados pelos Juizados Especiais como óbices à remessa. A propósito: 
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"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO - 

COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIARIA PROPOSTA PERANTE JUIZO ESTADUAL DO DOMICÍLIO DA 

PARTE AUTORA.  

Cumpre ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o 

disposto no § 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao juízo que entende competente. - 

No entanto, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, porque trata 

a hipótese de competência relativa, uma vez que a parte autora ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da 

Comarca na qual reside, município em que não há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial Federal. 

- A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 

10.259/2001 - se refere apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial, podendo o segurado, nos 

termos do art. 109, § 3º, da Constituição Federal, optar entre propor a demanda perante o Juízo Estadual do foro de 

seu domicílio, regra de competência relativa, dela não se podendo declinar de ofício. - Apelação provida para 

reformar a r. sentença e declarar o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de sertãozinho competente para o 

processamento e julgamento do feito." 

(TRF3, AC 201003990066610, SÉTIMA TURMA, Rel. Des. Fed. EVA REGINA, DJF3 em 02/06/2010) 

"PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. VALOR DA CAUSA. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PROCESSO ELETRÔNICO. ART. 3º, CAPUT E § 3º, DA LEI N. 

10.259/01. ART. 113, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REMESSA DOS AUTOS AO JUIZADO 
COMPETENTE.  

I - A competência dos juizados federais é absoluta nas respectivas subseções onde os mesmos foram instalados. 

Inteligência do art. 3º, caput e § 3º, da Lei n. 10.259/01. II - Tal entendimento decorre da interpretação do art. 3º, 

caput e § 3º, da Lei n. 10.259/01, que dispõe ser competente o Juizado Especial Federal Cível para processar e julgar 

as causas de competência da Justiça Federal, até o valor de 60 salários mínimos, bem como ser absoluta, e não 

relativa, sua jurisdição no foro onde estiver instalado. III - O processo eletrônico adotado nos Juizados Especiais 

Federais não representa óbice ao processamento e julgamento dos processos originalmente ajuizados em papel. IV - 

Precedentes desta Corte. V - Apelação provida." 

(TRF3, AC 200761050065411, SEXTA TURMA, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJF3 em 17/08/2009) 

Ainda neste sentido, julgados desta E. Quarta Turma: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - VALOR 

DA CAUSA - PROCESSAMENTO ELETRÔNICO - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE - 

POSSIBILIDADE.  

1. O processamento eletrônico implantado nos Juizados Especiais Federais não impossibilita a remessa dos autos em 

papel, no caso das ações inicialmente ajuizadas perante a Justiça Federal comum. 2. Cabível a remessa do feito ao 

Juizado Especial Federal competente. 3. Apelação provida." 

(TRF3, AC 200961050040599, QUARTA TURMA, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJF3 em 04/05/2010) 
"PROCESSO CIVIL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. DECLINAÇÃO, DE OFÍCIO, PARA O JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. VALOR FIXADO PARA A CAUSA INFERIOR AO ESTABELECIDO PELO ART. 3º DA LEI N. 

10.259/2001.  

I - A Lei n. 10.259/2001, ao dispor sobre a instituição dos Juizados Especiais Federais, estabeleceu que a este compete, 

no foro onde houver Vara instalada, o julgamento das causas cujo valor não exceda a 60 salários mínimos (artigo 3o., 

caput e § 3o.). II - Verificando o magistrado, como no caso em tela, que o valor da causa se insere no âmbito de 

atuação do Juizado Especial Federal, e portanto, sua incompetência absoluta, deve determinar a remessa dos autos ao 

juízo competente, nos termos do artigo 113 do Código de Processo Civil. III - Nada obsta eventual discussão, pelas 

partes, do valor atribuído à causa, podendo o requerido ofertar, perante o próprio Juizado Especial Federal, 

impugnação ao valor constante da inicial. IV - Agravo de instrumento improvido" 

(TRF3, AG 200703000742987, QUARTA TURMA, Rel. Des. Fed. ALDA BASTOS, DJF3 em 12/03/2008) 

 

Isto posto, dou provimento à apelação, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal competente, para 

seu regular processamento, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 

 
IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2011. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-64.2007.4.03.6122/SP 
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2007.61.22.001315-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : NEIDE USHIGIMA FURUMOTO 

ADVOGADO : MARCOS ROGERIO SCIOLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

DECISÃO 

I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

de 26,06%, 42,72%, 44,80% e 21,87%, relativos aos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de 

correção monetária pelos índices aplicáveis às cadernetas de poupança, juros remuneratórios de 0,5% ao mês e juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação. 

A r. sentença extinguiu a ação sem o julgamento do mérito, em razão da incompetência absoluta do juízo e fixou, mais, 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Irresignada, apela a parte autora, sustentando ser a incompetência em questão relativa, podendo esta ser argüida apenas 

por oposição de exceção de incompetência pela ré, pugnando, afinal, pela reversão da r. "decisum". 

 

II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

Observo que tanto o domicílio da autora quanto a agência bancária responsável pela conta-poupança localizam-se no 

município de São Paulo, Assim, sendo aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas travadas com 
instituições financeiras, reconheço a competência absoluta da Seção Judiciária de São Paulo (Capital) para o julgamento 

da presente demanda, nos termos do art. 101, I, do CDC e 100, IV, "b" do CPC. Nesse sentido, julgados do E. STJ: 

 

"DIREITO CIVIL. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATO DE ADESÃO. ARTIGO 535, II, 

CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. MULTA. EMBARGOS NÃO PROTELATÓRIOS. AFASTADA. EXAME 

DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL ABSOLUTA. POSSIBILIDADE DE DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA. 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRINCÍPIO DA FACILITAÇÃO DA DEFESA DOS DIREITOS. COMPETÊNCIA. 

FORO DO DOMICÍLIO DO CONSUMIDOR. 
1. Não há por que falar em violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido, integrado pelo julgado proferido 

nos embargos de declaração, dirime, de forma expressa, congruente e motivada, as questões suscitadas nas razões 

recursais. 

2. É inviável a aplicação da multa prevista no parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo Civil se os 

embargos declaratórios foram opostos com o manifesto intento de prequestionar a matéria deduzida no apelo especial, 

e não com o propósito de procrastinar o feito. Aplicação da Súmula n. 98/STJ. 

3. Refoge da competência outorgada ao Superior Tribunal de Justiça apreciar, em sede de recurso especial, a 

interpretação de normas e princípios de natureza constitucional. 

4. O magistrado pode, de ofício, declinar de sua competência para o juízo do domicílio do consumidor, porquanto a 
Jurisprudência do STJ reconheceu que o critério determinativo da competência nas ações derivadas de relações de 

consumo é de ordem pública, caracterizando-se como regra de competência absoluta. 

5. O microssistema jurídico criado pela legislação consumerista busca dotar o consumidor de instrumentos que 

permitam um real exercício dos direitos a ele assegurados e, entre os direitos básicos do consumidor, previstos no art. 

6º, VIII, está a facilitação da defesa dos direitos privados. 

6. A possibilidade da propositura de demanda no foro do domicílio do consumidor decorre de sua condição pessoal de 

hipossuficiência e vulnerabilidade. 

7. Não há respaldo legal para deslocar a competência de foro em favor de interesse de representante do consumidor 

sediado em local diverso ao do domicílio do autor. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e provido." 

(STJ, RESP 200800359667, Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJE09/02/2009). 

 

"CONTRATO BANCÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. CLÁUSULAS. DISCUSSÃO. COMPETÊNCIA. 

FORO. ESCOLHA. ADVOGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
1 - Segundo entendimento desta Corte, tratando-se de relação de consumo, a competência é absoluta, podendo ser 

declinada de ofício. Afastamento da súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça. 

2 - O intento protetivo da lei, no sentido de possibilitar a escolha do foro, do domicílio do autor ou do réu, dirige-se ao 
consumidor, propriamente dito, aquela pessoa física ou jurídica destinatária final do bem ou serviço. Impossibilidade 

de o advogado ajuizar a ação em foro diverso, que não é nem o da autora (consumidora) e nem o do réu (Banco), 

usando, ao que tudo indica, conforme as instâncias de origem, endereço fictício. 
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3 - Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Aranraguá - SC, suscitante." 

(STJ, CC 106.990/SC, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 

23/11/2009). 

 

Isto posto, anulo a r. sentença recorrida e determino a remessa dos autos à Seção Judiciária de São Paulo (Capital), para 

o devido processamento. 

 

III- Comunique-se. 

 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004103-36.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.004103-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : JAIR VALENTE FERNANDES 

ADVOGADO : MARIA ALEXANDRA FERREIRA e outro 

APELANTE : DAVID BOSAN LIVRARI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ DA SILVA e outro 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : GERALDO FERNANDO MAGALHAES CARDOSO e outro 

No. ORIG. : 00041033620074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 
Vistos: 

Fls. 367: A restituição postulada já foi apreciada pelo Juízo a quo na decisão de fls. 364, incumbindo à parte interessada 

promover as diligências conforme nela especificadas. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041251-13.2007.4.03.6182/SP 

  
2007.61.82.041251-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : JOSE ANGELO MARQUES MORETZSOHN 

ADVOGADO : JOSE MARIA DA ROCHA FILHO e outro 

 
: SERGIO GALVAO DE SOUZA CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00412511320074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que o requerente de fls. 130/135 não integra a relação processual, nem está autorizado a 

pleitear em nome próprio direito alheio. 
Ademais, as questões relacionadas à constrição judicial devem ser resolvidas pelo MM. Juízo de origem, ressalvada a 

impenhorabilidade do bem de família discutida nestes autos pelo embargante, razão pela qual indefiro o pleito de 

suspensão do processo. 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012517-70.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.012517-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

APELADO : TEIXEIRA MARQUES COML/ LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Nos termos do art. 45, do CPC, a renúncia ao mandato se aperfeiçoa com a notificação pessoal do outorgante. Nos 

presentes autos, não restou demonstrada a notificação pessoal do outorgante, porquanto a juntada de simples cópia de e-

mail enviado ao impetrante não comprova que o documento fora recepcionado pessoalmente pelo mesmo.  

Destarte, indefiro, por ora, o pedido de homologação da renúncia ao mandato, devendo permanecer os advogados no 

patrocínio da impetrante, até a comprovação da efetiva notificação da renúncia, em cumprimento ao referido artigo 45 

do CPC, ou junte aos autos cópia da rescisão. 

Int. 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026227-26.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.026227-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : SUZIGAN E TALASSO TECIDOS LTDA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro 

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO e outro 

No. ORIG. : 00262272620094036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 521/522 que, em sede de Ação Ordinária, 

negou provimento à apelação nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (SUZIGAN E TALASSO TECIDOS LTDA), omissão e contradição no que tange à verificação 

da prescrição e dos critérios de correção monetária aplicáveis e mais, pré-questiona a matéria visando à interposição de 
Recurso Especial e ou Extraordinário. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via embargos de 

declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante imprimir caráter de infringência aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o 

mérito da causa. 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, §1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO 
INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Saliente-se, mais, a interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos 

alinhados no art. 535 do Estatuto Processual Civil. 

Nesse sentido: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é objeto de reexame da causa." 

(STJ - RESP nº 11.465-0 - Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/93). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 269353 / SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 25/08/2003, p. 259). 
 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 

acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 
constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.  
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1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal.  

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).  

4. Embargos rejeitados". 

(TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 

PÁGINA: 211). 

 

Ante o exposto, rejeito os presentes Embargos. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 
 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026992-42.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.026992-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

APELADO : SERGIO EDUARDO DI SANTORO BRUZETTI 

No. ORIG. : 00269924220094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Requeira o CREA/SP o que de direito. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020371-14.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.020371-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ROGER ABDELMASSIH 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00147272620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

a. Trata-se de agravo de instrumento contra r. decisão liminar proferida em mandado de segurança. 

b. A r. sentença, cuja prolação está documentada, conforme cópia anexa, substitui a decisão liminar. 

c. Theotônio Negrão (CPC e legislação processual em vigor, edit. Saraiva, 35ª edição, pág. 1683, nota 1 ao art. 12, da 

LMS): 

"A sentença substitui a medida liminar; prolatada aquela, esta fica sem efeito, seja qual for o conteúdo do julgado. 

Concedida a segurança, a liminar perde a eficácia e a tutela judicial passa a resultar da sentença, que é de execução 

imediata, em razão do efeito meramente devolutivo da apelação; se denegada, o provimento liminar também não 

subsiste, cedendo ao disposto na sentença." 
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d. Julgo prejudicado o agravo de instrumento. 

e. Intimem-se. 

f. Oportunamente, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 
Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033862-88.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.033862-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO 

AGRAVADO : EQUIPE BEG SERVICOS POSTAIS LTDA 

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00206919720104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 247/260. 

Mantenho a decisão que converteu o agravo de instrumento em retido, pois os fundamentos trazidos pela agravante não 

ensejam sua modificação. 
Intime-se. Após, cumpra-se integralmente a decisão de fls. 244/245. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005170-15.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.005170-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

APELANTE : VOTORANTIM CIMENTOS S/A 

ADVOGADO : ELAINE FERREIRA DOS ANJOS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 00051701520104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls.271/272: Manifeste-se a impetrante. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013942-64.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.013942-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : FABIANA FERRAZ GUEDES DAMAS 

ADVOGADO : MARIANA ANSELMO COSMO e outro 

APELADO : CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTES 

ADVOGADO : RICARDO PONZETTO 
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No. ORIG. : 00139426420104036100 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos etc. 
 

I- Trata-se de Embargos de Declaração opostos em face do r. decisum de fls. 115/117 que, em sede de "writ", deu 

provimento à apelação da Impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 

Sustenta a Embargante (CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTES), contradição no r. "decisum", 

notadamente face o disposto no art. 93 e art. 207 da CF, bem como no art. 5º e art. 6º, §1º da Lei n. 9.870/99 e mais, 
pré-questiona a matéria visando à interposição de Recurso Especial e ou Extraordinário. 

Em seus declaratórios, sustenta a Impetrante (FABIANA FERRAZ GUEDES DAMAS) omissão relativamente à 

antecipação de tutela em sede recursal, de modo a possibilitar o imediato reinício de seus estudos. 

 

II- Presentemente, cediço que compete ao Relator apreciar Embargos de Declaração opostos contra decisão singular 

(STJ - REsp 508950-SC, Rel. Min. Sálvio De Figueiredo Teixeira, DJU 23/10/2003; STJ - Edcl nos EREsp no. 

174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25/06/2001). 

Verifico omissão a ser sanada via dos presentes declaratórios. Assim, é de ser integrado ao "decisum" a fundamentação 

a seguir exposta, sem qualquer alteração do resultado do julgamento (fl. 116-verso): 

 

"Isto posto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, antecipando a tutela recursal para permitir à 

Impetrante o reinício imediato de seus estudos". 

 

Nesse sentido, precisa a lição de Nelson Nery Júnior: (in Código de Processo Civil, Editora Revista dos Tribunais, 

1999, 4ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm finalidade de completar a decisão omissa ou, ainda, de aclará-la, dissipando 
obscuridades ou contradições. Não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou 

aclaratório...". 

Ainda, Barbosa Moreira em sua obra: 

 

"Há omissão quando o tribunal deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento (...) mediante recurso, 

inclusive quanto a ponto acessório, como seria o caso de condenações em despesas processuais e honorários 

advocatícios (art. 20)..." 

(J. C. Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil, 8.ª ed., Rio de Janeiro, Forense, 1999).  

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - ERRO MATERIAL. Uma vez constatado erro material, cumpre corrigi-

lo, e se isso se faz mediante apreciação de embargos declaratórios, chega-se ao provimento destes últimos. Hipótese na 

qual se mencionou a imunidade recíproca das pessoas jurídicas de direito público, quando, na verdade, em jogo se 

fazia a referente às entidades educacionais." 

(REAED-183216/RJ; Relator: Ministro Marco Aurélio; órgão julgador: 2ª Turma; j. 16/12/1999; DJ 02/06/2000). 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO recebidos, para sanar erro material quanto à tempestividade do agravo 
regimental. 2. Provimento ao agravo regimental devidamente processado, para melhor exame." 

(AGAED-244491/MG; Relator: Ministro Néri da Silveira, 2ª Turma; j. 18/04/2000; DJ 09/06/2000). 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS - PERTINÊNCIA - POSTURA DO ÓRGÃO JULGADOR. Ao defrontar-se com 

embargos declaratórios, o órgão julgador há de atuar com espírito de compreensão. Se exsurge do provimento 

embargado dúvida quanto ao respectivo alcance, cumpre acolhê-los e proceder a integração do que julgado. E o que 

ocorre na hipótese em que, enfrentada controvérsia sobre a vigência do FINSOCIAL, aludiu-se a observância do 

Decreto-Lei n. 1940/82 "até a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de dezembro de 1991". Considerado o 

objeto da norma transitória do artigo 56 da Carta de 1988 - preservação da fonte de custeio - forçoso é assentar que o 

afastamento de aplicabilidade do dispositivo deu-se não com a edição e vigência da Lei Complementar n. 70, de 

dezembro de 1991, mas com a eficácia ditada pelo par. 6. Do artigo 195 da Constituição Federal, ou seja, passados 

noventa dias da data da publicação da citada Lei. Embargos conhecidos e providos para elucidar-se o alcance do 

acórdão embargado. 

(REED-168895/RS; Relator: Ministro Marco Aurélio, 2ª Turma; j. 25/04/1995; DJ 08/09/1995). 

 

No mais, não há, na decisão embargada, qualquer obscuridade, dúvida, contradição ou omissão a ser suprida via 

embargos de declaração. Ausentes, por isso, seus pressupostos de admissibilidade. 

Pretende a Embargante (CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTES) imprimir caráter de infringência 
aos presentes embargos, já que suas razões versam sobre o mérito da causa. 

Deve, pois, se valer da via processual pertinente, porquanto esta Relatora já concluiu que: 
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"A matéria já não comporta disceptação, assentada na jurisprudência do E. STJ a legalidade da recusa, pela 

Instituição de Ensino, à rematrícula do aluno inadimplente, vedadas restrições de freqüência ou prestação de exames". 

 

A propósito, confira-se nota "3a" ao art. 535 (in Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Malheiros Editores, 

1998, 29ª ed.): 

 

"Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se o 

acórdão embargado não está eivado de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser recebidos, sob pena de 

ofender o art. 535, CPC" (RSTJ 59/170). 

 

Ademais, orientação pretoriana: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a suprir: caráter 

infringente e manifestamente protelatório: rejeição(...)." 

(STF, AI-AgR-ED 600755/GO - GOIÁS, Relator Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 26/6/2007, Primeira Turma, DJ 17-

8-2007). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO - 

PRETENDIDO REEXAME DA CAUSA - CARÁTER INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Não se revelam cabíveis os embargos de declaração, quando a parte recorrente 

- a pretexto de esclarecer uma inexistente situação de obscuridade, omissão ou contradição - vem a utilizá-los com o 

objetivo de infringir o julgado e de, assim, viabilizar um indevido reexame da causa. Precedentes." 

(STF, AI-AgR-ED 600657/PB - PARAÍBA, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 19/6/2007, Segunda Turma, DJ 03-08-

2007 PP-00120, EMENT VOL-02283-14 PP-02773). 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ICMS - TAXA SELIC - LEI 

ESTADUAL 6.763/75-MG - VIOLAÇÃO REFLEXA AO ART. 161, §1º DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 

280/STF - INFUNDADA ALEGAÇÃO DE OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NO JULGADO - EFEITO 
INFRINGENTE. (...) 

2. Inexistente qualquer das hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem acolhida os embargos de declaração com 

nítido caráter infringente. 

3. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no REsp 663063/MG; 2004/0075727-0, Rel. Min. ELIANA CALMON (1114), T2, 7/8/2007, DJ 

16.8.2007 p. 307). 

 

Saliente-se, mais, a interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos 

alinhados no art. 535 do Estatuto Processual Civil. 
Nesse sentido: 

 

"Mesmo nos embargos de declaração com fim de pré-questionamento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 

do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro 

material). Esse recurso não é objeto de reexame da causa." 

(STJ - RESP nº 11.465-0 - Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU de 15/02/93). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não se 

caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de prequestionamento. 

Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

Embargos rejeitados." 

(STJ - EDcl nos EREsp 269353 / SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ 25/08/2003, p. 259). 

 

Ressalte-se, por fim, como bem salientou o E. Ministro Edson Vidigal, "o juiz deve se pronunciar sobre todos os temas 

controvertidos da causa; não está obrigado, entretanto, a responder ponto a ponto, todas as alegações das partes, que 

se irrelevantes podem ser repelidas implicitamente" (STJ, Resp 252084/PR, 5ª Turma, j. 24/10/00, p. DJU 04/12/00). 

E mais: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, 

DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INSTRUÇÃO NORMATIVA. NORMA NÃO ALCANÇADA PELA EXPRESSÃO "LEI FEDERAL" CONSTANTE DO 

ART. 105, III, "A", DA CF/1988. IMPOSSIBILIDADE. (...) 

3. fundamentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver omissões, obscuridades, dúvidas ou contradições. 

o não-acatamento das teses contidas no recurso não implica cerceamento de defesa. ao magistrado cabe apreciar a 

questão de acordo com o que entender atinente à lide. não está obrigado a julgá-la conforme o pleiteado pelas partes, 

mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos 

pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. não obstante a oposição de embargos 

declaratórios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na instância extraordinária, se não há omissão do 
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acórdão a ser suprida. não há necessidade de se abordar, como suporte da decisão, dispositivos legais e/ou 

constitucionais. inexiste ofensa ao art. 535, I e II, do cpc quando a matéria enfocada é devidamente abordada no voto a 

quo. 

4. ausência do necessário prequestionamento dos demais dispositivos legais indicados como afrontados, por não terem 

sido abordados, em momento algum, na decisão recorrida, mesmo não sendo necessárias a sua menção nem a sua 

análise. o acórdão atacado não fincou suas razões com base nas normas elencadas, mas sim com fundamentação 

diversa, o que não enseja a abertura da via aclaratória apenas para fins de prequestionamento. (...)" 

(STJ - AgRg no REsp 984761 / MGAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2007/0210926-1 - Rel. 

Min. José Delgado, DJe 06/03/2008). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.  

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal.  

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. 

Min. Eliana Calmon, DJU 16.08.07). 
3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO).  

4. Embargos rejeitados". 

(TRF-3 - AC 200061130023669, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJF3 CJ1 DATA: 08/11/2010 

PÁGINA: 211). 

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração da Impetrante e rejeito os declaratórios de CENTRO DE ESTUDOS 

UNIFICADOS BANDEIRANTES. 

 

III- Publique-se. Intime-se. 

 

IV- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001855-58.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.001855-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA DA GRACA PIRES PAULUCI e outros 

 
: SIMONE PAULUCI 

 
: FABIO ROGERIO PAULUCI 

ADVOGADO : JULIANELLI CALDEIRA ESTEVES e outro 

SUCEDIDO : WALDEMAR PAULUCI 

ADVOGADO : JULIANELLI CALDEIRA ESTEVES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00018555820104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
I- Trata-se de apelação em sede de ação ordinária objetivando a remuneração das cadernetas de poupança pelos índices 

relativos aos meses de março/90, abril/90 e fevereiro/91, acrescida de juros e correção monetária. 

A r. sentença julgou a ação improcedente, nos termos do art. 269, I, do CPC. Não houve fixação de honorários 

advocatícios. 

Irresignada, apela a Autora pugnando pela reforma da r. sentença, ao fundamento de que é consumidora, sendo de rigor 

a inversão do ônus probatório, vez que a Caixa Econômica Federal - CEF possui dever legal de manter arquivos das 
informações bancárias, tendo diligenciado administrativamente junto às agências no sentido de obter cópia dos extratos. 
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II- Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

De início, observo ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas travadas com instituições 

financeiras, conforme assentado pelo Pretório Excelso no julgamento da ADI 2591/DF (Pleno, Relator para acórdão 

Min. Eros Grau, DJ 29-09-2006 PP-00031). 

Todavia, a incidência da legislação consumerista não implica em automática inversão do ônus probatório mas significa, 

tão somente, o reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor, consoante fixado no art. 4º, inc. I do CDC. 

O art. 6º, inc. VIII do CDC é claro em estabelecer que a inversão do ônus da prova será deferida no processo civil 

"quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiências". 

Tenho, nas ações em que se objetiva a correção monetária integral das cadernetas de poupança, que constituem 

documentos essenciais à sua propositura os extratos ou outro documento capaz de comprovar a respectiva titularidade. 

Na hipótese, a autora não fez prova de possuir saldo nos meses pleiteados. Destarte, à míngua de comprovação dos fatos 

da causa que evidenciem a existência do direito subjetivo alegado na inicial, cujo ônus competia à autora, "ex vi" do art. 
333, I do CPC, de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito. Trago, por oportuno, precedentes desta E. Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA - CADERNETA DE 

POUPANÇA - FORNECIMENTO DE EXTRATOS BANCÁRIOS PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 
1. A petição inicial deve indicar as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados. Deve, 

para tanto, estar instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

2. Não tendo a autora fornecido um conjunto mínimo de informações hábeis a indicar a existência das contas nas quais 

serão computadas as diferenças referentes à correção monetária dos meses de junho/julho de 1987, janeiro/fevereiro 

de 1989, abril/maio de 1990 e fevereiro/março de 1991, tais como número da conta e da agência na qual a suposta 

conta foi aberta, o que dificulta sobremaneira o fornecimento dos extratos pleiteados, fica afastada a plausibilidade do 

direito alegado. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG 200703000833476-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 06/06/2008). 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

"PLANO BRESSER". LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. INDISPENSÁVEL A APRESENTAÇÃO DE 

EXTRATOS BANCÁRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 
1- A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo de demandas que versem sobre correção 

monetária de valores depositados em caderneta de poupança, referente ao mês de junho/87, por força do contrato 
bancário firmado com o poupador. 

2- O artigo 283 do Código de Processo Civil preceitua que a peça inicial deve ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, in casu, os extratos bancários de todo o período pleiteado, com as respectivas 

titularidades, sem os quais o objeto da ação não poderá ser apreciado. 

3- Verificado que a parte autora não acostou aos autos os extratos bancários das contas de poupança em relação aos 

meses sobre os quais se litiga, é de rigor a improcedência do pedido. 

4- Conforme entendimento pacificado nos julgamentos desta Sexta Turma, a instrução da inicial, com os documentos 

indispensáveis à propositura das ações de correção monetária de poupança, constitui ônus da parte autora, a fim de 

demonstrar a existência do direito pleiteado. 

5- Arcará a autora em favor da CEF, com honorários advocatícios que serão arbitrados no percentual de 10% sobre o 

valor da causa, atualizado, observando-se a gratuidade da justiça. 

6- Provimento do recurso de apelação." 

(TRF 3ª Região, AC 200761120056867-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 25/08/2008). 

 

Isto posto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

III- Comunique-se. 
 

IV- Publique-se e intime-se. 

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 
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00028 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004985-14.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.004985-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

PARTE AUTORA : FERNANDO JARDIM JUNIOR 

ADVOGADO : IVYE RIBEIRO DA SILVA e outro 

PARTE RÉ : ASSOCIACAO SAO BENTO DE ENSINO 

ADVOGADO : WEBERT JOSE PINTO DE S E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 00049851420104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Ao que se vê de fls. 99/102, as partes se compuseram amigavelmente e pleiteiam a homologação do acordo por eles 

assinados. 

O MPF pugnou pela concessão da segurança. 

Homologo, para que surta seus efeitos de direito, o acordo de fls 99/102 extinguindo o feito nos termos do art. 269, III, 

do Código de Processo Civil. 

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações. 
Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014452-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014452-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : FUNDACAO EDUCANDARIO PESTALOZZI 

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00012506220084036113 3 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de proferida em cumprimento de sentença. 

Não constou da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Todavia, neste momento há que se consignar a superveniência de fato novo a ensejar a perda de objeto do presente 

recurso. 

Conforme informado às fls. 110/115, o feito em que exarada a decisão agravada - 2008.61.13.001250-6 - foi 

sentenciado, tornando esvaído de objeto o recurso em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas conseqüências 

jurídicas já se encontram superadas. 

 

Dessa forma, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, em face da prejudicialidade do recurso, 

nego-lhe seguimento. 
 

Publique-se e intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022550-81.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022550-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : IVANIL LUIS PEREZ JACAREI -ME 

ADVOGADO : VITOR LEMES CASTRO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00025741520114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

O agravante Ivanil Luis Perez Jacareí - ME, apesar de intimado (fls. 79), deixou de regularizar o recolhimento das 
custas. 

Não houve cumprimento da decisão. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, do Código de Processo Civil), em razão da ocorrência 

de deserção (artigo 511, do Código de Processo Civil). 

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022889-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022889-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : NOEMI BRAGA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00258238320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 57/59: mantenho a decisão conversiva do agravo de instrumento em retido, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

No agravo de instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão monocrática de 

Relator (artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

Não conheço o agravo regimental. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 
São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022904-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022904-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : RENATA ADRIANA DE ABREU LOIBL CIASCA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00259017720104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 53/55: mantenho a decisão conversiva do agravo de instrumento em retido, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

No agravo de instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão monocrática de 

Relator (artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

Não conheço o agravo regimental. 
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Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023010-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023010-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : REMAC S/A TRANSPORTES RODOVIARIOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00332511920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Mantenho a decisão conversiva do agravo de instrumento em retido, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

No agravo de instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão monocrática de 

Relator (artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

Não conheço o agravo regimental. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023049-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023049-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : DROGARIA ELEUZA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05188325919954036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 152/154: mantenho a decisão conversiva do agravo de instrumento em retido, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

No agravo de instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão monocrática de 
Relator (artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

Não conheço o agravo regimental. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023386-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023386-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

AGRAVADO : ALBERTO GONCALVES VEIGA -ME 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00213935420114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Fls. 51/62: mantenho a decisão conversiva do agravo de instrumento em retido, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

No agravo de instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão monocrática de 

Relator (artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

Não conheço o agravo regimental. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023543-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023543-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ALIANCA ACR IMOVEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00212263720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 
Fls. 69/99: mantenho a decisão conversiva do agravo de instrumento em retido, por seus próprios e jurídicos 

fundamentos. 

No agravo de instrumento, a legislação processual impede a interposição de recurso contra decisão monocrática de 

Relator (artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 

Não conheço o agravo regimental. 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

Publique-se, intime(m)-se e cumpra-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024779-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024779-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Nutricionistas 

ADVOGADO : CELIA APARECIDA LUCCHESE e outro 

AGRAVADO : ALEXANDRE SCARLATO -ME 

ADVOGADO : FLAVIA NOGUEIRA JORDAO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00518876720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 456/1522 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003  
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 
praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250).  

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 
artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário.  

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator.  

 

RE 241017 / SP  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 
tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 
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Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998.  

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO  
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES  

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350  
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido.  

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma  
Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ  

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002  
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 
alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora.  

Partes:  

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO  

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 
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requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6)  

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  
ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido.  

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)".  

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito.  

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 
princípio matriz da legalidade.  

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA  

TURMA, DJ 26/05/2008).  

6. Recurso Especial provido.  

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.  

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  
3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).  

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 459/1522 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).  

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006.  

8. Apelação improvida.  

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito.  

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição.  
Sem contra-razões.  

Crivo positivo de admissibilidade na origem.  

Relatados, decido.  

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo.  

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta.  

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s.  

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço."  

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei.  

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002.  

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA)  

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 
de reforçar o posicionamento ora esposado:  

"(...)  

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE  

23/08/2001).  
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1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda.  

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor.  

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)".  

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.  
6. Recurso improvido."  

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20).  

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção.  

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 
em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição."  

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito.  

Nesse sentido, ainda, o precedente:  

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir.  

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008)  

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade.  

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial.  
Publique-se.  

Intimações necessárias.  

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010.  

MINISTRO LUIZ FUX  

Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9)  

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  
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RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
 

DECISÃO  

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público.  

IV - Apelação improvida." (fl. 68).  

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97:  
"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas.  

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União."   

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito.  
(fl. 81).  

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade."  

(fl. 84).  

Tudo visto e examinado, decido.  

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos.  

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa  

à espécie:  

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs.  

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89).  

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 
de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91).  

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta.  

Passo à análise do recurso.  

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes".  
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Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias.  

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação.  

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos).  

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97.  

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  
Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo.  

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor.  

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA.  

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva.  

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa.  

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu).  

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.  

É o voto." (fls. 64/67).  

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 
irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97.  

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados."  

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  
1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  
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4. Recurso especial provido."  

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados:  

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo.  

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial.  

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o  

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).  

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro  

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009).  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO.  

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002.  
2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009).  

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que:  

"(...)  

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária.  

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais.  

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais.  

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009).  

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se.  

Intimem-se.  
Brasília, 04 de novembro de 2009.  

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9)  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO.  

 

DECISÃO  
Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64):  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo.  

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais).  
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III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público.  

IV - Apelação improvida.  

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos).  

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16).  

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo.  

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição.  

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87).  

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92.  

É o relatório. Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 
pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008).  

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009.  

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8)  

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA  
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP  

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S)  

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04.  
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2. Recurso especial provido.  

DECISÃO  

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal  

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado:  

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.  

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito.  

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária.  

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais).  

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 
(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98).  

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248).  

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI).  

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u..  

8. Apelação improvida" (fls. 49-50).  

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção.  

Não foram apresentadas contra-razões.  

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte.  

É o relatório. Decido.  

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal.  
O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório.  

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido.  

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02.  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados."  

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 
máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais.  

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente:  

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002.  

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005.  
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2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05).  

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06.  

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição.  

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial.  

Publique-se. Intime-se.  

Brasília, 02 de fevereiro de 2009.  

Ministro Castro Meira  

Relator  

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8)  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES  

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP  

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S)  

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ  

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais).  

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção.  

É o relatório.  

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor:  

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 
qualidade de autoras,  

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas."  

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição.  

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo.  

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor.  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço.  

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  
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1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial.  

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002.  

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo.  

2. Recurso especial provido.  

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda  

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367)  

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES.  
- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido.  

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda  

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226)  

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20).  

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção.  

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo.  

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260)  

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor:  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.  

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes.  

2. Embargos de divergência conhecidos e providos.  

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília, 1º de agosto de 2008.  

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES  

Relator  

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3)  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN  

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP  

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S)  

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES  

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  
DECISÃO  

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte:  
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004.  

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios.  

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal.  

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso.  

É o relatório.  

Decido.  

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009.  

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução  

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 
autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004)  

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes:  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002.  

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04.  

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em  

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254).  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO.  

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial.  

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217).  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.  

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI  

10.522/2002.  

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos  

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção  

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006.  

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285).  
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução.  

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília (DF), 30 de março de 2009.  

MINISTRO HERMAN BENJAMIN  

Relator  
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A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas.  
 

No tocante ao pedido de levantamento dos valores recolhidos erroneamente, a título de custas, cabe à parte agravante 

diligenciar perante a instituição bancária competente.  

 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026134-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026134-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : BERENICE VIEIRA DE SOUZA BRITO 

ADVOGADO : KAROL GERALDO TEDESQUE DA CUNHA ZANATTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : BERENICE VIEIRA DOS SANTOS ASSIS -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00014999620114036116 1 Vr ASSIS/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Promova a agravante à juntada do inteiro teor da r. decisão agravada, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção do 

feito. 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026554-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026554-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ARACATUBA SP 

ADVOGADO : CLINGER XAVIER MARTINS e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00041047620104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA contra r.decisão 

proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba que, em exceção de incompetência, reconheceu sua 

incompetência para julgar a demanda, ajuizada pelo MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA em face do Conselho Regional de 
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Farmácia do Estado de São Paulo, determinando a distribuição do feito a uma das varas da Subseção Judiciária de São 

Paulo. 

Em síntese, o agravante sustentou que o agravado possui sucursal na cidade de Araçatuba, razão pela qual o Juízo 

Federal de Araçatuba é competente para apreciar a ação de rito ordinário cujo escopo é a nulidade dos autos de infração, 

das notificações, das inscrições em dívida ativa e dos débitos decorrentes de tais ato. 

Decido. 

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está em 

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência desta Egrégia Corte. 

Nos termos do art. 109, § 2°, da CF/88, "as causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja 

situada a coisa, ou ainda, no Distrito Federal". 

Depreende-se do citado comando legal que, quando a União for ré, o foro da Capital do Estado é competente para 

apreciar a ação contra ela ajuizada. 

Contudo, a questão central diz respeito à definição de competência territorial em ação proposta contra Autarquia 

Federal, razão pela qual não se aplica o disposto no art. 109, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, dirigido à União, e, 

sim, o disposto no art. 100, IV, do CPC, que assim dispõe: 

"Art. 100. É competente o foro:  

I - da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e a conversão desta em divórcio, e para a 
anulação de casamento;  

II - do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em que se pedem alimentos;  

III - do domicílio do devedor, para a ação de anulação de títulos extraviados ou destruídos;  

IV - do lugar:  

a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica;  

b) onde se acha a agência ou sucursal , quanto às obrigações que ela contraiu;  

c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a sociedade, que carece de personalidade jurídica;  

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se Ihe exigir o cumprimento;"  

 

Como se observa, a regra processual é de que cabe ao demandante a escolha entre a sede da autarquia ou da agência ou 

sucursal , sendo que, no caso, o foro do Juízo Federal de Araçatuba é o local onde se acha a sucursal do Conselho 

Regional de Farmácia. 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, nos casos em que for ré 

autarquia Federal, sem que haja discussão em torno de obrigação contratual, cabe ao autor a eleição do foro competente, 

nos termos do artigo 100, IV, "a" e "b" do CPC. 

Nesse sentido: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA PROPOSTA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. FORO COMPETENTE. SEDE 

OU FILIAL. ELEIÇÃO DO DEMANDANTE.  

1. Nas hipóteses em que a pessoa jurídica for ré, sem que haja discussão em torno de obrigação contratual, cabe ao 

autor a eleição do foro competente - a sua sede, sucursal ou agência. Precedentes do STJ.  

2. O art. 99, I, do CPC dispõe: "O foro da Capital do Estado ou do Território é competente: I - para as causas em que 

a União for autora, ré ou interveniente."  

3. In casu, a autora, por conveniência e oportunidade, escolheu ajuizar a demanda na Capital do Estado do Rio de 

Janeiro (sede da empresa).  

4. Agravo Regimental não provido."  

(AgRg no REsp n. 1176229/RJ, Rel.Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe de 19/05/2010) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA . JUÍZOS FEDERAIS. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. AÇÃO AJUIZADA NO 

DISTRITO FEDERAL CONTRA O INSS. FORO DA SEDE OU DA FILIAL. ESCOLHA DO DEMANDANTE.  

1. A jurisprudência do STJ tem entendido que a ação proposta contra autarquia Federal pode ser ajuizada no foro da 

sua sede ou naquele da agência ou sucursal onde ocorreram os fatos da causa, conforme estabelece o art. 100, inciso 

IV, alíneas "a" e "b", do CPC, cabendo ao demandante a escolha do foro competente.  

2. Competência do Juízo Federal da 1ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, ora suscitado."  

(CC 96.900/SE, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), DJe 07/04/2009)  
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 

"A QUO" EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SÚMULA 83/STJ.  

1. O STJ possui entendimento uníssono de que as autarquias federais podem ser demandadas no foro de sua sede ou 

naquele em que se acha a agência ou sucursal onde delinearam-se os fatos que geraram o litígio, cabendo à parte 

autora a escolha do foro competente, conforme as regras contidas no art. 100, inciso IV, do CPC.  

2. Por esse motivo, a pretensão posta no recurso especial, encontra óbice no enunciado da Súmula 83/STJ.  

3. Agravo regimental não-provido."  

(AgRg no Ag 1042760/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe de 09/03/2009).  

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. DEMANDA AJUIZADA CONTRA AUTARQUIA FEDERAL. 

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. SEDE DA PESSOA JURÍDICA. AGÊNCIA OU SUCURSAL . ART. 100, IV, A E B, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ELEIÇÃO DO DEMANDANTE. RECURSO PROVIDO.  
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1. No caso, a sede da autarquia ré, o Instituto Nacional do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

IBAMA, é no Distrito Federal. Assim, a teor do art. 100, IV, a, do Código de Processo Civil, é facultado à parte autora 

optar por ingressar com a demanda judicial onde se situa a sede da pessoa jurídica ou, nos termos da letra b do 

referido art. 100, IV, do Diploma Processual Civil, "onde se acha a agência ou sucursal quanto às obrigações que ela 

contraiu".  

2. Dessa forma, mostra-se perfeitamente cabível a propositura da ação coletiva pelas associações dos servidores do 

IBAMA do Rio Grande do Sul, Goiás e São Paulo na Seção Judiciária Federal do Distrito Federal, uma vez lhes 

permitida a escolha entre a sede (Distrito Federal) e a agência ou sucursal da autarquia recorrida.  

3. Recurso especial conhecido e provido."  

(REsp 884236/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 10/12/2007, p. 461)  

"PROCESSUAL CIVIL. AUTARQUIA . COMPETÊNCIA. ART. 100, IV, A, CPC.  

1 - NÃO SE TRATANDO DE LITÍGIO SOBRE OBRIGAÇÃO CONTRATUAL, A AÇÃO CONTRA AUTARQUIA 

FEDERAL PODE SER INTENTADA NO LUGAR DE SUA SEDE OU ONDE SE ENCONTRAR A AGENCIA OU 

SUCURSAL ENVOLVIDA COM OS FATOS GERADORES DA AÇÃO. OPÇÃO A SER EXERCIDA PELO AUTOR.  

2 - PRECEDENTES DA TURMA: RESP 2.493-DF, REL. MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU DE 03.08.92.  

3 - RECURSO PROVIDO."  

(REsp 83.863/DF, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ de 15/04/1996 p. 11503)  

E esta Corte Regional não destoa desse entendimento: 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE IN COMPETÊNCIA -CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. 

1.O agravante é autarquia federal, nos termos da Lei Federal nº 3.268/1957. 

2.As ações propostas contra autarquia devem ser intentadas no foro de sua sede ou, em comarcas onde houver agência 

ou sucursal, na forma do art. 100, inciso IV, alíneas "a" e "b", do Código de Processo Civil.  

3. No caso concreto, o agravante pode eleger entre a sede ou a cidade em que o réu possui agência ou sucursal para a 

propositura da demanda.  

4. Agravo de instrumento provido."  

(AI 200903000347189, TRF3, Rel. Desemb. Fed. FABIO PRIETO, DJe de 25/03/2010)  

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AÇÃO AJUIZADA CONTRA AUTARQUIA NA 

CIDADE ONDE SE ACHA SEU NÚCLEO REGIONAL. ARTIGO 100, INCISO IV, "A" E "B" DO CPC. HIPÓTESE DE 

COMPETÊNCIA RELATIVA . 

1. Para as autarquias federais aplicam-se as regras do artigo 100, item IV, alínea "a" e "b" do Código de Processo 

Civil, ou seja, a competência de foro determina-se pelo lugar onde está a sede da pessoa jurídica, ou de sua sucursal , 

nas ações em que figurar como ré.  

2. Demais disso, o presente caso cuida de competência territorial, espécie de competência relativa, razão pela qual não 

pode ser declinada de ofício, mas tão-somente por meio de exceção de incompetência , no prazo de 15 (quinze) dias a 

ser oposta pela ré. Inocorrendo impugnação, a competência é prorrogada.  
3. Conflito a que se dá provimento."  

(CC 200303000612260, Rel. Desemb. Fed. MARLI FERREIRA, DJU de 13/05/2005, p.362)  

Conforme precedentes desta Corte, a autarquia pode ser demandada no foro de sua agência ou sucursal, não somente em 

relação às obrigações contraídas diretamente por essas últimas, mas também simplesmente pelo fato de situarem-se no 

local dos fatos que ensejaram a lide. Aplicação da regra contida no artigo 100, IV, "a" e "b", do Código de Processo 

Civil. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO PROPOSTA CONTRA AUTARQUIA. 

ANS. LOCAL DA SEDE, AGÊNCIA OU SUCURSAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100, IV, "a" e "b", DO CPC. 

I - Inaplicável o artigo 109, § 2°, da Constituição Federal, pois o tipo encerra uma hipótese fechada e rechaça a 

interpretação extensiva. Não há cogitar-se de sua aplicação às demandas encetadas em face de autarquia federal, a 

exemplo da agravada agência reguladora. 

II - A Jurisprudência firmou-se pela possibilidade da autarquia ser demandada no foro de sua agência ou sucursal, 

não somente em relação às obrigações contraídas diretamente por essas últimas, mas também simplesmente pelo fato 

de situarem-se no local dos fatos que ensejaram a lide. Aplicação da regra contida no artigo 100, IV, "a" e "b", do 

Código de Processo Civil. 
III - No presente caso, entretanto, a autora elegeu a competência considerando, tão-somente, o foro do seu domicílio, 

analogicamente ao disposto no artigo 109, § 2º, da Constituição Federal, ajuizando a demanda na Subseção Judiciária 

de São Bernardo do Campo, distinta do foro em que localizada a sede da ANS e onde também não existe sucursal nem 

núcleo regional da autarquia. 

IV - Agravo de instrumento improvido; prejudicado o agravo regimental." 

(AG 2003.03.00.041842-0 - 3ª Turma, Rel. Des. Federal Cecilia Marcondes - DJ 30/05/2007). 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, para o fim de determinar a competência da e. 2ª Vara Federal de Araçatuba, para processar e 

julgar a ação subjacente. 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028254-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028254-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : STATION PARK ESTACIONAMENTO LTDA -ME 

ADVOGADO : ÂNGELA PARRAS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

AGRAVADO : PSG EMPREENDIMENTOS S/C LTDA 

ADVOGADO : SILVIA TIBIRICA RAMOS SAMPAIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00064558320104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que reconsiderou provimento jurisdicional anterior, para 

receber a apelação, em mandado de segurança, no duplo efeito. 

 

Requer a concessão da antecipação de tutela da pretensão recursal. 

 

DECIDO. 

 

Dispõe o artigo 93, inciso IX da Carta Política, in verbis: 

"Art. 93 

... 
IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena 

de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 

somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o 

interesse público à informação;" (grifei). 

Preceitua o artigo 165 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 165 - As sentenças e acórdãos serão proferidos com observância do disposto no artigo 458, as demais decisões 

serão fundamentadas, ainda que de modo conciso. 

 

A decisão agravada é nula, posto que não faz referência aos motivos que ensejaram a reconsideração da decisão que 

havia recebido o recurso somente no efeito devolutivo. 

 

Trata-se, portanto, de nulidade que não pode ser superada por esta Corte Regional, sob pena de supressão de grau de 

jurisdição. 

 

No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: 

 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL. AUSÊNCIA 

DE FUNDAMENTAÇÃO. OCORRÊNCIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. O recebimento da petição inicial da ação de improbidade administrativa deve ser por decisão fundamentada . 

Precedentes desta Corte Regional Federal. 

2. O art. 17, § 8º, da Lei nº 8.429/92 exige decisão fundamentada na hipótese de rejeição da ação de improbidade e 

também de recebimento, visto que todos os comandos judiciais sujeitam-se ao art. 93, IX, da CF/88 e art. 165, do CPC, 

que exigem, sob pena de nulidade, a fundamentação de todas as decisões. 

3. É nula a decisão que, na ação de improbidade administrativa, limita-se, após o relatório, a receber a inicial, sem 

qualquer fundamentação, ou análise da defesa preliminar apresentada pelo requerido. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF1, AG 200901000190412, 4ª Turma, relatora Juíza Federal ROSIMAYRE GONÇALVES DE CARVALHO 

(CONV.), e-DJF1 21.01.2010, pág. 223) 
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PROCESSUAL CIVIL. DESENTRANHAMENTO DE DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL. AUSÊNCIA 

DE FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO. NULIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

1. As decisões judiciais, ainda que concisas, devem ser necessariamente motivadas e fundamentadas, sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, da Constituição Federal). 

2. Nula é a decisão que determina o desentranhamento de documentos que acompanham a inicial, considerados 

imprescindíveis pelos autores para demonstrar os fatos constitutivos de seu direito, sem informar os fundamentos e as 

razões pelas quais o julgador formou seu convencimento sobre a controvérsia (art. 165, do CPC e art. 93, IX, da CF). 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF1, AG 200001001386358, 5ª Turma, relatora Des. Federal SELENE MARIA DE ALMEIDA, DJ 16.12.2005) 

"HABEAS CORPUS - MENORIDADE DO RÉU - PENA ABAIXO DO MINIMO LEGAL - INADMISSIBILIDADE - 

NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO DO ATO DECISORIO - EXIGÊNCIA CONSTITUCIONAL SATISFEITA - 

REINCIDENCIA - DUPLA VALORAÇÃO - INOCORRENCIA - PEDIDO INDEFERIDO. - Os juizes e Tribunais, 

mesmo reconhecendo a ocorrencia da circunstancia atenuante obrigatoria da menoridade, não podem reduzir a pena a 

limite que se situe abaixo da sanção minima cominada em lei. - A motivação dos atos decisorios do Poder Judiciario 

constitui pressuposto de validade, de eficacia e de legitimidade dos pronunciamentos jurisdicionais. Decisões 

imotivadas são decisões nulas. Ocorrencia, no caso, de ato judicial plenamente fundamentado. - A reincidencia do 

condenado somente legitima a exasperação da pena na hipótese única de seu reconhecimento como circunstancia 

agravante generica. Essa pessoal condição jurídica do sentenciado, que influi na definição do seu status poenalis, não 
pode ser também considerada na fixação da pena-base. A dupla valoração da reincidencia - enquanto circunstancia 

judicial e enquanto circunstancia legal - não deve ser admitida, sob pena de inaceitavel bis in idem" (o destaque não é 

original). 

(HC 70483, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Primeira Turma, julgado em 17/08/1993, DJ 29-04-1994 PP-09716 

EMENT VOL-01742-02 PP-00282).  

 

Ante o exposto, dou parcialmente provimento ao agravo de instrumento, para declarar nula a decisão agravada, 

devendo o Juízo "a quo" proferir outra, devidamente fundamentada. 

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028296-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028296-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : ANTONIO MARCOS BUFFONE DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00193265320104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão que, em autos de executivo fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução 

atinja o valor de R$ 10.000,00. 

Decido.  

Sem razão o agravante. 
Dispõe a Lei nº 9.469/97 que o Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das 

empresas públicas federais, poderão requerer a extinção das ações em curso ou desistir dos respectivos recursos 

judiciais, para a cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00, quando essas entidades 

forem interessadas na qualidade de autoras, rés, assistentes ou oponentes. 

Em virtude da letra da lei e da Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ao Poder Judiciário não 

caberia substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a cobrança, é hipótese de 

se afastar a extinção da ação executiva de valor ínfimo pelo Poder Judiciário. 
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Para débitos inscritos em Dívida Ativa da União inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), o artigo 20 da Medida 

Provisória nº 1.973-63/2000 e sucessivas reedições, convertida na Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 

11.033/2004, estabeleceu o arquivamento, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, dos autos das execuções fiscais. Confira-se: 

"...Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valor es dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais)..." 

A par da redação da lei em epígrafe, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.111.983/SP, de Rel. 

Min Castro Meira, D.O. de 25.5.09, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que 

nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00) movidas pela União, os autos da execução 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, 

como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

No caso de a execução fiscal ter sido movida por conselho corporativo, esta relatora entendia pela impossibilidade de 

extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o 
arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, à conta dos recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação da Lei nº 

10.522/02 às execuções movidas pelos conselhos corporativos, aos quais passo a aderir, mister o arquivamento dos 

autos, sem baixa na distribuição, quando o valor da cobrança judicial for inferior à R$ 10.000,00 - sendo reativados se 

os valores dos débitos vierem a ultrapassar o limite da lei. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais do seguinte teor: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627-SP (2009/0149768-9)  

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREA/SP  

PROCURADOR: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO: MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 
1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. DECISÃO.  

Omissis. 

Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. execução FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem 

julgamento de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009.  

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009)." 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009)." 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454-SP (2009/0192886-6) 

RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX 
RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO: ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DECISÃO 

Omissis. 

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência).  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Omissis. 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008). 
Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. Intimações necessárias.Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX Relator (Ministro LUIZ FUX, 18/08/2010)." 

Portanto inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se e Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 476/1522 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028349-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028349-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outro 

AGRAVADO : ANTONIA MARQUEZ CORREA 

ADVOGADO : TANIA APARECIDA MENDES e outro 

PARTE RE' : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : OSWALDO LUIS CAETANO SENGER e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00193153819944036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo BANCO BRADESCO S/A contra decisão que, em execução de 

sentença, acolheu parcialmente a impugnação e homologou os valores apresentados pela Contadoria Judicial. 

Sustenta o agravante que, tendo em vista que as contas poupança da ora agravada aniversariavam na segunda quinzena 

do mês, não houve qualquer perda financeira. Assim, atesta que a inexigibilidade do título executivo e requer o 

reconhecimento da nulidade da execução. 

Por fim, assevera a ocorrência de excesso de penhora. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento é imprescindível a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

Com efeito, preserva-se a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas 
pelo magistrado. 

Nesse diapasão, merecem destaque excertos da decisão agravada: 

"... 

...ressalto que as contas de fls. 525/527 foram efetuadas por setor especializado em cálculos de liquidação, em 

consonância como teor da coisa julgada (sentença de fls. 245/257 e acórdão de fls. 365/375), que condenou o BANCO 

BRADESCO S/A ao pagamento 'das diferenças resultantes da não aplicação da variação integral do IPC, relativo a 

janeiro de 1989, no percentual de 42,72% (...)'. 

Recordo, ainda, que a ressalva feita em relação às contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, dizia 

respeito, apenas, ao mês de março de 1990, conforme mencionado na sentença, nos seguintes termos: '...uma vez que o 

pleito, no tocante à março de 1990, refere-se a cadernetas com 'aniversários' posteriores a 14 de março de 1990 (...)'. 

Além disso, a parte executada rediscute a matéria já lançada em embargos de declaração, que não foram acolhidos. 

Ressalto, outrossim, que não foi efetuado cálculo em relação à conta de poupança nº 7.121.001-4, não possuir data-

base na segunda quinzena, mas sim por ter sido aberta somente em 1990 (fl. 11). 

Eventual inconformismo da parte, na hipótese dos autos, deveria ter sido manifestado, oportunamente, através da 

interposição do recurso adequado ao questionamento da sentença, de fls. 245/257 e do acórdão de fls. 365/375. 

Ademais, desacolho, em parte, a alegação de excesso de execução, tendo em vista os valores a que chegou a 

Contadoria Judicial, em confronto com aquele apresentado pela parte autora, comparando-se as contas na data em 
que elaboradas. 

..." 

 

O contador judicial esclareceu que elaborou cálculo da diferença de correção monetária do Plano Verão (42,72%) 

referente à conta poupança nº 3.196.429-6, de acordo com o julgado transitado em julgado. 

Assim, submetidos os cálculos ao contador do Juízo, que conta com conhecimento técnico específico para bem dispor 

sobre eles (cálculos), devem ser preservados. 

Destarte, ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia 

da decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028465-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028465-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS BASTOS DE MATTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00209279420104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal, sem 

baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00. 

Decido. 

Sem razão o agravante. 

Dispõe a Lei nº 9.469/97 que o Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das 

empresas públicas federais, poderão requerer a extinção das ações em curso ou desistir dos respectivos recursos 

judiciais, para a cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00, quando essas entidades 

forem interessadas na qualidade de autoras, rés, assistentes ou oponentes. 

Em virtude da letra da lei e da Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ao Poder Judiciário não 

caberia substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a cobrança, é hipótese de 

se afastar a extinção da ação executiva de valor ínfimo pelo Poder Judiciário. 

Para débitos inscritos em Dívida Ativa da União inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), o artigo 20 da Medida 

Provisória nº 1.973-63/2000 e sucessivas reedições, convertida na Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 

11.033/2004, estabeleceu o arquivamento, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 
Nacional, dos autos das execuções fiscais. Confira-se: 

"...Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais)..." 

A par da redação da lei em epígrafe, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.111.982/SP, de Rel. 

Min Castro Meira, D.O. de 25.5.09, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que 

nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00) movidas pela União, os autos da execução 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, 

como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

No caso de a execução fiscal ter sido movida por conselho corporativo, esta relatora entendia pela impossibilidade de 

extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o 

arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, à conta dos recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação da Lei nº 
10.522/02 às execuções movidas pelos conselhos corporativos, aos quais passo a aderir, mister o arquivamento dos 

autos, sem baixa na distribuição, quando o valor da cobrança judicial for inferior à R$ 10.000,00 - sendo reativados se 

os valores dos débitos vierem a ultrapassar o limite da lei. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais do seguinte teor: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627-SP (2009/0149768-9)  

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREA/SP  

PROCURADOR: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO: MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 
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PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 

1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. DECISÃO.  

Omissis. 

Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem 

julgamento de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009." 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009). 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454-SP (2009/0192886-6) 

RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 
RECORRIDO: ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DECISÃO 

Omissis. 

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  
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§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência).  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Omissis. 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 
3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008). 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. Intimações necessárias.Brasília (DF), 06 de agosto de 2010." 

(Ministro LUIZ FUX Relator, 18/08/2010). 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se e Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028486-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028486-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : REPAR COML/ E MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00166492120084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão que, em autos de executivo fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução 

atinja o valor de R$ 10.000,00. 

Decido.  

Sem razão o agravante. 

Dispõe a Lei nº 9.469/97 que o Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das 

empresas públicas federais, poderão requerer a extinção das ações em curso ou desistir dos respectivos recursos 

judiciais, para a cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00, quando essas entidades 

forem interessadas na qualidade de autoras, rés, assistentes ou oponentes. 

Em virtude da letra da lei e da Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ao Poder Judiciário não 

caberia substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a cobrança, é hipótese de 

se afastar a extinção da ação executiva de valor ínfimo pelo Poder Judiciário. 

Para débitos inscritos em Dívida Ativa da União inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), o artigo 20 da Medida 

Provisória nº 1.973-63/2000 e sucessivas reedições, convertida na Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 
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11.033/2004, estabeleceu o arquivamento, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, dos autos das execuções fiscais. Confira-se: 

"...Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valor es dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais)..." 

A par da redação da lei em epígrafe, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.111.983/SP, de Rel. 

Min Castro Meira, D.O. de 25.5.09, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que 

nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00) movidas pela União, os autos da execução 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, 

como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

No caso de a execução fiscal ter sido movida por conselho corporativo, esta relatora entendia pela impossibilidade de 

extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o 

arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, à conta dos recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação da Lei nº 
10.522/02 às execuções movidas pelos conselhos corporativos, aos quais passo a aderir, mister o arquivamento dos 

autos, sem baixa na distribuição, quando o valor da cobrança judicial for inferior à R$ 10.000,00 - sendo reativados se 

os valores dos débitos vierem a ultrapassar o limite da lei. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais do seguinte teor: 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627-SP (2009/0149768-9)  

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREA/SP  

PROCURADOR: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO: MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 

1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. DECISÃO.  
Omissis. 

Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. execução FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 
Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem 

julgamento de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009.  

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009)." 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009)." 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454-SP (2009/0192886-6) 

RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX 
RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO: ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DECISÃO 

Omissis. 

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência).  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Omissis. 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008). 
Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. Intimações necessárias.Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX Relator (Ministro LUIZ FUX, 18/08/2010)." 

Portanto inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se e Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 482/1522 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028496-34.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028496-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN 

AGRAVADO : MARIANA CORREIA DE OLIVEIRA ALVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00200497220104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão que, em autos de executivo fiscal, determinou o 

arquivamento dos autos sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até que a execução 

atinja o valor de R$ 10.000,00. 

Decido.  

Sem razão o agravante. 

Dispõe a Lei nº 9.469/97 que o Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das 

empresas públicas federais, poderão requerer a extinção das ações em curso ou desistir dos respectivos recursos 

judiciais, para a cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00, quando essas entidades 

forem interessadas na qualidade de autoras, rés, assistentes ou oponentes. 

Em virtude da letra da lei e da Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ao Poder Judiciário não 

caberia substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a cobrança, é hipótese de 

se afastar a extinção da ação executiva de valor ínfimo pelo Poder Judiciário. 

Para débitos inscritos em Dívida Ativa da União inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), o artigo 20 da Medida 

Provisória nº 1.973-63/2000 e sucessivas reedições, convertida na Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 

11.033/2004, estabeleceu o arquivamento, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 
Nacional, dos autos das execuções fiscais. Confira-se: 

"...Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valor es dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais)..." 

A par da redação da lei em epígrafe, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.111.983/SP, de Rel. 

Min Castro Meira, D.O. de 25.5.09, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que 

nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00) movidas pela União, os autos da execução 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, 

como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

No caso de a execução fiscal ter sido movida por conselho corporativo, esta relatora entendia pela impossibilidade de 

extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o 

arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, à conta dos recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação da Lei nº 
10.522/02 às execuções movidas pelos conselhos corporativos, aos quais passo a aderir, mister o arquivamento dos 

autos, sem baixa na distribuição, quando o valor da cobrança judicial for inferior à R$ 10.000,00 - sendo reativados se 

os valores dos débitos vierem a ultrapassar o limite da lei. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais do seguinte teor: 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627-SP (2009/0149768-9)  

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREA/SP  

PROCURADOR: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO: MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 
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PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 

1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. DECISÃO.  

Omissis. 

Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. execução FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem 

julgamento de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009.  

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009)." 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 
NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009)." 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454-SP (2009/0192886-6) 

RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO: ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Omissis. 

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência).  
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Omissis. 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008). 
Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. Intimações necessárias.Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX Relator (Ministro LUIZ FUX, 18/08/2010)." 

Portanto inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

Publique-se e Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028505-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028505-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : JORGE MATTAR 

AGRAVADO : ANTONIO MENENZES DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00259810720114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal, sem 

baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00. 
Decido. 

Sem razão o agravante. 

Dispõe a Lei nº 9.469/97 que o Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das 

empresas públicas federais, poderão requerer a extinção das ações em curso ou desistir dos respectivos recursos 

judiciais, para a cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00, quando essas entidades 

forem interessadas na qualidade de autoras, rés, assistentes ou oponentes. 

Em virtude da letra da lei e da Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ao Poder Judiciário não 

caberia substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a cobrança, é hipótese de 

se afastar a extinção da ação executiva de valor ínfimo pelo Poder Judiciário. 

Para débitos inscritos em Dívida Ativa da União inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), o artigo 20 da Medida 

Provisória nº 1.973-63/2000 e sucessivas reedições, convertida na Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 

11.033/2004, estabeleceu o arquivamento, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, dos autos das execuções fiscais. Confira-se: 
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"...Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais)..." 

A par da redação da lei em epígrafe, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.111.982/SP, de Rel. 

Min Castro Meira, D.O. de 25.5.09, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que 

nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00) movidas pela União, os autos da execução 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, 

como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

No caso de a execução fiscal ter sido movida por conselho corporativo, esta relatora entendia pela impossibilidade de 

extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o 

arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, à conta dos recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação da Lei nº 

10.522/02 às execuções movidas pelos conselhos corporativos, aos quais passo a aderir, mister o arquivamento dos 

autos, sem baixa na distribuição, quando o valor da cobrança judicial for inferior à R$ 10.000,00 - sendo reativados se 
os valores dos débitos vierem a ultrapassar o limite da lei. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais do seguinte teor: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627-SP (2009/0149768-9)  

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREA/SP  

PROCURADOR: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO: MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 

1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. DECISÃO.  

Omissis. 

Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 
pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 
1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem 

julgamento de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009." 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009). 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009). 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454-SP (2009/0192886-6) 

RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP 
ADVOGADO: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO: ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DECISÃO 

Omissis. 

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência).  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 
arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Omissis. 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008). 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 
Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. Intimações necessárias.Brasília (DF), 06 de agosto de 2010." 

(Ministro LUIZ FUX Relator, 18/08/2010). 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se e Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029064-50.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.029064-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul 

ADVOGADO : IVANILDO SILVA DA COSTA 

AGRAVADO : ORACIO POIATI FILHO 

ADVOGADO : SILVANO GOMES OLIVA e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00079941920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL contra 

decisão proferida pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu 
o pedido de tutela antecipada. 

O agravante alega que a responsabilidade pela assistência à saúde é do Estado, da União Federal e o Município de 

Campo Grande, não podendo por isto somente o Estado ser condenado ao fornecimento do medicamento requerido pelo 

ora agravado. 

Assevera que o prazo estipulado para a entrega do medicamento não se mostra razoável, pois é necessária a abertura de 

um processo administrativo para sua compra, não sendo pois possível a imputação de multa por atraso no fornecimento.  

Requer o efeito suspensivo para reforma da decisão. 

DECIDO 

Indispensável para a concessão de efeito suspensivo ao recurso de agravo de instrumento, a presença da relevância da 

fundamentação, concomitantemente com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja 

deferida a medida pleiteada, a teor do disposto no art. 558 do CPC. 

A saúde é direito constitucionalmente assegurado, encontrando-se disciplinado no art. 196 e seguintes da Constituição 

Federal. 

Dispõe a CF: 

 

"Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação. 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 

sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros 

e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 

sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 

III - participação da comunidade. 

Parágrafo Único. O Sistema Único de Saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recurso do orçamento da 

seguridade social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes." 

 

Infere-se daí, competir ao Estado a garantia da saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à 

saúde, com a disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado 

ao Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e 

ações da saúde. 

Cabe observar que existe expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento 
do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal. 

A esse respeito decidiu o C. STJ: 

 

"O funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-membros e 

Municípios, de modo que, quaisquer dessas entidades têm legitimidade ad causam para figurar no polo passivo de 

demanda que objetiva a garantia do acesso à medicação para pessoas desprovidas de recursos financeiros" 

(REsp 854.316/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05.09.2006, DJ 26.09.2006 p. 

199). 
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No caso presente, o agravado é portador da doença Comunicação Interventricular Perimembranosa Importante com 

Hipertensão Pulmorar Severa de 120 mmHG, conforme laudo médico de fls. 54/57. Por tal razão, necessita do uso do 

medicamento descrito no receituário médico. 

Em face ao alto custo do medicamento indicado para o tratamento, e não tendo o autor, ora agravado, condições de 

comprá-los, socorreu-se da via judicial. 

Numa análise inicial que se faz da presente questão, o medicamento solicitado pela agravado mostra-se de suma 

importância para sua sobrevivência em condições dignas, porquanto a melhora de seu estado geral de saúde depende 

atualmente dessas ações profiláticas. 

Destarte, negar a agravado o fornecimento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o 

direito à saúde. 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO ESPECIAL. SUS. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO . PACIENTE COM HEPATITE C . DIREITO À 

VIDA E À SAÚDE. DEVER DO ESTADO. UNIÃO. LEGITIMIDADE. 

1. Ação objetivando a condenação da entidade pública ao fornecimento gratuito dos medicamentos necessários ao 

tratamento de Hepatite C. 2. O Sistema Único de Saúde-SUS visa a integralidade da assistência à saúde, seja 

individual ou coletiva, devendo atender aos que dela necessitem em qualquer grau de complexidade, de modo que, 

restando comprovado o acometimento do indivíduo ou de um grupo por determinada moléstia, necessitando de 
determinado medicamento para debelá-la, este deve ser fornecido, de modo a atender ao princípio maior, que é a 

garantia à vida digna. 

3. Configurada a necessidade do recorrente de ver atendida a sua pretensão posto legítima e constitucionalmente 

garantida, uma vez assegurado o direito à saúde e, em última instância, à vida. A saúde, como de sabença, é direito de 

todos e dever do Estado. 

4. A União é parte legítima para figurar no pólo passivo nas demandas cuja pretensão é o fornecimento de 

medicamentos imprescindíveis à saúde de pessoa carente. 

5. Recurso especial desprovido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 658323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j.03/02/05, v.u., DJ 21/03/05, p. 272). 

"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA 

E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 

1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para 

custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada 

necessidade. Precedentes. 

2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo 

direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu 

cuidado (art. 23, II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do 
atendimento" (art. 194, parágrafo único, I). 

3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma 

diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198). 

4. In casu, não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha 

a mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu direito 

líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido. 

5. Recurso provido". 

(STJ, 2ª Turma, ROMS 17425/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, j.14/09/04, v.u., DJ 22/11/04, p. 293). 

 

Nesse diapasão, merece destaque excertos da decisão agravada: 

 

"...  

Não há como desconsiderar, é verdade, o alto custo do medicamento pleiteado, porém, esse fato isolado não me parece 

suficiente para que o autor não possa ter acesso a um tratamento que, a priori, pode trazer melhorias em seu quadro 

de saúde, inclusive salvando-o da morte, já que o direito à saúde deve se sobressair ao eventual dano patrimonial a ser 
suportado pelo ente federativo. 

... 

E acrescenta o Ministro que 'a interpretação da norma programática não pode transformá-la em promessa 

constitucional inconseqüente'. 

Presente , então, não só a plausibilidade da pretensão como também o risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação, não só pela gravidade da doença, mas também, pelo alto custo do medicamento em tela e pela negativa de 

fornecimento pelos órgãos de saúde pública, tudo documentalmente demonstrado nos autos. 

..." 

 

Quanto à entrega do medicamento, esta deve ser efetivada o mais rápido possível, alterando porém o prazo para seu 

cumprimento para dez dias a contar da publicação deste decisum. 
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Destaco que a fixação da multa é mecanismo eficiente para o cumprimento da obrigação imposta e encontra amparo na 

dicção do artigo 461, § 5º, do CPC. 

No entanto, entendo não ser aplicável a imposição de multa ao agente público neste momento, haja vista que não há nos 

autos notícia de regular intimação pessoal do responsável para cumprimento. 

Ante o exposto, defiro parcialmente o provimento postulado, para alterar o prazo para entrega do medicamento, 

esclarecendo que a determinação do fornecimento do medicamento pelo Estado do Mato Grosso do Sul não exclui a 

responsabilidade solidária da União Federal e do Município de Campo Grande/MS e para afastar, neste momento, a 

imposição da multa, devendo ela (multa) ser aplicada aos réus, a teor do que dispõe o artigo 461, § 5º, do CPC, em caso 

de descumprimento da ordem, sem prejuízo da intimação pessoal do agente público para fazer valer o comando judicial 

de primeira instância. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se." 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 
 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029417-90.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029417-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro 

AGRAVADO : EDINALDO JOSE RAPOSO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00313464720084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal, sem 
baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00. 

Decido. 

Sem razão o agravante. 

Dispõe a Lei nº 9.469/97 que o Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das 

empresas públicas federais, poderão requerer a extinção das ações em curso ou desistir dos respectivos recursos 

judiciais, para a cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00, quando essas entidades 

forem interessadas na qualidade de autoras, rés, assistentes ou oponentes. 

Em virtude da letra da lei e da Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ao Poder Judiciário não 

caberia substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a cobrança, é hipótese de 

se afastar a extinção da ação executiva de valor ínfimo pelo Poder Judiciário. 

Para débitos inscritos em Dívida Ativa da União inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), o artigo 20 da Medida 

Provisória nº 1.973-63/2000 e sucessivas reedições, convertida na Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 

11.033/2004, estabeleceu o arquivamento, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, dos autos das execuções fiscais. Confira-se: 

"...Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  
§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais)..." 

A par da redação da lei em epígrafe, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.111.982/SP, de Rel. 

Min Castro Meira, D.O. de 25.5.09, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que 

nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00) movidas pela União, os autos da execução 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, 

como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

No caso de a execução fiscal ter sido movida por conselho corporativo, esta relatora entendia pela impossibilidade de 

extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o 

arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, à conta dos recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação da Lei nº 

10.522/02 às execuções movidas pelos conselhos corporativos, aos quais passo a aderir, mister o arquivamento dos 
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autos, sem baixa na distribuição, quando o valor da cobrança judicial for inferior à R$ 10.000,00 - sendo reativados se 

os valores dos débitos vierem a ultrapassar o limite da lei. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais do seguinte teor: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627-SP (2009/0149768-9)  

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREA/SP  

PROCURADOR: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO: MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 

1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. DECISÃO.  

Omissis. 

Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 
pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 
1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem 

julgamento de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009." 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 
Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009). 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454-SP (2009/0192886-6) 

RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX 
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RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO: ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DECISÃO 

Omissis. 

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência).  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço." 
Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Omissis. 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008). 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 
matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. Intimações necessárias.Brasília (DF), 06 de agosto de 2010." 

(Ministro LUIZ FUX Relator, 18/08/2010). 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se e Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030229-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030229-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : DANIEL DZIEGIECKI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00103572020084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 
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Trata-se de agravo interposto em face da r. decisão de fls. 87/88, que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Tendo em vista a extinção da execução, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030250-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030250-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ONOFRE BERNARDES FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00341932220084036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

Trata-se de agravo interposto em face da r. decisão de fls. 85/86, que negou seguimento ao agravo de instrumento. 

Tendo em vista a extinção da execução, conforme cópia em anexo, ocorreu a perda de objeto. 

Pelo exposto julgo prejudicado o recurso, declarando-o extinto, sem apreciação do mérito, nos exatos termos do art. 33, 

XII, do Regimento Interno, desta E. Corte Regional. 

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, encaminhem-se os autos à Vara competente. 

P. I. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030577-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030577-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

AGRAVADO : CAPITAL AMBULANCIAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00335119620104036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou o arquivamento do executivo fiscal, sem 

baixa na distribuição, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, até ser atingido o valor de R$ 10.000,00. 

Decido. 

Sem razão o agravante. 

Dispõe a Lei nº 9.469/97 que o Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das 

empresas públicas federais, poderão requerer a extinção das ações em curso ou desistir dos respectivos recursos 

judiciais, para a cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00, quando essas entidades 

forem interessadas na qualidade de autoras, rés, assistentes ou oponentes. 
Em virtude da letra da lei e da Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que ao Poder Judiciário não 

caberia substituir-se ao Poder Executivo no juízo de conveniência de prosseguir ou não com a cobrança, é hipótese de 

se afastar a extinção da ação executiva de valor ínfimo pelo Poder Judiciário. 

Para débitos inscritos em Dívida Ativa da União inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), o artigo 20 da Medida 

Provisória nº 1.973-63/2000 e sucessivas reedições, convertida na Lei nº 10.522/02, com redação dada pela Lei nº 
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11.033/2004, estabeleceu o arquivamento, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda 

Nacional, dos autos das execuções fiscais. Confira-se: 

"...Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2o Serão extintas, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais)..." 

A par da redação da lei em epígrafe, o C. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Resp 1.111.982/SP, de Rel. 

Min Castro Meira, D.O. de 25.5.09, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, assentou o entendimento de que 

nas execuções de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00) movidas pela União, os autos da execução 

serão arquivados, sem baixa na distribuição, sendo reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, 

como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

No caso de a execução fiscal ter sido movida por conselho corporativo, esta relatora entendia pela impossibilidade de 

extinção do executivo fiscal de débito de valor ínfimo, determinando, ante a ausência de previsão legal para o 

arquivamento, o prosseguimento da execução. 

Todavia, à conta dos recentes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicação da Lei nº 
10.522/02 às execuções movidas pelos conselhos corporativos, aos quais passo a aderir, mister o arquivamento dos 

autos, sem baixa na distribuição, quando o valor da cobrança judicial for inferior à R$ 10.000,00 - sendo reativados se 

os valores dos débitos vierem a ultrapassar o limite da lei. 

A propósito, transcrevo os precedentes jurisprudenciais do seguinte teor: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627-SP (2009/0149768-9)  

RELATOR: MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  

RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO-CREA/SP  

PROCURADOR: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S)  

RECORRIDO: MAURÍCIO TONSIG  

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N. 

1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. DECISÃO.  

Omissis. 
Passo a decidir.  

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08.  

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04.  

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09.  

Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ (REsp 

1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009).  

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem 

julgamento de mérito, mas, é de rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o 

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição.  
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Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF), 09 de outubro de 2009." 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES Relator (Ministro BENEDITO GONÇALVES, 21/10/2009). 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000, 00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no REsp 945488/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10/11/2009, DJe 26/11/2009). 

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454-SP (2009/0192886-6) 

RELATOR: MINISTRO LUIZ FUX 
RECORRENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO: DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO: ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO: SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

DECISÃO 

Omissis. 

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe:  

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados.  

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência).  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Omissis. 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução 

do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008). 
Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. Intimações necessárias.Brasília (DF), 06 de agosto de 2010." 

(Ministro LUIZ FUX Relator, 18/08/2010). 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo. 

Publique-se e Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031505-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031505-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : POWER AVIATION IMPORTACAO LTDA -EPP 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : RODRIGO SILVA GONÇALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016538420104036105 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que determinou a transferência dos valores constritos 

nos autos para conta judicial. 

Artigo 525, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei Federal nº 9.139/95: 
 

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações 

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado"(o destaque não é original). 

No caso concreto, o agravante juntou a cópia da decisão agravada (fls. 71) sem a respectiva certidão de intimação. 

Neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. 

1. Na ementa do aresto recorrido constou como faltante na formação do agravo de instrumento a cópia da procuração 

do agravante. 

Efetivamente, não constavam dos autos cópia das certidões de intimação do aresto recorrido e da decisão agravada 

conforme explicitado no corpo do voto-condutor do aresto. 

2. Correspondência eletrônica com informação de leitura de diários oficiais não substituem a cópia da certidão de 

publicação do aresto recorrido e da decisão agravada. 

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeito modificativo". 

(EDcl no AgRg no Ag 611535/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/05/2005, DJ 
01/08/2005 p. 388 - o destaque não é original). 

Ademais, é inconsistente a alegação a respeito da desnecessidade de apresentação da certidão de intimação, isto porque 

a decisão foi proferida agravada foi proferida em 14 de setembro de 2011 e o recurso foi protocolizado em 07 de 

outubro de 2011, não sendo possível aferir, de plano, a tempestividade da interposição. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao recurso (artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil). 

Comunique-se. 

Publique-se e intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031956-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031956-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00025624420104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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Inexistindo pedido de efeito suspensivo, intime-se a agravada para o eventual oferecimento de resposta. 

Publique-se e intime(m)-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032193-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032193-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6 

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI e outro 

AGRAVADO : SOLANGE MARIA GOUVEA RIBAS DA COSTA PARISE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00235357020074036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 
 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 
sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 
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3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 
tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 
poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  
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Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 
alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 
interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 
ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 
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4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 
3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 
em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 
entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
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inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 
"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 
sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 
execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 
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implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 
Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 
nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 
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Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 
e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 
No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 
MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 
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Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 
da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 
3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 
A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 
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Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 
Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 
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A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 
PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 
fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 
7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 
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O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 
pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 
Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 
É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 
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rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032201-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032201-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6 

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI 

AGRAVADO : CLARA PATI CYRILLO DE SEIXAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00220673220114036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
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No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 
de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 
sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 
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público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  
Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 
IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
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Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 
3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 
Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 
2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 
"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 
aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 
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RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 
da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 
de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 
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Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 
insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 
3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
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05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 
LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 
03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 
ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 
baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 
ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 
determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 
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ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 
definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 
2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 
A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 
Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 
06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032426-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032426-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABIO KALIL VILELA LEITE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ADJAME ALEXANDRE GONCALVES OLIVEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00022923420084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS contra decisão que, em ação civil 

pública, acolheu a emenda da petição inicial, reabrindo o prazo para a resposta do réu. 

Sustenta a agravante que, nos termos do artigo 284 do CPC, a inicial somente poderá ser emendada antes de apresentada 

a contestação. 

Assevera, ainda, a ocorrência de preclusão, uma vez que o Ministério Público Federal apresentou manifestação quanto à 

produção de prova fora do prazo estipulado no despacho de fls. 517 dos autos originários (fls. 26 destes autos). 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 
dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No presente caso, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

Ora, a decisão agravada reabriu prazo para resposta do réu-agravante, em clara obediência ao princípio do contraditório 

e da ampla defesa. 

Ademais, não vislumbro, nesse exame preliminar, qualquer ilegalidade na decisão recorrida, máxime se considerada a 

relevância dos atos apurados em ação civil pública em decorrência de lesão ao patrimônio público. 

Além disso, o pedido de emenda efetuado pelo Ministério Público Federal não desbordou da matéria tratada nos autos 

originários, nem tampouco requereu sanção não prevista na Lei nº 8.429/92. 

Por fim, como bem asseverado pelo magistrado singular em se tratando de direitos indisponíveis não incide a preclusão.  

Assim, presente na decisão a análise dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada, preserva-se neste momento 

processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de prestígio às soluções postas pelo 

magistrado, privilegiando-se a decisão proferida. 

Ausentes os pressupostos autorizadores da concessão do efeito suspensivo, impõe-se a manutenção da eficácia da 

decisão impugnada. 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033212-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033212-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : MARIA IZABEL L HOMEM ASSUMPCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00203051520104036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 
O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 
execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 
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3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 
tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 
poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  
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Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 
alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 
interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 
ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 
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4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 
3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 
em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 
entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
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inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 
"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 
sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 
execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 
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implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 
Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 
nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 
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Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 
e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 
No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 
MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 
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Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 
da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 
3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 
A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 
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Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 
Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 
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A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 
PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 
fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 
7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 
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O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 
pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 
Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 
É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 
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rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033219-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033219-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : FE MARTINS JUNCAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05880917319974036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
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No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 
de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 
sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 
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público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  
Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 
IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
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Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 
3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 
Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 
2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 
"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 
aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 
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RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 
da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 
de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 
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Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 
insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 
3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
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05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 
LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 
03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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DE SÃO PAULO - CREA/SP 
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RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 
ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 
baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 
ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 
determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 
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ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 
definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 
2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 
A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 
Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 
06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033224-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033224-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : MARIA HELENA HENESS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00512846220074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 
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sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 
extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 
medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 553/1522 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 
COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 
de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 
 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 
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RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 
irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 
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Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 
Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 
reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 
em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 
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Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 
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Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 
impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 560/1522 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 
RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 
Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 
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- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 
da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033238-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033238-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : ERACLITO STEFANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00303972320084036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 
anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 
 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 
Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 
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4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 
- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 
Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 
débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
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5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 
arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 
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sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 
tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 570/1522 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 
autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 
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baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 
do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
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ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 
Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 
4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 
Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 
extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
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fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
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Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 
de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 
de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
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A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 
reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033376-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033376-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao 

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro 

AGRAVADO : IVONE MARIA BARNEZ DE MOURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00512542720074036182 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
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No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 
de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 
sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 
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público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  
Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 
IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
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Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 
3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 
Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 
2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 
"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 
aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 
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RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 
da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 
de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 
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Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 
insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 
3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
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05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 
LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 
03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 
ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 
baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 
ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 
determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 
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ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 
definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 
2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 
A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 
Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 
06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033533-42.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033533-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : L C DOS REIS e outros 

 
: PEDACO DO CAMPO ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA 

 
: JOSE AMIR DA SILVA -ME 

 
: PERESTRELO COM/ DE RACOES LTDA -ME 

 
: MARIA APARECIDA LUCAS NUNES 

ADVOGADO : VITOR LEMES CASTRO e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP 

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00047722520114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

Verifica-se não constar da inicial pedido de efeito suspensivo / antecipação dos efeitos da tutela recursal, razão pela 

qual deixo de proferir decisão nesta fase recursal. 

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

Publique-se. Após, tornem conclusos para julgamento. 

 

São Paulo, 02 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 
00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033578-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033578-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : CLAUDIO MARTINS NEVES DE FRANCA 

ADVOGADO : ASSIS LOPES BHERING e outro 

AGRAVADO : Universidade Paulista UNIP 

ADVOGADO : SONIA MARIA SONEGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00182016820114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Mantenho a decisão de fls. 88 e verso por seus próprios fundamentos. 

Nos termos do parágrafo único do art. 527 do Código de Processo Civil, com a redação instituída pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, a decisão do Relator que converte em retido o agravo de instrumento somente é passível de 

reforma no momento do julgamento deste recurso, razão pela qual não conheço do agravo legal interposto, por ser 

manifestamente inadmissível, ex vi do disposto no artigo 33, inciso XIII do Regimento Interno desta Corte. 

Int. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034229-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034229-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : RESTAURANTE E LANCHONETE RECANTO ALEGRE DO AEROPORTO LTDA 

ADVOGADO : JAIR SILVA CARDOSO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO e outro 

PARTE RE' : MARIA APARECIDA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00009046920034036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação de rito ordinário. 

Decido. 

Não obstante os argumentos expostos, o agravo de instrumento encontra-se deficientemente instruído, pois não 

colacionadas as principais peças da ação principal, notadamente a petição inicial, o Contrato de Concessão de Uso de 

Área celebrado com a INFRAERO, as declarações de imposto de renda mencionadas na decisão agravada, bem como as 

eventuais diligências efetuadas no juízo de origem. 

Embora não sejam peças essenciais, legalmente previstas para a formação do agravo, a indignação recursal, se 

processualmente pertinente, dependia de tais peças para ser corretamente apreciada. Conquanto declaradas facultativas 

pelo inciso II do art. 525 do Código de Processo Civil, eram imprescindíveis para o deslinde da questão posta a desate. 

Por estes fundamentos, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, tendo em vista a 

manifesta inadmissibilidade. 

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034773-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034773-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro 

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00103724720094036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO - CRF/SP contra decisão que deixou de apreciar a apelação interposta por ser ela intempestiva. 

Alega o agravante que, por ser autarquia, o seu prazo é em dobro. 

DECIDO 

Decido o presente nos termos do artigo 557 do CPC. 
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Apesar dos Conselhos Regionais não possuírem todas as prerrogativas que a Fazenda Nacional é certo que têm a 

prerrogativa do prazo em dobro, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART 485, XI, DO CPC. ERRO DE FATO. INEXISTÊNCIA. CERTIDÃO 

DE TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. AUTARQUIA 

FEDERAL. PRAZO EM DOBRO. 1. Ação rescisória contra acórdão da Colenda Segunda Turma do Superior Tribunal 

de Justiça, proferido no Recurso Especial 45.828/PB, que conheceu do recurso e lhe deu provimento, ao fundamento de 

que a empresa distribuidora de derivados de petróleo e de álcool encontra-se obrigada a manter nos seus quadro, 

químico responsável, por possuir mini-laboratório de análises, bem como inscrever-se no Conselho Regional de 

Química, sem prejuízo da alegação de erro de fato, consubstanciado na intempestividade do recurso que gerou o 

acórdão rescindendo. 2. Ação rescisória fundada no art. 485, inciso IX, do CPC, consiste na ocorrência de erro de 

fato, consubstanciado na expedição errônea da Secretaria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região de certidão de 

tempestividade do recurso especial, este interposto pelo Conselho Regional de Química da 1ª Região. 3. O erro de fato, 

no caso sub judice, está fundamentado na arguida intempestividade do recurso especial interposto pelo Conselho 

Regional de Química da 1ª Região, mercê de a ora requerida fazer jus ao prazo em dobro para recorrer. 4. Os 

Conselhos de Fiscalização Profissional possuem natureza jurídica autárquica, consoante jurisprudência pacífica do E. 

STJ, verbis: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUTARQUIAS 

FEDERAIS. ADIN Nº 1.717/DF. SÚMULA Nº 66/STJ. 1. A Suprema Corte, em 07 de novembro de 2002, analisando o 

mérito da ADIn nº 1.717/DF, declarou a inconstitucionalidade do art. 58 e seus parágrafos da Lei nº 9.649/98. 
Mantida a natureza de autarquias federais dos Conselhos de Fiscalização Profissional. (...) 4. Conflito de competência 

conhecido para declarar competente o MM. Juízo Federal, suscitado." (CC 54.736/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª 

Seção, DJ de 13.03.2006) 5. Consectariamente, nos termos do disposto no art. 188 do CPC, as Autarquias Federais, 

gozam da prerrogativa pro populo do prazo em dobro para recorrer, conjurando a suscitada intempestividade do 

aludido recurso especial uma vez que o acórdão recorrido foi publicado aos 13.11.1992 (fls. 58) e o recurso interposto 

em 07.12.1992 (fls. 59/63), por isso que dentro do prazo legal. 6. Deveras, o recurso especial foi interposto também por 

litisconsortes com diferentes procuradores (art. 191 do CPC), o que reforça a tempestividade da irresignação especial. 

7. A improcedência do iudicium rescindens torna prejudicado o iudicium rescissorium. 9. Ação improcedente." 

(STJ, AR 200000839566, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 13/05/2009, publicado no DJ de 03/08/2009) 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL - PRAZO EM DOBRO - 

AUTARQUIA FEDERAL - ART. 188, CPC - EXTENSÃO CONFERIDA PELA LEI 9.469/97 - ADMINISTRATIVO - 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - ATIVIDADE BÁSICA. - Merece acolhimento a alegação de que a 

autarquia federal goza do privilégio estatuído no art. 188, do CPC, por força de alteração legislativa conferida pela 

Lei 9.469/97. - "A atividade básica da empresa é que determina sua vinculação ao conselho profissional específico." 

(REsp 163.014/PEÇANHA) 

(STJ, EARESP 199901055733, Relator Ministro HUMBERTO GOMES DE BARROS, julgamento em 21/06/2001, 

publicado em 17/09/2001) 
 

Finalmente, transcrevo trecho do voto proferido pelo Ministro BENEDITO GONÇALVES, em 03/08/2010, publicado 

no DJ de 03/08/2010, no AgRg no AI nº 1.149.799-SC ( 200900534328): 

 

"Inicialmente, no que tange ao prazo, há de ser aferido em dobro, tendo em vista a aplicabilidade do art. 188, do CPC 

e do art. 10 da Lei 9.469/1997, porquanto os conselhos regionais equiparam-se à figura de autarquia federal, conforme 

precedentes desta Corte. De fato, por ser autarquia federal, o Conselho goza das mesmas prerrogativas asseguradas à 

Fazenda Pública, na forma da lei processual civil, como prazo em dobro para recorrer, em quádruplo para contestar, 

impenhorabilidade de bens, etc. 

..." 

 

É inequívoco que a sentença foi disponibilizada em 18/02/2011 (fls. 152), sendo que o prazo para a interposição do 

apelo começou a fluir a partir do dia 21/02/2011 e findou-se em 22 de março de 2011 - 3ª feira. 

Assim, o recurso é tempestivo, pois foi interposto em 21/03/2011 (fls. 77). 

Com essas considerações, com fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao juiz processante acerca do conteúdo desta decisão. 

Intimem-se. 
Após, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro 

AGRAVADO : LOYOLA E LOYOLA AMOREIRAS SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00103727020104036100 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Agrava a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT da r. decisão singular que, em sede de 

Ação Ordinária, objetivando a anulação do processo administrativo mencionado, que resultou no descredenciamento da 

agência franqueada, em face do descumprimento das regras impostas no contrato, normas internas e legislação, recebeu 

a apelação interposta no duplo efeito, excetuada a antecipação de tutela anteriormente concedida e confirmada no bojo 

da sentença. 

Sustenta a agravante, em síntese, que restou evidenciada a conduta ilícita do proprietário da ACF Amoreiras, 

consubstanciada na aquisição mediante fraude de outras agências franqueadas, o que possibilita o descredenciamento 

debatido. Afirma que a tutela foi concedida na própria sentença, motivo pelo que cabível o recebimento da apelação no 

duplo efeito, sem qualquer ressalva. Aduz, ainda, que existem bens e equipamentos de sua propriedade em posse da 

agravada, cuja não devolução acarretará riscos de vulto, inclusive à população, já que se trata de serviço essencial de 

natureza pública. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo à apelação, sem qualquer exceção. 

II - Despicienda a requisição de informações à MM. Juíza "a quo" ante a clareza da decisão arrostada. 

III - Nesta fase de cognição sumária, do exame que faço da matéria posta, e à luz de orientação doutrinária e pretoriana, 

não vislumbro eventual ilegalidade e ou abuso de poder a viciá-la, motivo pelo que determino o processamento do feito 

independentemente da providência requerida. 

Conforme consta dos autos, a ação foi julgada parcialmente procedente, para declarar nulo o procedimento 
administrativo a contar da decisão de 1ª instância administrativa, devendo a ré garantir à demandante o direito de 

indicar as provas que pretenda produzir, sendo concedida a antecipação de tutela para suspender os efeitos do 

descredenciamento até que seja sanada a nulidade do processo administrativo, nos termos da liminar anteriormente 

concedida, por conta da extinção da ação cautelar pelo julgamento da ação principal. 

Com efeito, cabível a atribuição de efeito devolutivo à antecipação de tutela, ainda que concedida na própria sentença. 

Trago, a propósito: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - RECURSO DE 

APELAÇÃO RECEBIDO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO - CABIMENTO - INTELIGÊNCIA DO 

INCISO VII, DO ARTIGO 520 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  
- A apelação, em regra, será recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. Excepcionalmente, todavia, nas hipóteses 

expressamente elencadas na lei adjetiva ou em legislação especial, conferir-se-á apenas o efeito devolutivo. 

- Trata-se de matéria de restrição de direitos e que, portanto, não comporta interpretação extensiva, cabendo ao Juiz, tão 

somente, declarar os efeitos nos quais recebe o recurso, nas hipóteses em que não pertinente o efeito almejado pelo 

agravante. 

- A apelação interposta contra a sentença que confirmar os efeitos da tutela, será recebida, tão somente, no efeito 

devolutivo (art. 520, VII, CPC). 

- O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando 
a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01. 

- Recurso não provido." 

(TRF3 - AG 212091 - Proc. nº 2004.03.00.041761-3 - Rel. Des. Fed. VERA JUCOVSKY - j. 24/09/2007- DJU 

24/10/2007 PÁGINA: 353) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. RECEBIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO 

NO EFEITO DEVOLUTIVO. TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA. 
1. Art. 520, VII, do CPC. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só 

no efeito devolutivo, quando interposta de sentença confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. Em relação à 

antecipação da tutela na sentença, igualmente, a apelação interposta deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo 

quanto à parte alcançada pela antecipação, entendimento pacífico na doutrina e jurisprudência. 

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3 - AG 295132 - Proc. nº 2007.03.00.021948-8 - Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO - j. 22/08/2007 - DJU 

24/09/2007 PÁGINA: 293) 

IV - Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do CPC. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Salette Nascimento  
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Desembargadora Federal 
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2011.03.00.035500-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : HELIO MATTENAUER SILVEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00524410220094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades e multa eleitoral, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de 

quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 
apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 
ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 
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4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 
- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 
Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 
débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
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5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 
arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 
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sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 
tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 
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A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 
autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 
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baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 
do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
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ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 
Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 
4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 
Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 
extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
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fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
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Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 
de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 
de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
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A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 
reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035516-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035516-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : JAIME DE BIAGI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00504360720094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades e multa eleitoral, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de 

quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 610/1522 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 
homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 
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carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 
Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  
Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  
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AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 
 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 
exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 
1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 
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4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 
tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 
O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 
DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 
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ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 
de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 
par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 
valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 
II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 
E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 
à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 
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Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 
serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 
inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 
Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
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940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 
"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 
(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 
ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 
baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 
ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 
determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 
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ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 
definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 
2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 
A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 
Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 
06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035542-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035542-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ALUISIO DA SILVA RAMOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00132623720044036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades e multa eleitoral, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de 

quantia ínfima. 

 
É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 
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praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 
interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 
valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 
reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 
AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 
certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 
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ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 
ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 
parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 
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Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 
sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 
Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 
ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 
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"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 
arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 
Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 
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"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 
Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 
No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 
da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 
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Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 
Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 
redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 
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2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 
Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 
São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 
O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 
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543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 
uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 
PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 
fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 
Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 
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- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 
da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035754-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035754-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 

AGRAVADO : JORGE PETERSEN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00259233820104036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 
anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 
 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 
Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 
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4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 
- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 
Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 
débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
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5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 
arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 
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sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 
tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 
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A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 
autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 643/1522 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 
do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
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ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 
Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 
4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 
Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 
extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
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fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
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Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 
de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 
de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
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A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 
reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035881-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035881-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : ARCELINA GAMBA DO NASCIMENTO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00553424020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
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No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 
de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 
sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 
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público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  
Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 
IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
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Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 
3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 
Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 
2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 
"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 
aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 
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RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 
da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 
de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 
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Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 
insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 
3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
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05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 
LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 
03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 
ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 
baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 
ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 
determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 
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ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 
definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 662/1522 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 
2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 
A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 
Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 
06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035892-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035892-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : ODILON CESAR DO AMARAL JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00327339720084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 
 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 
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sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 
extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 
medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 
do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 
COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 
de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 
 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 
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RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 
irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 
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Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 
Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
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1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 
reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 
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requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 
em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 
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Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 
rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 672/1522 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 
impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 
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mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 
RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 
prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 
Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 
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Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 
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- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 
da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 
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Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 
autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 
Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 
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00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035905-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035905-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP 

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS 

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES OLYMPIO DE ABREU 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00482414920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 
anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 
 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 
Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 
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4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 
execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 
- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 
que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
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NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 
Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 
aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 
débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 
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5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 
de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 
O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 
arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 
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sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 
A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 
esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 
tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 
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A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 
executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 
autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 
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baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 
interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 
Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 
do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 
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ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 
Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 
4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 
Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 
extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 
2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 
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fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 
06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 
O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 
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Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 
de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 
Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 
de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 
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A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 
reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 
2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035915-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035915-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro 

AGRAVADO : NELSON ZAMPOLO 

ADVOGADO : JULIANA GODOY TROMBINI (Int.Pessoal) 

 
: DPU (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : DROG VILA GUILHERME LTDA e outro 

 
: ROSEMARY GUERRA FRANCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00541394820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o procurador do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, para que regularize a assinatura na 
minuta recursal. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036162-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036162-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : A M R AUXILIO MEDICO RADIOLOGICO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00348332520084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 
É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 

 

No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 

de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 
fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 

sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 693/1522 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 

ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 
tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 

público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 
poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 

Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  

Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 694/1522 

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 

IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 
alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 

 

Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 
interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 

RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 
ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 
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4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 
3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 
em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 

Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 
entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 

2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 
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inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 
"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 
sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 

"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 
execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 

aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 
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implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 
Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 

RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 
LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 
nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 

da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 
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Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 

de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 
e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 

Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 
No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 

insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 
MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 

3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 
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Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 

Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 
da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 
3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 

LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 
A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 
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Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 

ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 
Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 

baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 
arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 
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A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.089.568 - SP (2008/0200161-8) 

RELATOR : MINISTRO CASTRO MEIRA 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 
PROCURADOR : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : FRANCISCO RENATO VEIGA 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 
fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 
7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 

determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 
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O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 
pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 
Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 
É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 
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rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 

definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 
1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 
1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 

A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 

Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 
RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 
III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 
1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 

06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 
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2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 

sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 
Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 
Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036163-71.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036163-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro 

AGRAVADO : SISTEMA DE SAUDE VILA MATILDE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00346289320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em ação de execução fiscal proposta para cobrança de 

anuidades, determinou a remessa do processo ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de quantia ínfima. 

 

É uma síntese do necessário. 

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, há muito, é pacífica, no sentido da racionalidade do serviço 

judiciário, de modo a impedir disfuncionalidades manifestas, como é o caso em exame. 
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No que concerne ao crédito público, propriamente considerado, a Lei Federal nº 7799/89 deferiu ao Ministro da 

Fazenda a prerrogativa de "dispensar a constituição de créditos tributários, a inscrição ou ajuizamento, bem assim 

determinar o cancelamento, de débito de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 

custos de administração e cobrança" (art. 65, par. único). 

 

O Poder Judiciário consolidou, então, jurisprudência substancial, para afirmar que a racionalidade vinculada à definição 

dos "critérios de custos de administração e cobrança" não estava circunscrita à autoridade do Poder Executivo, de 

modo que, em qualquer ação, cabia ao magistrado exigir um mínimo de preservação da realidade econômica, não 

apenas relacionada ao interessse da parte, mas em consideração, também, ao custeio da máquina judiciária. O Supremo 

Tribunal Federal firmou jurisprudência no tema. 

 

RE 378035 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. MOREIRA ALVES DJ DATA-05/05/2003 P - 00105  

Julgamento 02/04/2003 
DESPACHO : 1. É este o teor da decisão proferida em embargos infringentes: "Os embargos devem ser rejeitados. O 

embargante nada inovou em suas razões, trazendo à baila alegações já apreciadas na sentença. No que respeita à falta 
de interesse processual, a orientação da extinção da ação em causas de valor ínfimo tem amparo na doutrina pátria. 

Nesse sentido: A sobrecarga decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores realmente expressivos, já que as grandes e pequenas causas fiscais seguem 

praticamente o mesmo rito processual (Lei nº 6.830/80). Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos e inibir a 

sonegação, os processos de valores irrisórios congestionam a máquina judiciária e prejudicam o andamento da 

execução de valores expressivos, tudo em prejuízo do interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, 

Ed. Revista dos Tribunais, 2ª edição, pág. 307, de Manoel Álvares, Maury Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha 

Chimenti e Carlos Henrique Abrão). A jurisprudência tem acolhido esse entendimento, a saber: "Execução, valor 

ínfimo, inexistente interesse processual na execução da quantia de significância mínima, a demandar despesas 

consideravelmente superiores ao crédito pretendido" (TRF - 1ª região, Ap. nº 96.01.02701-7 MG, rel. Juiz Jirair Aram 

Menguerian, J. 25/03/96, p. 57.748). Persiste, pois, a sentença tal como lançada. Ante o exposto, rejeito os embargos, 

mantendo a decisão recorrida, devendo a embargante arcar com as despesas comprovadas pela parte contrária, com 

fundamento no disposto no art. 39 e seu parágrafo, da Lei de execução Fiscal. Ao curador nomeado, arbitro os 

honorários de 223,04. Com o trânsito, expeça-se a certidão." (fls. 52/53) Interposto recurso extraordinário, foi ele 

admitido pelo seguinte despacho: "1. Subam os autos ao E. Tribunal Superior Federal, com as cautelas de praxe e as 

homenagens deste Juízo. 2. Providencie a serventia o traslado necessário." (fls. 78)  

2. É evidente que, por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do interesse de agir, não se pode pretender, 
sob o fundamento de que não é cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial que a confirmou haja impedido o 

livre acesso ao Poder Judiciário (cfe. RE 240.250). 

3. De outra parte, esta Primeira Turma, ao julgar os RREE 225.564 e 217.952, decidiu que a alegação de violação ao 

artigo 2º da Constituição pela circunstância de a decisão recorrida haver extinto a execução fiscal pela falta de 

interesse do autor era alegação de ofensa indireta à Carta Magna, não dando margem, assim, ao cabimento do recurso 

extraordinário. 

4. Por fim, a decisão recorrida não ventilou as demais questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário, 

nem foram objeto de embargos de declaração, faltando-lhes, pois, o indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 

356).  

5. Em face do exposto, não conheço do presente recurso.  

Brasília, 02 de abril de 2003.  

Ministro MOREIRA ALVES Relator. 

 

RE 241017 / SP 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a) Min. SEPULVEDA PERTENCE DJ DATA-12-02-99 P-00029 Julgamento 15/12/1998  
DESPACHO: A sentença objeto do RE - começando com a invocação do douto Cândido Dinamarco, (Execução Civil, 
ed. RT, 2ª ed, v. 2/229) para quem há falta do interesse de agir, quando "a atividade preparatória de provimento custe 

mais em dinheiro, trabalho ou sacrifícios, do que valem em vantagens que dele é lícito esperar" -, como em numerosos 

casos similares de Estância de Atibaia, extinguiu a execução fiscal movida pelo Município fundada em crédito 

tributário de valor insignificante. E aduziu: "A relação custo/benefício é de tal forma desproporcional, na cobrança de 

valores ínfimos, que não traduz a utilidade exigida como parte do binômio formado pelo interesse de agir na exata 

medida em que deixa de trazer à exeqüente o proveito econômico visado pela cobrança do crédito. Afinal, qual o 

proveito daquele que despende cinco para receber um? A sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras 

execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento das execuções de valores expressivos. As 

causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de 

carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a cobrança de valores irrisórios 

congestiona a "máquina" judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, em prejuízo do interesse 
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público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes fatos tornam obrigatório 

o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exeqüente no presente processo, em face do valor da 

dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o benefício demandado. 

Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a existência do crédito 

tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma de créditos que 

atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade." Rejeitados os 

embargos infringentes e expresso, no julgamento de embargos de declaração, a inexistência de contrariedade do art. 

30, III, da Constituição - autonomia dos municípios para "instituir e arrecadar os tributos de sua competência" - nela 

insiste o Município no recurso extraordinário, fundamento a que adita o do princípio da independência e harmonia dos 

poderes (CF, art. 2º). O RE admitido no juízo a quo, porém, é inviável, ainda quando, com alguma liberalidade, se 

reputem prequestionados os temas constitucionais. Com efeito. Nem a independência do Poder local, nem a autonomia 

do município para arrecadar os tributos de sua competência o dispensam - para valer-se a tanto da via jurisdicional - 

da satisfação das condições da ação, entre elas, o interesse processual de agir. A existência ou não do interesse de agir 

- fundamentadamente negada pela sentença recorrida - é questão de Direito Processual ordinário, cuja solução não é 

revisível na instância do recurso extraordinário. De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado 

diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, 

Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário.  

Brasília, 15 de dezembro de 1998. 
Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator  

 

RE 240250 / SP - SÃO PAULO 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. MOREIRA ALVES 

Julgamento: 15/06/1999  

Órgão Julgador: Primeira Turma  

Publicação: DJ DATA-06-08-99 PP-00052 EMENT VOL-01957-20 PP-04350 
EMENTA: Execução fiscal. - A única questão constitucional prequestionada, porque ventilada na decisão prolatada em 

embargos infringentes - as demais não o foram (súmulas 262 e 356) - é a relativa ao livre acesso ao Poder Judiciário 

(art. 5º, XXXV, da Carta Magna). É evidente, porém, que por ter sido julgada extinta a execução fiscal por falta do 

interesse de agir não se pode pretender, por se entender que não cabível no caso essa extinção, que a decisão judicial 

que a confirmou haja impedido o livre acesso ao Poder Judiciário. Recurso extraordinário não conhecido. 

 

RE 252965 / SP - SÃO PAULO  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO  

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO  
Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO  

Julgamento: 23/03/2000  

Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793  
E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSIGNIFICÂNCIA DA DÍVIDA ATIVA EM 

COBRANÇA - AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR - EXTINÇÃO DO PROCESSO - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

NÃO CONHECIDO. - O Supremo Tribunal Federal firmou orientação no sentido de que as decisões, que, em sede de 

execução fiscal, julgam extinto o respectivo processo, por ausência do interesse de agir, revelada pela insignificância 

ou pela pequena expressão econômica do valor da dívida ativa em cobrança, não transgridem os postulados da 

igualdade (CF, art. 5º, caput) e da inafastabilidade do controle jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). Precedentes.  

 

AI 388397 / RJ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Relator(a) Min. ELLEN GRACIE  

DJ DATA-17/06/2002 P - 00081  

Julgamento 16/05/2002 
A sentença recorrida extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base em lei processual (artigos 267, § 3º e 
IV e VI e 598 do CPC), por entender que o agravante não possui interesse processual para intentar execução fiscal, de 

acordo com as Leis 6.830/80 e 9.649/98. Sem lugar a alegação de ofensa aos artigos 37, XIX e 149, caput, da 

Constituição, não dando margem, portanto, ao cabimento do recurso extraordinário interposto também com base na 

alínea "b" do permissivo constitucional, por não alcançar nível constitucional a controvérsia posta nos autos. Veja-se o 

AGRAG 153310, DJ de 21.06.96, o AGRAG 255669, DJ de 16.06.00, o RE 240941, DJ de 12.02.99 e o RE 197931, DJ 

de 19.10.01. Nego, portanto, seguimento ao agravo. Publique-se. Brasília, 16 de maio de 2002.  

Ministra Ellen Gracie Relatora. 

Partes: 

AGTE.: CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA - 4ªREGIÃO/RJ  

AGDO. : GILSON ALVES CAVALHEIRO 
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Durante a evolução da questão, a Lei Federal nº 10.522/02, com a nova redação da Lei Federal nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, deu parâmetro econômico para a racionalidade no uso da máquina judiciária e inovou com a 

solução do arquivamento provisório. Confira-se o seu artigo 20: "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante 

requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); § 1º - Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados". 

 

Não cabe dizer que a solução é inconveniente aos conselhos de interesse das corporações autárquicas. De um lado, seria 

interditar a cobrança do crédito público, porque o Poder Judiciário tem limite operacional e deve ser preservado em 

certas circunstâncias, e, de outro, resguardar a máquina judiciária para a cobrança de anuidades e multas corporativas. 

 

Na ausência de lei, para a disciplina das execuções de valor ínfimo movidas por conselhos corporativos, deve ser 

aplicada, por analogia, a norma própria ao crédito público. 

 

Foi o que fez o Superior Tribunal de Justiça. 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.157.454 - SP (2009/0192886-6) 
RELATOR : MINISTRO LUIZ FUX 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)". 
3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP, com fulcro no art. 105, III, "a", do permissivo 

constitucional, em face do acórdão prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado:  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000,00 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo, julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 
2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC nº1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei n.º 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 

ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 
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5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nosparâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei nº 9.469/97 (valor do débito atualizado igual 

ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. sentença que adequadamente extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u., 

DJU 28.04.2006. 

8. Apelação improvida. 

Noticiam os autos a apelação interposta pelo ora Recorrente contra sentença que, em sede de execução fiscal movida 

em face de ADRIANA ZERLOTTI MERCADANTE, ora recorrida, julgou extinta a ação de cobrança das contribuições 

parafiscais, sob o fundamento de falta de interesse de agir, diante do valor ínfimo do débito. 

O TRF 3 desproveu o recurso, conforme a ementa ut supra.  

Nas razões do Recurso Especial, o recorrente aponta violação ao art. 1o da Lei 9.469/97.  

Sustenta, em síntese, que: a citada lei não impossibilita a moção das ações que ostentam valor de baixa monta, mas 

tão-somente autoriza, na pessoa do Advogado-Geral da União, o requerimento de extinção das ações desta espécie; se 

a lei não impede, o Judiciário não pode adentrar nessa seara, sobre o interesse de agir; a lei em questão, ainda, fala 

sobre execuções fiscais que possuem como autoras a União, cujos feitos administrados pela sua Procuradoria da 
Fazenda; assim, as contribuições parafiscais não poderiam ser incluídas entre os débitos pertencentes à União, 

devendo ser afastada a aplicada da lei em voga; no máximo o que poderia acontecer é o arquivamento dos autos, sem 

baixa na distribuição. 

Sem contra-razões. 

Crivo positivo de admissibilidade na origem. 

Relatados, decido. 

Prima facie, merece acolhida as razões do apelo. 

Destarte, a Lei 9.469/97 (art. 1o) possibilitou à União e suas autarquias, fundações e empresas públicas, transacionar 

ou terminar a cobrança de créditos de baixo valor, através da Advocacia-Geral da União e os dirigentes máximos das 

entidades da Administração Indireta. 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 UFIR"s), deixando claro que a extinção sem 

pagamento far-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 UFIR"s. 

O § 2º do art. 20 da referida medida provisória anunciava, ademais, que os autos seriam reativados quando os valores 

das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo.  

Com efeito, merece reparo a decisão hostilizada, porquanto configurada a hipótese do artigo 20, da Medida Provisória 
2.176-79/2001, convertida na Lei nº 10.522/2002, com a nova redação dada pela Lei 11.033/04, que assim dispõe: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). § 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando 

os valores dos débitos ultrapassarem os limites indicados. § 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente 

sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de 

Referência). § 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço." 

Destarte, tratando-se de dívida inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), os autos do executivo fiscal devem ser 

arquivados, sem baixa na distribuição, sendo possível seu reativamento quando o valor do débito ultrapassar o limite 

estabelecido na lei. 

Neste sentido, julgado desta Corte, da relatoria do Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, publicado no DJU de 

03.05.2004: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)" - art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002. 

2. Recurso especial provido." (REsp. 553425/MA) 

Por oportuno, transcreve-se trecho do voto do eminente Ministro relator do recurso especial acima citado, no sentido 

de reforçar o posicionamento ora esposado: 

"(...) 

Há na 1ª Seção duas linhas de entendimento, quanto ao destino das execuções fiscais de débitos inferiores a mil UFIRs. 

A 1ª Turma entende que é caso de extinção da execução. A 2ª, que é caso de arquivamento sem baixa nos autos. Pode 

ser verificada tal divergência nos seguintes julgados: RESP 354.636/RJ, 1ª T., Min. José Delgado, DJ de 06/05/2002 e 

RESP 332354/RJ, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 09/12/2002, ementados, respectivamente, das seguintes formas: 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO COM VALOR INFERIOR A 1.000 (MIL) UNIDADES FISCAIS 

DE REFERÊNCIA.EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.542/1997 

(ATUAL 2.176-79, DE 

23/08/2001). 

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou extinta a execução fiscal de valor inferior a 

R$1.000,00, com base na Portaria nº 289/97 do Ministério da Fazenda. 

2. Embora não dirigida a terceiros, a manifestação do Ministério da Fazenda não retira do Juiz o poder jurisdicional 

de verificar a presença do princípio da utilidade que informa a ação executiva, mormente se a autoridade executiva 

competente da Fazenda Nacional expediu norma interna impeditiva de inscrição na dívida ativa de valores isolados ou 

não inferiores a R$ 1.000,00.  

3. Mesmo a inscrição na dívida ativa e ajuizamento da execução fiscal anteriores à edição das Medidas Provisórias 

reguladoras da matéria, de valor inferior a mil UFIR, evidenciam o induvidoso desinteresse pela execução, não tendo 

sentido o simples arquivamento sem baixa. Além de o arquivamento gerar transtornos para o Judiciário, quebra, 

ainda, a isonomia tributária, ao sobrestar execuções ao tempo em que nem mais se inscrevem débitos consolidados até 

esse valor. 

4. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a extinção da execução, sem julgamento do mérito, 

de débitos inscritos como Dívida Ativa da União de valor igual ou inferior a 1.000 UFIR"s, não ofende o art. 20, da 

MP nº 1.542/1997 (originária 1.110/1995 e atual 2.176-79/2001), a qual, aduz, expressamente, em seu art. 20, que 
"serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)". 

5. Precedentes das 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior. 

6. Recurso improvido." 

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 1.973/2000 - 

EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA provido". A legislação de regência, como visto acima, determinou o arquivamento das 

execuções fiscais de valores abaixo ao ali especificado, dispondo literalmente que esse arquivamento é "sem baixa na 

distribuição". Por isso, o julgador não pode determinar o arquivamento com baixa, sem que haja dispositivo legal para 

tanto. Por outro lado, a edição de ato normativo por parte da autoridade administrativa, autorizando a não inscrição 

de dívida e/ou a desistência das ações já propostas, por considerar o valor de pequena monta, não suficiente a fazer 

par com as despesas da cobrança, não pode ser aplicada às execuções já em curso, nas quais não houve desistência. O 

ato é de caráter interno dos órgãos responsáveis pela cobrança da dívida, atribuindo aspecto autorizativo, ou seja, de 
aplicação discricionária, além de ser hierarquicamente inferior à norma legislativa que trata do arquivamento sem 

baixa na distribuição. Assim, o magistrado não pode pretender invadir a atribuição da Fazenda Pública e impor-lhe a 

extinção da execução, quando seu procurador entendeu não ser caso de pedido de desistência, vislumbrou o interesse 

do Fisco, pretendeu a continuidade da execução e está amparado por lei. O que deve fazer é seguir os ditames legais e, 

em casos como estes, determinar o arquivamento sem a baixa, aguardando iniciativa das partes, ou, conforme o caso a 

implementação do prazo prescricional. Isso posto, dou provimento ao recurso especial para que a execução seja 

arquivada sem a baixa na distribuição." 

A hipótese é, portanto, de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação 

reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

Nesse sentido, ainda, o precedente: 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A R$ 1.000,00) - LEI 9.469/97, ART. 

1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor irrisório, sem 

resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso Especial conhecido e provido. (REsp 933257/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 13/05/2008, Dje 26/05/2008) 

Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o princípio 

matriz da legalidade. 

Ex positis, DOU PROVIMENTO ao Recurso Especial. 

Publique-se. 

Intimações necessárias. 

Brasília (DF), 06 de agosto de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.125.895 - SP (2009/0149772-9) 
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RELATOR : MINISTRO HAMILTON CARVALHIDO 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : PERCY ALBERTO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - 

CREA/SP, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão da Sexta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO.PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 
III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida." (fl. 68). 

Nas razões do recurso especial, sustenta o recorrente violação do artigo 1º da Lei nº 9.469/97: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 

federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas. 

§ 1º Quando a causa envolver valores superiores ao limite fixado no caput, o acordo ou a transação, sob pena de 

nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Ministro de Estado ou do titular da Secretaria da Presidência 

da República a cuja área de competência estiver afeto o assunto, no caso da União, ou da autoridade máxima da 

autarquia, da fundação ou da empresa pública. 

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo às causas relativas ao patrimônio imobiliário da União." 

E teria sido violado, porque "a própria Lei nº 9.469/97 não impossibilita que ações ditas de valores irrisórios ou de 

baixa monta sejam ajuizadas. Tão apenas concede a possibilidade da Fazenda Nacional, na pessoa do Advogado-Geral 
da União, autorize que ações nesses patamares sejam extintas ou haja desistência de recursos judiciais. (...) Não 

poderia o Acórdão recorrido dar interpretação diversa ao que diz a Lei nº 9.469/97, extinguindo o processo sobre o 

argumento da falta de interesse no prosseguimento da ação, pois o referido diploma legal, igualmente, nada dispõe a 

esse respeito. 

(fl. 81). 

Aduz, ainda, que "não poderia o presente processo executivo ter sido extinto, já que a Lei nº 9.469/97, em seu artigo 1º, 

não alcança os créditos desta Autarquia Federal. Na realidade, a solução é que os autos devam ser arquivados, sem 

baixa na distribuição, até quando o valor consolidado da dívida superar a cifra de R$ 1.000.00 (um mil reais) (...) a lei 

em menção não alcança os créditos desta Autarquia Federal, que não se enquadram naqueles pertencentes à União 

Federal, mesmo porque o Recorrente é dotado do instituto da parafiscalidade." 

(fl. 84). 

Tudo visto e examinado, decido. 

Conheço do recurso, eis que tempestivo e regularmente deduzido, a questão federal resta devidamente prequestionada, 

não havendo falar, ademais, no reexame do conjunto fáctico-probatório dos autos. 

É esta, a propósito, a letra do acórdão impugnado, no que interessa 

à espécie: 

"De início, esclareço que, consoante o art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese 
de o valor da execução, na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. 

Destaco, ainda, que a partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do Tesouro Nacional - BTN -, sendo 

que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 7.784/89). 

Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir de julho 

de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). 

No caso, é de ser admitido o recurso de apelação, haja vista o valor da execução, R$ 453,60 (quatrocentos e cinqüenta 

e três reais e sessenta centavos), na data da distribuição (30.06.05), ultrapassar o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 

equivalentes, na ocasião, a R$ 301,60 (trezentos e um reais e sessenta centavos), pelo quê conheço da apelação 

interposta. 

Passo à análise do recurso. 
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Cumpre observar, por primeiro, que a Lei n. 9.469/97, estabelece, em seu art. 1º, que "o Advogado Geral da União e os 

dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais poderão autorizar a não propositura de 

ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil 

reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes". 

Da análise da norma em comento, entendo que a discricionariedade, exercida em nível legislativo, estabeleceu a 

fixação do valor considerado irrisório para os fins mencionados, inclusive quanto às Autarquias. 

Assim, estabelecidos os parâmetros objetivos, não há que se falar em discricionariedade administrativa, sendo de rigor 

a extinção da execução fiscal fundada em dívida ativa de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Por outro lado, ainda que se admita, na hipótese, o juízo de oportunidade e conveniência quanto ao ajuizamento da 

execução, não podem ser olvidados os princípios constitucionais da razoabilidade e da eficiência que devem reger a 

conduta da Administração, que tocam, no plano da relação jurídico-processual, no exame da presença das condições 

da ação. 

No caso, o valor da dívida, atualizado até novembro de 2007, é de R$ 753,76 (setecentos e cinqüenta e três reais e 

setenta e seis centavos). 

Com efeito, a não formulação do requerimento de extinção da ação ou de desistência do recurso, na hipótese, 

conduziria a uma situação de desigualdade formal entre os contribuintes executados e aqueles cujos débitos sequer 

serão objeto de cobrança, implicando, por conseguinte, em violação ao princípio constitucional da isonomia tributária, 
insculpido no art. 150, inciso II, da Constituição da República, ao qual, induvidosamente, curva-se a interpretação e a 

aplicação da Lei n. 9.469/97. 

Ademais, compete ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar 

as ações executivas de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

Ressalte-se, ainda, que sob a ótica publicista do Direito Processual Civil, não cabe ao magistrado o papel de mero 

espectador, mas sim sua participação efetiva na condução do processo. 

Dessarte, configurada a falta de interesse de agir da Exeqüente, a extinção do processo sem julgamento do mérito é 

medida que, em última análise, atende ao princípio da supremacia do interesse público, pelo quê a manutenção da 

sentença recorrida é de rigor. 

Nesse sentido, registro julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. VALOR ÍNFIMO. 

MANTIDOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA. 

1. A jurisprudência desta Corte de Justiça já assentou o entendimento de que tem o Juiz o poder de verificar a presença 

do princípio da utilidade que informa a ação executiva. 

2. A tutela jurisdicional executiva não deve ser prestada, quando a reduzida quantia perseguida pelo credor denota sua 

inutilidade, ainda mais quando se tem em vista a despesa pública que envolve a cobrança judicial da dívida ativa. 
3. Recurso especial improvido." (STJ, 2ª Turma, REsp 429788/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. em 16.11.04, DJU de 

14.03.05, p. 248, destaque meu). 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

É o voto." (fls. 64/67). 

Como se vê, o Tribunal a quo julgou extinta a execução fiscal, por falta de interesse de agir, tendo em vista o seu valor 

irrisório, verificado de acordo com o critério estabelecido no artigo 1º da Lei nº 9.469/97. 

Ocorre, contudo, que esta Corte Federal Superior firmou já o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos 

iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus atos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo 

ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002, que é o que tem incidência na espécie, verbis: 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

§ 1o Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados." 

Tal compreensão, inclusive, foi assentado pela Primeira Seção deste Superior Tribunal quando do julgamento do 
Recurso Especial nº 1.111.982/SP, da relatoria do Ministro Castro Meira, publicado em 25/5/2009, submetido à 

sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, cuja conclusão restou assim ementada: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 
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05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08. 

4. Recurso especial provido." 

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. Cumpre observar que a decisão agravada adentrou o mérito da questão para negar provimento ao Agravo. 

2. A Execução Fiscal, promovida pela Fazenda Nacional, relativa a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do art. 20 da Lei 10.522/2002, com a 

redação conferida pelo art. 21 da Lei 11.033/2004. Evolução jurisprudencial. 

3. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.111.982/SP, sob o 

rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC). 

4. Agravo Regimental provido." (AgRg no Ag 1117413/SP, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, Dje 30/09/2009). 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 40, § 4º, DA 
LEI N. 6.830/80. ART. 20 DA LEI N. 10.522/2002. INEXISTÊNCIA DE HIPÓTESE DE SUSPENSÃO DA 

PRESCRIÇÃO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que não há norma que determine a suspensão da 

prescrição do crédito tributário para a hipótese de arquivamento do feito executivo, sem baixa na distribuição, prevista 

pelo art. 20 da Lei n. 10.522/2002. 

2. Agravo regimental não provido." (AgRg no Ag 964.018/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009). 

Averbe-se, em remate, ainda sobre o tema, que: 

"(...) 

Em momento nenhum, o diploma legal fala na extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito 

seja arquivado, provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo que justifique a 

utilização da máquina judiciária. 

A simples extinção do feito feriria a prerrogativa de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa pequenos valores 

devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aoscréditos fiscais. 

Na prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal, sempre que 

necessite de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

(...)" (RMS 29.524/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 
03/09/2009). 

Pelo o exposto, com fundamento no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao 

recurso especial, para determinar o arquivamento da execução, porém, sem baixa na distribuição.  

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 04 de novembro de 2009. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 1.151.627 - SP (2009/0149768-9) 

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO 

DE SÃO PAULO - CREA/SP 

PROCURADOR : DENISE RODRIGUES E OUTRO(S) 

RECORRIDO : MAURÍCIO TONSIG 

ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO 
ART. 543-C DO CPC. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DESCONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO 

PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 

N.1.111.982 - SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. RECURSO PROVIDO. 

 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, consubstanciado nos termos da seguinte ementa (fl. 64): 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INEXPRESSIVO. PARÂMETROS OBJETIVOS. 

LEI N. 9.469/97. EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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I - Cabe ao magistrado, ao verificar a necessidade e utilidade do provimento jurisdicional pleiteado, obstar as ações 

executivas fiscais de valor inexpressivo, as quais, além de sobrecarregarem o aparelhamento estatal, acarretam 

prejuízos ao erário, haja vista os custos da cobrança equivalerem ou superarem o valor do crédito exeqüendo. 

II - Estabelecidos os valores considerados irrisórios (art. 1°, da Lei 9.469/97), de rigor a extinção de execução fiscal 

fundada em dívida ativa cujo montante seja igual ou inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). 

III - O reconhecimento da falta de interesse de agir da Exeqüente é medida que, em última análise, atende ao princípio 

da supremacia do interesse público. 

IV - Apelação improvida. 

Trata-se de execução fiscal proposta pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de 

São Paulo contra Maurício Tonsig para cobrança de anuidades no valor de R$ 486,79 (quatrocentos e oitenta e seis 

reais e setenta e nove centavos). 

O Juízo singular extinguiu o processo, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por falta 

de interesse da exequente em propor a cobrança de crédito em valor ínfimo (fl.s 14-16). 

O Tribunal de origem negou provimento ao apelo. 

Em sede de recurso especial, o recorrente sustenta a violação ao artigo 1º da Lei n. 9.469/97. Afirma que a lei não 

impede o ajuizamento de execuções de valores irrisórios, pois a lei confere apenas a discricionariedade de requerer a 

extinção do feito ou desistir dos respectivos recursos. Defende, em síntese, que, a execução não poderia ser extinta, 

visto que o artigo 1º da Lei n. 9.469/97 não alcança os créditos de autarquias. Pugna pelo arquivamento do feito, sem 
baixa na distribuição. 

O prazo para oferecimento de contrarrazões transcorreu in albis (certidão à fl. 87). 

Juízo positivo de admissibilidade às fls. 91-92. 

É o relatório. Passo a decidir. 

O recurso especial n. 1.111.982 - SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se 

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 

543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8, do dia 7 de agosto de 2008, do STJ. O 

mencionado recurso, da relatoria do Ministro Castro Meira, foi julgado pela Primeira Seção, por acórdão publicado 

no DJe do dia 25.5.2009, assim ementado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 

08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 
940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; REsp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

(REsp 1.111.982/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 13/5/2009, Dje 25/05/2009). 

A nova metodologia legal instituída pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC, determina que, 

uma vez publicado o acórdão do julgamento do recurso especial representativo de controvérsia, os demais recursos 

fundados em idêntica discussão e já distribuídos deverão ser julgados pelo relator nos termos do artigo 557 do CPC 

(artigo 5º, I, da Res. STJ 8/2008). 

Em suma, o ínfimo valor do débito exequendo não é causa para extinção do feito sem julgamento de mérito, mas, é de 

rigor a aplicação do artigo 20 da Lei n. 10.522/02, que determina apenas o arquivamento do feito, sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso especial 

para determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 09 de outubro de 2009. 
MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 

Relator 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter 

seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 

11.033/04. 

2. Recurso especial provido. 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial interposto pela alínea "a" do permissivo constitucional contra acórdão proferido pelo 

Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nestes termos ementado: 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. LEI N.º 9.469/97. CONSELHO-EXEQÜENTE. DÉBITO 

INFERIOR A R$ 1.000 (MIL REAIS). EXTINÇÃO. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. O r. juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, nos termos dos arts. 267, VI do Código de Processo Civil, sob o 

fundamento de falta de interesse processual da autarquia exeqüente, por ser ínfimo o valor do débito. 

2. Revejo posicionamento firmado desde o julgamento da AC n.º 1999.61.11.010373-4 pela 2ª Seção desta Corte (j. 

06.05.2003, DJU 04.07.2003, p. 674), e acolho a orientação favorável à extinção do feito. Atende ao interesse público 

a extinção da execução fiscal de pequeno valor, tendo em vista o custo da movimentação da máquina judiciária. 

3. Desse teor são as disposições da Lei nº 9.469/97 (art. 1º), aplicáveis à hipótese dos autos (execução fiscal de dívida 
ativa de autarquia). Referido dispositivo autoriza a não propositura de execuções fiscais, o requerimento de extinção 

de ações em curso e a não interposição ou desistência de recursos, desde que o valor atualizado do crédito judicial seja 

igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

4. O Colendo Supremo Tribunal Federal já assentou a legitimidade da extinção dos executivos fiscais, nos casos de 

pequena expressão econômica da dívida ativa, em face dos princípios constitucionais da isonomia e do acesso à Justiça 

(STF, RE n.º 252965/SP, Rel. p/ acórdão Min. Celso de Mello, DJ 29.09.2000, p. 98). 

5. Cabe ao magistrado aferir o interesse processual, com base nos parâmetros normativos fixados, e determinar, se for 

o caso, a extinção da execução fiscal com fulcro no art. 267, VI, do Estatuto Processual Civil (STJ, 2ª Turma, REsp n.º 

200200463266/PR, Rel. Min. Castro Meira, j. 16.11.04, DJU 14.03.05, p. 248). 

6. Aplica-se, no caso vertente, os parâmetros delimitados no art. 1º da Lei n.º 9.469/97 (valor do débito atualizado 

igual ou inferior a R$ 1.000,00), devendo ser mantida a r. Sentença que adequadamente extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, por falta de interesse processual (CPC, art. 267, VI). 

7. Precedente desta C. 6ª Turma: AC nº 1999.03.99.027893-6, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 14.12.2005, v.u.. 

8. Apelação improvida" (fls. 49-50). 

O recorrente indica violação do artigo 1º da Lei 9.469/97, ante a impossibilidade de o julgador extinguir execução 

fiscal de valor inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Defende que o legislador concedeu a possibilidade de a Fazenda 

Nacional autorizar que ações nesses patamares sejam extintas ou haja a desistência de recursos judiciais, mas não 
determinou a sua extinção. 

Não foram apresentadas contra-razões. 

Admitido o especial na origem (fl. 66-67), subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 

Devidamente preenchidos os requisitos de admissibilidade, conheço do apelo, passando a analisar o mérito recursal. 

O Tribunal a quo manteve a sentença de primeiro grau que julgou extinta a execução fiscal em virtude de seu valor 

irrisório. 

Considerou a Corte regional que se trata de hipótese de extinção da execução, uma vez que a quantia é inferior ao 

limite mínimo legal estabelecido. 

Contudo o caráter irrisório da execução fiscal não é causa determinante de sua extinção sem julgamento do mérito, 

impondo-se apenas o arquivamento do feito sem baixa na distribuição, de acordo com o preconizado pelo artigo 20 da 

Lei 10.522/02. 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 
limites indicados." 

O espírito da referida norma é o de desobstruir a máquina judiciária dos processos de pouca monta, sem que haja, 

para o contribuinte, o incentivo ao inadimplemento de suas obrigações tributárias. Em momento algum, o diploma 

legal menciona a extinção dos créditos da Fazenda Nacional. Apenas autoriza que o feito seja arquivado, 

provisoriamente, até o surgimento de dívidas que, somadas, ultrapassem um mínimo para justificar a utilização da 

máquina judiciária. A simples extinção do processo feriria o direito de a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa 

pequenos valores devidos pelos contribuintes, além de estimular a inadimplência em relação aos créditos fiscais. Na 

prática, o arquivamento sem baixa também obriga o contribuinte a regularizar sua situação fiscal sempre que necessite 

de uma certidão negativa, seja da Justiça Federal, seja das repartições fiscais. 

Nesse sentido, transcreva-se o seguinte precedente: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 2.500,00. 
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ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. A Lei nº 10.522, de 19.07.2002, em seu art. 20, determina o arquivamento, sem baixa na distribuição - e não a 

extinção - das execuções fiscais de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500, 00 (dois mil e quinhentos reais). 

Precedente: EREsp 669561 / RS, 1ª S., Min. Castro Meira, DJ de 01.08.2005. 

2. Embargos de divergência a que se dá provimento" (EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 

10.10.05). 

No mesmo toar, mencionam-se os REsp"s 875.636/SP, DJU de 12.12.06, 876.656/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 

DJU de 07.11.06 e 554.482/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 20.10.06. 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, para que seja determinado o arquivamento do feito sem baixa na 

distribuição. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intime-se. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2009. 

Ministro Castro Meira 

Relator 

 

RECURSO ESPECIAL Nº 945.457 - SP (2007/0093938-8) 

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
RECORRENTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP 

ADVOGADO : MÁRCIO ROBERTO MARTINEZ E OUTRO(S) 

RECORRIDO : JOÃO ANTONIO MANZANO SANCHEZ 

ADVOGADO : S/ REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fulcro no 

art. 105, inciso III, alínea "a" da Constituição Federal, contra acórdão do tribunal de origem que, reconhecendo a 

falta de interesse processual da ação, extingüiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 1.º da Lei 

9.464/97, que trata de ações fiscais cujos créditos não ultrapassam a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais). 

O recorrente alega violação ao art. 1.º da Lei 9.464/97, aduzindo que não cabe ao magistrado aferir o interesse do 

exeqüente no prosseguimento da execução de valor irrisório com sua conseqüente extinção. 

É o relatório. 

A Lei 9.469/97 trouxe em seu art. 1.º a possibilidade para a União e suas autarquias, fundações e empresas públicas 

de, em determinadas circunstâncias, eximirem-se da obrigatória cobrança de créditos, podendo transigirem ou mesmo 

pleitearem a extinção de ações propostas ou delas desistirem, bem como deixar de interporem recursos. Segue seu 

inteiro teor: 

"Art. 1º O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das fundações e das empresas públicas 
federais poderão autorizar a realização de acordos ou transações, em juízo, para terminar o litígio, nas causas de 

valor até R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), a não-propositura de ações e a não-interposicão de recursos, assim como 

requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de 

créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na 

qualidade de autoras, 

rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui estabelecidas." 

A Medida Provisória 1.110/95, até a sua reedição de número 1.542/1997, criou regra mais específica, autorizando o 

arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos (até 1.000 Ufirs), impondo contudo, que a extinção sem 

pagamento dar-se-ia sem baixa na distribuição, inclusive quanto à execução de honorários advocatícios de valores 

iguais ou inferiores a 100 Ufirs. O art. 20, § 2º , da referida medida provisória preconizava, ademais, que os autos 

seriam reativados quando os valores das execuções arquivadas, somados, ultrapassassem o valor mínimo. 

A MP 1.973/2000, por sua vez, reeditada sob o n. 2.176-79/2002 e, finalmente, convertida na Lei 10.522/2002, ao 

autorizar o arquivamento das execuções fiscais de valores ínfimos, deixou claro que a extinção sem pagamento dar-se-

ia sem baixa na distribuição. 

Tanto que o § 1º do art. 20 da referida medida provisória anuncia que os autos serão reativados quando os valores das 

execuções arquivadas, somados, ultrapassem o valor mínimo. 

Não está o Judiciário, portanto, autorizado a determinar o arquivamento com baixa na distribuição, se assim não foi 
definido pelo dispositivo legal. A propósito, transcrevo o inteiro teor do art. 20 da MP 1.973/2000, do mesmo teor do 

art. 20 da MP 1.110/95: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida 

Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou 

inferior a mil Unidades Fiscais de Referência, salvo se contra o mesmo devedor existirem outras execuções de débitos 

que, somados, ultrapassem o referido valor. 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados. 

§ 2º Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor 

igual ou inferior a cem Unidades Fiscais de Referência. 
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica às execuções relativas à contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço. 

Trago à baila acórdãos desta Corte que determinam o arquivamento de execuções de valor ínfimo: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28.8.2007, DJ 

10.9.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO DE DÉBITO FISCAL. VALOR CONSOLIDADO IGUAL OU 

INFERIOR A R$ 10.00,00 (LEI N. 11.003/2004). ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI N. 10.522, 

DE 19.7.2002. 

1. De acordo com o disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem 

reconhecendo que, em vez de proceder-se à extinção da ação executória, deve ser determinado o arquivamento, sem 

baixa na distribuição, dos autos das execuções de débito fiscal consolidado com valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 

(montante atualizado pela Lei n. 11.033, de 22.12.20004); sendo reativados os autos da execução quando os débitos 

ultrapassarem este limite, nos termos do § 1º do mencionado dispositivo. 
2. Recurso especial provido. 

(REsp 463.179/RJ, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda 

Turma, julgado em 03.8.2006, DJ 18.8.2006 p. 367) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00 - EXTINÇÃO - IMPOSSIBILIDADE 

- ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO (LEI 10.522, DE 19.07.2002, ART. 20) - PRECEDENTES. 

- A Lei 10.522/2002 determinou em seu art. 20 o arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções de valor 

irrisório, possibilitando que a soma dos valores devidos retomem o curso em ações cumuladas com valores acima do 

mínimo estipulado. - Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 806.932/SP, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda 

Turma, julgado em 14.2.2006, DJ 24.3.2006 p. 226) 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO (INFERIOR A 1.000 UFIR"s) - MP 2.176-79/2002 

- EXTINÇÃO SEM BAIXA (ART. 20). 

1. A medida provisória autorizou o arquivamento das execuções de valor irrisório, mas não determinou a sua extinção. 

2. Arquivadas as execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com 

valores acima do mínimo. 

3. Recurso da FAZENDA NACIONAL conhecido em parte e, nessa parte, provido. (REsp 574.992/RJ, Rel. Ministra 

Eliana Calmón, Segunda Turma, julgado em 23.8.2005, DJ 19.9.2005 p. 260) 
A execução, como se evidencia pelos precedentes colacionados, deve ser arquivada sem baixa na distribuição, uma vez 

que a controvérsia já se encontra pacificada no âmbito da Primeira Seção do STJ, desde o julgamento do EREsp 

664.533/RS, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 11.5.2005, DJ 06.6.2005, pág. 175, cuja ementa porta o seguinte 

teor: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. 

ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. Nos termos da Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei nº 10.522/02, as execuções fiscais pendentes 

referentes a débitos iguais ou inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), devem ter seus autos arquivados, 

sem baixa na distribuição. Evolução Jurisprudencial. Precedentes. 

2. Embargos de divergência conhecidos e providos. 

Ante todo o exposto, conheço do recurso especial e dou-lhe parcial provimento, com fulcro no art. 557, § 1.º-A, do 

CPC, para determinar o arquivamento da execução, porém sem baixa na distribuição. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2008. 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

Relator 

 
Consigne-se que, diante das rr. decisões monocráticas adotadas no Superior Tribunal de Justiça, as autarquias 

corporativas não interpuseram recursos e propiciaram, assim, o trânsito em julgado. 

 

Registre-se, ainda, que nem mesmo contra decisão monocrática de extinção da execução fiscal foi interposto recurso. 

Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.113.902 - SP (2008/0243040-3) 

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 2ª REGIÃO - SP 

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ E OUTRO(S) 

AGRAVADO : CLEIDIANE DE FATIMA AREDES 
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ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
DECISÃO 

Trata-se de Agravo de Instrumento de decisão que inadmitiu Recurso Especial (art. 105, III, "a", da CF) interposto 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa é a seguinte: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE 

INTERESSE PROCESSUAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - LEIS N.º 10.522/2002 E 11.033/2004. 

1. Ao magistrado cabe verificar o interesse processual configurado na execução pela necessidade e utilidade do 

provimento jurisdicional. Como o fim da execução é a satisfação do credor, se despende gastos superiores ao montante 

excutido é patente a ausência de razoabilidade em persistir nos atos executórios. 

2. A Lei n.º 10.522/2002, com nova redação dada pela Lei n.º 11.033/2004 definiu, objetivamente, o arquivamento dos 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, cujo montante seja igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. Sentença mantida, a inda que por fundamento diverso (fl. 31). O agravante sustenta que ocorreu violação do art. 40 

da Lei n° 6.830/1980, sob o argumento de que o Juízo a quo extinguiu o processo executivo, com arrimo no art. 264, 

III, § 1°, do Código de Processo Civil, uma vez que deveria ter remetido os autos ao arquivo sem baixa na distribuição, 

conforme dispõe a Lei de Execução Fiscal. 

Sem contraminuta, conforme certidão de fl. 47, verso. 

É o relatório. 

Decido. 
Os autos foram recebidos neste Gabinete em 27.3.2009. 

Discute-se a possibilidade de arquivamento do processo de Execução 

Fiscal, sem baixa na distribuição, nas hipóteses previstas no art. 20 da Lei 10.522/2002, que assim estabeleceu:  

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

(Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) 

O entendimento do Tribunal a quo, de que nesses casos o processo deveria ser extinto por falta de interesse de agir, 

encontra amparo na legislação, bem como na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Destaco os seguintes 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. LEI 10.522/2002. 

1. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa 

da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a 

R$ 10.000,00, nos termos do art. 20 da Lei nº 10.522, de 19.07.2002, com redação dada pela Lei nº 11.033/04. 

2. Recurso especial a que se dá provimento. (REsp 969.181/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 
06.09.2007, DJ 01.10.2007 p. 254). 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. 

1. As execuções fiscais pendentes relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus 

autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, com a redação conferida pelo 

artigo 21 da Lei nº 11.033/04. Evolução jurisprudencial. 

2. Recurso especial provido. (REsp 948.545/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 

28.08.2007, DJ 10.09.2007 p. 217). 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. OFENSA AO ART. 20 DA LEI 

10.522/2002. 

1. Nos termos do art. 20, caput, da Lei 10.522/2002, "serão arquivados, sem baixa na distribuição, os autos das 

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou 

por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais)", podendo os autos de execução serem "reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os limites 

indicados", conforme dispõe o § 1º do artigo referido. Ressalte-se que o caráter irrisório da execução fiscal não é 

causa apta a ensejar sua extinção 
sem julgamento do mérito. Nesse sentido: EREsp 669.561/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 1º.8.2005; 

EREsp 638.855/RS, 1ª Seção, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 18.9.2006. 

2. Recurso especial provido. (REsp 672.554/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

10.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 285). 

Assim, depreende-se que o acórdão recorrido não necessita de reparo. Correta a decisão agravada, uma vez que 

respeita o Princípio da Utilidade da Atividade Jurisdicional, diante de Ação de Execução fulcrada em valor 

insignificante, ao passo que este Sodalício acata a extinção do processo em face do valor ínfimo da execução. 

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo de Instrumento. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília (DF), 30 de março de 2009. 
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MINISTRO HERMAN BENJAMIN 

Relator 

 

A Súmula 452, do Superior Tribunal de Justiça - "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração 

Federal, vedada a atuação judicial de ofício" -, não tem aplicação ao caso, porque a hipótese de arquivamento da 

execução não se confunde com a de extinção. 

 

Reconhecida a necessidade da preservação da racionalidade operacional do Poder Judiciário, no Supremo Tribunal 

Federal - quando em julgamento pequenos débitos, de modestas prefeituras -, não cabe a invocação de suposto direito 

à irracionalidade, pelas autarquias corporativas. 
 

Converto o agravo de instrumento em retido. 

 

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º grau, com as cautelas de praxe. 

 

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Paulo Sarno  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037079-08.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037079-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS 

ADVOGADO : HENRIQUE ANSELMO BRANDAO RAMOS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00086995120104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança findo por sentença de 

improcedência, recebeu apelação da impetrante apenas no efeito devolutivo. 

Afirma a impetrante, ora agravante, que a manutenção da decisão agravada acarretará grave lesão aos cofres públicos 

municipais em momento inoportuno, ante o encerramento do ano fiscal de 2011 e a exigüidade do prazo para restituir à 

Caixa Econômica Federal o percentual de 30% dos recursos referentes ao fundo de reserva, de que trata o § 1º do artigo 

1º da Lei nº 10.819/2003. 

Assevera ter repassado o indigitado valor diretamente à conta única do Tribunal de Justiça, para pagamento de 

precatórios judiciais, em observância ao artigo 97, § 2º, do ADCT. 

Requer a agravante concessão do efeito suspensivo, com base no artigo 4º da Lei nº 9.494/97 e artigos 462, 527, inciso 
III e 558, do CPC. 

Decido. 

A ação mandamental traz carga executiva, configurando-se o "decisum" como um verdadeiro mandamento (ordem), a 

induzir eficácia e executoriedade imediata pela autoridade coatora. 

Portanto, prolatada a sentença na ação mandamental, o recurso de apelação deve, em tese, ser recebido unicamente no 

efeito devolutivo. 

Neste sentido: 

"O efeito do recurso, em mandado de segurança , é sempre devolutivo , à vista do caráter auto-executório da decisão 

nele proferida." 

(S.T.J.- Corte Especial, MS 771-DF-AgRg, Rel. Min. Torreão Braz, j. 12/12/91, negaram provimento, v.u., D.J.U. 

03/02/92. pg. 420, 2ª col.). 

Assim, em regra, a apelação em mandado de segurança não suspende os efeitos da sentença. Exceção à regra, se afigura 

possível somente na hipótese em que os efeitos da sentença apresentariam irreversibilidade e se demonstrariam 

potencialmente lesivos à parte sucumbente. 

No caso dos autos, infere-se que a impetrante estava amparada por liminar, a qual restou reformada em antecedente 

agravo de instrumento nº 0029526-41.2010.4.03.0000 interposto pela Caixa Econômica Federal, ora agravada. 

Desta forma, considerando ter a magistrada denegado a segurança, tenho por injustificável neste juízo preambular a 
concessão do pleiteado efeito suspensivo à apelação. 
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Com efeito, a sentença denegatória possui conteúdo declaratório negativo e, o recurso dela interposto deve ser recebido 

somente no efeito devolutivo. 

Ademais, os fundamentos expostos pela agravante não se entremostram relevantes, não havendo evidências de que a 

manutenção da decisão agravada poderá resultar em lesão grave e de difícil reparação, tal como se depreende do artigo 

522, caput, do CPC. 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037228-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037228-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : VERONICA MAJARAO JANCANTI -EPP 

ADVOGADO : ROGERIO PINTO DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00099370220114036120 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste tribunal, por VERÔNICA MAJARÃO JANCANTI - EPP contra 

decisão que indeferiu a medida liminar nos autos do Mandado de Segurança nº 0009937-02.2011.403.6120. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo ativo para que seja anulado o ato do CRF/SP, com a devida expedição de 

Certificado de Regularidade. 

DECIDO 
Apesar da agravante asseverar que a decisão atacada era de indeferimento de liminar, vê-se que se trata de sentença (fls. 

39/40 v.). 

Em face do princípio da unicidade recursal vigente no sistema processual brasileiro, contra cada decisão judicial, em 

regra, somente pode ser interposto um único recurso, sendo vedada a interposição simultânea ou cumulativa de mais 

outro visando à impugnação do mesmo ato judicial. 

Para a aplicação desse princípio, impõe-se levar em conta a natureza do ato judicial. 

Na hipótese em exame, a decisão atacada é uma sentença, ou seja, provimento jurisdicional que põe termo ao processo. 

Portanto, se o ato do juiz é sentença, o recurso cabível é a apelação. 

Na sistemática dos atos judiciais adotada pelo Código de Processo Civil, a teor do art. 162, § 1º, sentença é o ato do juiz 

que implica alguma das situações previstas nos artigos 267 e 269 daquela Lei, vale dizer, põe termo ao processo, 

decidindo ou não o mérito da causa. 

Elucidativos são os ensinamentos do eminente jurista Nelson Nery Junior, a saber: 

 

"... o nosso código não deu importância à forma do ato judicial para efeitos de defini-lo. O fator preponderante e 

essencial para tanto é a finalidade do pronunciamento judicial: se decidiu questão incidente sem pôr termo ao 

processo, é decisão interlocutória; se colocou fim ao processo, ainda que não haja julgado o mérito, é sentença". 

 
Neste viés, combinando o art. 162, § 1º com o art. 513, ambos do CPC, vislumbra-se que a sentença poderá ser 

guerreada mediante recurso próprio, qual seja, apelação, jamais agravo de instrumento. 

Poder-se-ia aventar a hipótese de aplicação do princípio da fungibilidade recursal, eis que nosso sistema prestigia a 

finalidade em detrimento da forma, desde que coexistam simultaneamente dúvida objetiva quanto ao recurso a ser 

interposto, inexistência de erro grosseiro e interposição do recurso dentro do lapso temporal preclusivo no qual se 

pretende substituí-lo. 

Malgrado a existência da aplicação de tal princípio, observados seus requisitos, mesmo à míngua de dispositivo legal 

que o preveja, infere-se, no caso destes autos, ser inaplicável a fungibilidade recursal, vez que não existe divergência 

tanto na doutrina, quanto na jurisprudência, acerca da natureza jurídica da decisão impugnada. 

Deve-se atentar ainda para o fato de que a interposição do recurso de agravo de instrumento em lugar do recurso de 

apelação, no caso, configura erro inescusável, face à previsão expressa contida no Código de Processo Civil acerca da 

modalidade recursal. 

Corroborando este entendimento, trago à colação o posicionamento do C. STJ: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 721/1522 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DO INÍCIO DO SÉCULO 

RECONHECIDOS COMO VÁLIDOS - SENTENÇA QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA - APELAÇÃO 

RECEBIDA TÃO-SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO - RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

ARTS. 520 C/C 558 DO CPC. 

1. Segundo a jurisprudência desta Corte, o recurso cabível da decisão que antecipa os efeitos da tutela no bojo da 

sentença é a apelação, em homenagem ao princípio da unirrecorribilidade das decisões. 

2. Contudo, da decisão que, nessas circunstâncias, recebe recurso de apelação tão-somente no efeito devolutivo, cabe 

agravo de instrumento, não havendo que se falar em preclusão. 

3. Em regra, a apelação de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela deve ser recebida no apenas 

efeito devolutivo (art. 520, VII, do CPC), excepcionadas as hipóteses do art. 558 do CPC. 

4. Hipótese dos autos em que o Tribunal reconheceu a relevância da fundamentação e a possibilidade de lesão grave e 

de difícil reparação a ensejar o recebimento do apelo também no efeito suspensivo, adotando entendimento compatível 

com a jurisprudência do STJ no que diz respeito a validade dos Títulos da Dívida Pública do início do século. 

5. Recurso especial improvido." 

(REsp 791515/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/08/2007, DJ 16/08/2007 p. 

311) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA NA SENTENÇA. 

RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  
1. O Superior Tribunal de Justiça tem entendido que a confirmação de decisão monocrática de relator pelo órgão 

colegiado sana eventual violação ao art. 557 do CPC. Hipótese em que a negativa de seguimento do agravo de 

instrumento passa a subsistir por decisão colegiada, não monocrática. 

2. Em obediência ao princípio da unirrecorribilidade, a sentença, mesmo no que tange à antecipação, em seu corpo, 

dos efeitos da tutela, só pode ser atacada por apelação, nos termos do art. 513 do CPC. Com efeito, a cada ato 

decisório recorrível corresponde um único recurso cabível. 

3. Recurso especial conhecido e improvido." 

(REsp 326117/AL, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06/06/2006, DJ 

26/06/2006 p. 183) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

CONCEDIDA NA SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVIÁVEL. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. É inviável a interposição de agravo de instrumento contra a sentença de primeiro grau que antecipa os efeitos da 

tutela jurisdicional. Mirando-se no princípio da unirrecorribilidade ou singularidade recursal o único remédio cabível, 

no caso, é a apelação. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no AG 517.887/SP, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, Sexta Turma, DJ 21/11/2005, p. 315) 
"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 

CONCEDIDA NA SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INVIÁVEL. RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO. 

PROVIMENTO NEGADO. 

1. É inviável a interposição de agravo de instrumento contra a sentença de primeiro grau que antecipa os efeitos da 

tutela jurisdicional. Mirando-se no princípio da unirrecorribilidade ou singularidade recursal o único remédio cabível, 

no caso, é a apelação. 

2. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 511.315/PI, Rel. Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ 29/9/2003, p. 338) 

 

Portanto, a pretensão deduzida nestes autos não merece prosperar. 

Com estas considerações, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático. 

Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037441-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037441-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TECNOLOGIA BANCARIA S/A 

ADVOGADO : LEINA NAGASSE e outro 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 
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ADVOGADO : RODRIGO BERNARDES DIAS e outro 

AGRAVADO : JBMN GAMES PROMOCOES E EVENTOS LTDA 

ADVOGADO : GISLAINE REGISTRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00131057220114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Em ação de cumprimento provisório de sentença, prevista no artigo 475-O do CPC, interpõe a exequente agravo de 

instrumento contra decisão proferida nos seguintes termos: 

"Petição de fls. 83/85: No presente caso, a exequente é terceira interessada na Ação Civil Pública nº 

2004.61.00.015657-2, pois pretende a retomada dos caixas eletrônicos instalados nos imóveis, que foram lacrados por 

determinação deste Juízo, proferida naqueles autos, em face da atividade ilegal que estava sendo praticada, JOGO DE 

BINGO.  

O E. TRF da 3ª Região em decisão prolatada na referida ação (cópia às fls. 17/25-verso), quando do julgamento dos 
recursos de apelação, decidiu que a interdição e lacração dos estabelecimentos não podem atingir imóveis e utensílios, 

desde que estejam desvinculados da atividade ilegal.  

Aduziu a exequente que: não desenvolve atividades relacionadas a jogos de bingo; é pessoa jurídica de direito privado, 

tendo por objeto a exploração de serviços na área de planejamento e desenvolvimento da tecnologia bancária, 

especificamente com instalação de Caixas Eletrônicos da marca 24 horas, e que já tem autorização concedida pela 

Prefeitura do Município de São Paulo para retirá-los.  

Requereu a execução provisória do v. acórdão proferido pelo E. TRF da 3ª Região, para abertura do Bingo Domingos 

de Moraes e retirada dos aludidos caixas eletrônicos.  

O MPF manifestou-se às fls. 83/85, não se opondo ao requerimento da exequente, desde que observadas as normas 

expressas relativas à execução provisória de sentença.  

DECIDO.  

A Lei n 11.232, de 22 de dezembro de 2005, impôs uma transformação profunda em todo o processo civil brasileiro e 

nos conceitos até então aceitos pelos estudiosos. Essa lei ficou conhecida como Lei do Cumprimento da Sentença, pois 

revogou os dispositivos relativos à execução fundada em título judicial, introduzindo novos dispositivos ao Código de 

Processo Civil.  

O § 2º do artigo 475-A do Código de Processo Civil trouxe a liquidação (provisória) de sentença, mesmo na pendência 

de recurso, independentemente dos efeitos em que foi recebido. Antes dessa reforma, era possível a liquidação 

provisória da sentença, porém, somente nos casos em que o recurso não era recebido no efeito suspensivo.  
Essa possibilidade de liquidação provisória de sentença, trazida pela Lei n 11.232/05, mesmo na pendência de recurso, 

com efeito suspensivo, visa agilizar o cumprimento da sentença, pois o credor pode liquidar o valor da condenação, 

enquanto aguarda o julgamento do recurso, no entanto, corre o risco de ser dado provimento ao recurso e cancelada a 

condenação.  

Mesmo havendo evidência de grave dano ou de difícil reparação o credor pode prosseguir com a execução, porém, 

deverá prestar caução em juízo.  

Feitas essas breves considerações, intime-se a exequente a prestar caução idônea, no prazo de 10 (dez) dias, nos 

termos do 475-O, inciso III, do CPC (incluído pela Lei n.º 11.232/2005), a fim de se evitar prejuízo irreparável, na 

hipótese de modificação da sentença proferida na Ação Civil Pública nº 2004.61.00.015657-2."  

Inconformada, requer a agravante antecipação da tutela recursal, a fim de não ser obrigada a prestar caução para 

prosseguir com a execução, sob o fundamento de inexistir prejuízo às partes agravadas. 

Decido. 

Infere-se que a ação civil pública nº 2004.61.00.015657-2 encontra-se na Vice-Presidência desta Corte regional para 

processamento de recurso especial. 

Verifica-se ainda ter o Ministério Público Federal condicionado a retirada dos "caixas eletrônicos" à responsabilização 

da agravante em arcar "com os reparos dos prejuízos, na hipótese de alteração da decisão." (fls. 110/112). 

Com efeito, o art. 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do art. 527, ambos do Código de Processo Civil, 
dispõem que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da tutela 

recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos fundamentos, sua 

manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação. 

No presente caso, os motivos de convicção do MM. Juízo a quo são substanciais e merecem ser mantidos, assim como 

postos. 

Ademais as razões trazidas pela agravante não me convencem do desacerto da decisão agravada, a qual se encontra 

devidamente fundamentada, não se vislumbrando o alegado dano irreparável ou de difícil reparação à agravante, 

porquanto o pleito refere-se a fatos ocorridos no ano de 2004, sendo que a caução poderá ser devolvida a final após o 

trânsito em julgado da ação principal. 

Assim, não havendo nos autos elementos suficientes a amparar a pretensão da agravante, indefiro a pleiteada 

antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Intimem-se os agravados, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 723/1522 

Publique-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037472-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037472-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : SOEMEG TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : GABRIELA LEITE ACHCAR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00207193120114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação mandamental, postergou a apreciação da 
liminar pleiteada para após a vinda das informações. 

Conforme informação constante dos bancos de dados desta Corte, o MM. Juiz "a quo" já apreciou o pedido liminar, 

razão pela qual verifico a perda de objeto do referido recurso. 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intime-se a parte agravante. 

Deixo de determinar a intimação da agravada. 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037872-44.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037872-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS 

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

AGRAVADO : OJECENAM MEDEIROS CHITA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00022022219904036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 

DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS contra decisão proferida pelo MM. Juízo Federal de Campo Grande, que não 

conheçeu do recurso de apelação. 

Requer a concessão do efeito suspensivo. 

DECIDO 

Dispõe o artigo 34 da Lei nº 6.830/80: 
"Das sentenças de primeira instância proferidas em execuções de valor igual ou inferior a 50 (Obrigações do Tesouro 

Nacional) - ORTN's se admitirão embargos infringentes e de declaração." 

 

A aplicação deste dispositivo encontra respaldo no artigo 5º, LXXVIII da CF, in verbis: 

"a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 

garantam a celeridade de sua tramitação." 

 

A matéria discutida nos autos encontra-se pacificada nas Cortes Superiores, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL, AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO 

ESPECÍFICA AO FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. 

EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. 50 ORTNs. ART. 34 DA LEI 6.830/80. SÚMULAS 07 E 83 DO STJ. 

... 
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Não cabe apelação da sentença proferida em execução de valor igual ou inferior a 50 ORTNs, sendo admissíveis 

apenas embargos de declaração e infringentes (art. 34 da Lei nº 6.830/80). 

..." 

(STJ, 2ª Turma, AGA 200701881061, Relator JF Convocado do TRF 1ª Região Carlos Fernando Mathias, DJE 

26/03/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 

FISCAL. VALOR DA EXECUÇÃO INFERIOR A 50 ORTN. DESCABIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. 

EMBARGOS INFRINGENTES. CABIMENTO. ART. 34 DA LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

O recurso de apelação, na execução fiscal, somente é admissível se o valor da dívida, monetariamente atualizada, for 

superior ao teto de 50 (cinqüenta) ORTN's, fixado para efeito de alçada recursal. 

As sentenças de primeiro grau proferidas em execuções de pequeno valor desafiam os recursos consistentes nos 

embargos infringentes e nos embargos de declaração. Precedentes: AG 957.728/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 

01.02.2008; AG nº 951.362/PR, rela. Min. Eliana Calmon, DJ 18.12.2007, RESP 887.272/SP, rel. Min. Humberto 

Martins, DJ 28.03.2007; RESP 4136667/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13/05/2002. 

..." 

(STJ, 1ª Turma, AGA 200701820440, Relator Min. Luiz Fux, DJE 05/05/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO. COBRANÇA DE TAXA DE 

FISCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. VALOR DE ALÇADA INFERIOR A 50 OTN. APELAÇÃO A QUE SE 
NEGOU SEGUIMENTO. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA REGRA DO ART. 34 DA LEI 6.830/80. 

ADMISSIBILIDADE; AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS LEGAIS. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. INEXISTÊNCIA DE INFRINGÊNCIA DO ART. 535, II, DO CPC. 

... 

A sentença extinguiu o feito sem julgamento de mérito. Apelação da municipalidade, a qual foi negado seguimento, via 

decisão monocrática, com base na argumentação de que o valor da causa não supera o teto de 50 otn, previsto no art. 

34 da Lei 6.830/80. Agravo interno foi manejado e desprovido no TJMG, confirmando a decisão. Recurso especial, 

indicando vulneração dos arts. 1º e 34 da Lei 6.830/80, 272, 458,II, 513, 515 e 872 do CPC. Sustenta-se, em suma, que 

a espécie trata de uma medida cautelar de protesto, e não de uma execução fiscal, sendo inaplicável o art. 34 da Lei 

6.830/80. 

O Tribunal de origem não se manifestou sobre o teor dos arts. 1º da Lei 6.830/80, 272, 458, II, 513, 515 e 872 do CPC. 

O acórdão recorrido apreciou toda a matéria controvertida, exarando conclusão devidamente fundamentada, não 

incorrendo em nenhuma espécie de omissão. 

Em que pese versar a hipótese de uma medida cautelar de protesto, e não uma ação executiva fiscal, observa-se que o 

crédito perseguido é oriundo de certidão de dívida ativa e que o autor, na realidade, exerceu uma faculdade ao eleger 

outra via judicial para promover a cobrança de seu crédito, justamente por possuir baixo valor econômico. Plausível a 

aplicação subsidiária do art. 34 da Lei 6.830/80. 
Correto o posicionamento exarado pelo Tribunal de origem no sentido de que, nas causas em que a condenação 

almejada seja inferior ao mínimo legal estabelecido no art. 34 da Lei 6.830/80, é descabida a interposição de 

apelação, sendo admissível apenas os embargos de declaração e os embargos infringentes contra a sentença, os quais 

devem ser interpostos no próprio juízo de primeiro grau. 

..." 

(STJ, RESP 200800018482, 1ª Turma, Relator Min. José Delgado, DJE 04/06/2008) 

 

Ademais, anoto que esta Corte vem entendendo que não se trata de erro grosseiro a interposição de apelação quando 

cabível a oposição de embargos infringentes, desde que observado o prazo deste, eis que aplicável o princípio da 

fungibilidade, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO VALOR DE ALÇADA. ART. 34, DA LEI N. 6.830/80. I - 

Nos termos do art. 34, da Lei n. 6.830/80, somente é cabível o recurso de apelação na hipótese de o valor da execução, 

na data da distribuição da ação, superar 50 OTNs. A partir de janeiro de 1989, a OTN foi substituída pelo Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN - , sendo que o valor de alçada passou a equivaler a 308,50 BTNs (Leis n. 7.730/89 e 

7.784/89). Com a criação da Unidade Fiscal de Referência - UFIR -, o valor de alçada passou a corresponder, a partir 

de julho de 1993, a 283,43 UFIRs (Lei n. 8.383/91). II - No caso, o valor da execução, na data da distribuição, R$ 

122,72 (cento e vinte e dois reais e setenta e dois centavos), não alcança o valor de alçada, 283,43 UFIRs, 
equivalentes, à época, a R$ 191,80 (cento e noventa e um reais e oitenta centavos). III - Em obediência ao princípio da 

fungibilidade recursal, se atendidos os requisitos de admissibilidade do recurso e verificada a ausência de erro 

grosseiro ou má-fé da Exeqüente, a presente apelação poderá ser recebida como embargos infringentes. IV - 

Devolução dos autos à Vara de origem para que o MM. Juízo a quo aprecie a admissibilidade dos embargos 

infringentes. V - Apelação não conhecida." 

(TRF 3ª Região, Proc. 2007.03.99.043265-1, DJU 11/02/2008) 

"EXECUÇÃO FISCAL. ART. 34 DA LEI Nº 6.380/80 - ALÇADA RECURSAL. APELAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO. 

1. A execução fiscal em apreço foi proposta no valor de Cr$ 138.336,90 (mai/94), o que equivalente a 39,84 UFIRs. À 

época da distribuição (jul/94), este valor correspondia a R$ 104,93. 2. Ocorre que a fixação da alçada prevista no 

artigo 34 da Lei 6.830/80 impede a remessa para a Segunda Instância de causas de valor igual ou inferior a 50 

OTN/ORTN e, sucessivamente, 308,50 BTN e 283,43 UFIR, podendo a sentença proferida em tais hipóteses ser atacada 
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por meio de embargos infringentes e de declaração. 3. No presente caso, o valor da alçada para a época (jul/94) era de 

Cr$ 159,23. Quando da interposição do apelo (jul/07), o valor atualizado do feito totalizava R$ 250,88, sendo que o 

valor de alçada alcançava o quantum de R$ 506,67, estando, portanto, a sentença sujeita ao recurso de embargos 

infringentes, previsto no artigo 34 da Lei 6.830/80. 4. Ausente pressuposto de admissibilidade ao apelo, é de rigor o 

seu não conhecimento. 5. Apelação não conhecida." 

TRF 3ª Região, Proc. 2008.03.99.036389-0, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJ 16/09/2008) 

 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu recentemente a respeito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DE ALÇADA. CABIMENTO DE APELAÇÃO NOS CASOS EM QUE O 

VALOR DA CAUSA EXCEDE 50 ORTN'S. ART. 34 DA LEI N.º 6.830/80 (LEF). 50 ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 

308,50 UFIR = R$ 328,27, EM DEZ/2000. PRECEDENTES. CORREÇÃO PELO IPCA-E A PARTIR DE JAN/2001. 

1. O recurso de apelação é cabível nas execuções fiscais nas hipóteses em que o seu valor excede, na data da 

propositura da ação, 50 (cinqüenta) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, à luz do disposto no artigo 

34, da Lei n.º 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

2. A ratio essendi da norma é promover uma tramitação mais célere nas ações de execução fiscal com valores menos 

expressivos, admitindo-se apenas embargos infringentes e de declaração a serem conhecidos e julgados pelo juízo 

prolator da sentença, e vedando-se a interposição de recurso ordinário. 
3. Essa Corte consolidou o sentido de que "com a extinção da ORTN, o valor de alçada deve ser encontrado a partir da 

interpretação da norma que extinguiu um índice e o substituiu por outro, mantendo-se a paridade das unidades de 

referência, sem efetuar a conversão para moeda corrente, para evitar a perda do valor aquisitivo", de sorte que "50 

ORTN = 50 OTN = 308,50 BTN = 308,50 UFIR = R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos) a 

partir de janeiro/2001, quando foi extinta a UFIR e desindexada a economia". (REsp 607.930/DF, Rel. Ministra Eliana 

Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/04/2004, DJ 17/05/2004 p. 206) 

4. Precedentes jurisprudenciais: AgRg no Ag 965.535/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 02/10/2008, DJe 06/11/2008; AgRg no Ag 952.119/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 

julgado em 19/02/2008, DJ 28/02/2008 p. 1; REsp 602.179/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 

julgado em 07/03/2006, DJ 27/03/2006 p. 161. 

5. Outrossim, há de se considerar que a jurisprudência do Egrégio STJ manifestou-se no sentido de que "extinta a 

UFIR pela Medida Provisória nº 1.973/67, de 26.10.2000, convertida na Lei 10.552/2002, o índice substitutivo 

utilizado para a atualização monetária dos créditos do contribuinte para com a Fazenda passa a ser o IPCA-E, 

divulgado pelo IBGE, na forma da resolução 242/2001 do Conselho da Justiça Federal". (REsp 761.319/RS, Rel. 

Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 07/03/2006, DJ 20/03/2006 p. 208) 

6. A doutrina do tema corrobora esse entendimento, assentando que "tem-se utilizado o IPCA-E a partir de então pois 

servia de parâmetro para a fixação da UFIR. Não há como aplicar a SELIC, pois esta abrange tanto correção como 
juros". (PAUSEN, Leandro. ÁVILA, René Bergmann. SLIWKA, Ingrid Schroder. Direito Processual Tributário. 5.ª ed. 

Porto Alegre: Livraria do Advogado editora, 2009, p. 404) 

7. Dessa sorte, mutatis mutandis, adota-se como valor de alçada para o cabimento de apelação em sede de execução 

fiscal o valor de R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), corrigido pelo IPCA-E a partir de 

janeiro de 2001, valor esse que deve ser observado à data da propositura da execução. 

8. In casu, a demanda executiva fiscal, objetivando a cobrança de R$ 720,80 (setecentos e vinte reais e oitenta 

centavos), foi ajuizada em dezembro de 2005. O Novo Manual de Cálculos da Justiça Federal, (disponível em ), indica 

que o índice de correção, pelo IPCA-E, a ser adotado no período entre jan/2001 e dez/2005 é de 1,5908716293. Assim, 

R$ 328,27 (trezentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), com a aplicação do referido índice de atualização, 

conclui-se que o valor de alçada para as execuções fiscais ajuizadas em dezembro/2005 era de R$ 522,24 (quinhentos e 

vinte e dois reais e vinte a quatro centavos), de sorte que o valor da execução ultrapassa o valor de alçada disposto no 

artigo 34, da Lei n.º 6.830/80, sendo cabível, a fortiori, a interposição da apelação. 

9. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime 

do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, REsp 1168625 / MG, Relator Ministro LUIZ FUX, julgamento em 09/06/2010, publicação DJe 01/07/2010) 

 

Por derradeiro, esclareço que o valor de alçada se afere no momento do ajuizamento ou distribuição da causa. 
No caso em tela, o valor exequendo na data do ajuizamento da ação de execução, que ocorreu em julho de 1990 (fls. 

15), era de CR$ 7.320,99, valor consignado na CDA em 29/06/1990 (fls. 16). 

Considerando a decisão do Superior Tribunal de Justiça acima mencionada, que, de forma definitiva, assentou a 

jurisprudência sobre a matéria e considerando ainda os cálculos efetuados pela Contadoria Judicial, verifica-se que 50 

(cinquenta) ORTN's, à época, equivalia a CR$ 14.871,45 (07/1990), valor este superior ao débito exequendo. 

Com tais considerações, nego provimento ao recurso em termos do artigo 557, caput, do CPC. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039050-28.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.039050-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 

AGRAVANTE : TAZA COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI e outro 

AGRAVADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00108643720114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da r. decisão que, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela recursal, em autos de ação anulatória de débito fiscal que visava a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

inscrito no Livro de Registro da Divida Ativa pelo BACEN sob nº 0220/2002, exigido através da Execução Fiscal nº 

2002.60.00.007601-21. 

O agravante, tecendo argumentos jurídicos de sua convicção requer, liminarmente, a suspensão da exigibilidade do 
crédito tributário em discussão, independente de depósito preparatório, ao argumento da ausência de liquidez, certeza e 

exigibilidade do titulo executivo em questão.  

Pugna pela reforma do r. decisum. 

Decido. 

O recorrente pretende a suspensão da exigibilidade dos débitos inscritos no Livro de Registro da Divida Ativa pelo 

BACEN sob nº 0220/2002, exigido através da Execução Fiscal nº 2002.60.00.007601-21, ajuizada perante o Juízo da 6ª 

Vara Federal de Campo Grande, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul. 

Do exame do presente recurso, não verifico, de pronto, a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar 

o deferimento da providência requerida. 

Isso porque, na hipótese, em que pesem as afirmações da empresa impetrante não há como se aferir, nesta análise 

prefacial, ser indevida a exigência tributária, sendo a documentação acostada aos autos insuficiente para infirmar a 

exigibilidade do crédito tributário, uma vez que se faz necessário o cotejo de elementos que somente são passíveis de 

aquisição por meio de dilação probatória.  

Ademais, a inscrição na Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, somente desconstituída com provas 

documentais, fase processual somente passível de discussão na instrução de processo de conhecimento.  

 

A suspensão da exigibilidade do débito submete-se ao disposto no pelo art. 151, II, do Código Tributário Nacional:  
.......... 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

Omissis. 

II - o depósito do seu montante integral; 

Omissis. 

.......... 

Logo, o pedido de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, inscrito em Dívida Ativa pelo BACEN sob nº 

0220/2002, exigido através da Execução Fiscal nº 2002.60.00.007601-21, não logra êxito, posto não haver nos autos 

prova de que houve o depósito integral em dinheiro, do montante questionado nos autos, provimento que a todo 

momento pode ser ultimada suspendendo a exigibilidade até o final da discussão no feito principal. 

Assim, não vislumbro a necessária relevância nas razões trazidas em recurso, mormente em face da execução fiscal em 

andamento. 

A jurisprudência atual do Superior Tribunal de Justiça recepciona o depósito do valor total do débito, como forma para 

se suspender a exigibilidade do crédito tributário, com base no art. 151, II, do CTN. Neste sentido, trago à colação as 

seguintes ementas: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DO ACÓRDÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 

284/STF. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.FIANÇA BANCÁRIA. 
Omissis. 

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário só pode ocorrer mediante depósito, em dinheiro, do montante 

integral devido, nos termos do art. 151, inciso II do CTN. Incidência da Súmula 112/STJ. 

3. O art. 15 da Lei de Execução Fiscal somente se aplica à penhora em execução fiscal. 

4. Recurso especial conhecido em parte e provido.  

(RESP 980247 Processo Nº200701967417 - Segunda Turma - Rel. Min. CASTRO MEIRA DJ de 31/10/2007 pg:316)." 

E, 

"AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. FIANÇA 

BANCÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 
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I - A suspensão da exigibilidade do crédito tributário só pode ocorrer mediante o depósito, em dinheiro, do montante 

integral devido, nos exatos termos do art. 151, II do CTN. 

II - Tendo o contribuinte se valido da fiança bancária e não de montante em dinheiro na integralidade do débito, não 

se satisfazem as exigências impostas pelo legislador. Precedentes: REsp nº 304.843/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, 

DJ de 11/06/2001 e REsp nº 448.308/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 01/07/2005. 

III - Recurso especial provido. 

(RESP-873067 Processo nº 200601677637 - Primeira Turma - Rel Min.FRANCISCO FALCÃO DJ 14/12/2006 

pg.:323)." 

Portanto, inócua qualquer discussão a respeito do tema. 

Destarte, em razão da inexistência de depósito do montante integral do débito, requisito indispensável para se 

determinar a suspensão da exigibilidade o crédito tributário inscrito na Divida Ativa pelo BACEN sob nº 0220/2002, 

exigido através da Execução Fiscal nº 2002.60.00.007601-21, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, 

pleiteada em sede de agravo. 

Comunique-se ao Juízo a quo. 

Intime-se a agravada na forma do Art. 527 inc. V do Código de Processo Civil. 

Publique-se.  

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040909-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040909-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : 
IRON COM/ DE FERRAGENS FERRAMENTAS E PRODUTOS METALURGICOS 

LTDA 

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

 
: PAULO PANHOZA NETO 

 
: SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI 

 
: EDUARDO DE ALBUQUERQUE PARENTE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

No. ORIG. : 08.00.00660-6 A Vr ITATIBA/SP 

DESPACHO 

Intime-se o subscritor da petição protocolo 2011/257363 para que regularize, no prazo de 5 (cinco) dias, sua 

representação processual, sob pena de não conhecimento do pedido formulado. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003992-94.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.003992-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

APELANTE : UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO UNISA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO 

APELADO : CRISTIANO SIMOES 

ADVOGADO : CARLOS GUSTAVO MENDES GONÇALEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00039929420114036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido formulado pelo impetrante (fls. 259/262) objetivando matricular-se, independentemente do 

pagamento de valores exigidos a título de matrícula, no 3º período letivo do curso de graduação em Medicina da 

Universidade de Santo Amaro, haja vista ter sido aprovado nas disciplinas do 2º período, além de existir sentença 

concessiva da segurança, que afastou a necessidade de bolsa integral no ensino médio para os benefícios do PROUNI. 

Compulsando os autos verifico que o recurso da impetrada foi recebido apenas no efeito devolutivo (fls. 229). 
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Desta forma, injustificada a conduta da impetrada enquanto perdurar os efeitos da sentença de 1º grau, razão pela qual 

defiro a expedição, com urgência, de ofício para que proceda à matrícula do impetrante no 3º período do curso de 

Medicina, desde que não se verifique outras restrições acadêmicas. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2011. 

MARLI FERREIRA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000181-59.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000181-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro 

AGRAVADO : ALBERTO HIDEKI IKEJIRI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00418804520114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento 

do feito, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da 

Lei nº 10.522/02, com redação dada pela lei nº 11.033/04. 

Sustenta, em síntese, que não assiste qualquer razão para a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do 

valor, a teor da Súmula nº 452 do C. STJ. Aduz, ainda, que as anuidades são de pequeno valor, motivo pelo que 

dificilmente atingirão o limite legal, inviabilizando suas atividades. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 
 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Ressalvado meu posicionamento acerca da matéria, no sentido do regular processamento da execução em que pese de 

seu ínfimo valor visto constituir receita de anuidades, principal fonte de arrecadação do Conselho apelante, curvo-me à 

recente orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 
reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)" . 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite areativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp Nº 1.157.454 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.08.2010) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 
 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000184-14.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000184-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : MARCO ANTONIO ALFAIA SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00420476220114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento 

do feito, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da 

Lei nº 10.522/02, com redação dada pela lei nº 11.033/04. 

Sustenta, em síntese, que não assiste qualquer razão para a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do 

valor, a teor da Súmula nº 452 do C. STJ. Aduz, ainda, que as anuidades são de pequeno valor, motivo pelo que 

dificilmente atingirão o limite legal, inviabilizando suas atividades. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 
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Ressalvado meu posicionamento acerca da matéria, no sentido do regular processamento da execução em que pese de 

seu ínfimo valor visto constituir receita de anuidades, principal fonte de arrecadação do Conselho apelante, curvo-me à 

recente orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 
FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 
2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)" . 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite areativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp Nº 1.157.454 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.08.2010) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

 
Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 
Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000199-80.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000199-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : LUIS CARLOS SANTUCCI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00419410320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento 

do feito, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da 

Lei nº 10.522/02, com redação dada pela lei nº 11.033/04. 

Sustenta, em síntese, que não assiste qualquer razão para a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do 

valor, a teor da Súmula nº 452 do C. STJ. Aduz, ainda, que as anuidades são de pequeno valor, motivo pelo que 

dificilmente atingirão o limite legal, inviabilizando suas atividades. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 

 
Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Ressalvado meu posicionamento acerca da matéria, no sentido do regular processamento da execução em que pese de 
seu ínfimo valor visto constituir receita de anuidades, principal fonte de arrecadação do Conselho apelante, curvo-me à 

recente orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)" . 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite areativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp Nº 1.157.454 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.08.2010) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 
Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 
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Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  
Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000204-05.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000204-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP 

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : MARCOS DE TOLEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00418908920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Vistos, etc. 

 

I - Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS 

DA 2ª REGIÃO EM SÃO PAULO/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento 

do feito, sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da 

Lei nº 10.522/02, com redação dada pela lei nº 11.033/04. 

Sustenta, em síntese, que não assiste qualquer razão para a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do 

valor, a teor da Súmula nº 452 do C. STJ. Aduz, ainda, que as anuidades são de pequeno valor, motivo pelo que 

dificilmente atingirão o limite legal, inviabilizando suas atividades. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela 

recursal. 

 

II - Despicienda a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo", ante a clareza da decisão arrostada. 

 

Decido: 
 

III - Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

9.756/98. 
 

Ressalte-se "ab initio", a importância da aplicação do dispositivo em apreço às demandas em curso, dando-se 

cumprimento ao art. 5º, LXXVIII da Constituição Federal, voltado à celeridade na prestação jurisdicional, mormente 

quando a controvérsia posta restou assentada por pacífica orientação das Cortes Superiores. 

 

Ressalvado meu posicionamento acerca da matéria, no sentido do regular processamento da execução em que pese de 
seu ínfimo valor visto constituir receita de anuidades, principal fonte de arrecadação do Conselho apelante, curvo-me à 

recente orientação do E. Superior Tribunal de Justiça, assim ementada: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO, SEM BAIXA 

NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, publicado no DJe de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil (recursos repetitivos), firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser 

reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 

10.522/2002. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no AgRg no REsp nº 945.488 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 12.11.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES. ARQUIVAMENTO. VALOR 

ÍNFIMO. R$ 1.000,00. LEI 9.469/97. RECURSO ESPECIAL. VALOR INFERIOR À R$ 10.000,00. ART. 20 DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI 
11.033/04. ARQUIVAMENTO, SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 
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1. A Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a 

débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados 

quando os valores dos débitos ultrapassarem o limite estabelecido. 

2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º do referido diploma legal, dispõe que: "Serão extintas as execuções que versem 

exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades 

Fiscais de Referência)" . 

3. Conseqüentemente, a hipótese é de arquivamento que permite areativação do feito, atividade diversa da 

repropositura da ação reclamada quando extinto o processo sem análise do mérito. 

4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito público, viola o 

princípio matriz da legalidade. 

5. Ademais, "Em razão do que determina o art. 1º da Lei n.º 9.469/97 é indevida a extinção das execuções de valor 

irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir." (cf., REsp 933257/SP, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJ 26/05/2008). 

6. Recurso Especial provido. 

(STJ, REsp Nº 1.157.454 - SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.08.2010) 

Isto posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo". 
 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos principais. 

 

Dê-se baixa na distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Salette Nascimento  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000326-18.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000326-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA 

AGRAVANTE : ASA ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA MACONICA 

ADVOGADO : ALEXANDRE COSTA FREITAS BUENO e outro 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 

 
: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00159428520114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela ASA - ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA MAÇÔNICA contra 
decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada. 

Verifico que não consta dos autos comprovante de recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno 

devidos. 

Com efeito, o preparo consiste em um dos requisitos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência 

implica em seu não conhecimento. 

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º, do CPC. 

Intime-se a parte agravante. 

Após, decorrido o prazo, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

VENILTO NUNES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000398-05.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000398-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 734/1522 

AGRAVANTE : GONCALO DE ALMEIDA PRADO FRANCO e outro 

 
: OSVAIR MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO : WALTER JOSE BENEDITO BALBI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

PARTE RE' : HIGHTEC NETWAY INFORMATICA LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 11.00.00006-2 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Inicialmente, dê-se ciência da redistribuição dos autos. 

No mais, verifico que o preparo não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo. 

Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs. 03/04. 
Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de R$ 

64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob o código 

18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, 

juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°). 

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05 dias, 

sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

ALDA BASTO  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14270/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-30.2006.4.03.6102/SP 

  
2006.61.02.003949-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CIA DE BEBIDAS IPIRANGA 

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 4.978/4.9 e 

5.001/5.013v.), dê-se vista à parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050792-69.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050792-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FISIO HOME REABILITACAO ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CROSARA DELGADO 

 
: LUIS GUSTAVO OCON DE OLIVEIRA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 150/151: Esclareça o subscritor, no prazo de 05 (cinco) dias, a discrepância da razão social da autora com relação à 

mencionada no instrumento de revogação de mandato. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007819-32.2010.4.03.6106/SP 

  
2010.61.06.007819-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DROGAN DROGARIAS LTDA FILIAL 15 e outros 

 
: DROGAN DROGARIAS LTDA FILIAL 19 

 
: DROGAN DROGARIAS LTDA FILIAL 23 

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00078193220104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Drogan Drogarias Ltda. Filial 15 e outros contra a sentença de fls. 99/101, que 

julgou extinto o processo com a resolução do mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

denegou a segurança pleiteada. 

A apelante alega, em síntese, que o FAP é inconstitucional em virtude dos seguintes argumentos: 

a) violação ao princípio da legalidade, uma vez que a alíquota do SAT é alterada mediante os decretos regulamentares 

do FAP; 

b) violação ao princípio da publicidade em razão da falta de divulgação das informações necessárias sobre o 

desempenho das demais concorrentes da mesma subclasse da CNAE, prejudicando a verificação de valores, pois majora 

tributo sem permitir ao contribuinte verificar os reais elementos que formam a nova alíquota; 

c) violação ao princípio da irretroatividade, pois tal instituto tem por finalidade evitar surpresas aos contribuintes quanto 

a imposição tributária como forma de possibilitá-los à realização de um planejamento para suportar a carga tributária, 
porém, neste caso, apenas houve a majoração tributária em 01.01.2010, quando da efetiva cobrança do FAP, logo é a 

partir desta data que deve-se levar em consideração a exação (fls. 103/129). 

A União apresentou contrarrazões (fls. 133/139). 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso (fls. 141/147). 

Decido. 
FAP. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é "um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente 

ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE preponderante, nos 

termos do Anexo V do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 5 de maio de 

1999. Esse multiplicador deve variar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2,0" (Resolução n. 1.308/09 do CNPS). 

A Lei n. 10.666, de 08.05.03, art. 10, permitiu o aumento ou a redução da alíquota do SAT (Lei n. 8.212/91, art. 22, II) 

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, dependendo dos resultados obtidos 

a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional 

de Previdência Social: 

 

Art. 10. A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de 

aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente 

dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por 
cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade 

econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, 

calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social.  

Essa disposição não conflita com o princípio da isonomia tributária, sob o fundamento de ter instituído distinção não 

autorizada pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República, segundo o qual a diferenciação somente seria tolerada em 
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razão da atividade econômica: o § 10 do art. 201 da Constituição, estabelece que a lei disciplinará a cobertura do "risco" 

de acidente do trabalho, de modo que a respectiva avaliação, sob o critério da recorrência de acidentes, encontra abrigo 

na equidade do custeio (CR, art. 194, parágrafo único, V). Afora isso, o dispositivo legal considera o risco também em 

razão da atividade econômica, já não fosse por esse elemento restar implicado na própria diferenciação das alíquotas 

nos termos do Decreto n. 3.048/99, art. 202. 

Por outro lado, a regulamentação da lei veiculada pelo Decreto n. 6.957, de 09.09.09, que deu nova redação ao art. 202-

A do Decreto n. 3.048/99, não excedeu o âmbito de competência dessa espécie normativa nem ofende o princípio da 

legalidade tributária (CR, arts. 5º, II, 150, I). Pois os elementos essenciais do tributo já se encontram estabelecidos em 

lei, como parece já estar pacificado na jurisprudência (cfr. Súmula n. 351 do STJ), havendo um aumento ou uma 

redução da alíquota, consoante estabelecido na lei ordinária, em conseqüência da metodologia empregada para a 

aferição do risco. Não se poderia conceber ao legislador competência de regular, na própria lei, os critérios de cálculo 

matemático utilizados para esse efeito. É o que se infere da leitura do art. 202-A do Decreto n. 3.048/99, nos termos da 

redação dada pelo Decreto n. 6.957/09: 

 

Art. 202-A. As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou 

aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido 

pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP. (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

§ 1o  O FAP consiste num multiplicador variável num intervalo contínuo de cinco décimos (0,5000) a dois inteiros 
(2,0000), aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de arredondamento na quarta casa decimal, a 

ser aplicado à respectiva alíquota. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 2o  Para fins da redução ou majoração a que se refere o caput, proceder-se-á à discriminação do desempenho da 

empresa, dentro da respectiva atividade econômica, a partir da criação de um índice composto pelos índices de 

gravidade, de frequência e de custo que pondera os respectivos percentis com pesos de cinquenta por cento, de trinta 

cinco por cento e de quinze por cento, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 4o  Os índices de freqüência, gravidade e custo serão calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho 

Nacional de Previdência Social, levando-se em conta: (Incluído pelo Decreto nº 6.042, de 2007). 

I - para o índice de freqüência, os registros de acidentes e doenças do trabalho informados ao INSS por meio de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT e de benefícios acidentários estabelecidos por nexos técnicos pela 

perícia médica do INSS, ainda que sem CAT a eles vinculados; (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

II - para o índice de gravidade, todos os casos de auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e 

pensão por morte, todos de natureza acidentária, aos quais são atribuídos pesos diferentes em razão da gravidade da 

ocorrência, como segue: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) pensão por morte: peso de cinquenta por cento; (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) aposentadoria por invalidez: peso de trinta por cento; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

c) auxílio-doença e auxílio-acidente: peso de dez por cento para cada um; e (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 
III - para o índice de custo, os valores dos benefícios de natureza acidentária pagos ou devidos pela Previdência 

Social, apurados da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

a) nos casos de auxílio-doença, com base no tempo de afastamento do trabalhador, em meses e fração de mês; e 

(Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

b) nos casos de morte ou de invalidez, parcial ou total, mediante projeção da expectativa de sobrevida do segurado, na 

data de início do benefício, a partir da tábua de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE para toda a população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos 

os sexos. (Incluído pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 5o  O Ministério da Previdência Social publicará anualmente, sempre no mesmo mês, no Diário Oficial da União, os 

róis dos percentis de frequência, gravidade e custo por Subclasse da Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas - CNAE e divulgará na rede mundial de computadores o FAP de cada empresa, com as respectivas ordens 

de freqüência, gravidade, custo e demais elementos que possibilitem a esta verificar o respectivo desempenho dentro da 

sua CNAE-Subclasse. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 7o  Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de janeiro a dezembro de cada ano, até completar o 

período de dois anos, a partir do qual os dados do ano inicial serão substituídos pelos novos dados anuais 

incorporados. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 8o  Para a empresa constituída após janeiro de 2007, o FAP será calculado a partir de 1o de janeiro do ano ano 
seguinte ao que completar dois anos de constituição. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 9o  Excepcionalmente, no primeiro processamento do FAP serão utilizados os dados de abril de 2007 a dezembro de 

2008. (Redação dada pelo Decreto nº 6.957, de 2009) 

§ 10.  A metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social indicará a sistemática de cálculo e a 

forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP. (Incluído pelo Decreto 

nº 6.957, de 2009) 

 

Assentada a premissa de que as alíquotas do SAT têm fundamento constitucional e que há lei ordinária que estabelece 

sua redução ou majoração em razão do risco, por sua vez objeto de norma constitucional concernente ao seguro objeto 

de cobertura pela exação, resulta natural que o dispositivo legal, para dar eficácia ao comando legal, venha a estabelecer 
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os critérios matemáticos para a aferição desse mesmo risco, ajustando-o ao sujeito passivo no âmbito do desempenho de 

sua atividade econômica preponderante. 

A especificidade da norma regulamentar atende aos critérios constitucionais, pois não extrapola a lei ordinária, como é 

evidenciado pela fórmula de cálculo do Índice Composto, resultante da conjugação dos Índices de Freqüência, de 

Gravidade e de Custo, em conformidade com a Resolução n. 1.308, de 27.05.09, do Conselho Nacional de Previdência 

Social. 

O fato de serem empregados dados de abril de 2007 a dezembro de 2008 para o primeiro processamento do FAP não 

implica retroatividade da norma, cujos efeitos referem-se aos fatos geradores supervenientes à sua edição. 

A circunstância de serem considerados elementos concernentes ao sujeito passivo não modifica a natureza da exação, 

isto é, não altera a respectiva modalidade de lançamento (homologação em notificação). O lançamento, posto que tenha 

por objetivo verificar a ocorrência do fato gerador ou a verdade da matéria tributável, não decorre da mera identificação 

da redução ou da majoração da alíquota, mas sim da superveniente ocorrência do próprio fato gerador da obrigação 

tributária. 

Isso implica dizer que a Portaria Interministerial n. 329, de 10.12.09, que dispôs sobre o modo de apreciação das 

divergências apresentadas pelas empresas na determinação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP não contraria o 

devido processo legal, o contraditório e a duração razoável do processo (CR, art. 5º, LIV, LV, LXXVII), pois o 

surgimento da obrigação tributária não é simultânea à apuração do percentil de variação da alíquota, fenômeno que 

ainda remanesce no campo normativo. Anote-se que o Decreto n. 7.126, de 03.03.10, em seu art. 2º, deu nova redação 
ao § 3º do art. 202-B do Decreto n. 3.048/99, para dispor que o processo administrativo de que trata o artigo tem efeito 

suspensivo. 

Nesse sentido, a faculdade que a norma regulamentar reconhece, em favor da empresa, de compensar o valor recolhido 

a maior na hipótese de procedência da contestação (Resolução Interministerial n. 329/09, art. 1º e parágrafo único) não 

se converte em solve et repete, sob pena de pressupor invariavelmente que a faculdade de compensar, em vez de 

favorecer o sujeito passivo, ou seria um ônus ou uma panacéia contra a incidência de qualquer tributo. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10. 

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N. 1.308/09. 

ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%, correspondente ao 

enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas preponderante, nos termos do 

Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0.  

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a 

consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por não 

considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República. Além disso, 
esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da recorrência de 

acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR, art. 194, parágrafo 

único, V).  

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo exercício 

da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo que as normas 

regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia (Decreto n. 6957/09, 

Res. MPS/CNPS n. 1.308/09). 

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera a 

natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é 

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil, de 

modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito 

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III). 

5. Agravo de instrumento não provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300000754-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 10.05.10) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. FATOR 

ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO (FAP).DECRETO 6.957/09. LEGALIDADE. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova 

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para 

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009. 

2. O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses 

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo percentual de 

contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses percentuais será calculado o 

FAP 3. O prazo para o Ministério da Previdência Social disponibilizar em seu portal na internet os índices de 

frequência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1.301 subclasses ou 

atividades econômicas expirou em 30/09/2009 e a agravante não comprovou que essa data não foi observada.  
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4. O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse 

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios 

decorrentes de acidentes de trabalho. 

5. A nova metodologia concede redução da taxa para as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e 

doenças ocupacionais. Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão 

aumento no valor da contribuição.  

6. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade, freqüência, gravidade e 

do custo dos acidentes em cada empresa.  

7. A aplicação do FAP, à primeira vista, não demonstra infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 

5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas conseqüências. 

8. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitando 

as condições concretas para o que tais normas determinam. 

9. A respeito da instituição de tributos, o legislador esgota sua função constitucional ao descrever o fato gerador, 

estabelecendo a alíquota, a base de cálculo e o responsável pelo recolhimento. 

10. A AVALIAÇÃO das diversas situações concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o 

cálculo do montante devido é ato de EXECUÇÃO daquela norma. 

11. As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003, longe de delegarem função legislativa ao Poder Executivo, restringiram-lhe a 

atividade executiva em sentido estrito, ao exigir que as classificações quanto ao risco decorressem de tabelas incluídas 
no Regulamento, quando poderia muito bem deixar livre o julgamento da autoridade hostilizada. 

12. A regra matriz de incidência contém todos os elementos necessários à configuração da obrigação tributária, vez 

que define sujeitos ativo e passivo, base de cálculo e alíquotas, em consonância com os princípios da tipicidade 

tributária e da segurança jurídica. 

13. Não tem sentido exigir que a lei, caracterizada pela a sua generalidade, desça a minúcias a ponto de elencar todas 

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe explicitar a 

lei para garantir-lhe a execução, afastando os eventuais conflitos surgidos a partir de interpretações diversas do texto 

legal, de forma a espancar a diversidade de entendimentos tanto dos contribuintes, quanto dos agentes tributários, 

inocorrendo violação ao art. 84, IV da CF. 

14. Ademais, a contribuição em tela, conforme explicitado, é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante 

da empresa, e não de cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da 

capacidade contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes. 

15. Embora não se trate daquelas hipóteses em que é legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de 

tutela, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato administrativo, aliás desdobrada na 

executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõem que se presuma exato e legal o lançamento do crédito 

tributário, de tal sorte que a suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do 

tributo, só possa ser concedida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do 
contribuinte, ou quando o ato de lançamento se mostrar teratológico. 

16. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 20100300005448-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.04.10) 

 

Do caso dos autos. As alíquotas diferenciadas para cada espécie de atividade preponderante já foram estabelecidas 

legalmente, restando apenas a tarefa de classificar os contribuintes de acordo com tal critério, o que pode ser disposto 

por decreto do Poder Executivo, não havendo necessidade de lei complementar para sua instituição, dado que as normas 

infralegais não criaram o tributo, tampouco o majoraram. Portanto não houve qualquer lesão ao princípio da legalidade. 

A apelante insurge-se contra sentença que julgou improcedente pedido deduzido para afastar a exigibilidade do crédito 

tributário referente ao SAT apurado com a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção (Decreto n. 6.957/09). 

Nos termos da fundamentação supramencionada, conclui-se pela legalidade da apuração do SAT com base no FAP, 

razão pela qual deve ser negado provimento à apelação. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONFECCOES VIFRAMI LTDA massa falida e outro 

 
: NORIMAR DE MATOS MENDES 

No. ORIG. : 00049339420084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Alega a apelante que o MM. Juízo a quo entendeu que o débito ora em cobro não comporta obrigação solidária aos 

sócios da pessoa jurídica, impunha-se o arquivamento provisório, a teor do que preceitua o artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Afirma que o processo de falência a que foi submetido a executada foi encerrado ante a inexistência de bens passíveis 

de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo passivo não pago. 

Sustenta, por fim, que o Douto Juízo Monocrático retirou do credor o ensejo de trazer para os autos elementos outros 
relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da Apelada. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, verifico que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a 

suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, 

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

Extrai-se dos autos que em novembro de 1997 foi decretada a falência da sociedade empresária executada (fl. 32). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 
ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que o nome do sócio consta da CDA de fls. 04-23. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 

lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 
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LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 

passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 

palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 

até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 

pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 
Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.  

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048682-35.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.048682-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IND/ ALIMENTÍCIA DOM ZEZÉ LTDA e outro 

 
: ANTONIO DE LUCA FILHO 

No. ORIG. : 00486823520064036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Alega a apelante que os ex-sócios da sociedade falida constam como corresponsáveis na Certidão da Dívida Ativa - 

CDA, devendo, contra estes, prosseguir a execução fiscal. 

Sustenta, com fundamento nos artigos 124, II, do CTN, e 13, da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos sócios das 

sociedades limitadas é solidária com relação aos débitos junto à Seguridade Social, prescindindo-se da comprovação de 

ilegalidade na conduta destes e da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. 
Defende, por fim, a irretroatividade da revogação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, operada pela Lei nº 11.941/2009, e 

requer a reforma da sentença, para afastar a extinção do feito, determinando o prosseguimento da execução em relação 

aos corresponsáveis. 

Decido. 

Extrai-se dos autos que em abril de 2008 foi decretada a falência da sociedade empresária executada (fl. 48). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 
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impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que o nome do sócio consta da CDA's de fls. 04-26. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 
 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 

lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 

passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 

palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 

até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 
pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 
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(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063467-70.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.063467-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SERV TECNICO ELETRONICA E COM/ LTDA massa falida e outro 

 
: OSMAR GOMES DE ARAUJO 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

No. ORIG. : 00634677020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 
do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 

Alega a apelante que os ex-sócios da sociedade falida constam como corresponsáveis na Certidão da Dívida Ativa - 

CDA, devendo, contra estes, prosseguir a execução fiscal. 

Sustenta, com fundamento nos artigos 124, II, do CTN, e 13, da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos sócios das 

sociedades limitadas é solidária com relação aos débitos junto à Seguridade Social, prescindindo-se da comprovação de 

ilegalidade na conduta destes e da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. 

Defende, por fim, a irretroatividade da revogação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, operada pela Lei nº 11.941/2009, e 

requer a reforma da sentença, para afastar a extinção do feito, determinando o prosseguimento da execução em relação 

aos corresponsáveis. 

Decido. 

Extrai-se dos autos que em 21/06/2002 foi decretada a falência da sociedade empresária executada, através do processo 

nº 6.321/01 (fl. 49). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 
pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que os nomes dos sócios constam das CDA's de fls. 04-25. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 
execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 
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(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 

lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 
insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 

passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 

palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 

até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 

pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 
sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA. 

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0537347-11.1996.4.03.6182/SP 

  
1996.61.82.537347-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIS FORNOS IND/ E COM/ LTDA Falido(a) e outro 
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: JAIME VALLVERDU SERRATE 

No. ORIG. : 05373471119964036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, c.c artigo 598, 

ambos do CPC. 

Alega a apelante que o MM. Juízo a quo entendeu que o débito ora em cobro não comporta obrigação solidária aos 

sócios da pessoa jurídica, impunha-se o arquivamento provisório, a teor do que preceitua o artigo 40 da Lei nº 6.830/80. 

Afirma que o processo de falência a que foi submetido a executada foi encerrado ante a inexistência de bens passíveis 

de liquidação, permanecendo, contudo, incólume a responsabilidade da falida pelo passivo não pago. 

Sustenta, por fim, que o Douto Juízo Monocrático retirou do credor o ensejo de trazer para os autos elementos outros 

relevantes para a aferição do comportamento dos sócios da Apelada. 

É o relatório. Decido. 
Inicialmente, verifico que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a 

suspensão da execução, nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, 

Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

Extrai-se dos autos que em novembro de 1997 foi decretada a falência da sociedade empresária executada (fl. 32). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 

impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 
passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que o nome do sócio consta da CDA de fls. 4/5. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio-gerente cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 
NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 

lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 
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passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 

palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 

até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 

pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 
DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.  

(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0527464-06.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.527464-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : N SIMOES MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA e outro 

 
: NELSON SIMOES JR 

No. ORIG. : 05274640619974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da sentença que, ante o encerramento 

do processo de falência da executada, extinguiu a execução fiscal, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC. 
Alega a apelante que o ex-sócio da sociedade falida consta como corresponsável na Certidão da Dívida Ativa - CDA, 

devendo, contra este, prosseguir a execução fiscal. 

Sustenta, com fundamento nos artigos 124, II, do CTN, e 13, da Lei nº 8.620/93, que a responsabilidade dos sócios das 

sociedades limitadas é solidária com relação aos débitos junto à Seguridade Social, prescindindo-se da comprovação de 

ilegalidade na conduta destes e da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. 

Defende, por fim, a irretroatividade da revogação do artigo 13, da Lei nº 8.620/93, operada pela Lei nº 11.941/2009, e 

requer a reforma da sentença, para afastar a extinção do feito, determinando o prosseguimento da execução em relação 

ao corresponsável. 

Decido. 

Extrai-se dos autos que em 12.09.1996 foi decretada a falência da sociedade empresária executada (fls. 88-90). 

Segundo a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "A falência não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, pois além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante 
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impossibilitado de honrar os compromissos assumidos" (RESP 200301831464, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA 

TURMA, DJ DATA:15/08/2005 PG:00249). 

Contudo, mesmo que a falência seja modo de dissolução regular da sociedade, a sentença que decreta a sua extinção, 

por não haver patrimônio apto para a quitação do passivo, não constitui, por si só, justa causa para o indeferimento do 

pedido de redirecionamento, ou para extinção da execução fiscal. 

O redirecionamento deve ser solucionado de acordo com a interpretação conferida pela Primeira Seção do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.104.900/ES (Rel. Min. Denise Arruda, DJ 1.4.2009), 

pelo sistema do art. 543-C do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, no sentido de que, se a execução foi 

ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele compete o ônus de infirmar a 

presunção "juris tantum" de liquidez e certeza que goza a referida certidão a fim de pleitear a sua exclusão do pólo 

passivo da ação executiva. 

Na hipótese dos autos, verifico que o nome do sócio-administrador consta da CDA de fls. 04-10. 

Logo, a sentença extintiva da falência não pode ser invocada como justificativa para o indeferimento do pedido de 

redirecionamento na execução fiscal contra o sócio cujo nome esteja incluído na CDA, dada a presunção de 

legitimidade desse título executivo extrajudicial (arts. 2º, § 5º, I e IV, e 3º da Lei 6.830/1980). 

Em suma: a decretação da falência, como meio de dissolução societária, não afeta a presunção de legitimidade da CDA 

e não inverte o ônus probatório previstos no art. 3º, da LEF, em relação ao sócio cujo nome nela estiver inserido. 

Nesse sentido: 
 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. NOME DO SÓCIO NA CDA. REDIRECIONAMENTO. 

POSSIBILIDADE. 1. Ainda que regular a dissolução da pessoa jurídica por falência, é admissível o prosseguimento da 

execução fiscal contra os sócios cujos nomes constam da CDA. 2. Agravo regimental provido. 

(AGA 200801263551, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:23/04/2010.) 

 

Esse entendimento, cabe registrar, também tem o beneplácito da jurisprudência desta Colenda Corte Regional: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS 

NO POLO PASSIVO. POSSIBILIDADE. I - Possibilidade do prosseguimento da execução em relação aos sócios 

elencados na CDA, mesmo após a decretação da falência da empresa executada. Precedentes do STJ. II - Hipótese dos 

autos em que o débito exeqüendo tem origem também na arrecadação de contribuições descontadas dos salários dos 

empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) e não recolhidas no prazo estabelecido, situação que caracteriza infração de 

lei e autoriza a responsabilização solidária dos sócios nos termos do art. 135, III, do CTN. III - Agravo de instrumento 

provido. 

(AI 00180540920114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, TRF3 

CJ1 DATA:20/10/2011 .FONTE_REPUBLICACAO:.) 
PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - INSOLVÊNCIA CONFIGURADA COM 

SEU ENCERRAMENTO - ADMISSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE RESPONSÁVEL 

TRIBUTÁRIO, IDENTIFICADO NA PRÓPRIA CDA, NA MESMA VIA - PRECEDENTES E. STJ - PRESUNÇÃO DE 

LEGITIMIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO - PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA E À REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA 1- Toda a controvérsia repousa na declaração judicial de falência, atestadora do quadro de 

insolvência do contribuinte/pessoa jurídica, tendo sido postulada a inclusão de dado responsável tributário no pólo 

passivo da própria execução, pedido este que restou indeferido. 2- Em sede de âmbito processual/formal, serve de 

palco à admissibilidade de inclusão/redirecionamento de sócio ao pólo passivo executório o fenômeno, jus-material, da 

transferência da sujeição passiva ou da responsabilidade tributária por transferência, cujos exemplares vêm 

estampados dos arts. 130 até 135, do CTN, instituto em função do qual o curso dos fatos revela a inviabilidade de 

recebimento junto ao sujeito passivo direto ou contribuinte, originariamente executado, assim se transmitindo o 

gravame na forma da lei. 3- O cenário de cabal quebra em si, desacompanhado de elementar prova já nos autos de 

eventual fraude ou dolo de sócio(s) sobre referido desfecho, consoante a pacífica voz pretoriana nacional, conduziria 

até à extinção processual do executivo. Todavia, gozando a CDA de presunção de legitimidade, presente no próprio 

título executivo a figura dos sócios, como devedores executados, pacifica o E. STJ - ao qual aqui se impõe alinhamento 

- seja sua a missão probante a respeito da não-configuração das hipóteses previstas no art. 135, do CTN, em termos 

desconstitutivos. Precedentes. 4- Nenhuma ilegitimidade se constata na postulação fiscal de localização dos sócios no 
pólo passivo da execução, sendo de rigor, portanto, a reforma da r. sentença. 5- Merece reforma a r. sentença, 

consoante o aqui fundamentado, a fim de se reconhecer a legitimidade passiva dos sócios, prosseguindo-se a execução, 

refutados se pondo os demais ditames legais invocados em pólo vencido, tais como o art. 135, III, do CTN, que 

objetivamente a não socorrerem, com seu teor e consoante este julgamento, ao mencionado pólo (artigo 93, IX, CF). 6- 

Provimento à apelação, bem como à remessa oficial, tida por interposta, reformando-se a r. sentença, ausente sujeição 

sucumbencial, tendo-se em vista o momento processual. 

(AC 200461820653774, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1 

DATA:28/06/2011 PÁGINA: 202.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA DA EXECUTADA. EXTINÇÃO DO FEITO. 

IMPOSSIBILIDADE. NOME DO SÓCIO CONSTANTE DA CDA. PRECEDENTES. APELAÇÃO PROVIDA.  
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(AC 199661109012570, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 - QUARTA TURMA, DJF3 

CJ1 DATA:24/03/2011 PÁGINA: 683.) 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Dê-se ciência. 

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004355-55.2010.4.03.6120/SP 

  
2010.61.20.004355-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PASCHOAL JOSE PONTIERI e outros 

 
: LINO ANTONIO PONTIERI 

 
: OLACIR PONTIERI 

ADVOGADO : LUIS CARLOS BARELLI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00043555520104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo legal em face da r. decisão de fls. 167/171 que, com fundamento no art. 557, § 1º-A do Código de 

Processo Civil, deu provimento ao recurso de apelação dos autores, para declarar a inexigibilidade da responsabilidade 

tributária e das contribuições previdenciárias cobradas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção 

rural, previstas no art. 25, caput c.c. incisos I e II e art. 30, incisos III e IV da Lei nº 8.212/91, e suas alterações 

posteriores. 

Às fls. 183/185, os autores opuseram embargos de declaração, alegando omissão do julgado, vez nada disse acerca da 
inversão do ônus da sucumbência. 

Nesta sede, sustenta a agravante (UNIÃO - FAZENDA NACIONAL) que: 

- foi incorreta a aplicação do art. 557 do CPC; 

- é constitucional e legal a exação em comento, em razão da sua consonância com o disposto no art. 195, inciso I da CF; 

- é inaplicável ao caso concreto dos autos a decisão proferida pelo STF no RE 363.852; 

- os vícios de inconstitucionalidade declarados pela Suprema Corte foram corrigidos com a edição da Lei nº 

10.256/2001, que deu nova redação ao caput do art. 25, de forma que a contribuição do empregador rural pessoa física 

substituiu a contribuição tratada nos incisos I e II da Lei nº 8.212, cuja base de cálculo era a folha de salários, passando 

a incidir apenas sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção, disciplina compatível com as 

alterações constitucionais levadas a efeito pela EC nº 20/98; e que 

- a decisão monocrática afrontou a cláusula de reserva de plenário. 

Pleiteia, ao final, a reconsideração da r. decisão ou que seja o feito submetido à apreciação do E. Colegiado. 

DECIDO. 
É caso de se reconsiderar a r. decisão monocrática de fls. 167/171. 

Sobre a sistemática do FUNRURAL, dispunha o artigo 195, inciso I da Constituição Federal que a Seguridade Social 

seria financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos 

orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
 

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

II - dos trabalhadores; 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Em consonância ao artigo 195 da CF/1988, em sua redação originária, foi editada a Lei nº 8.212/1991, fixando a folha 

de salários como base de cálculo para a contribuição previdenciária dos empregadores em geral. Instituiu-se, também, 

de acordo com o parágrafo 8º do artigo 195, a contribuição social a cargo dos produtores rurais em regime de economia 

familiar, denominados de segurados especiais, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção. 

Com o advento da Lei nº 8.540/1992, a redação do artigo 25 da Lei nº 8.212/91 foi alterada, passando o empregador 

rural pessoa física a contribuir, ao lado do segurado especial, sobre a receita bruta proveniente da comercialização da 

produção rural. Consectário lógico da modificação normativa foi o surgimento de nova hipótese de incidência de 

contribuição social sobre o produtor rural pessoa física, denominada de "novo Funrural". 
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É certo asseverar que, no tocante ao custeio da Seguridade Social, as competências tributárias encontram-se 

expressamente traçadas na Constituição, remanescendo a competência residual delineada no artigo 195, parágrafo 4º, 

que possibilita a criação de outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão do sistema. 

Remarque-se, todavia, que a nova contribuição deve ser instituída por lei complementar, conforme determina o artigo 

195, parágrafo 4º, c.c artigo 154, inciso I, da Lei Maior, daí porque se falar em vício formal de inconstitucionalidade no 

que tange à Lei nº 8.540/1992 e na que a sucedeu, Lei nº 9.528/1997, porquanto criaram fonte de custeio por meio de lei 

ordinária, em dissonância, portanto, ao estabelecido na Constituição. 

Sobre a discussão em tela, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento do Pleno, reconheceu a inconstitucionalidade do 

artigo 1º da Lei n.º 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, todos da Lei n.º 

8.212/91, com redação atualizada até a Lei n.º 9.528/97, até que nova legislação, arrimada na Emenda Constitucional n.º 

20/98, venha instituir a contribuição. 

Faço transcrever a ementa do julgado, in verbis: 

 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso 

extraordinário para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu 

recolhimento por subrrogação sobre a"receita bruta proveniente da comercialização da produção rural" de 

empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º 

da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 
8.212/91, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda 

Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, invertidos os ônus da 

sucumbência. Em seguida, o Relator apresentou petição da União no sentido de modular os efeitos da decisão, que foi 

rejeitada por maioria, vencida a Senhora Ministra Ellen Gracie. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. 

Ausentes, licenciado, o Senhor Ministro Celso de Mello e, neste julgamento, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, com 

voto proferido na assentada anterior. Plenário, 03.02.2010. 

(RE363.852, Rel. Ministro Marco Aurélio, Plenário, j. 03.02.2010) 

Frise-se que, com as alterações levadas a efeito pela Emenda Constitucional nº 20/98, que introduziu no artigo 195, I, b, 

a expressão "faturamento ou a receita", não há mais que se falar em necessidade de lei complementar para regulamentar 

a questão, afigurando-se a Lei nº 10.256/01 como o instrumento normativo legítimo para se cobrar a exação em 

comento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 

No mesmo sentido, tem decidido esta E. Quinta Turma, conforme acórdão abaixo ementado: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI N. 

8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a 

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis 

n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que incluiu "receita" 
ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.10). No 

referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da superveniência da Lei n. 

10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a contribuição do empregador 

rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22 da mesma lei. A esse 

respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição a partir da Lei n. 10.256/01, na medida 

em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 

2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, 

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 

03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.(AI 201003000188430, JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - 

QUINTA TURMA, 29/11/2010) 

 

São também precedentes desta E. Corte Regional: AI nº 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, v.u, 

j. 04.10.10 e AI nº 0008022-76.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, v.u, j. 07.05.2010. 

É de se concluir, portanto, que após o advento da Lei nº 10.256/01, não há possibilidade de afastar-se a exigência da 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural pelo 

empregador pessoa física, conquanto respeitado o princípio da anterioridade nonagesimal. 
Vale ressaltar, a esse respeito, que nossa Carta Magna - artigo 195, parágrafo 6º - adota o princípio da anterioridade 

mitigada em relação às contribuições sociais. 

Mais, a própria Lei nº 10.256/01, em seu artigo 5º, dispôs que a produção de efeitos, quanto ao disposto no art. 22-A da 

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, dar-se-ia a partir do dia 1º (primeiro) do mês seguinte ao 90º (nonagésimo) dia 

daquela publicação (10.07.2001). 

Assim, o marco que legitima a cobrança da contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção rural é 1º 

de novembro de 2001. 

Diante do exposto, RECONSIDERO a r. decisão agravada, para, com supedâneo no art. 557, caput do Código de 

Processo Civil, NEGAR SEGUIMENTO ao recurso de apelação dos autores. Mantém-se a condenação em honorários 

fixada na sentença, ficando prejudicados os embargos de declaração opostos às fls. 183/185. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Após as formalidades, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019137-85.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.019137-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CIRCAFE COM/ IND/ REPRESENTACOES DE CAFE E CEREAIS -ME 

ADVOGADO : GILVAN CARLOS TAVARES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00012-8 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DESPACHO 

Fl. 92. Considerando a interposição de Recurso Extraordinário pela parte embargante e o encerramento da jurisdição 

desta turma, deixo de analisar o pedido. Encaminhem-se os autos ao gabinete da Vice Presidência a quem competirá 

apreciar a petição. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012796-85.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.012796-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CIA METALURGICA PRADA 

ADVOGADO : SANDRO MACHADO DOS REIS e outro 

No. ORIG. : 00127968520104036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 270/275v.), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013371-39.2009.4.03.6000/MS 

  
2009.60.00.013371-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MADEIREIRA VIAMONENSE LTDA 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00133713920094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 424/436), dê-se vista à 

parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013836-39.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013836-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

PROCURADOR : MARILIA ALMEIDA RODRIGUES LIMA e outro 

APELADO : YORK S/A IND/ E COM/ e filia(l)(is) 

 
: YORK S/A IND/ E COM/ filial 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

APELADO : YORK S/A IND/ E COM/ filial 

ADVOGADO : RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00138363920094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 210/213v.), dê-se vista a parte 

contrária para manifestação. 

2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003628-38.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.003628-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE VANDERLEI PIO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 121/123), dê-se vista a parte contrária 

para manifestação. 

2. Int. 

 
São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1203231-51.1996.4.03.6112/SP 

  
2000.03.99.073587-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado SILVA NETO 
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APELANTE : IVANI BRUNO LOPES PINHEIRO e outros 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO SIAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.12.03231-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 202/v, Prescrição : Até cinco dias para a parte apelante manifestar-se, em o desejando. 

Urgente intimação. 

Pronta conclusão. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

SILVA NETO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14271/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020537-94.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.020537-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : EPURA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA e filia(l)(is) 

 
: EPURA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA filial 

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração (fls. 184/189), dê-se vista a União para 

manifestação. 

2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-83.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.000361-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MUNICIPIO DE ITAOCA 

ADVOGADO : ALUIZIO RIBAS DE ANDRADE JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00003618320094036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 239/260), dê-se vista a parte contrária 

para manifestação. 

2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
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Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020391-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.020391-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ORGANIZACAO EDUCACIONAL MORUMBI SUL LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALBERTO CIARLARIELLO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

Renúncia 

A parte autora peticionou (fl. 377/378) manifestando desistência da ação. Instada a se manifestar, a parte Ré sustenta a 

impossibilidade de se desistir da ação na atual fase do processo, nada tendo a se manifestar quanto à eventual 

desistência do recurso (fls. 383/384). Despacho à fl. 386, requerendo que a parte Autora esclarecesse se pretendia a 

renúncia ao direito sobre qual se funda a ação ou a desistência do recurso. A parte Ré informa que renuncia ao direito 
sobre o qual se funda a ação (fl. 388). 

Regularizada a procuração (fls. 392/393), regularmente formulado, entendo por acolher o pedido. 

 

Pelo exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA ao direito sobre que se funda a ação, declaro extinto o processo nos 

termos do artigo 269, V c.c. o artigo 329, do CPC. 

 

Expeça-se o necessário. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

Baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0502896-57.1996.4.03.6182/SP 

  
2000.03.99.049400-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Cesar Sabbag 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

 
: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.05.02896-4 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pelo devedor em face da decisão de fls. 316/317, que negou seguimento 

(art. 557, caput, do CPC) ao apelo e à remessa oficial. 

 

Alega-se, em resumo, ter havido erro material no decisum, porquanto a parte seria o INSS - e não a CEF. 
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É o relatório. Decido. 

 

Reconheço o erro material apontado na parte dispositiva da decisão. 

 

Ante o exposto, conheço dos embargos declaratórios e os acolho para fazer constar "apelo do INSS" em vez de "apelo 

da CEF", na parte dispositiva da decisão. 

 

Restam mantidos todos os demais termos.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Cesar Sabbag  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001494-61.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.001494-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CECILIA GERIS 

ADVOGADO : ELEUDES GOMES DA COSTA e outro 

No. ORIG. : 00014946120084036122 1 Vr TUPA/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 196/198), dê-se vista a parte contrária 

para manifestação. 

2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013628-55.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013628-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : IVONE VANESSA GREGORIO BALOGH 

ADVOGADO : LAERTE ASSUMPÇÃO 

 
: CARINA DE MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA NOGUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00136285520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela impetrante diante da decisão de fls. 408/410 que, nos termos do artigo 

557, caput, do Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso de apelação. 

Alega a ocorrência de contradição, porquanto, embora a decisão embargada reconheça que a Lei nº 11.907/2009, ao 

mesmo tempo em que eleva a carga horária, traz redução de salários, indeferiu a pretensão da impetrante. Assevera que 

há nos autos prova suficiente no sentido de que, com a nova lei, o vencimento básico sofreu efetiva redução ao se 

manter a carga horária de 30 horas semanais. 

Decido. 

No tocante ao capítulo da decisão embargada que assinala que, com a "redação dada pela Lei nº 11.907, de 2 de 

fevereiro de 2009, alterando o artigo 4º da Lei nº 10.855/04, houve elevação da carga horária, bem como redução dos 

salários", de fato, verifica-se a existência de contradição, razão pela qual é de ser sanada, de modo que a decisão passe a 

constar nos seguintes termos: 
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"A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, dispondo sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, na redação 

original, não fez menção à jornada de trabalho dos servidores, daí porque, a princípio, valeria a regra geral estabelecida 

pela Lei nº 8.112/90, de até 40 (quarenta horas) semanais. Contudo, estabeleceu-se a jornada de 30 (trinta) horas, 

mediante critérios de conveniência e oportunidade, como forma de possibilitar a continuidade dos serviços em esquema 

de revezamentos, adequando-se à uma situação transitória. 

Com a redação dada pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, alterando o artigo 4º da Lei nº 10.855/04, houve a 

fixação da carga horária para 40 (quarenta horas) semanais, facultando-se, contudo, a mudança de jornada de trabalho 

para trinta horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da 

remuneração, a saber:  

'Art.4o- A. É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro 

Social.  

§ 1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para trinta horas semanais para os 

servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser 

formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei.  

§ 2o Após formalizada a opção a que se refere o § 1o, a alteração de jornada de trabalho do servidor só poderá ocorrer 

no interesse da administração, devidamente justificado pelo INSS.  

§ 3o O disposto no § 1o não se aplica aos servidores cedidos." (Grifei) 
 

No mais, não obstante os apontamentos aduzidos nos embargos declaratórios, a decisão embargada não padece do vício 

de contradição, sendo suficientemente clara no sentido de que o restabelecimento da jornada de quarenta horas semanais 

pela Lei nº 11.907/2009, bem como a possibilidade de opção pela jornada de trinta horas, com redução proporcional da 

remuneração, não fere a Constituição, porque o servidor não tem direito adquirido a regime jurídico. A fixação da 

jornada de trabalho é feita no interesse da Administração, não havendo no ordenamento jurídico qualquer norma que 

garanta que os servidores públicos permaneçam sempre sujeitos ao regime jurídico vigente na ocasião de seu ingresso 

na carreira. 

Quanto ao tema, a decisão cita firme jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que não há direito 

adquirido a regime jurídico, sendo incabível a acumulação de direitos e vantagens pertencentes a regimes jurídicos 

distintos (Nesse sentido: RE-AgR 524494, 2ª Turma, j. 24.03.2009; RE 563965, Plenário, j. 11.02.2009; RE-AgR 

495961, 2ª Turma, j. 22.04.2008; RE 228.080/SC, DJ 21.08.98, RE nº 100144/SP, entre muitos outros). 

Daí porque não merece reforma. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO aos embargos declaratórios, a fim de sanar a contradição nos 

termos supramencionados, mantendo, no mais, a decisão prolatada. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021525-37.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.021525-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PAULO CESAR MENEGON DE CASTRO e outros 

 
: MIGUEL ADOLFO TABACOW 

 
: ALESSANDRA COELHO PEDROSA LOPES 

 
: ADRIANA COCIOLITO CASTILLO 

 
: JAQUELINE PAGLIANTI 

 
: VERA LUCIA FIGUEIREDO SENISE FURTADO 

 
: VALERIA EMIKO MADEIRO ASSANUMA 

 
: EDUARDO COSTA SA 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA CHOHFI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00215253720094036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposto por Paulo César Menegon de Castro e outros, diante da sentença que, em 

sede de mandado de segurança, julgou improcedente a pretensão de continuidade da prestação de serviços mediante 

jornada de trabalho de 30 horas semanais, sem redução de remuneração. 

Em razões recursais, sustentam que, na condição de médicos peritos, sempre cumpriram jornada de trabalho de trinta 

horas semanais, não podendo prevalecer as inovações trazidas pela Lei nº 11.907/09, que eleva a carga horária para 

quarenta horas semanais, facultando-se a manutenção da jornada habitual trinta horas acompanhada de redução 

proporcional de rendimentos, sob pena de afronta ao princípio da irredutibilidade de vencimentos. Asseveram, também, 

que na condição de médicos do serviço público, fazem jus à jornada diária de trabalho de 4 horas, nos termos da Lei nº 

9436/97. 

Contrarrazões às fls. 400/413. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 416/422, opinou pelo desprovimento da apelação. 

Decido. 

Cinge-se a questão central no direito à manutenção da jornada de trabalho de 30 horas semanais, sem redução 

proporcional da remuneração, de servidor público do Instituto Nacional do Seguro Social.  

A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, dispondo sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, na redação original, 

não fez menção à jornada de trabalho dos servidores, daí porque, a princípio, valeria a regra geral estabelecida pela Lei 

nº 8.112/90, de até 40 (quarenta horas) semanais. Contudo, estabeleceu-se a jornada de 30 (trinta) horas, mediante 

critérios de conveniência e oportunidade, como forma de possibilitar a continuidade dos serviços em esquema de 
revezamentos, adequando-se à uma situação transitória. 

Com a redação dada pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, alterando o artigo 4º da Lei nº 10.855/04, houve a 

fixação da carga horária para 40 (quarenta horas) semanais, facultando-se, contudo, a mudança de jornada de trabalho 

para trinta horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da 

remuneração, a saber: 

 

'Art.4o- A. É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social.  

§ 1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para trinta horas semanais para os 

servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser 

formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei.  

§ 2o Após formalizada a opção a que se refere o § 1o, a alteração de jornada de trabalho do servidor só poderá ocorrer 

no interesse da administração, devidamente justificado pelo INSS.  

§ 3o O disposto no § 1o não se aplica aos servidores cedidos." (Grifei) 

 

A meu ver, o estabelecimento da jornada de quarenta horas semanais pela Lei nº 11.907/2009, bem como a 

possibilidade de opção pela jornada de trinta horas, com redução proporcional da remuneração, não fere a Constituição, 

porque o servidor não tem direito adquirido a regime jurídico. A fixação da jornada de trabalho é feita no interesse da 
Administração, não havendo no ordenamento jurídico qualquer norma que garanta que os servidores públicos 

permaneçam sempre sujeitos ao regime jurídico vigente na ocasião de seu ingresso na carreira. 

Quanto ao tema, é firme a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico, sendo incabível a acumulação de direitos e vantagens pertencentes a regimes jurídicos distintos (Nesse 

sentido: RE-AgR 524494, 2ª Turma, j. 24.03.2009; RE 563965, Plenário, j. 11.02.2009; RE-AgR 495961, 2ª Turma, j. 

22.04.2008; RE 228.080/SC, DJ 21.08.98, RE nº 100144/SP, entre muitos outros). 

Na mesma esteira, colaciono, ainda, julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TRANSFORMAÇÃO DE REGIME JURÍDICO. DIREITO AO 

RECEBIMENTO INTEGRAL DE VANTAGEM ADQUIRIDA NO REGIME ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A DETERMINADO REGIME JURÍDICO. 

I- O servidor público não pode invocar direito adquirido à permanência no regime jurídico funcional anterior e nem a 

preservar determinado regime de cálculo de vencimentos ou proventos, mas tão-somente à preservação do valor 

nominal destes. Precedentes do c. Supremo Tribunal Federal. 

II- O Decreto nº 2.783/88, que regulamentou a Lei Estadual nº 6.745/85 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 

Estado de Santa Catarina -, ao possibilitar ao servidor público a incorporação do quantum resultante da diferença entre o 

cargo em comissão e o cargo efetivo, condicionou a incorporação integral (100%) desse valor apenas aos servidores 
submetidos à jornada de trabalho de 40 horas semanais. 

Recurso ordinário desprovido." 

(RMS 17528/SC - Ministro Felix Fischer - Quinta Turma - DJU 16/10/2005, pág. 385) 

 

Além disso, a referida alteração apenas repetiu disposição já prevista na Lei nº 8.112/90, no artigo 19, in verbis: "Os 

servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada 

a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito 

horas diárias, respectivamente." 

Nem se alegue, também, que a redução proporcional da remuneração viola a garantia de irredutibilidade de 

vencimentos, uma vez que são conceitos distintos, nos moldes dos artigos 40 e 41 da Lei nº 8.112/90: 
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"Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei.  

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 

em lei." 

 

Assim, o que a Constituição Federal assegura é a irredutibilidade do vencimento, não abrangendo a irredutibilidade da 

remuneração.  

Esta E. Corte Regional já se posicionou acerca da questão em testilha, conforme se verifica do aresto abaixo ementado: 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA 

TERMINATIVA. ART. 557, CAPUT, C/C O ART. 527, I, AMBOS DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LIMINAR. INDEFERIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. inss . jornada DE trabalho . LEI Nº 11.907/09. ARTIGO 4º-

A, CAPUT DA LEI Nº 10.855/04. ALTERAÇÃO PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO 

FUNCIONAL. - Ausentes os requisitos legais inscritos no artigo 7º, II, da Lei 1.533/51 para a concessão de liminar em 

mandado de segurança que invoca o direito líquido e certo dos impetrantes, servidores públicos federais vinculados ao 

Instituto Nacional do Seguro Social, ao cumprimento da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, sem a 

redução no valor nominal de suas remunerações imposta pela Lei nº 10.855/04, com a redação instituída pela Lei nº 

11.907, de 02.02.2009, sob o fundamento da irredutibilidade constitucional de vencimentos. - A nova jornada de 
trabalho instituída pela Lei nº 11.907/09, que acrescentou o artigo 4º-A à Lei nº 10.855/04, cujo caput alterou para 40 

(quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social e, em seu § 1º, 

estabeleceu que a partir de 1º de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30(trinta) horas 

semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no inss , com redução proporcional da remuneração, mediante 

opção a ser formalizada a qualquer tempo. - A lei nº 11.907/09, a par de alterar a jornada de trabalho dos servidores do 

inss , implementou uma nova estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social, instituindo reajustes para o 

vencimento básico nas diversas faixas de rendimentos, conforme previstos nas Tabelas III e IV e V do Anexo IV-A da 

Lei nº 10.855/04, instituídas pelo artigo 162 da Lei nº 11.907/09, com vigência a partir de 1º de junho de 2009. - A 

jurisprudência do Pretório Excelso é firme no sentido de que o servidor público não tem direito adquirido a regime 

jurídico, assegurando a Constituição a irredutibilidade da remuneração global, o que não impede a redução de algumas 

parcelas remuneratórias em compensação ao aumento ou acréscimo de outras vantagens (RE nº 344.450, Rel Min Ellen 

Gracie, DJ 25.2.05; RMS 23.170, Rel Min. Maurício Corrêa, DJ 05.12.03; RE n. 293.606, Rel Min. Carlos Velloso, DJ 

14.11.03): - A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da 

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. - Agravo legal a que se nega 

provimento" (Segunda Turma, AI nº 200903000216861, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 19/11/2009). 

 

Frise-se, por fim, que em se tratando de perito médico da Previdência Social, o diploma legal aplicável à categoria é a 
Lei nº 10.876/2004, que cria a Carreira de Perícia Médica da Previdência Social, dispõe sobre a remuneração da 

Carreira de Supervisor Médico-Pericial do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras 

providências. Por se tratar de norma que regulamenta especificamente a carreira do médico perito, deve se sobrepor à 

Lei nº 9.436/97, que dispõe sobre a jornada de trabalho de Médico, Médico de Saúde Pública, Médico do Trabalho e 

Médico Veterinário, da Administração Pública Federal direta, das autarquias e das fundações públicas federais. 

Não discrepa desse entendimento a jurisprudência desta Corte, a saber: AC 0016497-88.2009.4.03.6100, Des. Fed. José 

Lunardelli, j. 10.02.2011; AC 0021528-89.2009.4.03.6100, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 18.02.2011. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2002.61.00.007282-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ANA MARIA ARAUJO KURATOMI 

ADVOGADO : ANA MARIA ARAUJO KURATOMI e outro 

DESPACHO 
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Vistos. 

 

Fls. 80/81. Diante da informação da renúncia do advogado, intime-se o apelante(ado) para que regularize sua 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Cumpra-se. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004187-03.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.004187-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ANA LUIZA PORTELLA MALHEIROS NOGUEIRA 

ADVOGADO : CASSIO AURELIO LAVORATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FORTUNATO BIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041870320084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

 
Trata-se de apelação da impetrante, diante da sentença que, em sede de mandado de segurança, julgou improcedente a 

demanda que objetivava sustar os descontos em folha de pagamento dos valores pagos a título de adicional de 

insalubridade. 

Em razões recursais, a apelante sustenta que não deu causa ao suposto erro cometido pela Administração, de pagamento 

indevido do adicional de insalubridade no período de 29.08.2006 a 08.2008, não se afigurando justo o desconto dos 

valores recebidos de boa-fé. 

Contrarrazões ao recurso de apelação às fls. 90/91. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 97/100, opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 

O cerne da controvérsia diz respeito ao direito da Administração de efetuar descontos nos vencimentos da impetrante, 

servidora pública federal, em função de valores pagos indevidamente, conquanto recebidos de boa-fé. 

O Superior Tribunal de Justiça firmara jurisprudência quanto à legitimidade das reposições ao erário dos valores pagos 

indevidamente. Todavia, a Quinta Turma, a partir do julgamento do REsp 488/905/RS, o qual foi publicado no DJ de 

13/09/2004, revendo o entendimento anterior, passou a consignar o não-cabimento das restituições dos valores pagos 

erroneamente pela Administração em virtude de inadequadas interpretação e aplicação da lei, em face da presunção da 

boa-fé dos servidores beneficiados, posição essa que atualmente encontra-se pacificada na referida Corte, valendo 

invocar, a propósito, os seguintes julgados: 

 
"EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR 

PÚBLICO. VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO. RESTITUIÇÃO. NÃO-

CABIMENTO. MATÉRIA PACÍFICA NO STJ. ERRO MATERIAL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. BOA-FÉ. EXISTÊNCIA. AFERIÇÃO. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça, revendo seu posicionamento, firmou o entendimento no sentido de que, nos casos em 

que o pagamento indevido foi efetivado em favor de servidor público, em decorrência de interpretação equivocada ou 

de má aplicação da lei por parte da Administração e havendo o beneficiado recebido os valores de boa-fé, mostra-se 

indevido o desconto de tais valores. Hipótese que deve ser estendida aos casos em que o pagamento indevido deveu-se a 

equívoco da Administração. 

2. A tese concernente à ocorrência de erro material da Administração no pagamento das horas extras ao agravado não 

foi apreciada no acórdão recorrido, restando ausente seu necessário prequestionamento, o que atrai o óbice das Súmulas 

282/STF e 211/STJ. 

3. A aferição da existência, ou não, de boa-fé na conduta da parte agravada demandaria o revolvimento de matéria 

fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental improvido" (Quinta Turma, AgRg no Ag. 752.762/RN, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 

14/08/2006). (Grifei) 
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"EMENTA: RECURSO ESPECIAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR 

APOSENTADO. VALORES PAGOS A MAIOR PELA ADMINISTRAÇÃO. ART. 46 DA LEI 8.112/90. BOA-FÉ 

DO BENEFICIADO. RESTITUIÇÃO. INVIABILIDADE. 

1. Consoante recente posicionamento desta Corte Superior de Justiça, é incabível o desconto das diferenças recebidas 

indevidamente pelo servidor, em decorrência de errônea interpretação ou má aplicação da lei pela Administração 

Pública, quando constatada a boa-fé do beneficiado. Precedentes. 

2. Recurso desprovido" (Quinta Turma, REsp 645.145/CE, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJ 28/03/2005). (Grifei) 

 

A Sexta Turma, por sua vez, também tem entendido que, se com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou 

equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é incabível sua 

restituição, conforme se vê do seguinte aresto: 

 

"EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. 

ALEGADO IMPEDIMENTO DO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA CORTE DE ORIGEM. NÃO-

OCORRÊNCIA. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. BOA-FÉ DOS IMPETRANTES. 

NÃO-CABIMENTO DA RESTITUIÇÃO. 

1. Afasta-se a alegação de nulidade do acórdão objurgado na hipótese em que a autoridade apontada como coatora não 

participou do julgamento do mandamus. 
2. Consoante a jurisprudência pacificada desta Corte, se, com base em interpretação errônea, má aplicação da lei, ou 

equívoco da Administração, são pagos indevidamente determinados valores ao servidor de boa-fé, é incabível sua 

restituição. Na espécie, portanto, não deve ser pago ao erário o valor referente à atualização monetária daqueles valores, 

pois evidenciada a boa-fé dos magistrados no recebimento da ajuda de custo. Precedentes. 

3. Recurso ordinário provido". (ROMS 10332/DF, Rel. Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 03/09/2007). (Grifei) 

 

Desse modo, por se tratar de verba de natureza alimentar paga por equívoco da Administração e recebida de boa-fé pelo 

servidor, não há de se falar em devolução do quantum questionado. 

Assim já julgou este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"EMENTA: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-

TRANSPORTE. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. DECADÊNCIA. LEI 9.784/99. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. 

I - A Administração deve anular seus próprios atos, quando eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por 

motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos (artigo 53 da Lei 9.784/99). 

II - O artigo 54 e parágrafo primeiro da Lei 9.784/99 ressalva que o dever de anular os atos administrativos de que 

decorram efeitos favoráveis para os destinatários decai em cinco anos, salvo comprovação de má-fé, que, no caso em 

apreciação, iniciou-se no ano de 2000, data de publicação do primeiro pagamento supostamente ilegal, a teor do 
parágrafo primeiro. 

III - Não se pode exigir a restituição ao erário quando se verificar que o pagamento indevido ou a maior se deu com 

base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, desde que não tenha havido má-fé do 

servidor que recebeu. 

IV - Preliminares afastadas. Apelação e remessa oficial improvidas" (Segunda Turma, AMS 308110/SP, Rel. Des. 

Cecília Mello, DJF3 de 03/10/2008". (Grifei) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Assim sendo, com amparo no artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

recurso de apelação, a fim de que não haja a cobrança dos valores percebidos pela impetrante a título de adicional de 

insalubridade. 

Intimem-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013465-75.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013465-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 
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APELANTE : MARINA GERRINI FERRAZ RACCA 

ADVOGADO : RAFAEL SANTOS COSTA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA POGGI RODRIGUES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00134657520094036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto por Marina Guerrine Ferraz Racca, diante da sentença que, em sede de 

mandado de segurança, julgou improcedente a pretensão de continuidade da prestação de serviços mediante jornada de 

trabalho de 30 horas semanais, sem redução de remuneração. 

Em razões recursais, sustenta que o aumento da jornada de trabalho de 30 para 40 horas semanais, sem recebimento 

proporcional de acréscimo remuneratório, importa em odiosa redução de vencimentos, uma vez que a apelante receberá 

menos por cada hora trabalhada. Requer, pois, a reforma da sentença. 

Contrarrazões às fls. 276/282. 

O Ministério Público Federal, em parecer de fls. 285/291, opinou pelo não-conhecimento do agravo retido não-reiterado 

e pelo improvimento da apelação. 

Decido. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, na medida em que não formulado pedido para sua apreciação em sede de 
apelação, consoante determinação do artigo 523, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil. 

No mais, cinge-se a questão central no direito à manutenção da jornada de trabalho de 30 horas semanais, sem redução 

proporcional da remuneração, de servidor público do Instituto Nacional do Seguro Social. 

A Lei nº 10.855, de 1º de abril de 2004, dispondo sobre a reestruturação da Carreira Previdenciária, na redação original, 

não fez menção à jornada de trabalho dos servidores, daí porque, a princípio, valeria a regra geral estabelecida pela Lei 

nº 8.112/90, de até 40 (quarenta horas) semanais. Contudo, estabeleceu-se a jornada de 30 (trinta) horas, mediante 

critérios de conveniência e oportunidade, como forma de possibilitar a continuidade dos serviços em esquema de 

revezamentos, adequando-se à uma situação transitória. 

Com a redação dada pela Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009, alterando o artigo 4º da Lei nº 10.855/04, houve a 

fixação da carga horária para 40 (quarenta horas) semanais, facultando-se, contudo, a mudança de jornada de trabalho 

para trinta horas semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da 

remuneração, a saber: 

 

'Art.4o- A. É de quarenta horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social. 

§ 1o A partir de 1o de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para trinta horas semanais para os 

servidores ativos, em efetivo exercício no INSS, com redução proporcional da remuneração, mediante opção a ser 

formalizada a qualquer tempo, na forma do Termo de Opção, constante do Anexo III-A desta Lei. 
§ 2o Após formalizada a opção a que se refere o § 1o, a alteração de jornada de trabalho do servidor só poderá ocorrer 

no interesse da administração, devidamente justificado pelo INSS. 

§ 3o O disposto no § 1o não se aplica aos servidores cedidos." (Grifei) 

 

A meu ver, o restabelecimento da jornada de quarenta horas semanais pela Lei nº 11.907/2009, bem como a 

possibilidade de opção pela jornada de trinta horas, com redução proporcional da remuneração, não fere a Constituição, 

porque o servidor não tem direito adquirido a regime jurídico. A fixação da jornada de trabalho é feita no interesse da 

Administração, não havendo no ordenamento jurídico qualquer norma que garanta que os servidores públicos 

permaneçam sempre sujeitos ao regime jurídico vigente na ocasião de seu ingresso na carreira. 

Quanto ao tema, é firme a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal no sentido de que não há direito adquirido a 

regime jurídico, sendo incabível a acumulação de direitos e vantagens pertencentes a regimes jurídicos distintos (Nesse 

sentido: RE-AgR 524494, 2ª Turma, j. 24.03.2009; RE 563965, Plenário, j. 11.02.2009; RE-AgR 495961, 2ª Turma, j. 

22.04.2008; RE 228.080/SC, DJ 21.08.98, RE nº 100144/SP, entre muitos outros). 

Na mesma esteira, colaciono, ainda, julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. TRANSFORMAÇÃO DE REGIME JURÍDICO. DIREITO AO 

RECEBIMENTO INTEGRAL DE VANTAGEM ADQUIRIDA NO REGIME ANTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A DETERMINADO REGIME JURÍDICO. 

I- O servidor público não pode invocar direito adquirido à permanência no regime jurídico funcional anterior e nem a 

preservar determinado regime de cálculo de vencimentos ou proventos, mas tão-somente à preservação do valor 

nominal destes. Precedentes do c. Supremo Tribunal Federal. 

II- O Decreto nº 2.783/88, que regulamentou a Lei Estadual nº 6.745/85 - Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 

Estado de Santa Catarina -, ao possibilitar ao servidor público a incorporação do quantum resultante da diferença entre o 

cargo em comissão e o cargo efetivo, condicionou a incorporação integral (100%) desse valor apenas aos servidores 

submetidos à jornada de trabalho de 40 horas semanais. 
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Recurso ordinário desprovido." 

(RMS 17528/SC - Ministro Felix Fischer - Quinta Turma - DJU 16/10/2005, pág. 385) 

 

Além disso, a referida alteração apenas repetiu disposição já prevista na Lei nº 8.112/90, no artigo 19, in verbis: "Os 

servidores cumprirão jornada de trabalho fixada em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada 

a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito 

horas diárias, respectivamente." 

Nem se alegue, também, que a redução proporcional da remuneração viola a garantia de irredutibilidade de 

vencimentos, uma vez que são conceitos distintos, nos moldes dos artigos 40 e 41 da Lei nº 8.112/90: 

 

"Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 

Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas 

em lei." 

 

Assim, o que a Constituição Federal assegura é a irredutibilidade do vencimento, não abrangendo a irredutibilidade da 

remuneração. 

Esta E. Corte Regional já se posicionou acerca da questão em testilha, conforme se verifica do aresto abaixo ementado: 

 
"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA 

TERMINATIVA. ART. 557, CAPUT, C/C O ART. 527, I, AMBOS DO CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. 

LIMINAR. INDEFERIMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. inss . jornada DE trabalho . LEI Nº 11.907/09. ARTIGO 4º-

A, CAPUT DA LEI Nº 10.855/04. ALTERAÇÃO PARA 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS. 

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO 

FUNCIONAL. - Ausentes os requisitos legais inscritos no artigo 7º, II, da Lei 1.533/51 para a concessão de liminar em 

mandado de segurança que invoca o direito líquido e certo dos impetrantes, servidores públicos federais vinculados ao 

Instituto Nacional do Seguro Social, ao cumprimento da jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, sem a 

redução no valor nominal de suas remunerações imposta pela Lei nº 10.855/04, com a redação instituída pela Lei nº 

11.907, de 02.02.2009, sob o fundamento da irredutibilidade constitucional de vencimentos. - A nova jornada de 

trabalho instituída pela Lei nº 11.907/09, que acrescentou o artigo 4º-A à Lei nº 10.855/04, cujo caput alterou para 40 

(quarenta) horas semanais a jornada de trabalho dos servidores integrantes da Carreira do Seguro Social e, em seu § 1º, 

estabeleceu que a partir de 1º de junho de 2009, é facultada a mudança de jornada de trabalho para 30(trinta) horas 

semanais para os servidores ativos, em efetivo exercício no inss , com redução proporcional da remuneração, mediante 

opção a ser formalizada a qualquer tempo. - A lei nº 11.907/09, a par de alterar a jornada de trabalho dos servidores do 

inss , implementou uma nova estrutura remuneratória das Carreiras do Seguro Social, instituindo reajustes para o 

vencimento básico nas diversas faixas de rendimentos, conforme previstos nas Tabelas III e IV e V do Anexo IV-A da 
Lei nº 10.855/04, instituídas pelo artigo 162 da Lei nº 11.907/09, com vigência a partir de 1º de junho de 2009. - A 

jurisprudência do Pretório Excelso é firme no sentido de que o servidor público não tem direito adquirido a regime 

jurídico, assegurando a Constituição a irredutibilidade da remuneração global, o que não impede a redução de algumas 

parcelas remuneratórias em compensação ao aumento ou acréscimo de outras vantagens (RE nº 344.450, Rel Min Ellen 

Gracie, DJ 25.2.05; RMS 23.170, Rel Min. Maurício Corrêa, DJ 05.12.03; RE n. 293.606, Rel Min. Carlos Velloso, DJ 

14.11.03): - A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da 

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. - Agravo legal a que se nega 

provimento" (Segunda Turma, AI nº 200903000216861, Relator Juiz Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1 de 19/11/2009). 

 

Diante do exposto, não conheço do agravo retido e, na parte conhecida, com fundamento no artigo 557, caput, do 

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000649-19.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.000649-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : GERIBELLO ENGENHARIA LTDA 
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ADVOGADO : THIAGO SZOLNOKY DE BARBOSA FERREIRA CABRAL e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00006491920094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos declaratórios em face da r. decisão de fls. 289/291 que rejeitou a preliminar argüida e, no 

mérito, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, negou seguimento à remessa oficial e ao 

recurso de apelação da União (Fazenda Nacional). 

Nesta sede, sustenta a embargante (UNIÃO - FAZENDA NACIONAL) que a referida decisão foi omissa "quanto ao 

fato de que é a Fazenda Nacional que deve dizer se os depósitos são suficientes ou não". 

Diz que "mesmo que se verifique às fls. 276/277 que a CEF tenha afirmado a suficiência dos valores, somente após a 

completa conversão e a expressa manifestação da Fazenda Nacional é que se poderá dizer, com certeza, sobre se a parte 

contrária tem razão. E como se pode observar às fls. 258/261, Procuradoria competente para tal ainda não se 

manifestou". 

Afirma, ainda, que somente o débito de nº 55.598.838-4 foi extinto, restando remanescente o débito de nº 55.591.944-7. 

Requer seja sanado o vício apontado, bem como para fins de prequestionamento da matéria. 

DECIDO. 
 

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no acórdão 

embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal, 
ou, por construção jurisprudencial, diante da existência de erro material. 

Nota-se que os embargos de declaração são, como regra, recurso integrativo, que objetivam eliminar da decisão 

embargada, entre outros vícios, a omissão, entendida como "aquela advinda do próprio julgado, e prejudicial à 

compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda mais como meio transverso a se impugnar os 

fundamentos da decisão recorrida" (STJ, EDcl no REsp 316156/DF, DJ 16/9/02), além do que o "magistrado não está 

obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob 

outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP), isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide 

e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (STJ, 

REsp 169222, DJ 4/3/02). 

Desse modo, mostra-se relevante sublinhar, por pertinente, que a omissão apta a ensejar os embargos é aquela advinda 

do próprio julgamento e prejudicial à compreensão da causa, e não aquela que entenda a embargante, ainda que o 

objetivo seja preencher os requisitos de admissibilidade de recurso especial ou extraordinário. 

Analisando a decisão recorrida, não vejo configurado o alegado vício, posto que foram analisadas todas as questões 

trazidas a lume. 

Conclui-se, portanto, que se o decisum embargado não se pronunciou sobre todos os argumentos ou artigos de lei 

trazidos pela embargante, mas a fundamentação justificou a conclusão da decisão, não há que se falar em omissão. 

Ademais, não pode a embargante obter, sob o argumento de omissão do julgado, nova apreciação das provas e 
elementos dos autos. 

Cabe referir, neste ponto, consoante observa BARBOSA MOREIRA ("Novo Processo Civil Brasileiro", p. 181, 18ª 

edição, ed. Forense), que o embargos serão cabíveis: 

 

...quando o órgão judicial se houver omitido quanto a algum ponto sobre que devia pronunciar-se - isto é, quanto a 

matéria pertinente e relevante, suscitada pelas partes ou pelo Ministério Público, ou apreciável de ofício. 

 

Na realidade, pretende-se a rediscussão da matéria, para conferir efeitos infringentes aos embargos declaratórios. 

Todavia, os embargos de declaração não são o remédio processual adequado ao reexame de mérito do julgado, que 

somente pode ser perseguido por meio de recursos próprios previstos na legislação em vigor. 

Por fim, requer-se seu acolhimento, para fins de prequestionamento, possibilitando interposição de recursos cabíveis às 

instâncias superiores. 

Ainda que possível o prequestionamento, os embargos declaratórios opostos com esta finalidade devem observar os 

pressupostos fixados no artigo 535 do Código de Processo Civil, o que não foi obedecido in casu. 

Diante do exposto, como não há omissão a ser sanada, NEGO PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007256-17.2000.4.03.6000/MS 
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2000.60.00.007256-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAO LUCAS ENGENHARIA LTDA e outros 

 
: HAROLDO ANTONIO MARTINS 

 
: RAIMUNDO JOSE ALENCAR VILELA 

ADVOGADO : ROBERTO NUNES DA CUNHA VILELA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Fls. 233/258: Indefiro. 

A adesão ao parcelamento de débitos tributários, previsto na Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, não implica na 

liberação automática dos gravames decorrentes da execução fiscal, mas, tão somente, dispensa o contribuinte da 

apresentação de garantia ou arrolamento de bens para homologação da opção. 

Dê-se ciência. Após, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 
00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018199-69.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018199-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : SERCOM LTDA 

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00181996920094036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração da União (fls. 578/584), dê-se vista a parte contrária 

para manifestação. 

2. Int. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002867-81.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.002867-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : METALURGICA QUASAR LTDA e outro. 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00028678120094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

1. Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração interpostos pela União (fls. 585/587), dê-se vista à 
parte contrária para manifestação. 

2. Publique-se. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Louise Filgueiras  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14464/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006268-46.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.006268-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : PABLO JAIME SARABIA CUELLAR reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Intime-se a Defesa da parte Ré para apresentar as razões de apelação, nos termos do artigo 600, § 4º do CPP. 

 

Após, devolvam-se os autos ao primeiro grau de jurisdição, para a apresentação das contrarrazões ministeriais. 

 

Com o retorno dos autos, dê-se vista à Procuradoria Regional da República, para oferecimento de parecer. 

 

Em seguida, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal 

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0001331-75.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001331-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : VINICIOS LEONCIO 

PACIENTE : NEUSA DE LOURDES SIMOES SOUSA 

ADVOGADO : VINICIOS LEONCIO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

CO-REU : RENE GOMES DE SOUZA 

No. ORIG. : 00029296420074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Vinicios Leoncio, Advogado, em favor de 

NEUSA DE LOURDES SIMÕES DE SOUZA, sob o argumento de que a paciente está sofrendo constrangimento ilegal 

por parte do MM. Juiz Federal da 2a Vara de São José dos Campos - São Paulo. 

Consta dos autos que a paciente foi denunciada e está sendo processada pela prática do delito tipificado no artigo 168-

A, § 1º, I, c.c. o artigo 71, ambos do Código Penal, porque, na condição de sócia-administradora e responsável pela 

empresa Viação Real Ltda., com pleno conhecimento dos elementos objetivos do tipo, deixou de repassar à Previdência 

Social - INSS, relativamente às competências de 01/2001 a fevereiro de 2005 e 03/2005 a março/2006, as contribuições 

sociais descontadas das remunerações pagas aos segurados empregados (fls. 28/29 e 334/336). 

Informa o impetrante que a autoridade coatora determinou o prosseguimento do feito por considerar ausentes as 

hipóteses previstas no art. 397 do CPP, indeferindo, ainda, o pedido de suspensão do processo, por julgar que não houve 

comprovação de que o débito consubstanciado nos autos teria sido objeto de concessão de parcelamento nos termos da 

Lei 11.941/2009. 

Ressalta que, em relação ao parcelamento, a Procuradoria da Fazenda Nacional argumentou no sentido de que o sócio 

Rene Gomes Sousa não teria legitimidade para representar a empresa Viação Real Ltda, sob intervenção judicial, o que, 
no entanto, não corresponde à realidade, vez que foi comprovado nos autos a legitimidade do sócio Rene para pleiteá-lo. 
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Em face disso, afirma, novo pedido de suspensão do processo foi formulado e mais uma vez indeferido pela autoridade 

coatora sob o fundamento da necessidade de concessão do parcelamento pela Receita Federal, nos termos do artigo 68, 

da Lei nº 11.941/09. 

Outras provas foram requeridas pela defesa da paciente, dentre as quais a prova pericial contábil, e foram todas 

indeferidas pela autoridade coatora, evidenciando-se o cerceamento de defesa, sendo que a paciente, após o 

encerramento da instrução, não mais poderá produzir as provas que pretendia. 

Argumenta com a nulidade do processo penal em face do cerceamento de defesa e com a regularidade do parcelamento 

da dívida. 

Pede liminar para determinar: 

(a) expedição de ofício ao Juízo da 5a Vara do Trabalho de S.J.dos campos, solicitando informações acerca da 

autorização dada a René Gomes de Sousa para promover a adesão ao parcelamento; 

(b) solicitar informações ao Contador da empresa a respeito da prova de adesão ao Refis; 

(c) solicitar informações ao Administrador judicial a respeito da confirmação, ou não, do recebimento da autorização 

judicial e para que o mesmo explique as razões da declaçaração que fez no sentido de que desconhecia qualquer 

parcelamento; 

(d) expedição de ofício ao Delegado da Receita Federal de São José dos Campos para que informe se recebeu o ofício 

577 expedido pelo Juízo do Trabalho; 

(e) expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional de São José dos Campos para obter informações acerca do 
recebimento do ofício 578, oriundo do Juízo do Trabalho; 

(f) expedição de ofício ao Administrador Judicial para obter informações a respeito de pagamento do Refis e se 

respondeu, ele, os ofícios recebidos; 

(g) se a Viação Real promoveu os pagamentos dos tributos vencidos a partir da intervenção e se não os recolheu, quais 

foram as razões da omissão; 

(h) expedição de ofício à Procuradoria da Fazenda Nacional de São José dos Campos para obter informações acerca de 

quais ofícios, intimações e notificações encaminhadas à Viação Real Ltda, referente ao parcelamento da Lei 11.941/09. 

Pede, ainda, que, na hipótese de não ser acolhido o pedido anterior, que a ação penal seja suspensa até o julgamento 

desta ordem de habeas corpus, que pede seja, ao final, concedida, com a declaração de nulidade da ação penal. 

Juntou os documentos de fls. 25/1174. 

É o breve relatório. 

O volume da prova anexada à inicial, por si só, já indica a invialidade de concessão da ordem, haja vista que esta ação 

constitucional não admite o exame aprofundado de provas, conforme têm decidido, reiteradamente, nossas Cortes de 

Justiça. 

Por outro lado, embora sob o argumento de cerceamento de defesa, o objetivo desta ação constitucional é a suspensão 

do processo penal, pretensão essa que já foi objeto de análise e decisão no habeas corpus nº 0032949-

09.2010.4.03.0000 (2010.03.00.032949-9), denegado pela Quinta Turma deste Tribunal Regional Federal, sob o 
fundamento de que o noticiado parcelamento não foi efetivado em razão da ilegitimidade do sócio Rene para pleiteá-lo. 

Observo, quanto a esse aspecto, que se o sócio acima identificado tinha, ou não, legitimidade para pleitear moratória, 

essa questão não interfere no processo penal nem no âmbito deste poderá ser resolvida. 

Portanto, não se evidencia o alegado cerceamento de defesa, não o caracterizando o indeferimento de diligências que, 

em nada contribuirão para o deslinde da ação penal. 

Processe-se, pois, sem liminar. 

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Após, conclusos para julgamento. 

Int. 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal em substituição regimental  
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DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Edir Macedo Bezerra, contra ato do MMº 

Juízo da 2ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, visando, em síntese, o trancamento da ação penal originária, por 

ausência de justa causa e de descrição mínima na denúncia da suposta conduta ilícita atribuída ao paciente. 

Os impetrantes alegam, para tanto, que o paciente é líder espiritual da Igreja Universal do Reino de Deus e foi 

indevidamente denunciado pelos crimes de estelionato, falsidade ideológica, quadrilha, evasão de divisas e "lavagem" 

de valores. 

Aduzem que o estelionato, segundo a denúncia, teria ocorrido em razão do oferecimento de falsas promessas aos fiéis 

de que o socorro espiritual e econômico somente alcançaria àqueles que se sacrificassem economicamente pela Igreja, 

fazendo doações. 

Por sua vez, a evasão de divisas, de acordo com a acusação, consumou-se porque os dirigentes da Igreja desviavam o 

dinheiro proveniente da arrecadação das doações, enviando-o para instituições financeiras localizadas em paraísos 

fiscais no exterior. 

Quanto à falsidade ideológica, teria se perpetrado por meio da inserção nos contratos sociais das empresas elencadas 

pela Diretoria Executiva da Administração Tributária (DEAT), de composições societárias diversas das verdadeiras, 

levando tais contratos a registro junto à JUCESP visando ocultar os efetivos sócios dos empreendimentos. 

A "lavagem" de dinheiro, por sua vez, de acordo com a inicial acusatória, ocorrera porque o paciente e demais corréus 

teriam dissimulado a origem e a propriedade dos valores provenientes do delito de estelionato praticado contra os fiéis, 
por meio da remessa de valores ao exterior mediante operações clandestinas de câmbio efetivadas através da Diskline 

Câmbio e Turismo Ltda. e da realização de operações comerciais e financeiras valendo-se da Cremo Empreendimentos 

Ltda. como empresa de fachada. 

Por fim, o crime de quadrilha estaria configurado em razão de o paciente e os demais corréus terem se associado para a 

prática dos crimes supracitados. 

A denúncia foi recebida tão somente quanto aos crimes de "lavagem" de valores, evasão de divisas e quadrilha, 

argumentando sua Excelência que, em relação à "lavagem", o crime antecedente seria o de evasão de divisas. 

Descritos os fatos, os impetrantes argumentam, em síntese, que a denúncia carece de justa causa por não descrever 

minimamente o envolvimento do paciente nos fatos acima apontados, limitando-se a afirmar que ele é o responsável 

pelo domínio dos fatos. 

Alegam que o "Parquet" Federal cita o nome do paciente pouquíssimas vezes na denúncia, limitando-se a atribuir-lhe 

fatos genéricos, tais como os de ser ele "líder da Igreja Universal", "dirigente de grupo econômico", "mentor da política 

criminosa da IURD" e "organizador das atividades criminosas", afirmando inexistir absolutamente nada de concreto que 

aponte para uma real participação do paciente nos fatos objeto da ação penal originária, daí resultando a falta de justa 

causa para a ação penal. 

Aduzem, ademais, os impetrantes que a inicial é inepta, por não haver descrição de qual seria a participação do paciente 

com os fatos criminosos a ele apontados, não sendo legítimo presumir seu envolvimento tão somente por ser o líder 
mundial daquela Igreja. 

Argumentam que devido ao tamanho e as proporções da Igreja Universal, atualmente abrangendo 172 países, o paciente 

não participa, e nem teria como fazê-lo, da administração e da área financeira da IURD, o que seria até mesmo um 

contra-senso imaginar o contrário, pois são notórias as inúmeras viagens internacionais realizadas pelo paciente o ano 

inteiro, chegando a 130.953,1 kms voados em apenas sete meses do ano de 2009, em 34 (trinta e quatro) viagens 

internacionais e interestaduais, a tornar-lhe impossível, portanto, tomar conhecimento do funcionamento de toda a 

máquina administrativa e financeira da instituição por ele criada e idealizada, competindo-lhe tão somente a liderança 

espiritual e a linha religiosa da Igreja. 

Relativamente aos anos de 2004 e 2005, também citados na denúncia, os impetrantes trouxeram à colação inúmeras 

viagens internacionais realizadas pelo paciente, chegando a 200.000 km voados em 2005 e 239.226,5 km voados em 

2004, sendo todos esses voos efetivamente registrados em diário de bordo e facilmente comprováveis, aduzindo a 

defesa causar espécie presumir que pudesse ter o paciente condições de gerir a Igreja Universal, tamanha a sua missão 

institucional em pregar o evangelho mundo a fora, de maneira que deveria o Ministério Público, desejando processar o 

ora paciente, descrever na inicial como e quando ele teria se envolvido nos fatos narrados na denúncia, pois somente 

assim poderá ele defender-se, de acordo com o contraditório e a ampla defesa. 

Outrossim, tratando-se de denúncia claramente inepta e inexistindo justa causa para a ação penal, requer a defesa a 

concessão da medida liminar a fim de que seja suspensa a ação penal, até final julgamento deste writ, quando então 
deverá ser trancado o feito originário, diante dos argumentos supra esposados. 

Com a inicial vieram documentos. 

Por despacho de fl. 122 formulei consulta de prevenção aos eminentes Desembargadores Federais mencionados às fls. 

94/121, não tendo sido reconhecida por nenhum deles, razão por que voltaram-me os autos conclusos em 19 de janeiro 

de 2012. 

É o relatório. 

Decido. 

Não estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida liminar pleiteada. 

Com efeito, nas partes que interessam, transcrevo a r. decisão de recebimento da denúncia, acostada às fls. 82/92, 

verbis: 
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"[...] Por último, a acusação procede à descrição dos mecanismos pelos quais o dinheiro arrecadado dos fiéis da 

IURD teria sido clandestina e reiteradamente transferido para o exterior, consoante a declaração de Waldir Abraão. 

Um desses mecanismos de evasão de divisas teria contado com a participação dos sócios e operadores, inicialmente da 

IC Câmbio e Turismo Ltda. e entre 1993 e 2005, da Diskline Câmbio e Turismo Ltda., esta sediada em São Paulo e 

com filial no Rio de Janeiro. 

Réus em processo criminal que apura evasão de divisas, entre outros delitos, Luiz Augusto Cunha Ribeiro (fls.17/19 do 

inquérito policial nº 2550-78.2010.403.6181), (Cristina Marini Rodrigues da Cunha Brito fls. 13/16 do inquérito 

policial nº2550-78.2010.403.6181) eram os sócios da Diskline e descreveram em detalhes as operações realizadas com 

a IURD, assim resumidas pela acusação (fls. 131/132 - grifos do original): 

Entre 1991, quando constituíram a IC Câmbio e Turismo Ltda e 1993, quando tornaram-se sócios da Diskline Câmbio 

e Turismo Ltda, juntamente com Sílvio Roberto Anspach, vulgo 'Fifo' notório doleiro desta capital, as operações de 

remessa de valores ao Exterior ocorreram exclusivamente no Rio de Janeiro. A partir de então, a IURD passou a 

operar com a Diskline no Rio de Janeiro e em São Paulo. 

Os depoimentos dos cambistas acima nominados dão conta do enorme volume de cédulas trazidas ás casas de câmbio 

valendo-se de veículos e seguranças armados da IURD. Marcelo conta que as notas vinham em sacolas e muitas 

estavam 'amassadas, rasgadas, coladas com durex, suadas e rabiscadas', o que dificultava inclusive a contagem pelas 

máquinas da casa de câmbio. As cédulas maiores, de cinquenta e cem reais, referiam-se a denominadas 'missas dos 

empresários', com maior poder de contribuição. Os valores recebidos eram contados e conferidos sempre na presença 
de um pastor da IURD. Cristina declarou que em função da segurança necessária ao manuseio de tamanho volume de 

dinheiro em espécie, ela e a IURD alugaram cofres contíguos em instituições financeiras e faziam a transferência de 

numerário entre os cofres na própria instituição. Em outras ocasiões, a transferência do numerário se realizava entre 

os porta-malas de veículos nos estacionamentos de alguns templos da IURD. Luiz Augusto, que deixou a Diskline por 

volta de 1997, declarou ter tido, por conta das operações de remessas de valores que realizava, contato intenso com 

integrantes da IURD, principalmente com Mauro Macedo, primo de Edir Macedo, e Paulo Roberto Gomes da 

Conceição. Luiz Augusto também se reuniu com Edir Macedo em Nova York. Na época, Edir lhe solicitou que 

estudasse outras formas de realização de operações estruturadas para as remessas de valores ao Exterior, para que 
essas operações tivessem 'ar de legitimidade'. Na ocasião, Edir também mencionou a Luiz a possibilidade de que a 

IURD viesse a abrir um banco no Exterior[...]" 

"[...]a partir do relato supratranscrito, conclui a acusação que, dirigidos por EDIR MACEDO, mentor da política 

criminosa da IURD, e JOÃO BATISTA, presidente nacional da Igreja, ALBA MARIA e PAULO ROBERTO 

definiram e orientaram as remessas ilícitas para as seguintes contas correntes mantidas pela IURD no Exterior, que 

receberam, conforme as ordens de pagamernto acostadas aos autos e as declarações dos operadores de câmbio, 
milhões de reais de fiéis da IURD entre 1999 e 2005: 

Chase Manhattan Bank - NY: a) conta nº3100 6678 0465, de titularidade de Genesis Holdings Group; b) conta nº140 

094 221, de Lehman Brother Inc. Subconta nº74326634-1-2-115; c) outras três contas correntes de titulariadade da 
Universal Church of Kingdom of God (UCKG). 

Republic Nacional Bank - NY: conta nº310 407 915 de titularidade da I.F.P.C Inc; 

HSBC - NY: conta nº610 114 948 de tutularidade da T.I.F.P.C. Inc.; 

Northern Trust Internacional Banking Corp - NY: conta nº238.522 do Merryl Lynch, tendo como beneficiário: a) 

Subconta 163-07Q32, da Harman Holdings; b) Subconta 163-07158, da Steele Resources ou Steele Intenacional Ltda.; 

JP Morgan - NY: conta de titularidade da Universal Church of Kingdom of God (UCKG). 

 

Com base nestes fatos, a acusação imputa a EDIR MACEDO, na qualidade de organizador das atividades criminosas 

nos termos do art.62,I do Código Penal, a JOÃO BATISTA, presidente ao IURD no Brasil e sócio da Cremo, a ALBA 

MARIA, representante da empresas offshore no Brasil, operadora da Cremo, assinando por ela, juntamente com 

PAULO ROBERTO, diretor do Banco de Crédito Metropolitano, sucedido pela Credinvest Facility, a prática dos 

seguintes ilícitos[...]" 

"[...]Já quanto ao delito de evasão de divisas (Lei nº7.492/1986, artigo 22, paragráfo único),entendo que merece ser 

recebida a denúncia. 

A peça inicial acusatória narra a forma como seriam remetidos valores clandestinamente ao exterior já fora exposta, 

de maneira incipiente, na declaração registrada em cartório por Waldir Abrão. Porém, mais recentemente com os 

depoimentos prestados por 'doleiros' responsáveis pelas transações, é que teria ficado claro o modus operandi. 
Tais doleiros, seriam operadores das empresas IC Câmbio e Turismo Ltda. e, entre 1993 e 2005, da Diskline Câmbio 

e Turismo Ltda. Luiz Augusto Cunha Ribeiro, Cristina Marini Rodrigues Cunha Brito e Marcelo Birmarcker, réus 

em processo em que se apura a prática de evasão de divisas, eram sócios da Diskline Câmbio e Turismo Ltda. e 

descreveram detalhadamente as operações supostamente realizadas em favor da IURD (fls.13/16, 17/19 e 20/22). 
Boa parte do dinheiro que seria objeto da remessa clandestina meramente contábil, como se dá no sitema de 'dolar-

cabo' - vinha, segundo depoimento de Marcelo Birmarcker, em sacolas, sendo muitas notas amassadas, coladas com 

duréx, rasgadas, suadas e rabiscadas. O dinheiro seria entregue por seguranças da IURD, armados com escopetas, 

pistolas e revólveres (fl.20). 

Luiz Augusto Cunha Ribeiro afirmou que o contato intenso com integrantes da IURD era feito principalmente com 

o réu PAULO ROBERTO, bem como com Mauro Macedo. EDIR MACEDO também teria se encontrado com ele em 
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Nova Yorque, onde teria pedido a ele que procurasse operações de remessa de valores que pudessem passar um 'ar 

de legitimidade' (fls.17/19). 
Cristina Marini Rodrigues Cunha Brito afirmou que ALBA MARIA seria responsável por dar orientações sobre a 

remessa clandestina de valores, sendo que a IURD seria a principal cliente da Diskline (fl.15). 

Foram juntados diversos documentos que seriam aptos a dar sustentação probatória a tais depoimentos, 

demonstrando, assim, as remessas clandestinas (fls 23/77 e 91). 

Na condição de presidente nacional da IURD, JOÃO BATISTA seria, juntamente com EDIR MACEDO, o 

responsável pelo domínio dos fatos, orientando a forma como deveriam ser remetidos os valores ao exterior de forma 
ilícita. PAULO ROBERTO e ALBA MARIA, por sua vez, seriam o braço operacional das transações, as pessoas da 

IURD responsáveis pelas determinações aos 'doleiros' de remessas de valores ao exterior por via clandestinas. 

Foi deferido pedido de quebra de sigilo bancário das contas que teriam recebido valores por meio dessa prática. Os 

extratos bancários e/ou documentos vinculados às contas nº365-1-024410, nº365-1-018248, nº365-1-007852 - 

mantidas no JP MORGAN CHASE - nº365-5-00081565, nº365-5-0010265 - mantidas no THE CHASE MANHATTAN 

BANK -, nº610114956 e nº610114948 - mantidas no HSBC BANK USA - todos obtidos por intermédio de pedido de 

cooperação internacional cumprido pelos EUA, encontram-se no CD acostado à fl.98. 

Também está juntada aos autos declaração registrada em cartório por Waldir Abrão especificando o suposto 

mecanismo ilícito (fls 153/175). 

As operações de dólar-cabo subsumem-se, a meu ver, ao caput do artigo 22. a operação ocorre com uma estrutura de 
câmbio sacado à distância: é depositada quantia em determinada moeda na conta do vendedor no Brasil, que entrega 

quantidade correspondente em outra moeda no exterior[...]." 

"[...] Somente no decorrer da instrução processual é que será possível cotejar todos os documentos trazidos com a 

denúncia com os depoimentos dos 'doleiros' e outros elementos de prova, para aferir se houve, de fato, envio de 

valores de forma clandestina a partir do território brasileiro. 
Necessário, assim, o recebimento da denúncia, para que os fatos possam ser apurados com a devida profundidade, á 

luz do contraditório e da ampla defesa. 

No que diz respeito à imputação do delito de formação de quadrilha (CP, artigo 288), o tipo penal exige a associação 

de mais de três pessoas, em quadrilha ou bando, para o fim de cometer crimes. 

Em princípio, a narrativa atende aos requisitos mínimos para o recebimento da denúncia. Com efeito, depreende-se da 

peça inicial acusatória que os acusados EDIR MACEDO, ALBA MARIA, JOÃO BATISTA e PAULO ROBERTO 

teriam se associado, de forma estável e duradoura, pré-ajustada e com unidade de desígnios, para o cometimento dos 

delitos de estelionato, falsidade ideológica e evasão de divisas. 

Afastados os delitos de estelionato e de falsidade ideológica, como anteriormente exposto, restam as supostas 

práticas de evasão de divisas e lavagem de capitais. 

Dessume-se da imputação que os acusados atuaram de forma concertada para viabilizar a entrega de moeda 

nacional no Brasil em troca de disponibilidade do equivalente em moeda estrangeira no exterior, pelo mecanismo 
clandestino - isto é, à revelia do controle do Banco Central do Brasil- conhecido como 'dólar-cabo'. Também de 

forma concertada teriam mantido os valores remetidos dessa forma ao exterior, sem que tenha havido comunicação 

acerca de sua existência ás autoridades competentes no Brasil. 

A denúncia expõe - ainda que de maneira genérica, conforme se admite quando se trata de imputação de crimes 

praticados no âmbito de pessoa jurídica- a participação de cada um dos acusados nos contatos com doleiros, 
atribuindo a EDIR MACEDO o papel de líder condutor dessa forma de atuação. 

Os réus também teriam atuado de forma associada na constituição e administração de empresas de fachada - Cremo 

Empreendimentos S.A e Unimetro Empreendiemntos S.A - com a finalidade de ocultar os seus verdadeiros 

proprietários, o que, em tese, pode caracterizar o delito de falsidade ideológica. 
JOÃO BATISTA e PAULO ROBERTO teriam sido diretores da Cremo Empreendimentos S. A e ALDA MARIA diretora 

da Unimetro Empreendimentos S.A. Já EDIR MACEDO, como dirigente do grupo econômico composto por entidades 

ligadas à IURD, seria o principal beneficiário e mentor dessa falsidade. 

Todos os acusados seriam figuras-chave na estruturação de atuação da IURD consistente em utilização de empresas 

de fachada, negócios jurídicos simulados e remessas clandestinas de valores ao exterior, sempre no intuito de 

esconder de seus fiéis e das autoridades competentes os verdadeiros titulares da elevada movimentação financeira 

constatada. 
No momento do recebimento da denúncia, a narrativa coerente dos fatos supostamente delituosos é suficiente para, ao 
menos, conferir aos acusados a oportunidade de manifestação sobre as imputações, sem prejuízo de sua reanálise após 

a apresentação das respostas escritas à acusação. 

Por fim, no que tange ao delito de lavagem de capitais, a denúncia imputa aos acusados a sua prática tendo como 

crimes antecedentes os delitos de estelionato praticados por organização criminosa (fl. 135). 

Conforme a estrutura típica do delito de lavagem de capitais adotada na legislação penal brasileira, somente pode ser 

caracterizada a infração penal caso seja apontado um delito antecedente incluído no rol do artigo 1º da Lei 

nº9.613/1998. 

É dizer que a lavagem de capitais é um delito dependente de um crime antecedente. Afastada a tipicidade dos supostos 

delitos de estelionato, como alhures expostos, não pode subsistir, por decorrência lógica, a imputação de lavagem do 

dinheiro que consubstanciaria proveito desses crimes. 
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No entanto, o Ministério Público Federal também imputou aos acusados a prática do delito de evasão de divisas, 

crime contra o sistema financeiro nacional, o qual é igualmente antecedente do delito de lavagem de capitais, nos 

termos do artigo 1º, inciso VI, da Lei nº9.613/1998. 

Para ocultar os valores procedentes da prática de evasão de divisas os acusados teriam promovido a inserção nos 

contratos sociais das empresas de sócios 'laranjas', que não seriam verdadeiros proprietários. 

Também seriam simulados negócios jurídicos - compra e venda de imóvel em Niterói/RJ, compra e venda de 

aeronave Cessna, mútuo de dinheiro - realizado entre Cremo Empreendimentos S. A e a Record S. A ou IURD, os 

quais seriam aptos a demonstrar que os 'laranjas' não eram os efetivos titulares da sociedades.  
Em princípio, ao menos nessa análise perfunctória típica do recebimento da denúncia, a se confirmar que tais fatos, 

pode ter havido ocultação de valores provenientes do delito de evasão de divisas - posteriormente reingressos de forma 

disfarçada no país, conforme descrito na denúncia. 

Estão juntados aos autos documentos relacionados a tais negócios jurídicos e supostas empresas de fachada 

(fls.140/152 e fls 115/285 dos autos nº 0001910-41.2011.403.6181), com o auxílio dos quais o Ministério Público 

Federal pretende demonstrar a ocorrência do delito. 

A vinculação entre os fatos depende, ao meu ver, da complexa apuração, não sendo admissível, já de plano, a 

superação da orientação do princípio do in dubio pro societatis que informa o recebimento da denúncia[...]" 

"[...] Diante do exposto, RECEBO PARCIALMENTE A DENÚNCIA oferecida pelo Ministério Público Federal em 

face de EDIR MACEDO BEZERRA (doravante 'EDIR MACEDO'), brasileiro, casado, administrador de entidade 
religiosa, nascido em 18.02.1945, portador do RG: 26.995.020-SSP/SP e do CPF nº066.929.747-04, ALBA MARIA 

SILVA DA COSTA (doravante 'ALBA MARIA'), brasileira, casada, economista, nascida em 11.05.1952, portadora do 

RG nº26.995.020-SSP/SP e do CPF nº066.929.747-04, JOÃO BATISTA RAMOS DA SILVA (doravante 'JOÃO 

BATISTA'), brasileiro, casado, economista, nascido em 24.02.1944, portador do RG nº1.984.491- IFP/SP e do CPF 

nº002.402.221-72, e PAULO ROBERTO GOMES DA CONCEIÇÃO (doravante 'PAULO ROBERTO'), brasileiro, 

casado, nascido em 29.08.1955, portador do RG nº336.540.777-49 IFP/SP e do CPF nº 336.540.777-49, quanto à 

imputação de prática dos delitos de quadrilha (CP, artigo 288, caput),evasão de divisas (Lei nº 7.492/1986, artigo 22, 

parágrafo único, primeira e segunda figuras) e lavagem de capitais (Lei nº9.616/1998, artigo 1º, VI) [...]"  

Pois bem, descritos sucintamente os fatos, não verifico, de plano, plausibilidade nas alegações trazidas pela defesa, ao 

menos nesta análise preambular, sendo necessário maior aprofundamento dos fatos, o que se dará após a vinda das 

informações e da manifestação ministerial a respeito das teses ventiladas. 

Isso porque, mesmo como líder espiritual e ainda que longe da gestão da Igreja Universal do Reino de Deus e da TV 

Record de Televisão, tal como alegado pela defesa, não constato impedimento ou incompatibilidade fática para que o 

paciente pudesse perpetrar os crimes de evasão de divisas, formação de quadrilha e de "lavagem" de dinheiro, a ele 

imputados na denúncia. 

Com efeito, a realização de condutas inerentes a tais espécies delitivas, em regra, independem da presença física do 

agente, bem como em nada estão relacionadas à gestão societária daquelas instituições, parecendo-me evidente que a 
remessa ilegal de divisas ao exterior, via "operação cabo", a sua manutenção em bancos estrangeiros e o seu posterior 

"branqueamento" por meio de procedimentos escusos e fraudulentos, podem facilmente realizar-se por meio de 

"laranjas", sem que o nome e demais dados qualificativos do mandante ou autor mediato, detentor do poder de ordem 

ou do domínio do fato, conste nos respectivos contratos entabulados. 

E, no caso em análise, há depoimentos colhidos em sede inquisitiva dando conta de que o paciente teria pedido à 

testemunha Luiz Augusto Cunha Ribeiro, em reunião realizada em Nova Yorque, que procurasse operações de 

remessa de valores que pudessem passar um 'ar de legitimidade' (fls.17/19). 
Consta, ainda, dos autos que, mais recentemente com os depoimentos prestados por 'doleiros' responsáveis pelas 

transações, é que teria ficado claro o modus operandi. 

Tais doleiros, seriam operadores das empresas IC Câmbio e Turismo Ltda. e, entre 1993 e 2005, da Diskline Câmbio e 

Turismo Ltda. Luiz Augusto Cunha Ribeiro, Cristina Marini Rodrigues Cunha Brito e Marcelo Birmarcker, réus em 

processo em que se apura a prática de evasão de divisas, eram sócios da Diskline Câmbio e Turismo Ltda. e 

descreveram detalhadamente as operações supostamente realizadas em favor da IURD (fls.13/16, 17/19 e 20/22). 

Por fim, extrai-se também que: 

 

EDIR MACEDO, como dirigente do grupo econômico composto por entidades ligadas à IURD, seria o principal 

beneficiário e mentor dessa falsidade. 
Todos os acusados seriam figuras-chave na estruturação de atuação da IURD consistente em utilização de empresas 

de fachada, negócios jurídicos simulados e remessas clandestinas de valores ao exterior, sempre no intuito de 

esconder de seus fiéis e das autoridades competentes os verdadeiros titulares da elevada movimentação financeira 

constatada. 
 

Portanto, há nos autos provas testemunhais e documentais, todas ainda indiciárias, é claro, dando conta da existência de 

sérios indícios de o paciente estar envolvido, em tese, com os crimes de evasão de divisas, "lavagem" de valores (tendo 

como crime antecedente a evasão) e de formação de quadrilha, porquanto, ao que se dessume, teria ele se unido a 

diversas pessoas para enviar grande quantidade de capital ao exterior, sem dar conhecimento às autoridades monetárias 

brasileiras competentes, e depois promover à sua ocultação e dissimulação, utilizando-se para tanto de procedimentos 

ilícitos, descritos pelos testemunhos colhidos, sendo ele o detentor do domínio do fato ou o autor das ordens e das 
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diretrizes a serem seguidas por seus comparsas, visando ao "branqueamento" de valores e bens, como bem explanado 

em primeiro grau. 

Outrossim, diante desse quadro, não verifico de plano a alegada inépcia da denúncia, pois os fatos estão claramente 

descritos, possibilitando o contraditório e a ampla defesa, inexistindo razão, pois, para o trancamento imediato da ação 

penal originária. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar. 

Solicitem-se informações à autoridade apontada como coatora. 

Com a juntada, ao MPF para parecer. 

Intime-se.  

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0001090-04.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.001090-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : MURILO ALVES DE SOUZA 

PACIENTE : EDENILSON MOREIRA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : MURILO ALVES DE SOUZA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00108291920114036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Edenilson Moreira da Silva, em face do 

MMº Juízo da 4ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, visando, em síntese, a concessão de liberdade provisória ao 

paciente, que responde no feito originário pela prática dos crimes tipificados nos artigos 33 e 35 da Lei 11.343/2006. 

O impetrante aduz, em síntese, não haver nos autos qualquer prova do envolvimento do paciente no transporte e na 

negociação da droga apreendida, mas tão somente menção de que ele teria sido um dos participantes. 

Argumenta, assim, inexistirem quaisquer fundamentos para a decretação da custódia cautelar, sendo suficientes a 
imposição de medidas cautelares diversas da prisão no caso presente. 

Requer, outrossim, a concessão da liminar, a fim de que lhe seja deferido responder ao processo em liberdade. 

Com a inicial vieram documentos. 

É o relatório. 

Decido. 

Não estão presentes os requisitos à concessão da medida liminar pleiteada. 

Isso porque há nos autos elementos indiciários dando conta de o paciente estar envolvido com estruturada organização 

criminosa voltada ao tráfico internacional de entorpecentes, conforme descrito pela autoridade policial, nos excertos 

abaixo transcritos, verbis: 

 

"[...] 2. De acordo com o narrado no item 2.28, o investigado participou diretamente dos preparativos e da negociação 

para compra, bem como do transporte da droga que culminou com a prisão em flagrante de CÍCERO BRAZ DE 

OLIVEIRA na posse de aproximadamente, 42 quilos de cocaína, no dia 14 de agosto de 2011, na cidade de Guarantã 

do Norte/MT, conforme apurado no Inquérito Policial n. 0184/2011 - DPF/SIC/MT (link). 

3. Destarte, o investigado esteve envolvido nos crimes de tráfico internacional de drogas (art. 33, caput, c.c artigo 40, 

inciso I, da Lei nº11.343/06) e de associação para o tráfico transnacional (artigo 35, caput, c.c artigo 40, inciso I, da 

Lei nº11.343/06), cujas materialidades delitivas foram demonstradas a partir das apreensões realizadas no curso 
deste procedimento. 
4. Há robustos indícios, portanto, da prática do tráfico internacional de drogas e do delito de associação delitiva 

decorrente de um sólido e duradouro contrato de vontades estabelecido entre os investigados com a finalidade de 

perpetrar de forma reiterada aquele crime, conforme detalhadamente mostrado no item 2.28 

Logo, o investigado, por integrar de um modo concreto e permanente o cerne da ORCRIM investigada, deverá, no 

curso do processo a se iniciar com o encerramento da presente investigação, responder criminalmente por suas 

condutas ilícitas perpetradas.  

No dia 14 de agosto de 2011, com base nas informações colhidas durante este procedimento de investigação, a 

Delegacia da Polícia Federal em Sinop/MT prendeu em flagrante CÍCERO BRAZ DE OLIVEIRA, na posse de 42 

quilos de cocaína, na cidade de Guarantã do Noret/MT, conforme documentos constantes do Inquérito Policial 

nº0184/2011- DPF/SIC/MT. 

Diante dos elementos de prova constantes da representação da Autoridade Policial, conclui-se que "BATISTA" 

adquiriu os 42 quilos de cocaína com o auxílio do estrangeiro identificado apenas como JULIO e de EDENILSON 
MOREIRA DA SILVA, que estiveram na Bolívia e negociaram a droga com fornecedores desconhecidos. Parte do 

pagamento do entorpecente foi realizado por meio de depósito bancário realizado por RALPH a pedido de "BATISTA". 
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O restante seria pago por meio da caminhonete L-200,Triton, cujo documento foi encaminhado por FÁGNER 

("faguinho")aos cuidados de CESAR ALVES SILVA ("CESÁR GOIANO). Já "CÉSAR GOIANO" monitorou toda a 

negociação para a aquisição da cocaína e cuidou, juntamente com EDENILSON, do seu transporte, que foi realizado 

no caminhão MB 1318, boiadeiro, azul, placa BYA-4183, conduzido pelo preso CICERO. 

"SERJÃO" (Sérgio) e JOSÉ VALMOR também tiveram participação na empreitada criminosa. "SERJÃO", da mesma 

forma que "CÉSAR GOIANO", monitorou toda a transação envolvendo a cocaína até o momento em que foi 

apreendida quando era transportada por CÍCERO. 

Inclusive, foi "SERJÃO" quem primeiramente informou "BATISTA". Já JOSÉ VALMOR, em companhia de 

EDENILSON, recepcionou "BATISTA"no Aeroporto de Vilhena/ RO quando aquele lé esteve para acertar os 

detalhes para a compra de drogas. 
A droga seria fornecida por "BATISTA" a "PRIMO" (Euder), sendo certo que ao chegar na região Nordeste sua 

recepção ficaria a cargo de ("TCHELO") (Marcelo)[...]".  

Assim, havendo nos autos elementos indiciários aptos a concluir-se pela participação do paciente com organização 

criminosa voltada ao tráfico internacional de drogas, não há falar-se em liberdade provisória, porquanto incompatíveis, 

ao menos em análise sumária, as medidas diversas da prisão, previstas no artigo 319 do CPP. 

Ante o exposto, indefiro a liminar. 

Após prestadas as informações, ao MPF para parecer. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5538/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001338-56.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.001338-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : NUNO MIGUEL CARVALHO CABRAL 

ADVOGADO : ISIDORO ANTUNES MAZZOTINI e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CONHECIMENTO COMO RECURSO EM SENTIDO 

ESTRITO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL - DESCAMINHO - ARTIGO 334 DO CÓDIGO 

PENAL - TRANCAMENTO O INQUÉRITO POLICIAL - DISCUSSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO NA 

ESFERA ADMINISTRATIVA - IMPOSSIBILIDADE - NULIDADE DO FLAGRANTE - AFASTAMENTO - 

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO 
1. A dicção do artigo 579 do CPP contempla o princípio da fungibilidade dos recursos para que haja aproveitamento do 

recurso erroneamente interposto, mediante conversão ao adequado, em homenagem ao entendimento de que não se deve 

prejudicar o fundo pela forma. Recurso ordinário conhecido como recurso em sentido estrito. 

2. O exaurimento da via administrativa é condição de procedibilidade tão somente nos crimes contra a ordem tributária, 

não servindo de conditio sine qua non para a instauração de procedimento criminal para apurar o cometimento de crime 

de descaminho, que não depende do lançamento definitivo do débito tributário como condição objetiva de punibilidade 

para sua investigação. 

3. No que se refere à alegada atipicidade da conduta, os agentes federais encontraram na clínica do recorrente as 

mercadorias importadas sem as notas fiscais comprobatórias do recolhimento dos tributos devidos pela internação, fato 

este que, ao menos a princípio e sob o aspecto formal, subsume-se ao tipo do artigo 334 do Código Penal, sendo 
desnecessário o exaurimento do procedimento administrativo fiscal. 

4. Tratando-se o delito tipificado no artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código Penal, de crime permanente, não há falar-se 

em nulidade do flagrante, pois além de não ser necessário exaurir-se o procedimento fiscal, já que o delito em tela 

possui natureza formal, é certo que os agentes federais surpreenderam o recorrente mantendo em sua clínica 

mercadorias estrangeiras fraudulentamente importadas, a configurar situação de flagrância. 

5. Por fim, quanto a ausência de dolo, trata-se de questão relacionada ao mérito da eventual ação principal, que, por 

envolver revolvimento de provas, não pode ser trazida à baila na seara estreita e limitada do habeas corpus, cujo objeto 

pressupõe prova pré-constituída, a demonstrar de imediato o direito líquido e certo do paciente. 

6. Recurso conhecido e, no mérito, improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso ordinário como recurso em sentido estrito e, no 

mérito, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001546-25.2005.4.03.6005/MS 

  
2005.60.05.001546-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOICE CRISTIANE DA SILVA 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DO AMARAL (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL - CRIMES DE TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E MOEDA FALSA - MATERIALIDADE 

COMPROVADA - AUTORIA NÃO DEMONSTRADA - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - 
ABSOLVIÇÃO CONFIRMADA - APELAÇÃO MINISTERIAL IMPROVIDA 
1. A materialidade delitiva restou efetivamente comprovada por meio do Laudo Preliminar de Constatação de fl. 20, 

posteriormente ratificado pelo Laudo Pericial Toxicológico encartado às fls. 51/53, que atesta ser cocaína a substância 

entorpecente apreendida. 

2. Autoria, porém, não demonstrada, tendo sido colhidos durante toda a instrução diversos depoimentos controvertidos, 

a gerar dúvidas no julgador quanto ao real conhecimento dos fatos. Aplicação do princípio in dubio pro reo. 

3. Absolvição confirmada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ministerial, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 
 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0039057-20.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.039057-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : CESAR PERES 

PACIENTE : ALDO FABIAN VIGNONI reu preso 

ADVOGADO : CESAR PERES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

INVESTIGADO : ALES MARQUES 

 
: PAULO LARSON DIAS 

 
: SILVESTRE RIBAS BOGADO 

 
: SEBASTIAO FERREIRA BARBOSA 

 
: ANTONIO CLAUDIO STENERT DE SOUZA 

 
: TELMA LARSON DIAS 

 
: JACKSON DIAS MARQUES 

 
: ALYSSON DIAS MARQUES 

 
: MARCOS ANDERSON MARTINS 

 
: DORIVAL DA SILVA LOPES 

 
: GUSTAVO LEMOS DE MOURA 

 
: KATIUSCIA MESSIAS DA SILVA 

 
: NILSON PEREIRA DOS SANTOS 
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: PEDRO ALVES DA SILVA 

 
: WALTER HITOSHI ISHIZAKI 

 
: ADEMIR PHILIPPI CORREIA 

No. ORIG. : 00026463920104036005 2 Vr PONTA PORA/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO - PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE - 

DENEGAÇÃO DA ORDEM. 
1. No que se refere ao alegado excesso de prazo, aplicáveis ao presente caso os princípios da proporcionalidade e da 
razoabilidade. 

2. Isso porque no feito principal apura-se a prática de crimes de tráfico internacional de drogas, em tese, perpetrados por 

estruturada organização criminosa, em que são réus dezoito acusados, tendo ocorrido no curso da ação penal inúmeros 

incidentes normais e inerentes ao exercício do contraditório e da ampla defesa, e que, devido ao grande número de réus, 

acabaram por exigir maior elastério na conclusão dos atos processuais previstos e impostos pela própria lei processual, 

tudo sob pena de nulidade. 

3. Portanto, ainda que a demora esteja efetivamente ocorrendo, encontra-se razoavelmente justificada por todas aquelas 

circunstâncias e peculiaridades da ação penal em referência, não tendo o atraso apontado sido decorrente de inércia da 

acusação, nem tampouco do MMº juízo "a quo", aplicando-se ao caso o princípio da razoabilidade. 

4. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de "habeas corpus", nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003010-02.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.003010-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARIA DE JESUS SOUSA reu preso 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 00030100220094036181 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE 

DEVEM SER MAJORADAS - AFASTAMENTO DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO § 4º DO 

ARTIGO 33 DA LEI 11.343/2006 - APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA 
1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por Laudo 

Pericial Toxicológico. 

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas em inquérito e em juízo, a corroborar a prisão em flagrante da ré. 

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão, realizada no 

Aeroporto Internacional de Congonhas, em São Paulo/SP, momentos antes de a acusada embarcar com destino à cidade 

do Porto/Portugal, corroboradas pelo passaporte encartado aos autos e pelos depoimentos colhidos em contraditório. 

4. Reprimendas que devem ser majoradas ante o afastamento da norma prevista no § 4º do artigo 33 da Lei nº 
11.343/2006, porquanto demonstrado que a ré integrava a organização criminosa que a aliciou como "mula" não 

eventual e vinha se dedicando a atividades criminosas. 

5. Apelação ministerial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação ministerial a fim de majorar as penas para 

7 (sete) anos de reclusão e setecentos dias-multa, no valor unitário mínimo legal, mantendo-se, no mais, a r.sentença "a 

quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007227-80.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.007227-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ISIDORO CAMARGO reu preso 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00072278020094036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - EXCLUDENTES DA 

ILICITUDE, DA CULPABILIDADE E ATENUANTES INOMINADAS NÃO DEMONSTRADAS - 

ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA QUE DEVE SER RECONHECIDA - REPRIMENDAS QUE 

DEVEM SER REDUZIDAS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA 
1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por Laudo 

Pericial Toxicológico. 

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão do réu. 

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão, realizada no 

Aeroporto Internacional de São Paulo momentos antes de o acusado embarcar com destino à cidade de Xangai/China, 

corroboradas pelos bilhetes de passagem aérea e pelo passaporte encartados às fls. 15/16 e 113 e pela confissão do 

apelante de seu destino e finalidade da viagem. 

4. Reprimendas que devem ser reduzidas ante o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea. 

5. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de reduzir a pena 

privativa de liberdade para 7 (sete) anos e 7(sete) meses de reclusão, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003155-58.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.003155-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOEL-CLAUDE BIGIRIMANA reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES- PRELIMINARES DE NULIDADE - 

AFASTAMENTO - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA - COMPROVAÇÃO - 

INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE DEVEM SER MANTIDAS - 

APELAÇÃO IMPROVIDA 
1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por Laudo 

Pericial Toxicológico. 

2. Autoria induvidosa diante do robusto contexto de provas colhidas, corroborados pelos testemunhos apresentados em 

juízo, sendo certo que os policiais que atuaram nas diligências, além de não estarem legalmente impedidos de depor, 

nada há nos autos que indique tivessem eles razões concretas para prejudicar o acusado, caso ele de fato fosse inocente. 

Ademais, a condenação lastreou-se não apenas naqueles testemunhos, mas no amplo conjunto probatório carreado aos 
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autos, no que se insere a prisão em flagrante do réu na posse da droga e sua situação suspeita no Brasil, ou seja, sem 

justificar razão plausível para estar em São Paulo sozinho, sem indicar qualquer pessoa de seu relacionamento nesta 

Capital, após ter vindo de Barcelona/Espanha para Montevideo/Urug uai, passando dias depois por Porto Alegre/RS, e, 

finalmente, São Paulo/SP, lugares estes onde também não demonstrou possuir quaisquer vínculos pessoais, seja com 

familiares ou amigos, ou mesmo profissional. 

3. No tocante à transnacionalidade do tráfico, também restou demonstrada ante as circunstâncias da prisão, pois com o 

acusado foram apreendidos diversos bilhetes de passagem aérea em que demonstradas as viagens internacionais por ele 

realizadas, tendo vindo de Barcelona/Espanha para Montevideo/Uruguai (fl. 29), depois para Porto Alegre/RS (fl. 29) e 

finalmente para São Paulo, onde desembarcou no Aeroporto de Congonhas (fl.29). 

4. Além disso, o apelante não justificou de forma razoável a razão de tais viagens e a sua presença neste País, tendo 

sido, ao contrário, encontrado em situação de típica traficância internacional, isto é, hospedado sozinho em hotel na 

região central desta cidade na posse de grande quantidade de cocaína, após ter ingressado no Brasil, também sem 

qualquer explicação, por Porto Alegre/RS, vindo de Montevidéo/Uruguai, onde desembarcou de viagem com 

procedência de Barcelona/Espanha, lugares esses todos sem qualquer demonstração de vínculos pessoais ou 

profissionais, que pudesse justificar tantos deslocamentos pelo acusado. 

5. Reprimendas corretamente aplicadas, devendo ser mantidas. 

6. Preliminares afastadas. Apelação improvida. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação 

defensiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004823-19.2009.4.03.6002/MS 

  
2009.60.02.004823-5/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JUCELITO DE JESUS VAZ reu preso 

ADVOGADO : ALAN BIGATAO VALERIO (Int.Pessoal) 

APELANTE : ANDERSON RODRIGO PACHECO reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO SANCHES 

APELANTE : FERNANDO NASCIMENTO PRUDENCIATTO reu preso 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE SEIXAS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00048231920094036002 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - PRELIMINARES DE NULIDADE - 

AFASTAMENTO - AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA - COMPROVAÇÃO - 

INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - REPRIMENDAS QUE DEVEM SER REDUZIDAS - 

SUBSTITUÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS E DIREITO A APELAR EM 

LIBERDADE - AFASTAMENTO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA 
1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por Laudo 
Pericial Toxicológico. 

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas durante o contraditório e das perícias realizadas, não deixando dúvida 

do envolvimento de todos os apelantes na empreitada criminosa. 

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão, não 

havendo dúvida da procedência da droga do Paraguai. 

4. Reprimendas dos corréus que devem ser reduzidas. 

5. A norma prevista no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, ao vedar a substituição da pena privativa de liberdade por 

restritivas de direitos, não fere, mas, ao contrário, cumpre a Constituição Federal, porquanto referida substituição é 

incompatível com a necessidade de maior repressão e prevenção aos crimes considerados mais gravosos à sociedade, 

tais como o de tráfico internacional de entorpecentes. 

6. Ademais, a grande potencialidade e efeitos maléficos da droga trazida pelos recorrentes ("maconha") são 

circunstâncias suficientes a revelar que eles não cumprem os requisitos subjetivos previstos nos artigos 59 e 44, inciso 

III, ambos do Código Penal, de maneira que, também por essa razão, não fazem jus à pretendida substituição. Por fim, a 
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pena privativa de liberdade aplicada superou quatro anos de reclusão, fator que também impede a substituição, nos 

termos do artigo 44, inciso I, do Código Penal. 

7. Não há falar-se em direito a recorrer em liberdade, pois tendo os acusados sido presos em flagrante e assim 

permanecido durante todo o processo, com maior razão deve ser mantida a prisão cautelar até o trânsito em julgado. 

Ademais, verifico presentes os pressupostos da prisão preventiva, pois além de a autoria e a materialidade delitivas já 

terem sido exaustivamente demonstradas, é certo que os acusados estão envolvidos com organização criminosa voltada 

ao tráfico internacional, o que pressupõe estabilidade, permanência e reiteração criminosa, a justificar a manutenção da 

prisão cautelar, como forma de garantir a ordem pública. 

8. Preliminares afastadas. Apelação de corréus parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação de 

Jocelito de Jesus Vaz e dar parcial provimento à apelação dos corréus Anderson Rodrigo Pacheco e Fernando 

Nascimento Prudenciatto, tão somente para reduzir as penas a eles aplicadas para 9(nove) anos e 4 (quatro) meses de 

reclusão, em regime inicial fechado, e mais novecentos dias-multa, mantendo-se, no mais, a sentença "a quo", nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0005089-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005089-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

PARTE RÉ : MARCELO ALVES 

PARTE RE' : YOUNG HE SUH 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 1999.61.04.007601-2 3 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

REMESSA OFICIAL - CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO - TRANCAMENTO DA AÇÃO 

PENAL - ACUSADO QUE FOI VÍTIMA DE ESTELIONATÁRIOS, TENDO SEU NOME INDEVIDAMENTE 

UTILIZADO PARA A PRÁTICA DE DESCAMINHO 
1. A r. decisão "a quo" lastreou-se na falta de justa causa para a ação penal, ante a ausência de autoria, porquanto a 

perícia grafotécnica acostada às fls. 297/300 comprovou que a assinatura constante do contrato social da empresa 

importadora PROSPERITY IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. não partiu do punho do acusado, concluindo, 

dessa forma, que ele não integrava o quadro societário de referida empresa à época dos fatos apontados na denúncia. 

2. Tal conclusão restou corroborada também pela r. sentença proferida nos autos da ação penal nº 2002.61.81.001901-0, 

em que o réu foi absolvido pelo MMº Juízo da 1ª Vara Criminal Federal desta Capital, porquanto comprovado que seu 

nome fora utilizado indevidamente por terceiros para abrir a empresa supracitada. 

3. Remessa improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001973-85.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.001973-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : CLAUDIO VALERIA DA SILVA 

ADVOGADO : JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro 
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APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - EXCLUDENTES DA 

ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE NÃO DEMONSTRADAS - REPRIMENDAS QUE DEVEM SER 

MANTIDAS - SUBSTITUÇÃO DA PENA POR REPRIMENDAS ALTERNATIVAS E DIREITO A APELAR 

EM LIBERDADE - AFASTAMENTO - APELAÇÃO IMPROVIDA 
1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por Laudo 
Pericial Toxicológico. 

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão do réu. 

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, devendo considerar-se que, apesar de o 

acusado afirmar ter adquirido a droga no Brasil, é certo que o testemunho colhido em juízo deixou claro que no ato do 

flagrante o réu admitiu tê-la comprado no Paraguai, não tendo ele esclarecido razoavelmente, porém, a razão de dizer 

isso aos policiais e depois retratar-se perante o juízo, tentando justificar-se dizendo que teria temido os agentes estatais, 

explicação essa claramente vazia e destituída de verossimilhança, devendo prevalecer o testemunho policial prestado 

em juízo, porquanto coeso e harmônico com aquele antes feito em inquérito (fls. 06/07), narrando exatamente os 

mesmos fatos por ele informados em juízo. 

4. Para que se possa reconhecer excludentes da ilicitude ou da culpabilidade é imprescindível que aquele que as alega 

comprove as suas razões sem qualquer sombra de dúvida, sob pena de desqualificação do próprio instituto, cuja 

finalidade é a de garantir, excepcionalmente, a tutela de um bem jurídico ao mesmo tempo em que outro é preterido, 

mas desde que presente uma causa justificante, sendo certo que a defesa não se desincumbiu desse ônus, nos termos do 

que determina o artigo 156 do CPP. Ademais, eventuais privações econômicas e problemas familiares devem ser 

superados através de meios lícitos, jamais pela opção criminosa. 

5. Reprimendas corretamente aplicadas, devendo ser mantidas. 

6. A norma prevista no artigo 44 da Lei nº 11.343/2006, ao vedar a substituição da pena privativa de liberdade por 
restritivas de direitos, não fere, mas, ao contrário, cumpre a Constituição Federal, porquanto referida substituição é 

incompatível com a necessidade de maior repressão e prevenção aos crimes considerados mais gravosos à sociedade, 

tais como o de tráfico internacional de entorpecentes. 

7. Ademais, a grande potencialidade e efeitos maléficos da droga trazida pelo recorrente são circunstâncias suficientes a 

revelar que ele não cumpre os requisitos subjetivos previstos nos artigos 59 e 44, inciso III, ambos do Código Penal, de 

maneira que, também por essa razão, não faz jus à pretendida substituição. Por fim, a pena privativa de liberdade 

aplicada superou quatro anos de reclusão, fator que também impede a substituição, nos termos do artigo 44, inciso I, do 

Código Penal. 

8. Não há inconstitucionalidade na previsão de vedação à liberdade provisória ao delito em tela, podendo o legislador 

infraconstitucional, ao regulamentar a Carta Federal, estabelecer parâmetros diferenciadores a delitos também mais 

graves, cumprindo-se, com isso, o princípio constitucional da igualdade. 

9. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000762-89.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.000762-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : FERNANDO GABRIEL LANDRO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00007628920084036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL - CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA - DECLARAÇÃO DE BAGAGEM ACOMPANHADA - DBA - 

APREENSÃO DE EUROS EM QUANTIDADE ACIMA DE DEZ MIL REAIS OCULTOS NAS VESTES DO RÉU - 

CONDUTA TÍPICA - DELITO FORMAL - POTENCIALIDADE LESIVA - CONTROLE DE INGRESSO DE 

RECURSOS NO PAÍS - MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO - COMPROVAÇÃO - PENA-BASE ACIMA DO 
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MÍNIMO LEGAL - REINCIDÊNCIA - DISCRICIONARIEDADE VINCULADA DO MAGISTRADO - 

REPRIMENDA QUE NÃO MERECE REPARO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conduta típica, na medida em que ao acusado foi fornecida a declaração de acompanhamento de bagagem, de modo 

que ele estava obrigado a declaração devida, inclusive mediante termo confeccionado no idioma em que o réu se 

expressa. 

2. O acusado deliberadamente omitiu relevante declaração, consistente no mecanismo para controle de ingresso de 

recursos no país, não havendo que se falar em atipicidade. 

3. No delito de falsidade ideológica é imperiosa a averiguação do potencial danoso, posto tratar-se de delito formal. O 

entendimento doutrinário referente à matéria é no sentido de que a consumação do delito de falsidade ideológica 

independe da produção efetiva do resultado naturalístico, bastando a potencialidade lesiva da declaração inverídica 

inserida no documento para justificar a subsunção da norma penal. 

4. Materialidade delitiva consubstanciada na apreensão da quantia acima do limite estabelecido e fatos confirmados 

pelas testemunhas de acusação. Comprovação do dolo na conduta, em face da posse dos valores de maneira oculta e 

omissão de declaração necessária ao ingresso no país. 

5. O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena-base dentro dos limites legais. Réu reincidente, não merecendo 

acolhida o pedido de fixação da pena no mínimo legal. 

 

6. Improvimento do recurso. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14412/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0680219-77.1991.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.054162-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : JOSE FABIANO DE ALMEIDA ALVES FILHO e outro 

EMBARGADO : Decisão de fls. 

INTERESSADO : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP 

ADVOGADO : RODOLFO HAZELMAN CUNHA e outro 

INTERESSADO : COLEGIO BRASILEIRO DE RADIOLOGIA e outro 

 
: SOCIEDADE PAULISTA DE RADIOLOGIA 

No. ORIG. : 91.06.80219-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra a r. decisão monocrática que julgou extinto o processo, sem 

resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial, razão pela qual lhes 

negou seguimento (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253 do E. Superior Tribunal de Justiça), em ação declaratória 

ajuizada pelo Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - São Paulo, objetivando o reconhecimento 

da ilegalidade das resoluções editadas pelo Estado de São Paulo, autorizando o funcionamento de cursos de Técnicos 

em Radiologia, no nível de 2º grau, por afronta ao disposto na Lei nº 7.394/85. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, por não constar a fixação da verba 

honorária e, ainda, a quem seria imputada em razão da extinção da ação sem resolução do mérito. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 
declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 
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Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão à embargante. 

A decisão embargada incorreu em omissão em relação à verba honorária. 

De rigor, na hipótese, a aplicação do princípio processual da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

instauração do processo, ou ao incidente processual, deve arcar com os encargos daí decorrentes. 

Como bem ressaltado por Cândido Rangel Dinamarco, ao se referir ao citado princípio: 
 

Responde pelo custo do processo aquele que haja dado causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter 

razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para obter ou manter aquilo a que já tinha direito. Não se trata de 

atribuir ilicitude ao exercício da ação ou defesa, que constituem superiores garantias constitucionais, mas somente de 

encarar objetivamente essas condutas como causadoras de despesas, pelas quais o causador deve responder 

(Liebman). 

(Instituições de Direito Processual Civil, Volume II. São Paulo: Malheiros, 2002, p. 648) 

 

No mesmo sentido, lecionam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis: 

 

Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à propositura da demanda ou à instauração de incidente 

processual deve responder pelas despesas daí decorrentes. Isto porque, às vezes, o princípio da sucumbência se mostra 

insatisfatório para a solução de algumas questões sobre responsabilidade pelas despesas do processo. Quando não 

houver resolução do mérito, para aplicar-se o princípio da causalidade na condenação da verba honorária acrescida 

de custas e demais despesas do processo, deve o juiz fazer exercício de raciocínio, perquirindo sobre quem perderia a 

demanda, se a ação fosse decidida pelo mérito. O fato de, por exemplo, o réu reconhecer o pedido de imediato (CPC 

269 II), ou deixar de contestar tornando-se revel, não o exime do pagamento dos honorários e custas, porque deu 
causa à propositura da ação (CPC 26). O mesmo se pode dizer do réu que deixa de argüir preliminar de carência da 

ação no tempo oportuno, devendo responder pelas custas de retardamento (CPC 267 § 3º 2ª parte). Neste último 

exemplo, mesmo vencedor na demanda, o réu deve arcar com as custas de retardamento. O processo não pode reverter 

em dano de quem tinha razão para o instaurar (RT 706/77). 

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª ed., rev., ampl. e atual. - São Paulo: Editora 

Revista dos Tribunais, 2006, pág. 192) 

 

Segundo a orientação do E. STJ, tendo sido o processo extinto sem resolução do mérito, cabe ao julgador indagar, 

amparado pelo princípio da causalidade, qual parte deu causa à extinção do feito sem resolução de mérito ou qual dos 

litigantes seria sucumbente se o mérito da ação fosse, de fato, julgado. 

Nesse sentido, trago à colação ementas de julgados da Corte Especial, in verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. INTIMAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. VALOR DOS HONORÁRIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

OFENSA CONFIGURADA. 

Inviável o recurso especial, quando amparado em premissa fática diversa da revelada pelo Tribunal de origem, a teor 

do verbete n. 7 da Súmula do STJ. 
Os custos do processo devem ser suportados pela parte que deu causa à sua extinção sem julgamento do mérito. 

A verba honorária, fixada "consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato 

discricionário do magistrado, deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável. 

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, provido para reduzir o valor dos honorários advocatícios. 

(STJ, REsp 813.652/MA, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, QUARTA TURMA, julgado em 03/04/2007, DJ 

04/06/2007, p. 365) (Grifei) 

RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "A". AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE. 

SUPERVENIENTE PERDA DO OBJETO DA AÇÃO PELA DESOCUPAÇÃO VOLUNTÁRIA DO IMÓVEL. 

COMPREENSÃO DO PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA À LUZ DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
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É consabido que o princípio da sucumbência deve ser compreendido sob o matiz do princípio da causalidade, de modo 

que, mesmo não-evidente a parte vencedora, impõe-se a condenação de honorários advocatícios e despesas 

processuais àquele que deu origem à instauração da lide judicial infrutífera. 

No particular, a perda do objeto da ação ocorreu em vista da desocupação voluntária do imóvel residencial pelo réu 

cuja imissão na posse pleiteava a CEF em juízo, anterior à prolação da sentença, de modo que se evidencia a ausência 

de interesse processual, a implicar na extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, IV, do 

CPC. 

"À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip), as despesas processuais e os honorários advocatícios 

recaem sobre a parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria perdedora se o 

magistrado chegasse a julgar o mérito da causa" (REsp 151.040/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJU 01.02.1999). 

Recurso especial provido, para determinar a inversão dos ônus da sucumbência, que deverão ficar a cargo da parte ré, 

que deu causa à extinção da demanda. 

(STJ, REsp 543.633/GO, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/11/2004, DJ 

25/04/2005, p. 282) (grifei) 

 

Observo que, in casu, foi a apelante, ora embargante, quem deu causa à demanda.  

Isso porque foi o Estado de São Paulo quem editou as resoluções impugnadas, invadindo a competência da União para 

disciplinar a matéria por meio do Ministério da Educação, conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 
Assim, os embargos devem ser acolhidos a fim de suprir a omissão, de forma que o Estado de São Paulo seja condenado 

ao pagamento dos honorários advocatícios, ora fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000474-86.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.000474-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP 

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro 

APELADO : LABR DE ANALISES E PESQUISAS CLINICAS HENRIQUE S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO e outro 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal opostos por Laboratórios de Análises Clínicas Henrique Ltda, em 

que visa a desconstituição do crédito tributário, alegando, para tanto, que não está obrigada ao recolhimento de 

anuidades para o Conselho Regional de Medicina, uma vez que está devidamente cadastrada no Conselho de 

Biomedicina.. 

À fl. 25, fora acostada a sentença que homologou o pedido de desistência da execução fiscal em virtude do 

cancelamento da inscrição, com fulcro no art. 26, da Lei nº 6.830/80.  

O r. Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, diante da perda 
de seu objeto. Condenação da União Federal em honorários advocatícios fixados em R$ 380,00 (trezentos e oitenta 

reais). 

Apelou o Conselho Regional de Medicina, insurgindo-se contra sua condenação em verba honorária, uma vez que a 

extinção da execução fiscal se deu com base nos arts. 596, do CPC e 26, da Lei nº 6.830/80. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Não assiste razão à apelante. 

Dispõe o art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, cancelada, a 

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes. 

 

No entanto, a determinação legal quanto à inexistência de ônus para as partes no caso de cancelamento da inscrição, não 

significa desconsiderar os gastos que a executada teve em razão de uma cobrança indevida. 
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Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o 

princípio da causalidade. 

Neste sentido, destaco trecho retirado da obra de Zuudi Sakakihara, em comentário ao art. 26 da Lei n.º 6.830/80: 

 

Sendo evidente que ambas as partes não podem estar ao mesmo tempo desoneradas dos encargos processuais, pois, se 

despesas existirem, alguém obrigatoriamente terá de pagá-las, resta saber qual delas arcará com o ônus. 

A regra aplicável será aquela que determina o pagamento das despesas à parte que, injuridicamente, forçou a outra a 

realizá-las. Não seria despropositada a invocação do princípio da responsabilidade, segundo o qual aquele que causa 

prejuízo a outrem fica obrigado a reparar o dano (CC, ART. 159). 

Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado prejuízo à 

outra parte, na medida em que tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao desistir da execução, a 

Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las, se ainda dependerem de 

satisfação. 

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão de 

primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda Pública 

trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio quebrado pela 

injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas processuais, ou, de prisma 

diverso, a causa de desoneração da outra parte. (Vladimir Passos de Freitas (coord.). Execução Fiscal: Doutrina e 
Jurisprudência. São Paulo: Saraiva, 1998, p. 433) 

Ademais, esclareço que a própria exeqüente pleiteou a extinção da execução, tendo em vista a o cancelamento da 

inscrição em Dívida Ativa. 

Tais fatos demonstram cobrança totalmente indevida, que resultou prejuízos para a executada, tanto morais, por se ver 

sujeita à execução fiscal, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de patrono para regularizar sua 

situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

À vista dos documentos juntados aos autos pela executada e com base no apurado em seus próprios cadastros, a 

Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal, nos termos do art. 26 da LEF. Tal assertiva não é suficiente 

para excluir a responsabilidade da União Federal pelo ajuizamento indevido da execução fiscal. 

Nesta esteira segue o entendimento sufragado pelo C. STJ e por este E. Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ART. 545, CPC)- EXECUÇÃO FISCAL - DESISTÊNCIA - NÃO INTERPOSIÇÃO 

DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 6.830/80 (ART. 26) - SÚMULAS Nºs 83 E 

153/STJ. 

1. Decorrente da execução fiscal, mesmo sem os embargos, contratando advogado, que atirou para obter a extinção do 

processo, são devidos honorários advocatícios. 

2. Precedentes específicos, inclusive EDREsp nº 80.257/SP (Primeira Seção - Relator Ministro Adhemar Maciel). 
3. Agravo sem provimento. (grifei) 

(STJ, 1ª Turma, AgRg no AG n.º 1998/0057292-9, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 23.02.1999, DJU 24.05.1999) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE PELA 

SUCUMBÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO ART. 26 DA LEF. 

1- Com a propositura da execução, o executado despendeu tempo e pagou despesas processuais em decorrência de 

uma ação proposta infundadamente, não se lhe podendo creditar a culpa pela falha da administração.  

2- Honorários advocatícios devidos pela exeqüente.  

3- Apelação parcialmente provida. (grifei) 

(TRF3, 3ª Turma, AC n.º 2000.03.99.004731-1, Rel. Juiz Manoel Álvares, j. 28.06.2000, DJU 23.08.2000, p. 494) 

Em face do exposto, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, CPC. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011511-89.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.011511-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
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ADVOGADO : ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00115118920084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

em face do Município de Presidente Prudente - SP, em que se insurge contra a cobrança do Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, sob o argumento de que a embargante goza da imunidade tributária prevista no art. 150, VI, "a", da 

Constituição. 

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o embargado em honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

Apelou o embargado, alegando que o embargante explora atividade econômica regida pelas normas aplicáveis a 

empreendimentos privados e, consequentemente, não há como reconhecer da imunidade tributária. 

Com contrarrazões, subiram os autos e esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão ao apelante. 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei nº 509, de 

20/03/1969, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro. 

Na esteira dos ensinamentos de Celso Antonio Bandeira de Mello, empresas públicas e sociedades de economia mista 

são, fundamentalmente e acima de tudo, instrumentos de ação do Estado. O traço essencial caracterizador destas 

pessoas é o de se constituírem em auxiliares do Poder Público; logo, são entidades voltadas, por definição, à busca de 

interesses transcendentes aos meramente privados. (Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros, 2005, p. 

180). 

Como dito, tal empresa foi concebida para a prestação de serviço público específico, qual seja, o serviço postal, cuja 

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X). 

Por sua vez, o citado Decreto-Lei estende à ECT alguns privilégios que são concedidos à Fazenda Pública, assim 

prescrevendo em seu art. 12: 

Art. 12. A ECT gozará de isenção de direitos de importação de materiais e equipamentos destinados aos seus serviços, 
dos privilégios concedidos à Fazenda Pública, quer em relação a imunidade tributária, direta ou indireta, 

impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no concernente a foro, prazos e custas processuais. 

Com o advento da Constituição de 1988, questionou-se a recepção de citado dispositivo pela Carta Magna. Todavia, tal 

questão foi dirimida pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do RE n.º 220.906, da 

Relatoria do Min. Maurício Corrêa, que, por maioria, reconheceu a validade jurídico-constitucional do Decreto-Lei n.º 

509/69, cujo aresto tem o seguinte teor: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 12 DO DECRETO-LEI 

Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 100 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o 

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-

incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e outras entidades que exploram atividade econômica ao regime próprio das empresas 

privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União Federal e 
por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo 100 da 

Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(STF, Tribunal Pleno, RE n.º 220.906-9/DF, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 14.11.2002, p. 015) 

 

Conclui-se, assim, que a ECT, empresa pública dotada de personalidade jurídica de direito privado, foi equiparada às 

pessoas jurídicas de direito público interno, sendo-lhe conferido o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas 

e serviços. 

Conseqüentemente, não se sujeita à disciplina legal da execução forçada, podendo seu patrimônio ser alcançado 

somente mediante processo especial de execução (arts. 730 e 731 do CPC), com expedição de precatório, na forma do 

art. 100, da Magna Carta. 

De outra parte, as pessoas jurídicas de direito público gozam da imunidade recíproca no que concerne à tributação por 

meio de impostos, conforme disposto expressamente pela Carta Constitucional (art. 150, VI, a). 

Como bem assinala Regina Helena Costa, tal imunidade deflui logicamente da aplicação dos princípios federativo e da 

autonomia municipal, bem como da ausência de capacidade contributiva desses entes (art. 145, § 1º, CF), cujos 
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recursos financeiros destinam-se, exclusivamente, à consecução dos serviços públicos que lhes incumbem prestar 

(Código Tributário Nacional Comentado. Coordenador Vladimir Passos de Freitas, São Paulo: RT, 2004, p. 41). 

Dessa forma, a par dessas considerações, é inegável também que a ECT goza dos benefícios da imunidade consagrada 

aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação por meio de impostos. 

Com acuidade, Roque Antonio Carraza enfrenta o tema: 

 

O que estamos querendo significar é que as sociedades mistas e as empresas públicas, enquanto delegatárias de 

serviços públicos ou de atos de polícia, são instrumentos do Estado e, neste sentido, são entidades tão públicas quanto 

ele. Desempenham atividades que as empresas privadas jamais assumiriam, a não ser que contratadas pelo próprio 

Estado, sob a forma de concessão ou permissão.  

Podemos, pois, dizer que, neste caso, as sociedades de economia mista e as empresas públicas, pelas atribuições 

delegadas pelo poder público que exercitam, são, tão-só quanto à forma, pessoas de direito privado. Quanto ao fundo 

são instrumentos do Estado, para a prestação de serviços públicos ou a prática de atos de polícia. 

Neste sentido, enquanto atuam como se pessoas políticas fossem, as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista não podem ter embaraçada ou anulada sua ação pública por meio de impostos. Esta é a conseqüência de uma 

interpretação sistemática do art. 150, VI, "a", da CF. 

(Curso de Direito Constitucional Tributário. São Paulo: Malheiros, 2001, p. 612) 

 
A Excelsa Corte também já decidiu a respeito da questão, conforme julgado assim ementado: 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE 

ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. TAXAS: IMUNIDADE 

RECÍPROCA: INEXISTÊNCIA. I. - As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que 

exercem atividade econômica. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de 

prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., 

art. 22, X; C.F., art. 150, VI, a. Precedentes do STF: RE 424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 

398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. II. - A imunidade tributária recíproca -- C.F., art. 150, VI, a -- somente 

é aplicável a impostos, não alcançando as taxas. III. - R.E. conhecido e improvido. 

(RE nº 364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 28.10.2004, p. 51) 

 

No mesmo sentido, cito precedentes desta E. Corte: 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS. IPTU. IMUNIDADE. TAXA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DE LOGRADOURO, 
TAXA DE REMOÇÃO DE LIXO DOMICILIAR E TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. INEXISTENCIA DE 

IMUNIDADE EM RELAÇÃO A TAXAS. LIMITES DA LIDE. TEORIA DA SUBSTANCIAÇÃO. 1. A r. sentença 

monocrática julgou parcialmente procedentes os Embargos, considerando devida somente parte do débito exeqüendo, 

em desfavor portanto, ainda que em parte, da Fazenda Pública, representada no caso pelo Município de Santos, e 

ainda da ECT-Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos que goza dos mesmos privilégios e prerrogativas 

conferidos à Fazenda Pública, razão pela qual a decisão deveria sujeitar-se ao reexame necessário, o qual, contudo, se 

dispensa ante os termos do artigo 475, § 2º do CPC, acrescido pela Lei nº 10.352, de 26-12-01.  

2. A ECT - Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, na qualidade de prestadora de serviço público obrigatório e 

exclusivo do Estado, goza de imunidade tributária recíproca, inferindo-se que a ECT goza de imunidade em relação 

aos impostos, dentre estes o IPTU, inclusive ante o disposto no artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, entendido como 

recepcionado pela Constituição Federal de 1988 pelo Colendo STF: RE nº 424.227-3/SC - Rel. Min. CARLOS 

VELLOSO - DJ de 10.09.2004; RE nº 407.099-5 - Rel. Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 06.08.2004. 3. Quanto à 

questão da impenhorabilidade dos bens da ECT, extreme de dúvidas que, em sendo o capital desta dotado, 

exclusivamente, de bens públicos, a execução deverá ocorrer na forma do artigo 730 do CPC que, desta feita, deita 

raízes no artigo 100, §§ 1º a 5º, da Constituição de 1988.  

4. Em relação às taxas, não há que se falar em imunidade, posto que a Carta Magna é clara e incisiva em prever a 

imunidade das pessoas políticas tão-somente para os impostos.  
5. As taxas decorrem do poder de polícia que o Município exercita, inserto dentre as atribuições constitucionais a ele 

conferidas, incluídas no peculiar interesse da administração local.  

6. Defesa a apreciação da legalidade das taxas, individualmente consideradas, cobradas pela Municipalidade da ECT, 

vez que a causa de pedir em questão não foi abordada na petição inicial, sob pena de violação ao princípio da 

substanciação, adotado no artigo 282, inciso III do CPC.  

7. Sentença que se reforma para julgar procedente em parte os embargos à execução fiscal, excluindo da dívida, objeto 

da execução embargada, os valores referentes ao IPTU, devendo a execução fiscal dos valores remanescentes, ser 

provida mediante precatório, independentemente de nova citação, na forma do artigo 730 do CPC, declarando desde 

logo, por força da impenhorabilidade dos bens da ECT, a insubsistência da penhora.  

8. Sem condenação em custas, face à isenção de que são destinatárias as partes.  

9. Apelação e recurso adesivo parcialmente providos. 
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(AC n.º 1999.03.99.087532-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24.11.2004, DJ 11.02.2005, p. 189) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO 

TÍTULO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IMPENHORABILIDADE. ISS. 

IMUNIDADE. ART. 150, INC. IV, ALÍNEA A, DA CF. I. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT -, por se 

tratar de pessoa jurídica prestadora de serviço público obrigatório e exclusivo do Estado, equipara-se à Fazenda 

Pública, gozando dos mesmos privilégios, inclusive em relação à impenhorabilidade e à imunidade tributária 

recíproca, nos termos do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal. Precedentes do STF e do STJ. II. 

Impenhorabilidade dos bens da ECT confirmada, ante a recepção do decreto-lei n. 509/69 pela ordem constitucional. 

III. Condenação da embargada em honorários advocatícios fixada em 10% sobre o valor executado. IV. Apelação 

provida. 

(TRF 3ª Região; Quarta Turma; AC 199903990940815; DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO; decisão: 

05/04/2006; publicação: 09/08/2006) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008760-16.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.008760-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : LAERCIO APARECIDO AIROLDI 

ADVOGADO : PATRICIA YEDA ALVES GOES VIERO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 00087601620094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação, em ação cautelar de exibição de documentos, objetivando que a CEF forneça os extratos bancários 

referentes à conta poupança em nome do autor, nos períodos de abril, maio, junho e julho de 1990 e janeiro e fevereiro 

de 1991. 

O valor dado à causa é de R$ 1.000,00 (mil reais). 
O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. Condenou a ré em honorários 

advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais). 

Apelou o autor, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão ao apelante. 

Segundo a jurisprudência da E. Sexta Turma desta Corte, em ações como a presente, os honorários advocatícios devem 

ser fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, devidamente corrigidos (CPC, art. 20, §4º). 

Nesse sentido: 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 

(...) 
14. Considerando-se o caráter repetitivo e a simplicidade da demanda, os honorários advocatícios devem ser fixados 

no percentual de 10% sobre o valor da causa, desde que não ultrapassem o montante de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

(...) 

(TRF 3ª Região; Sexta Turma; DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA; AC 00010293720074036106; 

publicação: 24/11/2011; publicação: 01/12/2011) 

 

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - EXTRATOS BANCÁRIOS - PROVA DOCUMENTAL 

IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DE FUTURA AÇÃO. 
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(...) 

6. Honorários advocatícios, devidos pela requerida, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, a teor do disposto no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

(TRF 3ª Região; Sexta Turma; AC 200761000089572; JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO; 

decisão: 02/10/2008; publicação: 13/10/2008) 

 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005406-62.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.005406-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 00054066220094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Farmácia contra sentença que julgou procedentes embargos 

à execução opostos pela Prefeitura Municipal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, a cargo 

do Conselho. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença. Sustenta a legalidade da exação, pois necessária a presença de responsável 

técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos hospitalar. Subsidiariamente, requer a redução do percentual da 

verba honorária ao patamar de 5%. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Os dispensários de medicamentos são utilizados para o atendimento a pacientes internados ou atendidos no hospital, 

segundo prescrições médicas, não se confundindo com drogarias e farmácias, nas quais há manipulação de produtos 

químicos ou farmacêuticos, para fins das exigências contidas nas normas legais supramencionadas. 

A Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente nas farmácias e 

drogarias e não nas unidades hospitalares, consoante se extrai da leitura do art. 15, in verbis: 

"Art. 15. A farmácia e a drogaria terão obrigatoriamente a assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho 

Regional de Farmácia, na forma da lei.  

§ 1º . A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do 

estabelecimento."  

O art. 27, § 2º do Decreto nº 793/93 exorbitou a sua competência regulamentar, criando obrigações não previstas na Lei 

nº 5.991/73. Prescreve o referido dispositivo: 

"Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.  

(...) parágrafo 2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de 

dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos, casas de 
saúde, clínicas de repouso e similares que dispensam, distribuem ou manipulem medicamentos sob controle especial ou 

sujeitos a prescrição médica."  

Por conseguinte, revogado o dispositivo pela superveniência do Decreto nº 3.181/99, a obrigatoriedade de manutenção 

de responsável técnico em dispensários de medicamentos passou a ser exigida com suporte na Portaria nº 1.017/2002, in 

verbis: 

"Art. 1º Estabelecer que as Farmácias Hospitalares e/ou dispensários de medicamentos existentes nos Hospitais 

integrantes do Sistema Único de Saúde deverão funcionar, obrigatoriamente, sob a responsabilidade Técnica de 

Profissional Farmacêutico devidamente inscrito no respectivo Conselho Regional de Farmácia."  
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Todavia, não tendo a lei exigido a presença de profissional farmacêutico nos hospitais e casas de saúde, porque a 

atividade básica desenvolvida não é o comércio ou a dispensação ao consumidor de drogas, medicamentos e insumos, 

não é razoável que norma infralegal, expedida com a finalidade de regulamentação, inove no mundo jurídico, e, da 

mesma forma, a Portaria superveniente. 

A Lei nº 5.991/73 disciplinou as atividades específicas de farmácia e drogaria, diferenciando-as da seguinte forma: 

"Art. 1º - O controle sanitário do comércio de drogas, edicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, em todo o 

território nacional, rege-se por esta Lei.  

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são adotados os seguintes conceitos:  

(...)  

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas, 

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento privativo de 

unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;  

XI- Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos em suas  

embalagens originais;  

(...)  

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de pequena 

unidade hospitalar ou equivalente;  
XV - Dispensação - ato de fornecimento ao consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos 

a título remunerado ou não;"  

Daí concluir-se não ter o dispensário de medicamentos atribuição de fornecer medicamentos ao consumidor. Estes são 

fornecidos aos pacientes, única e exclusivamente por solicitação de médicos; não há manipulação de fórmulas 

magistrais e oficinais, não se aviam receitas, não se preparam drogas ou se manipulam remédios por qualquer processo. 

Não se praticam, portanto, atos de dispensação. 

A propósito do tema, trago à colação o entendimento manifestado pelo C. STJ, e por este Tribunal, inclusive pela Sexta 

Turma, nos seguintes acórdãos: 

ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE 

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA 

DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensários 

de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e farmácias. 2. A decisão monocrática ora 

agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 3. Agravo regimental não provido.  

(AGA 1221604, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ-SEGUNDA TURMA, 10/09/2010) 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. HOSPITAIS E CLÍNICAS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A exigência 
de se manter profissional farmacêutico dirige-se, apenas, às drogarias e farmácias, não abrangendo os dispensários de 

medicamentos situados em hospitais e clínicas. Precedentes do STJ: RESP 611921/MG, Relator Ministro Francisco 

Peçanha Martins, DJ de 28.03.2006; AgRg no Ag 679497/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ de 24.10.2005; 

RESP 742.340/RO, Relator Ministro Teori Zavascki, DJ de 22.08.2005; RESP 603.634/PE, Relator Ministro José 

Delgado, DJ 07.06.2004 e RESP 550.589/PE, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 15.03.2004. 2. Agravo regimental 

desprovido. 

(AGA 1191365, LUIZ FUX, STJ-PRIMEIRA TURMA, 24/05/2010) 

Reconhecida a ilegalidade da exação, conclui-se pela procedência dos presentes embargos à execução fiscal. 

Honorários advocatícios mantidos no percentual fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027228-91.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.027228-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro 
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APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00272289120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, opostos com o objetivo de que sejam extintas as multas punitivas 

decorrentes da ausência de responsável técnico farmacêutico durante todo o horário de funcionamento de dispensários 

de medicamentos, sob o argumento de que tal obrigatoriedade só existe em relação a farmácias e drogarias. 
O juízo a quo julgou procedentes os embargos, para declarar a nulidade das multas executadas, com fulcro no art. 269, 

I, do CPC, condenando a embargada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais).  

Apelou a embargada, requerendo a reforma do julgado. Em suas razões aduz que é estritamente necessária a presença 

de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos ou farmácia hospitalar, sob o argumento de que a 

única diferença entre Drogaria e Dispensário de Medicamentos é o fato de que na primeira os medicamentos são 

vendidos, e não fornecidos gratuitamente, não fazendo o menor sentido exigir-se a presença de técnico farmacêutico nas 

Drogarias, e não exigi-lo nos Dispensários. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

A jurisprudência já consolidou o entendimento no sentido de que a permanência de responsável técnico farmacêutico é 
obrigatória apenas em farmácias e drogarias, não estando sujeitos a essa exigência os dispensários de medicamentos e 

as farmácias hospitalares. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Sexta Turma, consoante se infere do julgado transcrito abaixo: 

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM PEQUENA UNIDADE 

HOSPITALAR OU EQUIVALENTE. PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. LEI Nº 5.991/73. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR. REGISTRO. LEI Nº 6.839/80. DISPENSA.  

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01).  

2. A Lei nº 5.991/73, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico responsável, somente nas farmácias e 

drogarias, portanto, as pequenas unidades hospitalares e equivalentes que possuem dispensário de medicamentos 

não estão sujeitas à exigência de um profissional farmacêutico responsável.  
3. O dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua 

embalagem original, diverso da farmácia, onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos e, neste caso, 

portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados.  
4. Não pode prevalecer, a obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta pelo Decreto nº 793/93, aos setores de 
dispensação de medicamentos da unidade hospitalar de pequeno porte ou equivalente, extrapolando os limites 

previstos no texto legal (STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 11.05.99, v.u., DJU 21.06.99, 

p. 97; TRF3, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU 04.11.02, p. 708).  

5. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 6. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 29/06/2009, p. 362, j. 04/06/2009). (Grifei). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030765-95.2009.4.03.6182/SP 

  
2009.61.82.030765-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
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ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro 

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro 

No. ORIG. : 00307659520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, opostos com o objetivo de que sejam extintas as multas punitivas 

decorrentes da ausência de responsável técnico farmacêutico durante todo o horário de funcionamento de dispensários 

de medicamentos, sob o argumento de que tal obrigatoriedade só existe em relação a farmácias e drogarias. 
O juízo a quo julgou procedentes os embargos, para declarar a nulidade das multas executadas, condenando a 

embargada no pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Apelou a embargada, requerendo a reforma do julgado. Em suas razões aduz que é estritamente necessária a presença 

de responsável técnico farmacêutico em dispensário de medicamentos ou farmácia hospitalar, sob o argumento de que a 

única diferença entre Drogaria e Dispensário de Medicamentos é o fato de que na primeira os medicamentos são 

vendidos, e não fornecidos gratuitamente, não fazendo o menor sentido exigir-se a presença de técnico farmacêutico nas 

Drogarias, e não exigi-lo nos Dispensários. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

A jurisprudência já consolidou o entendimento no sentido de que a permanência de responsável técnico farmacêutico é 
obrigatória apenas em farmácias e drogarias, não estando sujeitos a essa exigência os dispensários de medicamentos e 

as farmácias hospitalares. 

Nesse sentido, já decidiu esta E. Sexta Turma, consoante se infere do julgado transcrito abaixo: 

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM PEQUENA UNIDADE 

HOSPITALAR OU EQUIVALENTE. PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. LEI Nº 5.991/73. DESNECESSIDADE. 

SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR. REGISTRO. LEI Nº 6.839/80. DISPENSA.  

1. Remessa oficial não conhecida vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a condenação, ou direito 

controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01).  

2. A Lei nº 5.991/73, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico responsável, somente nas farmácias e 

drogarias, portanto, as pequenas unidades hospitalares e equivalentes que possuem dispensário de medicamentos 

não estão sujeitas à exigência de um profissional farmacêutico responsável.  
3. O dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de medicamentos industrializados, em sua 

embalagem original, diverso da farmácia, onde pode ocorrer a manipulação de medicamentos e, neste caso, 

portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com conhecimentos especializados.  
4. Não pode prevalecer, a obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta pelo Decreto nº 793/93, aos setores de 
dispensação de medicamentos da unidade hospitalar de pequeno porte ou equivalente, extrapolando os limites 

previstos no texto legal (STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 11.05.99, v.u., DJU 21.06.99, 

p. 97; TRF3, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU 04.11.02, p. 708).  

5. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença. 6. Remessa oficial não conhecida e apelação improvida. 

(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJF3 CJ1 29/06/2009, p. 362, j. 04/06/2009). (Grifei). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032070-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032070-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
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ADVOGADO : MARTA TALARITO MELIANI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00180288920114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pela agravante, referida disposição legal aplica-se, exclusivamente, aos débitos 
inscritos em Dívida Ativa da União Federal, não se dirigindo aos créditos Municipais. 

Nesse sentido, traz-se a lume o seguinte precedente jurisprudencial desta Turma 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. MUNICÍPIOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

I - Inaplicabilidade do disposto no art. 20, caput, da Lei n. 10.522/02, na redação dada pela Lei n. 11.033/04, aos 

Municípios tendo em vista que foi criada exclusivamente para a Dívida Ativa da União. 

II - Ausência de previsão legal para tal procedimento em relação aos municípios. 

III - Agravo provido". 

(TRF3, AG n.º 0032072-35.2011.4.03.0000/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Helena, 15/12/11). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032075-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032075-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JORGE SANTOS REIS 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SAULO STEFANONE ALLE 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174845620114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Comprove o subscritor da petição de folhas 70/76 a sua condição de procurador do agravado no prazo de 05 (cinco) 

dias, sob pena de ser determinado o seu desentranhamento dos presentes autos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 
00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032075-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032075-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JORGE SANTOS REIS 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

AGRAVADO : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : SAULO STEFANONE ALLE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00174845620114036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa ao agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038954-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038954-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : 
EMBRAMAC EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRURGICOS IND/ COM/ 

E IMP/ EXP/ LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00161974320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 
Intime-se a agravante para, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, declarar por meio de seu 

patrono a autenticidade das peças necessárias à interposição, na forma do art. 364, IV, do CPC, ou providenciar sua 

autenticação por tabelião ou escrivão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de janeiro de 2012. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039223-52.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039223-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ SAAE 

ADVOGADO : VIVIANE CAVALLANTE TORRES SCHIAVANO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : ANDERSON RODRIGUES DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090452620114036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PORTO FELIZ 

- SAAE, em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba/SP que, em ação cominatória por 

obrigação de não fazer ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, deferiu parcialmente a 

antecipação dos efeitos da tutela, para determinar que o ora agravante se abstenha de utilizar a chancela de 

franqueamento da ECT em correspondências diversas das descritas nos subitens 1.1.1 e 1.1.1.1 da cláusula primeira do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 9912174511, bem como se abstenha de contratar terceiros para o recebimento, 

transporte e entrega de correspondências ou de executar a entrega por meios próprios, sob pena de multa diária de R$ 

500,00. 

Sustenta o agravante, em síntese, que realiza a entrega das contas de água diretamente pelos servidores da autarquia, 

atendendo a universalidade dos usuários a bom tempo e hora, sem qualquer ônus. Aduz que a impossibilidade de 

efetuar, por qualquer meio, até o desfecho do presente caso, a entrega das contas de água e esgoto aos usuários 

evidencia prejuízo a população de Porto Feliz. Alega violação ao princípio da supremacia do interesse público. 

Requer a concessão de liminar a fim de que seja autorizado a manutenção da entrega das contas de água e esgoto, nos 

moldes como vem sendo realizado, ou seja, diretamente pelos seus servidores, sem ônus aos usuários e sem fins 

lucrativos, bem como seja mantida a atribuição suprimida do Edital de Concurso Público 001/2011, concernente ao 

cargo de "Agente de Cadastro" e afastada a multa diária. 

Decido. 
O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar à 

parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação. 

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento da 

medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram bem delimitados. 

Por outro lado, o agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do 
recurso. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039376-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039376-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : FAUSTO PAGETTI NETO 

AGRAVADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT e outro 

 
: AUTOPISTA FERNAO DIAS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000034620124036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno, homologo o 

pedido de desistência do recurso formulado pelo agravante.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002087-30.2011.4.03.6108/SP 

  
2011.61.08.002087-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : INSTITUICAO CHADDAD DE ENSINO S/C LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE FARALDO e outro 

APELADO : ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 

ADVOGADO : LAURO CAVALLAZZI ZIMMER e outro 

APELADO : FUNDACAO PAULISTA DE TECNOLOGIA E EDUCACAO 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR PINHEIRO COTRIM e outro 

APELADO : ASSOCIACAO RANIERI DE EDUCACAO E CULTURA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO LANDIM e outro 

APELADO : ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro 

APELADO : INSTITUICAO TOLEDO DE ENSINO 

ADVOGADO : CELIA CRISTINA MARTINHO e outro 

No. ORIG. : 00020873020114036108 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Fls. 535/536: defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório pelo prazo requerido.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000128-78.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000128-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO CITICARD S/A e outro 

 
: 

ORBITALL SERVICOS E PROCESSAMENTO DE INFORMACOES COMERCIAIS 

LTDA 

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00473369219924036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Preliminarmente, oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, 

inciso IV, do CPC. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, no prazo legal. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 
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Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000480-36.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000480-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADO : SHIZUKA WAKANO 

ADVOGADO : MARCELO YUDI MIYAMURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00018603720074036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

177/178 destes autos, que, em sede de ação de cobrança rejeitou a impugnação ao cumprimento da sentença e fixou o 
quantum debeatur em R$ 23.306,20 (vinte e três mil, trezentos e seis reais e vinte centavos). 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que houve manifesto error in procedendo, 

perpetrado pelo r. Juízo a quo, consistente em determinar que, na atualização das diferenças contempladas no título 

judicial transitado em julgado, incidisse de forma reflexa o índice IPC do mês de abril/90 - (44,80%) em substituição 

aos índices próprios da caderneta de poupança; que no tocante aos referidos percentuais, o r. Juízo de origem 

ultrapassou claramente os limites fixados na sentença, que determinou que o valor devido deve ser atualizado pelos 

mesmos índices aplicáveis aos contratos de poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no 

título executivo; que a r. sentença proferida, ao analisar em segmento próprio o tema pertinente à correção monetária, 

determinou que o valor devido será atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança. 

Assiste razão à agravante. 

No caso vertente, a r. sentença julgou procedente o pedido para condenar a ré, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a 

creditar na conta de poupança do autor, ora agravado, a diferença de remuneração referente ao IPC nos seguintes 

índices: 42,72%, relativo a janeiro de 1989 (deduzindo-se 22,35%) e 44,80%, relativo a abril de 1990, mais o acréscimo 

remuneratório do capital de 0,5% ao mês, capitalizado mês a mês, devido em face do contrato de poupança, sendo que o 

valor devido, apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de 

poupança, circunstância a afastar índices diversos e não contemplados no título executivo. 

O autor, ora agravado, requereu a juntada de cálculo de liquidação da sentença no valor de R$ 23.306,20 (vinte e três 
mil, trezentos e seis reais e vinte centavos) e a intimação da agravante para o pagamento da referida quantia (fls. 

124/125). 

A agravante, por sua vez, apresentou impugnação ao cumprimento da sentença, sustentando que o valor devido 

corresponde a R$ 18.376,13 (dezoito mil, trezentos e setenta e seis reais e treze centavos), a título de principal, e R$ 

1.837,61 (mil oitocentos e trinta e sete reais e sessenta e um centavos) a título de honorários, inclusive depositando tais 

valores, ressaltando que os cálculos foram elaborados em total conformidade com os parâmetros do julgado (fls. 

136/156). 

Diante da controvérsia estabelecida em torno dos referidos valores, os autos foram encaminhados à Contadoria Judicial, 

que apresentou os cálculos no montante de R$ 27.874,93 (vinte e sete mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa 

e três centavos) - fls. 161/164. 

O d. magistrado de origem acolheu os cálculos apresentados pelo autor. 

Contudo, entendo que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, bem como aqueles elaborados pelo autor, não 

estão de acordo com o título exequendo. 

De fato, da análise da ação principal, cujo r. sentença já transitou em julgado, verifico que já foram estabelecidos os 

critérios de correção monetária a serem utilizados e que não contemplam os expurgos inflacionários (o valor devido, 

apurado em liquidação, deverá ser atualizado pelos mesmos índices legais aplicáveis aos contratos de poupança). 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado exarado pela Sexta Turma desta Corte, de minha 
relatoria : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRINCÍPIO DA IMUTABILIDADE DA 

COISA JULGADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 
1. A atualização monetária de débitos resultantes de decisões judiciais tem por objetivo a manutenção do valor real da 

moeda, em face do processo inflacionário. 

2. A despeito do equívoco na fundamentação da sentença, em que o r. Juízo a quo afirmou a necessidade da aplicação 

do Provimento nº 24/97, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, mas acolheu a conta do Contador 

Judicial, que aplicou os critérios de correção monetária determinados no v. acórdão transitado em julgado (OTN, 
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BTN, TR e UFIR), entendo que a mesma deve ser mantida, pois a conta acolhida foi realmente elaborada de acordo 

com os indexadores determinados no r. decisum transitado em julgado, em obediência ao princípio da imutabilidade da 

coisa julgada. 

3. É cabível a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios em embargos do devedor, com 

fulcro no art. 20, caput, do CPC. 

4. No caso vertente, ocorreu a sucumbência recíproca das partes. Portanto, os honorários advocatícios devem ser 

reciprocamente compensados entre elas, nos termos do disposto no art. 21, do CPC. 

5. Apelação parcialmente provida. 

(TRF-3ª Região, AC nº 1999.61.00.001210-2-SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 27/07/2005). 

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para acolher os cálculos elaborados pela agravante, tendo 

em vista que os mesmos foram elaborados em conformidade com os parâmetros do julgado. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 
 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000516-78.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000516-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro 

AGRAVADO : GETULIO HIROMI KOMODA (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: AKIRA KOMODA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI e outro 

AGRAVADO : EITI KOMODA 

ADVOGADO : GIOVANE MARCUSSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00010757520074036122 1 Vr TUPA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Preliminarmente, oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, 

inciso IV, do CPC. 

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil, no prazo legal. 
 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Diva Malerbi  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000825-02.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000825-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo 

CREA/SP 

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro 

AGRAVADO : VELCON SISTEMAS TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00064411720014036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 
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Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18720-8 e 18730-5, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 426/2011-, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado 

seguimento ao presente recurso. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2012. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 352/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053012-90.1994.4.03.9999/SP 

  
94.03.053012-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL PINO MUNHOZ (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO ORPHEU CABRAL 

 
: AMAURI GOMES FARINASSO 

SUCEDIDO : JOSE MATHIAS JUNIOR falecido 

APELADO : PIEDADE FERNANDES MATHIAS e outros 

 
: VALDIR MATHIAS 

 
: DULCE MARIA BOIN MATHIAS 

ADVOGADO : MARCELO ORPHEU CABRAL 

 
: AMAURI GOMES FARINASSO 

CODINOME : DULCE MARIA BOIN 

APELADO : DILETA MARIA MATHIAS DALOSO 

 
: JOSE OLIVIO DALOSO 

 
: DALILA MATHIAS MODESTO 

 
: MILTON MODESTO 

 
: AMELIA MAFFEI MATHIAS 

 
: DIRCEU MATHIAS 

 
: WILSON SANTO MATHIAS 

 
: MARIA JOSE TORQUATO MATHIAS 

ADVOGADO : MARCELO ORPHEU CABRAL 

 
: AMAURI GOMES FARINASSO 

No. ORIG. : 92.00.00009-4 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

AGRAVO LEGAL RECEBIDO COMO EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 

RECURSAL. ART. 535, I, DO CPC. PRESCRIÇÃO. JUROS MORATÓRIOS. LEI N. 11.960/09. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS. 
 

Cuida-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando reformar parcialmente a 

decisão exarada a fls. 377/380, que, nos termos do artigo 557, § 1º, negou provimento à apelação da autarquia e à 

remessa oficial tida por interposta. 
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Alega o agravante que há omissão na decisão agravada quanto à prescrição parcelar, bem como contradição quanto ao 

termo final dos juros de mora, eis que fixou sua incidência até a data da expedição do precatório, quando a lei de 

regência e a jurisprudência não a admitem a partir da data de apresentação do cálculo de liquidação. 

Decido. 

Por primeiro, impende relevar que, pelo princípio da fungibilidade recursal, recebo o presente recurso como embargos 

de declaração, eis que a autarquia aponta vícios de omissão e contradição. 

Procede em parte a insurgência do embargante. 

A prescrição quinquenal das diferenças devidas foi expressamente reconhecida na sentença, conforme transcrevo, in 

verbis: 

 

"(...) Por derradeiro, impende ressaltar, que estão prescritas as diferenças que se tornaram devidas há mais de cinco 

(05) anos contados retroativamente a partir da propositura da ação, porque o prazo da demanda interrompe o prazo 

prescricional, conforme entendimento do Tribunal Federal Regional, que dispõe: 

'O direito dos benefícios previdenciários é imprescritível. Prescrevem, tão-só, as parcelas vendidas (sic) há mais de 

cinco anos do ajuizamento da ação para exigi-las. Aplicação do disposto no artigo 98, 'caput', da C.L.P.S.' (LEX-

21/383- apelação Cível 90.04.08450-9SC). 

Ante o exposto e pelo mais que dos autos consta JULGO PROCEDENTE a presente ação para o fim de condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL para os seguintes fins: 
a)- aplicar ao primeiro reajuste do benefício dos autores, o índice integral do aumento então concedido, nos termos da 

Súmula n. 260 doTRF; 

b)- efetuar o pagamento das diferenças decorrentes do recálculo e do reenquadramento de seus benefícios nas faixas 

salariais que não foram atingidos pela prescrição;" (fl. 329 - destaques meus) 

 

Considerando-se que, sob tal aspecto, a sentença foi mantida pela decisão de fls. 377/380, não há omissão a ser suprida. 

No tocante à fixação do termo final de incidência de juros moratórios, há respaldo nesta Corte, consoante o julgado que 

colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE AS PRESTAÇÕES EM ATRASO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. VIOLAÇÃO 

A LITERAL DISPOSITIVO LEGAL. INOCORRÊNCIA. ERRO DE FATO CONFIGURADO. JURO DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...). 

IX - Sobre o valor das diferenças apuradas na data do pagamento administrativo, incidem juros de mora de meio por 

cento ao mês, a partir da citação até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de 

pequeno valor-RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 
do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%). (grifei) 

(...)." 

(Ação Rescisória 200703001022883 - TRF3 R - Terceira Seção - v.u. - Rel. Des. Sergio Nascimento - DJF3 CJ1 

06/08/2010 - pág. 85) 

 

Do exposto, presente o pressuposto de contradição, previsto pelo art. 535, I, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO aos presentes embargos de declaração interpostos pelo INSS, alterando, parcialmente, a decisão 

agravada, no tocante aos juros moratórios, apenas para que incidam a partir da citação, de forma decrescente, até a data 

da elaboração da conta de liquidação. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000098-76.1999.4.03.6118/SP 

  
1999.61.18.000098-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : EUNICE SALLES BETTI 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA SAITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

DECISÃO 
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Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas por Eunice Salles Betti e pelo INSS em face da sentença que 

julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer a aposentadoria por tempo de serviço nos termos 

em que ela vinha recebendo. A autarquia foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do 

valor da causa. 

 

Em suas razões de apelação, o INSS pleiteia a reforma do julgado, com a total procedência do recurso. 

 

A parte autora, por sua vez, requer a majoração da verba honorária para 20% do valor da condenação. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Incabível falar-se em prescrição, porquanto o ato administrativo de concessão de benefício, lastreado em supostos fatos 

evidenciados por documentos inidôneos, resultantes de práticas fraudulentas, possui vício em seu nascedouro, 

fulminando-o em sua origem, não se convalescendo com o decorrer do tempo. Portanto, tem a autarquia previdenciária 

o poder-dever de corrigi-lo, pois, não o fazendo, estará violando seus deveres funcionais. 

 

É insubsistente a arguição de prescrição fundada no art. 207 do Decreto n. 89.312/84, pois esse dispositivo refere-se à 
revisão do processo em interesse do segurado ou da empresa quanto à valoração do teor da documentação apresentada, 

e não à revisão de benefício obtido mediante fraude, como é o caso destes autos. 

 

Impende destacar que a Administração Pública tem o poder-dever de proceder à revisão de seus atos administrativos, 

revogando-os ou anulando-os, consoante o disposto no enunciado da Súmula n. 473 do excelso Supremo Tribunal 

Federal: 

 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

 

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 69 da Lei n. 8.212/91, a autarquia deve manter programa permanente de 

revisão de concessão dos benefícios da Previdência Social, com o intuito de apurar irregularidades e falhas existentes: 

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes. 
§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. 

§ 2.º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não 

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por 

edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. 

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 

§ 4.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os 

aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social". 

 

Na efetivação do programa de revisão dos benefícios previdenciários, havendo suspeitas de irregularidades na 

concessão, faz-se mister que o Instituto instaure processo administrativo, assegurando aos litigantes a ampla defesa e o 

contraditório, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal. 

 

Versando sobre a matéria em análise, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n. 160, in verbis: 
 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a suspensão ou o cancelamento, 

mas depende de apuração em processo administrativo". 

 

Com efeito, forçoso reconhecer que, tendo o benefício sido concedido pela autarquia no âmbito administrativo, 

presume-se que tenham sido examinados os documentos apresentados e verificado o cumprimento dos requisitos legais 

exigidos para a sua concessão. 

 

Além disso, em se tratando de benefício previdenciário, no qual o caráter social afigura-se absolutamente 

inquestionável, o princípio da ampla defesa deve ser interpretado de forma extensiva, uma vez que, concedida a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 797/1522 

aposentadoria, o segurado geralmente desliga-se de suas atividades laborativas, de forma que a interrupção do benefício 

o priva dos meios indispensáveis à sua subsistência. 

 

Sob tal aspecto, parece razoável supor-se que o § 3.º, do art. 69, da Lei n. 8.212/91 - ao dispor que "considerada pela 

Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado" - alude a um 

conceito amplo de defesa, de modo que, havendo suspeita de falhas no ato de concessão, o INSS deve suspender o 

pagamento do benefício somente ao fim do devido processo legal administrativo. 

 

Assim, com base na explicitação legislativa acima, cumpre analisar o caso concreto.  

 

O autor obteve sua aposentadoria por tempo de serviço em 1.º.7.1984 (f. 43, NB 42/70.982.792-0). Em 3.9.1997, a 

entidade autárquica deu início à revisão administrativa, intimando o beneficiário a prestar esclarecimentos acerca do 

exercício da atividade de cabeleireira no período de 1.º.1.1953 a 30.6.1961, constante na Certidão Fiscal n. 595/ISS 

emitida pelo Município de Guaratinguetá, SP (f. 88-92). A declaração prestada encontra-se às f. 93-94. 

 

Por sua vez, o documento da f. 99 comunicou o cancelamento do referido benefício, facultando, ainda, a possibilidade 

de interposição de recurso à Junta de Recursos. 

 
No bojo de investigações deflagradas no Município de Guaratinguetá/SP, realizadas pela Inspetoria Geral da 

Previdência Social (IGPS), verificou-se, em sede do processo administrativo já aludido, não ser verídico o fato da 

apelada ter permanecido inscrita junto à Municipalidade de Guaratinguetá/SP como cabeleireira, no período de janeiro 

de 1953 a junho de 1961, conforme informação prestada por aquela Prefeitura, que atestou a inviabilidade de 

comprovação da existência da inscrição de nº 077, conforme posto na Certidão Fiscal nº 595/ISS (f. 88-91). O contexto 

em que se deu a concessão da aposentadoria por tempo de serviço da apelada também serve como mais um elemento 

indiciário para a configuração da irregularidade em comento, que envolveu a participação de ex-servidora demitida do 

INSS a bem do serviço público por participação em outras irregularidades do gênero. O argumento de ser descabida a 

exigência de apresentação de documentos pela beneficiária decorridos mais de dez anos da aposentação, é 

despropositado, porquanto a única medida imposta na via administrativa à apelada como condição para a manutenção 

do pagamento de sua aposentadoria foi a de demonstrar que a aludida Certidão Fiscal n. 595/ISS seria verdadeira, 

providência de fácil cumprimento, como é cediço, caso existisse a inscrição n. 077 em nome da autora perante aquela 

Prefeitura, o que, como visto, restou negado pela Municipalidade. 

 

Diante disso, verifica-se que o instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, ao ter realizado auditoria, mediante a instauração de procedimento administrativo. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, restando prejudicado o recurso de apelação da parte autora, nos termos da fundamentação. 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita 

(STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000194-57.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.000194-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE AMANCIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por José Amâncio de Oliveira em face da sentença que julgou improcedente o pedido, 

objetivando o autor a anulação do ato administrativo que suspendeu seu benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, por suspeita de fraude. 

 

Em razões de apelação, pleiteia, em preliminar, seja reconhecida a prescrição quinquenal, consistente na 

impossibilidade da autarquia rever seus processos administrativos, tendo em vista que o benefício previdenciário em 

questão foi suspenso quando já havia se passado mais de 05 anos de sua concessão. No mérito, em conformidade com o 
art. 207 do Decreto nº 89.312/84. No mérito, sustenta que a autarquia previdenciária, ao deferir o benefício na esfera 

administrativa, em regular processo, examinou os pressupostos do ato de concessão, vinculando-se a eles e criando uma 

situação jurídica, cujo rompimento sumário importa em violação do direito adquirido; que não se observou o devido 

processo legal, porquanto a autarquia sequer baixou portaria competente, constando as supostas irregularidades, 

devidamente descritas, onde permitiria o exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do art. 5º , LV, da 

Constituição da República. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

Incabível falar-se em prescrição, porquanto o ato administrativo de concessão de benefício, lastreado em supostos fatos 

evidenciados por documentos inidôneos, resultantes de práticas fraudulentas, possui vício em seu nascedouro, 

fulminando-o em sua origem, não se convalescendo com o decorrer do tempo. Portanto, tem a autarquia previdenciária 

o poder-dever de corrigi-lo, pois, não o fazendo, estará violando seus deveres funcionais. 

 

É insubsistente a arguição de prescrição fundada no art. 207 do Decreto n. 89.312/84, pois esse dispositivo refere-se à 

revisão do processo em interesse do segurado ou da empresa quanto à valoração do teor da documentação apresentada, 
e não à revisão de benefício obtido mediante fraude, como é o caso destes autos. 

 

Impende destacar que a Administração Pública tem o poder-dever de proceder à revisão de seus atos administrativos, 

revogando-os ou anulando-os, consoante o disposto no enunciado da Súmula n. 473 do excelso Supremo Tribunal 

Federal: 

 

"A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e 

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial". 

 

Outrossim, atendendo ao disposto no art. 69 da Lei n. 8.212/91, a autarquia deve manter programa permanente de 

revisão de concessão dos benefícios da Previdência Social, com o intuito de apurar irregularidades e falhas existentes: 

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social, a fim de apurar 

irregularidades e falhas existentes. 

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social notificará o 

beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias. 

§ 2.º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não 

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao beneficiário por 

edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. 

§ 3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 
considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário. 

§ 4.º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Ministério da Previdência Social e o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS procederão, no mínimo a cada 5 (cinco) anos, ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os 

aposentados e pensionistas do regime geral de previdência social". 
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Na efetivação do programa de revisão dos benefícios previdenciários, havendo suspeitas de irregularidades na 

concessão, faz-se mister que o Instituto instaure processo administrativo, assegurando aos litigantes a ampla defesa e o 

contraditório, sob pena de ofensa ao princípio constitucional do devido processo legal. 

 

Versando sobre a matéria em análise, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula n. 160, in verbis: 

 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a suspensão ou o cancelamento, 

mas depende de apuração em processo administrativo". 

 

Com efeito, forçoso reconhecer que, tendo o benefício sido concedido pela autarquia no âmbito administrativo, 

presume-se que tenham sido examinados os documentos apresentados e verificado o cumprimento dos requisitos legais 

exigidos para a sua concessão. 

 

Além disso, em se tratando de benefício previdenciário, no qual o caráter social afigura-se absolutamente 

inquestionável, o princípio da ampla defesa deve ser interpretado de forma extensiva, uma vez que, concedida a 

aposentadoria, o segurado geralmente desliga-se de suas atividades laborativas, de forma que a interrupção do benefício 

o priva dos meios indispensáveis à sua subsistência. 

 

Sob tal aspecto, parece razoável supor-se que o § 3.º, do art. 69, da Lei n. 8.212/91 - ao dispor que "considerada pela 

Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será cancelado" - alude a um 

conceito amplo de defesa, de modo que, havendo suspeita de falhas no ato de concessão, o INSS deve suspender o 

pagamento do benefício somente ao fim do devido processo legal administrativo. 

 
Assim, com base na explicitação legislativa acima, cumpre analisar o caso concreto.  

 

O autor obteve sua aposentadoria por tempo de serviço em 19.4.1983 (f. 20, NB 42/70.979.643-9). Em 1.º.10.1997, a 

entidade autárquica deu início à revisão administrativa, intimando o beneficiário a prestar esclarecimentos acerca do 

exercício da atividade de carpinteiro no período de 1.º.4.1951 a 31.5.1954, constante na Certidão Fiscal n. 275/IP 

emitida pelo Município de Guaratinguetá, SP (f. 238-241). A declaração prestada encontra-se às f. 242-243. 

 

Em 7.10.1997, o beneficiário foi intimado a apresentar os documentos que comprovassem os vínculos sob suspeita (f. 

250). Por sua vez, o documento da f. 251 comunicou o cancelamento do referido benefício, facultando, ainda, a 

possibilidade de interposição de recurso à Junta de Recursos. 

 

Diante disso, verifica-se que o instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, ao ter realizado auditoria, mediante a instauração de procedimento administrativo. 

 

No que tange ao período objeto do procedimento administrativo (1.º.4.1951 a 31.5.1954, laborado como carpinteiro), o 

próprio autor afirmou, em declarações prestadas no Posto do INSS em Guaratinguetá que "nunca trabalhou como 

Carpinteiro no ano de 1951 a 1954, como consta na referida Certidão Fiscal, pois nessa época trabalhava na roça, 

trabalhando na Lavoura" (f. 244). 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004593-06.2002.4.03.6104/SP 
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2002.61.04.004593-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGAMENON PAULO DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLEDEILDES REIS DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença de procedência do pedido ajuizado por Agamenon Paulo de 

Souza, por meio da qual a autarquia foi condenada a implantar em favor do apelado aposentadoria por tempo de serviço, 

desde o requerimento administrativo, considerando, para tanto, tempo trabalhado em labor rural e urbano, comum e 

especial, totalizando, assim, tempo suficiente ao referido benefício. A apelante foi condenada, ainda, ao pagamento das 

prestações em atraso mediante a aplicação de correção monetária, nos termos das Súmulas n. 08 e 43, do E. STJ, 

respeitado o contido na Lei n. 6.899/81, bem como juros de mora de 0,5% (meio por cento) até 11.01.2002, quando, 

então, deverão incidir em 1% (um por cento) ao mês, e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da condenação, suprimidas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ (fls. 123/132). 

Apela a autarquia, afirmando, preliminarmente, carência de ação, porquanto, para reconhecimento do tempo de labor 
rural pelo segurado, seria, no seu entender, obrigatória a comprovação de recolhimento das respectivas contribuições 

sociais. No mérito, pede a redução da condenação em honorários advocatícios, bem como adequação das taxas de juros 

a serem calculados sobre o valor devidos (fls. 138/144). 

Com contra-razões (fls. 153/155), vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Preliminarmente, afasto a alegação de carência de ação alegada pela autarquia apelante, porquanto, se são devidas ou 

não contribuições sociais, para que se reconheça o período de labor rural alegado pelo segurado, isso é questão de 

mérito e, portanto, com ele deve ser analisado. 

Assim, passo à análise do mérito. 

 

DO TEMPO RURAL 
 

O autor aduz que trabalhou como lavrador e pede que seja reconhecido o período entre 01/10/1963 e 31/12/1973 como 

lavrador, para fins de cômputo de tempo para fins de aposentadoria por tempo de serviço. 
Sabe-se que a situação dos rurícolas é diferenciada da dos trabalhadores urbanos. Regida a relação de trabalho pela 

informalidade, muitas vezes os filhos sucediam os pais nos afazeres da roça dentro da mesma propriedade, sem que isto 

gerasse material probatório. Resta-lhes, quase sempre, somente a prova testemunhal. 

A dificuldade de reconhecimento do tempo de serviço do rurícola decorre, portanto, da falta de prova de natureza 

material. Sendo assim, para provar-se o alegado tempo de serviço mediante testemunhas, há confronto com o disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n. 8.213/91, que restringe a comprovação de tempo de serviço mediante prova exclusivamente 

testemunhal. 

O citado artigo excepciona o sistema de avaliação das provas adotado pelo Código de Processo Civil (art. 131). Esta 

regra tem origem no § 8º do artigo 10 da Lei n. 5.890/73 e suscitou a elaboração da Súmula n. 149 do Superior Tribunal 

de Justiça: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário. 

 

Em razão do exposto, assume importância o que se considera razoável início de prova material (§3º do art. 55 da Lei n. 

8.213/91), entendido, de acordo com a interpretação sistemática da lei, por aquele feito mediante documentos que 

comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

É citado pela doutrina e corroborado pela jurisprudência a utilização, como prova indiciária, das anotações constantes 

da CTPS, das declarações de ex-empregadores, da reclamatória trabalhista, justificação judicial e de documentos 

públicos nos quais constam as qualificações do requerente - não raro, o ruralista só tinha consignado esta qualidade 

quando providenciava a retirada de algum documento público. 

A propósito, entende este Juízo, na esteira de julgados reiterados no âmbito do STJ e deste TRF 3ª Região, que a 

apresentação, ainda que de um só documento, desde que contemporâneo ao período alegado, configura início de prova 

material, o qual, corroborado por prova testemunhal, permite o reconhecimento de todo o lapso temporal pretendido 

pelo autor. Confira-se: 
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(...). PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. (...). CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. (...). 

1. (...). 

3. Esta Corte, ciente das inúmeras dificuldades por que passam os trabalhadores rurais, vem se orientando pelo 

critério pro misero, abrandando o rigorismo legal relativo à produção da prova da condição de segurado especial. Em 

hipóteses em que a rescisória é proposta por trabalhadora rural, tem se aceitado recorrentemente a juntada a 

posteriori de certidão de casamento, na qual consta como rurícola a profissão do cônjuge (precedentes). Se se admite 

como início de prova documental a certidão na qual somente o cônjuge é tido como rurícola, com muito mais razão se 

deve admitir, para os mesmos fins, a certidão na qual o próprio autor é assim qualificado. A certidão de casamento é, 

portanto, documento suficiente a comprovar o início da prova material exigido por lei a corroborar a prova 

testemunhal. 

4. Diante da prova testemunhal favorável e não pairando mais discussões quanto à existência de início suficiente de 

prova material da condição de rurícola, o autor se classifica como segurado especial , protegido pela lei de benefícios 

da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91. 

5. (...). 

(STJ, AR n. 1223, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 28.10.09) 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA 
DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO 

PERÍODO REQUERIDO. (...). 

I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, no período de agosto de 1966 a junho de 1977, em que o autor exerceu 

atividade rural , como lavrador, na Fazenda Estrela, no município de Ibirarema, propriedade do Sr. Sebastião Martins, 

sem registro em CTPS, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Prova dos autos é inequívoca quanto ao exercício da atividade rurícola, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973, 

delimitado pela prova material em nome do autor: Certificado de Dispensa de Incorporação, de 13.07.1973, indicando 

que foi dispensado do serviço militar inicial, em 31.12.1972, por residir em zona rural de município não tributário, o 

endereço residencial na Fazenda Estrela, Ibirarema e a sua profissão de lavrador, o que foi corroborado pelo 

depoimento das testemunhas, que confirmaram o labor rural do requerente, no período. O termo final foi fixado 

considerando-se o pedido inicial e o conjunto probatório dos autos. 

III - (...). 

VI - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1972 a 31.12.1973. 

VII - (...). 

(TRF 3ª Região, AC n. 2010.03.99.007663-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09.08.10) 

 
O entendimento revelado pelos Tribunais pátrios é, pois, no sentido de que havendo início de prova material 

contemporânea é admissível a ampliação de sua eficácia probatória, mormente diante de depoimentos prestados por 

testemunhas (A título ilustrativo: STJ, AR n. 2972, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 01.02.08 e JEF/TNU, Pedido de 

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Rel. Juiz Fed. Marcos Roberto Araújo dos Santos, DJU 27.02.08). 

Bom frisar, ademais, que o tempo de serviço rural prestado anteriormente à data de vigência da Lei n. 8.213, de 25 de 

julho de 1991, é computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes (art. 55, § 2º 

da Lei n. 8.213/91). 

Verifica-se nos autos a existência de início de prova material, consistente em documentos emitidos pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais do Município de Icaraima (PR), certidões de casamento e nascimento de filhos do autor, dos quais 

consta sua profissão de lavrador (fls. 35/36), bem como prova oral a ratificar os mencionados documentos e que 

demonstram que o autor trabalhava na lavoura, o que se deu até mudar para a zona urbana (fls. 129/130), tudo a 

fundamentar o reconhecimento da atividade rural alegada. 

É de rigor, pois, a procedência do pedido inicial nesse tocante. 

 

DO TEMPO ESPECIAL 
 

No que se refere às condições de trabalho em regime especial, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a 
legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva 

exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos anexos aos 

Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho como especial era o grupo profissional abstratamente 

considerado e não as condições da atividade do trabalhador. 

Com a edição da Lei n. 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para se exigir a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, por meio do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

laudo técnico, exceto para ruído, o que se deu até o advento da Lei n. 9.032, de 28 de abril de 1995. 

Passou a dispor a Lei n. 8.213/91, no seu art. 57, §§ 3º e 4º: 
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Art. 57. (...) 

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

 

Posteriormente, foi promulgada a Lei n. 9.528/97, originada pela Medida Provisória n. 1.523/96, a qual modificou o art. 

58 da já citada Lei n. 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para referida comprovação. 

Atualmente, dispõe a Lei n. 8.213/91, no seu art. 58: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo. 

§1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 
laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 

§3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 

respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

§4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997) 

 

A partir da vigência da referida Medida Provisória e em especial do Decreto n. 2.172, de 05 de março de 1997, que a 

regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, por meio de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa n. 95/03, a partir de 01.01.2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), apesar de aquele servir como base 
para o preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

Destaca-se que o PPP foi criado pela Lei n. 9.528/97 e é um documento destinado a retratar as características de cada 

emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria especial, devida a identificação, no 

documento, do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, fazendo-se possível a sua 

utilização para comprovação da atividade especial, substituindo-se o laudo pericial. 

De se ressaltar, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI - mencionados no relatório 

referido, que sua utilização tem por finalidade de resguardar a saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não 

podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. (Nesse sentido, TRF 1ª Região, AMS n. 

2001.38.00.008114-7, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado, 1ª Turma, DJ de 09.05.2005, p. 34). 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento no mesmo sentido, ou seja, 

de que o uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, 

editando, inclusive, a Súmula n. 9: 

 

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado. 

 

Feitas tais considerações, mostra-se, atualmente, imprescindível a comprovação do exercício em atividade enquadrada 
como especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física 

do segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

A propósito, não se presta, para tanto, a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da existência de 

agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá por meio de prova eminentemente 

documental. 

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque, como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempo s pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 
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No caso dos autos, o segurado comprovou ter trabalhado em atividades insalubres, exposto a ruído superior a 90 db 

(noventa decibéis), como mecânico, na empresa Terracom Engenharia Ltda., no período de 01/10/1986 a 21/06/1991, 

conforme prova documental de fls. 16 e 28/37). 

De tal modo, computado o tempo de serviço especial ora reconhecido, convertido tal período em tempo comum de 

trabalho, somando-se integralmente o tempo trabalhado pelo segurado em atividades rural e comum, essa última 

incontroversa porque não contestada pelo INSS, computa-se o total de 36 (trinta e seis) anos, 07 (sete) meses e 26 (vinte 

e seis) dias de trabalho até 14/05/2002 (data da DER - cfr. fl. 21), suficiente, portanto, à concessão de aposentadoria 

integral por tempo de serviço. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. No caso, comprovado que o autor requereu o 

seu benefício administrativamente, a data a ser considerada para fins de início do benefício é o da DER (14.05.2002 - fl. 

21). 

Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é pacífica, a ponto deste Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região ter consolidado o ponto em sua Súmula n. 8: 

 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento. 
 

Nesse sentido, a Corregedoria Regional deste TRF da 3ª Região editou o Provimento n. 64/05, fixando os critérios de 

atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos a parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, a Súmula n. 

204 do STJ há de ser aplicada: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. 

 

São devidos, outrossim, no pagamento do valor relativo às diferenças de prestações vencidas e devidas a partir da 

citação válida (Súmula n. 204 do STJ), correção monetária nos termos do Provimento n. 64/05 da Corregedoria 

Regional da 3ª Região, à proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro de 2003, quando será de 1% (um por 

cento) ao mês, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, com 

observância, a partir de 30.06.09, do disposto na Lei n. 11.960/09, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são devidos em 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, apenas 

para adequar os consectários legais decorrentes da condenação ora mantida, e, no mais, NEGO SEGUIMENTO ao 
recurso do INSS, tudo na forma da motivação. Mantém-se, pois, a antecipação de tutela já concedida e noticiada como 

devidamente implantada nos presentes autos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043741-03.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.043741-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : GERSON APARECIDO DE PAULA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00254-5 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Cálculo da renda mensal inicial. Correção dos salários-de-

contribuição. Expurgos Inflacionários. Improcedência. Atualização até a data de início do benefício. Improcedência. 

IRSM de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Conversão em URV. Legalidade. Aplicação do 

INPC, em maio de 1996, e do IGP-DI, nos anos de 1997 a 2003. Improcedência. Justiça gratuita. Honorários 

advocatícios. Exclusão. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando: a) a revisão da renda mensal inicial, 

mediante a correção dos salários-de-contribuição pelo IPC dos meses de janeiro de 1989, março e abril de 1990 e 
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fevereiro de 1991, nos percentuais de 70,28%, 84,32%, 44,80% e 21,10%, respectivamente; b) a revisão da renda 

mensal inicial, mediante a correta aplicação do art. 31 da Lei n. 8.213/91, atualizando-se todos os salários-de-

contribuição que serviram como base de cálculo do benefício, até a data de início da benesse; c) a alteração dos critérios 

fixados pela Lei n. 8.880/94, para conversão do benefício previdenciário em URV; e d) o reajuste do valor de benefício 

previdenciário, em maio de 1996, pela variação integral do INPC, e, nos anos de 1997 a 2003, pelo IGP-DI, processado 

o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a parte-autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 1.000,00, observado o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/1950. 

A parte-autora ofertou apelação requerendo a reforma do julgado, ao fundamento da existência do direito à revisão da 

renda mensal inicial e aos reajustes pleiteados. Subsidiariamente, requer a exclusão da verba honorária por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 02). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pretende a parte-autora a correção dos salários-de-contribuição, que serviram de base para cálculo do benefício, pelo 
IPC dos meses de janeiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

Observo que o benefício previdenciário da parte-autora foi concedido em 10/05/1990 (fl. 13), portanto, após o advento 

da Constituição de 1988 e antes da vigência da Lei n. 8.213/1991. 

Pois bem. O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à EC n. 20/1998, assegurava que 

o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, 

monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, atribuindo ao legislador ordinário o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma, atendendo à Constituição de 1988, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, dispôs que:  

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais."  (g.n.) 

 

Assim, o pleito para que a correção dos salários-de-contribuição seja realizada com base nos expurgos inflacionários 
(IPC) dos meses de março e abril de 1990, nos percentuais de 84,32% e 44,80%, respectivamente, carece de 

fundamentação legal, devendo ser aplicado o índice previsto na legislação pertinente - INPC -, descabendo aplicar outro 

índice que não o legalmente previsto. Nesse sentido (REsp nº 211253, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u., j. 

25/4/2000, DJ 15/5/2000, pág. 211; Resp nº 333127, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, v.u., j. 18/10/2001, DJ 

12/11/2001, pág. 167). 

De outro lado, objetiva também a parte-autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, atualizando-se todos 

os salários-de-contribuição que serviram como base de cálculo, pelos índices legalmente previstos, até a data de início 

da benesse. 

O art. 202 da Constituição de 1988, em sua antiga redação, anterior à EC n. 20/98, dispôs acerca do assunto nos 

seguintes termos: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)". 

 

Saliente-se que o referido dispositivo não era auto-aplicável, necessitando, desse modo, de regulamentação para sua 

plena eficácia, o que só veio a lume com a edição das Leis n. 8.212/1991 e 8.213/1991. Esse, o entendimento 
sedimentado no E. STF:  

 

"EMENTA: Previdência social. - Esta Primeira Turma, ao julgar os embargos de declaração no RE 153.655, relator 

o Ministro SYDNEY SANCHES, e o RE 157.042, de que fui relator, decidiu que o disposto no artigo 202 da Carta 

Magna sobre o cálculo do benefício da aposentadoria não é auto-aplicável, por depender de legislação que 

posteriormente entrou em vigor (Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.91). (...). Recurso extraordinário conhecido e 

provido". 

(RE n. 195.161/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 01/10/96, DJ 02/5/97, pág. 16582). 

"EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE 

DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 

8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 1 - O disposto no artigo 202, "caput", da Constituição Federal 
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não é auto-aplicável, necessitando para a sua complementação de integração legislativa, a fim de que seja dada plena 

eficácia ao mencionado preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da 

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário conhecido e provido". 

(RE n. 195.341/AL, 2ª T., Rel. Min. Maurício Corrêa, v.u., j. 18/03/97, DJ 30/05/97, p. 23211) 

 

Por sua vez, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, dispunha que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."  

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Regulamentando a referida Lei, o Decreto n. 357, de 07/12/1991, prescreveu que: 

 

"Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 
de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" 

(g.n.). 

 

À vista do dispositivo supra, não há que se falar em correção dos salários-de-contribuição, visando a apuração da renda 

mensal inicial, até a data de início da benesse, devendo ser considerado, como termo final de correção, o mês anterior 

ao do início do benefício. Nesse sentido o entendimento pacificado do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. RENDA MENSAL INICIAL. 

TERMO AD QUEM. ART. 31 DA LEI N. 8.213/91 E ART. 31 DO DECRETO N. 357/91. 

1. O termo final a ser considerado no cálculo da correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda 

mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do início do benefício, a teor do art. 31 do Decreto n. 357/91. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp. n. 495.118, 6ª T., Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 25/06/2004, v.u., DJ 11/04/2005) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO N. 611/92. 
1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto n. 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido." 

(REsp n. 475.540, 6ª T., Rel. Des. Fed. Hamilton Carvalhido, j. 24/08/2004, v.u., DJ 25/10/2004) 

 

Os pedidos de reajustes formulados, igualmente, não merecem prosperar. 

O art. 201, § 2º, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à Emenda Constitucional n. 20/1998, 

assegurava "(...) o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei"(g.n.). 
Note-se, pois, que a Carta Magna conferiu ao legislador ordinário a fixação dos critérios a serem adotados nesse mister.  

Dessa forma, atendendo ao comando constitucional, a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, elegeu o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, como índice de reajuste dos benefícios em manutenção (art. 41, II). 

A Lei n. 8.542/1992, por seu turno, modificou o dispositivo supracitado, substituindo o INPC pelo Índice de Reajuste 

do Salário Mínimo - IRSM, ao dispor que, "A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada 

da Previdência Social terão reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, 

maio e setembro" (art. 9º). 

Com o advento da Lei n. 8.700, em 27/08/1993, houve alteração na redação do referido dispositivo, passando a ser 

previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM que excedesse a 10%, nos meses 
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intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro 

e dezembro. De observar-se que os reajustes dos benefícios continuaram a ser quadrimestrais. 

Assim, em conformidade com tal dispositivo, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das 

antecipações havidas, além do resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, não havendo comprovação de que o 

INSS tenha agido de modo diverso. 

Por outro lado, a Lei n. 8.880, de 27/05/1994, fruto da conversão das Medidas Provisórias ns. 434, 457 e 482, de 

27/02/1994, 29/03/1994 e 28/04/1994, respectivamente, revogou, de modo expresso, a Lei n. 8.700/1993, inovando a 

sistemática de reajustamento, ao deixar de prever reajustes quadrimestrais.  

Constata-se, assim, que havia mera expectativa de direito quanto ao reajustamento dos benefícios, pelo IRSM de janeiro 

e fevereiro de 1994. Sucede que inocorreu o aperfeiçoamento do direito, à vista da já noticiada revogação da Lei n. 

8.700/1993 antes que se completasse o primeiro quadrimestre do ano de 1994, em maio daquele ano, condição 

necessária à incorporação do reajuste.  

Verifica-se, pois, ser incabível o reajuste de benefício em manutenção, mediante a aplicação do IRSM dos meses de 

janeiro e fevereiro de 1994. 

Não é outro o entendimento sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça (EREsp n. 207.182/RS, 3ª Seção, Rel. Min. 

José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJ 29/05/2000, p. 115; AgRg no Ag n. 628.850/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, 

v.u., DJ 14/12/2004, p. 357). 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios da preservação do valor real (arts. 201, § 4º) e da 
irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), saliente-se que o plenário do E. STF, analisando a questão, já se 

pronunciou no sentido de que o art. 41, II, da Lei n. 8.213/1991 e suas alterações posteriores não violaram tais preceitos 

(AI-AgR n. 540.956/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/04/2006, p. 53). Incogitável, assim, 

vilipêndio a preceitos constitucionais. 

De outro lado, a conversão dos benefícios, em Unidade Real de Valor - URV, restou prevista, inicialmente, na MP n. 

434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei n. 8.880/94, nos seguintes termos: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado 

o seguinte: I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro 

de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo 

com o Anexo I desta Lei; e II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior".  

 

O referido dispositivo previu, ainda, no seu § 3º, que "da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar 

pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994", 

mostrando a preocupação do legislador em evitar redução do valor dos benefícios, no mês de março de 1994, em 

relação aos meses anteriores. 

De outra banda, a Constituição de 1988, ao preceituar a irredutibilidade (art. 194, IV) e a preservação do valor real dos 
benefícios previdenciários (art. 201, § 4º), delegou, ao legislador ordinário, o estabelecimento dos critérios a serem 

adotados visando tal desiderato. Assim, em atendimento à previsão constitucional, restou editada a Lei n. 8.213/91 e 

suas alterações posteriores, dentre as quais, as normas supra.  

Forçoso, pois, concluir-se que a conversão para a Unidade Real de Valor - URV, nos termos da Lei n. 8.880/94, 

mostrou-se legítima, estando em consonância com a Constituição de 1988, uma vez que não resultou em redução do 

valor do real do benefício. 

Acerca da matéria, não é outro o entendimento pacificado no C. STJ: (EREsp n. 204224/RS, 3ª Seção, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, v.u., j. em 26.03.2003, DJ 24.05.2004, pág. 151), bem como no E. STF (RE-ED n. 383110/RS, 1ª Turma, Rel. 

Min. Cezar Peluso, j. 26/10/2004, DJ 10/12/2004, pág. 41). 

De notar-se, ainda, que o Plenário do E. STF, ao julgar o RE n. 313.382, de relatoria do E. Ministro Maurício Corrêa, 

proclamou a constitucionalidade da expressão "nominal" contida no inciso I, do artigo 20, da Lei n. 8.880/94, supra 

transcrito, não havendo que falar em aplicação do índice integral do IRSM, em novembro e dezembro de 1993, e em 

janeiro e fevereiro de 1994, devendo ser observado o valor nominal do benefício, nos referidos meses, em obediência à 

norma de regência que, repise-se, está em conformidade com as disposições constitucionais. 

A respeito do reajuste, em setembro de 1994, no percentual de 8,04%, referente à variação do salário-mínimo, tem-se 

que o mesmo somente se aplica aos benefícios de valores mínimos, em obediência ao art. 201, § 5º, da Constituição de 

1988 (redação anterior à EC nº 20/98). 
Assim, aos benefícios com valores superiores ao mínimo, devem ser aplicados os reajustes previstos na Lei n. 8.880/94 

(art. 29). Essa, a jurisprudência consolidada do C. STJ (REsp n. 328621, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 

13/3/2002, DJ 08/04/2002, p. 266; REsp n. 321060, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., j. 28/6/2001, DJ 

20/08/2001, p. 555).  

O pedido de aplicação do INPC em maio de 1996 também não merece acolhimento. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 
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Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 
declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Inexiste, igualmente, fundamento à aplicação do IGP-DI em 1997, 1999, 2000 e 2001, consoante dispôs a Súmula n. 8 

da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no 

IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001". 

 

Pelas mesmas razões expostas, mostra-se inaplicável o IGP-DI nos anos de 2002 e 2003, devendo prevalecer os índices 

de 9,20% e 19,71%, previstos nos Decretos ns. 4.249/2002 e 4.709/2003, respectivamente (cf., os precedentes: TRF3ª 

Região., AC n. 959295, 9ª Turma., Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJU 05/11/2004, p. 498; AC n. 955316, 10ª 

Turma, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 524). 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação do INPC, ou qualquer outro índice, que não os legalmente previstos, a 

partir de maio de 1996, não merece prosperar, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao 

Judiciário, substituir o legislador e determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles legalmente previstos. 
Outrossim, observo que, embora concedidos os benefícios da justiça gratuita, a parte-autora foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

De outro lado, ao que se figura, neste momento, inocorreu, no caso vertente, comprovação quanto à cessação da 

debilidade econômica do promovente. 

Nesse contexto é que se poderia dizer que, na hipótese de condenação da parte-autora nas verbas de sucumbência, sua 

cobrança seria inexigível. Ou seja, não teria lugar o preenchimento de condição legalmente prevista - desaparecimento 

da qualidade de necessitado - para que o adimplemento do débito pudesse ser reivindicado. 

Assim, mostra-se inoportuna a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, porque já se sabe, de antemão, 

que a cobrança do crédito sequer poderia ser efetuada, porquanto não fundada em título exigível. 

A propósito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que "a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a 

situação atual de pobreza da parte. Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (RE n. 313.348-

9/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence - destaquei). 

Dessarte, indevida a condenação da parte-autora nas verbas de sucumbência.  

Este, o entendimento sedimentado nesta Turma que, iterativamente, vem repelindo qualquer pretensão divergente desta. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para excluir a condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, 

mantendo, no mais, a decisão recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002463-28.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.002463-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LUIZ EZILDIO DI IORIO 
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ADVOGADO : VIVIANI BERNARDO FRARE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de julho de 2007, por LUIZ EZILDIO DI IORIO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 
concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 103/104), proferida em 07 de maio de 2008, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a concessão dos benefícios 

da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. Fixou os honorários da advogada dativa em R$ 400,00 

(quatrocentos reais). 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 110/112), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 116/118), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 
pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 93/97), o perito judicial afirma que o autor apresenta abaulamentos discais 

protusionais de L4/L5, principalmente de L5/S1 e indícios de compressão de raiz nervosa esquerda, passíveis de 

tratamento clínico e fisioterápico. Esclareceu o expert que tais enfermidades incapacitam o periciando apenas para 

realização de tarefas que exijam maior esforço da coluna lombar, mas não para as atividades que relata ter exercido nos 

últimos anos, os quais possuem natureza leve e moderada. Conclui que não possui condições clínicas geradoras de 

incapacidade laborativa. Portanto, não há moléstia que o impeça de total e permanentemente de realizar as atividades 

diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 
Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes 

os pedidos, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 
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São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008128-19.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.008128-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : ROBSON GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inadmissibilidade da Remessa 

Oficial. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido de 

aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada deferida, fixando-se, como marco inicial da benesse, a data da 

realização do laudo pericial judicial, e cominatória no pagamento de correção monetária, juros e honorários 

advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi deferida a gratuidade da justiça (f. 27). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, sem que fosse apresentado, os autos foram encaminhados a esta Corte, 
por força do reexame necessário. 

Decido. 

De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 

sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 

público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido, judicialmente, a partir da realização do 

laudo pericial judicial, em 13/09/2007. A sentença adveio em 27/05/2008. 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, do 

CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (Súmula STJ nº 253). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, por inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000079-88.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000079-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : JUSTINIANO CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000798820074036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Restabelecimento de auxílio-doença. Inadmissibilidade da Remessa 

Oficial. 
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Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido de 

aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada deferida, fixando-se, como marco inicial da benesse, a data da 

cessação do benefício de auxílio-doença, e cominatória no pagamento de correção monetária, juros e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi deferida a gratuidade da justiça (f. 59). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, sem que fosse apresentado, os autos foram encaminhados a esta Corte, 

por força do reexame necessário. 

Decido. 

De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 

sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 

público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido, judicialmente, a partir da cessação do 

auxílio-doença, no âmbito administrativo, que teria ocorrido em 21/08/2008. A sentença adveio em 02/03/2010. 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, do 

CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (Súmula STJ nº 253). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, por inadmissibilidade. 
Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007611-77.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.007611-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDO MUNIZ 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00162-6 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Rurícola. Presença dos requisitos necessários à concessão do 

benefício. Apelação do INSS não provida. Apelação da parte autora provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da 
citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (parcelas vencidas até a sentença). 

Concedida a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, a prescrição do direito de ação. No mérito, requereu a 

reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por 

morte, em razão da ausência de qualidade de segurada da falecida, prova do labor rural e inexistência de dependência 

econômica. Subsidiariamente, pleiteou pela observância do prequestionamento. 

A parte autora, por sua vez, em suas razões recursais requereu que o termo inicial seja fixado a partir da data do óbito. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, afasto a preliminar de prescrição, tendo em vista que em matéria previdenciária o que prescreve são as 

prestações e não o fundo de direito, a teor do que dispõe o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 85 do Superior 

Tribunal de Justiça. 
No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a 
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concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos 

normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: 

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário 

dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 14.09.1991. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 
de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho da de cujus como lavradora-empregada, há a certidão de óbito (f. 09), para 

qual atribuo valor, pois não creio que se possam presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante; 

anotações na CTPS do seu marido, ora autor (fls. 10/13), constando diversos vínculos trabalhistas em atividades rurais. 

Aliada à prova testemunhal fls. 54/60.  

Ressalta-se que é pacífico o entendimento de que a prova de labor na zona rural do marido é extensivo a comprovar o 

labor rural da esposa. 

Também acredito que o trabalho em foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, 

porque a miserabilidade da família em foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 
A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento.  

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no 

inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 
condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito de f. 09. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, 

que a parte-requerente vivia com a falecido ao tempo do óbito em foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda.  

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a viúva receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
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preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, deverá ser acolhido o pedido da parte autora quanto à reforma do termo inicial do benefício para data do 

óbito, tendo em vista que o falecimento ocorreu antes mudança da atual redação do artigo 74 da Lei 8.213/91, devendo, 

ser observada a prescrição qüinqüenal relativo às prestações anteriores ao ajuizamento da presente demanda. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, e DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do 

benefício a partir da data do óbito, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 

10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010210-86.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.010210-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EVELINE SAGERATO LOBATO 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00123-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Não comprovação da condição de lavrador. Apelação não provida. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. observado os termos do artigo 11 e seguintes da Lei n. 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

qualidade de segurado do falecido na condição de trabalhador rural, e seja observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 14 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge da requerente, ocorrida em 20.12.2005. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação a qualidade de segurado do de cujus, como empregado lavrador, embora a autora tenha trazido aos autos 

documentos que apontem a condição de pecuarista do falecido, como: certidão de óbito (f. 13), certidão de casamento 

(f. 13), Escritura Pública da Propriedade Rural, a cidade de Birigui/SP do pai do (f. 17), nota de compra de produto 

agrícola (f. 20) . 

A CTPS (fls. 23/25), por sua vez, revela que o falecido manteve emprego na área urbana, no período de 05.05.1997 a 

10.08.2001, o que inviabiliza sua condição de segurado especial, na condição de empregado rural. 

Por outro lado, não há comprovação de que se tratava apenas de econômica de subsistência, própria do regime de 

economia familiar. 

Disso resulta, que não se tratava de segurado especial, na condição de empregado, logo necessário a comprovação dos 
recolhimentos previdenciários, para o reconhecimento da qualidade de segurado. Ausente o primeiro dos pressupostos 

hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente possuía ou não a dependência econômica em 

relação ao falecido, o que torna improcedente o pedido aqui formulado. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012707-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012707-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINA ROSA CONSULIN DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 06.00.00118-0 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Lavrador. Presença dos requisitos necessários à concessão do 
benefício. Apelação parcialmente provida. 
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido a partir da data do óbito, ressalvado a prescrição das prestações vencidas no prazo 

qüinqüenal, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios. Além de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Concedida a tutela antecipada.  

Sentença submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando, inicialmente, a nulidade da sentença por ser "extra petita", na 

medida decidiu pela imediata implantação do benefício não requerida. No mérito pleiteou a reforma do julgado, ao 

fundamento da não comprovação da qualidade de segurado do falecido. Subsidiariamente, requereu que o termo inicial 

do benefício seja a partir da citação, revisão dos juros e da correção monetária, isenção das despesas processuais, 

redução da verba honorária, e seja observado o prequestionamento. 

Com contrarrazões da parte autora, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

No tocante a alegação de nulidade da sentença por ser extra petita , na medida que determinou a imediata implantação 
do benefício sem que requerimento da parte, não merece prosperar, pois a providência preambular comporta 

excepcional deferimento de ofício, encerrando-se dentro do poder geral de cautela do juiz (art. 798 do CPC), verdadeira 

garantia da efetividade da função jurisdicional, em casos em que constatado risco premente de perecimento do direito. 

A essa altura, impende ressaltar que, não raro, da percepção do benefício depende a própria sobrevivência de seu 

postulante, podendo erigir-se em exceção à regra geral, de modo a admitir a concessão de tutela antecipada, ex officio, 

pelo magistrado. 

Por outro lado, há entendimento pacífico quanto a possibilidade de deferimento de tutela antecipada contra o INSS. A 

esse aspecto, o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça e esta Corte vêm adotando tese no sentido de 

que é exequível, em causas de natureza previdenciária e assistencial, a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda 

Pública, tendo em vista a repercussão social da matéria e o cunho alimentar da prestação. 

Tanto é assim que o Supremo Tribunal Federal sumulou a matéria, em seu verbete de nº 729, assentando o 

descabimento da aplicabilidade, em causas desta ordem, do decidido no âmbito da ADC nº 04, impeditivo da concessão 

de tutela antecipada contra órgãos públicos. 

Confiram-se, a propósito, os seguintes paradigmas: STF, Rcl 1067/RS, Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., 

DJ 14/02/2003, p. 00060; STJ, REsp 539621, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 

02/08/2004, p. 592; TRF-3ªReg., AC 477094, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 28/9/2004, v.u., 

DJU 18/10/2004, p. 538; AG 201088, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 06/12/2004, v.u., DJU 27/01/2005 
p. 340. 

Assim, afasto a nulidade apontada, passo ao exame do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 12 é objetivo no sentido de provar a morte do 

marido da requerente, ocorrida em 26.05.2000. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que o de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 
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basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

Verificando as provas no sentido do trabalho do de cujus como lavrador -empregado, temos: a certidão de óbito à f. 12 

(para qual atribuo valor, pois não creio que se possa presumir inverdades de declarações em momento tão angustiante), 

anotações na CTPS (fls. 14/18). Corroborado pela prova testemunhal (fls. 41/42). Também acredito que trabalho em 

foco se deu na qualidade de empregado e não como empreiteiro ou autônomo, porque a miserabilidade da família em 

foco evidencia que o falecido não contava como estrutura econômica favorecida. 

A continuidade do trabalho até o final da vida é conclusão que se extrai do pensamento lógico e razoável, tendo em 

vista tratar-se de pessoa humilde. Acrescente-se que o presente caso cuida de trabalho na área rural (na qual 

notoriamente não há amplos registros e documentações), razão pela qual há que se reconhecer, com razoabilidade e 

moderação, o valor da prova testemunhal em conjunto com o início de prova documental, para afiançar que o de cujus 

trabalhava à época de seu falecimento. 

Disso decorre a comprovação da qualidade de segurado para fins da concessão da pensão pretendida. 

Anoto, afinal, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado 

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta penalidade), 

cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas obrigações 

previdenciárias). 
Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: II - os pais". Por sua 

vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada." 

Então, acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras 

condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de óbito (f. 12), comprovando que a autora é esposa do 

falecido. Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito em 

foco. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de o viúvo receber aposentadoria, pois a Lei 8.213/1991 

(particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria (presentes os 

requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se, apenas, a acumulação de 

duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais vantajosa. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 
preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 

esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, merece reparo a sentença quanto ao termo inicial para que seja fixado a partir do requerimento 

administrativo (f. 19), nos termos do artigo o artigo 74, II da Lei n. 8.213/91. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária merece reforma, devendo ser fixada no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para fixar o termo inicial a partir do requerimento 

administrativo 30.01.2002, a verba honorária no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 

20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo-se, no mais a sentença recorrida, 

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a isenção de custas, 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028004-23.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.028004-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA NERIAN VIEIRA AGUIAR 

ADVOGADO : ANDRE DA SILVA ANASTACIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00100-4 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Não comprovação da qualidade de segurado. Ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 
sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada a regra da justiça gratuita. 

Inconformado, a parte autora, nas razões recursais, requereu a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

qualidade de segurado do falecido, bem como sua condição de dependente. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 19 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 18.04.2006. 
Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 
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Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando as provas consta que anotado na CTPS (f. 16), que o último contrato de trabalho ocorreu no período de 

01.03.1995 até 21.10.1998, e o óbito deu-se em 18.04.2006. Logo não mais ostentava a condição de segurado, diante do 

grande lapso temporal entre a última contribuição e o evento morte. 

Dessa forma, não comprovada à qualidade de segurado do falecido, à época do óbito, desnecessário investigar os 

demais pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

A propósito, assim decidiu esta Corte: AC nº 642334, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 17/05/2010, 

v.u., DJF3 30/06/2010, p. 792; AC nº 1213622, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 31/08/2009, v.u., DJF3 

30/09/2009, p. 532; AC nº 1294430, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/07/2009, v.u., DJF3 05/08/2009, p. 

404; AC nº 1185726, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/04/2009, p. 484. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013273-85.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.013273-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : ALEX MAGUSTEIRO 

ADVOGADO : MERILISA ESTEVES DE OLIVEIRA TEDESCO (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELA ALI TARIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.00212-5 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de procedência. Ausência de recursos voluntários. 

Remessa oficial incabível. Não conhecimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, 

no valor de um salário mínimo, a partir da data do indeferimento do pedido administrativo (25/08/2005), bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da causa. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a imediata implementação da benesse. 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal, por força da remessa oficial a que foi submetida a 

sentença (fs. 193/196), tendo o Ministério Público Federal se manifestado pelo não conhecimento do reexame 

necessário. 

A fs. 206/208, o INSS comunicou a efetiva implantação do benefício, com DIP em 01/12/2008. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às 

hipóteses de sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações 

de direito público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da 

Fazenda Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação não superar 60 (sessenta) salários mínimos, 

resulta inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício restou concedido, judicialmente, a partir de 25/08/2005, data em que, segundo o 

magistrado singular, ocorreu o indeferimento do pleito administrativo. A benesse ostenta valor mínimo e a sentença 
adveio em 12/11/2008 (fs. 196). 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial. 
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Do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO da remessa oficial, por manifesto descabimento, 

restando, mantida a r. sentença a quo. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020482-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.020482-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DE OLIVEIRA ABRAO 

ADVOGADO : MARCOS AUGUSTO GONÇALVES (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00115-2 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Preliminar rejeitada. Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo (30/03/2004 - f. 19), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da 

benesse, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a apreciação da matéria discutida, 

pela via da remessa oficial. No mérito, pugnou pela suspensão da tutela, ante a inexistência de prova inequívoca dos 

pressupostos a tanto necessários, seu descabimento em face da Fazenda Pública, e, ainda, o perigo de irreversibilidade 
da medida. NO mais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Quanto à apreciação da matéria pela via do reexame necessário, conforme cediço, a teor do art. 475, § 2º, do CPC, 

somente as sentenças proferidas, desfavoravelmente, ao INSS se submeteriam ao duplo grau obrigatório, na hipótese de 

o valor da condenação ou do direito controvertido exceder 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Como, no caso, 

considerado o valor do benefício e o lapso temporal de sua implantação, a condenação não suplantaria o limite fixado 

no referido dispositivo, não frutifica o argumento deduzido pela autarquia previdenciária. 

Dessa forma, rejeito a preliminar suscitada e passo ao exame do mérito. 
Saliente-se, em primeiro lugar, que, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento 

jurisprudencial firme no sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592). 

 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No que toca à suspensão da tutela ante a irreversibilidade da medida e inviabilidade de recuperação dos valores 

despendidos, tal desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem 

jurídico-patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 
inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo médico 

pericial (fs. 86/88), ela é portadora de "Doença Epiléptica devido a lesões cerebrais de origem congênita", 

encontrando-se total e permanentemente incapacitada ao exercício de atividades laborativas. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 115/116) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 08/06/2008, que a autora viva com o marido e duas filhas, à época 

menores de idade, formando um núcleo familiar de 4 pessoas. Embora morassem em casa própria, a única renda da 

família provinha dos ganhos do marido como pedreiro autônomo, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e dos auxílios 

recebidos dos Programas Renda Cidadã e Bolsa Família, nos importes respectivos de R$ 60,00 (sessenta reais) e R$ 

80,00 (oitenta reais), totalizando, assim, R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais). Anotou-se, ainda, que em breve, os 

auxílios provenientes dos Programas de Transferência de Renda seriam cessados e, assim, a família passaria a contar, 
apenas, com os ganhos obtidos pelo cônjuge. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no 

caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 30/03/2004 (f. 19), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 
CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

a preliminar suscitada e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024642-76.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.024642-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMELINDA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI 

No. ORIG. : 04.00.00074-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação (06/07/2004 - f. 37vº), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Antecipou os 

efeitos da tutela, ordenando a implementação da benesse, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$ 

500,00 (quinhentos reais). 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a suspensão da tutela antecipada, ante a 

irreversibilidade da medida ou, no caso de sua manutenção, que fosse determinado à parte autora o oferecimento de 

caução, ou, ainda, a adequação de prazo para o cumprimento da referida tutela. No mérito, pugnou pela reforma do 

julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em relação à suspensão da tutela, dada irreversibilidade da medida, ante a inviabilidade de recuperação dos valores 

despendidos, tal desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem 

jurídico-patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico. 

Destarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 
Também no tocante a eventual oferecimento de caução, entendo ser desnecessário, ante a natureza alimentar da benesse 

vindicada (v.g.: TRF3, AI 288400, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 10/12/2007, v.u., DJU 17/01/2008). 

No respeitante ao prazo para cumprimento da tutela antecipada, com imposição de multa para o caso de atraso, diante 

do cumprimento, pela autarquia, da aludida determinação (fs. 139/141), entendo restar ausente o interesse recursal. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 
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34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 11/03/1939 (fs. 21 e 24), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de 

idade, por ocasião do ajuizamento da ação (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 75/76) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 02/10/2006, que a autora vivia com o marido e três netos (5 pessoas), e, 

embora morassem em casa própria, a única renda da família provinha do benefício previdenciário recebido pelo 

cônjuge, no valor de um salário mínimo da época de elaboração da aludida prova, ou seja, R$ 350,00 (trezentos e 

cinqüenta reais). Segundo informado pela autora à assistente social, os netos adolescentes estavam morando com ela, 

porque a mãe se negava a cuidar dos mesmos. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 

34 da Lei 10.741/2003. 

Destarte, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 
3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 06/07/2004 (f. 37 verso), conforme 

estabelecido pelo magistrado singular e à míngua de recurso da parte autora. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 
Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 
requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038447-96.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038447-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CLEONICE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANA LUIZA OLIVEIRA LIMEDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00048-0 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 824/1522 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 
Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 
Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas (fs. 

84/86). Com efeito, embora o perito judicial tenha constatado que a requerente é portador de "Síndrome do HIV 

positivo", ela se encontrava "apta para o trabalho", já que havia, apenas, uma redução mínima de sua capacidade 

laborativa. 

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 
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10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040827-92.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040827-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS ROGERIO VITRIO incapaz 

ADVOGADO : KENIA VIEIRA LOFEGO DIAS 

REPRESENTANTE : ODETE NATALIA VITRIO 

ADVOGADO : KENIA VIEIRA LOFEGO DIAS 

No. ORIG. : 07.00.00066-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Parcial procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS desprovida. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% do total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da 

tutela, ordenando a implementação do benefício, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de multa diária. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

A f. 138 o INSS comunicou a implantação da benesse, com DIP em 01/05/2009. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 826/1522 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se observa do laudo médico pericial 

(fs. 62/65), ele é portador de "Paralisia cerebral", encontrando-se totalmente incapacitado para o trabalho e 

necessitando de auxílio para toda e qualquer atividade. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 
bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 71/75) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 02/07/2008, que o autor vivia com seus genitores e uma irmã (4 

pessoas) e, embora morassem em casa própria, possuíam como renda, apenas o salário da mãe como funcionária pública 

municipal, na função de merendeira, no valor de um salário mínimo, à época equivalente a R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), acrescido dos ganhos do pai, como diarista, no importe de R$ 50,00 (cinqüenta reais) por semana. 

Anotou-se, ainda, que havia uma edícula construída nos fundos da casa dos pais do autor que era habitada por outra 

irmã e sobrinhas do autor, os quais formavam núcleo familiar distinto. Informou-se, também, que o requerente fazia uso 

de fraldas descartáveis e de vários medicamentos que geravam gastos elevados. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual entendo demonstrada, quantum satis, no 
caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 18/09/2007 (f. 25vº), conforme estabelecido 

pelo magistrado sentenciante, à míngua de recurso por parte do requerente. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 27 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002424-66.2009.4.03.6115/SP 

  
2009.61.15.002424-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : LAURIBERTO JOSE MARTINS 

ADVOGADO : CELSO FIORAVANTE ROCCA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00024246620094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que 

a parte autora pleiteia sua desaposentação, com vistas à obtenção de benefício mais vantajoso, mediante a renúncia da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço que lhe fora concedida e a consequente implantação de novo benefício 
na modalidade integral, a partir do ajuizamento da ação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, reconhecendo-se o direito 

à renúncia do benefício percebido e a concessão, a posteriori, de nova aposentadoria sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual pretende renunciar. 

Com o oferecimento de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
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Impende observar, inicialmente, que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

De fato, a matéria tratada nos autos (desaposentação) já foi objeto de análise nesta Corte, inclusive nesta 7ª Turma, 

cabendo ainda destacar a jurisprudência a respeito do tema do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, viabilizando, assim, 

a aplicação do disposto no art. 557 do CPC, consoante se verifica dos seguintes precedentes: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

(...)" 
(TRF 3ª Região, AC 2011.61.83.000399-9, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, D.E. 09/09/11) 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PELIMINAR DE SOBRESTAMENTO. 

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS.  

- O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, 

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte 

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). 

- O Órgão Fracionário pode dar interpretação a dispositivos legais que regem a "desaposentação", sem ofensa ao art. 

97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do C. STF. 

- As interpretações do art. 5º, LXXVIII da Constituição e do art. 557 do CPC permitem que recursos sejam decididos 

monocraticamente pelo relator, bastando que o tema esteja pacificado na Turma, mesmo que por maioria de votos. 

Apelações relativas à "desaposentação" podem ser julgadas por decisões monocráticas na composição atual da Sétima 

Turma desta E.Corte Federal, tendo em vista o entendimento do colegiado em seus aspectos centrais (precedente: TRF 

- 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Relª. Desª. Federal Eva Regina - vu - julg. 

18.10.2010 - DE - 27.10.2010). 

- Aposentado que continua a laborar e a contribuir para a Previdência, adimplindo progressivas exigências impostas 
pelo sistema de Seguridade Social, deve receber o mesmo tratamento dado aos que trabalharam sem se aposentar, uma 

vez que cumpriram iguais requisitos. Por isso, o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a 

admitir que o beneficiário renuncie, desde a citação, à aposentadoria já concedida (sem mácula ao ato jurídico 

perfeito), mas em razão da solidariedade e da igualdade que regem o sistema se Seguridade, o direito à 

"desaposentação" impõe a devolução integral dos valores percebidos a título do benefício cessado. Para ser exequível 

e razoável, essa devolução (com acréscimos) deve ser feita mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria 

a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o 

que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Agravos improvidos." 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.19.009559-9, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, D.E. 19/10/11) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. 

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme a compreensão desta Corte Superior de Justiça que, sendo a aposentadoria direito patrimonial disponível, é 

cabível a renúncia a tal benefício, não havendo, ainda, impedimento para que o segurado que continue a contribuir 

para o sistema formule novo pedido de aposentação que lhe seja mais vantajoso. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 
(STJ, AgRg no Resp 1.121.427, Rel. Ministro Og Fernandes, Dje 13/12/10) 

 

Vale ressaltar que matéria posta a debate encontra-se elencada como repercussão geral no RE 381.367, de relatoria do e. 

Ministro Marco Aurélio, cujo julgamento, iniciado em 16/09/2010, foi interrompido por pedido de vista formulado pelo 

e. Ministro Dias Toffoli (Informativo nº 600 do STF). 

No entanto, entendo não ser caso de sobrestamento do julgamento do presente recurso até final decisão da repercussão 

geral pelo Plenário do STF, uma vez que, além de não ter sido determinada a suspensão de recursos fundados em 

idêntica controvérsia, na esteira do pronunciamento do STJ, o reconhecimento da repercussão geral em torno de 

determinada matéria constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos que versem sobre a mesma questão: 

apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados (EDcl no AgRg no Resp 

950.637, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 21.05.2008; Resp 1.143.677, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 02.02.10). 
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Preambularmente, ainda impende considerar que, na espécie, não há que se falar em decadência ou prescrição. 

Com efeito, a decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 com a redação dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 

10.839/04, incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, o que não se evidencia nos 

autos, uma vez que se trata de renúncia a benefício anteriormente concedido. Já na prescrição, como é consabido, não 

resta vulnerado o fundo de direito e sim "as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação"(Súmula nº 85 do STJ). 

Desse modo, considerando que a desaposentação somente pode ser concedida para efeitos futuros, não há que se cogitar 

em decadência ou prescrição. 

Superadas estas questões processuais, passo à análise do recurso de apelação. 

A jurisprudência dominante admite o direito do segurado renunciar à sua aposentadoria, reaproveitando o respectivo 

tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria. 

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou, a exemplo da seguinte ementa: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA 

APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do 

reconhecimento de repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser 

avaliada quando do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B 
do Código de Processo Civil. 2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à 

aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, 

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento." 

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10) 

Assim, a par de ser direito personalíssimo, considerando a nítida natureza patrimonial da aposentadoria, decorrente da 

relação jurídico-previdenciária, são suas prestações, portanto, passíveis de renúncia, uma vez que se trata de direito 

disponível. 

Incabível a assertiva de que a desaposentação afrontaria a garantia do ato jurídico perfeito, previsto no art. 5º, XXXVI 

da Constituição Federal. Acerca do tema, com percuciência, consignou o em. Desembargador Federal Fausto De 

Sanctis: 

"(...) É cediço na doutrina e jurisprudência que as normas constitucionais que versam sobre direitos e garantias 

fundamentais não podem ser invocadas com o fim de prejudicar seus titulares, via de regra, os indivíduos. Trata-se de 

preceitos que visam resguardar a pessoa em sua esfera jurídica individual da ingerência do poder público. Desse 

modo, não se pode fazer uso de um direito constitucional para solapar uma expectativa legítima de direito, sob pena de 

subversão da proteção constitucional conferida ao indivíduo.(...)" 

(Revista do TRF da 3ª Região, nº 109, set. e out/2011, p. 12). 
Não comungo, por outro lado, do entendimento de que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 

com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, vedaria a denominada desaposentação. O referido artigo assim dispõe, in 

verbis: 

"Art. 18.  O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

A vedação legal em comento seria a de concessão de novo benefício previdenciário adicionado àquele já auferido pelo 

aposentado, vale dizer, a proibição diz respeito ao recebimento concomitante de dois benefícios, exceto o salário-

família, quando empregado, o que não se evidencia no caso de desaposentação, pois, nesta hipótese, há a cessação de 

um benefício para a concessão do mesmo benefício, agora recalculado e sempre no mesmo regime legal. 

E tal entendimento - recebimento de um único e novel benefício previdenciário - entronca-se, em respeito ao princípio 

da isonomia, com o dever de devolução das parcelas anteriormente percebidas pelo aposentado, como forma de 

acolhimento do pedido da parte autora. 

De fato, nos feitos desta natureza, desponta a questão da restituição dos valores recebidos do primeiro benefício. 
Nestes autos, a parte autora não demonstra interesse na devolução dos valores do benefício recebido, não obstante 

proponha o aproveitamento desse período para composição de tempo maior no benefício objetivado junto ao mesmo 

Regime Geral da Previdência Social. 

A TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - firmou entendimento 

determinante da devolução dos valores recebidos a título do benefício que se pretende renunciar, consoante ementa que 

ora se transcreve: 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA 

PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO, COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO 

NO PERÍODO EM QUE SE RECEBEU A PRIMEIRA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO INTEGRAL DAS 

PRESTAÇÕES PERCEBIDAS DO INSS. 1. O ato de renúncia à aposentadoria com a finalidade de aproveitar o 

período correspondente à percepção do benefício como tempo de contribuição, para fins de concessão de nova 
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aposentadoria, deve produzir efeitos ex tunc, de modo que, para evitar enriquecimento ilícito por parte do beneficiário, 

fica condicionado à devolução integral das prestações percebidas do INSS. 2. Incidente a que se nega provimento." 

Julgado: 200872580041869 - Relatora: JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA - Data do 

julgamento:08/04/2010 - Publicação: DJ 25/05/2010 

O posicionamento da TNU traduz respeito aos princípios constitucionais da isonomia e da legalidade, e também 

daqueles que configuram o sistema da seguridade social, especialmente a solidariedade, a equidade e a distributividade 

(art. 194 da CF), além de prestigiar a proibição do enriquecimento ilícito. 

Na forma proposta pela parte autora, isto é, por meio do ato condicional unilateral (renúncia sem devolução), produz-se 

prejuízo ao erário e desequilíbrio financeiro e atuarial do sistema, em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em 

relação aos milhares de segurados que trabalharam trinta anos (se mulheres) ou trinta e cinco anos (se homens) sem 

interrupção, para obtenção da aposentadoria integral. 

Na verdade, a renúncia ao benefício deve ser concreta: benefício mais prestação pecuniária e não apenas o benefício 

nominado em abstrato, visto que a desaposentação propõe o reaproveitamento de todo período anterior para compor o 

novo benefício. 

Por conseguinte, entendo que a renúncia ao benefício para reaproveitamento do tempo de serviço para concessão de 

nova aposentadoria só é possível desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos a esse título. 

Confira-se o entendimento desta 7ª Turma a respeito da questão: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 
REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. 

DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE 

UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE 

SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com 

a contagem, também, do tempo de serviço e utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 
ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

- Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2009.61.14.002295-1, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., D.E. 05.10.10) 

Quanto aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional, devem tais verbas 

ser devidamente atualizadas na forma da lei de regência, sem incidência de juros de mora, uma vez que não se cuida de 

indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal a justificar tal imposição e, dada a sua 
natureza alimentar, tendo em mira o princípio da razoabilidade, estabeleço o ressarcimento mensal mediante o desconto 

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga observada a seguinte limitação, prevalecendo o que for mais 

vantajoso ao segurado: 30% (trinta por cento) do total do novo benefício ou a diferença entre a aposentadoria até então 

recebida e o novo benefício apurado. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta 7ª Turma: 

"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. 

PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. 
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- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como 

denota o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de 

relação, raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio 

da Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão 

no tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos 

valores recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 

não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta 
ao princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, 

sem provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento 

das contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do 

não-enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido." 

(AC 2010.61.19.007049-9, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, julgado em 21.11.11, v.u.) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para reconhecer o direito à desaposentação, a partir da citação, mediante cessação do benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício, considerando o respectivo tempo de serviço e as contribuições posteriores à 

concessão da aposentadoria à qual renuncia, devendo a parte autora devolver o que recebeu a título do benefício anterior 

em valores atualizados através de ressarcimento mensal, cujo desconto se dará sobre o montante da nova aposentadoria 

a ser paga, observando-se os limites acima estabelecidos. 

Sucumbentes de forma recíproca, as partes arcarão com o pagamento de honorários de seus respectivos patronos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030287-72.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030287-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO SOARES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00125-2 2 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria por idade rural. Prova testemunhal. Imprescindibilidade. Agravo de 

instrumento provido. 
 

Aparecida Dias de Oliveira aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por idade rural. Requerida a produção de prova oral, foram arroladas, pela parte autora, cinco 

testemunhas (f. 55).  

Contudo, nenhuma delas compareceu à audiência de conciliação, instrução e julgamento, ocorrida em 16/09/2010, razão 

pela qual o magistrado singular declarou a preclusão da prova (f. 87). 

Irresignada, a autora interpôs o presente agravo de instrumento, solicitando a substituição das testemunhas, ao 

argumento de que elas faleceram durante o trâmite da lide, em razão da excessiva demora no andamento do feito.  
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Convertido o julgamento em diligência, a pleiteante foi intimada a apresentar as certidões de óbito, que foram juntadas 

às fs. 110/112. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 6. 

Pois bem. O art. 408, do Código de Processo Civil, admite a substituição da testemunha que falecer; que, por 

enfermidade, não estiver em condições de depor; ou que, tendo mudado de residência, não for encontrada pelo oficial de 

justiça.  

No caso, a recorrente pleiteia a concessão de aposentadoria por idade rural e, para comprovar o efetivo labor campesino 

e respectivo período, juntou documentos e arrolou testemunhas, requerendo a produção de prova oral. Afirmou, ainda, 

que as testemunhas compareceriam à audiência designada independentemente de intimação pessoal.  

Declarada preclusa a prova, vez que nenhuma das testemunhas compareceu à audiência, a vindicante interpôs o presente 

agravo de instrumento, ao argumento de que as testemunhas faleceram durante o curso da ação, em virtude da demora 

processual.  

Contudo, verifica-se das certidões de óbito juntadas às fs. 110/112, que elas faleceram em 20/06/1988 (Antonio Perez 

Gimenez), 19/10/1970 (Joana Dias Viudes) e 04/01/1975 (José Dias Viudes). 

Ora, considerando-se que a ação foi distribuída em 28/09/2010, é facilmente constatado que as testemunhas, quando 

foram arroladas, já haviam falecido há mais de vinte anos.  
É reprovável a argumentação utilizada pelo autor, a qual demonstra um profundo desprezo pelas regras processuais 

vigentes, especialmente no que diz respeito à ética e à boa-fé.  

Contudo, trata-se de demanda na qual é imprescindível a realização de prova testemunhal. Assim, ainda que não tenha 

ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no art. 408 do CPC, é possível a substituição das testemunhas, para se evitar 

que o processo em si se torne inócuo. 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO 

DE TESTEMUNHAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - Requerida substituição de testemunha não ouvida no juízo deprecado, designou-se nova data para sua inquirição no 

juízo da causa, sendo que, no dia designado para a oitiva da testemunha, o juiz deu por prejudicada a audiência, 

argumentando que o pedido de substituição deveria ter sido feito perante o juízo deprecado. 

II - Mesmo fora dos casos previstos no artigo 408 e incisos do CPC, a substituição das testemunhas deve ser aceita, 

pois sua oitiva contribui para o esclarecimento e formação da convicção do juiz. 

III - Tratando-se de ação previdenciária visando concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o 

reconhecimento de labor no campo, que além de prova material, exige seja carreada pela parte autora prova 

testemunhal convincente do exercício de atividade rural, que justifique o reconhecimento do período alegado, 
indispensável é a produção da prova oral. 

IV - Agravo provido." 

(AG nº 226478, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 13/02/2006, v.u., DJU 29/03/2006, p. 542). 

 

Diante do acima exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do 

CPC, para admitir a substituição de testemunhas ora pleiteada. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030796-03.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030796-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NEUZA MARIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00090968820074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Pensão por morte. Exceção de suspeição. Preclusão. Litigância de má-fé. Redução da 
multa. Agravo de instrumento parcialmente provido. 
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Neuza Maria da Silva Souza aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

Durante a regular instrução processual, foi designada audiência de instrução e julgamento para a produção de prova 

testemunhal. No dia e horário reservados para a prática do mencionado ato, a parte autora protocolizou exceção de 

suspeição com relação ao magistrado, recusando-se a entrar na sala de audiência. 

Em razão disso, sobreveio decisão que reconheceu a prática de ato desleal, nos termos do art. 14, inciso II, do Código 

de Processo Civil, condenando a pleiteante e seu patrono, solidariamente, ao pagamento de multa, no valor de R$ 

2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 10% (dez por cento) do valor da causa (fs. 91/91v). 

Inconformada, a demandante interpôs o presente agravo de instrumento, visando à decretação de nulidade da decisão 

impugnada, bem como de todos os atos ou decisões prolatados após a apresentação da exceção de suspeição, até que tal 

questão seja solucionada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 138. 

Pois bem. O art. 138, §1º, do Código de Processo Civil, determina que a parte interessada deverá arguir o impedimento 

ou a suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na primeira oportunidade em que lhe couber falar 

nos autos.  
Por outro lado, o art. 305, do mesmo diploma legal, estabelece que cabe à parte oferecer exceção, no prazo de 15 

(quinze) dias, contado do fato que ocasionou a incompetência, o impedimento ou a suspeição. 

Dessa forma, firmou-se entendimento no sentido de que a exceção deve ser oposta no prazo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da intimação da decisão que a ocasionou ou do instante a partir do qual a parte teve conhecimento da 

causa que a ensejou, sob pena de preclusão. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta Corte: 

 

"AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. TERMO INICIAL 

DO PRAZO. MOMENTO DA INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA DECISÃO INQUINADA. ILEGALIDADE OU ABUSO DE 

PODER INEXISTENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

I - A controvérsia admitida na sede de agravo legal é limitada à verificação da existência de ilegalidade flagrante ou 

abuso de poder na decisão monocrática recorrida, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 

II - A decisão agravada reconheceu que a exceção de suspeição, por versar causa de parcialidade relativa, sujeita a 

prova, deve ser argüida pela parte ou interessado no prazo de 15 (quinze) dias contados da intimação da decisão que a 

ocasionou ou do instante a partir do qual a parte teve conhecimento da situação que a ensejou, sob pena de preclusão, 

nos termos dos artigos 138, § 1º, c/c o artigo 305, caput do Código de Processo Civil. 

III - A agravante expressamente afirma que a situação que ensejou a suspeição foi a decisão de decretação da nulidade 
do mandado citatório, decisão contra a qual opôs agravo de instrumento, devendo ser reconhecido neste o instante a 

partir do qual a parte teve inequívoco conhecimento da situação que ensejou a suspeição argüida. Precedentes no 

Pretório Excelso. 

IV - Agravo legal a que se nega provimento." 

(ExSusp nº 799, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 29/04/2008, v.u., DJF3 15/05/2008). 

 

Nesse diapasão, observo que a demanda subjacente foi distribuída em 03/09/2007, sendo que desde o início o processo 

vem sendo conduzido pelo mesmo magistrado (fs. 10 e 40).  

Contudo, a parte autora deixou transcorrer normalmente a instrução processual, optando por alegar a suposta suspeição 

apenas no dia da audiência de instrução e julgamento, ocorrida em 08/09/2010 (f. 91). 

Logo, a referida exceção de suspeição sequer merece ser analisada, uma vez que foi protocolizada após três anos da 

distribuição da ação, ou seja, já havia se operado a preclusão para tanto. 

Ainda, ao examinar a cópia da exceção ofertada, verifica-se que ela não se funda em qualquer motivo legal, limitando-

se a discorrer sobre a inimizade que existiria entre o magistrado e o advogado da parte (fs. 100/136).  

Obviamente, tal caso não está contemplado no art. 134, do Código de Processo Civil, que elenca as hipóteses em que 

ocorre impedimento ou suspeição do Juiz. Frise-se que tal rol é taxativo, não se admitindo a interpretação extensiva do 

mencionado dispositivo. 
É nítido, portanto, o caráter protelatório de que se reveste a apresentação da exceção de suspeição, a qual possui 

objetivo claro de tumultuar e retardar o andamento do processo principal. Em razão disso, entendo que a litigância de 

má-fé encontra-se devidamente caracterizada.  

Dessa forma, não há que se falar em nulidade das decisões proferidas após a apresentação da exceção, uma vez que a 

mesma foi protocolizada extemporaneamente.  

É de se ressaltar, ainda, que, conforme informação juntada aos autos, foi proferida sentença de procedência na ação 

principal, acolhendo-se in totum o pedido autoral (fs. 141/148). Assim, eventual decretação de nulidade dos atos 

praticados após a apresentação da exceção prejudicaria extremamente a vindicante, que seria obrigada a percorrer 

novamente a primeira instância para ver seu direito reconhecido. 
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Por outro lado, verifico que a multa imposta ao advogado e à parte, correspondente a 10% (dez por cento) do valor da 

causa, é excessiva, devendo ser fixada em 1% (um por cento) sobre o valor da causa, nos termos do art. 18 do Código 

de Processo Civil. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se, parcialmente, em confronto com posicionamento consagrado, 

razão pela qual DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, 

do CPC, apenas para reduzir a multa ao equivalente a 1% (um por cento) do valor da causa. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037662-27.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037662-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : SEBASTIAO HONORATO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00074-1 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Perícia médica. Local 
de realização. Agravo de instrumento provido. 
 

Aforada ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio determinação 

judicial, quanto à realização de perícia em local distinto à sede do juízo (f. 27).  

Irresignado, o agravante interpôs este agravo de instrumento, aos seguintes argumentos: a) é hipossuficiente, não 

possuindo condições financeiras de se deslocar a outro Município; b) existem, na sede da Comarca onde reside, 

profissionais habilitados a realizar a perícia.  

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 29. 

Em referência ao assunto aqui abordado, impõe-se, em consonância com a intenção de proteção ao hipossuficiente, 

aplicar analogicamente o art. 109, §3º, da CR/88, no sentido de se autorizar a efetuação da perícia médica, na localidade 

que lhe seja mais próxima, evitando-se deslocamento a outra cidade. 

A ser de outra sorte, estar-se-ia a desequilibrar os litigantes, com eventual ofensa ao devido processo legal. 

Realce-se que, em sendo a parte autora beneficiária da gratuidade da justiça, o pagamento de honorários dos advogados 

dativos e peritos, no âmbito da jurisdição delegada, correrão à conta da Justiça Federal, após o término do prazo para 

que as partes se manifestem sobre o laudo (arts. 1º e 3º da Resolução nº 541/2007, do Conselho da Justiça Federal). 

Observe-se que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência. Cf., a propósito, 
dentre outros: TRF-3ªReg., AG nº 209.372, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 15/02/2005, v. u., DJ 14/03/2005, p. 

499; AG nº 218.837, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 29/03/2005, v. u., DJ 27/04/2005, p. 624; AC nº 747.775, 

Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 26/09/2006, v.u., DJ 25/10/2006, p. 548; AG nº 268.168, Oitava 

Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 13/07/2006; AI nº 347307, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 

27/09/2010, v.u., DJF3 06/10/2010, p. 401. 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º- A, do CPC, para determinar 

que a perícia seja realizada no Município de Ferraz de Vasconcelos. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044395-82.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.044395-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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APELANTE : SEBASTIANA BAZILE 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00140-7 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que 

a parte autora pleiteia sua desaposentação, com vistas à obtenção de benefício mais vantajoso, mediante a renúncia da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço que lhe fora concedida e a consequente implantação de novo benefício 

na modalidade integral, a partir do ajuizamento da ação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a procedência do pedido, reconhecendo-se o direito 

à renúncia do benefício percebido e a concessão, a posteriori, de nova aposentadoria sem a necessidade de devolução 

do que foi recebido a título do benefício ao qual pretende renunciar. 

Com o oferecimento de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
 

Impende observar, inicialmente, que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

De fato, a matéria tratada nos autos (desaposentação) já foi objeto de análise nesta Corte, inclusive nesta 7ª Turma, 

cabendo ainda destacar a jurisprudência a respeito do tema do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, viabilizando, assim, 

a aplicação do disposto no art. 557 do CPC, consoante se verifica dos seguintes precedentes: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 
somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2011.61.83.000399-9, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, D.E. 09/09/11) 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PELIMINAR DE SOBRESTAMENTO. 

APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS.  

- O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, 

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte 

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). 

- O Órgão Fracionário pode dar interpretação a dispositivos legais que regem a "desaposentação", sem ofensa ao art. 

97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do C. STF. 

- As interpretações do art. 5º, LXXVIII da Constituição e do art. 557 do CPC permitem que recursos sejam decididos 

monocraticamente pelo relator, bastando que o tema esteja pacificado na Turma, mesmo que por maioria de votos. 

Apelações relativas à "desaposentação" podem ser julgadas por decisões monocráticas na composição atual da Sétima 

Turma desta E.Corte Federal, tendo em vista o entendimento do colegiado em seus aspectos centrais (precedente: TRF 

- 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Relª. Desª. Federal Eva Regina - vu - julg. 
18.10.2010 - DE - 27.10.2010). 

- Aposentado que continua a laborar e a contribuir para a Previdência, adimplindo progressivas exigências impostas 

pelo sistema de Seguridade Social, deve receber o mesmo tratamento dado aos que trabalharam sem se aposentar, uma 

vez que cumpriram iguais requisitos. Por isso, o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a 

admitir que o beneficiário renuncie, desde a citação, à aposentadoria já concedida (sem mácula ao ato jurídico 

perfeito), mas em razão da solidariedade e da igualdade que regem o sistema se Seguridade, o direito à 

"desaposentação" impõe a devolução integral dos valores percebidos a título do benefício cessado. Para ser exequível 

e razoável, essa devolução (com acréscimos) deve ser feita mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria 
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a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o 

que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Agravos improvidos." 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.19.009559-9, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, D.E. 19/10/11) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. 

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme a compreensão desta Corte Superior de Justiça que, sendo a aposentadoria direito patrimonial disponível, é 

cabível a renúncia a tal benefício, não havendo, ainda, impedimento para que o segurado que continue a contribuir 

para o sistema formule novo pedido de aposentação que lhe seja mais vantajoso. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Resp 1.121.427, Rel. Ministro Og Fernandes, Dje 13/12/10) 

 

Vale ressaltar que matéria posta a debate encontra-se elencada como repercussão geral no RE 381.367, de relatoria do e. 

Ministro Marco Aurélio, cujo julgamento, iniciado em 16/09/2010, foi interrompido por pedido de vista formulado pelo 

e. Ministro Dias Toffoli (Informativo nº 600 do STF). 

No entanto, entendo não ser caso de sobrestamento do julgamento do presente recurso até final decisão da repercussão 

geral pelo Plenário do STF, uma vez que, além de não ter sido determinada a suspensão de recursos fundados em 
idêntica controvérsia, na esteira do pronunciamento do STJ, o reconhecimento da repercussão geral em torno de 

determinada matéria constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos que versem sobre a mesma questão: 

apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados (EDcl no AgRg no Resp 

950.637, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 21.05.2008; Resp 1.143.677, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 02.02.10). 

Preambularmente, ainda impende considerar que, na espécie, não há que se falar em decadência ou prescrição. 

Com efeito, a decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 com a redação dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 

10.839/04, incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, o que não se evidencia nos 

autos, uma vez que se trata de renúncia a benefício anteriormente concedido. Já na prescrição, como é consabido, não 

resta vulnerado o fundo de direito e sim "as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação"(Súmula nº 85 do STJ). 

Desse modo, considerando que a desaposentação somente pode ser concedida para efeitos futuros, não há que se cogitar 

em decadência ou prescrição. 

Superadas estas questões processuais, passo à análise do recurso de apelação. 

A jurisprudência dominante admite o direito do segurado renunciar à sua aposentadoria, reaproveitando o respectivo 

tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria. 

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou, a exemplo da seguinte ementa: 
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA 

APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do 

reconhecimento de repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser 

avaliada quando do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B 

do Código de Processo Civil. 2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à 

aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, 

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento." 

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10) 

Assim, a par de ser direito personalíssimo, considerando a nítida natureza patrimonial da aposentadoria, decorrente da 

relação jurídico-previdenciária, são suas prestações, portanto, passíveis de renúncia, uma vez que se trata de direito 

disponível. 

Incabível a assertiva de que a desaposentação afrontaria a garantia do ato jurídico perfeito, previsto no art. 5º, XXXVI 

da Constituição Federal. Acerca do tema, com percuciência, consignou o em. Desembargador Federal Fausto De 

Sanctis: 

"(...) É cediço na doutrina e jurisprudência que as normas constitucionais que versam sobre direitos e garantias 
fundamentais não podem ser invocadas com o fim de prejudicar seus titulares, via de regra, os indivíduos. Trata-se de 

preceitos que visam resguardar a pessoa em sua esfera jurídica individual da ingerência do poder público. Desse 

modo, não se pode fazer uso de um direito constitucional para solapar uma expectativa legítima de direito, sob pena de 

subversão da proteção constitucional conferida ao indivíduo.(...)" 

(Revista do TRF da 3ª Região, nº 109, set. e out/2011, p. 12). 

Não comungo, por outro lado, do entendimento de que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 

com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, vedaria a denominada desaposentação. O referido artigo assim dispõe, in 

verbis: 

"Art. 18.  O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 
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§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

A vedação legal em comento seria a de concessão de novo benefício previdenciário adicionado àquele já auferido pelo 

aposentado, vale dizer, a proibição diz respeito ao recebimento concomitante de dois benefícios, exceto o salário-

família, quando empregado, o que não se evidencia no caso de desaposentação, pois, nesta hipótese, há a cessação de 

um benefício para a concessão do mesmo benefício, agora recalculado e sempre no mesmo regime legal. 

E tal entendimento - recebimento de um único e novel benefício previdenciário - entronca-se, em respeito ao princípio 

da isonomia, com o dever de devolução das parcelas anteriormente percebidas pelo aposentado, como forma de 

acolhimento do pedido da parte autora. 

De fato, nos feitos desta natureza, desponta a questão da restituição dos valores recebidos do primeiro benefício. 

Nestes autos, a parte autora não demonstra interesse na devolução dos valores do benefício recebido, não obstante 

proponha o aproveitamento desse período para composição de tempo maior no benefício objetivado junto ao mesmo 

Regime Geral da Previdência Social. 

A TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - firmou entendimento 

determinante da devolução dos valores recebidos a título do benefício que se pretende renunciar, consoante ementa que 

ora se transcreve: 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA 
PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO, COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO 

NO PERÍODO EM QUE SE RECEBEU A PRIMEIRA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO INTEGRAL DAS 

PRESTAÇÕES PERCEBIDAS DO INSS. 1. O ato de renúncia à aposentadoria com a finalidade de aproveitar o 

período correspondente à percepção do benefício como tempo de contribuição, para fins de concessão de nova 

aposentadoria, deve produzir efeitos ex tunc, de modo que, para evitar enriquecimento ilícito por parte do beneficiário, 

fica condicionado à devolução integral das prestações percebidas do INSS. 2. Incidente a que se nega provimento." 

Julgado: 200872580041869 - Relatora: JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA - Data do 

julgamento:08/04/2010 - Publicação: DJ 25/05/2010 

O posicionamento da TNU traduz respeito aos princípios constitucionais da isonomia e da legalidade, e também 

daqueles que configuram o sistema da seguridade social, especialmente a solidariedade, a equidade e a distributividade 

(art. 194 da CF), além de prestigiar a proibição do enriquecimento ilícito. 

Na forma proposta pela parte autora, isto é, por meio do ato condicional unilateral (renúncia sem devolução), produz-se 

prejuízo ao erário e desequilíbrio financeiro e atuarial do sistema, em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em 

relação aos milhares de segurados que trabalharam trinta anos (se mulheres) ou trinta e cinco anos (se homens) sem 

interrupção, para obtenção da aposentadoria integral. 

Na verdade, a renúncia ao benefício deve ser concreta: benefício mais prestação pecuniária e não apenas o benefício 

nominado em abstrato, visto que a desaposentação propõe o reaproveitamento de todo período anterior para compor o 
novo benefício. 

Por conseguinte, entendo que a renúncia ao benefício para reaproveitamento do tempo de serviço para concessão de 

nova aposentadoria só é possível desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos a esse título. 

Confira-se o entendimento desta 7ª Turma a respeito da questão: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. 

DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE 

UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE 

SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com 
a contagem, também, do tempo de serviço e utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 
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- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

- Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2009.61.14.002295-1, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., D.E. 05.10.10) 

Quanto aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional, devem tais verbas 

ser devidamente atualizadas na forma da lei de regência, sem incidência de juros de mora, uma vez que não se cuida de 

indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal a justificar tal imposição e, dada a sua 

natureza alimentar, tendo em mira o princípio da razoabilidade, estabeleço o ressarcimento mensal mediante o desconto 

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga observada a seguinte limitação, prevalecendo o que for mais 

vantajoso ao segurado: 30% (trinta por cento) do total do novo benefício ou a diferença entre a aposentadoria até então 

recebida e o novo benefício apurado. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta 7ª Turma: 
"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. 

PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como 

denota o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de 

relação, raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio 

da Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão 

no tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos 

valores recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 
não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta 

ao princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, 

sem provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento 

das contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do 

não-enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido." 

(AC 2010.61.19.007049-9, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, julgado em 21.11.11, v.u.) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para reconhecer o direito à desaposentação, a partir da citação, mediante cessação do benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício, considerando o respectivo tempo de serviço e as contribuições posteriores à 
concessão da aposentadoria à qual renuncia, devendo a parte autora devolver o que recebeu a título do benefício anterior 

em valores atualizados através de ressarcimento mensal, cujo desconto se dará sobre o montante da nova aposentadoria 

a ser paga, observando-se os limites acima estabelecidos. 

Sucumbentes de forma recíproca, as partes arcarão com o pagamento de honorários de seus respectivos patronos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004566-21.2010.4.03.6111/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 839/1522 

  
2010.61.11.004566-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA DE CASTRO BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00045662120104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data da decisão que deferiu a tutela antecipada (07/10/2010 - f. 38vº), bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

total da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 
Nas razões recursais, pugnou pela suspensão da tutela antecipada, dada a irreversibilidade da medida e, no mérito, pela 

reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação dos honorários 

advocatícios, no mínimo legal, incidente sobre o total das parcelas vencidas até a sentença. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Superada a questão em torno dos efeitos do recebimento do apelo, tendo em vista a superveniência do provimento 

exarado a f. 91, não impugnado, a tempo e modo. 

Em relação à suspensão da tutela, dada irreversibilidade da medida, ante a inviabilidade de recuperação dos valores 

despendidos, tal desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem 

jurídico-patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados, e a sobrevivência, da parte vindicante, 
inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior, na tutela constitucional. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
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particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 
p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 03/08/1945 (f. 12), comprovou possuir 65 (sessenta e cinco) anos de idade, por 

ocasião do ajuizamento da ação, em 31/08/2010 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido, através de mandado de constatação (fs. 23/30) revela que a proponente possui 

baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da mencionada diligência, datada de 22/09/2010, que a autora vivia 

com o marido e um neto, menor de idade (3 pessoas), e, embora morassem em casa própria, a única renda da família 

provinha da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de R$ 513,00 (quinhentos e treze reais). Anotou-se, ainda, 

que a autora tinha 3 filhos casados e que não tinham condições financeiras para colaborar no sustento da genitora. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo (R$ 

510,00), vigente à época de elaboração do relatório social, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 
salário mínimo. Mantém-se o termo inicial a partir da data da decisão que deferiu a tutela antecipada, ou seja, 

07/10/2010 (f. 38 vº), conforme estabelecido pelo juiz sentenciante, à míngua de apelo específico quanto a esse aspecto. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
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CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), incidentes de uma única vez, consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010129-69.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.010129-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUIZ CORREA PAZ 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00101296920104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Ausência de período 

intercalado. Aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Impossibilidade.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

pretende-se computar período de recebimento do auxílio-doença para fins de aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte-autora em honorários advocatícios, em razão da justiça 

gratuita concedida. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 

285-A do CPC e, no mérito, aduz a existência do direito à revisão da aposentadoria por invalidez, corrigindo-se o 

salário-de-benefício com os mesmos índices e forma de correção dos salários-de-contribuição, não sendo correto que a 
parte-ré apenas altere o coeficiente da renda mensal inicial de 91% para 100% do salário-de-benefício. 

O INSS apresentou contrarrazões. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento antecipado desse feito. 

Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no julgamento antecipado da lide em 

conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar com celeridades lides como a 

presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade 

de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, viabilizando tanto a incidência do art. 
285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da celeridade processual e da duração razoável 

do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 

de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 
Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, a despeito de minha posição pessoal sobre o tema, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem 

procedência no mérito. 

A situação jurídica posta à reflexão diz respeito à possibilidade de o segurado computar, para fins de tempo de serviço e 

de carência, o período em que esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A esse respeito, o art. 

55, II, da Lei 8.213/1991 é categórico no sentido de admitir como equivalente ao tempo de trabalho do segurado "o 

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." Reforçando a conclusão 

de que tempo de afastamento (em razão de incapacidade) deve ser computado para fins de contagem para aposentadoria 

por tempo de serviço, o art. 29, § 5º, da mesma Lei 8.213/1991, é também expresso quando consigna que "Se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo."  

Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60 do 

Decreto 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de 
contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre 

períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por 

acidente do trabalho (intercalado ou não). 

A propósito da interpretação desses preceitos legais, tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões 

"tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de benefício, desde que o 

segurado tenha retornado ao trabalho ainda que por curto período, seguido de nova concessão de benefício. Dando um 

exemplo, se um segurado se afasta em 10.05.2005 para receber auxílio-doença, e retorna ao trabalho em 11.11.2005 

(porque transitoriamente recuperou capacidade de labor), para novamente se afastar por auxílio-doença entre 

20.01.2006 a 20.07.2006, todo o período (de 10.05.2005 até 20.07.2006) será computado para fins de tempo e de 

carência visando aposentadoria por tempo de serviço. 

Contudo, se um outro trabalhador se afasta do trabalho entre 10.05.2005 a 20.07.2006, durante o que recebeu auxílio-

doença, e não pode retornar ao trabalho ante à gravidade de seu estado de saúde, todo esse lapso temporal não é 

considerado como tempo ou carência para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois, no 

entendimento da respeitável maioria, não haveria "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" segundo os 

termos do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei n. 8.213/1991, e dos incisos III e IX do art. 60 do Decreto n. 

3.048/1999. 

Ora, com a devida vênia, parece-me que o significado das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de 
atividade", usadas nos mencionados preceitos normativos, devem necessariamente compreender também a situação do 

segurado que não pode trabalhar desde seu afastamento, ainda que por curto período. Assim, "tempo intercalado" ou 

"entre períodos de atividade", no exemplo acima, significa também o período entre 10.05.2005 a 20.07.2006, que fica 

literalmente "intercalado" entre os dois períodos laborativos do segurado, quais seja, até 09.05.2005 e posteriormente a 

20.07.2006. 

Acredito que essa maior abrangência das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" é imperativa 

sob pena de privilegiar aquele que teve doença ou incapacidade menos grave (tanto que pode voltar ao trabalho por 

algum período), em detrimento daquele que foi acometido de problemas mais sérios e se viu privado de sua capacidade 

laborativa durante todo um longo lapso temporal. Essa distinção de tratamento não só é ofensiva ao princípio da 

isonomia, mas viola a própria lógica do sistema de seguridade que se sustenta no Estado Democrático de Direito, uma 
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vez que estará sendo dada cobertura ou tratamento previdenciário benéfico àquele que tem o mal menor em desfavor 

daquele segurado que teve o mal maior.  

Por sua vez, parece-me óbvio que esse período de afastamento serve não só para contagem de tempo de serviço mas 

também para a carência exigida para determinados benefícios previdenciários. Ora, se o segurado não tinha condições 

de trabalhar e se recebia benefício previdenciário, parece-me evidente que esse período serve para fins de carência, até 

mesmo porque exigir contribuições durante esse mesmo lapso de tempo significaria impor trabalho por via oblíqua, 

reflexa ou indireta. Note-se, se há afastamento e pagamento de benefício em decorrência de incapacidade laborativa, o 

eventual trabalho do segurado nesse mesmo período de gozo de benefício pode ensejar até mesmo crime, nos moldes 

das leis aplicáveis à matéria. 

Não é só. É bem possível que pessoa idosa receba auxílio-doença por anos e, por circunstâncias favoráveis, retome suas 

condições de saúde quando já superou o limite mínimo de idade para aposentadoria por velhice. Não considerar o tempo 

de auxílio-doença para fins de carência significaria impor o retorno de idoso ao mercado de trabalho que, por certo, não 

lhe seja favorável, tanto por sua idade elevada quanto por conta do tempo em que ficou afastado do trabalho, criando 

situações insólitas e que se afastam dos primados de justiça social que se irradiam por todo ordenamento constitucional 

e infraconstitucional, também sustentados pelos princípios que orientam o Estado Democrático de Direito. 

Observo que a interpretação dada aos preceitos legais e regulamentares acima referidos não viola parâmetros 

dogmáticos positivistas, uma vez que se assenta na literalidade de preceitos expressos na legislação de regência, ao 

mesmo tempo em que se contextualiza com aspectos lógico-racionais de cobertura do sistema de seguridade 
contemplado pelo ordenamento constitucional de 1988. 

Embora exista decisão exarada pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-Rj, publicada 

em 22.06.2009, essa Corte Superior tem vários precedentes contrários ao meu entendimento, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO N. 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 
reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200703027662, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200802808135, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  
3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Ag n. 200801740833, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/02/2009, DJe 06/04/2009) 

 

Neste E.TRF, a posição pacificada é contrário ao meu entendimento pessoal sobre o tema, como se pode notar nos 

seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 844/1522 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA -  

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  

(...).  

- Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, 

§ 3º, ambos do Decreto n. 3.048/99. Precedentes recentes do STJ.  

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

(...).  

- Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% do valor  

corrigido da causa, nos termos do §2º, do art. 557 do CPC."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.012473-5, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/11/2010, DJF3 06/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 
Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (16.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 10.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.010569-8 , 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/08/2010, DJF3 

25/08/2010) 

 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

desta Corte Regional Federal (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), 
esvaziam-se os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 

mediante aplicação do § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, não merece prosperar. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008786-40.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.008786-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ALBANO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00087864020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. Reajuste do benefício com base nos mesmos índices de 

correção dos salários-de-contribuição. Improcedência. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do valor mensal de 

benefício previdenciário, notadamente nos meses de dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, pelos 
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mesmos índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, bem assim a manutenção do seu valor real, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões arguiu, preliminarmente, o cerceamento de defesa por 

aplicação errônea do art. 285-A do Código de Processo Civil, uma vez que não foi formada a relação processual com a 

citação válida, nem indicados processos idênticos ao presente. No mérito, requereu a reforma do julgado, ao 

fundamento da existência do direito aos reajustes pleiteados. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 55vº). 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

É de rigor a análise da preliminar suscitada, no sentido de que houve cerceamento de defesa ante nos termos do art. 285-

A do CPC, acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

Tal assertiva não merece prosperar, considerando que o Código Processual Civil, em seu artigo 330, I, faculta ao Juiz 

julgar antecipadamente a lide, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não 

houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, assim como 
enquadra-se na situação prevista pelo artigo 285-A, do mesmo diploma legal, não havendo, portanto, qualquer prejuízo 

deflagrado, razão pela qual rejeito a preliminar argüida. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode 

a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo 

necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a 

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo com o 

regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, 

AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E 

PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE 

OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO 

TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA 

NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do 

artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem teses 

consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao 

processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando 
de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma 

processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 

05/08/2009, p. 1161). 

De outro lado, cabe ressaltar que o juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele 

proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

No que concerne ao tema de mérito, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem fundamento. 

Objetiva esta ação o reajuste mensal de benefício previdenciário, mediante a aplicação dos índices integrais utilizados 

nos reajustes dos salários-de-contribuição. 

Não assiste razão à parte-autora. 
O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP nº 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 

2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% 
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respectivamente (MP´s ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 

5.443/05). 

De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 

de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, que não os supracitados, carece de amparo legal, 
à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e determinar a 

aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Saliente-se, que ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 

... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 

3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 
correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008567-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.008567-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LUIZ FERNANDES PENHA 

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00018206520114036138 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por tempo de contribuição. Comprovação de atividade 

especial. Juntada de formulários. Desnecessidade para o recebimento da inicial. Agravo de Instrumento provido.  
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Fernandes Penha contra decisão do Juízo Federal da 1ª Vara de 

Barretos/SP, que, em ação visando à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, determinou que o autor 

emendasse a inicial, comprovando a atividade especial, por meio dos formulários SB 40/DSS 8030 e do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, no prazo de 15 (quinze) dias (f. 18). 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 23. 

Pois bem. O art. 283 do CPC, determina que a petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

Na espécie, o demandante pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de 

períodos em que laborou sob condições especiais. Afirma que a documentação exigida pelo magistrado singular se 

encontra em poder do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pois faz parte do processo administrativo no qual o 

pedido foi indeferido. 

A decisão a quo determina a juntada de formulários visando à comprovação de atividades especiais referentes aos 

seguintes períodos: de 16/01/1995 a 01/03/2000 e de 22/05/2002 a 17/11/2009. 

Contudo, verifico que o vindicante informa, na petição inicial, haver laborado em diversos períodos, possuindo, dessa 
forma, vários vínculos trabalhistas, desde o ano de 1973 até 2009. Com base em todo o período trabalhado, afirma 

possuir direito à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim, entendo que tais documentos, embora importantes para o deslinde da demanda subjacente, não são 

imprescindíveis ao ajuizamento da ação, visto que a questão não se restringe aos mencionados vínculos empregatícios. 

É claro que esses documentos podem ser indispensáveis à conclusão judicial, mas podem ser acostados aos autos na 

fase probatória, não sendo imprescindíveis na fase inicial da demanda. 

Portanto, os vínculos empregatícios e respectivos tempos de contribuição merecem exame, à luz do pedido autoral, 

ainda que o período laborado seja contado de forma simples, caso a atividade especial não seja comprovada ao final da 

instrução processual. 

Por outro lado, os documentos em questão podem até ser admitidos como prova, na hipótese de o magistrado singular 

aceitar a argumentação expendida pelo suplicante, no sentido de que é necessária a requisição judicial do processo 

administrativo.  

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para dispensar 

o agravante da apresentação dos formulários que comprovam a atividade especial. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023239-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023239-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS BRILHANTE DA SILVA JUNIOR incapaz e outros 

 
: CAMILA RQUEL SABINO DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

REPRESENTANTE : MARCIA APARECIDA SABINO 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00071-2 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Antecipação da tutela. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência de 

verossimilhança. Agravo de instrumento provido. 
 

José Carlos Brilhante da Silva Júnior e Camila Raquel Sabino da Silva aforaram ação de cunho previdenciário, contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em virtude do falecimento de 

seu pai, José Carlos Brilhante da Silva, sobrevindo decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (f. 67). 

Inconformada, a autarquia interpôs o presente recurso, alegando, em síntese: a) impossibilidade da concessão de pensão 

por morte, pois o de cujus havia perdido a qualidade de segurado; b) ausência de verossimilhança, vez que o vínculo 

empregatício mais recente não está devidamente comprovado; c) irreversibilidade do provimento, causando danos ao 

erário.  

Intimada a apresentar contraminuta, a parte agravada quedou-se inerte (f. 79). O Ministério Público Federal opinou pelo 

não provimento do recurso (fs. 80/80v). 

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 
segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei 8.213/1991, artigos 16, 26, I e 74). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Na espécie, inconteste a condição de dependentes do de cujus, visto que os demandantes são filhos do falecido, menores 

de idade, portanto, a dependência econômica é presumida (art. 16, inciso I, da Lei 8.213/1991). 

A questão reside em determinar se, quando ocorreu o falecimento, José Carlos Brilhante da Silva mantinha sua 

qualidade de segurado. A esse respeito, verifica-se que, conforme extrato do CNIS, o de cujus trabalhou em diversas 

empresas, até o ano de 2001. Após, passou por um período em que não houve contribuições (2001 a 2005), quando, 

então, começou a contribuir de forma individual e esporádica, no período de 2005 a 2007.  

Os pleiteantes alegam que foi formalizado, pouco antes do óbito, novo vínculo empregatício, com a empresa "Trevelin 

Indústria de Corte e Dobra de Aço Ltda. EPP", cujo período seria de 09/08/2010 a 24/08/2010 (data do falecimento). 

Comprovada a existência do mencionado vínculo, estaria superada a questão da qualidade de segurado. 

Foram juntados aos autos os seguintes documentos: carteira de trabalho com a respectiva anotação (f. 31); termo de 

rescisão do contrato de trabalho (f. 40); folha de registro de empregado (f. 51); declaração, subscrita pela empresa, 

atestando o vínculo empregatício (f. 53). 

Contudo, um atento exame da documentação apresentada pelos autores revela que, apesar de a relação de emprego ter 

se iniciado, supostamente, em 09/08/2010, o falecido foi cadastrado na GFIP apenas após o óbito, em 18/09/2010 

(documento anexo). 
Ainda, verifica-se que em 17/09/2010, o vínculo empregatício em questão não constava no extrato do CNIS, o qual foi 

carreado aos autos pelos próprios suplicantes. Em tal documento, a contribuição mais recente recolhida à Previdência 

Social refere-se a 04/2007 (fs. 41/43). Já no extrato mais recente, juntado pela autarquia, consta o recolhimento 

referente a 08/2010 (fs. 11/12). 

No mais, observa-se que o termo de rescisão não está datado e a folha de registro de empregado não contém nenhuma 

identificação da empregadora, o mesmo ocorrendo com relação à declaração que teria sido expedida pelo responsável 

legal da empresa "Trevelin Indústria de Corte e Dobra de Aço Ltda. EPP". 

Assim, a análise do conjunto probatório trazidos aos autos traz sérios questionamentos no sentido de que pode ter 

havido uma simulação do vínculo empregatício mais recente, o que implicaria em sua desconsideração para todos os 

fins, inclusive os previdenciários. 

Diante dessa possibilidade, teria ocorrido a perda da qualidade de segurado, uma vez que a contribuição mais recente 

vertida à Previdência Social seria referente a 04/2007, tendo transcorrido, até a data do óbito (08/2010), mais de 3 (três) 

anos, não sendo o caso de se aplicar o art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, há necessidade, no caso, de maior dilação probatória para aferir se o falecido realmente ostentava a 

qualidade de segurado na época do óbito, ressaltando que o não preenchimento de tal requisito resultaria no 

indeferimento da benesse ora pleiteada.  

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Embora conste dos autos, elementos que indicam a condição de dependente do filho menor, ora agravante, para 

com o de cujus, é requisito da pensão por morte que o pretenso instituidor da pensão, ao tempo de seu óbito, detenha a 

qualidade de segurado, ou tenha preenchido os requisitos legais para obtenção de aposentadoria, antes da data do 

falecimento (inteligência dos arts. 74 e 102 da Lei 8.213/91). 

II- O falecido verteu contribuições ao INSS até 04/03/2005, tendo o óbito ocorrido em 10/05/2008, aos 36 anos de 

idade, quando não mais detinha a condição de segurado. 

III - O de cujus também não havia completado o tempo necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição, 

nem a idade mínima requerida para a aposentadoria por idade. 

IV - A demonstração de que o falecido, embora não estivesse contribuindo, era segurado obrigatório da Previdência 

Social, pois desempenhava atividade de segurança em uma feira livre, demanda instrução probatória incabível nesta 

sede. 

V - Não se vislumbra a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado pela parte 

autora a justificar a concessão da medida de urgência. 

VI - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à 

formação de sua convicção. 
VI - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

VII - Agravo improvido." 

(AI nº 435883, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 10/10/2011, v.u., DJF3 20/10/2011). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal doartigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da qualidade de segurado do falecido e da urgência da medida. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 400972, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 22/11/2010, v.u., DJF3 29/11/2010, p. 1891). 

 

Saliente-se, por oportuno, que o acolhimento do pleito de antecipação de tutela exige prova robusta e inequívoca, que 

possibilite ao magistrado entrever, de pronto, a verossimilhança do quanto alegado. 

Destarte, outra solução não colhe, senão aguardar a dilação probatória, em primeira instância, ocasião em que se apurará 

se, deveras, os pleiteantes fazem jus ao benefício pretendido, nos termos da legislação supramencionada. 

Dessa forma, não restaram preenchidos, ao menos por ora, os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da 
tutela. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035831-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035831-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ADEMIR DONIZETI FANHANE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00098-8 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 850/1522 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ADEMIR DONIZETI FANHANE em face da r. decisão em que o 

Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Tabapuã-SP (pertencente à Comarca de Catanduva-SP) teria determinado a 

remessa dos autos subjacentes ao E. Juizado Especial Federal instalado em Catanduva-SP. 

 

Ocorre que não foram observados os estritos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, uma vez que a parte recorrente não 

providenciou a juntada de cópia da decisão agravada e nem da certidão de intimação da decisão agravada (vide fl. 15), 

fato que impede o conhecimento do agravo, uma vez que tais peças processuais são obrigatórias na instrução do 

presente recurso, nos termos do que dispõe o artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

A ausência da cópia da intimação da decisão agravada impede, inclusive, a identificação do termo a quo do prazo para 

interposição do Agravo de Instrumento, impossibilitando que se verifique a tempestividade desse recurso. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, PARÁGRAFO ÚNICO, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. ART. 525, INCISO I, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA A 

EMENDA. 

A cópia da decisão agravada é peça obrigatória para a instrução do agravo de instrumento (art. 525, inc. I, do CPC). 
A deficiência na instrução do agravo autoriza o relator a negar-lhe seguimento (art. 557, do CPC). 

Não se aplica a recurso, a emenda corretiva facultada à petição inicial defeituosa ou irregular (art. 284, do CPC). 

Agravo improvido. 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.015874-4, Quarta Turma, Rel. Des. Fábio Prieto, J. 02.05.2007, DJ 25.07.2007, p. 

563) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO NO EXAME DOS AUTOS. REVOGAÇÃO DA DECISÃO. 

DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 544, § 1º, DO 

CPC) ILEGÍVEL. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

SÚMULA Nº 223/STJ. PRECEDENTES. 

1. Verificada a ocorrência de mero equívoco no exame dos autos, revoga-se totalmente a decisão agravada, tornando-a 

sem efeito. 

2. O art. 544, § 1º, do CPC, dispõe que: 'o agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas 

partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópia do acórdão recorrido, da certidão da 

respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada , da 

certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias 

das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal'. 
3. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar as peças obrigatórias para a formação do agravo, sob 

pena de não-conhecimento do recurso. 

4. Impossibilidade de conhecimento do agravo, por não ter sido formado com peça essencial legível para sua 

apreciação, qual seja, cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido dos embargos de declaração, ou da 

intimação pessoal, para verificação da tempestividade do recurso extremo. 

5. O juízo de admissibilidade é bifásico, ou seja, mesmo que a tempestividade seja verificada pelo Tribunal a quo, é 

obrigatório novo exame acerca de tal requisito pelo órgão julgador do recurso, no caso, o Superior Tribunal de 

Justiça. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Agravo regimental provido com a revogação da decisão de fl. 210, tornando-a sem efeito. Agravo de instrumento, na 

seqüência, não-conhecido. 

(STJ, AGA 765495/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julg. 12.09.2006, DJ 16.10.2006, Pág. 303) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE PEÇA. CERTIDÃO DE 

INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. TEMPESTIVIDADE. 

AFERIÇÃO IMPOSSÍVEL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

I. Se o carimbo de protocolo de recebimento do recurso especial não permite a aferição da tempestividade, cabe ao 

interessado obter certidão sanando o vício ainda na instância a quo, antes da subida do recurso. Não o fazendo, torna-
se impossível o conhecimento do agravo. 

II. Nos termos do art. 544 do CPC e da Súmula n. 223/STJ, a certidão de intimação do acórdão recorrido é peça 

necessária à verificação da tempestividade do recurso especial, e indispensável para a formação do instrumento. 

III. A vigilância na formação do instrumento é dever da parte, sendo irrelevante a alegação de que a intempestividade 

não foi decretada pelo Tribunal de origem. No STJ, novo juízo de admissibilidade é exercido. 

IV. Impossível sanar o defeito em sede especial, pois a instrução se faz exclusivamente no Tribunal de origem. 

V. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 585746/RS, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Julg. 19.08.2004, DJ 28.02.2005, pág. 328) 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO - CERTIDÃO 

DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO ILEGÍVEL - IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA 

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL - PRECEDENTES DO STJ. 

1. É dever do agravante zelar pela correta formação do instrumento de agravo, com a efetiva apresentação das peças 

obrigatórias relacionadas no art. 544, § 1º, do CPC. 

2. A cópia ilegível da certidão de publicação do acórdão recorrido impede a aferição da tempestividade do recurso 

especial, restando prejudicada a análise do agravo de instrumento. 

3. O Superior Tribunal de Justiça não está vinculado ao juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo, 

tampouco à certidão de tempestividade expedida pelos servidores da instância de origem. Precedentes do STJ. 

4. Agravo regimental desprovido". 

(STJ, AGA 562531/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, Julg. 15.04.2004, DJ 10.05.2004, Pág. 186). 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037319-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037319-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : JOSE GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP 

No. ORIG. : 00501201120108260515 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por JOSÉ GERALDO DOS SANTOS em face da r. decisão (fls. 33/34) 

em que o Juízo de Direito da 1ª Vara de Rosana-SP indeferiu os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita ao autor, 

sob o fundamento de que não teria sido constatada situação de hipossuficiência econômica. 

 

Alega-se, em síntese, que a Assistência Judiciária Gratuita deve ser concedida ao agravante, uma vez que este teria 

exercido serviços gerais durante toda a sua vida laborativa e, em sua última função, recebia remuneração de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais)-vide fl. 05. 
 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 

557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" . 

 

Conforme dispõe a Lei nº 1.060, de 05.02.1950, em seu artigo 4º, caput, para a concessão do benefício da Assistência 

Judiciária Gratuita, basta a simples afirmação da sua necessidade. 

 

O mesmo dispositivo, em seu parágrafo primeiro, reconhece que a referida presunção de pobreza admite prova em 

contrário, podendo ser o benefício indeferido, desde que fundamentadamente. 
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RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE. FUNDADAS 

RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4º E 5º. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. 

- Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria 

petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo 

próprio ou de sua família (Lei nº 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver 

fundadas razões para isso (art. 5º)." 

(Resp 96054/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., no DJU. aos 14/12/98, p. 242.) 

 

No caso em análise, o benefício foi indeferido sob o fundamento de que o requerente não teria demonstrado a 

hipossuficiência alegada, uma vez que "contratou os serviços de profissional liberal, não procurando, outrossim, a 

Defensoria Pública do Estado de São Paulo" (fl. 33), o que revelaria ter o agravante condições de arcar com as custas 

processuais. 

 

Contudo, conforme entendimento já adotado por esta Corte, o fato de ter a parte contratado advogado particular, por si 

só, não afasta sua condição de miserabilidade jurídica. Além disso, ao que tudo indica, JOSÉ GERALDO DOS 

SANTOS seria pessoa de pouca instrução, uma vez que afirma ter exercido serviços gerais durante toda a sua vida 

laborativa e que, em sua última função, recebia remuneração de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais)-vide fl. 05, de 

modo que não vislumbro indícios suficientes da ausência de hipossuficiência que justificassem o indeferimento do 
aludido benefício. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado: 

 

IMPUGNAÇÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ALEGAÇÃO DE POBREZA NO SENTIDO JURÍDICO 

DO TERMO DEDUZIDA NOS AUTOS. INEXISTÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO. CONTRATAÇÃO DE 

ADVOGADO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  

1.Segundo orientação jurisprudencial segura do Egrégio STJ, a alegação de pobreza deve ser prestigiada pelo Juízo e, 

salvo prova em contrário, deve ser concedida.  

2.Entende ainda aquela Corte que, "para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a afirmação 

de pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie" (AgRg no REsp 

1191737/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO).  

3.O benefício da assistência judiciária não atinge, apenas, os pobres e miseráveis, mas, também, todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permite pagar as custas e demais despesas do processo, sem prejuízo do seu sustento ou da 

família. Verifica-se, portanto, que mesmo não sendo a parte miserável ou pobre, poderá se revestir dos benefícios da 

justiça gratuita. Não garantir o benefício a quem demonstra necessidade seria desvirtuar a finalidade do instituto, haja 
vista a Assistência Judiciária ser uma garantia Constitucional que visa assegurar o acesso ao Judiciário à parte que 

não puder arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento, ou de sua família. Garantia essa não 

condicionada a total miserabilidade do beneficiado.  

4.O fato de ter contratado advogado, sem se valer da Assistência Judiciária Gratuita, não é fator determinante para 

o indeferimento do pedido de gratuidade processual, até porque, se assim fosse, o instituto não teria razão de ser, 

dado que aqueles patrocinados pelas Defensorias Públicas estão dispensados, por lei, do pagamento de custas e 

despesas processuais em geral, cabendo a postulação da gratuidade apenas aos que são atendidos por advogados 

contratados. 
(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 200861060096238, Julg. 14.07.2011, Rel. Rubens Calixto, DJF3 CJ1 

DATA:22.07.2011 Página: 503) 

 

Ante o exposto, deve ser deferido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita no presente caso, ao menos até que a 

parte contrária demonstre, eventualmente, que o agravante possui condições financeiras de arcar com as custas do 

processo. 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento, a fim de que seja concedido o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, ressalvando-se a 
possibilidade de a parte contrária demonstrar que o ora beneficiário possui condições financeiras de arcar com as custas 

do processo. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037372-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037372-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : GEILIANO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 11.00.00079-9 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GEILIANO MARCELINO DA SILVA em face da r. decisão (fls. 

23/24) em que o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá-SP determinou fossem os autos subjacentes remetidos à 

1ª Vara da Justiça Federal de Itapeva-SP. 

 

Alega-se, em síntese, que o § 3º do art. 109 da Constituição Federal garante ao segurado o "direito de ação perante o 

Juízo da Justiça Estadual de seu domicílio" (fl. 05). Afirma-se que a Vara Distrital de Itaberá-SP está localizada a cerca 
de 66 Km da sede da Vara Federal de Itapeva-SP (fl. 05). Requer-se sejam os autos processados perante o Juízo de 

Itaberá-SP. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950, 

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 21. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno dos autos. 

 

No caso em questão, a demanda foi ajuizada perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de Itaberá-SP, que integra a 

Comarca de Itapeva-SP, sendo que, em Itapeva-SP, também há sede de Vara da Justiça Federal. 

 

O art. 109, §3º, da Constituição Federal, dispõe: 

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
(...) 

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual. 

 

Conforme a jurisprudência desta Corte, a interpretação mais adequada a este dispositivo é a de que, independentemente 

de o Juízo de Vara Distrital integrar Comarca onde também se encontra sediada Vara da Justiça Federal, deve-se 

atribuir ao Juízo da Vara Estadual Distrital a competência para processar as demandas previdenciárias ajuizadas por 

segurados domiciliados naquele "distrito".  

 

Isto porque, de acordo com o entendimento da 3ª Seção deste Tribunal, a dicção teleológica do artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal, foi a de permitir ao segurado aforar as demandas contra a previdência no município de sua 

residência, garantindo o seu acesso à justiça, sendo irrelevante, quando se discute a incidência da referida norma 

constitucional, a organização territorial prevista na Lei de Organização Judiciária do Estado. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 
 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZOS ESTADUAIS - VARA DISTRITAL E COMARCA 

DESPROVIDA DE VARA FEDERAL - AUTOR DOMICILIADO NO DISTRITO.  

1.Competência desta Corte para dirimir conflitos envolvendo juízos estaduais no exercício da jurisdição federal 

delegada (Súmula nº 03 do C. STJ). 

2- Segundo o art. 109, § 3º, da Constituição Federal, "Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do 

domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, 

sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal (...)". 
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3- Orientação adotada pela 3ª Seção deste Tribunal e suas Turmas, que reiteradamente vem reconhecendo a 

competência das varas distritais para processar e julgar as ações previdenciárias propostas pelos segurados lá 

domiciliados, independentemente de integrarem comarca onde sediada vara da Justiça Federal.  

4- O Código Judiciário do Estado de São Paulo (Decreto-Lei Complementar nº 03, de 27 de agosto de 1969) define o 

"distrito" como menor unidade territorial, tendo a denominação da respectiva sede, mas não estabelece qualquer 

distinção significativa além da abrangência, em relação à circunscrição judiciária (reunião de comarcas contíguas 

da mesma região) e à comarca (reunião de um ou mais municípios em área contínua), tanto que afirma constituírem 

"um só todo para os efeitos da jurisdição dos Tribunais de Justiça e Alçada" (arts. 7º ao 10º).  
5- Os juízos dos distritos são órgãos do Estado federado que exercem atividade tipicamente jurisdicional, assim como 

as comarcas, sendo irrelevante a organização territorial entre os mesmos quando se discute a incidência da norma 

constitucional referida. 

6- A Lei Maior delegou apenas ao foro do domicílio do autor a competência para apreciar a ação previdenciária, 

fazendo-o expressamente e à conta da matéria, vale dizer, apenas este poderá julgá-la, desde que não seja sede de vara 

federal, porquanto sua natureza é absoluta em se tratando de juízos estaduais (ratione materiae), ao contrário do que 

acontece entre subseções judiciárias de uma mesma seção, concorrentes entre si, cujo critério é territorial. 

7- Conflito improcedente. Mantida a competência do Juízo Distrital suscitante. 
(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200203000295365, Julg. 28.03.2007, Rel. Nelson Bernardes, DJU 

Data:27.04.2007 Página: 446) 
 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO DOMICÍLIO AUTOR. FORO DISTRITAL PERTENCENTE À COMARCA ONDE 

EXISTE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL SUSCITADO. 

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária.  

II - Cuidando-se ação em que se pleiteia benefício previdenciário, interposta por segurado domiciliado em cidade sede 

de Foro Distrital, há de se reconhecer a competência deste para o julgamento do feito.  

III - A existência de Vara Federal na cidade sede da Comarca a que está vinculada a Vara Distrital, não desconstitui 

a competência do Juízo Estadual, tomando-se em conta que o fundamento primordial do artigo 109, §3º, da 
Constituição da República, é assegurar o acesso à Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200103000297450, Julg. 12.11.2003, Rel. Marianina Galante, DJU 

Data:27.11.2003 Página: 360) 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -COMPETÊNCIA - JUÍZO DISTRITAL E 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ART. 109, § 3º, DA CF.  

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao autor a possibilidade de ajuizar 

demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio, perante a justiça estadual, desde que 

não seja sede de juízo federal.  

2 - Competência para apreciação de pedidos de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito 

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território a comarca, ainda que sendo esta 

última sede de vara de juízo federal.  
3 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida pela 

CF, uma vez que a competência do juizado especial federal somente será absoluta, em relação às varas federais, no 

âmbito da mesma subseção judiciária, e bem assim, no município onde estiver instalado, se o conflito se der em face da 

justiça estadual.  

4 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 266469, Julg. 12.03.2007, Rel. Nelson Bernardes, DJU 

Data:12.04.2007 Página: 737) 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. 
FORO DISTRITAL DO MUNICÍPIO DA RESIDÊNCIA DO AUTOR INTEGRANTE DE COMARCA QUE É SEDE DE 

VARA FEDERAL. RECURSO PROVIDO 

I - Possui competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal, para o julgamento de 

ação previdenciária, a Vara Distrital Estadual do domicílio do réu, mesmo que integrante de Comarca que seja sede 

de Vara Federal. 
II - Inviabilidade da invocação, perante a Justiça Federal, da estrutura de divisão territorial prevista na Lei de 

Organização Judiciária do Estado, na medida em que a dicção teleológica do artigo 109, § 3º da Constituição Federal 

foi a de permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de sua residência. 

III - Trata-se de instituto de caráter estritamente social, tese de há muito referendada pelo Superior Tribunal de 

Justiça, segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa garantir o seu acesso à justiça. 

IV - Agravo de instrumento provido. 
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(TRF 3ª Região, Nona Turma, Agravo de Instrumento - 223495, Julg. 25.04.2005, Rel. Marisa Santos, DJU 

Data:23.06.2005 Página: 503) 

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1.A regra de competência, nas hipóteses de causas em que for parte instituição de previdência social e segurado, vem 

firmada no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que confere aos segurados e beneficiários dos institutos de 

previdência social a faculdade de propor ação previdenciária perante a Justiça Estadual da Comarca de seus 

respectivos domicílios, em razão de admitir o acesso à Justiça daqueles menos favorecidos, hipossuficientes em sua 

imensa maioria, permitindo-lhes, sem excessivo ônus, a busca e a defesa dos seus direitos perante o Poder Judiciário.  

2.In casu, o Juízo de Direito da Vara Distrital de Urânia, de ofício, declarou-se incompetente, sem observar a 

disposição prevista no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, que deve prevalecer em face de qualquer outra 

disposição infraconstitucional. Portanto, prevalece a competência da Vara Estadual desde que a cidade do domicílio 

do autor não seja sede de Vara Federal. 

3.Conflito de competência que se julga procedente 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, CC 200103000237660, Julg. 14.04.2004, Rel. Leide Polo, DJU Data:24.06.2004 

Página: 487) 

 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE - LIDE VERSANDO SOBRE 
PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM FACE DO INSS - FORO COMPETENTE. FORO DISTRITAL COMPETENTE 

PARA BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. I - O artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal autoriza o 

ajuizamento de ação previdenciária na Justiça Estadual no foro domicílio do segurado ou beneficiário sempre que a 

comarca não seja sede de Vara da Justiça Federal. II - A autora propôs a ação no foro de sua residência, a saber, na 

cidade de Potirendaba, que possui Foro Distrital da Justiça Estadual. III - A regra protetiva do hipossuficiente não 

pode ser interpretada a seu desfavor, sendo também competente os Juízos Distritais Estaduais na competência federal 

delegada. IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, Agravo de Instrumento - 193327, Julg. 23.03.2004, Rel. Sergio Nascimento, DJU 

Data:28.05.2004 Página: 532) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. Comunique-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037629-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037629-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : TOSHICO ALVES SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : SATARU ONOHARA espolio 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 95.00.00070-6 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Habilitação de herdeiro. Levantamento de quota-parte e de verba sucumbencial. Possibilidade. 

Agravo de instrumento provido.  
 

Sataru Onohara aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade. 

Processado o feito, sobreveio sentença de improcedência (fs. 15/16) e, nesta Corte, foi negado provimento à apelação do 

instituto, decisão transitada em julgado (f. 27). 
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Em fase de execução, foi depositado, em 26/04/2011, o valor de R$ 15.022,86, correspondente ao pagamento realizado 

através de RPV (f. 35). Contudo, sobreveio a notícia de que o demandante havia falecido em 19/09/2007 (f. 38). 

Na sequência, Toshico Alves Santos, irmã do suplicante, requereu sua habilitação nos autos, na qualidade de sucessora, 

assim como a expedição de alvará judicial para levantamento da quota-parte que lhe cabe e da verba honorária de 

sucumbência, pedido indeferido (f. 50). 

Irresignada, a pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 62. 

Verifico que o pedido da agravante foi indeferido, pois o magistrado singular entendeu ser necessária a habilitação dos 

demais irmãos do de cujus, antes de autorizar o levantamento de qualquer quantia monetária. 

Consta da certidão de óbito do autor que ele faleceu no estado civil de solteiro e não possuía filhos. Foram juntadas, 

outrossim, as certidões de óbito de seus pais, das quais se observa que eles tiveram sete filhos (fs. 45/46). 

Afirma a agravante que os demais irmãos também faleceram. Aduz que, independentemente da habilitação de eventuais 

sucessores, tem direito à sua quota-parte da herança, nos termos da legislação civil. 

A esse respeito, o art. 1.829 do Código Civil determina que a sucessão legítima defere-se na seguinte ordem:  

 
"I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da 

comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da 

comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares;  

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge;  

III - ao cônjuge sobrevivente;  

IV - aos colaterais."  

 

No caso, observo que o de cujus era solteiro e não possuía descendentes, visto que não teve filhos. Com relação aos 

ascendentes, estes também já faleceram, conforme se verifica das certidões de óbito coligidas aos autos. 

Portanto, seus sucessores legítimos são os colaterais. Ressaltando que o autor da demanda possuía, no total, 6 (seis) 

irmãos, conclui-se que cada um deles possui direito a uma quota-parte ideal correspondente a 1/6 da herança, que é, no 

caso dos autos, o valor depositado através de RPV.  

Assim, ainda que haja outros sucessores, a agravante faz jus ao recebimento de sua quota-parte, uma vez que a 

habilitação de eventuais herdeiros colaterais não implicará na redução de sua parcela ideal. 

Da mesma forma, não há motivo que justifique a retenção da verba honorária de sucumbência, visto que o advogado 

atuou nos autos desde a propositura da ação e, portanto, tem direito ao levantamento dos honorários sucumbenciais.  

Pelo exposto, a teor do art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso, para promover a habilitação da 
agravante, na qualidade de sucessora do autor, bem como autorizar o levantamento de sua quota-parte, correspondente a 

1/6 do valor da RPV. Autorizo, ainda, o levantamento da verba honorária de sucumbência. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038586-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038586-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ROSANGELA DEL PESO CORTEZ GUERREIRO 

ADVOGADO : DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 11.00.00133-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Ação transitada em julgado no Juizado Especial 

Federal. Nova demanda aforada na Justiça Estadual. Inexistência de prevenção. Opção do autor. Agravo de 

instrumento provido. 
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Rosângela Del Peso Cortez Guerreiro aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o 

Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira César/SP, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior 

conversão em aposentadoria por invalidez. 

Durante a instrução processual, sobreveio decisão que acolheu preliminar de incompetência absoluta arguida pelo 

instituto e remeteu os autos ao Juizado Especial Federal de Avaré/SP, com jurisdição naquele Município (fs. 65). 

Inconformada, a pleiteante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento de 

que a Constituição Federal lhe garante o direito de aforar ação previdenciária no Juízo Estadual da Comarca onde 

reside. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando a agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 66. 

Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Estadual, atuante na 1ª Vara Cível de 

Cerqueira César/SP, que, reconhecendo sua incompetência absoluta para julgar o feito, determinou a remessa dos autos 

ao Juizado Especial Federal de Avaré/SP, cuja competência territorial abrange aquela cidade. 

Tal decisão foi motivada pelo fato de existir demanda anterior, ajuizada perante o referido Juizado, já transitada em 

julgado, na qual a autora pleiteava o restabelecimento de auxílio-doença cessado administrativamente, o que, segundo 

entendimento do magistrado a quo, caracterizaria prevenção, nos termos do art. 253, inciso I, do Código de Processo 

Civil.  
A esse respeito, o mencionado dispositivo legal determina que sejam distribuídas por dependência as causas de qualquer 

natureza quando se relacionem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada. 

Verifico que a mencionada ação foi julgada procedente em 13/05/2009, ocasião em que foi determinado o 

restabelecimento do benefício previdenciário, pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data de realização do exame 

pericial, ficando reservado à autarquia o direito de reavaliar a postulante após tal período (fs. 39/46). 

Por outro lado, a demanda subjacente foi distribuída em 05/08/2011, em razão de o benefício haver sido cessado em 

28/06/2011, conforme se constata do documento juntado a f. 26.  

Trata-se, portanto, de nova ação judicial, com causa de pedir diversa, ajuizada quando aquela primeira demanda já 

havia, inclusive, transitado em julgado, razão pela qual não há que se falar em prevenção, no presente caso.  

Assim, a competência deve ser fixada segundo os critérios estabelecidos pelo art. 109, § 3º, da CR/88, que dispõe o 

seguinte: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 
Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o 

demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-

lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe exclusivamente ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação. 

Na espécie, apesar de a competência territorial do Juizado Especial Federal de Avaré abranger a cidade de Cerqueira 

César, sendo a agravante domiciliada neste Município, teria como opção ajuizar a demanda tanto perante a Vara 

Estadual lá existente, como também na Justiça Federal vizinha. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a 
competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a 

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de 

impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento aque se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." 

(TRF3, AG nº 274596, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, v.u., DJU 27/06/2007, pg 948). 

 

Dessa forma, inocorrente a incompetência absoluta da Justiça Estadual ao processamento do feito. 
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Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar 

que os autos sejam processados no Juízo Estadual de Cerqueira César. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038771-42.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.038771-6/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : WILIMAR BENITES RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS 

No. ORIG. : 11.00.01780-8 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade laboral não demonstrada. 

Benefício assistencial. Ausência dos requisitos legais. Agravo de instrumento provido. 
 

José Antonio de Souza aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando à concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido alternativo de 

concessão de benefício assistencial. Sobreveio decisão de deferimento da antecipação da tutela (fs. 34/37), o que 

ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pela autarquia ré, aos seguintes argumentos: a) inexistência de 

documentos aptos a comprovar a incapacidade laboral do pleiteante, visto que os atestados particulares juntados aos 

autos foram produzidos unilateralmente; b) não comprovação da qualidade de segurado; c) irreversibilidade do 
provimento, causando dano irreparável ao erário.  

Decido. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravado ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada. Isso porque o atestado médico mais recente apresentado foi expedido em 28/10/2009 (f. 27), sendo inábil a 

comprovar o estado de saúde atual do pleiteante.  

Ressalte-se que a demanda subjacente foi distribuída em 16/11/2011 (f. 12); portanto, entre a expedição do mencionado 

documento médico e a distribuição da ação, transcorreram mais de dois anos.  

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não atestou inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, sendo necessária, à eventual 

antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

No que diz respeito à concessão de benefício assistencial, os requisitos a serem observados são os previstos no art. 203, 
V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de 

prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou 

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de 

prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) 

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ 

(um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

In casu, não existem maiores subsídios nos autos para se verificar a hipossuficiência do postulante, visto que ainda não 

foi realizado estudo social ou mandado de constatação. 

Frise-se que o estudo social é instrumento essencial à demonstração da precariedade das condições de vida do 

demandante, meio hábil a fornecer maiores subsídios e elementos de convicção acerca da situação econômica do 

proponente e sua família. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito médico 

e elaboração de estudo social, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação 
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da satisfação dos mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, 

de resto, pode dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por equivocada a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção das benesses enfocadas. 

Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007, AI nº 

393192, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p. 773, AI nº 366766, 

Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/08/2009, v.u., DJF3 23/09/2009, p. 679).  

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada colide com posicionamento consagrado, razão pela qual DOU 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, para 

cassar a tutela concedida em primeira instância. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038971-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038971-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE JERONIMO 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00019-0 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria por tempo de contribuição. Ação aforada perante a Justiça Estadual. 

Juizado Especial Federal em cidade próxima, com jurisdição no Município de domicílio do pleiteante. Opção do 

autor. Agravo de instrumento provido. 
 

José Jerônimo aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo de Direito da Vara 

Distrital de Tabapuã/SP, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, sobrevindo determinação 

de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, com jurisdição naquele Município (f. 24). 

Inconformado, o pleiteante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento de 

que a Constituição Federal lhe garante o direito de aforar ação previdenciária no Juízo Estadual da Comarca onde 

reside. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 26. 
Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Estadual, atuante na Vara Distrital de 

Tabapuã/SP, que, reconhecendo sua incompetência absoluta para julgar o feito, determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, cuja competência territorial abrange a cidade de Tabapuã. 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CR/88: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

1. 'SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO FORO DO DOMICILIO DOS SEGURADOS 

OU BENEFICIARIOS, AS CAUSAS EM QUE FORAM PARTE INSTITUIÇÃO DE PREVIDENCIA SOCIAL E 

SEGURADO, SEMPRE QUE A COMARCA NÃO SEJA SEDE DE VARA DO JUIZO FEDERAL' (CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO." 
(STJ, RESP nº 77238, Rel. Min. William Patterson, j. 12/12/95, DJ 01/07/96, pg. 24111). 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO PROCESSADOS 

E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO OU SEGURADO, 

DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).  

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL" 

(STJ, CC nº 15591, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/96, v.u., 29/04/96, pg. 13394). 

 

Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o 

demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-

lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe exclusivamente ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação.  

No caso, apesar de a competência territorial do Juizado Especial Federal de Catanduva abranger a cidade de Tabapuã, 

sendo a agravante domiciliada neste Município, teria como opção ajuizar a demanda tanto perante a Vara Distrital de 

Tabapuã, como também na Justiça Federal de Catanduva. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a 

competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a 

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de 

impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." 

(TRF3, AG nº 274596, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, v.u., DJU 27/06/2007, p. 948). 

 

Dessa forma, inocorrente a incompetência absoluta da Justiça Estadual ao processamento do feito. 
Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar 

que os autos sejam processados na Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038974-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038974-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ODERCIO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 11.00.00109-8 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Aposentadoria especial. Ação aforada perante a Justiça Estadual. Juizado Especial 

Federal em cidade próxima, com jurisdição no Município de domicílio do pleiteante. Opção do autor. Agravo de 

instrumento provido. 
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Odércio Antônio de Souza aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o Juízo de 

Direito da Vara Distrital de Tabapuã/SP, objetivando a concessão de aposentadoria especial, sobrevindo determinação 

de remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, com jurisdição naquele Município (f. 23). 

Inconformado, o pleiteante interpôs este agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento de 

que a Constituição Federal lhe garante o direito de aforar ação previdenciária no Juízo Estadual da Comarca onde 

reside. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 25. 

Pois bem. A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Estadual, atuante na Vara Distrital de 

Tabapuã/SP, que, reconhecendo sua incompetência absoluta para julgar o feito, determinou a remessa dos autos ao 

Juizado Especial Federal de Catanduva/SP, cuja competência territorial abrange a cidade de Catiguá, na qual o autor 

reside. 

Acerca da competência para ajuizamento de ação de natureza previdenciária, dispõe o art. 109, § 3º, da CR/88: 

 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 
pela justiça estadual". 

 

A propósito, confiram-se os seguintes paradigmas: 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFICIO. 

1. 'SERÃO PROCESSADAS E JULGADAS NA JUSTIÇA ESTADUAL, NO FORO DO DOMICILIO DOS SEGURADOS 

OU BENEFICIARIOS, AS CAUSAS EM QUE FORAM PARTE INSTITUIÇÃO DE PREVIDENCIA SOCIAL E 

SEGURADO, SEMPRE QUE A COMARCA NÃO SEJA SEDE DE VARA DO JUIZO FEDERAL' (CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 109, PARAGRAFO 3.). 

2. RECURSO NÃO CONHECIDO." 

(STJ, RESP nº 77238, Rel. Min. William Patterson, j. 12/12/95, DJ 01/07/96, pg. 24111). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. COMPLEMENTO DE APOSENTADORIA. COMPETENCIA. 

- AS CAUSAS EM QUE FOREM PARTE INSTITUIÇÃO PREVIDENCIARIA E SEGURADO SERÃO PROCESSADOS 

E JULGADOS PELO JUIZO ESTADUAL DA COMARCA DO DOMICILIO DO BENEFICIARIO OU SEGURADO, 

DESDE QUE ESTA NÃO SEJA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL (CF, ART. 109, PARAGRAFO 3.).  

- CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL" 

(STJ, CC nº 15591, Rel. Min. Vicente Leal, j. 13/03/96, v.u., 29/04/96, pg. 13394). 

 
Segundo entendimento jurisprudencial pacífico, estatui-se faculdade ao segurado/beneficiário, no intuito de proteger o 

demandante com menor potencial econômico, em conformidade com a ampla acessibilidade ao Judiciário, garantindo-

lhe a possibilidade de demandar onde menos transtorno lhe advenha. 

Nesses contornos, cabe exclusivamente ao jurisdicionado apontar onde lhe é mais conveniente aforar a ação.  

No caso, apesar de a competência territorial do Juizado Especial Federal de Catanduva abranger a cidade de Catiguá, 

sendo o agravante domiciliado neste Município, teria como opção ajuizar a demanda tanto perante a Vara Distrital de 

Tabapuã, como também na Justiça Federal de Catanduva. 

Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS AO JEF DE CATANDUVA. 

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE TABAPUÃ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a 
competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a 

propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de 

impugnação dessa escolha. 

- O fato de a vara distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado Especial 

Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de competência. 

Norma constitucional que tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã - SP." 

(TRF3, AG nº 274596, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 05/03/2007, v.u., DJU 27/06/2007, p. 948). 

 

Dessa forma, inocorrente a incompetência absoluta da Justiça Estadual ao processamento do feito. 
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Afigura-se, assim, que a decisão guerreada encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual 

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme permissivo do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar 

que os autos sejam processados na Vara Distrital de Tabapuã/SP. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010690-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.010690-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE BALDO 

ADVOGADO : FLAVIA SILVEIRA PIO 

No. ORIG. : 07.00.00099-2 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Qualidade de segurado. Demonstração. Dependente: ex-esposa. Ausência de 

prova testemunhal. Sentença anulada. Apelação prejudicada.  
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por ex-esposa de falecido 
segurado, processado o feito, sobreveio sentença parcialmente procedência, determinando ao INSS implantação da 

pensão, partir da data da cessação da percepção do benefício por parte do filho, bem assim o pagamento das prestações 

vencidas e vincendas, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre as parcela vencidas até a sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.I Isenção das despesas processuais. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma do julgado ao fundamento 

da não comprovação da dependência econômica, bem como que a ex-esposa é considerada dependente desde que prove 

que recebia pensão de alimentos.Subsidiariamente pleiteou a redução da verba honorária, revisão dos juros e correção, e 

seja observado o prequestionamento.  

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 
do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito (f. 14) é objetivo no sentido de provar a morte do ex-esposo da 

requerente, ocorrida em 24.10.2001. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 
justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 
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Em relação à qualidade de segurado não se vislumbra qualquer controvérsia. 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, 

prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o 

cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas 

indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Note-se, porém, que o fato de a parte-requerente ter rompido a convivência com o de cujus, vivendo separados ao 

tempo do seu óbito, exclui a presunção legal de dependência, embora a necessidade de auxílio possa ser comprovada 

pelos meios admitidos pela legislação de regência. Realmente, o rompimento da relação conjugal, de fato ou de direito, 

não é obstáculo à percepção da pensão por morte, desde que mantida a dependência econômica, pois a legislação 

previdenciária não pode desabrigar a ex-esposa ou ex-companheira, se essa tem direito a alimentos, motivo pelo qual o 

importante é estabelecer o nexo de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. Essa é a orientação do E.STJ, 

como se pode notar na Súmula 336, na qual resta assentado que: "A mulher que renunciou aos alimentos na separação 

judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-marido, comprovada a necessidade econômica 

superveniente." 

É também por esses motivos que novas núpcias não impedem o acesso à pensão por morte do ex-marido ou ex-

companheiro, se da nova relação não decorre independência econômica para a ex-esposa ou ex-companheira. No RESP 

223809/SC, DJ de 26/03/2001, pág. 0444, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, conta que "o direito à pendão 
por morte do marido não se extingue, com o novo casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária 

comprovar, por processo regular, que do casamento não resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 

170-TFR." Essa também é a orientação desta E.Corte, como se pode notar na AC 93.03.035919-4/SP, DJ de 

25/09/1996, pág. 71998, Rel. Des. Federal Aricê Amaral, 2ª Turma, unânime, na qual foi decidido que "a convolação de 

novas núpcias não tira o direito a mulher de perceber pensão por morte do primeiro marido, desde que, desta nova 

união, não resulte situação de independência econômica que torne dispensável o pagamento do beneficio e, desde que, 

comprovada a condição de segurado da previdência social." 

No caso, embora o juiz monocrático tenha entendido pela presença dos pressupostos à benesse vindicada, dado o caráter 

das provas apresentadas pela autora, resta evidenciada a necessidade de que seja realizado estudo social e prova 

testemunhal para maiores subsídios e elementos de convicção acerca da necessidade da autora para deferimento do 

benefício pretendido, fomentando a segurança na prestação jurisdicional, circunstâncias que denotam a importância de 

seu deferimento, inclusive por força do art. 130 do CPC, segundo o qual "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento 

da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente 

protelatórias" (destaquei). 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pelo réu-apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, ANULO, de ofício, a sentença para determinar o retorno dos 
autos ao juízo de origem, para que sejam ouvidas testemunhas e produzido relatório social, com posterior 

prosseguimento do feito, ficando prejudicada à apelação. 

Respeitadas as cautelas de legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011179-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011179-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00324-7 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de companheiro. União estável comprovada. Presença dos requisitos necessários à 

concessão do benefício. Apelação não provida. Recurso Adesivo parcialmente provido.  
 

Aforada ação de pensão por morte e em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 
sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 
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partir do requerimento administrativo (12.06.2009), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios. Além das custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00. 

Concedida tutela antecipada. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado ao fundamento da não comprovação da união 

estável e dependência da parte autora em relação ao de cujus.  

A parte autora, por sua vez, adesivamente, pleiteou a reforma parcial do julgado para que o termo inicial seja a partir da 

data do óbito, bem como majoração da verba honorária.  

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 
pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 11 é objetivo no sentido de provar a morte da 

companheira do pleiteante, ocorrida em 23.05.2009. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 
disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Verificando a condição de segurado da de cujus, no caso dos autos, o documento de f. 21 indica que a falecido era 

beneficiário de aposentadoria por idade. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há certidão 

de óbito à f. 11, na qual consta o endereço da falecido como sendo o mesmo declinado pelo autor na petição inicial, 

além da conta telefônica (f. 08), da declaração de empreendimento funerário (fls. 20) e documentação bancária (fls. 22). 

Corroborado pela prova testemunhal (fls. 66/67), as quais confirmaram o convívio conjugal. 

Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 
Lembre-se, ao teor do colhido nos autos, que a parte-requerente vivia com o falecido ao tempo do óbito. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual se verificava dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstra os 

autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a viúva ou os filhos tenham 

outros meios de complementação de renda. 

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições previstas nos 

art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas disposições desse 

preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da pensão, cabendo, quando 

muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito quanto à companheira em relação à 
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esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente provar que existem outros dependentes para 

fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o deferimento do presente pedido. 

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao 

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos, 

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos. 

Outrossim, quanto ao termo inicial do benefício deverá ser a partir da data do óbito, tendo em vista que o requerimento 

administrativo f. 35, deu-se dentro do prazo previsto no artigo 74, I da Lei n, 8.213/91. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

não conheço da remessa oficial, NEGO PROVIMETO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

recurso adesivo para que o termo inicial do benefício seja contado a partir da data do óbito, mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) isentar das custas, 

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011417-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011417-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VITO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 10.00.00140-8 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte do cônjuge. Ausência de prova testemunhal. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para pagar o benefício requerido, desde a data do falecimento, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 

10%do valor das mensalidades vencidas. Sem custas. 

Concedida a tutela antecipada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 866/1522 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, seja reexaminada toda a matéria desfavorável ao 

INSS. No mérito pugnou pela anulação da sentença ao fundamento de cerceamento de defesa, diante da não ocorrência 

da instrução probatória. Subsidiariamente requereu que o termo inicial do benefício seja a partir da citação, e seja 

observado o prequestionamento. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Anoto a tempestividade do recurso interposto pelo INSS, tendo em vista que o prazo recursal teve inicio com da 

publicação da decisão, logo nos termos da certidão à f. 46, a contagem deu-se a partir do 08.11.2010 com seu termo 

final no dia 09.12.2010, tendo em vista que o dia 08.12.2010 não houve expediente judiciário, devido ao feriado 

regimental comemorativo ao dia da justiça. 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código 

de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, 

em decorrência da ausência de oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa. 
Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para determinar o retorno 

dos autos ao juízo de origem, para que sejam ouvidas testemunhas ou juntadas outras provas, com posterior 

prosseguimento do feito, sem prejuízo da tutela antecipada concedida. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042007-75.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042007-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : REGINALDO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00167-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Restabelecimento de auxílio-doença. Laudo conclusivo pela 

ausência de incapacidade. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou a concessão de aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido, revogando a tutela, com condenação em custas, despesas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o 

valor dado à causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a nulidade da sentença com realização de nova 

perícia, por não ter sido realizada por especialista na área da sua patologia, ou reforma do julgado, sustentando, em 

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 
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requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 46 anos, ajuizou a presente demanda em 22/08/2008, postulando a concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ao argumento de ser portador de depressão e em tratamento desde 2007. 

Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou permanente ao exercício de 

atividade laborativa, visto que laudo médico pericial (fs. 143/147), datado de 14/09/2010, realizado quando o autor 

tinha 44 anos, concluiu por não caracterizada situação de incapacidade, tendo o exame clínico constatado estar sua 

enfermidade compensada. 

Segundo o experto, o autor relatou que está doente e sem trabalhar desde 2007, mas não comprovou tratamento 

psiquiátrico. 

Ressalte-se que médicos são treinados, de forma geral, para a identificação de possível incapacidade e a avaliação 

clínica pode ou não comprovar a manifestação das alterações fisiológicas indicadas nos laudos dos exames 

complementares, que como o próprio nome indica, complementam a análise do perito. Portanto remanesce a parte 

clínica como essencial. 

Acresça-se que aludida prova técnica analisou objetivamente a "queixa" do postulante, na ausência de outros exames 

apresentados, contendo as informações necessárias acerca da condição de saúde daquele, encontrando-se respondidos, 

em seu bojo, os quesitos formulados. 

Além disso, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 
requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Portanto, afastada a alegação de que nulidade do laudo, e consequentemente da sentença, por laudo confeccionado por 

médico de outra especialidade, tendo em vista o juiz ter considerado que o laudo preencheu todos os requisitos legais e 

respondeu aos quesitos das partes. 

Ressalte-se que os documentos apresentados ficaram abrigados pela vigência dos auxílios-doenças concedidos (NB 

519.374.734-1, de 27/01/2007 a 21/02/2008, e NB 533.071.622-1, de 12/11/2008 a 20/12/2008), extrato de CNIS 

anexo,. e o único fora desses períodos de benefícios (f.106), de internação no Sanatório Bezerra de Menezes, em 

28/07/2009, ausente de comprovação da duração desta internação ou outras provas hábeis que alterem a conclusão do 

laudo do perito. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  
4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  
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- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 355/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021688-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021688-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA EUGENIO DE MATTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00073-9 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Alteração do Termo inicial do benefício. Apelação provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido para determinar à autarquia ré a implantação do benefício a partir da data da 

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios. Além da verba 
honorária fixada em 10%, sobre das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do STJ.  

Inconformado, a parte autora o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma parcial do julgado para que o termo inicial 

do benefício seja a partir da data do óbito. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

No caso, a controvérsia refere-se somente quanto ao termo inicial do benefício, o que passo ao seu exame. 

Cumpre observar, sobre a data do termo inicial do benefício, originariamente o art. 74, caput, da Lei 8.213/91, fixava o 

óbito ou a decisão judicial (no caso de morte presumida) como termos iniciais. Com a edição da MP 1.596-14, de 
10.11.97 (que resultou na Lei 9.528, DOU de 11.12.97), esse dispositivo foi alterado. 

No caso dos autos, tendo em vista que a data do falecimento noticiado data de 07.02.1995 (f. 13), vale dizer, antes 

vigência da mencionada medida provisória. Logo deve ser observada a regra originária do artigo 74, da Lei 8.213/91. 

Assim, merece reparo a sentença, devendo ser fixado o termo inicial do benefício a partir da data do óbito. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação para fixar o termo inicial do benefício a partir da data do óbito, observada a prescrição 

qüinqüenal, mantendo-se, no mais a sentença recorrida com as seguintes observações: nos moldes do art. 293 e do art. 

462 do CPC: fixar os juros moratórios à taxa de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, 

§ 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 
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poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, 

a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042620-95.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042620-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DEILI KAREN ALVAO PENARIOL 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00004-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta por Deili Karen Alvao Penariol, em face da r. Sentença prolatada em 10.08.2011 (fls. 

74/75), em que o Juízo da Vara Única da Comarca de Palmeira D´Oeste-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a 

concessão de salário-maternidade, julgou improcedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a documentação 

apresentada pela autora não constitui início de prova material suficiente e que o genitor da criança exerce prova 

exclusivamente urbana de acordo com o CNIS de fl. 28. Por fim, condenou a autora ao pagamento da verba honorária 

em R$ 545,00, a execução só poderá ter início após a prova de modificação de sua situação econômica. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 78/86, a autora pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que comprovou sua condição de qualidade de segurada, pois trouxe ao processo o início de prova material em seu nome 

como trabalhadora rural, corroborado pelos depoimentos testemunhais. Pede a majoração dos honorários advocatícios 

em 20% da condenação. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões (fl. 89). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."  

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social 

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:  

I - como empregado:  

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;  

[...]  

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento;  
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VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;  

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e  

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo.  

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original)  

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:  

[...]  
III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.  

[...]" (sem grifos no original)  

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

[...]  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original)  

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:  

[...]  

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original)  

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria. 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07, página 

1002: 
 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.  

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

No presente caso, a autora é diarista, melhor se amoldando à hipótese prevista no inciso I do artigo 11 da lei em 

referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/1991), tampouco há a 

necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, prevista no artigo 39, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU em 17/05/07, página 578: 

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a 

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento 

do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário - maternidade independe de carência no caso de empregada, 
rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios".  

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

No caso em concreto, cumpre destacar os seguintes documentos trazidos pela autora: 

 

1) fl. 14: RG e CPF da autora;  

2) fl. 15: Certidão de Nascimento do filho da autora, ocorrido em 09.04.2008, em que ela é qualificada como 

lavradora;  

3) fl. 16: Certidão de Casamento da autora, em que também é qualificada como lavradora.  

Portanto, há nos autos início de prova material do trabalho rural exercido pela autora, contemporâneo ao nascimento da 

criança. 
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Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a 

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a 

prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente 

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário" . 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.  

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.  
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de  

14/3/2005)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA.  

(...)  

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.  

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS.  

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)  

De acordo com o depoimento das testemunhas (fl. 72/73), a autora trabalhou como boia-fria, inclusive durante a 

gravidez, até o quarto, quinto mês da gestação, no cultivo de laranja, depoimentos esses que corroboraram o início de 

prova material do labor rural da autora, contemporâneo ao nascimento de seu filho. 

 
Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício do salário-maternidade à autora, a partir da data do parto, tendo 

como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias, como 

pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 
Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da autora. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  
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São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043240-10.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043240-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEBORA DA SILVA AMORIM 

ADVOGADO : GRACIANE SZYGALSKI DE ANDRADE DIAS 

No. ORIG. : 10.00.00147-8 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS em face da r. Sentença (fls. 48/50), em 

que o Juízo da Comarca de Itaporanga - SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou procedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que o nascimento da filha da requerente foi 

devidamente demonstrado pela Certidão de Nascimento juntada aos autos e que a apelada demonstrou, tanto pela prova 

documental, quanto pela testemunhal, a sua qualidade de segurada, na condição de empregada, como volante, bem 
como o exercício da atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício. Condenou, ainda, a Autarquia, ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação e fixou os juros de mora em 0,5%, 

contados a partir da citação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 55/62, a Autarquia alega, em suma, que os trabalhadores intitulados como 

boia-fria, safrista, volante, diarista ou temporário, podem ou não ser considerados como empregado rural, dependendo 

do registro na CTPS, ou quando não, da prova da relação de emprego rural. Afirma que, ainda que se considere a 

apelada como trabalhadora rural ela deve ser qualificada na categoria "contribuinte individual", dependendo, portanto, 

de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias para a percepção do salário-maternidade, o que não 

ocorreu no caso concreto. Insurge-se contra a fixação dos juros de mora. 

 

Subiram os autos à esta Egrégia Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, é devido às seguradas da Previdência Social durante o 

período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias antes do 

parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à 

proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/91: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação 

e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 
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2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 
VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem grifos no 
original) 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original) 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07, página 

1002: 

 

"Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91". 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/91. 

 

No presente caso, a autora é diarista, melhor se amoldando à hipótese prevista no inciso I do artigo 11 da lei em 
referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/91), tampouco há a 

necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, prevista no artigo 39, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU em 17/05/07, página 578: 

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a 

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento 

do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, 

rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios". 

No que pertine à comprovação da atividade rural, cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

 

1) fl. 10: Certidão de Nascimento da filha da autora, ocorrido em 20.05.2009, em que tanto o genitor da criança 

quanto a autora estão qualificados profissionalmente como lavradores. 

Portanto, a filha da autora nasceu na data de 20.05.2009. Como acima explanado, está caracterizado nos autos o início 

de prova material da condição de rurícola da autora, que laborou em atividade rural, contemporânea ao nascimento da 

criança. 

 
Ainda que assim não fosse, a qualidade de lavrador do marido (ou convivente), é extensível à mãe da criança para 

efeitos de concessão do salário-maternidade. A respeito da legitimidade do início de prova material ser consubstanciado 

em documento do marido/convivente da autora, cumpre transcrever os seguintes precedentes: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  
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1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 
nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salários-mínimos.  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  
14 - Apelação parcialmente provida." (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. 1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração 

do exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, 

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, 

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 2. Os argumentos trazidos na irresignação da 

agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que 

estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte. 3. Recurso desprovido." 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

 

Quanto aos depoimentos testemunhais, ambas as testemunhas (fls. 51/52), devidamente compromissadas na forma da 

lei, afirmaram conhecer a autora há mais de cinco anos, bem como que ela sempre trabalhou no meio rural como boia-

fria. Aduziram, outrossim, que o "marido" da autora também é boia-fria. 

 
Asseveraram as testemunhas, ademais, que a autora já trabalhava como boia-fria antes da gravidez e laborou até os 8 

meses de gestação, retornando à atividade depois que deu à luz, o que indica o cumprimento do disposto no artigo 39, 

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

 

De qualquer forma, sendo a autora diarista (enquadrando-se no inciso I, e não no inciso VII, do artigo 11 da Lei nº 

8.213/91), afastada está a exigência do exercício de atividade rural nos doze meses imediatamente anteriores ao início 

do benefício. 

 

O próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, permitindo 

sua vinculação ao tempo de carência. 
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Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 
6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Verifica-se assim, na presente hipótese, a existência de suficiente início de prova material, corroborada por depoimentos 

testemunhais esclarecedores e harmônicos, fazendo jus a autora ao recebimento do salário-maternidade. 

 

Portanto, a Autarquia Previdenciária deve conceder o benefício do salário-maternidade à autora, a partir da data do 

parto, tendo como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 

dias, como pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/91). 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, apenas no tocante aos juros de mora. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003393-17.2000.4.03.6109/SP 

  
2000.61.09.003393-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIR FERREIRA BRITO ALVES 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 00033931720004036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Parcial procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido 
Superveniente implantação administrativa do amparo social ao idoso. Devida a percepção do benefício assistencial à 
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pessoa deficiente entre a data da juntada do mandado de citação e da outorga da benesse a título de idade. Apelação 

do INSS desprovida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido no período de 18/05/2001 a 28/08/2003, a título de parcelas vencidas, com correção monetária, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, observada a Súmula 

111 do C. STJ. 

Inconformado, o INSS autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

ausência de comprovação da deficiência ou incapacidade laborativa da promovente. Pleiteou, subsidiariamente, a 

incidência de juros de mora, nos termos da Lei nº 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei nº 11.960/2009. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo parcial 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309, e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, o pleito, deduzido em 17/07/2000 (f. 02), se baseou em suposta deficiência ou enfermidade incapacitante da 

vindicante à vida independente e ao labor. 

Entretanto, conforme se constata da petição e documentos de fs. 123/125, concedeu-se à parte autora, na via 

administrativa, o amparo social ao idoso, com DIB em 28/08/2003, benefício que vem sendo pago até a presente data. 

Posto isso, a questão em debate cinge-se a precisar se a autora fazia jus à proteção assistencial, em decorrência da 

alegada incapacidade laboral, caso constatada, também, a satisfação do pressuposto da miserabilidade, até a concessão 

administrativa do Benefício Assistencial ao Idoso, na data retro mencionada. 

Pois bem. Quanto à incapacidade laboral, a prova pericial produzida nos autos (fs. 110/113) atestou que a parte autora é 

portadora de "DEMÊNCIA SENIL, DEFICIÊNCIA VISUAL e SENILIDADE" (destaques no original), apresentando 

"incapacidade física total e permanente ao exercício de qualquer tipo de atividade profissional com fins de prover sua 

subsistência". 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Saliente-se que quando da efetivação da perícia médica, a autora já havia implementado o requisito etário, ou seja, 67 

anos. A despeito disso, observa-se do atestado médico juntado a f. 12, que a promovente já se encontrava incapacitada 

para o labor e não pode ser prejudicada pela vagarosa tramitação do feito e demora na realização da referida prova. 
Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei nº 8.742/1993). 

Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (f. 121) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, 

colhe-se do citado relatório, datado de 16/04/2008, que a requerente vivia com uma filha e o genro (3 pessoas), em uma 

casa de propriedade destes, sendo que a única renda da família provinha do salário da filha, no valor de R$ 650,00 

(seiscentos e cinquenta reais). Anotou-se, ainda, que o genro da autora estava desempregado e a promovente já estava 

recebendo o amparo social ao idoso que lhe fora concedido administrativamente. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita da autora era inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à 

época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar, o aludido relatório socioeconômico confirma a real necessidade da 

solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da juntada do mandado de citação aos autos, ou seja, 18/05/2001 (fs. 
34), até a data da concessão administrativa do amparo social ao idoso, em 28/08/2003 (f. 123/125), conforme 

estabelecido pelo magistrado sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Saliente-se que o pagamento das parcelas vencidas deverá atentar à forma prevista no artigo 100 da CR/88, 

considerando-se, também, o disposto no § 3º do mesmo preceito, regulamentado pelo art. 128 da Lei nº 8.213/91 (n. r.). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., 

DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 

377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 

18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); 

AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. 
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Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Considerando que a parte autora já está recebendo o benefício como idosa e a presente decisão se refere ao seu direito 

de receber o mesmo benefício a título de incapacidade para o trabalho, não há que se falar em antecipação dos efeitos da 
tutela. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, 

da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a nulidade da sentença, por 

alegado cerceamento de defesa decorrente da não realização de prova testemunhal. No mérito, pugnou pela reforma do 

julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

A parte autora alega, em preliminar, a nulidade da sentença, em virtude da não realização de audiência de instrução e 

julgamento para oitiva das testemunhas por ela arroladas. 

Contudo, penso não assistir-lhe razão. 

De fato, embora requerida, na petição inicial, a produção de prova oral, inclusive com a indicação das testemunhas (f. 

09), não se afigura indispensável, na espécie, a realização do referido ato à demonstração da miserabilidade ou da 

deficiência/incapacidade da autora, diante da elaboração das provas técnicas, consistentes na perícia médica e estudo 

social. 
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Ademais, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Nessa esteira, rejeito a preliminar argüida e passo ao exame do mérito. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme se observa do laudo médico 

pericial (fs. 89/91), é portadora de "Transtorno Bipolar de Humor com elementos epileptóides (F31 pelo CID 10)", 

encontrando-se, na avaliação do perito judicial, "incapaz na atualidade de exercer qualquer atividade útil ou 

remunerada". 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 
Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Com efeito, verifica-se do relatório social, datado de 02/03/2009 (fs. 105/108), que a autora vivia com o marido e quatro 

filhos (6 pessoas), em casa cedida pelo proprietário da "Fazenda São Domingos" na qual o cônjuge e o filho Guilherme 

trabalhavam, sendo que a renda da família totalizava R$ 1.457,43 (um mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e 

quarenta e três centavos) e provinha do salário do cônjuge, como tratorista (R$ 766,13) e do filho Guilherme, em 

serviços gerais (R$ 691,30). Observa-se, ainda, que, dentre as despesas básicas da família foram incluídas prestação de 

móveis e gastos com cigarros. 

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, 

excluindo-se do total de rendimentos da família, o valor de um salário mínimo da época de elaboração do aludido 

estudo social (R$ 465,00), não restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei Orgânica da Assistência Social, 

sendo, portanto, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 880/1522 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025148-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025148-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDO MOREIRA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00061-2 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Prova pericial deficitária e inconclusiva. Renovação. 

Imprescindibilidade. Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da sentença em 

razão de cerceamento de defesa e, no mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem 

atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos importa em indeferimento do pleito. 

Entretanto, verifica-se, na espécie, que o laudo médico pericial (fls. 60) limitou-se a considerar prejudicadas as 

respostas aos quesitos formulados pelas partes, deixando, contudo, de emitir quaisquer ponderações sobre a existência 

de doença incapacidade bem, como os efeitos de eventual moléstia sobre a saúde física do postulante. Ademais, 

observou apenas que há necessidade de exames complementares para proceder à conclusão dos quesitos.  
Por conseguinte, inábil aludida prova pericial à demonstração da real condição de saúde e aptidão laboral da parte 

autora, sendo imprescindível sua renovação, a teor dos arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, sob pena de 

cerceamento ao direito de comprovar a satisfação dos pressupostos à outorga do benefício pretendido. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise do mérito da apelação interposta pela parte autora. Nesse sentido, a 

jurisprudência desta Corte: TRF-3ªReg., AC 894458, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2004, v.u., DJU 09/12/2004, 

p. 371. 
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Tais as circunstâncias, ACOLHO a preliminar de cerceamento de defesa, para anular a sentença recorrida e, com fulcro 

no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a apelação interposta, determinando o retorno dos autos ao juízo de 

origem, a fim de renovação da perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-05.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.003395-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANAIR MORAIS DE FREITAS 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00247-5 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 
invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu, preliminarmente, a anulação da sentença em 

razão de cerceamento de defesa e, no mérito, pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, restarem 

atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da 

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que a parte autora foi intimada por três vezes 

a comparecer à perícia médica e assim não o fez, restando ausente todas as vezes e ocasionando dessa forma a preclusão 

quanto à produção de tal prova. Vale salientar aqui que o MM. Juiz "a quo" proferiu despacho (fls. 94) atestando a 

preclusão de tal prova por desídia da parte autora, devido ao seu não comparecimento à perícia médica, mesmo após 

oportunizadas diversas ocasiões para tal, do qual sequer houve alguma manifestação de inconformidade. E nem se fale 

da falta de intimação pessoal, haja vista que consta dos autos o mandado judicial de intimação da parte autora (fls. 88), 

devidamente assinado por ela, bem como a certidão positiva da Oficiala de Justiça (fls. 89) corroborando o efetivo 

cumprimento de tal mandado. 

Dessa forma, correta a decisão do MM. Juiz "a quo" ao julgar improcedente a pretensão ajuizada pela parte autora, 

extinguindo o processo com fulcro no art.269, I, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça inserto na ementa que segue: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ACIDENTARIA.  
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Não tendo o autor comparecido a perícia designada, nem tendo sido encontrado no endereço constante da inicial e 

intimada a parte para dar prosseguimento, sem resultado, pode o juiz decretar a extinção do processo.  

Recurso Especial conhecido e provido para restabelecer-se a sentença de primeiro grau."  

(REsp34226SP Relator Ministro Jesus Costa Lima j. 07/06/1993, DJ02/08/1993 p. 14269)  

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036429-05.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036429-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTECIR GONCALVES PISTORE incapaz 

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO 

REPRESENTANTE : NICE NEVES PISTORE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00205-9 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Apelação do INSS provida parcialmente. Honorários advocatícios. 

Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (f. 90/93), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia 

ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios, custas e despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 20% (vinte 

por cento) sobre o total da condenação. 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício e da constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pleiteou, subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício, na data da juntada do laudo médico pericial e a 

redução dos honorários advocatícios a 5% do valor da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, ondeo Ministério Público Federal opinou pelo provimento 

do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Não conheço do agravo retido de fs. 90/93, à míngua de sua reiteração pelo Instituto agravante (art. 523, § 1º, do CPC). 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 
caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
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superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 
15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se observa do laudo médico pericial 
(fs. 68/71), ele é portador de "Esquizofrenia Paranóide Refratária", encontrando-se incapacitado de forma total e 

permanente ao exercício de atividades laborativas, desde os 20 anos de idade. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 43/44 e 80/81) revela que o proponente possui baixo padrão 

socioeconômico. Deveras, colhe-se do citado relatório, cuja complementação está datada de 17/04/2008, que o autor 

vivia apenas com seus genitores, ambos idosos, formando um núcleo familiar de 4 pessoas. Moravam em um imóvel 

cedido por um irmão do autor, sendo que a única renda da família provinha da aposentadoria do pai, no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais). Anotou-se, ainda, que os irmãos do postulante ajudavam no seu sustento, assim 

como na manutenção dos pais, comprando alguns remédios, alimentos e vestuário. 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 
que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 15/02/2007 (f. 39), conforme estabelecido pelo 

magistrado singular. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, corrijo, de ofício, erro material na sentença, 

para afastar a condenação da autarquia nas custas e despesas processuais e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

NÃO CONHEÇO do agravo retido de fs. 90/93 e da remessa oficial e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo 

processual, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios para 10% 

(dez por cento) sobre o total de condenação, nos termos da Súmula 111, do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035437-44.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.035437-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA RAYSSA LOPES OLIVEIRA incapaz 
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ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

REPRESENTANTE : FREDILANE FERREIRA LOPES OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00114-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS conhecida parcialmente e desprovida. Recurso adesivo da parte autora provido em parte. Termo 

Inicial. Citação. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do laudo pericial, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total do débito corrigido até a data da 

liquidação. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a imediata implementação da benesse. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a suspensão da tutela antecipada, dada a 

impossibilidade de sua concessão contra a Fazenda Pública e a irreversibilidade da medida. No mérito, pugnou pela 

reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à percepção do benefício e da 

constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. Pleiteou, subsidiariamente, o estabelecimento do marco inicial 

na data da perícia médica e a fixação dos honorários advocatícios no mínimo legal, com incidência sobre as parcelas 

vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

A parte autora recorreu adesivamente, com vistas à alteração do termo inicial do benefício, para a data da citação e 

fixação da verba honorária em 20% (vinte por cento) sobre o total da condenação. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento da apelação do INSS e parcial provimento do recurso adesivo da parte autora. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço da apelação do INSS, na parte em que postula a fixação do termo inicial do benefício, na data da perícia 

médica, por ausência de interesse recursal, visto que a sentença estabeleceu o início da benesse nos termos pretendidos 

na irresignação apresentada. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 
Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a qual é portadora de "DEFICIÊNCIA FÍSICA / 

MENTAL decorrente de alteração genética conhecida como 'síndrome de Cri du Chat' (síndrome do choro do gato)" , 

conforme se contata do laudo médico pericial (fs. 59/65). Embora o perito judicial tenha destacado que não havia como 

predizer se a incapacidade da autora será definitiva, já que se trata de criança que à época do exame pericial contava 3 

anos de idade, ressaltou, contudo, que o "aparelho locomotor" estava "hipotrófico, sem indícios de deambulação ou 

mesmo de movimentação 'engatinhando'", sendo que naquela momento, ela necessitava de maiores cuidados e atenção 
dos pais, em comparação com crianças da mesma faixa etária e não portadoras da síndrome. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 68/71) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 19/05/2008, que a autora vivia com seus genitores e um irmão, também 

menor de idade, formando um grupo familiar de 4 pessoas. Moravam em casa cedida pelo proprietário do sítio no qual o 

pai trabalhava, e possuíam rendimentos totais de R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais), provenientes do 

salário do pai como vigia (R$ 500,00) e do Bolsa família recebido pela mãe (R$ 94,00). Anotou-se, ainda, que os pais 

da promovente eram proprietários de um imóvel, localizado na área urbana da cidade de Nuporanga/SP e que estava 

cedido para um amigo da igreja, que pagava as contas de energia elétrica da casa, porém havia pagamentos em atraso de 

água, IPTU, parcelamento de débitos de água e IPTU e financiamento do terreno. 
Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual entendo demonstrada, quantum satis, no 

caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 21/09/2006 (f. 23), à falta de requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, NEGO-LHE PROVIMENTO e, com base no § 1º-
A, do mesmo dispositivo processual, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora, para 

estabelecer o marco inicial do benefício, na data da citação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040629-55.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040629-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS RENATO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 07.00.00135-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação do INSS provida. Sentença reformada. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Deferiu a tutela antecipada, ordenando a implementação da benesse, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa 
diária de R$ 100,00 (cem reais), a qual, contudo, foi revogada pela decisão de fs. 109. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício, constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993 e 

inaplicabilidade, por analogia, do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, ainda, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o processo, 

dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 
entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 
do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o laudo médico pericial deu como certa a incapacidade laboral do autor. Ora, conforme atestado pelo perito 

judicial (fs. 46/47), ele é portador sequelas de acidente com motocicleta, consistente em "estiramento no plexo braquial 

esquerdo e lesão parcial do tronco inferior", "atrofia, insensibilidade e imotricidade da escápula esquerda, ombro 

esquerdo e membro superior esquerdo" e "lesões cervicais, com perda da função do pescoço", apresentando, na 

avaliação do experto, "invalidez total e permanente". 

Todavia, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da hipossuficiência, como exige o art. 20 da Lei 
8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, colhe-se do relatório social datado de 22/07/2008 (fs. 51/52), que o autor vivia com seus genitores, uma irmã e 

um sobrinho (5 pessoas), em casa própria, composta por 7 cômodos (sala, cozinha, 3 dormitórios, 2 banheiros e 

varandas na frente e fundos), a qual era equipada com móveis e eletrodomésticos em bom estado de conservação. 

Embora tenha sido declarada como renda, apenas, a aposentadoria do pai, no valor de R$ 622,25 (seiscentos e vinte e 

cinco reais e vinte e cinco centavos), constata-se, dos extratos do CNIS em nome do autor (fs. 95 e 100/103), bem assim 

da petição de f. 111, que, quando da feitura da aludida prova pericial, o próprio requerente estava empregado, com 

registro em CTPS, junto à empresa Rádio e Televisão Record S/A, desde 09/06/2008, com salário equivalente a R$ 

1.020,40 (um mil e vinte reais e quarenta centavos). Verifica-se, ainda, de consulta do mencionado sistema da 

Previdência Social (extratos anexos), que o vínculo empregatício do autor permanece até a presente data e, durante esse 
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período de trabalho, aquele recebeu proventos de até R$ 3.376,07 (três mil, trezentos e setenta e seis reais e sete 

centavos), os quais nunca foram inferiores ao salário inicial. 

Ressalte-se, ainda, que foi informado à assistente social, que o autor tem formação superior em "Sistemas da 

Informação" e sua irmã em fisioterapia, sendo que à época ela era funcionária pública, e recebia salários superiores a 

R$ 1.000,00 (um mil reais), conforme extrato do CNIS, ora anexado. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, resta indevido o benefício assistencial pleiteado, ante a ausência dos 

requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. Condeno, solidariamente, o vindicante e 

seu patrono ao pagamento de multa e indenização por litigância de má-fé, que fixo em 1% e 10% sobre o valor da 

causa, respectivamente, ante o evidente abuso do direito de ação. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 
15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000131-25.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.000131-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL AUGUSTO PALMEIRA FILHO incapaz 

ADVOGADO : JOAO MURCA PIRES SOBRINHO e outro 

REPRESENTANTE : DAIANA GREGORIO ALBERTINI 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCOS SALATI 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de janeiro de 2006 por DAIANA GREGÓRIO ALBERTINI e RAFAEL 

AUGUSTO PALMEIRA FILHO, este último, menor, representado pela primeira, genitora, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão, em razão da 

prisão de Rafael Augusto Palmeira, companheiro e genitor, respectivamente, com pedido de tutela antecipada. 

Às fls. 65/69, entendendo o MM. Juiz a quo, estarem presentes os requisitos necessários, deferiu o pedido de tutela 

antecipada, determinando ao INSS a imediata implantação do benefício aos autores. 

A r. sentença (fls. 100/102), proferida em 12 de abril de 2007, confirmando a tutela antecipada anteriormente deferida, 

julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício pleiteado, desde a data do requerimento na via 
administrativa; devendo, as parcelas em atraso, ser corrigidas monetariamente, segundo o Provimento n°64/2005 da 

COGE, desde os respectivos vencimentos e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da 

citação, devendo ainda ser descontados os valores já pagos a título de tutela antecipada. Condenou, ainda, o INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformado, interpôs o INSS apelação (fls. 106/116), alegando não restarem preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Se não reformada integralmente a r. sentença, requer o reconhecimento da prescrição 

quinquenal, a incidência dos juros de mora em 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução dos honorários advocatícios. 

Por fim, prequestiona a matéria para efeito de interposição de recurso à Superior Instância. 

Com as contrarrazões (fls. 121/124), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal, ocasião em que foi 

concedida vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Em manifestação, às fls. 125/127, o Parquet opina pelo improvimento da apelação do INSS. 

É O RELATÓRIO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não há o que se falar em prescrição qüinqüenal, considerando que o termo inicial do benefício foi fixado na data do 

requerimento administrativo (23/09/2004), não havendo que se falar em parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

antecedeu o ajuizamento da ação. 

As condições exigidas para a concessão do benefício de auxílio-reclusão estão expostas no artigo 80 da Lei nº 8.213/91 

- Plano de Benefícios da Previdência Social, o qual dispõe, in verbis: 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

O artigo 16 da Lei nº 8.213/91 estabelece a relação dos dependentes econômicos dos segurados, sendo que essa 

dependência é presumida para os elencados no inciso I: cônjuge, companheira, companheiro, filho não emancipado de 

qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. Para os demais, a dependência deve ser comprovada. 

Por sua vez, no regime anterior, Decreto nº 89.324/84, o artigo 45 assim previa: 

"Art. 45. O auxílio-reclusão é devido, após 12 (doze) contribuições mensais e nas condições dos artigos 47 a 52, aos 
dependentes do segurado detento ou recluso que não percebe qualquer remuneração da empresa. 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão ou despacho da prisão preventiva ou da 

sentença condenatória. 

§ 2º O pagamento é mantido durante a detenção ou reclusão do segurando, comprovada por meio de atestado 

trimestral de autoridade competente." 

 

Ademais, a ação foi interposta sob a égide do artigo 13 de Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998, que 

acrescentou, in verbis: 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão para os servidores, segurados e seus 

dependentes, esses benefícios serão concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos 

benefícios do regime geral da previdência social." 

E, então, para a concessão do referido benefício mister se faz, ainda, apresentar o segurado renda bruta mensal igual ou 

inferior a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

Sobre este requisito, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão com repercussão geral (REs 587.365 e 486.413), 

estabeleceu ser a renda do preso a ser considerada para a concessão de auxílio-reclusão, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 587.365, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CF. DESTINATÁRIO. DEPENDENTE DO SEGURADO. ART. 13 DA EC 20/98. LIMITAÇÃO DE ACESSO. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO IMPROVIDO. 

I - Nos termos do art. 201, IV, da CF, o destinatário do auxílio-reclusão é o dependente do segurado recluso.  

II - Dessa forma, até que sobrevenha lei, somente será concedido o benefício ao dependente que possua renda bruta 
mensal inferior ao estipulado pelo Constituinte Derivado, nos termos do art. 13 da EC 20/98.  

III - Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(STF, Pleno, RE nº 486.413, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 25.03.2009, DJE 08.05.2009) 

 

Cumpre acrescentar que, nos termos do artigo 291 da Instrução Normativa do INSS n° 20, de 11 de outubro de 2007, 

alterado pela Instrução Normativa do INSS n° 40, de 17 de julho de 2009, o valor teto do salário de contribuição do 

segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue: 

 

Período    Salário de contribuição tomado em seu valor mensal    

De 16/12/1998 a 31/5/1999  R$ 360,00  
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De 1º/6/1999 a 31/5/2000  R$ 376,60  

De 1º/6/2000 a 31/5/2001  R$ 398,48  

De 1º/6/2001 a 31/5/2002  R$ 429,00  

De 1º/6/2002 a 31/5/2003  R$ 468,47  

De 1º/6/2003 a 31/5/2004  R$ 560,81  

De 1º/6/2004 a 30/04/2005  R$ 586,19  

De 1º/5/2005 a 31/03/2006  R$ 623,44  

De 1º/04/2006 a 31/03/2007  R$ 654,61  

De 1º/04/2007 a 28/02/2008  R$ 676,27  

De 1º/03/2008 a 31/01/2009  R$ 710,08  

A partir de 1/02/2009  R$ 752,12  

 

Portanto, para fazer jus ao benefício de auxílio-reclusão é necessário o preenchimento dos requisitos determinados em 
lei, os quais, em primeiro lugar, exigem a existência de um vínculo jurídico entre o segurado mantenedor do dependente 

e a instituição de previdência. Em segundo lugar, a situação de dependência econômica entre a pessoa beneficiária e o 

segurado. Em terceiro, o evento da prisão desse segurado, que gera o direito subjetivo a ser exercitado para percepção 

do benefício. Por fim, que o valor teto do salário de contribuição do segurado esteja dentro do limite supra referido. 

No caso dos autos, a condição de companheira e de filho menor restou comprovada através dos documentos juntados às 

fls. 14/16 e 91. Destarte, a dependência econômica em relação a Rafael Augusto Palmeira torna-se presumível ex lege. 

Da análise da CTPS, às fls. 36/43, verifica-se que o recluso manteve a qualidade de segurado quando foi preso, em 

24/07/2003 (fls. 46), visto que seu último vínculo empregatício se encerrou em 15/05/2003, nos termos do artigo 15, 

inciso II, da Lei n° 8.213/91. 

Ademais, também restou comprovado nos autos o efetivo recolhimento do segurado à prisão, a partir de 24/07/2003, 

tendo sido transferido para a Penitenciária "Luiz Gonzaga Vieira" de Pirajuí em 07/07/2005, conforme atestado de 

permanência carcerária às fls.23, bem como o não-recebimento de nenhuma remuneração da empresa nem de benefício 

de auxílio-doença ou aposentadoria durante o encarceramento. 

Ressalte-se que o segurado apresentava renda bruta mensal inferior ao limite, pois recebia R$ 280,00 consoante registro. 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, fazem jus, os autores, ao benefício de auxílio-reclusão pleiteado, devendo 

ser mantida a tutela antecipada anteriormente deferida. 

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês a partir da data da citação, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que em seu artigo 5º alterou 
o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança, 

calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido 

em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser 

efetuado. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS, esclarecendo a incidência dos juros de mora e da correção 

monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos da fundamentação." 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027688-73.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.027688-1/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA LUIZA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 07.00.02149-6 1 Vr CASSILANDIA/MS 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. Honorários periciais. Condenação da união 

Federal. Erro material. Correção de ofício. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Antecipou os efeitos da tutela e condenou a União Federal em 

honorários periciais, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso em ambos os efeitos. 

Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito deficiência ou 

incapacidade total e permanente ao trabalho, necessário à percepção do benefício. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

De início, destaco que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
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DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente as suas condições pessoais e a enfermidade 

que a acomete. Com efeito, verifica-se do laudo médico pericial que a promovente é portadora de "Depressão", 

encontrando-se, na avaliação do perito judicial, incapacitada de forma total e temporária para o exercício de atividades 

laborativas. A despeito dessa conclusão e levando-se em consideração que a autora conta, atualmente, 62 anos de idade, 

é analfabeta, não possui qualificação profissional e apresenta a saúde bastante fragilizada, conforme se constata do 

estudo social, tenho como demonstrada sua incapacidade total e permanente ao trabalho. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 54/55) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 24/09/2008, que a autora vivia com o filho, Aparecido e dois netos, 
menores de idade, formando um grupo familiar de 4 pessoas. Moravam em casa própria e possuíam como renda o valor 

de R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais), provenientes do salário do filho (R$ 350,00) e do Programa Bolsa Família 

(R$ 120,00). Anotou-se, ainda, que o filho era o único provedor da família e, também, pagava pensão alimentícia a uma 

terceira filha, no importe de R$ 114,00 (cento e quatorze reais). 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no 

caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, ocorrida em 24/03/2008 (fs. 21/21vº), à falta de 

requerimento administrativo (art. 219 do CPC), conforme estabelecido pelo magistrado sentenciante. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Mantém-se a verba honorária, nos moldes em que fixada, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

No que toca à imposição à da União Federal dos honorários periciais, verifica-se a ocorrência de evidente erro material 

na sentença, uma vez que a União sequer é parte no processo, impondo-se, portento, sua correção de ofício, para excluir 

a condenação em relação à verba mencionada. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
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CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. Corrijo, de ofício, erro material na sentença, para excluir a condenação da União Federal ao 

pagamento de honorários periciais. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037528-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037528-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : PAULO UEMURA e outros 

 
: ODAIR RAMOS DOS SANTOS 

 
: JAIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIANA CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00016193520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO UEMURA e outros contra decisão proferida pelo Juízo 

Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos de ação revisional, determinou a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial para apuração do valor de alçada, com base na documentação fornecida pelos autores, a fim de que 

o juízo, nos termos do artigo 3ª da Lei 10.259/01, verifique a competência jurisdicional, em razão do valor da causa. 

Sustentam os agravantes, em síntese, que, independentemente da determinação de remessa dos autos à contadoria para 

verificação do valor da causa, deve ser determinada a citação imediata do réu. 

O processo é uma seqüência de atos direcionada a um fim. Na sistemática adotada pelo Código de Processo Civil, 

existem, em regra, três fases no processo de conhecimento: a postulatória, a instrutória e, por fim, a decisória.  

Segundo as disposições do mencionado Código, no que interessa para a presente, ao receber a inicial o juiz deve se 

limitar, se em termos, a ordenar a citação do réu para responder (art. 285), propiciar sua emenda, se identificar vício 

sanável (art. 284), ou extinguir o processo sem ou com julgamento do mérito, em estritas hipóteses (art. 267, I, 285A e 

295). 

Assim, excluídas as hipóteses de emenda da inicial e de extinção do processo, impõe-se que seja determinada a citação, 
o que não ocorre nos autos. 

Isto porque, o valor da causa se configura em requisito essencial da petição inicial, nos termos do artigo 282, inciso V, 

do CPC, o qual, sendo erroneamente indicado na inicial, enseja a determinação de emenda da inicial, nos termos do 

artigo 284 do Código de Processo Civil. 

E, na situação versada, a demonstrar a fragilidade das alegações, os agravantes limitam-se a sustentar que deve ser 

ordenada a citação, sem sequer apresentarem cálculos demonstrativos do valor dado à causa (R$108.600,00). Por outro 

lado, como visto, é atribuição não só da parte autora, mas do magistrado, como responsável pelo processo, dirimir 

quaisquer dúvidas a respeito do valor atribuído à causa, o qual importa, inclusive, em razão da questão da competência 

do Juizado Especial Federal, como bem fundamenta o juízo a quo. 

Destarte, sendo manifestamente improcedente, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 
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São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007240-47.2002.4.03.6112/SP 

  
2002.61.12.007240-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, em que foi determinada a implantação da aposentação, a partir 

da data da citação. 
A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 
apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, desponta a comprovação da satisfação do pressuposto atinente ao lapso de 

carência, haja vista que a parte autora contribuiu por diversos anos para a Previdência. Quanto à qualidade de segurado, 

apesar de o último vínculo contributivo da parte autora constar de fevereiro de 1998 e a presente demanda somente ter 

sido proposta em 16/09/2002, tem-se que, ainda assim houve a manutenção da qualidade de segurado, pois a 

jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão de 

estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito à cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral (fs. 70/77), frente às condições pessoais da parte autora 

(63 anos de idade, baixo nível sociocultural, além do fato de sempre ter se dedicado às atividades de lavoura e coleta de 

lixo), portadora de "doença osteoarticular degenerativade coluna lombar e é de caráter crônico e permanente com 

crises de agudização das dores" , a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. Vale ressaltar o disposto 
pelo médico perito no sentido de que "é incapaz para exercer atividades que demandam elevado grau de esforço 

físico..." o que torna imperiosa a concessão da aposentadoria por invalidez, haja vista a natureza das atividades 

desenvolvidas pela parte autora, quais sejam, atividades exigentes de intenso esforço físico. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 
invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para manter a r.sentença com as seguintes observações: 

correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009587-22.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.009587-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : CARLOS FREDIANE 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00095872220084036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Auxílio Doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 
Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência, em que foi determinada a implantação do auxílio doença, a partir da data da 

cessação do benefício concedido anteriormente. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Deferida a justiça gratuita. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 
apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, pois inclusive a parte autora esteve em gozo de 

auxílio doença desde abril de 2006 até setembro de 2010, sendo que a presente demanda foi proposta em 14 de 

novembro de 2008. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora (fs. 175/180), a supedanear o deferimento 

do auxílio doença, pois que o médico perito concluiu pela incapacidade total e temporária da parte autora. 

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal 

transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da 

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, 

contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 
Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 
AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial, para manter a r.sentença (com concessão do benefício até a data da perícia 

administrativa que entender pela recuperação da capacidade laborativa) com as seguintes observações: correção 

monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; 

honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 
requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037000-73.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037000-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : KAIK JESUS FERREIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

REPRESENTANTE : ANA PAULA DIAS DO PRADO 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00134-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 
outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, além de ser menor de idade, é 

portadora de "epilepsia, com distúrbio epileptiforme bilateral (...) com resultado insatisfatório até o momento". 

Segundo o perito judicial, trata-se de "Patologia grave, de progressividade e reversibilidade indeterminada" , que 

acarreta a incapacidade do autor (fs. 62/63). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Ora, colhe-se do relatório social datado de 01/09/2008, que o autor vivia com sua genitora, os avós maternos e um tio, 

menor de idade, formando um grupo familiar de 5 pessoas. A casa era de propriedade dos avós, sendo que o avô 
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possuía, inclusive, um automóvel Fiat, modelo Uno, ano 1997. A renda declarada foi de R$ 600,00 (seiscentos reais), os 

quais provinham dos ganhos do avô, como pedreiro autônomo (R$ 450,00) e da pensão alimentícia recebida pelo 

próprio autor (R$ 150,00). Observa-se que, no respeitante à atividade desenvolvida pelo avô e os rendimentos dela 

provenientes, a assistente social salientou ser "impossível sua comprovação, pois não tem carteira assinada, mas temos 

conhecimento de que um pedreiro ganha bem mais do que este valor relatado." Anotou-se, ainda, que a mãe do autor 

não podia trabalhar em virtude da doença do filho que exigia cuidados constantes. Quanto a esse aspecto, a perita social 

ponderou ter percebido que a avó materna também não trabalhava e "poderia ficar com o neto para a filha trabalhar". 

Dessa forma, percebe-se que, de acordo com a descrição contida no aludido estudo social, bem assim, com as 

ponderações tecidas pela perita, a atividade econômica desenvolvida pelo avô do requerente é incompatível com os 

rendimentos declarados, tanto que a assistente social teceu considerações conclusivas a esse respeito. 

Acresça-se que, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatou-se que o genitor do autor 

trabalha com registro em CTPS e, na época da elaboração do estudo social, era empregado da empresa "Agropecuária 

Terras Novas S/A", tendo recebido no mês de setembro de 2008, o equivalente a R$ 1.491,42 (extratos anexos). Aliás, 

de acordo com os dados extraídos do mencionado sistema da Previdência Social, o pai do requerente recebeu nos anos 

de 2008 a 2011, salários variáveis entre R$ 1.192,40 e R$ 2.654,18, apresentando, portanto, condições financeiras para 

prover o sustento do filho. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 
A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027863-67.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027863-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ISABEL IRANO RAYMUNDO MIQUIRILO 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00130-6 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Desnecessária a realização de nova prova pericial. 

Nulidade inexistente. Deficiência não configurada. Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega 

provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sem condenação da autora nas verbas de sucumbência, por ser 

beneficiária da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu, apenas, a anulação do julgado, ante a 

necessidade de realização de nova perícia médica, à constatação de sua incapacidade laborativa. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 
Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 901/1522 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas (fs. 

112/114 e 135). Com efeito, embora tenha sido constatado que a requerente é portadora de "Diabete melito" (sic), o 

perito judicial concluiu "pela capacidade laborativa, no momento da perícia" (destaques no original). 

Por outro lado, não há que se falar em nulidade do julgado, decorrente da não realização de nova perícia, visto que 

consoante se observa a prova técnica produzida analisou detida e objetivamente as patologias declaradas pela 

postulante, concluindo pela existência tão-só de uma delas, contendo, por outro lado, todas as informações necessárias 

acerca da condição de saúde daquela, inclusive com resposta aos quesitos formulados pela partes. 

Observa-se, ainda, que o perito nomeado foi suficientemente elucidativo quanto às condições físicas da postulante, 

tendo analisado seu histórico, antecedentes pessoais e familiares, bem assim as "queixas" no momento da perícia, 

concluindo, por fim que a mesma não se encontrava incapacitada para o labor. 
Além disso, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Nessa esteira, verificando o magistrado que o conjunto probatório é suficiente à formação de seu convencimento, acerca 

do direito reclamado, não está obrigado a prolongar a instrução processual, apenas porque a parte não se conformou 

com o resultado insatisfatório da prova produzida. 

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 
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A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038710-31.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.038710-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EURIPES RAFAEL DE OLIVEIRA MARCILIO incapaz 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

REPRESENTANTE : FABIANA DE OLIVEIRA MARCILIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00134-7 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 
Agravo retido da autarquia não conhecido. Apelação do INSS a que se nega provimento. Apelo da parte autor 

provido. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

agilização de agravo retido não reiterado, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia 

ré a implantação do benefício requerido, a partir da citação (01/12/2007), bem assim o pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas devidas até a data da sentença. Antecipou os efeitos da 

tutela, ordenando a implementação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária. 

Inconformada, a parte autora apelou, com vistas à fixação do termo inicial do benefício, a partir do requerimento 

administrativo (09/02/2005). 

O INSS também ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício. Pleiteou, subsidiariamente, o estabelecimento do início da 

benesse na data da juntada do laudo social e a incidência dos honorários nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões ao recurso da autarquia, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal 

opinou pelo desprovimentos da apelação do INSS e provimento do recurso do autor. 

A f. 142, o INSS comunicou a implantação do benefício, com DIP em 02/06/2009. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço do agravo retido oposto pelo INSS (fs. 46/47), à míngua de sua reiteração por ocasião da oferta do apelo, 

conforme disposto no art. 523, § 1º, do CPC. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 
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superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 
15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto ser portador de deficiência visual, consistente em 
"Alta hipermetropia e Retinose pigmentar", apresentando incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como 

necessidade do auxilio de terceiros para se locomover (fs. 54/56 e 66/68). 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 73/77) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de dezembro de 2008, que o requerente vivia com sua genitora, dois 

irmãos e a bisavó (5 pessoas), moravam em casa alugada e possuíam como renda o valor total de R$ 835,00 (oitocentos 

e trinta e cinco reais), os quais provinham dos ganhos da genitora como faxineira, equivalentes a R$ 420,00 por mês e 

da pensão recebida pela bisavó, no importe de um salário mínimo (R$ 415,00). Anotou-se, ainda, que as despesas 

básicas da família com aluguel, água, energia elétrica, alimentação e medicamentos eram superiores a R$ 900,00 

(novecentos reais). 
Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Anote-se, ainda, que o próprio INSS reconheceu terem sido comprovados os requisitos da deficiência/incapacidade e 

miserabilidade do postulante à obtenção do benefício em questão, tanto que efetuou proposta de transação (fs. 85/87), a 

qual, contudo, não foi aceita pelo autor (fs. 89/90). 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no 

caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 
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Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade do solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 09/02/2005 (f. 17), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, NÃO CONHEÇO do agravo retido de fs. 46/47 

e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, e, com base no § 1º-A, do 

mesmo dispositivo processual, DOU PROVIMENTO ao recurso da parte autora, para fixar o termo inicial do 

benefício, na data do requerimento administrativo, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015146-23.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015146-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : SUEIDE ALVES DA ROCHA LIMA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 06.00.00021-1 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 
Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 
10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 
cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 
(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
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In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, frente as suas condições pessoais e enfermidades 

que a acometem. Com efeito, verifica-se do laudo médico pericial (fs. 171/173), que a postulante é portadora de 

"Retardo Mental Leve e Epilepsia (F06 pelo CID - 10)", encontrando-se, na avaliação do perito judicial "Incapaz 

parcialmente de imprimir diretrizes a sua vida psicológica e de exercer atividade laborativa que deverá ser limitada, 

adstrita e compatível com o quadro neuropsiquiátrico." A despeito dessa conclusão, o próprio experto ressaltou que 

"Diante do atual mercado de trabalho exigente, sofisticado e competitivo, haverá dificuldades em engajar-se sócio 

profissionalmente." Dessa forma, levando-se em consideração a baixa escolaridade e falta de qualificação profissional 

da autora, conclui-se pela incapacidade total e permanente ao labor. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Deveras, colhe-se do relatório social datado de 20/10/2006, que a promovente vivia com o marido e três filhos, todos 

menores, formando um grupo familiar de 5 pessoas. Moravam em casa alugada, a qual era equipada com móveis e 

eletrodomésticos em bom estado de conservação. A renda da família provinha do salário do cônjuge, empregado da 

"Usina Santa Elisa", desde 06/04/1994, no valor de R$ 936,13 (novecentos e trinta e seis reais e treze centavos). 

Anotou-se, ainda, que a família possuía, inclusive, plano médico hospitalar, pelo qual a postulante fazia tratamento de 

saúde, sendo que, na época da elaboração do estudo social não havia despesas da família com medicamentos. 

Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, 
excluindo-se dos rendimentos obtidos pelo cônjuge, o valor de um salário mínimo da época de elaboração do estudo 

social (R$ 350,00), não restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei Orgânica da Assistência Social, sendo, 

portanto, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039956-62.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.039956-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIOMIRO DONIZETE GONCALVES 

ADVOGADO : AUREA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00137-5 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Agravos retidos não conhecidos. Apelação do INSS provida em parte. Honorários advocatícios. Súmula 111 do C. 

STJ. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (f. 62) e agilização de agravo retido, não reiterado, sobreveio sentença pela 

procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do laudo 

social, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito corrigido até a data da liquidação e honorários 
periciais, arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, apenas, no tocante aos 

honorários advocatícios, pretendo sua redução a 5% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal deixou de opinar sobre 

o mérito da demanda. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 
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questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não conheço dos agravos retidos de fs. 38/40 e 70/77 e 94, posto que não reiterados (CPC, art. 523, § 1º). 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 
exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 
Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme se verifica do laudo médico pericial 

(fs. 64/68), ele é portador de "Polineuropatia Sensitivo Motora Desmielinizante Hereditária com envolvimento axonal 

crônico secundário" e "Transtorno psicótico agudo e transitório", apresentando, na avaliação do perito judicial, 

incapacidade total e permanente ao labor. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 
desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 52/54) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 01/02/2008, que o autor vivia com o genitor e uma irmã (3 pessoas) e, 

embora morassem em casa própria, financiada junto à COHAB, a única renda da família provinha do salário do pai, no 

valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), insuficiente para arcar com as despesas alçadas em R$ 565,00 

(quinhentos e sessenta e cinco reais). 
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Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no 

caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data do laudo social, ou seja, 01/02/2008 (fs. 52/54), conforme estabelecido 

pela magistrado singular, sob pena de violação ao princípio da non reformatio in pejus. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 
CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO dos agravos retidos de fs. 38/40 e 70/77 e 94 e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para estabelecer os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação até a data da sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, 

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto 

às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 
incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS parcialmente provida. Honorários advocatícios. Sentença 

reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, com 

deferimento de tutela antecipada (f. 82), sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré 

a implantação do benefício requerido, a partir da perícia médica realizada em 16/08/2006, bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, com correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 
cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. 

Inconformada a parte autora apelou, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício, na data do requerimento 

administrativo, formulado em 13/11/2003 e majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre o valor da 

condenação, até a efetiva implantação do benefício. 

O INSS também ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, apenas, para fixar o início do 

benefício, na data da juntada do laudo médico pericial aos autos e reduzir os honorários advocatícios a, no máximo, 

10% (dez por cento) da condenação. 

Apresentadas contrarrazões ao recurso da autarquia, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal 

opinou pelo não provimento do recurso do INSS e parcial provimento ao apelo da parte autora. 

A fs. 92/95, o INSS comunicou a implementação da benesse, com DIP em 05/03/2008. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 
Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 
também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
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Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme constatado pela perícia 
médica (fs. 60/61), ela é portadora de "Epilepsia Grande Mal, Cefaléia e Diabetes mellitus CID 10 G40 E10" , doenças 

essas que, na avaliação do perito judicial, incapacitam a postulante para o exercício de qualquer atividade laborativa e 

para a vida independente. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, embora não tenha sido realizado estudo social, a prova testemunhal colhida pelo magistrado singular, sob o 

crivo do contraditório, revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se dos 

depoimentos das testemunhas, em audiência realizada aos 11/02/2008 (fs. 81/82), que a requerente vivia com o marido 

e um filho (3 pessoas), sendo que a renda da família provinha dos ganhos do marido que trabalhava como diarista na 

área rural, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). Segundo informado, o filho da autora não trabalhava porque 

precisava cuidar da genitora. 
Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial.  

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inexistente, razão pela qual, entendo 

demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 

8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Saliente-se que, o INSS não questionou aludida prova e, em sua apelação se limitou a impugnar os consectários da 

condenação, o que implica em reconhecimento, ainda que implícito, da comprovação dos requisitos necessários à 

concessão do benefício postulado. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado nos moldes estabelecidos pelo juiz sentenciante, ou seja, a partir da data da perícia 

médica, em 16/08/2006 (f. 61), posto que, somente com realização dessa prova, restou constatada a incapacidade da 

autora para o trabalho e vida independente. 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 
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parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora e, com base no § 1º-A, do mesmo dispositivo processual, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, para 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024500-04.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024500-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCILEI SOCORRO ONIBENI 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00113-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. 

Sentença (fls. 44/47), em que o Juízo da Vara Única da Comarca de Estrela d´Oeste-SP, nos autos de demanda em que 

se objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou procedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que a 

documentação apresentada pela autora constitui início de prova documental suficiente. Por sua vez a prova testemunhal 

demonstrou ter a autora trabalhado na lavoura, confirmando as alegações feitas na inicial. Por fim, condenou o INSS em 

honorários advocatícios de 15% do valor atualizado do benefício. 

 
Em razões de Apelação acostadas às fls. 57/65, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

que a autora não logrou êxito em comprovar sua condição de qualidade de segurada, pois não há nos autos o início de 
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prova documental contemporânea ao nascimento da criança, de que tenha exercido atividades profissionais no campo, 

exigida para a concessão do benefício e que a prova oral é claudicante. Aduz que, se mantida a r. Sentença, deve ser 

descontado pelo INSS o valor referente às contribuições previdenciárias devidas no valor de 20% ou de 08%, se 

caracterizada relação de emprego, calculadas sobre o salário-maternidade recebido pela autora. Insurgiu-se ainda com 

relação à verba honorária fixada em 15% sobre as parcelas vencidas. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões (fls. 80/93). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Inicialmente, cumpre consignar que não é caso de processar a remessa oficial. Neste caso, aplica-se o disposto no §2º do 

art. 475 do Código de Processo Civil, uma vez que o valor da condenação é inferior a 60 salários mínimos. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 
ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social 

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 
VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 
[...] 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 
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Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original) 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia fria. 

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido pelo 

Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23.08.2007, página 

1002: 

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras 

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se infere dos 

artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91. 

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência de 

dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do 

artigo 11 da Lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 
8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do 

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho 

do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU 

em 17.05.07, página 578: 

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a segurada 

especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao requerimento do 

benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no caso de empregada, rural 

ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da Lei de Benefícios. 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 

 

1) fl. 14: Certidão de Nascimento da filha da autora, ocorrido em 01.08.2007. A Certidão qualifica o genitor da 

criança com a profissão de "serviços gerais" e a autora como "do lar"; 

2) fl. 17: CTPS da autora, demonstrando vínculo como trabalhadora rural, de 09.02.2.009 a 24.03.2009. 
3) fl. 20: Cópia da CTPS do genitor da criança, indicando cargo de "serviços gerais rural", no período compreendido 

entre 01.08.2006 e 05.07.2007; 

 

Portanto, a filha da autora nasceu na data de 01.08.2007. 

 

Analisarei a possibilidade de extensão da qualidade de rurícola do genitor da infante à autora da presente ação. Senão 

vejamos: 

 

A cópia da CTPS do pai da criança indica seu trabalho rural em período que abrange a época anterior ao parto, como 

acima explanado (fl. 20). 

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua 

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio maternidade, independendo na hipótese se ela trabalha em 

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/91), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-se à 

hipótese do inciso I do artigo 11. 

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades exercidas 
no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família, seja em fazendas 

de terceiros. 

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR. 

EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS.  

[...] 
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6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do artigo 

11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
[...] 

Apelação improvida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL. 

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do artigo 

11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e habitualidade, porém, 

dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e por dias certos e 

determinados.  

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a 

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado pelo 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos presentes autos.  

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida de 

início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal.  

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se conceder o 

benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e 93 a 103 do 

Decreto n.º 3.048/99.  

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do 

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios.  
6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência.  
7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos 

nascimentos.  

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto, 

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.  

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº. 08 deste 

Tribunal.  

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no 

art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.  

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que incidirão 

sobre 8 (oito) salários-mínimos.  

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não 

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte 

contrária, por força da sucumbência.  
13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais.  

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página 578) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE. RURÍCOLA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS.  

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do exercício de 

atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se que, em 

regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como 

lavradores. Precedente desta Corte.  
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2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a 

qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta Corte.  

3. Recurso desprovido. 

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10, página 

1350) 

Portanto, há nos autos início de prova material do trabalho rural exercido pela autora. 

 

Ademais, de acordo com o depoimento da testemunha (fl. 48), a autora sempre trabalhou e trabalha como boia-fria, 

inclusive durante a gravidez de Yasmim, depoimento esse que corrobora o início de prova material do labor rural da 

autora, contemporâneo ao nascimento de sua filha. 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado, visto 

que baseado em início de prova material, corroborado por depoimento testemunhal que comprova o labor rural à época 

da gestação, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie. 

 

Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício de salário-maternidade à autora, a partir da data do parto, tendo 

como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias, como 

pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991). 
 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ, conforme a 

r. Sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Com relação à retenção de valores, como forma de compensação, por parte do INSS, das contribuições previdenciárias 

devidas pela autora sobre os valores percebidos a título de salário-maternidade, deverá a Autarquia buscar os meios 

próprios para tal cobrança, não cabendo nesta ação efetuar tal retenção, em virtude do caráter alimentar do benefício, 
conforme bem fundamentado na r. Sentença. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, apenas no tocante aos juros de mora e aos honorários 

advocatícios. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042525-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042525-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NATALIA FELIX DE MOURA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00177-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Natália Felix de Moura, em face da r. Sentença (fls. 50/54), em que o Juízo da Vara 

Única da Comarca de Teodoro Sampaio-SP, nos autos da demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou improcedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que não restou devidamente comprovada 

a qualidade de segurada da autora, ou seja, verificou-se a inexistência de prova da sua condição de trabalhadora rural e 

que, portanto, não basta só a prova testemunhal para a concessão do benefício, de acordo com a Súmula nº 149 do STJ. 
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Por fim, condenou o INSS em honorários advocatícios de no valor de R$ 300,00, condicionada a cobrança ao art. 12 da 

Lei nº 1.060/1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 58/67, a autora pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em suma, 

ter comprovado o início de prova material de sua atividade rurícola, corroborado pelos depoimentos testemunhais, 

portanto, preencheu os requisitos para concessão do benefício. 

 

Subiram os autos a esta E. Corte sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social 

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 
ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 

de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 
III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos no 

original) 

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio, o 

nascimento da criança. 

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos: 
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1) fl. 15: Certidão de Nascimento do filho da autora, ocorrido em 19.08.2009. 

Portanto, o nascimento está comprovado. 

 

A controvérsia está na comprovação da qualidade de segurada da autora na data do parto. 

 

Assim dispõe o art. 15, da Lei nº 8.213/1991: 

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

  
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

 

Nesta época, vigia o art. 97 do Decreto nº 3.048/1999, em sua redação original, que condicionava a concessão do 

salário-maternidade à relação de emprego. 

 

O Decreto, em verdade, ultrapassou seus limites quando restringiu o benefício apenas às seguradas empregadas na 

época do parto, dispondo diferentemente da previsão legal do art. 15 acima mencionado, o que não se pode admitir. 

 

Nesse sentido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE. ART. 15 DA LEI Nº 8.213/91. QUALIDADE DE SEGURADA MANTIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. 

Não ocorre omissão quando o Tribunal de origem decide fundamentadamente todas as questões postas ao seu crivo. 2. 

A legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

àquele que deixar de exercer atividade remunerada pelo período mínimo de doze meses. 3. Durante esse período, 

chamado de graça, o segurado desempregado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, a teor do 

art. 15, II, e § 3º, Lei nº 8.213/91. 4. Comprovado nos autos que a segurada, ao requerer o benefício perante a 

autarquia, mantinha a qualidade de segurada, faz jus ao referido benefício. 5. Recurso especial improvido. 

(RESP 200301078535, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, 24/10/2005) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀS DESEMPREGADAS QUE 

NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DA LEI 8.213/91. 1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 

contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer restrição à desempregada, que 

mantém a qualidade de segurada. 2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas 

empregadas, extrapolou seus limites, dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade 

à segurada durante o período de graça. 3. Apelação do INSS desprovida. 

(AMS 200561020100035, JUIZ JEDIAEL GALVÃO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/10/2006) 
 

No caso em concreto, da análise do CNIS da autora (fl. 30), em conjunto com a Certidão de Nascimento de seu filho (fl. 

15), extrai-se que ela encontrava-se no chamado período de graça à época do parto, pois teve vínculo laboral encerrado 

em 18.03.2009, tendo o nascimento ocorrido em 19.08.2009, portanto, ostentava ainda sua qualidade de segurada. 

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado. 

 

Ademais, o Decreto nº 6.122, de 13 de junho de 2007, deu nova redação ao art. 97 do Decreto 3.048/1999, 

acrescentando o parágrafo único que assim dispõe: 
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Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao recebimento do salário 

maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de dispensa por justa 

causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social. 

Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício do salário - maternidade à autora, a partir da data do parto, tendo 

como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias, como 

pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

Autora. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.  

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046495-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046495-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA ALVES NAMAR 

ADVOGADO : LEONARDO GOMES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00109-4 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, isentando a demandante dos ônus da 

sucumbência, à vista do deferimento da justiça gratuita (art. 4º, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

No caso, verifica-se do CNIS da autora, anexado às folhas 12 dos autos, que ela efetuou recolhimentos como 

contribuinte individual de 11/2002 a 12/2002, tendo então perdido sua qualidade de segurado e posteriormente 

reingressado ao sistema previdenciário somente em 02/2006. Entretanto, muito embora o perito tenha reconhecido sua 

incapacidade total e definitiva (fls. 56/58) ao trabalho, tendo em vista que a vindicante é portadora de "estenose severa 

do canal vertebral lombar", o laudo médico pericial atestou que os sintomas de tal doença "tem no mínimo 5 anos de 

evolução". Dessa forma, forçoso reconhecer que tal inaptidão é anterior a sua refiliação ao Regime Geral de Previdência 

Social, uma vez que o laudo fora elaborado em 2010 e tais sintomas teriam tido início mais ou menos por volta do ano 

de 2005 (cinco anos de evolução), quando então a parte autora não mais teria a qualidade de segurada. 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o 

benefício pleiteado.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 
em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 
(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 
Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047110-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047110-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JORGE DO NASCIMENTO BAPTISTA 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERSON JANUARIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00022-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da 
incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 61/62) 

concluiu que "não tem incapacidade para sua função de vigia e caseiro de propriedade rural".  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 
SENTENÇA MANTIDA.  
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1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024066-54.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024066-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA JOSE FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00068-9 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da 

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 58/61) 

concluiu que a incapacidade que acomete a parte autora é "leve", não sendo dessa forma suficiente para o deferimento 

da aposentadoria por invalidez .  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  
- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 
comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000020-51.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.000020-8/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE FERREIRA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 189/192 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração, opostos tempestivamente pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra a 

decisão embargada que negou seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial em ação que objetiva a concessão de 

benefício assistencial ao portador de deficiência. 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de omissão na r. decisão, no tocante a não retificação do termo inicial do 

benefício, providencia esta que foi solicitada pelo parquet em seu parecer ministerial a fls. 177/178. 

Decido. 
O objetivo dos embargos de declaração , de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão. 

A decisão embargada contém a obscuridade apontada pelo embargante. 

In casu, o Magistrado em 1º grau, ao proferir sentença entendeu por fixar o termo inicial do benefício assistencial a 

partir de 08.11.2007 (data da realização do estudo social) , sob o fundamento de que "somente nesta oportunidade 

restou suficientemente comprovado que a autora preenchia os dois requisitos exigidos para a sua concessão."  (fls. 

145). 

Através destes embargos declaratórios, alega o embargante a omissão da r. decisão de fls. 189/192, uma vez que houve 

requerimento no parecer ministerial exarado a fls. 177/178, para que o termo inicial do benefício fosse alterado e fixado 

a partir do indeferimento do requerimento administrativo formulado pela parte autora. (fls. 08). 

Com efeito, verifico que não houve recurso voluntário da parte autora para modificar o termo inicial do benefício. Não 

caberia ao acórdão embargado dar parcial provimento ao reexame necessário para alterar o termo inicial do benefício, 

fixado na sentença a partir da data de elaboração do estudo social, para fixá-lo a partir do requerimento administrativo. 

Assim, considerando a proibição da reformatio in pejus, entendo que a sentença deva ser mantida neste aspecto. 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, conferindo-lhes efeitos infringentes, a fim de acrescentar à 

decisão embargada o seguinte parágrafo: 

"Apesar do requerido pelo Representante do Ministério Público Federal para retificação do termo inicial, observo que o 
mesmo não pode ser alterado para a data do requerimento administrativo, uma vez que não houve apelação da parte 

autora neste sentido e ademais ser pertinente a aplicação do princípio da non reformatio in pejus ." 

Mantida no restante a r. decisão embargada. 

Intime-se.  

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038392-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038392-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : BENEDITA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 03.00.00095-4 2 Vr REGISTRO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BENEDITA VIEIRA DE OLIVEIRA em face da r. decisão (fl. 80) 

em que o Juízo de Direito da 2ª Vara de Registro-SP indeferiu pedido de expedição de requisitório complementar de 

pequeno valor, sob o fundamento de que o processo de execução já se encontra extinto com fundamento no art. 794, I, 
do CPC (vide fl. 73). 
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Alega-se, em síntese, que o INSS não cumpriu de forma integral o determinado na sentença, uma vez que não teria 

havido pagamento relativo ao período de seis meses compreendido entre 12/2008 (data final dos cálculos apresentados 

pela Autarquia) e 06/2009 (data da efetiva implantação do benefício). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05.02.1950, 

tendo em vista a declaração apresentada à fl. 27. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do porte 

de remessa e retorno dos autos. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
 

Independentemente de haver ou não diferença a ser paga pelo INSS, o fato é que, no momento em que o r. Juízo a quo 

apreciou o pleito de expedição de requisitório complementar (vide fl. 74/75), o processo de execução já havia sido 

extinto, com fulcro no art. 794, I, do CPC (vide fl. 73), de modo que não poderia o r. Juízo a quo acolher o aludido 

pedido após já ter esgotado sua prestação jurisdicional. 

 

A despeito de não ter sido intitulada como tal, a decisão acostada à fl. 73 possui natureza de sentença, de modo que seu 

conteúdo não poderia ser reconsiderado pelo próprio Juízo a quo nem modificado por essa Corte em sede de Agravo de 

Instrumento, mas apenas em sede de Apelação, único recurso cabível em face de sentença que extingue a execução. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇAO DA EXECUÇÃO. ART. 794, INCISO I DO CPC. 

RECURSO CABÍVEL. APELAÇÃO CÍVEL. NÁO CABIMENTO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.  

1.Trata-se de Agravo Interno interposto por em face da decisão de fls. 275/277, que negou seguimento ao Agravo de 

Instrumento em epígrafe.  

2. Apesar de não ter sido intitulada de sentença, a decisão de fls. 795/796 (fls. 271/272 dos presentes autos) 

caracteriza-se como tal, uma vez que extinguiu a execução, enquadrando-se no disposto no artigos 794, inciso I do 

CPC.  

3. Sendo, portanto, a apelação é o recurso cabível.  

4. Se não há dúvidas sobre o recurso cabível, não se aplica o princípio da fungibilidade recursal.  

5. A meu juízo, d.m.v., da parte recorrente, considero que subsistem íntegros os fundamentos da decisão guerreada, o 

que deságua no desprovimento do recurso.  

6. Recurso desprovido. 
(TRF 2ª Região, Oitava Turma Especializada, AG 201002010109123, Julg. 17.11.2010, Rel. Poul Erik Dyrlund, E-

DJF2R - Data:24.11.2010 - Página:458) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, 794, I, CPC. INTERPOSIÇÃO 
DE APELAÇÃO. CABIMENTO. AGRAVO PROVIDO.  

I - Ato jurisdicional, objeto da apelação ajuizada, determinou a extinção do feito, nos termos do artigo 794, I, do CPC.  

II - É sentença o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, sendo impugnável por meio de recurso de apelação, 

consoante disposição expressa dos artigos 162, § 1º e 513, do Código de Processo Civil.  

III - Cabimento do apelo ajuizado pela ora agravante. Desnecessária a aplicação do princípio da fungibilidade.  

IV - Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AI 200203000145264, Julg. 02.05.2005, Rel. Marianina Galante, DJU Data:23.06.2005 

Página: 568) 

 

Conclui-se que, a despeito de o pedido de fls. 74/75 ter sido protocolado em data anterior à da prolação da sentença de 

fl. 73, o fato é que, a partir do momento em que a execução é extinta, resta à parte exequente apenas, caso entenda não 

ter sido o crédito satisfeito em sua integralidade, interpor recurso de apelação visando demonstrar tal circunstância, de 

modo que a decisão ora agravada (fl. 80) não merece reforma.  
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047431-98.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047431-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ANTONIO NASCIMENTO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES 

No. ORIG. : 10.00.00059-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 31.05.2010, proposta por Francisco 

Antonio Nascimento, contra Sentença prolatada em 05.07.2011, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria 
por invalidez, inclusive o abono anual, a partir da data do laudo pericial (19.10.2010), bem como a pagar os valores em 

atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações devidas até a data da sentença e honorários periciais no montante de R$ 180,00 - cento e oitenta reais - (fls. 

123/129). 

 

Em seu recurso, a autarquia pede a reforma parcial do julgado, a fim de que se esclareça a questão atinente à incidência 

dos juros de mora e que se afaste a condenação ao pagamento dos honorários periciais, eis que indevidos (fls. 132/134). 

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (fls. 131/134). 

 

É o relatório.  

Decido.  

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No caso em tela, a parte autora preencheu os requisitos necessários para que lhe fosse concedida a aposentadoria por 

invalidez, fato este que não foi alvo do presente recurso manejado pela autarquia previdenciária. Assim, cabível a 
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análise, tão somente, das questões abordadas nas razões de apelo do INSS, quais sejam, a incidência dos juros de mora 

sobre o valor da condenação e a condenação ao pagamento dos honorários periciais. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

No tocante aos honorários periciais, tendo a atuação do r. Juízo a quo se dado mediante competência federal delegada, 

nos termos do art. 109, §3º, da CF, aplica-se o disposto na Resolução n° 541, de 18 de janeiro de 2007, de acordo com a 

qual tais despesas deverão correr "à conta da Justiça Federal": 

 

Art. 1º As despesas com advogados dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça 

Federal, nos termos desta Resolução.  
(...)  

Art. 3º O pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se manifestem 

sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de prestados.  

(...)  

Art. 6º Os pagamentos efetuados de acordo com esta Resolução não eximem o vencido de reembolsá-los ao erário, 

exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS PERICIAIS - CASO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, NO ÂMBITO 

DA JURISDIÇÃO DELEGADA - PERICIA NÃO REQUERIDA PELO INSS - EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO 

PELA AUTARQUIA - IMPOSSIBILIDADE - VALOR DOS HONORÁRIOS - REDUÇÃO AOS LIMITES DA 

RESOLUÇÃO 541/07 DO CJF - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.  

- Quando a perícia for requerida pela parte contrária, não cabe ao INSS adiantar os honorários periciais.  

- Honorários periciais reduzidos aos limites da Resolução n°. 541/07, podendo o juiz ultrapassar em até três vezes o 

valor máximo nela previsto, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua 

realização.  
- Agravo de instrumento provido.  

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AI 201003000043683, Julg. 22.11.2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 DATA:29.11.2010 

Página: 1886)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS PERICIAIS. AJG. INDEVIDO ADIANTAMENTO 

PELO INSS. RESOLUÇÃO 541/2007 DO CJF.  

1.Conforme o teor do § 2º do art. 8º da Lei 8.620/93 o INSS somente antecipará os honorários periciais em 

advocatícios nas ações de acidente do trabalho. Assim, indevida tal antecipação em ações diversas daquela.  

2. O adiantamento da verba pericial, em princípio, cabe à parte autora, contudo, quando beneficiária da AJG, deve o 

próprio Judiciário arcar com tal ônus, seja por meio de dispêndio de tal verba ou, inexistindo rubrica orçamentária 

para tanto, determinar a realização da perícia por algum perito designado pela Justiça, sem ônus para nenhuma das 

partes, devendo o Juízo a quo verificar, com o perito nomeado, a possibilidade de recebimento dos honorários somente 

ao final da demanda.  

3. Na linha deste entendimento a Resolução nº 541, de 18.02.2007, do Conselho da Justiça Federal (DJU de 

16.12.2007) que dispõe acerca dos procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados e dativos e de 

peritos, em caso de assistência judiciária gratuita, no âmbito da competência delegada.  

4. Recurso provido.  

(TRF 4ª Região, Turma Suplementar, AG 200704000136159, Julg. 08.08.2007, Rel. Luís Alberto D"azevedo Aurvalle, 
D.E. 28.08.2007)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS. JURISDIÇÃO DELEGADA. SUCUMBÊNCIA 

DA PARTE AUTORA. PAGAMENTO PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE.  

1.A questão do custeio dos honorários periciais nos feitos que tramitam na justiça estadual, já foi regulamentada pelo 

Conselho da Justiça Federal por intermédio da Resolução n° 541, de 18 de janeiro de 2007.  

2. Tratando-se de feito que tramita na Justiça Estadual, no âmbito de competência delegada, as despesas com 

advogados dativos e peritos correm à conta da Justiça Federal.  

3. Deve o vencido reembolsar o erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita.  

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AC 00010149420104049999, Julg. 29.04.2010, Rel. Ricardo Teixeira Do Valle Pereira, 

D.E. 10.05.2010)  
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Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para afastar a 

condenação da autarquia ao pagamento dos honorários periciais e esclarecer acerca da incidência dos juros de mora, na 

forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 
Int. 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030386-81.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.030386-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : APARECIDA NONIS GOMES 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00040-9 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido a f. 38. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 
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da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 08/06/1931 (f. 29), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 02/03/2009 (f. 02vº). 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social, protocolizado em 25/02/2010 (fs. 74/82), que a autora vivia apenas com o marido, também 

idoso (2 pessoas), moravam em casa própria e possuíam como renda, a aposentadoria do cônjuge no valor de R$ 793,39 

(setecentos e noventa e três reais e trinta e nove centavos), os quais se mostraram suficientes para satisfazer as despesas 

da família. 
Dessa forma, ainda que se aplique, por analogia, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003, não 

restará configurada a miserabilidade protegida pela Lei Orgânica da Assistência Social, sendo, portanto, indevido o 

benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora e mantenho a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002488-69.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002488-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ALICE DE OLIVEIRA e outros 

 
: JOSE ALVES DA SILVA 

 
: CREONISE FELIX DA SILVA 

 
: JORGINA TELES DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 929/1522 

 
: ELISEO LUIZ PEDRO 

 
: APARECIDA VERA LUCIA FELIX DE OLIVEIRA CUSTODIO 

 
: BENEDITO DONIZETI CUSTODIO 

 
: WALDEMAR SILVA 

 
: MARIA CRISTINA PAIOLI 

 
: AUGUSTO FELIX DE OLIVEIRA 

 
: APARECIDO ANILTON DE OLIVEIRA 

 
: SEBASTIAO APARECIDO FELIX DE OLIVEIRA 

 
: DIVINO FELIX DE OLIVEIRA 

 
: LEONILDA OLIVEIRA SILVA 

 
: LUIZ DA SILVEIRA CEZAR 

 
: CHIRLENE MARGARETE JUSTINO DE OLIVEIRA 

 
: LEONISE FELIX DE OLIVEIRA 

 
: DORALICE DE OLIVEIRA DA SILVA 

 
: EDEVALDO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

SUCEDIDO : CASSIANA ROCHA DE OLIVEIRA falecido 

No. ORIG. : 04.00.00062-0 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 15.06.2004, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 16.06.2004, em que a Autora pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge, a 

partir da data do óbito. 

A autora Cassiana Rocha de Oliveira aduziu que Augusto Félix de Oliveira, falecido em 19.06.1989 era segurado da 

Previdência Social, na qualidade de trabalhador rural, e na condição de dependente pleiteou a concessão do benefício 

consubstanciado em pensão por morte. 

A sentença proferida em 17 de março de 2005 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à autora, 

no valor de um salário mínimo mensal, o benefício de pensão por morte, a partir do óbito. Fixou honorários e 

atualização monetária, bem como honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

(fls.55/59). 

Apelou a autarquia-ré, para requerer a reforma total do julgado por entender ausentes os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Pugna pela redução dos honorários advocatícios e prequestiona a matéria para fins recursais.  

Ante o óbito da parte autora, foi determinada a regular habilitação dos seus herdeiros, o que se deu através dos 

documentos juntados a fls. 118/119, 82, 120/126, 142, 144, 147, 182,189,195,199,204,210 e 212. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

À luz do princípio tempus regit actum, é necessário destacar que, como o falecimento do Sr. Augusto Félix de Oliveira 

ocorreu em 19 de junho de 1989 (fl. 10), e o ato concessório de pensão por morte devida aos seus dependentes deve 

obedecer à legislação vigente à época. 

Outrossim, tratando-se de pedido de pensão por morte, de trabalhador rural, é necessário que se faça um breve 

escorço histórico da legislação aplicável ao caso, quando se trata de rurícola. 

E certo que, embora a Lei n° 4.214, de 2 de março de 1963, que dispôs sobre o Estatuto do Trabalhador Rural e 

criou o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural (FUNRURAL) tenha garantido diversos 

benefícios e serviços ao trabalhador rural, entre eles, a pensão por morte, somente a partir da Lei Complementar 

n° 11, de 25 de maio de 1971 que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em substituição ao 

Plano Básico da Previdência Social Rural que tais benefícios passaram a ser efetivamente concedidos. O 

PRORURAL limitou os benefícios admitindo apenas a aposentadoria por velhice, invalidez, pensão por morte e 

auxílio-funeral e estabeleceu que tais benefícios fossem concedidos com base em percentual do salário mínimo. A 

Lei Complementar 11/71 foi complementada e aperfeiçoada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 
1971. 

Dispunha o artigo 6º da referida Lei Complementar nº 11: 

A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segundo ordem preferencial aos dependentes, consistirá 

numa prestação mensal, equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-mínimo de maior valor no País. 

E quanto à data do início do pagamento do benefício, dizia o artigo 11: 
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A concessão das prestações pecuniárias asseguradas por esta Lei Complementar será devida a partir do mês de 

janeiro de 1972, arredondando-se os respectivos valores para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, 

quando for o caso inclusive em relação às cotas individuais da pensão. 

Quanto à prescrição do direito à pensão, rezava o artigo 34: 

Não prescreverá o direito ao benefício, mas prescreverão as prestações não reclamadas no prazo de cinco anos, a 

contar da data em que forem devidas. 

Houve, porém, importante alteração, quanto ao direito à pensão por morte, com o advento da Lei nº 7.604 de 26 

de maio de 1987 que dispôs no artigo 4º: 

A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a partir 

de 1º de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971. 

E o Decreto nº 83080/79 que tratava da Previdência Social Rural, a qual compreendia o Programa de Assistência 

ao Trabalhador Rural (PRO-RURAL), que foi instituído pela Lei Complementar nº 11/71, dispunha no seu 

artigo 298: 

A pensão por morte do trabalhador rural é devida aos seus dependentes, a contar da data do óbito, e consiste 

numa renda mensal de 50% (cinqüenta por cento) do maior salário mínimo vigente do País, arredondada a 

fração de cruzeiro para a unidade imediatamente superior. 

Parágrafo único. Somente fazem jus à pensão por morte os dependentes do trabalhador chefe ou arrimo da 

unidade familiar falecido depois de 31 de dezembro de 1971, ou, no caso de pescador, depois de 3 de dezembro de 
1972. 

Com o advento das Leis 8.212 e 8.213 de 24 de julho de 1991 que dispõem, respectivamente, sob o Plano de 

Custeio da Seguridade Social e sobre o Plano de Benefícios da Previdência Social, trabalhador rural foi 

equiparado ao segurado urbano. 

Daí que, no que concerne ao direito à pensão por morte do trabalhador rural, vigora hoje o artigo 74 da Lei 

8.213/91, nas redações acima transcritas. 

Por força dos dispositivos acima citados, conclui-se que, anteriormente a edição das Leis 8.213/91 e 8.212/91, 

para o dependente ter direito à pensão por morte, bastava que comprovasse a qualidade de trabalhador rural do 

falecido, na forma do artigo 3º, parágrafo 1º, letras "a" e "b" da Lei Complementar nº 11/71. Isto porque a 

citada lei não exigia que o trabalhador rural contribuísse para a Previdência Social. Os recursos para o custeio 

do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural provinham da contribuição devida pelo produtor rural e 

pelas empresas (art. 15) e por multas, doações e legados, conforme previsto no artigo 16 da mesma lei. 

Todavia, após o advento das referidas leis que equipararam o trabalhador rural ao urbano, para os efeitos 

previdenciários, tem o dependente que comprovar não só o exercício da atividade, como a condição de segurado 

do trabalhador, à data do óbito. 
Na hipótese, o óbito do segurado, fato gerador da pensão por morte, ocorreu em 19 de junho de 1989. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 
em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora e de seus filhos, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina 

que são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

A condição de cônjuge da parte autora encontra-se comprovada, mediante a juntada da certidão de casamento e da 

certidão de óbito (fls. 09 e 10). 

Com relação à condição de segurado do falecido, há início de prova material consubstanciada em certidão de casamento 

celebrado em 06.07.1950 (fls.09) e certidão de óbito (fls. 10), documentos nos quais se informa a profissão do falecido 

como lavrador. 

No que toca às testemunhas, ouvidas em audiência realizada em 15.03.2005, sob o crivo do contraditório, foram 

unânimes em afirmar que o de cujus desempenhou a faina campesina. 

A testemunha Valdeci Paioli afirmou que conhecia o falecido e que o mesmo trabalhava como lavrador. Informou que 

foi empregado de Mário Ona, Carrata na Fazenda São João do Inhema, e que inclusive trabalhou junto com ele. (fls. 

52). 

A testemunha Elias Gonçalves afirmou que conhecia o falecido e que trabalhou junto com ele na lavoura. Afirmou que 

trabalharam para Mário Ona, na Fazenda Santa Laura, na Fazenda São João do Inhema, no sítio Murata e no sítio 
Carati. (fls. 53). 

Cassiana Rocha de Oliveira, cônjuge do falecido, prestou depoimento pessoal a fls. 51, e afirmou que seu marido 

sempre trabalhou na lavoura. Esclareceu que possuía 10 filhos vivos, todos com o falecido, o qual sustentava a casa 

com seu trabalho como "volante" na zona rural.  

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 

TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 
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2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 887391 / SP, processo 2006/0203582-9, quinta turma, DJe 24/11/2008, Relator ARNALDO 

ESTEVES LIMA). 

Dessa forma, o conjunto probatório é apto a demonstrar a condição de segurado do "de cujus", razão pela qual deve a 

ação ser julgada procedente. 

Veja-se, a propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

ANALISADA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

ART. 74 DA LEI N.º 8.213/91. 

1. Não há falar em aplicação do enunciado sumular n.º 07 desta Corte Superior de Justiça ao presente caso, na medida 

em que a questão discutida em sede do recurso especial não demanda o revolvimento do conteúdo fático-probatório 

dos autos. 

2. Nos termos da Súmula n.º 340/STJ, "A lei aplicável à concessão de pensão previdenciária por morte é aquela vigente 

na data do óbito do segurado". Dessa forma, tendo a morte do segurado ocorrido antes da modificação do art. 74 da 

Lei n.º 8.213/91, o termo inicial do benefício deve ser fixado nos termos do referido dispositivo legal, conforme 

determinado no decisum recorrido. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AGRESP 1054455, processo 200800977764 SP, quinta turma, DJE de 15.09.2008, pág. 341, Relatora Laurita 
Vaz). 

Quanto aos juros de mora, observo que a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, os juros de mora 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar da 

data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de juros será 

àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, devem 

ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

O termo inicial há que ser fixado a partir do óbito de Augusto Félix de Oliveira, conforme consignado na r. sentença 

(fls. 59), com a ressalva de ser devido até 11.07.2009 (fls. 88), ocorrência do óbito da parte autora. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do 

INSS para reduzir os honorários advocatícios.  
Intime-se.  

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005676-31.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005676-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : NOEL RODRIGUES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00145-5 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de agosto de 2007, por NOEL RODRIGUES contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 
concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 69/70), proferida em 05 de agosto de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, observada a concessão dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Inconformado, o autor interpôs apelação (fls. 74/80), alegando o preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 
- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portador de incapacidade - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial (fls. 59/62), o perito judicial afirma que o autor apresenta quadro de osteoartrose vertebral, 

associada a degeneração discal (protusão), de caráter degenerativo, de forma incipiente e compatível com sua faixa 

etária e sexo, observando que não possui comprometimento neurológico em membros inferiores nem limitação articular 

nos ombros. Conclui que não possui condições clínicas geradoras de incapacidade laborativa. Portanto, não há moléstia 

que o impeça de total e permanentemente de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando incapacitado para 

as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 
Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos requisitos da qualidade de segurado e da carência, em virtude da não-comprovação da 

incapacidade laborativa. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedentes 

os pedidos, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043269-36.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043269-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : ELISABETH MODA DE JESUS 

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00011-2 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 31.01.2006, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 21.03.2006, em que se pleiteia a parte autora a concessão de pensão por morte na qualidade de 

cônjuge, a partir da data do óbito. 

A autora Elisabeth Moda de Jesus (esposa) aduz que Sebastião Carlos de Jesus, falecido em 07.09.2005, era segurado 

da Previdência Social e na condição de dependente entende fazer jus à pensão por morte. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 25 de julho de 2006, julgou improcedente o pedido (fls. 74/77).  

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, que estão presentes os pressupostos necessários para a 

concessão do benefício, a ensejar a reforma da sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 
em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que são 

beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge e filhos menores, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

As certidões de casamento e de óbito acostadas aos autos comprovam que a autora era cônjuge do "de cujus" e, 

portanto, sua dependente. (fls. 13 e fls. 14). 

Contudo, não restou demonstrado nos autos, que, na época do óbito, o falecido detinha a condição de segurado da 

Previdência Social. 

Assim dispõe o art. 15 da Lei 8.213/91: 

"Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 
§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

(...)" 

Segundo os documentos relativos à pesquisa do Cadastro Nacional de Informações Sociais - Cnis Cidadão, o falecido, 

em 01.09.2004 vinculou-se à Previdência Social na qualidade de contribuinte facultativo. (fls. 38). 

Observa-se, que na condição de contribuinte facultativo verteu uma contribuição ao Regime Geral da Previdência 

Social - RGPS em setembro de 2004, pagamento efetuado em 15.10.2004 (fls. 19 e fls. 40), e após esta data, somente 

em março de 2005, efetuou novo recolhimento, cujo pagamento efetivo deu-se em 26.01.2006, isto é, posteriormente a 

ocorrência do óbito. 

Desta forma, nos termos do artigo 15, inciso VI, da Lei nº8.213/1991, a perda da qualidade de segurado deu-se seis 

meses após o recolhimento da contribuição efetuada em 15.10.2004, ou seja, a partir de abril de 2005, uma vez que a 

contribuição efetuada post mortem não deve ser considerada. 

Ademais não restou demonstrado que, anteriormente ao óbito, o falecido teria direito adquirido a qualquer outro 

benefício previdenciário. 
Por oportuno, trago à colação o seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE . PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO . 

1. "A perda da qualidade de segurado , quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte ." (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido. 
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(STJ, AgRg no REsp 1019285 / SP, processo 2007/0308565-8, Sexta turma, DJe 01/09/2008, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO). 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006856-55.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.006856-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMAVEL ZORZETO ABRANTKOSKI 

ADVOGADO : BRUNA GADIOLI PORTO e outro 

No. ORIG. : 00068565520094036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 

do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo (24/03/2009 - f. 64), bem assim o pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos 

da tutela, ordenando a imediata implementação da benesse deferida. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 
Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Pois bem. Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do 

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do 

art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial 

são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a 

concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 

34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); 

b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que 

vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per 

capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 935/1522 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, a parte autora, nascida em 02/03/1923 (f. 18), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 26/06/2009 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 116/126) revela que a proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 08/02/2010, que a autora vivia apenas com o marido, então com 91 

anos de idade (2 pessoas) e moravam em casa cedida por um irmão da autora, sendo que a única renda da família 

provinha do benefício previdenciário percebido pelo cônjuge no valor de um salário mínimo, ou seja, R$ 510,00 

(quinhentos e dez reais). Anotou-se, ainda, que as despesas básicas da família eram muito superiores aos rendimentos 

do marido, destacando-se gastos com medicamentos equivalentes a R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 

Informou-se, também, que os 3 filhos da autora eram tinham suas próprias famílias e dois deles ajudavam a genitora 
com gêneros alimentícios de forma esporádica. 

Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inexistente, dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da inexistência de renda familiar per capita, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 24/03/2009 (f. 64), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão, conforme estabelecido pelo juízo sentenciante. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 
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01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 
da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025124-92.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025124-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA APARECIDA TUDES DOS SANTOS EDUARDO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 05.00.00022-1 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de Apelações interpostas, respectivamente, por Maria Aparecida Tudes dos Santos Eduardo e pelo INSS, em 

Ação de Conhecimento ajuizada em 09.03.2005, em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 29.11.2006, que 

julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença, equivalente a um salário mínimo, a partir da perícia 

médica. Houve condenação da Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 e 

honorários periciais também fixados em R$ 300,00 (fls. 203/205). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez e a majoração dos honorários 
advocatícios para 15% sobre o valor da condenação (fls. 209/212). 

 

O INSS (fls. 214/218) sustenta que não há prova da incapacidade da autora e, caso mantida a Sentença, requer a redução 

dos honorários periciais, dos honorários advocatícios e isenção das custas processuais. Prequestiona a matéria arguida 

neste Recurso. 

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 224/233 e 235/241). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar parcial provimento "se a 

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal 

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por ser turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial afirma que a autora possui diabete melito e esporão de 

calcâneo em ambos os pés, o que resulta na incapacidade total e temporária (fls. 141/148). 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao auxílio-doença. 

 

Por fim, merecem ser mantidos os honorários periciais fixados em R$ 300,00, já que deve ser observado o art. 3º, 

parágrafo único, da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça Federal, o qual estabelece que deverão ser 

obedecidos os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela II (R$ 58,70 e R$ 234,80, respectivamente), podendo 

o Juiz de Direito, contudo, ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do 

perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização. 

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Segundo análise do CNIS a autora já está recebendo aposentadoria por idade desde 29.10.2007 e como não se podem 

acumular benefícios, caberá à parte Autora escolher o benefício que lhe parecer mais favorável e, caso não faça a opção, 

cabe ao Réu cessar o benefício por idade a partir da concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, ressalte-

se, deverão ser descontados das prestações atrasadas, os períodos com valores pagos administrativamente ao requerente 
a título de aposentadoria por idade. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da 

autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 353/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001815-65.1994.4.03.6000/MS 

  
96.03.014030-9/MS  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROBSON DOS REIS CHAMORRO 

ADVOGADO : CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERB (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REPRESENTANTE : LENIRA DOS REIS CHAMORRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.01815-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiência não configurada. Benefício indeferido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950), deferido a f. 22. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 67 anos (art. 38 da Lei 

9.720/1998), observada a legislação superveniente e demais aplicáveis, ou invalidez para o exercício de atividade 

remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou 

pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento 

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência 

de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 
do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 
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Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade do vindicante. 

Entretanto, não ocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho 

(art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, muito embora a própria autarquia tenha reconhecido a inaptidão do autor, em perícia realizada em 

29/07/1994 (f. 82), verifica-se do extrato do CNIS, cuja cópia ora se anexa, que o requerente foi funcionário público do 

município de Campo Grande, em regime estatutário, de 08/03/1996 a 12/2008. Assim, entendo que a existência de 

vínculo empregatício constante e duradouro afasta a alegação de que a parte autora é incapaz ao exercício de atividades 

laborais. Penso, também, que não procedem as alegações do Ministério Público no sentido de que o requerente, mesmo 

apresentando deficiência, foi obrigado a trabalhar por necessidade de sobrevivência, ainda que com o eventual 

dispêndio de esforço muito superior ao exigido do homem médio - o que configuraria ofensa à dignidade humana -, 
pois, mesmo recebendo benefício assistencial a título de tutela antecipada, implantada em 25/06/2007 (cf. Plenus 

anexo), o autor optou por trabalhar por mais um ano e meio, o que, a meu ver, denota que tinha condições de exercer 

suas funções profissionais.  

Assim, ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se o requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002604-98.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002604-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 31 de julho de 2003 por MARIA PEREIRA RODRIGUES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural sem registro em CTPS entre 1959 e 1979, que 

somado aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

A r. sentença (fls. 163/168), prolatada em 30 de novembro de 2006, julgou improcedente o pedido, condenando a autora 

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), suspendendo, no 

entanto, a cobrança de tais verbas, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 
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Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 174/179), alegando que preenche os requisitos necessários para a concessão 

da aposentadoria pleiteada, vez que demonstrou o exercício de atividade rural pelo período aduzido na inicial. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARIA PEREIRA RODRIGUES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do exercício de atividade rural sem registro em CTPS entre 1959 e 1979, que somado aos períodos de 

trabalho considerados incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."  
 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de:  

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:  

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências."  

 
"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

 

omissis  

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)  

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)  
 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje, 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 941/1522 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço exigido em atividade rural e 

urbana. 

A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural 

sem registro em CTPS entre 1959 e 1979. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural pelo período de 

tempo aludido acima. 

A autora trouxe aos autos a sua certidão de casamento (fls. 10), com assento lavrado em 18 de outubro de 1973, 

qualificando-a como "do lar" e o seu cônjuge como "lavrador". 

Todavia, não obstante ser admitida pela jurisprudência documentos em que vem certificada a profissão de lavrador do 

marido como início de prova material relativamente à esposa, o faz apenas como indício que demanda ulterior 

implementação por outras provas, o que nestes autos não ocorreu. 
Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 93/101) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Desta forma, computando-se somente os períodos nos quais a autora recolheu contribuições como contribuinte 

individual (fls. 18/21) e os demais constantes da sua CTPS (fls. 11/17), verifica-se que não perfazem o número de anos 

pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, in totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014492-54.2004.4.03.6105/SP 

  
2004.61.05.014492-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO DE AZEVEDO MAIA NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO LUIZ PISTONI 

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 10 de novembro de 2004 por RENATO LUIZ PISTONI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante a conversão dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que 

somados aos demais períodos de trabalho incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

A r. sentença (fls. 105/122), prolatada em 20 de junho de 2006, julgou procedente o pedido, reconhecendo como 

especiais os períodos de 03/08/1988 a 24/06/1993 e de 01/10/1993 a 15/12/1998, condenando o INSS a proceder à 

correspondente conversão em tempo de serviço comum, bem como a conceder ao autor a aposentadoria proporcional 

por tempo de contribuição, a partir da data do requerimento administrativo (21/08/2002). Determinou também que as 

parcelas vencidas devem ser corrigidas monetariamente, nos termos do Provimento n º 64/05 da E. Corregedoria-Geral 
da Justiça da 3ª Região, bem como acrescidas de juros de mora, contados mês a mês de forma decrescente, a partir do 
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requerimento administrativo até a expedição do respectivo precatório, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Condenou 

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Por fim, concedeu a 

tutela prevista no artigo 461 do Código de Processo Civil, determinando a imediata implantação da aposentadoria em 

favor do autor, sob pena de multa diária de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício a ser implantado. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 130/142), alegando que o autor não comprovou o exercício de atividades 

consideradas especiais, razão pela qual não faz jus ao benefício pretendido na inicial.  

Com as contrarrazões (fls. 151/164), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por RENATO LUIZ PISTONI em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão 

dos períodos trabalhados em condições especiais em tempo de serviço comum, que somados aos demais períodos de 

trabalho incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 
A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do 

mesmo diploma legal. 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana, bem 

como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

A controvérsia nestes autos refere-se à conversão dos períodos de 03/08/1988 a 24/06/1993 e de 01/10/1993 a 

15/12/1998, reconhecidos como especiais pela r. sentença, em tempo de serviço comum. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 
insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."  

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis:  

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:  

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;  

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos.  

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:  
o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"  

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.  
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§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."  

 

omissis  

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."  

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 

com base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 
DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei nº 8.213/91, no seu artigo 57, parágrafo 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, 

autorizava a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57...............................................................................  

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício."  

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 
(tabela omitida)."  

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento."  

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 
A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.  

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 
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5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"  

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida).  

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 
deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pela autora. 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, bem como 

dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 48/56), verifica-se que restou comprovado 

o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: 

 

- 03/08/1988 a 24/06/1993 e 01/10/1993 a 15/12/1998, vez que exposto de forma habitual e permanente a ruído de 92,6 

dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. 

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 
Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Desta forma, convertendo-se os períodos de atividade especial em tempo de serviço comum e somando-se aos demais 

períodos incontroversos de trabalho do autor, constantes de sua CTPS (fls. 36/41), até 16/12/1998 (data da publicação 

da Emenda Constitucional nº 20/98), resulta em 30 (trinta) anos e 05 (cinco) meses, aproximadamente, os quais são 

pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a 

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 

Diante disso, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98 o autor já havia 

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, razão 

pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do cumprimento das regras de transição previstas no referido 

diploma normativo. 

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a 

manutenção da tutela antecipada. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (21/08/2002), considerando ter 

sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor. 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 
Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende ainda esclarecer que os juros de mora incidirão a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 

na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 de junho 

de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido 

em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser 

efetuado. 
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Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer os 

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, nos termos da fundamentação, mantida, no mais, a r. 

sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001237-72.2004.4.03.6123/SP 

  
2004.61.23.001237-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO BONADIO 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

REPRESENTANTE : ANGELO SERGIO BONADIO 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

Apelação do INSS parcialmente provida. Juros. Sentença reformada em parte. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do laudo médico pericial (16/05/2008), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com correção 

monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação. 

Antecipou os efeitos da tutela, ordenando a implementação da benesse, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência do 

requisito econômico necessário à percepção do benefício e constitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pleiteou, subsidiariamente, a incidência de juros de mora, a contar do marco inicial do benefício, fixado após a data da 

citação. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 
provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 
STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 946/1522 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral do autor, visto que, conforme restou constatado pela perícia 

médica (fs. 104/107), ele é portador de "deficiência mental grave", apresentando "incapacidade total e definitiva" ao 

labor. 

Ademais, no âmbito da assistência social, ordinariamente, a pessoa incapacitada ao trabalho não dispõe de meios para 

prover o sustento e levar vida independente, sendo certo que eventual capacidade de praticar, sem auxílio, os demais 

atos da vida cotidiana, não é suficiente para lhe garantir a subsistência, que dependerá da família, ou, na impossibilidade 

desta, do Estado. 

Resta perquirir se o solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 
Nessa seara, o estudo social produzido (fs. 124/125) revela que o proponente possui baixo padrão socioeconômico. 

Deveras, colhe-se do citado relatório, datado de 03/11/2008, que o requerente vivia com a genitora e um irmão (3 

pessoas), em casa alugada, sendo que a renda da família provinha da pensão por morte (f. 155) recebido pela mãe, no 

valor de um salário mínimo, à época, R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), acrescido de R$ 100,00 (cem reais), 

percebidos pelo irmão e curador do promovente, com trabalhos braçais eventuais. Embora não tenha sido anotado o 

importe total das despesas básicas da família, informou-se que o aluguel era de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Vale ainda acrescentar a necessidade da aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003 ao caso concreto. Uma vez 

que ao idoso (que ostenta presunção relativa de incapacidade laborativa) foi permitida a exclusão de 01 salário mínimo 

para fins de cálculo da renda per capita, com maior razão (sobretudo à luz da isonomia) essa exclusão também deve ser 

assegurada aos inválidos, já que nesse caso há presunção absoluta de incapacidade laborativa atestada por laudo 

pericial. 

Tecidas essas considerações, conclui-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, 

vigente à época de elaboração do relatório social (R$ 415,00), razão pela qual, entendo demonstrada, quantum satis, no 

caso em comento, situação de miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 
salário mínimo, a ser implantado a partir da data do laudo médico pericial (16/05/2008), consoante estabelecido pelo 

juiz sentenciante e, à míngua de recurso autoral. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir do termo inicial do benefício, fixado em momento posterior à citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 
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A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 

CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 
CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a incidência dos juros de mora, a contar do termo 

inicial do benefício, fixado em data posterior à citação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir do marco 

inicial do benefício, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004294-89.2004.4.03.6126/SP 

  
2004.61.26.004294-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE HELIO ROBERTO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:  

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20 de agosto de 2004 por JOSÉ HÉLIO ROBERTO, em face do 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento de tempo de serviço rural no período compreendido entre 30.01.1965 e 

30.05.1973, além da conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais nos períodos de 28.07.1973 a 

20.10.1973, de 01.11.1973 a 07.04.1975, de 23.11.1982 a 19.02.1986 e de 18.07.1986 a 28.05.1998, perfazendo, assim, 

o número de anos necessários à percepção do benefício. 

 

A r. sentença (fls. 167/178), prolatada em 03 de novembro de 2005, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

condenar o INSS a rever o procedimento administrativo de concessão do benefício requerido, devendo averbar como 

tempo de trabalho rural o período de 01.01.1973 a 30.05.1973 e considerar como especiais os períodos de 28.07.1973 a 
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20.10.1973, de 01.11.1973 a 07.04.1975, de 23.11.1982 a 19.02.1986 e de 18.07.1986 a 28.05.1998, convertendo-os em 

tempo de serviço comum. Determinou também que, em caso de concessão do benefício, o termo inicial deve ser fixado 

na data do requerimento administrativo, com as parcelas em atraso devidamente corrigidas monetariamente de acordo 

com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral deste Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, Portaria 242/01 do 

Conselho da Justiça Federal e Portaria nº 92/01 da Diretoria do Foro, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, contados a partir da citação. Cada parte foi condenada a pagar os honorários advocatícios de seus respectivos 

patronos em razão da sucumbência recíproca. Por fim, concedeu a tutela antecipada, para determinar ao INSS que 

proceda à revisão do processo administrativo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Inconformado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 210/221), pugnando inicialmente pelo conhecimento da 

remessa oficial e o reexame de toda matéria desfavorável à Autarquia. Defende que não houve comprovação efetiva 

nem do exercício da atividade rural, tampouco da atividade especial. Para o caso da atividade especial, alega que não 

houve comprovação de exposição a agentes nocivos por meio de laudo técnico, em conformidade com as exigências da 

legislação prevdienciária a respeito do tema. Aduz ainda que o uso de equipamentos de proteção individual reduz os 

efeitos do agente nocivo e afasta o reconhecimento da atividade como especial. Questiona, por fim, a concessão da 

tutela antecipada para averbação dos períodos reconhecidos na sentença. 

 

Insurge-se também o autor contra a r. sentença, por meio de recurso de apelação (fls. 184/195), primeiramente para 
sustentar que o período de atividade rural compreendido entre 30.01.1965 e 31.12.1972 restou devidamente 

comprovado nos autos, razão pela qual deve ser inteiramente reconhecido. Defende que somados os períodos de 

atividade rural com atividade urbana comum e especial, perfaz-se tempo necessário para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição na forma integral, a partir da data do requerimento administrativo. Pugna 

também pela condenação do instituto réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência. 

 

Com contrarrazões da parte autora (fls. 227/246) e do INSS (fls. 203/208), subiram os autos a este Egrégio Tribunal 

Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO.  
 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

 

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o inciso I 

do artigo 475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a r. sentença possui natureza 
declaratória, sem reflexos financeiros imediatos. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSÉ HÉLIO ROBERTO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento de tempo de serviço rural no período compreendido entre 30.01.1965 e 30.05.1973, além da conversão 

do tempo de serviço prestado em condições especiais nos períodos de 28.07.1973 a 20.10.1973, de 01.11.1973 a 

07.04.1975, de 23.11.1982 a 19.02.1986 e de 18.07.1986 a 28.05.1998, perfazendo, assim, o número de anos 

necessários à percepção do benefício. 

 

A concessão da aposentadoria por tempo de contribuição está condicionada ao preenchimento dos requisitos previstos 

nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 e à carência estabelecida no artigo 25, inciso II, do mesmo diploma legal. 

 

A Lei nº 8.213/91 determina ainda que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício 

previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência 

Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

 

O autor pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade urbana e rural, 
bem como de ter exercido atividades consideradas especiais. 

 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)  

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 
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A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

 

A aposentadoria por tempo de contribuição é benefício subordinado à carência, isto é, número de contribuições 

mínimas, consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade laborativa de 30 

(trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 
de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor não comprova efetivamente o exercício de atividade rural durante todo o 

período pleiteado na inicial. 

 

Anoto que o único documento que se mostra apto a demonstrar a atividade rurícola do autor é a cópia de seu certificado 

de dispensa de incorporação (fls. 69/70), que faz referência ao ano de 1973, qualificando-o como "agricultor". 

Portanto, somente em 1973 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma vez que 

inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 

 

O autor trouxe aos autos também Declaração de Exercício de Atividade Rural (fls. 61), firmada perante o Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Aurora, além de declaração e documentos de ex-empregador (fls. 63/68). 

 

Todavia, a declaração emitida pelo referido Sindicato não configura, isoladamente, prova hábil a caracterizar sua 

condição de rurícola, uma vez que não foi homologada nem pelo INSS nem pelo Ministério Público. 

 

E, no que se refere à declaração de fls. 68, afiançando o trabalho do autor, não se pode considerar como início de prova 
material, eis que equivale a mero depoimento pessoal reduzido a termo. 

 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 162/165) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços pelo período de tempo pretendido pelo autor, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 

8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu 

artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

 

De modo que os documentos anexados aos autos comprovam o exercício de atividade rural por parte do autor somente 

no período de 01.01.1973 a 30.05.1973. 

 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 
pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."  

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 
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Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis:  

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:  

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;  

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos.  

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:  

a) o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes 

dos Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"   

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.  

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."  

 

omissis  

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."  

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, 
com base na categoria profissional do trabalhador. 

 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

 

A Lei nº 8.213/91 no seu artigo 57, § 5º, acrescentado pela Lei nº 9.032/95 e revogado pela Lei nº 9.711/98, autorizava 

a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57...............................................................................  

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício."  

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 
 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)."  

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 
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nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento."  

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 
"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.  

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"  

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 
artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida).  

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

 

Da análise das atividades exercidas pelo autor na vigência dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, bem como 

do formulário SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos constantes dos autos (fls. 30/40, 47/50 e 57/60), verifica-se que restou 

comprovado o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: 

 

1) 28.07.1973 a 20.10.1973, por estar exposto de forma habitual e permanente a temperatura de 32ºC e ruído de 
94dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados nos códigos 1.1.1 e 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 

53.831/64 e nos códigos 1.1.1 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;  

2) 01.11.1973 a 07.04.1975 e 23.11.1982 a 19.02.1986, por desempenhar a função de vigia, atividade enquadrada no 

código 2.5.7, do Anexo III do Decreto nº 53.831/64;  

3) 18.07.1986 a 28.05.1998, por desempenhar a função de vigia, atividade enquadrada no código 2.5.7, do Anexo III 

do Decreto nº 53.831/64, além de estar exposto a ruído de 91 dB(A), sujeitando-se aos agentes nocivos enquadrados no 

código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64, no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e no código 

2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.  

 

Neste ponto, cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 
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Cabe ainda ressaltar que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 

saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 

28.07.1973 a 20.10.1973, de 01.11.1973 a 07.04.1975, de 23.11.1982 a 19.02.1986 e de 18.07.1986 a 28.05.1998, os 

quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum. 

 

Uma vez convertidos os períodos acima descritos e após somados aos demais períodos de atividade urbana e rural, 

verifica-se que o autor completou em 16.12.1998 (data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98) 31 (trinta e 

um) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, 

respectivamente, nos artigos 25 e 52 da Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 

 
Assim sendo, percebe-se que por ocasião da publicação da Emenda Constitucional nº 20/1998 o autor já havia 

implementado os requisitos exigidos para percepção da aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a ser 

calculada nos termos do artigo 53 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual faz jus ao citado benefício, independentemente do 

cumprimento das regras de transição previstas no referido diploma normativo. 

 

Impõe-se, por isso, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na forma proporcional, bem 

como a manutenção da tutela antecipada. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (22.08.2000 - fls. 79), considerando 

ter sido esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

 

Cabe esclarecer que a correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das 

Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. Superior Tribunal de Justiça, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho 

da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

Impende esclarecer também que os juros de mora devem incidir a partir da data da citação, à taxa de 1% (um por cento) 

ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29 
de junho de 2009, que em seu artigo 5º alterou o artigo 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do 

Código de Processo Civil, bem como da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS e dou parcial provimento à 

apelação da parte autora, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, bem 

como para condenar a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010195-46.2005.4.03.6112/SP 

  
2005.61.12.010195-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAYME GUSTAVO ARANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGENOR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a 

reimplantação do auxílio, a partir da cessação administrativa, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, honorários periciais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações 
vencidas, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, 

ante a irreversibilidade do provimento. No mérito, pleiteou a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 
Em face disso, rejeito a preliminar arguida e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui vínculo empregatício de 05/07/2001 a 

03/03/2004, recebeu auxílio-doença de 15/05/2004 a 08/10/2005 (cf. CNIS anexo), e aforou a presente ação em 

24/11/2005. 
Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 54 (cinquenta e quatro) 

anos, portadora de hérnia de disco com ciatalgia, estando inapta ao exercício de suas atividades habituais, segundo o 

perito, desde 18/05/2004(fs. 114/115). 

Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença, na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir o auxílio-doença, a partir da data da cessação do benefício 

anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 
explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto 

independentemente de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 
Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007441-76.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.007441-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : NAIR RIBEIRO DE LIMA e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP 

No. ORIG. : 03.00.00004-6 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 05.02.2003, contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 24.03.2003, em que os autores pleiteiam a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge e 

filhos menores, a partir do óbito. 

Os autores Nair Ribeiro de Lima (cônjuge) e os filhos Roseli de Jesus Cardoso de Lima, Leandro Cardoso de Lima, 

Patrícia Aparecida Cardoso de Lima, Eliana Aparecida de Lima e Ângela Maria Cardoso de Lima, aduzem que 

Benedito Cardoso de Lima, falecido em 10.02.2000 era segurado da Previdência Social, na qualidade de trabalhador 

rural, e na condição de dependentes pleiteiam o benefício consubstanciado em pensão por morte. 
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A sentença proferida em 09 de agosto de 2005 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar aos 

autores, no valor de um salário mínimo mensal, o benefício de pensão por morte, a partir do ajuizamento da ação. Fixou 

honorários e atualização monetária, bem como honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação. Determinou o reexame necessário. (fls. 131/135). 

Inconformada, apelou a parte autora requerendo a reforma do julgado para retificação dos critérios de juros de mora e 

correção monetária aplicados, elevação do percentual fixado para os honorários advocatícios em 15% (quinze por 

cento) e para que o termo inicial seja fixado a partir da data do óbito. 

Apelou a autarquia-ré, para requerer a reforma total do julgado por entender ausentes os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Pugna para que o termo inicial seja fixado a partir da citação. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS no tocante ao termo 

inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Observo de início, que a sentença de fls. 131/135 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 
parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001. 

Conforme Súmula nº 340, de 27/06/2007, publicada no DJ 13.08.2007: "A lei aplicável à concessão de pensão 

previdenciária por morte é aquela vigente na data do óbito do segurado". 

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação da Medida Provisória 

1.596-14/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528/97, vigente na data do óbito. 

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a dependência 

em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido. 

No que se refere à qualidade de dependente da parte autora e de seus filhos, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina 

que são beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado, aquelas pessoas 

enumeradas nos incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso I, entre eles 

o cônjuge, é presumida, conforme consta no § 4º do mesmo artigo. 

A condição de cônjuge e filhos do falecido encontra-se comprovada, mediante a juntada das certidões de casamento, 

nascimento e de óbito (fls. 10, 13, 15, 16, 17, 65 e 67).  

Com relação à condição de segurado do falecido, há início de prova material consubstanciada em certidão de casamento 

celebrado em 09.10.1965 (fls.13) e certidões de nascimento (fls. 16 e fls. 17), documentos nos quais se informa a 

profissão do falecido como lavrador em 1986 e 1988, e Atestado de Residência datado de 31.12.1966. (fls. 18). 

Por oportuno, trago o seguinte aresto: 
"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa." 

(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 

No que toca às testemunhas, ouvidas em audiência realizada em 18.11.2004 sob o crivo do contraditório, foram 

unânimes em afirmar que o de cujus desempenhou a faina campesina. 

A testemunha Pedro Benedito dos Santos afirmou que conhecia o falecido há 40 (quarenta) anos e que ele sempre 

trabalhou na lavoura nas regiões de Ribeirão Bonito, Mangueiro Grande, Lagoa Bonita e Cambará. Afirmou que ele 

trabalhou nas lavouras e feijão em milho. (fls. 89). 

A testemunha David Rubens de Freitas afirmou que conhecia o falecido e que ele trabalhou na lavoura até falecer. 

Esclareceu que ele trabalhou nos bairros das redondezas como Ribeirão Bonito, Arroio Grande e Mangueiro Grande, 

nas lavouras típicas da região, como feijão e milho. (fls. 90). 

Nair Ribeiro de Lima, cônjuge do falecido, prestou depoimento pessoal a fls. 88, e afirmou que trabalhou na lavoura 

juntamente com seu marido. 

Nesse sentido, colaciono o seguinte aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. PENSÃO POR 

MORTE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA 
TESTEMUNHAL. OCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à 

concessão de pensão por morte de trabalhador rural. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no REsp 887391 / SP, processo 2006/0203582-9, quinta turma, DJe 24/11/2008, Relator ARNALDO 

ESTEVES LIMA). 

Dessa forma, o conjunto probatório é apto a demonstrar que não houve a perda da qualidade de segurado, por força do 

que dispõe o artigo 15 e incisos da Lei 8.213/91. 

Quanto aos juros de mora, observo que a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, os juros de mora 

deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar da 
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data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de juros será 

àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, devem 

ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Na ausência de requerimento administrativo em até 30 dias após a ocorrência do óbito, o termo inicial do benefício há 

que ser fixado na data da citação, ocasião em que a autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" e §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento a remessa 

oficial, à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para alterar o termo inicial. 

Ante o aditamento da inicial (fls. 63) para inclusão no pólo ativo dos filhos menores do de cujus, quais sejam: Roseli de 

Jesus Cardoso de Lima (fls. 15), Leandro Cardoso de Lima (fls. 16), Patrícia Aparecida Cardoso de Lima (fls. 17), 

Eliana Aparecida de Lima (fls. 65) e Ângela Maria Cardoso de Lima (fls. 67), encaminhe-se os autos à UFOR para a 

devida retificação. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000599-34.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000599-7/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIEL VIEIRA MUZEL 

ADVOGADO : LYSIAN CAROLINA VALDES e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio doença. Requisitos satisfeitos Benefício concedido Sentença mantida. Apelação a que se 

nega provimento. 
 

Aforada ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, condenando a 

autarquia ré à implantação de auxílio-doença, a partir da indevida cessação do benefício (em 24.03.2006), bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% do valor das prestações vencidas até a data da presente sentença, observada a Súmula 111 do C. STJ. Sentença não 

submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado, ante a ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui registros em 
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CTPS de agosto de 1994 a fevereiro de 2006 (fls. 24/27), além de perceber auxílio doença de 17.09.2004 a 28.02.2006 

(cf. CNIS anexo), tendo feito seu pedido de reconsideração administrativa em 24.03.2006 (fls. 31). 

Certa, de outro lado, a demonstração da parcial incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 50 (cinquenta) 

anos, portadora de insuficiência venosa crônica (síndrome pós trombótica) de leve intensidade, sendo que o 

trabalho em posição ortotástica prolongado (de pé), que é o de vigia, pode vir a piorar o Quadro Clínico, 

conforme se depreende da conclusão a que chegou o laudo pericial acostado a fls. 141. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe ser mantido o benefício de auxílio-doença nos moldes em que 

determinados pelo MM. Juiz da causa. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 
v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005549-59.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.005549-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO HENRIQUE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : CLÉBER ROGÉRIO BARBOSA e outro 

REPRESENTANTE : LOURDES MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09.10.2006 em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, citado em 30.10.2006, em que pleiteia o autor, por ser portador de deficiência, a concessão de benefício de 

assistência social, com fulcro no artigo 203, inciso V da Constituição Federal e Lei nº 8.742/93, acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais. 

A sentença, proferida em 29 de agosto de 2007, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia ré a pagar ao autor o 

benefício de assistência social, a partir da data do requerimento administrativo. Fixou honorários advocatícios em 10% 

do valor da condenação, juros de mora e atualização monetária. Concedeu tutela antecipada. (fls. 92/98). 
Inconformada, apelou a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista a ausência de comprovação 

dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Pugnou para a revogação da tutela antecipada, pelo 

conhecimento da remessa oficial e pela redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Nesta Corte, o Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso do INSS no 

tocante aos critérios de cálculo dos honorários advocatícios. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais.  

Observo de início, que a sentença de fls. 92/98 condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor não excedente a 60 

salários mínimos, não se sujeitando, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do que dispõe o 

parágrafo 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001. 

Ressalto que não merece prosperar o pleito de revogação da tutela antecipada , pois em razão da natureza alimentar do 

benefício está evidenciado o perigo de dano que enseja a urgência na implantação. 

Noutro giro, observo que a antecipação da tutela, no caso de concessão do benefício de assistência social, previsto no 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, não é tema que se insere dentre as proibições previstas na Lei nº 9.494/97, 

visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da concessão da aludida tutela contra a Fazenda 
Pública e, especificamente, no que se refere à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

No mérito, diz o artigo 203, "caput" e inciso V, da Constituição Federal: 

"Artigo 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à 

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 

providências estipula: 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Parágrafo alterado pela Lei nº 9.720, de 

30.11.1998). 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

Anote-se que a idade prevista no artigo 20, acima referido, foi reduzida para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro 

de 1998, por força da edição da Lei nº 9.720 de 30.11.1998. 

Após, sofreu nova redução, consubstanciando-se em sessenta e cinco anos a partir de 1º de janeiro de 2004, por força do 

disposto no artigo 34, da Lei nº 10.741 de 01.10.2003 - Estatuto do Idoso. 

Inicialmente, a questão que aqui se coloca é o que se entende por "pessoa portadora de deficiência". Note-se que o 

constituinte deixa para o legislador infraconstitucional a tarefa de definir o termo. 

E as normas que regularam o inciso V e o "caput" do artigo 203 da Constituição Federal definem, para a concessão do 

benefício, que a pessoa portadora de deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho" 

(vide o parágrafo 2º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, acima transcrita) ou "aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho em razão das anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou 
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adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho"  (artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 

1.744/95). 

No entanto, a jurisprudência desta Egrégia Corte tem entendido o termo de maneira mais ampla, tomando como pessoa 

portadora de deficiência aquela inválida para o trabalho. 

A respeito, confira-se o seguinte julgado: 

"Comprovada a incapacidade total e permanente do autor, bem como a falta de condições para prover seu próprio 

sustento ou tê-lo provido por outrem, de quem dependa obrigatoriamente, faz ele jus ao benefício da assistência social, 

previsto no art. 203, V, da Carta Magna." 

(AC nº 95.03.020362-7 / SP, 1ª Turma, Rel. Desembargador OLIVEIRA LIMA, DJ 21/07/98, pág. 99). 

Na verdade, "o que define a pessoa portadora de deficiência não é a falta de um membro nem a visão ou audição 

reduzidas. O que caracteriza a pessoa portadora de deficiência é a dificuldade de se relacionar, de se integrar na 

sociedade. O grau de dificuldade para a integração social é que definirá quem é ou não portador de deficiência"  

(LUIZ ALBERTO DAVID ARAÚJO, A Proteção Constitucional das Pessoas Portadoras de Deficiência. Brasília, 

Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 1994). 

Ora, a pessoa portadora de uma incapacidade parcial, ainda que permanente, tem condições de se habilitar para algum 

tipo de atividade laboral e, nesse sentido, encontra-se ela amparada pela Constituição Federal, como se vê dos artigos 

7º, inciso XXXI, 37, inciso VIII, 208, inciso III, e 227, parágrafos 1º, inciso II, e 2º, dentre outros. 

Nesse sentido, aliás, é o próprio artigo 203, em seu inciso IV, o qual garante a prestação de assistência social para 
"habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária". 

Assim, há que se entender que a garantia constitucional de um salário mínimo, se prestada à pessoa parcialmente 

incapacitada para o trabalho e com potencial para alguma habilitação profissional, configuraria certamente um ato 

contrário ao espírito da norma constitucional que instituiu o benefício, pois, longe de promover a sua integração à vida 

comunitária, só contribuiria para reforçar o seu isolamento social. 

A respeito, já se posicionou a Colenda 5ª Turma, por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº 96.03.056858-9, 

Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 13.04.98 e publicado no DJU de 26.05.98 e cuja ementa é a 

seguinte: 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - AUTORA PORTADORA 

DE DEFICIÊNCIA - INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL - CUSTAS - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - RECURSO DA AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não sendo reiterado, expressamente, nas razões ou contra-razões de apelação, reputar-se-á renunciado o agravo 

retido, como ocorreu na espécie. 

2. Embora seja portadora de deficiência, a incapacidade laboral da Autora é parcial, podendo ela exercer atividade 

que garanta o seu sustento, até porque conta, apenas, com 25 anos de idade e tem condições de habilitar-se a exercer 

atividade compatível com sua incapacidade laborativa parcial. 
3. Ausentes os pressupostos legais, impõe-se a denegação do amparo social (art. 203, V, da CF/88). 

4. Excluída a condenação no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios por ser a Autora 

beneficiária da Justiça Gratuita. 

5. Agravo retido não conhecido. Recurso da Autora parcialmente provido." 

No caso sub judice, o laudo médico pericial informou que o autor é portador de deficiência mental. Em resposta aos 

quesitos formulados a fls. 32/33 esclareceu o perito que esta incapacidade é parcial e que o autor poderia ser reabilitado 

para o exercício de alguma atividade laborativa. (fls. 76/77). 

No entanto, diante do contexto apresentado, cumpre observar que, em razão de fatores socioculturais tais como o baixo 

grau de instrução do autor, bem como suas condições sócio econômicas e de seus familiares, observada a patologia de 

que é portador, pode-se concluir ser inviável sua reabilitação para o exercício de atividade laborativa apta a lhe garantir 

o próprio sustento.  

Resta pois, ao meu ver comprovado, que o autor é portador de deficiência, conforme definição posta no artigo 2º, inciso 

II, do Decreto nº 1.744/95. 

No mais, segundo informações obtidas através do estudo social o núcleo familiar é composto pelo autor, sua genitora, 

seu padrasto e quatro irmãos, com idades entre 8, 14, 20 e 26 anos. (fls. 40/48). 

Segundo a o relatório social elaborado em 18.12.2006, a família reside em imóvel próprio, em madeira, sem forro, em 

péssimo estado de conservação. Os móveis e utensílios são somente os essenciais e são velhos. A renda familiar provém 
do trabalho do irmão do autor e de seu padrasto, ambos trabalhadores rurais avulsos, cada qual com renda mensal no 

valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais).  

O salário mínimo vigente à época era de R$350,00 e considerada a aplicação do artigo 16 da Lei nº8.2123/1991, 

concluiu-se que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo.  

Resta assim demonstrado que se trata de pessoa pobre , na acepção jurídica da palavra, que não tem meios de prover a 

sua própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.  

Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. 
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I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Preenchidos os requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da 

Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do 

Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal 

per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Demanda proposta em 09.09.2002, quando o autor possuía 26 anos (nascido: 07.01.1979), representado por sua 

genitora. 

IV - Estudo social, datado de 03.01.2004, informa que o autor reside com a genitora, em imóvel cedido pelo avô 

materno (núcleo familiar de 2 pessoas). A renda familiar, de 1,3 salários-mínimos, advém do labor de gari, realizado 

pela mãe. 

V - Depoimento pessoal da representante legal, cuja oitiva ocorreu na audiência realizada em 26.05.2006, informa que 

o pai do requerente não oferece nenhuma colaboração para o sustento do filho e a renda da família advém apenas das 

faxinas por ela realizadas. 

VI - Em audiência foi deferido o requerimento para realização de novo estudo social (fls. 180). 

VII - Laudo social, datado de 26.05.2006, indica que o núcleo familiar permanece inalterado havendo modificação 
apenas na renda da família, que passou a 0,37 salários-mínimos, considerando o labor de faxineira da mãe. 

VIII - Os laudos sociais e o depoimento pessoal da representante legal informam que o genitor não reside com o autor, 

bem como, não lhe fornece nenhum tipo ajuda financeira. 

IX - Demonstrada a hipossuficiencia, considerando que o núcleo familiar é composto por duas pessoas, que vivem em 

imóvel cedido, com renda familiar de, aproximadamente, 0,37 salários-mínimos. 

X - A decisão mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, que comprovou a situação de 

miserabilidade , à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988. 

XI - Informações trazidas pela Autarquia, em sede de agravo legal, em nada modificam a decisão. 

XII - Elementos dos autos indicam que o genitor não colabora com as despesas do requerente. 

XIII - Situação econômica do genitor, ora informada pela Autarquia, obtida através de consulta ao Sistema Dataprev, 

deveria ter sido esclarecida em momento oportuno, antes do julgamento do feito, a fim de possibilitar a ampla defesa e 

o contraditório. 

XIV - O art. 21 da Lei nº 8.742/93 permite a revisão administrativa, que possibilita que sejam avaliadas as condições 

que consentem continuidade do benefício. 

XV - Agravo não provido. 

(APELREE 200261120068409 - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1299786/ TRF3, 8º Turma, 
Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE, DJF3 CJ1 DATA:18/08/2010 PÁGINA: 642) 

Desta forma, presentes os requisitos autorizadores à concessão do benefício, a procedência do pedido é a medida que se 

impõe. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei 10.406/2002). E, ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, 

que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no 

montante de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS somente para explicitar os critérios de cálculo do valor dos honorários advocatícios, 

com a aplicação da Súmula 111 do STJ. 

Intime-se.  

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 
RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000298-42.2006.4.03.6117/SP 

  
2006.61.17.000298-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO RAPHAEL 
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ADVOGADO : VIVIANI BERNARDO FRARE e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação do benefício, a partir do 

requerimento administrativo de 20/07/2004, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, 

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em 

face da Fazenda Pública e, no mérito, requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à 

percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 
nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 
27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

Dessa forma, rejeito a preliminar aventada e passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui vínculo empregatício de 17/05/1985 a 

25/10/2003, recebeu auxílio-doença em alguns períodos, o último deles de 19/04/2004 a 18/06/2004 (cf. CNIS anexo), e 
fez seu requerimento administrativo em 20/07/2004 (f. 115). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 43 (quarenta e três) anos, 

portadora de lombalgia desde 27/09/2001, estando inapta ao exercício de esforços físicos e com carga e flexão da 

coluna lombo sacra (fs. 175/179). Assim, tendo em vista que o requerente sempre foi trabalhador rural, e uma vez que o 
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perito afirmou a possibilidade de reabilitação ao exercício de outra atividade, restou demonstrado o direito do 

vindicante ao auxílio-doença. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo (20/07/2004), data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC.  

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 
autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto 

independentemente de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, (rejeito a preliminar arguída e,) nos termos do art. 

557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001231-97.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.001231-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILSON APARECIDO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO YUDI MIYAMURA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se determinou a implantação do benefício, a partir 

da data do laudo pericial, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a sentença.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em 

face da Fazenda Pública e a irreversibilidade do provimento. No mérito, requereu a reforma do julgado, sob o 

argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita (f. 17). 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 

7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. 
DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE JUSTIÇA. 

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Assim, passo ao exame do mérito. 
Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o perito (fs. 65/70), 

apesar de informar que o requerente encontrava-se parcial e permanentemente incapacitado ao trabalho, asseverou, em 

resposta ao quesito 4 (f. 69), que não havia impedimento para o exercício das atividades habituais do vindicante. Além 

disso, consta dos autos que o acidente sofrido pelo autor, o qual lhe deixou sequelas de fratura no joelho direito, ocorreu 

antes de 1996, sendo certo que o pleiteante trabalhou de 10/04/1995 a 13/09/1996, de 28/09/2001 a 10/2001, e de 
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14/10/2002 a 27/09/2005 (cf. CNIS anexo), não havendo nos autos notícias do agravamento de seus problemas de 

saúde. Dessa forma, forçoso reconhecer que, muito embora parcialmente incapaz para as atividades que exijam 

prolongada permanência em pé ou deambulação constante e contínua, o autor teve condições de exercer funções 

compatíveis com suas limitações, o que afasta inclusive a necessidade de reabilitação profissional.  

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir a benesse vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 
(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002458-25.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.002458-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO MANTOVANI 

ADVOGADO : ELEUDES GOMES DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 07 de dezembro de 2006 por OSVALDO MANTOVANI em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria por tempo de 

contribuição, mediante o reconhecimento dos períodos de 01/10/1966 a 12/01/1971, de 13/01/1971 a 27/06/1972, de 

11/07/1972 a 18/12/1974 e de 27/01/1975 a 30/09/1977, bem como com a conversão dos períodos de 16/05/1980 a 

30/09/1990 e de 01/10/1990 a 29/07/1994, trabalhados em atividades especiais, em tempo de serviço comum, que 

somados aos demais períodos reconhecidos pela referida Autarquia, perfazem o número de anos necessários à 

percepção do benefício. 

A r. sentença (fls. 121/130), prolatada em 23 de abril de 2008, julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos de 

trabalho rural alegados pelo autor na inicial, condenando o INSS a conceder-lhe a aposentadoria pleiteada, no 

coeficiente de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, a ser calculado nos termos dos artigos 29 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, desde a data do pedido administrativo (28/08/2006), com incidência de atualização monetária de 

acordo com os critérios do Provimento nº 64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além de juros 

de mora, à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

nos termos da Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 145/150), alegando que o autor não preenche os requisitos necessários 

para a concessão da aposentadoria pretendida, vez que não demonstrou nos autos o trabalho rural alegado na inicial. Por 
fim, pugna pelo prequestionamento da matéria, para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias 

superiores. 

Com as contrarrazões (fls. 154/157), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, observo que, não obstante na fundamentação da r. sentença não tenham sido reconhecidos como 

especiais os períodos pleiteados na inicial (16/05/1980 a 30/09/1990 e 01/10/1990 a 29/07/1994), constou de seu 

dispositivo que o pedido do autor foi julgado procedente.  

Desse modo, a ocorrência de erro material na r. sentença é corrigível a qualquer momento, de ofício ou a requerimento 

das partes, vez que não transita em julgado. 

Portanto, corrijo, de ofício, a r. sentença, a fim de que passe a constar de seu dispositivo que o pedido do autor foi 

julgado parcialmente procedente.  

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por OSVALDO MANTOVANI em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, visando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento dos períodos de 01/10/1966 a 12/01/1971, de 13/01/1971 a 27/06/1972, de 11/07/1972 a 18/12/1974 e 

de 27/01/1975 a 30/09/1977, bem como com a conversão dos períodos de 16/05/1980 a 30/09/1990 e de 01/10/1990 a 

29/07/1994, trabalhados em atividades especiais, em tempo de serviço comum, que somados aos demais períodos 

reconhecidos pela referida Autarquia, perfazem o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."  

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de:  

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  
 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências."   

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 966/1522 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

 

omissis  

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)  

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 

benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)  

 
O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 

Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 
A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço em atividade rural e urbana, 

bem como de ter exercido atividades sob condições especiais, requerendo sua conversão em tempo de serviço comum. 

Neste ponto, cumpre observar que o autor não apelou da r. sentença, razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado da 

parte da decisão que deixou de reconhecer como especiais os períodos de 16/05/1980 a 30/09/1990 e de 01/10/1990 a 

29/07/1994. 

E, ainda que assim não fosse, os formulários SB-40/DSS-8030 trazidos aos autos (fls. 23 e 26) não demonstram a 

exposiçao do autor a nenhum dos agentes nocivos descritos na legislação previdenciária vigente à época, razão pela 

qual os períodos acima citados devem ser computados como tempo de serviço comum.  

Diante disso, a controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que o autor teria exercido 

atividade rural nos períodos de 01/10/1966 a 12/01/1971, de 13/01/1971 a 27/06/1972, de 11/07/1972 a 18/12/1974 e de 

27/01/1975 a 30/09/1977. 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor não comprova efetivamente o exercício de atividade rural em todos os 

períodos aludidos acima. 

Anoto que o único documento constante dos autos apto a demonstrar a atividade rural alegada pelo autor é o seu título 

eleitoral (fls. 57), emitido em 13 de julho de 1972, qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente no ano de 1972 há início de prova material a comprovar a atividade rural exercida pelo autor, uma 

vez que inexiste documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 
O autor trouxe aos autos também certidões de registro de imóveis (fls. 42/51), as quais, no entanto, fazem referência 

somente a terceiros alheios ao processo. 

Da mesma forma, as certidões emitidas pelo Posto Fiscal de Osvaldo Cruz (fls. 52/55) não podem ser consideradas 

como prova material da atividade rurícola do autor, vez que dizem respeito apenas ao seu pai. 

No que se refere à declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Parapuã (fls. 31/34), afiançando a 

atividade rural exercida pelo autor nos períodos aduzidos na inicial, tal documento não configura, isoladamente, prova 

hábil a caracterizar sua condição de rurícola, uma vez que não foi homologado nem pelo INSS nem pelo Ministério 

Público. 

Consta ainda dos autos o certificado de dispensa de incorporação do autor (fls. 56), o qual, no entanto, não traz a sua 

qualificação profissional. 
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Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 133/136) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Logo, de acordo com os documentos anexados aos autos, restou comprovado o exercício de atividade rural por parte do 

autor somente no ano de 1972. 

Ocorre que o INSS já reconheceu administrativamente o trabalho rural exercido pelo autor de 01/01/1972 a 27/06/1972 

e de 11/07/1972 a 31/12/1972, conforme documentos de fls. 61/63, razão pela qual tais períodos prescindem de 

reconhecimento judicial.  

Desta forma, computando-se somente os períodos de trabalho do autor reconhecidos administrativamente pelo INSS, 

verifica-se que não perfazem o tempo de serviço exigível no artigo 52 da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que o autor não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor. 

Deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, corrijo, de ofício, o erro material contido na r. sentença e dou provimento à remessa oficial e à apelação 

do INSS, para julgar improcedente o pedido do autor. 
Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007113-51.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.007113-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIA MENDES FERREIRA BRIANEZI 

ADVOGADO : PAULO CÉSAR DA COSTA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00071135120064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Termo final. Taxa SELIC. Apelação do 

INSS a que se dá parcial provimento. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se determinou o 

pagamento do auxílio, a partir do requerimento administrativo de 01/12/2004, quando a própria autarquia reconheceu a 

incapacidade da autora, até 21/11/2005, data de realização da primeira perícia médica, que concluiu estar a requerente 

apta ao trabalho. Determinou-se a correção monetária das parcelas e a incidência de juros moratórios com base na taxa 

SELIC. Ante a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seu patrono.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado no tocante ao termo final do 

benefício, que deveria ser o dia 27/01/2005, data do segundo requerimento administrativo, além da exclusão da taxa 
SELIC do cálculo dos juros.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Tendo em vista que o INSS se insurgiu apenas quanto ao termo final do benefício e a aplicação da taxa SELIC no 

cálculo dos juros, e não sendo o caso de submissão do julgado ao reexame necessário, deixo de apreciar o mérito da 

demanda.  
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, incluído o abono 

anual, a ser implantado a partir do requerimento administrativo feito em 01/12/2004, tendo em vista que o próprio INSS 

reconheceu a incapacidade da vindicante (f. 18). O termo final da benesse deve ser a data de realização da primeira 

perícia judicial (21/11/2005 - fs. 197/206), quando o perito atestou que a requerente estava apta ao exercício de suas 

funções habituais. Ressalto que não deve prosperar a alegação da autarquia de que o término do benefício deve ser o dia 

27/01/2005, data do segundo requerimento administrativo, uma vez que, conforme documento de f. 220, o 

indeferimento se deu por falta de período de carência, e não por ausência de incapacidade.  

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, 

ficando, assim, excluída a incidência da taxa SELIC, que não se presta para atualização de débitos previdenciários, 

conforme reiterada jurisprudência desta Corte (APELREE 905032, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 

07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/06/2010, p. 668; APELREE 917134, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 

15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 13/04/2010, p. 976; AC 924525, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, 

v.u., DJU 13/12/2007, p. 604 e AC 1338182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30/09/2008, v.u., 
DJF3 08/10/2008). 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 
376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, 

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para excluir a 

incidência da taxa SELIC do cálculo dos juros, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000700-83.2007.4.03.9999/SP 
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2007.03.99.000700-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOAO AGOSTINHO MARTINS CASARINI 

ADVOGADO : ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00083-7 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO:  
Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de novembro de 1999 por JOÃO AGOSTINHO MARTINS CASARINI 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço 

urbano no período de 01/02/1971 a 31/03/1974. 

A r. sentença (fls. 104/107), prolatada em 03 de março de 2006, julgou improcedente a ação, condenando o autor ao 

pagamento das custas e despesas processuais, corrigidas a partir de cada desembolso, além dos honorários advocatícios, 

estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 5.000,00), atualizado. 

Inconformado, o autor protocolizou recurso de apelação (fls. 111/113), pela reforma integral do decisum, uma vez que a 

atividade laborativa desenvolvida per si, propugnada na inicial, teria restado devidamente comprovada através do 
conjunto probatório trazido aos autos. 

Com o oferecimento de contrarrazões (fls. 115/117), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO.  
Por primeiro, verifico que, embora a parte autora tenha requerido nestes autos o benefício da justiça gratuita (fls. 03), o 

mesmo não foi deferido expressamente. Entretanto, observei que não houve despesas normalmente incidentes para o 

exercício do processo, por isso, defiro nessa instância o pedido de assistência judiciária. 

No mais, impende observar que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 03 de novembro de 1999 por JOÃO AGOSTINHO MARTINS CASARINI 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço 

urbano no período de 01/02/1971 a 31/03/1974. 

Na preambular, sustenta o autor que, desde 01/02/1971, e até 31/03/1974, teria laborado como "médico cirurgião", junto 

ao "Hospital José Venâncio Dias", situado na cidade de Colina-SP, sem qualquer registro ou anotação legal. Com vistas 

a imprimir veracidade às suas assertivas, carreou documentos às fls. 05/08, 78 e 85/97, sendo certo que foram carreadas, 

ainda, cópias de Procedimento Administrativo junto ao INSS, às fls. 19/43. 

Cabe assinalar, em primícias, que, no caso de trabalhadores urbanos, não ocorre a informalidade notória existente no 
trabalho exercido no campo tempos atrás, situação esta que, aliás, está em franca mudança hodiernamente. 

E após exame pormenorizado do material probante, a meu ver, não há embasamento suficiente para se atender ao 

pedido do autor. 

O comprovante de inscrição de contribuinte individual (fls. 05/06) nada prova acerca da atividade defendida na inicial. 

O recorte de periódico, às fls. 07, embora traga notícia vinculada ao nome do autor, não tem o condão de comprovar 

qualquer vínculo empregatício e perene. 

Por sua vez, o documento de fls. 08, conquanto esteja em nome do autor, nada menciona acerca da atividade 

profissional ora discutida, junto ao "Hospital José Venâncio Dias", em Colina-SP, ao contrário: refere-se a valores de 

salários pagos à parte autora, pela "Fundação Universidade do Amazonas", de Manaus. 

O ofício expedido pela "Sociedade Filantrópica Hospital José Venâncio" (fls. 78), em cumprimento à determinação 

judicial de fls. 68, assevera que o autor, ora apelante, não se encontra listado no livro de empregados daquela 

instituição, máxime porque teria prestado serviços - ora como "médico clínico-geral", ora como "médico-cirurgião", ora 

como "diretor clínico" - sempre na condição de Profissional Liberal; e as cópias trazidas às fls. 85/97, do Livro de Atas 

da entidade, de fato comprovam esta última atividade referida.  

Vale consignar que a declaração acostada às fls. 26, que, aliás, integra o Procedimento corrido na via administrativa, 

traz idêntica informação à supra, de pretérita prestação de serviços do autor junto àquela instituição, de 01/02/1971 a 

01/05/1974; e na condição de profissional autônomo, caberia ao próprio autor o recolhimento das contribuições 
previdenciárias devidas, correspondentes ao aludido período. 

E bem se vê, em fls. 32/36, que o autor não desconhecia a exigência do recolhimento previdenciário, enquanto 

autônomo, tanto é que, em ocasiões outras, vertera contribuições aos cofres do INSS. 

Por sua vez, a prova oral produzida (fls. 65/67) também não atende ao objetivo de provar a prestação de serviços pelo 

período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não 

admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em seu artigo 55, parágrafo 

3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, qual seja, 

exercício laborativo da parte autora, junto à urbe, em período correspondente a 01/02/1971 até 31/03/1974. 
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Doutro lado, ainda que o autor tivesse logrado êxito na comprovação da atividade laborativa pretendida, revelara-se, 

através de consulta efetuada junto ao sistema informatizado CNIS, sua condição de funcionário público estadual, a 

partir de 08/07/1976, o que obriga a apreciação do pedido à luz do disposto no artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição 

Federal de 1988 e artigo 96 da Lei nº 8.213/91, visto que a pretensão envolve a questão da contagem recíproca de 

trabalho em atividade privada (urbana ou rural) e a atividade pública. 

Para tanto, devem ser observadas as disposições legais referentes à contagem recíproca de tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada (rural e urbana), que, por sua vez, veio ordenada no artigo 202, parágrafo 

2º, da Constituição Federal de 1988, atual artigo 201, parágrafo 9º, nestes termos: 

"§ 9º Para efeitos de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei."   

À vista desse dispositivo, não há dúvida de que a Constituição Federal, quando autorizou a contagem recíproca, o fez 

mediante a compensação financeira dos diversos regimes de previdência social, o que pressupõe a existência de 

contribuições recolhidas para o tempo de atividade destinado à contagem recíproca. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ao regulamentar o dispositivo constitucional retro transcrito, dispôs: 

"Artigo 94. Para efeitos dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, é 

assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na atividade privada, rural e urbana, e do tempo de 

contribuição ou de serviço na administração pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se 
compensarão financeiramente."(Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20 de novembro de 1998)  

"Artigo 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes:  

.....................................................................................................  

IV- o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez por cento)." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 

1997)  

A obrigatoriedade de indenização não pode ser afastada, sob pena de afronta ao dispositivo constitucional que ordena a 

"compensação dos regimes" na forma da lei. 

Cumpre ressaltar que o inciso V deste artigo 96 foi revogado pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Na 

verdade, a meu ver, o inciso V revogado restringia o alcance do artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição Federal, o qual 

se refere à atividade privada rural e urbana e o inciso V se referia apenas à atividade rural, o que de qualquer modo 

tornava inócuo o referido inciso em face da Constituição. Nessas condições, afasta-se qualquer alegação de direito 

adquirido. 

Por outro lado, o direito adquirido pressupõe o implemento de todas as condições legais para o seu exercício e tal direito 

não se faz manifesto na espécie antes da inclusão constitucional do direito à contagem recíproca. 
Ainda pertinente a questão, não obstante referente a atividade rural, a Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 

1996, que deu ao parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 a seguinte redação: 

"§ 2º. O tempo de atividade rural anterior a novembro de 1991, dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I 

ou do inciso IV do art. 11, bem como o tempo de atividade rural do segurado a que se refere o inciso VII do art. 11, 

serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de 

valor mínimo, vedada sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de 

serviço de que tratam os artigos 94 a 99 desta Lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições 

relativas ao respectivo período, feito em época própria"  

Proposta Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADIN nº 1664-0, em face da Medida Provisória, foi deferido em parte 

o pedido de medida cautelar, suspendendo-se, da nova redação do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, a 

expressão "exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no artigo 143 desta Lei dos benefícios de valor 

mínimo". 

Porém, quanto à contagem recíproca, essa ADIN manteve a restrição referente às contribuições, disciplinando: 

"Trabalhador Rural. Plausibilidade da argüição de inconstitucionalidade da exigência de contribuições anteriores ao 

período em que passou ela a ser exigível, justificando-se ao primeiro exame essa restrição apenas em relação à 

contagem recíproca de tempo de serviço público (artigos 194, parágrafo único, I e II, e 202, § 2º, da Constituição 

Federal e redação dada aos artigos 55, § 2º, 96, IV e 107 da Lei nº 8.213/91, pela Medida Provisória nº 1523-13-97)."  
Consta deste v. Acórdão os seguintes fundamentos: 

"(...) Dessas premissas, parece lícito extrair que, para contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma 

tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando 

- diante desse explícito requisito constitucional - que, de contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição.  

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho urbano 

e rural soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do artigo 202 (compensação 

financeira e contribuição) revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da equivalência entre os 

benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do parágrafo único do artigo 194 da 

Constituição(...)"  
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De igual modo o E. Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº 256.846 decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIFICADO DE 

RESERVISTA. PERÍODO DE CARÊNCIA. TRABALHADOR RURAL. CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO. 

NECESSIDADE. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. ERRO NA APRECIAÇÃO DO JULGADO.  

Lei nº 8.213/91. "O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que trata a alínea a do inciso I ou do 

inciso IV do art. 11 da Lei nº 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, 

serão computados exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta Lei e dos benefícios de 

valor mínimo, vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de 

serviço de que tratam os artigos 94 e 95 desta Lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições 

relativas ao respectivo período feito em época própria".  

Recebo os embargos para aclarar a decisão no sentido de que não deve ser dispensado o período de carência para a 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, resguardado, entretanto, o direito do autor à 

aposentadoria rural por idade.  

Embargos da autarquia recebidos.  

Embargos do autor rejeitados."  

Por derradeiro, cumpre observar que em muitos casos de contagem recíproca o autor não traz a debate essa questão, 

omitindo-a e limitando-se a requerer a averbação do tempo de serviço anterior ao serviço público e a respectiva 

certidão. 
Por isso, em inúmeras ações, restringe-se o julgamento à declaração do tempo de serviço. Reitere-se, porém, que se a 

averbação de tempo de serviço envolve trabalho e atividade privada para compor atividade pública, a questão sem 

dúvida está vinculada à "contagem recíproca" que subordina seu reconhecimento à lei específica (artigo 96 inciso IV da 

Lei nº 8.213/91) que implementou o dispositivo constitucional autorizador. 

Obviamente, a não obediência a essa legislação constitui infringência ao dispositivo da lei e da Constituição Federal. 

Consequentemente, apreciando a matéria, reconheço ser imprescindível aferir-se a questão da contagem recíproca 

sempre que o requerente for servidor público e postular averbação de tempo de serviço anterior ao regime 

previdenciário diverso. 

A esse respeito, veja-se a seguinte Ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL - DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO - AVERBAÇÃO - GUARDA-

MIRIM - CONTAGEM RECÍPROCA - NECESSIDADE DE INDENIZAÇÃO AOS COFRES DA PREVIDÊNCIA.  

I. Embora a atividade exercida como Guarda Mirim restasse suficientemente comprovada mediante a apresentação de 

um início razoável de prova material, tratando-se de funcionário público, para averbação do tempo de serviço 

laborado em atividade urbana ou rural, deve ser cumprida a obrigação de que trata o inciso IV, do art. 96, da Lei nº 

8.213/91, tendo em vista a redação anterior do parágrafo 2º, do art. 202, da Constituição Federal, atual parágrafo 9º 

do art. 201 da Carta Magna.  

II. Para a averbação do tempo de serviço é necessária a prévia indenização aos cofres da previdência, por se tratar de 
contagem recíproca, conforme pacífica jurisprudência do E. STJ.  

III. Apelação improvida."  

(TRF-3ª Região, 7ª Turma, processo nº 2000.03.99.066656-4, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJU 

01/10/2003)  

Assim, o tempo de serviço exercido em atividade privada, somente será passível de averbação se houver a 

correspondente indenização, nos termos do artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

Importante inserir neste tópico que existem duas formas de obrigações pecuniárias para a Previdenciária Social: 

1º) contribuições sociais, impositivas na forma da lei destinadas ao custeio da Seguridade Social; 

2º) a indenização de período de tempo de trabalho a ser averbado, obrigação essa que emerge no momento do pleito de 

averbação de período de serviço pretérito para acrescer ao período de serviço público. 

Deveras, a obrigação de indenizar decorre da iniciativa exclusiva do interessado, que pleiteia ao INSS o reconhecimento 

do tempo de serviço e, a partir desse momento, o estabelecimento de vínculo retroativo com a Seguridade Social. Tanto 

é que, antes do requerimento do autor, o INSS desconhecia qualquer atividade desse requerente. 

O Decreto nº 3.048/99, que por sua vez regulamenta a Lei nº 8.213/91, traz as seguintes disposições relativas ao 

reconhecimento de tempo de serviço e indenização respectiva: 

"Art. 123. Para fins de concessão dos benefícios deste Regulamento, o tempo de serviço prestado pelo trabalhador 

rural anteriormente à competência novembro de 1991 será reconhecido, desde que devidamente comprovado.  
Parágrafo único. Para fins de contagem recíproca, o tempo de serviço a que se refere o caput somente será 

reconhecido mediante a indenização de que trata o § 13 do art. 216, observado o disposto no § 8º do 239."   

"Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias devidas à seguridade social, 

observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, 

obedecem às seguintes normas gerais:  

omissis  

§ 13 No caso de indenização relativa ao exercício de atividade remunerada para fins de contagem recíproca 

correspondente a período de filiação obrigatória ou não, na forma do inciso IV do art. 127, a base de incidência será a 

remuneração da data do requerimento sobre a qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência 

social a que estiver filiado o interessado, observados os limites a que se referem os §§ 3º e 5º do art. 214. (Redação 

dada pelo Decreto nº 3.265 , de 29.11.99)"  
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Concluindo, o tempo de serviço na atividade privada, rural e urbana, não pode ser computado em contagem recíproca 

para fins de aposentadoria por tempo de serviço de servidor público, sem a indenização do período, com o recolhimento 

das contribuições. 

Relativamente à questão da expedição de "Certidões", certamente está o órgão administrativo obrigado a expedir 

certidões consoante o artigo 5º, XXXIII, da Constituição Federal, a qual deve narrar fielmente em todos os seus termos 

os dados do interessado que constem de seus arquivos tal como manda o dispositivo constitucional citado e as inúmeras 

decisões dos Tribunais Superiores, a exemplo da decisão do E. STF contido no voto do Relator. 

Entretanto, o que está em discussão nestes autos e constitui fundamento do pedido é a "averbação" de tempo de serviço 

pretérito e a correspondente indenização. 

Ora, a lei condiciona o reconhecimento e a "averbação" à "indenização". Então, é requisito legal a "indenização" para a 

averbação, sempre que o interessado for funcionário público. E não há "legalidade" na decisão que manda "averbar" no 

caso de contagem recíproca, sem a correspondente indenização. Infringe-se a lei e a Constituição Federal. 

A certidão respectiva decorre e depende "primeiro" do reconhecimento do direito à averbação nos termos dos artigos 

discutidos. 

Por outro lado, não há que se falar em decadência do direito de exigência da indenização, considerando que esta 

(indenização) só exsurge quando a pessoa, em razão de seu exclusivo interesse, isto é, facultativamente, requer o 

reconhecimento de tempo de serviço junto ao INSS. 

Por conseguinte, no caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, dada a inexistência de comprovação 
do exercício de atividade urbana no período alegado na inicial, e ausência de pagamento da indenização das respectivas 

contribuições. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão do autor, devendo ser mantida, na íntegra, a r. sentença prolatada. 

Deixo, apenas, de condenar o autor no ônus da sucumbência, dada a gratuidade processual lhe concedida.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, mantendo in totum a r. sentença, nos termos do quanto 

fundamentado. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002263-21.2007.4.03.6117/SP 

  
2007.61.17.002263-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA MARIA MORAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE LEONELLI AGOSTINI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado 

o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios fixados em R$ 

500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50), deferido a f. 59. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial, apesar 

de mencionar que a requerente é portadora de poliartrose leve e hipertensão arterial controlada, foi conclusivo quanto à 

sua aptidão ao exercício de atividades laborativas (fs. 129/132). 

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir a benesse vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ NÃO 

PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR 

DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 
carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048892-13.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.048892-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

No. ORIG. : 07.00.00052-4 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

Trata-se de ação previdenciária proposta em 11 de julho de 2007 por APARECIDO RAMOS DOS SANTOS em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de 

atividade rural nos períodos de 29/07/1970 a 30/05/1977 e de 01/03/2006 a 10/07/2007. 
A r. sentença (fls. 59/62), proferida em 09 de junho de 2008, julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar o 

tempo de trabalho rural do autor no período de 29/07/1970 a 30/05/1977. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 100,00). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 63/66), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando os períodos de trabalho rural pretendidos pelo autor. Se esse não for o entendimento, requer a redução 

dos honorários advocatícios. Por fim, pugna pelo prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de 

recurso junto às instâncias superiores.  

Também inconformado, o autor interpôs recurso adesivo (fls. 78/81), alegando que faz jus ao reconhecimento do tempo 

de serviço rural no período de 01/03/2006 a 10/07/2007. 
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Com as respectivas contrarrazões (fls. 68/77 e 85), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Ainda de início, conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 

475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém pedido 

declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por APARECIDO RAMOS DOS SANTOS em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural nos 

períodos de 29/07/1970 a 30/05/1977 e de 01/03/2006 a 10/07/2007. 

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender somente em parte ao pedido do autor. 

Anoto que o único documento trazido aos autos que faz menção ao alegado trabalho rural do autor é o seu título 

eleitoral (fls. 06 e 44), emitido em 06 de agosto de 1976, qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente em 1976 há início de prova material a comprovar a atividade rural alegada pelo autor, inexistindo 

documento em nome próprio que comprove tal atividade em período diverso. 
Constam dos autos também documentos escolares do autor (fls. 40/43), os quais, no entanto, fazem referência apenas à 

atividade rurícola de seu pai.  

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 48/49) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido na inicial, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas são aptas à comprovação da matéria de fato alegada, no período de 

01/01/1976 a 31/12/1976. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS e nego provimento ao 
recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008826-33.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.008826-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDSON JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RUBENS FERNANDO CADETTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Aplicação do IGP-DI ou do INPC a partir de 1997. Improcedência. Lei n. 

9.711/98. Constitucionalidade. Danos morais. Pedido prejudicado. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reajuste do benefício, no período 

de 1997 a 2003, mediante a aplicação do IGP-DI, e no período de 2004 a 2008, pelo INPC integral, além de indenização 

por danos morais, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora interpôs apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito aos reajustes do seu benefício, nos termos pleiteados na inicial. 
Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 25). 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Não assiste razão à parte-autora. 

Argumenta-se que os índices utilizados pelo réu para reajuste do benefício, a partir de 1997, são contrários aos 

comandos normativos que regulamentam a matéria. 

O art. 201, § 4º, da Constituição de 1988, assegura o reajuste dos benefícios, a fim de lhes preservar o valor real, 

conforme critérios definidos em lei. Note-se que a norma constitucional não fixou índice, para referido reajuste, 

restando, à legislação ordinária, sua regulamentação. 

Desse modo, visando a atender o comando constitucional, a Lei n. 8.213/91 elegeu, a princípio, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC, ao reajuste dos benefícios (art. 41, inc. II). 

Contudo, o INPC foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) e demais índices que o sucederam, dentre os quais o 

Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, para reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de maio 

de 1996, conforme previsto na MP n. 1.415/96, critério esse alterado pela MP n. 1.572-1/97, que indicou o índice de 

7,76%, para reajuste a partir de junho de 1997, sendo certo que, no que tange aos anos de 1998, 1999, 2000 e 2001, 

foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%, respectivamente (MP´s nºs 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 

e Decreto nº 3.826/2001). 
De notar-se que as MP´s n.s 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas, posteriormente, na Lei n. 9.711/98. 

Observe-se, ainda, que os índices retro mencionados, previstos para reajuste dos benefícios a partir de junho de 1997, 

não são aleatórios, porque equivalentes ao INPC, dos respectivos períodos. 

Saliente-se que eventual argumento no sentido de ocorrência de ofensa a direito adquirido em ver o benefício reajustado 

pelo INPC em maio de 1996, improcede, considerando que a MP n. 1.415/96, foi editada em 29/4/1996, antes, portanto, 

do implemento do termo final do período aquisitivo do direito ao reajuste do beneficio, em 1º/5/1996. Nesse sentido: 

TRF 3ª Reg, AC 517445, 2ª Turma, Des. Fed. Aricê Amaral, v.u., DJU 02/4/2003, pág. 401 e AC 651151, 5ª Turma, 

Des. Fed. Suzana Camargo, v.u., DJU 11/02/2003, pág. 247. 

No que se refere à comumente alegada ofensa aos princípios constitucionais da preservação do valor real (art. 201, § 4º) 

e da irredutibilidade dos benefícios (art. 194, IV), o E. STF, analisando a questão, já se pronunciou no sentido de que o 

art. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais preceitos (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª 

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u., DJU 07/4/2006, pág. 53). Na mesma esteira, o Plenário da Corte Suprema 

declarou a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei n. 9.711/98; dos parágrafos 2º, 3º e 4º, do art. 4º, da Lei n. 

9.971/2000; da MP n. 2.187-13, de 24/8/2001 e do art. 1º do Decreto n. 3.826/01, que estabeleceram os reajustes dos 

benefícios previdenciários nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001, respectivamente (RE 376.846-8/SC, Rel. Min. Carlos 

Velloso, DJ 02/4/2004, pág. 13). Incogitável, assim, vilipêndio a preceitos constitucionais. 

Dessarte, a pleiteada equivalência entre o valor do benefício e o salário-de-contribuição não merece prosperar, à mingua 
de determinação legal nesse sentido. A contexto, a remansosa jurisprudência do C. STJ: REsp n. 212423, 5ª Turma, Rel. 

Ministro Felix Fischer, j. 17/8/99, v.u., DJ 13/9/99, pág. 102; REsp n. 734497, 5ª Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, j. 

12/6/2006, v.u., DJ 01/8/2006, pág. 523. 

Conclua-se, pois, que o pedido de aplicação de qualquer outro índice, a partir de 1997, que não os supracitados, carece 

de amparo legal, à mingua de norma regulamentadora nesse sentido, descabendo, ao Judiciário, substituir o legislador e 

determinar a aplicação de índices outros, que não aqueles, legalmente, previstos. 

Ressalte-se que, ao decidir pelo melhor índice para os reajustes, o legislador deve observar, simultaneamente, os 

mandamentos constitucionais contidos nos parágrafos do artigo 201, bem como no seu caput, razão pela qual os 

critérios de correção dos benefícios previdenciários devem refletir tanto a irredutibilidade e a manutenção do seu real 

valor, quanto o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 

Resta claro, pois, que não logrou a parte-autora comprovar qualquer desrespeito aos ditames constitucionais, posto que 

os indexadores utilizados encontram-se definidos em lei. Ademais, constata-se entendimento firmado no sentido de que 

não há vinculação entre os salários-de-contribuição e salário-de-benefício, o que desautoriza a sua pretensão: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EQUIVALENTE À CARÊNCIA. REEXAME 

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. 
... A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e o salário benefício não encontra amparo legal. 

Precedente. 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, REsp n. 552.283/RS; Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca; DJ 05/09/2005, p. 457). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA 

ENTRE SALÁRIO DE BENEFÍCIO E SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

1. Compete ao legislador ordinário a tarefa de estabelecer os índices aptos à atualização dos benefícios 

previdenciários. 

2. Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário ou no benefício em manutenção. 
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3. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC n. 1182118; 7ª T., Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJF3 de 17/03/2010, p. 618). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROPORCIONALIDADE ENTRE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO DE BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS TETOS LIMITADORES. IMPROCEDÊNCIA. - O 

cálculo da renda mensal inicial do benefício em tela obedeceu aos critérios estabelecidos nos artigos 28 e seguintes da 

Lei 8213/91, que disciplinaram a concessão do benefício na época em que foi deferido. - Os salários-de-contribuição 

servem de base-de-cálculo para apuração dos salários-de-benefício, mas não há, nem nunca houve obrigatoriedade de 

correspondência aritmética entre seus valores. Da mesma forma, não há amparo legal à tese de que a contribuição 

com base no valor teto obrigatoriamente resulta na maior renda mensal permitida. Por falta de previsão legal, é 

incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da renda mensal dos 

benefícios previdenciários. Súmula 40 do TRF - 4ª Região. - A limitação imposta pela norma do artigo 29, § 2º, da Lei 

8213/91 não ofende qualquer preceito constitucional ou legal, tão-somente integra as medidas necessárias à 

viabilidade do sistema previdenciário. - Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC n. 878699, 7ª T., Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJF3 de 28/07/2010, p. 345). 
 

Uma vez improcedente o pedido principal, resta prejudicada a apreciação do pedido de indenização por danos morais. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025619-68.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025619-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARILENE ANTONIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : SUELI APARECIDA MILANI COELHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00112-8 3 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente/incapaz para o trabalho. Improcedência. Deficiência não 

configurada. Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 
questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 
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10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 
particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 
DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas (fs. 

123/125). Com efeito, embora o perito judicial tenha constatado que a requerente é portadora de "osteoartrose bilateral 

de quadril", possuindo prótese total que leva a discreta claudicação e moderada limitação articular, concluiu, contudo, 

que ela apresenta incapacidade, apenas, parcial, não podendo exercer atividades que exijam longas caminhadas ou 

permanência em posição "ortostica" (sic) por longos períodos. 

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 
10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025851-80.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.025851-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSALVO DE CARVALHO SOBRINHO 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00076-6 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. 

Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de eventuais custas processuais e 
honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando suspensa a cobrança 

respectiva, por ser, o autor, beneficiário da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 
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que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, certa a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, visto que, conforme constatado pela perícia 

médica de fs. 73/75, o promovente é portador de "Lesão e deformidade de membro inferior direito", decorrente de 

paralisia infantil, apresentando, na avaliação do perito judicial, incapacidade total e permanente para a atividade de 

operador de máquinas agrícolas, profissão declarada pelo autor. 

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 
Pelo que consta dos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício assistencial pleiteado. 

Colhe-se do relatório social datado de 17/03/2008 (fs. 99/100), que o requerente vivia com sua genitora (2 pessoas) e, 

embora morassem em casa alugada, a renda da família totalizava à época, R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais), 

provenientes da aposentadoria e da pensão por morte recebidos pela mãe, ambos no valor de um salário mínimo (R$ 

415,00), o que se mostrou suficiente para satisfazer as despesas básicas declaradas (água, luz, aluguel e alimentação). 

Anotou-se, ainda, que o próprio autor fazia trabalhos como ajudante de assentador de piso, sem indicação, contudo, dos 

rendimentos obtidos com essa atividade. 

Dessa forma, não configurada a miserabilidade, indevido o benefício assistencial pleiteado, pois ausentes os requisitos 

legais exigidos à sua concessão. 

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, 

p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p. 786; e AC 636341, 

Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033577-08.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.033577-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JEANE SOARES CALDEIRA 

ADVOGADO : IVO ALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00075-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência não configurada. Benefício 

indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 
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Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as 

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em 

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Destaco, outrossim, que a inocorrência de manifestação do Ministério Público, em Primeiro Grau, não invalida o 

processo, dada a intervenção do Parquet, nesta Corte. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 
quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas. 
Deveras, embora o perito judicial tenha constatado que a requerente é portadora de "epilepsia controlada com 

medicações" e "distúrbios de aprendizado compatível com discreto retardo mental" , atestou, contudo que ela apresenta 

incapacidade parcial e permanente, havendo, apenas, restrição para o exercício de atividades com risco de acidentes ou 

de elevada complexidade (fs. 54/60). 

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 
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10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037808-78.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.037808-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DENISE BELVOMINI DE ASSIS 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Sentença de improcedência. Deficiência não configurada. 

Miserabilidade. Ausência. Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença 

mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 
do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 
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Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 
de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, considerado o conjunto probatório existente, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, 

incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Com efeito, embora o perito judicial tenha constatado que a autora é portadora de "ERITEMA NODOSO, 

HANSENÍASE E ADINAMIA (FRAQUEZA)" (destaque no original), atestou que ela apresentava incapacidade 

laborativa total, porém, temporária, tendo sugerido, inclusive, nova avaliação, no prazo de 180 dias, considerando que a 

hanseníase é uma doença que pode ser curada completamente (fs. 58/62). 

Além disso, também no respeitante à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da 

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993. 

Pelo que consta das provas produzidas, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do benefício 

assistencial pleiteado. Deveras, colhe-se do estudo social datado de 04/12/2008 (fs. 70/73) que a autora vivia com o 

marido, Francisco, dois filhos, Danilo e Gustavo, e a nora Maria Eduarda, formando um grupo familiar de 5 pessoas. 

Embora morassem em casa alugada, a renda da família totalizava à época, R$ 2.453,96 (dois mil, quatrocentos e 
cinqüenta e três reais e noventa e seis centavos) e provinha dos salários do cônjuge (R$ 800,00), dos filhos (R$836,21 e 

R$ 617,75) e dos ganhos da própria requerente, com tosa de animais domésticos em sua residência (R$ 200,00). 

Observa-se, ainda, que o total dos rendimentos supria, satisfatoriamente, as despesas básicas da família, alçadas em R$ 

1.580,00 (um mil e quinhentos e oitenta reais). Anotou-se, ainda, que a família possuía, inclusive, um automóvel da 

marca Fiat, modelo Uno, ano 1997. 

Dessa forma, ainda que e aplique, analogicamente, o disposto no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, 

excluindo-se do cômputo da renda familiar o valor correspondente a um salário mínino, não restará configurada a 

miserabilidade, já que os recursos disponíveis mostram-se suficientes para suprir às necessidades da postulante. 

Destarte, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida, já que ausentes 

os pressupostos necessários à sua concessão, consistentes na incapacidade total e permanente ao desempenho de 

atividades da vida diária e ao labor, e na insuficiência de recursos para garantir-lhe a subsistência. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 

A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 
Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040623-48.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040623-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DIRCE MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00203-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Improcedência. Deficiência/incapacidade laborativa não 

configurada. Benefício indeferido. Apelação da parte autora a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 
Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), observado o benefício da justiça 

gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do 

recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 
benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 

o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 
miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
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a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade da vindicante. 

Entretanto, inocorreu comprovação da deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 

20, § 2º, Lei 8.742/1993). 

Nessa seara, o laudo pericial foi conclusivo quanto à aptidão da parte autora ao exercício de atividades laborativas (fs. 

71/73). Deveras, embora o perito judicial tenha constatado que a autora é portadora de "epilepsia", atestou, contudo, 

que a doença tem controle satisfatório com tratamento medicamentoso, não existindo, no caso, incapacidade ao 

exercício de atividades laborativas. 

Dessa forma, patente que a pleiteante não se insere no rol de possíveis beneficiários da prestação perseguida. 

Ausente a incapacidade total e permanente ao desempenho de atividades da vida diária e ao labor, primeiro dos 

pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar se a requerente desfruta de meios para prover o 

próprio sustento, ou de tê-lo provido pela família. 

Como se vê, pelos elementos de convicção trazidos, de se indeferir a benesse vindicada. 
A propósito, assim decidiu este Tribunal: Sétima Turma, AC 1367448, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 08/03/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 921; AC 1369780, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/06/2009, v.u., DJF3 CJ2 

10/07/2009, p. 302; AI 336602, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 22/06/2009, p. 1506; AC 

1205523, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 23/06/2008, v.u, DJF3 06/08/2008; Oitava Turma, AC 1036966, Oitava Turma, 

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 27/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 21/07/2009, p. 362; Nona Turma, AC 1384353, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1 17/06/2009, p. 829; Décima Turma, AC 1088551, Rel. Des. 

Fed. Jediael Galvão, j. 19/09/2006, v.u., DJU 11/10/2006, p. 700; AG 172867, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 

18/11/2003, v.u., DJU 23/01/2004, p. 160. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000213-93.2009.4.03.6103/SP 

  
2009.61.03.000213-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE DE SOUSA 

ADVOGADO : CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES e outro 

CODINOME : ADELAIDE DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00002139320094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL LEIDE POLO: 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 12 de janeiro de 2009 por ADELAIDE DE SOUSA contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante a conversão do tempo de serviço prestado em condições especiais, nos períodos de 20/11/1975 a 02/05/1977, 

de 11/07/1977 a 02/07/1980, de 14/07/1983 a 07/01/1997 e de 01/12/2000 a 31/01/2002, em tempo de serviço comum, 

que acrescidos aos demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à 

percepção do benefício. 

Às fls. 132/140, foi deferido parcialmente o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que 

compute como tempo especial os períodos trabalhados pela autora nas empresas São Paulo Alpargatas S.A., de 

20/11/1975 a 02/05/1977 e Pegaso Têxtil Ltda., de 14/07/1983 a 07/01/1997.  

Contra essa decisão, o INSS interpôs o Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.030605-9, o qual foi julgado prejudicado 

nesta data. 
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A r. sentença (fls. 206/210), prolatada em 20 de janeiro de 2011, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

determinar ao INSS que compute como tempo especial, sujeito à conversão em comum, os períodos de 20/11/1975 a 

02/05/1977 e de 14/07/1983 a 07/01/1997. Em razão da sucumbência recíproca, determinou que cada parte deve arcar 

com os honorários dos respectivos advogados. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 216/228), alegando, em síntese, que a autora não faz jus ao reconhecimento 

do exercício de atividade especial nos períodos determinados pela r. sentença. Por fim, pugna pelo prequestionamento 

da matéria para fins de eventual interposição de recursos junto às instâncias superiores. 

Com as contarrazões da autora (fls. 232/251), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Às fls. 253/255, foi juntada cópia da decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São José dos Campos-SP, 

nos autos do processo nº 0003353-67.2011.4.03.6103, que suspendeu o feito por 01 (um) ano, por entender haver uma 

relação de prejudicialidade externa com o presente processo. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ADELAIDE DE SOUSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a conversão 

do tempo de serviço prestado em condições especiais, nos períodos de 20/11/1975 a 02/05/1977, de 11/07/1977 a 

02/07/1980, de 14/07/1983 a 07/01/1997 e de 01/12/2000 a 31/01/2002, em tempo de serviço comum, que acrescidos 

aos demais períodos de trabalho considerados incontroversos, perfazem o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

Neste ponto, cumpre observar que a autora não apelou da r. sentença, razão pela qual transitou em julgado a parte da 

decisão que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição e que deixou de reconhecer 

como especiais os períodos de 11/07/1977 a 02/07/1980 e de 01/12/2000 a 31/01/2002. 

Deste modo, a controvérsia nos presentes autos restringe-se ao reconhecimento do exercício de atividades consideradas 

especiais nos períodos de 20/11/1975 a 02/05/1977 e de 14/07/1983 a 07/01/1997. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 
insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo.  

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 

outrossim, o disposto no § 1º do art. 20."  

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis:  

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que:  

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II;  

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos.  

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo:  
o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;"  

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física.  
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§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício."  

 

omissis  

 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica."  

 

Por sua vez, o artigo 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial."  

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 
DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91 que no seu artigo 57, § 5º, 

acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95, autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo 

comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57...............................................................................  

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício."  

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 
respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)."  

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 

seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento."  

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 
considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum.  

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 
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1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)"  

 

Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida).  

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  
§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 

verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pela autora. 

Da análise das atividades exercidas pela autora na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, bem como dos 

formulários SB-40/DSS-8030, perfis profissiográficos previdenciários e laudos constantes dos autos (fls. 21/24 e 

40/48), verifica-se que a mesma comprovou o exercício de atividade especial nos seguintes períodos: 

 

- 20/11/1975 a 02/05/1977 e 14/07/1983 a 07/01/1997, vez que estava exposta de maneira habitual e permanente a 

ruído superior a 90 dB(A), sujeitando-se aos agentes enquadrados no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 

53.831/64 e no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.  

 

Cumpre salientar que a jurisprudência é pacífica no sentido da aplicação concomitante dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79 até a vigência do Decreto nº 2.172/97. 

Cabe ressaltar também que a disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a 

natureza especial da atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à 
saúde, tendo apenas o condão de reduzir os seus efeitos. 

Ademais, a norma não exige que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, para que se considere a atividade como 

de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto aos agentes nocivos, de forma habitual e 

permanente. 

Portanto, verifica-se que não há dúvidas sobre o exercício de atividades em condições especiais nos períodos aludidos 

acima, os quais devem ser convertidos em tempo de atividade comum. 

Impõe-se, por isso, a manutenção da r. sentença, bem como da decisão que deferiu parcialmente os efeitos da tutela 

antecipada. 

Por fim, determino seja oficiado ao MM. Juízo da 3ª Vara Federal de São José dos Campos-SP, encaminhando-lhe 

cópia desta decisão. 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos da fundamentação, mantendo, in 

totum, a r. sentença, determinando a expedição de ofício na forma explicitada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011668-09.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.011668-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIO SOUZA FONSECA 

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 
A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo a nulidade da sentença por falta de fundamentação e, no mérito, aduzindo a 

inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e da reciprocidade das contribuições, 

bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 34vº). 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da 

Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não vislumbro a alegada nulidade da decisão recorrida, na medida em que a mesma encontra-se, 
devidamente, fundamentada, tendo abordado todas as questões necessárias ao deslinde do feito. Ademais, sabe-se que o 

magistrado não está obrigado a rebater todos os argumentos trazidos pelas partes, quando já encontrados motivos 

suficientes ao seu convencimento. 

Em face disso, rejeito a preliminar arguida. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 
(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 

fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 
contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 
redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 
5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 
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expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 
transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016697-40.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.016697-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ VALENTIM CONTATO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00166974020094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Coisa julgada. Ações idênticas, propostas em foros diversos. 
 

Proposta ação de revisão de benefício em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença pela 

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. 

A parte-autora interpôs apelação, sustentando que promoveu duas ações perante o Juizado Especial Federal, visando à 

revisão de sua RMI. Porém, a primeira foi julgada improcedente e a segunda, embora julgada procedente, não foi 

acatada pelo INSS, com fundamento em uma planilha desenvolvida pelo Juizado Especial de Santa Catarina, tornando o 

título inexeqüível. Aduz que a referida planilha somente pode ser aplicada em caráter subsidiário. 

Apresentadas contrarrazões. 

Decido. 

De início, defiro o pedido de concessão da gratuidade da justiça, formulado na exordial e não apreciado. 

Verifico que o autor propôs ação anterior a esta, com idêntico pedido e causa de pedir, distribuída no JEF de São 

Paulo/SP, em 12/03/2007, sob o n. 2006.63.01.055948-2, com decisão transitada em julgado (fl. 42). 

Tal fato acaba por evidenciar, de forma expressa, a ofensa à coisa julgada, incidindo, dessa forma, a premissa contida 

no art. 267, V, do CPC. 

Por fim, a discussão sobre a aplicabilidade ou não do Estudo realizado pela Seção Judiciária de Santa Catarina, à RMI 

do benefício do autor, deveria ter sido entabulada no momento processual oportuno, sendo defeso reavivá-la nesta ação. 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002967-23.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.002967-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CRISTINA PEREIRA ROQUE 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00103-8 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 10 de junho de 2008, por CRISTINA PEREIRA ROQUE contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 127/129), proferida em 17 de setembro de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a parte 

autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) do valor da causa, observada a concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 132/136), aduzindo que restaram preenchidos todos os requisitos 

legais necessários à concessão dos benefícios. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à questão de fundo, a ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência 

Social - no qual vem disciplinado o benefício de aposentadoria por invalidez, cujos requisitos estão expostos no artigo 

42, in verbis: 
"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" ao benefício de aposentadoria por invalidez, na forma do artigo 42, da Lei n.º 8.213/91, 

mister se faz preencher os seguintes requisitos: 
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- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que a requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo médico (fls. 113) o perito judicial afirma que a parte autora apresenta osteopenia, curvatura lombar 

sinistro convexa discreta, osteófitos e discreta redução nos espaços intervertebrais. Esclarece que a pericianda tem a 

força muscular preservada, sem atrofia dos membros inferiores, bem como reflexos bem preservados, laseg ausente, e 

flexão e extensão do tronco preservadas. Outrossim, em resposta aos quesitos, sustenta a possibilidade de tratamento 

clínico, fisioterápico, para amenizar e controlar as referidas patologias. Conclui que ela está apta para suas atividades 

habituais, e não está incapacitada para o trabalho. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades 

diárias e de trabalhar, não estando incapacitada para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 
trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o 

pedido, nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005229-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.005229-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00196-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 23 de outubro de 2007, por MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DA 

SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

A r. sentença (fls. 75/81), proferida em 12 de agosto de 2009, julgou improcedente o pedido, condenando a autora no 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do 

valor da causa, devendo, no entanto, ser observada a concessão da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação (fls. 85/91), sustentando que restaram preenchidos todos os requisitos legais 

necessários à concessão do benefício. 

Com as contrarrazões (fls. 97/108), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da Previdência Social - no qual vêm 

disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos requisitos estão expostos nos 

artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança." 

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Saliente-se, que para fazer "jus" aos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na forma dos artigos 

42 e 59, da Lei nº 8.213/91, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- preenchimento da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante do exercício de atividade laboral. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 
estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

Aplicando-se, pois, as exigências legais ao caso concreto, depreende-se que o requerente não tem direito ao benefício 

pleiteado. 

In casu, o requisito - ser portadora de deficiência - não ficou devidamente comprovado nos autos. 

Isto porque no laudo pericial, às fls. 56/63, o perito judicial afirma que a parte autora sofre de espondiloartrose lombar 

com protusão discal em L4-L5 e L5-S1, com discretos sinais de compressão radicular. Conclui que ela apresenta 

incapacidade apenas parcial e permanente, com limitações para realizar atividades que exijam esforços físicos 

rigorosos, asseverando que está apta a realizar atividade de natureza leve ou moderada, como a que realiza como 

doméstica. Portanto, não há moléstia que a impeça de realizar as atividades diárias e de trabalhar, não estando 

incapacitada para as atividades laborativas, conforme alega na inicial. 

Ora, o benefício de aposentadoria por invalidez exige a demonstração da incapacidade total e permanente para o 

trabalho, e, consoante a prova pericial do Juízo, a parte autora não detém essa incapacidade, não fazendo, portanto, jus 

ao benefício. 

Tampouco faz jus a parte autora ao auxílio-doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita 

esse trabalho. 

Prejudicada a análise dos demais requisitos, em virtude da não-comprovação da incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, para manter in totum a r. sentença, julgando improcedente o 
pedido nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016924-91.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.016924-0/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE CARLOS TEIXEIRA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00746-6 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte de cônjuge. Não comprovação da condição de lavradora. Apelação não provida. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, sem cominação de custas, em razão da gratuidade processual. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, ao fundamento da comprovação da 

atividade rural da falecida. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito, o documento de f. 09 é objetivo no sentido de provar a morte do 

cônjuge do requerente, ocorrida em 25.04.1994. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 
incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a de cujus laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 

indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais (e, consequentemente 

também para os urbanos), a Súmula 149, do E.STJ, aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não 

basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário." De fato, é necessário 

apresentar, ao menos, início de prova documental (títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, 

fotografias etc.) para a comprovação de trabalho que implique na condição de segurado da Previdência. 

No entanto, não há início de prova material do exercício da atividade campesina exercido pela falecida, constando na 

certidão de óbito (09 como "do lar". Logo, restou fragilizada a prova testemunhal quanto ao exercício do labor rural da 

de cujus. Ademais, a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itaquiraí/MS (fls. 11/12), indica 
apenas o autor como lavrador. 

Ausente a qualidade de segurada, primeiro dos pressupostos hábeis ao deferimento da prestação, despiciendo investigar 

se o requerente possuía ou não a dependência econômica em relação à falecida, o que torna improcedente o pedido aqui 

formulado. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021129-66.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.021129-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NADIR MIZAEL BALDO PEREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

CODINOME : NADIR MIZAEL BALDO 

 
: NADIR BALDO PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00005-8 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte do cônjuge. Ausência de prova testemunhal. Sentença anulada. 
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Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, condenando ao pagamento das custas, despesas judiciais e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da causa, observado a Lei de 1060/50. 

Inconformada, a parte autora apelou, pugnando pela anulação da sentença, em razão do cerceamento de defesa, 

decorrente do julgamento antecipado do feito, sem a produção da oral capaz de esclarecer a qualidade de segurado do 

falecido na condição de pedreiro.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, 

em decorrência da ausência de oitiva de testemunhas, tendo em vista que pretendia a autora demonstrar a qualidade de 

segurado do de cujus, no exercício da função de pedreiro, evidenciando-se cerceamento de defesa,. 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PROVIMENTO, à apelação para anular a sentença, 

determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para realização da audiência de instrução, com oitiva das 
testemunhas, com posterior prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000661-08.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.000661-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DOS SANTOS SHIMITE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FLAVIA FREIRE MARIN (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00006610820104036111 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício assistencial. Idosa. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. Apelação 
do INSS a que se nega provimento. Sentença mantida. 
 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a 

partir da data do requerimento administrativo (12/01/2010 - f. 18), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, com 

correção monetária, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Antecipou os efeitos da tutela, ordenando implementação da benesse, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento de seu recurso no efeito suspensivo. 

Nas razões recursais, pugnou pela reforma do julgado, ao fundamento da ausência do requisito econômico necessário à 

percepção do benefício e vedação de aplicação analógica da previsão contida no art. 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/2003. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal, onde o Ministério Público Federal opinou pelo não 

provimento do recurso. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, 

caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os 

previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do 

benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 

10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter 

outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob 
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o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não 

superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o 

indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 

objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 
Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 

a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 
In casu, a parte autora, nascida em 20/09/1940 (f. 16), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, 

por ocasião do ajuizamento da ação, em 29/01/2010 (f. 02). 

Resta perquirir se a solicitante pode ter a subsistência provida pela família. 

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela família. É 

bastante analisar, por ora, se a demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei 8.742/1993). Só 

então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado. 

Nessa seara, o estudo social produzido, através de mandado de constatação (fs. 41/50) revela que a proponente possui 

baixo padrão socioeconômico. Deveras, colhe-se da aludida investigação social, datada de 09/02/2010, que a autora 

vivia com o marido, o filho Juraci, a nora Valquinéia e o neto Lucas, menor de idade, formando um núcleo familiar de 5 

pessoas. Embora a casa fosse de propriedade dela e do esposo, a única renda da família provinha do benefício 

previdenciário recebido pelo cônjuge, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), equivalente, 

portanto a um salário mínimo da época de elaboração da referida prova, acrescido dos ganhos do filho, como moto-

taxista, sem registro em carteira, no importe de R$ 300,00 (trezentos reais). Note-se que, apesar de viver sob o mesmo 

teto com os genitores, o filho da autora já tinha sua própria família (mulher e filho), e ganhava menos de um salário 

mínimo, trabalhando informalmente. Anotou-se, ainda, que nos fundos do casa da autora havia uma edícula que era 

habitada por uma neta com o respectivo marido e filho, e que compunham núcleo familiar diverso daquela da 

promovente. 
Conclui-se, pois, que a renda familiar per capita é inferior ao limite de ¼ do salário mínimo, vigente à época de 

elaboração do relatório social (R$ 465,00), dada a aplicação analógica do art. 34 da Lei 10.741/2003. 

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de miserabilidade, 

prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 

Deveras, além da renda familiar per capita inferior à fração legal, o aludido relatório socioeconômico confirma a real 

necessidade da solicitante quanto à obtenção da proteção assistencial. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir do requerimento administrativo, apresentado em 12/01/2010 (f. 18), data em 

que o réu tomou conhecimento da pretensão, consoante estabelecido pelo magistrado singular. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
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quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez, pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

A verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência (cf., 

a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04/06/2002, v.u., DJ 

01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/05/2010, v.u., DJF3 
CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 

95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 360; AC 1102376, 

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p. 299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. 

Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC 1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 

03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., 

DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 

CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; 

Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 

1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. 

Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU 13/12/2004, p. 249). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações, nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), incidentes de uma única vez, consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 
Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019897-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019897-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : ENEDINA SEVERINA DA SILVA e outros 

 
: LUCAS ERNANDES SILVA DO NASCIMENTO incapaz 

 
: EVERLANE KAROLAYNE SILVA DO NASCIMENTO incapaz 

 
: EDUARDO SILVA DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : RICARDO ABOU RIZK 

REPRESENTANTE : ENEDINA SEVERINA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP 

No. ORIG. : 11.00.00077-8 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Enedina Severina da Silva e outros em face da decisão (fl. 61) 

proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de Ribeirão Pires - SP que indeferiu a tutela antecipada, nos autos da ação em 

que pleiteiam o pagamento do benefício de auxílio-reclusão. 

 

Aduz, em síntese, que os autores preencheram todos os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada. Esclarece 

que o Juízo "a quo" entendeu que não foi aperfeiçoado o requisito do fumus boni iuris. 

 

Concessão do efeito suspensivo por Decisão de fls. 67/70. 

 

Devidamente intimada a parte agravada, não houve resposta (fl. 73). 

Parecer do Ministério Público Federal, pelo provimento do presente Agravo de Instrumento, concedendo-se a 

antecipação dos efeitos da tutela apenas aos menores Lucas Ernandes Silva do Nascimento, Everlane Karolayne Silva 

do Nascimento e Eduardo Silva do Nascimento (fls. 74/78). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 
Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: 

 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão). 

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991: 

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 
ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário. 

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei nº 

8.213/1991, in verbis: 

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

[...] (grifei) 

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da 

propositura da ação, visando comprovar o alegado: 
 

1) CPF e RG de Enedina Severina da Silva, companheira de Edriano Laurentino Silva do Nascimento, tia materna e 

representante dos menores Lucas Fernandes Silva do Nascimento, Everlane Karolayne Silva do Nascimento e Eduardo 

Silva do Nascimento (fl. 29); 

2) Certidão de Nascimento dos menores Lucas Ernandes Silva do Nascimento (fl. 30), Everlane Karolayne Silva do 

Nascimento (fl. 31), Eduardo Silva do Nascimento (fl. 32); 

3) Atestado de permanência e conduta carcerária de Edriano Laurentino Silva do Nascimento, genitor dos menores (fl. 

37 e fl. 41); 

4) Cópias dos extratos do CNIS do segurado Edriano (fls. 51/58). 
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Portanto, os infantes possuem qualidade de dependentes do segurado recluso comprovada por intermédio das Certidões 

de Nascimento, acostadas às fls. 30, 31 e 32. 

 

Com relação à autora Enedina Severina da Silva, apesar de ser qualificada como companheira do segurado recluso, nada 

foi coligido aos autos deste Agravo de Instrumento que comprove tal situação e portanto, não restou caracterizada sua 

condição de dependente de Edriano Laurentino Silva do Nascimento, pelos menos até este comenos processual, situação 

que impede a antecipação de tutela pleiteada para esta autora. 

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido 

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, 

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na 

definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 

360,00. 

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº 

8.213/1991 da seguinte forma: 

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 
recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais). 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, 

firmada pela autoridade competente. 

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de 

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. 

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até 

trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no inciso I do 

art. 105. 

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob regime 

fechado ou semi-aberto. 

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semi-

aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX do § 1º 

do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes. 
 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso. 

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado 

pela autoridade competente. 

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da 

data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado. 

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da 

perda ou não da qualidade de segurado. 

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente 

convertido em pensão por morte. 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver 

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13. 

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado. 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do 
segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 

PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 
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II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei). 

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09) 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO. 

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do 

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei) 

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11) 

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve 

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e 

Assistência Social, a saber: 

 

A partir de 01.01.2011  R$ 862,11 (Portaria 568, de 31.12.2010)  

A partir de 01.01.2010  R$ 810,18 (Portaria 333, de 29.06.2010)  

A partir de 01.01.2010  R$ 798,30 (Portaria 350, de 30.12.2009)  

De 01.02.2009 a 31.12.2009  R$ 752,12 (Portaria 48, de 12.02.2009)  

De 01.03.2008 a 31.01.2009  R$ 710,08 (Portaria 77, de 11.03.2008)  

De 01.04.2007 a 29.02.2008  R$ 676,27 (Portaria 142, de 11.04.2007)  

De 01.04.2006 a 31.03.2007  R$ 654,61 (Portaria 119, de 18.04.2006)  

De 01.05.2005 a 31.03.2006  R$ 623,44 (Portaria 822, de 11.05.2005)  

De 01.05.2004 a 30.04.2005  R$ 586,19 (Portaria 479, de 07.05.2004)  

De 01.06.2003 a 31.04.2004  R$ 560,81 (Portaria 727, de 30.05.2003)  

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social (http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - 

acessado em 28/02/11) 

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este 

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao 

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91). 

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição 

(sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do 

recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso, bem como o fato 

deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 

 
Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991: 

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

(...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 10.09.2010 (fl. 37), o genitor dos autores estava em período de graça, 

e, portanto, mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter cessado em 

22.05.2010, conforme cópias do CNIS do recluso (fl. 54). 

 

Devemos ressaltar que seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de maio de 2010, 

no valor de R$ 1.178,36, segundo o CNIS do segurado, sendo R$ 429,41 pela Empresa ALBATROZ e R$ 748,95 pela 

Empresa SUPORTE. 

 

Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 333, de 29.06.2010, 

que fixou o teto em R$ 810,18, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a não concessão do 
benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se desempregado, em período de 
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graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já descrito acima, sendo de rigor a 

concessão do benefício na presente hipótese. 

 

À vista do referido, é possível concluir, em juízo de cognição sumária, pelo preenchimento dos requisitos exigidos para 

a implementação, em sede de tutela antecipada, do benefício de auxílio-reclusão, haja vista estarem presentes os 

critérios do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

 

Vale acrescentar que, a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível 

reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em 

malferimento do artigo 273, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, antecipando os efeitos da tutela pleiteada 

apenas com relação aos autores menores Lucas Ernandes Silva do Nascimento, Everlane Karolayne Silva do 

Nascimento e Eduardo Silva do Nascimento, conforme fundamentação acima. 

 

P.I. Comunique-se, baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033416-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033416-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO ANTONUCI 

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVO HORIZONTE SP 

No. ORIG. : 97.00.00148-5 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra decisão 

preferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Novo Horizonte que, em execução de sentença de benefício assistencial 

concedido em favor de APARECIDO ANTONUCI, indeferiu o pedido de habilitação formulado por Carlos Alberto 

Vieira, homologou o cálculo de liquidação apresentado pela autarquia, determinou a certificação do decurso de prazo e 

a expedição da requisição de pagamento na modalidade precatório, observando que, "após o depósito, o valor principal 

deverá ficar retido no processo até que ocorra resolução acerca do pagamento a quem de direito, COLOCANDO-SE 

ALERTA NO SISTEMA", bem como assegurando "ao I. Advogado o saque do valor dos honorários indicados no 

cálculo". 

Sustenta a autarquia, ora agravante, que o falecido Aparecido Antonuci sagrou-se vencedor em demanda judicial na 

qual postulou a concessão de benefício assistencial; que "o INSS apresentou cálculos dos atrasados, comunicando o 

falecimento da parte autora", ocorrido em 09.04.2004; e que "foi determinada à habilitação de herdeiros, que restou 

indeferida. Apesar disso, foi determinado o prosseguimento da execução, com expedição de precatório sem a devida 

citação do INSS pelo art. 730 do CPC". Assim, entende ser impossível a requisição do precatório, pois o processo 

estaria suspenso em razão do mencionado óbito, sem parte autora no pólo ativo, e conclui ser caso de extinção da ação 

e/ou execução em razão de ilegitimidade de parte ou por ser intransmissível o direito. Subsidiariamente, aduz a nulidade 
absoluta da execução, seja por ausência de sua citação nos termos do artigo 730 do CPC, seja pela inexistência de 

legitimidade ativa para execução promovida de ofício pelo juiz. 

É o relatório. 

Decido. 

Tem razão o INSS. 

Aparecido Antonuci moveu ação em face do INSS, buscando a concessão de benefício assistencial, na qual se sagrou 

vencedor. No curso da demanda, o beneficiário veio a falecer, mais precisamente em 09.04.2004. Mas esse fato somente 

foi comunicado nos autos depois de 6 (seis) anos, em 05.07.2010, quando se iniciava a fase de execução do julgado. 

Buscando evitar a apresentação de embargos do devedor e, ainda, dar celeridade processual na execução, o Juízo "a 

quo" determinou que o INSS apresentasse inicialmente a conta de liquidação.  

Junto com os cálculos, a autarquia comunicou o óbito do autor, tendo sido determinado aos eventuais sucessores do "de 

cujos" a promoção da habilitação em substituição ao autor. 
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Na sequência, o terceiro Carlos Alberto Vieira formulou pedido de habilitação nos autos, o qual foi indeferido pelo 

Juízo da execução na decisão agravada, pois não foi provada pelo requerente a qualidade de filho adotivo do falecido 

autor, a qual "somente se comprova por sentença transitada em julgado". 

Não obstante indeferisse o pedido de habilitação, a decisão agravada determinou o prosseguimento inadequado da 

execução, homologando a conta de liquidação e, inclusive, determinando a requisição das quantias ao TRF, na 

modalidade de precatório. Transcrevo a decisão agravada: 

"Vistos, 

O filho adotivo somente se comprava por sentença transitada em julgado, razão pela qual indefiro o pedido de 

habilitação. Cabe ainda esclarecer que não comporta dilação probatória nesta ação para discussão a respeito. 

Homologo o cálculo de liquidação apresentado pela Autarquia a fls. 318/320, certificando-se o decurso do prazo sem 

impugnação. 

Requisitem-se as quantias ao TRF, separando-se principal e os honorários, na modalidade PRECATÓRIO e, após, 

aguarde-se em cartório até 31 de dezembro de 2013. 

Observo que, após o depósito, o valor do principal deverá ficar retido no processo até que ocorra resolução acerca do 

pagamento a quem de direito, COLOCANDO-SE ALERTA NO SISTEMA. 

Fica desde já assegurado ao I. Advogado O saque do valor dos honorários indicados no cálculo. 

Int." 

Ora, com o óbito de Aparecido Antonuci e com o indeferimento do pedido de habilitação de Carlos Alberto Vieira, o 
Juízo "a quo" promove de ofício e indevidamente a execução do julgado. Deveria o feito permanecer suspenso, até que 

fosse promovida a regularização do respectivo pólo ativo. 

Por outro lado, ainda que fosse possível dar início e/ou andamento à execução do julgado, deveria a autarquia ter sido 

citada nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, formalidade legal que não foi observada pelo Juízo da 

execução. 

Diante de tais fatos, imperioso reconhecer a nulidade da execução do julgado que se processa nos autos principais, 

desde a prolação da decisão agravada, a qual podia indeferir o pedido de habilitação, mas não podia determinar o 

andamento da execução sem a regularização do pólo ativo e, também, sem a citação do INSS (CPC, art. 730). 

Isto posto, dou provimento ao agravo, para declarar a nulidade da execução desde a prolação da decisão agravada. 

Comunique-se o teor desta decisão ao Setor de Precatórios desta Corte Regional, para os devidos fins. 

Oportunamente, encaminhem-se os presentes autos à origem. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037689-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037689-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE PINHEIRO 

ADVOGADO : NATALIA GOMES LOPES TORNEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00061613920114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara de Campinas/SP que, em ação movida por JOSE PINHEIRO, deferiu o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, determinando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Aduz o agravante, em síntese, que o segurado já era portador de doença quando houve o seu ingresso/reingresso no 

sistema de Previdência Social, conforme perícia realizada na via administrativa, que fixou a incapacidade em 2001. 

Pede a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso. 

A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, antecipação 

da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos efeitos da 

tutela, deve ela ser deferida. 

In casu, como relata a decisão agravada, a parte autora esteve no gozo do benefício de auxílio-doença entre 02/05/07 a 

11/03/08, quando o benefício foi convertido em aposentadoria por invalidez, sendo atestado pelo laudo médico oficial, 

realizado no processo de origem, a sua incapacidade total e permanente desde 05/01/07, o qual, ao menos nesta análise 
sumária, deve prevalecer (fls. 124/128). 

Por outro lado, o caráter alimentar do benefício pretendido no processo principal, configura o periculum in mora. 
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Assim, diante da ausência de elementos que infirmem a conclusão extraída pelo MM. Juiz da causa, não merece 

reforma a decisão agravada. 

Diante do exposto, sendo manifestamente improcedente, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039658-02.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039658-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : MARIA APARECIDA HERRERA BONONI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : AMANDA TRONTO 

 
: ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00157-0 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de decisão proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho, que, em ação ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, entendendo ser o Juizado Especial Federal Cível 

absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, em razão do valor atribuído à causa, extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Requer o apelante que seja dado provimento ao recurso, para, reformando a sentença de primeiro grau, sejam os autos 

devolvidos à origem para continuidade da instrução processual, aduzindo, em suma, que, não existindo Vara Federal na 

Comarca, deverá o feito ser mantido na Justiça Estadual. 

Feito o breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

O recurso merece provimento. 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juiz de Direito da Comarca de Sertãozinho, entendendo ser o Juizado Especial 

Federal Cível absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, extinguiu o processo sem julgamento 

do mérito. 

No entanto, a declaração de incompetência do Juízo, ainda que pressuposto processual, não dá causa a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 
Com efeito, não se pode admitir que a extinção do processo esteja sustentada na ausência de competência, cumprindo 

ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o disposto no § 2º 

do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao Juízo que entende competente. 

Contudo, no presente, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, 

porque se trata a hipótese de competência relativa. 

Com efeito, o autor ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da Comarca na qual reside, município em que não 

há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial Federal. 

A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 - 

refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial. 

Por outro lado, o art. 20 da mesma lei dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do STJ. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município de sua 

residência. 
A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  
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II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004. 

p. 170 ) 

Assim, o Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho é competente para o processamento e julgamento do 
feito. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039800-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039800-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : JUDAIR OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00133-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho, que, em ação ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, entendendo ser o Juizado Especial Federal Cível 

absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, em razão do valor atribuído à causa, extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Requer o apelante que seja dado provimento ao recurso, para, reformando a sentença de primeiro grau, sejam os autos 

devolvidos à origem para continuidade da instrução processual, aduzindo, em suma, que, não existindo Vara Federal na 

Comarca, deverá o feito ser mantido na Justiça Estadual. 

Feito o breve relatório, decido. 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC. 

O recurso merece provimento. 

Da análise dos autos, verifico que o MM. Juiz de Direito da Comarca de Sertãozinho, entendendo ser o Juizado Especial 

Federal Cível absolutamente competente para apreciação e julgamento do feito, extinguiu o processo sem julgamento 
do mérito. 

No entanto, a declaração de incompetência do Juízo, ainda que pressuposto processual, não dá causa a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

Com efeito, não se pode admitir que a extinção do processo esteja sustentada na ausência de competência, cumprindo 

ao Juízo, que se entenda absolutamente incompetente para o processo e julgamento do feito, observar o disposto no § 2º 

do artigo 113 do Código de Processo Civil, remetendo o processo ao Juízo que entende competente. 

Contudo, no presente, não seria o caso de se reconhecer a incompetência absoluta do Juízo e determinar a remessa, 

porque se trata a hipótese de competência relativa. 

Com efeito, o autor ajuizou a ação previdenciária na Justiça Estadual da Comarca na qual reside, município em que não 

há Vara Federal, nem sequer foi instalado o Juizado Especial Federal. 

A regra que prevê a competência absoluta do Juizado Especial Federal - artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei nº 10.259/2001 - 

refere-se apenas ao foro em que tenha sido instalada Vara do Juizado Especial. 

Por outro lado, o art. 20 da mesma lei dispõe que "onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 
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aplicação desta Lei no juízo estadual". A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do STJ. 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no art. 109, 

§ 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do segurado 

visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no município de sua 

residência. 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  
III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, 3ª Seção, CC 6056, Proc. 2004.03.00.000199-8/SP, Rel: Des. Fed. Marisa Santos, DJU: 09/06/2004. 

p. 170 ) 

Assim, o Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Sertãozinho é competente para o processamento e julgamento do 

feito. 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042125-51.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042125-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : HELENA APARECIDA BEZERRA BELOTI 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES BARQUET VICENTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00030-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária contra o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a 

concessão de aposentadoria rural por idade, acrescida dos consectários legais. 
A decisão de primeiro grau julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta que restaram comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Faz prequestionamento da matéria para efeitos recursais (fls. 74/83). 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Sobre o artigo 557 do CPC há consenso que "Essa nova sistemática pretendeu desafogar as pautas dos tribunais, ao 

objetivo de que só sejam encaminhados à sessão de julgamento as ações e os recursos que de fato necessitem de 

decisão colegiada. Os demais - a grande maioria dos processos nos Tribunais - devem ser apreciados o quanto e mais 
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rápido possível. Destarte, 'o recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com 

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior" devem ser julgados, por decisão una, pelo próprio relator, em homenagem aos tão perseguidos princípios da 

economia processual e da celeridade processual'" (AgRg no Recurso Especial 617.292 - AL (2003/0201788-0), Relator 

Ministro José Delgado, DJ 14.06.2004, citado no REsp 358462, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 13/10/2006.) 

Também esclarece a doutrina, quanto à expressão "manifesta improcedência" constante do caput do artigo 557: 

 

O recurso improcedente é o que desde logo se verifica que, no seu ponto principal, não terá sucesso. Neste caso, exige 

o art. 557 que o relator aprecie, inclusive, o mérito do recurso. Note-se que a expressão "manifestamente 

improcedente" exige do relator proceder à cognição que seria dada pela turma julgadora, em antevisão do que esta 

decidiria, e não em atenção ao entendimento próprio do relator que é, no caso, como antes referido, delegado do 

colegiado, cujo poder "presenta". (SLAIBI FILHO, Nagib. Notas sobre o art. 557 do CPC. Competência do relator de 

prover e de negar seguimento a recurso. Jus Navigandi, Teresina, ano 7, n. 62, fev. 2003. Disponível em: .) 

 

Vê-se pois que, mesmo que a solução da demanda dependa de matéria fática, é possível a aplicação do art. 557 e 

parágrafos do CPC, quando os próprios elementos trazidos nos autos já evidenciarem o entendimento dos tribunais, em 

casos análogos. 

É o que ocorre no caso. 
Decido 

O benefício da aposentadoria por idade, para o trabalhador rural , está previsto nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial), 48, parágrafo 1º e 143 da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de 

concessão de benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 

anos, se homem e o exercício de atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 142 da Lei 8.213/91). 

Entendo que os popularmente chamados volantes, bóias-frias, diaristas são qualificados como empregados. Assim a 

responsabilidade pelo recolhimento das contribuições é dos empregadores com os quais os trabalhadores estabeleceram 

os contratos de safra, empreitada ou temporários. 

Basta, pois, que se prove a efetiva prestação de trabalho, nessa condição, para que o trabalhador se caracterize como 

segurado obrigatório da previdência social, na qualidade de empregado. 

Ainda quando se trata da aposentadoria prevista no artigo 143 da lei 8.213/91, é suficiente provar o exercício da 

atividade, pelo tempo exigido para a carência e não que houve recolhimento das contribuições, no referido período. 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural , o legislador, ao garantir a contagem de tempo de 
serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Segundo a jurisprudência dessa mesma Corte, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao 

período de carência, artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, se a prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia 

probatória para acobertar esse período. 

 

Veja-se: 

 

"Para a obtenção da aposentadoria por idade, o trabalhador rural referido na alínea "a" dos incisos I e IV e nos 

incisos VI e VII do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, além da idade mínima de 60 anos (homem) e 55 (mulher), deverá 

comprovar o efetivo exercício de atividade rural , ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do 

benefício pretendido (artigo 48 da Lei nº 8.213/91), sendo prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência."(AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002); "Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, 

a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 
8.213/91, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie."(REsp 708.773/MS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz,DJ de 14/03/2005 );"O tempo de 

serviço laborado em atividade rural , para fins de concessão de aposentadoria por idade, deve ser comprovado através 

de um início de prova material, corroborado por testemunhos idôneos."(AgRg no REsp 501108/SP, Relator Ministro 

Paulo Medina, DJ 10.11.2003 p. 220). 

 

É pacífico, também, que: 

 

"A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa."(REsp 495.332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU de 02/06/2003). 
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Na hipótese, a parte autora, nascida em 20 de fevereiro de 1951, quando do ajuizamento da ação contava 58 anos de 

idade. 

Há início de prova documental da atividade rurícola: Certidão de Casamento, realizado em 1970, a qual indica a 

profissão de lavrador do cônjuge (fl. 12). 

Todavia, inexistem, nos autos, elementos comprobatórios precisos e indicativos desta atividade, pelo período 

legalmente exigido. 

As testemunhas não se apresentaram com força o bastante para atestarem soberanamente a pretensão posta nos autos e 

comprovar o desenvolvimento da faina rurícola, consoante tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91, porquanto tenham 

mencionado que a autora trabalhou na roça, informaram que ela parou de exercer a faina campesina em 1992, após sua 

mudança para a cidade. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Dessa forma, ausente um dos requisitos, a improcedência do pedido era de rigor. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045598-45.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045598-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE SOUZA MARTINS DE ARAUJO 

ADVOGADO : MARIA IZABEL FERREIRA NETA 

CODINOME : MARIA DE SOUZA MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00012-2 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício em manutenção. RMI. Correção dos salários-de-contribuição. INPC. Benefício 

concedido após o advento da Constituição de 1988. 
 

Proposta ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de renda mensal inicial, 

mediante a correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, pelo INPC integral, processado o feito, sobreveio sentença 

pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte-autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

existência do direito à revisão pleiteada. 

Apresentadas contrarrazões. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 45). 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, ao teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Observo que o benefício previdenciário da parte-autora foi concedido em 05/01/1989 (fl. 30), portanto, após o advento 

da Constituição de 1988. 

Pois bem. O art. 202, caput, da Constituição de 1988, em sua redação original, anterior à EC n. 20/1998, assegurava que 

o cálculo do benefício dar-se-ia de acordo com a média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos, 

monetária e mensalmente, de modo a preservar seu valor real. 

Note-se que, embora o referido comando constitucional tenha determinado a correção de todos os salários-de-

contribuição do período básico de cálculo, não fixou índice de atualização, atribuindo ao legislador ordinário o 

estabelecimento dos critérios a serem adotados nesse mister. 

Dessa forma a Lei n. 8.213/1991, em sua redação original, fixou o Índice de Preços ao Consumidor - INPC, calculado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, como índice de reajuste dos salários-de-contribuição (art. 

31). 

Ainda, prescreveu a precitada Lei que:  
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"Art. 144 - Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei". 

 

Ainda: 

 

"Art. 145 - Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais 

iniciais recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. Parágrafo único. As rendas 

mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que prevaleciam até 

então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado 

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na 

mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  

 

Assim, devem ser aplicadas, às benesses concedidas após o advento da Constituição de 1988, as disposições da Lei n. 

8.213/1991, devendo, pois, ser considerado o INPC, e sucedâneos legais, para correção dos salários-de-contribuição.  

De outro lado, a parte-autora não comprovou que a autarquia previdenciária tenha deixado de cumprir os referidos 

dispositivos legais. 
Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045600-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.045600-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ALDO OLIVEIRA DE LION 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00021-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Ausência de período 

intercalado. Aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Impossibilidade.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

pretende-se computar período de recebimento do auxílio-doença para fins de aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269 do Código de Processo Civil (CPC). 

A parte-autora interpôs apelação aduzindo a existência do direito à revisão da aposentadoria por invalidez, corrigindo-se 

o salário-de-benefício com os mesmos índices e forma de correção dos salários-de-contribuição, não sendo correto que 

a parte-ré apenas altere o coeficiente da renda mensal inicial de 91% para 100% do salário-de-benefício. 

O INSS apresentou contrarrazões, requerendo, preliminarmente, a suspensão do processo em razão da decisão exarada 

pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-RJ, publicada em 22.06.2009. 

Deferida a justiça gratuita (fl. 15). 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 
incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Rejeito o pedido de suspensão do feito formulado pelo INSS. Ainda que tenha sido exarada decisão pelo E. STJ, no 

incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-RJ, publicada em 22.06.2009, o art. 5º, LXXVIII, da 

Constituição e diversos mandamentos legais impõem celeridade na prestação jurisdicional, inviabilizando a suspensão 
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pretendida. Ademais, não obstante a necessidade de os julgados se orientarem pela jurisprudência superior, é bem 

verdade que o tema posto nos autos encontra-se pacificado neste E.TRF. 

Indo adiante, a despeito de minha posição pessoal sobre o tema, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem 

procedência no mérito. 

A situação jurídica posta à reflexão diz respeito à possibilidade de o segurado computar, para fins de tempo de serviço e 

de carência, o período em que esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A esse respeito, o art. 

55, II, da Lei 8.213/1991 é categórico no sentido de admitir como equivalente ao tempo de trabalho do segurado "o 

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." Reforçando a conclusão 

de que tempo de afastamento (em razão de incapacidade) deve ser computado para fins de contagem para aposentadoria 

por tempo de serviço, o art. 29, § 5º, da mesma Lei 8.213/1991, é também expresso quando consigna que "Se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo."  

Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60 do 

Decreto 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de 

contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre 

períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por 
acidente do trabalho (intercalado ou não). 

A propósito da interpretação desses preceitos legais, tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões 

"tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de benefício, desde que o 

segurado tenha retornado ao trabalho ainda que por curto período, seguido de nova concessão de benefício. Dando um 

exemplo, se um segurado se afasta em 10.05.2005 para receber auxílio-doença, e retorna ao trabalho em 11.11.2005 

(porque transitoriamente recuperou capacidade de labor), para novamente se afastar por auxílio-doença entre 

20.01.2006 a 20.07.2006, todo o período (de 10.05.2005 até 20.07.2006) será computado para fins de tempo e de 

carência visando aposentadoria por tempo de serviço. 

Contudo, se um outro trabalhador se afasta do trabalho entre 10.05.2005 a 20.07.2006, durante o que recebeu auxílio-

doença, e não pode retornar ao trabalho ante à gravidade de seu estado de saúde, todo esse lapso temporal não é 

considerado como tempo ou carência para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois, no 

entendimento da respeitável maioria, não haveria "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" segundo os 

termos do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei n. 8.213/1991, e dos incisos III e IX do art. 60 do Decreto n. 

3.048/1999. 

Ora, com a devida vênia, parece-me que o significado das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de 

atividade", usadas nos mencionados preceitos normativos, devem necessariamente compreender também a situação do 

segurado que não pode trabalhar desde seu afastamento, ainda que por curto período. Assim, "tempo intercalado" ou 
"entre períodos de atividade", no exemplo acima, significa também o período entre 10.05.2005 a 20.07.2006, que fica 

literalmente "intercalado" entre os dois períodos laborativos do segurado, quais seja, até 09.05.2005 e posteriormente a 

20.07.2006. 

Acredito que essa maior abrangência das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" é imperativa 

sob pena de privilegiar aquele que teve doença ou incapacidade menos grave (tanto que pode voltar ao trabalho por 

algum período), em detrimento daquele que foi acometido de problemas mais sérios e se viu privado de sua capacidade 

laborativa durante todo um longo lapso temporal. Essa distinção de tratamento não só é ofensiva ao princípio da 

isonomia, mas viola a própria lógica do sistema de seguridade que se sustenta no Estado Democrático de Direito, uma 

vez que estará sendo dada cobertura ou tratamento previdenciário benéfico àquele que tem o mal menor em desfavor 

daquele segurado que teve o mal maior.  

Por sua vez, parece-me óbvio que esse período de afastamento serve não só para contagem de tempo de serviço mas 

também para a carência exigida para determinados benefícios previdenciários. Ora, se o segurado não tinha condições 

de trabalhar e se recebia benefício previdenciário, parece-me evidente que esse período serve para fins de carência, até 

mesmo porque exigir contribuições durante esse mesmo lapso de tempo significaria impor trabalho por via oblíqua, 

reflexa ou indireta. Note-se, se há afastamento e pagamento de benefício em decorrência de incapacidade laborativa, o 

eventual trabalho do segurado nesse mesmo período de gozo de benefício pode ensejar até mesmo crime, nos moldes 

das leis aplicáveis à matéria. 
Não é só. É bem possível que pessoa idosa receba auxílio-doença por anos e, por circunstâncias favoráveis, retome suas 

condições de saúde quando já superou o limite mínimo de idade para aposentadoria por velhice. Não considerar o tempo 

de auxílio-doença para fins de carência significaria impor o retorno de idoso ao mercado de trabalho que, por certo, não 

lhe seja favorável, tanto por sua idade elevada quanto por conta do tempo em que ficou afastado do trabalho, criando 

situações insólitas e que se afastam dos primados de justiça social que se irradiam por todo ordenamento constitucional 

e infraconstitucional, também sustentados pelos princípios que orientam o Estado Democrático de Direito. 

Observo que a interpretação dada aos preceitos legais e regulamentares acima referidos não viola parâmetros 

dogmáticos positivistas, uma vez que se assenta na literalidade de preceitos expressos na legislação de regência, ao 

mesmo tempo em que se contextualiza com aspectos lógico-racionais de cobertura do sistema de seguridade 

contemplado pelo ordenamento constitucional de 1988. 
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Embora exista decisão exarada pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-Rj, publicada 

em 22.06.2009, essa Corte Superior tem vários precedentes contrários ao meu entendimento, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO N. 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  
(STJ, AgRg no REsp n. 200703027662, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200802808135, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999.  
4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Ag n. 200801740833, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/02/2009, DJe 06/04/2009) 

 

Neste E.TRF, a posição pacificada é contrário ao meu entendimento pessoal sobre o tema, como se pode notar nos 

seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA -  

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  

(...).  

- Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, 
§ 3º, ambos do Decreto n. 3.048/99. Precedentes recentes do STJ.  

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

(...).  

- Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% do valor  

corrigido da causa, nos termos do §2º, do art. 557 do CPC."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.012473-5, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/11/2010, DJF3 06/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  
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II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (16.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 10.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 

regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.010569-8 , 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/08/2010, DJF3 

25/08/2010) 

 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

desta Corte Regional Federal (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), 

esvaziam-se os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 
mediante aplicação do § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, não merece prosperar. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004142-20.2011.4.03.6183/SP 

  
2011.61.83.004142-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NELSON MARTINS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00041422020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Revisão de benefício. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Ausência de período 

intercalado. Aplicação do disposto no art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Impossibilidade.  
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

pretende-se computar período de recebimento do auxílio-doença para fins de aposentadoria por invalidez. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC). 

A parte-autora interpôs apelação aduzindo a existência do direito à revisão da aposentadoria por invalidez, corrigindo-se 

o salário-de-benefício com os mesmos índices e forma de correção dos salários-de-contribuição, não sendo correto que 

a parte-ré apenas altere o coeficiente da renda mensal inicial de 91% para 100% do salário-de-benefício. 

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões. 
Deferida a justiça gratuita (fl. 31). 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Primeiramente, acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao 

contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há 

declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da 

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem 

redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena 

constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários 

julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Indo adiante, a despeito de minha posição pessoal sobre o tema, a pretensão deduzida pela parte-autora não tem 

procedência no mérito. 

A situação jurídica posta à reflexão diz respeito à possibilidade de o segurado computar, para fins de tempo de serviço e 

de carência, o período em que esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. A esse respeito, o art. 
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55, II, da Lei 8.213/1991 é categórico no sentido de admitir como equivalente ao tempo de trabalho do segurado "o 

tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez." Reforçando a conclusão 

de que tempo de afastamento (em razão de incapacidade) deve ser computado para fins de contagem para aposentadoria 

por tempo de serviço, o art. 29, § 5º, da mesma Lei 8.213/1991, é também expresso quando consigna que "Se, no 

período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo."  

Coerente com as disposições do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei 8.213/1991, os incisos III e IX do art. 60 do 

Decreto 3.048/1999, asseguram, até que lei específica discipline a matéria, que são contados como tempo de 

contribuição o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (entre 

períodos de atividade), bem como o período em que o segurado esteve recebendo benefício por incapacidade por 

acidente do trabalho (intercalado ou não). 

A propósito da interpretação desses preceitos legais, tem sido firme o entendimento no sentido de que as expressões 

"tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" abrangem os lapsos temporais de gozo de benefício, desde que o 

segurado tenha retornado ao trabalho ainda que por curto período, seguido de nova concessão de benefício. Dando um 

exemplo, se um segurado se afasta em 10.05.2005 para receber auxílio-doença, e retorna ao trabalho em 11.11.2005 

(porque transitoriamente recuperou capacidade de labor), para novamente se afastar por auxílio-doença entre 
20.01.2006 a 20.07.2006, todo o período (de 10.05.2005 até 20.07.2006) será computado para fins de tempo e de 

carência visando aposentadoria por tempo de serviço. 

Contudo, se um outro trabalhador se afasta do trabalho entre 10.05.2005 a 20.07.2006, durante o que recebeu auxílio-

doença, e não pode retornar ao trabalho ante à gravidade de seu estado de saúde, todo esse lapso temporal não é 

considerado como tempo ou carência para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, pois, no 

entendimento da respeitável maioria, não haveria "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" segundo os 

termos do art. 29, § 5º, e art. 55, II, ambos da Lei n. 8.213/1991, e dos incisos III e IX do art. 60 do Decreto n. 

3.048/1999. 

Ora, com a devida vênia, parece-me que o significado das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de 

atividade", usadas nos mencionados preceitos normativos, devem necessariamente compreender também a situação do 

segurado que não pode trabalhar desde seu afastamento, ainda que por curto período. Assim, "tempo intercalado" ou 

"entre períodos de atividade", no exemplo acima, significa também o período entre 10.05.2005 a 20.07.2006, que fica 

literalmente "intercalado" entre os dois períodos laborativos do segurado, quais seja, até 09.05.2005 e posteriormente a 

20.07.2006. 

Acredito que essa maior abrangência das expressões "tempo intercalado" ou "entre períodos de atividade" é imperativa 

sob pena de privilegiar aquele que teve doença ou incapacidade menos grave (tanto que pode voltar ao trabalho por 

algum período), em detrimento daquele que foi acometido de problemas mais sérios e se viu privado de sua capacidade 
laborativa durante todo um longo lapso temporal. Essa distinção de tratamento não só é ofensiva ao princípio da 

isonomia, mas viola a própria lógica do sistema de seguridade que se sustenta no Estado Democrático de Direito, uma 

vez que estará sendo dada cobertura ou tratamento previdenciário benéfico àquele que tem o mal menor em desfavor 

daquele segurado que teve o mal maior.  

Por sua vez, parece-me óbvio que esse período de afastamento serve não só para contagem de tempo de serviço mas 

também para a carência exigida para determinados benefícios previdenciários. Ora, se o segurado não tinha condições 

de trabalhar e se recebia benefício previdenciário, parece-me evidente que esse período serve para fins de carência, até 

mesmo porque exigir contribuições durante esse mesmo lapso de tempo significaria impor trabalho por via oblíqua, 

reflexa ou indireta. Note-se, se há afastamento e pagamento de benefício em decorrência de incapacidade laborativa, o 

eventual trabalho do segurado nesse mesmo período de gozo de benefício pode ensejar até mesmo crime, nos moldes 

das leis aplicáveis à matéria. 

Não é só. É bem possível que pessoa idosa receba auxílio-doença por anos e, por circunstâncias favoráveis, retome suas 

condições de saúde quando já superou o limite mínimo de idade para aposentadoria por velhice. Não considerar o tempo 

de auxílio-doença para fins de carência significaria impor o retorno de idoso ao mercado de trabalho que, por certo, não 

lhe seja favorável, tanto por sua idade elevada quanto por conta do tempo em que ficou afastado do trabalho, criando 

situações insólitas e que se afastam dos primados de justiça social que se irradiam por todo ordenamento constitucional 

e infraconstitucional, também sustentados pelos princípios que orientam o Estado Democrático de Direito. 
Observo que a interpretação dada aos preceitos legais e regulamentares acima referidos não viola parâmetros 

dogmáticos positivistas, uma vez que se assenta na literalidade de preceitos expressos na legislação de regência, ao 

mesmo tempo em que se contextualiza com aspectos lógico-racionais de cobertura do sistema de seguridade 

contemplado pelo ordenamento constitucional de 1988. 

Embora exista decisão exarada pelo E. STJ, no incidente de uniformização veiculado na Petição n. 7.114-RJ, publicada 

em 22.06.2009, essa Corte Superior tem vários precedentes contrários ao meu entendimento, in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO REPRESENTATIVA 

DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA QUESTÃO JURÍDICA NESTA 

CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE 
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO N. 

3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do julgamento 

de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da suspensão dos recursos 

nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.  

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual a 

Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do auxílio-

doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento.  

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200703027662, 6ª T., Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 23/11/2010, DJe 17/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PRECEDENTES.  

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a concessão de 

um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, cuja incidência se dá somente na 

hipótese do inc. II do seu art. 55.  
2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no REsp n. 200802808135, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/08/2009, DJe 13/10/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º, DA LEI N. 

8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA.  

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de 

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.  

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de benefício 

como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.  

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-

doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/1999.  

4. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Ag n. 200801740833, 5ª T., Rel. Min. Jorge Mussi, j. 19/02/2009, DJe 06/04/2009) 

 

Neste E.TRF, a posição pacificada é contrário ao meu entendimento pessoal sobre o tema, como se pode notar nos 

seguintes julgados desta Corte: 

 
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC POSSIBILIDADE - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. AUTORIZADA A SUBSUNÇÃO À NORMA - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - PENSÃO - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 5º, DO ARTIGO 29, DA LBPS. IMPOSSIBILIDADE. 

PENSÃO NÃO DECORRENTE DA CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA - INEXISTÊNCIA DE BENEFÍCIOS POR 

INCAPACIDADE PERCEBIDOS PELO INSTITUIDOR DA PENSÃO. INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ART. 39, § 3º, DO 

DECRETO 3.048/99 - MULTA PROCESSUAL. ART. 557 DO CPC, § 2º. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA -  

AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.  

(...).  

- Tratando-se de pensão/aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente, 

não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há espaço para a 

aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91. Necessária aplicação do disposto nos artigos 36, § 7º, 39, 

§ 3º, ambos do Decreto n. 3.048/99. Precedentes recentes do STJ.  

- Nos termos do artigo 55, II, da Lei n. 8.213/91, somente se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por 

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.  

(...).  

- Agravo legal desprovido e aplicação de multa de 5% do valor  

corrigido da causa, nos termos do §2º, do art. 557 do CPC."  
(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.012473-5, 7ª T., Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 29/11/2010, DJF3 06/12/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL. DESCABIMENTO.  

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo 

Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.  

II - Quando da concessão da aposentadoria por invalidez (16.08.2005), a parte autora encontrava-se em gozo de 

auxílio-doença desde 10.02.2002, descabendo falar-se na aplicação dos critérios previstos no § 5º do artigo 29 da Lei 

nº 8.213/91, uma vez que a legislação incidente deve ser aquela vigente ao tempo da reunião dos requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, in casu, incapacidade insusceptível de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 62 da Lei nº 8.213/91) e, portanto, em obediência ao princípio tempus 
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regit actum, o cálculo da renda mensal inicial foi corretamente efetuado de acordo com o artigo 36, § 7º do Decreto nº 

3.048/99.  

III - A aplicação do § 5º do artigo 29 da LBPS deve ocorrer nas hipóteses em que houver a percepção do auxílio-

doença em períodos intercalados com outros de efetiva contribuição.  

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido."  

(TRF 3ª Região, AgAC n. 2009.61.83.010569-8 , 10ª T., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 17/08/2010, DJF3 

25/08/2010) 

 

Não obstante meu entendimento pessoal acerca do tema (uma vez que me inclino favoravelmente à majoração do 

benefício em razão dos imperativos da igualdade e dos demais princípios que escoltam o Estado de Direito), ante aos 

desta Corte Regional Federal (aos quais me curvo em favor da unificação do direito e da pacificação dos litígios), 

esvaziam-se os argumentos de ofensa a preceitos constitucionais, em especial ao da isonomia. 

Dessa forma, o pleito de majoração da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, 

mediante aplicação do § 5º do art. 29 da Lei n. 8.213/91, não merece prosperar. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 350/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002448-11.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.002448-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAEL VIEIRA LEAO 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, em que foi determinada a implantação da aposentação, a partir 

da data do primeiro laudo. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Deferida a justiça gratuita. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 
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requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação do 

pressuposto atinente ao lapso de carência, haja vista que a parte autora contribuiu por diversos anos para a Previdência. 

Quanto à qualidade de segurado, apesar de o último vínculo contributivo da parte autora, anterior à propositura da 

presente ação, constar de 06/01/2000 e a presente demanda somente ter sido proposta em 25 de abril de 2001, tem-se 

que, ainda assim houve a manutenção da qualidade de segurado, tendo em vista a prorrogação prevista no art. 15, § 1º, 

da Lei n. 8213/91 permitida ao segurado com mais de cento e vinte contribuições já realizadas. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e permanente (fs. 43/48; 65), portadora de diabetes 

crônica e hipertensão arterial maligna, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro ao entendimento de que tal marco se dá na data do primeiro 

laudo, por falta de impugnação da parte autora. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 
Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 
27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para manter a r.sentença apenas com as seguintes 

observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão 

de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 

11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 
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Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000852-82.2003.4.03.6116/SP 

  
2003.61.16.000852-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CELSO DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 
invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da 

incapacidade total e permanente ao exercício de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 117/121) 

concluiu que não foi constatada incapacidade.  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  
- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  
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2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  
(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006395-37.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.006395-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILON CESAR DA SILVA 

ADVOGADO : REGINA LUCIA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 
Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez com DIB em 14.12.2004, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Antecipados os efeitos da sentença (submetida ao reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 
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No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.  

Reclamação julgada improcedente".  

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO.  

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA.  
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.  

(...)  
4. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)  

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos 

previdenciários de 02.04.1984 a 29.04.2005 (extrato de CNIS anexo). A presente ação foi ajuizada em 28.10.2005.  

Certa, de outro lado, a demonstração da total e plena incapacidade laboral da parte autora, motorista, atualmente com 

45 (quarenta e cinco) anos, portador de transtornos de discos lombares e de outros discos intervertebrais com 

radiculopatia, CID: M51.1, sendo passivo de lombalgia crônica, em transição vertebral L3-L4 e L5/S1 com 
comprometimento das raízes nervosas dos discos lombo-sacrais (compressão leve do saco dural), apresentando 

impossibilidade total e definitiva para o exercício de atividade laboral semelhante à que exercia. Desta forma, 

considerando sua idade e o fato de sempre haver desempenhado atividades de motorista, tenho que fará jus à 

aposentadoria por invalidez, tal como prescrito pelo laudo pericial acostado a fls. 89/92.  
Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção do auxílio-doença anteriormente concedido, bem 

como sua conversão, após o laudo, em aposentadoria por invalidez, visto que presentes os requisitos para sua concessão 

e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 

557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para manter 
parcialmente a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007317-78.2005.4.03.6103/SP 

  
2005.61.03.007317-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA DA FONSECA ASSIS 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
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Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez com DIB em 12.09.2004, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Antecipados os efeitos da sentença (submetida ao reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.  

Reclamação julgada improcedente".  

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO.  

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA.  
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.  

(...)  
4. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)  

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 
higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos 

previdenciários de 27.01.1975 a 04.04.2006 (extrato de CNIS anexo). A presente ação foi ajuizada em 16.12.2005.  
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Certa, de outro lado, a demonstração da total e plena incapacidade laboral da parte autora, cozinheira, atualmente com 

60 (sessenta) anos, portadora de artrite reumatóide e gota, associada a hipertensão arterial moderada, com dores 

persistentes e limitação das articulações das mãos e pés, enfermidades estas que associadas atribuem incapacidade 

total e permanente para exercer qualquer atividade laborativa. Desta forma, considerando sua idade e o fato de sempre 

haver desempenhado atividades de cozinheira, tenho que fará jus à aposentadoria por invalidez, tal como prescrito 

pelo laudo pericial acostado a fls. 67/70.  
Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção do auxílio-doença anteriormente concedido, bem 

como sua conversão, após o laudo, em aposentadoria por invalidez, visto que presentes os requisitos para sua concessão 

e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta modificação, devendo ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, observando-se as 

limitações impostas pelo art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 

557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para manter 
parcialmente a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009285-43.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.009285-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILSON BATISTA 

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez com DIB em 11.11.2005, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 
monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Antecipados os efeitos da sentença (submetida ao reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 
nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA. 
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 
Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1023/1522 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos 

previdenciários de 11.10.1976 a agosto de 2003, encontrando-se incapaz para o trabalho deste 21.08.2003 (extrato 

de CNIS anexo). A presente ação foi ajuizada em 28.09.2005. 

Certa, de outro lado, a demonstração da total e plena incapacidade laboral da parte autora, técnico em construção civil, 
atualmente com 51 (cinqüenta e um) anos, portador de epilepsia, apresentando impossibilidade total e definitiva 

para o exercício de atividade laboral semelhante à que exercia. Desta forma, considerando sua idade e o fato de sempre 

haver desempenhado atividades de técnico em construção civil, bem como a circunstância de possuir vários vínculos 

empregatícios entre 04.06.2002 e 31.12.2002, tenho que fará jus à aposentadoria por invalidez em virtude do aumento 

na freqüência em que ocorrera as crises epiléticas, tal como prescrito pelo laudo pericial acostado a fls. 33/35. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção do auxílio-doença anteriormente concedido, bem 

como sua conversão, após o laudo, em aposentadoria por invalidez, visto que presentes os requisitos para sua concessão 

e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 
Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
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26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 

557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para manter 

parcialmente a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006991-09.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.006991-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEVANIR DA SILVA 

ADVOGADO : VANILA GONÇALES e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez com DIB em abril de 2005, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em R$700,00. Antecipados os efeitos da sentença 

(não submetida ao reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em 

face da Fazenda Pública e a irreversibilidade deste provimento. No mérito, requereu a reforma do julgado, sob o 

argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 
da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO. 
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DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA. 
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 
Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos 

previdenciários de 12.09.1980 a 25.06.2003, encontrando-se incapaz para o trabalho deste 03.04.2005. A presente 

ação foi ajuizada em 14.06.2005 (cf. CNIS anexo), satisfazendo, pois, a condição imposta pelo art. 15, § 1º, da Lei 

8.213/1991. 
Certa, de outro lado, a demonstração da total e plena incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 58 

(cinqüenta e oito) anos, portador de sequelas de acidente vascular cerebral (derrame) desde 03.04.2005, além de 

diabete, epilepsia e depressão, apresentando impossibilidade definitiva para o exercício de qualquer atividade que 

requeira o emprego do aparelho locomotor e/ou que ponha em risco sua vida e a de terceiros na eventualidade de uma 

perda de sentidos. Desta forma, considerando sua idade e o fato de sempre haver desempenhado atividades de cunho 

braçal (fls. 41/42 e 47/62), tenho que fará jus à aposentadoria por invalidez, tal como prescrito pelo laudo pericial 

acostado a fls. 107/108. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção do auxílio-doença anteriormente concedido, bem 

como sua conversão, após o laudo, em aposentadoria por invalidez, visto que presentes os requisitos para sua concessão 

e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 

557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r. sentença recorrida, com 

as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar 

juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 
 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003433-11.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003433-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ZULEIKA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Doença Pré-Existente. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em R$350,00, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950), deferido pelo 

MM Juiz da causa. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de auxílio-doença, diferenciam-

se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que, consoante cópia do CNIS que ora se anexa, o último recolhimento feito pela autora como 

contribuinte individual, em data contemporânea ao ajuizamento da ação (em 13.09.2005), ocorreu em janeiro de 2005. 

Não obstante a constatação pericial de que a parte autora apresenta artrose severa de joelhos e hipertensão arterial 

sistêmica, encontrando-se inepta de forma total e definitiva para o exercício de atividade laboral, desde 13.10.2002, e 

tendo aforado a presente ação apenas em outubro de 2005, forçoso reconhecer que se tratou na espécie de doença pré-

exisitente, ocorrida em data anterior à sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

Isto porque, em perícia médica realizada em 28.06.2006, o perito reconheceu a incapacidade total e definitiva da 

vindicante, precisando o início de suas enfermidades (em 13.10.2002, conforme constatado em atestado médico 

colacionado aos autos - fls. 84). 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.  
1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 
para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91.  

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando 

deixou de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) 

meses de exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação 

(09.08.1999), conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91.  
3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997.  

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91.  

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora.  

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.  

(...)."  
(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376)  

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

ISENÇÃO - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA.  
- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte.  

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada.  

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Apelação parcialmente conhecida e provida."  

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA.  
1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 
mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC.  

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial.  

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito.  

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa.  
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5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado.  

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos.  

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária.  

(...)."  

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220)  

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime Geral da Previdência 

Social à época em que os males que a incapacitaram para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade de concessão de 

quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o disposto na legislação 

de regência. Mesmo porque, a autora somente passou a contribuir com a Previdência social em janeiro de 2005 (fls. 26), 

quando já se encontrava impossibilitada de exercer atividade laboral. 

Dessa forma, não restando comprovada a o cumprimento da carência de 12 meses, à época do ajuizamento da ação, 

tampouco não ser a doença pré-existente, ou mesmo que tenha ocorrido o afastamento da atividade laboral em 

decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo 
investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. 

Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 

04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., 

DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 

23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007896-72.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.007896-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO GARCIA 

ADVOGADO : CEZAR DE FREITAS NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

do auxílio-doença, com DIB em 12.07.2001 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez com DIB em 08.11.2006, 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. Antecipados os efeitos da sentença (não submetida ao 

reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou a impossibilidade de concessão de tutela antecipada em 

face da Fazenda Pública e a irreversibilidade deste provimento. No mérito, requereu a reforma do julgado, sob o 

argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1029/1522 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.  

Reclamação julgada improcedente".  

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO.  

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA.  
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 
aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.  

(...)  

4. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)  

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito a matéria preliminar arguida e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos 

previdenciários de 23.04.1976 a 18.10.2000, sendo que formulou pedido de auxílio-doença em 2001. A presente 

ação foi ajuizada em 17.11.2005 (cf. CNIS de fls. 133/136). 

Certa, de outro lado, a demonstração da total e plena incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 59 

(cinqüenta e nove) anos, portador de doença de chagas e hipertensão arterial, apresentando redução da capacidade 

física para atividades laborais. Embora tenha ocorrido divergência entre as conclusões a que chegaram o perito judicial 

e o assistente técnico do Instituto Autárquico, inclino-me à conclusão a que chegou o experto do juízo, isto porque 
embora pudesse o demandante exercer atividades leves (segundo os critérios adotados pelo assistente técnico), sua 

profissão (a de lavrador) exige esforço físico demasiado. Desta forma, considerando sua idade, tenho que fará jus ao 

auxílio-doença desde a data do requerimento administrativo (em 12.07.2001 - fls. 19), e, em decorrência de o laudo 

pericial haver ser pronunciado pela total e permanente incapacidade do demandante, sua conversão, após a realização 

desse laudo (em 08.11.2006) em aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção do auxílio-doença anteriormente concedido, bem 

como sua conversão, após o laudo, em aposentadoria por invalidez, visto que presentes os requisitos para sua concessão 

e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 
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Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito as preliminares arguídas e, nos termos do 

art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r. sentença recorrida, 

com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, 

aplicar correção monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 

2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000664-35.2006.4.03.6003/MS 

  
2006.60.03.000664-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AURA VIEIRA CANDIDO 

ADVOGADO : JULIANO GIL ALVES PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. aposentadoria por idade . Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural . Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural , ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 11 (2000), contando atualmente 66 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, cópia de sua certidão de casamento, realizado em 15/12/1973, 

na qual seu cônjuge foi qualificado pecuarista (fls. 13). Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópia do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural (fls. 14/17); Imposto Territorial Rural relativos aos 

anos de 2000 a 2005 (fls.18/23); Cédula Rural Pignoratícia, datada de 15/09/2005, referente a crédito deferido para 

financiamento; (fls.25/29); Declaração Rural do Produtor Rural, referente ao período compreendido entre 1999 e2004; 

Nota Fiscal de produto, emitida em 03/05/2005. 

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram a 

condição da parte autora (fls. 77/80). 

Conforme prova documental coligida aos autos, se depreende que o casal é proprietário de uma área rural de 220 

(duzentos e vinte) hectares, correspondente a 6 (seis) módulos fiscais, no município de Água Clara/MS, superior a área 

descrita no item 1, da alínea 'a', do inciso VII da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 
"(...) 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de:  

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (grifei)". 

Percebe-se que tal imóvel possui vasta extensão de terra aproveitável, apresentando volume e diversidade de produção 

significativos, circunstância que pressupõe a utilização de empregados permanentes e o exercício de atividade típica de 

produtor rural, assim, vemos descaracterizada a relação de segurada especial em regime de economia familiar e 

incompatibilidade com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria dispositivo do mesmo 

ordenamento jurídico (art. 11, VII, § 1º), que dispõe: 

"(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1032/1522 

§ 1  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)". 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"(...) PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) - (...)". 

(STJ, AGA 594206, proc. nº 200400393827, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/03/2005, v. u., DJ 02/05/2005, pág. 

395) 

E, ainda: 

"(...) 2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio 

da família. 

3. Caracterizando-se como produtor rural , o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado ao 
recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do artigo 

11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido. 

(TRF/3ª Região, AC nº 986587/MS, DÉCIMA TURMA, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 528, 

destaquei) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento à apelação da parte autora. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009704-47.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.009704-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELINA SERRANO PINHEIRO 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

No. ORIG. : 05.00.00132-1 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive 13º salário, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o total da condenação, incidindo nas prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme art. 20, § 4º, do 

CPC e a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. Por fim, prequestionou a 
matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 
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referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 11 (2002), contando atualmente 64 anos, e 
apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 26/06/1976, na qual seu marido foi qualificado lavrador (fls. 10), ressaltando-se serem extensíveis a ela tal 

qualificação constante dos atos de registro civil. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópia de Declaração Rural de Produtor em nome de seu marido e dos parentes dele (fls. 13/15); 

Autorização para impressão de Nota do Produtor, da Nota Fiscal Avulsa e de Documentos Fiscais, expedidas pela 

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (fls. 16/19); Certidão do Posto Fiscal de Novo Horizonte/SP, constando a 

propriedade dos Sítios São José (nos bairros Fazenda Água Limpa do Cervo, Água Limpa do Cervo, Capão Grosso) em 

nome do sogro da autora e dos parentes dele (fls. 21, 24, 27), com início das atividades em 24/06/1968, 23/04/1982 e 

15/05/1987, respectivamente; e certidões de aquisição de dois imóveis rurais pelo seu sogro, em 19/06/1964 e 

26/1/1968 (fls. 29/30), bem assim o registro de tais aquisições, efetuado no Cartório de Registro de Imóveis de Novo 

Horizonte/SP, consistindo em um imóvel agrícola, com área de 23 hectares, correspondente a um módulo fiscal, 

localizado no município de Itajobi, naquela comarca (fls. 31/38). 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 117/118), 

indicam que o marido da autora é inscrito e filiado ao Regime Geral da Previdência Social, na qualidade de contribuinte 

individual. Todavia tal fato não descaracteriza a condição de segurada especial da autora, consoante os termos do item 

'a', do inciso V, do artigo 11, da Lei 8.213/91: 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 
(...) 

V - como contribuinte individual: 

(...) 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer título, em caráter permanente 

ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) 

módulos fiscais ou atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas 

hipóteses dos §§ 9o e 10 deste artigo; 

(...) 

Apesar de o marido da demandante ter recolhido contribuições à previdência social como contribuinte individual, tal 

fato é insuficiente para afastar o início de prova material, uma vez que não há indícios de abandono da atividade 

campesina da esposa. 

No tocante à carência observe-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, basta sua demonstração pela prova testemunhal, permitindo sua vinculação ao tempo de 

carência, conforme o entendimento das Cortes Superiores. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 21/6/2004, p. 264, g.n.) 

 

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram a 

condição de rurícola da autora. 
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Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 
a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 
citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010119-30.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.010119-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CREUZA MARIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00170-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 
requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, sem prejuízo do 13º salário, bem assim o 
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pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

6% sobre o total das prestações vencidas até aquele ato judicial, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou, a parte autora, pleiteando a fixação da verba honorária em 20% do valor das prestações vencidas, até a data da 

sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões ao recurso interposto pelo INSS, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 
à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 17 (2004), contando atualmente 62 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 16/02/1974, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 18), bem assim certidão de casamento de seu pai, na 
qual ele foi qualificado lavrador (fls. 19). Ressaltando-se serem extensíveis à esposa a qualificação constante dos atos 

de registro civil. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (anexo a esta 

decisão), relativamente à autora apontam um vínculo rural no período de 01/09/1991 a 25/06/1992 e quanto ao seu 

marido, indicam um vínculo rural, no período de 16/02/1976 a 17/11/1978, na empresa Açucareira Quatá S/A., vindo a 

ser beneficiário de auxílio invalidez, derivada de atividade industrial, realizada pela empresa na qual trabalhava à época, 

exercendo a atividade de trabalhador na cultura de gramíneas. 

No tocante à carência observe-se desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, basta sua demonstração pela prova testemunhal, permitindo sua vinculação ao tempo de 

carência, conforme o entendimento das Cortes Superiores. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJ 21/6/2004, p. 264, g.n.) 

 

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de três testemunhas (fls. 60/62), as quais 

confirmaram a condição da autora, considerando que duas delas eram parentes e atribuído o valor que possam merecer, 

observo o depoimento prestado por Bruno Henschel (fls. 62), que afirma ter sido a demandante sua empregada, no 

período entre 1980 a 1987, na colheita de sementes como diarista em sua propriedade. Cumpre ressaltar que este 

depoente foi empregador da autora no período de 01/09/1991 a 25/06/1992, conforme o cadastro da autarquia. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1036/1522 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, e dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, fixando a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 
30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040446-55.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.040446-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CREUZA ALVES QUEIROZ 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00173-0 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
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Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Entretanto, inocorreu 
comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (48/55) concluiu que não foi constatada incapacidade.  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 
SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  
- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1038/1522 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001519-65.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001519-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES VIRGILIO BRUM 

ADVOGADO : SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00015196520074036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se determinou a 

implantação da aposentação, a partir da cessação administrativa do auxílio-doença, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, além de juros moratórios. Ante a sucumbência recíproca, determinou-se a 

compensação dos honorários advocatícios entre as partes. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a requerente interpôs apelação pleiteando a condenação da autarquia ao pagamento da verba honorária. 

Decorrido, in albis, o prazo para interposição de recurso do INSS (f. 133). 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a autora possui vínculo empregatício de 13/05/1999 

a 03/2004, recebeu auxílio-doença de 25/03/2004 a 30/09/2007 (cf. CNIS anexo), e aforou a presente ação em 
26/02/2007. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, portadora de depressão grave associada a 

crises de ansiedade, esporões plantares calcâneos, bursite de ombro esquerdo, hipertensão arterial e diabete (fs. 98/100), 

estando total e definitivamente inapta ao trabalho. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a aposentadoria por invalidez, a ser implantada a partir da 

cessação administrativa do auxílio-doença anteriormente concedido, visto que, ante o quadro da requerente, de todo 

desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação do auxílio-doença, na seara administrativa, 

precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada 

pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde da promovente 

(cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter 

do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson 
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Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva 

Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Ante a mínima sucumbência da parte autora, a verba honorária incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba 

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta 

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 
26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, 

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para fixar a verba 

honorária em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença, mantendo, no mais, o r. julgado recorrido, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a 

presença dos requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002721-77.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.002721-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : FABIO MARQUES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : JADER DAVIES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00027217720074036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inadmissibilidade da Remessa 

Oficial. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

e sua conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido de 

aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada deferida, fixando-se, como marco inicial da benesse, a data da 

cessação do benefício de auxílio-doença, e cominatória no pagamento de correção monetária, juros e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi deferida a gratuidade da justiça (f. 36). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, sem que fosse apresentado, os autos foram encaminhados a esta Corte, 

por força do reexame necessário. 

Decido. 

De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 
sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 

público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido, judicialmente, a partir da cessação do 

auxílio-doença, no âmbito administrativo, que teria ocorrido em 19/11/2006. A sentença adveio em 17/8/2009. 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, do 

CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (Súmula STJ nº 253). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, por inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001194-84.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.001194-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NEUSA BOSCAINI ROSSANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00011948420074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado 

o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória em honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei nº 1.060/50), deferido a f. 28. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

No caso, verifica-se do CNIS da autora, cuja cópia ora se anexa, que ela possui três vínculos empregatícios entre 

01/05/1985 e 11/04/1986, tendo voltado a contribuir à Previdência Social apenas em 03/2004, quando já tinha 64 

(sessenta e quatro) anos de idade. Dessa forma, e diante do fato de que o prontuário médico da requerente indica que ela 

é portadora de osteoartrose pelo menos desde 1999 (fs. 127/162), tendo o perito judicial afirmado que a vindicante já 

era parcialmente incapaz em 2004 (fs. 184/186), forçoso concluir que, ao filiar-se novamente ao RGPS, a autora 

encontrava-se inapta ao exercício de atividades laborais.  

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das 

moléstias caracterizadas.  

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, 

indevido o benefício pleiteado.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 
DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 
IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 
8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004882-15.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.004882-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MAURICIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00048821520074036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Auxílio deferido. Apelação do 

autor a que se nega provimento.  
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se determinou 

a reimplantação do auxílio, a partir da cessação ocorrida em 26/04/2009, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 
corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 5% sobre as prestações vencidas até 

a sentença.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, pois estariam presentes 

os requisitos à concessão da aposentadoria por invalidez, bem como o aumento da verba honorária a 20% sobre o valor 

total da condenação.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável, na espécie, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal 

de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 
de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que o autor possui vínculo empregatício de 05/04/1993 a 

06/2006, recebeu auxílio-doença de 10/06/2006 a 19/06/2007 (cf. CNIS anexo), e aforou a presente ação em 

12/06/2007. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 44 (quarenta e quatro) 

anos, portadora de Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS), depressão e diarréia crônica, estando total e 

temporariamente inapta ao trabalho (fs. 154/158). No entanto, não assiste razão ao requerente quando afirma ter direito 

à aposentadoria por invalidez, uma vez que a perita asseverou, em laudo realizado em 23/03/2009, que, sob o ponto de 
vista da AIDS, considerado o quadro clínico do vindicante, não havia que se falar em aposentação, tendo mencionado 

que nova perícia deveria ser realizada no prazo mínimo de 1 (um) ano a contar daquela data. 
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Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, incluído o abono 

anual, desde a cessação administrativa ocorrida em 26/04/2009, uma vez que, segundo a perita, permanecia a 

incapacidade do requerente. Tendo em vista que, após o período estipulado no laudo pericial para reavaliação do estado 

de saúde do solicitante, foi realizada nova perícia administrativa que atestou a aptidão do autor, o termo final da benesse 

deve ser o dia 11/11/2010 (f. 238), ante a presunção de legitimidade daquele ato.  

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Ante a sucumbência recíproca, a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do 

CPC e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação interposta pelo autor, mantendo a r. sentença 

recorrida (com o termo final da benesse para o dia 11/11/2010), ante a presunção de legitimidade daquele ato, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do 

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002514-30.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.002514-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PEDRO MIRA REINA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : BIANCA DUARTE TEIXEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00025143020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, isentando o 

demandante dos ônus da sucumbência, à vista do deferimento da justiça gratuita (art. 4º, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

No caso, verifica-se do CNIS do autor, cuja cópia ora se anexa, que seu último vínculo empregatício durou de 

01/06/1969 a 24/12/1993, sendo certo que, após esta data, o requerente voltou a filiar-se à Previdência Social apenas em 

03/2004, ocasião em que efetuou somente os 4 (quatro) recolhimentos necessários à recuperação da qualidade de 

segurado. Assim, tendo em vista que o requerente é portador de doença degenerativa (osteoartrose de coluna), que 

pleiteou benefício por incapacidade 4 (quatro) meses após regressar ao RGPS, quando contava com 59 (cinquenta e 

nove) anos, forçoso reconhecer que já estava incapaz ao trabalho que exija esforços físicos. 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das 

moléstias caracterizadas.  

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social, 

indevido o benefício pleiteado.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 
"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 
VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 
demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003290-30.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.003290-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARINA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00032903020074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, isentando a 

demandante dos ônus da sucumbência, à vista do deferimento da justiça gratuita (art. 4º, da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

No caso, verifica-se do CNIS de fs. 103/104 que o último vínculo empregatício da autora findou em 06/08/1980, sendo 

certo que ela fez recolhimentos como contribuinte individual em alguns períodos entre 05/1988 e 09/1991, voltando a 

fazê-lo apenas em 01/2002, quando, ao que tudo indica, já se encontrava incapaz ao exercício de esforços físicos. Isso 

porque, muito embora os peritos tenham mencionado que a inaptidão da vindicante teve início em 12/2002 (fs. 41/45 e 
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88/93), é fato que ambos asseveraram que a doença de que a requerente é portadora tem caráter degenerativo e evolução 

lenta. Assim, levando-se em conta o atestado de f. 17, que menciona acompanhamento médico com indicação de 

artroplastia total do quadril, desde 05/2002, forçoso concluir que, quando regressou ao Regime Geral de Previdência 

Social, após mais de uma década sem contribuições, a autora já se encontrava incapacitada ao exercício de suas 

atividades como doméstica.  

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das 

moléstias caracterizadas.  

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, 

indevido o benefício pleiteado.  

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 
III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 

um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO 

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 
3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 

8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 
 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 

demais requisitos à sua outorga.  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004020-41.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.004020-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040204120074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade total e permanente não comprovada. 

Apelação do autor a que se nega provimento.  
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual 

se determinou a manutenção do auxílio-doença até que o autor fosse reabilitado para o exercício de atividade que não 

exigisse esforços físicos. Ante a sucumbência recíproca, cada parte foi condenada a arcar com os honorários de seu 

patrono.  
Inconformada, a parte autora ofertou recurso, em cujas razões requereu a reforma do julgado, uma vez que preenchera 

os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez.  

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, tendo em vista que o autor possui vínculo empregatício de 

04/05/1998 a 03/2006, recebeu auxílio-doença a partir de 11/12/2005 (cf. CNIS anexo), e aforou a presente ação em 

12/06/2007.  

No entanto, não merece prosperar a alegação do requerente de que fazia jus à aposentadoria por invalidez, e não apenas 

ao auxílio-doença, uma vez que, em laudo pericial realizado em 08/10/2008, o perito asseverou que seria prematura 

qualquer afirmação de uma possível incapacidade permanente, tendo sugerido que se aguardasse a conclusão da perícia 

do INSS, prevista para julho/2009. Assim, levando-se em conta que, na data do laudo, o autor tinha apenas 40 

(quarenta) anos de idade, segundo grau completo, e que o experto afirmou que sua incapacidade era total e temporária 

(quesito 4, f. 73), não há nos autos elementos que permitam concluir pela invalidez do vindicante em momento anterior 

à concessão administrativa da aposentadoria pleiteada, o que ocorreu em 04/11/2010 (cf. CNIS anexo).  

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006077-32.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.006077-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA COLLETI 

ADVOGADO : MARIA NILVA SALTON SUCCENA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se 

determinou a implantação do auxílio, a partir da cessação administrativa, tendo sido determinada sua conversão em 

aposentadoria a contar do protocolo do laudo pericial, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a 

sentença.  

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção de qualquer dos benefícios. Pleiteou, também, a suspensão da tutela antecipada ante a 

irreversibilidade do provimento. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Dito isto, passo ao exame do mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a autora possui diversos vínculos de trabalho 

temporário entre 07/12/2001 e 20/02/2003, tendo recebido auxílio-doença de 18/03/2003 a 10/11/2006 (cf. CNIS anexo 

e f. 28), e aforado a presente ação em 29/08/2007.  

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 58 (cinquenta e oito) 

anos, portadora de tendinite calcificada e bursite de ombro direito, síndrome do túnel do carpo bilateral, bursite de 

quadril direito e protusão discal lombar. O perito afirmou que a requerente estava inapta ao exercício de atividades que 

exijam movimentos repetidos com o braço direito e a permanência em pé (fs. 60/63). Assim, considerando a idade da 

solicitante e o fato de que era cabeleireira, entendo demonstrada sua incapacidade total ao trabalho. 
Tratando-se de males degenerativos, de todo desarrazoado supor que o lapso temporal transcorrido entre a implantação 

do auxílio-doença na seara administrativa, precedida da constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, 

e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao 

restabelecimento de saúde da promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir o auxílio-doença a partir da data da cessação do benefício 

anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 
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30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). A benesse deve ser convertida em aposentadoria por invalidez a partir da data do protocolo do 

laudo pericial. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 
Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004842-27.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.004842-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : EDILSON MARCOS NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ERICA SABRINA BORGES e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00048422720074036121 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Perda da qualidade de segurado. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, isentando o demandante dos ônus da 

sucumbência, à vista do deferimento da justiça gratuita (art. 4º da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de auxílio-doença, diferenciam-

se os requisitos, apenas, quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Cumpre observar que, consoante extrato do CNIS (f. 115), o último vínculo empregatício mantido pela parte autora teve 

término em 05/05/1992, não se antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou voltado a recolher pagamentos 

previdenciários depois disso. 
Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral, fato é que o promovente não apresentou 

quaisquer documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a 

incapacidade laboral remonte a período no qual detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Ocorre que o proponente só veio a interpor a presente demanda em 14/11/2007, quando, ao que se apresenta, a teor do 

disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/1991, já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 
4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 

fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - ISENÇÃO - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 
- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. AUSÊNCIA 

DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 
atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos, que o requerente se afastou das atividades laborativas por motivo de doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001294-05.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.001294-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIA GONCALVES ZATI 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio doença, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. Entretanto, inocorreu 

comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício de atividade laborativa, visto que 

o laudo médico pericial (fs. 70/73; 101/104) concluiu que não foi constatada incapacidade.  
Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 
doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042418-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.042418-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA APARECIDA DOS REIS 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

 
: HELDER ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00116-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Benefício assistencial. Idosa. Extinção sem julgamento de mérito. Juntada de 

comprovante de residência. Desnecessidade. Apelação provida. Sentença reformada. 
 

Cuida-se de apelação interposta por Maria Aparecida dos Reis em face de sentença proferida pelo Juízo de Direito da 

Vara Única de Vargem Grande do Sul/SP, que, em ação visando à concessão de benefício assistencial a pessoa idosa, 
extinguiu o processo sem resolução de mérito, com base no art. 267, IC, do CPC, porque a autora deixou de cumprir 

provimento que determinou fosse comprovada, por meio de documento idôneo, sua residência naquela Comarca, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, posto que referido pleito não foi apreciado pelo magistrado a quo. 

Pois bem. O art. 282 do CPC, que elenca os requisitos da petição inicial, determina, em seu inciso II, que o autor deve 

indicar os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência seu e do réu. 

Note-se que, em momento algum, exige-se a juntada de comprovante de endereço de qualquer das partes. 

Assim, inexistindo fundadas razões para dúvidas, há que ser aceito como verdadeiro o endereço constante da exordial.  

Nessa esteira, a seguinte jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE AMPARO SOCIAL À DEFICIENTE. JUNTADA DE COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA EM NOME DA AUTORA PARA FIXAÇÃO DE COMPETÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

-Morando a autora com sua genitora, de cujo trabalho como bóia-fria é proveniente a única renda familiar, não tem 

como apresentar comprovante de residência, porquanto não possui bens em seu nome, nem telefone ou conta bancária.  

-Presunção de que o endereço da autora, até prova em contrário, é o fornecido na petição inicial, bem como na 

procuração ad judicia e na declaração de pobreza.  
- Inexigibilidade da juntada de comprovante de residência, por ausência de fundamentação legal, consoante disposto 

nos artigos 282, inciso II, e 283 do Código de Processo Civil. 

-Dou provimento ao agravo de instrumento para dispensar a agravante de apresentar comprovante de residência em 

seu nome, dando-se regular andamento à demanda." 

(TRF3, AG nº 246058, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, v.u., DJU 13/12/2006, pg. 461) 

 

Dessarte, não havendo, no caso, indício de que a autora não reside no endereço indicado na petição inicial, e inexistindo 

impugnação do INSS, desnecessária e infundada a determinação do magistrado singular, impondo-se, destarte, 

dispensar a requerente da apresentação de comprovante de residência. 

Do exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da autora, 

para reformar a r. sentença recorrida e, determinar o retorno dos autos à origem, para regular prosseguimento do feito. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036281-81.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.036281-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NELSON MILTON MOURA SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00119309020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Nelson Milton Moura Silva aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (fs. 107/108), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, 

pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 114. 
Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que o postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado das perícias médicas realizadas pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (documentos anexos). 

Ressalte-se que o autor formulou requerimentos administrativos em 05/2010, 09/2010 e 11/2010, sendo que todos eles 

foram negados em razão de parecer contrário da perícia médica. Ainda, ao comparar as datas das perícias 

administrativas com a do atestado médico particular mais recente (f. 113), é de se concluir que não transcorreu lapso 

temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de 

presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos administrativos.  
Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 
- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 
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Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019530-92.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.019530-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO : MARIA HELENA FARIAS 

No. ORIG. : 09.00.00020-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Processo Civil. Pensão por morte. Filho maior inválido. Ausência de perícia médica. 

Imprescindibilidade. Sentença anulada. Apelação prejudicada. 
 
Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício requerido, a partir do 

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00. Sem custas. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, aos fundamentos de 

necessidade de realização de perícia médica e da não comprovação da dependência do autor em relação ao de cujus.  

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 
Na espécie, o juiz monocrático entendeu pela presença dos pressupostos à benesse vindicada, sem ensejar a realização 

de perícia médica judicial - instrumento essencial à demonstração da invalidez do postulante do benefício, fornecendo 

maiores subsídios e elementos de convicção acerca de sua dependência em relação ao segurado falecido, fomentando a 

segurança na prestação jurisdicional, circunstâncias que denotam a importância de seu deferimento, inclusive por força 

do art. 130 do CPC, segundo o qual "caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas 

necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias" (destaquei). 

Por conseguinte, a sentença, ao inibir a verificação da presença dos pressupostos legais à prestação pretendida, violou 

os princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa, incorrendo em nulidade. 

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença, a ser decretada de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, 

restando, em decorrência, prejudicada a análise da apelação interposta pelo réu-apelante. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte: AC 94030400676, Rel. Juiz Fed. Roberto Haddad, j. 22/11/1994, v.u., DJ 

14/12/1994; AC 91030241378, Rel. Juiz Fed. Sinval Antunes, j. 09/09/1991, v.u., DJ 21/10/1997. 

Tais as circunstâncias, ANULO, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pelo INSS, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para produção de perícia médica, 

prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022602-87.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.022602-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JULIETA GOMES VICTAL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00073-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte do filho. Ausência de prova testemunhal. Sentença anulada. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio 

sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 

10% sobre o valor da causa, ficando suspensa a execução dada a gratuidade da justiça. 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu anulação da sentença por cerceamento de 

defesa, resultante da não realização da prova testemunhal. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para a concessão da 

pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a 

concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) do óbito ou 

morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de beneficiário dependente 

do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão. 

Passando à análise desses elementos, acerca do óbito (f. 27) é objetivo no sentido de provar a morte do filho da 

requerente, ocorrida em 03.05.2003. 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo número 

de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao presente caso as 

disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das contribuições previdenciárias 

pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não tem incidência no caso em tela 

justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I, da Lei 8.213/1991. 

Em relação à qualidade de segurado não se vislumbra qualquer controvérsia, tendo em vista que restou comprovado que 

o falecido era beneficiário de aposentadoria por invalidez. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 
companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Com isso, por ser a parte autora mãe do falecido, não há que se falar em dependência presumida, devendo ser 

demonstrada tal condição.  

Por outro lado, considerando que o conjunto probatório restou frustrado, em decorrência da ausência de oitiva de 

testemunhas, bem como para evitar o cerceamento de defesa , torna-se imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, 

ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput', do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para anular a sentença, 

determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, para que sejam ouvidas testemunhas, com posterior 

prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004049-91.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.004049-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA ISMENIA ALMEIDA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00040499120104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em que 

a parte autora pleiteia sua desaposentação, com vistas à obtenção de benefício mais vantajoso, mediante a renúncia da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço que lhe fora concedida e a consequente implantação de novo benefício 

na modalidade integral, a partir do ajuizamento da ação. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito com fulcro nos artigos 285-A e 269, inciso I do Código 

de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo, em preliminar, a anulação do decisum, sob 

alegação de cerceamento de defesa, ante o julgamento antecipado da lide. No mérito, requer a procedência do pedido, 

reconhecendo-se o direito à renúncia do benefício percebido e a concessão, a posteriori, de nova aposentadoria sem a 

necessidade de devolução do que foi recebido a título do benefício ao qual pretende renunciar. 

Com o oferecimento de contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 
De fato, a matéria tratada nos autos (desaposentação) já foi objeto de análise nesta Corte, inclusive nesta 7ª Turma, 

cabendo ainda destacar a jurisprudência a respeito do tema do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, viabilizando, assim, 

a aplicação do disposto no art. 557 do CPC, consoante se verifica dos seguintes precedentes: 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA. RENÚNCIA. 

POSSIBILIDADE. NOVO BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS. 

1. Pedidos cumulados para condenar o réu a reconhecer a renúncia do autor ao benefício de aposentadoria de que é 

titular e, uma vez reconhecido tal direito, condená-lo a recalcular e implantar novo benefício, computando-se as 

contribuições vertidas após a jubilação. 

2. É possível a renúncia ao benefício desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos, com o fim de 

restabelecer as coisas in status quo ante, ou seja, com a anulação do proveito econômico é como se o benefício nunca 

tivesse existido. Precedentes desta Corte. 

3. Sentença reformada, julgando procedente o primeiro pedido, para declarar o direito da parte autora a renunciar à 

aposentadoria de que é titular, e improcedente o pedido de cálculo e implantação de nova aposentadoria, eis que tal 

somente é possível mediante a devolução integral dos valores percebidos a título daquele benefício. 

(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2011.61.83.000399-9, Rel. Desembargador Federal Baptista Pereira, D.E. 09/09/11) 

"CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PELIMINAR DE SOBRESTAMENTO. 
APLICAÇÃO DO ART. 557, COMBINADO COM O ART. 285-A, AMBOS DO CPC. DESAPOSENTAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DA 

APOSENTADORIA ORIGINÁRIA. LIMITES RAZOÁVEIS PARA A DEVOLUÇÃO. RECURSOS IMPROVIDOS.  

- O sobrestamento não é uma obrigação que se impõe ao julgador, mas sim uma faculdade que lhe é atribuída, 

competindo-lhe exclusivamente decidir as hipóteses em que o sobrestamento se faça viável (ex vi legis STJ/Corte 

Especial, ED no REsp 697.964-EDCL, Min. João Otávio, j. 22/05/2006, DJU 25/09/2006). 

- O Órgão Fracionário pode dar interpretação a dispositivos legais que regem a "desaposentação", sem ofensa ao art. 

97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº 10 do C. STF. 
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- As interpretações do art. 5º, LXXVIII da Constituição e do art. 557 do CPC permitem que recursos sejam decididos 

monocraticamente pelo relator, bastando que o tema esteja pacificado na Turma, mesmo que por maioria de votos. 

Apelações relativas à "desaposentação" podem ser julgadas por decisões monocráticas na composição atual da Sétima 

Turma desta E.Corte Federal, tendo em vista o entendimento do colegiado em seus aspectos centrais (precedente: TRF 

- 3ª Região - AgLg em AC nº 2009.61.83.013612-9 - Sétima Turma - Relª. Desª. Federal Eva Regina - vu - julg. 

18.10.2010 - DE - 27.10.2010). 

- Aposentado que continua a laborar e a contribuir para a Previdência, adimplindo progressivas exigências impostas 

pelo sistema de Seguridade Social, deve receber o mesmo tratamento dado aos que trabalharam sem se aposentar, uma 

vez que cumpriram iguais requisitos. Por isso, o art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991, deve ser interpretado de modo a 

admitir que o beneficiário renuncie, desde a citação, à aposentadoria já concedida (sem mácula ao ato jurídico 

perfeito), mas em razão da solidariedade e da igualdade que regem o sistema se Seguridade, o direito à 

"desaposentação" impõe a devolução integral dos valores percebidos a título do benefício cessado. Para ser exequível 

e razoável, essa devolução (com acréscimos) deve ser feita mediante desconto sobre o montante da nova aposentadoria 

a ser paga a cada mês, observando os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o 

que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo benefício apurado. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Agravos improvidos." 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.19.009559-9, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, D.E. 19/10/11) 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. DIREITO PATRIMONIAL DISPONÍVEL. 

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. 

1. É firme a compreensão desta Corte Superior de Justiça que, sendo a aposentadoria direito patrimonial disponível, é 

cabível a renúncia a tal benefício, não havendo, ainda, impedimento para que o segurado que continue a contribuir 

para o sistema formule novo pedido de aposentação que lhe seja mais vantajoso. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, AgRg no Resp 1.121.427, Rel. Ministro Og Fernandes, Dje 13/12/10) 

 

Vale ressaltar que matéria posta a debate encontra-se elencada como repercussão geral no RE 381.367, de relatoria do e. 

Ministro Marco Aurélio, cujo julgamento, iniciado em 16/09/2010, foi interrompido por pedido de vista formulado pelo 

e. Ministro Dias Toffoli (Informativo nº 600 do STF). 

No entanto, entendo não ser caso de sobrestamento do julgamento do presente recurso até final decisão da repercussão 

geral pelo Plenário do STF, uma vez que, além de não ter sido determinada a suspensão de recursos fundados em 

idêntica controvérsia, na esteira do pronunciamento do STJ, o reconhecimento da repercussão geral em torno de 

determinada matéria constitucional não impõe o sobrestamento de outros processos que versem sobre a mesma questão: 

apenas os recursos extraordinários eventualmente apresentados é que poderão ser sobrestados (EDcl no AgRg no Resp 

950.637, Rel. Ministro Castro Meira, DJe 21.05.2008; Resp 1.143.677, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 02.02.10). 
Preambularmente, ainda impende considerar que, na espécie, não há que se falar em decadência ou prescrição. 

Com efeito, a decadência, de que trata o art. 103 da Lei 8.213/91 com a redação dada pelas Leis 9.587/97, 9.711/98 e 

10.839/04, incide sobre a revisão de benefícios concedidos após a vigência de tais normas, o que não se evidencia nos 

autos, uma vez que se trata de renúncia a benefício anteriormente concedido. Já na prescrição, como é consabido, não 

resta vulnerado o fundo de direito e sim "as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação"(Súmula nº 85 do STJ). 

Desse modo, considerando que a desaposentação somente pode ser concedida para efeitos futuros, não há que se cogitar 

em decadência ou prescrição. 

Superadas estas questões processuais, passo à análise do recurso de apelação. 

Rejeito o pedido de anulação da r. sentença, ao argumento de cerceamento de defesa. 

In casu, é desnecessária a produção de prova, haja vista que o pedido cinge-se à renúncia de um benefício para obtenção 

de outro da mesma espécie, matéria exclusivamente de direito, sendo suficientes os elementos de convicção já 

existentes para o convencimento do órgão julgador. 

Quanto ao mérito, a jurisprudência dominante admite o direito do segurado renunciar à sua aposentadoria, 

reaproveitando o respectivo tempo de serviço para a obtenção de nova aposentadoria. 

A respeito da possibilidade de renúncia ao benefício previdenciário o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se 

posicionou, a exemplo da seguinte ementa: 
"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO DE RENÚNCIA. CABIMENTO. 

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO PARA NOVA 

APOSENTADORIA. 1. Não compete ao relator determinar o sobrestamento de recurso especial em virtude do 

reconhecimento de repercussão geral da matéria pelo Supremo Tribunal Federal, tratando-se de providência a ser 

avaliada quando do exame de eventual recurso extraordinário a ser interposto, nos termos previstos no artigo 543-B 

do Código de Processo Civil. 2. O entendimento desta Corte Superior de Justiça é no sentido de se admitir a renúncia à 

aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, 

independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento." 

(STJ, AgRg no Resp 1196222, Rel. Desembargador Convocado Haroldo Rodrigues, Dje 11/10/10) 
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Assim, a par de ser direito personalíssimo, considerando a nítida natureza patrimonial da aposentadoria, decorrente da 

relação jurídico-previdenciária, são suas prestações, portanto, passíveis de renúncia, uma vez que se trata de direito 

disponível. 

Incabível a assertiva de que a desaposentação afrontaria a garantia do ato jurídico perfeito, previsto no art. 5º, XXXVI 

da Constituição Federal. Acerca do tema, com percuciência, consignou o em. Desembargador Federal Fausto De 

Sanctis: 

"(...) É cediço na doutrina e jurisprudência que as normas constitucionais que versam sobre direitos e garantias 

fundamentais não podem ser invocadas com o fim de prejudicar seus titulares, via de regra, os indivíduos. Trata-se de 

preceitos que visam resguardar a pessoa em sua esfera jurídica individual da ingerência do poder público. Desse 

modo, não se pode fazer uso de um direito constitucional para solapar uma expectativa legítima de direito, sob pena de 

subversão da proteção constitucional conferida ao indivíduo.(...)" 

(Revista do TRF da 3ª Região, nº 109, set. e out/2011, p. 12). 

Não comungo, por outro lado, do entendimento de que o artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, 

com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, vedaria a denominada desaposentação. O referido artigo assim dispõe, in 

verbis: 

"Art. 18.  O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(...) 
§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

 

A vedação legal em comento seria a de concessão de novo benefício previdenciário adicionado àquele já auferido pelo 

aposentado, vale dizer, a proibição diz respeito ao recebimento concomitante de dois benefícios, exceto o salário-

família, quando empregado, o que não se evidencia no caso de desaposentação, pois, nesta hipótese, há a cessação de 

um benefício para a concessão do mesmo benefício, agora recalculado e sempre no mesmo regime legal. 

E tal entendimento - recebimento de um único e novel benefício previdenciário - entronca-se, em respeito ao princípio 

da isonomia, com o dever de devolução das parcelas anteriormente percebidas pelo aposentado, como forma de 

acolhimento do pedido da parte autora. 

De fato, nos feitos desta natureza, desponta a questão da restituição dos valores recebidos do primeiro benefício. 

Nestes autos, a parte autora não demonstra interesse na devolução dos valores do benefício recebido, não obstante 

proponha o aproveitamento desse período para composição de tempo maior no benefício objetivado junto ao mesmo 

Regime Geral da Previdência Social. 

A TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - firmou entendimento 

determinante da devolução dos valores recebidos a título do benefício que se pretende renunciar, consoante ementa que 
ora se transcreve: 

"PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA PARA 

PERCEPÇÃO DE NOVO BENEFÍCIO, COM O CÔMPUTO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COMPREENDIDO 

NO PERÍODO EM QUE SE RECEBEU A PRIMEIRA. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO INTEGRAL DAS 

PRESTAÇÕES PERCEBIDAS DO INSS. 1. O ato de renúncia à aposentadoria com a finalidade de aproveitar o 

período correspondente à percepção do benefício como tempo de contribuição, para fins de concessão de nova 

aposentadoria, deve produzir efeitos ex tunc, de modo que, para evitar enriquecimento ilícito por parte do beneficiário, 

fica condicionado à devolução integral das prestações percebidas do INSS. 2. Incidente a que se nega provimento." 

Julgado: 200872580041869 - Relatora: JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA - Data do 

julgamento:08/04/2010 - Publicação: DJ 25/05/2010 

O posicionamento da TNU traduz respeito aos princípios constitucionais da isonomia e da legalidade, e também 

daqueles que configuram o sistema da seguridade social, especialmente a solidariedade, a equidade e a distributividade 

(art. 194 da CF), além de prestigiar a proibição do enriquecimento ilícito. 

Na forma proposta pela parte autora, isto é, por meio do ato condicional unilateral (renúncia sem devolução), produz-se 

prejuízo ao erário e desequilíbrio financeiro e atuarial do sistema, em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em 

relação aos milhares de segurados que trabalharam trinta anos (se mulheres) ou trinta e cinco anos (se homens) sem 

interrupção, para obtenção da aposentadoria integral. 
Na verdade, a renúncia ao benefício deve ser concreta: benefício mais prestação pecuniária e não apenas o benefício 

nominado em abstrato, visto que a desaposentação propõe o reaproveitamento de todo período anterior para compor o 

novo benefício. 

Por conseguinte, entendo que a renúncia ao benefício para reaproveitamento do tempo de serviço para concessão de 

nova aposentadoria só é possível desde que acompanhada da devolução dos valores recebidos a esse título. 

Confira-se o entendimento desta 7ª Turma a respeito da questão: 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO 

REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. 

DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE 

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE 
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UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE 

SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade da produção de 

prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. - Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com 

a contagem, também, do tempo de serviço e utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo 

atividade vinculada ao RGPS concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da 

autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será 

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - 

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao 

qual terá renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 
autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

- Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(AC 2009.61.14.002295-1, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., D.E. 05.10.10) 

Quanto aos critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional, devem tais verbas 

ser devidamente atualizadas na forma da lei de regência, sem incidência de juros de mora, uma vez que não se cuida de 

indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal a justificar tal imposição e, dada a sua 

natureza alimentar, tendo em mira o princípio da razoabilidade, estabeleço o ressarcimento mensal mediante o desconto 

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga observada a seguinte limitação, prevalecendo o que for mais 

vantajoso ao segurado: 30% (trinta por cento) do total do novo benefício ou a diferença entre a aposentadoria até então 

recebida e o novo benefício apurado. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado desta 7ª Turma: 
"AGRAVO. ART. 557 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. "DESAPOSENTAÇÃO". NOVA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO COM A INCLUSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ADICIONAL. POSSIBILIDADE. 

LACUNA LEGAL. SOLUÇÃO DE ACORDO COM OS PRINCÍPIOS GERAIS DO DIREITO. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. 

PRINCÍPIO DO NÃO-ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. 

- A relação jurídica entre a Previdência Social (aqui representada pelo INSS) e o titular do benefício é de natureza 

continuativa, que a torna suscetível de revisão na ocorrência de novas circunstâncias de fato ou de direito, como 

denota o inciso I do art. 471 do CPC, ao afastar expressamente os efeitos da coisa julgada material deste tipo de 

relação, raciocínio que pode ser aplicado ao ato jurídico perfeito, dada a identidade de fundamentos. 

- Não há dispositivo legal que trate do assunto, gerando lacuna a ser resolvida mediante o emprego da analogia, dos 

costumes e dos princípios gerais do direito, na expressa dicção do art. 4º da Lei de Introdução ao Código Civil (Lei 

4.657/1942). 

- São requisitos para a "desaposentação", sob pena de enriquecimento ilícito e desestabilização do sistema de custeio 

da Previdência Social: a) o recolhimento das contribuições relativas ao período de "desaposentação", para a inclusão 

no tempo de serviço a ser considerado no cálculo da renda mensal inicial do novo benefício); b) a devolução dos 

valores recebidos a título de aposentadoria, com atualização monetária, nos termos da lei de regência 

- Ressalvado o entendimento de que não há que se cogitar de juros ou multa de mora sobre os valores devolvidos, pois 
não se está a tratar de indenização por ato ilícito ou sanção por descumprimento de comando legal, que em regra 

justificam a imposição dos citados ônus. Contudo, tal aspecto não pode ser alterado neste momento processual por 

ausência de recurso do segurado. 

- A devolução dos valores percebidos deve corresponder 30% dos proventos mensais do novo benefício ou o que lhe 

restou acrescido, quando comparado ao anterior, prevalecendo o menor valor nominal dentre estes dois critérios. 

- Inexistindo qualquer objeção concreta quanto aos interesses atuariais da Previdência Social, não se verifica afronta 

ao princípio da segurança jurídica, visto que a "desaposentação" possibilita o incremento pecuniário dos proventos, 

sem provocar sensível desequilíbrio nas relações da Previdência Social com os seus beneficiários. 

- Cabível a "desaposentação" e a nova concessão do mesmo benefício, a partir da citação do INSS, com a inclusão do 

tempo de serviço correspondente nos cálculos da nova renda mensal inicial, desde que tenha havido o recolhimento 
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das contribuições atinentes, em respeito à isonomia com os demais segurados da Previdência Social e ao princípio do 

não-enriquecimento ilícito. 

- Agravo legal do INSS improvido." 

(AC 2010.61.19.007049-9, Rel. Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, julgado em 21.11.11, v.u.) 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

parcial provimento à apelação da parte autora para reconhecer o direito à desaposentação, a partir da citação, mediante 

cessação do benefício anterior e imediata implantação de novo benefício, considerando o respectivo tempo de serviço e 

as contribuições posteriores à concessão da aposentadoria à qual renuncia, devendo a parte autora devolver o que 

recebeu a título do benefício anterior em valores atualizados através de ressarcimento mensal, cujo desconto se dará 

sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga, observando-se os limites acima estabelecidos. 

Sucumbentes de forma recíproca, as partes arcarão com o pagamento de honorários de seus respectivos patronos. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014839-25.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014839-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : REINALDO ANTONIO LOPES 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 11.00.00061-5 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Decisão interlocutória. Embargos de 

declaração rejeitados. Ausência de contradição, omissão ou obscuridade. Não provimento do agravo de instrumento. 
 

Reinaldo Antonio Lopes aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, com pedido de 

antecipação da tutela. 

Sobreveio decisão que indeferiu a tutela antecipada, ao argumento de que não seria possível, em um juízo de cognição 

sumária, avaliar se o autor faz jus ao recebimento de auxílio-doença. Afirmou, ainda, que o pedido poderia ser 

reapreciado após a vinda do laudo pericial. 
Inconformada com a decisão singular, a parte autora apresentou embargos de declaração, afirmando ser esta 

contraditória, pelo fato de haver indeferido a tutela antecipada. 

O magistrado a quo rejeitou os embargos (f. 62), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte 

vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada.  

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 64. 

Pois bem. Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para afastar vícios que possam ser danosos ao 

cumprimento do julgado, não se constata, no caso, a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem 

supridas, uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, indeferiu o pedido de tutela antecipada, por 

entender ser impossível, na atual fase processual, avaliar se o demandante possui direito ao benefício pretendido. 

Por ser esclarecedora, transcrevo parte da decisão embargada, tornando possível externar o entendimento esposado 

neste sentido: 

 

"(...) 

Pesem as alegações do autor não é possível, neste juízo de cognição sumária, avaliar se o autor reúne as condições 

para beneficiar-se dos proventos ou auxílio-doença, pois é preciso restar ao menos indicaria a contemporaneidade 
entre o exercício de atividade laboral e a superveniência do mal incapacitante. 

Assim, indefiro a tutela antecipada podendo o pedido ser reapreciado após a vinda do laudo pericial." 

 

Dessa análise, depreende-se que a decisão recorrida lastreou-se em fundamento consistente, inexistindo quaisquer dos 

vícios previstos pelo artigo 535, do Código de Processo Civil (CPC). Não bastasse, inexiste violação ao artigo 535 do 

CPC na medida em que o magistrado está desobrigado a exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem 

tampouco ater-se aos fundamentos por elas indicados ou explanar acerca de todas as argumentações apresentadas. 

Na verdade, a argumentação trazida nos embargos revela nítido caráter infringente, buscando a modificação da decisão 

interlocutória, não sendo esta a sede adequada para acolhimento da pretensão. Confira-se: "EMBARGOS DE 
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DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À REDISCUSSÃO DA 

CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São 

vocacionados ao esclarecimento do julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, 

mas não são instrumento próprio a viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados."  (embargos 

de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior Tribunal de 

Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000). 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016168-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016168-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : IDELI MARTINS ANTONIO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00227-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Indeferimento de nova perícia médica. Cerceamento de defesa não configurado. 

Requisição judicial. Desnecessidade. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
 

Ideli Martins Antonio aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
objetivando a concessão de auxílio-doença. 

A autora foi submetida a duas perícias judiciais, nas áreas de ortopedia e psiquiatria, tendo os peritos apresentado suas 

conclusões com relação à alegada incapacidade laboral às fs. 83/90 e 115/118. 

Ato contínuo, a vindicante requereu a realização de novos exames, a serem feitos por especialistas em dermatologia e 

cardiologia. Além disso, requereu a requisição judicial de cópia de seu prontuário médico, junto ao ambulatório de 

saúde mental da cidade de Birigui, pedidos indeferidos pelo magistrado singular (f. 132). 

Inconformada, a pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma de referida decisão, ao 

argumento de que o indeferimento da realização de novo exame pericial e da requisição dos prontuários médicos 

caracteriza cerceamento de defesa. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 133. 

Pois bem. Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

No caso em tela, a agravante afirma, em suas razões de recurso, que os expertos se limitaram a examinar o quadro 

ortopédico e psiquiátrico, sendo que ela também sofre de patologias na área dermatológica e cardiológica (dermatite e 
"dor coronária").  

Ocorre que a autora alegou, na inicial, que sofria de diversas enfermidades, sem, contudo, esclarecer qual delas lhe 

causa a alegada incapacidade laboral. Não é plausível que se realizem inúmeras perícias, com diversos médicos, para se 

perscrutar se a pleiteante está acometida de doença relacionada a cada uma das especialidades da medicina. 

Por outro lado, apesar de haver elencado várias enfermidades na inicial, a suplicante a instruiu apenas cópias de exames 

realizados em 2001, não tendo juntado sequer um atestado médico. Os próprios peritos que a examinaram não 

sugeriram que fosse realizada outra perícia, em especialidade diversa. 

Assim, não há documentos ou mesmo indícios que demonstrem a necessidade de se proceder a novos exames, com 

vistas a verificar se a pleiteante padece de outras doenças.  

Ademais, o juiz é livre para apreciar o conjunto probatório que se lhe apresenta, e, neste caso, deu-se por satisfeito com 

os laudos apresentados pelos expertos. 

A propósito, confiram-se, mutatis mutandis, os seguintes julgados: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PERÍCIA. QUESITOS SUPLEMENTARES. INDEFERIMENTO. ART. 425 DO CPC. 

"Conquanto seja assegurado à parte apresentar quesitos suplementares, essa faculdade deve ser apreciada com 

atenção, a fim de se evitar ações procrastinatórias, que retardem a marcha processual" (REsp n. 36.471/SP, relatado 

pelo eminente Ministro Aldir Passarinho Junior, DJ 02.05.2000). 

Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP nº 66697446, Rel. Min. César Asfor Rocha, j. 27/03/2007, v.u., DJ 24/09/2007, pg. 313). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. INDEFERIMENTO DE QUESITOS. ARTS. 130 E 

426, I, DO CPC. JUIZ: DESTINATÁRIO DA PROVA. 

I - Contra a decisão do Juízo a quo que, acolhendo o pedido da INFRAERO, indeferiu alguns quesitos da perícia, foi 

interposto agravo de instrumento. 

II - O Magistrado é, por excelência, o destinatário da prova, incumbindo-lhe determinar a demonstração de fatos que 

julgue necessários para formar seu livre convencimento, a teor do art. 130 do CPC. 

III - Quesitos formulados sem qualquer relevância ou utilidade do resultado da questão, devem ser indeferidos, a teor 

do art. 426, I, do CPC, não se cogitando falar em cerceamento de defesa. 

IV - Agravo de instrumento a que se nega provimento". 

(TRF1, AG nº 199701000010057, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Candido Ribeiro, j. 09/03/99, v.u., DJ 11/06/99, p. 

186). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. PERÍCIA 
TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 130. CPC. 

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados 

pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz acerca 

da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, 

seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o 

deslinde de questões de direito. 

4. Agravo não provido." 

(TRF3, AG nº 228763, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 22/08/2005, v.u., DJU 13/10/2005, pg. 341). 

 

Verifico, portanto, que a autora submeteu-se às perícias judiciais, realizadas por expertos de confiança do juízo, 

plenamente capacitados à feitura de exames periciais, sendo descabida a nomeação de médicos especialistas em 

dermatologia e cardiologia.  

Dessarte, não prospera a pretensão de realização de nova perícia, porque claros e conclusivos os laudos periciais, e 

desnecessária, ao juízo do julgador, a realização de novo exame. 

Com relação à requisição do prontuário médico da agravante junto ao ambulatório de saúde mental da cidade de Birigui, 
vale lembrar que, na forma da legislação processual civil (arts. 283, 333, I e 396 do CPC), o ônus da prova pertence ao 

autor, ou seja, cabe a ele instruir a petição inicial com os documentos destinados a lhe provar o alegado. 

Dessa forma, compete ao demandante provar o fato constitutivo de seu direito, juntando, no caso, os prontuários 

médicos que entender necessários, salvo comprovação de que houve recusa ou protelação do ambulatório em fornecer-

lhe a documentação solicitada. 

Por outro lado, o art. 399 do CPC, ao dispor que o magistrado requisitará, às repartições públicas, peças indispensáveis 

à prova das alegações dos litigantes, institui mera faculdade ao julgador.  

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO - REQUISIÇÃO JUDICIAL AO INSS - RECUSA OU PROTELAÇÃO DO ÓRGÃO NÃO 

DEMONSTRADA. 

1- Alinhando-se ao art. 5º, XXXIII, da CF, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, faculta aos interessados a obtenção 

de cópias dos documentos contidos nos processos da Administração Pública Federal em que são partes legitimadas 

(art. 3º, II). 

2- Nas ações judiciais, cabe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do direito pleiteado, providenciando 

os documentos necessários à demonstração dos fatos por ele descritos na inicial (art. 333 do CPC). 
3- O CPC previu, além do poder instrutório do juiz (art. 130) e da exibição de documento ou coisa que se encontre no 

poder da parte adversa (art. 355), a requisição judicial às repartições públicas, dos procedimentos administrativos nas 

causas de interesse da União, Estados e Municípios, bem como das respectivas entidades da administração indireta 

(art. 399, II). 

4- Não se valendo o magistrado de seu poder instrutório, a requisição judicial à Autarquia Previdenciária, visando à 

juntada da cópia do processo administrativo, somente se justifica quando houver recusa ou protelação por parte do 

Órgão Público no sentido de fornecê-la, em atendimento a pedido efetuado pelo próprio segurado naquele âmbito, o 

que não é o caso dos autos. 

5- Agravo improvido." 

(AG nº 277480, Nona Turma, rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 12/03/2007, v.u., DJU 12/04/2007, p. 739). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. JUNTADA DE CÓPIAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO POR PARTE 

DO INSS. 

I. Não restou comprovado que o agravado, ora INSS, obstou o acesso à cópia do processo administrativo. Assim, 

incumbe ao agravante extrair as devidas cópias, trasladando-as aos autos do feito em curso, cumprindo o ônus que lhe 

cabe. 

II. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Agravo regimental prejudicado." 

(AG nº 255200, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 15/09/2006, v.u., DJU 15/09/2006, p. 807). 

 

Portanto, não restou caracterizado o cerceamento de defesa, visto que a prova pericial foi regularmente produzida e 

considerada como suficiente para o deslinde do processo, não havendo necessidade de se realizar novo exame. Por fim, 

também não foi demonstrada a necessidade de requisição judicial para se obter as cópias dos prontuários médicos que a 

autora pretende apresentar.  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017500-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017500-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00049-1 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Benefício Assistencial. Antecipação da tutela. Impossibilidade. Não comprovação da incapacidade. 

Não provimento do agravo de instrumento. 
 

José Carlos Aparecido dos Santos aforou ação, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a 

concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da CR/88 e art. 20 da Lei 8.742/1993). 

Sobreveio o indeferimento de antecipação da tutela (fs. 57/58), o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pelo 

vindicante, aos argumentos de que foram atendidas as exigências à outorga da benesse pretendida, em sede liminar. 

Intimada a apresentar contraminuta, a autarquia previdenciária quedou-se inerte (f. 66). O Ministério Público Federal 

opinou pelo provimento do agravo (fs. 67/70). 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 
agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 61. 

Pois bem. Os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento 

constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da 

Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação 

continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003), ou 

invalidez para o exercício de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de 

prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) 

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ 

(um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Acerca da renda familiar mensal (que deve ser declarada pelo interessado ou seu representante), na ADI 1.232-DF, o E. 

STF considerou válidas, em tese, as disposições do § 3º do art. 20 da Lei 8.742/1993, que prevê o limite máximo de ¼ 

do salário mínimo de renda mensal per capita da família para que esta seja considerada incapaz de prover a manutenção 

do idoso e do deficiente físico, para efeito de concessão de benefício previsto no art. 203, V, da Constituição. No 

entendimento do E. STF exposto nessa ADI, "refutou-se o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o 

exercício do direito ao referido benefício, uma vez que o legislador pode estabelecer uma hipótese objetiva para efeito 

da concessão do benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, 

também mediante lei. Vencidos, em parte, os Min. Ilmar Galvão, Relator, e Néri da Silveira, que emprestavam à norma 
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objeto da causa interpretação conforme à constituição, segundo a qual não ficam limitados os meios de prova da 

condição de miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso". 

Como bem salientado nessa decisão do E. STF, a Lei 8.742/1993, em seu art. 20, § 3º, previu situação objetiva de 

miserabilidade, vale dizer, sempre serão pobres e carentes da proteção do Estado os membros de uma unidade familiar 

cuja renda per capita seja de até ¼ do salário mínimo. Porém, a situação subjetiva de cada requerente pode evidenciar 

particularidades que permitam asseverar a miserabilidade mesmo se a renda per capita superar ¼ do salário mínimo, 

notadamente quando a idade e/ou a doença exigirem maiores gastos com remédios e outros cuidados básicos. 

Há vários precedentes do E. STJ nesse sentido, como no RESP 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 

15/05/2001, v.u., DJ 18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição 

Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um 

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família 

do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no AgRg no REsp 658705/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e ainda o contido no REsp 

308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ 10/03/2003, p. 323. 

Interpretando as circunstâncias de miserabilidade contidas na previsão do art. 203 V, da Constituição, o Estatuto do 

Idoso (Lei 10.741, de 1º/10/2003) esclareceu, em seu art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido 
a qualquer membro idoso da família não será computado no cálculo da renda mensal familiar per capita a que se refere 

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS (Lei 8.742/1993), regra a ser aplicada, por analogia, aos demais benefícios 

de valor mínimo recebidos por um de seus integrantes, com fundamento nos princípios da razoabilidade e da isonomia 

(v., nesse sentido: TRF 3ª Região, AC 865691, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 14/02/2007, v.u., 

DJU 23/03/2007, p. 309; e AG 206966, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/04/2006, v.u., DJU 25/08/2006, 

p. 403). 

In casu, o pleito se baseia em suposta incapacidade do vindicante. Entretanto, não há, nos autos, documentos aptos a 

comprovar a deficiência, física ou mental, incapacitante à vida independente e ao trabalho (art. 20, § 2º, Lei 

8.742/1993). 

Isso porque, embora o autor tenha coligido aos autos alguns atestados médicos (fs. 51/54), as informações constantes 

em tais documentos colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia previdenciária, 

que concluiu pela inexistência de incapacidade para a vida independente e para o trabalho e culminou no indeferimento 

do benefício (f. 50). 

Ressalte-se que os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente 

aos atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 
inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a incapacidade do suplicante, nos termos do art. 20, §2º, da 

Lei nº 8.742/1993, sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca quanto 

a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019827-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019827-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NOE NUNES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : TIAGO FAGGIONI BACHUR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : FABIO VIEIRA BLANGIS e outro 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00001921920114036113 2 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Desaposentação. Valor da causa. Competência do Juizado Especial Federal. Não provimento do 

agravo de instrumento. 
 

Noé Nunes da Silva aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

perante o MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Franca/SP, objetivando a "desaposentação" mediante cessação de benefício 

anterior e imediata implantação de novo benefício. 

O magistrado oficiante naquele juízo retificou, de ofício, o valor da causa, declinou de sua competência para o 

julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal correspondente. 

Inconformado, o autor interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referida decisão, ao argumento 

de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária, desonerando o agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na 

certidão de f. 30. 

In casu, o vindicante pretende obter a chamada desaposentação, que consiste na cessação de aposentadoria anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 
concessão da aposentadoria a qual renuncia). Aduz que o valor da causa supera 60 (sessenta) salários mínimos, o que 

evidencia a incompetência dos Juizados Especiais Federais. 

Cumpre, portanto, determinar se a competência para julgar a demanda principal seria realmente do Juízo Federal da 2ª 

Vara de Franca, ou do respectivo Juizado Especial Federal, sobre o que a Lei 10.259/2001 estabelece que não se 

inserem na competência dos Juizados as causas cujo valor exorbite a quantia de 60 (sessenta) salários mínimos.  

No caso, o valor da causa deve ser calculado conforme o disposto no art. 260 do CPC, a seguir transcrito: 

 

"Art. 260. Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. 

O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou 

por tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações." 

 

Na espécie, verifico que o autor não efetuou requerimento administrativo, portanto não há que se falar em prestações 

vencidas. No que diz respeito às parcelas vincendas, o demandante afirmou que o valor de sua aposentadoria, 

atualmente, é de R$ 1.329,04 (um mil, trezentos e vinte e nove reais e quatro centavos), sendo que pretende, com a 

desaposentação, receber a quantia mensal de R$ 3.467,40 (três mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta 

centavos). 

Dessa forma, o valor da causa corresponderá à diferença entre o valor atual e aquele que o pleiteante almeja obter 
através da ação subjacente, considerando-se o período de um ano (doze prestações), o que resulta no montante de R$ 

25.660,32 (vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta reais e trinta e dois centavos). 

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL - AÇÃO VISANDO À DESAPOSENTAÇÃO - COMPETÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PELO FATO DO VALOR DA CAUSA NÃO ATINGIR O TETO DA LEI 10.259/01. 

Se o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 

260 do Código de Processo Civil, devendo no cálculo tomar em consideração a diferença entre o valor do benefício 

atual e a renda pretendida, cuja soma (vencidas e vincendas) corresponde ao benefício econômico visado. Agravo de 

instrumento improvido." 

(AI nº 395247, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 22/11/2010, v.u., DJF3 29/11/2010, p. 1883). 

 

Dessarte, conclui-se que o Juizado Especial Federal possui competência para processar e julgar a ação, uma vez que o 

valor da causa é, na verdade, inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036316-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036316-5/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ELLIER HENRIQUE DIAS LIMA 

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 11.00.00095-8 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade laboral não demonstrada. 
Não provimento do agravo. 
 

Ellier Henrique Dias Lima aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão de indeferimento da tutela antecipada (f. 73), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte 

vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 80. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada. Isso porque, embora a ação principal tenha sido distribuída em 17/08/2011 (documento anexo), o atestado 
médico mais recente juntado aos autos foi expedido em 03/12/2009 (f. 35), sendo, portanto, inábil a comprovar o estado 

de saúde atual da parte autora. 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tais documentos não atestaram inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, sendo necessária, à 

eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Por outro lado, segundo informações obtidas através do sistema Plenus (documento anexo), o postulante recebeu 

auxílio-doença até 24/08/2011, quando, então, recusou-se a participar do programa de reabilitação profissional, o que 

motivou a suspensão do benefício.  

Dessa forma, não há como auferir se a incapacidade laboral perdura até os dias atuais, ou mesmo se o demandante teria 

a possibilidade de exercer outra atividade, visto que ele sequer iniciou o referido programa. Ressalte-se que se trata de 

pessoa jovem, atualmente com 27 (vinte e sete) anos de idade (f. 24). 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 
Observe-se, a propósito, que todos os pontos versados neste decisório encontram-se pacificados na jurisprudência (cf., a 

propósito, dentre outros: TRF3, AG 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU 

18/4/2007; AG 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/4/2007, AI nº 

393192, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 07/04/2010, p. 773, AI nº 366766, 

Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 24/08/2009, v.u., DJF3 23/09/2009, p. 679).  

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037029-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037029-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : ANTONIO FRANCISCO DE MORAES 

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 11.00.00282-1 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Antonio Francisco de Moraes aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (f. 74/74v), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, 

pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 79. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 
parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que o postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado das perícias médicas realizadas pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 65/67). 

Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com as dos atestados médicos particulares mais 

recentes (fs. 70/73), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. 

Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos 

atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 
inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 
efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 
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Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037139-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037139-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : LIDIA DE JESUS CARDOSO 

ADVOGADO : LUCAS SCALET 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 11.00.00283-7 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Lídia de Jesus Cardoso aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (f. 13), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 76. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que a postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 49). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 

65/67), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os 

exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 

administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 
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- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 
no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037220-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037220-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : MOISES RAMOS BARBOSA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 11.00.00282-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

Moisés Ramos Barbosa aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (f. 37), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 38. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 
comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 
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da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que o postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 32). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 

30 e 33), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os 

exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 

administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 
 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037251-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037251-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : FERNANDO DA CRUZ SARTORI 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 11.00.00926-2 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Nomeação de perito diverso. Desnecessidade. Não 

provimento do agravo de instrumento.  
 

Fernando da Cruz Sartori aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Durante a instrução processual, sobreveio decisão que deferiu a prova pericial requerida e nomeou o experto, a fim de 

que fosse designada data para a realização do exame em questão (f. 150). 

Inconformado, o pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a nomeação de profissional diverso, 

aos argumentos de que o perito designado pelo juízo não realiza seu trabalho com o devido zelo, além de ser 

especializado em radiologia, sendo que as patologias que acometem o autor são de natureza cardíaca e psiquiátrica. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 210. 

Pois bem. Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 
meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

No caso em tela, o agravante afirma, em suas razões de recurso, que a impugnação apresentada deveu-se à qualificação 

do perito, bem como ao fato de suas perícias serem realizadas sempre de modo superficial, ou seja, sem um exame 

clínico completo ou uma entrevista consistente.  

Ocorre que o simples fato de o experto agendar as perícias para o mesmo horário não demonstra a alegada 

superficialidade do exame. Da mesma forma, a existência de laudos semelhantes é inapta a comprovar tal fato, visto ser 

natural a presença de casos similares, tendo em vista o grande número de pessoas examinadas. 

Por outro lado, ressalto que, ao analisar as cópias dos citados laudos periciais, juntadas pelo demandante, observo que 

tais documentos apresentam conclusões claras e objetivas, trazendo diversas informações, tais como o procedimento 

relativo ao exame físico, bem assim o histórico das partes e demais considerações pertinentes (fs. 175/209). 

Verifico, portanto, que o magistrado singular determinou a realização de perícia judicial por experto de sua confiança, 

plenamente capacitado à feitura de exames periciais, sendo descabida a nomeação de outro profissional. 

Ao contrário do que afirmou a parte autora, o médico designado pelo juízo é perfeitamente capaz de realizar a perícia 

médica em questão, encontrando-se apto a apresentar laudo conclusivo quanto à capacidade, ou não, do autor às suas 

atividades laborais. 

Portanto, apesar de o suplicante afirmar que o experto nomeado não atuará com a necessária imparcialidade, inexiste, 

nos autos, qualquer indicação de que o médico auferirá vantagem material ou moral, caso o laudo seja favorável ao 
Instituto. 

Ademais, é de se ressaltar que a perícia em questão sequer foi realizada, sendo que, após a apresentação do laudo, 

haverá oportunidade para as partes se manifestarem e, se for o caso, solicitar esclarecimentos ou impugnar seu 

resultado. 

Dessarte, nesse exame preliminar, não prospera a pretensão deduzida no agravo, porque o experto nomeado é 

profissional de confiança do juízo, capacitado à realização do exame pericial, não havendo, na espécie, nenhum motivo 

que evidencie a necessidade de se designar perito diverso. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037989-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037989-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE LUIZ BOLDRIN 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

CODINOME : JOSE LUIS BOLDRIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 11.00.00026-7 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Apelação. Prazo recursal. Intempestividade. Não provimento do agravo de 

instrumento. 
 

José Luiz Boldrin aforou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço laborado em condições especiais, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Após regular instrução processual, foi proferida sentença que julgou improcedente o pleito inicial (fs. 33/36). Interposta 

apelação pelo autor, sobreveio decisão, do juízo singular, que deixou de receber o recurso, por considerá-lo 

intempestivo (f. 52). 

Irresignado, o pleiteante interpôs o presente agravo de instrumento, objetivando a reforma da decisão de primeiro grau, 

ao argumento de que, sendo beneficiário da justiça gratuita, o prazo para interposição de apelação conta-se em dobro, 

nos termos do art. 5º, §5º, da Lei 1.060/1950. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 75. 

Aduz o demandante que a apelação não foi protocolada de modo intempestivo, vez que, sendo ele beneficiário da 
justiça gratuita, estaria sujeito ao disposto no art. 5º, §5º, da Lei 1.060/1950, in verbis: 

 

"§ 5° Nos Estados onde a Assistência Judiciária seja organizada e por eles mantida, o Defensor Público, ou quem 

exerça cargo equivalente, será intimado pessoalmente de todos os atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-

se-lhes em dobro todos os prazos." 

 

Ocorre que o simples fato de o suplicante ser beneficiário da gratuidade judiciária não significa que seus prazos 

processuais serão contados em dobro. Vale ressaltar que o instituto da assistência judiciária gratuita tem por objetivo 

facilitar o acesso à justiça, proporcionando a isenção de custas e despesas processuais àqueles que se encontram em 

situação de hipossuficiência econômica. 

Por outro lado, o privilégio de prazo em dobro foi conferido apenas a Defensores Públicos ou profissionais que exerçam 

cargo equivalente, sendo justificada pelo elevado número de processos que estão sob sua responsabilidade, em razão 

das funções que exercem.  

No caso dos autos, observo que o vindicante contratou advogado particular para ajuizar a demanda subjacente. Portanto, 

não se trata, na espécie, de Defensor Público ou pessoa que exerça cargo equivalente, razão pela qual não incide o 

mencionado dispositivo legal.  

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados do C. STJ: 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO CONHECIMENTO.  

1. O acórdão recorrido foi publicado em 25.5.2009, conforme certidão acostada aos autos à fl. 491, sendo que o prazo 

de 5 (cinco) dias previsto no art. 536 do CPC para a oposição de embargos declaratórios iniciou em 26.5.2009 e 

expirou em 1.6.2009. Os presentes aclaratórios foram protocolizados via fax em 3.4.2009, após escoado o prazo legal, 

pelo que não merecem conhecimento, eis que intempestivos. 

2. Impende registrar que, mesmo que a parte embargante fosse beneficiária de gratuidade judiciária - o que não foi 

comprovado nos autos-, isso não implicaria concessão do privilégio de prazo em dobro, salvo prova de que o advogado 

que atua no feito pertence aos quadros da Defensoria Pública ou a serviço estatal de assistência judiciária, o que não 

ocorreu na hipótese. 

3. Embargos de declaração não conhecidos." 

(EADRES nº 1033479, Primeira Seção, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 24/06/2009, v.u., DJE 03/08/2009). 

"Agravo no agravo de instrumento. Recurso especial. Intempestividade. Inadmissibilidade. Utilização do prazo em 

dobro por defensor dativo que não pertence à Defensoria Pública. Impossibilidade. 

- É inadmissível o agravo de instrumento interposto intempestivamente. 

- Se o prazo para interposição do recurso termina em dia no qual não houve expediente forense, decorrente de ato 

normativo do Tribunal local, deve o recorrente juntar obrigatoriamente na petição recursal o documento hábil a essa 
comprovação, sob pena de não provimento do recurso. 

- O prazo especial do artigo 5º, § 5º da Lei nº 1.060, de 1950 aproveita apenas às partes patrocinadas por serviço 

estatal de assistência judiciária. Agravo no agravo de instrumento não provido." 

(AGA nº 1068949, Terceira Turma, rel. Min. Nancy Andrighi, j. 16/12/2008, v.u., DJE 03/02/2009). 

 

Esta Corte vem se posicionando no mesmo sentido, conforme se extrai das decisões ora colacionadas:  
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"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFENSOR DATIVO - PRAZO EM DOBRO - PRIVILÉGIO 

RESTRITO ÀS DEFENSORIAS PÚBLICAS OU ÀQUELES QUE POSSUEM CARGO EQUIVALENTE - APELAÇÃO 

INTEMPESTIVA. 

1 - O benefício do prazo em dobro para recorrer previsto no artigo 5º, § 5º, da Lei n.º 1.060/50, só se aplica aos 

Defensores Públicos ou àqueles que fazem parte dos serviço estatal de assistência judiciária. 

2. Apelação intempestiva. 

3. Agravo de instrumento improvido." 

(AG nº 181001, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 29/05/2007, v.u., DJU 26/06/2007, p. 260). 

"PROCESSO CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA. CONTAGEM DE PRAZO EM 

DOBRO. LEI N. 1.060/50. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

I- Entende-se por Assistência Judiciária Gratuita a faculdade que, por lei, é assegurada às pessoas provadamente 

pobres, que não estiverem em condições de pagar as despesas ou custas judiciais, sem prejuízo do sustento próprio e de 

sua família, de virem pleitear o benefício da gratuidade da justiça, para que demandem ou defendam os seus direitos, 

com a isenção do pagamento de custas, emolumentos e honorários que se concede a quem comprovar falta de recursos 

para intentar ação. 

II- A assistência judiciária gratuita, prestada pela Defensoria Pública, ou por profissionais lhes façam as vezes, não se 

confunde com os serviços prestados por advogados particulares contratados pela própria parte, com cláusula de 

onerosidade. 
III- Não se confunde o benefício da gratuidade da justiça com a assistência judiciária integral e gratuita com o 

patrocínio de procurador dativo indicado na forma supra mencionada. Não há como estender o privilégio da contagem 

em dobro dos prazos a quem estiver representado por advogado particular constituído pela própria parte. 

IV- Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(AI nº 226429, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/08/2005, v.u., DJU 03/11/2005, p. 410). 

 

Dessa forma, tem-se por intempestiva a apelação interposta, uma vez que a sentença foi disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça em 07/10/2011 e publicada no primeiro dia útil subsequente, ou seja, 10/10/2011 (f. 37), sendo 

certo que a protocolização do apelo deu-se, no protocolo integrado, em 03/11/2011 (f. 38), portanto, fora do prazo 

previsto pelo art. 508 do Código de Processo Civil. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039382-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039382-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IVETE FERNANDES VELOZA PEREIRA 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

CODINOME : IVETE FERNANDES VELOZA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00122650520114036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Comprovação da qualidade de segurado do falecido. Agravo de instrumento não 

provido. 
 

Aforada ação de pensão por morte em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em virtude do falecimento de 
José de Paula Pereira, sobrevindo decisão que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 51/52). 

Inconformado, o INSS interpôs o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido provimento, aos 

seguintes argumentos: a) não houve requerimento na via administrativa; b) não comprovação da qualidade de segurado 

do falecido, uma vez que não consta no CNIS anotações dos vinculos empregatícios; c) ausência dos requisitos 

previstos no artigo 273 da Código de Processo Civil. 

Decido. 
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Inicialmente, afasto ausência de falta de interesse agir, razão da inexistência de pedido na via administrativa, tendo em 

vista o princípio da inafastabilidade da prestação jurisdicional, expresso no art. 5º, XXXV, da Constituição Federal, o 

qual não se exige o requerimento ou exaurimento da via administrativa para formulação de pleitos judiciais. Nesse 

sentido, a Súmula nº 09 do E.TRF da 3ª Região afirma que "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

No caso dos autos, a contestação, bem como o presente agravo evidenciam resistência à pretensão da parte-requerente, 

demonstrando a inviabilidade de se recorrer à via administrativa para o pleito pretendido. 

 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei 8.213/1991, artigos 16, 26, I e 74). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Na espécie, inconteste a condição de dependente do de cujus, visto que Ivete Fernandes Veloza Pereira é viúva do 

falecido José de Paula Pereira, nos termos das certidões de casamento e óbito acostados às fls. 23/24, portanto, sua 

dependência econômica é presumida (art. 16, inciso I, da Lei 8.213/1991). 

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991).Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 
será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

A questão reside em determinar se, quando ocorreu o falecimento, José de Paula Pereira mantinha sua qualidade de 

segurado. 

Convém observar que o falecido antes do seu óbito já havia vertido aos cofres da Previdência Social mais de 120 

contribuições. Logo, fazia jus ao período de graça de 36 meses. 

Portanto, conforme demonstra o extrato do CNIS há anotações que o último vínculo empregatício do de cujus se deu no 

período de janeiro de 1990 até dezembro de 1995, com a empresa Alvalux Comercio e Serviços Ltda (fls. 42/43). Por 

sua vez, consta na CTPS que as relações empregatícios com a mencionada empresa ocorreu no período de 22.01.1990 

até 20.01.1996, inclusive, com recebimento das parcelas de seguro-desemprego em 19.04.1996 e 31.05.1996 (f.34). 

Assim, entendo que os documentos apresentados mostram-se aptos a comprovar a qualidade de segurado do falecido, 

pois ocorrendo o óbito 09.01.1998, não havia ultrapassado o período de graça. 

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários 

adiantados, e a sobrevivência da parte vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da 
necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente 

superiores, na tutela constitucional. 

Afigura-se, assim, que a decisão guerreada não colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO 

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002242-97.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.002242-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : PAULO SILAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : DANILO GUSTAVO PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 06.00.00129-4 1 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
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Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 

pedido. 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 
apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por 

invalidez. Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total e permanente ou parcial e temporária ao exercício 

de atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 168/175) concluiu que "não há incapacidade".  

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. (destaquei). 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 
de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO 

DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA.  

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei). 

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  
(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida."  

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 
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Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040186-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040186-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS LOBREGATI 

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES 

No. ORIG. : 10.00.00107-0 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação do auxílio doença, a partir da data da cessação do benefício concedido anteriormente. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, não 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

A parte autora recorreu adesivamente e, em suas razões, requereu o deferimento de aposentadoria por invalidez, 

alegando a existência de incapacidade total e definitiva, bem como a elevação da verba honorária de sucumbência. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por 

diversos anos, na qualidade de contribuinte individual e, ademais, seu último vínculo contributivo consta de julho de 

2009 a março de 2011, sendo que ajuizou a presente demanda em 08 de setembro de 2010. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral parcial e definitiva da parte autora (fs. 59/66), portadora 

de "espondiloartrose e discopatia degenerativa acentuada da coluna lombosacra", a supedanear o deferimento do 

auxílio doença. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 
Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 
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DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 
02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS e ao Recurso Adesivo da parte autora, para manter a r.sentença recorrida, apenas 

com as seguintes observações: correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal; juros de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o 

INSS das custas processuais. 
Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041772-11.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.041772-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCIANO FERREIRA HERNANDES 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00032-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Reabilitação. Aposentadoria por invalidez. Laudo conclusivo pela ausência de 

incapacidade. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxílio-doença até sua 

reabilitação ou aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, com 

condenação em custas, despesas e honorários advocatícios fixados em R$800,00 (oitocentos reais), observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a nulidade da sentença com realização de nova 

perícia, por não ter sido realizada por especialista na área da sua patologia, ou reforma do julgado, sustentando, em 

síntese, restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 
Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, a parte autora, atualmente com 21 anos, ajuizou a presente demanda em 06/03/2009, postulando a concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ao argumento de ser portador de luxação do ombro (CID 65.9), 

impossibiltando-o de exercer suas atividades habituais de trabalhador rural. 

A comprovar sua atividade campesina cópia da carteira de trabalho contendo um registro no período de 06/03 a 

04/04/2008 (f. 15) e dois depoimentos (fs. 195/196), não indicando períodos, mas tão-somente ter sido trabalhador rural 

até 2009 e ter parado por queixa de dor no braço. 

Consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS consta a informação de que não possui vínculos 

cadastrados (a mesma de f. 184). 

Duas tentativas de perícias foram feitas sem êxito, pois o periciando, informado de que deveria trazer exame 

complementar relacionado com sua queixa, pelo menos rx de ambos os ombros, não o fez. Nas duas oportunidades, o 

requerente encontrava-se preso (Centro de Detenção Provisória de São José do Rio Preto e Penitenciária de Riolândia). 

Realizada a perícia (fs. 164/168), em 22/07/2010, quando o autor estava com 20 anos, o perito concluiu que não havia 

evidência de lesão ou redução funcional que configurasse incapacidade laborativa. 

O periciando informou que sofreu luxação no ombro direito em 2007 e que esta tornara recidivante. Porém, o laudo do 

rx apresentado (f. 170), datado de 13/08/2010, não indica nenhuma patologia. 

A parte demandante requer nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, para realização de perícia por ortopedista. 

Ressalte-se que médicos são treinados, de forma geral, para a identificação de possível incapacidade e a avaliação 
clínica pode ou não comprovar a manifestação das alterações fisiológicas indicadas nos laudos dos exames 

complementares, que como o próprio nome indica, complementam a análise do perito. Portanto remanesce a parte 

clínica como essencial. 

Acresça-se que aludida prova técnica analisou objetivamente a "queixa" do postulante, na ausência de outros exames 

apresentados, contendo as informações necessárias acerca da condição de saúde daquele, encontrando-se respondidos, 

em seu bojo, os quesitos formulados. 

Além disso, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 
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Portanto, afastada a alegação de que nulidade do laudo, e consequentemente da sentença, por laudo confeccionado por 

médico de outra especialidade, tendo em vista o juiz ter considerado que o laudo preencheu todos os requisitos legais e 

respondeu aos quesitos das partes. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 

análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 
NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 
OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 348/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000865-52.2001.4.03.6116/SP 

  
2001.61.16.000865-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ARACI DE ARRUDA BRITO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos não preenchidos. Benefício indeferido. Sentença mantida. 

Recurso improvido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez (de segurado especial rural), em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, sobreveio sentença de improcedência, sob o fundamento de que a autora não demonstrou sua 

condição de segurada especial. Isenta de honorários por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformada, a autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento de que 

restara demonstrada nos autos sua condição de segurada especial, bem como sua incapacidade total e permanente para o 

exercício de atividade laborativa, pelo que requer a reforma do julgado com a consequente procedência de seu pedido. 
Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 
independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a não comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e, por conseqüência, o respeito ao lapso de carência. A pleiteante 

deveria comprovar, no mínimo, o cumprimento de carência de 12 meses. Porém sua carteira de trabalho ostenta 

vínculos que, somados, totalizam 7 contribuições, inferior à carência mínima. Observa-se, ainda, não ser o caso de 

dispensa da carência por não se tratar de uma das patologias previstas no art. 151 da Lei 8.213/1991 e na Portaria 

Interministerial MPAS/MS 2.998/01, art. 1º, inciso VII, que dispensam esse requisito. Isso porque, a autora, embora 

relate problemas cardíacos (portadora de hipertensão arterial sistêmica; insuficiência valvar aórtica (CIDs - 110 e 

135.1), constatada através de anamnese e exames físicos, eletrocardiográfico e ecocardiográfico), não está incapacitada 

(fls. 75/76), conforme se depreende da conclusão a que chegou o perito judicial especializado em cardiologia. 

É certo que noutra perícia para apuração dos outros problemas de saúde relatados (espondiloartrose, depressão e crises 

de ansiedade), concluiu-se pela incapacidade da autora desde o ano de 2000 (fls. 151/153 e 167), no entanto, em 2000, a 

demandante, há cerca de 10 anos, já não exercia atividades no meio rural, como se constata de seu depoimento pessoal 
(fls. 204) e das oitivas das testemunhas (fls. 205/207), sendo inevitável concluir que o início desta moléstia se deu 

quando a autora não mais detinha a condição de segurada. 

As atividades urbanas que a autora afirma ter desempenhado não foram minimamente demonstradas; sequer soube 

informar a época e com que freqüência os "bicos" urbanos foram realizados. Por outro lado, ainda que haja robusta 

prova das atividades rurais (com vínculos celetistas) desempenhadas pelo marido (CTPS - fls. 25/29; e extratos do 

CNIS - fls. 188/190), a própria autora e as testemunhas foram contraditórias quanto ao exercício da atividade rural pelo 

período necessário à concessão do benefício por ela requerido nestes autos. A testemunha Maria Mendes Teixeira 

afirma que a autora é sustentada pelo marido e não tem conhecimento sobre o trabalho "fora da roça" (fls. 63), 

igualmente a testemunha Lázara Aparecida de Oliveira (fls. 65), afirmou que a autora nunca trabalhou em outro lugar 

que não a lavoura e que deixou de trabalhar em 1994.  

Elucidando as alegações em comento, temos os seguintes julgados, unânimes, de relatoria do Desembargador Federal 

Antonio Cedenho: 

"(...) 4. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 873330, Sétima Turma, Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJU Data: 23/06/2005, p. 395) 
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"(...) 5. Apesar de haver início razoável de prova material qualificando o marido como lavrador, devendo a 

qualificação de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal 

não vem a corroborar a prova material produzida. 
6. A prova testemunhal mostrou-se imprecisa e contraditória, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora 

(...)". (grifei) 

(TRF/3ª Região, AC nº 1105324, Sétima Turma, Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010, p. 

901, g.n.)) 

E, ainda: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, 

DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIV IDADE RURAL . 

CONJUNTO PROBATÓRIO FRÁGIL . DEPOIMENTO CONTRADITÓRIOS. IMPOSSIBIL IDADE DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, 

previsto no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Embora haja início de prova material, os depoimentos foram frágeis, imprecisos e contraditórios, insuficientes para 
comprovar o labor agrícola no período de carência. 

- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista 

no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento" 

(TRF 3a. Região, AC - 1186531, Rel. Juíza Fed. Márcia Hoffmann, Oitava Turma, v. u., DJF3 CJ1 DATA:06/10/2010, 

PÁGINA: 657, g.n.) 

Desta forma, não havendo a demandante cumprido a carência mínima necessária, e considerando que seu mal 

incapacitante, por não ter origem cardíaca, prescindia da manutenção de sua condição de segurada (não comprovada 

nestes autos), não vejo como possa ser acolhido seu pleito. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009443-12.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.009443-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : PEDRO GENARI FILHO 

ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Pedro Genari Filho, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária ao reconhecimento de atividades urbanas prestadas sob condições especiais e a sua conversão em comum 

e, por conseguinte, a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença às fls. 170/175, submetida ao Reexame Necessário, julga parcialmente procedente o pedido para averbar 

os períodos de 06.11.1974 a 26.12.1975 e 27.06.1995 a 09.11.1998 como atividades especiais com a respectiva 

conversão para tempo comum.  

 

A parte Autora em seu Apelo às fls. 180/189, alega restar demonstrada a especialidade das atividades exercidas nos 

períodos de 23.01.1986 a 01.07.1987 e 01.12.1993 a 17.03.1995. Requer, por fim, a concessão da Aposentadoria por 

Tempo de Serviço Proporcional, desde o requerimento administrativo e condenação de verba honorária em 15% sobre o 

total da condenação. 
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O INSS, por sua vez, em seu Apelo às fls. 207/217, alega a não comprovação das atividades especiais nos períodos de 

06.11.1974 a 26.12.1975 e 27.06.1995 a 09.11.1998. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 
art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

Em relação ao tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Assim, não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da 

Lei nº 6.887/1980 ou posteriores a Lei nº 9.711/1998. 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.2006). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei n.º 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 
reconhecida a atividade especial . 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964, e 83.080, de 24.01.1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando 

divergências entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

Entendo, que a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem 

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do 

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 
5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Verifica-se que o segurado trabalhou na função de torneiro mecânico, no período de 06.11.1974 a 26.12.1975, exposto a 

agentes agressivos como poeira metálica, fumos metálicos, gases nitrosos, nas máquinas de solda elétrica e oxiacetileno, 

conforme formulário fl. 64, atividade prevista no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 2.5.3 e no anexo I do 

Decreto n.º 83.080/1979, item 2.5.3. 
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É pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas 

meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida por especial não é 

óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento". 

 

Ademais, o requerente também laborou em atividades insalubres submetido ao agente agressivo ruído, conforme 

formulário e laudos (fls. 18/19 e 135/143) em nível acima de 80 dB, nos períodos de 23.01.1986 a 01.07.1987 e 

27.06.1995 a 09.11.1998, e exposto a hidrocarbonetos e outros compostos de carbono, previstos no quadro anexo ao 

Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 e 1.2.10. 

 

Não obstante o formulário acostado à fl. 79, indicar que a parte autora encontrava-se submetida ao agente insalubre 

ruído, no período de 01.12.1993 a 17.03.1995, tal atividade não pode ser enquadrada como especial, por estar 

desacompanhada do respectivo laudo, o qual sempre foi exigido ao caso de agente agressor ruído. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

É de se acrescentar que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.2131991, deve ser aplicado o fator de 

conversão de 1,40 como determinada o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº. 

4.827/2003. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 
 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 
percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, a parte Autora possui direito adquirido às regras anteriores, computando-se os períodos laborados 

em condições especiais convertidos, os quais somados aos períodos de tempo urbano, constantes da CTPS e os já 

reconhecidos administrativamente, o segurado contava com 30 anos e 2 meses de tempo de serviço, quando da entrada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1085/1522 

em vigor das novas regras em 16.12.1998, conforme planilha que ora determino a juntada, não entrando na mencionada 

regra de transição. 

 

Assim, nos termos do art. 52, da Lei n º 8.213/1991, a Aposentadoria por Tempo de Serviço, na forma proporcional, 

antes da Emenda Constitucional nº 20, de 16 de dezembro de 1998, como é o caso dos autos, será devida ao segurado 

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

masculino. 

 

Desta forma, comprovados mais de 30 (trinta) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade 

com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte Autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço 

Proporcional, desde o requerimento administrativo (09.11.1998-fl. 54). 

 

CONSECTÁRIOS 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 
Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

A condenação do INSS em honorários deve ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 
Apelação da parte Autora e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial.  

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Pedro Genari Filho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL, com data de início da citação em 09.11.1998 - 

fl. 54, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e 

§§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000747-30.2002.4.03.6120/SP 

  
2002.61.20.000747-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LUCIA BOCCATTO MOREIRA 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Ausência da qualidade de segurado. Benefício indeferido.  
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Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, isenta do pagamento de honorários advocatícios 

por ser beneficiária da justiça gratuita (art. 12, da Lei 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 
apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social 

ficam mantidos. 

In casu, não restou comprovada a condição de segurado da parte vindicante, que se qualificou como trabalhador rural, 

porém não houve a comprovação do exercício de labor campesino por parte da demandante. 

Alega a autora, atualmente com 65 anos de idade, haver exercido atividade rural desde a infância sem registro em 

carteira e como início de prova material dessa atividade trouxe sua certidão de casamento, celebrado em 1966, e do 

nascimento do filho, ocorrido em 1971, nos quais constam a profissão do marido como lavrador (fls. 10/11). Tais 

documentos, no entanto, no caso dos autos não se prestam para o fim almejado pela requerente. 

Explico. Embora a demandante tenha declarado que sempre realizou atividades campesinas, há em sua Carteira 

Profissional registro de atividades urbanas exercidas entre 21 e 26 de julho de 1989 na empresa Limpadora Califórnia 

(fls. 14). Vale ressaltar que tais vínculos, inclusive, constam Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS da 

autora, conforme se verifica dos extratos anexos a esta decisão, sendo que as testemunhas, de forma genérica e não 

circunstanciada, alegaram conhecer a autora e que exercia ela atividade rural desde que deixou de trabalhar na empresa 

Limpadora Califórnia (em 1989). Desta forma, destaca-se que tais provas assentam que a demandante trabalhou na 

lavoura até, no máximo, 1989 (conforme se extrai das anotações em sua CTPS, não detendo, assim, a condição de 
segurada, mesmo porque os últimos vínculos empregatícios dentro do período de 19.04.1989 a 26.07.1989 e de 

09.10.2004 e 10/2004, não são suficientes para satisfazer a carência de 12 meses, necessária para a percepção do 

auxílio-doença, por força do que dispõe o art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a", 25, I e 42 da Lei nº 8.213/1991. 

Assim, subtraindo-se a força probante dos documentos apresentados aos autos, restou apenas sugerido o exercício de 

atividade laboral, mediante a produção de prova testemunhal que, por força do que restou sufragado por meio da súmula 

nº 149, do E. STJ, não se presta para, exclusivamente, comprovar o exercício de atividade rural, nos casos em que não 

se respaldar em início concreto de prova material (ex vi, art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991), sendo forçoso reconhecer a 

ausência da qualidade de segurado da parte autora. 

Nesse sentido, a seguinte jurisprudência desta Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL DA ATIVIDADE RURAL - INCAPACIDADE APÓS PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. - Não está sujeita ao duplo grau 

de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, 

acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). - Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior a incapacidade, igual ao número de meses 
correspondentes à carência, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. - Os elementos dos autos não são 

hábeis a demonstrar que a incapacidade surgiu logo após o término do vínculo laborativo em 1987. - Não há 

condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. - Remessa oficial não 

conhecida. - Apelação provida." 

(APELREE 1020736, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 30/03/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO APLICAÇÃO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.  
.1 Não conheço do agravo retido, uma vez não reiterada sua apreciação nas contra-razões apresentadas pelo INSS.  
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2. Para a concessão da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma 

permanente ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.  

3. A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 26 de novembro de 1996. 

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 02 de março de 2000, o autor não mais detinha a qualidade de segurado da 

Previdência Social.  

4. Ademais, os depoimentos testemunhais, além de são vagos e imprecisos, apenas afiançam o exercício de trabalho 

rural pelo requerente em período anterior ao constatado em seu último registro da Carteira Profissional.  

5. Ainda, o laudo médico, realizado em 13 de agosto de 2001, não soube constatar a data do início dos males 

incapacitantes, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº 8.213/91.  

6. Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa do autor.  

7. Agravo retido não conhecido. 8 Apelação do autor improvida. 9 Sentença mantida." 

(AC 922080, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 22/11/2004, v.u., DJU 20/01/2005) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

P.I.C. 
 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003287-67.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003287-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CAMILA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez (DIB 25.01.2005), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a 

sentença (sentença submetida ao reexame necessário). Concedida a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 
Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.  

Reclamação julgada improcedente".  

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 
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PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO.  

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA.  
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.  

(...)  

4. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)  

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 
hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos como celetista 

nos períodos de 01.06.1983 a 18.11.1983, 31.10.1984 a 28.01.1988, 21.11.1988 a dezembro de 1988, 12.01.1993 a 
maio de 1993, percebendo benefícios previdenciários (NBs 028.117.032-0, 135.641.892-6 e 530.064.168-1), de 

30.05.1993 a 29.03.1998, 02.07.1998 a 25.01.2005 e, a partir desta data, até os dias atuais, e que aforou a presente 

ação em 29.08.2005 (cf. CNIS anexo). 

Certa, de outro lado, a demonstração da total incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 44 (quarenta e 

quatro) anos, portadora de anamnese (desde 1992, não conseguindo trabalhar por encontrar-se impossibitada de ficar 

perto de pessoas, ter medo, crises de pânico, não dormir, apresentar tendências suicidas), utilizando-se de fluoxetina, 

diazepan, encontrando-se em tratamento por 15 anos, sendo diagnosticada por apresentar um quadro depressivo, 

transtorno do pânico, transtorno fóbico/ancioso, com impacidade total e permanente para o trabalho (fls. 49/51). 

Realizado laudo assistencial complementar (fls. 68/73), restou assentando ser a demandante pessoa miserável sem 

condições de se sustentar, na medida em que restou constatado ser pessoa solitária e com distúrbios psíquicos, que 

lhe dificultam o exercício de atividades laborativas, com as quais possa arcar com seu próprio sustento. 
Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção da aposentadoria por invalidez anteriormente 

concedida, visto que presentes os requisitos para sua concessão e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 
17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 
AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para manter a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária, na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e 

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 
Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004193-57.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.004193-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI ALVES DE ANDRADE RIBEIRO 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez com DIB em 08.08.2006, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em R$760,00. Antecipados os efeitos da sentença 

(não submetida ao reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves. 

Reclamação julgada improcedente". 

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO. 

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA. 
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 

(...) 

4. Recurso especial improvido". 

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592) 

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 
de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos 

previdenciários de 01.03.1979 a 12.03.2005, encontrando-se incapaz para o trabalho deste 08.08.2006 (extrato de 

CNIS anexo). A presente ação foi ajuizada em 26.10.2005. 

Certa, de outro lado, a demonstração da total e plena incapacidade laboral da parte autora, motorista, atualmente com 

44 (quarenta e quatro) anos, portador de edema linfático de membro superior esquerdo com monoparesia pós 

tratamento cirúrgico de neoplasia maligna de mama (sendo que o linfedema é um inchaço de uma parte do corpo, 

mais comum nas extremidades (braço ou perna), devido a uma acumulação do fluido linfático no tecido intersticial), 

estando desta forma total e permanentemente incapaz para o trabalho, tal como prescrito pelo laudo pericial 

acostado a fls. 61/68. 
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Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção do auxílio-doença anteriormente concedido, bem 

como sua conversão, após o laudo, em aposentadoria por invalidez, visto que presentes os requisitos para sua concessão 

e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 
AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 

557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para manter 

parcialmente a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma 

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 
Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005283-82.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.005283-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS MARIANO 

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

da aposentadoria por invalidez com DIB em 22.09.2008 (data em que houve a cessação do benefício), bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor das parcelas vencidas. Antecipados os efeitos da sentença (não submetida ao reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, quer por considerar ausente o 

interesse jurídico da demandante, quer por entender excessiva sua condenação em verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido de que a 

obtenção do benefício administrativamente não tem o condão de por si só retirar o interesse jurídico da parte autora, 

isso porque a pretensão resistida se verifica com o oferecimento de contrarrazões pelo INSS e pelo regular 

processamento do feito. 

Tenho, pois, como presentes as condições da ação, pelo que entendo deva ser rejeitada a preliminar arguida pelo ente 

previdenciário em sua apelação. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 
afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora, atualmente com 63 anos de idade, 

portador de enfermidade psiquiátrica por alcoolismo, possui recolhimentos previdenciários por mais de 12 anos 
(extrato de CNIS anexo), encontrando-se incapaz para o trabalho desde 01.04.1991, conforme se verifica do 

benefício de aposentadoria por invalidez concedido administrativamente pelo INSS sob o nº 082.316.131-5 e cassado 

em 22.09.2008 - extrato do CNIS anexo. A presente ação foi ajuizada em 19.09.2006.  

Certa, de outro lado, a demonstração da total e plena incapacidade laboral da parte autora, eletricista, portador de 

transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - CID: F10, apresentando impossibilidade total e 

definitiva para o exercício de atividade laboral. Desta forma, considerando a conclusão a que chegou o próprio INSS 

(em 13.09.2005 - fls. 36) , tenho que fará jus à aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção do auxílio-doença anteriormente concedido, bem 

como sua conversão, após o laudo, em aposentadoria por invalidez, visto que presentes os requisitos para sua concessão 

e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. 
Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. 

Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. 

Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção já que fixada no percentual de 10% sobre o valor da condenação, 

respeitando-se os limites impostos pelo art. 20, § 3º, do CPC e Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 
(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 

557, caput, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR, PARA, NO MÉRITO, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r. sentença recorrida quanto ao mérito, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002600-69.2005.4.03.6120/SP 

  
2005.61.20.002600-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS ALBERTO CAVALHEIRO 

ADVOGADO : ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Doença preexistente. Benefício indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se determinou a implantação do benefício de 

auxílio-doença, a partir do dia em que houve a demissão da empresa Maritel Transportes Rodoviários de Cargas Ltda. 

ME, ocorrido em 05.12.2006, devendo o demandante ser submetido a processo de reabilitação profissional, tal como 

preceituado pelo art. 89 e ss da Lei 8.213/1991, expedindo-se o respectivo certificado após ser concluído este 

procedimento, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença. Concessão de antecipação de tutela. Sentença 

submetida ao reexame necessário.  

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao 

Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a 

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".  

No caso, verifico que a parte autora possui recolhimentos como empregada celetista de 24.03.1980 a 04.12.2006 

(extratos de CNIS anexos) e que, após esse período, lhe foi deferido auxílio-doença (NB 530.706.739-5) 

administrativamente. Noto, ainda, que sua incapacidade é decorrente de poliomelite, apresentando seqüelas no membro 

inferior esquerdo, com dificuldades para subir na máquina e para pisar no freio, decorrente de paralisia motora sofrida 

em sua infância, com agravamento das deformidades ao longo dos anos, tal como constatado pelo laudo pericial juntado 

a fls. 52/59. Dessa forma, tratando-se de enfermidade progressiva e degenerativa que acometeu o demandante na 

infância, forçoso é reconhecer que a parte autora quando ingressou no mercado de trabalho e passou a pertencer ao 

RGPS já estava incapacitada ao trabalho. 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social, indevido o 
benefício pleiteado tendo por motivação a incapacidade laboral derivada da poliomelite que acometeu o demandante em 

sua infância. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO 

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 
I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não 

em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do 

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 
VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não surgem de 
um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes mesmo da sua 

filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que a 

doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO 

NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 
(...) 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu 

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção de 

quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando sua 

qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do benefício 

pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA 

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 
1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da 

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

Inocorrente um dos pressupostos hábeis ao deferimento do benefício pleiteado, demasiado, na espécie, perquirir dos 
demais requisitos à sua outorga. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO à apelação da autarquia, reformando a r. sentença recorrida. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de sucumbência, 

mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais, tocando-lhe avaliar a 

situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 

15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002713-08.2005.4.03.6125/SP 

  
2005.61.25.002713-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OSEIAS PIRES 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Ausência da qualidade de segurado. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 
Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil. Isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, 

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 
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afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social 

ficam mantidos. 

In casu, não restou comprovada a condição de segurado da parte vindicante, que se qualificou como AJUDANTE 

GERAL/DESEMPREGADO, porém não houve a comprovação do recolhimento das contribuições sociais necessárias a 

este fim. 

Alega o autor, atualmente com 35 anos de idade, haver exercido atividade rural de ajudante geral, (desempregado por 

ocasião do ajuizamento da ação).  

No entanto, o compulsar dos autos está a revelar que o demandante não instruiu este feito com qualquer documentação 

que comprovasse sua qualidade de segurado, na medida em que fez colacionar a estes autos apenas a cópia de sua 

certidão de casamento, celebrado em 10.03.2000, no qual se encontra qualificado como pintor (fls. 06), certidão de 

nascimento do filho, ocorrido em 28.12.2000, igualmente apontado como pintor (fls. 67). 

Explico. Tais documentos, embora apontam o demandante como profissional autônomo, não indicam deter ele a 

condição de segurado, sendo que o extrato de CNIS, em seu nome, aponta que percebeu ele o benefício de auxílio-

acidente (NB 1159858257) em 18.05.2000, cujo cancelamento ocorreu em 02.06.2000, ou seja 5 (cinco) anos antes do 

ajuizamento desta demanda previdenciária. 

Desta forma, embora tenha ocorrido pedido administrativo para a concessão de auxílio-doença em 03.02.2003 (fls. 09), 

o qual veio a ser indeferido em 16.02.2004 (fls. 11), não houve qualquer comprovação de que, após esta data, manteve o 
demandante sua condição de segurado durante o interregno ocorrido entre essa data e aquele em que se deu a realização 

da perícia judicial (realizada em 24.09.2007). 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando deixou 

de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12 (doze) meses de 

exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação (09.08.1999), 

conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa aos 

períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em razão 

da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 15 e 25, 

inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os quais se 
fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na investigação a 

respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO - 

ISENÇÃO - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 
- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja, a 

simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o 

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 
(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 
1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 salários 

mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando 

busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do 

direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a 

demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 
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3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da demanda, 

devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência ou 

improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o 

exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última 

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos do art. 

102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da constatação 

da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando preenchidos 

os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou demonstrado, pelos 

elementos de convicção coligidos a estes autos, que a requerente se afastou das atividades laborativas por motivo de 
doença. 

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurado da parte autora, à época do ajuizamento 

da ação, tampouco o afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, 

obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a 

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, 

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, 

Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000177-59.2006.4.03.6005/MS 

  
2006.60.05.000177-3/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JULIO DANIEL ORTIZ 

ADVOGADO : PATRICIA TIEPPO ROSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Ausência da qualidade de segurado. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de custas processuais 

e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da 

Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do pedido que 

provoca a presente análise recursal, os requisitos a serem observados para a concessão da aposentadoria por invalidez 

são os previstos nos arts. 42 a 47, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses preceitos normativos, a concessão do 

benefício em questão depende, cumulativamente, da comprovação: a) da incapacidade total e definitiva para o trabalho; 
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b) de doença ou lesão posterior ao ingresso como segurado ou, se anterior, se a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão; c) da carência de 12 contribuições (observadas as exceções legais), 

estando ou não a pessoa no gozo do auxílio-doença; d) da condição de segurado (obrigatório ou facultativo) da 

Previdência Pública do trabalhador inválido. Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja 

diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei 8.213/1991). 

Sobre a carência e a condição de segurado, cumpre anotar que: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, 

quanto aos casos que independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da 

Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural, basta a comprovação do exercício da atividade, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, que pode ser feita por meio de início de prova material, devidamente 

complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de 

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. Ressalto que, em regra, são extensíveis os 
documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores. 

In casu, a parte autora apresentou, como início de prova de seu trabalho rural, cópia de sua certidão de casamento, 

ocorrido em 12.04.1980, na qual se encontra qualificado como lavrador (fls. 10), acompanhado de ficha de saúde 

apócrifa e sem data de emissão, expedida pela Prefeitura Municipal de Aral Moreira/MS. No entanto, descabe 

considerar tais provas. Embora o autor tenha colacionado aos autos tais documentos, as informações neles contidas são 

extemporâneas aos fatos a que se pretende provar, vez que o mal incapacitante que o afligiu teve início em 2003, 

conforme se verifica das informações acostadas a fls. 03. Por outro lado, os documentos contemporâneos aos fatos não 

o indicam como lavrador, sendo que prova testemunhal colhida nestes autos se mostraram vagas e imprecisas (fls. 

76/77), indicando que o demandante trabalhou na zona rural entre 1980 e 1990, de modo não continuado. 

Desta forma, ausente provas nos autos aptas a atestar o efetivo exercício da atividade rural por parte do demandante por 

ocasião do advento da doença, não vejo como possa ser reconhecido o trabalho rural exercido pelo demandante para 

fins previdenciários. Aliás, conforme se verifica dos autos, o requerente ingressou inicialmente com pedido 

administrativo perante o INSS, objetivando benefício assistencial e, conforme se verifica do extrato de CNIS anexo não 

há qualquer recolhimento previdenciário em seu nome. 

Assim, tem-se que a prova testemunhal amealhada demonstrou-se frágil, imprecisa e contraditória, resultando inapta a 

comprovar o cumprimento da carência, consistente no exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Elucidando as alegações em comento, temos os seguintes julgados, unânimes, de relatoria do Desembargador Federal 
Antonio Cedenho: 

 

"(...) 4. A prova testemunhal mostrou-se vaga e imprecisa, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 873330, Sétima Turma, Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJU Data: 23/06/2005, p. 395) 

"(...) 5. Apesar de haver início razoável de prova material qualificando o marido como lavrador, devendo a 

qualificação de um dos cônjuges ser estendida ao outro, não há como conceder o benefício, se a prova testemunhal não 

vem a corroborar a prova material produzida. 

6. A prova testemunhal mostrou-se imprecisa e contraditória, inapta à comprovação da atividade rural pela Autora 

(...)". 
(TRF/3ª Região, AC nº 1105324, Sétima Turma, Des. Fed. Antonio Cedenho, v.u., DJF3 CJ1 DATA: 30/03/2010, p. 

901, g.n.)) 

 

E, ainda: 

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, 

DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. APOSENTADORIA POR IDADE . ATIV IDADE RURAL . 

CONJUNTO PROBATÓRIO FRÁGIL . DEPOIMENTO CONTRADITÓRIOS. IMPOSSIBIL IDADE DE 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 
- Ante o princípio da fungibilidade recursal, o agravo regimental ora interposto deve ser recebido como agravo, 

previsto no artigo 557, § 1º, do CPC. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no 

campo (Súmula 149 de STJ). 

- Embora haja início de prova material, os depoimentos foram frágeis, imprecisos e contraditórios, insuficientes para 

comprovar o labor agrícola no período de carência. 
- Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, prevista 

no artigo 557, do Código de Processo Civil, diante de jurisprudência dominante do STJ. 

- Agravo legal a que se nega provimento" 
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(TRF 3a. Região, AC - 1186531, Rel. Juíza Fed. Márcia Hoffmann, Oitava Turma, v. u., DJF3 CJ1 DATA:06/10/2010, 

PÁGINA: 657, g.n.) 

Assim, muito embora as testemunhas tenham afirmado o labor campesino da requerente, ressalto que, segundo a 

Súmula 149 do C. STJ, "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito da obtenção de benefício previdenciário". Desta forma, apesar de comprovada a incapacidade do requerente, 

portador de Glaucoma Crônico acrescido de cegueira bilateral (fls. 79), tenho por ausente a demonstração de sua 

qualidade de segurado, daí decorrendo ser descabida a concessão do benefício pleiteado. 

Confira-se, a propósito, a seguinte jurisprudência da 7ª Turma deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - AUSÊNCIA DE PROVA 

MATERIAL DA ATIVIDADE RURAL - INCAPACIDADE APÓS PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO - 
REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. - Não está sujeita ao duplo grau 

de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 475, parágrafo 2º, CPC, 

acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). - Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior a incapacidade, igual ao número de meses 

correspondentes à carência, indevido o benefício de aposentadoria por invalidez. - Os elementos dos autos não são 

hábeis a demonstrar que a incapacidade surgiu logo após o término do vínculo laborativo em 1987. - Não há 
condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. - Remessa oficial não 

conhecida. - Apelação provida." 

(APELREE 1020736, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 30/03/2010) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. NÃO APLICAÇÃO ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. 
AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1 Não 

conheço do agravo retido, uma vez não reiterada sua apreciação nas contra-razões apresentadas pelo INSS. 2 Para a 

concessão da aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação 

da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de forma permanente ou 

temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 3 A data de saída de sua última atividade 

protegida por relação de emprego se deu em 26 de novembro de 1996. Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 02 de 

março de 2000, o autor não mais detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 4 Ademais, os depoimentos 

testemunhais, além de são vagos e imprecisos, apenas afiançam o exercício de trabalho rural pelo requerente em 

período anterior ao constatado em seu último registro da Carteira Profissional. 5 Ainda, o laudo médico, realizado em 

13 de agosto de 2001, não soube constatar a data do início dos males incapacitantes, afastando a aplicação do artigo 

102 da Lei nº 8.213/91. 6 Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa do autor. 7 Agravo retido não 

conhecido. 8 Apelação do autor improvida. 9 Sentença mantida." 
(AC 922080, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 22/11/2004, v.u., DJU 20/01/2005) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença recorrida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 27 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000718-89.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000718-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ODILON VENANCIO 

ADVOGADO : NESTOR COUTINHO SORIANO NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos legais preenchidos. Remessa Oficial e Apelação a que se 

nega provimento. 
 

Aforada ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, condenando a 

autarquia ré à implantação da aposentação, a partir do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das 
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parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados reciprocamente, 

devendo cada parte arcar com os honorários de seus advogados. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado, ante a ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui 

recolhimentos como contribuinte individual em maio de 1981 e de fevereiro de 2003 a maio de 2006, sendo 

beneficiária da previdência social desde 19.03.2005 (cf. CNIS anexo), tendo ajuizado este feito em 03.02.2006 (fls. 

02). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 70 (setenta) anos, 

portadora de deformidades estruturais na coluna cervical, comprometendo três vértebras consecutivas (C5, C6 e 

C7), gerando restrições mecânicas por fixação dolorosas. Acrescido de insuficiência arterial dos membros 

inferiores, encontrando-se a demandante total e definitivamente incapacidade para o exercício das atividades 
laborais na qual se encontra capacitada, conforme atestado pela pericia médica realizada em 25.06.2006.  

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 
(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 
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Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001048-86.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001048-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA CANDIDA DE MARINS 

ADVOGADO : REGINA LUCIA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Presença dos requisitos legais para sua concessão. Benefício Deferido. 

Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 
 

Aforada ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, condenando a autarquia ré à 
implantação da aposentação, a partir da revogação administrativa do benefício de auxílio-doença, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre as prestações vencidas, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, pleiteando, preliminarmente, seja reconhecida a nulidade da sentença, sob o 

fundamento de que teria sido intimado a se manifestar relativamente ao laudo pericial produzido nestes autos de 

processo, e, quanto ao mérito, objetiva a reforma integral do julgado, ante a ausência dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado pela demandante. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inicialmente, observo que o Instituto Autárquico foi regularmente intimado a se manifestar a respeito do laudo pericial 

acostado a fls. 41/44 destes autos, tal como verificado mediante a análise da decisão acostada a fls. 46/48 e dos 

mandados de intimação juntados a fls. 50 e 54 destes autos, com certidão de intimação constante de fls. 55. Por esta 
razão, rejeito, pois, a preliminar de cerceamento de defesa aduzido pelo Instituto Autárquico.  

Passo à análise do mérito. Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja 

segurado da Previdência Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, 

total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos 

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 

59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 
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seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora, pessoa não 

alfabetizada, possui registros em CTPS de 01.07.1974 a 01.06.1981 (cf. CNIS anexo), possuindo recolhimentos como 

contribuinte individual, nos meses de outubro de 2003, novembro de 2004, maio de 2005 e junho de 2005 (fls. 

13/14), e obtido a concessão administrativa de auxílio-doença de 01.03.2005 a 30.06.2005 (extrato de CNIS 
anexo), os quais não restaram impugnados pelo Instituto Autárquico. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, pessoa não alfabetizada, atualmente com 

71 (setenta e um) anos, portadora de enfermidade em coluna vertebral lombar e sacral, com protrusões discais, 

sem comprometimento de raízes nervosas, causando-lhe dor persistente aos esforços, associada à hipertensão 

arterial leve, razões pelas quais lhe causam incapacidade parcial e permanente para exercer atividades 

profissionais (laudo pericial - fls. 41/44).  
Desta forma, concluiu-se que a demandante, pelo fato de não ser alfabetizada e contar atualmente com 71 anos de 

idade, não mais detém condição para reingressar no mercado de trabalho, daí se extraindo ser ela pessoa total e 
plenamente incapacitada para o exercício de atividade laboral. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir o auxílio-doença, a ser implantado a partir da data em que 

houve sua indevida revogação (em 07.01.2006 - fls. 19), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data 

do laudo médico (em 26.06.2006 - fls. 44). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 
8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO 

A PRELIMINAR ARGUIDA, para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, 

mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) 

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 
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percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001212-51.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001212-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AMOS LINHARES DA SILVA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício 

indeferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido. Isento do pagamento de honorários advocatícios 

por ser o demandante beneficiário da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/50). 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob 

argumento de restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurado da parte autora, dado que o laudo pericial, apesar 

de mencionar que o requerente é portador de amaurose (cegueira) irreversível em razão da perda do globo ocular 

esquerdo em decorrência de traumatismo e perfuração acidental quando o requerente se apresentava com 7 (sete) anos 

de idade, foi conclusivo quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas (fs. 38/41). 

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, é de se indeferir a benesse vindicada. 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

NÃO PREENCHIDOS. 
1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser 

negado provimento ao agravo legal. 
(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A 

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 
(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

(...) 
3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a 

carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 
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4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 
I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica 

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse 

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-18.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001253-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : IVANILDA VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Ausência de incapacidade total e definitiva para o trabalho. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, cominatória no pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12, da Lei 

1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da 

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social 

ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora comprovou haver recolhido 

contribuições previdenciárias, na condição de empregada doméstica, no período compreendido entre outubro de 1999 e 

abril de 2000 e de janeiro de 2004 e maio de 2004, sendo beneficiária da previdência social (NB 505.266.458-0) de 

22.07.2004 a 17.01.2005 e de 01.10.2005 a 30.11.2005 (NB 505.740.869-7), e que aforou a presente ação em 

02.03.2006 (cf. CNIS anexo). 

No entanto, não restou demonstrada nestes autos encontrar-se ela total e definitivamente incapacitada para o trabalho. 

Explico. A autora encontra-se atualmente com 52 (cinqüenta e dois) anos de idade, sendo portadora de hiperlordose e 
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osteófitos em várias vértebras e acometida de lombalgia (patologia dolorosa da coluna vertebral na região lombar), 

não se encontrando, por estes males, totalmente incapacitada para o trabalho (fls. 70/75). Isto porque, conforme 

esclarecido pelo perito judicial, encontra-se apta a competir no mercado de trabalho, pois o exame admissional, para o 

caso de trabalhadores, cujas atividades não envolvam riscos discriminados nos quadros 1 e 2 da norma regulamentadora 

nº 7 (NR7) de 04.10.1996, ou trabalhadores não expostos a agentes químicos se limita a avaliação clínica abrangendo 

anamnese ocupacional, exame físico e mental.  

No caso em espécie, conforme atestado pelo perito judicial a fls. 72, a pericianda encontra-se capacitada para o 

exercício da atividade laboral a qual se encontra habilitada (afazeres domésticos), pois sua incapacidade laboral apenas 

se manifesta circunstancialmente, durante a fase de crise dolorosa, constatável mediante avaliação clínico/física 

perpetrada por profissional habilitado. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe indeferir o pedido de aposentadoria por invalidez pleiteado 

judicialmente, visto que ausentes os requisitos para sua concessão e/ou manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, 

em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 

CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 
PROVIMENTO à apelação da autora, para manter a r. sentença recorrida, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001298-10.2006.4.03.6107/SP 

  
2006.61.07.001298-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTHYA DE CAMPOS MANGIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MURILO FERNANDO NAZARETH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CICERO TADEU MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou a implantação 

de auxílio-doença com DIB em 31.10.2006 (dato de ajuizamento da ação), bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas. Antecipados os efeitos da sentença (submetida ao reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 
De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.  

Reclamação julgada improcedente".  
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(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO.  

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA.  
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.  

(...)  

4. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)  

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 
de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos 

previdenciários de 10.05.1999 a 11.01.2006 (extrato de CNIS anexo). A presente ação foi ajuizada em 11.01.2006.  

Certa, de outro lado, a demonstração da parcial incapacidade laboral da parte autora, auxiliar de farmácia, atualmente 

com 33 (trinta e três) anos, portador de síndrome do túnel do carpo, fibromialgia e tendinite aguda, apresentando 

impossibilidade total e temporária para o exercício de atividade laboral semelhante à que exercia. Desta forma, 

considerando sua idade e o fato de se encontrar impossibilitado de exercer as atividades laborais que exercia 

comumente, tenho que fará jus ao auxílio-doença, tal como prescrito pelo laudo pericial acostado a fls. 108/110.  

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção do auxílio-doença anteriormente concedido, visto 

que presentes os requisitos para sua concessão e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: 

APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 

372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; 

AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 

1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 

557, caput, do CPC, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para manter a r. sentença 

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; 

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança 

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir 

da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 
 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001221-80.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.001221-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA TOMAZ PEIXOTO 

ADVOGADO : LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos legais preenchidos. Benefício concedido. Apelação a que se nega 

provimento. 
 

Aforada ação previdenciária objetivando a concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, condenando a autarquia ré à implantação do 

benefício, a partir de 28.02.2007 (data da juntada do laudo médico pericial), bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, observada a Súmula 111 do C. STJ. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado, ante a ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É a síntese do necessário. Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui registros em 
CTPS de 01.12.1975 a 07.04.1978, 12.03.1979 a 09.04.1985, 15.08.1985 a 15.05.1989, 02.07.1990 a 09.11.1990, 

01.11.1994 a 03.02.1999, 01.09.1999 a fevereiro de 2004, além de perceber benefício previdenciário, concedido 

administrativamente, de 18.02.2004 a 28.02.2007 (cf. CNIS anexo), tendo feito seu pedido de reconsideração 

administrativa em 23.01.2006 (fls. 15). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 55 (cinquenta e cinco) 

anos, portadora de depressão maior recorrente, espondiloartrose e cegueira do olho direito (laudo pericial 

acostado a fls. 111/116), isto porque a demandante vem sofrendo de sucessivos episódios de depressão (desde pelo 

menos 2004, conforme se depreende dos documentos acostados a fls. 76/86), além de padecer dos males já 

mencionados que conjugados a sua idade e condição física implicam sua total e temporária incapacidade para o 

exercício de qualquer atividade laboral. 
Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da data em 

que houve a indevida cessação do benefício previdenciário na via administrativa. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 
320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 
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DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000557-28.2006.4.03.6120/SP 

  
2006.61.20.000557-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : DIONISIO ALVES CORREIA 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade total e permanente não comprovada. 

Apelação do autor a que se nega provimento.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, sob o fundamento de que, embora o exame 

pericial tivesse atestado, em 04.09.2007, a incapacidade laboral do autor, encontrava-se ele regularmente registrado e 

exercendo atividade laborativa desde 19.09.2007 na empresa Nardini Agroindustrial Ltda., daí decorrendo sua plena 

capacidade laboral. Isento de honorários por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada, a parte autora ofertou recurso, em cujas razões requereu a reforma do julgado, uma vez que preencheria 

os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez. Requer a fixação de verba honorária em 15% 

sobre o valor total da condenação até o trânsito em julgado desta decisão. 

Sem contrarrações, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, tendo em vista que o autor possui vínculo empregatício de 

04.04.1979 a 01.12.2008, recebendo auxílio-doença de setembro de 2006 a novembro de 2006 e de 11.10.2007 a 

dezembro de 2011 (cf. CNIS anexo), e aforou a presente ação em 12/06/2007. 

Desta forma, tenho que merece prosperar a alegação do requerente de que faz jus à aposentadoria por invalidez, uma 

vez que, em laudo pericial realizado em 04.07.2007, o perito asseverou que o demandante é portador de doença que o 

incapacita para o exercício da atividade em que se encontrava habilitado - servente (em área urbana) ou rurícola (em 
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área rural) - na medida em que encontra-se total e permanentemente incapacitado para o trabalho para qualquer trabalho 

que lhe exija esforço físico (fls. 64). Assim, levando-se em conta que o autor, atualmente com 55 (cinquenta e cinco) 

anos de idade e semi-analfabeto, não logrará obter êxito na prática de atividades que não exijam esforço físico, tenho 

por configurada as condições necessária à concessão do benefício pleiteado. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária entendo deva ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, nos termos previstos pelo art. 20, § 

3º, do CPC, cabendo, apenas, explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a prolação desta decisão (Súmula 

111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 
Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, com as seguintes observações: 1º) observada a prescrição 

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência 

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-02.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000060-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA DAS GRACAS DA SILVA PAULINO 

ADVOGADO : ANA REGINA ROSSI MARTINS MOREIRA 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência parcial do pedido, na qual se determinou a 

implantação da aposentadoria por invalidez (DIB 1º.05.2006), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 

monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a 

sentença (sentença não submetida ao reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 
É a síntese do necessário. Decido. 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha 

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho 

(art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de 

auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos como celetista 

nos períodos de 05.08.1985 a 28.09.1985, 06.06.1986 a 09.01.1987, 16.04.1998 a 15.01.1999, 03.05.1999 a 
26.11.1999, 02.10.2000 a 14.07.2004, 01.06.2005 a 13.04.2006, percebendo benefício previdenciário (NB 570.236.085-

7), de 06.11.2006 a 13.02.2007, e que aforou a presente ação em 18.01.2006 (cf. CNIS anexo). 
Certa, de outro lado, a demonstração da total incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 53 (cinqüenta e 

três) anos, portadora de hérnia discal ao nível de L4-L5, apresentando dificuldade de deambulação, desde julho de 

2001, encontrando-se totalmente incapacitado para o trabalho desde maio de 2006 (fls. 70/73). 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção da aposentadoria por invalidez anteriormente 

concedido, visto que presentes os requisitos para sua concessão e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 
incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 
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Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, para manter a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 
e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária, na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000944-31.2006.4.03.6124/SP 

  
2006.61.24.000944-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIOMIRA PEREIRA DE JESUS PERIM 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Apelação a que se nega provimento.  
 

Aforada ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, condenando a autarquia ré à 

implantação da aposentação, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença na esfera administrativa (em 

06.04.2006), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 
advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado, ante a ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui registros 

em CTPS de 18.01.1988 a 22.05.19990, 01.08.1990 a 01.01.1993, 12.09.1990 a 16.09.1992, 28.02.1994 a 28.05.1994, 

26.01.1995 a 25.04.1995 e de 26.04.1995 a 13.06.1995, além de perceber benefício previdenciário de 25.09.2002 a 

06.04.2006 - (extrato de CNIS anexo) e haver contribuído individualmente para a previdência social de agosto de 

janeiro de 2002 a agosto de 2002 (cf. CNIS acostado a fls. 21). 

Certa, de outro lado, a demonstração da plena e definitiva incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 40 

(quarenta) anos, em virtude de ser ela portadora de cervicobraquialgia (CID M50.1), bursite do ombro direito (CID 

M75.5), tenossinovite dos punhos (CID M65.8), lombociatalgia (CID M54.4), osteoartrose de joelhos (CID M17.0) 

e esporão de calcâneo (CID M77.3). 
Segundo o laudo pericial acostado a fls. 70/73, essas patologias podem ser descritas como tendinite no ombro direito e 

esquerdo, bursite no ombro direito e esquerdo e cérvico braquialgia, provocando dor na coluna vervical, ombro, 
cotovelo e punho direitos e esquerdos, cuidando-se de moléstia adquirida, contraída em 1991, quando a demandante 

possuía 20 anos de idade, sendo que tal incapacidade a impede para o exercício de atividade profissional de forma 

irreversível, não sanada por cirurgia, nem tampouco passível de reabilitação por parte do INSS, isto porque a 

demandante perdeu a força muscular do membro superior direito. Concluindo o perito que a demandante encontra-

se total e definitivamente incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da indevida 

cassação do benefício de auxílio-doença. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 
Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 
02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005585-43.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005585-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA FERNANDES FABRICIO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 03.00.00174-2 1 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, além da gratificação natalina, a partir da citação, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o total das prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. 

Sem apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 
se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 
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sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 11 (1997), contando atualmente 69 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 29/07/1961, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 12). Assim sendo, há de ser reconhecido o período 

laboral. 

Destaque-se que não há nos autos prova material suficiente para comprovar o exercício das atividades rurais realizadas 

pela autora nem pelo seu marido. E, mais, relativamente a este as informações constantes do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS (fls. 134/135), indicam ser beneficiário de aposentadoria por invalidez, derivada do ramo 

industriário, a partir de 01/07/1977. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de 

regência, na medida em que não ficou comprovado o efetivo exercício das atividades rurais. Assim tais elementos de 

convicção não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada especial. 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (11/11/2003), ou, pelo menos, à aquisição etária do postulante 

(12/03/1997). 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 75/76), a prova, exclusivamente, 
testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL . 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal 

. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 
Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, não conheço da remessa oficial e dou provimento 

à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça 

gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da 

Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006040-08.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006040-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANAILDE MARIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANO ALBERTO JANTORNO 

No. ORIG. : 06.00.00025-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 

indeferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, inclusive 13º salário, a partir da citação, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

15% sobre o valor das prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. Por fim, prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 
Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 15 (2005), contando atualmente 61 anos, e 
apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 22/01/2004, na qual seu marido foi qualificado aposentado e a autora como lavradora (fls. 16), bem assim certidão 

de nascimento de sua filha ocorrido, em 12/02/1990. 

Acostou, ainda, cópias de outros documentos, tais como: escritura pública de doação com reserva de usufruto vitalício, 

datada de 26/07/2004, na qual constam como outorgadas donatárias suas filhas. O imóvel rural possui área de 8,61 

hectares, situado no município de São Francisco/SP e foi adquirido pelos ora doadores por meio de escritura pública de 

compra e venda, datada de 05/06/1997, registrada sob R.07 - Matrícula nº 4.298 (fls. 22/24); contribuições efetuadas 

pelo seu marido à Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de São Paulo, relativas aos anos de 2001/2002 

(fls. 25/26); recibo de entrega de declaração e comprovante de recolhimento do Imposto sobre a propriedade Territorial 

Rural (ITR), referente ao exercício de 2005 (fls. 27/28); certificado de cadastro de imóvel rural, de 1996 a 2002 (fls. 

19/20 e 29); ficha de filiação do seu cônjuge à Associação dos Produtores e Trabalhadores Rurais do Município de São 

Francisco/SP, com data de admissão em 25/04/2001 e matrícula nº 870 (fls.30/31); declaração cadastral de produtor, em 

nome do seu marido (fls. 32/33); autorização para impressão de documentos fiscais (fls. 34); e notas fiscais de produtor, 

emitidas entre 1998 e 2005 (fls. 35/46). 

Apesar de a documentação coligida aos autos demonstrarem a posse e a propriedade de terras rurais pela autora, bem 

assim produtividade agrícola, não comprovam o efetivo exercício da atividade campesina desempenhado em regime de 

economia familiar, entendido este como sendo o trabalho realizado pelos membros da família indispensável à própria 
subsistência e ao desenvolvimento do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência. 

Destaque-se que relativamente ao marido da autora as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (fls. 110/114), indicam vínculos de natureza urbana, no período compreendido entre 06/11/1969 e 

31/08/1998, vindo a receber auxílio acidente, a partir de 11/07/1994 e posteriormente, passou a ser beneficiário do 

regime geral da previdência social de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir de 24/03/1998, sendo ambos os 

benefícios derivados do ramo de atividade industrial. 

Conforme se depreende dessas informações o cônjuge da autora manteve a sua vida profissional ligada às atividades 

urbanas, conseguindo meios para subsistência da família longe das lides rurais, sendo que o exercício destas atividades 

só veio a ocorrer quando já estava aposentado, descaracterizando a pretensão da autora ser qualificada como segurada 

especial em regime de economia familiar. 
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E, ainda, pela documentação acostada aos autos, percebe-se que a autora regularizou sua situação civil às vésperas de 

atingir a idade necessária para fazer jus a benesse, desmerecendo a qualificação de lavradora ali indicada. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural em regime de economia familiar, por todo o 

período exigido pela legislação de regência, na medida em que o cônjuge da autora exerceu atividades urbanas por 

longo período de tempo, e que o mesmo é beneficiário de auxílio acidente e aposentadoria por tempo de contribuição, 

derivados do ramo industriário. Assim tais elementos de convicção não permitem concluir pelo desembaraço de 

atividade rural da vindicante como segurada especial. 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 77/78), a prova, exclusivamente, 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL . 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal 

. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a 

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao 

órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009064-92.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.009064-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Prova pericial incompleta. 

Renovação. Imprescindibilidade. Sentença anulada. Apelação provida. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a percepção de auxílio-doença, 

processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido,. na qual se determinou a implantação da 

aposentação, a partir da data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas 
monetariamente, juros moratórios, verba honorária de sucumbência fixada em 10% sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a nulidade do julgado, sob o argumento de 

cerceamento de defesa por ter sido desconsiderado seu pedido de esclarecimento sobre a possibilidade de preexistência 

da incapacidade ao reingresso da parte demandante no sistema previdenciário. 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1118/1522 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a requerente, atualmente com 53 anos, ajuizou a presente demanda em 05/11/2007, pleiteando auxílio-doença, 

até sua recuperação, ao argumento de ser portadora de carcinoma ductal (CID C 50), traduzido por câncer, na mama 

direita, tendo sofrido intervenção cirúrgica e estando incapacitada para o exercício de sua atividade laborativa. 
Observa-se no extrato do Cadastro de Informações Sociais-CNIS (f. 39) que teve seu último vínculo empregatício no 

período de 1/11/1999 a 15/03/2000 e efetuou recolhimentos de 09/1988 a 06/1992 e de 03 a 09/2007 (fs. 40/41). 

Em 1/10/2007 apresentou pedido administrativo junto à autarquia, tendo seu pedido indeferido por não cumprimento de 

carência (f. 13). 

A perícia foi realizada em 18/12/2007 (fs. 50/54) e concluiu que a promovente apresentava incapacidade permanente, 

dando como início da incapacidade a data de 09/2007. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de 

aposentadoria por invalidez.  

Entretanto, a vindicante não foi orientada a apresentar seus exames complementares. 

A prova pericial destina-se a verificar, o mais acurado possível, o início da incapacidade laboral, o que não se verifica. 

Ocorre que nos autos encontramos um encaminhamento da paciente ao Setor de Oncologia Clínica, feito pelo médico 

oncologista, para avaliação de tratamento complementar com quimio e radioterapia, e neste documento há menção de 

que foi feita a cirurgia em 21/09/2007 (f. 10), bem como um laudo do exame anatomo-patológico, com data de 

24/09/2007, o que, pela data (após cirurgia) faz supor que possa ser laudo da biópsia do material colhido. 

Ora, se existe este tipo de patologia, câncer, para ser identificado com maior clareza, alguns exames devem ter sido 

solicitados, tais como uma mamografia ou ultrassonografia, ou quaisquer outros, que por razão desconhecida não foram 

trazidos no dia da perícia. 
Portanto, tudo quanto o perito tinha para sua avaliação eram as informações dos autos, que não restaram indubitáveis. 

A carência, sabemos, pode ser dispensada em casos dessa natureza. 

Porém não a qualidade de segurada quando do aparecimento da enfermidade que acomete a autora. 

O INSS afirma, inclusive (f. 94) que:  

"A Autora apenas voltou a contribuir no dia 17/08/2007, quando efetuou, na qualidade de segurado facultativo, em 

atraso, as contribuições referentes a 03/2007, 04/2007 e 05/2007. Em 20/08/2007, efetuou, também em atraso, o 

pagamento de 06/2007, 07/2007, após isso, pagou, de forma tempestiva, 08/2007 e 09/2007"  

Razão assiste à autarquia. Ficou pendente o esclarecimento sobre a possibilidade de preexistência da enfermidade ao 

seu reingresso na previdência.  

A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos importa em indeferimento do pleito. 

Por conseguinte, inábil aludida prova pericial a indicar a data mais razoável como o surgimento da incapacidade da 

postulante, sendo imprescindível sua renovação, a teor dos arts. 437 e 438 do Código de Processo Civil, sob pena de 

cerceamento ao direito de comprovar a satisfação dos pressupostos à outorga do benefício pretendido. 

Tais as circunstâncias, ACOLHO a preliminar de cerceamento de defesa, para anular a sentença recorrida e, com fulcro 

no art. 557, §1-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta, determinando o retorno dos autos ao juízo de origem, 

a fim de renovação da perícia médica, prosseguindo-se o feito em seus ulteriores termos. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 
Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010036-59.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.010036-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : PAULO SERGIO BIANCHINI 

ADVOGADO : MONICA JUNQUEIRA PEREIRA e outro 
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PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00100365920074036104 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Restabelecimento de auxílio-doença. Inadmissibilidade da Remessa 

Oficial. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido de 

aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada deferida, fixando-se, como marco inicial da benesse, a data da 

cessação do benefício de auxílio-doença, e cominatória no pagamento de correção monetária, juros e honorários 
advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi deferida a gratuidade da justiça (f. 17). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, sem que fosse apresentado, os autos foram encaminhados a esta Corte, 

por força do reexame necessário. 

Decido. 

De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 

sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 

público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido, judicialmente, a partir da cessação do 

auxílio-doença, no âmbito administrativo, que teria ocorrido em 05/10/2006. A sentença adveio em 10/06/2010. 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, do 

CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (Súmula STJ nº 253). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, por inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011365-09.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.011365-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : JOSE GILBERTO FRANCO JUSTINIANO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR e outro 

 
: FABÍOLA RODRIGUES LOPES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inadmissibilidade da Remessa Oficial. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença e sua 

conversão em aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido de 

aposentadoria por invalidez, com tutela antecipada deferida, fixando-se, como marco inicial da benesse, a data do 

requerimento administrativo, e cominatória no pagamento de correção monetária, juros e honorários advocatícios de 

10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi deferida a gratuidade da justiça (f. 32). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, sem que fosse apresentado, os autos foram encaminhados a esta Corte, 

por força do reexame necessário. 
Decido. 

De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 

sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 

público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1120/1522 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido, judicialmente, a partir da realização da 

data de entrada do requerimento administrativo, em 28/11/2006. A sentença adveio em 04/06/2008. 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, do 

CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (Súmula STJ nº 253). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, por inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002086-53.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.002086-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : CICERO JOSE DE JESUS 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00020865320074036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Restabelecimento de auxílio-doença. Inadmissibilidade da Remessa 
Oficial. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido de 

aposentadoria por invalidez, fixando-se, como marco inicial da benesse, a data contida no laudo do exame de 

ressonância magnética, e cominatória no pagamento de correção monetária, juros e honorários advocatícios de 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Foi deferida a gratuidade da justiça (f. 59). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, sem que fosse apresentado, os autos foram encaminhados a esta Corte, 

por força do reexame necessário. 

Decido. 

De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 

sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 

público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido, judicialmente, a partir da data contida no 

laudo da ressonância magnética (f.112), em 04/08/2007. A sentença adveio em 08/02/2011. 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, do 
CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (Súmula STJ nº 253). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, por inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006723-47.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.006723-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO GOMES DE MEDEIROS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por João Pereira dos Santos, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária ao reconhecimento de atividades urbanas prestadas sob condições especiais e a sua conversão em comum 

e, por conseguinte, a concessão da Aposentadoria Especial. 

 

A r. Sentença prolatada em 28.01.2010 às fls. 215/218, submetida ao Reexame Necessário, julga parcialmente 
procedente o pedido para reconhecer o trabalho realizado como tempo especial os períodos de 19.06.1970 a 11.03.1975, 

13.05.1996 a 17.12.1996, 01.07.1997 a 02.05.2000 e 03.05.2000 a 29.04.2002, procedendo a respectiva averbação, 

deixando de condenar as partes em pagamento de honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. 

 

A parte Autora em Apelação às fls. 225/234, alega erro material quanto a data de 13.05.1996. Menciona, ainda, ter 

sintetizado os períodos trabalhados, cuja somatória ultrapassa 35 anos de trabalho e requer a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo.  

 

O INSS, por sua vez, na Apelação acostada às fls. 235/250, alega não restar comprovado o trabalho sujeito às condições 

especiais. Menciona, ainda, ser incabível a conversão para períodos anteriores a 1980, bem como extemporaneidade dos 

laudos e utilização de EPI. Pugna, por fim, pela reforma integral da r. Sentença. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões. 

É o relatório.  

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso" . 

 

Cumpre salientar que apesar do pedido do autor na inicial mencionar à aposentadoria especial, nos termos do art. 57 e 

seguintes, da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, será também analisado se o segurado reúne os requisitos de carência e tempo 

de serviço da aposentadoria por tempo comum (proporcional ou integral), que nada mais são do que espécies de 

aposentadoria por tempo de contribuição, além de ser esta modalidade um minus em relação à aposentadoria especial, 

sendo que preenchido os requisitos legais poderá ser concedida. 

 

Neste sentido trago à colocação o seguinte julgado deste Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE DO PERÍODO 

PLEITEADO. ENQUADRAMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL DURANTE PARTE DO LAPSO. INSUFICIENTE O 

TEMPO INSALUBRE PARA APOSENTADORIA ESPECIAL. PRESENTES OS REQUISITOS PARA A 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA 

REFORMADA. 

(...) 

- Apesar do pedido formulado ser de aposentadoria especial, deve se observar se estão satisfeitos os requisitos da 

aposentadoria comum (integral ou proporcional), visto que nada mais são do que espécies do gênero aposentação por 

tempo de serviço, além de este (comum) ser evidentemente um "minus" em relação àquele (especial). 

(...) 

- Recurso de apelação parcialmente provido. 

- Sentença reformada. 

(AC n.º 1999.03.99.045906-2, Rel. Juíza Conv. Daldice Santana, Sétima Turma, j. 23.10.2006, DJU, 29.11.2006, p.489) 

Quanto à aposentadoria especial, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabelecia que: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física". 

 

E a Lei nº 9.032, de 28.04.1995, por sua vez, determinou que: 
 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (Redação dada pela Lei n° 9.032/95)" 
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Ao segurado é necessário comprovar a exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, bem como ao tempo pelo período equivalente ao exigido para a 

concessão do benefício. 

 

Já a aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 

24.07.1991, art. 52). 

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Assim, não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da 

Lei nº 6.887/1980 ou posteriores a Lei nº 9.711/1998. 

 
Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei n.º 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial . 

 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964, e 83.080, de 24.01.1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando 

divergências entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

Entendo, que a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem 

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do 

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do 
Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do 

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ACIMA 

DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o 

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação mais 

benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do Ministério 

do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

(...) 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010, 

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617) 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 
versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 
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Na espécie, verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre nos referidos períodos reconhecidos pelo 

decisum de Primeiro Grau, submetido ao agente insalubre ruído, em nível superior ao permitido, previstos no quadro 

anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 52/57, 61/66, 72/79), apura-se que o segurado efetivamente laborou em 

condição considerada especial, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em nível considerado 

insalubre, conforme formulários, laudos e Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP. 

 

Registro, ainda, que o PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das atividades nocivas a 

que esteve sujeito o trabalhador. 

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento, pois a 

situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em vista que as 

condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 
RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

É de se acrescentar que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.213/1991, deve ser aplicado o fator de 

conversão de 1,40 como determinada o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº. 

4.827/2003. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 
A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 

expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 
 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, os quais convertidos 

para comum e somados aos demais períodos urbanos, anotados na CTPS e no CNIS, o segurado contava com 35 anos 

de tempo de serviço, após o requerimento na via administrativa, nos termos da planilha que ora determino a juntada. 
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Cumpre salientar que se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de 

ser levado em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede 

nesta demanda em que o autor completou o tempo integral de exercício da atividade laborativa após a data do 

requerimento administrativo, conforme se verifica no CNIS (arts. 303 e 462 do Código de Processo Civil).  

 

Desta forma, comprovados os 35 anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 

142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição Integral, a 

partir de 05.10.2004. 

 

Por fim, o decisum incorreu em equívoco equiparável a erro material que pode ser corrigido de ofício pelo julgador, 

assim quanto à especialidade do período onde se lê 13.05.1996 a 17.12.1996, leia-se o correto período de 13.03.1996 a 

17.12.1996, nos termos da CTPS (fl. 29). 

 

CONSECTÁRIOS 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

Quanto à verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas 

até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 
Diante do exposto, CORRIJO, DE OFÍCIO, O ERRO MATERIAL DA DECISÃO, e nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à Apelação da parte Autora. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado João Pereira dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO INTEGRAL, com data de início - DIB em 05.10.2004, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 

5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029199-43.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.029199-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZABEL PESSOA DA ROCHA 

ADVOGADO : FABRICIO LEANDRO GIMENEZ 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00115-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento. 
 

Aforada ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, condenando a autarquia ré à 

implantação da aposentação, a partir do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas, 

observada a Súmula 111 do C. STJ. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado, ante a ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 
Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui registros em 

CTPS de 21.02.1973 a 11.05.1973, 01.10.1973 a 13.11.1973, 01.08.1975 a 27.01.1976, 14.03.1976 a 30.06.1976, 

01.08.1977 a 20.09.1977, 05.10.1988 a 10.07.1989, 29.07.1991 a 03.12.1991, 01.10.1997 a 13.12.1997, 09.07.2002 a 

19.10.2002 e de 14.10.2002 a 14.11.2005 (cf. CNIS anexo), tendo feito seu pedido de reconsideração administrativa 

em 02.10.2006 (fls. 20).  

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 60 (sessenta) anos, 

portadora de artrose dos dedos das mãos e neuropatia do ciático direito, havendo agravamento na época Frid com 

dores progressivas não tendo posição para ficar com as mãos que doem e latejam. Isto porque a artrose é um processo 

degenerativo da cartilagem que provoca uma inflamação (dor e edema) da cápsula articular, deformidade e 

incapacidade funcional da articulação. A dor da coluna lombar é irradiada para o membro inferior direito sendo 

provocada por compressão de raízes nervosas no nível dos discos invertebrais no saco dural, que fica dentro do canal 

vertebral de onde saem as raízes, encontrando-se a demandante total e definitivamente incapacidade para o 

exercício das atividades laborais na qual se encontra capacitada desde 2005.  
Desta forma, concluiu o exame pericial que "aos 56 anos de idade é uma pessoa emocionalmente insegura, instável, 

gosta de ficar isolada e sozinha, sofre de depressão, angustia e tristeza. Tem os olhos encovados, não sendo possível 

sua reabilitação no mercado de trabalho". 
Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001570-45.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.001570-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

PARTE AUTORA : ELI FERREIRA 

ADVOGADO : SILAS CLAUDIO FERREIRA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00015704520084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Inadmissibilidade da Remessa 

Oficial. 
 

Aforada ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez, processado o feito, com tutela antecipada deferida, sobreveio sentença 

de procedência do pedido de aposentadoria por invalidez, fixando-se, como marco inicial da benesse, a data da 

cessação do benefício de auxílio-doença, e cominatória no pagamento de juros, correção monetária, e honorários 

advocatícios fixados em R$ 2.000,00. Foi deferida a gratuidade da justiça (f. 169). 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, sem que fosse apresentado, os autos foram encaminhados a esta Corte, 

por força do reexame necessário. 
Decido. 
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De acordo com o art. 475 do Código de Processo Civil, o cabimento de remessa oficial restringe-se às hipóteses de 

sentenças contrárias à União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias e fundações de direito 

público, ou que tenham julgado procedentes, no todo ou em parte, embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública. É de se observar, ainda, que, se o valor da condenação superar 60 (sessenta) salários mínimos, resulta 

inadmissível o reexame necessário (§ 2º). 

No caso em tela, o benefício de aposentadoria por invalidez restou concedido, judicialmente, a partir da data da 

cessação do benefício de auxílio-doença (f.184), ou seja, um dia após, em 11/11/2008. A sentença adveio em 

29/10/2009. 

Assim, nítida a inadmissibilidade, na hipótese em tela, da remessa oficial, a justificar a incidência do art. 557, caput, do 

CPC, o qual é aplicável ao recurso ex officio (Súmula STJ nº 253). 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, por inadmissibilidade. 

Respeitadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000028-32.2008.4.03.6122/SP 

  
2008.61.22.000028-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : FOAD SABONGI JUNIOR 

ADVOGADO : FRANCISCO TOSCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELTON DA SILVA TABANEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00000283220084036122 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Foad Sabongi Junior, em Ação de Conhecimento ajuizada em 08.01.2008, em face 

do INSS, contra r. Sentença prolatada em 08.10.2010, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por 

invalidez, e condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da 

causa, ressalvados os benefícios da assistência judiciária (fls. 171/171 vº). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para a concessão da aposentadoria por 

invalidez, a partir da cessação do auxílio-doença, em 23.04.2007, bem como, o pagamento de honorários advocatícios 

de 20% sobre o valor da condenação (fls. 174/179). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 
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reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, no momento oportuno, dos requisitos referentes à carência mínima 

e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 154/155) afirma que esta é portadora de 

Síndrome de Imunodeficiência Adquirida, tratando-se de doença infectocontagiosa grave. Relata que está em tratamento 

especializado, não apresentando, no momento da realização da perícia médica, sinais clínicos de infecções oportunistas 

que incapacitem o autor para o trabalho. 

 

Em que pese o d. diagnóstico, constante do laudo pericial, no presente caso, as circunstâncias que envolvem a parte 

autora devem ser consideradas, para se chegar a uma conclusão acerca de suas enfermidades e, consequentemente, de 

sua capacidade laborativa ou não. Dessa forma, cumpre analisar o benefício à luz das condições pessoais e sócio-

culturais do segurado, considerando, assim, sua idade já avançada (54 anos), seu nível social e cultural, com destaque 
para sua pouca instrução, tratando-se de pessoa que sempre laborou em serviços de natureza braçal, os quais dependiam 

diretamente da realização de esforços físicos e do vigor dos seus músculos, e que, para agravar tal quadro, encontra-se 

acometido de patologia que agride diretamente sua imunidade, não podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de 

reabilitação profissional, em atividades que não dependam de sua higidez muscular e braçal, sendo forçoso reconhecer 

que sua incapacidade é total e permanente. 

 

Ademais disso, noto que, em verdade, além de ser portador do vírus HIV, os atestados médicos, de fls. 14/16, relatam 

que o autor é portador, também, de episódio depressivo grave, sem sintomas psicóticos, ou seja, o autor apresenta 

depressão grave (fl. 16). Assim, é importante destacar que as doenças psiquiátricas são de difícil constatação, diante da 

possibilidade de que, no dia da realização da perícia médica, o periciado pode não apresentar os sintomas da patologia 

psíquica que lhe aflige, mas, isto apenas indica que naquele dia não possuía os sintomas. Nesse contexto, via de regra, o 

segurado é considerado apto a exercer, normalmente, suas atividades laborais, quando, na verdade, não possui tal 

capacidade. Além disso, é notório e, portanto, não se necessita ter conhecimento técnico, para saber que os 

medicamentos utilizados diariamente para a tentativa de controle de doenças psíquicas, afetam a vitalidade do indivíduo 

e seu ânimo, causando-lhe sensação de cansaço e fraqueza muscular. 

 

Sendo assim, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o 
segurado está incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da citação válida da autarquia, em 23.05.2008 (fl. 108 vº). 

 

O termo inicial será fixado, portanto, a partir da citação (23.05.2008 - fl. 108 vº), conforme o disposto no art. 219 do 

CPC, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Destaco que os valores pagos à parte autora, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser 

compensados por ocasião da execução do julgado. 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 

do C. STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência 

do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei 

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1129/1522 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação 

do autor, para condenar a autarquia a conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, a partir de 23.05.2008, bem como, ao 

pagamento de honorários advocatícios, juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos do segurado FOAD SABONGI JUNIOR, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 23.05.2008, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do 

Código de Processo Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010070-54.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.010070-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELIAS TOME DA SILVA 

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00100705420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Processual e Previdenciário. Processual e Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. 

Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Renúncia e concessão de outra aposentadoria mais vantajosa. 

Desaposentação. Devolução do que foi recebido antes da nova concessão. Apelação e remessa oficial parcialmente 

providas. 
 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS no qual 

se busca "desaposentação" mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício 

(considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual 

renuncia), sem qualquer limitação imposta pelo fator previdenciário, bem como que não seja exigida a devolução do 

que foi recebido até a nova implantação. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora, nos termos do art. 330, inciso I, do CPC, 

concedendo a desaposentação, bem como condenou a autarquia ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas 
monetariamente, acrescidas de juros de mora, contados englobadamente até a citação e, depois dela, computados mês a 

mês, no percentual de 1% ao mês, até a data da expedição do precatório. Ainda, condenou o instituto a reembolsar 

eventuais custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Por fim, deixou de conceder a tutela antecipada para que o INSS 

procedesse à imediata implantação do novo benefício, tendo em vista a indicação do valor do novo benefício neste 

momento processual. 

Foi interposta apelação pelo INSS, alegando, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, bem como 

argumentando ser indevida a concessão da tutela antecipada e, no mérito, pugnou pela improcedência da demanda. 

O demandante, por sua vez, requer seja mantido seu direito à "desaposentação" sem que se veja obrigado a restituir os 

valores percebidos a título do benefício anterior. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relato. Decido. 
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Correta a submissão da decisão de primeira instância deve à remessa oficial, uma vez que a acumulação potencial dos 

valores litigiosos impõe a incidência do art. 475 do Código de Processo Civil (CPC). 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 

legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou reciprocidade 

de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação àqueles que 

cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da reciprocidade de 

contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação do 
fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo de 

contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 

qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante da 

aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que a 

discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 
 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO 

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. 

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º 

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º 

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. 

MEDIDA CAUTELAR. 
1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 
esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 
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pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 
 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado por 

entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a expectativa de 

sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando pautados dentro de 

limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA 

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 
A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício.  

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 
casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 
I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1132/1522 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE 

TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 
(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 

aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

 

Na espécie, a parte requerente teve sua benesse concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 
época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Por outro lado, quanto ao pedido remanescente relacionado à "desaposentação", acredito que os órgãos fracionários 

desta E. Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 da Constituição ou ao que consta na 

Súmula Vinculante 10, do E. STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei 

ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), 

inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em 

interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, 

aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E. TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos já foi objeto de análise pela 7ª Turma, viabiliza-se a aplicação do 

disposto no art. 557 do CPC no caso concreto. 

Aliás, essa questão encontra-se sufragada por este Colegiado, conforme se verifica do aresto a seguir transcrito, na parte 

que interessa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 
MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE AO PERCEBIMENTO DOS PROVENTOS DO 

BENEFÍCIO QUE DESEJA RENUNCIAR. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. 
- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir 

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório 

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos pela 

possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, 

visto que carece de interesse. 

(...) 

- Agravo legal desprovido." (grifo nosso). 

(AC nº 1521986, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 18/10/2010, v.u., DJF3 27/10/2010). 

Entendo que as preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ausência dos requisitos necessários à concessão 
da tutela antecipada confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. No que se refere ao prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 

nº 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), tal incide somente sobre os benefícios 

concedidos após a vigência das referidas normas, para os pedidos de revisão do ato de concessão dos benefícios, o que 

não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). Já no que tange à prescrição, é de observar-se que, em relações jurídicas 

de natureza continuativa, o fundo do direito não é atingido, mas tão-somente as prestações compreendidas no 

quinquênio anterior à propositura da ação, tal como prevê a Súmula 85 do STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure com devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". Considerando 

que a desaposentação somente pode ser conferida para efeitos futuros, não há que se cogitar em prescrição. 
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No que concerne ao tema de mérito, deve ser dado parcial provimento à remessa oficial e à apelação. Com amparo no 

princípio da isonomia que serve de vetor para a compreensão da legislação ordinária que rege a matéria, parece-me 

claro o direito de a parte-autora ver reconhecido o direito à "desaposentação" com cessação de benefício anterior e 

imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as contribuições tanto anteriores quanto posteriores à 

concessão da aposentadoria a qual se renuncia), contudo, mediante a devolução do que recebeu até a nova implantação. 

Para esclarecer meu entendimento, tomo como referência a situação do "Trabalhador A" que, mesmo tendo a 

possibilidade de pedir administrativamente a aposentadoria proporcional, preferiu continuar seu labor e suas 

contribuições previdenciárias para ter direito à aposentadoria integral. Nesse caso, mediante um número de meses 

trabalhados e certa quantidade de contribuições vertidas ao sistema de Seguridade (observados ainda outros requisitos 

previstos na legislação de regência), esse Trabalhador A fez jus à aposentadoria integral. 

Por sua vez, o "Trabalhador B" fez opção diversa, na medida em que exerceu direito à aposentadoria proporcional e 

passou a receber benefício do sistema de Seguridade. Concomitantemente aos meses em que recebeu sua aposentadoria 

proporcional, esse mesmo Trabalhador B continuou seu labor e, suas novas remunerações ficaram obrigatoriamente 

sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, de modo que, após determinado lapso de tempo, esse trabalhador 

apresentou número de meses e de contribuições suficientes para sua aposentadoria integral (obviamente, considerando o 

tempo e as contribuições anteriores e posteriores à concessão da aposentadoria que até então recebe). 

Considerando que o tema posto nos autos envolve aposentadoria por tempo de serviço, o tratamento isonômico deve ter 

como parâmetro, essencialmente, o tempo trabalhado, a carência, e a condição de segurado, além de outros critérios 
previstos na legislação que rege a matéria. Ora, tendo em vista que estão em situações equivalentes o Trabalhador A e o 

Trabalhador B (neste caso, considerado o labor e contribuições posteriores à concessão de benefício proporcional), por 

certo que a legislação ordinária deve ser interpretada como permissiva ao pleito da denominada "desaposentação", 

todavia, mediante devolução do que o Trabalhador B recebeu até a nova implantação (já que o Trabalhador A nada 

recebeu antes de completar os requisitos para a aposentadoria integral). 

Também sob o fundamento da isonomia, terá direito à desaposentação o trabalhador que recebia aposentadoria integral 

mas suas novas contribuições ensejam reflexos no fator previdenciário, no cálculo do benefício (observado o teto) ou 

em qualquer outra situação que o coloque em injusta situação de desvantagem em comparação àquele que trabalhou o 

mesmo tempo, contribuiu o mesmo número de meses e tem igual idade. Tivesse o trabalhador obtido direito à 

aposentadoria integral e pelo valor do teto de benefício, caso voltasse a trabalhar, suas novas remunerações seriam 

tributadas e devidas aos sistema de seguridade em razão do princípio da solidariedade (já que nada poderia reclamar 

junto ao INSS), mas não sendo esse o caso, as novas circunstâncias (contribuições, tempo de trabalho, mudança no 

contexto do fator previdenciário etc.) devem ser consideradas para fins da desaposentação à luz do contido no art. 201 

da Constituição, segundo o qual ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 deve ser interpretado de modo a não causar 

desigual tratamento e injusto desequilíbrio na equação ditada pelo sistema de seguridade. 

Acredito que o contido no art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 (na redação dada pela Lei 9.528/1997) autoriza a 

desaposentação, pois o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade 
sujeita a esse Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do 

exercício dessa atividade (exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado), uma vez que se 

não se trata de nova prestação previdenciária mas sim de cessação de um benefício para a concessão do mesmo 

benefício recalculado, sempre no mesmo regime e à luz do princípio da isonomia. 

Parece-me claro que, tratando-se de interesses disponíveis, o beneficiário pode renunciar às prestações pertinentes à 

aposentadoria anteriormente concedida dado ao caráter patrimonial dessas verbas. E, considerando circunstâncias 

supervenientes às quais ficou exposto, não há que se falar em ato jurídico perfeito ou direito adquirido como 

impeditivos à desaposentação. A possibilidade da renúncia a benefícios já foi enfrentada pelo E.STJ no AGREsp 

497.683/PE, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 04.08.2003: "PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA. FALTA DE INTIMAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. (...) LITISCONSORTE 

NECESSÁRIO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO FEITO AFASTADA. ALÍNEA C. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. I - A aposentadoria é direito patrimonial 

disponível. Portanto, passível de renúncia. Precedentes. II - Descabida a tese alusiva à nulidade do feito, tendo em 

vista a lide não objetivar concessão ou não de benefício previdenciário, mas, tão-somente, declarar a possibilidade de 

renúncia do benefício, para eventual obtenção de certidão de tempo de serviço. Neste particular, o interesse é exclusivo 

da Autarquia Previdenciária. III - (omissis)."  

Convém também observar que a Previdência Social está organizada com base em critérios contributivos e de filiação 
obrigatória (art. 201, caput, da Constituição), no qual se afirma a constitucionalidade do § 3º do art. 11 da Lei 

8.213/1991 (na redação dada pelo art. 3º da Lei 9.032/1995), daí porque o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo 

ou que voltar a exercer atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, vale 

dizer, compulsoriamente fica sujeito às contribuições previdenciárias previstas na Lei 8.212/1991), já que foi extinto o 

denominado pecúlio que possibilitava a restituição das contribuições implementadas após a aposentadoria. 

No que concerne à devolução dos valores recebidos a título da aposentadoria que se pretende renunciar, há duas 

situações distintas: 1ª) renúncia à aposentadoria para obtenção de nova aposentadoria em regime de previdência distinto 

do RGPS; 2ª) renúncia de benefício buscando posterior concessão de outro no próprio RGPS. No caso de renúncia 

visando obtenção de nova aposentadoria em regime distinto do RGPS, a jurisprudência se afirmou pela possibilidade de 

desaposentação sem a devolução dos valores recebidos à título do amparo no regime geral para fins de cômputo do 

tempo de serviço prestado nesse regime, anterior à aposentadoria, na concessão de benefício previdenciário em regime 
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previdenciário próprio, tendo em vista a edição da Lei 9.796/1999, regulamentada pelo Decreto 3.112/19999. Nesse 

sentido, note-se o decidido pelo E.STJ, no REsp 692.628/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 05-9-2005: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIREITO À RENÚNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTAGEM RECÍPROCA. DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS RECEBIDAS.1. A aposentadoria é direito 

patrimonial disponível, passível de renúncia, portanto. 2. A abdicação do benefício não atinge o tempo de contribuição. 

Estando cancelada a aposentadoria no regime geral, tem a pessoa o direito de ver computado, no serviço público, o 

respectivo tempo de contribuição na atividade privada. 3. No caso, não se cogita a cumulação de benefícios, mas o fim 

de uma aposentadoria e o conseqüente início de outra. 4. O ato de renunciar a aposentadoria tem efeito ex nunc e não 

gera o dever de devolver valores, pois, enquanto perdurou a aposentadoria pelo regime geral, os pagamentos, de 

natureza alimentar, eram indiscutivelmente devidos. 5. Omissis."  

No que tange à desaposentação para posterior aposentadoria no próprio RGPS, acredito que a desconstituição da 

aposentadoria anterior deve se dar com a devolução dos valores percebidos até a concessão da nova aposentadoria, 

justamente em face da isonomia. É bem verdade que algumas decisões do E.STJ estabelecem que "a renúncia à 

aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime diverso, não implica em 

devolução dos proventos percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus aos seus proventos", tal 

como se pode notar no AgRg no Recurso Especial nº 1.107.638-PR 2008/0280515-4. 

Contudo, o tema da desaposentação ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E.STF, no qual, no RE 

381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo cabimento da 
desaposentação e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando alcance consentâneo com 

a Constituição para afastar a duplicidade de benefício mas não o novo cálculo de parcela previdenciária que deva ser 

satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli. 

Ocorre que neste E.TRF da 3ª Região, as soluções se inclinam pela devolução do que foi recebido antes da nova 

concessão, como se pode notar na Décima Turma - Relator Des. Fed. Sérgio Nascimento- REOAC 2006.03.99.009757-

2/SP, DJU de 25.06.2008: "PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei 

n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão do exercício de atividade 

remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à exceção do salário-família e 

a reabilitação profissional. II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser 

utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia 

reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal. III - É pacífico o entendimento esposado por nossos 

Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por 

conseguinte, pode ser objeto de renúncia. IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor 

poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente 
maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se 

aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do 

novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-

se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a 

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição 

da República). V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. VI - Remessa oficial 

parcialmente provida."  

O tema está pacificado nesta 7ª Turma, como se pode notar na AC 1519735 (Processo 2009.61.14.002295-1), Relª. 

Desª. Federal Eva Regina, v.u., DJF3 CJ1 de 04/10/2010, p. 2025: "PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - 

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO PORQUANTO NÃO REITERADO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 330, I, DO 

CPC. POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO 

DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDE UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS 

AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

DESPROVIDA - Em se tratando de matéria unicamente de direito, ou sendo de direito e fato, não houver necessidade 
da produção de prova, autorizada a subsunção da regra do artigo 330 , I, do diploma processual civil. - É 

perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. - A instituição previdenciária não pode se 

contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto que carece de interesse. - Se o segurado 

pretende renunciar à aposentadoriapara postular novo jubilamento, com a contagem, também, do tempo de serviço e 

utilização das contribuições vertidas no período em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS 

concomitantemente à percepção dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a 

título de amparo deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal. - Em não havendo devolução dos 

valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e contribuições vertidas pelo autor 

posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual 

para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o 
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tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à 

aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado. - O pedido, nos 

exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte autora na simples 

renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento mais vantajoso, 

esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. - A devolução dos 

valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o tempo e 

contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. - Agravo retido não conhecido porquanto não reiterado. - Matéria preliminar afastada. - Apelação da parte 

autora desprovida."  

Assim, reconhece-se o direito da parte-autora à desaposentação, sendo que o termo inicial do novo benefício deve ser 

fixado a partir da data da citação, à falta de requerimento administrativo (art. 219 do CPC). No que concerne aos 

critérios para a devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria proporcional (devidamente atualizados e com 

juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições), não me parece possível impor a devolução 

imediata e integral de tudo o que foi recebido ao longo dos anos, dada a evidente natureza alimentar dessas verbas. 

Também não me parece correto que os descontos a serem feitos no novo montante de aposentadoria acarretem saldo 

menor do que a parte-autora vinha recebendo a título de aposentadoria proporcional, igualmente pela natureza alimentar 

das prestações previdenciárias. Assim, quanto ao ressarcimento mensal a ser feito mediante desconto sobre o montante 

da nova aposentadoria a ser paga, acredito que devem ser observados os seguintes limites, dos dois o menor: 30% do 
montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante mensal até então pago e o novo 

benefício apurado. Acredito que essa limitação é providência razoável e coerente com o reconhecimento do direito à 

desaposentação e à natureza alimentar das prestações previdenciárias, sem representar burla ou violação à legislação de 

regência, muito menos empréstimo sem garantia (mesmo porque, não fosse o reconhecimento do direito à renúncia, o 

INSS teria de adimplir com as prestações previdenciárias), mas sim medida necessária e imperativa para tornar 

exeqüível o próprio reconhecimento do direito à desaposentação, sem criar nenhum ônus imediato ao sistema de 

seguridade ou imposição desproporcional ao beneficiário. 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO, para reconhecer a 

constitucionalidade do fator previdenciário e para declarar o direito à "desaposentação" da parte-autora, a partir da 

citação, mediante cessação de benefício anterior e imediata implantação de novo benefício (considerando o tempo e as 

contribuições tanto anteriores quanto posteriores à concessão da aposentadoria a qual renuncia), com a necessária 

devolução do que foi pago a título do benefício anterior. Esclareço que a devolução deve ser feita em valores 

atualizados e com juros devidos nos mesmos moldes aplicados pelo INSS em suas restituições. Para esse ressarcimento 

mensal a ser feito, o desconto sobre o montante da nova aposentadoria a ser paga deverá observar os seguintes limites, 

dos dois o menor: 30% do montante do novo benefício, ou o que restou acrescido quando comparados o montante 

mensal até então pago e o novo benefício apurado. Honorários distribuídos em iguais proporções, ante a sucumbência 
recíproca. Custas ex lege. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008189-27.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.008189-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CLEONICE AGNELI DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00081892720094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Cleonice Agneli dos Santos contra Sentença prolatada em 24.11.2010, que julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o auxílio-doença, a partir da cessação do benefício outrora concedido 

(28.02.2009). Determinada a incidência de correção monetária, nos termos do Provimento nº 64/05, bem como de juros 

de mora, com incidência da inovação contida na Lei nº 11.960/2009. Houve condenação do INSS no pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas. Foi concedida a antecipação da 

tutela (fls. 97/99 e 107). 
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Apelação da Autora, manifestando seu entendimento no sentido de que faz jus à aposentadoria por invalidez desde a 

data da realização da perícia (fls. 112/120). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 
O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade laboral da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 09.11.2009 (perícia realizada em 

02.09.2009), identificou a existência de patologias da coluna vertebral, hérnia de disco lombar e cervical, além de 

artrose coxofemural. Entendeu o perito que existe um quadro de incapacidade parcial e permanente, ponderando que a 

autora deve ser reabilitada ou aposentada por invalidez. 

 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 17/19, 21/34 e 45/62) e considerado o princípio do livre 
convencimento motivado, conclui-se que a parte autora, na verdade, está incapacitada para o trabalho de forma total e 

permanente. 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, idade (nascimento em 10.02.1951), a falta de instrução e de outra 

qualificação profissional, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, faz jus ao benefício aposentadoria por 

invalidez. 

 

Na hipótese, deve ser mantido o auxílio-doença desde sua indevida cessação (28.02.2009 - fls. 93 e 95), convertendo-o 

em aposentadoria por invalidez a partir da realização do laudo pericial. 

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, estando a base de cálculo em conformidade com a Súmula STJ 111, 

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 
 

Vale ressaltar também que a tutela foi corretamente antecipada, visto que, na hipótese de ação que tenha por escopo a 

obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto 

equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da 

tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para 

conceder a aposentadoria por invalidez a partir da realização do laudo pericial. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da/o segurada/o 
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Cleonice Agneli dos Santos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício da 

aposentadoria por invalidez, em substituição ao auxílio-doença concedido na Sentença, com data de início - DIB em 

02.09.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 

461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032532-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032532-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDIA TIMOTEO DE PAULA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 10.00.00159-1 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face 

da decisão que entendeu desnecessário o litisconsórcio necessário dos filhos da autora no pólo ativo da ação (fls. 

108/109). 

É o breve relatório.  

Decido. 
 

Não assiste razão o agravante. 

No presente caso não há que se falar em litisconsórcio necessário, uma vez que os filhos menores do falecido, que estão 

constando da certidão de óbito, são filhos da parte Autora e assim sendo, o benefício aqui concedido será revertido em 

prol da mesma unidade familiar. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO - INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OBSCURIDADE. EMBARGOS 

PARCIALMENTE ACOLHIDOS. TERMO INICIAL DA PENSÃO POR MORTE FIXADO NA DATA DE CESSAÇÃO 

DO BENEFÍCIO CONCEDIDO AO FILHO DA PARTE AUTORA.  

(...)  

2. Não se há falar em nulidade do feito para citação do filho da parte autora como litisconsorte passivo necessário, 
pois referida pensão, ainda que rateada, como determinado no V. Acórdão, reverterá para o grupo familiar, não 

havendo prejuízo para o filho contemplado com a pensão. Ademais, com a maioridade dele, há o interesse em ver o 

benefício ser revertido para a sua genitora. Assim, visando a celeridade e a economia processual, princípios 

consagrados na Emenda Constitucional nº 45/04, considerando-se que o pleito é procedente e é favorável à família da 

parte autora, não há nulidade a ser decretada.  

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2003.03.99.024943-7; Oitava Turma; rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; DJF3 data 

26.08.2008)  

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035585-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035585-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOEL GONCALVES SALGADO 

ADVOGADO : ISAC ALBONETI DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO CESAR GONCALVES SALGADO 

ADVOGADO : ISAC ALBONETI DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00073653420114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão que, nos autos de ação previdenciária em que a parte Autora objetiva a concessão do benefício de pensão por 

morte, deferiu a pretendida liminar e determinou a implantação do benefício requerido, ao fundamento de que foram 

preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum in mora (fls. 166/171). 
Aduz que deve ser revogada a tutela antecipada concedida, uma vez que não houve comprovação da qualidade de 

dependente. 

É o breve relatório.  

Decido. 
 

De início, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a antecipação da tutela, consubstanciada na 

verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213/91, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes pressupostos: a) óbito 

do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento em 

07.11.2008 (fl. 40).  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 
8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à fl. 50 indica que o falecido era 

beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação das condições necessárias para receber a pensão, há a certidão de nascimento à fl. 42, na 

qual a parte-requerente consta como filho do falecido, bem como os documentos às fls. 33, 64 e 122 comprovando a 
incapacidade da parte autora, sendo a mesma acometida de patologia mental de tipo crônica (psicose orgânica). Dessa 

forma, trata-se de filho inválido, o qual consta como dependente do segurado apto a receber o benefício de pensão por 

morte de seu pai, com dependência econômica presumida. 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  
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Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS. 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036683-31.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036683-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA GALVAO DE FRANCA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DAS FONTES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 11.00.09045-3 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão que, nos autos de ação previdenciária em que a parte autora objetiva a concessão de pensão por morte, 
deferiu a pretendida liminar e determinou a implantação do benefício requerido, ao fundamento de que foram 

preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum in mora (fl. 43). 

Aduz que deve ser revogada a tutela antecipada concedida, uma vez que não houve comprovação da qualidade de 

dependente. 

É o breve relatório.  

Decido. 

De início, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a antecipação da tutela, consubstanciada na 

verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 

Lei nº 8.213/91, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes pressupostos: a) óbito 

do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários. 

Óbito do segurado em 28.01.2005.  

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 
condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, em consulta ao sistema DATAPREV/PLENUS 

verificou-se que o falecido estava contribuindo quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 

documentos às fls. 31/35, que comprovam a união estável existente entre o agravado e o de cujus. Trata-se de ação de 

união estável com sentença de procedência. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de 
dependência entre a parte-requerente e o falecido.  
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Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento do INSS. 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037126-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037126-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIANA DE SOUZA CAMILO 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00084-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 39) em que o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Nuroporanga-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar a implantação do benefício de 

auxílio-doença em favor da autora a partir daquela data. 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício (fl. 08), uma vez que, durante a 

perícia médica realizada pelo INSS, verificou-se que as enfermidades denominadas "glaucoma agudo" e "catarata 

complicada" (vide fl. 25) não impossibilitariam a agravada de exercer suas atividades laborativas de "auxiliar de 

limpeza" (fl. 12). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 

557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" . 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 
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Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta do documento acostado à fl. 28, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu administrativamente o 

direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela autarquia previdenciária, 

não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 

Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 

Constam dos autos documentos oriundos de Clínica de Oftalmologia (fls. 24/26 e 36/38), dentre os quais laudo médico 

sugerindo "afastamento por tempo indeterminado de suas atividades laborativas" (fl. 38), datado de 14.09.2011. Este 

laudo, todavia, conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em agosto de 2011 (fl. 28), o 

que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser deslindada 

mediante perícia médica a ser realizada perante o Juízo. 

 
Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 
 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 

2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 
Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 
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(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 
magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  

-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038171-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038171-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00013958020114036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face 

da decisão que, nos autos de ação previdenciária em que a parte Autora objetiva a concessão do benefício de pensão por 

morte, deferiu a pretendida liminar e determinou a implantação do benefício requerido, ao fundamento de que foram 

preenchidos os requisitos de fumus boni juris e periculum in mora (fl. 54). 

Aduz que deve ser revogada a tutela antecipada concedida, uma vez que não houve comprovação dos requisitos para a 

concessão do benefício. 

 

É o breve relatório.  

Decido. 
 

De início, verifico a existência de prova inequívoca que justifica a antecipação da tutela, consubstanciada na 

verossimilhança da alegação e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

De outra parte, o benefício de pensão por morte, pretendido em sede de antecipação de tutela, está previsto no art. 74 da 
Lei nº 8.213/91, que estabelece que "a pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não". Para sua implantação se faz necessário o atendimento aos seguintes pressupostos: a) óbito 

do segurado; b) qualidade de segurado do falecido; e c) qualidade de dependente dos beneficiários. 

No tocante ao óbito do segurado, a cópia da certidão correspondente consta dos autos, em que registra o falecimento, 

em 17/05/2011 (fl. 42).  
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência pública, 

cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art. 26, I, da Lei 

8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é possível manter a 

condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para tanto), além do que também 

será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de emprego devidamente registrado em 

CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova documental). Ainda é considerado segurado 

aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher contribuições previdenciárias em razão de doença 

incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão 

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, o documento à fl. 20 indica que o falecido era 

beneficiário de auxílio-doença quando do óbito. Portanto, resta comprovado esse requisito. 

Sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art. 16, I, prevê que "são 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a 

companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido". 

Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada."  

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há os 
documentos às fls. 42, 46, 50 e 52, que comprovam a união estável existente entre o agravado e o de cujus. Tais 

documentos comprovam residência em comum, gastos do funeral em nome da agravante, qualificação como 

companheira e responsável no cadastro do hospital, bem assim como declarante do óbito, o que sugere intimidade com 

o falecido. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a relação de dependência entre a parte-requerente e o 

falecido.  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando uma 

unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins do art. 226, 

§ 3º, da Constituição Federal e da lei previdenciária. 

Dessa forma, restaram preenchidos os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Ressalto que a irreversibilidade de tal provimento é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível reverter a 

implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva, acaso as provas produzidas no curso do processo 

assim exigirem.  

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS. 
Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor da decisão. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 10 de janeiro de 2012. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039670-16.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039670-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : JESUS CANDIDO QUIRINO CAMARGO 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00156-4 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-doença. Aposentadoria por invalidez. Laudo conclusivo pela 

ausência de incapacidade. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez, com tutela indeferida, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do 
pedido, sem condenação, observado o benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a nulidade do julgado, para realização de nova 

perícia por ortopedista e cardiologista, ao argumento de cerceamento de defesa. 

Apresentadas contrarrazões, por cota, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, a parte autora, atualmente com 52 anos, pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, ao argumento de ser portador de problemas de coração, de coluna e pressão alta, sem condições de exercer 

qualquer labor. 

Entretanto, a perícia realizada em 10/03/2010 (fs. 65/69), quando o autor contava com 50 anos, diagnosticou 

aterosclerose coronariana, espondiloartrose e hipertensão arterial, tendo o experto concluído pela inexistência de 

incapacidade laborativa,.por se tratar de patologias degenerativas, tratáveis e controláveis, bem como inerentes ao grupo 

etário. Relatou, inclusive, que o periciando faz uso de medicamentos. 
Em seu apelo, o vindicante postula nova perícia, por especialistas nas áreas das enfermidades alegadas. 

Ressalte-se que médicos são treinados, de forma geral, para a identificação de possível incapacidade e a avaliação 

clínica pode ou não comprovar a manifestação das alterações fisiológicas indicadas nos laudos dos exames 

complementares, que como o próprio nome indica, complementam a análise do perito. Portanto remanesce a parte 

clínica como essencial. 

Acresça-se que aludida prova técnica analisou objetivamente as "queixas" do postulante (dores na coluna, diabético há 4 

anos, hipertenso há 8 anos), na ausência de outros exames apresentados, contendo as informações necessárias acerca da 

condição de saúde daquele, encontrando-se respondidos, em seu bojo, os quesitos formulados. 

Além disso, em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou a 

requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências inúteis ou, 

meramente, protelatórias (art. 130, CPC). 

Portanto, afastada a alegação de que nulidade do laudo, e consequentemente da sentença, tendo em vista o juiz ter 

considerado que o laudo preencheu todos os requisitos legais e respondeu aos quesitos das partes. 

Destaque-se que o magistrado de 1º grau concluiu que o principal mal do autor (problema cardíaco) tem seu registro em 

agosto de 1995 e que a perda da qualidade de segurado teria se dado em dezembro de 1994 e que o gozo de benefício 

teria se dado irregularmente. 

Agregue-se que ausente comprovação de que tenha parado de trabalhar em decorrência das moléstias que apresenta. 
Consultando o Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS, anexo, constata-se que o último registro da 

promovente foi no período de 08/10 a 22/12/93, e que voltou a recolher contribuições somente em 04/2003, até 

07/2003, tendo sido concedido o benefício de auxílio-doença (NB 129.787.906-3) entre 15/03/1996 e 22/10/2007, o 

qual se almejava restabelecer. 

Todavia, lastreado na perícia médica, tenho como ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao 

deferimento do benefício, restam prejudicadas as análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício 

para o qual a parte-autora objetivamente não tem direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 
 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1145/1522 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - 

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  
(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 
Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041775-63.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041775-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : LOURDES PEREIRA DA SILVA MEIRA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00098-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Restabelecimento de auxílio-Doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. Sintomas 
depressivos. Hipertensão. Cardiopatia hipertensiva. Fibromialgia. Laudo conclusivo pela ausência de 

incapacidade. Sentença de improcedência. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido.  
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando o restabelecimento de auxílio-doença 

ou concessão de aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, 

com condenação em custas, despesas e honorários advocatícios fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), observado o 

benefício da justiça gratuita (art. 12 da Lei nº 1.060/1950). 

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em cujas razões requereu a reforma do julgado, sustentando, em síntese, 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/1991; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
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In casu, a parte autora, atualmente com 44 anos anos, pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, inocorreu comprovação da incapacidade total ou parcial e temporária ou permanente ao exercício de 

atividade laborativa, visto que o laudo médico pericial (fs. 188/196), com perícia realizada em 16/11/2010, concluiu que 

não se apresentava incapacidade profissional naquele momento. 

Para o quadro apresentado das patologias referidas não se detectou expressão clínica a justificar incapacidade 

laborativa, tendo sido esclarecido, inclusive, que o ato pericial visa a investigação da capacidade para o trabalho e para 

a vida diária e não a simples existência de patologia ou achados de imagem sem repercussão funcional (f. 195). 

A maioria dos documentos apresentados pela autora, a comprovar suas patologias, são datados de 2002 a 2007, servindo 

como motivação para os benefícios de auxílios-doenças concedidos (NB 125.747.557-3 de 23/09/2002 a 17/02/2006 e 

NB 560.024.237-5 de 28/04/2006 a 06/04/2010), extrato do CNIS anexo. 

Quanto ao relatório médico de f. 177, datado de 26/04/2010 e o de f. 178 com data de 28/04/2010, não foram 

corroborados pela perícia médica realizada em 16/11/2010. 

Acresça-se que médicos são treinados, de forma geral, para a identificação de possível incapacidade e a avaliação 

clínica pode ou não comprovar a manifestação das alterações fisiológicas indicadas nos laudos dos exames 

complementares, que como o próprio nome indica, complementam a análise do perito. Portanto remanesce a parte 

clínica como essencial. 

Ausente a incapacidade ao trabalho, pressuposto indispensável ao deferimento do benefício, restam prejudicadas as 
análises dos demais elementos necessários à concessão do benefício para o qual a parte-autora objetivamente não tem 

direito. 

Nesse sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça e desta Sétima Turma, inserto nas ementas que 

seguem: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta subsistência. (destaquei) 

- Recurso conhecido e provido."  

(RESP nº 226094, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA 

- SENTENÇA MANTIDA.  
1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de 

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade de 

segurado.  

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu com 

hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de atividade 

laborativa remunerada. (destaquei).  

(...)  

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência de 

comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho. 

5 Apelação da parte autora improvida.  

6 Sentença mantida."  

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - INCAPACIDADE - AUSÊNCIA DO REQUISITO - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO.  

(...)  

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora não está incapacitada para a atividade laborativa habitual, 

indevidos os benefícios vindicados.  
- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação provida." (destaquei) 

(AC nº 1029632, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. 08/03/2010, DJF3 17/03/2010). 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042234-65.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.042234-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EDNA BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO : GLAUTON OLIVEIRA FELTRIN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00074-3 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Edna Borges de Souza em face de Sentença (fls. 176/177) que julgou improcedente 

o pedido de concessão de benefício assistencial (LOAS).  

 
Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 208/209-vº, pugna, preliminarmente, pela decretação da nulidade do feito por 

ausência de intimação do Ministério Público em primeiro grau. No mérito, opina pelo desprovimento do recurso. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu). 

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta lei (grifo meu). 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC, 

máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à Autora, que teve seu pleito julgado 

improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência: 

 

Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 
momento em que o órgão devia ter sido intimado.  

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.  

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.  
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- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 

do feito.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  

- Parecer do MPF acolhido.  

- Recurso da parte autora prejudicado.  

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página 922)  

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 

Processo Civil.  

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.  

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da citação, 
determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso 

de apelação.  

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09, página 

629)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO PARECER 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto no 

art. 82 do CPC  

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.  

3. Apelação provida.  

4. Sentença anulada.  

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, DJ 

em 22/10/01, página 763)  

 

Ante o exposto, acolho o Parecer do Ministério Público e decreto a anulação da r. Sentença de primeiro grau, para 

retomar a instrução processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público Federal a partir do momento em que 

referido órgão deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo único, do CPC). 
Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicada a 

Apelação da parte Autora. 

 

Regularize a Autora, Edna Borges de Souza, sua representação processual, juntando aos autos instrumento público de 

mandato, tendo em vista a divergência de assinaturas existente entre o instrumento de mandato (fl. 12) e seus 

documentos pessoais (fls. 14/15), nos termos do artigo 654 do Código Civil c.c. artigo 38 do Código de Processo Civil. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047395-56.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047395-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMERSON PROENCA RAVACCI 

ADVOGADO : MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO 

No. ORIG. : 11.00.00043-9 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em Ação de 

Conhecimento ajuizada por Emerson Proença Ravacci, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício 

de aposentadoria por invalidez (DIB 16.06.2003), originária de auxílio-doença, (DIB 04.02.2002), mediante a apuração 

de novo salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 28.07.2011, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao recálculo da renda 

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora, nos termos do artigo 29, §5º, da Lei nº. 

8.213/1991. Condenou, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação até a sentença.  

Em sede de Apelação, o INSS requer o reconhecimento do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do 

CPC, por se tratar de sentença ilíquida e, aduz a falta de interesse de agir da parte autora, em razão da ausência do 

requerimento na via administrativa da revisão pleiteada (fls. 39/49). 

Com as contrarrazões acostadas às fls. 51/54 os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao 

reexame obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de 

Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo 

processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/2001, que não permite o seguimento da remessa 

oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta . 
No tocante à alegação de falta de interesse de agir por ausência de requerimento administrativo da parte autora, destaco 

que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.  

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O exaurimento 

da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária." 

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação." 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo : 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.  
1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 

REGIMENTAL IMPROVIDO.  

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes.  
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II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, "atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso).  

III - Agravo regimental improvido.  

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009)  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE.  

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento.  

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008)  

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO : DATA DO 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO.  

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa.  

(...)  

6. Recurso especial desprovido.  

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008)  

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 
que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 

atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE.  

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir.  

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo .  

-Agravo legal a que se nega provimento.  
(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170)  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . 

ADMISSIBILIDADE.  

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza, 

já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação direta do 
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Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para trabalhador rural, 

indeferidos, de antemão, pelo INSS.  

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124)  

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 
não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita.  

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido.  

- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado.  

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563)  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .  

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 

permanente.  

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530)  

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 
Nesse caso como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que estando dentro das elencadas exceções 

desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a sua pretensão. 

 

Passo à análise do mérito.  

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 

 

Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
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cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 
depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 

unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 
CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 

02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 
DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 

e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 
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Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, devendo ser julgada 

totalmente improcedente a demanda.  

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente a ação, deixando de 
condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, observada a Lei nº. 1.060/1950, na forma acima 

explicitada.  

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000228-33.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000228-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CRISTIANE LOBO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.01035-1 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fls. 86/87) em que o Juízo de Direito da 

2ª Vara de Mogi Mirim-SP deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a concessão do benefício de 

auxílio-doença em favor da autora (CRISTIANE LOVO PEREIRA DE SOUZA). 

 

Alega-se, em síntese, não estarem preenchidos os requisitos para concessão do benefício, uma vez que, durante a perícia 

médica realizada pelo INSS, verificou-se que a enfermidade denominada "transtorno depressivo recorrente" (vide fl. 45) 

não impossibilitaria a agravada de exercer suas atividades laborativas de "auxiliar de enfermagem" (vide fl. 14).  
 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 

557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a decisão recorrida 

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior" . 
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Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e 

integridade). 

 

Para a concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei nº 8.213 de 

14.07.1991). 

 

No caso em análise, ao que tudo indica, foram preenchidos os requisitos de carência e qualidade de segurado, já que, 

conforme consta dos documentos acostados às fls. 24, 44/45 e 95/98, o motivo pelo qual o INSS não reconheceu 

administrativamente o direito ao benefício de auxílio-doença foi exclusivamente o fato de, em perícia realizada pela 

autarquia previdenciária, não ter sido constatada qualquer incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. 

 
Assim, quanto à incapacidade da segurada para o trabalho, entendo não existirem indícios suficientes da presença deste 

requisito. 

 

Constam dos autos alguns atestados médicos datados de janeiro de 2010 (fls. 25/27), os quais apenas descrevem as 

enfermidades apresentadas pela paciente, sem, contudo, mencionar qualquer incapacidade desta para o trabalho ou 

atividades habituais. Ademais, mesmo que tais documentos mencionassem eventual incapacidade da segurada, estes 

conflitariam com as conclusões da perícia médica realizada pelo INSS em 21.01.2010 (fl. 97), o que já afastaria a prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação no caso em análise. A matéria só poderá ser deslindada mediante perícia 

médica a ser realizada perante o Juízo. 

 

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO. 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. PERÍCIAS MÉDICAS PRODUZIDAS PELAS PARTES. CONFLITO. 

NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL EM JUÍZO.  

1.A existência de conflito entre as conclusões das perícias médicas realizadas pelo INSS, contrárias à pretensão do 

segurado, e outros laudos de médicos particulares, quanto à capacidade laborativa da parte agravada, afasta a prova 
inequívoca da verossimilhança da alegação, de vez que a matéria só poderia ser deslindada mediante perícia médica 

realizada em Juízo.  

2.Impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela para a concessão de auxílio-doença, à falta dos requisitos 

legais, quais sejam, prova inequívoca da verossimilhança da alegação, o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, ou abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu (art. 273, I e II, do CPC), 

sob pena de ocorrer grave lesão ao patrimônio público.  

3. Agravo a que se dá provimento para suspender os efeitos da decisão que concedeu a antecipação da tutela 

requerida. 

(TRF 1ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 200901000341555, Julg. 02.09.2009, Rel. Francisco De 

Assis Betti, E-DJF1 Data:29.10.2009 Pagina:313) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO 

DOS EFEITOS DA TUTELA. LAUDOS CONFLITANTES. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AUSÊNCIA 

DE PROVA INEQUÍVOCA. 

1. A existência de divergência entre as conclusões de laudo médico pericial do INSS e laudos médicos particulares, no 

tocante à capacidade laborativa do agravado, no presente caso, afasta a existência de prova inequívoca da alegação, 

requisito necessário à concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Precedentes. 
2. Necessidade de dilação probatória, com perícia médica realizada em juízo, para o deslinde da questão. Ausência de 

prova inequívoca da incapacidade para as atividades laborais. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 1ª Região, Primeira Turma, Agravo de Instrumento - 200801000552117, Julg. 04/05/2009, Rel. Juiz Federal 

Guilherme Doehler (Conv.), E-DJF1 Data:14.07.2009 Pagina:187) 

 

A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada pela simples 

apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer, ao menos até que 

seja realizada perícia judicial. 

 

Válida a transcrição, neste passo, dos seguintes julgados: 
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PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE 

LABORAL. COMPROVAÇÃO POR ATESTADO MÉDICO PARTICULAR. IMPOSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA. IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.  

1.A perícia médica realizada pelo INSS possui o caráter público da presunção de legitimidade e só pode ser afastada 

por vigorosa prova em sentido contrário, o que não ocorre quando a incapacidade é comprovada, apenas, por 

atestados médicos particulares ou por informações da parte autora, devendo prevalecer a conclusão administrativa, 

pelo menos até a realização de perícia judicial.  

2. Sem prova inequívoca da incapacidade laboral, não há como sustentar a verossimilhança do direito postulado, 

requisito indispensável à antecipação dos efeitos da tutela. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AG 200304010413857, Julg. 16.12.2003, Rel. Néfi Cordeiro, DJ 18.02.2004 Página: 

595) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE 

VEROSSIMILHANÇA. TUTELA ANTECIPADA. INCABIMENTO.  

-A concessão de tutela em caráter antecipatório requer a existência de prova inequívoca, capaz de convencer o 

magistrado da verossimilhança das alegações formuladas. O verossímil não reside na idéia de certeza, mas deve 

obrigatoriamente apresentar-se muito próximo dela, para que seja possível deferir a pleiteada tutela.  
-No caso sub examen, não se vislumbra o preenchimento do requisito da verossimilhança, vez que a alegação da parte 

agravante não restou constatada através de prova robusta o suficiente(restaram juntados apenas atestado e exames de 

médicos particulares). Ademais, houve perícia médica produzida por perito oficial do INSS, que concluiu pela 

capacidade para o trabalho ou para atividade habitual do recorrente, não sendo cabível, portanto, a concessão do 

benefício previdenciário de auxílio-doença. 

- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AG 200805990005678, julg. 06.11.2008, Rel. Paulo Roberto de Oliveira Lima, DJ - 

Data::28.11.2008 - Página:376 - Nº:232) 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 343/2012 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0053829-71.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053829-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : DELZA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : NILZA MARIA HINZ 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 03.00.00194-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Delza de Oliveira da Silva em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia o recálculo da renda mensal inicial de seu 

benefício de pensão por morte derivado de acidente do trabalho (DIB 03.04.1978), mediante a correção monetária dos 

24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição que antecederam os 12 (doze) últimos, segundo os índices de variação das 
ORTNs/OTNs conforme Lei n. 6.423, de 21.06.1977, a equiparação salarial prevista no artigo 58 do ADCT e o 

primeiro reajuste integral nos termos da Súmula n. 260 do extinto TFR. Requer, ainda, o pagamento das diferenças 

apuradas, acrescidas dos consectários legais. 
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A decisão de primeiro grau, proferida em 06.07.2005, julgou procedentes os pedidos postos na inicial e o pagamento 

das diferenças, observada a prescrição quinquenal, acrescidas dos consectários legais, bem como honorários 

advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da condenação. (fls. 56/60). 

O acórdão de fls. 65/67, que reconheceu a incompetência absoluta deste E. Tribunal, foi anulado por decisão do 

Superior Tribunal de Justiça que declarou esta Corte competente para o julgamento do presente feito (fls. 115/123). 

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem como de dar 

provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Observo que a sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em 

06.07.2005, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 

nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97. 

Passo à análise do mérito. 

Cuida-se de pedido de revisão de benefício previdenciário, com a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-

de-contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, pelos índices das ORTNs/OTNs, nos termos da Lei n. 6.423/1977. 

No caso em tela, observo que a parte autora percebia o benefício de pensão por morte, concedido em 03.04.1978, não 

derivando de nenhum benefício anterior. 

Para apuração do valor da renda mensal inicial do benefício, necessário se faz observar a legislação vigente à época de 

sua concessão, que no caso era o Decreto nº 77.077, de 24 de janeiro de 1976, que em seu artigo 26, assim dispunha: 

 

Art. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário de benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença , a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-doença, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), 

apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses: 
 

Com efeito, tratando-se de benefício de pensão por morte, não há como atualizar os salários-de-contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo, com o mecanismo traçado pela Lei nº. 6.423/1977, pois, conforme a 

legislação supracitada, para o período de apuração desta espécie de benefício, só podem ser considerados doze salários-

de-contribuição. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, recentemente, sumulou a questão: 

 

Súmula 456 : É incabível a correção monetária dos salários de contribuição considerados no cálculo do salário de 

benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão ou auxílio-reclusão concedidos antes da vigência da 

CF/1988. 

 

De outra parte, a Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos foi editada em 21.09.1988, cuja redação é a 

seguinte:  

 

No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo, então 

atualizado. 
 

Contudo, a partir de 05.04.1989 cessaram seus efeitos em face do disposto no artigo 58 do ADCT: 

 

Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

§ único: As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do 

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 
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Assim, a aplicação da Súmula em questão, bem como os efeitos dela decorrentes, é devida, mas somente até a vigência 

da norma constitucional (05.04.1989), que veio instituir nova forma de reajuste dos benefícios previdenciários. 

Portanto, há que se atentar para a prescrição das prestações vencidas anteriormente ao quinquênio que precede ao 

ajuizamento da ação, prevista no artigo 103 da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, bem como para o enunciado da Súmula n. 

85 do Superior Tribunal de Justiça:  

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio anterior a 

propositura da ação.  

 

Nesse passo, verifico que as parcelas decorrentes da aplicação da Súmula n. 260 do TFR encontram-se todas prescritas, 

já que a parte autora somente ajuizou a presente ação em 17.11.2003 (fl. 02), ao passo que deveria tê-lo feito até abril de 

1994. 

Dessa forma, as pretensas diferenças relativas ao primeiro reajuste do benefício encontram-se atingidas pelo lapso 

prescricional, tendo em vista que decorreu prazo muito superior a cinco anos. 

O assunto já se encontra pacificado nesta E. Corte e nas Cortes Superiores, como se verifica nos seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
PROTELATÓRIOS. MULTA E LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. BIS IN IDEM. EFEITO PREQUESTIONADOR. SÚMULA Nº 

98/STJ. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. 1. 

Caracteriza violação do princípio ne bis in idem a imposição acumulativa das multas previstas nos artigos 538 e 18, 

parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, em razão do mesmo fato. 2. "Embargos de declaração manifestados com 

notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98). 3. "No 

primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

(Súmula do extinto TFR, Enunciado nº 260). 4. "Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência 

social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder 

aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse 

critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte." (artigo 58 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias). 5. Após a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT, a aplicação da 

primeira parte da Súmula nº 260 do TFR não tem qualquer repercussão no reajustamento futuro dos benefícios 

previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve uma ruptura na forma de reajuste então vigente, devendo tal fato 

ser considerado como dies a quo do prazo prescricional. 6. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao 

comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, refere-se a março de 1989 e não havendo reflexos desse erro na 

renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 do ADCT considerou-se o valor da 
data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição 

do direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação da aludida Súmula, nos termos do disposto nos 

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes. 7. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200401311562, rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, julgado em 27.10.2005, DJ 

28.11.2005, p. 348, unânime). 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO 

CONTRA DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - DECISÃO MONOCRÁTICA MANTIDA. 

Tratando-se o segurado de beneficiário de aposentadoria por invalidez (DIB 21/08/1987), a ele não se aplica a 

correção de que trata o § 1º do artigo 21 do Decreto nº Lei 89.312/84. Se a lei não autoriza a atualização dos salários-

de-contribuição utilizados no cálculo do benefício, não há que se falar em aplicação dos índices mencionados na Lei 

6423/77. O artigo 58 do ADCT só incidiria a título de repercussão da revisão da renda mensal inicial. À vista da 

improcedência desse pedido exclui-se a condenação à aplicação do mencionado dispositivo constitucional transitório e 

nesse mesmo sentido, à aplicação da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. O pedido de aplicação do 

índice integral ao primeiro reajuste do benefício (Súmula nº 260 do TFR) não pode ser acolhido, uma vez que todas as 

parcelas pleiteadas a esse título estão prescritas. A ação previdenciária foi proposta em 14.11.2003. Conclui-se, pois, 

que todas as diferenças a que teria direito o autor a esse título foram atingidas pela prescrição. Agravo interposto na 

forma do art. 557, § 1o, do CPC improvido. 
(TRF/3, AC 200403990315712, rel. Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 13.10.2010, DJF3 CJ1 

17.12.2010, p. 910, unânime). 

 

Assim, a r. Sentença recorrida merece reforma também nessa parte. 

No tocante à equivalência em salários mínimos do valor correspondente à data de concessão do benefício, é certo que o 

artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe em seu bojo: 

 

Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do 

plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios 
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atualizados de acordo com este artigo serão devidas e pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da 

Constituição. 

 

Nesse contexto, interpretando a redação do artigo supra, entendemos que tal critério deve ser aplicado no período de 05 

de abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição de 1988) a 09 de dezembro de 1991 (data da 

publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991). 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento acima exposto, senão vejamos: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. VERBETE SUMULAR 260/TFR. NÃO-APLICAÇÃO. 

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Para os benefícios deferidos antes do advento da 

Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 

1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia 

limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC 

como critério de reajuste dos benefícios" (AgRg no Ag 753.446/MG, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJ 5/2/07). 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ- Quinta Turma -, AGRESP 200602814726, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA, D. 02/04/2009, DJE : 18/05/2009, 

unânime). 
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO ADCT. LEI 

Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. INCABIMENTO. 1. Para os 

benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste inserto 

na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial expressa no 

artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 

8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios. 2. O artigo 41 da Lei nº 8.213/91 

estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com suas respectivas datas de início, 

pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, posteriormente, outros índices oficiais 

previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.). 3. O 

reajustamento dos benefícios previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 

8.213/91, não tem amparo legal. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ- Sexta Turma -, AGA 200600466075, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, D. 17/08/2006, DJ. 05/02/2007 

PG:00413, unânime). 

 

Assim, entendo que a equivalência salarial deve ser observada no período entre 05 de abril de 1989 (sétimo mês a 

contar da promulgação da Constituição de 1988) até 09 de dezembro de 1991 (data da publicação do Decreto nº. 357, de 
7 de dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991), contudo, mantenho a sentença que 

fixou o artigo 58 do ADCT até a edição da Lei n. 8.213/1991, de 24 de julho de 1991, sob pena de reformatio in pejus. 

Tendo em vista que a parte autora sucumbiu em maior proporção, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, 

que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO à Remessa Oficial para afastar a condenação à revisão da renda mensal inicial aplicando-se a Lei n. 

6.423/1977 e à Súmula n. 260 do extinto TFR, mantendo procedente apenas a aplicação da equivalência salarial prevista 

no artigo 58 do ADCT, nos termos desta Decisão. Condeno a parte em honorários advocatícios, observado o artigo 12 

da Lei n. 1.060/1950. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003539-18.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.003539-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SANTINA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00169-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Santina Silva dos Santos, em Ação de Conhecimento ajuizada em 19.07.2001, em 

face do INSS, contra Sentença prolatada em 19.08.2005, que julgou improcedente o pedido de concessão de invalidez 

ou alternativamente o recebimento do benefício assistencial (fls. 151/181). 

 

Em seu recurso, a parte autora alega que o laudo da assistente social comprova sua situação de extrema necessidade e 

que não possui condições para exercer suas atividade laborais (fls. 183/189). 

 

Subiram os autos, com Contrarrazões (fls. 191/197). 
 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 
 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003); 
 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993). 

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ 

(um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
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BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 
6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 
(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial a autora não apresenta qualquer incapacidade que a impeça de exercer qualquer 

atividade laboral (fls. 115/120). 

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da aferição da hipossuficiência da parte Autora e sua suposta invalidez. 

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008495-40.2007.4.03.6120/SP 

  
2007.61.20.008495-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISEU AVELINO GOMES e outro 

 
: MARIA DO CARMO BOCADO GOMES 

ADVOGADO : JOAO HELVECIO CONCION GARCIA e outro 

SUCEDIDO : CASSANDRA BOCADO GOMES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00084954020074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 20.06.2011, a qual julgou 

procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte à cessação 

do auxílio doença 107.776.700-2 (01.03.2007 - fl. 25). Determinou a Magistrada a incidência de correção monetária, 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, bem como de juros de mora 

de 1% ao mês, a partir da citação. Houve, outrossim, condenação da autarquia nos honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ (fls. 84/86) 

 

Na hipótese, houve o falecimento da autora, sucedida neste feito por seus ascendentes. Assim, a Magistrada determinou 

o pagamento dos valores retroativos do benefício aos sucessores da autora no período compreendido entre 01.03.2007 e 

16.03.2008 (data do óbito - fl. 50). 

 

Apelação do INSS, sustentando que o termo inicial do benefício deveria ser a data do laudo pericial (fls. 90/93). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 98/100). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida 

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo 

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no presente caso, razão porque não conheço 

da remessa oficial. 

 
O termo inicial do benefício foi adequadamente fixado na Sentença a partir da cessação do auxílio-doença anterior 

(01.03.2007 - fl. 25). Não se há que falar em pagamento somente a partir de momento posterior, vez que o conjunto 

probatório (especialmente fls. 12/19 e 80/82) demonstra que o quadro incapacitante remonta à época muito anterior. 

Nesse sentido, cumpre destacar os seguintes trechos da bem lançada Sentença: 

Em 24/10/2007, o oncologista que a acompanhou - após encaminhamento do especialista gástrico - atestou ser a 

autora portadora de neoplasia gástrica avançada, em função do que iniciou o tratamento quimioterápico (fls. 14 e 18). 

Dias antes (em 19/10/2007), em consulta ao Serviço Especial de Saúde desta cidade, foi diagnosticada a enfermidade 

classificada no CID sob a sigla B 24 (Doença pelo vírus da imunodeficiência humana [HIV]), em estágio clínico IV, 

sem previsão de alta do tratamento (fl. 15). 

Ademais, observa-se que recebeu, de 27/04/1997 a 28/02/2007, NB 107.776.700-2, benefício decorrente de diagnóstico 

B 22-7 (Doença pelo HIV resultando em doenças múltiplas classificadas em outra parte), vindo a óbito em 16/03/2008, 

quando estava em percepção ativa do auxílio-doença NB 529.244.688-9, iniciado em 03/03/2008, que lhe foi concedido 

em virtude da patologia C 16-9 (Neoplasia maligna do estômago, não especificado); confirmando, in totum, o pleito 

inicial (fls. 115/117). (fl. 85) 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa devem ser compensados por ocasião da 

execução do julgado. 

 
Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação do INSS, nos termos acima delineados. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056325-68.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.056325-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS VILHALVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SUELY ROSA SILVA LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00108-5 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 
 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Elias Vilhalva em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 

08.08.2008 (fls. 48/51) a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o benefício no valor equivalente a 70% do salário 

de benefício, mais 1% deste, por grupo de contribuições, não podendo ultrapassar 100% do salário de benefício, a partir 

da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, condenou o 

INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas vincendas. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 56/63, alega que o autor não comprovou a efetiva atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento, que os contratos de trabalho não se encontram cadastrados no CNIS, e a prova 

testemunhal não pode ser a única a comprovar a atividade rural. Prequestiona a matéria argüida nesse recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 68/70). 

 

É o relatório.  
 

Passo a decidir.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, é necessária a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º 

do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade rural, por tempo igual ao número de 

carência do referido benefício. 

 

A obtenção do benefício no valor de um salário mínimo não requer a comprovação do recolhimento de contribuições 

previdenciárias, mas apenas o preenchimento do requisito etário e prova do exercício de atividade campesina, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício (artigo 143 da Lei n.º 8.213/1991).  

 
O artigo 142 do mencionado diploma legal, com a redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, dispõe que 

para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de 

serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício.  

 

Caso o trabalhador rural possua registros em CTPS, seu benefício previdenciário deverá ser concedido e calculado da 

mesma forma que o do trabalhador urbano. Nessa linha é o magistério de Marisa Ferreira dos Santos, que afirma que o 

trabalhador rural segurado empregado, avulso, contribuinte individual tem direito aos mesmos benefícios devidos aos 
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trabalhadores urbanos, em razão do princípio da uniformidade. O sistema previdenciário é eminentemente 

contributivo, o que faz com que, em respeito ao princípio da equivalência, os benefícios sejam concedidos nas mesmas 

condições e com os mesmos critérios de cálculo utilizados para a cobertura previdenciária dos trabalhadores 
urbanos (in Direito Previdenciário Esquematizado, São Paulo: Saraiva, 2011, pp. 345/346).  

 

Além disso, as anotações constantes em Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção iuris tantum, 

cabendo à empresa a arrecadação e recolhimento das contribuições devidas à Seguridade social dos seus segurados 

empregados, nos termos do artigo 30, inciso I, alínea "a", da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1.991. Não havendo o 

recolhimento das contribuições pertinentes, cabe ao INSS promover a cobrança do responsável tributário, não advindo 

desse fato qualquer prejuízo ao segurados.  

 

Nesse sentido, trago à colação o aresto abaixo desta Egrégia Corte:  

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. ATIVIDADE URBANA. ATENDENTE HOSPITALAR. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE URBANA SEM 

REGISTRO EM CTPS. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO REGISTRADO EM CTPS. 

HONORÁRIA. I - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, dos períodos em que a autora trabalhou como atendente 

hospitalar, na Santa Casa de Misericórdia de Pacaembu, de fevereiro de 1960 a novembro de 1963, sem anotação em 

CTPS e de agosto de 1969 a setembro de 1970, com registro em carteira de trabalho, com a expedição da respectiva 
certidão. II - Autora não juntou qualquer documento comprovando que trabalhou como atendente hospitalar, na Santa 

Casa de Misericórdia de Pacaembu, sem registro em CTPS, no período de fevereiro de 1960 a novembro de 1963, 

tendo em vista que a certidão de casamento, único documento a fazer referência à sua profissão de enfermeira, é de 

28.06.1969, período não contemporâneo ao pleiteado. III - Prova exclusivamente testemunhal é insuficiente para 

comprovar tempo de serviço urbano para fins previdenciários (Precedente). IV - É pacífico na doutrina e 

jurisprudência que as anotações feitas na CTPS possuem presunção iuris tantum. Entendimento firmado no Enunciado 

nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho. V - Não há vestígio algum de fraude ou irregularidade que macule os vínculos 

empregatícios constantes da CTPS do requerente. VI - Não restam dúvidas quanto à validade do vínculo empregatício 

da requerente, como atendente hospitalar, devendo ser reconhecido o período de 18 de agosto de 1969 a 30 de 

setembro de 1970, conforme registrado em CTPS. VII - Recolhimentos são de responsabilidade do empregador, 

ausentes, não podem prejudicar o segurado, que se beneficia das regras contidas nos artigos 34 e 35 da Lei nº 

8.213/91. VIII - Fixada a sucumbência recíproca, devendo cada uma das partes arcar com suas despesas, inclusive 

verba honorária de seus respectivos patronos. IX - Apelação da autora parcialmente provida.(AC 200903990237991, 

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010 

PÁGINA: 984.)  

 

No caso dos autos, como o autor pretende uma renda mensal calculada nos termos do art 50, da Lei nº 8.213/91, deverá 

comprovar a existência de vínculo empregatício ou recolhimento de contribuições, pelo período previsto na tabela do 

artigo 142 da lei citada. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício, 60 anos, restou comprovada pela documentação pessoal do autor 

acostada à fl. 09. Tendo ele nascido em 20.07.1946, há necessidade de comprovar o recolhimento de 150 contribuições 

ou vínculo empregatício registrado em carteira por igual período contributivo.  
 

No que tange a prova material do labor campesino, a CTPS (fls. 10/15) com anotações de contratos de trabalho rural 

que totalizam 273 contribuições, é suficiente para demonstrar a comprovação da carência exigida em lei. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. RENDA 

MENSAL INICIAL. VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma 

regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza 

a propositura da ação rescisória , a teor da Súmula n. 343 do STF. II - A r. decisão rescindenda firmou o entendimento 

no sentido de que a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade em comento deveria ser apurado com 

base na média dos 36 últimos salários-de-contribuição, nos termos dos artigos 29 e 31 da Lei n. 8.213/91, em sua 

redação primitiva, uma vez que a parte autora efetuou recolhimentos durante o período básico de cálculo. III - A 

interpretação adotada pela r. decisão rescindenda encontra guarida em jurisprudência dominante, na medida em 

que, em se tratando de trabalhador rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido 

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência, contagem recíproca e apuração da 

renda mensal inicial com base nos salários-de-contribuição, haja vista que tal situação fática coloca o réu como 
segurado obrigatório da Previdência Social, na forma estabelecida pela Lei nº 4.214/1963 (Estatuto do Trabalhador 
Rural). IV - O art. 143 da Lei n. 8.213/91 constitui dispositivo legal de caráter transitório, destinado a assegurar o 

benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo aos trabalhadores rurais que ingressaram no 

mercado anteriormente à edição da Lei n. 8.213/91 e que nunca contribuíram formalmente para a Previdência Social, 
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o que não ocorreu no caso vertente. V - Em face do efetivo recolhimento de contribuições, conforme se pode apurar da 

própria memória de cálculo elaborada pelo INSS, observa-se o devido equilíbrio financeiro e atuarial preconizado 

pelo disposto no art. 201, caput, da Constituição da República, a autorizar a fixação do valor da renda mensal do 

benefício superior a um salário mínimo, segundo os critérios previstos no art. 50 da Lei n. 8.213/91. VI - Honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 515,00 (quinhentos e quinze reais). VII - Ação rescisória cujo pedido se julga 

improcedente.  

(TRF 3ª, AR 2008.03.00.001142-0, Rel. Des. Federal SERGIO NASCIMENTO, TERCEIRA SEÇÃO, maioria, DJF3 CJ1 

DATA:06/08/2010 PÁGINA: 86)  

AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISOS V E IX. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 50 DA LEI N. 8.213/91. REGISTROS EM CARTEIRA DE 

TRABALHO. EXCLUSÃO DA CAUSA DE PEDIR NOS PERÍODOS LABORADOS SOB A ÉGIDE DA LEGISLAÇÃO 

ANTERIOR. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ALEGAÇÃO DE EQUÍVOCO NA 

CONTAGEM. RECOLHIMENTOS INEXISTENTES. ERRO DE FATO CONFIGURADO. DESCONSTITUIÇÃO DO 

JULGADO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO ORIGINÁRIO.  

(...)  

- Recolhimento das contribuições previdenciárias cujo ônus recai sobre o empregador, a teor do disposto na Lei nº 

4.213/63, posteriormente corroborada pela Lei Complementar nº 11/71. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 

da 3ª Seção desta Corte e dos demais Tribunais Regionais Federais.  
- Provada a condição de trabalhador rural com CTPS assinada por períodos superiores ao exigido na tabela do artigo 

142 da Lei n. 8.213/91, possível extrair da petição inicial da demanda originária fundamento que autorize a análise do 

pedido de recálculo da renda mensal do benefício sem as amarras aos recolhimentos posteriores a julho de 1991, até 

mesmo em razão da descrição bastante clara e perceptível de todos os vínculos constantes da CTPS desde 1º de junho 

de 1978, do encarte de farta documentação a respeito e do teor da contestação oferecida nesta rescisória, a denotar o 

verdadeiro propósito do segurado.  

- A se entender de modo diverso, sobejaria enorme injustiça, ao se ignorar os períodos laborados em tempo anterior, 

registrados na CTPS do segurado, tolhendo-lhe direito legítimo de ter o valor de sua aposentadoria fixado segundo 

parâmetros manifestamente favoráveis.  

(TRF - 3ª Região; AR. 5711/SP - 2007.03.00.097371-7; 3ª Seção; Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta; j. 

13.08.2009; DJF3 08.09.2009, pág. 52)  

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO EM SUBSTITUIÇÃO A APOSENTADORIA POR IDADE - RECÁLCULO DA RENDA MENSAL DO 

BENEFÍCIO BASEADO NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇAO - POSSIBILIDADE - ARTIGO 48 DA LEI Nº 8213/91 - 

COMPROVAÇÃO DA CARÊNCIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - CORREÇÃO MONETÁRIA - APELAÇÃO DO 

INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 
Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. - Conjunto probatório insuficiente para reconhecimento 

como especial do interstício de 15.03.72 a 30.04.75 e de 01.05.1975 a 14.12.77. - No caso de empregado rural, com 

registro em CTPS, segurado obrigatório da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial, 

desde que implementada a carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, deverá ser 

calculada mediante a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos do artigo 50, combinado 
com os artigos 28 e 29, todos da Lei de Benefícios. - Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado 

empregado rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação 

do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. - O valor da renda mensal 

inicial do benefício deve ser recalculado pela autarquia previdenciária, na forma da legislação vigente. - A correção 

monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. 

Corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Tendo em vista a sucumbência recíproca, deverá cada parte arcar 

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. - Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a 

dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou 

acrescentado nos autos. - Apelação do INSS parcialmente provida. - Remessa oficial tida por interposta parcialmente 

provida.  
(TRF - 3ª Região, AC 200103990415500, Rel. Des. Federal EVA REGINA, SÉTIMA TURMA,v.u., DJF3 

DATA:17/09/2008).  

Mesmo que fosse descontado o período de trabalho rural registrado em carteira exercido anteriormente à edição da Lei 

nº 8.213/91, restaria comprovado o exercício de labor rural por 157 meses, período mais do que suficiente à concessão 

da benesse requerida.  

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 
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São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014054-65.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.014054-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSEFA DE BARROS 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro 

No. ORIG. : 00140546520084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Maria Josefa de Barros em face do Instituto, contra Sentença prolatada 

em 02.03.2010 (fls. 84/91) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a 

partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, 
condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 98/102, alega que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e que após o falecimento do esposo da autora ela 

passou a exercer a atividade urbana de costureira. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 110/129). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 
O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 
permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1166/1522 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 
CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 
rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 
constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 18. 
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No que tange a prova material tenho que certidão de casamento, as certidões de nascimento e os documentos referentes 

a propriedade rural do marido e as notas fiscais de produtor, configuram o início de prova estabelecido pela 

jurisprudência e doutrina (fls. 19/34).  

 

As testemunhas ouvidas à fl. 82 (gravação áudio-visual) afirmam conhecer a autora há mais de 40 anos e que ela sempre 

trabalhou na lavoura. Eles declaram que ela trabalhava no sítio do pai e depois na propriedade de seu sogro. 

 

O fato de ela ter registro como costureira a partir de 1995 (fl. 105) não afasta sua condição de rural pois a prova 

material e as testemunhas já haviam comprovado o labor rural da autora pelo período de carência exigido em lei para a 

concessão do benefício. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 
 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 
Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 
exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 
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que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 
alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 
aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 
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Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 
 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010515-70.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.010515-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLIZARIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ROMAO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00105157020084036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 11.12.2008, por Clizario 

Moreira da Silva, contra Sentença prolatada em 30.07.2010, que condenou a autarquia a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do benefício (16.05.2008 - fl. 76), cujas parcelas vencidas 

deverão sofrer o acréscimo de correção monetária e juros legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a decisão de 1º grau. Sentença submetida ao 

reexame necessário (fls. 150/155 vº). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma parcial da decisão recorrida, para ser restabelecido o benefício de 

auxílio-doença, durante o programa de reabilitação profissional. Na manutenção do julgado, requer a reforma da data de 
início do benefício, para fixá-la a partir da juntada do laudo pericial em juízo, bem como, a minoração dos honorários 

advocatícios, fixando-os em 5% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença (fls. 160/163). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
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dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que 

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se 

cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor 

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, deixo de conhecer a remessa oficial. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 
8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência 

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 117/125) afirma que o autor apresenta lesão ligamentar 

do cruzado anterior do joelho esquerdo, que, no exame médico pericial, evidencia sinais de instabilidade articular, 

determinando limitações para agachamento de repetição, longa permanência em pé e posições desfavoráveis e, portanto, 

incompatíveis com suas atividades laborativas. Relata que a doença iniciou-se em 2006 e teve agravamento (quesitos 

4.2 e 4.7 - fl. 124). Conclui que sua incapacidade é total e temporária, visto que não foram esgotadas todas as opções 

terapêuticas, embora já tenha sido submetido a procedimento cirúrgico, sem obtenção de cura. 

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade do autor de forma apenas temporária, 

em virtude de poder sofrer outras opções terapêuticas, correta a Juíza a quo, que lhe concedeu aposentadoria por 
invalidez, analisando as condições sociais do autor, pois se trata de pessoa com meia-idade já avançada (52 anos), 

revelando possuir pouca instrução (4ª série do Ensino Fundamental - fl. 117), que sempre laborou em serviços de 

natureza braçal, como ½ oficial montador de painéis, que lhe exigiam esforços físicos e mobilidade articular, não 

podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional, em atividades que não dependam do vigor de 

seus músculos, ou da aplicação de outros recursos terapêuticos, tendo em vista que o autor já foi submetido até a 

cirurgia em seu joelho esquerdo, sem qualquer obtenção de sucesso. Assevera, com propriedade, ser utópico defender 

sua inserção no mercado de trabalho, em tal situação e, ainda, por estar fora do mercado de trabalho há mais de quatro 

anos e em tratamento médico, considerando, também, que nesse lapso temporal, o autor não logrou qualquer melhora 

em seu quadro clínico, tendo, ao contrário, agravamento em seu estado, de acordo com o relato do perito judicial. 

Assim, as condições do autor permitem concluir que seria difícil, e até injusto, exigir sua reinserção no mercado de 

trabalho, em outra atividade mais leve, sendo forçoso reconhecer, portanto, que sua incapacidade é total e permanente. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado 

está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que concedeu à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da cessação indevida do benefício, ocorrida em 15.05.2008 
(fl. 76), ou seja, a partir de 16.05.2008. 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser 

compensados por ocasião da execução do julgado. 
 

Merece ser mantido, portanto, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do dia seguinte à 

cessação do benefício de auxílio-doença, isto é, a partir de 16.05.2008, momento em que a autarquia já era conhecedora 

da incapacidade total e permanente do autor, ainda que não a tenha reconhecido. 
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Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Cumpre destacar, apenas como esclarecimento, que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 

1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos 

termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados 

nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a 

qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e NEGO 

PROVIMENTO à Apelação da autarquia, tendo em vista a manifesta improcedência do pedido, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 
 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027674-89.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.027674-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROBERTO SILVA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00131-3 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Roberto Silva em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 05.08.1994), mediante a correção monetária dos salários-

de-contribuição que compuseram sua base de cálculo, com a inclusão do IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão 

de 39,67 %, com reflexos nas rendas mensais posteriores. Pleiteia, ainda, que as diferenças sejam pagas desde a 

concessão da aposentadoria, bem como acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 03.02.2009, julgou improcedente o pedido , nos termos do artigo 267, inciso 
V, do Código de Processo Civil e condenou o autor ao pagamento de custas, despesas do processo e honorários 

advocatícios fixados em R$ 800,00, bem como ao pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor da causa por litigar 

com má-fé (fls. 37/39). 

Em sede de Apelação, o segurado pleiteia o afastamento da multa imposta (fls. 41/43). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Com efeito, a r. sentença recorrida não merece reforma. 

A litigância de má-fé deve ser mantida, pois cabe ao autor, e seu procurador, se certificar com o advogado 
anteriormente constituído a propositura ou não de ação idêntica. Ainda que no sistema o nome grafado fosse diverso, o 
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que não é o caso destes autos (fls. 20/24), a responsabilidade por mover toda a máquina judiciária de forma inútil é da 

parte autora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. BRASIL TELECOM. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 

ATACADO. SUPOSTOS VÍCIOS NÃO DECORRENTES DO ARESTO EMBARGADO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . 

EMBARGOS NÃO CONHECIDOS. 

1. Não merecem ser conhecidos embargos de declaração que apresentam razões completamente dissociadas da 

realidade dos fatos e dos fundamentos lançados no julgado embargado. Precedentes. 

2. Opostos embargos de declaração, ante a sua natureza integrativa, eventual omissão, obscuridade ou contradição 

apontada deve decorrer do julgamento do acórdão ora embargado, havendo preclusão quanto às 

questões decididas no julgado primitivo. 

3. Assim, os presentes aclaratórios só poderiam dizer respeito a vícios contidos na apreciação do agravo regimental 

em agravo regimental (que, relembre-se, não foi conhecido por impossibilidade de interposição desta medida contra 

decisão colegiada anterior), não se prestando para discutir questões da decisão monocrática que julgou o agravo de 

instrumento. 

4. O prévio recolhimento da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC é pressuposto objetivo de admissibilidade de 

qualquer impugnação recursal, não se conhecendo do recurso manejado sem esse pagamento. 
5. Verificada a litigância de má-fé , imperiosa a aplicação da sanção elencada no artigo 18, § 2º, do CPC, a qual tem 

natureza reparatória, tendo por finalidade reparar os danos ocasionados à parte recorrida, eis que fica privada da 

efetiva prestação jurisdicional e da eventual indenização a que faz jus. 

8. Embargos de declaração não conhecidos, com aplicação de multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. 

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1398934 / SC, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 

16/08/2011) 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação 

para manter a r. sentença recorrida na íntegra, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028474-20.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.028474-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELIDIA ROSALEM PAVANI 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00033-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 116/121), interpostos por Elidia Rosalem Pavani, em face de Decisão 

Monocrática (fls. 106/112), que negou provimento à sua Apelação (fls. 88/94), mantendo a r. Sentença (fl. 83/85) que 

julgou improcedente o seu pedido de aposentadoria por idade. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que a r. Decisão Monocrática esclareceu os requisitos necessários para a 

concessão da aposentadoria por idade rural, citando que além do início de prova material, este deve ser corroborado por 

prova testemunhal, entretanto o feito trata de Aposentadoria por Idade Urbana e não por Idade Rural, como 

fundamentado na r. Decisão. 

 

Em mesa. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1173/1522 

São intempestivos os Embargos de Declaração interpostos pela parte autora, dado que a decisão monocrática foi 

disponibilizada em 02.07.2010, tendo sido publicada em 05.07.2010 (fls. 114) e o recurso foi interposto em 13.07.2010 

(fl. 116). 

 

Ademais, consta nos autos informação de intempestividade certificada pela Divisão de Processamento da 7ª Turma 

desta Egrégia Corte (fls. 122). 

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO dos Embargos Declaratórios. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031434-46.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.031434-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : OSVALDO FELTRIN (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALINE MARA DE CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00198-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Osvaldo Feltrin em sede de Ação Previdenciária por ele ajuizada em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença (DIB 16.08.1994), que deu origem à aposentadoria por invalidez (DIB 12.09.1997), 

mediante a correção monetária dos salários-de-contribuição que compuseram sua base de cálculo, com a inclusão do 

IRSM apurado em fevereiro de 1994, à razão de 39,67%, com reflexos nas rendas mensais posteriores. Pleiteia, ainda, 

que as diferenças sejam pagas desde a concessão da aposentadoria, bem como acrescidas dos consectários legais. 

A decisão de primeiro grau, proferida em 22.04.2009, extinguiu o feito sem resolução do mérito por falta de interesse 

nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Deixou de condenar o autor nas verbas de 

sucumbência por ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 46/48). 

Em sede de Apelação, o autor alega, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a ausência de provas. No mérito, 

insiste no pedido posto na inicial (fls. 50/53). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões acostadas às fls. 61/68. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se tratar de matéria 

exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça deixou assentado em reiterados julgamentos, proferidos em sede de Recursos 

Especiais, ser devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 na correção monetária dos salários-de-contribuição dos 

benefícios previdenciários. 

Tendo em vista o entendimento pacificado pela 3ª Seção daquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo 

julgada por meio de decisões monocráticas.  

Mister destacar o disposto no artigo 1º da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que dispôs a respeito da matéria 

tratada nesta decisão, autorizando expressamente a revisão dos benefícios, "in verbis": 
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Art. 1º Fica autorizada, nos termos desta Lei, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário-de-benefício original, mediante a inclusão, no fator de 

correção dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67 % (trinta e nove inteiros e 

sessenta e sete centésimos por cento), referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo - irsm do mês de fevereiro de 

1994. 

 

Contudo, a mesma lei prevê a possibilidade de transação extrajudicial realizada entre o INSS e o segurado. Veja-se: 

 

Art. 3o Fica a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS autorizada a propor transação, a ser homologada 

judicialmente, nos processos em tramitação nos Juizados Especiais Federais ou na Justiça Comum, Federal ou 

Estadual, em qualquer instância, relativos à matéria delimitada nos arts. 1o e 2o desta Lei. 

..................................................... 

§ 4o A proposta de transação judicial a ser homologada pelo juiz da causa não poderá incluir honorários advocatícios 

e juros de mora. 

 

E ainda: 

 

Art. 7o A assinatura do Termo de Acordo ou de Transação Judicial importará: 
I - a expressa concordância do segurado ou do dependente com a forma, prazos, montantes e limites de valores 

definidos nesta Lei; 

II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua conseqüente extinção, assim como de seus 

eventuais recursos, nos termos do art. 269, inciso V da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, quando o segurado ou seu dependente tiver ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004; 

III - a expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de Transação Judicial e a conseqüente 

extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil, quando o segurado ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004; 

IV - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens decorrentes da 

mesma revisão prevista nesta Lei, salvo em caso de comprovado erro material;  

V - a renúncia aos honorários advocatícios e aos juros de mora quando devidos, bem como aos valores excedentes 

referidos no § 2o do art. 3o desta Lei. 

§ 1o O segurado ou o dependente que tenha ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004 deverá requerer ao juiz da 

causa a desistência da referida ação, renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, 

inciso V, da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, juntando cópia da petição protocolada 

ao Termo de Acordo a que se refere o art. 2o desta Lei. 

§ 2o Na ocorrência de óbito do segurado ou do dependente de benefício com direito à revisão, o Termo de Acordo ou 
de Transação Judicial será firmado por todos os seus dependentes ou sucessores previstos na lei civil, indicados em 

alvará judicial, expedido a requerimento dos interessados, independentemente de inventário ou arrolamento. 

 

De acordo com os documentos de fls. 25/35 houve essa adesão extrajudicial, cujo termo foi assinado pela parte autora 

em 19.10.2004, portanto, antes da propositura da presente ação (03.12.2008). 

Veja o ensinamento abaixo transcrito: 

 

Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, 

quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse 

processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g pelo inadimplemento da prestação e 

resistência do réu á pretensão do autor). De outra parte, o autor movendo a ação errada ou utilizando-se do 

procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedimental 

acarreta a inexistência de interesse processual. (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo 

Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais, 9ª ed., 2006, fl. 436). 

 

Dessa forma, patente a falta de interesse de agir da parte autora. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 
Apelação, mantendo a r. sentença recorrida na íntegra, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004182-89.2009.4.03.6112/SP 

  
2009.61.12.004182-4/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAISA MARTINS DA CRUZ 

ADVOGADO : ROSANGELA MARIA DE PADUA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00041828920094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 31.03.2011, a qual julgou procedente a ação 
para restabelecer o auxílio-doença NB 505.184.912-8, a partir da cessação indevida (01.03.2007 - fl. 97), com 

conversão em aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial (23.06.2009 - fl. 76, verso). 

Determinou o Magistrado a incidência de correção monetária, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal, bem como de juros de mora, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 

11.960/2009. Determinou, outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 100/102). 

 

Em seu recurso, o INSS insurge-se quanto à antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, alega perda da qualidade de 

segurada, pois, nos termos de relatório médico que juntou, a incapacidade teria se iniciado em 11.07.2000. Assim, tendo 

a autora laborado contribuído para o RGPS somente até 31.03.1999, teria perdido a qualidade de segurada quando do 

início do quadro incapacitante (fls. 110/112). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 128/133). 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 
reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Quanto à antecipação de tutela, cumpre observar, que na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se 

procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 

adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela 

jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Correta, 

portanto, a Sentença, ao determinar a implantação do benefício. 

 

O laudo pericial, elaborado em 05.05.2009, identificou a existência de lesão cicatricial na retina central de ambos os 

olhos, nistagmo e estrabismo, provavelmente congênitos, não havendo tratamento possível. Concluiu, assim, existir 

grande baixa visual para ambos os olhos, sendo essa incapacidade definitiva (fls. 74/76). 

 

Em que pese conste no laudo que se trate de doença provavelmente congênita, o extrato do CNIS anexado à fl. 97 

demonstra que ela laborou sob o regime da CLT no período compreendido entre 01.10.1996 e 31.03.1999, bem como 

que contribuiu na qualidade de contribuinte individual entre julho e outubro de 2003. Portanto, além de cumprir a 

carência de doze contribuições, a autora teve condições físicas para exercer seu labor até 31.03.1999. Assim, a análise 

de todo o conjunto probatório conduz à conclusão de que houve progressão/agravamento da doença ocular. 
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Cumpre transcrever, a propósito, o seguinte trecho da Sentença: 

Em que pese o laudo pericial das fls. 74/76 apontar que as doenças apresentadas pela autora provavelmente são 

congênitas e que provavelmente a incapacidade existe desde a infância, conclui-se que o referido laudo não trouxe tais 

informações como certas, mas sim como prováveis, o que impõe o confronto destas com alguns elementos probatórios 

trazidas aos autos. 

Observo que a parte autora trabalhou por diversos anos com registro em carteira de trabalho, o que pode ser 

comprovado pelo CNIS juntado à fl. 97. Caso a doença incapacitante já estivesse no grau em que se encontra desde a 

infância da autora, impossibilitada estaria de exercer as atividades laborativas constantes do aludido documento (fl. 

101). 

Observo, outrossim, que a autora recebeu seguro desemprego nos meses de maio, junho, julho, agosto e setembro de 

1999. Assim, tendo o INSS concluído que o início da incapacidade teria ocorrido em 11.07.2000 (fls. 113/114), não se 

há que falar em perda da qualidade de segurado, pois houve recebimento do seguro desemprego até setembro, incidindo 

na hipótese o § 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/1991. 

 

Assim, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a 

parte autora se encontra incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

 
Na hipótese, tampouco se vislumbra a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, faz jus ao benefício da aposentadoria por 

invalidez. 

 

Transcrevo, por pertinente, os seguintes precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA 

INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA, 

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. CUMPRIDAS A CARENCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO.  

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos 

elencados no art. 42 da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado  

2. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à 

prova pericial.  

3. Existe caráter crônico e progressivo da moléstia da qual a parte Autora padece, estando sujeita ao agravamento 

quando ela já estava filiada ao INSS.  
4. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, AC 2005.61.25.002926-0, AC 1398218, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, por 

maioria, DJF3 em 28.06.2010, página 241) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 436 

DO CPC. AGRAVAMENTO DA MOLÉSTIA. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA.  

1 - O juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial que teve como parcial a incapacidade laborativa. Aplicação 

do art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção de 

que a incapacidade, no caso, é total e permanente.  

2 - O requisito qualidade de segurado restou demonstrado, uma vez o agravamento da moléstia suportada gerou a 

interrupção, no ano de 2006, das atividades laborativas.  
3 - Agravo legal provido. (sem grifos no original) 

(TRF3, Nona Turma, AC 2007.61.06.001179-4, AC 1381637, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, 

DJF3 em 22.06.2011, página 3278) 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião 
da execução do julgado. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício 

cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, para 

condenar a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013977-03.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.013977-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELIZEU MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

 
: LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00139770320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto por Elizeu Marques da Silva, 

em face de decisão monocrática (fls. 165/169) que rejeitou a matéria preliminar e, no mérito, negou seguimento à 

Apelação da parte autora. 

Em suas razões, em síntese, a parte autora, aborda a questão a questão de desaposentação/renúncia ao benefício para a 

implantação de um novo benefício mais vantajoso, sem a devolução dos valores recebidos, posto que o segurado 

contribuiu para receber tais quantias, bem como sustenta ser devida a revisão nos termos do artigo 29, §5º, da Lei nº. 

8.213/91, considerando como salário-de-contribuição o auxílio doença percebido anteriormente (fls. 172/209). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

O presente Agravo não merece ser conhecido. 

 

Com efeito, conforme consta, a decisão de folhas 165/169, abordou a questão ventilada na exordial, qual seja, a revisão 

da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez, com a aplicação de índices que venham a ocasionar a 

efetiva preservação de seu valor real.  

Não obstante, foi interposto o presente agravo legal, com amparo no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, cujo 

pleito é a desaposentação/renúncia ao benefício para a implantação de um novo mais vantajoso, sem a devolução dos 

valores recebidos, bem como a revisão do benefício nos termos do artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91, não havendo 
qualquer argumento que se refira à monocrática proferida nestes autos. 

Assim, o agravante apresenta razões totalmente dissociadas da decisão recorrida.  

Os argumentos ora invocados pelo segurado deveriam constar da Apelação, a qual versou sobre assunto diverso, não 

podendo valer-se do Agravo Legal para fazê-lo, sem antes atacar a decisão monocrática proferida nesta E. Corte. 

Com efeito, incumbe ao recorrente a adequada e necessária impugnação da sentença que pretende ver reformada, com 

exposição dos fundamentos de fato e de direito de seu recurso, de modo a demonstrar as razões de seu inconformismo 

com a sentença prolatada, a teor do disposto nos artigos 514, II, e 515, caput, ambos do diploma processual civil. 

É pacífica a jurisprudência quanto ao não conhecimento da apelação se as razões são dissociadas da matéria decidida na 

sentença e posta na inicial. 

Com tais considerações, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO LEGAL interposto, tendo em vista que suas razões 

estão dissociadas da decisão recorrida. 

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014057-64.2009.4.03.6183/SP 
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2009.61.83.014057-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : 
SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS PENSIONISTAS E IDOSOS DA 

FORCA SINDICAL 

ADVOGADO : TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 00140576420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e Idosos da Força Sindical em 

sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

em que se pleiteia o afastamento do fator previdenciário, previsto na Lei nº 9.876 de 26 de novembro de 1999, em 
relação aos benefícios dos segurados de fls. 64/101. 

 

A decisão de primeiro grau, proferida em 12.04.2010, indeferiu a petição inicial e extinguiu o feito sem resolução do 

mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil (fls. 140/140v.). 

 

Os Embargos de Declaração opostos às fls. 143/146 foram rejeitados (fls. 148/148v.). 

 

Em sede de Apelação, a parte autora pleiteia a nulidade da r. sentença recorrida, afastando-se a alegação de 

litispendência, sob o argumento de que os segurados são diversos em ambas as ações (fls. 151/158). 

 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

O MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o feito sem resolução do mérito por entender que restou configurada a 

litispendência do presente feito, que teria as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido do processo n. 

2009.61.83.007386-7 (fls. 113/136), no qual já houve prolação de sentença (fls. 137/138v.), cujo trâmite se deu perante 

a 7ª Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo/SP. 

Nos termos do artigo 301, § 3º, 2ª parte, do Código de Processo Civil, a coisa julgada fica caracterizada quando há 

identidade de partes, objetos e causas de pedir, cuja decisão por sentença não comporte mais recurso. 

Há que se considerar no sentido processual que partes são autor e réu, sujeitos do processo que praticam atos 

processuais. 

No sentido material, partes são os sujeitos da relação litigiosa de direito material. 

Tendo em vista que o direito material pleiteado possui natureza de direito individual, é necessário o prosseguimento 

deste feito e, somente em caso de segura informação de que os legitimados ativos representados nestes autos são 

exatamente os mesmos que figuram naquele feito seria possível o reconhecimento da litispendência.  

Contudo, no caso em tela, não há elementos para se afirmar que o Sindicato Nacional dos Aposentados, Pensionistas e 

Idosos da Força Sindical representa os mesmos filiados em ambas as ações. 
Portanto, a entidade sindical figura como parte formal e o simples fato de ter ajuizado demandas com mesmo pedido e 

mesma causa de pedir, por si só, não é capaz de induzir a litispendência. 

O artigo 5º, inciso XXI, da Constituição Federal dispõe que as entidades associativas, quando expressamente 

autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente. Por seu turno, o artigo 513, 

alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei n.º 5.452, de 1ºde maio de 1943) estabelece qe é 

prerrogativa dos sindicatos a representação, perante as autoridades administrativas e judiciárias os interesses gerais da 

respectiva categoria ou profissão liberal ou interesses individuais dos associados relativos à atividade ou profissão 

exercida. À luz dos dispositivos em comento, cabe aos sindicatos a representação dos seus filiados e não sua 

substituição processual, o que caracterizaria a legitimação extraordinária, fenômeno no qual alguém pleiteia em nome 

próprio o direito de outrem. Desse modo, entendo que os representados é que são partes em sentido material, em face 

dos quais é que deverá ser aferida a existência de eventual litispendência. 

Nesse sentido veja-se os seguintes julgados: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA. IDENTIDADE DE PEDIDOS. 1. Há litispendência quando ocorrer identidade de partes, de pedido e de 
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causa de pedir. Deve ser considerado, todavia, que na ação civil pública para proteger direitos difusos ou mesmo 

individuais homogêneos, ocorre o fenômeno da substituição processual, de modo que para efeito de litispendência deve 

ser verificada a relação de direito material em discussão, pouco importando o legitimado ativo (e em determinadas 

situações podem ser muitos) que ajuizou a demanda. 2. Tratando-se de ação civil pública ajuizada pelo Ministério 

Público Federal em favor de idosos e deficientes (2007.72.15.000973-3 - Subseção de Brusque), visando a tutela de 

direitos individuais homogêneos, eventual litispendência deve ser verificada basicamente pelo pedido e pela causa de 

pedir. 3. Hipótese em que demonstrada a litispendência somente: a) para os substituídos (deficientes e idosos) 

residentes nos Municípios de São João Batista, Nova Trento e Major Gercino, no que toca aos pedidos V.I.I e V.I.II 

formulados na ação civil pública 2007.72.15.000973-3; b) para os substituídos (deficientes e idosos) residentes nos 

Municípios de Brusque, Botuverá e Guabiruba, no que toca ao pedido V.II.II formulado na ação civil pública 

2007.72.15.000973-3. 4. Agravo parcialmente provido. 

(TRF/4ª Região, AG 2008.04.00.003760-5, Des. Min. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, Turma Suplementar, D.E. 

06.10.2008, unânime). 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. SINDICATO. 

LITISPENDÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. ENTIDADE DE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 118. 1. No que respeita à discussão sobre o 

valor da causa proposta pelo autor, cabe assinalar que não houve modificação desse valor pelo juiz singular, razão 

pela qual a abordagem do agravo retido não se justifica. 2. Sobre a legitimidade do Sindicato, não há que se confundir 
representação processual e substituição processual. No caso, a entidade sindical age representando os filiados, 

apresentando autorização individual de cada filiado para a propositura de ação postulando a não-incidência de 

imposto de renda sobre os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria. Trata-se, portanto, de 

representação processual prevista no art. 5º, XXI, Constituição Federal de 1988, na qual os filiados, mediante 

autorização individual e expressa, postulam direito próprio em Juízo, apenas representados pelo Sindicato. Partes em 

juízo, na espécie, são os servidores filiados representados, e não o Sindicato que os representa. Diversa é a hipótese de 

substituição processual prevista nos artigos 5º, LXX, e 8º da Constituição Federal, em que o substituto processual é 

parte, postulando direito alheio em nome próprio. 3. A litispendência deve ser verificada em relação a cada um dos 

representados, e não quanto ao representante. 4. As contribuições do participante de plano de previdência privada, 

vertidas sob a égide da Lei nº 7.713/88, cujo imposto foi pago na fonte, devem ser deduzidas da base de cálculo do 

imposto de renda incidente sobre o benefício percebido na vigência da Lei nº 9.250/95, de modo a evitar-se a dupla 

incidência do mesmo tributo em relação às parcelas sobre as quais já houve pagamento do tributo. Precedentes. 5. Em 

se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, em que o contribuinte antecipa o pagamento, sem prévio 

exame pela autoridade administrativa, a qual somente após o recolhimento apurar sua regularidade, o prazo de cinco 

anos para pleitear a restituição, contado da extinção do crédito tributário (art. 168, I, do CTN), tem início na data em 

que ocorrer a homologação do lançamento. Diante da homologação tácita, dispõe o contribuinte do prazo de dez anos 

para postular a restituição, a partir do fato gerador, cinco dos quais relativos à homologação tácita e os outros cinco 
ao prazo prescricional propriamente dito. 6. As disposições da Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, 

aplicam-se às ações ajuizadas sob sua vigência. 

(TRF/4ª Região, AG 2004.70.00036605-1, Rel. Dês. Vivian Josete Pantaleão Caminha, Primeira Turma, DE 

31.07.2007, unânime). 

 

No caso em tela não é possível aplicar o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil porque não houve citação. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

parte autora para ANULAR a r. sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para seu regular 

prosseguimento, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015188-38.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.015188-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALVADOR DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO : LUÍS HENRIQUE LIMA NEGRO 

No. ORIG. : 09.00.00095-3 2 Vr GUARARAPES/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos respectivamente pelo Instituto Nacional do Seguro Social e por 

Salvador de Oliveira Santos em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural em face do 

Instituto, contra Sentença prolatada em 10.11.2009 (fls. 116/120) a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o 

benefício no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de 

juros e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor 

total da condenação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 126/141, alega ausência de interesse de agir, pois não houve requerimento 

administrativo, não houve a comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento e inexistência de início de prova material do efetivo exercício de atividade rural. Prequestiona a matéria 

argüida nesse recurso. 

 

Em seu Recurso Adesivo acostado às fls. 151/154, pugna pela majoração da verba honorária fixada. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 155/164). 

 

Às fls. 186/187 o INSS informa que o autor veio a falecer no dia 03.04.2010 e requer a regularização do feito. O 
despacho de fl. 190 determina o sobrestamento do feito por 45 dias para a habilitação dos herdeiros. 

 

A certidão de fl. 192 informa que decorreu o prazo legal sem a manifestação dos herdeiros do autor. 

 

Remetido os autos para a conciliação, foi o mesmo devolvido com o despacho de fl.193, informando que, decorrido o 

prazo para a habilitação sem a manifestação dos herdeiros, não foi possível a conciliação. 

 

É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
 

Apesar das diligencias realizadas para que fossem habilitados os herdeiros do autor, essas se mostraram infrutíferas, o 

que leva a extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

(...) 

IV- quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo. 

(...) 

Nesse sentido: 

"AÇÃO RESCISÓRIA. Falecimento do autor. Diligências promovidas para convocar os possíveis sucessores para a 

habilitação incidente, que não lograram êxito. Ocorrência da hipótese do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Ausência de pressuposto para o desenvolvimento válido e regular da ação. 

Extinção do processo sem julgamento do mérito." 

(STF, AR nº 982-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Madeira, j. 1°/2/88, votação unânime, DJ 26/2/88, Ementário nº 

1491-1). 

"PROCESSUAL CIVIL. Ação rescisória. Falecimento da autora, sem que se indique a existência de sucessores. 

Extinção do processo, sem julgamento do mérito, porque impossível seu desenvolvimento válido e regular (Cód. Proc. 
Civil, art. 267, IV)" 

(STF, AR n° 934-7, Tribunal Pleno, Rel. Min. Decio Miranda, j. 14/4/83, votação unânime, DJ 13/5/83, Ementário nº 

1294-1). 

 

Ante o exposto, de ofício, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, inc. IV, do CPC, 

em razão do falecimento do Autor, e a não apresentação de herdeiros para a habilitação, ficando prejudicada a Apelação 

e o Recurdo Adesivo, nos termos do art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta E. Corte. Int. 

 

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente 
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São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0029379-88.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.029379-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : JOEL BAZILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : TELMA DA SILVA SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA SP 

No. ORIG. : 06.00.00003-3 1 Vr UBATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento, ajuizada por Joel Bazilio dos Santos, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 30.11.2009, a qual julgou procedente o pedido do autor, 

condenando o Instituto ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de abril de 2002, cujas 

parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora legais e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a prolação da sentença (fls. 

90/93). 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação 

e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 
carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a atividade laborativa habitual que o autor exercia era a de pescador. Ressalto que o tratamento dado 

pela Lei de Benefícios ao trabalhador rural, é o mesmo dado ao pescador artesanal, consoante o inciso VII, do art. 11, 

da Lei nº 8.213/91, o qual assevera que ambos são segurados obrigatórios da Previdência Social, na condição de 

segurado especial. 

 

Dessa forma, todo o entendimento e jurisprudência referentes ao trabalhador rural, também se estendem ao pescador 

artesanal. Assim sendo, destaco que o trabalhador rural e, no caso, o pescador artesanal, está dispensado do 

cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de atividade rural: 
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PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido. (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini) 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural e, no caso, 

de pescador, requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, 

conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário. 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 
CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. (REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

4/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , 

negar provimento ao recurso especial do INSS. (AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 
 

No que tange à prova material, entendo que os documentos acostados às fls. 11 e 15, os quais trazem a identificação do 

autor como pescador artesanal (fl. 15), sendo que o primeiro registro ocorreu em 17.02.1986, configuram o início de 

prova material, estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 67/68) afirma que o autor é portador de lombalgia, sendo 

esta uma reação osteodegenerativa do esqueleto axial. Conclui que não há dados objetivos para se caracterizar redução 

da sua capacidade laborativa. 

 

Em que pese a conclusão do perito judicial, há relato e documentos nos autos, que atestam outras patologias da parte 

autora, como a cegueira de um olho (fls. 13/14 e 16/17), além de ser hipertenso (fl. 17). Sendo assim, forçoso 

reconhecer que o autor está incapacitado de forma total e permanente para sua atividade habitual de pescador, tendo em 

vista que esta lhe exige grandes esforços físicos e ausência de limitações, em razão dos notórios perigos que envolvem a 

profissão. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado 

está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa. 
 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, verifico que a própria autarquia reconheceu a incapacidade laborativa do autor (fl. 

12), em 11.04.2005, com a observação de que a concessão do benefício ficaria pendente de homologação superior, no 

tocante ao período de 11.04.2002 a 31.03.2005, referente à atividade rural, que, conforme já observado, o presente caso 

trata da atividade de pescador artesanal, a qual recebe o mesmo tratamento legislativo da atividade de trabalhador rural. 

É certo, portanto, que se a concessão do benefício ficaria atrelada à verificação da condição de pescador, esta se deu de 

forma inequívoca, desde 1986, mediante os documentos de fls. 11 e 15. Além disso, a testemunha do autor, ouvida em 
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dezembro de 2009 (fl. 104), relatou que este está impossibilitado de trabalhar há, aproximadamente, dez anos, devido 

aos seus problemas visuais e da coluna lombar.  

 

Sendo assim, correta, uma vez mais, a r. Sentença, que lhe concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir 

de abril de 2002, ou seja, de 11.04.2002.  

 

Cumpre asseverar que os valores pagos, na esfera administrativa, após a data acima, deverão ser compensados, 

quando da execução do julgado. 
 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, 
ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Dessa forma, em razão da Remessa Oficial, determino que os juros moratórios e correção monetária sejam aplicados, na 

forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de 

mora serão aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra destacada. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 
PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção 

monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, 

sendo que, em período anterior a esta data, os juros e correção monetária serão aplicados conforme determinado acima, 

e, ainda, para determinar que os juros de mora incidem desde a citação inicial, na forma da fundamentação acima. 

 

Verifico que, em que pese ter sido procedente seu pedido na r. Sentença, o autor não se encontra percebendo o benefício 

ao qual faz jus. Assim, diante do negativo provimento à remessa oficial, no tocante à concessão do benefício em si, a 

aposentadoria por invalidez, que possui caráter alimentar, deverá ser implantada imediatamente, com a devida 

compensação dos eventuais valores pagos na esfera administrativa, em benefício incompatível com este concedido, a 

partir de 11.04.2002. 

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos do segurado JOEL BAZILIO DOS SANTOS, a fim de que se adotem as providências cabíveis à 

imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 11.04.2002, e 

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 

4º e 5º, do Código de Processo Civil. 
 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043760-04.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043760-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : CICERA SUELY DE SOUZA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00002-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Cícera Suely de Souza contra Sentença prolatada em 19.05.2010, que julgou 
improcedente o pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação da autora ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, com a observância de ser a autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 98/101). 

 

Em seu recurso, a autora alega, em síntese, que os documentos médicos colacionados ao feito comprovariam sua 

incapacidade para os trabalhos braçais/rurícolas que exerce (fls. 119/123). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 08.09.2009 (perícia efetuada 
em 17.07.2009), identificou a existência de fratura consolidada no antebraço direito. Concluiu o perito que inexiste 

incapacidade, estando a autora clinicamente apta para qualquer serviço (fls. 49/55). 

 

Em suas razões de apelação, a autora impugnou de modo genérico as conclusões do perito, porém não trouxe qualquer 

elemento concreto que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 17/18 e 49/55), considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte 

autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 
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(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0043923-81.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.043923-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : FRANCISCO CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00097-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento, ajuizada em 03.05.2007, por Francisco Carlos Gonçalves, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 21.12.2009, a qual julgou procedente o 

pedido do autor, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida do 

benefício (NB nº 560.501.968-2), até a reavaliação do autor, dentro do prazo de dois anos, a contar da realização do 

laudo pericial. As parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora de 1% ao mês e correção monetária. 

Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

até a prolação da sentença (fls. 171/173). 
 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação 

e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 
de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme as informações constantes no Plenus, verifico que a parte autora passou a usufruir de auxílio-
doença, em 02.03.2007 (NB nº 560.501.968-2), cessado em 30.04.2007, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Considerada, assim, a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 154/156) afirma que o autor é portador de patologia 

inflamatória, que ainda se encontra sob investigação diagnóstica, além de apresentar hipertensão arterial sistêmica. 

Conclui, assim, que sua incapacidade é total e temporária. 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias do autor levam-no à total e temporária incapacidade 

laborativa, requisitos estes essenciais para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a 

avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir da 

cessação indevida do benefício (NB nº 560.501.968-2). 
 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

Ressalto que os valores já pagos na esfera administrativa, após a data acima, serão compensados por ocasião da 

execução do julgado. 
 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 
artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Dessa forma, em razão da Remessa Oficial, determino que os juros moratórios e correção monetária sejam aplicados, na 

forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de 

mora serão aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra destacada. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção 

monetária, com base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, 

sendo que, em período anterior a esta data, os juros e correção monetária serão aplicados conforme determinado na r. 

Sentença, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046240-52.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046240-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IVONE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00142-4 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Ivone Pereira da Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em 27.10.2009, em face 

do INSS, contra Sentença prolatada em 11.08.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por invalidez e condenou a parte autora ao pagamento das despesas e custas processuais, honorários periciais arbitrados 

em R$200,00 (duzentos reais), bem como honorários advocatícios fixados em R$510,00 (quinhentos e dez reais), nos 

termos do art. 12 da Lei nº 1.060, de 05.02.1950 (fls. 57/59). 

 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 63/77). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fl. 79/80). 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 
8.213/1991. 
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No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

27.10.2009 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em setembro de 2009, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º, da 

Lei de Benefícios (fl. 34). 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de transtorno 

de coluna vertebral tipo osteoartrose em grau leve, estando incapacitado de forma parcial, permanente e multifuncional 

para o exercício de sua função habitual (fls. 49/52). 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 08/17 e 49/52, e considerado o princípio 

do livre convencimento motivado, conclui-se que o segurado está incapacitado de forma parcial e permanente. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da citação (12.11.2009 - fl.21), conforme o disposto no art. 219 do 

C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre os valores devidos até a publicação desta decisão. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 
viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 
Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO, para condenar a 

autarquia a conceder o auxílio-doença, na forma da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

Ivone Pereira da silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio 

doença, com data de início - DIB em 12.11.2009, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-75.2010.4.03.6112/SP 

  
2010.61.12.000042-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS CESAR PERPETUO 

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro 

No. ORIG. : 00000427520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 11.02.2011, a qual julgou parcialmente 

procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício do auxílio-doença a partir de sua cessação indevida 

(12.05.2010 - fl. 71). Determinou-se a incidência de correção monetária, nos termos do Provimento nº 64/05, bem como 

de juros de mora, com incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/2009. Houve, outrossim, condenação da 

autarquia nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do 

STJ. Concedida antecipação dos efeitos da tutela (fls. 73/75 e 83). 

 

Apelação do INSS, sustentando que o autor exerceu atividades laborais até novembro de 2010, o que comprovaria que 

está hábil para o trabalho. Requer, assim, a improcedência do pedido, ou a limitação do benefício até a data em que o 
autor retornou ao trabalho (fls. 89/90). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 120/121). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial identificou a existência das seguintes 

patologias: a) espondilodiscoartrose degenerativa; b) abaulamento discal difuso de L4-L5; c) hérnia discal em L5-S1. 

Entendeu o perito que, na hipótese, existe uma incapacidade de natureza parcial e permanente, com início em setembro 

de 2009 (fls. 33/37). 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o segurado 

está incapacitado de forma parcial e permanente. 
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Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de 

auxílio-doença. 

 

Observo, por outro lado, que, de acordo com pesquisa efetuada no sistema informatizado CNIS, a parte autora assumiu 

vínculo empregatício no período compreendido entre 02.02.2009 e 12.11.2010. O esforço da parte autora para laborar 

apesar de sua limitação física, constatada em perícia judicial, não a impede de fazer jus ao benefício concedido na 

Sentença; todavia, quando do pagamento do auxílio-doença, deve ser excluído o período em questão, diante da 

incompatibilidade de percepção conjunta do benefício previdenciário com remuneração provinda de vínculo 

empregatício. 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001422-17.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.001422-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ADAO PEREIRA 

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00014221720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de Declaração interpostos às fls. 97/103 opostos pela parte autora, com base no art. 535 do 

Código de Processo Civil, em face da r. decisão monocrática, que negou seguimento à Apelação, mantendo a r. 

Sentença que julgou improcedente o pedido de afastamento do fator previdenciário do cálculo de seu benefício (fls. 

92/94). 

 

Argumenta-se, em síntese e para fins de prequestionamento, que r. decisão possui contradição em relação ao 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, sendo o caso de acolher os presentes embargos de Declaração a fim de 

sanar tal irregularidade. 

 

É o relatório. 

Decido.  

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

O presente recurso não merece guarida. 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se prolongue 

eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam fundamentadamente 

apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela sede processual. A concisão 

e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional. 
 

Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código de 

Processo Civil, não devem ser providos os embargos de Declaração, que não se prestam a veicular simples 

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual, nova 

discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função. 

Com efeito, restou esgotada a questão da alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário. Ainda que por meio de 

liminar, já sinalizou o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney Sanches, por maioria, o entendimento de que não houve violação 

ao artigo 201, § 7º, da Constituição Federal, restando constitucional o mecanismo do fator previdenciário . 
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A decisão embargada proferida pelo eminente Juiz Federal Convocado Leonardo Safi restou assim fundamentada:  

 

Esta Corte, seguindo decisões do Supremo Tribunal Federal nas ADIs 2110 e 2111, vem decidindo através das Turmas 

que compõe a Terceira Seção pela manutenção do Fator Previdenciário no cálculo dos benefícios previdenciários. 

Assim é que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela manutenção do Fator Previdenciário, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 

voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 
10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 

2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

art. 201, §§ 1o e 7o, d a C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 

originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata 

dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, 

se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 
relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da 

C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 

65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em 

que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 

resta indeferida a medida cautelar. (ADI-MC 2111 - MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE; Relator(a) SYDNEY SANCHES)." 

Acompanha o julgado acima o TRIBUNAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 285-A E 557 DO CPC. POSSIBILIDADE 

- REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 AFASTADA EM RAZÃO DO JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF 

E DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TRF DA 3ª REGIÃO - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - 
AGRAVO LEGAL DESPROVIDO - 

... 

Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de 

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. - O INSS 

procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda mensal inicial 

do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. - Não há falar em declaração incidental 

de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter previsão no texto da Constituição 
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Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio atuarial da seguridade social 

estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88.  

... 

Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. - 

Agravo legal desprovido. (AC 200961190100350 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1481097 Relatora JUIZA EVA 

REGINA;TRF3; SÉTIMA TURMA; DJF3 CJ1 DATA:03/11/2010 PÁGINA: 1335) (AC 200961830139532; 1518333; 

Relator JUIZ SERGIO NASCIMENTO; TRF3 DÉCIMA TURMA; DJF3 CJ1 DATA:22/09/2010 PÁGINA: 481) 

Inegável que ano após ano a expectativa de vida da população brasileira, e de outros paises, vêm aumentando de 

maneira acentuada, logo a retroação à tabela anteriormente publicada pelo IBGE é de ser descartada, vez que sempre 

será mais benéfica ao segurado dado que prevêem uma longevidade anterior menor, o que redunda em maior valor do 

benefício a quem desmerece dado a expectativa de vida maior. 

 

Verifica-se, portanto, que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é 

possível em sede de embargos de Declaração. 

Além disso, mesmo que os embargos de Declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria 

decidida, objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes 

do artigo 535 do diploma processual: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO ACÓRDÃO. 

ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO. PRETENSÃO DE 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 535, DO CPC. 

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi 

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas ao 
longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada. O não 

acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao julgador 

cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a julgar a 

questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre convencimento (art. 131, 

do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender 

aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são, somente, afastar do acórdão qualquer 

omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer 

contradição entre premissa argumentada e conclusão... 

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22/03/04, p. 238). 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato ou de 

direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que poderão ser 

rechaçados implicitamente. 

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de 

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu 

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). embargos declaratórios rejeitados. 

(EDcl no AgRg no REsp 723962 / DF, Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ 02/10/06, p. 300). 

 
Assim, os embargos de Declaração ora opostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram 

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, no v. Acórdão embargado, não padecendo, assim, de 

qualquer vício a ensejar o provimento do recurso. 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de declaração. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012926-20.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.012926-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ODIR PINHEIRO DE MACEDO 

ADVOGADO : ANDREA TORRENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00129262020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Odir Pinheiro de Macedo em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício 

previdenciário de aposentadoria especial (DIB 15.09.1994), mediante a adequação da renda mensal aos novos tetos 

estabelecidos pelo artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20, de 16.12.1998 (R$ 1.200,00) e pelo artigo 5º da Emenda 

Constitucional n. 41, de 31/12/2003 (R$ 2.400,00). Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos 

consectários legais.  

A Decisão de primeiro grau, proferida em 25.11.2010, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em dez por cento sobre o valor da causa, os quais não serão exigidos por 

ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 19/21). 

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial e prequestiona a matéria para fins de Recurso 
Especial e Extraordinário (fls. 24/28). 

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida estiver em 

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 

Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos. 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal mediante a observância dos novos tetos 

constitucionais. 

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento da 

Previdência Social, ao disporem, in verbis: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998)  

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41 /2003).  

 

O tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, no 

julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão publicada no DJe-030 

de 14-02-2011:  

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO DOS 

BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 

ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO 

JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como 

guardião da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita 

ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa 

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da 

existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 

imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos 

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas 

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e ao ato 

jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados a teto do regime 
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geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que forem concedidos a 

partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto constitucional.  

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação (fls. 12/13), sendo devida a revisão de 

sua aposentadoria especial para que a renda mensal observe os novos tetos previdenciários estabelecidos pela 

Constituição Federal. 

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do 

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá incidir 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à 

Apelação, para determinar ao INSS que proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos 

tetos constitucionais estabelecidos pela EC 20/1998 e 41/2003, nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a 

fundamentação acima. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015726-21.2010.4.03.6183/SP 

  
2010.61.83.015726-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ALBERTO ANDERICK DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00157262120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Alberto Anderick de Souza em Ação de Conhecimento ajuizada por ela em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 18.09.2006), com a utilização da tábua de mortalidade diversa da publicada 

no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 9.876 de 26 de novembro de 1999, 

bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 23.02.2011, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, em razão da justiça gratuita concedida. Contudo, 

determinou o pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor da causa, a título de litigância de má-fé (fls. 27/31). 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser indevida a aplicação do fator previdenciário para o cálculo da renda 

mensal inicial de seu benefício, por ser tal mecanismo eivado de inconstitucionalidade, bem como requer o afastamento 

da condenação em litigância de má-fé (fls. 33/49). 

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com as contrarrazões acostadas às fls. 51/58v. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa da 

publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de novembro 

de 1999. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, pois 

não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício, mas não à forma de cálculo da 

renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 29, assim determinava: 

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses 
imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 

(trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses.  

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de 24 

(vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um vinte e 

quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-contribuição na data de início do benefício.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 
cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1(um) salário-mínimo.  

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu nova 

redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser incumbência 

da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados, na 

forma da lei. 

(...) 

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial dos 

benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste:  
I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso Incluído 

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999)  

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício.  
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§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15.4.94)  

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que exceder 

o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do 

benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento salarial obtido pela 

categoria respectiva.  

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.  

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 
simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de 

todo o período contributivo.  

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído pela 

Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 

26.11.99)  

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados: 

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

I - cinco anos, quando se tratar de mulher;  

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio;  

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

 
Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando que a 

expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os sexos. 

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 18.09.2006, o INSS agiu corretamente ao aplicar o 

fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999 (legislação vigente à 

época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao julgar a 

Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro Sydney 

Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, § 7º, da 

Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos: 

 

DECISÃO 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

(...) 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 
objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 

atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 
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geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

(...) 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado por meio de monocrática nesta Egrégia Corte Regional, senão 

vejamos: 

 

DECISÃO 

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento dos 

cálculos do INSS.  

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no qual 

combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte-autora. 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC), acrescentado 

pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários advocatícios, em razão 

da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos do art. 
285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da isonomia e 

da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS. 

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art. 97 

da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração expressa ou 

implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da incidência desses atos 

normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou sem redução de texto. Esta 

decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o reconhecimento da plena constitucionalidade 

das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF. 

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do disposto 

no art. 557 do CPC. 

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento 

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no 

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz julgar 

com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de 

fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida situação, 
viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia fundamental da 

celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da Constituição. Neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR 

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de 

matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do 

Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se 

nota no julgado qualquer ofensa a dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à 

aposentadoria de acordo com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora 

rejeitados. (TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 

19/05/2010, p. 413), e PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. 

POSSIBILIDADE - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E 

ARTIGO 5º DA EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO 

VALOR EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO 

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO LIMITADO 

AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da 

justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, 

imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e 
à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a 

subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...). (TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161). 

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o processo 

idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que 

entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes. 

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro que a 

concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos todos os 

requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos previstos na 

legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito protegida pela confiança 

legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de transição em caso de mudança de 
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legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da mudança da legislação, o segurado tiver 

cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se falar em violação à isonomia ou 

reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito (expectativa de direito) em relação 

àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício (direito adquirido). O argumento da 

reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da solidariedade que orienta o sistema de seguridade 

social. 

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-se que 

a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de 35 (trinta e 

cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos, se homem, ou 55 

(cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda 20/1998, o número de 

contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição ficou sob os 

cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art. 29, I, dispõe sobre a aplicação 

do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa de sobrevida do segurado; b) tempo 

de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim, aos cálculos dessa aposentadoria foram 

agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da expectativa de vida dos segurados.  

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas Legislativas 

quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo legislativo, de tal modo que 

somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do texto à Casa de Origem, razão pela 
qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal. 

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do montante 

da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo discricionário do 

Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem constitucional. É bem verdade que 

a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o Judiciário deve ser curvar à legitimidade 

democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam providências tais quais as contidas na Lei 

9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999 preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

de seguridade, em especial considerando a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de 

contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição previdenciária. 

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou no 

sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in verbis: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, 

AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do 

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa 

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem 

retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, 

segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 

das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de 

toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a 

esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as 

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto 
atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida 

"aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em 

vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não 

pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 

8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio 

financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento 

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com 

a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 
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4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova 

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É 

que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação 

da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral 

da Previdência Social. 

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar." 

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17). 

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da EC 

20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à concessão da 

benesse, não se podendo falar em direito adquirido. 

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo, adotado 

por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e divulgar a 

expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus métodos quando 

pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta 
Corte:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO. 

UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO DESPROVIDA. 

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e nos 

casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n. 9.876/99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 
contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos. 

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do 

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na 

expectativa de vida. 

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

Apelação desprovida." 

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306). 

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO - 

TÁBUA DE MORTALIDADE. 

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de 

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005. 

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

III - Apelação da parte autora improvida." 
(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC N. 20/98. 

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua 

de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo 

estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a 

alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da 
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aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de 

transição. 

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de 

legalidade." 

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430). 

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão de seu 

benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o cálculo da 

expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as normas vigentes à 

época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei 9.876/1999), não havendo 

qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos. 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, 

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D. 10.02.2011, 

D.E. 03.03.2011 ) 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido do autor de afastar a incidência do fator 

previdenciário para renda mensal inicial corresponda a 100% do salário-de-benefício. 
Alega o recorrente, em síntese, a inconstitucionalidade do fator previdenciário . Aduz, ainda, caso superada esta 

questão, que deve ser utilizada a tábua de mortalidade anterior à de dezembro de 2003. 

Sem as contrarrazões subiram os autos. 

É o relatório. Decido. 

O valor do benefício deve ser calculado com base no salário-de-benefício, nos termos do Art. 29 da L. 8.213/91, com a 

redação alterada pela Lei 9.876 /99: 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário ; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples 

dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício. 

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 
contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria 

será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.(...)" 

A renda mensal inicial foi calculada de acordo com tais dispositivos, vigentes à época da concessão. 

O Supremo Tribunal Federal já se manifestou expressamente acerca da constitucionalidade do fator previdenciário , 

instituído pela Lei 9.876 /99, como segue: 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", 

INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 

INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, por 

inobservância do parágrafo único do Art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, 
voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado 

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do Art. 3o da Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a 

cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade 

formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, 

ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do Art. 

2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, 

a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o 

Art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui 

interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou 

seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto 
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originário, dele cuidava no Art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não 

trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo Art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou 

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo Art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que, dando 

nova redação ao Art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao 

parágrafo 7o do novo Art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios 

destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo Art. 201. O equilíbrio 

financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios 

relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a 

idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a 

medida cautelar de suspensão do Art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova redação ao Art. 29, "caput", 

incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do Art. 5o da 

C.F., pelo Art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência 

Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a 

concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não 

é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876 /99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (Art. 65, 

parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que 

deu nova redação ao Art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, 
resta indeferida a medida cautelar"(ADI - MC2.111 DF, Min. Sydney Sanches). 

Outrossim, observo que as Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte consolidaram o entendimento de que é 

legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. É o que se vê nos julgados 

a seguir transcritos: 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO . TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos termos 

do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida no processo 

análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente 

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido. 

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade pela 

elaboração anual das tábua s de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados. 

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de sucumbência . 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida. 

(AC 2009.61.83.007076-3, Décima Turma, Rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJF3 24.06.2010) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 
REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO . UTILIZAÇÃO DE TÁBUA 

DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DIVERSA- APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A 

do diploma processual civil. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário e 

nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei nº 9.876 /99 

expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a idade do 

segurado à época da aposentadoria do segurado. 
- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compete ao IBGE , cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Resguarda-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que 

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a idade e as 

contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade , nas hipóteses em que a tábua 

superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um número maior de 

contribuições e de tempo de labor. Não houve, contudo, demonstração de aludido direito. 

- A aplicação da tábua de mortalidade não mais vigente à data de início da aposentadoria da parte autora ou a 

aplicação da vigente com dados do censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício 

previdenciário com a melhora na expectativa de vida. 
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- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação desprovida. 

(AC 2009.61.83.008597-3, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 05.05.2010) 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no Art. 557, caput, do CPC, dado que em 

contraste com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

(APELAÇÃO CÍVEL Nº Nº 0000303-43.2010.4.03.6111/SP, Relator: Desembargador Federal Baptista Pereira, D. 

17.03.2011, D.E. 25.03.2011). 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a 

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda mensal 

inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de direito adquirido, 

que é assegurado constitucionalmente. 

De outra parte, há que se considerar que, para fins processuais, a conduta deve enquadrar-se em alguma das hipóteses 

arroladas no artigo 17 do Código de Processo Civil, causando prejuízo à parte contrária. Assim, a litigância de má-fé 

está atrelada à conduta das partes no curso do processo e, para seu reconhecimento, é imprescindível a comprovação de 

dolo processual, o que não é o caso dos autos. 
Assim, afasto a condenação em litigância de má-fé. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA 

PRELIMINAR e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO apenas para afastar a condenação de 

litigância de má-fé, mantendo, no mais, a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037706-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037706-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : HILARIO PUPIM 

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00001697920074036124 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por HILÁRIO PUPIM em face da r. decisão (fl. 74) em que o Juízo 

Federal da 1ª Vara de Jales-SP, ao constatar que a sentença proferida nos autos subjacentes deveria se sujeitar ao 

reexame necessário, determinou fosse dada baixa na certidão de trânsito em julgado (vide fl. 31), cancelando-se o ofício 

requisitório precatório nº 20100000106 e intimando-se o advogado ÉLSON BERNARDINELLI a depositar, à ordem do 

Juízo, o valor dos honorários sucumbenciais já levantados. 
 

Alega-se, em síntese, que os valores relativos aos honorários foram recebidos de boa-fé por parte do patrono e se tratam 

de verba alimentar já incorporada ao seu patrimônio (fl. 05). Requer-se seja apreciado o pedido formulado às fls. 51/53, 

o qual não foi objeto de análise por parte do r. Juízo a quo (fl. 08), bem como seja reformada a decisão agravada, "no 

sentido de suspender imediatamente o pedido de depósito à ordem do Juízo, que, indevidamente a contrário senso, 

transformará em renda da UNIÃO ilegalmente" (fl. 08). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Primeiramente, quanto ao pedido de análise do que foi formulado às fls. 51/53, esclareço que, não tendo sido essa 

questão abordada pelo r. Juízo a quo na decisão agravada (fl. 74), revela-se descabida, nesse momento, sua apreciação, 

a fim de se evitar haja desnecessária supressão de instância. 

 

Por meio da decisão ora agravada, o r. Juízo a quo, tendo constatado que a sentença proferida nos autos subjacentes 

deveria se sujeitar ao reexame necessário, determinou fosse dada baixa na certidão de trânsito em julgado (vide fl. 31) e, 

consequentemente, fosse expedido ofício para o cancelamento do ofício requisitório precatório nº 20100000106, bem 

como fosse intimado o advogado ÉLSON BERNARDINELLI a depositar, à ordem do Juízo, o valor dos honorários 

sucumbenciais já levantados. 

 

Da leitura das razões do presente Agravo de Instrumento, extrai-se que o que se impugnou, essencialmente, foi a parte 

da decisão que determinou a intimação do advogado ÉLSON BERNARDINELLI a depositar, à ordem do Juízo, o valor 

dos honorários sucumbenciais já levantados. 
 

Ocorre que apenas o patrono (e não o autor HILÁRIO PUPIM) sucumbiu dessa parte da decisão agravada. 

 

Considerando que o presente Agravo de Instrumento foi interposto em nome do autor (HILÁRIO PUPIM), a despeito 

de a petição inicial ter sido assinada pelo advogado ÉLSON BERNARDINELLI (vide fls. 02 e 08 ), conclui-se que não 

merece ser conhecido o pedido de suspensão da ordem de depósito do valor dos honorários sucumbenciais já 

levantados, ante a ausência de interesse recursal e a ilegitimidade de HILÁRIO para pleitear a reforma dessa parte da 

decisão agravada. 

 

Ademais, ainda que se ignorasse o fato de constar o nome de HILÁRIO PUPIM na petição inicial do Agravo de 

Instrumento, e se entendesse que a parte agravante seria, na verdade, a pessoa do advogado (ÉLSON 

BERNARDINELLI), melhor sorte não aguardaria o patrono, pois este não recolheu as custas e o porte de remessa e 

retorno dos autos (vide certidão à fl. 78), de modo que teria havido deserção. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: 

 

AGRAVO REGIMENTAL - PROCESSUAL CIVIL - RECOLHIMENTO DE CUSTAS OBRIGATÓRIAS - DESERÇÃO - 
ARTIGO 525, PARÁGRAFO 1º, CPC - RESOLUÇÃO 169, DO E. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DESTA 

E.CORTE - NEGADO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

A comprovação do recolhimento de custas é peça obrigatória à formação do instrumento , conforme explícito no 

parágrafo 1º, do rt. 525, do Código de Processo Civil, combinado com a Resolução 169, de 04 de maio de 2000, do E. 

Conselho de Administração desta C. Corte. 

A deserção é causa de não conhecimento do recurso, uma vez que o preparo é pressuposto extrínseco para a 

admissibilidade do recurso. 

agravo regimental ao qual se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2001.03.00.021840-8, Segunda Turma, Rel. Des. Cotrim Guimarães, j. 15.03.2005, DJU 

20.05.2005, p. 333) 

 

AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO . AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DE VALORES RELATIVOS AO PREPARO.  

Estabelece o artigo 525, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, que a petição de agravo de instrumento deve ser 

acompanhada do comprovante de pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, conforme tabela que será 

publicada pelos tribunais. 

É de ser negado seguimento ao recurso que não veio acompanhado do pagamento dos valores relativos ao preparo, em 
face da ocorrência de deserção , nos termos do artigo 511, do Código de Processo Civil. 

Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.069429-7, Quinta Turma, Rel. Des. Suzana Camargo, j. 30.10.2006, DJU 

19.01.2007, p. 346) 

 

Por fim, quanto à parte da decisão agravada que, chamando o feito à ordem, determinou fosse dada baixa na certidão de 

trânsito em julgado (vide fl. 31), cancelando-se o ofício requisitório precatório nº 20100000106, parte da qual, de fato, 

sucumbiu o ora agravante (este sim beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita - fl. 22, diferentemente do patrono), 

consigno que agiu bem o r. magistrado, já que não poderia ter sido certificado o trânsito em julgado do feito subjacente 

antes do julgamento da Remessa Oficial. 
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Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006660-78.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006660-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : DORALICE RIBEIRO JACINTO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA SP 

No. ORIG. : 09.00.00114-7 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada 

por Doralice Ribeiro Jacinto em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 04.09.2010 

(fls. 65/70) a qual acolheu o pedido do apelante, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria rural por idade, 

no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de correção 

monetária e juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da Sentença. 

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS - APELAÇÃO 

DO INSS PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração 

dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 
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Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão 

está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus 

Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das formas 

previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do 

requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº 3.048/99, 

com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-maternidade. 

remessa oficial não conhecida 

Preliminares rejeitadas. 

Apelação do INSS provida. 

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em 17/9/2009) 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA 

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos, nos 

termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à 

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido. 

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é de 

natureza previdenciária e não trabalhista. 
- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a 

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e 

seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91. 

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da legislação 

previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a produção da 

prova da relação de trabalho. 

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91). 

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea, restando 

demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Preliminares rejeitadas 

- Apelação improvida. 

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal Eva 

Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA 
PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91 INAPLICÁVEL. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, 

alterado pela Lei nº 10.352/2001. 

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código 

de Processo Civil. 

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º, do 

artigo 16, da Lei nº 8.213/91. 

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão por 

morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93. 

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola para 

terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do alegado 

labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a comprovação do 

exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ. 

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade, 

na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de cujus atingiu o 

requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis) contribuições mensais, 
consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento, correspondente a 108 (cento e 

oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91. 
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VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS (28.11.1984) e a 

data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período de "graça" previsto no 

art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do de cujus.  

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar 

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de 

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido). 

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito. 

Apelação do réu prejudicada. 

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO 

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532). 

 

E decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio 

Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria 

Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25/8/2009. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL. 

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007101-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.007101-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LUIZ ALVES MARQUES 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EXPEDITO ALVES PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00029-8 3 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Luiz Alves Marques, em Ação de Conhecimento ajuizada em 18.02.2008, em face 
do INSS, contra r. Sentença prolatada em 18.03.2010, que julgou improcedente o pedido de concessão de aposentadoria 

por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, e condenou a parte autora ao pagamento das custas 

processuais, bem como, de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor da causa, atendidas as condições 

de beneficiário da justiça gratuita (fls. 97/101). 

 

Em seu recurso, a parte autora pugna, preliminarmente, pela nulidade da sentença, em razão de cerceamento de defesa 

e, no mérito, pugna pela reforma integral da decisão recorrida, para a concessão de, no mínimo, o auxílio-doença, além 

de honorários advocatícios de 20% sobre o valor da condenação (fls. 114/120). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Rejeito a preliminar suscitada pela parte autora, tendo em vista que não há que se falar em cerceamento de defesa, em 

razão da sentença ter-lhe sido desfavorável. Ressalto que o Juiz não está adstrito ao laudo pericial, sendo que seu 

convencimento é livre. Além do mais, verifico que o MM. Juiz a quo, apreciou os pontos relevantes da demanda, 

dando-lhe desfecho conforme sua apreciação e julgamento.  

 

Afastada a preliminar de nulidade suscitada, passo à análise do mérito. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 
 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme consulta ao sistema Plenus, verifico que a parte autora passou a usufruir de auxílio-doença (NB nº 

515.543.891-4), em 02.02.2006, cessado em 01.04.2006, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Considerada, assim, a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 73/77) afirma que o autor é portador de 

osteoartrose de joelhos e coluna vertebral. Na coluna lombar, não existem sinais de compressão radicular e a limitação 

funcional é leve. A artrose de joelhos, principalmente do direito, é severa. Conclui que seu quadro clínico não o 

incapacita, totalmente, para o trabalho. Entretanto, o perito ressalta que os fatores sociais (65 anos de idade, instrução 
nula e falta de qualificação) devem ser considerados e destaca que, no momento, o autor encontra-se sem condições de 

trabalho, devendo ser afastado para tratamento, sugerindo a concessão de auxílio-doença (fl. 76). 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias do autor levam-no a uma incapacidade laborativa temporária, 

requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o segurado está 

incapacitado de forma total e temporária. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício auxílio-

doença. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, verifico que há, nos autos, atestados médicos (fls. 69/71), datados desde abril de 

2006, que trazem as mesmas enfermidades constatadas no laudo pericial, que permitiram a conclusão pela incapacidade 

laborativa do autor. Tais atestados asseveram o prognóstico "ruim" da parte autora, em relação à artrose severa dos 
joelhos e encaminhamento para auxílio-doença e estudo de aposentadoria por invalidez (fl. 70). Dessa forma, concluo 

que, à época da cessação do auxílio-doença (NB nº 515.543.891-4), em abril de 2006, a autor já era possuidor das 

enfermidades incapacitantes, sendo estas de conhecimento da autarquia, que já havia lhe concedido um outro auxílio-

doença, de abril de 2003 a dezembro de 2005, evidenciando o estado incapacitante do autor, desde período anterior a 

2006. 

 

O termo inicial do benefício, portanto, deve ser fixado a partir do dia seguinte à cessação indevida do auxílio-doença 

(NB nº 515.543.891-4), ou seja, a partir de 02.04.2006, até o dia imediatamente anterior à concessão de sua 

aposentadoria por idade, em 01.07.2011. 
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Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após o período de concessão do auxílio-doença, na esfera 

administrativa, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado. 
 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 

do C. STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência 

do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste 

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei 

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 
Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO a preliminar suscitada e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de auxílio-

doença, no período entre 02.04.2006 a 30.06.2011, bem como, ao pagamento de honorários advocatícios, juros de mora 

e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011274-29.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.011274-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSEMARI BEGIDO HERRERA MALVESTIO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00092-9 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 
 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Rosemari Begido Herrera Malvestio em face do Instituto, contra 

Sentença prolatada em 06.10.2010 (fls. 51/53) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção 

monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a Sentença. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 59/71, alega que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer a redução da verba honorária para 5% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a sentença. 
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Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 73/93). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 
 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 
 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 
DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
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acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 15. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento, a CTPS e o registro de empregados configuram o 

início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 16/21). 
 

As testemunhas ouvidas às fls. 56/57 afirmam conhecer a autora e que ela sempre trabalhou na lavoura. A primeira 

declara que a conhece há 40 anos e que a autora trabalhava na propriedade do Abdala e após o casamento passou a 

morar na propriedade do Borghi e trabalhou em várias propriedades. Acrescenta que nos últimos 10 anos a autora 

exerce a atividade rural na propriedade do Beto. A segunda testemunha a conhece desde criança e confirma os lugares 

em que ela trabalhou. 

 

O fato de constar no CNIS do esposo da autora (fl. 42) exercício de atividade urbana a partir de 1980 não afasta sua 

condição de rural. E o registro na CTPS realizado pelo irmão da autora não pode ser considerado como fraude até que 

se prove. Sendo que na verdade a autora com a prova material inicial (certidão de casamento) e as testemunhas já havia 

comprovado o período de carência exigido em lei para a concessão do benefício. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 
anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 
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Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 
FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 
em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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Confira a respeito o seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 
(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 
da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) (grifei) 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 
incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
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os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto aos honorários advocatícios entendo que os mesmos devam ser reduzidos para 10% sobre o valor da 

condenação, que corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 

do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012941-50.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.012941-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LOURDES DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00214-4 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Lourdes de Fátima Vieira contra Sentença prolatada em 03.12.2010, que julgou 

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação da autora nas verbas de sucumbência, 

em razão da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 70/71). 

 

Em seu recurso, a autora alega ser portadora de transtorno dissociativo misto de conversão, além de epilepsia, estando 

incapacitada para o trabalho. Entende, ademais, que o laudo deveria ter sido elaborado por especialista em psiquiatria 

(fls. 73/79). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 
A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 

8.213/1991. 
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Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 22.10.2010, mencionou a 

existência de retardo mental leve, transtorno dissociativo misto de conversão e epilepsia. Concluiu, entretanto, 

inexistirem sinais objetivos de incapacidade no momento em que efetuada a perícia. Do laudo pericial, destaco o 

seguinte trecho: 

Ao exame físico não apresenta sinais ou sintomas que caracterizem descompensação de doença psiquiátrica. Não 

apresenta alterações compatíveis com quadro de retardo mental, se comportou adequadamente durante a perícia 

médica, respondeu de forma coerente a todas as perguntas formuladas. Ao exame físico não há alterações clínicas 

significativas. A autora não apresentou nenhum sinal ou sintoma compatível com diagnóstico de epilepsia e não faz uso 

de nenhuma medicação anticonvulsionante. 

Considerando os achados do exame clínico bem como os elementos apresentados as patologias encontradas não 

incapacitam a autora para o trabalho e para vida independente. 

 

Observo, outrossim, inexistir qualquer nulidade no laudo apresentado, o qual foi produzido por perito judicial e 

confeccionado de forma minuciosa e esclarecedora, atendendo às necessidades do caso concreto. Observo, nesse 

sentido, que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia 

nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Suficiente, para exercer tal 

mister, a formação profissional em Medicina, apenas sendo de cogitar da necessidade de conhecimento técnico em área 

específica desta ciência nos casos em que se vislumbre elevada complexidade (nesse sentido, decisão proferida pelo 
Juiz Federal Sócrates Hopka Herrerias no processo 0007809-67.2010.403.6112). Em tais oportunidades, por certo o 

próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional 

especializado. 

 

Em suas razões de apelação, a autora impugnou as conclusões do perito, porém não trouxe qualquer elemento concreto 

que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que o 

estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus ao benefício 

de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 

laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 

autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015588-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.015588-9/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARILENE ROBERTO DA COSTA (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00016-3 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra a r. Sentença prolatada em 

10.09.2010 (fls. 56/61), a qual acolheu o pedido da apelada, sob o argumento de que estão preenchidos todos os 

requisitos necessários à obtenção do benefício de auxílio-reclusão pleiteado. Entendeu a r. Sentença que a diferença de 

R$ 63,88 entre o teto da Portaria e o valor efetivamente recebido pelo segurado recluso, não obsta a concessão do 

benefício, devendo haver, no caso em concreto, a flexibilização deste teto, em sede de controle difuso de 

constitucionalidade, tendo em vista que dois dos três autores são crianças e dependem de tal contribuição para 
sobreviver. Por fim condenou a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total das 

prestações vencidas até a r. Sentença e fixou os juros de mora em 1% ao mês, contados a partir da citação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 64/76, a Autarquia pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em 

suma, que deve ser considerado o salário de contribuição do recluso referente ao mês de março de 2009, na importância 

de R$ 816,00 (fl. 12), superior ao valor de "baixa-renda" definido pela Portaria nº 48 de 2009, tendo em vista que a sua 

prisão deu-se em 10.04.2009. Esclarece que o parâmetro a ser aferido é a renda do segurado preso e não a renda dos 

seus dependentes, não fazendo jus, o autor, ao benefício do auxílio-reclusão. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 79/87). 

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 91/94, pelo provimento do recurso de Apelação. 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão). 

 

Assim disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991: 

 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na condição 

de presidiário." 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei nº 
8.213/1991, in verbis: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;  

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido 

[...]" (grifos meus) 

Destaco, outrossim, os seguintes documentos trazidos pela autora: 

 

1) fl. 12: Hollerith do segurado recluso, da competência de março de 2009, trazendo o salário de contribuição no valor 

de R$ 816,00. 
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2) Fl. 14: Atestado de Permanência Carcerária, comprovando a prisão do segurado e genitor dos autores, Luciano 

Tramarin em 17.04.2009. 

3) fl. 15/16: Certidões de Nascimento dos filhos do segurado, Fabrício dos Santos Tramarin, fl. 15 e Gabriel dos 

Santos Tramarin, fls. 16. 

Nesse ponto, cumpre observar que os autores são filhos do segurado recluso (fls. 15/160). São, pois, dependentes do 

segurado recluso, sendo desnecessária a comprovação de sua dependência econômica, posto que presumida, conforme o 

art. 16, §4º da Lei nº 8.213/1991. 

Após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido unicamente aos segurados de 

baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que, enquanto não houvesse legislação 

infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se enquadrariam na definição "de baixa renda", 

deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal igual ou inferior a R$ 360,00. 

 

O Decreto nº 3.048/99, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº 8.213/91 

da seguinte forma: 

 

"Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria 

ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 
360,00 (trezentos e sessenta reais). 
§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão, 

firmada pela autoridade competente. 

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de 

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica. 

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido até 

trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no inciso I do 

art. 105.  

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob regime 

fechado ou semi-aberto.  

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semi-

aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX do § 1º 

do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.  

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso. 

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso, firmado 
pela autoridade competente.  

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da 

data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado. 

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da 

perda ou não da qualidade de segurado. 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será automaticamente 

convertido em pensão por morte.  

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$ 

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver 

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13. 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado." 

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a renda do 

segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201, IV, DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO AUXÍLIO-

RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO INTRODUZIDA 
PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.  

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como 

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.  
II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo 

daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade 

dos beneficiários.  

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.  

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido." (grifo meu) 

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09) 
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"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.  

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do 

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus 

dependentes.  
2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.  

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifo meu) 

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11) 

Com relação ao valor máximo de renda bruta do segurado preso, cumpre esclarecer que não se mantém congelado. Tem 

sido, na verdade, atualizado por diversas Portarias do Ministério da Previdência e Assistência Social, a saber: 

 

PERÍODO   SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL   

A partir de 15/7/2011  R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011  

A partir de 1º/1/2011  R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010  

A partir de 1º/1/2010  R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/6/2010  

A partir de 1º/1/2010  R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009  

De 1º/2/2009 a 31/12/2009  R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009  

De 1º/3/2008 a 31/1/2009  R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008  

De 1º/4/2007 a 29/2/2008  R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007  

De 1º/4/2006 a 31/3/2007  R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006  

De 1º/5/2005 a 31/3/2006  R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005  

De 1º/5/2004 a 30/4/2005  R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004  

De 1º/6/2003 a 31/4/2004  R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003  

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social ( http://www.mpas.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - 

acessado em 24/11/11) 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este 

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao 

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 

8.213/91). 

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa condição 

(sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da manutenção do 

recluso no cárcere ao tempo do ajuizamento da ação. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado 

do recluso, bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais. 

 

Neste ponto, cumpre observar que, de acordo com as informações colacionadas a esses autos, quando da prisão do 

segurado, genitor do autor da presente ação, a renda bruta deste era superior ao limite previsto na respectiva Portaria 

Ministerial. 

Com efeito, quando efetuada a prisão em 24.04.2009, pelo que se infere dos autos, vigorava a Portaria Ministerial 

MPAS nº 48, de 12.02.2009, que previa como teto para fins de concessão do auxílio-reclusão o valor de R$ 752,12, 

sendo que o último salário de contribuição do segurado, para um mês completo, na data da prisão, foi no valor de R$ 
816,00 (fl. 12). 

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.  

O auxílio-reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da 

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição 

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de 

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de 01.06.2003; 

R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de 01.05.2006; R$676,27, a 

partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de 01.02.2009 e R$798,30, a partir de 

01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 

727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09, respectivamente.  
[...]" (grifo meu) 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10, 

página 1087) 
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"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE 

SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO CARACTERIZADA.  

- O auxílio-reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da Lei n° 

8.213/91.  

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio-reclusão, consubstanciado na conformação da renda 

aos limites normativos.  

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS.  

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da 

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida Universidade.  

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos apelados, 

desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga.  

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta o 

teto máximo para a concessão do auxílio-reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do 

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na 

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão.  
- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-se o 

disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50.  

- Apelação a que se dá provimento." 
(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004, página 

324) 

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado. 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 
 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

Autarquia. 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022902-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022902-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ANA EUGENIA NUNES VIEIRA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00077-3 4 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Ana Eugenia Nunes Vieira em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 15.02.2011 (fls. 78/80) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 83/87, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 
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Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade de 55 

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual à carência estabelecida para o referido benefício. 
 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 
 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 
vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo nos 

autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja 

estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.  

1. Remessa oficial tida por interposta.  

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea.  

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação 

do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em 

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar 

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.  

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua 

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no 

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento.  
5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material.  
6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural.  

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, 

nos termos do art. 461 do CPC.  

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010) (sem 

grifos no original). 

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da carência, 

conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991. 

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, 

de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:  

 

Ano de Implementação das Condições   Meses de Contribuição Exigidos   

1991   60 meses   

1992   60 meses   

1993   66 meses   

1994   72 meses   

1995   78 meses   

1996   90 meses   

1997   96 meses   

1998   102 meses   

1999   108 meses   

2000   114 meses   

2001   120 meses   

2002   126 meses   

2003   132 meses   

2004   138 meses   

2005   144 meses   

2006   150 meses   

2007   156 meses   
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2008   162 meses   

2009   168 meses   

2010   174 meses   

2011   180 meses   

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho rural 
exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por idade, a data 

em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o requerimento junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de interpretação contrária ao disposto 

no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício), mas 

sim de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição 

Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam tratadas de maneira idêntica. 

 

Explico. 

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do 

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento 

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria obrigado 

a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que satisfeitas as 

condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica. 

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício de 
quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade exigida, 

conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta discriminação sem 

qualquer fundamento legítimo. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 
8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 
previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  
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1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 
atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

 

No tocante especificamente à imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 
rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 
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(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga 

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de 

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente 

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos 

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o 

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente 

porque desconhece esse direito. 
Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas 

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade da 

autora acostada à fl. 09, o qual indica ter ela nascido em 1932. 

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1949, da Carteira do Sindicato Rural de 

Itapetininga, do contrato de arrendamento e dos recibos de pagamento do sindicato de 2007/2008 (fls. 11/14 e 19/26), 

configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 72/74, afirmaram conhecer a autora e que a mesma sempre trabalhou como rurícola. A 

primeira informa que a conhece há 8 anos e que ela cuida de uma horta para subsistência. A segunda não acrescenta 

muito, mas a terceira testemunha declara que a conhece há 40 anos e que desde aquela época já trabalhava na roça. 

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinquenta e cinco) anos de idade em 04.08.1987 (fl. 09), incidindo, assim, a 

regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 60 meses de 

exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado o exercício de 

efetivo labor rural pela autora pelo interregno de quase três décadas, no período que medeia de 01.10.1949 até os dias 

de hoje. Desse modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a 

obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 
 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 
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Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 
independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Ana Eugenia Nunes Vieira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um salário 

mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026433-12.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.026433-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO CARVALHO SOARES 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM 

No. ORIG. : 10.00.00036-3 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação Declaratória que visa reconhecer tempo de atividade rural ajuizada 

por Hélio Carvalho Soares em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 16.03.2011 (fls. 56/57) a qual acolheu o 

pedido do autor, reconhecendo seu trabalho rural no período de 01.12.1982 a 07.01.1986. 

 

O INSS recorre (fls. 63/66) sustentando que as provas trazidas aos autos não comprovam o trabalho rural do autor. 

Acrescenta que esse tempo averbado não poderá ser computado para fins de carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei 

nº 8.213/1991. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 68/72). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na exceção 

prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não 

está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma 

sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos 

normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não pelos elementos da 
demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 3. A norma do art. 475, 

§ 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças declaratórias e 

com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou de definir o 

valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural 

para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem define o valor do objeto litigioso. 5. 

Embargos de divergência providos. 

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori Albino 

Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009) 

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de 24 de 

julho de 1991, é de ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, 

embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei). 

 

O referido artigo está assim redigido: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca, que 

somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à 

Previdência Social: 

 
Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

(...)  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) 

 

In casu, a Sentença prolatada em Primeira Instância julgou parcialmente procedente a ação ordinária proposta pelo autor 

para reconhecer ter ele exercido atividade rural no período de 01.12.1982 a 07.01.1986. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1226/1522 

 

Como início de prova material, o autor trouxe aos autos cópias da CTPS (fls. 11/12) 

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida às fls. 60/61, conforme o enunciado da Súmula n.º 149 do Colendo 

Superior de Justiça, corrobora o exercício de labor rural. Em suma, as testemunhas confirmam o trabalho rural do autor 

no período alegado. 

 

O conjunto probatório mostrou-se suficiente para comprovar o exercício de atividade no meio rural apenas no período 

de 01.12.1982 a 07.01.1986, uma vez que, de acordo com a prova material e testemunhal, este foi o período 

efetivamente trabalhado no campo. 

Por outro lado, o reconhecimento do exercício de atividade rural no período acima indicado não requer o recolhimento 

de contribuições, não se prestando, todavia, para efeitos de carência (art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991). No caso de 

contagem recíproca, deverá haver a correspondente indenização, a teor do que dispõe o artigo 96, inciso IV, da referida 

lei. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação e à 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, apenas para explicitar que o reconhecimento do exercício de 

atividade rural no período acima indicado não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para 
efeitos de carência. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029160-41.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.029160-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SERGIO LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.00092-7 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelações interpostas pelo INSS e por Sérgio Luiz Rodrigues em Ação Declaratória que visa reconhecer 

tempo de atividade rural ajuizada em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 17.03.2011 (fls. 76/80) a qual 

acolheu parcialmente o pedido do autor, reconhecendo o exercício de trabalho rural por ele desenvolvido no período de 

17.01.77 a 30.05.88, 14.12.88 a 08.10.89, 08.12.89 a 01.07.90 e 24.10.90 a 04.06.91. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 82/87, o autor alega que comprovou por meio das provas apresentadas os 

períodos trabalhados em atividade rural, como requeridos na inicial. 

 
O INSS recorre (fls. 91/98) sustentando que as provas trazidas aos autos comprovam somente o trabalho rural do autor 

após 1984. Caso não seja o julgado revertido, pugna a condenação do autor em sucumbência e honorários. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na exceção 

prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não 

está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma 

sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos 

normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não pelos elementos da 

demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 3. A norma do art. 475, 

§ 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças sentenças 
declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou 

de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de 

atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem define o valor do 

objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos. 

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori Albino 

Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009) 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de 24 de 

julho de 1991, é computado, para efeito de tempo de serviço, independentemente do recolhimento de contribuições, 

embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei). 

 

O referido artigo está assim redigido: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 
anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca, que 

somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à 

Previdência Social: 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 

(...)  
IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) 

 

In casu, a sentença prolatada em Primeira Instância julgou parcialmente procedente a ação ordinária proposta pela 
autora para reconhecer ter ela exercido atividade rural no período de 17.01.77 a 30.05.88, 14.12.88 a 08.10.89, 08.12.89 

a 01.07.90 e 24.10.90 a 04.06.91. 
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Como início de prova material, a autora trouxe aos autos cópias da certidão de casamento (fl. 09), livro de matricula na 

escola de 1974 (fls. 11/16), Cadastro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina do pai do autor de 1978 (fl. 

17), Título eleitoral de 1984 (fl. 18), nascimento dos filhos de 1986 e 1987 (fls. 19/20), notas fiscais de produtor do pai 

do autor de 1990 a 1997 (fls. 21/28), título de propriedade de 2001(fls. 29/29vº), notas de produtor rural do autor de 

2003 a 2007 (fls. 30/34) e a CTPS do autor (fls. 35/42) 

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida às fls. 70/73, corrobora o exercício de labor rural pelo autor. Em suma, as 

testemunhas afirmaram conhecê-lo desde os 9 anos de idade e que ele trabalhou na lavoura com os familiares e no corte 

de cana na Usina. 

 

Desse modo, o conjunto probatório mostrou-se suficiente para comprovar o exercício de atividade no meio rural no 

período requerido na inicial, ou seja, 17.01.77 a 30.05.88, 14.12.88 a 08.10.89, 08.12.89 a 01.07.90, 24.10.90 a 

04.06.91, 01.12.91 a 29.06.92, 01.11.92 a 10.05.93, 10.10.93 a 08.05.94, 17.11.94 a 23.01.95, 02.03.95 a 24.04.95, 

25.11.95 a 24.03.96, 28.11.96 a 14.03.97, 16.07.97 a 25.04.99, 26.11.99 a 01.05.00, 04.12.01 a 21.04.02, 14.12.02 a 

07.04.03, 06.11.03 a 02.05.04, 21.11.04 a 20.02.05, 25.11.05 a 05.02.06 e 02.11.07 a 01.04.08. 

 

É necessário frisar que a prova amealhada aos autos respalda o exercício do trabalho rural desenvolvido pelo autor a 

partir dos 12 (doze) anos de idade. Não cabe o argumento de que haveria vedação constitucional ao trabalho do menor 
de 14 (quatorze) anos, pois a proibição constitucional à época visava proteger o adolescente e não prejudicá-lo quando 

constatado o exercício de labor rural anteriormente à idade permitida pela Constituição Federal.  

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do menor , 

em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do 

trabalho do menor são editadas para protegê-los: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.  

Com prova do o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, 

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" 

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da 

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. 

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer). 

Quanto à prova material em nome do autor antes da realização do seu casamento, a jurisprudência admite a 

comprovação do trabalho do filho mediante documentos em nome do genitor conforme o julgado abaixo transcrito: 

 
PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 39, II, DA LEI Nº 8.213/91. MENOR DE 

QUATORZE ANOS. 1. Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, a Autora comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal, no período de de 26/05/1966 A 30/04/1990. 2. De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de 

serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 3. O Superior Tribunal de Justiça admite a 

comprovação da atividade rural do filho mediante documentos em nome do pai. 4. Não há qualquer óbice para o 

reconhecimento do período laborado pelo Autor quando menor de 14 (quatorze) anos de idade. É que a norma 

constitucional (artigo 7º, inciso XXXIII), posteriormente alterada pela Emenda Constitucional nº 20/98, visa 

proteger o menor e jamais prejudicá-lo. Vale dizer, se restar comprovado que ele efetivamente trabalhou antes dos 
14 (quatorze) anos, tal período deve ser considerado eis que favorável ao menor. 5. Comprovado o exercício de 

trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer 

contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 

143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um 

salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma 

estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal 
de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 

8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 6. No caso 

em tela, os documentos acostados aos autos comprovam que a parte Autora cumpriu a carência e o tempo de serviço 

exigidos, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição. 7. O benefício é devido a partir da citação, quando 

restou configurada a mora da autarquia, devendo ser compensadas eventuais parcelas pagas administrativamente. 8. 

Apelação do INSS desprovida e Apelação do Autor provida. (grifei) 

(AC 200661120076928, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 

DATA:10/09/2008.) 

Por outro lado, embora o reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior à Lei 8.213/1991 prescinda 

do recolhimento de contribuições, não se presta à comprovação de carência (art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios). Desse 
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modo, para salvaguardar os interesses da autarquia, poderá ser consignado no documento de averbação a ser expedido o 

não recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias no período declarado. 

 

Por tais fundamentos, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

autor, e PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS e à REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, para 

reconhecer o exercício de atividade rural postulado pelo autor, facultando à autarquia consignar no documento de 

averbação a ser lavrado que não houve recolhimento das respectivas contribuições no período ora reconhecido. Tendo 

em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 03 de agosto de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033785-21.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.033785-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA IRENE PEREIRA ROMANINI 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 10.00.00091-0 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação Declaratória que visa reconhecer tempo de atividade rural ajuizada 

por Maria Irene Pereira Romanini em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 09.05.2011 (fls. 84/86) a qual 

acolheu o pedido da autora, reconhecendo o exercício de trabalho rural por ela desenvolvido no período de 28.03.1976 a 

23.07.1991. 

 

O INSS recorre (fls. 93/96) sustentando que a condição de dependente cessa com a maioridade da autora e portanto, 

deveria ser desconsiderado o período de atividade rural da autora a partir de 28.03.1983. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 100/104). 

 

É o relatório. 

 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da sentença não se enquadrar na exceção 

prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

 

Nesse sentido é o seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º DO 

ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a sentença não 

está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que decorre de uma 

sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC. 2. Os pressupostos 

normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos, não pelos elementos da 
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demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. 3. A norma do art. 475, 

§ 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças sentenças 

declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou 

de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de 

atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém"condenação" e nem define o valor do 

objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos. 

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori Albino 

Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009) 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º 8.213, de 24 de 

julho de 1991, é computado, para efeito de tempo de serviço, independentemente do recolhimento de contribuições, 

embora não se preste para efeito de carência (art. 55, § 2º, da referida Lei). 

 

O referido artigo está assim redigido: 

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 
§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

 

De outra banda, o inciso IV do artigo 96 da Lei de Benefícios determina, no que se refere à contagem recíproca, que 

somente mediante indenização poderá ser computado o tempo de serviço exercido anteriormente à filiação à 

Previdência Social: 

 

Art. 96. O tempo de contribuição ou de serviço de que trata esta Seção será contado de acordo com a legislação 

pertinente, observadas as normas seguintes: 
(...)  

IV - o tempo de serviço anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social só será contado 

mediante indenização da contribuição correspondente ao período respectivo, com acréscimo de juros moratórios de 

zero vírgula cinco por cento ao mês, capitalizados anualmente, e multa de dez por cento. (Redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 2001) (Vide Medida Provisória nº 316, de 2006) 

 

In casu, a sentença prolatada em Primeira Instância julgou parcialmente procedente a ação ordinária proposta pela 

autora para reconhecer ter ela exercido atividade rural no período de 28.03.1976 a 23.07.1991. 

 

Como início de prova material, a autora trouxe aos autos cópias do livro de matricula na escola em 1971/1973 (fls. 

22/28), Cadastro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Adamantina do pai da autora de 1971 e 84 (fl. 30), Título 

eleitoral de 1975 (fl. 29), notas fiscais de produtor do pai do autor de 1980 a 1995 (fls. 32/45), declaração de produtor 

rural de 1994 a 1997 (fls. 48/58) e titulo de propriedade do pai da autora de 1996 (fl. 54) 

 

Por seu turno, a prova testemunhal produzida às fls. 88/89, corrobora o exercício de labor rural pela autora. Em suma, as 

testemunhas afirmaram conhecê-la desde criança e que ela trabalhou na lavoura com os familiares a partir dos 10 ou 12 

anos permanecendo por 15 ou 20 anos, até seu casamento. 

 

Desse modo, o conjunto probatório mostrou-se suficiente para comprovar o exercício de atividade no meio rural no 

período requerido na inicial, ou seja, 28.03.1976 a 23.07.1991. 

 

Quanto ao fato da autora perder as provas trazidas em nome de seu pai quando de sua maioridade, a jurisprudência 

admite a comprovação do trabalho do filho mediante documentos em nome do genitor antes da realização do seu 
casamento conforme o julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. LAVRADOR. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - ARTIGO 39, II, DA LEI Nº 8.213/91. MENOR DE 
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QUATORZE ANOS. 1. Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça, a Autora comprovou que trabalhou como lavrador, apresentando início de prova material, corroborada por 

prova testemunhal, no período de de 26/05/1966 A 30/04/1990. 2. De acordo com o § 2º do artigo 55, o tempo de 

serviço anterior à data de vigência da Lei nº 8.213/91 pode ser computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 3. O Superior Tribunal de Justiça admite a 

comprovação da atividade rural do filho mediante documentos em nome do pai. 4. Não há qualquer óbice para o 

reconhecimento do período laborado pelo Autor quando menor de 14 (quatorze) anos de idade. É que a norma 

constitucional (artigo 7º, inciso XXXIII), posteriormente alterada pela Emenda Constitucional nº 20/98, visa 

proteger o menor e jamais prejudicá-lo. Vale dizer, se restar comprovado que ele efetivamente trabalhou antes dos 
14 (quatorze) anos, tal período deve ser considerado eis que favorável ao menor. 5. Comprovado o exercício de 

trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade de comprovação de recolhimento de qualquer 

contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 

143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir benefícios outros e em valor diverso a um 

salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente para a Previdência Social, na forma 

estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 da referida Lei. O Superior Tribunal 

de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de economia familiar, a comprovação do 

recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria por idade, a teor do artigo 143, da Lei 

8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 6. No caso 
em tela, os documentos acostados aos autos comprovam que a parte Autora cumpriu a carência e o tempo de serviço 

exigidos, fazendo jus à aposentadoria por tempo de contribuição. 7. O benefício é devido a partir da citação, quando 

restou configurada a mora da autarquia, devendo ser compensadas eventuais parcelas pagas administrativamente. 8. 

Apelação do INSS desprovida e Apelação do Autor provida. (grifei) 

(AC 200661120076928, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 

DATA:10/09/2008.) 

Por outro lado, embora o reconhecimento do exercício de atividade rural no período anterior à Lei 8.213/1991 prescinda 

do recolhimento de contribuições, não se presta à comprovação de carência (art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios). Desse 

modo, para salvaguardar os interesses da autarquia, poderá ser consignado no documento de averbação a ser expedido o 

não recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias no período declarado. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação e à 

REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, apenas para explicitar que o reconhecimento do exercício de 

atividade rural no período acima indicado não requer o recolhimento de contribuições, não se prestando, todavia, para 

efeitos de carência. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036918-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.036918-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MAURO CAPIOTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DIMAS BOCCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00001-9 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Mauro Capioto em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de sua 

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 27.02.1996), computando-se na apuração da mesma todos os valores das 

gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 25.04.2011, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil e deixou de condenar a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios por ser beneficiária da Justiça gratuita (fls. 48/53). 

Em sede de Apelação, o segurado insiste no pedido posto na inicial e, subsidiariamente, requer o afastamento da 

condenação em litigância de má-fé (fls. 55/64). 
Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região sem a apresentação de contrarrazões. 
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É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação desse dispositivo ao caso dos autos pelas razões a seguir expostas. 

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora a revisão da renda mensal de sua aposentadoria por tempo de serviço, computando-se na apuração da mesma 

todos os valores das gratificações natalinas. 

É certo que, para a obtenção da tutela jurisdicional é indispensável que a pretensão seja idônea, capaz de mover a 

atividade jurisdicional do Estado. Em suma, para atingir a prestação jurisdicional é necessário que sejam atendidos os 

pressupostos processuais básicos, que são as condições da ação, dentre elas está o interesse de agir, que surge através da 

necessidade de se obter através do processo a proteção ao direito material, traduzindo-se numa relação de necessidade e 

de adequação ao provimento postulado. 
Verifica-se, in casu, que na época da concessão do benefício da parte autora já havia legislação em vigor proibindo 

expressamente a inclusão da gratificação natalina como salário de contribuição. 

Com efeito, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...) 

E, 

 

Art. 29. ...................................................................................................... 

 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). 
 

Assim, restou expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para fins de cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios previdenciários. 

Veja o ensinamento abaixo transcrito: 

 

Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, 

quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o interesse 

processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g pelo inadimplemento da prestação e 

resistência do réu á pretensão do autor). De outra parte, o autor movendo a ação errada ou utilizando-se do 

procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a inadequação procedimental 

acarreta a inexistência de interesse processual. (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo 

Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais, 9ª ed., 2006, fl. 436). 

 

Dessa forma, patente a falta de interesse de agir da parte autora, pois pretende a obtenção de revisão em manifesta 

contrariedade à lei expressa. 

Há que se considerar que, para fins processuais, a conduta deve enquadrar-se em alguma das hipóteses arroladas no 

artigo 17 do Código de Processo Civil, causando prejuízo à parte contrária. Assim, a litigância de má-fé está atrelada à 
conduta das partes no curso do processo e, para seu reconhecimento, é imprescindível a comprovação de dolo 

processual, o que não é o caso dos autos. 

Assim, afasto a condenação em litigância de má-fé. 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à Apelação apenas para afastar a condenação em litigância de má-fé, mantendo no mais a r sentença 

recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040081-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040081-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ISAIAS DUARTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LINDICE CORREA NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00031-0 1 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Isaias Duarte em Ação de Conhecimento por ele ajuizada em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 22.09.2010 (fls. 51/52vº) a qual rejeitou o pedido da apelante, 

sob o argumento de que ele não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença 

consignou que apesar de comprovar o requisito etário, o autor não conseguiu trazer prova suficiente para comprovar sua 

atividade rural pois as testemunhas confirmam que ele trabalha como oleiro, que é considerada atividade urbana. 

 
Em razões de Apelação acostadas às fls. 55/65, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o 

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria rural por 

idade e que a atividade de olaria possui regime rural. Prequestiona a matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 
"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 
Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 
prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 
suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal do autor 

acostada à fl. 14. 
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No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl.15, configura o 

início de prova material estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

Porém, as testemunhas ouvidas às fls. 47/49, afirmaram que conhecem o autor há 20 anos e que ele sempre trabalhou 

como oleiro. E verificando seu CNIS no sistema da Previdência encontramos contratos urbanos com empresas de 

fabricação de tijolos e cerâmica desde 1976, não configurando um regime rural. 

 

 

 

Neste sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXIGIBILIDADE DE INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. INSUFICIÊNCIA. 

1. Para a comprovação da atividade rural é necessária a apresentação de início de prova material, corroborável por 

prova testemunhal (art. 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça). 

2. Atividades profissionais de "oleiro" e "serviços gerais" é enquadrado no regime da Previdência Social na categoria 

de "trabalhador urbano", a quem não se aplicam as disposições do art. 143 da Lei nº 8.213/91 para aposentadoria por 

idade. 

3. Agravo interno improvido. 

(TRF3º, AC nº 2008.03.99.013045-6, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, DJU 20.08.2008) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO NA APELAÇÃO. NÃO 

CONHECIMENTO. PRESCRIÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. OLARIA. ATIVIDADE 
CONSIDERADA URBANA. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

INADMISSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

I- O agravo retido somente será apreciado quando a parte o requerer, expressamente, nas razões ou resposta da 

apelação. Inteligência do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

II- É imprescritível a ação versando sobre a concessão de benefício previdenciário, o mesmo aplicando-se em relação 

a pedido de averbação de tempo de serviço. Orientação da Súmula nº 85/STJ. 

III-A atividade de oleiro, qual seja aquele que labora em olaria, possui natureza urbana e não rural. Precedentes desta 

Corte Regional e do E. STF. 

IV- Ausência de início de prova material em nome próprio inviabiliza o reconhecimento do suposto período de 

trabalho. 

V- A prova testemunhal apresentada não foi apta a comprovar o labor, a uma, porque prestada por mero informante, 

considerando a existência de vínculo por afinidade entre o informante e a autora ( genro ), e a duas, porque o 

informante foi extremamente genérico e vago, sendo que sequer teve condições de apontar o nome do local em que 

supostamente laboraram, restringindo-se a apontar que "foi prestado em uma olaria situada no Município de 

Suzano/SP, pertencente a um senhor de origem nipônica" 

VI- A soma dos períodos trabalhados pela autora, conforme anotações de sua CTPS (fls. 14/15), bem como 

informações extraídas do CNIS, que ora se junta, totaliza 07 anos, 09 meses e 23 dias de trabalho, até a EC 20/1998, 

consoante demonstra a tabela que faz parte integrante deste voto. Assim, não faz jus à aposentadoria por tempo de 
serviço. 

VII. Agravo retido não conhecido. Recurso de apelação do INSS e remessa oficial providos. Não há que se falar em 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

(TRF3, AC nº 2001.03.99.049603-1, Rel. Juiz Federal convocado. Hong Kou Hen, Nona Turma, DJU 01.10.2008) 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.Intime-se 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040720-77.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.040720-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENE MARIA DE OLIVEIRA CECILIO 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00126-5 1 Vr ELDORADO-MS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Irene Maria de Oliveira Cecilio, em 

11.02.2008, contra Sentença prolatada em 30.06.2011, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por idade 

rural, a partir da data em que a requerente preencheu os requesitos para a concessão do benefício (15.06.2009), bem 

como a pagar os valores em atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença (fls. 68/76). 

 

Em seu recurso, a autarquia suscita preliminarmente a nulidade da Sentença, por incorrer em julgamento extra-petita e, 
no mais, pede a reforma integral da decisão apelada (fls. 78/86). 

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 88/92). 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A r. sentença recorrida aprecia pedido diverso do formulado na inicial ao determinar a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. 
 

É caso de sentença extra petita, segundo o disposto na lei processual: 

 

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu 

em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

 

Aplicável, à espécie, o art. 515, § 3º, do C. Pr. Civil, que possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo 

sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou 

esteja em condições de imediato julgamento, aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À 

semelhança do que ocorre nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento 

extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, 

razão pela qual entendo possível, por analogia, a aplicação do parágrafo supracitado no caso em comento. Nesse 

sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO 

DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO 

EXTENSIVA. DECADÊNCIA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 
SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS 

PROCESSUAIS. 

1 - O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta Corte, 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre 

questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da 

celeridade e da economia processual. 

2 - Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre nos 

casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, o magistrado profere sentença divorciada da pretensão 

deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

(....) 

12 - Matéria preliminar alegada em contestação rejeitada. Remessa oficial parcialmente provida e recurso da 

Autarquia prejudicado. 
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(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 913792/SP; Relator: Desembargador Federal Nelson Bernardes; v.u., j. em 

31/05/2004, DJU 12/08/2004, p. 594) 

 

Nesse contexto, passo à análise do pedido constante da exordial. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 
 

Na espécie, conforme o documento acostado à fl. 38 e em consulta ao CNIS, verificou-se que a parte autora passou a 

usufruir de auxílio-doença (NB nº), em 20.04.2004, cessado em 10.05.2006, a despeito de perdurar o quadro 

incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de 

lombalgia, apresentando dores ao s esforços físicos, estando incapacitada de forma parcial e permanente (fls.52/53). 

Não obstante o laudo pericial tenha constatado o diagnóstico acima, concluiu pela incapacidade apenas parcial e 

permanente. 

 

Não se pode concordar com a conclusão do médico perito no sentido da incapacidade ser apenas parcial. Conforme se 

dessume da documentação juntada aos autos (fls. 11, 14 e 18), a parte autora sempre exerceu atividades laborativas que 

exigiam grande esforço físico, pelo que não se pode esperar que continue a se sacrificar em busca de seu sustento e de 

sua família, ou que, nessa fase da vida, venha a ser reabilitada para atividades outras, diversas daquelas de caráter 
braçal. 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 08 e 52/53, e considerado o princípio do 

livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que o segurado está incapacitada de forma total e permanente. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação indevida do benefício anterior (10.05.2006). 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 

art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, ACOLHO A PRELIMINAR da autarquia, para 

anular a r. sentença, e com fulcro no art. 515, § 3º do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido para 

condenar a autarquia a conceder a aposentadoria por invalidez, na forma da fundamentação acima.  

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

IRENE MARIA DE OLIVEIRA CECILIO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 11.05.2006, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 
 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041612-83.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.041612-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VITOR DOS REIS LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BENEDITO ESPANHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00102-3 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Vitor dos Reis Lima contra Sentença prolatada em 14.06.2011, que julgou 

improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez. Houve condenação da autora ao pagamento de honorários 
advocatícios, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, com a observância de ser a autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita (fls. 111/113). 

 

Em seu recurso, o autor requer preliminarmente a apreciação do agravo retido de fls. 26/30, interposto em face da 

decisão de fl. 24, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela. No mérito, entende que faz jus ao benefício, 

asseverando possuir mais de setenta anos de idade (fls. 116/122). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 125/126). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 

do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 
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tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, todos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62, ambos da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 21.12.2010, identificou a 

existência das seguintes patologias: a) doença pulmonar obstrutiva crônica leve; b) espondilose lombar leve. Na 

hipótese, concluiu o perito que as doenças apresentadas pelo periciado não geraram incapacidade laboral para 
exercer atividades laborativas (fls. 86/91). 

 

Em suas razões de apelação, o autor impugnou as conclusões do perito, porém não trouxe qualquer elemento concreto 

que pudesse invalidar, ou mesmo colocar em dúvida as deduções do exame pericial.  

 

Cumpre observar, outrossim, que, apesar da idade avançada do autor (nascimento em 21.11.1934 - fl. 15), as doenças 

foram diagnosticadas pelo perito como sendo de natureza leve. 

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório (especialmente fls. 18/19, 86/91 e 92/93), considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte 

autora, razão pela qual não faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA.  

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa resposta 

ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não apresentando incapacidade 
laboral.  

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.  
III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original) 

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação 

unânime, DJF3 de 05.05.2010) 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO 

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

[...] 

II - Autora obteve novo vínculo empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que 

recuperou sua capacidade e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente 

eventual benefício, caso haja modificação de seu estado de saúde.  

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor.  

[...].  

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2008.60.00.002238-8, APELREE 1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 

votação unânime, DJF3 de 26.03.2010) 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte 
autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima. PREJUDICADO o Agravo 

Retido de fls. 26/30. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043931-24.2011.4.03.9999/SP 
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2011.03.99.043931-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES NOTARIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 08.00.00251-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada em 23.12.2008, proposta por Lourdes 

Notário de Oliveira, contra Sentença prolatada em 26.04.2011, que condenou a autarquia a conceder a aposentadoria 

por invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (08.12.2008 - fl.19), bem como a pagar os valores em 

atraso com juros de mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das 

prestações devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Ademais, antecipou os efeitos da tutela 

(fls. 112/114). 

 

Em seu recurso, a autarquia pede a reforma integral da decisão apelada ou, subsidiariamente, pela concessão do auxílio 

doença, senão, requer ao menos, a fixação do termo inicial do benefício a contar da juntada do laudo pericial, bem como 
a revisão da correção monetária e dos juros de mora (fls. 121/132). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 143/148). 

 

É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls. 16/18 e 42, bem como, no CNIS á fl. 96, verificou-se que a parte 

autora passou a usufruir de auxílio-doença (NB nº 130.317.594-8), em 03.11.2003, cessado em 06.11.2008, a despeito 

de perdurar o quadro incapacitante. 

 
Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de hérnia de 

disco lombar L4-L5, apresentando dor muscular severa com irradiação e parastesias de membros inferiores, além de 

diminuição da força muscular, estando incapacitada de forma total e permanente (fls. 78/82). 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 20/25 e 78/82, e considerado o princípio 

do livre convencimento motivado, conclui-se que a segurada está incapacitada de forma total e definitiva. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1241/1522 

 

Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, a falta de instrução e de outra qualificação profissional, pelo que a 

inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir do requerimento administrativo (08.12.2008 - fl.19) . 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou 

a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro 

de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração 
básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação, 

no tocante aos juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int.  

São Paulo, 07 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044484-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044484-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VANIA MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

CODINOME : VANIA MARIA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00036-7 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Vania Maria de Oliveira Rodrigues, em face da r. Sentença (fls. 51/53), em que o 

Juízo da Vara Única da Comarca de São Miguel Arcanjo-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de 

salário-maternidade, julgou improcedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que a autora não comprovou o integral 

preenchimento dos requisitos legais e fáticos necessários à concessão do benefício, não havendo nos autos o início de 

prova material. Condenou a autora ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, 

arbitrados em R$ 545,00, observado o art. 12 da Lei nº 1.060/1950. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 59/68, a apelante alega, em suma, que comprovou nos autos o exercício em 

atividade rural com os documentos aptos a servir de início de prova material, corroborada pela prova testemunhal 

colhida. 

 
Os autos vieram a esta Egrégia Corte sem contrarrazões. 
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É o relatório. 
 

Decido. 
 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento 

ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social 

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e oito) dias 

antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne 

à proteção à maternidade. 

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991: 

 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

I - como empregado: 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua subordinação e 

mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

[...] 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza 

urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 

ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o da Lei 

no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado 
de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no 

original) 

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social, 

mediante contribuição, desde que não incluído nas disposições do art. 11. 
Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

[...] 

III - salário - maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições 

mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei. 

[...]" (sem grifos no original) 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

[...] 

VI - salário - maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. (sem grifos no 

original) 
Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

[...] 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário - maternidade no valor de 1 (um) 

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) 

meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original) 

 

Pelo que se infere dos autos, a autora contribuía para a Autarquia na categoria de segurada facultativa, segundo o CNIS 

juntado pelo próprio INSS, à fl. 49. 

Desta maneira, a autora é segurada do regime previdenciário, e necessita cumprir a carência de dez contribuições, 

prevista no artigo 25, inciso III, da Lei nº 8.213/1991, para fazer jus ao benefício pleiteado. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1243/1522 

No presente caso, temos o cumprimento de tal carência demonstrado pelo CNIS (fl. 49), tendo em vista o recolhimento 

de muito mais do que dez contribuições, sendo a última, inclusive, da competência relativa ao mês do parto, ou seja, 

setembro de 2005, o que demonstra sua qualidade de segurada de forma cabal, sem a necessidade de carrear aos autos 

qualquer início de prova material ou de prova testemunhal que a corrobore. 

Como já mencionado, a qualidade de segurada à época do parto restou comprovada, como também o nascimento da 

criança (fl. 16). 

 

Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício do salário - maternidade à autora, a partir da data do parto, tendo 

como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias, como 

pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046327-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : HELENA MARIA SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00243-5 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta por Helena Maria Silva, em Ação de Conhecimento ajuizada em 03.12.2008, em face 

do INSS, contra Sentença prolatada em 25.08.2011, que julgou improcedente o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Não houve condenação da parte ao pagamento da verba 

honorária (fls. 103/105). 

 

Em seu recurso, a parte autora sustenta que preenche os requisitos para concessão do benefício pleiteado (fls. 111/116). 

 

Subiram os autos, sem Contrarrazões. 
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É o relatório.  

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991. Para sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o 

cumprimento da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, 

salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 
Por sua vez, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

03.12.2008 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em maio de 2008, respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º, da Lei 

de Benefícios.  

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de 

osteoartrite e osteoartrose, tendinite e transtorno mental, estando incapacitada de forma parcial e temporária (fls. 

90/93). 

 
Não obstante o laudo pericial tenha constatado o diagnóstico acima, concluiu pela incapacidade apenas parcial e 

temporária. 

 

Em que pese o d. diagnóstico do perito judicial, que considerou a incapacidade de forma parcial e temporária, deve-se 

considerar as condições pessoais da autora, uma vez que se trata de idosa com 57 anos de idade, revelando possuir 

pouca instrução (primário incompleto), não podendo, portanto, cogitar-se da possibilidade de reabilitação profissional, 

sendo forçoso reconhecer que sua incapacidade é total e temporária. 

 

Diante do conjunto probatório, especialmente os documentos acostados às fls. 17/19, e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que a segurada está incapacitada de forma total e temporária. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir do requerimento administrativo (fl. 16 - 15.08.2008). 

 

Os honorários advocatícios merecem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do 
art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a 

qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 

nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-

35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Cumpre deixar assente que os valores já pagos na esfera administrativa serão compensados por ocasião da execução do 

julgado. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para 
condenar a autarquia a conceder o auxílio-doença, na forma da fundamentação acima. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

Helena Maria Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-

doença, com data de início - DIB em 18.02.2011, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047685-71.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047685-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00045-7 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Rodrigues de Souza em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 06.07.2011 (fls. 55/55vº) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 58/74, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. Prequestionanado a matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 
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É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 
alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 
Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 
AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 
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(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 
preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 11. 

 

No que tange a prova material, tenho que a certidão de casamento na qual a autora é qualificada como "lavradora" 

configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fl. 12). Os demais documentos referentes ao 

genitor da autora não lhe aproveitam como prova material. Isto porque sendo a autora casada, ou tendo sido casada, não 

está presente a hipótese na qual o Superior Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do 
benefício de aposentadoria rural, que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade 

adulta".  

 

Transcrevo trecho da decisão monocrática proferida na REsp 1113744, pelo Ministro CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), de 13.10.2009: 

 

"(...) 

Ressalto, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 anos de idade, pois os documentos em nome de seu pai não podem ser utilizados, uma vez que ela é 

casada e passou a formar núcleo familiar próprio. 

Denota-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado. 

(...)" 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 45/46 afirmam conhecer a autora há bastante tempo, tendo sempre trabalhado na lavoura 

e parado há 1 ano por problemas de saúde. A primeira declara que a conhece desde 1980 e declara que trabalharam 

como pau de arara nas fazendas Cachoeirinha, Tibagi, Caluxo e outras. A segunda não se lembra a quanto tempo 
conhece a autora mas diz ser muito tempo e trabalharam juntas nas fazendas Chapadão e Caluxo.  

 

O fato do ex-marido da autora exercer atividade urbana (fl. 33/34) não afasta seu início de prova material pois ela 

possui prova em seu nome, não dependendo da qualificação dele.  

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 
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Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 
quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 
ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 
mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 
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em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 
(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 
 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 
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O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 
os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Maria Rodrigues de Souza, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB do requerimento administrativo, e renda mensal inicial - 

RMI de um salário mínimo. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047762-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047762-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MAGDALENA CAETANO DE LIMA BAPTISTA 

ADVOGADO : CAMILA CARVALHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00199-9 3 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Magdalena Caetano de Lima Baptista em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 
prolatada em 04.08.2011 (fls. 65/69) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 
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todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o 

requisito etário, a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável para o deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 78/91, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. Prequestiona a matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 95/99). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 
 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 
existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 
2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 
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5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. 

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS 

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO 

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a 
produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se 

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do 

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o 

exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria 

das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de 
agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o 

preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar 

de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões 

da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente 

fornecidos, sendo certo que estas se constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 

anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período 

correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. 

Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos 

termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 
 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 11. 

 

No que tange a prova material, tenho que a certidão de casamento que qualificam a autora como lavradora e sua CTPS 

(fls. 10/11) configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. Os documentos do marido da 

autora anteriores a data do casamento não podem ser utilizados pela autora (fls. 12/13). 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 71/72 (gravação áudio visual) afirmam conhecer a autora há bastante tempo, tendo 

sempre trabalhado na lavoura. A primeira declara que a conheceu na infância, enquanto estava solteira e que ela 

trabalhava com o pai na lavoura, após o casamento somente soube que ela continuou na roça. A segunda testemunha a 

conhece desde os 12 anos de idade e trabalhou com ela por 13 anos, sendo que após o casamento a autora continuou 

trabalhando na lavoura, citando inclusive os nomes das propriedades para as quais ela trabalhou. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 
 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 
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Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 
aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 
sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 
No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 
surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural é de se dar provimento à Apelação. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 
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O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 
24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que 

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Magdalena Caetano de Lima Baptista, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação, e renda mensal inicial - RMI de um 

salário mínimo. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o Amparo Social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação deste benefício. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da 

autora, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047845-96.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047845-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JOSEFA MOURO ALVES 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00079-2 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Josefa Mouro Alves em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria 

por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 

29.04.2011 (fls. 73/74) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que, apesar de ter comprovado o requisito etário, 

a autora não trouxe aos autos um início de prova material razoável e a prova exclusivamente oral é insuficiente para o 

deferimento do pedido. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 78/80, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 85/90. 
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É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 
Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 
carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 
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acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 145. 

 

No que tange à prova material, entendo que os documentos referentes ao genitor da autora (fl. 11/12), não configuram o 

início de prova material requerido pela jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a 
hipótese na qual o Superior Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de 

aposentadoria rural, que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

 

Transcrevo trecho da decisão monocrática proferida na REsp 1113744, pelo Ministro CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), de 13.10.2009: 

 

(...) 

Ressalto, que a demandante não logrou comprovar o exercício de atividade rural no período anterior à data em que 

completou 55 anos de idade, pois os documentos em nome de seu pai não podem ser utilizados, uma vez que ela é 

casada e passou a formar núcleo familiar próprio. 

Denota-se, portanto, que, no caso dos autos, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade 

rural por ela desempenhado. 

(...) 

Além disso o CNIS (fl. 91) comprova que o esposo da autora é policial militar desde 1970. 

 

As testemunhas ouvidas às fl. 70 (gravação áudio-visual) afirmaram conhecer a autora e que ela trabalhou na 

propriedade de "Banwart" por 10 anos e em outras depois. 
 

Todavia, não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

Intime-se 
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São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047891-85.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047891-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ELI DE CAMPOS LOPES 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 11.00.00045-4 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Eli de Campos Lopes em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 04.08.2011 (fls. 35/36) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que os documentos juntados são 

insuficientes para a comprovação do labor rural. 
 

Em razões de Apelação acostada às fls. 42/46, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. Prequestiona a matéria arguida nesse Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número à carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 
cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 
(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 
RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 
no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 10. 

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento a qualificação da autora ou de seu marido e a 

declaração de exercício de atividade rural prestada pela autora, que na verdade pode ser considerado como seu 

depoimento pessoal pois não existe nenhum documento comprovando o que a autora alega, não podem ser utilizados 

como prova. Não existindo mais prova material que pudesse ser considerada como início de prova material, o benefício 

não pode ser concedido. 
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As testemunhas ouvidas às fls. 38/39 afirmaram conhecer a autora há bastante tempo e que ela trabalhava como diarista 

mas seu marido não era rural. 

 

De qualquer modo, não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação 

da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001916-67.2011.4.03.6110/SP 

  
2011.61.10.001916-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO : EDUARDO ALAMINO SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00019166720114036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 15.06.2011, a qual julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder ao autor o auxílio-doença a partir de 01.12.2010. 
Determinou a Magistrada a incidência de correção monetária (Resolução CJF nº 134/2010), bem como de juros de mora 

de 12% ao ano, a partir da citação. Houve, outrossim, condenação da autarquia nos honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação, com observância da Súmula nº 111 do STJ. Concedida a antecipação de tutela 

(fls. 91/94). 

 

Apelação do INSS, sustentando ser indevida a concessão do benefício, visto que haveria "apenas diminuição da 

capacidade parcial e transitória" (fls. 97/101). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 
outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que entrou 

em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida 

de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo 

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no presente caso, razão porque não conheço 

da remessa oficial. 
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O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 03.05.2011, identificou a 

existência das seguintes patologias: a) artrose severa no joelho direito e no tornozelo esquerdo; b) tendinopatias e 

entesopatias nos ombros, joelhos e tornozelo esquerdo. Concluiu, na hipótese, existir um quadro de redução parcial e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual do autor (fls. 75/81). 

 

Diante do conjunto probatório, e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se que a parte 

autora está incapacitada de forma parcial e temporária para o trabalho. 
 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e temporária para o trabalho, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do auxílio-doença foi adequadamente fixado a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença 

concedido anteriormente (01.12.2010 - fl. 66).  

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, estando a base de cálculo em conformidade com a Súmula STJ 111, 

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e NEGO 

SEGUIMENTO à Apelação do INSS, nos termos acima delineados. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 
São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 342/2012 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026502-03.1998.4.03.6183/SP 

  
1998.61.83.026502-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTELA VILELA GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00265020319984036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 1055/1068) 

que julgou parcialmente procedente o pedido para conceder à Wendel Alexandre Rizzi, Washington Luiz Rizzi, Michel 

Angelo Marciano, Cristiano Lira de Oliveira, Fabiano Kirmair Dias Brosch de Oliveira, Fernando Dias Brosch de 
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Oliveira, Claudinei Pereira Saraiva, Leandro Pereira Saraiva, e Everton da Silva Brandão o benefício assistencial de 

prestação continuada (LOAS), a partir da data da propositura da ação, acrescido de juros e de correção monetária. Não 

houve condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. Custas ex lege. Sentença submetida 

ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que apenas Michel e Cristiano preenchem os requisitos legais ensejadores à 

concessão do benefício pleiteado. Aduz que os demais possuem renda per capita superior ao limite de ¼ de salário 

mínimo. Ademais, afirma que não foi constatada a incapacidade total de Fabiano e Claudinei. No caso de manutenção 

do julgado, requer seja o termo inicial do benefício fixado na data em que o INSS tomou ciência do laudo médico-

pericial. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso do INSS 

(fls. 1148/1155-v). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  
 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 
de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  
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5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 
determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

Quanto ao Autor Michel Angelo Marciano:  
 

O requisito da incapacidade restou implementado, porquanto o laudo médico pericial (fls. 702/717) atestou que o Autor 

encontra-se incapacitado de modo total e permanente. 

 

O estudo social (fls. 823/829) revela que o grupo familiar é composto pelo Autor e sua mãe. A renda do núcleo familiar 

advém do labor informal de sua mãe, que faz "bicos" como cabeleireira, auferindo renda incerta que, às vezes, chega a 

R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

 

Destarte, o Autor, Michel Angelo Marciano, preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 
 

Quanto ao Autor Cristiano de Lira de Oliveira:  
 

O requisito da incapacidade restou implementado, porquanto o laudo médico pericial (fls. 753/768) atestou que o Autor 

encontra-se incapacitado de modo total e permanente. 

 

O estudo social (fls. 847/854) revela que o grupo familiar é composto pelo Autor, sua avó materna, sua tia e seu 

companheiro, seus dois sobrinhos e seus dois irmãos. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria de sua avó, 

no valor de 01 salário mínimo mensal. 

 

Destarte, o Autor, Cristiano de Lira de Oliveira, preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Quanto aos Autores Wendel Alexandre Rizzi e Washington Luiz Rizzi:  
 

Wendel Alexandre Rizzi implementou o requisito da incapacidade, porquanto o laudo médico pericial (fls. 890/904) 

atestou que ele encontra-se incapacitado de modo total e permanente. 

 
Washington Luiz Rizzi implementou o requisito da incapacidade, porquanto o laudo médico pericial (fls. 906/921) 

atestou que ele encontra-se incapacitado de modo total e permanente. 

 

O estudo social (fls. 831/837) revela que o grupo familiar é composto pelos Autores Wendel e Washington e por seus 

genitores. A renda do núcleo familiar advém do salário de seu pai, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 

mensais. 

 

Destarte, os Autores Wendel Alexandre Rizzi e Washington Luiz Rizzi, não preenchem os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

 

Quanto ao Autor Everton da Silva Brandão:  
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O requisito da incapacidade restou implementado, porquanto o laudo médico pericial (fls. 736/751) atestou que o Autor 

encontra-se incapacitado de modo total e permanente. 

 

O estudo social (fls. 839/845) revela que o grupo familiar é composto pelo Autor, seus genitores, sua irmã e seu 

sobrinho. A renda do núcleo familiar advém do auxílio-doença percebido por seu pai, no valor de R$ 870,00 (oitocentos 

e setenta reais). 

 

Destarte, o Autor Everton da Silva Brandão, não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Quanto aos Autores Fabiano Kirmair Dias Brosch de Oliveira e Fernando Dias Brosch de Oliveira:  
 

Fernando Dias Brosch de Oliveira implementou o requisito da incapacidade, porquanto o laudo médico pericial (fls. 

791/805) atestou que o Autor encontra-se incapacitado de modo total e permanente. 

 

Quanto ao Autor Fabiano Dias Brosch de Oliveira, portador de retardo mental leve, o laudo médico pericial atestou que 

sua incapacidade, embora seja permanente, é apenas parcial. A este respeito, o Sr. Perito esclareceu que o Autor 

encontra-se em situação de restrição laborativa, sendo enquadrado como deficiente conforme o Decreto que dispões 
sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.  

 

Não obstante, entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em 

consideração que a incapacidade que acomete o Fabiano é agravada pela sua condição socioeconômica, bem como pelo 

seu baixo grau de escolaridade. 

 

Neste sentido, confira-se precedente da Sétima Turma desta E. Corte: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. INCAPACIDADE PARA O 

TRABALHO. DOENÇA DE CROHN. LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. DESPROVIMENTO.  

1. Em que pese o laudo pericial não afirme a incapacidade total e permanente da autora, a situação sócio-econômica 

de sua família e sua condição física concorriam negativamente para superação da deficiência e aproveitamento em 

tarefas remuneradas e levavam a considerá-la incapacitada para a vida independente e para o trabalho.  

2. Presente o requisito da incapacidade para o labor, ao ser constatado pela perícia médica que a parte autora estava 

acometida de "Doença de Crohn". Precedentes desta Corte e demais Tribunais.  

3. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, sendo a incapacidade da parte autora 
total e permanente, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que a parte autora 

não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.  

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos 

legais para a concessão do benefício diante do quadro de incapacidade e miserabilidade apresentado.  

5. O termo inicial para a concessão do benefício assistencial deve ser estabelecido, conforme exposto na decisão 

agravada, a partir da citação, nos termos do preconizado pelo Art. 219 do CPC.  

6. Recurso desprovido.  

(AC 2010.03.99.022713-6. Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 7ª Turma, j. 26.04.2011, DJU 04.05.2011)  

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 856/863) revela que o grupo familiar é composto pelos Autores 

Fabiano e Fernando, ambos deficientes mentais, e por sua mãe. A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria por 

invalidez percebida por sua mãe, em razão de ser ela portadora de transtornos psiquiátricos, no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

Deste modo, nos termos do art. 436 do Código de Processo Civil, concluo pela incapacidade total e permanente de 

Fabiano. 

 
Destarte, os Autores Fabiano Kirmair Dias Brosch de Oliveira e Fernando Dias Brosch de Oliveira, preenchem os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Quanto aos Autores Leandro Pereira Saraiva e Claudinei Pereira Saraiva:  
 

Leandro Pereira Saraiva implementou o requisito da incapacidade, porquanto o laudo médico pericial (fls. 685/700) 

atestou que ele encontra-se incapacitado de modo total e permanente. 

 

Quanto ao Autor Claudinei Pereira Saraiva, portador de síndrome da rubéola congênita, a qual acarretou em surdez, o 

laudo médico pericial atestou que sua incapacidade, embora seja total, é apenas temporária, existindo critérios clínicos 

para reabilitação profissional. A este respeito, o Sr. Perito esclareceu que o Autor encontra-se em situação de restrição 
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a atividades que necessitem de interlocução, sendo enquadrado como deficiente conforme o Decreto que dispões sobre 

a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência.  

 

O estudo social (fls. 865/872) revela que o grupo familiar é composto pelos Autores Leandro e Claudinei, seus genitores 

e sua irmã. A renda do núcleo familiar advém dos rendimentos do pai dos Autores, compostos por seu salário, no valor 

de R$ 900,00 (novecentos reais), de sua aposentadoria, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), e de seu 

auxílio-acidente, no valor de R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais) mensais. Além disso, o pai dos Autores 

recebe mensalmente de seu empregador uma cesta básica. 

 

Destarte, os Autores Leandro Pereira Saraiva e Claudinei Pereira Saraiva, não preenchem os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

 

Por todo o exposto, os Autores Michel Angelo Marciano, Cristiano de Lira de Oliveira, Fabiano Kirmair Dias Brosch de 

Oliveira e Fernando Dias Brosch de Oliveira preenchem os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Fixo o termo inicial do benefício a partir da data da citação, por ser o momento em que o Réu toma ciência da pretensão 

(art. 219 do CPC). In casu, 03.07.1998 (fl. 229). 

 
No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar IMPROCEDENTE o pedido inicial 

no que se refere aos Autores Wendel Alexandre Rizzi, Washington Luiz Rizzi, Claudinei Pereira Saraiva, Leandro 

Pereira Saraiva, e Everton da Silva Brandão, mantendo a PARCIAL PROCEDÊNCIA da Ação quanto aos Autores 

Michel Angelo Marciano, Cristiano de Lira de Oliveira, Fabiano Kirmair Dias Brosch de Oliveira e Fernando Dias 

Brosch de Oliveira, na forma da fundamentação acima 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011601-20.2005.4.03.6107/SP 

  
2005.61.07.011601-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : AURELIANA BRITO DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 
da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 13 (1990), contando atualmente 76 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, realizado em 12/07/1952, 

na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 15), bem assim certidão de casamento de sua filha, realizado em 

19/10/1974, na qual consta a mesma profissão. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Destaque-se que relativamente ao marido da autora as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações 
Sociais - CNIS (fls. 91/94), demonstram somente o exercício de atividades urbanas de forma descontínua, no período de 

01/10/1979 a 15/08/1991, vindo a ser beneficiário de auxílio doença no período de 16/08/1991 a 31/08/1992 e 

posteriormente aposentadoria por invalidez, no período de 01/09/1992 a 17/12/2010, derivadas de ramo de atividade 

comerciário; e no tocante a autora verifica-se que é beneficiária de pensão por morte, derivada da atividade de 

comerciário, a partir de 17/12/2010. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de 

regência, na medida em que o cônjuge da autora exerceu atividades urbanas por longo período de tempo, e que a mesma 

é beneficiária de pensão por morte, derivada de ramo comerciário. Assim tais elementos de convicção não permitem 

concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada especial. 

 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 86/87), a prova , exclusivamente , 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 
Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007973-17.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.007973-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : OTILIA ARAUJO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI 

 
: FERNANDO VALDRIGHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. Por fim, prequestionou a matéria para fins 

recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 
referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 
In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 13 (1998), contando atualmente 68 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, realizado em 14/01/1975, 

na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 22). Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópia de outros documentos tais como: declarações de ITR, relativas aos anos de 1997 e 1999, em nome 

de Izaias Araújo Torres (fls. 13 e 15/20); cartão de pagamento de mensalidades ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de São Sebastião do Maranhão/MG, referente aos meses de junho a dezembro/2000 (fls. 21) e de janeiro/2001 a 

agosto/2002 (fls. 42); escritura de venda e compra de um terreno rural com área de 2,41 hectares, no município de São 

Sebastião do Maranhão/MG, na qual o marido da autora consta outorgado comprador (fls. 38/39); termo de rescisão do 

contrato de trabalho, vigente entre 01/08/1993 e 01/10/1993 (fls. 60). 
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Destaque-se que relativamente ao marido da autora as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, demonstram o exercício de atividades urbanas, no período de 1990 a 1998 e filiação ao sistema 

previdenciário como contribuinte individual, na qualidade de comerciário, vindo a ser beneficiário de aposentadoria por 

idade, derivada de tal ramo de atividade a partir de 07/04/2003 (fls. 82), pressupondo o abandono das lides rurais. 

Dessa forma fica descaracterizada a pretensão da autora ser qualificada como segurada especial em regime de economia 

familiar que prevê o exercício de atividade rural em condições de mútua dependência e indispensável à própria 

subsistência. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de 

regência, na medida em que o cônjuge da autora exerceu atividades urbanas por longo período de tempo e foi segurado 

do Regime Geral de Previdência Social, como contribuinte individual na qualidade de comerciário. Assim tais 

elementos de convicção não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada 

especial. 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 100/101), a prova, exclusivamente, 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 
exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016917-41.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016917-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARISA QUEIROZ DOS SANTOS e outros 

 
: MARLY QUEIROZ DOS SANTOS 

 
: MARCIO QUEIROZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

SUCEDIDO : DIRCE ALTRAN DOS SANTOS falecido 

No. ORIG. : 04.00.00106-2 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 
indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
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Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. Por fim, prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 11 (1997), vindo a falecer no transcurso da 

demanda foi providenciada a habilitação dos seus sucessores (fls. 82/95), e apresenta início de prova material do 

trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado em 23/01/1974, bem assim a certidão de 

óbito de seu marido, ocorrido em 17/06/1983, nas quais ele foi qualificado lavrador (fls. 09/10), ressaltando-se serem 

extensíveis a ela tal qualificação constante dos atos de registro civil. Assim sendo, há de ser reconhecido o período 

laboral. 

Acostou, ainda, cópia de Título Definitivo outorgado pelo Instituto Nacional de Colonização Agrária - INCRA, em 
nome do sogro da autora, com área de 68 hectares, correspondente a 2 (dois) módulos fiscais, localizada no município 

de Andradina, datado de 21/12/1981 (fls. 08). 

Destaque-se que a prova material coligida aos autos não demonstra o efetivo exercício da atividade rural pela parte 

autora, bem assim a prova testemunhal não esclarece o intervalo de tempo em que o suposto trabalho teria sido 

realizado. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de 

regência, na medida em que faltam recursos para comprovar o exercício de tal atividade. Assim tais elementos de 

convicção não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada especial. 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 34/35), a prova, exclusivamente, 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (06/12/2004), ou, pelo menos, à aquisição etária do postulante 

(21/11/1997). 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 
exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL . 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal 

. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a 

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao 

órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026491-88.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.026491-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSETE EULALIO 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00239-6 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, inclusive o 13º salário, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, 

do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. Por fim, prequestionou a 
matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 
De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 
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In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 11 (2002), contando atualmente 64 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 30/04/1966, na qual seu marido foi qualificado lavrador (fls. 12), ressaltando-se serem extensíveis a ela tal 

qualificação constante dos atos de registro civil, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no 

campo. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópia de registros anotados na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na qual constam 

indicados um contrato de trabalho rural, no período de 25/10/1977 a 31/12/1980 e outro de trabalho urbano no período 

de 01/08/1999 a 16/12/2000 (fls. 13/14), bem assim registros anotados na carteira de trabalho de seu cônjuge, na qual 

constam indicados apenas contratos de trabalho rural no período compreendido entre 1961 e 1999 (fls. 15/24). 

Destaque-se que no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 140/141), relativamente ao cônjuge da 

autora constam indicados unicamente vínculos rurais no período compreendido entre 1982 e 1999, corroborando as 

anotações feitas na Carteira de Trabalho dele, e por outro lado apontam um vínculo urbano, registrado em nome da 

autora, no período compreendido entre agosto/1999 e novembro/2000 (fls.136/137). 

No entanto, apesar de a demandante ter exercido atividade urbana, nota-se que foi realizada por um ínfimo período de 

tempo, portanto tal fato não descaracteriza sua qualidade de rurícola, uma vez que dedicou boa parte de sua vida ao 

trabalho realizado no campo. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho : 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, não impede à percepção do 
benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 716723, Sétima Turma, DJU Data: 23/11/2006, p. 359) 

Da análise da prova documental fica demonstrado o exercício do labor rural em regime de economia familiar, 

permitindo concluir pela condição de segurada especial da parte autora. 

O exercício de tal atividade vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas (fls. 60/61), as quais 

confirmaram que conhecem a autora há mais de 30 anos e que trabalharam juntas por mais de dez anos. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 
partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 
Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000698-98.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.000698-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER APARECIDO PERES 

ADVOGADO : LETICIA PAES SEGATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Presença dos requisitos necessários a sua concessão. Remessa Oficial e 

Apelação a que se nega provimento. 
 

Aforada ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, condenando a autarquia ré à 

implantação da aposentação, a partir do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas, 

observada a Súmula 111 do C. STJ. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado, ante a ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora, por ocasião do 

ajuizamento desta demanda previdenciária, encontrava-se em gozo de auxílio-doença (concedido administrativamente - 

benefício nº 5050988108 - fls. 20), tendo feito seu pedido de reconsideração administrativa em 02.10.2006 (fls. 20/33). 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 48 (quarenta e oito) 

anos, portadora de enfermidade psiquiátrica, não especificada como grave, associado a perda de audição leve e 

moderada em ouvido esquerdo e moderada a grave em ouvido direito, que lhe atribui incapacidade total e 
definitiva para exercer a atividade de motorista autônomo.  
Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir do 

requerimento administrativo, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 
376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da 

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006021-75.2006.4.03.6106/SP 

  
2006.61.06.006021-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTA PORFIRIA GARCIA 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

CODINOME : SANTA PORFILIA GARCIA 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido 

até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 
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Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 10 (2001), contando atualmente 65 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 08/10/1966, na qual seu marido foi qualificado lavrador (fls. 18), bem como certidões de nascimento de seus dois 

filhos, ocorridos em 12/03/1971 e 10/10/1974, nas quais constam idêntica anotação, ressaltando-se serem extensíveis a 

ela tal qualificação constante dos atos de registro civil. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópia de registros anotados na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na qual constam 

indicados contratos rurais nos períodos de 01/06/1984 a 15/07/1984; de 25/07/1985 a 14/09/1985 e de 06/02/1990 a 
08/02/1990, além de alguns vínculos urbanos nos períodos de 01/06/1983 a 31/08/1983; 14/01/1987 a 13/02/1987 e de 

11/09/1989 a 16/09/1989. 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 63/64 e 96/105), 

corroboram os vínculos anotados na sua carteira de trabalho, e relativamente ao marido da autora indicam a realização 

de trabalho urbano. 

No entanto, apesar de o marido da demandante ter exercido atividade urbana e deixado pensão por morte, derivada de 

ramo industriário, não há indícios de abandono da atividade campesina da esposa, que por sua vez exerceu tais 

atividades por ínfimo período de tempo, portanto argumentos insuficientes para afastar o início de prova material, 

comprovada por prova testemunhal, não descaracterizando o exercício da atividade rural, uma vez que esta pode ser 

realizada de forma individual e descontínua. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho : 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, não impede à percepção do 

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo , para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 716723, Sétima Turma, DJU Data: 23/11/2006, p. 359) 
O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas (fls. 53/54), as quais 

confirmaram conhecer a autora por muitos anos e que ela trabalhava na roça. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 
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consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 
124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004582-14.2006.4.03.6111/SP 

  
2006.61.11.004582-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELZA ELVIRA SALES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

CODINOME : ELZA ELVIRA SALES SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
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31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 17 (2000), contando atualmente 66 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, realizado em 31/07/1965, 

na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 18). Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 
Acostou, ainda, cópia de outros documentos tais como: Certidão de Nascimento de sua filha, ocorrido em 16/08/1972, 

no Sítio Nossa Senhora de Aparecida; e a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de seu cônjuge, na qual 

constam registros urbanos, nos períodos de 24/02/1970 a 18/06/1970 e de 15/03/1993 a 05/04/1993 (fls. 21 e 23) e 

vínculos rurais nos períodos de 21/09/1974 a 11/11/1974; de 12/12/1974 a 05/11/1977; de 01/12/1977, sem data de 

saída anotada; de 25/06/1979 a 18/02/1982; de 22/02/1982 30/11/1984; e de 14/12/1984 a 19/07/1988. 

Destaque-se que relativamente ao marido da autora as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (anexo a esta decisão), demonstram o exercício de diversas atividades urbanas, notadamente no período 

compreendido entre 29/05/1995 e dezembro/2008, como servidor estatutário da Administração Pública/Militar na 

Prefeitura Municipal de Marília. 

Dessa forma fica descaracterizada a pretensão da autora ser qualificada como segurada especial, na condição de 

trabalhadora rural, na medida em que o início de prova material foi fundamentado na qualidade de lavrador do seu 

marido, e este por sua vez exerceu atividades distintas daquela constante no registro civil. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de 

regência, na medida em que o cônjuge da autora exerceu atividades urbanas por longo período de tempo, vindo a 

exercer atividade de servidor público municipal. Assim tais elementos de convicção não permitem concluir pelo 

desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada especial. 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 47/52), a prova, exclusivamente, 
testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-37.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.003723-3/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA MARIA GOMES BARBOZA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 05.00.00020-8 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 
uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até aquele ato judicial, consoante disposto no artigo 20, §§ 3º e 4º e de acordo com a Súmula 111, 

do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim pela redução da verba honorária. Por fim, prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 
tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 
obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 09 (2004), contando atualmente 62 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 21/11/1974, na qual seu marido foi qualificado lavrador (fls. 06), ressaltando-se serem extensíveis a ela tal 

qualificação constante dos atos de registro civil. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, aos autos, em manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS, cópia de registros anotados na Carteira 

Profissional de Trabalhador Rural do seu cônjuge, na qual constam indicados apenas contratos rurais no intervalo de 

tempo compreendido entre os exercícios de 1970 e 2006, em períodos descontínuos, voltando a exercer atividades rurais 

a partir de 01/09/2008 sem data de saída anotada até a presente data (fls. 145/158). E apresentou também a Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS dele, na qual constam registrados contratos de trabalho urbano nos períodos de 

07/07/1970 a 11/08/1970, de 20/08/1975 a 29/12/1975 e de 01/02/1977 a 01/06/1977 (fls. 170 e 182). Por fim, mostrou 

o registro de um contrato de trabalho anotado na sua CTPS, no período de 01/06/1981 a 30/06/1981 (fls. 166). 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (anexo a esta 

decisão), corroboram os vínculos anotados nas carteiras de trabalho de seu cônjuge, que veio a ser beneficiário de 

aposentadoria por idade, derivada do ramo de atividade rural. 
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Apesar de o marido da demandante ter exercido atividade urbana, nota-se que foi realizada por um ínfimo período de 

tempo, fato insuficiente para afastar o início de prova material comprovada por prova testemunhal, não 

descaracterizando o exercício da atividade rural. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho : 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo, não impede à percepção do 

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 716723, Sétima Turma, DJU Data: 23/11/2006, p. 359) 

Da análise da prova documental fica demonstrado o exercício do labor rural em regime de economia familiar, 

permitindo concluir pela condição de segurada especial da parte autora. 

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram que a 

condição da autora (fls. 56/57). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 
observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 
AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005693-72.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.005693-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA GASPERETTI MINELLI 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

CODINOME : MARIA APARECIDA GASPARETTI MINELLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 03.00.00237-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total das 

prestações vencidas. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício.  

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de 

sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 
De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 09 (1996), contando atualmente 70 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 25/09/1971, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 10), ressaltando-se serem extensíveis a ela tal 

qualificação constante dos atos de registro civil. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópia de registros anotados na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na qual constam 

indicados dois contratos de trabalho rurais, nos períodos de 07/11/1989 a 20/12/1989 e de 11/03/1991 a 23/04/1991. 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (anexo a esta 

decisão), relativamente ao marido da autora indicam vínculos rurais, notadamente nos períodos de 01/10/1984 a 
01/11/1989, de 07/11/1989 a 20/12/1989, de 01/02/1991 a 30/04/1991, de 04/01/1993 a 02/10/1997, e de 04/05/1998 a 

abril/2002. 

Conforme se depreende dessas informações, percebe-se que a autora efetivamente trabalhou nas lides campesinas, bem 

assim seu cônjuge, fazendo pressupor que se tratam de pessoas humildes e dependem da atividade rural para sobreviver. 

Frise-se que a perda de qualidade de segurada não será considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da lei n. 10.666 /2003, afastando-se a necessidade do exercício da atividade 

rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao requisito etário. 
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O exercício da atividade vem corroborado por prova oral colhida de três testemunhas (fls. 60/65), as quais confirmaram 

a condição de rurícola da autora. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta modificação e deve ser fixada em 10% sobre o valor total das prestações vencidas, a 

partir da citação até a data da sentença, nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, não 

conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 
na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º; 3º) honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor total das prestações vencidas, a partir da citação até a data da sentença, nos moldes do art. 20, § 3º, do 

CPC e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma 

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006351-96.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006351-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : VANILDA GONCALVES MALIGESKY 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00087-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
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Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido. 
Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, sem prejuízo do 13º salário, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o total das prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autora, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. Por fim, prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões pela parte autora, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 
lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 07 (1999), contando atualmente 67 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 20/05/1961, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 08), ressaltando-se serem extensíveis a ela tal 

qualificação constante dos atos de registro civil. Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Destaque-se que não há nos autos prova material suficiente para comprovar o exercício das atividades rurais realizadas 

pela autora nem pelo seu cônjuge. E, mais, relativamente ao marido da autora as informações constantes do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 80/91), indicam recolhimentos à previdência social na qualidade de 

contribuinte individual autônomo, vindo a receber amparo social ao idoso. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de 

regência, na medida em que não ficou comprovado o efetivo exercício das atividades rurais. Assim tais elementos de 

convicção não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada especial. 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (04/06/2004) ou, pelo menos, à aquisição etária do postulante 

(30/05/1999). 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 39/40), a prova, exclusivamente, 
testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA ATIVIDADE 

EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL . 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal 

. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, prejudicada a apelação da parte autora. Tendo em vista a concessão 

da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do 

artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 
CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022918-08.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.022918-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE ABREU MAZOCATO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 05.00.00011-2 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Maria Aparecida 

de Abreu Mazocato em 15.02.2005, em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 23.08.2006, que julgou 

procedente o pedido para conceder amparo assistencial de um salário mínimo, desde a propositura da ação, devendo os 

valores atrasados serem acrescidos de juros e correção monetária, e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da liquidação (fls. 76/80). 
 

Em sua Apelação, o INSS alega que houve a perda de qualidade de segurada da autora e não restou comprovada a 

incapacidade total e permanente da autora. (fls. 82/86). 

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 92/94). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

Preliminarmente corrijo de ofício o erro material ocorrido pois, o pedido e a fundamentação dizem respeito à 

aposentadoria por invalidez e a Sentença na parte dispositiva refere-se ao amparo assistencial. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 
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atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

Ademais, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em 

15.02.2005 e consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição foi 

vertida aos cofres públicos em agosto de 2003 e o laudo de 09.08.2005 afirma que a doença iniciou-se há 2 anos, 

respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15, II e § 1º, da Lei de Benefícios (fls. 70/71).  

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma que a mesma é portadora de depressão 

importante, com quadro de medo, perda de memória e apatia, estando incapacitada total e permanente para o trabalho 

(fls. 45/48). 

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-se, na verdade, que 

o segurado está incapacitado de forma total e permanente (fls. 45/48). 

 
Demais disso, infere-se da análise dos autos que a parte autora não desfruta de saúde para realizar seu trabalho e nem se 

vislumbra, nesse momento, a possibilidade de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência, considerados os males de que padece, pelo que a inserção no mercado de trabalho é de todo improvável. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, a parte autora faz jus à aposentadoria por 

invalidez. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, na forma da 

fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 21 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-97.2007.4.03.6004/MS 

  
2007.60.04.000735-7/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GUIOMAR PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SALIM KASSAR NETO e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, incluindo o abono anual, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 
10% sobre o valor da condenação, incidindo apenas nas prestações vencidas até aquele ato judicial, nos termos da 

Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária.  

Sem apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 16 (1990), contando atualmente 76 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia de registros de contrato de trabalho rural 

anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, que se apresentam da seguinte forma.  

A sua carteira (fls. 29) aponta um registro como cozinheira rural, no período compreendido entre 01/06/1993 e 

28/02/1995. A carteira de seu cônjuge (fls. 22/24) indica os seguintes registros: capataz rural (de 01/12/1973 a 

28/07/1980); capataz em estabelecimento rural (de 06/01/1981 a 06/01/1982); motorista em estabelecimento rural (de 

01/07/1982 a 27/05/1988); motorista em estabelecimento de pecuária (de 01/06/1989 a 31/12/1991); e motorista em 

estabelecimento de pecuária (de 01/01/1993 a 20/02/1995). 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (anexo a esta 

decisão), corroboram os vínculos anotados nas respectivas carteiras de trabalho, mas indicam que a autora é 

beneficiária de pensão por morte, derivada do ramo de atividade de comerciário. 

No entanto, tal fato não descaracteriza a condição de segurada especial da demandante, uma vez que o conjunto 
probatório demonstra que o casal efetivamente trabalhou nas lides campesinas, fazendo pressupor que se tratam de 

pessoas humildes e dependem da atividade rural para sobreviver. 

O exercício de tal atividade vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram 

conhecer a autora há mais de 30 anos, e que a mesma trabalhava como cozinheira em fazendas. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 
O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
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AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-70.2007.4.03.6006/MS 

  
2007.60.06.000232-8/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : NOEMIA AMARILLA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 
indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Apresentadas contrarrazões, ratificando os termos da contestação, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1286/1522 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 15 (2005), contando atualmente 61 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 14/04/1974, com averbação de divórcio em 30/03/1981, na qual os pais dos cônjuges foram qualificados lavradores 

(fls. 19 e verso). Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópias de outros documentos, tais como: Declaração de Exercício de Atividade Rural, expedida pelo 

Sindicato Rural de Naviraí/MS, certificando que a autora trabalhava na propriedade do pai dela, no período 

compreendido entre 1985 e 2006, datada de 05/07/2006, (fls. 17/18); Notas Fiscais de aquisição de vacina contra febre 

aftosa (fls. 22/26 e 34/35); Recibo de Entrega da Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, relativa 

ao exercício de 2005 (fls. 27/33); Registro de Imóvel Rural, com área de 276 hectares, correspondente à 6 (seis) 

módulos fiscais, situado no município de Naviraí/MS, de propriedade de seus pais, (fls. 36/38); Certidão Negativa de 

Débitos de Imóvel Rural, emitida em 03/03/2006; Certidão de Nascimento de dois filhos, ocorridos em 18/09/1986 e em 

09/07/1988 (fls.44/45). 

Conforme prova documental coligida aos autos, se depreende que o imóvel de propriedade do seu pai, onde a autora 

passou a residir após sua separação (conforme seu depoimento pessoal - fls. 90), possui vasta extensão de terra 

aproveitável, com área total de 276 hectares, correspondente a 6 (seis) módulos fiscais, no município de Naviraí/MS, 

superior a área descrita no item 1, da alínea 'a', do inciso VII da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"(...) 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a 
ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na 

condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou 

arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; (grifei)". 

Percebe-se que tal imóvel é utilizado para pecuária, apresentando média anual de 167 animais de grande porte e 15 

animais de médio porte, circunstância que pressupõe a utilização de empregados permanentes e o exercício de atividade 

típica de produtor rural, assim, vemos descaracterizada a relação de segurada especial em regime de economia familiar 

e incompatibilidade com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria dispositivo do mesmo 

ordenamento jurídico (art. 11, VII, § 1º), que dispõe: 

 

"(...) 

§ 1  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)". 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 
IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) - (...)". 

(STJ, AGA 594206, proc. nº 200400393827, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/03/2005, v. u., DJ 02/05/2005, pág. 

395) 

E, ainda: 

"(...) 2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados, apenas com o auxílio 

da família. 

3. Caracterizando-se como produtor rural , o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado ao 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do artigo 

11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido. 

(TRF/3ª Região, AC nº 986587/MS, DÉCIMA TURMA, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 528, 

destaquei) 

No tocante à relação familiar da autora, percebe-se que seu ex-cônjuge exerceu atividades ligadas ao serviço público 
(fls. 82/83), bem assim o pai de seus filhos trabalhou na área comercial, vindo a receber auxílio-doença, derivado de tal 

ramo de atividade. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural em regime de economia familiar, o qual exige o 

exercício de trabalho rurícola em condições de mútua dependência e indispensável à própria subsistência. Dessa forma 

tais elementos de convicção não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada 

especial. 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 91/92), a prova, exclusivamente, 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL . 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal 

. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 
São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042971-63.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.042971-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INACIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAGDA TOMASOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00067-3 1 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão (fl. 36) em que o Juízo de Direito da 1ª 

Vara de Atibaia-SP, diante da "flagrante desobediência" (fl. 46) do INSS à ordem judicial de implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez (vide fl. 31), determinou a expedição de ofício para instauração de inquérito policial, 

bem como concedeu à autora prazo de cinco dias para que promovesse a formação de autos suplementares e requeresse 

o que de direito. 

 

Alega-se, em síntese, que "não há como conceder o benefício com DIP-Data de início de pagamento a partir de 
04.08.2009 (data da r. sentença de mérito), visto que desde Janeiro/2009 a autora encontra-se em atividade e o benefício 

de aposentadoria por invalidez é incompatível com tal situação" (fl. 05). Requer-se a reforma da decisão agravada, "a 

fim de que o INSS não seja compelido a implantar o benefício de incapacidade à autora" (fl. 07). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O INSS alegou que não poderia ser compelido a implantar o benefício por incapacidade em favor da autora, pois o fato 

dela ter retornado ao trabalho o impediria de fazê-lo (vide fl. 31). 
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Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constatou-se que a segurada, mesmo estando, em 

tese, incapacitada, teria, de fato, exercido atividade laborativa até 04.2010, já que manteve vínculo empregatício com a 

empresa ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA até essa data. Contudo, isto não significa que a segurada não faça 

jus ao benefício, já que é perfeitamente verossímil que, em que pese sua saúde debilitada, ela tenha tido a necessidade 

de buscar trabalho para o seu sustento e de sua família enquanto o benefício não era efetivamente implementado. 

 

De qualquer sorte, consta dos autos que foi proferida sentença de procedência, condenando o INSS a conceder 

aposentadoria por invalidez à ora agravada (vide fls. 20/22), tendo sido interposto recurso de apelação (fls. 24/29), o 

qual foi recebido apenas no efeito devolutivo (fl. 30) e se encontra, atualmente, pendente de julgamento. 

 

Assim, estando o processo judicial pendente de solução definitiva, isto é, não tendo havido trânsito em julgado, não era 

possível que, unilateralmente, o INSS modificasse fatos, decisões e questões fixados em Juízo, ou se recusasse a 

cumprir a ordem judicial (vide fl. 31). 

 

Incumbia ao INSS utilizar-se dos mecanismos judiciais e recursos adequados para, eventualmente, suspender os efeitos 

da sentença de mérito proferida e não, simplesmente, recusar-se a cumprir o provimento jurisdicional, de modo que não 

merece reforma a decisão agravada, a qual apenas adotou providências que eram cabíveis, vale dizer, expedição de 

ofício para instauração de inquérito policial e concessão de prazo para formação de autos suplementares - vide fl. 36, 
em razão da "flagrante desobediência" (fl. 36) da Autarquia Previdenciária. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado: 

 

PROCESSO CIVIL - PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE ORDEM DE DETENÇÃO À PROCURADOR REGIONAL DO 

INSS QUE SEGUNDO O AUTOR, DESCUMPRE ORDEM JUDICIAL.  

1 - O DISPOSTO NO ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL NÃO É DE SER APLICADO DIRETAMENTE PELO 

MAGISTRADO NO DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, MAS, SIM, DEVE O JUIZ DETERMINAR A 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL.  
2 - CUMULATIVAMENTE, DEVERÁ O MAGISTRADO APLICAR MULTA PECUNIÁRIA PELO 

DESCUMPRIMENTO IMEDIATO DE SUA ORDEM.  

3 - AGRAVO IMPROVIDO. 

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AG 94030067705, Julg. 17.02.1998, Rel. Roberto Haddad, DJ Data:24.03.1998 

Página: 313) 

 

Atente-se, por fim, que, em consulta ao sistema Datraprev/Plenus, constatou-se que a Autarquia Previdenciária já deu o 

devido cumprimento à aludida ordem judicial, já que o benefício de aposentadoria por invalidez concedido a INÁCIA 

RODRIGUES DOS SANTOS se encontra, atualmente, em "situação ativa". 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009329-14.2009.4.03.6107/SP 

  
2009.61.07.009329-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ROSEMEIRE BATISTA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093291420094036107 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1289/1522 

Trata-se de Apelação interposta por Rosemeire Batista em face da r. Sentença (fls. 78 e 78 vº) que julgou improcedente 

o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em honorários 

advocatícios no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 93/95). 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 
Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  
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1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

De acordo com o laudo médico às fls. 53/56, a Autora apresenta quadro de episódio depressivo recorrente moderado, 

condição que não prejudica sua capacidade laboral. 

 

Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a 

análise da hipossuficiência da parte Autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016532-54.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016532-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR DAGA 

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00008-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Valdir Daga em 27.01.2006 contra 

Sentença prolatada em 19.08.2009, que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, 

equivalente a um salário mínimo, inclusive 13º, a partir da citação. E condenou a Autarquia ao pagamento de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. (fls. 142/144) 
 

Em seu recurso, o INSS pugna pela fixação do início do benefício a partir da juntada do laudo pericial. (fls. 147/149). 

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 152/156). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinada nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 
concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 
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carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por ser turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

O termo inicial do benefício deveria ser mantido a partir da citação (22.02.2006 - fl. 75), a teor do disposto no art. 219, 

do C. Pr. Civil, quando da constituição em mora da autarquia. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002137-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.002137-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NILTON RAIMUNDO DE MORAES e outro 

 
: JAMES LENON FONSECA MORAES incapaz 

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE : NILTON RAIMUNDO DE MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00194-2 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Pensão por morte. Antecipação da tutela. Qualidade de segurado não comprovada. Ausência de 

verossimilhança. Não provimento do agravo de instrumento. 
 

Nilton Raimundo de Moraes e James Lenon Fonseca Moraes aforaram ação de cunho previdenciário, contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte, em virtude do falecimento de Luzia 

Pereira da Fonseca Moraes, sobrevindo decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (f. 47). 

Inconformados, os pleiteantes interpuseram o presente agravo de instrumento, visando à reforma de referido 

provimento, aos seguintes argumentos: a) presentes os requisitos do art. 273, do CPC; b) os documentos juntados 

comprovam a qualidade de segurado da falecida; c) o benefício tem caráter alimentar e é imprescindível para o seu 

sustento. 

Instada a apresentar contraminuta, a autarquia quedou-se inerte (f. 53). O Ministério Público Federal opinou pelo não 
provimento do recurso (fs. 54/55). 

Decido. 

De início, defiro a gratuidade judiciária extensível à seara recursal, desonerando os agravantes de dispêndios 

processuais, como os aludidos na certidão de f. 48. 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício da pensão por morte, é necessária a comprovação da condição de dependente do 

segurado e da filiação do falecido à Previdência Social, na data do evento morte (Lei 8.213/1991, artigos 16, 26, I e 74). 

A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito. 

Na espécie, inconteste a condição de dependentes da de cujus, visto que Nilton Raimundo de Moraes é viúvo da 

falecida e James Lenon Fonseca Moraes é filho da mesma, menor de 21 (vinte e um) anos de idade, portanto, a 

dependência econômica de ambos é presumida (art. 16, inciso I, da Lei 8.213/1991). 

A questão reside em determinar se, quando ocorreu o falecimento, Luzia Pereira da Fonseca Moraes mantinha sua 

qualidade de segurado. A esse respeito, verifica-se que, conforme extrato do CNIS, o último vínculo empregatício da de 
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cujus teve início em 05/05/2003, sendo que a demandante recebeu benefício da Previdência Social no período de 

24/06/2003 a 30/06/2006 (documento anexo). 

Com relação ao mencionado vínculo de emprego, cumpre observar que, conforme cópia da carteira de trabalho da 

falecida, juntada às fs. 28/30, não foi anotada a data de saída, mas tão somente a data de admissão, logo, referido 

registro se encontra "em aberto".  

Para comprovar a manutenção da qualidade de segurado, os postulantes coligiram aos autos cópia de termo de rescisão 

do já citado contrato de trabalho, no qual consta que Luzia trabalhou para a empresa "Pitangueiras Açúcar e Álcool 

Ltda.", no período de 05/05/2003 até a data de seu óbito, qual seja, 27/03/2009 (f. 27). 

Entendo que mencionado documento, por si só, é insuficiente à comprovação do vínculo de trabalho. Causa estranheza 

o fato de, no termo de rescisão, constar que a de cujus trabalhou até a data do óbito e, no entanto, sua empregadora 

recolheu contribuições à Previdência Social apenas até 06/2003, coincidentemente, mesma data em que a falecida 

passou a receber benefício previdenciário, o qual perdurou por 3 (três) anos.  

Dessa forma, não está suficientemente comprovado que, após o longo período em que ficou recebendo auxílio-doença, 

Luzia tenha efetivamente retornado às suas atividades laborais, havendo a necessidade, no caso, de maior dilação 

probatória para aferir se a falecida realmente ostentava a qualidade de segurado na época do óbito.  

Isso porque, se for considerada a data em que a de cujus parou de receber o aludido benefício previdenciário 

(30/06/2006), tudo indica que ela havia perdido a qualidade de segurado, quando de seu falecimento (27/03/2009), visto 

que entre a data de cessação da benesse e o óbito transcorreram mais de 2 (dois) anos, não sendo o caso de se aplicar o 
art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS 

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I - Embora o art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 arrole a companheira como dependente do segurado, a existência de 

convivência marital ou a demonstração de dependência havida entre eles, no caso dos autos, requer dilação probatória 

incabível nesta sede. 

II - A demonstração de que a autora é a mãe de dois dos sete filhos do de cujus, por si só, não é suficiente para 

justificar a concessão do benefício pretendido. É requisito da pensão por morte que o pretenso instituidor, ao tempo de 

seu óbito, detenha a qualidade de segurado, ou tenha preenchido os requisitos legais para obtenção de aposentadoria, 

antes da data do falecimento (inteligência dos arts. 74 e 102 da Lei 8.213/91). 

III - O último registro do falecido, em CTPS, deu-se em 18/11/1990, tendo o óbito ocorrido em 07/11/2002, aos 56 anos 

de idade, quando não mais detinha a condição de segurado. 

IV - Não havia completado o tempo necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição, nem a idade mínima 

requerida para a aposentadoria por idade. 

V - Não se vislumbra a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado pela parte 
autora a justificar a concessão da medida de urgência. 

VI - O caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

VII - Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, que poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à 

formação de sua convicção. 

VIII - O pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

IX - Agravo improvido." 

(AI nº 417925, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/02/2011, v.u., DJF3 10/03/2011, p. 628). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da qualidade de segurado do falecido e da urgência da medida. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 400972, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 22/11/2010, v.u., DJF3 29/11/2010, p. 1891). 
 

Saliente-se, por oportuno, que o acolhimento do pleito de antecipação de tutela exige prova robusta e inequívoca, que 

possibilite ao magistrado entrever, de pronto, a verossimilhança do quanto alegado. 

Destarte, outra solução não colhe, senão aguardar a dilação probatória, em primeira instância, ocasião em que se apurará 

se, deveras, os pleiteantes fazem jus ao benefício pretendido, nos termos da legislação supramencionada. 

Dessa forma, não restaram preenchidos, ao menos por ora, os requisitos à concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010627-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010627-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : CONCEICAO JESUS DOS REIS 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00065028320074036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CONCEIÇÃO JESUS DOS REIS em face da r. decisão (fl. 80) em 

que o Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente-SP acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, tendo em vista 

que estes teriam sido elaborados conforme o disposto na r. sentença, a qual havia determinado a compensação de 

valores antes recebidos pela autora, por não serem cumuláveis com o benefício de aposentadoria por idade concedido 

(vide fl. 37). 

 

Alega-se, em síntese, que "a compensação dos valores pagos a título de amparo previdenciário por invalidez é ilegal, 

posto que não há qualquer disposição na r. sentença para compensação/descontos" (fl. 06). Afirma-se que a 

impossibilidade de cumulação de benefícios não pode ser confundida com a necessidade de compensação dos valores já 

recebidos (fl. 07). Requer-se seja reconhecido como indevido o "desconto dos valores recebidos pela agravante a título 

de amparo assistencial por invalidez" (fl. 11). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, tendo em vista que a 

parte agravante é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita (fl. 38). 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

É manifesta a intempestividade do presente recurso. 

 

Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei n.º 11.419, de 19.12.2006, considera-se como data da publicação o 
primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico, sendo que a contagem 

do prazo recursal se inicia no primeiro dia útil seguinte ao da publicação. 

 

Conforme documento acostado à fl. 81, a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 15.03.2011, 

considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente. 

 

Ocorre que o presente Agravo de Instrumento foi interposto apenas no dia 26.04.2011 (fl. 02), isto é, mais de um mês 

depois, sendo, portanto, manifestamente intempestivo. 

 

Atente-se que os Embargos de Declaração opostos em face da aludida decisão (fls. 83/84) sequer foram conhecidos pelo 

r. Juízo a quo (fl. 89), de modo que não tiveram o condão de interromper o prazo recursal para interposição desse 

Agravo de Instrumento.  
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Neste sentido, confira-se o teor do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. PEDIDO 

DE RECONSIDERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL, A DESPEITO DE A 

PETIÇÃO TER SIDO DENOMINADA "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO". INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO.  

1.Da leitura atenta dos autos, percebe-se claramente que se está diante de decisão proferida em sede de um pedido de 

reconsideração da decisão original de mesmo teor proferida em 05/07/2010 (fls. 29/34), tendo a publicação da referida 

decisão ocorrido no Diário Eletrônico da Justiça em 08/07/2010 (fl. 35).  

2. Embora denominada "embargos de declaração", a petição protocolizada pelo agravante (fls. 36/38) não aponta 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade, como bem registrou o Juízo a quo, que devessem ser sanadas, trazendo 

apenas os argumentos com os quais se pretendia convencê-lo a modificar seu entendimento.  

3. Configura-se, portanto, um pedido de reconsideração, até porque a própria petição do agravante contém pedido 

alternativo para que seja reconsiderada a decisão de fls. 29/34 e o próprio Juízo se refere à reconsideração aludida.  

4. O prazo recursal para insurgir-se contra a decisão que indeferiu o pedido teve início no dia seguinte à intimação da 

decisão original (fls. 29/34), e o agravante, ao recorrer da decisão que apreciou os "embargos de declaração", 

verdadeiro pedido de reconsideração, fê-lo intempestivamente, uma vez que tal pedido não suspende ou interrompe o 

prazo para interposição de agravo.  
5. Os "embargos de declaração", acostados às fls. 36/38, não foram simplesmente rejeitados, mas sequer foram 

conhecidos pelo r. juízo a quo, que claramente recebeu a referida petição como "pedido de reconsideração". Apesar de 

a oposição de embargos de declaração interromper o prazo para interposição de outros recursos (art. 538, do CPC), 

nos casos em que estes não são conhecidos, tal interrupção não ocorre, fluindo normalmente o prazo recursal.  

6. Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI 201003000230768, Julg. 05.10.2010, Rel. Renato Toniasso, DJF3 CJ1 

Data:14.10.2010 Página: 223) 

 

Embora denominada "Embargos de Declaração", a petição apresentada pela ora agravante (fls. 83/84) se tratava, na 

verdade, de um pedido de reconsideração, já que, como bem asseverou o r. Juízo a quo, não apontava qualquer omissão, 

contradição ou obscuridade que devessem ser sanadas, trazendo apenas argumentos com os quais se pretendia 

convencê-lo a modificar seu entendimento. 

O pedido de reconsideração, por não constar do nosso sistema recursal, não suspende ou interrompe o prazo para a 

interposição de qualquer recurso, de modo que o reconhecimento da intempestividade deste Agravo de Instrumento é 

medida que se impõe. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. PROVIMENTO DO 

RECURSO ESPECIAL. 

É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 
prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

(...) 

Recurso especial provido. 

(STJ, Resp 588681/AC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12.12.2006, DJ 01.02.2007, p. 394) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO, INTERRUPÇÃO DE PRAZO RECURSAL. 

DESCABIMENTO. 

O pedido de reconsideração, isolado, não tem eficácia de suspender ou interromper prazo para o recurso apropriado. 

Agravo não conhecido." 

(STJ, AgRg na MC 10261/PR, Terceira Turma, Rel. Min.Castro Filho, j. 01.09.2005, DJ 26.09.2005, p. 350) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL. PEDIDO 

DE RECONSIDERAÇÃO. IRRELEVÂNCIA. PRECLUSÃO. AGRAVO INOMINADO DESPROVIDO.  

1.O prazo para interposição do agravo de instrumento deve ser contado da decisão que, por primeiro, foi proferida 

pelo Juízo 'a quo', uma vez que o pedido de reconsideração não tem o condão de suspender, nem de interromper a 
contagem para efeito de recurso e, por sua vez, a decisão que aprecia tal pedido, reiterando o que anteriormente 

decidido, não pode superar a preclusão consumada. 

2. Precedentes. 
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(TRF 3ª Região, AG n.º 95.03.075630-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 07.03.2007, DJU 

14.03.2007, p. 261) 

 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

QUE NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL - LAPSO TEMPORAL QUE SE INICIA COM A 

INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA PRIMEIRA DECISÃO. 

1. (...) 

2. Ainda que a agravante tenha pleiteado a reconsideração do decisum, o dies a quo do prazo legal inicia-se na data da 

inequívoca ciência da primeira decisão, da qual, obviamente, objetiva-se a reforma e não da decisão proferida quando 

do pedido de reconsideração. 

3. Agravo legal não provido. 

(TRF 3ª Região, Ag n.º 2005.03.00.098955-8/SP, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 25.10.2006, 

DJU 17.01.2007, p. 523). 

 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 
 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012150-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012150-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : PAUL FRIEDRICH BRINKER 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00048398620094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por PAUL FRIEDRICH BRINKER em face da r. decisão (fl. 104) em 

que o Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André-SP indeferiu a expedição de ofício precatório, sob o fundamento de que 

não haveria "trânsito em julgado da sentença de conhecimento" (fl. 104). 

 

Alega-se, em síntese, ser perfeitamente admissível a expedição de precatório quanto à dívida principal, parte em relação 

à qual já teria havido trânsito em julgado, tendo em vista que o recurso especial pendente de julgamento (vide fls. 

52/59) diz respeito apenas aos juros e honorários (acessórios)-fl. 06. Requer-se a reforma da decisão agravada, a fim de 

que seja expedido ofício precatório (fl. 10). 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, caput, da Lei n.º 1.060, de 05 e fevereiro de 

1950, tendo em vista a declaração apresentada à fl. 21. Desnecessário, pois, o recolhimento das custas processuais e do 

porte de remessa e retorno dos autos. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Quanto à possibilidade de haver execução provisória contra a Fazenda Pública, compartilho do entendimento, já 

adotado pela jurisprudência, de que é vedada a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor (RPV) antes que 

ocorra o trânsito em julgado da sentença exequenda (inteligência dos §§ 1º e 3º do art. 100 da CF), o que não impede, 

todavia, que, na hipótese de estar pendente de julgamento recurso com efeito apenas devolutivo (recurso especial, p. ex. 

- vide fls. 52/59), a execução provisória seja normalmente processada até a fase dos embargos (art. 730 do CPC), 

ficando suspensa daí em diante, até o trânsito em julgado do título executivo. 

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado: 

 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL 

PENDENTE. POSSIBILIDADE DE PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA.  

1.Não há qualquer empeço no ordenamento jurídico pátrio à instauração de execução provisória contra a Fazenda 

Pública.  

2.A Constituição Federal, pelos §§ 1º e 3º do art. 100, veda apenas a expedição de precatório ou requisição de 

pequeno valor (RPV), sem que a sentença exeqüenda adquira plena exigibilidade, ocorrente com o seu trânsito em 
julgado.  

3. Hipótese em que, decorrido in albis o prazo para embargar, ou julgados eventuais embargos opostos pelo executado, 

a execução será sustada, até o ponto em que o título judicial adquirir cabal estabilidade, ocasião em que se poderá 

expedir, conforme o caso concreto, precatório ou requisição de pequeno valor. 

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AC 200370090039108, Julg. 25.11.2003, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ 

10.12.2003 Página: 405) 

 

Não merece reforma a decisão agravada, a qual afastou a possibilidade de expedição de ofício precatório sob o 

fundamento de que não haveria "trânsito em julgado da sentença de conhecimento" (fl. 104). 

 

No caso em análise, encontra-se pendente de julgamento recurso especial, interposto por PAUL FRIEDRICH 

BRINKER, em que se objetiva a majoração do valor fixado a título de juros e honorários (vide fl. 52/59). A parte 

agravante alegou ser admissível a expedição de precatório ao menos quanto à dívida principal, parte em relação à qual 

já teria havido trânsito em julgado, tendo em vista que o recurso especial (vide fls. 52/59) diz respeito apenas aos juros e 

honorários (acessórios)-fl. 06. 

 

É certo que a jurisprudência admite, em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, a expedição de precatório 
referente à "parte incontroversa", hipótese em que não se vislumbra qualquer ofensa à sistemática constitucional dos 

precatórios, já que, nesse caso, a execução se processa de forma definitiva (e não provisória). Assim, apenas em relação 

à parte controvertida (objeto de embargos parciais, por exemplo), é que ficaria, em princípio, vedada, a expedição de 

precatório. 

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados: 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DEFINITIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO PARCIAIS 

OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À PARTE 

INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1.A Terceira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que, nos termos do art. 739, § 2º do CPC, é possível a 

expedição de precatório da parte incontroversa da dívida, em execução contra a Fazenda Pública, sem que isso 

implique ofensa à sistemática constitucional dos precatórios.  

2. Iniciado o processo executivo com base em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial, a oposição de 

embargos parciais, a despeito de suspender a execução, não transforma a execução definitiva em provisória, 

prosseguindo-se relativamente à parte incontroversa da dívida, com a expedição de precatório, ou por execução direta, 
para os pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor (EREsp. 719.685/RS, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, DJU 21/8/2006).  

3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 924602, Julg. 19.06.2008, Rel. Napoleão Nunes 

Maia Filho, DJE Data:04.08.2008) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PERDA DO OBJETO RECURSAL NÃO CARACTERIZADA. 

EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SOBRE A PARCELA 

INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.  
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1.Considerando que o cerne da controvérsia discutida nos presentes autos é justamente a validade da execução 

provisória na qual se determinou a expedição do precatório, entendo que o trânsito em julgado da decisão de mérito 

proferida na ação de conhecimento não configura a perda do objeto do recurso especial, pois, conforme bem 

salientado pela agravante, persiste o interesse recursal, na medida em que se discute a ocorrência da quebra da ordem 

cronológica decorrente do prosseguimento da execução antecipadamente inaugurada pela recorrida. Por tais razões, o 

recurso especial merece conhecimento e consequente análise de seu mérito recursal.  

2.Conforme entendimento consolidado na Corte Especial, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência no 

Recurso Especial n. 721791/RS, é possível a expedição de precatório da parte incontroversa da dívida em sede de 

execução contra a Fazenda Pública. 

3. Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso especial. 

(STJ, Segunda Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial - 892359, Julg. 17.12.2009, Rel. Mauro Campbell 

Marques, DJE Data:04.02.2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL. 

DECISÃO IRRECORRÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO INTERPOSTA PELA FAZENDA PÚBLICA, 

NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. PARTES CONTROVERTIDA E 

INCONTROVERSA.  

1.Não cabe recurso contra a decisão que defere ou indefere pedido de antecipação da tutela recursal, proferida pelo 

relator em sede de agravo de instrumento (Código de Processo Civil, art. 527, parágrafo único).  

2. Se a sentença condenatória transitou em julgado, a respectiva execução não é provisória, mas definitiva, pouco 

importando que penda de decisão apelação interposta contra a sentença proferida em embargos à execução.  

3. De qualquer sorte, a Emenda Constitucional n. 30/2000, que passou a exigir o trânsito em julgado para os 

pagamentos por precatório, não alcança as sentenças condenatórias transitadas em julgado anteriormente a sua 
promulgação. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.  

4. Se a apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à execução versa apenas sobre parte do 

débito, é legítima a expedição de precatório referente à parte incontroversa, nada obstando, outrossim, o levantamento 

do valor que for depositado. Relativamente à parte ainda controvertida, é possível a expedição do precatório, mas, à 

vista da magnitude do quantum, é dado ao juiz, com base no poder geral de cautela, condicionar o levantamento à 

prestação de caução idônea ou ao trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos.  

5. Os honorários advocatícios possuem natureza alimentar, de sorte que o respectivo precatório deve ser pago dentre 

os de sua classe. 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 314148, Julg. 09.12.2008, Rel. Nelton Dos Santos, DJF3 

CJ2 Data:22.01.2009 Página: 390) 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARCELA INCONTROVERSA. ADMISSIBILIDADE.  

1.A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a execução de parcela incontroversa contra 

a Fazenda Pública não ofende as normas constitucionais concernentes ao pagamento de precatórios judiciais (STF, RE 

556100 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 01.04.08; RE n. 504128 AgR, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 23.10.07; RE n. 

511126 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.10.07; AI n. 607204 AgR, Rel. Min. Eros Grau, j. 18.12.06; RE n. 

458110, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.06). Por seu turno, o Superior Tribunal de Justiça entende que a execução 

de parcela incontroversa, exatamente por isso, não se confunde com execução provisória. É admitida pelo 

ordenamento legal, sem embargo da usual disposição contida em leis de diretrizes orçamentárias no sentido de que do 

precatório deve constar certidão de trânsito em julgado. A formalidade, igualmente exigida em normas 

regulamentares, não constitui óbice jurídico à execução, na medida em que não subsiste dúvida acerca da natureza 

definitiva da execução, a pressupor o trânsito em julgado da sentença exeqüenda, inconfundível com aquela a ser 
eventualmente proferida em embargos à execução (STJ, AGREsp n. 1096575, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.09.09; AGREsp 

n. 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.04.09; AGREsp n. 1073490, Rel. Min. Denise Arruda, j. 03.03.09). É nesse 

sentido, também, a Súmula n. 31 da Advocacia-Geral da União: "É cabível a expedição de precatório. referente a 

parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em face da Fazenda Pública".  

2.A matéria que concerne à possibilidade de execução da parte incontroversa contra a Fazenda Pública foi 

expressamente analisada pelo acórdão embargado.  

3. Embargos de declaração não providos. 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento - 162978, Julg. 30.11.2009, Rel. André Nekatschalow, DJF3 

CJ1 DATA:12.01.2010 Página: 695) 

 

Ocorre que esta não é a hipótese dos autos, em que sequer houve julgamento do recurso especial (interposto ainda na 

fase de conhecimento), de modo que não há "parte incontroversa", o que só poderia existir no caso de o processo 

executivo ter se iniciado já com base em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial. 
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Antes do trânsito em julgado da sentença de mérito da fase de conhecimento a execução é sempre provisória, não se 

cogita a existência de "parte incontroversa", não se havendo de falar, portanto, em expedição de precatório. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036147-20.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036147-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

AGRAVANTE : LUCAS PIRAJA DE OLIVEIRA ROSA 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00117082020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por LUCAS PIRAJA DE OLIVEIRA ROSA em face da r. decisão (fl. 27) 

em que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo-SP indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos 

autos de demanda em que se objetiva renunciar à aposentadoria por tempo de contribuição "para aproveitamento, pela 

contagem recíproca, no regime estatutário do serviço público municipal" (vide fl. 16). 

 

Alega-se, em síntese, estarem presentes os requisitos para antecipação dos efeitos da tutela, a fim de que o autor possa 

renunciar à aposentadoria recebida pelo Regime Geral da Previdência Social e, com isso, obter "certidão do tempo de 

contribuição" (fl. 05), para pleitear "nova aposentadoria em regime diverso" (fl. 05), vale dizer, no regime estatutário. 

 

É o relatório. 
 

DECIDO. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Os autos subjacentes se referem à típica situação de "desaposentação", em que se pleiteia a renúncia à aposentadoria já 

concedida, com o objetivo de se obter um novo benefício mais vantajoso. 

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação e: I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, II) fique caracterizado o abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 
 

No caso em análise, os documentos acostados não demonstram, de plano, a verossimilhança das alegações, de modo 

que as questões postas em discussão somente poderão ser dirimidas após a instauração do contraditório. 

 

Não vislumbro, portanto, a existência de prova inequívoca a ensejar a pretendida antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Ademais, não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que LUCAS PIRAJÁ DE OLIVEIRA 

ROSA já se encontra devidamente amparado pela cobertura previdenciária (vide fls. 19/20). 
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Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. ART. 

527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO.  

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte.  

- De outra parte, consoante bem assinalou o MM. Juiz ao indeferir a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

pleiteada pela parte autora, não restou demonstrada in casu a presença dos requisitos legais, em especial, o fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação em relação ao direito postulado, pois a agravante encontra-se 

recebendo regularmente seu benefício, o que afasta a extrema urgência da medida ora pleiteada. 
- Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 201003000238329, Julg. 28.09.2010, v. u., Rel. Diva Malerbi, DJF3 CJ1 

Data:06.10.2010 Página: 807) 

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.PRESENÇA DOS REQUISITOS.  

- Existindo prova inequívoca, convencendo-se o juiz de primeiro grau da verossimilhança da alegação do autor e da 
presença de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, a tutela antecipada será concedido.  

- In casu, contudo, não há urgência na medida antecipatória, uma vez que em curso o recebimento mensal de 

proventos de aposentadoria.  
- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200903000441420, Julg. 17.05.2010, v. u., Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:27.07.2010 Página: 796) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA 

DE COMPROVAÇÃO DE RISCO DE LESÃO GRAVE E DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1.Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, nos autos 

em que se discute a questão da desaposentação, é de rigor a manutenção do decisum.  

2. Não restou comprovada a existência de real risco de lesão grave e de difícil reparação ou garantia do Juízo, não 

se configurando hipótese de reforma da decisão agravada. Precedente.  
3. Recurso improvido. 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AI 200903000404963, Julg. 16.03.2010, v. u., Rel. Baptista Pereira, DJF3 CJ1 

DATA:26.03.2010 Página: 768) 

 
Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

Agravo de Instrumento. 

 

P.I. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036715-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036715-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : NORMA SUELI FERREIRA 

ADVOGADO : RODRIGO MASI MARIANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 11.00.00091-9 1 Vr QUATA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença. Antecipação da tutela. Impossibilidade. Ausência de prova 

inequívoca. Não provimento do agravo. 
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Norma Sueli Ferreira aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença, sobrevindo decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (f. 54), o 

que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão 

guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando a 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 56. 

Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade da agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles afirmem que a postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 
profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado das perícias médicas realizadas pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (fs. 49 e 51). 

Ressalte-se que, ao comparar as datas das mencionadas perícias com as dos atestados médicos particulares mais 

recentes (fs. 36, 42/45 e 47), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e 

outros. Ademais, os exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente 

aos atos administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde da demandante, é forçoso 

reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 
- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 

antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual da suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 
médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004597-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.004597-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EVA MEDEIROS DE SOUZA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00032-0 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelações interpostas, respectivamente, por Eva Medeiros de Souza e pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social em Ação de Conhecimento ajuizada em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 11.05.2010 (fls. 96/98), a 

qual acolheu o pedido da autora, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria rural por idade, no valor de um 

salário mínimo, a partir da citação, bem como a pagar as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros. 

Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 105/110 a autora pugna pela majoração da verba honorária para 20%. 

 
O INSS, em seu Recurso (fls. 117/119vº), alega, preliminarmente, a falta de interesse de agir da autora pela ausência do 

pedido administrativo e, no mérito, a inexistência de documentação hábil a comprovar o trabalho rural da autora no 

período de carência exigido em lei. Além disso, o esposo daquela passou a exercer atividade urbana a partir de 1979 até 

2009. Pugna, caso mantida a Sentença, que o termo inicial do benefício seja fixado da citação. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Afasto a matéria preliminar, pois conforme se verifica dos autos a autora solicitou sua aposentadoria junto ao INSS e 

teve seu pedido rejeitado em 25.06.2008 (fls. 58/59) 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 
rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 
STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 
27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 
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constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da autora 

acostada à fl. 07. 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento juntada aos autos, à fl. 08, e os demais 

documentos de ITR e notas fiscais em nome do marido (fls. 10/16, 22/55 e 57), configuram o início de prova material 

estabelecido pela jurisprudência e doutrina. Porém, foram acostados aos autos, às fls. 121/128, o extrato do CNIS que 

atesta que o marido da apelante exerceu trabalho de natureza urbana a partir de 1979. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO 

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO DO 
PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o documento 

apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material ser 

contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta prova 

testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

Os documentos existentes no nome da autora seriam os recibos do Sindicato de Barra do Turvo (fls. 17/21), com datas 

entre 2007 e 2008, e sua ficha de inscrição na Associação dos Trabalhadores da Agricultura Familiar do Vale do Ribeira 
e Litoral Sul (fl. 56) de 2006. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 100/101, afirmaram conhecer a autora há 40 anos e que ela trabalhou na propriedade da 

família com a ajuda do marido e dos filhos. Todavia, a prova material somente teve início em 2006 não restando 

comprovada a carência exigida em lei de 156 meses. 

 

Além disso, os extratos do CNIS atestam o exercício de trabalho de natureza urbana de seu marido, descaracterizando o 

início de prova material produzido em nome deste. E não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto 

na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente 

testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. 
ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões 

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a 

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, AFASTO A MATÉRIA PRELIMINAR 

E DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS e NEGO SEGUIMENTO ao Recurso da Autora, nos termos da 

fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016219-59.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016219-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : EVANI APARECIDA RODRIGUES TOMAZ PINTO 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00015-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Evani Aparecida Rodrigues Tomaz Pinto em face de Sentença (fls. 114/116) que 
julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial (LOAS). Houve condenação em custas e despesas 

processuais, bem como em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devendo a 

execução obedecer ao disposto na Lei nº 1.060/1.950. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 141/142-v., protesta, preliminarmente, pela declaração de nulidade do feito, 

ante a ausência de intervenção do Ministério Público em primeiro grau. No mérito, opina pelo provimento da Apelação 

da Autora. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Nos termos do artigo 127 da Constituição Federal, compete ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (grifo meu). 

 

Quanto à necessidade de participação do Ministério Público especificamente nestes autos, dispõe o art. 31 da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS): Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos 

estabelecidos nesta lei (grifo meu). 

 

A ausência de intervenção do Ministério Público nestes autos é causa de nulidade, a teor do artigo 246, caput, do CPC, 

máxime ao se considerar que sua não atuação pode ter importado em prejuízo à Autora, que teve seu pleito julgado 
improcedente. Cumpre transcrever o dispositivo em referência: 
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Art. 246. É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva intervir.  

Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a partir do 

momento em que o órgão devia ter sido intimado.  

 

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - NÃO INTERVENÇÃO DO MP - PREJUÍZO À 

PARTE - ANULAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS - RECURSO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO.  

- O artigo 82, inciso I determina a intervenção do MP nas causas em que há interesses de incapazes.  

- O artigo 246, do Código de Processo Civil prevê a nulidade do processo quando o Ministério Público não for 

intimado a acompanhar o feito em que deve intervir.  

- No caso, ausente a manifestação do representante do parquet e caracterizado o prejuízo à parte, impõe-se a nulidade 

do feito.  

- Anulação dos atos processuais desde o momento em que se faria necessária a intervenção do Ministério Público.  

- Parecer do MPF acolhido.  

- Recurso da parte autora prejudicado.  

(TRF3, Sétima Turma, AC 1117889, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 em 27/05/09, página 922)  
CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE 

INCAPAZ. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO 

ART. 82 DO CPC. NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 

PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Nos processos versando sobre interesse de incapaz é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as 

fases, nos termos do art. 82 do Código de Processo Civil.  

2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a r. sentença monocrática resultou 

em prejuízo ao interesse do incapaz, acarreta a nulidade do processo. Inteligência dos arts. 84 e 246 do Código de 

Processo Civil.  

3 - Prejudicados os prequestionamentos apresentados pelas partes.  

4 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a nulidade dos atos processuais, a partir da citação, 

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso 

de apelação.  

(TRF3, Nona Turma, AC 1379920, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 19/05/09, página 

629)  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DE MENORES NA LIDE. OBRIGATÓRIO PARECER 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.  

1. Quando há menores na lide, é obrigatória a intervenção do MP, antes da prolação da sentença, como previsto no 

art. 82 do CPC  

2. O pedido de auxílio-reclusão tem fundamento jurídico no art. 80 da Lei nº 8.213/91.  

3. Apelação provida.  

4. Sentença anulada.  

(TRF1, Primeira Turma Suplementar, AC 9601056904, Relator Juiz Federal Convocado Ricardo Machado Rabelo, DJ 

em 22/10/01, página 763)  

 

Ante o exposto, acolho parcialmente o Parecer do Ministério Público Federal e decreto a anulação da r. Sentença de 

primeiro grau, para retomar a instrução processual com a obrigatória intervenção do Ministério Público Federal a partir 

do momento em que referido órgão deveria ter sido intimado para atuar em primeira instância (artigo 246, parágrafo 

único, do CPC). Determino o retorno dos autos à Vara de Origem, e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, 

julgo prejudicada a Apelação da parte Autora. 

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 
P.I. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023930-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023930-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIYOKO YAMAMUCHI 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 09.00.00207-3 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Miyoko Yamamuchi em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 

03.02.2011 (fls. 61/64) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo a aposentadoria por idade rural, no valor de um 

salário mínimo, sendo que na verba em atraso deverá incidir correção monetária e juros. Por fim, condenou o apelante 

ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre as parcelas vencidas. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 65/73, alega falta de interesse de agir por ausência de requerimento 
administrativo, no mérito sustenta que não existe prova material do exercício de atividade rural do autor. Pugna pela 

fixação do termo inicial do benefício a partir da citação, que os juros sejam fixados nos termos da Lei 11.960/2009 e a 

redução da verba honorária. Prequestiona a matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 75/85. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário. Referido dispositivo 

prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: O exaurimento da 

via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária. 

 
A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: Em matéria previdenciária, 

torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação. 

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser 

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o simples 

requerimento administrativo: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO 

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação 

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA 

COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC. ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o 

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a, 'atribuição 

conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este - RI/STF, art. 21, § 

1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante recurso, possam as decisões ser 

submetidas ao controle do Colegiado' (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos Velloso). 
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III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR 

MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DA AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de 

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo 

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número de 

páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 
prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle 

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve 

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder 

Judiciário. 

 

Não se trata aqui de exigir haja o exaurimento da via administrativa, mas sim haja ao menos a formulação de um 

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do 

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese em 

que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica 

pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho. 

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador (cuja 
atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de aposentadoria por idade 

a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim necessidade de que se comprove ter 

havido a formulação de requerimento administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário. 

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a 

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 
- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo. 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

ADMISSIBILIDADE.  
-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a 

reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. Entendimento da 

Súmula 9 desta Corte.  

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de aposentadoria para 

trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS.  
-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a 

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a constatar 

incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente.  
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- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data: 

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - REMESSA 

OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PROVIDA -

RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO.  

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início 

de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do 

mérito, em juízo.  
-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial, também 

não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a qualidade de 

segurada, indevido os benefícios vincidicados.  

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida.  

-Agravo retido improvido. 
- Apelação provida.  

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1 Data: 

17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para demonstrar 

a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a provocação 

para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta que o autor tenha 

efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício.  

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder 

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência 

dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de 

ações.  

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão 

manifestada, inclusive através da inércia.  

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente 

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se 

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou 
permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 Data: 

09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária, o 

prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo. 

 

Nesse caso como se trata de aposentadoria por idade rural, entendo que estando dentro das elencadas exceções 

desnecessário o ingresso na via administrativa. 

 

Quanto ao mérito, para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade 

de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de 
atividade rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual ao número à carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 
o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 
carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 
suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 
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constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 14. 

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento que consta como profissão do marido da autora a 

de operário e ela do lar (fl. 15), não configura o início de prova material requerido pela jurisprudência e doutrina e o 

certificado de reservista do esposo da autora (fl. 16) também não pode ser utilizado como prova material pois sua data é 

anterior ao seu casamento.  

 

As testemunhas ouvidas às fls. 59/60 afirmaram conhecer a autora há bastante tempo e que ela trabalhava na lavoura de 

algodão e milho. 

 

De qualquer modo, não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio 
Superior Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação 

da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO. 

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões 

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a 

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, 

com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta 

Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da 
Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR 

EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei) 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, §1º-A, AFASTO A PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024268-89.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024268-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GOMES DE PAULA 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 09.00.00084-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Maria Gomes de Paula em face do Instituto, contra Sentença prolatada 

em 08.10.2010 (fls. 74/77) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a 
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partir do ajuizamento da ação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, 

condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 78/86, alega que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e que o marido da autora passou a recolher 

contribuições como autônomo a partir de 1992. Requer que o termo inicial do benefício seja da data da citação, que os 

juros e a correção moneta´ria seja nos termos da Lei 11.960/2009 e a redução da verba honorária para 5% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a Sentença. Prequestiona a matéria arguida neste Recurso. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar provimento ao recurso 

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 
mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 
 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 
14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 
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DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 
rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 
constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

às fls. 14/15. 

 

No que tange a prova material tenho que a certidão de casamento e a cédula de identidade do esposo da autora (fls. 

16/17), configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 72/73 afirmam conhecer a autora e que ela sempre trabalhou na lavoura. A primeira 

declara que a conhece há 30 anos e ela sempre trabalhou na mesma Fazenda Dois de Abril. A segunda testemunha a 

conhece há 50 anos e declara que ela trabalhou com os pais e depois com o marido na Fazenda Dois de Abril. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 
de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 
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disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 
conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 
épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 
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No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 
abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 
em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 
O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado da citação, na ausência de comprovação de requerimento administrativo. 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 
Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024610-03.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024610-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 10.00.00068-0 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Luiz Carlos de Almeida em face do Instituto, contra Sentença prolatada 

em 03.03.2011 (fls. 89/91) a qual acolheu o pedido do autor, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a 

partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, 
condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 98/110, alega que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer que os juros sejam fixados à 0,5% ao mês, nos 

termos da Lei 11.960/2009. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 112/121). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 
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recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 
existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 
STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 
6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 
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PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 
no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da parte autora 

acostada à fl. 09. 

 

No que tange a prova material, tenho que Escritura de Compra de propriedade, a certidões de nascimento e de 

casamento, carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tatuí, Notas Fiscais e ITR configuram o início de prova 

estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 12/56). 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 93/94 afirmam conhecer o autor há 30/20 anos e que ele sempre trabalhou na lavoura. 

Declaram que ele trabalhava nas terras de seu pai e, posteriormente, herdou a propriedade e continuou a exercer 

atividade rural. Plantando abobrinha, ervilha, quiabo, frangos. 

 

O fato do CNIS do autor possuir recolhimentos como autônomo, mas sem contratos urbanos não afasta sua condição de 

rural, e seu trabalho é realizado em regime de economia familiar, conforme confirmam as testemunhas. 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 
de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 
O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 
JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 
ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 
CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 
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requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 
Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 
 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, nos termos da fundamentação. 
 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037413-18.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.037413-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA ASCENCAO SABINO 

ADVOGADO : WILLIAN DELFINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00082-6 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 
Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Julia Ascenção Sabino em face do Instituto, contra Sentença prolatada 

em 28.02.2011 (fls. 98/102) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, 

a partir da data do requerimento administrativo, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção 

monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 104/121, alega que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício pois deixou as lides rurais em 1990. Requer a redução 

dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 124/130). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 
Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade de 55 

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual à carência estabelecida para o referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 
 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 
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2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo nos 

autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja 

estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 
PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.  

1. Remessa oficial tida por interposta.  

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea.  

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação 

do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em 

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar 

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.  

4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua 

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no 

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento.  
5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 
constituem como início de prova material.  

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural.  

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, 

nos termos do art. 461 do CPC.  

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010) (sem 

grifos no original). 

 

Cumpre analisar, por fim, a questão do cumprimento do exercício de trabalho rural por período igual ao da carência, 

conforme previsto no já mencionado artigo 143 da Lei nº 8.213/1991. 

 

O art. 142 da lei em referência trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, 

de acordo com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e o empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício:  

 

Ano de Implementação das Condições   Meses de Contribuição Exigidos   

1991   60 meses   

1992   60 meses   

1993   66 meses   

1994   72 meses   
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1995   78 meses   

1996   90 meses   

1997   96 meses   

1998   102 meses   

1999   108 meses   

2000   114 meses   

2001   120 meses   

2002   126 meses   

2003   132 meses   

2004   138 meses   

2005   144 meses   

2006   150 meses   

2007   156 meses   

2008   162 meses   

2009   168 meses   

2010   174 meses   

2011   180 meses   

Em que pese a dicção do artigo 143 da Lei nº 8.213/1991, deve-se observar que, para aferir o período de trabalho rural 

exigido pela norma, deverá ser levado em consideração, no caso do benefício de aposentadoria rural por idade, a data 

em que foi implementado o requisito etário, e não aquela em que a pessoa ingressou com o requerimento junto ao 

Instituto Nacional do Seguro Social ou judicialmente. Não se trata, na hipótese, de interpretação contrária ao disposto 

no artigo 143 da Lei nº 8.213/1991 (que se refere ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício), mas 

sim de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art. 5º, caput, da Constituição 

Federal), o que impõe que pessoas em iguais condições sejam tratadas de maneira idêntica. 

 

Explico. 

 

Se o tempo de labor rural necessário para a obtenção do benefício em questão fosse aferido na data de ingresso do 

pedido, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas viesse a fazer o requerimento 

administrativo e/ou judicial posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já que estaria obrigado 

a cumprir um período maior de trabalho rural do que aquele que o fizesse no mesmo momento em que satisfeitas as 
condições exigidas pela lei. Tal discrepância obviamente não se coadunaria com o princípio da isonomia, que requer 

que pessoas em situações iguais sejam tratadas de forma idêntica. 

 

Em outras palavras, a exigência de trabalho por um período maior no primeiro caso afastaria o direito ao benefício de 

quem já cumpriu os requisitos etário e de labor rural, este determinado ao tempo em que completou a idade exigida, 

conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991. Isto acarretaria perfeita e injusta discriminação sem 

qualquer fundamento legítimo. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 
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Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 
FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

1. No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 
PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 
em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

 

No tocante especificamente à imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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Confira a respeito o seguinte julgado: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 
rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 
Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no 
período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga 

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de 

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente 

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos 

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o 
deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente 

porque desconhece esse direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas 

do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 
(...) (grifei) 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia do documento de identidade da 

autora acostada à fl. 19, o qual indica ter ela nascido em 1928. 

 

No que tange à prova material, a cópia da certidão de casamento, ocorrido em 1950 e a CTPS da autora com vários 

registros rurais a partir de 1977 (fls. 20 e 25/23), configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência 

e doutrina. 

 

Não foram ouvidas testemunhas pois os contratos existentes na CTPS e no CNIS (fl. 82) já são suficientes para a 

comprovação dos 60 meses de exercício de atividade rural para a concessão do benefício. 

 

No caso em apreço, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 05.05.1983 (fl. 19), incidindo, assim, a 

regra de transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 60 meses de 

exercício de atividade rural para cumprimento do requisito exigido. Além disso, restou demonstrado o exercício de 

efetivo labor rural pela autora pelo interregno de quase três décadas, no período que medeia de 01.10.1949 até os dias 

de hoje. Desse modo, a conclusão a que se chega é que, in casu, a autora preencheu todos os requisitos exigidos para a 

obtenção da aposentadoria por idade rural. 
 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 
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Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Portanto, o conjunto probatório é apto a comprovar a faina campesina, consoante tabela contida no artigo 142 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

O percentual da verba honorária merece ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às 

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039491-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039491-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : VENICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS FELIPE SAVIO PIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00073-7 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Venicio dos Santos em face da r. Sentença (fls. 67/69) que julgou improcedente o 

pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em custas e 

despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atribuído à causa, observados os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do 

benefício pleiteado.  

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo conhecimento e parcial provimento da 

Apelação (fls. 105/110), para que seja concedido o benefício pleiteado a partir da citação. 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  
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Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 
 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  
5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  
2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No presente caso, o requisito da incapacidade não restou implementado, porquanto o laudo médico pericial (fls. 54/56) 

atestou que o Autor apresenta patologias que não impedem que o paciente exerça a sua atividade de trabalhador 

braçal. 
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Ausente o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da 

hipossuficiência da parte Autora. 

 

Destarte, o Autor não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044663-05.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044663-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ISABEL ADRIANA DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00044-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Isabel Adriana da Silva Azevedo em face da r. Sentença (fls. 119/123) que julgou 

improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em 

verbas de sucumbência e honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

observando-se a assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões, alega que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado.  

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da Apelação (fls. 160 e 

vº). 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 
inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  
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É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  
De acordo com o laudo pericial (fls. 77/88), a Autora apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O estudo social, acostado às fls. 67/68, revela que o núcleo familiar é composto por 04 pessoas, a saber: a Autora, seu 

marido e dois filhos menores. A renda do núcleo familiar advém dos honorários de seu cônjuge, que não tem renda fixa. 

 

O documento apresentado pelo INSS (fls. 91/93) demonstra que, em dezembro de 2010, seu cônjuge auferiu rendimento 

no importe de R$1.213,90. Em consulta ao sistema Cnis / Dataprev verifica-se que seu cônjuge encontra-se empregado, 

tendo percebido nos meses de agosto, setembro e outubro/2011 a importância de R$1.810,70, R$1.620,12 e R$1.267,12, 

respectivamente. 
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Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 

20 da Lei 8.742/1993.  

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044791-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.044791-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : JORGE ALBERTO GRANZOTTI DE LIMA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

SUCEDIDO : MERCEDES MARIA GRANZOTTI DE LIMA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00020-1 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 223/226) que julgou procedente o pedido 

para determinar o pagamento ao sucessor da Autora, Jorge Alberto Granzotti, o valor referente ao benefício assistencial 
de prestação continuada (LOAS) devido à Mercedes Maria Granzotti de Lima, a partir da data da propositura da ação 

até o óbito dela, com a incidência de correção monetária e juros de mora de 1% a partir da citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados no valor de 10% sobre o valor da condenação, com termo final da data do trânsito em 

julgado da Sentença ou Acórdão. Isenção de custas. Sentença não submetida ao reexame necessário. 

 

Em suas razões, requer seja o termo inicial fixado a partir da data do requerimento administrativo em 26.03.1999, com 

pagamentos de parcelas vencidas de uma única vez; juros de mora de 1% ao mês e correção monetária sobre as 

diferenças do benefício devidas, na forma dos Provimentos 24/97 e 26/01, ambos da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. Requer, ainda, a majoração da verba honorária advocatícia para 15% (quinze por cento) sobre as 

parcelas vencidas até o trânsito em julgado do Acórdão. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo provimento do Recurso (fls. 263/264). 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Cinge-se à Apelação tão-somente ao termo inicial, correção monetária, juros de mora e aos honorários advocatícios. 
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Merece ser mantido o termo inicial do benefício, haja vista longo lapso temporal existente entre data do indeferimento 

administrativo (12.04.1999 - fl. 49) e o ajuizamento da ação (1º.03.2004). 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo Código 

Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para explicitar a correção monetária, na forma acima indicada. 
 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046971-14.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.046971-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DE QUEIROZ 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00098-0 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Sebastião José de Queiroz em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 12.06.1998), originária de auxílio-doença, mediante a apuração de novo 

salário de benefício, nos termos do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, com o pagamento das diferenças apuradas, 

acrescidas dos consectários legais.  

A Decisão recorrida, proferida em 28.06.2011, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento 

de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), 
mantendo a execução da condenação suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.  

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 78/81). 

Sem contrarrazões, os autos vieram a este E. Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela. 

A parte autora pleiteia que o auxílio-doença seja computado como se fosse salário de contribuição, a fim de que haja 

novo cálculo da renda mensal inicial para concessão da aposentadoria por invalidez, invocando para tal o artigo 29, § 5º, 

da Lei n. 8.213/91, cuja redação é a seguinte: 
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Art. 29.......................................... 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo. 

Contudo, referido dispositivo aplica-se somente aos casos em que houve concessão de auxílio-doença intercalado com 

atividade, durante o período básico de cálculo, possibilitando que esse benefício seja computado como salário de 

contribuição, a fim de não causar prejuízo ao segurado. Não é esta a hipótese destes autos. 

A conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez observa critério diverso, estabelecido no § 7º do artigo 

36 do Decreto 3.048/99:  

 

Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados: 

(...) 

§7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, 

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

 

Portanto, segundo o Decreto Regulamentador, há simples transformação do auxílio-doença em aposentadoria por 
invalidez, aplicando-se o coeficiente de 100% (cem por cento) do salário de benefício apurado quando do deferimento 

do benefício por incapacidade temporária, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

Este é o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte, tanto antes como 

depois da edição da Lei nº 9.876/99 que alterou o caput do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica nos 

julgados abaixo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. DECISÃO MANTIDA. 1. O 

entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se 

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência de 

salários-de-contribuição. 2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se 

entremeado com período de contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se 

calcular o benefício de aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei. 3. O salário-de-benefício da 

aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio doença anterior a ela, em 

conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 200703027625, rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 21.08.2008, DJE 29.09.2008, 
unânime). 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQUENTE - AUSÊNCIA DE PERÍODO 

CONTRIBUTIVO POSTERIORMENTE AO TÉRMINO DO AUXÍLIO-DOENÇA - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO § 

7º, DO ARTIGO 36 DO DECRETO Nº 3.048/1999 - NÃO INCIDÊNCIA, IN CASU, DO ARTIGO 29, § 5º, DA LEI Nº 

8.213/91 - RECÁLCULO DA RMI MEDIANTE A ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM 

02/94. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE REFERIDA COMPETÊNCIA NO PBC DO BENEFÍCIO 

DE AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Nos termos do artigo 55, II, da Lei nº 8.213/91, somente 

se admite a contagem de tempo de gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, 

portanto, contributivo. - Tratando-se de aposentadoria por invalidez originada de auxílio-doença e a ele imediatamente 

subsequente, não existe período contributivo posterior à data de cessação do auxílio-doença, de modo que não há 

espaço para a aplicação do disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Necessária aplicação do disposto no artigo 

36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99. Precedentes recentes do STJ. - O valor da aposentadoria por invalidez originada da 

conversão de auxílio-doença e a ele imediatamente subsequente é calculada mediante a aplicação do coeficiente de 

cálculo de 100% sobre o valor atualizado do salário de benefício do auxílio-doença. - Se o afastamento da atividade do 

segurado ocorreu em 07.11.1990, devem ser considerados os 36 salários-de-contribuição imediatamente anteriores à 

referida data. Desse modo, não há como deferir, também, no período abrangido pelo cálculo, a aplicação do IRSM de 
02/84, pois a competência de fevereiro de 1994 não está incluída na base de cálculo do benefício originário. - Agravo 

legal desprovido. 

(TRF/3ª Região, APELREE 200903990389699, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 15.03.2010, 

DJF3 CJ1 30.03.2010, unânime). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. § 5º DO ART. 29 DA LEI 8.213/91. - Nos termos do artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto 3.048/99, a 

renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por 

cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. - A hipótese do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, 

somente se aplica nas hipóteses em que há períodos intercalados de contribuição entre a concessão do auxílio-doença 
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e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Precedentes. - Apelação provida, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. 

(TRF/3ª Região, AC 200861270054017, rel. Juíza Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgado em 09.05.2011, DJF3 CJ1 

19.05.2011, unânime). 

 

Dessa forma, o benefício de aposentadoria por invalidez da parte autora foi calculado corretamente, não merecendo 

reforma a r. sentença recorrida. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação e 

mantenho na íntegra a r. Sentença recorrida, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047062-07.2011.4.03.9999/MS 

  
2011.03.99.047062-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : IRACI DE MATOS DA COSTA 

ADVOGADO : ANTONIO ROLNEI DA SILVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 10.00.02186-2 2 Vr BATAGUASSU/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelações interpostas, respectivamente, por Iraci de Matos da Costa e pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada em face do Instituto, 
contra Sentença prolatada em 19.05.2011 (fls. 152/154) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no 

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e 

correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a Sentença. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 172/178, a autora requer que a data de início do benefício seja fixada a partir 

do requerimento administrativo e a majoração dos honorários advocatícios. 

 

O INSS em seu Recurso (fls. 195/203) alega que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e que seu marido se aposentou como trabalhador urbano. 

Requer que seja fixada a prescrição quinqüenal. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 189/193 e 208/215). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

O direito em benefício previdenciários é imprescritível. A prescrição não atinge do fundo do direito pleiteado, mas 

apenas as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, isoladamente consideradas. 
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Ademais, convém salientar que há disposição expressa a respeito do tema conforme dispunha o antigo Decreto nº 

83.080/79, o qual afirmava: "o direito aos benefícios não prescreve, mas prescrevem em 5 (cinco) anos, contados da 

data que começaram a ser devidos, as mensalidades ou o pagamento único dos benefícios." 

 

Confira-se o disposto no art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991 : 

 

Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ser pagas, toda e qualquer ação para haver prestações 

vencidas ou qualquer restituição ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, dos 

incapazes e ausente, na forma do Código Civil. 

Nesse sentido: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. AÇÃO IMPRESCRITÍVEL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. INDENIZAÇÃO - 

EMPREGADO OU TRABALHADOR AVULSO. FOTOCÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DE SEU CONTEÚDO. VALIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

1. Em razão da ação intentada visar, justamente, o reconhecimento do tempo de serviço laborado, verifica-se que a sua 

origem se identifica com o próprio direito pleiteado, não tendo por fim alterar uma situação, mas tão só a declaração 

da relação jurídica, pelo que por essa razão é imprescritível. Preliminar a que se rejeita. 

(...) 
6. Recurso do INSS e remessa oficial a que se nega provimento . 

(TRF 3ª, AC nº 2000.03.99.025321-0, Rel. Des. Federal Suzana Camargo, QUINTA TURMA, v.u., DJU 11/02/2003) 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 
 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 
civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 
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AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 
PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 
8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 21. 

 

No que tange a prova material, tenho que a CTPS da autora, sua certidão de casamento, a CTPS de seu esposo e a 

certidão de nascimento da filha do casal configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 

24/31). 

 

Foram tomados dois depoimentos, sem compromisso, um do esposo da autora e outro de sua cunhada, às fls. 145/148, 

os quais confirmaram o trabalho rural da autora desde criança com os pais até 2010. Declaram que ela sempre trabalhou 

na roça, em Fazendas da região. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 

de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 
8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 

disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 
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Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 
IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 

conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 

épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 
vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 
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continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 

abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 

em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 
Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 
 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado do requerimento administrativo. 

 

Quanto aos honorários advocatícios entendo que os mesmos devam ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, 

que corresponde às prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da 

Súmula 111 do STJ. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput e §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO à Apelação da Autora e NEGO PROVIMENTO à Apelação da autarquia, nos termos da 

fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047126-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047126-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LAZARO BENJAMIM DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00009-4 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Lázaro Benjamim da Costa em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ele ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 14.02.2011 (fls. 62/65) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que os documentos juntados são 

insuficientes para a comprovação do labor rural. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 67/73, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural. E que está isento do pagamento dos honorários advocatícios fixados na Sentença em R$ 

500,00. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 76/78). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número à carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 
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O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 
STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 
6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 
informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 
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8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 18. 

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia certidão de casamento (fl.19), pode ser considerado início de prova 

material porém a partir de sua celebração, 1977. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 55/60 afirmaram conhecer o autor há bastante tempo A primeira testemunha declara que 

ele trabalhava como motorista na Usina Dedini e depois passou a exercer atividade de lavrador. A segunda testemunha 

o conheceu em 1970 trabalhando na lavoura de algodão e café e depois trabalharam juntos por 5 anos. A terceira 

testemunha o conheceu em 1979 e nesta época trabalhava como motorista. 

 

Além disso foi acostado aos autos o CNIS do autor (fls. 30/39) que comprova que a partir de 1978 ele passou a exercer 

atividade urbana, não restando comprovado o tempo de carência exigido em lei. 

 
Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047637-15.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047637-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : OSVALDO CORREIA DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00019-9 6 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Osvaldo Correia de Jesus em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 26.09.1996), computando-se na apuração da mesma todos os 

valores das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo, acrescidas dos consectários legais. 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 20.06.2011, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que 
o benefício da parte autora foi concedido sob a égide da Lei nº. 8.870, de 15 de abril de 1994, condenando a parte autora 

ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), 

observada a justiça gratuita concedida. 

Em sede de Apelação, a parte autora reitera ser devida a inclusão das gratificações natalinas nas competências dos 

meses de dezembro de cada ano que integraram a base de cálculo de seu benefício, em razão da inexistência de qualquer 

vedação legal (fls. 134/157). 

Com contrarrazões (fls. 165/173), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 
Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo supra mencionado. 
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Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a parte 

autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, o cômputo, na apuração da mesma, de todos os valores 

das gratificações natalinas, devidas no período básico de cálculo. 

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação 

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a administrativamente, visto 

que deverá ser observada a legislação vigente na data do requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

em seu artigo 28, ao conceituar salário-de-contribuição, assim determinava: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§7º. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento. 

(...). 

 

Na mesma linha, a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu artigo 29, §3º, também dispunha: 

 
(...) 

§3º. Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

(...) 

 

Ocorre que, com a edição da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que entrou em vigor no dia seguinte, houve alteração 

tanto no artigo 28, da Lei nº 8.212/1991, como no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, que passaram a dispor, 

respectivamente: 

 

ART. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: 

(...) 

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de contribuições, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento. 

(...)  

E,  

Art. 29. ...................................................................................................... 
 § 3º serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina ) 

 

Com efeito, após a vigência da Lei nº 8.870/1994, foi expressamente proibida a utilização da gratificação natalina para 

fins de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários. 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte Regional, já vem manifestando-se monocraticamente sobre o tema, senão vejamos: 

 

(...) 

O Egrégio Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a revisão dos benefícios previdenciários 

obedece ao princípio do tempus regit actum, ou seja, o seu cálculo deverá ser feito de acordo com a legislação vigente 

à época em que preenchidos os requisitos a ele necessários. É o que se vê no julgamento dos Recursos Extraordinários 

415.454/SC e 416.827/SC, relatados pelo Ministro Gilmar Mendes. 

Desta forma, aplica-se ao caso em tela o Art. 29, § 3º, da Lei 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 8.870 

/94, de 15.04.1994, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (...) 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 
título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário ( gratificação natalina ) 

Isto porque o cômputo do décimo terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício, segundo entendimento dominante 

na jurisprudência, é reconhecido apenas para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei 8.870 /94. 

Esse o entendimento das Colendas Sétima e Décima Turmas da Corte, como se vê dos julgados a seguir transcritos: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA - RENDA MENSAL 

INICIAL - INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO PARA FINS DE 

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE NA VIGÊNCIA DOS ART. 28, PARÁGRAFO 7º DA LEI 

8.212/1991 E § 3º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/1991 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS ANTERIORMENTE A 

VIGÊNCIA DA LEI 8.870 /94- CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA E APELO AUTÁRQUICO DESPROVIDO. - Decadência do direito 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1341/1522 

de revisão do benefício de aposentadoria (DIB 01.09.1991). Inaplicável à espécie o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com 

a redação trazida pelas Leis nº 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos 

tão-somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já 

consolidadas pelo direito adquirido. - O cômputo dos décimos-terceiros salários para fins de cálculo da renda mensal 

inicial de benefício previdenciário foi autorizado pela legislação previdenciária, até a edição da Lei 8.870 , de 15 de 

abril de 1994, que alterou o art. 28, parágrafo 7º da Lei de Custeio e art. 29, parágrafo 3º da Lei de Benefícios. - A 

correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. - Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do Código Civil, Lei nº 10.406/2002, considerando que o INSS foi citado 

já sob a égide desse diploma. - Honorários advocatícios reduzidos para 10% sobre o montante da condenação, nela 

compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença condenatória, consoante o disposto na Súmula nº 111 do 

STJ. - Remessa oficial parcialmente provida e apelação do INSS desprovida. 

(APELREE 200903990054409, Desembargadora Federal EVA REGINA, Sétima Turma; DJ 09/09/2009) e 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 8.870 /94. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870 /94, o décimo-terceiro salário ( 

gratificação natalina ) deve ser considerado no salário-de-contribuição para fins de cálculo do salário-de-benefício e 
apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, 

ambos em sua redação primitiva. 

2. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 

os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, 

c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, os quais têm incidência até a data da expedição do precatório, 

desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 298.616/SP). 

3. Reexame necessário parcialmente provido. 

(AC 2004.03.99.025226-0, Rel. Desembargador Federal Galvão Miranda, Décima Turma, DJU 26.04.2006)" 

No mesmo sentido vem decidindo o Egrégio Tribunal Regional da 4ª Região, como se vê dos acórdãos assim 

ementados: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 13º SALÁRIO E ADICIONAL DE 

FÉRIAS. CÔMPUTO NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.  

1. A inflação a ser considerada na atualização monetária dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do 

salário-de-benefício é aferida até o mês imediatamente anterior ao mês do início do benefício. 

2. Concedido o benefício antes do advento da Lei n. 8.870 /94, é devida a inclusão da gratificação natalina no cálculo 

do salário-de-benefício. 
3. O adicional de férias deve ser acrescido aos salários-de-contribuição considerados no cálculo do salário-de-

benefício.  

(AC 003.71.00.061668-5, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - SEXTA TURMA, 05/08/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 1. Consoante dispõe o art. 201, §4º, da CF/88 , os ganhos habituais 

do empregado, a qualquer título, serão considerados para efeito de contribuição previdenciária, conforme dispuser a 

lei. Logo, devem ser considerados no cálculo dos salários de contribuição os ganhos a título de diferenças salariais e 

prêmios de vendas (Lei nº 8.213/91, art. 29, §3º). 2. As gratificações natalinas também devem ser consideradas para 

efeito de cálculo do salário de benefício, por aplicação da lei vigente à época da concessão. 3. Não integram o salário 

de contribuição, segundo dispõe o art. 28, §9º, da Lei nº 8.212/91, os abonos de férias não excedentes aos limites da 

legislação trabalhista. 4. A aplicação de limitações aos salários de contribuição individualmente considerados 

funciona como um freio do sistema, traduzindo-se em normas que pretendem viabilizar a Previdência Social, em nada 

contrariando qualquer dispositivo de hierarquia superior. 

(AC 9704481381, VIRGÍNIA AMARAL DA CUNHA SCHEIBE, TRF4 - QUINTA TURMA, 05/07/2000) 

(...) 

(Apelação Cível nº. 0004090-07.2010.4.03.6103/SP, Relator: Baptista Pereira, D.D. 15.04.2011, D.E. 26.04.2011) 

 

No caso em foco, a decisão recorrida não merece reparos, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido 
em 26.09.1996, ou seja, após a proibição determinada pela Lei nº 8.870/1994. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
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Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 341/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001468-70.2002.4.03.6123/SP 

  
2002.61.23.001468-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : LAZARO GUIGLIELMIN 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GELSON SANTOS SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado em ação 

previdenciária. A parte autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 300,00 

(trezentos reais).  

O autor pede a reforma da sentença, alegando que o tempo de atividade em que esteve exposto a agente biológico é 

suficiente para a concessão do benefício pleiteado na inicial. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 
05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  
(...)  

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  
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- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 
nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  
(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 
01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei)  
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Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

 

Assim, deve ser tido por especial o período de 18.8.1976 a 5.7.2002, pela exposição a agentes biológicos, de forma 

considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária, de acordo com formulários do INSS, f. 12-13. 

 

Desse modo, computando-se o somatório do tempo de serviço da parte autora, constante em sua CTPS, e ora 

reconhecido como especial, verifica-se que esta alcança mais de 25 anos de atividade em condições insalubres, o que 

autoriza a concessão da aposentadoria especial. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (artigo 219 do CPC), diante da ausência de requerimento 

na esfera administrativa. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 
 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do artigo 20, do 

CPC (STJ 1.ª Turma, REsp n. 12.077 - RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 4.9.1991, negaram provimento v.u., DJU de 
21.10.1991, p. 14.732), devendo ser aplicado o percentual de 15% sobre as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3.ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte autora 

para julgar procedente o pedido e condenar o INSS a conceder em favor do autor o benefício da aposentadoria especial, 

com termo inicial na data da citação (26.11.2002 - f. 21). Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor das diferenças devidas até a data da sentença de primeiro grau. No cálculo de liquidação será observada a 

incidência de juros e correção monetária, na forma da fundamentação. 

 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício da 

aposentadoria especial seja implantado de imediato, com data de início - DIB em 26.11.2002, e renda mensal inicial a 

ser calculada pelo INSS, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. 
 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 
João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053807-13.2005.4.03.9999/MS 
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2005.03.99.053807-9/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMILIANO INACIO DA SILVA 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 04.01.00043-3 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, com pagamento da gratificação natalina, 

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até aquele ato judicial, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. Por fim, prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Por sua vez, o autor, apresentou recurso adesivo , pleiteando a fixação da verba honorária em 20% do valor das 

prestações vencidas, até a data da sentença. 

Apresentadas contrarrazões, a ambos os recursos, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 
São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 13 (2000), contando atualmente 71 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da certidão de nascimento de seu filho, 

ocorrido em 06/07/1987, na qual foi qualificado agricultor (fl. 14), bem assim carteira de filiação ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Santa Izabel do Oeste, admitido em 08/04/1987, e Certidão de quitação eleitoral, emitida em 
04/02/2004, pela 25ª Zona Eleitoral de Iguatemi/MS, na qual consta a profissão de agricultor. Assim sendo, há de ser 

reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópias de registros anotados na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, exercido nos 

anos de 1969 a 1972 na área rural e a partir de 07/10/1996 como trabalhador urbano (fls. 134/137). 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 109/110), são 

contraditórias no tocante a empresa Germano Kotovicz, por um lado indica o início das suas atividades em 

novembro/1990 (fls. 110) e por outro, aponta registro de admissão do autor em 07/10/1966, fato que pressupõe erro 

material de digitação, uma vez que a carteira de trabalho do requerente demonstra exercício de atividades rurais no 

período entre 1969 e 1972 (fls. 135). 
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É verdade que o autor exerceu atividades urbanas entre o ano 1996 e 2000, vindo a adquirir o direito à aposentadoria 

por idade nesse ano, no entanto tal vínculo não descaracteriza sua condição de rurícola, uma vez que uma boa parte de 

sua vida dedicou-se ao trabalho realizado no campo e se trata de pessoa humilde que dependeu da atividade rural para 

sobreviver. 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho: 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo , não impede à percepção do 

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo , para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 716723, Sétima Turma, DJU Data: 23/11/2006, p. 359) 

O exercício de tal atividade vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram que 

conhecem o requerente por mais de dezoito anos, e que este prestou serviços de agricultor para elas próprias. 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 
nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento à apelação do INSS e ao recuso adesivo da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida, com as 

seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar 

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos 

na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta 

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 
 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003456-54.2005.4.03.6113/SP 

  
2005.61.13.003456-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LEMOS PEREIRA e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDER ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TELES DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se determinou a 

implantação da aposentadoria por invalidez (DIB 14.09.2005), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, 

corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 10% sobre as prestações vencidas 

até a sentença (sentença não submetida ao reexame necessário). Concedida a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões se insurgiu contra a concessão da tutela antecipada e, no 

mérito, requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.  

Reclamação julgada improcedente".  

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO.  

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 
JUSTIÇA.  
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.  

(...)  

4. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)  

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 
Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 
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afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos como celetista 

nos períodos de 10.03.1975 a 30.12.1995, 14.06.1996 a 01.08.1997 e de 01.07.1998 a 18.12.2000, conforme se 

verifica do extrato de CNIS anexo, e de 08.04.2002 a 07.03.2004, conforme demonstrado em cópias de sua CTPS 

reproduzida a fls. 35, percebendo benefício previdenciário (NB 527.087.739-9), desde 14.09.2005. A presente ação 

foi aforada em 14.09.2005. 

Certa, de outro lado, a demonstração da total incapacidade laboral da parte autora, sapateiro, atualmente com 56 

(cinquenta e seis) anos, portador de hipertensão arterial sistêmica grave, de difícil controle medicamentoso, 

mesmo com a asociação de diversos medicamentos anti-hipertensivos . de sinusite crônica, confirmada pelos 

exames radiológicos e tomografia computadorizada, sendo a provável causa das cefaléias, além de ser portador 

de crises convulsivas de acordo com relatório neurológico com anexo e receitas presentes nos autos, encontrando-
se assintomático durante o exame (desde 2002, conforme verificado pelos receituários cardiológicos colacionados a 

estes autos), apresentando redução da capacidade funcional em grau máximo, decorrente da hipertensão arterial 

sistêmica de dificil controle, que pode gerar infarto do miocárdio e acidente vascular cerebral, além do quadro de 

sinusite crônica e crises convulsivas, daí decorrendo sua impacidade total e permanente para o trabalho, tal como 
atestado em exame pericial (fls. 160/172). 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção da aposentadoria por invalidez anteriormente 

concedida, visto que presentes os requisitos para sua concessão e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 
Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 
376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação, para manter a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 

e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária, na forma do Manual de 

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo 

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com 

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001539-45.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.001539-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES VIEIRA POIANI 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 03.00.00134-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de 

aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários 

legais. No mais, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

A inicial juntou documentos (fls. 08/24). 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por invalidez, a 

partir do ajuizamento desta ação; as parcelas em atraso deverão ser corrigidas monetariamente; fixa os honorários 

advocatícios em 10% somente sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença, observada a Súmula 111 do 

STJ. 

Sentença proferida em 24.08.2005. 

Inconformada, apela a autarquia-ré. Sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários 
para obtenção do benefício. Caso mantida a r. decisão, requer a redução dos honorários advocatícios e, por fim, 

prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com contrarrazões, subiram os autos. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Observo que a aposentadoria por invalidez, para o trabalhador rural, está prevista nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial) e 42, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de 

benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade total, permanente e insusceptível de 

reabilitação, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 

8.213/91). 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 
Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, há início de prova documental, consubstanciada na Certidões de Nascimento dos filhos e Certidão de 

Casamento, nas quais consta a profissão de lavrador do marido, Declaração Cadastral - Produtor, Ficha de Inscrição 

Cadastral - Produtor, Contrato Particular de Parceria Agrícola de Café e Nota Físcal de Produtor (fls. 11/17). 
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Além disso, as testemunhas ouvidas em juízo sob o crivo do contraditório, e cientes das penas por falso testemunho, 

afirmaram conhecer o requerente e mencionam atividades e proprietários rurais para os quais laborou. Outrossim, 

confirmaram que a suspensão da aludida atividade ocorreu em razão dos problemas de saúde (fls. 95/97). 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial conclui que a parte autora apresenta: " cegueira do olho esquerdo, diminuição 

da acuidade visual do olho direito (60%); hipertensão arterial e estado depressivo. (...)" (fls. 83/84). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total e definitiva. 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, 

I, da Lei 8.213/91.  
3. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola , bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício.  

4. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social.  

5. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço físico.  

6. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

7. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente a partir da citação, fazendo jus 

a Autora à concessão do benefício desde esta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão.  

8. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.  

9. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 10. Agravo legal a que se 
nega provimento. 

(TRF3, AC 200603990256327, Rel. Des. Federal ANTONIO CEDENHO, Sétima Turma, DJF3 CJ1 data:05/05/2010, 

pág.597) 

 

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado na r. sentença pois em conformidade com o 

disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e entendimento desta Turma, bem como consoante ao 

disposto na Súmula 111 do STJ. 

Diante do exposto, nego provimento à apelação. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Int. 

 
 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008448-06.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.008448-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO HONORIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 03.00.00103-9 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30.12.2003 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 17.02.2004, em que pleiteia a parte autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez, desde a data do cancelamento indevido do benefício (11.12.2003), acrescidas as parcelas 

vencidas dos consectários legais e do abono anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fl. 08, 18/22 e 88/92) e Prova Pericial (fls. 

38/45). 

Assim ficou decidido na sentença de primeiro grau, proferida em 08.08.2005: "(...) julgo procedente a ação para 
condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder ao autor aposentadoria por invalidez, cuja renda mensal 

deverá ser calculada de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91, não podendo o seu valor ser inferior a um salário 

mínimo. O benefício previdenciário será devido a partir de 11 de dezembro de 2003, nos termos da fundamentação. 

Será devido abono anual, com fundamento no art. 40, da Lei nº 8.213/91. Os atrasados deverão ser pagos de uma única 

vez, aplicando-se a correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, atendendo-se, ainda, ao disposto na Súmula 148, 

do Superior Tribunal de Justiça. Incidirão ainda, sobre os atrasados, juros de mora (1% ap mês), devidos a partir da 

citação, nos termos da Súmula 204, do Superior Tribunal de Justiça. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS ao pagamento de honorários advocatícios da parte adversa, os quais fixo em 15% sobre o débito existente por 

ocasião desta sentença, a teor do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, para tanto considerando a pouca 

complexidade da matéria e a singeleza do trabalho desenvolvido, que importou na elaboração de poucas peças 

processuais. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -INSS ao pagamento dos honorários periciais, que fixo em 

R$ 400,00 (quatrocentos reais). Deixo de condenar a autarquia no pagamento das demais custas processuais, 

considerando que a Súmula 178, do Superior Tribunal de Justiça, não se aplica ao Estado de São Paulo, diante da 

existência da Lei Estadual, que isenta o instituto requerido desses encargos (artigo 5º, Lei nº 11.608/03). Por fim, julgo 

extinto o processo de conhecimento, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Desnecessária a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal para reexame obrigatório 

(artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil). (...)" (fls. 60/63). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 
preenche os requisitos para a concessão do benefício. Caso mantida a sentença, pleiteia pelo estabelecimento do marco 

inicial do benefício a partir do laudo pericial (11.02.2005), bem como pela redução dos honorários periciais para no 

máximo R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), e redução dos honorários advocatícios para o percentual de 5% (cinco por 

cento), monetariamente corrigidos. No mais, prequestiona a matéria. (fls. 65/69). 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Observo que a aposentadoria por invalidez, para o trabalhador rural, está prevista nos artigos 39 (específico para o 

segurado especial) e 42, da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de 

benefício previdenciário, aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Vê-se assim que, para obtenção da aposentadoria por invalidez, no valor de um salário mínimo, bastava à parte autora, 

quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar a incapacidade total, permanente e insusceptível de 

reabilitação, bem como o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício (artigo 25, da Lei nº 

8.213/91). 
No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que é prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, 

vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp nº 298.272/SP, 

Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

No caso dos autos, há início de prova documental, consubstanciada em dados registrados no Cadastro Nacional do 

Seguro Social - CNIS, onde consta anotações de contratos de trabalho rural, em períodos descontínuos entre: 

20.03.1978 a 01.06.1978, 04.02.1980 a 01.04.1980, 02.09.1982 a 14.04.1984, 26.12.1984 a 09.01.1984, 01.1997 a 

05.2002, 12.2003 a 01.2004 e 06.2004 a 06.2004, bem como a autora esteve em gozo do benefício de auxílio doença no 

seguinte interregno: 28.06.2004 a 31.07.2004 
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Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial conclui que a parte autora apresenta "insuficiência cardio respiratória, atrofia 

muscular generalizada, cifoscoliose (acentuada), artrose generalizada (principalmente mãos e coluna) ." (fls. 38/45). 

Diante do quadro clínico, o perito informa que há incapacidade total e definitiva. 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame médico-pericial e 

enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o §1º, do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido, conforme o artigo 39, I, no caso de segurado especial e artigo 25, 

I, da Lei 8.213/91. 

3. Existem documentos aptos à constituição do início de prova material quanto ao exercício de atividade rurícola, bem 

como a prova testemunhal corroborou o início de prova material em período suficiente à concessão do benefício. 

4. Não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar e, 

conseqüentemente, de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. 
5. Não obstante o expert na data do exame não tenha concluído pela incapacidade total e permanente da parte Autora 

para o trabalho, é de rigor observar que ela se encontra incapacitada para o trabalho braçal em virtude da idade 

avançada e baixo nível intelectual, não possuindo qualificação profissional que permita outro trabalho de menor 

esforço físico. 

6. Considerando que os documentos acostados aos autos apontam para a existência de incapacidade laboral total e 

permanente, faz jus a parte Autora à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

7. Os documentos acostados aos autos apontam para a incapacidade laboral existente a partir da citação, fazendo jus 

a Autora à concessão do benefício desde esta data, ante a ausência de pedido na esfera administrativa e por ser esta a 

data em que o Réu tomou conhecimento da presente pretensão. 

8. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os 

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

9. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu 

inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 10. Agravo legal a que se 

nega provimento. 

(TRF3, AC 200603990256327, Rel. Des. Federal ANTONIO CEDENHO, Sétima Turma, DJF3 CJ1 data:05/05/2010, 

pág.597) 

No que pertine ao salário do perito judicial, observa-se que a Resolução nº558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 
Federal, DJ de 29/05/2007, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados 

nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita. Estabeleceu-se que, com relação à perícia médica, são 

devidos os honorários de R$ 58,70 a R$234,80, atendida a peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a 

complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu artigo 3º, 

ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo, ressaltando-se que não pode haver qualquer vinculação com o 

salário mínimo (art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal). 

Assim, de acordo com os parâmetros da referida Resolução, reduzo os honorários periciais para R$250,00(duzentos e 

cinquenta reais). 

O marco inicial do benefício deve ser fixado a partir da data do exame pericial, realizado em 08.12.2004 (fls.38), 

ocasião em que restou comprovada a situação de incapacidade do autor. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, mas, devem 

ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data 

de prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Diante do exposto e por esses argumentos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação do INSS no que se refere a redução dos honorários advocatícios e periciais, bem como para 
alterar o termo inicial. 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): BENEDITO HONORIO DOS SANTOS 

CPF: 973.710.928-72 

DIB: 08.12.2004 
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RMI: a ser calculada pelo INSS 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000249-55.2006.4.03.6002/MS 

  
2006.60.02.000249-0/MS  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : JONAS DE CARVALHO 

ADVOGADO : BARBARA APARECIDA ANUNCIACAO RIBAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA ESPINDOLA VIRGILIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA 

 

Cuida-se de mandado de segurança com pedido liminar impetrado por JONAS DE CARVALHO, em 25 de janeiro de 

2006, visando a concessão de ordem a fim de que reanalise seu processo, protocolo nº 06021010.1.00051/05-2 e 

considere o período de 26/08/1981 a 12/12/1990, como trabalhado em atividade exercida sob condições especiais, 

convertendo esse tempo especial em comum, bem como a expedição da certidão de tempo de serviço. 

O impetrante alega, em síntese, que requereu administrativamente o pedido de certidão de tempo de contribuição em 

13.09.2005, que foi, porém, indeferido sob alegação de que o "segurado já obteve a certidão por tempo de contribuição, 

não podendo, portanto, ser concedida a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, por se tratar de 

tempo fictício." 

O INSS apresentou informações às fls. 56/64. 

A liminar foi indeferida, às fls. 67/68, uma vez ausentes os requisitos legais. 

A r. sentença (fls. 86/89), proferida em 08 de junho de 2006, julgou improcedente o pedido formulado pelo impetrante, 

extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas 

"ex lege". Honorários indevidos a teor das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 

O impetrante interpôs apelação (fls. 100/108), requerendo a reforma da r. sentença, uma vez comprovado os requisitos 

legais para a conversão do tempo de serviço de atividade especial em comum, bem como, a expedição da certidão de 

tempo de serviço, conforme requerido na exordial. 

O INSS apresentou contra-razões (fls. 114/122). 
Em parecer recursal (fls. 124/132), o Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial da apelação do 

impetrante para "compelir a autoridade impetrada a considerar juridicamente possível a contagem de tempo especial e 

sua conversão em tempo comum para fins de contagem recíproca, bem como, desde que comprovado o labor 

efetivamente exposto a condições insalubres, a emitir a Certidão de Tempo de Contribuição postulada." 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Relativamente ao reconhecimento da atividade especial, bem como a forma de sua demonstração, cabe ressaltar que a 

legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício. 

No que se refere à matéria em questão, a Lei nº 3.807/60, assim dispunha nos dispositivos, in verbis: 

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando com no mínimo 50 (cinqüenta) anos de 

idade e 15 (quinze) anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos 

pelo menos, conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, 

insalubres ou perigosos, por decreto do Poder Executivo. 

§ 1º A aposentadoria especial consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27, aplicando-se-lhe, 
outrossim, o disposto no § 1º do art. 20." 

 

Posteriormente, quanto à matéria em análise, foi editada a Lei nº 5.890/73, a qual excluiu a idade mínima e reduziu o 

tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos. 

Em seguida, foi editado o Decreto nº 77.077/76, que alterou o número mínimo de contribuições para 60 (sessenta) 

contribuições mensais. 

Já o Regulamento do Custeio da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 83.080/79, em seu artigo 60, assim 

dispunha, in verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1354/1522 

 

"Art. 60. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

tenha trabalhado em atividades profissionais perigosas, insalubres ou penosas, desde que: 

I - a atividade conste dos quadros que acompanham este regulamento, como anexos I e II; 

II - o tempo trabalhado, conforme os mencionados quadros, seja no mínimo de 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e 

cinco) anos. 

§ 1º Considera-se tempo de trabalho, para os efeitos deste artigo: 

o período ou períodos correspondentes a trabalho permanente e habitualmente prestado em atividades constantes dos 

Quadros a que se refere este artigo, contados também os períodos em que o segurado tenha estado em gozo de 

benefício por incapacidade decorrente do exercício dessas atividades;" 

 

Por outro lado, com a edição da Lei nº 8.213/91, sobre a matéria em questão, os artigos 57 e 58 em sua redação original 

assim estabeleciam: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante, 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física. 

§ 1º A aposentadoria especial, observando o disposto na Seção III, deste capítulo, especialmente no artigo 33 
consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) 

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

(...) omissis 

"Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei 

específica." 

Por sua vez, o art. 152 (revogado pela Lei nº 9.528/97) da citada Lei assim estabeleceu: 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, 

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Cumpre destacar que até o advento da Lei nº 9.032/95 era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. 

Após a edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial passou a ser feita através dos formulários SB-40 e 

DSS-8030, até a edição do Decreto nº 2.172/97, o qual regulamentou a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, que 

passou a exigir laudo técnico das condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

A Lei em vigor na data do ajuizamento da ação era a atual Lei Federal nº 8.213/91 que no seu artigo 57, § 5º, 
acrescentado pela Lei Federal nº 9.032/95, autoriza a conversão do tempo exercido em condições especiais para tempo 

comum nos termos seguintes: 

 

"Art. 57............................................................................... 

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício." 

 

Já o Decreto nº 2.172/97, que regulamentava a matéria, rezava, em seu artigo 64: 

 

"Art. 64. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após 

respectiva conversão, aplicada a Tabela de Conversão seguinte, para efeito de concessão de qualquer benefício: 

(tabela omitida)." 

 

Em 20 de novembro de 1998, a MP 1663 - X, várias vezes reeditada, foi convertida na Lei Federal nº 9.711/98, que, em 
seu artigo 28 rezava: 

 

"Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos art. 57 e 58 da Lei 

nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e 

de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual de tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ora, 28 de maio de 1998 foi a data da publicação da primeira MP 1663, que determinava a partir dali a impossibilidade 

da conversão do tempo de serviço especial em comum, exigindo que só seria considerado para fins de aposentadoria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1355/1522 

especial a integralidade da atividade nesta condição; fora desta situação, ou seja, quando houvesse tempo de serviço em 

atividade insalubre e tempo de serviço em atividade comum, não haveria conversão, devendo todo o tempo ser 

considerado como comum. 

A lei fez uma ressalva em relação ao período imediatamente anterior à sua edição, sustentando que nos casos em que 

houvesse tempo especial e tempo comum, aquele só seria convertido caso o tempo trabalhado fosse igual ou superior a 

percentual mínimo estabelecido em regulamento. 

Posteriormente, foi publicado o Decreto 3.048/99, de 06 de maio de 1999, que revogou o antigo Decreto e estabeleceu 

no artigo 70: 

 

"Art. 70. É vedada a conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum. 

Parágrafo único: O tempo de trabalho exercido até 5 de março de 1997, com efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes constantes do Quadro Anexo ao Decreto n. 

53.831, de 25 de março de 1964, e do Anexo I do Decreto n. 83.080, de 24 de janeiro de 1979, e até 28 de maio de 

1998, constantes do Anexo IV do Regulamento do Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 2.172, de 

5 de março de 1997, será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha completado, até as referidas datas, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para 

obtenção da respectiva aposentadoria observada a seguinte tabela: (tabela omitida)" 

 
Portanto, considerando a legislação pertinente vigente à época, fica claro que ao segurado que não completou o tempo 

mínimo exigido para percepção de benefício previdenciário por atividade em condições especiais, facultava a lei a 

possibilidade de conversão deste tempo para soma com o tempo comum. 

Recentemente, tendo em vista que o INSS vinha considerando o tempo de serviço prestado em condições especiais 

como tempo comum, não fazendo a devida conversão para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, o 

que gerou inumerável quantidade de demandas judiciais com decisões sempre desfavoráveis ao procedimento 

autárquico, o Poder Executivo promulgou o Decreto nº 4.827 de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao 

artigo 70, do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência Social, nestes termos: 

 

"Art. 70. A conversão do tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:(tabela omitida). 

§ 1º A caracterização e a comprovação de tempo de atividade sob condições especiais obedecerá o disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

No caso presente, tendo em vista que a legislação aplicável é aquela vigente à época do respectivo exercício, impende 
verificar se restou demonstrado o exercício de atividade especial pelo autor. 

Da análise das atividades desempenhadas pelo impetrante na vigência dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, verifica-

se que não restou comprovado labor sob condições especiais. 

De acordo com os documentos juntados aos autos, o impetrante laborou como motorista de ambulância junto ao 

INAMPS - Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social, no período 26.08.1981 a 12.12.1990, no 

entanto, tal atividade não está enquadrada no código 2.4.4 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 2.4.2 do 

Anexo II do Decreto nº 83.080/79, visto que tais dispositivos fazem referência apenas a "motoristas de ônibus e de 

caminhão." 

No tocante à alegação do requerente de que exercia atividade sujeita a condições insalubres, uma vez que estaria em 

contato direto com pessoas portadoras de patologias também não merece prosperar, pois os recibos de pagamento e 

comprovante de rendimentos (fls. 31/36), que fazem menção ao percebimento do adicional de insalubridade, não são 

hábeis, por si só, para efeito de comprovação da atividade especial, na medida em que a sujeição a agentes nocivos deve 

ser provada nos moldes da legislação previdenciária, que exige laudo pericial e formulário SB-40/DSS-8030, 

inexistentes nos presentes autos. 

Ademais, a previsão do código 2.1.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 diz respeito a atividades insalubres 

desenvolvidas por "médicos, enfermeiros, farmacêuticos, dentistas" e outros profissionais da saúde, não sendo este o 

caso do impetrante. 
Assim, não restou comprovado nos autos o exercício de atividades em condições especiais no período requerido 

conforme exordial. 

Dessa forma, conclui-se pela improcedência do pedido, devendo ser mantida a r. sentença. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação da parte autora, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000212-13.2006.4.03.6007/MS 
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2006.60.07.000212-6/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANTONIA SABINA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Prévio Requerimento Administrativo. Desnecessidade. Sentença 

anulada. 
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sem contestação, sobreveio sentença, que julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, fundamentada na 

falta de interesse processual, à vista da inexistência de prévio requerimento administrativo. 

Inconformada a autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sob argumento da 

existência dos pressupostos à concessão da benesse, respeitando-se o princípio da inafastabilidade da jurisdição. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, cujas restrições vêm delineadas na 

própria Carta. 

No caso em tela, o MM. Juiz a quo determinou a comprovação da prévia dedução do pleito, na seara administrativa, 
estabelecendo, assim, condição à propositura da ação. 

A propósito, cabe citar os seguintes paradigmas: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 
O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. 

Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário o requerimento 

administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

Recurso conhecido e desprovido". 

(STJ, REsp nº 602.843/PR, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 26/10/2004, v.u., DJ 29/11/2004, p. 

379) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE.  
1.'É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário' (REsp nº 230.499/CE, da minha 

Relatoria, in DJ 1º/8/2000). 

2. Recurso improvido". 

(STJ, REsp nº 543.117/PR, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/08/2004 p. 593) 
Ainda que não se refira, expressamente, à questão do prévio requerimento administrativo, há de se recordar do disposto 

na Súmula nº 09 desta Corte, vazada nos seguintes termos: "em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio 

exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da ação". 

Assim, não se apresenta justificativa plausível à exigência de prévia solicitação administrativa do benefício, como 

condição ao aforamento de ação previdenciária. 

Muito embora tenha propugnado, a parte autora, pela reforma da sentença, imperiosa a anulação do julgado, de ofício, 

por se tratar de questão de ordem pública, pelo que resta, em decorrência, prejudicado o recuso de apelação ofertado. 

Observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato julgamento da 

causa, à míngua da realização da instrução processual. 

Tais as circunstâncias, anulo, de ofício, a sentença, e, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou por prejudicada a 

apelação interposta pela parte autora, bem assim determino o retorno dos autos ao Juízo de origem, para o regular 

prosseguimento do feito. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001264-47.2006.4.03.6103/SP 

  
2006.61.03.001264-0/SP  
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RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGERIO GUSTAVO BERNARDES 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, na qual se determinou o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a data da alta médica (em 15.03.2006 - fls. 23), convertendo-o 

para aposentadoria por invalidez, a partir do laudo médico (em 28.07.2006 - fls. 59), bem assim o pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as 

prestações vencidas até a sentença (sentença submetida ao reexame necessário). Concedida a tutela antecipada. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido da possibilidade 

da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 
De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.  

Reclamação julgada improcedente".  

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO.  

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA.  
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 
veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.  

(...)  

4. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)  

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
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trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos como celetista 

nos períodos de 02.02.2001 a 24.10.2001, 07.05.2002 a 31.05.2002, 10.04.2003 a 09.05.2003, 09.09.2003 a 
07.12.2003, 17.03.2004 a 31.03.2006, percebendo benefícios previdenciários (NBs 505.655.215-8, 560.004.546-4 e 

143.962.915-0), de 05.08.2005 até os dias atuais, e que aforou a presente ação em 03.03.2006 (cf. CNIS anexo). 

Certa, de outro lado, a demonstração da total incapacidade laboral da parte autora, atendente geral, atualmente com 31 

(trinta e um) anos, portador de arritmia cardíaca - CID: I49, transtorno ansioso não especificado, CID: F 41.9, 

sendo-lhe atribuída incapacidade total por tempo indeterminado para o exercício de atividade laboral, tal como 
diagnosticado pelo laudo pericial acostado a fls. 51/55. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a implantação da aposentadoria por invalidez anteriormente 

concedida, visto que presentes os requisitos para sua concessão e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em 

situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 

17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 

18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 
Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 
376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para manter a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária, na forma 

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e 

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 

11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de 

liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000099-32.2006.4.03.6113/SP 

  
2006.61.13.000099-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ANTONINO DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se determinou a 
implantação do benefício de auxílio-doença a partir de 24.01.2006, até a efetiva reabilitação do demandante, bem assim 

o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios, e honorários advocatícios fixados em 

R$525,00. Antecipados os efeitos da sentença (não submetida ao reexame necessário). 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões alegou questões preliminares a impossibilidade de concessão 

de tutela antecipada em face da Fazenda Pública e a irreversibilidade deste provimento. No mérito, requereu a reforma 

do julgado, sob o argumento da ausência dos requisitos à percepção do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

 

Inicialmente, indico que o INSS laborou em equívoco quanto à alegação de que o julgamento fora extra petita. O 

compulsar dos autos está a revelar que o demandante não requereu em sua petição inicial a concessão de auxílio-

acidente, mas sim a de aposentadoria por invalidez ou, caso este benefício não lhe fosse deferido, a concessão de 

auxílio-doença. Desta forma, manifesto o equívoco em que incidiu o INSS ao suscitar a questão preliminar supracitada. 
No mais, observo que nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no 

sentido da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. 

De fato, é pacífica a inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 a tais demandas. Há, inclusive, no E. 

Supremo Tribunal Federal, posição sumulada a esse respeito (verbete 729). 

No sentido do cabimento da antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, confiram-se os seguintes julgados do 

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da ADC 

nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica 

aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs 1.122 e 1.015, Rel. 

Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.  

Reclamação julgada improcedente".  

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS 
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PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO 

SALÁRIO MÍNIMO.  

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE 

JUSTIÇA.  
1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4, que 

veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se aplica em causa de natureza previdenciária, 

aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.  

(...)  

4. Recurso especial improvido".  

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)  

Também é esse o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC 477094, DJU 

18/10/2004, p. 538; AG 141029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG 201088, DJU 

27/01/2005, p. 340; AC 873256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG 207278, DJU 07/4/2005, p. 398. 

No tocante à suspensão da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal desiderato acaba por 

não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-patrimonial, e de outro, questão 

de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 
hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Em face disso, rejeito esta questão preliminar e passo ao mérito. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos pressupostos 

atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui recolhimentos 

previdenciários de 09.10.1978 a 19.07.2005, encontrando-se parcialmente incapaz para o trabalho deste 
22.11.2005. A presente ação foi ajuizada em 12.01.2006 (cf. CNIS anexo), satisfazendo, pois, a condição imposta pelo 

art. 15, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Certa, de outro lado, a demonstração da parcial e temporária incapacidade laboral da parte autora, ajudante geral (em 

sapataria), atualmente com 49 (quarenta e nove) anos, portador de sequelas de poliomelite infantil nos membros 

inferiores, lombalgia por disfunção biomecânica complexa e hipertensão arterial sistêmica (essencial e primária), 
apresentando impossibilidade parcial para o exercício de qualquer atividade que requeira o longa permanência de pé 

ou caminhadas constantes ou uso intenso dos membros inferiores, incluindo sua atividade atual, dada a incapacidade 

total e permanente identificada, podendo ser reabilitado para atividades exercidas na posição sentada. Desta forma, 

considerando sua idade e o fato de poder ser reabilitado, tenho que fará jus auxílio-doença, tal como prescrito 

pelo laudo pericial acostado a fls. 43/49. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a manutenção do auxílio-doença anteriormente concedido, visto 

que presentes os requisitos para sua concessão e manutenção (cf., a exemplo, decidiu esta Corte, em situações parelhas: 

APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 

372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; 

AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 

1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, aplicável ao benefício de 

auxílio-doença e extensível a aposentadorias por invalidez judicialmente concedidas. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 
Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do art. 

557, caput, do CPC, CONHEÇO DE PARTE DO RECURSO, para, na parte conhecida, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes 

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária, na forma do 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo 

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, 

com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Confirmada a sentença neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos 

requisitos a tanto necessários. 
Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-54.2006.4.03.6122/SP 

  
2006.61.22.000820-9/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVALDO APARECIDO OCTAVIO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Apelação a que se nega provimento. 
 

Aforada ação previdenciária objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, condenando a autarquia ré à 

implantação da aposentação, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença na esfera administrativa (em 

01.12.2006), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, observada a Súmula 111 do C. STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, pleiteando a reforma integral do julgado, ante a ausência dos requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 
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É a síntese do necessário. Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia 

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus parágrafos; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 
pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, uma vez que a parte autora possui registros 

em CTPS, apontando vinculo empregatício com a Prefeitura de Tupã/SP, ininterruptamente, de 16.05.1995 a 
novembro de 2006, além de perceber benefício previdenciário por vários períodos, sendo que ultimou vingou de 

21.10.2006 a 30.11.2006 (cf. CNIS anexo), constatando-se, por conseguinte, que a parte demandante à época do 

ajuizamento da ação (em 28.04.2006) ostentava a condição de segurada da Previdência Social. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral da parte autora, atualmente com 46 (quarenta e seis) anos 

de idade, portadora de atrofia papilar em ambos os olhos (baixa visão), não havendo prognóstico para sua 

reabilitação profissional, patologia esta que interfere de forma significativa em sua capacidade laborativa implicando 

sua plena incapacidade para o trabalho, restou patente em razão do exame pericial acostado a fls. 72/75 destes autos. 

Assim, positivados os pressupostos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a ser implantada a partir da indevida 

cassação do benefício de auxílio-doença. 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 
- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 
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DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros 

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, 

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado 

no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração 

da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000245-21.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.000245-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VICENTE BALDI 

ADVOGADO : CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00143-5 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 15.10.2003, contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), citado em 10.02.2004, 

objetivando a concessão aposentadoria por invalidez ou Auxílio-Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos 

consectários legais.  

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Documental (fls. 08/49), Testemunhal (fls. 109, 199 e 120) e 

Laudo Pericial (fls. 96/98).  

A sentença proferida em 18 de julho de 2006 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar ao autor o 

benefício consubstanciado em Aposentadoria por invalidez, a partir do laudo médico (10.12.2005). Fixou honorários em 

10% sobre o valor das prestações vencidas. Juros de mora, atualização monetária e honorários periciais em R$300,00 

(trezentos reais). Determinou o reexame necessário. (fls. 117/118). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

comprovou os requisitos necessários para a concessão do benefício. Pugna pela redução dos honorários advocatícios e 

periciais, bem como pela prescrição qüinqüenal. Prequestiona a matéria para fins recursais.  

Com as contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 
Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Depreende-se dos documentos juntados aos autos e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais- Cnis 

Cidadão, que a parte autora verteu contribuição ao Regime Geral da Previdência Social, nos seguintes interregnos: 

26.06.1979 a 14.09.1981 e na qualidade de contribuinte individual no período de junho de 1991 a fevereiro de 1999. 

Além disso, as testemunhas ouvidas em juízo em audiência realizada sob o crivo do contraditório, e cientes das penas 

por falso testemunho, afirmaram conhecer o requerente há vários anos e saberem que ele trabalhou na atividade rural 

como rurícola, diarista, em lavoura de café, sem registro em carteira. As testemunhas foram unânimes em afirmar que o 

autor laborou até o ano de 2002, quando se afastou em razão do agravamento dos seus problemas de saúde. (fls. 

109/119 e 120). 

Assim, a prova produzida tem força o bastante para atestar soberanamente a pretensão posta nos autos e comprovar o 

desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido e restou demonstrado que o autor cumpre a carência exigida e 

era segurado da previdência social quando do ajuizamento do pedido.  

Outrossim, também existe entendimento jurisprudencial segundo o qual a qualidade de segurado é mantida enquanto 
perdurar a incapacidade: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

PORTADOR DE CÂNCER PRÉ-EXISTENTE À FILIAÇÃO AO RGPS: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. 

INTERRUPÇÃO DO TRABALHO EM RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO CONFIGURADA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA MANTIDOS. 

I - Comprovados nos autos todos os requisitos legais para a aquisição do direito ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

(...) 

III - Cumprimento do período de carência e condição de segurado da Previdência Social devidamente demonstrados e 

reconhecidos pelo INSS, quando concedeu ao autor o benefício previdenciário de auxílio-doença. 

IV - Embora o mal seja pré-existente à filiação do autor à Previdência Social e que tenha permanecido sem vínculo 

previdenciário por lapso de tempo superior ao "período de graça", tem direito ao benefício, em razão da progressão e 

agravamento da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado pelo fato de ter deixado de 

trabalhar e contribuir para o INSS involuntariamente, em razão da referida doença. Aplicação da 2ª parte do § 2º do 

art. 42 da lei de benefícios e precedentes. 

V - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez." 

(REO nº 200403990078556 / SP, 9ª Turma, Rel. Desembargadora MARISA SANTOS, DJ 03/03/2005, pág. 592). 
Isto porque de acordo com o exame médico elaborado pelo perito judicial o requerente é portador de "osteoporose 

severa com fratura espontânea da 1ª vértebra lombar. Em resposta aos quesitos, concluiu o perito que o autor encontra-

se incapacitado para toda e qualquer atividade profissional de forma total e permanente. (fls. 96/98).  

Indagado acerca do início da incapacidade o perito informou que esta situação de incapacidade do autor encontra-se 

comprovada desde agosto de 2001, ou seja, quando o autor ainda laborava como rurícola, segundo prova testemunhal 

coligida aos autos.  

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO.  

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência.  

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).  

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 
que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.  

4. Recurso especial improvido.  

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA.  

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação.  

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006).  

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura.  

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social.  
V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época.  

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça.  

VII - Agravo não provido.  

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 

GALANTE)  

Os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o 

percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês.  
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ 

No que pertine ao salário do perito judicial, observa-se que a Resolução nº558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, DJ de 29/05/2007, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados 

nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita. Estabeleceu-se que, com relação à perícia médica, são 

devidos os honorários de R$ 58,70 a R$234,80, atendida a peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a 

complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu artigo 3º, 

ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo, ressaltando-se que não pode haver qualquer vinculação com o 

salário mínimo (art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal).  

Assim, de acordo com os parâmetros da referida Resolução, reduzo os honorários periciais para R$250,00(duzentos e 

cinquenta reais).  

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

Outrossim, observo que a prescrição atinge apenas as prestações devidas no qüinqüênio que antecede o requerimento do 

benefício, tendo sido deferida a concessão a partir da constatação da perícia médica, não há períodos a serem 
considerados prescritos. 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial para reduzir os honorários periciais e explicitar os critérios de juros de mora e atualização monetária 

aplicados.  

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): JOSE VICENTE BALDI 

CPF: 514.964.378-53 

DIB: 10.12.2005 

RMI: a ser calculada pelo INSS 
Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-06.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.001701-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ANA GONCALVES DOS SANTOS ABREU (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

 
: MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00097-6 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 
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Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Apelou a autora, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. 

Apresentadas contrarrazões a ambos os recursos, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 
incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 12 (1994), contando atualmente 72 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 23/04/1962, na qual seu marido foi qualificado lavrador (fls. 13), bem assim certidão de óbito de seu cônjuge, 

constando a profissão braçal, ressaltando-se serem extensíveis a ela tal qualificação constante dos atos de registro civil. 

Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópia de registros anotados na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na qual constam 
indicados apenas contratos de trabalho rurais, no período compreendido entre 1978 e 1987 (fls. 15/24). 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 115/120), 

corroboram os vínculos anotados na sua carteira de trabalho, e indicam que a autora é beneficiária de pensão por morte, 

decorrente de óbito de seu marido, derivada do ramo de atividade rural. 

Das anotações registradas depreende-se que a autora efetivamente exerceu atividades rurais, em períodos descontínuos, 

comprovando o labor rurícola. Frise-se que a perda de qualidade da segurada não será considerada para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, a teor do disposto no art. 3º, §1º, da lei n. 10.666 /2003, afastando-se a 

necessidade do exercício da atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao 

requisito etário. 

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram sua 

condição de rurícola (fls. 59/62). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 
nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os 

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a 

concessão do benefício, no caso a data desta decisão, tendo em vista a reforma da sentença de improcedência. A 

exemplo: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 830033/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 17/5/2007, v.u., DJ 

18/6/2007, p. 296. 
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O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento às apelações, da autora e do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos 

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às 
parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto 

aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; 3º) os 

honorários advocatícios incidem no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do 

Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual a verba honorária, 

nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a concessão do benefício; 

4º) Isento o INSS das custas processuais. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004852-77.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.004852-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00004-1 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez rural. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. Remessa oficial não 

conhecida. Apelação do INSS não provida.  
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

processado o feito, sobreveio sentença de procedência, na qual foi determinada a implantação da aposentação, a partir 

da data da citação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência 

dos requisitos à percepção do benefício do benefício requerido. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 
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Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à 

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os chamados 

períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, 

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, 

perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que 

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991. 

Tratando-se de trabalhador rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses 

correspondentes à carência do benefício requerido (doze), que pode ser feita por meio de início de prova material, 

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação dos 

recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991. 

Para afirmar que a parte-requerente laborava como empregado sem registro em CTPS, é necessário verificar as provas 
indiciárias de sua atividade. Sobre esse aspecto, assinale-se que, para os trabalhadores rurais, a Súmula 149, do E.STJ, 

aponta no sentido de que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para 

efeito de obtenção de benefício previdenciário". De fato, é necessário apresentar, ao menos, início de prova documental 

(títulos de eleitor, certidões de casamento ou de nascimento de filhos, fotografias etc.) contemporânea ao período 

necessário para a comprovação da carência e da condição de segurado da Previdência. 

In casu, a parte autora, atualmente com 56 anos de idade, cfr. fs. 09, apresentou como início de prova material certidão 

de casamento que menciona a sua devida profissão de lavrador, cfr. fs. 11, devidamente corroborado pela prova oral. A 

testemunha declarou que a parte autora sempre laborou na lavoura e que parou de trabalhar em razão de graves 

problemas de saúde (cfr. fs. 42).  

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade "total e permanente" da parte autora (cfr. fs. 49/51), portadora de 

"miocardiopatia chagásica", a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição qüinqüenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 
Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 
DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1369/1522 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NÃO 

CONHEÇO da remessa oficial e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r. sentença 

recorrida, apenas com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a 

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual 

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência 

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a 

data de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício previdenciário, independentemente de trânsito 

em julgado (art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006546-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.006546-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : APARECIDA NORMA AMENTA GOMES 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00046-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 21 de março de 2006 por APARECIDA NORMA AMENTA GOMES em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo 

de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 07/01/1967 a 30/09/1989, que 

somado aos períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do 

benefício. 

A r. sentença (fls. 60/65), prolatada em 29 de setembro de 2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para 

reconhecer o tempo de serviço rural da autora no período de 07/01/1969 a 30/09/1989, condenando o INSS a conceder-

lhe a aposentadoria pleiteada, a partir da citação. Determinou também que as prestações vencidas devem ser corrigidas 

monetariamente, desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Provimento nº 26/01 da E. 

Corregedoria-Geral de Justiça da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as 

prestações vencidas até a prolação da sentença.  

Irresignada, a autora interpôs apelação (fls. 68/73), alegando fazer jus ao reconhecimento do tempo de serviço rural no 

período de 07/01/1967 a 06/01/1969. 
Também inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 78/85), alegando que a autora não preenche os requisitos 

necessários para a concessão da aposentadoria pleiteada, vez que não demonstrou o exercício de atividade rural no 

período aduzido na inicial. Alega também que, para o reconhecimento do tempo de serviço rural pleiteado, faz-se 

necessário o pagamento de indenização das contribuições previdenciárias correspondentes. Se esse não for o 

entendimento, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal e a redução dos honorários advocatícios. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 89/103 e 105/106), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 
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Trata-se de ação previdenciária ajuizada por APARECIDA NORMA AMENTA GOMES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, 

mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 07/01/1967 a 30/09/1989, que somado aos 

períodos de trabalho considerados incontroversos, perfaz o número de anos necessários à percepção do benefício. 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao preenchimento 

dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino."  

 

"Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no 

artigo 33, consistirá numa renda mensal de:  

 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço:  

 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 
cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

 

Por sua vez, os artigos 24 e 25, inciso II, do mesmo diploma legal trazem a definição de carência, in verbis: 

 

"Artigo 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário 

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências."  

 

"Artigo 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26:  

 

omissis  

 

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições 

mensais." (Redação dada pela Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994)  

 

Ademais, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de 
benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da 

Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento. 

No que se refere ao tempo de serviço de trabalho rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91, assim prevê o artigo 55, 

em seu parágrafo 2º: 

 

"§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (g. n.)  

 

O período de carência é também requisito legal para obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, hoje, 

tempo de contribuição. 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, Plano de Benefícios da Previdência Social, estabelece os requisitos para as 

diversas espécies de aposentadoria. 

A aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, é benefício subordinado à carência, isto é, número 

de contribuições mínimas consoante determina o artigo 25, inciso II da Lei nº 8.213/91, além do tempo de atividade 

laborativa de 30 (trinta) ou 35 (trinta e cinco) anos conforme a data de implementação de todos os requisitos. 

Espécie diversa de aposentadoria é aquela prevista no artigo 143, norma de transição do Regime Geral da Previdência 
Social, que beneficia apenas os trabalhadores rurais com uma renda mínima de um salário mínimo, desde que 

comprovados os requisitos de idade mais tempo de atividade rural. É para essa categoria prevista nesse dispositivo que 

se aplica a regra do artigo 55, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, primeira parte, sobre a ausência de contribuições no 

período anterior à referida Lei. Esse dispositivo traz ainda a exceção e ressalva a "carência" exigível para as demais 

espécies de aposentadoria, especialmente a aposentadoria por tempo de contribuição, cuja carência mínima é de 180 

(cento e oitenta) contribuições, artigo 25, inciso II da Lei de Benefícios. 

Outra regra de caráter transitório veio expressa no artigo 142 da Lei nº 8.213/91 destinada aos "segurados" já inscritos 

na Previdência Social na data da sua publicação. Determina o número de contribuições exigíveis, correspondente ao ano 

de implemento dos demais requisitos "tempo de serviço" ou "idade". 

A autora pretende obter esse benefício sob a alegação de ter completado o tempo de serviço exigido em atividade rural e 

urbana. 
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A controvérsia nestes autos refere-se à carência e ao tempo de serviço em que a autora teria exercido atividade rural no 

período de 07/01/1967 a 30/09/1989. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não comprova efetivamente o exercício de atividade rural pelo período 

pretendido na inicial. 

Anoto que a certidão de casamento da autora (fls. 18), com assento lavrado em 11 de janeiro de 1979, qualifica-a como 

"prendas domésticas" e o seu cônjuge como "motorista". 

Constam ainda dos autos documentos escolares da autora (fls. 10/11), os quais, no entanto, fazem menção somente à 

atividade laborativa de seu pai. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 31/32) também não atendem ao objetivo de provar a prestação de 

serviços por todo o período de tempo pretendido pela autora, uma vez que o Plano de Benefícios da Previdência Social, 

Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo em 

seu artigo 55, parágrafo 3º, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Desta forma, computando-se somente os períodos de trabalho da autora considerados incontroversos, constantes de sua 

CTPS (fls. 13/15), verifica-se que não perfazem o número de anos pertinentes ao tempo de serviço exigível no artigo 52 

da Lei nº 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Assim sendo, constata-se que a autora não implementou os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição, na forma estabelecida nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora. 
Deixo de condenar a autora nas verbas de sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Ante o exposto, dou provimento à apelação do INSS e nego provimento à apelação da parte autora, reformando, in 

totum, a r. sentença. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011511-05.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.011511-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOLINDA GASQUE BARRIVIERA 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

No. ORIG. : 05.00.00082-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. aposentadoria por idade . Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural . Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 
feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo, incluindo as 

gratificações natalinas, bem assim o pagamento das custas e despesas processuais , bem como honorários advocatícios 

fixados em 15% sobre o total das prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, para que a verba honorária fosse reduzida e houvesse isenção 

de custas e despesas processuais. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural , ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 
nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
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31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 11 (2003), contando atualmente 63 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 06/02/1971, na qual seu marido foi qualificado lavrador (fls. 11). Assim sendo, há de ser reconhecido o período 
laboral. 

Acostou, ainda, cópias de outros documento, tais como: notas fiscais de produtor, relativamente aos exercícios de 1974 

a 1992 (fls. 17/34 e 69/78); declaração cadastral de produtor em nome de seu cônjuge, na qual consta descrito um 

imóvel que possui área de 7,2 hectares, no município de Urupês/SP (fls. 79); e registro de um imóvel rural, com área de 

70,18 hectares, no município de Urupês/SP, de propriedade do pai da autora. 

Destaque-se que o registro de propriedade do imóvel rural em nome do pai da autora possui vasta área aproveitável, 

apresentando volume e diversidade de produção significativos, circunstância que pressupõe a utilização de empregados 

permanentes e o exercício de atividade típica de produtor rural, descaracterizando a relação de segurada especial em 

regime de economia familiar e incompatível com o pedido de aposentadoria por idade rural, uma vez que contraria 

dispositivo de lei (art. 11, VII, § 1º, Lei 8.213/91), que dispõe: 

 

"(...) 

§ 1  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (grifei)". 

 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado C. Superior Tribunal de Justiça: 

"(...) PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados ." (sem grifos no original.) - (...)". 

(STJ, AGA 594206, proc. nº 200400393827, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 22/03/2005, v. u., DJ 02/05/2005, pág. 

395) 

E, ainda: 

"(...) 2. Trabalho rural em regime de economia familiar não caracterizado, em razão de o conjunto probatório 

demonstrar a inviabilidade da alegação de que o Autor exercia suas atividades sem empregados , apenas com o auxílio 

da família. 

3. Caracterizando-se como produtor rural , o Autor é segurado obrigatório da Previdência Social, estando obrigado ao 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias para fazer jus ao benefício (inciso V, letra "a", do artigo 

11, da Lei nº 8.213/91). Carência não cumprida; benefício indevido. 

(TRF/3ª Região, AC nº 986587/MS, DÉCIMA TURMA, Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., DJU 14/03/2005, p. 528, 

destaquei 
 

Nesse mesmo sentido, conforme informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

relativamente ao marido da autora, percebe-se que ele é contribuinte individual da previdência social, na qualidade de 

empresário (fls. 62/63), fato que também impossibilita concluir pela condição de segurada especial em regime de 

economia familiar. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural em regime de economia familiar, o qual exige o 

exercício de trabalho rurícola em condições de mútua dependência e indispensável à própria subsistência. Dessa forma 

tais elementos de convicção não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada 

especial. 
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Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 91/94), a prova, exclusivamente, 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA ATIVIDADE 

EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL 

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL . 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal 

. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 
Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a 

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao 

órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012613-62.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.012613-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIALVA SEBASTIANA MOITINHO 

ADVOGADO : JOSE HORACIO DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00106-7 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Reconhecimento de tempo de serviço rural anterior à edição da Lei nº 8.213/91. Início de prova 

documental. Depoimentos testemunhais uníssonos. Aposentadoria por tempo de contribuição. Condições satisfeitas. 

Benefício concedido. 
 

A demanda objetiva a declaração de atividade rural, a ser computada como especial, e urbana, bem como a 

aposentadoria por tempo de serviço. Processado o feito, sobreveio o parcial reconhecimento do trabalho na lavoura, sem 

contagem diferenciada, bem como a concessão do benefício. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o réu interpôs apelação, vindo os autos a este e. Tribunal, após as contrarrazões. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua 

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC). 

Preliminarmente, o pedido de reconhecimento de atividades especiais, feito nas contrarrazões, não merece 

conhecimento, uma vez que tal ato processual não se presta a impugnar a sentença. 
Antes da edição da Lei nº 8.213/91, não havia previsão legal do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para os 

trabalhadores rurais, nem a obrigatoriedade do recolhimento de contribuições previdenciárias, embora os empregados 
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rurais fossem considerados segurados obrigatórios da Previdência Social, desde a edição do Estatuto do Trabalhador 

Rural (Lei nº 4.214/63). 

Entrementes, com o advento da Lei de Benefícios, foi garantido, ao segurado especial, o direito aos benefícios 

previdenciários nela especificados, desde que passassem a contribuir, facultativamente, à Previdência Social, além da 

aposentadoria por idade ou por invalidez, do auxílio-doença, do auxílio-reclusão e da pensão, no valor de um salário 

mínimo, afastada a obrigatoriedade de contribuições (art. 39, I e II, Lei nº 8.213/91). 

Observo, em adendo, que, muito embora a legislação de referência aluda, especificamente, ao segurado especial, não 

haveria lógica em impedir o acesso à benesse, aqui postulada, após a constatação da satisfação dos pressupostos ao seu 

implemento, aos demais trabalhadores rurais. 

Por outra parte, previsto na CR/88, o instituto da contagem recíproca autoriza, para efeito de aposentadoria, o cômputo 

do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade privada, rural e urbana, delegando à lei, os critérios e 

forma de compensação dos regimes (art. 201, § 9º). 

Nesse sentido, a Lei nº 8.213/91, disciplinando a matéria, estabelece que o tempo de contribuição, ou de serviço, será 

contado mediante indenização correspondente ao período respectivo (art. 96, inc. IV). 

Ressalvada a hipótese dos empregados, cujo recolhimento das contribuições previdenciárias é de responsabilidade dos 

empregadores, e sua fiscalização da autarquia previdenciária, é mister a compensação dos regimes, com o recolhimento 

da contribuição devida. 

Frise-se que, quando se tratar de contagem de tempo, apenas, na atividade privada, isto é, fora do regime próprio de 
previdência do serviço público, não haverá que se falar em contagem recíproca, aplicando-se o estabelecido em lei no 

sentido de que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento" (Lei nº 8.213/91, art. 55, § 2º). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, à demonstração do labor rural, início de prova material, corroborado por 

prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os 

genitores, cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o abandono da ocupação rural, por parte 

de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da postulação, desde que se anteveja 

a persistência do mister campesino, pelo requerente; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade 

laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura 

o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a 

Previdência Social, ficam preservados. 

No caso, o tempo em questão vai de 09/04/1967 a 30/11/1984, conforme demonstrativo que acompanha a petição inicial 

(f. 10), que deve prevalecer sobre o termo final fixado na r. sentença (f. 62). Como início de prova material, foram 

apresentados certidão de nascimento, de 1955, título eleitoral, emitido em 1976, inscrição em sindicato, de 1972, e título 

de eleitor do pai dela, de 1978, guias de recolhimento de contribuições sindicais em nome dele, de 1976, 1977 e 1982, 

que figurou em contratos de parceria agrícola e pecuária, nas décadas de 1970 e 1980 (fs. 16/24), enfim, documentação 
em que o pai da autora foi qualificado como lavrador ou vinculado a tal lide, bem como comprobatória de residência da 

família no meio rural. Complementando e ampliando esse indício, foi produzida prova oral (fs. 54/56). 

Dessarte, demonstrado o exercício de atividade rural, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, 

com a ressalva de que tal lapso não será contado para efeito de carência, a qual se refere ao número de contribuições 

recolhidas pelo segurado, quando do implemento dos demais requisitos à obtenção do benefício pretendido, tampouco 

para fins de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes. 

O tempo urbano, incontroverso, prescinde de declaração. 

Postula, também, a parte autora, concessão da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumprido até a data da 

citação. 

Nessa seara, aos segurados que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social, antes da vigência da EC nº 20/98, 

tenham ou não, cumprido os requisitos à aposentação, aplicam-se normas distintas: àqueles, previstas no art. 3º da 

referida Emenda; a estes, as regras transitórias contidas em seus arts. 4º e 9º. 

Segundo dispõem os artigos 201, § 7º, I e II, da CR/88; 52 e seguintes, da Lei nº 8.213/91, Lei nº 9.876/99 e 56 a 63 do 

RPS, à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição integral, exigem-se, apenas, 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, não havendo que se falar em idade mínima ou pedágio, incidentes 

somente na aposentadoria proporcional, entendimento, inclusive, adotado pela própria Autarquia Previdenciária, desde 

a Instrução Normativa nº 57/2001 e, mais recentemente, conforme Instrução Normativa nº 11/2006 (art. 109, I). 
Confiram-se, por oportuno, os seguintes precedentes: TRF 3ªR, AG 216632/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª 

Turma, v. u., DJ 22/03/2005, p. 448; TRF 4ªR, AC 628276/RS, Rel. Des. Fed. Celso Kipper, 5ª Turma, v. u., DJ 

09/03/2005, p. 511; TRF 4ªR, AC 363694/RS, Rel. Juiz Des. Fed. Carlos Cervi, 5ª Turma, v. u., DJ 07/05/2003, p. 740. 

À aposentação proporcional, que permanece, apenas, como regra de transição, aos que eram segurados do RGPS ao 

tempo da promulgação da EC 20/98, reclamam-se, se implementados os requisitos definidos na legislação de regência, 

até 16/12/98, 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher, elevando-se o valor do 

benefício, de 70% do salário-de-benefício, para 100%, no caso de segurado que cumprir 30 (trinta) anos de serviço, se 

do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco), se masculino. 

Ainda que não possua tais condicionantes, poderá o segurado optar pela aposentadoria proporcional, assegurado o 

cômputo do tempo posterior à EC 20/98 (cf., TRF3R, AC 1121098, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, v. u., 

DJU 12/9/2007, p. 359; AC 998780, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8ª Turma, v. u., DJU 27/6/2007, p. 943; EDAC 
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1085533, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, v. u., DJU 31/01/2007, p. 561; AC 810537, Rel. Juiz Federal 

Convocado Marcus Orione, 10ª Turma, v. u., DJU 22/11/2006, p. 287), desde que possua 30 (trinta) anos de serviço, se 

homem, ou 25 (vinte e cinco) anos, se mulher; idade mínima (53/48 anos), e cumprimento de pedágio - período 

adicional de 40% sobre o tempo que faltava, em 16/12/98, para completar os 30/25 anos de tempo de serviço. 

Há que se demonstrar, além disso, o preenchimento da carência, prevista no artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, a saber, 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais, ou, aos segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, a 

observância do regramento disposto no seu artigo 142. 

Somada a atividade rural, ora reconhecida, ao tempo de contribuição registrado em carteira (fs. 25/32), em 16/12/1998, 

a autora atingia 31 anos, 1 mês e 20 dias, suficientes ao cumprimento das condições anteriormente descritas. 

Dessarte, de se reconhecer o direito da parte autora à aposentadoria por tempo de contribuição, a ser implantada a partir 

da citação, data em que o réu tomou conhecimento da pretensão. 

Frise-se que os critérios de fixação da renda mensal inicial decorrem de lei, razão pela qual compete ao INSS, adstrito 

ao princípio da legalidade, tão-apenas observar o ordenamento previdenciário vigente, concedendo a aposentadoria 

segundo o cálculo que for mais benéfico à autora, considerado o momento em que o direito foi adquirido e períodos 

eventualmente constantes de seu banco de dados e não contados no presente processo. 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos 

do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição 
quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque conforme o art. 20, § 4º, do CPC. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, não conheço o reexame necessário, e, nos termos do § 1º-A do mesmo artigo, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO à apelação do réu, apenas para fixar o termo final do tempo rural declarado na data indicada na 

petição inicial, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do 

art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na 

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa 

de 0,5% ao mês; e de 1% ao mês, após 10/01/2003, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data 

de elaboração da conta de liquidação. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013551-57.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013551-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JARBAS BASSANI 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

No. ORIG. : 05.00.00045-9 1 Vr ITAPOLIS/SP 
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DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data de cessação do benefício concedido anteriormente. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela reforma do julgado, sustentando, em síntese, não 

restarem atendidas as exigências legais à obtenção da prestação vindicada. 

Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 
trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através dos documentos trazidos 

aos autos, mais especificamente as sucessivas cartas de concessão de benefício (fls. 20/27), desponta a comprovação da 

satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista a parte autora ter estado 

sob gozo de auxílio doença até 21.06.2005, sendo que ajuizou a presente demanda em 09 de junho de 2005. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e definitiva da parte autora (fs. 85/88), portadora de 

"alterações degenerativas (desgaste), abaulamento discal assimétrico látero feraminal à direita em L5-L4, L4-L5, 

ateromatose aorto-ilíaco", a supedanear o deferimento da aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-
doença anteriormente concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC, cabendo, apenas, 

explicitar que incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 
541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 

independentemente, de requerimento. 
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do INSS, para manter a r.sentença recorrida, apenas com as seguintes observações: 

correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º; honorários advocatícios mantidos em 15%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas 

processuais. 

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018076-82.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.018076-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

No. ORIG. : 06.00.00046-5 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Por fim, prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 
se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 10 (2006), contando atualmente 60 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 31/03/1973, com averbação de divórcio em 27/02/1984, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 11 e 

verso), bem assim certidão de nascimento de seu filho, ocorrido em 14/12/1973 (fls. 12). 

Acostou, aos autos, cópias das certidões de nascimento de outros três filhos, com três companheiros diferentes, 

ocorridos em 21/11/1975, 05/07/1982 e 12/03/1991. Destaque-se que conforme as informações constantes do cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, não há nenhuma atividade rural exercida pelas pessoas com as quais a autora 

conviveu. Pelo contrário, o pai de seu último filho exerceu apenas atividades de natureza urbana, no período 

compreendido entre 12/02/1979 e 31/12/2000, vindo a ser beneficiário de aposentadoria por invalidez, derivada do ramo 

industriário, a partir de 06/08/2002 (fls. 80/82). E, ainda, a demandante apresenta um vínculo urbano no período de 

09/04/1986 a 30/09/1986 e contribuições individuais à previdência social, no período de agosto/1999 a julho/2006 (fls. 

76/78). 
No tocante à relação familiar da autora, percebe-se que seu ex-cônjuge exerceu atividades rurais (fls. 79), todavia seu 

relacionamento legal de fato com tal pessoa, durou ínfimo período de tempo e sua relação com os demais conviventes 

não comprovam o efetivo exercício de atividades rurícolas. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural em regime de economia familiar, o qual exige o 

exercício de trabalho rurícola em condições de mútua dependência e indispensável à própria subsistência. Dessa forma 

tais elementos de convicção não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada 

especial. 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (17/03/2006), ou, pelo menos, à aquisição etária do postulante 

(13/03/2006). 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 55/56), a prova, exclusivamente, 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 
Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL . 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal 

. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 
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Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a 

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao 

órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025429-76.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025429-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA DE ASSIS CARDOSO PEREIRA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 02.00.00268-1 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 20.11.2002 contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, citado em 10.12.2002, em que pleiteia a autora a concessão de benefício previdenciário consubstanciado em 

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais e do abono 

anual. 

Constam dos autos os seguintes elementos de prova: Prova Documental (fls. 09, 21/23 e 93/105) e Prova Pericial (fls. 

45/46). 

A sentença proferida em 14 de setembro de 2006 julgou procedente o pedido e condenou o Instituto-réu a pagar à autora 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação ou a partir da cessão indevida do auxílio-

doença. Fixou honorários periciais em 1(um) salário mínimo, honorários advocatícios em 15% do valor das prestações 

vencidas, juros de mora e atualização monetária. Determinou o reexame necessário. (fls. 71/76). 

Inconformada, apela a autarquia-ré requerendo a reforma total do julgado, tendo em vista que a parte autora não 

preenche os requisitos para a concessão do benefício. Caso mantida a sentença, pleiteia pela redução dos honorários 

advocatícios, pela redução dos honorários periciais, pela isenção de custas e para que o termo inicial seja fixado a partir 
do laudo pericial. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos 

Tribunais. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento da 

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. 

Depreende-se dos documentos juntados aos autos e consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - Cnis 

Cidadão que a autora verteu contribuições ao Regime Geral da Previdência Social, nos seguintes interregnos: 

11.09.1989 a 11.12.1989, 13.02.1990 a 16.02.1990, 02.04.1990 a 31.07.1990, 26.02.1991 a 13.12.1991, 01.02.1992 a 

12.12.1992, 20.01.1993 a 14.12.1993, 17.01.1994 a 13.11.1994, como contribuinte individual entre novembro de 1995 a 

julho de 1996, nos meses de setembro e outubro de 1996, 29.04.1998 a 05.05.1998, meses de setembro e novembro de 

1998, agosto de 1999, novembro e dezembro de 2002, dezembro de 2003 a janeiro de 2004, maio e junho de 2004. 

Ademais verifica-se através de consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV que a autora esteve em gozo de 

benefício de auxílio doença entre 10.05.2002 a 10.07.2002, 18.09.2002 a 27.10.2002, 30.12.2002 a 04.05.2004, 
24.06.2004 a 24.07.2004, 03.09.2004 a 30.10.2004, 06.12.2004 e 31.12.2005, 06.03.2006 a 10.06.2006 e 17.08.2006 a 

31.01.2007. 

Portanto, a autora cumpre a carência exigida, sendo a incapacidade a questão controversa nestes autos. 

O laudo pericial, elaborado em 28.08.2003 elaborado por perito juidicial afirmou que a autora é portadora de 

"hipertensão arterial sistêmica, labirintopatia e lombalgia crônica por escoliose e lordose lombar". Em resposta aos 

quesitos afirmou o perito que a incapacidade inicia-se há aproximadamente dois anos. Concluiu que a incapacidade é de 

forma total e definitiva para atividade braçal. (fls. 45/46). 

Ademais há que se que se considerar que a parte autora é pessoa simples, que sempre laborou em atividades braçais, 

seja como rurícola ou como doméstica, as quais implicam em esforço físico incompatível com a sua condição física, 
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possui baixo grau de instrução e nenhuma qualificação profissional, idade superior a 65 anos, de modo a concluir que 

sua ínfima capacidade laborativa residual, não é passível de aproveitamento no restrito mercado de trabalho. 

Portanto, correta a sentença. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS REQUISITOS 
LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde 

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos para a 

concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do início da 

incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006, data do 

diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases ganglionares e 

mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a data de 

início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma que a 

incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA 
GALANTE) 

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à 

Constituição. 

No tocante aos honorários advocatícios, são estes devidos porque decorrentes da sucumbência da autarquia, e devem ser 

reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data de 

prolação da r. sentença de primeiro grau, observando-se o disposto na Súmula 111 do STJ. 

O termo inicial há que ser fixado a partir do exame médico pericial, ocasião em que definitivamente restou comprovada 

a incapacidade total e permanente da autora, ou seja, em 28.08.2003 

As custas processuais não são devidas, tendo em vista que a Autarquia é isenta de seu pagamento. 

No que pertine ao salário do perito judicial, observa-se que a Resolução nº558 de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, DJ de 29/05/2007, Seção I, pág. 55, dispôs sobre o pagamento de honorários periciais por serviços prestados 

nas ações em que há o benefício da assistência judiciária gratuita. Estabeleceu-se que, com relação à perícia médica, são 

devidos os honorários de R$ 58,70 a R$234,80, atendida a peculiaridade de cada caso, a especialização do perito, a 

complexidade do exame e ao local da sua realização, podendo, ainda, de acordo com o parágrafo único de seu artigo 3º, 

ultrapassar em até 3 (três) vezes esse limite máximo, ressaltando-se que não pode haver qualquer vinculação com o 

salário mínimo (art. 7º, inciso IV, da Constituição Federal).  

Assim, de acordo com os parâmetros da referida Resolução, reduzo os honorários periciais para R$250,00(duzentos e 
cinquenta reais).  

Os juros de mora deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar da data em que passou a viger a Lei nº11.960/2009, que alterou o art. 1º-F da Lei nº9494/97, o 

percentual de juros será àquele aplicado à caderneta de poupança, no montante de 0,5% (meio por cento) ao mês.  

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

alterar o termo inicial, reduzir os honorários advocatícios e periciais, isentar a Autarquia de custas, e dou parcial 

provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de juros de mora e de atualização monetária.  
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade 

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente 

fixada em caso de descumprimento. 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora 

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do 

CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso, cujo 

valor será apurado em execução de sentença. 

Segurado(a): FRANCISCA DE ASSIS CARDOSO PEREIRA 

CPF: 133.450.538-10 

DIB: 28.08.2003 

RMI: a ser calculada pelo INSS 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046278-69.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.046278-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE TOSTES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARTUR HENRIQUE F PEREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00134-2 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do regime de economia familiar. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, sem prejuízo do 13º salário, bem assim o 

pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o total das prestações vencidas até aquele ato judicial. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 
Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. 

Por sua vez, a parte autora, apresentou recurso adesivo, pleiteando a majoração da verba honorária. 

Apresentadas contrarrazões, a ambos os recursos, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e demonstração 

do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91). 

Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 31/12/2010, nos 

moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente à obtenção do 

benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 
incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 
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não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 

direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 11 (2004), contando atualmente 62 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia de relação emitida pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Ituverava/SP, na qual consta o nome da autora (fls. 07/08). 

Destaque-se que a prova material coligida aos autos não demonstra o efetivo exercício da atividade rural pela parte 

autora, uma vez que não esclarece o intervalo de tempo em que o suposto trabalho teria sido realizado, consistindo-se 

insuficiente para concluir pela sua condição de rurícola. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de 

regência, na medida em que faltam recursos suficientes para comprovar o exercício de tal atividade. Assim tais 

elementos de convicção não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada 

especial. 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 43/44), a prova, exclusivamente, 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 
contemporaneamente ao aforamento da ação (16/11/2005), ou, pelo menos, à aquisição etária do postulante 

(19/08/2004). 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL . 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal 

. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Tendo em vista a 

concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a 

aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, 

RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004232-89.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004232-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALILA LUCIANO DE CAMARGO 

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE e outro 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar à 

autarquia ré a implantação do benefício requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem 
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assim o pagamento das parcelas vencidas, inclusive a gratificação natalina, corrigidas monetariamente, juros moratórios 

e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total das prestações vencidas até aquele ato judicial, conforme a 

Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões suscitou, preliminarmente, a carência da ação pela falta de 

interesse de agir, no mais, requereu a suspensão da antecipação da tutela e reforma do julgado, ao fundamento da 

ausência dos requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim pela redução da verba honorária. Por fim, 

prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

No tocante ao reconhecimento da carência da ação, por não ter a parte autora deduzido, em sede administrativa, o 

pedido. 

A Constituição consagra a inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo 

legislador, juiz ou Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 
552600/RS, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.) 

Assim, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa, relativamente à benesse 

vindicada, as razões expendidas, em sede preliminar, não procedem 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 08 (2002), contando atualmente 64 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 21/11/1974 (fls. 09). 

Acostou, aos autos, cópia de registros anotados na sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, na qual 

constam indicados apenas contratos de trabalho realizado em estabelecimentos rurais nos períodos compreendidos entre 

01/03/1977 e 25/08/1977, 01/04/1978 e 17/04/1979, 18/03/1980 e 10/09/1980, 01/01/1981 e 30/09/1982 (fls. 11/13). E, 

ainda, apresentou a Carteira de Trabalho de seu cônjuge, na qual constam tão somente registros de contratos de trabalho 

rural nos períodos de 01/09/1977 a 13/10/1981, de 01/11/1982 a 31/05/1983, 01/08/1983 a 24/01/1991, 01/06/1991 a 

07/09/1995, 02/10/1995 a 08/01/1997, 02/05/1997 a 02/05/1999 e de 03/01/2000 a 12/06/2000 (fls. 14/18). 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (anexo a esta 

decisão), corroboram os vínculos anotados na carteira de trabalho de seu cônjuge, que veio a ser beneficiário de 

aposentadoria por idade, derivada do ramo de atividade rural. 
Dessas informações presume-se tratarem de pessoas humildes que dedicaram boa parte de sua vida às atividades 

campesinas e dependem da atividade rural para sobreviver. 

Da análise da prova documental fica demonstrado o exercício do labor rural em regime de economia familiar, 

permitindo concluir pela condição de segurada especial da parte autora. 

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas, as quais confirmaram que a 

condição da autora (fls. 66/69). 

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 
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Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Já a verba honorária comporta manutenção, porque fixada nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. 

Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 
AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

No tocante à suspensão dos efeitos da tutela, dada a inviabilidade de recuperação dos valores despendidos, tal 

desiderato acaba por não se sustentar, à vista da tênue linha, in casu, a contrapor, de um lado, o bem jurídico-

patrimonial, e de outro, questão de nítido caráter famélico. 

Dessarte, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários adiantados e a sobrevivência da parte vindicante, 

inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da necessidade da preservação do direito à vida, 

hierarquicamente superior na tutela constitucional. 

Não prospera também o argumento do não preenchimento dos requisitos necessários à antecipação da tutela , visto que 

a prova produzida nos autos é suficiente para verificação da verossimilhança do direito e do perigo de dano irreparável 

ou de difícil reparação que poderia advir à parte autora por eventual demora na efetiva implantação da prestação 

jurisdicional pretendida. 

Além disso, conforme se constata do documento de fls. 97/98, a autarquia previdenciária já cumpriu a determinação 

para implantação do benefício, a partir de 25/03/2008, iniciando o pagamento em 15/10/2007. 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, rejeito a 

preliminar arguida e nego provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes 

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção 

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, 

do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de 

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de 

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da 

conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004477-97.2007.4.03.6112/SP 

  
2007.61.12.004477-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUZA AMELIA DE LIMA GONCALVES 

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-caracterização do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
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Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, além da gratificação natalina, a partir da citação, com 

pagamento da gratificação natalina, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros 

moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, desconsideradas as parcelas vincendas, de acordo 

com a Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. Por fim, prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 
demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, 

após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem 

se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a 

persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa 

sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, 

não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes 
direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 10 (2002), contando atualmente 64 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia da sua certidão de casamento, realizado 

em 14/05/1966, na qual seu marido foi qualificado lavrador (fls. 11). Assim sendo, há de ser reconhecido o período 

laboral. 

Destaque-se que não há nos autos prova material suficiente para comprovar o exercício das atividades rurais realizadas 

pela autora nem pelo seu cônjuge. E, mais, relativamente ao marido da autora as informações constantes do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 83/84 e 96/97), indicam recolhimentos à previdência social como 

contribuinte individual na qualidade de empresário, vindo a receber amparo social por ser pessoa portadora de 

deficiência. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de 

regência, na medida em que não ficou comprovado o efetivo exercício das atividades rurais. Assim tais elementos de 

convicção não permitem concluir pelo desembaraço de atividade rural da vindicante como segurada especial. 

Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (04/05/2007) ou, pelo menos, à aquisição etária do postulante 

(07/06/2002). 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 56/57), a prova, exclusivamente, 
testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COM PROVA ÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL . 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal 

. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Afigura-se, assim, que a decisão recorrida, encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, habilitando o 

relator a dar provimento ao inconformismo (art. 557, § 1º-A, do CPC). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a 

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao 

órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).  

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000340-42.2007.4.03.6122/SP 

  
2007.61.22.000340-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ELZA SIMOES DE CAMPOS RIGUEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCIANO RICARDO HERMENEGILDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 
indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 

Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 
31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 
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In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 10 e verso (2000), contando atualmente 66 anos, 

e apresenta início de prova material do trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, realizado em 

30/09/1967, na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 11), bem assim título eleitoral, certificado de alistamento 

militar e certidões de nascimento de suas filhas, nos quais constam a mesma qualificação (fls. 12/14). Assim sendo, há 

de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópias outros documentos tais como: notas fiscais de produtor, emitidas pelo seu marido, no período de 

1975 a 1990 (fls. 16/31); e contratos particulares de parceria agrícola, firmados pelo seu marido, com prazo de vigência 

de 01/10/1985 a 01/09/1990 (fls. 32/33). 

Destaque-se que as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 75/84), indicam 

que a autora exerceu atividades urbanas a partir do ano de 1991 até o ano 1995 (fls. 76), bem assim seu cônjuge realizou 

trabalho urbano no período compreendido entre 01/12/1990 e 16/09/2003, vindo a ser beneficiário de aposentadoria por 

tempo de contribuição, derivada do ramo de atividade comercial (fls. 82/84). 

Dessa forma, tais fatos descaracterizam a pretensão da autora ser considerada segurada especial na condição de rurícola, 

na medida em que abandonou as lides campesinas antes de implementar o requisito etário, deixando de atender os 

requisitos necessários para fazer jus a benesse. E, ainda, veio a exercer atividades urbanas juntamente com seu cônjuge, 

desfazendo por completo o entendimento sobre o regime de economia familiar, pelo qual o exercício da atividade rural 

é indispensável à subsistência dos membros da família. 

Assim, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de regência. 
Ademais, ausentes, outros elementos de convicção, supedâneos ao reconhecimento de atividade rurícola, 

contemporaneamente ao aforamento da ação (28/02/2007), ou, pelo menos, à aquisição etária da postulante 

(09/07/2000). 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 92/95), a prova , exclusivamente , 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 
imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-75.2007.4.03.6123/SP 

  
2007.61.23.000357-2/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MADALENA APARECIDA FIRMINO 

ADVOGADO : JOANA D ARC DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício 

indeferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido. 
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Apelou, a autora, com vistas à reforma da sentença, ao fundamento de comprovação dos requisitos à concessão do 

benefício pleiteado, tendo em vista a existência, nos autos, de início de prova material, corroborado por prova oral, 

ficando demonstrado o efetivo exercício de atividade rural, pelo prazo legal. 

Sem apresentação das contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 
segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 

parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário a fls. 09 (2005), contando atualmente 61 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, cópia da sua certidão de casamento, realizado em 21/12/1968, 

na qual seu cônjuge foi qualificado lavrador (fls. 11). Assim sendo, há de ser reconhecido o período laboral. 

Acostou, ainda, cópia de outros documentos certificando a propriedade de um imóvel rural, com área de 2,7 hectares no 

município de Pedra Bela/SP, em nome de seu cônjuge (fls. 16/72). 

Destaque-se que relativamente ao marido da autora as informações constantes do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS (anexo a esta decisão), indicam o exercício de atividade urbana realizado na Prefeitura Municipal de 
Pedra Bela, no período compreendido entre os anos de 1988 e 2009, vindo a ser beneficiário de aposentadoria por idade, 

derivada do ramo comerciário. 

Diante do exposto, inexiste prova consistente que demonstra labor rural por todo o período exigido pela legislação de 

regência, na medida em que o início de prova material foi fundamentado na qualidade de lavrador do cônjuge da autora, 

e este por sua vez realizou trabalho urbano, fato este confirmado no próprio depoimento pessoal (fls. 113/114), 

descaracterizando a pretensão da vindicante ser considerada segurada especial na condição de rurícola. 

Não obstante as testemunhas tenham afirmado o labor rural da demandante (fls. 115/118), a prova , exclusivamente , 

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de 

Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

Assim, fragilizada a prova testemunhal amealhada, resulta incomprovado o cumprimento da carência, consistente no 

exercício da atividade rural (art. 142 da Lei n° 8.213/91). 

Por oportuno, acerca da matéria, transcrevo o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 
MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AgRgREsp 496838 / SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, Sexta Turma, v.u., DJU 21/06/2004, p. 264, g.n.) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego 

provimento ao apelo. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1389/1522 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012218-36.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.012218-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA JOSE SATURNINO SANTOS 

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00231-7 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 16 de setembro de 2003, por MARIA JOSE SATURNINO SANTOS 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pleiteando o restabelecimento do auxílio-doença ou 

a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença (fls. 120/124), proferida em 30 de agosto de 2007, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data do laudo médico, devendo as parcelas vencidas ser 

pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros de mora 

legais, desde a citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais despendidas pela autora, 
bem como honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações em atraso corrigidas, nos 

termos da Súmula nº 111 do E. STJ, e periciais, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Não conformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 126/131), requerendo a fixação do termo inicial do benefício de 

aposentadoria por invalidez na data da cessação indevida do auxílio-doença que recebeu administrativamente.  

Também irresignado, o INSS interpôs apelação (fls. 142/146), sustentando a improcedência do pedido. 

Com as respectivas contrarrazões (fls. 139/141 e 166/167), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É O RELATÓRIO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto à questão de fundo, a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº 8.213/91 - Plano de Benefícios da 

Previdência Social - no qual vêm disciplinados os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, cujos 

requisitos estão expostos nos artigos 42 e 59, respectivamente, in verbis: 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

Parágrafo 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade 

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 
acompanhar de médico de sua confiança."  

"O auxílio doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Na forma dos artigos 42 e 59 transcritos, mister se faz preencher os seguintes requisitos: 

- satisfação da carência; 

- manutenção da qualidade de segurado; 

- existência de doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa. 

 

O artigo 11 da Lei nº 8.213/91 relaciona as várias espécies de segurados obrigatórios da Previdência Social 

caracterizados pelas diversas formas de atividade laborativa, que vinculam a pessoa ao regime previdenciário e 

estabelece os meios de comprovação desse vínculo. 

No caso dos autos, realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa da autora, o laudo médico (fls. 

103/107) atesta ser ela portadora de espondiloartrose lombar, artrose de joelhos e hipertensão arterial sistêmica. Conclui 

estar a pericianda incapacitada de forma total e permanente para exercer atividades as atividades laborais, ressaltando 

que pela idade avançada e nível de escolaridade, bem como em razão das enfermidades constatadas, não é possível que 
seja reabilitada para atividades mais leves. 
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Cumpre frisar que a enfermidade da autora resta corroborada pelo benefício de auxílio-doença que recebeu, no período 

de 05/08/2003 a 05/10/2003, o que demonstra sua condição de incapacitada para as atividades laborais. 

Destarte, restam comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício, uma vez que a autora já era portadora 

de incapacidade quando da concessão do auxílio-doença NB 502.119.398-4, cessado em 05/10/2003, restando, desta 

forma, presentes também a qualidade de segurado e a carência exigidas, visto que estava em gozo de benefício 

previdenciário administrativamente concedido.  

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data imediatamente posterior à cessação do benefício 

de auxílio-doença NB 502.119.398-4, ou seja, em 06/10/2003, uma vez ter sido este o benefício cassado indevidamente 

já que a autora ainda se encontrava incapacitada para as atividades laborais. Ademais, o benefício deve ser transformado 

em aposentadoria por invalidez, a partir da data da juntada do laudo médico pericial (12/04/2007), quando se constatou 

a incapacidade total e permanente. 

Esclareço que a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas 

nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou 

o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Impende esclarecer que os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação, na 

forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. A partir do advento da Lei nº 11.960, de 29.06.09, que 

em seu artigo 5º alterou o art. 1º- F da Lei nº 9.494/97, os juros de mora incidem no mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança, calculados na forma prevista na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que 
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para conceder o benefício de auxílio-doença desde a 

cessação indevida, devendo este ser posteriormente transformado em aposentadoria por invalidez, nego provimento à 

apelação do INSS, e esclareço a incidência dos juros de mora e da correção monetária, mantendo, no mais, a r. sentença, 

nos termos da fundamentação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019294-14.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019294-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BENEDITO DE MORAES 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

No. ORIG. : 07.00.00016-2 1 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA: 

Trata-se de ação previdenciária proposta em 08 de março de 2007 por JOÃO BENEDITO DE MORAES em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de 
atividade rural no período de janeiro de 1970 a maio de 1976. 

A r. sentença (fls. 31/36), proferida em 31 de maio de 2007, julgou procedente o pedido, declarando como justificado o 

tempo de trabalho rural do autor no período de janeiro de 1970 a maio de 1976, devendo o mesmo ser averbado 

observando-se o artigo 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 60/69), alegando que inexiste nos autos início de prova material 

demonstrando o período de trabalho rural pretendido pelo autor. Aduz também a necessidade de recolhimento das 

contribuições previdenciárias correspondentes ao período de trabalho rural pleiteado pelo autor. Por fim, pugna pelo 

prequestionamento da matéria para fins de eventual interposição de recurso junto às instâncias superiores.  

Com as contrarrazões (fls. 73/79), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Impende observar, inicialmente, que na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil poderá o relator negar ou dar 

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 
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Ainda de início, conheço, de ofício, da remessa oficial, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 

475 do Código de Processo Civil, e não o seu parágrafo 2º, tendo em vista que a presente ação contém pedido 

declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Trata-se de ação previdenciária proposta por JOÃO BENEDITO DE MORAES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço de atividade rural no período de 

janeiro de 1970 a maio de 1976. 

Analisando a prova dos autos, verifico que há embasamento bastante para atender somente em parte ao pedido do autor. 

Anoto que o documento mais antigo trazido aos autos que faz referência à atividade rurícola do autor é o seu certificado 

de dispensa de incorporação (fls. 20), emitido em 12 de agosto de 1975, mas que faz referência ao ano de 1974, 

qualificando-o como "lavrador". 

Portanto, somente a partir do ano de 1974 há início de prova material a comprovar a atividade rural alegada pelo autor, 

inexistindo documento em nome próprio que comprove tal atividade em período anterior. 

O autor trouxe aos autos também o seu título eleitoral (fls. 21), emitido em 26 de janeiro de 1976, qualificando-o como 

"lavrador". 

Constam ainda dos autos os documentos escolares do autor (fls. 12/19), os quais, no entanto, não fazem qualquer 

menção à sua alegada atividade rurícola.  

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 52/53) corroboram o exercício de atividade rural por parte do autor. 

Entendo, portanto, que as provas produzidas são aptas à comprovação da matéria de fato alegada, no período de 
01/01/1974 a 31/05/1976. 

Dessa forma, a averbação do tempo de serviço deve ser procedida no período acima mencionado. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º c/c artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Ademais, a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos 

benefícios previstos no artigo 39, inciso I, da referida Lei. 

Por consequência, face à sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários 

advocatícios de seus respectivos patronos. 

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

HÉLIO NOGUEIRA  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029620-33.2008.4.03.9999/MS 

  
2008.03.99.029620-6/MS  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO FERREIRA OLIVEIRA 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

No. ORIG. : 06.00.00010-0 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Início de prova documental. Depoimentos testemunhais 

uníssonos. Benefício deferido.  
 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o 

feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício 

requerido, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, bem assim o pagamento das parcelas 

vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total das 

prestações vencidas até aquele ato judicial, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da ausência dos 

requisitos à percepção do benefício. Pugnou, outrossim, pela redução da verba honorária. Por fim prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

Apresentadas contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 
Decido. 
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e 

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do 

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da Lei 

nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado até 

31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido tendente 

à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do art. 48 

da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente podem 

incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em respeito à 

segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição). 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova 

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os 

cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo 

solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por 
parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se 

anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a qualidade de segurado, o 

obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com 

lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação 

e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário à fls. 08 (2004), contando atualmente 67 anos, e 

apresenta início de prova material do trabalho campesino, em especial, cópia de documento de filiação ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Eldorado/MS, datado de 05/07/2000 (fls. 11). Assim sendo, há de ser reconhecido o período 

laboral. 

Acostou, ainda, cópia de recibos de colheita de algodão, emitidos em 2001 (fls. 12/14); certidão de seu nascimento, 

ocorrido em 24 maio de 1944, na qual seu pai foi qualificado lavrador (fls. 15); Contrato de Parceria Agrícola, para 

colheita de café em uma área de 1 (um) hectare, datado de 30/09/1999, válido prazo de três anos, contados de 

30/09/1999 a 30/09/02 (fls. 16/18); recibos de mensalidades pagas ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais - 

FETAGRI/MS, referentes aos períodos de julho a novembro de 2000, de janeiro a dezembro de 2001, de janeiro de 

2002 a agosto de 2002 (fls. 19/27); e recibos de diárias de serviço de capinagem, datados de janeiro de 2004 (fls. 28). 

Destaque-se que pelas informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 126/128), o 

autor desempenhou a função de vigia, no período compreendido entre 06/10/1998 e 06/10/1999, e a partir de 
25/05/2009 vem recebendo amparo social ao idoso. 

Conforme se depreende das provas coligidas aos autos, o autor exerceu atividade urbana por um ínfimo período de 

tempo, no entanto tal fato não descaracteriza sua condição de rurícola, uma vez que dedicou boa parte de sua vida ao 

trabalho realizado no campo e suas características físicas demonstram fortes traços de quem exerceu tal profissão 

(destaque de seu depoimento pessoal às fls. 76). 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Desembargador Federal Antonio Cedenho : 

"(...) 4. Salienta-se que o exercício de atividade urbana por curto período de tempo , não impede à percepção do 

benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em 

determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo , para manter a 

subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante do autor era a de lavrador, e, como visto, quando 

implementou a idade legal, já havia comprovado o cumprimento da carência exigida (...)". 

(TRF/3ª Região, AC nº 716723, Sétima Turma, DJU Data: 23/11/2006, p. 359) 

 

O exercício da atividade rural vem corroborado por prova oral colhida de duas testemunhas (fls.76/78), as quais 

confirmaram que a parte autora trabalhou como bóia-fria. Uma delas conhece o autor desde 1989 e o viu trabalhar na 

fazenda vizinha de 1989 a 1994, a outra testemunha afirma a continuidade do trabalho da parte autora nos 

assentamentos no plantio de mandioca nos anos posteriores a dois mil. 
Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, há de se deferir a benesse em um salário mínimo 

mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, à falta de comprovação do requerimento 

administrativo (art. 219 do CPC). 

Quanto aos consectários, aplicam-se posicionamentos, consagrados na Turma Julgadora: as parcelas vencidas, 

observada a prescrição quinquenal, são corrigidas, pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal e Provimento 

nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região). 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 
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Já a verba honorária comporta modificação e deve ser fixada em 10% sobre o valor total das prestações vencidas, a 

partir da citação até a data da sentença, nos moldes do art. 20, § 3º, do CPC e da Súmula 111 do C. Superior Tribunal de 

Justiça. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência. Cf., 

a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005; REsp nº 707846, Quinta 

Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº 552600/RS, Quinta Turma, DJ 

06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813, Terceira Seção, DJ 02/3/2005; 

AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099, Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC 

nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; 

AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, 

Segunda Turma, DJ 26/4/95. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 
Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, dou 

parcial provimento à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com redução da verba honorária, fixando-a 

em 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a data da sentença, com as seguintes observações nos moldes do 

art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas 

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros 

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o 

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da 

citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055233-55.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055233-8/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : ROSANGELA BARCELOS GUIMARAES DE ANDRADE 

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00026-6 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Processual Civil. Previdenciário. Benefício assistencial. Concessão da justiça gratuita. Taxas judiciais. Isenção. 

Apelo provido. Sentença anulada. 
Rosângela Barcelos Guimarães de Andrade aforou ação, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobrevindo sentença que extinguiu o processo sem resolução 

do mérito, ante a ausência de pagamento das custas processuais estipuladas pela Lei Estadual 11.603/2003. 

Inconformada, a pleiteante interpôs a presente apelação, visando à reforma de referida decisão, aos seguintes 

argumentos: a) é pessoa pobre, tanto que objetiva a concessão de benefício assistencial; b) a gratuidade judiciária 

engloba todos os atos necessários para se chegar à decisão final do processo; c) a decisão afronta claramente o disposto 

no art. 5º, inciso LXIV, da CF/88. 
Deferida a tutela antecipada requerida pela autora em sede de agravo de instrumento (fls. 61/64), assegurando-lhe o 

direito à imediata concessão do auxílio-doença, vieram aos autos as contrarrazões de apelação ofertadas pelo Instituto 

Autárquico. 

É a síntese do necessário. Decido. 

De início, entendo ser aplicável, ao caso concreto, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Firmou-se entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, que deu 

nova redação ao art. 557 do Código de Processo Civil, buscando desobstruir as pautas dos tribunais, deu preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 
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controversa, notadamente aos casos em que não tenha ocorrido reiterada manifestação pelo Órgão colegiado 

competente. Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes: 

  

"PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART. 557 DO 

CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A 
QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.   

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-lhe 

provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse julgado 

pelo órgão colegiado.   

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas dos 

tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa.   

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp 508.889/DF, 

Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp 805.432/SC, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 

24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006).   

4. In casu, o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de sentença de 

mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o deferimento ou 
indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg no RESP 

526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.   

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre 

a questão posta nos autos, cujo decisum revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não está 

obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido 

suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de 09.05.2005.   

6. Agravo regimental desprovido.   

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008)   

  

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FUNDAMENTO 
NÃO ATACADO.   

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela ausência de omissão 

no acórdão recorrido, não havia a necessidade de a matéria ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se 

tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado já no juízo de admissibilidade realizado na corte 
estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em jurisprudência pacificada deste Superior Tribunal de 

Justiça.   

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental.   

III - Inviável o especial que deixa de atacar fundamento suficiente, por si só, para manter a conclusão assentada no 

aresto hostilizado (Súmula 283/STF). Agravo improvido.   

(AGA 200601825383 - AgRg AI - 800650 - 3ª TURMA - Rel. Min. CASTRO FILHO - DJ 10/09/2007 - p. 00230)   

  

Razão assiste à apelante. 

A Carta Magna consagra o amplo acesso à justiça e a inafastabilidade jurisdicional como princípios constitucionais, que 

se enquadram entre as garantias fundamentais elencadas no rol do art. 5º, especificamente em seu inciso XXXV: 

"A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito." 

O mesmo dispositivo constitucional, em seu inciso LXXIV, dispõe sobre a prestação, aos hipossuficientes, de 

assistência judiciária gratuita. 

Ademais, é noção cediça que o deferimento do pedido de justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na 

exordial, de que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da 
Lei nº 1.060/50).  

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do citado art. 4º, segundo o qual é, presumivelmente, pobre, até 

prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento, até o décuplo das custas judiciais.  

Ora, consoante se verifica dos autos, existente declaração de pobreza, firmada pela própria requerente (fls. 13). Tal 

declaração seria suficiente para atestar o estado de pobreza da promovente.  

Não há notícia, ainda, de que tenha havido impugnação ao direito à gratuidade judiciária, tampouco restou comprovado, 

pela parte contrária, a ausência da condição de necessitado da vindicante.  

A esse respeito, transcrevo, por oportuno, os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA. LEI 

1.060/50.  
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Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante desprovido de 

recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio.  

Recurso conhecido e provido."  

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ 18/09/2000, p. 

153).  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI N.º 

1.060/50. ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO. 

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO.  
1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe ao 

Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência de 

recursos.  

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família - artigo 4º.  

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício, incumbindo à 

parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão, a teor do parágrafo 

1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse.  
4. Agravo de instrumento provido."  

(TRF-3ªReg., AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 

199).  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO.  
1. A avença privada com causídicos não desnatura a condição de hipossuficiência, mormente quando o pagamento da 

verba advocatícia fica condicionado ao sucesso da demanda.  

2. Dentro de tal perspectiva, quando não há elementos mais seguros nos autos a respeito da real situação econômico-

financeira do requerente da AJG, ganha uma especial dimensão a afirmação jurídica da própria inópia, como ato 

deflagrador da dúvida em sentido contrário, que deverá ser suscitada pela parte ex adversa de forma consistente e com 

elementos probatórios.  

(TR- 4ªReg., AG 200304010523079, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. JOSE PAULO BALTAZAR JUNIOR, j. 29/06/2004, 

v. m., DJ 01/09/2004, p. 674).  

No caso dos autos, observo que, apesar de haver concedido à autora os benefícios da justiça gratuita, o magistrado a quo 

entendeu que seria necessário o recolhimento das taxas referentes às custas processuais para o regular processamento do 

feito.  

A esse respeito, o 19, do Código de Processo Civil, dispõe que os beneficiários da justiça gratuita são dispensados de 
prover as despesas dos atos que realizam ou requerem no processo, na medida em que o art. 3º, inciso I, da Lei 

1.060/50, estabelece que a assistência judiciária compreende as seguintes isenções: das taxas judiciárias e dos selos. 

Assim, uma vez que a parte litiga sob os auspícios da justiça gratuita, está isenta do recolhimento das taxas judiciais. 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado, plenamente aplicável ao caso concreto, desta Turma: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 

1.060/50 - SUFICIÊNCIA DA DECLARAÇÃO DE POBREZA PELA PARTE AUTORA - PARTE ISENTA DE 

PREPARO - AGRAVO PROVIDO. 
1. No caso, ao pedido de justiça gratuita formulado na peça inicial, fez-se acompanhar declaração de pobreza da parte 

autora, assinada a rogo, no sentido de ser juridicamente pobre, não podendo arcar com as custas e despesas 

processuais. 

2. Destarte, afirmando essa condição nos termos da Lei nº 1.060/50, a qual prescreve tão-somente ser necessária a 

"simples afirmação" pela parte, sem especificar outra forma, inclusive, sem exigir a assinatura de testemunhas que 

pudessem atestar a veracidade da impressão digital lá acostada, não era lícito ao MM. Juiz a quo impor outras 

condições que não aquelas impostas pela referida lei, sob pena de afronta ao princípio do livre acesso ao Poder 

Judiciário, garantido pelo inc. XXXV do art. 5º da CF. 

3. Ressalte-se ainda que a presunção de pobreza decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve 

prevalecer até prova em contrário, não podendo o juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, sem que 
antes tenha havido a necessária impugnação. 

4. Por isso, deve ser concedido o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ora agravante, ficando, 

por conseguinte, isenta do pagamento das taxas judiciárias, inclusive, do recolhimento do preparo e da taxa de porte 

de remessa e de retorno, a teor do inciso I do art. 3º da Lei nº 1.060/50, bem como do § 1º do art. 511 do CPC. 

5. Agravo de instrumento provido." 

(AG nº 191865, rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 28/05/2007, v.u., DJU 28/06/2007, p. 376). 

Tais as circunstâncias, tratando-se de decisão em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, DOU 

PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, para dispensar a apelante do recolhimento das 

taxas judiciais, anulando-se a r. sentença recorrida, determinando-se o regular processamento da demanda originária. 

Respeitadas as formalidades de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

P.I.C. 
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São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055773-06.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055773-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO BARONI 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

No. ORIG. : 08.00.00048-6 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por Aparecido Baroni, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença às fls. 74/78, julga procedente o pedido para conceder o benefício de Aposentadoria por Idade Rural. 
 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 81/86, o INSS, preliminarmente, requer a anulação da r. Sentença. No mérito, 

alega a ausência de início de prova material a demonstrar o trabalho rural. Requer a reforma integral da r. Sentença. 

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

É o relatório.  

Decido. 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A pretensão na petição inicial visa à expedição de certidão de tempo de serviço e a concessão do benefício 

previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 
A MM. Juíza a quo ao proferir a r. Sentença concedeu a parte Autora o benefício de Aposentadoria por Idade. 

 

Como se vê, houve julgamento extra petita, uma vez que a decisão de Primeiro Grau julgou matéria diversa daquela 

objeto do pedido inicial, a qual deve ser nula nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em 

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado." 

 

Nesse sentido trago à colação o seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ULTRA PETITA . REDUÇÃO AOS LIMITES DO 

PEDIDO. POSSIBILIDADE. 

A sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a sentença ultra petita, isto é, a que decide além do pedido. 

Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos limites do pedido. 

Nego provimento ao agravo regimental. 

(STJ, 3ª Turma, AgRg nos EDcl no Ag 885455 / SP, Rel. Min. PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR 

CONVOCADO DO TJ/BA), j. 23/06/2009, DJe 04/08/2009) 
 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do 

INSS para anular a r. Sentença. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004638-03.2008.4.03.6103/SP 

  
2008.61.03.004638-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : NILVA MIGUEL DE MORAES 

ADVOGADO : ADEILTON VIEIRA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00046380320084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Nilva Miguel de Moraes contra Sentença prolatada em 18.08.2010, a qual julgou 

improcedente pedido de restabelecimento de auxílio-doença, ou concessão de aposentadoria por invalidez. A r. 

Sentença condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

com a observância de ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 91/92). 

 
Em seu recurso, a parte autora alega, em síntese, que a perícia teria atestado que possui limitações para o exercício de 

atividades laborais (fls. 96/100). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Para sua concessão, deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento 

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº 8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para 

a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo 

se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais, ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, a teor do disposto no art. 25, 

inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem 

limite de prazo, quem está em gozo de benefício. 
 

Na espécie, conforme documento acostado à fl. 71 (extrato do Plenus), verifica-se que a parte autora passou a usufruir 

de auxílio-doença (NB nº 123.171.211-0) em 19.02.2002, cessado em 12.12.2007, a despeito de perdurar o quadro 

incapacitante. 

 

Assim, considerada a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 
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Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial, elaborado em 18.02.2009, identificou a 

existência de transtornos ansiosos/depressivos. Considerou o perito, na hipótese, que o quadro clínico da autora gera 

limitações, estimando um prazo para reabilitação/reavaliação de seis meses (fls. 76/78). 

 

Diante do conjunto probatório (especialmente fls. 13/14, 20/41, 76/78 e 87/88). e considerado o princípio do livre 

convencimento motivado, conclui-se que a parte autora se encontra incapacitada de forma total e temporária para o 

trabalho. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

 

O termo inicial do auxílio-doença deve ser a partir do dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença NB 

123.171.211-0 (13.12.2007 - fl. 71). 

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre os valores devidos até a publicação desta decisão. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal 

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião 

da execução do julgado. 

 

Vale ressaltar também que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é 

cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do 

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo 

legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. 
 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, para 

condenar a autarquia à concessão do benefício de auxílio-doença, na forma acima estipulada. 

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino que, 

independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da segurada 

Nilva Miguel de Moraes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de 

auxílio-doença, com data de início - DIB em 13.12.2007, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício 

cessará simultaneamente com a implantação do auxílio-doença. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 
São Paulo, 22 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002946-20.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.002946-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOSE RONALDO DE CARVALHO 

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro 

No. ORIG. : 00029462020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Ação de Conhecimento ajuizada por José Ronaldo de Carvalho, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária ao reconhecimento de atividades urbanas prestadas sob condições especiais e a sua conversão em comum 

e, por conseguinte, a concessão da Aposentadoria por Tempo de Serviço. 

 

A r. Sentença às fls. 57/65, julga parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento de possuir tempo insuficiente 

para a concessão da aposentadoria pleiteado. Sentença não sujeita ao Reexame Necessário. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 71/73, alega o INSS que não restou comprovado nos autos por meio de 

documentos aptos o efetivo tempo de serviço comum urbano num total de 30 anos, 6 meses e 2 dias até a data do 

requerimento administrativo. 

 

A parte Autora em seu recurso Adesivo às fls. 80/90, alega restar demonstrada a especialidade dos períodos pelo PPP, 

tendo em vista a exposição a ruído, os quais somados aos demais períodos perfaz direito à aposentadoria. Pugna, por 

fim, pela reforma integral da r. sentença. 
 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões. 

 

É o relatório.  
 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento "se a decisão 

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, 

ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de 24.07.1991, 

art. 52). 
 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

 

Em relação ao tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum, 

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

 

Assim, não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da 

Lei nº 6.887/1980 ou posteriores a Lei nº 9.711/1998. 

 

Na conversão do tempo especial em comum deve prevalecer a legislação vigente à época da prestação laboral; na 

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que hoje 

tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.2006). 

 

A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.1997, com a edição da Lei n.º 

9.528, salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse 

reconhecida a atividade especial . 
 

Os Decretos n.ºs 53.831, de 25.03.1964, e 83.080, de 24.01.1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando 

divergências entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90 dB, 

todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

 

Entendo, que a atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem 

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do 
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abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do 

Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e última 

versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei n.º 

8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º 1663, de 

28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a revogação do § 

5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde 28.05.1998. 

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo que o 

art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991 foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda Constitucional 

n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

 

Verifica-se que o segurado trabalhou na empresa General Motors do Brasil Ltda, em atividade insalubre, submetido ao 

agente agressivo ruído, em nível acima de 80 dB, previstos no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no 

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5. 

 

De acordo com o conjunto probatório (fls. 15), apura-se que o segurado efetivamente laborou em condições 
consideradas especiais, conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.  

 

Quanto à inexistência de laudo técnico, registre-se que com a edição da Lei n.º 9.528/1997, que inseriu o § 4º no artigo 

57 da Lei n.º 8.213/1991, passou a ser exigido da empresa empregadora a elaboração e atualização do Perfil 

Profissiográfico Previdenciário - PPP, cujo o preenchimento dos dados são realizados com base no laudo técnico 

expedido pela empresa, no termos do artigo 68, § 2º do Decreto n.º 3.048/1999. 

 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das 

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador. 

 

Quanto ao período posterior a data de 05.03.1997, não obstante o PPP acostado aos autos, não há como considerar como 

tempo especial, uma vez que o documento não indica que o nível de ruído é superior a 85 dB. 

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas reduz 

a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 
FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

 

É de se acrescentar que sendo o requerimento do benefício posterior à Lei n.º 8.2131991, deve ser aplicado o fator de 

conversão de 1,40 como determinada o art. 70 do Decreto n.º 3.048/1999, com a redação dada pelo Decreto nº. 

4.827/2003. 

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32 da 

Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para essa 

espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e ainda da 
expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando publicada com 

vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já filiados, incluindo 

tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os requisitos necessários às 

aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial , desde o ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições 

fixadas pela LOPS até o ano de 2011, quando serão efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então 

implementarem as condições para gozo do benefício. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo mínimo 

de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o direito à 

aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação tardia. 
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Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada regra de 

transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um acréscimo 

percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova legislação. 

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria 

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a aposentadoria. 

Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a formulou de maneira 

mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra permanente não exige idade 

mínima, nem tempo adicional. 

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.98), a parte autora havia trabalhado por 26 

anos, 2 meses e 14 dias, ou seja, faltava-lhe pouco menos de 6 anos de tempo de serviço para poder gozar da 

Aposentadoria por Tempo de Serviço Proporcional. Assim de acordo com a regra de transição, esse tempo deveria ser 

aumentado em 31 anos, 06 meses e 07 dias a serem cumpridos (art. 9°, §1º, I, b da Emenda Constitucional n.º 20/1998). 

 

A soma dos períodos laborados aqui reconhecidos como especial, os quais convertidos para comum e acrescidos aos 
demais períodos de tempo urbano, anotados na CTPS e no CNIS, o segurado contava com 33 anos, 09 meses e 22 dias, 

quando do requerimento administrativo (em 24.07.2006), nos termos da planilha que ora determino a juntada. 

 

Desta forma, comprovados o tempo exigido para a aposentadoria, o cumprimento da idade e a carência, em 

conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, a parte autora faz jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição Proporcional. 

 

CONSECTÁRIOS 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n.º 9.289, de 

04.07.1996, do art. 24-A da Lei n.º 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória n.º 

2.180-35/2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei n.º 8.620, de 05.01.1993. 

 

Quanto à verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações vencidas 

até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Cumpre salientar que havendo recebimento de eventual benefício, os valores já pagos na esfera administrativa deverão 

ser compensados, por ocasião da execução do julgado.  

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do 

INSS e DOU PROVIMENTO ao Recurso Adesivo. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022630-89.2009.4.03.9999/SP 
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2009.03.99.022630-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI FARIA DE AQUINO 

ADVOGADO : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 

CODINOME : GENI FARIA 

No. ORIG. : 09.00.00073-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls. 120/124) 

que julgou procedente o pedido para conceder à parte Autora o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), 

a partir da data da citação, acrescido de juros e de correção monetária. Houve condenação em honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Isenção de custas. 

 

Em suas razões, sustenta, inicialmente, que a concessão da antecipação dos efeitos da tutela não possui amparo legal. 

Requer seja conhecido o reexame necessário. No mérito, aduz, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos 

legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado. Aduz que a renda familiar do grupo ultrapassa o limite legal à 

obtenção do benefício.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 
 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina seja dado parcial provimento do Recurso do 

INSS (fls. 161/164). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

A remessa oficial não merece ser conhecida. 
 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao artigo 475 

do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.  

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a citação 

ocorreu em 02.03.2010 (fl. 57-v.) e a Sentença foi prolatada em 17.06.2011 (fl. 124), bem ainda que o valor do 

benefício é de 01 (um) salário mínimo. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 
É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 
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prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 
à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  
RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito da incapacidade restou implementado, porquanto o laudo médico pericial (fls. 104/105) 

atestou que a Autora encontra-se incapacitada de modo total e definitivo. 
 

O estudo social (fls. 83/89) revela que o grupo familiar é composto pela parte Autora e sua filha. A família reside em 

imóvel alugado e possui uma motocicleta. A renda do núcleo familiar advinha, à época da realização do referido estudo, 

do seguro desemprego percebido por sua filha, no valor de R$ 633,00 (seiscentos e trinta e três reais). 

 

Em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, verifica-se que a filha da Autora encontra-se atualmente empregada, tendo 

recebido nos últimos três meses (agosto, setembro e outubro) salários de R$ 866,12, R$ 1.543,37, R$ 1.125,83, 

respectivamente. 

 

Destarte, a Autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 
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Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se 

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As 

questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se 

a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou não 

inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com 

a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte 

no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. 

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, 

votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207)  

 

Havendo litigância sob os auspícios da assistência judiciária gratuita, incabível a condenação em custas. 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para reformar a r. Sentença e julgar improcedente o pedido inicial, na forma da fundamentação 
acima. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040887-65.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.040887-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA BRAGA SERRINHA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00017-6 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Braga Serrinha em face da r. Sentença (fls. 143/146) que julgou 

improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em 
custas e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios, fixados R$ 400,00 (quatrocentos reais), 

observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/1.950. 

 

Em suas razões, alega, preliminarmente, a nulidade da perícia médica visto que a Perita nomeada seria ex-funcionária 

do INSS, o que comprometeria a sua imparcialidade. No mérito, sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os 

requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 

274/275-v.). 

 

É o relatório.  
 

Decido.  
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.  

 

Afasto a preliminar de nulidade da perícia médica suscitada pela Autora, porquanto não há qualquer prova nos autos 

apta a demonstrar que a Sr.ª Perita estivesse impedida ou suspeita, nos termos dos arts. 134 e 135 c.c. art. 138, III, todos 

do Código de Processo Civil. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 
É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 
de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 
vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  
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2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

No feito em pauta, o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho não restou comprovado, 

porquanto o laudo médico pericial (fls. 91/94) atestou que a enfermidade que acomete a Autora pode determinar a 

incapacidade para algumas atividades e temporariamente, enquanto não há controle das crises. Segundo a Sr.ª Perita, 

estas atividades seriam aquelas em que ocorra o risco de acidente na vigência da crise. Deste modo, a incapacidade da 

Autora seria apenas parcial e temporária. 

 

Ausente o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta prejudicada a análise da 

hipossuficiência da parte Autora. 

 

Destarte, a Autora não preenche os requisitos necessários à concessão do benefício. 
 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR 

SUSCITADA PELA PARTE AUTORA E, NO MÉRITO, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009496-34.2009.4.03.6106/SP 

  
2009.61.06.009496-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : ADRIEL LEANDRO ISIDORO incapaz 

ADVOGADO : WANDERLEY OLIVEIRA LIMA e outro 

REPRESENTANTE : ROSELI LEANDRO ISIDORO 

ADVOGADO : WANDERLEY OLIVEIRA LIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00094963420094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Adriel Leandro Isidoro, incapaz, representado por sua genitora, Roseli Leandro 

Isidoro em face da r. Sentença (fls. 133/136) que julgou improcedente o pedido de concessão do benefício assistencial 

de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em verbas de sucumbência e honorários advocatícios no importe 

de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se a assistência judiciária gratuita. 

 

Em suas razões, alega que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício pleiteado.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 
O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pela conversão do julgamento em 

diligência, a fim de que sejam os autos remetidos ao Juízo de Origem, para a realização da perícia médica e 

complementação do relatório social (fls. 173/175). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar provimento ao 

recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 
à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  
2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 

comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  
7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 
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mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 

devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

O estudo social, acostado às fls. 82/89, revela que o núcleo familiar é composto por 04 pessoas, a saber: o Autor, um 

irmão e seus pais. A renda do núcleo familiar advém dos honorários de seu genitor, na função de caminhoneiro, no 

importe de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

 

O documento apresentado pelo INSS (fl. 125) demonstra que, em setembro de 2010, o genitor do Autor auferiu 

rendimento no importe de R$1.899,22. Em consulta ao sistema Cnis / Dataprev verifica-se que seu genitor encontra-se 

empregado, tendo percebido nos meses de setembro e outubro/2011 a importância de R$1.438,11 e R$1.915,58, 

respectivamente. 

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento, como exige o art. 

20 da Lei 8.742/1993.  

 

Considerando-se a ausência do requisito da hipossuficiência, resta prejudicada a análise da incapacidade para a vida 

independente e para o trabalho do Autor, sendo desnecessária a realização de perícia médica. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 
Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025652-24.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.025652-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CASTORINA MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 09.00.00066-7 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Castorina Marcelino da Silva em face do Instituto, contra Sentença 

prolatada em 12.11.2009 (fls. 50/52) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de um salário 

mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por 

fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a 
Sentença. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 71/73, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da 

condenação e aplicação da Lei 11.960/2009 para a fixação dos juros e correção monetária. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 78/82). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, é necessário completar a idade de 55 

anos, se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo 

igual à carência estabelecida para o referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com a redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim está redigida: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo 

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Sobre o tema, confiram-se os julgados abaixo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta a profissão de lavrador atribuída ao 

marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ. 
2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. 

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO NOVO. 

SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se refira a 

todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia probatória, 

vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium, 

negar provimento ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que, havendo nos 

autos documento no qual conste o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja 

estendida a condição de rurícola à mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 
 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO.  

1. Remessa oficial tida por interposta.  

2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea.  

3. Em se tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação 

do exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em 

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar 

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ.  
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4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua 

condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no 

campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento.  
5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material.  

6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural.  

7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, 

nos termos do art. 461 do CPC.  

(TRF4, Sexta Turma, AC 00005601720104049999, Relator Desembargador Federal Celso Kipper, 04/03/2010) (sem 

grifos no original). 

 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 

nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 
Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, a 

Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação da autarquia, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035591-28.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035591-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO APARECIDO BOTACIN 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

No. ORIG. : 06.00.00072-2 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a 

implantação da aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação em cujas razões pugnou pela inteira reforma do julgado e, subsidiariamente, 

alteração dos juros de mora e compensação dos valores já pagos à parte autora. 
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Deferida a justiça gratuita. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 
In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas e conforme se verifica através de consulta ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (CNIS), a que faço juntar aos autos, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, haja vista ter contribuído para a Previdência por 

diversos anos e, ademais, esteve em gozo de auxílio doença no período entre 20/01/05 e 31/08/06, sendo que ajuizou a 

presente demanda em 06 de novembro de 2006. 

Certa, de outro lado, a demonstração da incapacidade laboral total e definitiva da parte autora (fs. 188/189), portadora 

de "adenocarcinoma Gleason 7", sendo "incapaz de forma total e permanente ao trabalho" a supedanear o deferimento 

da aposentadoria por invalidez. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, incluído o 

abono anual. Quanto ao termo inicial da prestação, adiro, consoante orientação desta Turma, ao entendimento de que tal 

marco se dá na data da citação, à falta de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, 

Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a 

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), 

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a 
partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação. 

As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, 

§ 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346. 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 

gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Não obstante, destaco o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, extensível às aposentadorias por 

invalidez, judicialmente concedidas. 

Consigne-se, alfim, que o poder-dever do INSS, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91, decorre de Lei, sendo imposto, 
independentemente, de requerimento. 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 
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v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, apenas para fixar os juros em 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, bem como anotar a obrigatoriedade 

de dedução dos valores pagos à parte autora após o termo inicial do benefício concedido, ao mesmo título ou cuja 

cumulação seja vedada por lei. Mantenho, no mais, a r.sentença recorrida, apenas com as seguintes observações: 

correção monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única 

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, 

art. 5º; honorários advocatícios em 10%, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das custas processuais. 
Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que 

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em julgado 

(art. 461 do CPC). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0046441-44.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046441-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

PARTE AUTORA : FLAVIO SALDANHA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : RAFAEL FRANCHON ALPHONSE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00107-9 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento, ajuizada em 29.07.2005, por Flavio Saldanha do Nascimento, 

para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou, alternativamente, de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 16.06.2010, a qual julgou procedente o pedido do autor, condenando o 

Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, em 24.05.2005, cujas 

parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de mora e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como, de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, até a prolação da sentença (fls. 160/163). 

 
Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação 

e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código 

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para sua 

concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a 

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que 

seja apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 

25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. 
 

A teor do art. 15, I, da L. 8.213/91, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, e sem limite 

de prazo, quem está em gozo de benefício. 

 

Na espécie, conforme as informações constantes no Plenus, verifico que a parte autora passou a usufruir de auxílio-

doença em 29.06.2004 (NB 502.257.906-1), cessado em 29.11.2004, a despeito de perdurar o quadro incapacitante. 

 

Considerada, assim, a indevida cessação do benefício, não há que se falar em perda da qualidade de segurado e de prova 

da carência. 

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial (fls. 119/124), complementado às fls. 

142/143, afirma que esta é portadora de problemas vasculares, em especial, trombose e, ainda, problemas 

endocrinológicos. Relata que não há incapacidade laborativa do ponto de vista do quadro vascular, mas sim, há 

incapacidade para o labor, sob o aspecto endocrinológico, de forma total e temporária. 

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 
perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia endocrinológica do autor leva-o à total e temporária 

incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a 

avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, a partir do 

requerimento administrativo, em 24.05.2005, dado o lapso temporal entre este e a cessação indevida do benefício (NB 

nº 502.257.906-1), ocorrida em 29.11.2004. 

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

Ressalto que os valores já pagos na esfera administrativa, após a data acima, serão compensados por ocasião da 

execução do julgado. 
 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 
8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos 

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, 

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o 

artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles 

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, 

e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 
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Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, 

I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. 

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO a esta, na forma da fundamentação acima. 

 

Verifico que, em que pese ter sido procedente seu pedido na r. Sentença, o autor não se encontra percebendo o benefício 

ao qual faz jus. Assim, diante do negativo provimento à remessa oficial, o benefício de auxílio-doença, que possui 

caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, com a devida compensação dos eventuais valores pagos na 

esfera administrativa, a partir de 24.05.2005. 

 

Dessa forma, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com 

os documentos do segurado FLAVIO SALDANHA DO NASCIMENTO, a fim de que se adotem as providências 

cabíveis à imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início - DIB em 24.05.2005, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, 

do Código de Processo Civil. 
 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de novembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035137-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035137-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : ROBERTO FELICIANO 

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00028520220114036140 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Processo Civil. Previdenciário. Precatório complementar. Juros moratórios. Critérios de incidência. Correção 

monetária. Não provimento do agravo de instrumento. 
 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Roberto Feliciano, visando à reforma de decisão proferida em 

execução de título judicial, tirado de demanda previdenciária, aforada com vistas à concessão de benefício, a qual 

indeferiu pedido de expedição de precatório complementar formulado pela autora (fs. 160/160v). 
Sustentou o agravante, em síntese, serem devidos juros legais durante o período em que permaneceu no precatório a 

aludida dívida, ou seja, desde a data da conta até o efetivo depósito realizado. Questionou, outrossim, os critérios 

utilizados para a correção monetária, afirmando que a atualização dos valores não foi realizada de forma correta. 

Decido. 

O art. 100, § 1º, da CR/88 prevê prazo ao pagamento de precatórios judiciários, determinando que a satisfação daqueles 

apresentados até 1º de julho, deverá ocorrer até o final do exercício seguinte ao da sua inclusão no orçamento das 

entidades de direito público. 

Havendo, por parte da Fazenda Pública, o cumprimento do lapso constitucional, para pagamento de precatórios (mês de 

dezembro do ano subsequente ao da apresentação), os juros moratórios são indevidos. O atendimento ao interregno 

constitucional ultrapassa a esfera de atuação da autarquia, a qual não detém controle a respeito. Assim, descabido 

penalizá-la, com a condenação de juros, relativamente à mora que não deu causa.  

Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 

 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C.F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e 

ante a constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 
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inadimplente. Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33. ADCT. Recurso 

extraordinário conhecido e provido". 

(STF, RE: 305.186-5SP, PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 17/09/2002, por unanimidade, Fonte DJ 

Data:18/10/2002, página: 49, Relator Ministro ILMAR GALVÃO). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. SALDO REMANESCENTE. JUROS DE MORA. 

PERÍODO DE INCIDÊNCIA. EC Nº 30/2000. PARÁGRAFO 1º DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios, 

apresentados até 1º de julho, devem ser pagos até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. 

2. Assim, conclui-se que, por vontade do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, não são 

devidos juros de mora para tais casos. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora, em face da determinação de 

atualização puramente monetária, deve ater-se ao período compreendido entre 1º de julho, data da inclusão da verba 

necessária ao pagamento dos débitos no orçamento e a data máxima estipulada pela Constituição Federal para a 

efetivação de tal pagamento, ou seja, o final do exercício seguinte. 

4. Em se tratando de pagamento extemporâneo, ou quando verificada a insuficiência do depósito, o INSS passa a 

incorrer em mora relativamente ao saldo remanescente. Portanto, perfeitamente cabível a incidência de juros 

moratórios, exclusivamente quanto ao saldo remanescente, a partir de 1º de janeiro do ano seguinte ao que o crédito 
deveria ser pago, até a data da apuração deste saldo. 

5. Agravo parcialmente provido." 

(TRF3, AG: 191138/SP, SÉTIMA TURMA, Data da decisão: 14/6/2004, por maioria, Fonte DJ Data:28/7/2004, 

página: 288, Relator Des. Fed. WALTER AMARAL). 

 

In casu, do sistema de consulta processual desta Corte, verifica-se que os precatórios em questão (PRC20090085559 e 

PRC20090085560) foram incluídos na proposta orçamentária de 2010, tendo sido efetuados os depósitos de R$ 

52.627,88 e de R$ 3.519,40, respectivamente, no mês de março/2010, portanto, dentro do prazo legal, o que 

desconfigura mora autárquica, no respectivo período. 

Da mesma forma, não recaem juros moratórios entre as datas da conta e da inclusão na proposta orçamentária. 

A propósito, confira-se o seguinte julgado: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento". 
(STF, AG. REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 492.779-1/DF, Segunda Turma, Relator Ministro Gilmar 

Mendes, j. 13/12/2005, v. u., DJ 03/3/2006, p. 76). 

 

O Supremo Tribunal Federal resolveu questão de ordem, suscitada pela Ministra Ellen Gracie, nos autos do Recurso 

Extraordinário 579.431/RS, no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral, e denegar a distribuição dos 

demais processos que versem sobre a matéria, ratificando o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, o qual 

reconhece a inexistência de mora durante o período compreendido entre a data do cálculo de liquidação e a data da 

expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. 

A despeito de meus entendimentos pessoais relativos à matéria, curvo-me à jurisprudência em favor da pacificação dos 

litígios e da unificação do direito, ao mesmo tempo em que reconheço a obrigatoriedade quanto ao cumprimento da 

Súmula Vinculante 17, do E.STF.  

No tocante à atualização dos valores, em precatório, colhe-se, do art. 18 da Lei nº 8.870/94, que deverá ser utilizada a 

UFIR, a partir de janeiro de 1992, e o IPCA-E, a contar de janeiro de 2001. 

Confiram-se, por oportuno, os paradigmas seguintes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO JUDICIAL 

INSCRITO EM PRECATÓRIO. CONVERSÃO DO MONTANTE, JÁ LIQUIDADO, EM UFIR E, APÓS A SUA 
EXTINÇÃO, APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPCA-E. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A atualização dos débitos previdenciários inscritos em precatório deve obedecer ao critério previsto no artigo 18 da 

Lei nº 8.870/94, com a conversão de seu valor, expresso em moeda corrente, em UFIR, até a sua extinção, determinada 

pela Medida Provisória nº 1973-67/2000, convertida na Lei nº 10.522/2002, que expressamente a extinguiu. O critério 

de atualização monetária dos precatórios, a partir de então, obedecerá o disposto no artigo 23, § 6º, da Lei nº 

10.266/01, qual, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E. Precedente da eg. Sexta 

Turma desta Corte Superior. 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp 760126, SEXTA TURMA, Data da decisão: 30/05/2006, por unanimidade, Fonte DJ Data: 

26/06/2006, página: 233 Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. ATUALIZAÇÃO. UFIR. ART. 18 DA LEI Nº 8.870/94. 

APLICAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. A questão está em definir o critério legal para a atualização de precatório derivado de débito previdenciário, 

utilizando a UFIR ou os chamados índices previdenciários (INPC e seus sucedâneos).  

2. O art. 20, §§ 5º e 6º, da Lei nº 8.880/94, apenas disciplina a conversão em URV dos benefícios em manutenção e a 

forma de seu reajustamento, no caso de parcelas pagas com atraso, com obediência da norma previdenciária (art. 41, 

§ 7º, da Lei nº 8.213/91). 

3. Situação diversa é regida pela Lei nº 8.870/94, cujo artigo 18 dispõe que "os valores expressos em moeda corrente", 

isto é, o montante final da execução, sejam convertidos, na data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR. Em outras palavras, o valor da condenação encontrado mediante a adoção dos índices definidos 

pela Lei nº 8.213/91 e suas modificações subseqüentes deve ser transformado em UFIR por ocasião da requisição do 

pagamento ao Tribunal competente. 

4. Diante desse quadro, tenho que não se mostra possível a correção monetária de débitos inscritos em precatório com 

a utilização de índices previdenciários, mas apenas com a adoção do indexador oficial, qual seja, a Unidade Fiscal de 

Referência - UFIR a partir de janeiro/92 e, após sua extinção, do IPCA-E, a teor do disposto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

5. De ressaltar, por fim, que esse procedimento é adotado pelo Conselho da Justiça Federal, conforme consulta ao 

manual de precatórios e requisições de pequeno valor- RPV e manual de orientação de procedimentos para os cálculos 
da Justiça Federal. 

6. Da mesma forma, os débitos judiciais apurados em processos de competência originária deste Tribunal são 

atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série especial - IPCA-E, na forma do art. 8º da 

Resolução nº 2, de 21/2/2003, que dispõe sobre os procedimentos aplicáveis ao processamento de precatórios e das 

requisições de pequeno valor quando for devedora a Fazenda Pública. 

7. Recurso provido". 

(STJ, REsp 657653, SEXTA TURMA, Data da decisão: 07/03/2006, por unanimidade, Fonte DJ Data: 27/03/2006, 

página: 366 Relator Ministro PAULO GALLOTTI). 

 

Sucede que, já tendo sido efetuada a devida atualização, entre as datas da conta e a do efetivo pagamento do precatório, 

por este Tribunal, superada está a questão em torno da correção dos valores.  

Pelo quanto se disse, havendo firme posicionamento das Superiores Instâncias sobre as temáticas aqui avivadas, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035344-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.035344-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO ALVES 

ADVOGADO : KELIE CRISTIANNE DE PAULA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00161-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Antecipação da tutela. Impossibilidade. 

Ausência de prova inequívoca. Não provimento do agravo. 
 

José Antonio Alves aforou ação de cunho previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando ao restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, sobrevindo 

decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada (f. 43), o que propiciou a oferta deste agravo de instrumento, pela 

parte vindicante, ao argumento de desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

De início, desponta o deferimento, pelo juízo a quo, de gratuidade judiciária, extensível à seara recursal, desonerando o 

agravante de dispêndios processuais, como os aludidos na certidão de f. 47. 
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Pois bem. Nos termos do art. 273, do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total 

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que exista prova inequívoca do alegado pela 

parte e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência Social, 

comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts. 25, I, e 42, 

da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração 

da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No caso dos autos, desnecessário investigar a presença das duas primeiras condições, visto que os documentos 

carreados à inicial recursal mostram-se inábeis à constatação da incapacidade do agravante ao trabalho. 

Não obstante os documentos coligidos aos autos, fato é que eles não são aptos a supedanear a concessão da benesse 

vindicada, pois, embora alguns deles indiquem que o postulante não possui condições de desempenhar suas atividades 

profissionais, tais informações colidem frontalmente com o resultado da última perícia médica realizada pela autarquia 

previdenciária, cuja conclusão foi pela capacidade laboral (f. 30). 

Ressalte-se que, ao comparar a data da mencionada perícia com as dos atestados médicos particulares mais recentes (fs. 

35 e 39), é de se concluir que não transcorreu lapso temporal a justificar tal discrepância entre uns e outros. Ademais, os 

exames levados a cabo pelo instituto gozam de presunção de legitimidade e de veracidade, inerente aos atos 

administrativos.  

Dessa forma, ante a presença de informações contraditórias no que tange ao estado de saúde do demandante, é forçoso 
reconhecer que, por ora, inexiste verossimilhança nas alegações feitas pela parte autora, isto é, não foi produzida prova 

inequívoca que legitime a antecipação dos efeitos da tutela. 

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor é portador de doenças ortopédicas. Contudo, são insuficientes para 

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, 

atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado 

para o trabalho. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. Prejudicado o pedido de reconsideração." 

(AI nº 373194, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, maioria, DJF3 30/03/2010, p. 1000). 

"PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA - AUSENCIA DE PRESSUPOSTO - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- A previsão legal do artigo 273 do Código de Processo Civil é de concessão de medida satisfativa, ou seja, 
antecipação da própria prestação jurisdicional. Dessa forma, se evidenciados os pressupostos para a antecipação dos 

efeitos da tutela, deve ela ser deferida. 

- Ausência de prova inequívoca acerca da incapacidade. 

- Agravo de instrumento provido." 

(AI nº 397545, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 27/09/2010, v.u., DJF3 04/10/2010, p. 2033). 

 

Muito embora se admita o atestado de médico particular à comprovação de enfermidade incapacitante, é evidente que, 

no caso, tal documento não foi suficiente para comprovar a inaptidão laboral total, temporária e atual do suplicante, 

sendo necessária, à eventual antecipação dos efeitos da tutela, a avaliação de perito judicial. 

Assim, outro caminho não colhe senão aguardar-se a realização de instrução probatória, com avaliação de perito 

médico, perante o órgão julgador singular, sob o crivo do contraditório, para efeito de verificação da satisfação dos 

mencionados pressupostos, quando então poderá ser renovado o pleito antecipativo, cujo deferimento, de resto, pode 

dar-se a qualquer tempo, inclusive em sentença. 

Desse modo, tem-se por escorreita a decisão hostilizada, neste momento procedimental, à míngua de prova inequívoca 

quanto a uma das exigências à percepção da benesse enfocada. 

Afigura-se, assim, que o recurso colide com posicionamento consagrado, razão pela qual NEGO PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, conforme o disposto no art. 557, caput, do CPC. 
Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  

Juiz Federal Convocado 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036093-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036093-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 
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AGRAVANTE : ROBSON PEDRO DE TOLEDO 

ADVOGADO : AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00053576820114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Agravo 

de instrumento prejudicado. 
 

Aforada ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de auxílio-acidente, 

sobreveio decisão que suspendeu o processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora formulasse 

pedido na esfera administrativa, o que ensejou a oferta deste agravo de instrumento, pelo demandante, ao argumento de 

desacerto jurídico da decisão guerreada. 

Decido. 

Consoante se verifica da petição inicial e dos documentos a ela acostados, afirma o agravante que sofreu um acidente de 

motocicleta, em 03/2010, que lhe causou fratura na clavícula esquerda, havendo sequelas até hoje, razão pela qual 

pleiteia a concessão de auxílio-acidente. Contudo, a análise do documento de f. 18 demonstra que se trata de acidente 

do trabalho, tendo sido concedido, à época, auxílio-doença naquela modalidade. 
Portanto, é nítido que o benefício ora pretendido também está embasado em acidente do trabalho, visto que as sequelas 

que o vindicante alega possuir tiveram origem no mencionado acidente de trânsito. 

Pois bem. A teor do art. 109, I, da CR/88, as causas, em que se discute benefício decorrente de acidente de trabalho, não 

se inserem na competência da Justiça Federal. 

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos: 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário do 

trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de locomoção 

(art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91). 

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência da Justiça Federal ao 

julgamento da demanda subjacente. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 

07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 03/11/2005, DJ 

28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 08/03/2005, DJ 

28/03/2005). 

Assim, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública, declaro, com fulcro no art. 113, caput, do CPC, a 

incompetência absoluta da Justiça Federal, para apreciar a ação principal, ANULO, de ofício, os atos decisórios nela 
proferidos, e dou por prejudicado o presente agravo de instrumento, determinando a remessa dos autos ao Juízo 

Estadual competente.  

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 26 de dezembro de 2011. 

CARLOS FRANCISCO  
Juiz Federal Convocado 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005899-47.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.005899-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA LUCIA FAGUNDES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

No. ORIG. : 09.00.00089-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 31.07.2009, por Ana Lucia 

Fagundes, contra Sentença prolatada em 06.07.2010, que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida, em 21.05.2008, determinando que o benefício 

fosse mantido até 6 (seis) meses após a data da sentença, sendo que as parcelas em atraso, devem ser pagas com 
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correção monetária e juros de mora, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Condenou a autarquia, ainda, ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas (fls. 90/92). 

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela retirada, do comando da r. Sentença, do tempo de gozo do auxílio-doença, 

estipulado em seis meses e, ainda, requer a reforma dos juros de mora, para fixá-los nos termos do art. 1º-F da Lei nº 

9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, bem como, a minoração dos honorários advocatícios, fixando-os em 5% sobre 

as prestações vencidas até a prolação da sentença (fls. 96/100 vº). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

Decido. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por outro lado, estatuiu que, 

se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos artigos 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para 

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento da 

carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente para a 

atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, salvo se 

a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

 

Por seu turno, no benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja 

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 

8.213/1991. 

 

No presente caso, a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso I, da Lei nº 

8.213, de 24.07.1991, e a qualidade de segurada restam incontroversas, haja vista que não foram objeto de impugnação 
pela autarquia. 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 64/67) afirma que a autora encontra-se em recuperação 

de mastectomia por CA de mama esquerda, com esvaziamento ganglionar, o que lhe acarreta limitação dos movimentos 

do membro superior esquerdo. Assevera que deverá ser reavaliada em 6 (seis) meses, sendo que o laudo pericial foi 

realizado em 10.03.2010. Conclui, assim, que sua incapacidade é total e temporária, para o exercício de sua atividade 

laborativa de doméstica. 

 

Cumpre destacar, que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício 

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado, o 

perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia da autora leva-a à total e temporária incapacidade laborativa, 

requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Ressalto, outrossim, que o tempo estipulado pelo perito judicial, é apenas para que a autora seja reavaliada e possa ser 

constatada sua recuperação ou não, quando, então, o benefício deverá ser interrompido ou permanecer. Além disso, 

assevero que não pode a autora se ver prejudicada em seu direito, devido à escassez de recurso humano, em relação ao 

intenso acesso ao Judiciário, o que causa a morosidade na concessão da Justiça. 
 

Nesse contexto, correta a r. Sentença, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado, para 

conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da cessação indevida do benefício (NB nº 529.892.036-

1), em 21.05.2008, até 6 (seis) meses após a data da sentença, para que a autora seja reavaliada, constatando-se sua 

recuperação ou não. 

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-

doença, a partir da cessação indevida do benefício (NB nº 529.892.036-1), em 21.05.2008, ou seja, o benefício de 

auxílio-doença deverá ser concedido a partir de 22.05.2008. 
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Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de 

agravamento de seu estado de saúde, solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 
 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

a regra da Súmula nº 111 do C. STJ. 

 

Cumpre ressaltar, apenas como esclarecimento, que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 

1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos 

termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados 

nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por 

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a 

qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão 

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 
 

Sendo assim, a forma de juros de mora e correção monetária pleiteada pela autarquia, já se encontram no dispositivo da 

r. Sentença. 
 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e 

a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da 

autarquia, posto a total improcedência de seus pedidos, na forma da fundamentação acima. 

 

Dessa forma, determino que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído 

com os documentos da segurada ANA LUCIA FAGUNDES, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao 

imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB nº 529.892.036-1), com data de início - DIB em 

22.05.2008, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições 

do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025039-67.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.025039-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CELSO RODRIGUES JUNIOR 

No. ORIG. : 10.00.00012-0 2 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social em Ação de Conhecimento para a concessão 

de Aposentadoria por Idade Rural ajuizada por Maria da Silva de Oliveira em face do Instituto, contra Sentença 

prolatada em 11.11.2010 (fls. 109/115) a qual acolheu o pedido da autora, concedendo o benefício no valor de um 

salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, sendo que os atrasados deverão ser acrescidos de juros e correção 

monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 5% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a Sentença, afastando a condenação em custas processuais. 
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Em razões de Apelação acostadas às fls. 122/132, alega que a autora não comprovou o tempo de carência exigido em lei 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Requer a fixação dos juros nos termos da Lei 

11.960/2009 e isenção das custas processuais.. 

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões. 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial provimento ao 

recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior." 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 
"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 
AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 
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prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 
suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 
A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 12. 

 

No que tange a prova material tenho que a declaração do Sindicato Rural de Pérola, a CPTS do esposo da autora e as 

certidões de casamento e de nascimento configuram o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina (fls. 

23/43). 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 103/104 afirmam conhecer a autora desde quando morava no Paraná e que ela sempre 

trabalhou na lavoura. A primeira declara que conhece a autora há 25 anos e que ela trabalhava plantando grama para o 

"Zé Gabiroba" e quando não tinha serviço trabalhava de bóia-fria em outro lugar. A segunda a conhece há 20 anos e 

afirma que a autora era bóia-fria e que trabalhava onde tinha serviço de roça. 

 

Mesmo existindo contrato urbano no CNIS da autora (fls. 20) a partir de 1995 e a primeira testemunha ter afirmado que 

a autora trabalhou de faxineira desde então, o tempo exigido de carência já havia sido comprovado pelos depoimentos e 

pelas provas materiais trazidas, portanto, é de ser concedido o benefício. 

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o exercício 
de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do artigo 142 da Lei n.º 

8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural. 

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural 

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício pleiteado na 

inicial. 

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei 

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de aposentadoria 

por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de idade, conforme 
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disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado determinava que o 

benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família. 

 

Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º 11/1971, 

tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de Benefícios, em 

1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas. 

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos nela 

previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de benefícios 

previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a incidência dos efeitos 

jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da imposição de sanções ou 

quando expressamente previsto no texto legal. 

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o 

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios 

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos. 

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados: 
 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE 

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO DESPROVIDO.  

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91, a 

matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), 

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar 

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a 

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito de 

nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em vigor 

da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal corroborado a 

documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao 

exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A Constituição Federal de 

1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que estabelecia ser a aposentadoria por 

velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres 

passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da 

ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com 
conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, 

JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 01/06/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE. 

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda 

que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação previdenciária anterior 

a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas para o chefe ou arrimo de 

família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de atividade rural, anteriormente à 

sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o reconhecimento da atividade agrícola 

da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice ao pleito de concessão de benefício de 

natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de atividades agrícolas. 4. A denominação de 

empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, 

a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A 

existência de assalariados nos comprovantes de pagamento do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a 

condição de segurado especial, na medida em que o conjunto probatório demonstrou a ausência de contratação de 

mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de "troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em 
épocas de colheita justamente para evitar a contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" 

ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das 

vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido 

em regime de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7. 

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício da 

atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de 

aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do direito 

alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009) 
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No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o Superior 

Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o trabalhador rural 

continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já tiver preenchido o 

requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

Confira a respeito o seguinte julgado: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE 

RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA, SATISFEITOS.  

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o prazo de 

15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o exercício da 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que cumprir o requisito 

idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II. Não se deve exigir do 

segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento do benefício de 

aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o tempo de atividade 

rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente testemunhal não basta à 

comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário, devendo ser acompanhada de 

um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é prescindível que o início de prova material 
abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do benefício no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008). Recurso especial provido. 

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009, unânime) 

(sem grifos no original) 

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no 

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito: 

 

(...) 

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor 

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo. 

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga àquela 

sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de atividade rural 
em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente que uma interpretação 

dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça. 

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos nos 

surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o deferimento 

da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente porque desconhece esse 

direito. 

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do 

dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que comprove o tempo de 

atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. 

(...) (grifei) 

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o requisito 

etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria por idade rural a 

qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo 5º, inciso XXXVI, da 

Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já poderia ter requerido o 

benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

 
O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito, pois a 

lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido. 

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo necessário 

para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa parte, a lei é 

incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do labor rural até as 

vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso importante. 

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os 

artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do 

novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar 
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nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a 

viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, 

os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

 

A Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº. 9.289, de 04 de 

julho de 1996, do art. 24-A da Lei nº. 9.028, de 12 de abril de 1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº. 8.620, de 05 de janeiro de 1993. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 

Apelação, nos termos da fundamentação. 

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043828-17.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.043828-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA ALICE BRAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00015-3 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Alice Braga dos Santos em face da r. Sentença (fls. 145/148) que julgou 

improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS). Houve condenação em 

custas, despesas processuais e honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais); honorários advocatícios no valor de 

R$545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), devendo-se observar ser a Autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Em suas razões sustenta, em síntese, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício 

pleiteado. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 
O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls. 

174/175). 

 

É o relatório.  

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar provimento ao 

recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: 
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I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso - 

Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);  

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita seja 

inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).  

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou ofensa 

à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se incapaz de 

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a ¼ (um quarto) do salário mínimo.  

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita 

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a 

necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 

do salário mínimo: 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE DO 
BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR 

FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal, independente 

de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios 

de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida a 

concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios de prover 

à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.  

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação legal 

relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 

1.6.2001).  

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se 

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a 

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável.  

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a 

pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas 

um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando 
comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo.  

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o 

sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve 

ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a 

vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.  

7. Recurso Especial provido.  

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009)  

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO 

MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL.  

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado pela 

Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado e mantido 

pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha Relatoria, in DJ 

10/3/2003).  

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e 

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per capita 

mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que é certo, 
devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003).  

(...)  

4. Recurso parcialmente provido.  

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412)  

 

A Autora possui incapacidade total e permanente (fls. 67/68). 

 

De outra parte, o estudo social (fls. 84 e 117/118) revela que a Autora reside com seu esposo, 4 filhos, uma irmã e uma 

neta em imóvel alugado composto por 5 cômodos. A renda do núcleo familiar advém do salário de seu genitor no 

importe de R$537,00 (quinhentos e trinta e sete reais).  
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De acordo com o sistema CNIS/DATAPREV, o marido da Autora encontra-se empregado, tendo percebido as três 

últimas remunerações: agosto, setembro e outubro, respectivamente, o importe de R$902,06; R$870,91 e R$936,44; seu 

filho Danilo recebeu em outubro o importe de 706,52, seu filho Lucas, R$599,15 e sua irmã é beneficiária do benefício 

assistencial no importe de 01 salário mínimo mensal, totalizando no mês de outubro a renda familiar de R$2.787,11. 

 

Assim, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da impossibilidade de sustento como exige o art. 

20 da Lei 8.742/1993.  

 

Destarte, não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

 

Com tais considerações e nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047049-08.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047049-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : LOURDES SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00161-5 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Lourdes Siqueira da Silva em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 13.06.2011 (fls. 80/81vº) a qual rejeitou o pedido da 

apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a 

r. Sentença que dada a ausência de um mínimo de substrato probatório documental as inquirições das testemunhas não 

levariam ao deferimento do pleito. 

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 96/104, a apelante pugna pela reforma da r. Sentença, pois alega que esta é 

nula pois não ouviu as testemunhas arroladas que serviriam para corroborar a prova documental existente nos autos. 

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões acostadas às fls. 107/108. 

 

 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 
A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a 

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 
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rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número de carência do referido benefício. 

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim 

dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 
atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 

STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 

(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 
ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 

DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 
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oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

Julgando um caso semelhante o STJ decidiu pela manutenção da decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que 

provia a Apelação para anular Sentença que dispensava a oitiva de testemunhas nos termos do art. 453, §2º, do CPC: 

 

Na hipótese dos autos, o Tribunal de origem entende que o magistrado imbuído do ideal de buscar a verdade real, 

descurou dos demais princípios que norteiam o processo civil, pois dispensou a prova oral indicada na inicial, como 
conseqüência sancionatória à ausência do advogado da parte autora, sob o argumento de inexistência de prova 

material nos autos. 

Contudo, vislumbra-se a existência de início razoável de prova material, consistente no documento de fls. 10, onde 

consta a profissão de lavrador do marido da recorrida. 

Não se nega, pois que o juiz se permita à iniciativa à instrução do processo, essa providencia, todavia, deve ser tomada 

com a observância do tratamento paritário a ser oferecido às partes, do princípio positivo, da imparcialidade do juiz e 

da ordem estabelecida para a oitiva das testemunhas.(RE nº 392.512-SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, 

DJ 13.08.2002) 

 

Portanto necessária à oitiva das testemunhas arroladas pois a certidão de casamento constante dos autos já indica o 

início de prova exigida pela jurisprudência. 

 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para anular a Sentença de 

primeiro grau e determinar o retorno dos autos a Vara de origem para a prolação de nova decisão. 

 

P.I. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 
Fausto De Sanctis  

Desembargador Federal 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047061-22.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.047061-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : DURVALINA PAULO DE BRITTO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00116-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Apelação interposta por Durvalina Paulo de Britto em Ação de Conhecimento para a concessão de 

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença 

prolatada em 09.08.2011 (fls. 66/69) a qual rejeitou o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu 
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todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que os documentos juntados são 

insuficientes para a comprovação do labor rural. 

 

Em razões de Apelação acostada às fls. 72/76, alega ter comprovado, através de início de prova material e de 

testemunhas, seu trabalho rural.  

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fls. 80/82). 

 

É o relatório. 
 

Passo a decidir. 
 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 
 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos, se 

mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de atividade 

rural , ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao 

número à carência do referido benefício. 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas apenas 

idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a 
existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme entendimento 

cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". 

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo o 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua eficácia, 

permitindo sua vinculação ao tempo de carência. 

 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO 

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com 

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro 

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador 

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do 
STJ. 

2. Recurso especial conhecido em parte e provido. 

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 

14/3/2005) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE. 

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. 

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE 

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA 

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA 

N.º 149 DO STJ AFASTADA. 
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(...) 

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é 

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de 

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal 

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como 

ocorre na espécie. 

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o 

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento 

ao recurso especial do INSS. 

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 

27/3/2008) 

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no 

qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de 

rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE 

RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS MEDIANTE 
DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO. 1. Remessa 

oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material 

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se tratando de trabalhador rural 

"bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do exercício da atividade agrícola 

deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos extremos, em razão da 

informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar documentalmente o exercício da atividade 

rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão 

de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal 

responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no 
documento. 5. As informações que dizem respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral 

normalmente são prestadas pela própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato 

de terem sido unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos 

que são, relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se 

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos 

para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do acórdão 

no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC. 
(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei). 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora acostada 

à fl. 13. 

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento na qual consta a qualificação do esposo da autora 

de lavrador pode ser considerada início de prova material exigido em lei. (fl.14), mas somente a partir da data de sua 

celebração, 1988. 

 

As testemunhas ouvidas às fls. 62/63 afirmaram conhecer a autora há bastante tempo e que ela trabalhou sempre na 

roça. 

 

Porém foram acostados aos autos cópia da CNIS (fl. 42) do esposo da autora que comprova que desde 1979 ele já 

exercia atividade urbana como motorista e posteriormente de 1988 a 1996 como motorista e na expedição (fl. 22) 

portanto, a prova material trazida foi afastada. 

 

E não havendo início de prova material, deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça, que está assim redigida: "a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, 

para efeito da obtenção de beneficio previdenciário". 

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à 

Apelação. 

 

Intime-se 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2011. 

Fausto De Sanctis  
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Desembargador Federal 

Boletim de Acordão Nro 5536/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901858-35.1994.4.03.6110/SP 

  
96.03.036231-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : MANOEL BENEDITO LAFON CONDE 

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.09.01858-7 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ARTIGO 58 ADCT. 

BENEFÍCIO ORIGINÁRIO JÁ REVISADO. 

1. O enunciado do artigo 58 do ADCT/88 incidiu sobre os benefícios que já existiam à época da promulgação da 

Constituição da República e teve caráter transitório com o fito único de corrigir distorções que até então estavam 
ocorrendo até que a fosse implantada o novo regramento previsto no artigo 41 da Lei 8213/91 e legislação posterior. 

2. O artigo 144 da Lei 8.213/91 regulou que todos os benefícios concedidos entre 05/10/1989 e 05/04/1991 teriam a 

renda mensal inicial revista e atualizada nos termos da referida Lei até 1º de junho de 1992. Ou seja, o recálculo e a 

correção pretendida pelo autor considerando os últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição já foram efetuados nos 

termos do artigo 144 da 8.213/91 

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014531-

95.1997.4.03.6105/SP 

  
1997.61.05.014531-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARINHO DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : RAPHAEL BARONE NETTO 

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00145319519974036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 
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1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0085410-17.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.085410-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : LUIZ AVANTE 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: CARLOS ALBERTO SCHIAVON DE ARRUDA FALCAO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00134-0 2 Vr BARRA BONITA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI 

Nº 11.960/09. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS MANTIDOS. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 20, §4º DO CPC. 

1. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 
Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

2. Observados os princípios da equidade, razoabilidade e proporcionalidade, conforme disposto no artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, na fixação dos honorários, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor 

das prestações vencidas até a data da presente sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  

3. Agravo do INSS (CPC, art. 557, §1º) parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para 

determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência 

de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000141-19.1999.4.03.6116/SP 

  
1999.61.16.000141-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 
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INTERESSADO : ATACILIO ALVES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI 

Nº 11.960/09. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS MANTIDOS. OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 20, §4º DO CPC. 

 

1. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

2. Observados os princípios da equidade, razoabilidade e proporcionalidade, conforme disposto no artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil, na fixação dos honorários, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, sendo que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor 

das prestações vencidas até a data da presente sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.  
3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) do INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para 

determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência 

de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017851-09.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.017851-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : MAURO ROSSI 

ADVOGADO : ALENICE CEZARIA DA CUNHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00052-8 3 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES 

LEGAIS. IRREDUTIBILIDADE DOS BENEFÍCIOS. 

1. Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído na Carta 

Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 
2. A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios nos termos da legislação vigente, atende ao princípio de 

irredutibilidade dos benefícios previsto na Carta Magna. 

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053986-20.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.053986-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : GENESIO LEME DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00023-2 1 Vr CHAVANTES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS 

PROCESSOS EM CURSO. 

1. Tendo em vista o julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, 

firmou-se entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei 

n. 11.960/09. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

3. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062567-24.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.062567-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : JOSE BERALDO FILHO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00072-1 1 Vr PIRAJU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

IMPOSSIBILIDADE. CLASSES DE CONTRIBUIÇÃO. OBSERVAÇÃO DO INTERSTÍCIO PREVISTOS EM 

LEI.  
 

1. Tratando-se de trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo, o salário de contribuição deve obedecer 

ao previsto no artigo 29 da Lei 8212/91, ressaltando-se o disposto no parágrafo 11, que não deixa dúvidas quanto à 
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progressão da classe de contribuição, "in verbis": "Cumprindo o interstício, o segurado pode permanecer na classe em 

que se encontra, mas em nenhuma hipótese isto ensejará o acesso a outra classe que não a imediatamente superior, 

quando ele desejar progredir na escala." 

2. A autarquia ao calcular a renda mensal inicial do benefício apenas deu cumprimento à legislação vigente, não 

havendo nenhuma irregularidade no ato consubstanciado. 

3. Não basta o cômputo total do tempo de serviço e simples divisão dele em classes para fins de enquadramento e 

recolhimento de contribuições. É indispensável que se obedeça ao interstício previsto em lei, sem progressão em saltos, 

ou seja, se o segurado permaneceu em uma classe por mais tempo do que o exigível, não poderá somente por tal razão 

saltar uma ou mais classes de contribuição. 

4. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pela parte autora improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "E" do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0706267-79.1996.4.03.6106/SP 

  
2000.03.99.064163-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : LUIZ MAZZI e outros. e outros 

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.07.06267-1 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). JUROS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. 

1. Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui caráter infringente. A matéria objeto dos embargos 

foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, contradição ou omissão. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 
poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

4. Embargos de declaração da parte autora improvido. 

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora e dar 

provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei 

nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-83.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.003797-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : INACIO LUSTOSA CABRAL e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. ARTIGO 604 DO CPC. AUXÍLIAR DO JUIZO. SÚMULA Nº 260 DO E. TFR. ART. 58 DO ADCT. 

1. De início, assinalo que a disposição contida no art. 604 do Código de Processo Civil não impede que o magistrado 
utilize os conhecimentos do auxiliar técnico em caso de divergência de valores apresentados pelas partes. 

2. O acórdão deu parcial provimento ao apelo da autarquia para limitar a incidência dos critérios de reajuste previstos na 

Súmula 260 e artigo 58 da ADCT até a edição da Lei n. 8.213/91. 

3. Nesse contexto, considerando que a citação na ação de conhecimento se deu 08/04/1996, é de se reconhecerem 

prescritas eventuais parcelas devidas em razão da incidência da Súmula 260 do extinto TFR no benefício dos 

requerentes, sendo certo que eventuais efeitos da referida súmula não ultrapassam a competência de março de 1.989. 

4. O critério de reajuste previsto no artigo 58 do ADCT/88 incidiu sobre benefícios previdenciários em manutenção 

quando da promulgação da Constituição da República de 1988, tendo o réu procedido à sua aplicação sobre os 

proventos. 

5. Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC interposto pela parte autora improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004029-52.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.004029-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS CARBONI e outros. e outros 

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. 

1. No âmbito previdenciário, as ações ajuizadas com a finalidade de cobrar valores não pagos ou pagos a menor 

submetem-se aos efeitos da prescrição, regida esta pelo disposto no parágrafo único do artigo 103 da Lei nº 8.213/91, a 

seguir transcrito: "Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e 

qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições, ou diferenças devidas pela Previdência 

Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."  
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2. Assim, ultrapassado o lapso temporal sem atuação do exequente, a prescrição deve ser aplicada como penalidade a 

comportamentos de passividade que denotam desídia do titular do direito. 

3. No caso em tela, impõe-se o reconhecimento da hipótese da prescrição intercorrente, haja vista o transcurso de mais 

de cinco anos entre a data da publicação do despacho para o autor apresentar a memória dos cálculos em 21/05/1993 e o 

protocolo requerendo a citação do INSS na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil em 13/10/1998, conforme 

disposto na Súmula n. 150 do STF. 

4. Agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela embargada improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte 

embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004366-05.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.004366-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS CORREA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00017-4 3 Vr CATANDUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS 

PROCESSOS EM CURSO. 

 

1. Tendo em vista o julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, 

firmou-se entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei 
n. 11.960/09. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

3. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014489-62.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.014489-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : JOSE ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSELI DAMIANI FIOD 
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: HILARIO BOCCHI JUNIOR 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.00048-6 1 Vr IGARAPAVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. ELABORAÇÃO DE NOVOS 

CÁLCULOS.  

 

1- Da análise dos cálculos elaborados pela contadoria do juízo às fls. 22/25, verifico foram realizados de acordo com o 

Provimento 24/1997. Porém, não estão corretos, vez que os valores referentes aos pagamentos realizados ali 

reproduzidos não conferem com aqueles fornecidos pelo INSS, conforme planilha de histórico de créditos de fls. 14/18, 

razão pela qual devem ser elaborados de novos cálculos, observando os pagamentos das parcelas, descritas nas planilhas 

de fls. 14/18, e nos termos estabelecidos no título judicial em apenso. 

2- De igual forma, por apresentarem valores diversos com relação aos pagamentos realizados pelo INSS, não devem ser 

acolhidos os cálculos elaborados pelo embargado. 

3- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014655-94.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.014655-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PEDRO FRANCISCO DIAS 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00081-6 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  
 

1- A alegação de que o tempo fixado para o cumprimento da obrigação é curto não se enquadra nas hipóteses 

estabelecidas no artigo 741 do Código de Processo Civil. Veja-se: Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os 

embargos só poderão versar sobre: I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; II - inexigibilidade 

do título; III - ilegitimidade das partes; IV - cumulação indevida de execuções; V - excesso de execução; VI - qualquer 

causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou 

prescrição, desde que superveniente à sentença; Vll - incompetência do juízo da execução, bem como suspeição ou 

impedimento do juiz. Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também 

inexigível o título judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal, ou fundado em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como 

incompatíveis com a Constituição Federal.  

2- Reconhecido o caráter nitidamente procrastinatório dos embargos, mantida a condenação do embargante em 

litigância de má-fé, bem como na condenação em honorários advocatícios. 

3- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012061-17.1998.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.022829-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : MARIA DAS GRAÇAS GOMES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA CORNACCHIONI 

 
: INACIO SILVEIRA DO AMARILHO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.12061-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ARTIGO 58 ADCT. JUROS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. 

1. O reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentada pelo Decreto nº 357/91. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 
3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS para 
determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência 

de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030792-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.030792-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZEBEL ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 99.00.00023-5 1 Vr RANCHARIA/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1441/1522 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008204-31.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.040990-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : GERALDO AMANCIO DA SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : RACHEL HEMSI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.08204-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS A EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. 

INEXISTÊNCIA. CÁLCULO DO CONTADOR JUDICIAL - VALOR SUPERIOR AO PLEITEADO NA 

EXECUÇÃO. JULGAMENTO ULTRA PETITA - INOCORRÊNCIA. 

1. A correção monetária sobre débitos previdenciários, em virtude do seu caráter eminentemente alimentar, deve ser a 

mais ampla possível, justificando a utilização dos índices expurgados na correção monetária das diferenças devidas, 
leia-se, a variação integral do IPC. Contudo, observando-se os índices definidos por determinação judicial, se estes não 

constarem na sentença transitada em julgado. 

2. Em liquidação de sentença, tem sido amplamente admitida a aplicabilidade dos índices expurgados, na esteira de 

numerosos precedentes jurisprudenciais, inclusive no tocante aos percentuais especificamente assinalados no cálculo de 

liquidação acolhido na sentença recorrida. 

3. Inexistência de excesso de execução, uma vez que os expurgos inflacionários não agregam valores superiores ao que 

realmente devidos, tendo apenas o condão de recompor o crédito do segurado corroído pela inflação. Cabe salientar que 

o Provimento COGE nº 24/97, que sistematiza os procedimentos de cálculo na Justiça Federal, não constitui norma que 

imponha ao julgador a adoção somente dos expurgos inflacionários ali apontados. 

4. A execução deve prosseguir na forma do cálculo elaborado pela contadoria judicial, ainda que seu valor seja superior 

ao montante que deu início à execução, haja vista que o cálculo embargado está em desacordo com os parâmetros 

fixados na decisão exeqüenda e com a decisão de fl. 67, contra a qual não se insurgiram as partes.  

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pelo INSS, nos 
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048124-34.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.048124-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MUNAH JOSE TAYAR 

ADVOGADO : RAUL GONZALEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00031-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL SEM A REDUÇÃO DO 

TETO DE 20 PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. SISTEMA HÍBRIDO. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. Os segurados que foram abrangidos pelo disposto no artigo 145, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, como é o caso 

da parte autora, tiveram suas rendas mensais recalculadas, de acordo com as regras estabelecidas em referida lei, 

apurando-se as diferenças devidas, atualizadas com base no INPC. 

2. É de se ressaltar que se a parte autora não contribuía com um valor superior ao teto do salário-de-contribuição, não há 
necessidade em obter um provimento no sentido de afastar o denominado redutor conformado no art. 29, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, devendo-se notar que, in casu, não ficou demonstrado se a aprte autora contribuía ou não, anteriormente à Lei 

n° 8.213/91, ou mesmo anteriormente a 1989, com salário-de-contribuição acima do futuro teto, razão pela qual deve 

incidir o disposto no art. 333, I, do CPC. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001671-26.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.001671-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : GLEYDE GUEDES MONTEIRO 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). AUXÍLIO ACIDENTE. INCORPORAÇÃO DA METADE 

DO BENEFÍCIO À PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO DO SEGURADO NA VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95.  

1. Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum. Dessa forma, a condição fática 

necessária à concessão do benefício da pensão por morte é o óbito do segurado.  

2. No caso concreto o óbito ocorreu na vigência da Lei 9.032/95, que revogou o § 4º do art. 86 da Lei 8.213/91, não 

sendo possível a incorporação da metade do valor do auxílio acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por 

morte.  

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003417-

93.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.003417-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : JOAO DE SOUZA NUNES 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 
2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004352-18.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.004352-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS QUAGLITO 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. 

1. Embora o agravante em novembro de 1988 já possuísse direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço, 

deixou de exercitar seu direito, vindo a requerê-la em abril de 1993. 

2. A renda mensal inicial da jubilação da parte autora foi fixada corretamente, haja vista que foi dado integral 

cumprimento ao determinado na legislação vigente à época da concessão de seu benefício. 

3. Agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do CPC, interposto 

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003088-

60.2001.4.03.6121/SP 

  
2001.61.21.003088-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : RICARDO BENEDITO MARTINS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. ART. 29, I, DA LEI 8.213/91. REDAÇÃO DADA PELA LEI 9.876/99. 

1. Os embargos servem para sanar eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento 

jurisprudencial, a ocorrência de erro material no julgado. 

2. Valor do benefício calculado nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, uma vez 

que cumpriu os requisitos necessários à aposentação após o advento do aludido diploma legal. 

3. Embargos declaratórios da autora acolhidos para corrigir erro material e a omissão apontada, sem alteração do 

julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora para corrigir erro material e a 

omissão, sem alteração do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002286-47.2001.4.03.6126/SP 

  
2001.61.26.002286-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : JOSE EVANGELISTA CAMINHA 

ADVOGADO : ROMEU TERTULIANO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1445/1522 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, negar 
provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000546-77.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.000546-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE ARMANDO SANTOS LEAO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. JUROS DE MORA. RECURSO DESPROVIDO. 

1- Percentual da verba honorária fixado de acordo com o entendimento da Turma e com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do 

CPC. 

2- A taxa de juros será de 0,5% (meio por cento) ao mês incidindo, a partir da citação, de forma decrescente até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os 

juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002785-18.2002.4.03.9999/SP 
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2002.03.99.002785-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00072-2 1 Vr COLINA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO PROLATADA POR JUIZ DE 
PRIMEIRO GRAU CONVOCADO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. 

DESPROVIMENTO. 

1. Não há que se falar em nulidade da decisão proferia nesta E. Corte por Juiz Convocado, tendo em vista a expressa 

previsão legal da convocação dos Juízes de primeiro grau no artigo 118 da Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979 (Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN), bem como, no âmbito da Justiça Federal, no artigo 4º da Lei nº 9.788, 

de 19.02.1999. já no âmbito infralegal , a matéria encontra-se disciplinada nas Resoluções nº 210, de 30.06.1999 e nº 

51, de 31.03.2009 do Conselho da Justiça Federal, e nas Resoluções nº 17, de 19.06.2006 e nº 72, de 31.03.2009, do 

Conselho Nacional de Justiça.  

2. Não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da prova 

testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo legal a que se nega provimento. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.008797-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : KIMIYO KASSA e outros. e outros 

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.21121-3 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). REVISÃO. CRITÉRIOS PLEITEADOS EM SEDE DE 

APELAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS E REAJUSTADOS DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA ÉPOCA RESPECTIVA. REVISÕES INDEVIDAS. INOCORRÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO À CARTA MAGNA. 

 

1. É defeso inovar o pedido em sede de apelação, em flagrante violação ao princípio do contraditório. 

2. A tese levantada nos autos, consubstanciada no pedido formulado à fl. 13 dos autos é relativa à revisão da renda 

mensal inicial dos autores mediante a atualização dos 36 salários de contribuição, respeitados os respectivos 

coeficientes de cálculo, e desconsiderando-se o limite máximo para todos os efeitos previdenciários e reajustamentos 
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subsequentes; e, a aplicação, no primeiro reajuste, do índice integral do "INPC" apurado no quadrimestre da concessão 

do benefício. 

3. O benefício da autora Kimiyo Kassa consiste em pensão por morte, concedida em 15/11/79, portanto, na vigência do 

Decreto 77.077/76, de 24 de janeiro de 1976. Assim, o cálculo da renda mensal inicial do benefício deve observar o 

disposto no artigo 26, do referido diploma legal. 

4. Em relação ao autor Miraldo Medeiros, note-se que se benefício foi concedido em 28/11/1991, no período 

denominado "buraco negro". Para os benefícios concedidos neste período, tem aplicação o parágrafo único do artigo 

144 da lei 8213/91, com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição (embora sem direito a diferenças entre 

05/10/88 e maio de 1992). O INSS fez esta correção somente com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, como 

aplicando o artigo 144, parágrafo único da lei 8213/91, e não o artigo 145 do mesmo diploma. Destarte, não sendo auto-

aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o advento da Lei nº 

8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento da Constituição 

Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 

1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

5. Os benefícios dos autores Kiyosi Kassa, Raul de Jesus Affonso e Valdir Pinto, foram concedidos na vigência da atual 

Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. A renda mensal inicial de referidos benefícios foi calculada corrigindo-se os 

36 últimos salários-de-contribuição para apuração dos salários de benefício, de acordo com o artigo 202 da Constituição 

Federal e o art. 29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no 
art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. 

6. É entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a atual Constituição Federal, devem ser corrigidos 

monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, 

Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 205); 

7. A aplicação do índice integral no primeiro reajuste nos termos da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos encontram-se prescritos em vista da data do ajuizamento da ação, que se deu em 23/07/1996, tendo em vista 

que os efeitos decorrentes da referida Súmula não ultrapassam a competência de março de 1989. 

8. Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído na Carta 

Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear 

percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos 

reajustes dos benefícios. 

9. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021903-77.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021903-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JOAO PINTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00002-6 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1- A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 
Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1448/1522 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

2- Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025301-

32.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025301-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EURIPEDES FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00157-4 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 
a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025884-17.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.025884-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : REGINA MARIA FRANZIN PAULO 

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI 

 
: ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00057-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS 

PROCESSOS EM CURSO. 

1. Tendo em vista o julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, 

firmou-se entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei 

n. 11.960/09. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

3. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032530-43.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.032530-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FRANCISCO DE PAULA VITOR ANDRADE 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00196-9 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO 

LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Atividade especial reconhecida no período de 09/02/1979 a 20.02.1989 a 01.03.1991 e de 24.10.1991 a 31.12.1995 

2. Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor, até 16.12.1998, o tempo de 

serviço de 22 anos, 1 mês e 23 dias, insuficientes para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, 

de acordo com as regras anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98. A parte autora igualmente não logrou provar o 

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, no termos da 
EC 20/98, uma vez que em 24.08.2001, quando findou o seu último vínculo empregatício, contava com apenas 24 anos, 

10 meses e 1 dia de tempo de serviço e precisava cumprir o "pedágio" de 7 anos e 3 meses de trabalho, além de precisar 

cumprir o requisito da idade mínima de 53 anos, o que só ocorrerá em 03.10.2012. Assim, o autor faz jus ao 

reconhecimento do tempo em que exerceu atividades consideradas especiais, mas não à percepção do benefício 

pretendido 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043030-71.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.043030-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : ANTONIO BAPTISTA DA SILVEIRA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.00.00113-2 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (§1º, ART. 557, CPC) ERRO MATERIAL. NULIDADE. REVISÃO. REAJUSTE 

QUADRIMESTRAL. IRSM. URV. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. RECURSO DO INSS PROVIDO. 

1. Inicialmente é de se decretar a anulação da r. decisão monocrática, por incorrer em esta em julgamento extra petita, 

vez que deferiu pedido diverso do requerido pela parte autora. 

2. A Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, introduziu nova forma, ao assegurar o reajuste quadrimestral e manter o 

IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, entretanto, as antecipações bimestrais. 

3. Não há que se falar em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor. O § 3º do 

art. 20, da Lei n° 8.880/94, dispõe que o valor do benefício convertido em URV, não poderá resultar em valor inferior 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 
meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

4. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pelo INSS provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pelo 

INSS e reconhecer o erro material e a nulidade da r. decisão monocrática para manter a sentença como proferida, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019907-

04.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.019907-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GILBERTO SILVEIRA PICCINA 

ADVOGADO : ERIVELTO NEVES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010001-81.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.010001-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JONATHAN FRANCISCO CUSTODIO DA SILVA e outro. incapaz e outro 

ADVOGADO : CLAIR JOSE BATISTA PINHEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

SENTENÇA TRABALHISTA. RECONHECIMENTO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. ÔNUS DO EMPREGADOR. 

1. A qualidade de segurado do falecido está comprovada por sentença proferida em reclamação trabalhista, com trânsito 

em julgado (fls. 49/53). 

2. O fato de o empregador ter descumprido a sua obrigação de proceder ao registro do empregado não tem o condão de 

afastar a veracidade da inscrição, o que somente seria possível com a demonstração de conluio entre as partes, o que 

não ocorreu no presente caso. 

3. O ônus do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias ônus cabe ao empregador. 

4. Agravo previsto no §1º do artigo 557 do CPC interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008971-90.2002.4.03.6108/SP 

  
2002.61.08.008971-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : DIVINA BERNARDO DA SILVA 

ADVOGADO : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO 

DA LEI Nº 11.960/09. 

 

1. A prova testemunhal (fls. 129/134), colhida sob o crivo do contraditório, foi harmônica e contundente no sentido de 

que o falecido contribuía de forma efetiva para o sustento de sua mãe. Além do mais, como bem ponderado na sentença, 

considerando que a autora residia juntamente com o falecido, percebendo esta remuneração, além de comprovado, é até 

intuitivo que o falecido tenha ajudado no sustento de sua genitora até o óbito. 

2. Restou consignado na decisão agravada, o conjunto probatório constante dos autos é suficientemente forte para 

firmar convicção acerca da alegada dependência econômica da autora em relação ao filho falecido. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, 

para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à 

incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001835-24.2002.4.03.6114/SP 

  
2002.61.14.001835-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OLIVEIRA MARIANO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

LEI Nº11.960/09.  

1. Conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos 

contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, 

estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro 

Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui caráter infringente. A matéria objeto dos embargos 

foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, contradição ou omissão. 
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3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

4. Embargos de declaração da parte autora improvido.  

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS provido.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela parte autora e dar 

provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei 

nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000053-66.2002.4.03.6183/SP 

  
2002.61.83.000053-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : DIONIZIO CORRAL MARTIN 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EMBARGOS À EXECUÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

NO BURACO NEGRO. REVISÃO DO ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91 FEITO ADMINISTRATIVAMENTE. 

INAPLICAÇÃO DO ART. 58 DA ADCT. INEXISTÊNCIA DE DIFERENÇAS A SEREM PAGAS. 

 

1. Sendo o benefício concedido em 31/03/1989, verifica-se que o INSS procedeu à revisão do benefício do autor, nos 

termos do artigo 144 da Lei 8213/91 (fl. 17 dos autos em apenso), todavia, com a aplicação do parágrafo único daquele 

dispositivo legal, o qual determinava o não pagamento das diferenças decorrentes daquela revisão referentes às 

competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

2. No que tange à aplicação do artigo 58 do ADCT, afigura-se inexequível o título judicial, porquanto o Egrégio 

Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que tal dispositivo somente aproveita aos benefícios 
concedidos anteriormente à Constituição da República. 

3. Constatação de que o disposto no título executivo judicial é inexeqüível, em razão do pagamento administrativo ora 

mencionado. 

4. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pela parte autora improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "E" do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte 

embargada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003990-84.2002.4.03.6183/SP 
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2002.61.83.003990-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO CARLOS VALALA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE ROBERTO FAVARO 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º 

DA LEI N. 8.212/91. CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

CORRESPONDENTES AO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.  

I - No caso em tela, a expressão "contribuições correspondentes" refere-se às contribuições devidas à época em que foi 

exercida a atividade, sendo, conseqüentemente, apuradas com base na legislação vigente à época do fato gerador. 

II - Não poderiam ser aplicadas as disposições contidas na OS 55/96, pois deve ser considerado o salário-base do 

período objeto da indenização referente ao tempo de serviço prestado pela impetrante na qualidade de contribuinte 

individual, devendo, assim, prevalecer o valor devido na época e conforme a classe na qual estava enquadrada. 

III - O valor apurado na forma da legislação de regência deverá ser corrigido monetariamente, acrescido de juros de 

mora a partir da edição da Medida Provisória n. 1.523/96, que acrescentou o § 4º (em sua redação original) ao art. 45 da 

mencionada Lei n. 8.212/91. 

VI - Agravo legal do INSS improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018939-77.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.018939-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : FRANCISCO JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

CODINOME : FRANCISCO JOSE DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00227-7 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO DO PERÍODO DE TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE 

RURAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL INSALUBRE. CRITÉRIOS DE JUROS DE 

MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. 

PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1. Erro material. Alteração do reconhecimento da atividade rural para 05.07.1971 a 31.05.1980. 

2. As peculiaridades da atividade rural, caracterizada por diversidade de locais de trabalho, tipo de trabalho 

desempenhado e condições climáticas, não fazem presumir, por si só, a exposição habitual e permanente a agentes 

nocivos à saúde. O período rural deve ser reconhecido como atividade comum. Alterado o cômputo do tempo de serviço 

e mantida a concessão do benefício. 
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3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

4. Agravo provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022201-

35.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.022201-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE PIRES TEIXEIRA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00086-0 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 
5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029160-22.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.029160-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DERNIVAL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00051-2 3 Vr SALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 
depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. Precedentes do STJ. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 

Desembargadora Federal Marisa Santos, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031646-77.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.031646-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : EUNICE MARIA DE JESUS RESTANI 

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00136-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032064-15.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.032064-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS MOLINA 

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00054-5 2 Vr MONTE ALTO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. PRECLUSÃO. CRITÉRIOS DE 

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1- A parte autora não interpôs recurso de apelação, visando o cômputo do tempo rural em tela, ocorrendo a preclusão. 

Ressalte-se que o reconhecimento não poderia ser feito de ofício, por esta Relatoria, em sede de remessa oficial, sob 

pena reformatio in pejus. 

2- A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 
11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

3- Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual 

se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 

4- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005643-

33.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.005643-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 
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EMBARGANTE : DILMA PAZ MARQUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013791-33.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.013791-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : FLAVIO ANIBAL 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (§ 1º , ART. 557, CPC. AUXÍLIO SUPLEMENTAR. 

INCLUSÃO NO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. IMPOSSIBILIDADE. 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA LEI Nº 9.528/97. 

1. Tendo em vista que a data de início do benefício de aposentadoria recebido pelo agravante é anterior à edição da Lei 

nº 9528/97afigura-se inviável a inclusão de seu valor no salário de contribuição para fins de cálculo da renda mensal 

inicial da aposentadoria, eis que acarretaria bis in idem, diante da vitaliciedade do auxílio-acidente. 
2.Não é outro o sentido da Lei nº 9.528/97, ao modificar, nesta matéria, a Lei nº 8.213/91, visto que, ao determinar o 

cômputo do auxílio-acidente, para fins de cálculo do salário-de-benefício de qualquer aposentadoria, fê-lo também 

inacumulável com o recebimento de aposentadoria, haja vista o art. 86, § 3º, da L. 8.213/91 (REsp 246.195 SP, Min. 

Edson Vidigal; REsp 182.205 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 17.913 SC, Min. Felix Fischer). 

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014082-33.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.014082-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : MANOEL CARDOSO SIMOES 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ERRO MATERIAL. NULIDADE. REVISÃO. ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR. SALÁRIO 

MÍNIMO. PISO NACIONAL. INPC. MAIO DE 1996. INXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO E AGRAVO PREJUDICADOS. 

1. Inicialmente é de se decretar a anulação da r. decisão monocrática, por incorrer em esta em julgamento extra petita, 

vez que deferiu pedido diverso do requerido pela parte autora. 

2. O artigo 58 do ADCT da Constituição Federal de 1988 previu a equiparação em número de salários mínimos e o Piso 

Nacional de Salários melhor reflete o significado do artigo 7º, inciso IV da Carta Magna de 1988, este deve ser o divisor 

utilizado na tradução do benefício previdenciário em salários mínimos, para que se proceda a revisão pelo critério de 

equivalência salarial. 

3. Também não há que se falar em direito adquirido ao reajuste pelo INPC, pois existente mera expectativa de direito. 
Em primeiro lugar, porque a norma então vigente quando do advento da Medida Provisória n.º 1.415/96, o art. 29 da Lei 

n.º 8.880/94, determinava a periodicidade anual para os reajustes, em maio de cada ano, de acordo com a variação do 

IPC-r nos doze meses anteriores (por força da Medida Provisória n.º 1.053/95 e suas reedições referido índice deixou de 

ser calculado desde junho de 1995). Em segundo lugar, e o mais importante, antes que se completasse o período 

previsto no art. 29 da Lei n.º 8.880/94, isto é, antes de completado o período de doze meses a partir de maio de 1995, 

sobreveio a Medida Provisória n.º 1.415, de 29 de abril de 1996. 

4. Embargos de declaração opostos pela parte autora e agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pelo INSS 

prejudicados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar de ofício o erro material e a nulidade da r. decisão monocrática para 

negar provimento à apelação da parte autora e manter a r. sentença proferida pelo juízo monocrático, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-33.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.000208-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOAO BELARMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GLAUCE MONTEIRO PILORZ e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 
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1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000781-

65.2003.4.03.6121/SP 

  
2003.61.21.000781-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : JUDAS TADEU DE MOURA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001992-24.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.001992-8/SP  
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : OSWALDO FRANCISCO SALVADOR 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ARTIGO 
26, DA LEI N° 8.870/94. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO EM DATA NÃO COMPREENDIDA NO PERÍODO 

PREVISTO NO REFERIDO ARTIGO. RECURSO DESPROVIDO. 

1. No presente caso, não há que se falar aplicação do disposto no artigo 26, da Lei nº 8.870/94, uma vez que a concessão 

da aposentadoria ocorreu em data não compreendida no período previsto no referido preceito legal. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003109-50.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.003109-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : SANDRA DA SILVA CALIXTO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

CODINOME : SANDRA DA SILVA COELHO CORDEIRO 

SUCEDIDO : JOSE PEREZ CORDEIRO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. JUROS DE MORA. RECURSO DESPROVIDO. 

1- Percentual da verba honorária fixado de acordo com o entendimento da Turma e com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do 

CPC, e a base de cálculo está de acordo com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

2- Juros de mora devidamente fixados na r. decisão hostilizada. 

3- Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003664-

67.2003.4.03.6126/SP 
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2003.61.26.003664-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

EMBARGANTE : JOSE CARLOS DA ROCHA PAGELS 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008070-34.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.008070-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA AUGUSTA HERNANDES 

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO DE 

Ncz$120,00 A PARTIR DE JUNHO DE 1989, NOS TERMOS DOS ARTS. 1° E 6° DA LEI N° 7.789/89. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE RECEBER A DIFERENÇA DA PRESTAÇÃO REFERENTE AO BENEFÍCIO 

DO MÊS DE JUNHO DE 1989. RECURSO DESPROVIDO. 

1. O salário mínimo de Ncz$ 120,00 passou a ser devido a partir de 1º de junho de 1989, segundo os arts. 1º e 6º da L. 

7.789/89, sendo assim ilegal a Portaria GM/MPAS 4.490/89, que elegeu o salário mínimo anterior para o aludido mês, 

pois, consoante a redação original do § 5ª do art. 201 da Lei Magna (atual art. 201, § 2º, EC 20/98), nenhum dos 

benefícios previdenciários, relativamente a junho de 1989, poderia ser inferior a Ncz$ 120,00.  

2. Sendo a ação proposta após o lapso prescricional, extingui-se, nos termos do enunciado da Súmula STJ 85, a 
pretensão à percepção da diferença da prestação atinente ao benefício do mês de junho de 1989. 

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001098-45.2003.4.03.6127/SP 

  
2003.61.27.001098-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NANETE TORQUI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : AURELIANA MARIA DE JESUS MOREIRA 

ADVOGADO : ROSANE BAPTISTA DE ALMEIDA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI 

8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. LEI 

10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.  

1. A questão relativa à hipossuficiência econômica da autora foi devidamente analisada pela decisão agravada, à luz da 

jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no sentido de que o art. 20, 

§3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não impede a comprovação da 

miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedente do E. STJ). 

2. Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

3. Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante nº 10 tendo em vista que 

restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido 

dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004801-10.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.004801-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NELSON SERRAVALLO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODOS RECONHECIDOS PELO INSS. HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE INTERESSE. NÃO 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

VERBA HONORÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Carece ao autor interesse no pedido de homologação dos períodos já reconhecidos pela Autarquia 

administrativamente. 

2. O período de 10/03/1965 a 06/09/1968 não pode ser considerado especial vez que a atividade exercida pelo segurado 

não é enquadrada como especial e os documentos apresentados (laudo pericial e formulário padrão) não atestaram o 

exercício de atividade prejudicial à sua saúde. 

3. Correção monetária e juros de mora fixados corretamente na r. decisão. 

4. Verba honorária arbitrada nos termos do Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e Súmula 111 do STJ. 

5. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

6. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007979-

64.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.007979-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : ODIMIR CARANANTE 

ADVOGADO : RODRIGO CAMARGO FRIAS e outro 

EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CABIMENTO. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. RECONHECIMENTO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc." 

2. No presente caso, restou caracterizada a sucumbência recíproca, uma vez não prevaleceu em sua totalidade o pedido 

formulado pela parte autora em sua petição inicial. 

3. Embargos declaratórios da parte autora acolhidos para suprir a omissão apontada, sem alteração do julgado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora para suprir a omissão 

apontada, sem alteração do julgado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001006-
57.2004.4.03.9999/SP 
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2004.03.99.001006-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SALVADOR PALMA FILHO 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00119-8 3 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005906-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.005906-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSVALDO ANANIAS DE LIMA 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

No. ORIG. : 02.00.00118-1 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 
3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 
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5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007740-24.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.007740-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : DIOGO PLAZA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00194-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CARÊNCIA. NÃO CUMPRIMENTO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

AVERBAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 

1. Não cumprimento da carência exigida, de acordo com a tabela do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. Aposentadoria 

indevida. 

2. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 
depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

3. O entendimento jurisprudencial não exige documentos datados de todos os meses ou anos do labor rural, bastando o 

início de prova material, corroborado por idônea prova testemunhal delimitando o efetivo tempo de trabalho campesino, 

em obediência ao § 3º do Art. 55, da Lei 8.213/91. 

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

5. Agravo do INSS e da parte autora desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos 

agravos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011518-02.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011518-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : TERESINHA BORGES DA CRUZ 
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ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00046-5 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). ATIVIDADE RURAL. RECONHECIMENTO. 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL DEVIDA. DATA DA CITAÇÃO. TERMO INICIAL.  

1- Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material exigido 

pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por 

intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o 

período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo que de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

2- O trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório poderá requerer a aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados da vigência da referida lei, ou seja, até 2006 estando o mesmo 

dispensado da comprovação do recolhimento de contribuições, desde que comprove o exercício da atividade rural nos 

termos da lei, em número de meses idênticos à carência do benefício, mesmo de forma descontínua, nos termos do 

disposto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Vale dizer que aos trabalhadores rurais a lei previdenciária dispensou 

expressamente o período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural pelo tempo 
correspondente, para garantir-lhes a concessão da aposentadoria por idade. 

3- Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, entendimento este que acabou por ser expressamente acolhido pela legislação previdenciária, por 

força da edição do Decreto 4.827/2003 

4- Quanto ao termo inicial da revisão, este deve revisto e fixado desde a data da citação do INSS, em 10/07/2001, 

quando então o réu teve ciência dos fatos constitutivos do direito do autor. 

5- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela pelo INSS 

para fixar a data da citação o termo inicial da revisão do benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012009-09.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.012009-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO MARTINI 

ADVOGADO : CELSO PENHA VASCONCELOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00131-6 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. REVISÃO. CONTRADIÇÃO. 

CABIMENTO. CARÁTER INFRINGENTE. . JUROS. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. PROVIMENTO DO 

RECURSO DO AUTOR E DO INSS. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc." 

2. No caso em análise, observa-se a contradição e erro material no julgado a justificar os embargos de declaração 

opostos pela parte autora 
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3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

4. Embargos de declaração da parte autora não conhecido. 

5. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer o erro material e contradição para integrar a fundamentação com o 

dispositivo da r. decisão embargada e dar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu para fixar o 

termo inicial da revisão do benefício do autor na data do requerimento administrativo de revisão e para determinar a 

aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e 

correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014166-

52.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.014166-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : IZIDIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00278-6 3 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017787-57.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017787-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FABIO DA SILVA SANTOS incapaz 

ADVOGADO : MARCIA BACELAR DE SOUSA 

REPRESENTANTE : HERENICE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA BACELAR DE SOUSA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00092-7 2 Vr POA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. PENSÃO POR MORTE. MENOR 

SOB GUARDA. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. LEI Nº 11.960/09. 

1. A Lei nº 9.528/97 não teve o condão de revogar o § 3º, do art. 33, do ECA, pois não poderia o legislador ordinário 

contrariar os princípios e valores constitucionais em matéria de promoção do melhor interesse da criança e do 

adolescente.  

2. A alteração legislativa deve, pois, ser interpretada de modo a se considerar que apenas nos casos de colocação do 

menor sob guarda, no sentido formal, mas sem a correspondente constituição da família assistencial, é que não haverá o 
direito à pensão previdenciária. Entretanto, nos casos em que a criança ou o adolescente foi regular e corretamente 

colocado em família substituta sob a forma da guarda, haverá direito à pensão. 

3. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para 

determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência 

de juros e correção monetária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018903-98.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.018903-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : MARIA JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00021-3 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

FILHA INCAPAZ. 
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1. Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da dependência econômica, mas também a comprovação da qualidade de segurado do falecido, na data do 

óbito. 

2. No caso dos autos, ficou demonstrado que a autora é pessoa incapacitada para o trabalho, padecendo de doença 

congênita (morbidade de origem congênita - fls. 64). Nesse sentido, afirmou o senhor perito judicial, em conclusão, 

que: "para as atividades em geral, a entidade mórbida diagnosticada gerou uma incapacidade total e permanente para 

o desempenho das funções, além de torná-la dependente de terceiros de maneira permanente." (fls. 64). 

3.O diagnóstico, em conjunto com os demais elementos de prova trazidos aos autos, leva a crer que, quando do 

falecimento de seu genitor, já reunia a autora os requisitos exigidos para o pagamento da pensão por morte 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023009-06.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.023009-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : EDISON MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00056-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL 

COMPROVADA. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADA. 

1. Para o reconhecimento do direito à pensão por morte, a legislação previdenciária de regência exige não somente a 

comprovação da união estável e, por conseqüência, da dependência econômica, mas também a comprovação da 

qualidade de segurado do falecido, na data do óbito. 

2. A parte autora não se desincumbiu do ônus de comprovar a qualidade de segurado do instituidor da pensão, na data 

do óbito. 

3. O próprio autor, em seu depoimento pessoal, afirmou que era ele quem sustentava a casa e a falecida ficava mais em 

casa do que ele para cuidar do filho, e só ia para a roça às vezes, quando precisava de serviço. 

4. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 
 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0905109-22.1998.4.03.6110/SP 

  
2004.03.99.028793-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARCIA CRISTINA SIGWALT VALEIXO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERALDO MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : CACILDA ALVES LOPES DE MORAES e outro 

No. ORIG. : 98.09.05109-3 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 
23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031172-72.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.031172-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : JOAQUIM BAHU 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00060-3 1 Vr VIRADOURO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

1. Considerando o êxito do autor nos autos da reclamação trabalhista, resta evidente o seu direito no recálculo de sua 

renda mensal inicial, uma vez que os salários-de-contribuição do período-básico-de-cálculo foram majorados em seus 
valores. 

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

3. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032042-20.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.032042-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : MARCILIO LEME 

ADVOGADO : WILSON ANTONIO PINCINATO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00412-5 2 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). REVISÃO DA RMI. SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

ACRESCIDOS DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE RECONHECIDO EM SENTENÇA TRABALHISTA. 

REVISÃO DEVIDA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

11.960/09. 

 

1- O fato de o INSS não ter participado da lide trabalhista não impede a inclusão do valor reconhecido pela Justiça 

Trabalhista no cálculo do salário de benefício, havendo determinação para o recolhimento das contribuições 

previdenciárias (TRF 3ª. Região, AC 2004.03.99.034824-9 - SP, Rel. Alexandre Sormani, Turma Suplementar da 3ª. 

Seção, DJU 19/12/2007, p. 690), diante da previsão dos artigos 43 e 44 da Lei 8.212/91 que impunha ao juízo 
trabalhista a comunicação à autarquia para as providências cabíveis. 

2- Reconhecido direito do autor de ter recalculada a renda mensal inicial com os salários de contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo do benefício do autor, acrescidos do adicional de insalubridade, observado o 

teto legal. 

3- Fixada a data da citação para termo inicial da revisão do benefício, pois foi somente a partir deste momento que o réu 

tomou ciência dos fatos constitutivos do direito do autor ao reconhecimento da majoração dos salários de contribuição 

pelo acréscimo dos valores do adicional de insalubridade para revisão da renda mensal inicial. 

4- A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. 

5- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, para 

fixar a citação como termo inicial da revisão do benefício e determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 

11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório 
e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009775-02.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.009775-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GONCALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. DECISÃO PROLATADA POR JUIZ DE PRIMEIRO GRAU 

CONVOCADO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL SEM A 

REDUÇÃO DO TETO DE 20 PARA 10 SALÁRIOS MÍNIMOS. SISTEMA HÍBRIDO. PRECEDENTE 

JURISPRUDENCIAL. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Não há que se falar em nulidade da decisão proferia nesta E. Corte por Juiz Convocado, tendo em vista a expressa 

previsão legal da convocação dos Juízes de primeiro grau no artigo 118 da Lei Complementar nº 35, de 14.03.1979 (Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN), bem como, no âmbito da Justiça Federal, no artigo 4º da Lei nº 9.788, 

de 19.02.1999. já no âmbito infralegal , a matéria encontra-se disciplinada nas Resoluções nº 210, de 30.06.1999 e nº 

51, de 31.03.2009 do Conselho da Justiça Federal, e nas Resoluções nº 17, de 19.06.2006 e nº 72, de 31.03.2009, do 

Conselho Nacional de Justiça.  

2. Os segurados que foram abrangidos pelo disposto no artigo 145, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, como é o caso 

da parte autora, tiveram suas rendas mensais recalculadas, de acordo com as regras estabelecidas em referida lei, 

apurando-se as diferenças devidas, atualizadas com base no INPC. 

3. É de se ressaltar que se a parte autora não contribuía com um valor superior ao teto do salário-de-contribuição, não há 

necessidade em obter um provimento no sentido de afastar o denominado redutor conformado no art. 29, § 2°, da Lei n° 

8.213/91, devendo-se notar que, in casu, não ficou demonstrado se a aprte autora contribuía ou não, anteriormente à Lei 

n° 8.213/91, ou mesmo anteriormente a 1989, com salário-de-contribuição acima do futuro teto, razão pela qual deve 
incidir o disposto no art. 333, I, do CPC. 

4. No cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário não pode haver a utilização de critérios entre a 

legislação vigente à época da concessão do benefício e aquela em que foram preenchidos os requisitos necessários para 

a sua concessão, a teor do entendimento emanado da Suprema Corte (RE 575089/RS; Tribunal Pleno; Ministro Ricardo 

Lewandowski; pub. 24.10. 20 08).  

5. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

6. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010646-20.2004.4.03.6108/SP 

  
2004.61.08.010646-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO PAIXAO incapaz 

ADVOGADO : JANE EIRE SAMPAIO CAFFEU 

REPRESENTANTE : ANTONIO MANOEL PAIXAO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI 

8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. LEI 

10.741/2003, ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO. NÃO APLICAÇÃO. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

REALIZAÇÃO DA PERÍCIA MÉDICA. 

1. No tocante ao requisito hipossuficiência, o estado de miserabilidade da parte autora restou demonstrado, tendo em 

vista que a renda familiar advém exclusivamente dos rendimentos da aposentadoria de seu genitor, cujo valor não 

supera o do salário mínimo. 

2. Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 
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3. Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República e à Súmula Vinculante nº 10 tendo em vista que 

restou consignada na decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido 

dispositivo não é o único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros 

elementos de ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício. 

4. O termo inicial dever ser a data da realização do laudo médico, pois somente a partir deste momento foi confirmada a 

incapacidade da parte autora. 

5. Recursos de agravo (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo autor e pelo INSS improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de agravo (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo 

autor e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001267-19.2004.4.03.6120/SP 

  
2004.61.20.001267-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : NELSON FERREIRA 

ADVOGADO : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA e outro 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA 

PARTE EMBARGADA IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte embargada conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte embargada, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001111-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001111-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VALTEMIR MACEDO 

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1475/1522 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00162-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO 

LEGAL. ATIVIDADE RUTRAL E ESPECIAL. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. FALTA DE TEMPO 

DE SERVIÇO  

1. Reconhecimento do tempo de atividade rural exercido pelo autor de 30.07.69 a 30.03.78 e de tempo de serviço em 

condições especiais nos período de 30.05.82 a 23.09.83 e 02.06.87 a 02.06.97. 

2. Computando os períodos laborados em atividades urbanas comuns, rurais e especiais, alcança o autor, até 16.12.1998, 

o tempo de serviço de 29 anos e 6 meses, para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, de 

acordo com as regras anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98. Não faz jus, portanto, a concessão da aposentadoria 

pleiteada. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, sendo que a 

Desembargadora Federal Marisa Santos acompanhou a relatora pela conclusão. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-63.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001844-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DIRCE DE RAMIO GREGO 

ADVOGADO : PEDRO ROBERTO PEREIRA 

No. ORIG. : 03.00.00009-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001846-33.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001846-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : DIRCE NALIATO NASSUATO 

ADVOGADO : RENATA MARIA CELLA DE MOURA CAMPOS 

No. ORIG. : 02.00.00129-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005323-64.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005323-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LEONICE DE OLIVEIRA BONATTO 

ADVOGADO : ELIANE MARIA DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 03.00.00021-0 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 
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II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005349-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CEZARINA MENDES DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00131-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 
I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-85.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.005632-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : DARCY PAES DE CAMARGO 

No. ORIG. : 03.00.00069-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO. 

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em obscuridade, omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 
 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007916-66.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007916-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : ANTONIO TADEU FRANZIN 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00184-2 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). REVISÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 13.02.2001. 
INCIDÊNCIA DAS LEIS NºS 8213/91 E 9876/99 . FATOR PREVIDENCIÁRIO. CÕMPUTO DE PERÍODO DE 

LABOR APÓS A EC 20. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA REQUISITO IDADE. 

1. Em 29.11.1999 foi publicada a Lei 9876/99 que alterou o artigo 29 da Lei 8213/91, passando a dispor que o período 

básico de cálculo será apurado pelos 80% maiores salários-de-contribuição considerados desde 07/1994 e, após apurada 

a média, ainda deverá ser aplicado o fator previdenciário para determinar qual o valor do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço (artigo 29, I, da Lei 8213/91, na redação dada pela Lei 9876/99). 

2. Ressalte-se, ainda, que não poderá ser computado o período laborado após 15.12.1998, tendo em vista que o autor, 

nascido em 18.01.1954, contava com 47 anos de idade em 13.02.2001, data do requerimento administrativo, inferior aos 

53 anos previsto no art. 9º da Emenda Constitucional nº 20/98 para fins de concessão do beneficio de aposentadoria por 

tempo de serviço na forma proporcional. 

3- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo autor, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021210-88.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.021210-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ROBERTO EMILIANO 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00140-5 2 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO 
LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REGRA DE TRANSIÇÃO. NÃO 

PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Atividade especial reconhecida no período de 02.05.80 a 31.10.80, 01.05.83 a 30.04.93, 01.05.93 a 31.12.93 e 

01.01.94 a 10.12.97, e o período de atividade urbana comum de 17.03.73 a 31.03.75 

2. O autor não preencheu os requisitos para a concessão do beneficio vindicado até 16.12.1998, há de ser verificar, no 

caso, o cumprimento do "pedágio" e idade mínima de 53 anos preconizados pela E.C. nº 20/98. E, neste sentido, 

verifica-se que o autor cumpriu o pedágio necessário. Todavia, nascido em 03.04.1958, não cumpriu o requisito etário, 

vez que não havia completado a idade mínima de 53 anos. Não faz jus, portanto, a concessão da aposentadoria 

pleiteada. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022508-

18.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.022508-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : GERSON OLAVO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00321-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 
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5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025081-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.025081-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ELIZA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ELIAN ALEXANDRE ARES 

No. ORIG. : 04.00.00016-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 
embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029405-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029405-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE ANTONIO RICCI 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 03.00.00067-6 5 Vr JUNDIAI/SP 
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EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037905-20.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037905-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE SOARES DE SOUSA 

No. ORIG. : 03.00.00159-8 1 Vr VALPARAISO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039657-27.2005.4.03.9999/SP 
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2005.03.99.039657-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : MINISTERIO PUBLICO FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : IGOR CAPPI FREITAS 

ADVOGADO : LOURIVAL PIMENTA DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00049-8 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIA DE PRESTAÇÃO 
CONTINUADA. REQUISITOS PRENCHIDOS. CONCESSÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS MANTIDOS. 

OBSERVÂNCIA DO ARTIGO 20, §4º DO CPC. 

1. Para o reconhecimento do direito ao benefício pleiteado é imprescindível que a pessoa atenda aos seguintes 

requisitos: ser portadora de deficiência incapacitante para o trabalho ou ter mais de 65 anos (Estatuto do Idoso) e ser 

incapaz de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, nos termos da lei. 

2. Positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo, a ser implantado a partir da data da citação, conforme disposto na sentença. 

3. Honorários sucumbenciais mantidos, vez que observados os princípios da equidade, razoabilidade e 

proporcionalidade, conforme disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil para sua fixação.  

4. Agravo do Ministério Público Federal (CPC, art. 557, §1º) parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo Ministério 

Público Federal para conceder ao requerente o benefício previdenciário da prestação continuada a partir da citação, 

conforme disposto na sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042141-15.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.042141-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LUIZ CAPATI 

ADVOGADO : AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00087-5 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. MÉRITO INALTERADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Deve-se corrigir erro material para constar que a certidão de casamento é dos genitores do autor e não dele. 

Permanece a r. decisão inalterada, pois são considerados para comprovação de tempo de serviço rural exercido pelo 

Autor os documentos de seus pais, visto que a atividade era exercida em regime de economia familiar.  

2. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 
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3. Ante o conjunto probatório apresentado, são de rigor: a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos e 

a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a 

Desembargadora Federal Marisa Santos, que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044174-75.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.044174-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : DALVA DE ABREU VIEIRA e outros 

 
: NILCEA CATARINA VIEIRA BUSSADORI 

 
: LUIZ ALBERTO BUSSADORI 

 
: CEZAR APARECIDO VIEIRA 

 
: SIMONE VIEIRA ARASAKI 

 
: EDUARDO DOMINGUES ARASAKI 

 
: VANDERLEI APARECIDO VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE NEWTON DE FARIA 

No. ORIG. : 02.00.00109-5 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048468-73.2005.4.03.9999/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1484/1522 

  
2005.03.99.048468-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LAZARO GONCALVES 

ADVOGADO : FABIANE EDLEINE PASCHOAL 

No. ORIG. : 04.00.00011-6 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049576-40.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.049576-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NELSON ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO : ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00061-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. HABITUALIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Motorista de caminhão autônomo. Não comprovação da habitualidade necessária para a caracterização da atividade 

especial. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051691-34.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051691-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : FABIO ROCHA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00006-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE 

LABORATIVA.  

1 - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez. 

2 - Não há que se considerar sentença extra petita aquela que concede a aposentadoria por invalidez em caso em que o 

segurado postule apenas o beneficio de auxílio-doença, tendo em vista que ambos possuem a mesma natureza. 

3 - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 
 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto 

pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002595-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.002595-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CESAR JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00110-0 5 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, COM A ADOÇÃO 

DOS CRITÉRIOS PREVISTOS NO ART. 58 DO ADCT. REAJUSTE REALIZADO NA VIA ADMINISTRATIVA, 

NOS TERMOS DAS PORTARIAS N°S 302/92 E 485/92, DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

RECURSO DESPROVIDO. 

1. A equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da Constituição 

Federal (05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus benefícios para 
assegurar a equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua concessão, sendo que 

referida norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência Social, 

através do Decreto nº 357/91. 

2. O INSS, em atenção do disposto nas Portarias n°s 302 e 485, do Ministério da Previdência Social, efetuou o 

pagamento relativo às diferenças do reajuste de 147,06% - que considerou o índice de reajuste do salário mínimo -, a 
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partir da competência de novembro de 1992, considerando o período de setembro de 1991 a julho de 1992, não ficando 

demonstrado, in casu, que a autarquia deixou de proceder ao referido reajuste.  

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a decisão 

agravada. 

4. Recurso desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005309-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.005309-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO VENTURA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 04.00.00054-6 6 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006076-84.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006076-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MARIA APARECIDA MENDES 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
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No. ORIG. : 04.00.00029-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 
a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006898-73.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.006898-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : PERPETUA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO CONTIN PORTUGAL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00129-8 1 Vr CRAVINHOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. PROFESSOR. ATIVIDADE 

ESPECIAL - CONVERSÃO EM TEMPO COMUM - VIGÊNCIA DO DECRETO N. 53.831/64 - POSSIBILIDADE 

NO PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 18/81. ART. 201, §§7º E 8º DA CONSTITUIÇÃO 

DA REPÚBLICA.  

1. No que tange à atividade de professor, é possível a conversão do tempo de serviço exercido até a promulgação da 

Emenda Constitucional nº 18, de 30.06.1981, que excluiu esta categoria profissional do quadro anexo ao Decreto nº 
53.831/64 (código 2.1.4) para incluí-la em legislação específica. Tal dispositivo foi reproduzido na Emenda 

Constitucional 20/98 que deu nova redação ao art. 201, §§7º e 8º da Constituição da República. 

2. A conversão de atividade de professor somente é possível até a véspera da Emenda Constitucional nº 18/1981, aliás, 

em consonância com o dispositivo constitucional nenhum dos decretos previdenciários posteriores a edição da aludida 

emenda constitucional prevê a atividade de professor como passível de acréscimos relativos à conversão. 

3. - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010603-79.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010603-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO CARDOSO DE SA NETO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

No. ORIG. : 03.00.00087-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 
4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014066-29.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014066-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOANA BUENO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDILAINE RODRIGUES DE GOIS TEDESCHI (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00044-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 
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IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016077-31.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.016077-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : AGRIPINO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00070-7 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE 

SEGURADO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO CONFIGURADA.  

1. Quanto à qualidade de segurado, preceitua o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91 que mantém a qualidade de segurado, 

independentemente de contribuição, após doze meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de 

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração. 

2. Os registros em carteira de Trabalho (fls. 10/13), aliados às informações administrativas de fls. 78/84, indicam que o 

autor desempenhou atividade profissional com registro em CTPS por longo período, sendo razoável presumir, diante da 

contundência das provas, que a cessação das contribuições deu-se por motivo de acometimento de doença incapacitante. 

3. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto 

pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018083-11.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.018083-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : EDSON BENEDITO ULIAN 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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No. ORIG. : 03.00.00156-2 1 Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. VERBA HONORÁRIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. 

AVERBAÇÃO. AGRAVOS DESPROVIDOS. 

1- Percentual da verba honorária fixado de acordo com o entendimento da Turma e com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do 

CPC, e a base de cálculo está de acordo com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 
2. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho rural 

pleiteado. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a averbação do tempo de serviço rural reconhecido nos autos, bem 

como a concessão do benefício. 

4. Agravos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo da parte autora e, por maioria, negar provimento ao agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado, vencida a Desembargadora Federal Marisa Santos, que dava parcial 

provimento ao agravo do INSS. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019551-10.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.019551-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OTAVIO DIAS 

ADVOGADO : CAROLINA MARA CONTI GUIMARAES 

No. ORIG. : 04.00.00073-3 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020322-85.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.020322-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : VALTER ROCHA 

ADVOGADO : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00197-4 6 Vr SAO VICENTE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS 

PROCESSOS EM CURSO. 

 

1. Tendo em vista o julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, 

firmou-se entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei 

n. 11.960/09. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

3. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pela parte autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Turma "E" do Tribunal Regional 
Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022200-45.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022200-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VALINHOS SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00090-7 3 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. PERÍODO ESPECIAL. CONTEMPORANEIDADE DO LAUDO. DESNECESSIDADE. INEXISTÊNCIA 

DE PREVISÃO LEGAL. CRITÉRIOS DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. A PARTIR DE 

JULHO DE 2009. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09. PRECEDENTE JURISPRUDENCIAL. 

1. Atividade especial comprovada por meio da documentação acostada aos autos. É desnecessária a contemporaneidade 

do laudo pericial, ante a inexistência de previsão legal. Precedentes desta Corte. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 
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Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi pela 3ª Seção desta Corte 

(AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

3. Agravo parcialmente provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022751-25.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.022751-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : BENEDITO LUIZ 

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00039-8 1 Vr ARARAS/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TERMO INICIAL. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. JUROS DE MORA. RECURSO 

DESPROVIDO. 

1- O termo inicial da revisão deve ser, a partir da citação (16.07.04), vez que por ocasião do requerimento 

administrativo não foi apresentado o laudo de fls. 31/38 

2. Percentual da verba honorária fixado de acordo com o entendimento da Turma e com os §§ 3º e 4º do Art. 20 do 

CPC, e a base de cálculo está de acordo com a Súmula 111 do STJ, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

3 - Juros de mora devidamente fixados na r. decisão hostilizada. 

4 - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 
MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025590-23.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.025590-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 
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INTERESSADO : FILOMENA SALVADOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CASSANDRA MARIA CONTINI 

No. ORIG. : 03.00.00013-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O v. acórdão embargado ao manter a sentença que cassou o beneficio previdenciário por ter sido concedido com base 

em falso lastro documental, já apreciou a questão da devolução dos valores recebidos pelo réu, ao decidir que "O direito 

a prestações alimentícias efetivamente não comporta repetição". 

II - O fato de o embargante não concordar com a solução jurídica adotada no v. acórdão, não autoriza a interposição dos 

embargos com fundamento em omissão ou contradição. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027176-95.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.027176-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : MARLENE MARUES ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00068-9 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DO BENEFÍCIO. REAJUSTE. 

JUNHO DE 1997, 1999 E 2000. IGP-DI. INAPLICABILIDADE. VALOR REAL. RECURSO IMPROVIDO 

1- O princípio da preservação do valor real do benefício, conforme já decidiram o Supremo Tribunal Federal e o 

Superior Tribunal de Justiça, tem seus contornos fixados pela legislação, Lei 8.213/91 e alterações posteriores, sendo 

incabível a substituição do índice de reajusta por aquele que o segurado entenda melhor. 

2 - Em decisão de 2 de abril de 2004, o Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário n.º 

376.846, apreciou incidentalmente e no aspecto material, a constitucionalidade dos arts. 12 e 13 da Lei 9.711/1998, do 

art. 4.º, §§ 2.º e 3.º, da Lei 9.971/2000, do art. 1.º da Medida Provisória 2.187-13/2001 e do art. 1.º do Decreto n.º 

3.826/2001 à luz do art. 201, § 4.º da Constituição da República, e concluiu pela constitucionalidade desses dispositivos 

e, conseqüentemente, legais os índices de reajustamento adotados pela autarquia previdenciária. Acolhendo o 

entendimento do Pretório Excelso, foi cancelada a Súmula n.º 3 da Turma de Uniformização do Conselho da Justiça 

Federal e em seu lugar editada a Súmula n.º 8, cujo teor é o seguinte: "Os benefícios de prestação continuada, no 

regime geral da Previdência Social, NÃO serão reajustados com base no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 

2001." 

3- Em junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), os benefícios foram reajustado com os índices oficiais 

estabelecidos conforme a Lei 9.971/00, a MP 2.187-13/01 e os Decretos 3.826/01 e 4.249/02. 
4- Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo 

preservados, segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

5- Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC interposto pela parte autora improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º do CPC) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032821-

04.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.032821-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : ANTONIO FERREIRA PINHEIRO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 03.00.00267-6 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA 

PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 
299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033494-94.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033494-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : SEBASTIAO TAPIA LUCA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 03.00.00093-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034792-24.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.034792-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA FRANCISCO 

ADVOGADO : MARCELO FLORES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00092-2 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. 

1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas testemunhas, em 

depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço de trabalho urbano 

pleiteado. 

2. Erro material. Exclusão do período de 09.01.1969 a 14.01.1969, contado em duplicidade. 

3. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, somente com a alteração do cômputo do 

tempo de serviço. 
4. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037388-

78.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.037388-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

EMBARGANTE : MARIA DE LOURDES DE CARVALHO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 05.00.00005-2 4 Vr LINS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso da parte autora conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038357-93.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.038357-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : MANOEL PEREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 04.00.00109-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 
2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040025-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040025-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ARMINDA PEREIRA DE SOUZA PAIXAO 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 05.00.00069-2 1 Vr GETULINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040040-68.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040040-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : FRANCISCO BATISTA DE QUEIROZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00025-2 4 Vr CUBATAO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º DO CPC. RAZÕES RECURSAIS 

VOLTADAS À DISCUSSÃO DE MATÉRIA PRECLUSA. ERRO MATERIAL NÃO VERIFICADO. NÃO 

CONHECIMENTO. JUROS. APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, houver 

obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. Segundo Cândido 

Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão 

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de exame de 

algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc." 

2. A devolução admitida nos presentes embargos declaratórios é aquela dirigida à integração de eventual obscuridade, 

contradição ou omissão na decisão monocrática que negou seguimento à apelação do autor, à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, e manteve a r. sentença monocrática. 

3. No entanto, da leitura das razões recursais, constata-se que o embargante dirigiu seu inconformismo contra a r. 

sentença proferida em 1º grau, buscando discutir matéria que sequer foi ventilada em suas razões de apelação, quando já 

se encontra superada a oportunidade recursal adequada, tratando-se, pois, de matéria preclusa. 

4. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 
poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

5. Embargos de declaração da parte autora não conhecido. 

6. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pelo autor e dar provimento 

ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS, para determinar a aplicação dos critérios contidos na Lei nº 

11.960/09, a partir de sua vigência, no que se refere à incidência de juros e correção monetária, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041098-

09.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.041098-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : JOSE CARLOS TRINDADE 

ADVOGADO : FERNANDA TAZINAFFO COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00057-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 

2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 
contradição ou omissão. 
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4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043905-02.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.043905-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO DOMINGOS BATISTA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00053-9 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO. 

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. 

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a decisão 

proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser sanada. 

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias para 

a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias. 

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir a lide, 

sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do 

recurso cabível. Precedentes do STF. 

5- Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044133-74.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.044133-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVANTE : LEVINA DE ASSIS NORIMATSU 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00116-6 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09. APLICAÇÃO AOS 

PROCESSOS EM CURSO. 

1. Tendo em vista o julgamento proferido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197 - RS, 

firmou-se entendimento de que a partir de 30.06.2009, aplicam-se os critérios de juros de mora na forma fixada na Lei 

n. 11.960/09. 

2. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº 

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à 

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de 

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de 21/12/2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 
3. Agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC interposto pela parte autora improvido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046595-04.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.046595-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSELITO DOS ANJOS 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

No. ORIG. : 03.00.00171-7 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA INFRINGENTE. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. REDISCUSSÃO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Conforme jurisprudência do STJ, os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, 

consoante o art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu acolhimento, os pressupostos legais de cabimento (STJ, EARESP nº 

299.187-MS, 1ª Turma, v.u., Relator Ministro Francisco Falcão, j. 20/06/2002, DJU de 16/09/2002, p. 145). 
2. Impossibilidade de rediscussão do mérito em sede de embargos de declaração. 

3. No caso dos autos, verifica-se que o recurso de embargos possui nítido caráter infringente. Veja-se que a matéria 

objeto dos embargos foi exposta de maneira coerente e fundamentada, não havendo que se falar de obscuridade, 

contradição ou omissão. 

4. Ressalte-se, ainda, que mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem 

observar os limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

5. Recurso do INSS conhecido, mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS,, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 
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00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004455-54.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.004455-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

EMBARGANTE : NELSON PINTO DE MORAES 

ADVOGADO : ROSMARY ROSENDO DE SENA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00044555420064036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE SERVIÇO. PARCELAS ATRASADAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. NÃO INCIDÊNCIA. 

REVISÃO PELO IRSM DE FEV/94. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. INCIDÊNCIA. 

1. Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como Agravo, nos termos do §1º do art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

2. Conforme precedentes, a reclamação administrativa suspende (não interrompe), a prescrição, isto é, faz paralisar a 

fluência do prazo prescricional pelo tempo em que estiver em estudo, até a decisão administrativa. Julgada a 

reclamação, recomeça a correr o prazo da prescrição, deduzindo-se o período já transcorrido do tempo total estabelecido 

em lei. Exegese dos arts. 1º, 4, par. 6º do decreto 20.910/32. (RE 86245 / SP - Relator(a):  Min. CORDEIRO GUERRA - 

Segunda Turma. Julgamento:  15/03/1977, DJ 15-04-1977. RTJ VOL-00080-03 PP-00994). 

3. Como o benefício do autor foi restabelecido em 15 de fevereiro de 1996 (cf. fl. 18) e a ação foi ajuizada em 30 de 

junho de 2006, não incide prescrição, conforme leciona ANTÔNIO LUÍS DA CÂMARA LEAL (Da prescrição e da 

decadência, Forense, 3ª edição, 1978, pp. 22-23). 

4. Afastada a ocorrência da prescrição qüinqüenal no que se refere às parcelas atrasadas do benefício, devidas no 

período de 15/08/1996 até 15/02/1996. 
5. Mantida a incidência da prescrição qüinqüenal no que se refere à revisão do benefício pelo índice de IRSM de 

fevereiro de 1994. 

6. Agravo interposto pela parte autora provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA E do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027657-24.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027657-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00202-7 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. AGENTES NOCIVOS. LAUDO PERICIAL. 

COMPROVAÇÃO. 
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1. A atividade especial foi devidamente comprovada através da cópia da CTPS, da ficha de Registro (fls.19) e laudo 

(fls. 44/134) acostados aos autos, nos períodos de 01.10.63 a 28.02.78 e 01.03.78 a 02.04.85, onde o Autor exerceu a 

função de aprendiz e enfornador no setor de fornos, na empresa "Cerâmica Martini S/A", exposto a agentes agressivos, 

como ruído e calor elevado, o que foi corroborado pelos depoimentos das testemunhas arroladas às fls.155/157.  

2. O autor estava submetido a ruído de 80 dB e o calor advindo dos fornos está classificado como "riscos ambientais" 

no item 4.C.6.  

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA DO PROJETO 

MUTIRÃO JUDICIÁRIO EM DIA do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14457/2012 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049631-69.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.049631-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIZ CITINO DE FARIA MOTTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DEOLINDA LOLATO ALMEIDA 

 
: JOAO AGOSTINHO SILVA FILHO 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outros 

APELADO : LUIZA DE ALMEIDA MAGALHAES e outros 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 96.00.00137-0 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

I- Tendo em vista o cumprimento do despacho de fls. 234, torno sem efeito o despacho de fls. 245. 

II- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:  
 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.  

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.  

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.  

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 
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mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.  

IV - Embargos de divergência rejeitados.  

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)  

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.  

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.  

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.  

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.  

- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07)  

 
Dessa forma, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos 

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

 

III- Consoante o posicionamento acima explicitado, verifico que a falecida co-autora Deolinda Lolato Almeida era 

viúva, bem como seus filhos era maiores de 21 anos à época do óbito (fls. 134), não mais ostentando a condição de 

dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, a habilitação deverá ser realizada nos termos da lei civil, e, considerando que o filho da falecida autora, 

Heracles, é casado em regime de comunhão universal de bens (arts. 1667 a 1671, do CC), conforme certidão de 

casamento de fls. 226, há que se falar em habilitação do respectivo cônjuge. Outrossim, o filho falecido da autora - 

Paulo Lolato Almeida - era divorciado e possuía uma filha (fls. 138), Daniela, tendo esta direito de representação, 

conforme disposto nos artigos 1.851 a 1.856 do Código Civil. Ademais, considerando que a mesma é casada em regime 

de comunhão parcial de bens (arts. 1658 a 1666, do CC), conforme certidão de casamento de fls. 227, não há que se 

falar em habilitação do respectivo cônjuge. Dessa forma, defiro a habilitação de Heracles Lolato Almeida, Fátima 

Silvestrini Lolato Almeida e Daniela Ferrari Almeida Zanini (fls. 132/141 e 226/227). 

III- Com relação ao co-autor Antonio Joaquim Rodrigues Magalhães, verifico que o mesmo era viúvo, bem como 

seus filhos eram maiores de 21 anos à época do óbito daquele (fls. 151), não mais ostentando a condição de dependentes 
nos termos do art. 16, da Lei nº 8.213/91.  

Considerando que a filha Bernadette é casada em regime de comunhão universal de bens, há que se falar em habilitação 

do respectivo cônjuge. Não há que se habilitar os cônjuges dos herdeiros casados em regime de comunhão parcial de 

bens. Outrossim, os filhos falecidos do autor - Benedicto Rodrigues Magalhães e Maria Helena Zangerolamo - eram 

casados em regime de comunhão universal de bens e possuíam filhos (fls. 152, 153, 180 e 184), tendo estes direito de 

representação, conforme disposto nos artigos 1.851 a 1.856 do Código Civil. Dessa forma, defiro a habilitação de Luzia 

de Almeida Magalhães, Ademir Roberto Magalhães, Viviane Cristina Magalhães, Bernadette Apparecida 

Magalhães Perez, Roberto Aparecido Perez, Irene Rodrigues Magalhães, Hilario Zangerolamo, Robinson 

Zangerolamo, Elaine Zangerolamo, Erika Zangerolamo Telles de Souza, Edilaine Zangerolamo, Edilene 

Zangerolamo Barbosa e Rodiner Zangerolamo (fls. 143/208, 228/232 e 236/243). 

IV- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar os habilitados como apelados, certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004895-02.1996.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.004547-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LILIAN APARECIDA GONCALVES BERNARDES DE MELO e outros 

ADVOGADO : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

 
: SHEILA MARIA ABDO 

SUCEDIDO : ARMANDO FELIPE SOEIRO CARNEIRO DE MELO falecido 
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APELANTE : GERCIRA FRANCO GONCALVES 

 
: MOEMA DIAS DA ROCHA ALVES 

ADVOGADO : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA e outro 

 
: SHEILA MARIA ABDO 

SUCEDIDO : JOSE CHEVALIER ALVES falecido 

APELANTE : NEUZA CUNHA DE OLIVEIRA VIEIRA falecido 

 
: NILZA APARECIDA ZAGATI CABRAL 

ADVOGADO : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA e outro 

 
: SHEILA MARIA ABDO 

APELANTE : EUGENIA FEODOROVNA ALEXEEFF 

 
: NICOLAI FEODOROVICH ALEXEEFF falecido 

ADVOGADO : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

 
: SHEILA MARIA ABDO 

APELANTE : OLGA LOURENCO falecido 

 
: OSVALDO PASSERANI 

 
: PUREZA FERREIRA GAIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA e outro 

 
: SHEILA MARIA ABDO 

SUCEDIDO : PEDRO JOAQUIM DOS SANTOS falecido 

APELANTE : VANIA MATARESE DE CAMARGO 

 
: VIVIANE MATARESE SOARES 

 
: WALTER MATARESE JUNIOR 

ADVOGADO : MARIA RITA COVIELLO COCIAN CHIOSEA 

 
: SHEILA MARIA ABDO 

SUCEDIDO : VILMA NAZARENO MATARESE falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.04895-9 9V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 
art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 
mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 
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AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 

 

Destaco, ainda que, in casu, o filho da falecido embargado Nicolai Feodorovich Alexeeff era maior de 21 anos à época 

do óbito, não mais ostentando a condição de dependente, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que na 

consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 232, consta a viúva do falecido autor 

como única beneficiária. Dessa forma, defiro a habilitação da viúva Eugenia Feodorovna Alexeeff (fls. 259/264).  

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar a habilitada como apelante, certificando-se. Int. 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028077-46.1998.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.010320-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AMERICO PINTO GUERRA e outros 

 
: ABILIO PINTO 

 
: ADALBERTO GOMES MOREIRA 

 
: ADAMASTOR DOS SANTOS PEREIRA 

 
: ANA DOMINGUES BURATTINI 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI 

SUCEDIDO : ANGELO SALVIA falecido 

APELANTE : APARECIDO ALCOVA 

 
: ARNALDO DA EIRA 

 
: DECIO FERREIRA PINTO 

 
: DIRCEU SOARES PINTO 

ADVOGADO : ERICSON CRIVELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.28077-4 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 

art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis:  

 
"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.  

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo.  
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II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa.  

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 

mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento.  

IV - Embargos de divergência rejeitados.  

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04)  

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.  

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.  

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.  
- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.  

- Precedentes.  

- Agravo regimental a que se nega provimento.  

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07)  

 

Dessa forma, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida pelo segurado será pago aos 

dependentes habilitados à pensão por morte (art. 16, da referida Lei) e, somente na falta deles, aos seus sucessores na 

forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Consoante o posicionamento acima explicitado, verifico que a viúva do falecido co-autor Aparecido Alcova também 

faleceu (fls. 195), bem como seus filhos eram maiores de 21 anos à época do óbito daquele (fls. 157 e 195), não mais 

ostentando a condição de dependentes, à luz do art. 16, da Lei nº 8.213/91. 

Dessa forma, a habilitação deverá ser realizada nos termos da lei civil, e, considerando que o filho do falecido autor, 

Evandro, é separado judicialmente (fls. 228), bem como o filho Edevil é casado em regime de comunhão parcial de 

bens (arts. 1658 a 1666, do CC), conforme certidão de casamento de fls. 229, não há que se falar em habilitação de 

cônjuge. Dessa forma, defiro as habilitações de Evaldo Garcia Alcova, Maria Teresinha de Almeida Alcova, 

Evandro Alcova e Edevil Alcova (fls. 193/216, 227/229, 241/242 e 257/267). 
II- Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

III- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar os habilitados como apelantes, certificando-se. Int. 

IV- Com relação à habilitação dos herdeiros do co-autor Abilio Pinto, cite-se o Sr. Luiz Roberto dos Santos Alves, 

casado com a habilitante Elizabeth Pinto (fls. 246), no endereço declinado a fls. 172, para que promova a sua 

habilitação no presente feito, nos termos do art. 112 c.c. 16, da Lei nº 8.213/91, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2011. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040111-70.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.040111-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ROSELI APARECIDA DE CAMPOS ANTUNES e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00205-2 1 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Defiro os pedidos de habilitação formulados a fls. 207/208, 218/219 e 235/240. 
Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias. 
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P.I. 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2012. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003437-95.2006.4.03.6183/SP 

  
2006.61.83.003437-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORQUIDEA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00034379520064036183 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

I- Inicialmente, destaco que o C. STJ, em sede de Embargos de Divergência, assentou o entendimento segundo o qual o 
art. 112, da Lei nº 8.213/91 não fica restrito à esfera administrativa, conforme ementa abaixo, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE 

EX-TITULAR DE BENEFÍCIO. VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. LEGITIMIDADE. ART. 112 DA LEI 

8.213/91. DISPENSA DE INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. PODER JUDICIÁRIO. EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO 

AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que os sucessores de ex-titular de benefício previdenciário têm 

legitimidade processual para pleitear valores não recebidos em vida pelo "de cujus", independentemente de inventário 

ou arrolamento de bens, nos termos do artigo 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, não se restringe a aplicabilidade do 

artigo 112 da Lei 8.213/91 somente ao âmbito administrativo. 

II - Ademais, em ações de natureza previdenciária não se pode obrigar à parte a exaurir a via administrativa, de 

acordo com o enunciado da Súmula 213, do ex-TFR. Desta forma, admitir-se a aplicação do referido artigo tão 

somente ao âmbito administrativo acarretaria à parte o ônus de exaurir a via administrativa. 

III - A principiologia do Direito Previdenciário pretende beneficiar o segurado desde que não haja restrição legal. 

Neste sentido, impor ao sucessor legítimo do ex-titular a realização de um longo e demorado inventário, ou 

arrolamento, para, ao final, receber um único bem, qual seja, um módico benefício, resultaria não em um benefício, 
mas em um prejuízo. Em sendo assim, a aplicabilidade do artigo 112 da Lei 8.213/91, no âmbito do Poder Judiciário, é 

admissível, sem a exigência de proceder-se a inventário ou arrolamento. 

IV - Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 466.985, 3ª Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 23.6.04, DJ 02.8.04) 

 

No mesmo sentido, recente julgado da E. Terceira Seção desta Corte, abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. 

ARTIGO 112 DA LEI Nº 8.213/91. 

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados. 

- Aplicação do art. 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial. 

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida. 

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual. 

- Precedentes. 

- Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg em Embargos Infringentes nº 98.03.051493-8, 3ª Seção, Rel. Des. Federal Therezinha Cazerta, j. 22/08/07, DJ 

27.9.07) 
 

Destaco, ainda que, in casu, que o autor não tinha filhos (fls. 364), bem como na "CARTA DE 

CONCESSÃO/MEMÓRIA DE CÁLCULO" e na "CERTIDÃO PIS/PASEP/FGTS" de pensão por morte, juntadas a fls. 

362/363, consta a viúva do falecido autor como única beneficiária, ostentando a condição de única dependente, à luz do 

art. 16, da Lei nº 8.213/91. Dessa forma, defiro a habilitação da viúva Orquidea Maria da Silva (fls. 356/364). 

II- Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para retificação da 

autuação, fazendo constar a habilitada como apelada, certificando-se. Int. 
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São Paulo, 16 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001715-07.2009.4.03.6317/SP 

  
2009.63.17.001715-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIA MASSURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00017150720094036317 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia de óbito da parte autora, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 142-150 e informe a existência de eventuais dependentes 
habilitados à pensão por morte. 

I. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000502-41.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.000502-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BENEDITA DE OLIVEIRA FRANCISCO 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 04.00.00027-0 1 Vr GETULINA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia de óbito da parte autora, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 136-145 e informe a existência de eventuais dependentes 

habilitados à pensão por morte. 

I. 

 

São Paulo, 19 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036576-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.036576-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRÍCIA TUNES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO 

PARTE AUTORA : SILVIO SANTOS GASPAR 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00090-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de benefício previdenciário, rejeitou a exceção de suspeição do perito judicial Sérgio Luís Canuto, oposta pelo INSS 

(fls. 18/19). 

Sustenta, o agravante, que o perito excepto atuou com assistente técnico de parte autora em ações de benefício por 

incapacidade movidas em face do INSS, portanto, comprometida sua imparcialidade. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso. 

Decido. 

A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de técnico. 

Assim, o juiz nomeará perito, com qualificação técnica, sendo permitida às partes a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos (artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil). 
No mais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes 

dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). Desta forma, "o juiz não está adstrito às conclusões 

do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para 

decidir se possui ou não condições de retornar ao mercado de trabalho". 

O INSS alega suspeição do perito por ter participado, em outras perícias, como assistente técnico. Tal situação, contudo, 

não configura nenhuma das hipóteses do artigo 135, do Código de Processo Civil, não se constatando a necessidade de 

afastamento do expert, o que acarreta o descabimento de sua exceção, de acordo com decisões do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 135 DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Impossível, por construção jurisprudencial, alargar-se as causas de suspeição do perito registradas no art. 135 do 

CPC. 

2. Precedentes: Agrg no Ag nº 599264/RJ; Agrg no Resp 583081/PR; Agrg no Ag 142226/MA. 

3. Não é omisso acórdão que examinou os aspectos essenciais à solução do litígio. 

4. Recurso provido para afastar a suspeição do perito, mantendo íntegro o laudo elaborado". (REsp. 730811, rel. 

Ministro José Delgado, 1ª Turma, v.u., DJ 08.08.2005, p. 202) 

"PROCESSUAL CIVIL. SUSPEIÇÃO. PERITO. ART. 135 DO CPC. ROL TAXATIVO. 
1 - Revela-se desprovida de fundamento a suspeição quando a situação não se subsume a qualquer das hipóteses do 

art. 135 do CPC. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido". (REsp. 707491, rel. Ministro Fernando Gonçalves, 4ª Turma, v.u., DJ 13.06.2005, 

p. 320) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SUSPEIÇÃO. PERITO JUDICIAL. ART. 135, V, DO CPC. 

I. Segundo o entendimento pacificado nesta Corte, as hipóteses previstas no art. 135 da Lei Instrumental Civil, para 

configuração da suspeição, são taxativas, não contemplado, como tal, o fato de o perito já haver se manifestado 

repetidas vezes em contrário à tese da parte, em pareceres exarados em feitos assemelhados. 

II. Agravo desprovido". (AGREsp. 583081, rel. Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, v.u., DJ 08.11.2004, p. 

243) 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037053-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.037053-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : KATIA DE FATIMA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO : PEDRO SANTIAGO DE FREITAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00076299520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Kátia de Fátima Rodrigues Pereira contra a R. decisão proferida pelo 

Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 0007629-95.2011.403.6183, 

indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito da 

agravante. 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da 

alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade. 

A autora recebeu auxílio-doença no período de 29/10/08 (fls. 56) a 01/03/11 (fls. 63). Todavia, a prova documental 

acostada aos autos a fls. 40/54, revela que a agravante teve diagnóstico de câncer de mama, passando por tratamento 

quimioterápico e cirúrgico (fls. 40), e que a mesma se encontra incapacitada para o trabalho (fls. 41). No mesmo sentido 

o atestado de saúde ocupacional de fls. 86, que concluiu pela inaptidão laboral da ora agravante. 

Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora 

recorrente porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão. 

Assim, sopesando os males que cada parte corre o risco de sofrer, julgo merecer maior proteção o pretenso direito 

defendido pela agravante, que teria maiores dificuldades de desconstituir a situação que se criaria com a manutenção da 

decisão ora impugnada. 

Por outro lado, não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez 
que o recebimento de eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Isso posto, concedo parcialmente o efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao INSS que, no prazo 

improrrogável de cinco dias, restabeleça o pagamento do auxílio-doença, sob pena de multa diária de R$500,00, nos 

termos do art. 461, §4º, do CPC. Oficie-se ao Juízo a quo dos termos desta decisão para que tome as medidas cabíveis a 

sua implementação. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se. Int. 

 

São Paulo, 23 de janeiro de 2012. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037205-58.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.037205-1/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO ALEGRIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00004084120104036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que antecipou os efeitos da tutela, para conceder aposentadoria 
por invalidez à autora (fls. 37). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que a autora requereu o 

benefício na qualidade de segurada especial, contudo, apresenta condição de latifundiária, com propriedade de 500 

hectares, correspondente a 8,30 módulos fiscais, o que impede a concessão do benefício. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso.  

Decido. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, o 
trabalhador rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificado como empregado. 
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Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora juntou 

certidão de casamento lavrada em 17.03.1989 (fls. 60), qualificando seu cônjuge, à época, como lavrador. 

Documentos juntados pelo INSS atestam ser a propriedade do casal, Fazenda Santa Júlia, de grandes proporções. No 

mais, não houve produção de prova testemunhal.  

Apesar do documento acostado consubstanciar início de prova material da atividade rural exercida pela autora, em se 

tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício de atividade rural no período de carência anterior a 

data de início da incapacidade atestada pela perícia médica, imprescindível a dilação probatória, visando à análise mais 

apurada dos fundamentos do pedido.  

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 
Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038158-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038158-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO HARUO MENDES YAMAGUCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TERESINHA BUENO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE DOS REIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 11.00.39395-5 4 Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença à autora (fls. 49). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários à concessão da medida. Alega que os documentos 

médicos juntados não comprovam a alegada incapacidade laborativa. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

agravo de instrumento. 
Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença de 16.09.2008 a 30.12.2009 e 30.09.2010 a 15.01.2011 (fls. 15). A prorrogação do 

benefício foi indeferida em 21.03.2011 e 07.07.2011, por ausência de incapacidade laborativa (fls. 31 e 34). 

Para comprovar suas alegações, a agravada juntou relatórios e exames médicos atestando tratamento por doenças 

ortopédicas, inclusive com tratamento cirúrgico de gonartrose avançada (fls. 39/48). Contudo, referidos documentos são 

insuficientes para comprovar a alegada incapacidade e a necessidade de manutenção do afastamento de suas atividades 

laborativas. 

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada, sem prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da 

incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 
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00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038391-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038391-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELIZABETH MEDEIROS incapaz 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REPRESENTANTE : JOVILA ALVES DA SILVA MEDEIROS 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.06808-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a ineficácia de 

cobrança por repetição de indébito, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 117). 

Sustenta, o agravante, que não possui condições de restituir à autarquia previdenciária o montante recebido a título de 

benefício assistencial, concedido por força de antecipação dos efeitos da tutela, posteriormente cassada, em processo 

anteriormente ajuizado. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, determinando-se a suspensão da 

cobrança dos valores até o final da demanda.  

Decido. 

Os artigos 115, inciso II e § único, da Lei 8.213/91, e 154, §3º, do Decreto 3.048/1999, permitem e estabelecem regras 

sobre a restituição de valores pagos indevidamente a título de benefício previdenciário. Assim, o desconto não pode 

ultrapassar 30% do valor do benefício pago ao segurado.  

O valor remanescente recebido pelo beneficiário, ademais, não pode ser inferior a um salário mínimo, conforme 

determina o artigo 201, §2º da Constituição Federal. 

Neste sentido, julgado do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. LEI Nº 8.213/91. ART. 115, II. DESCONTOS. BENEFÍCIO DE 

VALOR MÍNIMO. CF, ART. 201, § 5º. FIXAÇÃO DE MULTA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CPC, ART. 461, § 3º 
E 4º. 

1. Não é possível o desconto dos valores indevidamente pagos ao segurado (Lei nº 8.213/91, art. 115, II), credor de 

benefício de valor mínimo, em face do art. 201, § 5º, da Constituição. Ante o conflito entre dois valores consagrados 

pela ordem jurídica, prevalece aquele mais caro aos fundamentos do Estado: a dignidade da pessoa humana. 

2. Não há razão para fixação de astreite contra a Administração Pública porque milita em favor dela a presunção de 

que cumprirá a decisão judicial, somente cabendo a aplicação de multa em caso de recalcitrância no 

descumprimento." (gn) (AG 57125; Relator: NYLSON PAIM DE ABREU; 6ª Turma; DJU:20/09/2000, p. 786) 

In casu, porém, a autora ajuizou ação para recebimento de benefício assistencial, sendo deferida a antecipação dos 

efeitos da tutela em sentença (fls. 48/50). Posteriormente, a ação foi julgada improcedente por esta E. Corte (fls. 53/54).  

Não há notícias de que a agravante receba outro benefício previdenciário.  

Assim, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "resulta descabida a pretendida devolução dos valores 

recebidos pelo segurado (...), em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, 

sistematicamente adotado pela jurisprudência e melhor doutrina pátria. A propósito do tema, elucidou o nobre jurista 

PONTES DE MIRANDA que 'os alimentos recebidos não se restituem, ainda que o alimentário venha decair da ação 

na mesma instância, ou em grau de recurso' (in Tratado de Direito Privado, Ed. Bookseller, Tomo 9, 2000, p. 288)" : 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. 

CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

1.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da impossibilidade da devolução dos proventos 

percebidos a título de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar, incidindo, na hipótese, o princípio 

da irrepetibilidade dos alimentos.  

2.Recurso especial conhecido e improvido". (REsp 446892, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª Turma, v.u, DJ 

18.12.2006, p. 461) 

No mesmo sentido, podemos citar as seguintes decisões do Superior Tribunal de Justiça: AGREsp 692.817/RS, Rel. 

Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ de 16.05.2005; REsp 627808/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, Quinta 

Turma, DJ de 14.11.2005; e AGREsp 724263/RS, Rel. Min.Félix Fischer, Quinta Turma, DJ de 27.06.2005. 

 

Destaca-se, ainda, julgado deste E. TRF: 
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PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DE VALORES. TUTELA 

ANTECIPADA. MÁ FÉ. PREQUESTIONAMENTO. I - Não há que se falar em restituição de valores pagos pelo INSS 

a título de tutela antecipada, posteriormente revogada, tendo em vista que tais quantias auferidas pela parte autora 

tiveram como suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nela 
insertos, de modo que não resta caracterizada a sua má-fé. II- Portanto, não há omissão, contradição ou obscuridade 

a ser sanada, apenas, o que deseja a embargante é fazer prevalecer entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, 

o que não é possível em sede de embargos de declaração. III- Os embargos de declaração foram interpostos com 

notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). IV - 

Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados (g.n.)  

(Proc. 2003.61.03.0096421, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, 10 Turma, v.u., DJF3 CJ1 

DATA:02/12/2009 PÁGINA: 3100) 

 

Assim, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pela agravada, não há que se falar em restituição 

dos valores pagos por determinação judicial. 

Dito isso, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a suspensão da cobrança dos valores 

recebidos a título de benefício assistencial.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Retifique-se a numeração dos autos a partir de fls. 49. 
Int. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038765-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038765-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE ADAO LEME DE CAMPOS 

ADVOGADO : ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 11.00.00301-0 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhador rural, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 110). 

Sustenta, a agravante, estarem ausentes os requisitos necessários a concessão da medida, pois não houve comprovação 

do cumprimento do período de carência. Alega risco de irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito 

suspensivo ao recurso. 
Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige, do trabalhador rural, o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 29.03.2005 (fls.49), devendo comprovar o exercício de atividade rural por cento 

e quarenta e quatro meses. 
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Juntou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como de procedimento administrativo, com 

reconhecimento de labor rural por 129 meses (fls. 36/107). O benefício foi indeferimento administrativamente por falta 

de cumprimento do período de carência. 

Apesar de os documentos acostados consubstanciarem início de prova material da atividade rural exercida pelo 

agravado, em se tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de 

forma descontínua, nos 144 meses imediatamente anteriores ao implemento do requisito etário, imprescindível a 

formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038999-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.038999-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : HERCILIA DOS SANTOS MOURA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 10.00.05251-6 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença (fls. 100). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que laudo médico 

pericial atestou incapacidade total e permanente, bem como preenchidos os demais requisitos: qualidade de segurada e 

cumprimento do período de carência. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.  

Decido. 

Para o segurado da Previdência Social obter o aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do 

período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei 
n° 8.213/91. 

A autora comprovou o recolhimento de contribuições previdenciárias no período de 01.2002 a 01.2004, 03.2004 a 

04.2007, 06.2007 a 07.2008 e 09.2008 a 12.2009 (fls. 29). Requereu administrativamente o benefício em 18.08.2010, o 

qual foi indeferido por parecer contrário da perícia médica (fls. 32). Ajuizou a ação em 18.10.2010 (fls. 09).  

Laudo médico pericial (fls. 75/78), realizado em agosto de 2011, atestou incapacidade total e definitiva para suas 

atividades, atestando que a autora "possui pouco grau de instrução, é idosa e sem condições de se colocar no mercado 

de trabalho". 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. In casu, comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão do auxílio-

doença, conforme requerido pela agravante.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039013-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039013-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO ABRAHAO NACLE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1515/1522 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA NEUZA DE MORAES DA SILVA 

ADVOGADO : RAFAEL LANZI VASCONCELOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 11.00.00126-5 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de pensão por morte, 

deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 37). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que o falecido havia 

perdido a qualidade de segurado, o que não pode ser reconhecimento por sentença trabalhista. Alega risco de 

irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, condiciona-se ao preenchimento de 
dois requisitos: a qualidade de segurado do falecido e a condição de dependente do requerente. 

In casu, a ação foi ajuizada em 11.10.2011, por Maria Neuza de Moraes da Silva, esposa do falecido (fls. 29 e 32), 

restando comprovada sua qualidade de dependente presumida, porque decorrente de lei (§ 4º do artigo 16 da Lei nº 

8.213/91). 

Contudo, a qualidade de segurado do falecido não restou comprovada. 

O benefício foi indeferido administrativamente por perda da qualidade de segurado do de cujus, pois o último vínculo 

comprovado com a Previdência Social foi de 01.01.1991 a 16.03.1994 (fls. 34). A autarquia previdenciária não 

considerou o vínculo de 15.04.2002 a 28.10.2002 (data do óbito), reconhecido em sentença trabalhista de homologação 

de acordo entre as partes, em demanda ajuizada após o falecimento do segurado (fls. 35/36).  

A sentença prolatada na Justiça do Trabalho não produz efeitos em relação ao INSS, por certo, pelo fato de a autarquia 

não ter atuado como parte naquela disputa processual. Isso porque toda sentença proferida em processo judicial tão-

somente vincula aqueles que participaram da lide, salvo casos excepcionais, previstos expressamente em lei. 

Especificamente sobre o aspecto trabalhista, leciona Valentin Carrion, in Comentários à Consolidação das Leis do 

Trabalho, 25ª edição, ed. Saraiva, pág. 612: 

 

Coisa julgada material consiste na exclusão da possibilidade de voltar a tratar da questão já resolvida definitivamente 

(...) A sentença proferida na Justiça do Trabalho quanto à relação de emprego não vincula a Previdência Social, posto 

que, não sendo parte, não pode ser alcançada por seus efeitos, e porque aquela é incompetente em razão da matéria 
(previdência). A regulamentação do Poder Executivo, em harmonia com a lei previdenciária, somente a acata quando 

baseada em razoável início de prova material.  

 

Assim, o Instituto não se vincula à decisão proferida em Juízo Trabalhista, porquanto neste restou discutida a questão 

pertinente ao vínculo empregatício entre o seguro falecido e seu empregador, distinta da constante destes autos, que se 

refere ao reconhecimento da qualidade de segurado, para concessão de pensão por morte a dependente.  

Ressalta-se, por fim, que a agravada não juntou aos autos originários qualquer documento referente à reclamação 

trabalhista, o que impede melhor análise de seu pedido.  

Desta forma, imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos 

fundamentos do pedido. Vale dizer, não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência 

do referido vínculo. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III, V e VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039019-08.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.039019-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO PEDRO RIBEIRO DE MOURA e outro 

 
: MARIA HILDA DOS SANTOS MOURA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1516/1522 

ADVOGADO : EMANUELLE ROSSI MARTINIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 00004444920114036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhadores rurais, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 144/146). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários a concessão da medida. Aduz que não restou 

comprovado o efetivo trabalho rural pelo período de carência necessário, pois os documentos juntados constituem 

apenas início de prova material das alegações dos autores, devendo ser complementado pela prova oral. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 
todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor, Benedito Pedro Ribeiro de Moura completou a idade mínima em 29.06.2009 (fls. 25) e a autora, Maria Hilda 

dos Santos Moura, em 13.02.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por cento e sessenta e oito meses e 

cento e quarenta e quatro meses, respectivamente. 

Juntaram carteirinha de identificação de sócio do Sindicato dos trabalhadores rurais de Corumbá/MS, com admissão em 

21.10.2010 (fls. 25) e CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social com registro de alguns períodos como 

trabalhador rural, em nome do autor, ressaltando-se, porém, que o último período (do ano de 2007 a 2010) exerceu 

atividade na qualidade de tratorista (fls. 29/45). 

Apesar dos documentos acostados consubstanciarem início de prova material da atividade rural exercida pelos autores, 

em se tratando de benefício que exige a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, nos meses especificados imediatamente anteriores ao implemento do requisito etário, imprescindível a 
formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039336-06.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.039336-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : NOEL PIRES DOS SANTOS 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 11.00.00090-8 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 133). 
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Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Requer a 

antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

Em demanda anterior, ajuizada no ano de 2003, ao autor foi concedido auxílio-doença, em acórdão proferido nesta 

Corte, na data de 29.11.2005 (fls. 63/67), a partir do requerimento administrativo (03.12.2002), após laudo médico 

pericial constatar cegueira em olho direito e catarata no olho esquerdo, com possibilidade de reversão da incapacidade 

após realização de cirurgia de catarata. 

Efetuando revisão de benefícios judiciais, o INSS não reconheceu a permanência da incapacidade laborativa, de acordo 

com perícia médica realizada em 17.01.2007 (fls. 88/91). O agravante apresentou recurso, contudo, somente em 

04.05.2011, a autarquia concluiu o procedimento, aduzindo que "após análise da resposta apresentada em 06.02.2007, 

o processo foi reavaliado pelo perito e submetido à Procuradoria Seccional Federal de Sorocaba que manifestou-se 

favorável à cessação do benefício. Sendo assim o benefício foi cessado em 04.05.2011". 

Ressalta-se, inicialmente, que a perícia médica realizada pelo INSS, em 17.01.2007, não apontou modificações na 

enfermidade apresentada pelo autor após a realização da perícia médica judicial, atestando apenas quadro estável 

(controlado). Postergou por mais de quatro anos a análise do pedido de reconsideração da conclusão da perícia médica 

e, sem a realização de novo exame, determinou a cessação do benefício. 

Por fim, decorridos quase dez anos da data de início da incapacidade, estando hoje, o agravante, com 64 anos, sem 
melhora no seu quadro, conforme atestado de 17.05.2011 (fls. 45), prudente, ao menos por ora, a manutenção de seu 

benefício previdenciário.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, 

sem prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000632-84.2012.4.03.0000/SP 

  
2012.03.00.000632-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : BRAZ CAMPANHA 

ADVOGADO : HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 11.00.04096-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de pensão por morte, 

determinou a comprovação de prévio requerimento administrativo (fls. 33). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 
"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 
20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Nos casos em que se pleiteia a revisão de pensão por morte, não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, 

presentes os requisitos, sob pena de o Poder Judiciário substituir a Administração Previdenciária. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 20 de janeiro de 2012. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 14425/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025498-11.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.025498-0/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : CALIR GREGORIO SOARES 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00115-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls., a fim de salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, 

por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  
No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 30/01/2012 1519/1522 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017621-49.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.017621-7/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS 

No. ORIG. : 08.00.00056-1 2 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls., a fim de salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, 

por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018296-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018296-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00151-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Fls. 143. Indefiro. No sistema jurídico pátrio vige o princípio expresso no seguinte adágio latino: quod non est in actus 

non est in mundo. Desta feita, é mister que as partes, através de seus advogados, compulsem os autos para se inteirarem 

dos atos processuais praticados.  

A fim de salvaguardar direito de hipossuficiente, assino o prazo fatal de 15 dias para que a autora cumpra o despacho de 

fls. 145.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026248-08.2010.4.03.9999/MS 

  
2010.03.99.026248-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LEANDRO DE LIMA 

ADVOGADO : ERICOMAR CORREIA DE OLIVEIRA 
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No. ORIG. : 09.00.00033-7 1 Vr DEODAPOLIS/MS 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor sobre as ponderações do INSS a fls. 86 e diga se aceita a proposta de acordo nas condições 

ofertadas pela autarquia. Prazo: 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030790-69.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030790-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

No. ORIG. : 08.00.00070-2 3 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls., a fim de salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, 

por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033747-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033747-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEVINO MANOEL RODRIGUES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

CODINOME : LEVINIO MANOEL RODRIGUES 

No. ORIG. : 08.00.00102-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls., a fim de salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, 

por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039107-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039107-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGENOR FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 09.00.00014-0 2 Vr MIRACATU/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls., a fim de salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, 

por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039607-25.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.039607-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BELLAMOGLIE GENTILE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MAURO LEANDRO 

No. ORIG. : 09.00.00123-0 3 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls., a fim de salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, 

por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040987-83.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040987-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA ROSA 

ADVOGADO : VALDELI PEREIRA 

No. ORIG. : 10.00.00015-8 1 Vr ITABERA/SP 

DESPACHO 
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Diante da informação de fls., a fim de salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, 

por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042405-56.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.042405-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JENI SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 09.00.00145-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Diante da informação de fls., a fim de salvaguardar direito de hipossuficiente, intime-se pessoalmente a parte autora, 

por mandado, para que diga se tem interesse na proposta de acordo ofertada pelo INSS. Prazo: 20 dias.  
No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se.  

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  
Desembargador Federal Coordenador 


		2012-01-27T18:14:55-0200
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




